
4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 28027230191228992

1. Responsável Técnico

PETERSON GARCIA ZENUN
Título Profissional: Engenheiro Civil RNP:

Registro: 5063276246-SP

1408708477

Contratante: PMSJBV CPF/CNPJ:46.429.379/0001-50
N°:Rua MARECHAL DEODORO 366

Complemento:

Cidade: São João da Boa Vista UF:

Bairro: CENTRO

SP CEP: 13870-223
Vinculada à Art n°:Contrato:

Quantidade Unidade

Elaboração
1 Fiscalização Edificação Materiais Misto 238,49000 metro quadrado

Orçamento Edificação Materiais Misto 238,49000 metro quadrado

Projeto Edificação Materiais Misto 238,49000 metro quadrado

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: Registro:

Celebrado em: 02/01/2011
Valor: R$ 4.800,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Complementar - obra/serviço vinculada á ART 
cargo/função à 92221220151198822

Endereço:  Rua ANTÔNIO AUGUSTO SILVA PALHARES N°: 

Complemento: lote 02 Bairro: JARDIM PRIMEIRO DE MAIO

Cidade: São João da Boa Vista UF: SP CEP: 13872-070

Data de Início: 20/09/2019

Previsão de Término: 20/09/2020

Coordenadas Geográficas: 21 57 44;46 48 23

Finalidade: Saúde Código: 

Proprietário: PMSJBV CPF/CNPJ: 46.429.379/0001-50

3. Dados da Obra Serviço

ART REFERENTE AOS PROJETOS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRA DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE LOCALIZADA NO JARDIM PRIMEIRO DE MAIO - SAO JOAO 
DA BOA VISTA / SP

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no 
Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:85,96 23/09/2019 85,96 28027230191228992 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

PMSJBV - CPF/CNPJ: 46.429.379/0001-50

PETERSON GARCIA ZENUN - CPF: 067.070.406-77

0-NÃO DESTINADA

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 17 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 19/11/2019 16:25:11
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METODOLOGIA DE CONSULTA 

A cada serviço corresponde um critério de medição e remuneração, acessado por meio da 

codificação atribuída ao serviço. 

Os critérios de Medição e Remuneração são expressos por intermédio de dois itens básicos e 

um complementar: 

1) No primeiro item são especificadas a unidade e as formas de medição do serviço; 

2) No segundo item são abordados todos os elementos remunerados como: equipamentos, 

mão de obra, materiais principais e acessórios, bem como se o serviço refere-se a 

fornecimento, e/ou instalação, e/ou execução; 

 

Em atendimento ao Acórdão nº 1013/2011 foi excluído o item 3 (outubro/2018). 

Perdas normais decorrentes da aplicação dos materiais ou execução dos serviços e encargos 

sociais estão inclusos na apropriação do custo dos mesmos. 
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UNIDADES PADRÃO 

A atribuição das unidades ocorre por meio de critério estabelecido tanto pelo mercado da 

construção civil como pela maneira de fornecimento, instalação ou execução dos serviços. 

Tais unidades são apresentadas a seguir, assim como a forma de utilização: 

ABREVIATURA UNIDADE DESCRIÇÃO 

A x m 
AMPERE 

VEZES METRO 
INTENSIDADE, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
QUANTIDADE DE CORRENTE ELÉTRICA POR COMPRIMENTO 

cj CONJUNTO 
UNITÁRIA, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS COMPOSTOS POR PARTES DISTINTAS 

cj x dia 
CONJUNTO 
VEZES DIAS 

PERÍODO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO OU FERRAMENTAL ALOCADO, EM QUANTIDADES 
INTEIRAS DE CONJUNTOS E DIAS 

cm³ 
CENTÍMETRO 

CÚBICO 
VOLUMÉTRICA, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXECUTADOS POR VOLUMES MUITO PEQUENOS 

dm³ 
DECÍMETRO 

CÚBICO 
VOLUMÉTRICA, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXECUTADOS POR VOLUMES PEQUENOS 

h HORA 
TEMPO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS AFERIDOS POR DURAÇÃO DE EXECUÇÃO 

H.P. x h HORSE 
POWER VEZES 

HORAS 

CAPACIDADE, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXECUTADOS POR MEIO DE EQUIPAMENTO COM 
DETERMINADA POTÊNCIA NUM PERÍODO DE TEMPO, AFERIDO EM 
HORAS 

kg QUILO 

PESO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM QUANTIDADES EM PESO DE MATERIAL EMPREGADO NA 
EXECUÇÃO 

km QUILÔMETRO 
PERCURSO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ATRAVÉS DE GRANDES DISTÂNCIAS 

l LITRO 
VOLUMÉTRICA, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM QUANTIDADES DE VOLUME DE MATERIAL 
EMPREGADO NA EXECUÇÃO 

m METRO 
COMPRIMENTO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXECUTADOS POR EXTENSÃO 

m x mês METRO VEZES 
MÊS 

PERÍODO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO OU FERRAMENTAL ALOCADO, EM QUANTIDADES 
QUEBRADAS DE METROS POR MESES INTEIROS 
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m² METRO 
QUADRADO 

SUPERFÍCIE, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXECUTADOS POR ÁREA 

 m² x mês METRO 
QUADRADO 
VEZES MÊS 

PERÍODO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO OU FERRAMENTAL ALOCADO, EM QUANTIDADES 
QUEBRADAS DE METROS QUADRADOS POR MESES INTEIROS 

m³ METRO 
CÚBICO 

VOLUMÉTRICA, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXECUTADOS POR VOLUMES MÉDIOS 

m³ x mês METRO 
CÚBICO 

VEZES MÊS 

PERÍODO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO OU FERRAMENTAL ALOCADO, EM QUANTIDADES 
QUEBRADAS DE METROS CÚBICOS POR MESES INTEIROS 

 m³ x km METRO 
CÚBICO 
VEZES 

QUILÔMETRO 

TRASLADO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENVOLVAM TRANSPORTE DE MATERIAIS 
MENSURADOS POR VOLUME, ATRAVÉS DE DISTÂNCIAS 
MENSURADAS EM QUILÔMETROS 

par PAR 
UNITÁRIA, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXECUTADOS OBRIGATORIAMENTE COM DUAS 
UNIDADES 

         tx TAXA 
TAXAMENTO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
AGREGAM VALORES ADICIONAIS DE NATUREZA OPERACIONAL, 
SENDO REMUNERADOS EM SUA TOTALIDADE 

un UNIDADE 
UNITÁRIA, UTILIZADA PARA A MEDIÇÃO DE SERVIÇOS 
REMUNERADOS EM QUANTIDADES INTEIRAS 

un x mês 
UNIDADE 

VEZES MÊS 
PERÍODO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO OU FERRAMENTAL ALOCADO, EM QUANTIDADES 
INTEIRAS DE UNIDADES E MESES 
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01.00.000 SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO 

01.02.000 PARECER TÉCNICO 

01.02.071 PARECER TÉCNICO DE FUNDAÇÕES, CONTENÇÕES E RECOMENDAÇÕES GERAIS, PARA 
EMPREENDIMENTOS COM ÁREA CONSTRUÍDA ATÉ 1.000 M² 

1) Será medido por unidade de parecer técnico elaborado (un). 

2) O item remunera a elaboração de parecer técnico de fundações, contenções e recomendações 
gerais para empreendimentos com área construída até 1.000 m², entregue em via impressa e 
mídia eletrônica contendo as seguintes informações: 

a) Documentos consultados; 

b) Análise dos resultados das investigações geotécnicas apresentadas; 

c) Estudo e definição dos elementos de fundações; 

d) Memória de cálculo e resultados obtidos; 

e) Conclusões e recomendações sobre os elementos de fundações; 

f) Especificações técnicas dos serviços e materiais do elemento de fundação recomendado; 

g) Além de outros materiais que se julgue necessário para melhor compreensão do parecer pela 
Fiscalização. 

01.02.081 PARECER TÉCNICO DE FUNDAÇÕES, CONTENÇÕES E RECOMENDAÇÕES GERAIS, PARA 
EMPREENDIMENTOS COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 1.001 A 2.000 M² 

1) Será medido por unidade de parecer técnico elaborado (un). 

2) O item remunera a elaboração de parecer técnico de fundações, contenções e recomendações 
gerais para empreendimentos com área construída de 1.001 a 2.000 m², entregue em via 
impressa e mídia eletrônica contendo as seguintes informações: 

a) Documentos consultados; 

b) Análise dos resultados das investigações geotécnicas apresentadas; 

c) Estudo e definição dos elementos de fundações; 

d) Memória de cálculo e resultados obtidos; 

e) Conclusões e recomendações sobre os elementos de fundações; 

f) Especificações técnicas dos serviços e materiais do elemento de fundação recomendado. 

g) Além de outros materiais que se julgue necessário para melhor compreensão do parecer pela 
Fiscalização. 

01.02.091 PARECER TÉCNICO DE FUNDAÇÕES, CONTENÇÕES E RECOMENDAÇÕES GERAIS, PARA 
EMPREENDIMENTOS COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 2.001 A 5.000 M² 

1) Será medido por unidade de parecer técnico elaborado (un). 
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2) O item remunera a elaboração de parecer técnico de fundações, contenções e recomendações 
gerais para empreendimentos com área construída de 2.001 a 5.000 m², entregue em via 
impressa e mídia eletrônica contendo as seguintes informações: 

a) Documentos consultados; 

b) Análise dos resultados das investigações geotécnicas apresentadas; 

c) Estudo e definição dos elementos de fundações; 

d) Memória de cálculo e resultados obtidos; 

e) Conclusões e recomendações sobre os elementos de fundações; 

f) Especificações técnicas dos serviços e materiais do elemento de fundação recomendado. 

g) Além de outros materiais que se julgue necessário para melhor compreensão do parecer pela 
Fiscalização. 

01.02.101 PARECER TÉCNICO DE FUNDAÇÕES, CONTENÇÕES E RECOMENDAÇÕES GERAIS, PARA 
EMPREENDIMENTOS COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 5.001 A 10.000 M² 

1) Será medido por unidade de parecer técnico elaborado (un). 

2) O item remunera a elaboração de parecer técnico de fundações, contenções e recomendações 
gerais para empreendimentos com área construída de 5.001 a 10.000 m², entregue em via 
impressa e mídia eletrônica contendo as seguintes informações: 

a) Documentos consultados; 

b) Análise dos resultados das investigações geotécnicas apresentadas; 

c) Estudo e definição dos elementos de fundações; 

d) Memória de cálculo e resultados obtidos; 

e) Conclusões e recomendações sobre os elementos de fundações; 

f) Especificações técnicas dos serviços e materiais do elemento de fundação recomendado. 

g) Além de outros materiais que se julgue necessário para melhor compreensão do parecer pela 
Fiscalização. 

01.02.111 PARECER TÉCNICO DE FUNDAÇÕES, CONTENÇÕES E RECOMENDAÇÕES GERAIS, PARA 
EMPREENDIMENTOS COM ÁREA CONSTRUÍDA ACIMA DE 10.000 M² 

1) Será medido por unidade de parecer técnico elaborado (un). 

2) O item remunera a elaboração de parecer técnico de fundações, contenções e recomendações 
gerais para empreendimentos com área construída acima de 10.000 m², entregue em via 
impressa e mídia eletrônica contendo as seguintes informações: 

a) Documentos consultados; 

b) Análise dos resultados das investigações geotécnicas apresentadas; 

c) Estudo e definição dos elementos de fundações; 

d) Memória de cálculo e resultados obtidos; 
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e) Conclusões e recomendações sobre os elementos de fundações; 

f) Especificações técnicas dos serviços e materiais do elemento de fundação recomendado. 

g) Além de outros materiais que se julgue necessário para melhor compreensão do parecer pela 
Fiscalização. 

01.06.000 PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

01.06.021 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ADEQUAÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA JUNTO A 
CONCESSIONÁRIA, COM MEDIÇÃO EM BAIXA TENSÃO E DEMANDA ATÉ 75 KVA 

1) Será medido por unidade de projeto de adequação de entrada de energia elaborado (un). 

2) O item remunera a elaboração, fornecimento e aprovação junto a Concessionária de 
documentação e projeto para adequação de entrada de energia elétrica com medição em baixa 
tensão e demanda até 75 kVA, contendo todas as informações e detalhes para a execução 
completa dos serviços de fornecimento de energia elétrica. Os projetos deverão ser constituídos 
por: peças gráficas, relatórios, especificações técnicas, memoriais descritivos, listas de 
quantitativos, estudos e memórias de cálculo pertinentes, levantamentos necessários e 
solicitações da Concessionária de energia. Os documentos deverão ser desenvolvidos por meio 
digital e apresentados da seguinte forma: 

a) A entrega dos documentos, para aprovação pela Concessionária, deverá ser constituída por: 
um original em papel sulfite, encadernado, para o Contratante / Gerenciadora; 

b) A entrega dos documentos para Concessionária deverá obedecer ao critério adotado de cada 
Concessionária; 

c) A entrega dos documentos, devidamente aprovados pela Concessionária, deverá ser 
constituída por: três originais, em papel sulfite e encadernados; e uma cópia dos arquivos 
eletrônicos em "compact disc" (CD Rom). 

Não remunera taxas e emolumentos. 

01.06.031 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ADEQUAÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA JUNTO A 
CONCESSIONÁRIA, COM MEDIÇÃO EM MÉDIA TENSÃO, SUBESTAÇÃO SIMPLIFICADA E 
DEMANDA DE 75 KVA A 300 KVA 

1) Será medido por unidade de projeto de adequação de entrada de energia elaborado (un). 

2) O item remunera a elaboração, fornecimento e aprovação junto a Concessionária de 
documentação e projeto para adequação de entrada de energia elétrica com medição em média 
tensão, subestação simplificada e demanda de 75 kVA a 300 kVA, contendo todas as 
informações e detalhes para a execução completa dos serviços de fornecimento de energia 
elétrica. Os projetos deverão ser constituídos por: peças gráficas, relatórios, especificações 
técnicas, memoriais descritivos, listas de quantitativos, estudos e memórias de cálculo 
pertinentes, levantamentos necessários e solicitações da Concessionária de energia. Os 
documentos deverão ser desenvolvidos por meio digital e apresentados da seguinte forma: 

a) A entrega dos documentos, para aprovação pela Concessionária, deverá ser constituída por: 
um original em papel sulfite, encadernado, para o Contratante / Gerenciadora; 

b) A entrega dos documentos para Concessionária deverá obedecer ao critério adotado de cada 
Concessionária; 
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c) A entrega dos documentos, devidamente aprovados pela Concessionária, deverá ser 
constituída por: três originais, em papel sulfite e encadernados; e uma cópia dos arquivos 
eletrônicos em "compact disc" (CD Rom). 

Não remunera taxas e emolumentos. 

01.06.032 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ADEQUAÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA JUNTO A 
CONCESSIONÁRIA, COM MEDIÇÃO EM MÉDIA TENSÃO E DEMANDA DE 75 KVA A 300 KVA 

1) Será medido por unidade de projeto de adequação de entrada de energia elaborado (un). 

2) O item remunera a elaboração, fornecimento e aprovação junto a Concessionária de 
documentação e projeto para adequação de entrada de energia elétrica com medição em média 
tensão e demanda de 75 kVA a 300 kVA, contendo todas as informações e detalhes para a 
execução completa dos serviços de fornecimento de energia elétrica. Os projetos deverão ser 
constituídos por: peças gráficas, relatórios, especificações técnicas, memoriais descritivos, 
listas de quantitativos, estudos e memórias de cálculo pertinentes, levantamentos necessários e 
solicitações da Concessionária de energia. Os documentos deverão ser desenvolvidos por meio 
digital e apresentados da seguinte forma: 

a) A entrega dos documentos, para aprovação pela Concessionária, deverá ser constituída por: 
um original em papel sulfite, encadernado, para o Contratante / Gerenciadora; 

b) A entrega dos documentos para Concessionária deverá obedecer ao critério adotado de cada 
Concessionária; 

c) A entrega dos documentos, devidamente aprovados pela Concessionária, deverá ser 
constituída por: três originais, em papel sulfite e encadernados; e uma cópia dos arquivos 
eletrônicos em "compact disc" (CD Rom). 

Não remunera taxas e emolumentos. 

01.06.041 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ADEQUAÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA JUNTO A 
CONCESSIONÁRIA, COM MEDIÇÃO EM MÉDIA TENSÃO E DEMANDA ACIMA DE 300 KVA A 2 
MVA 

1) Será medido por unidade de projeto de adequação de entrada de energia elaborado (un). 

2) O item remunera a elaboração, fornecimento e aprovação junto a Concessionária de 
documentação e projeto para adequação de entrada de energia elétrica com medição em média 
tensão e demanda acima de 300 kVA a 2 MVA, contendo todas as informações e detalhes para 
a execução completa dos serviços de fornecimento de energia elétrica. Os projetos deverão ser 
constituídos por: peças gráficas, relatórios, especificações técnicas, memoriais descritivos, 
listas de quantitativos, estudos e memórias de cálculo pertinentes, levantamentos necessários e 
solicitações da Concessionária de energia. Os documentos deverão ser desenvolvidos por meio 
digital e apresentados da seguinte forma: 

a) A entrega dos documentos, para aprovação pela Concessionária, deverá ser constituída por: 
um original em papel sulfite, encadernado, para o Contratante / Gerenciadora; 

b) A entrega dos documentos para Concessionária deverá obedecer ao critério adotado de cada 
Concessionária; 

c) A entrega dos documentos, devidamente aprovados pela Concessionária, deverá ser 
constituída por: três originais, em papel sulfite e encadernados; e uma cópia dos arquivos 
eletrônicos em "compact disc" (CD Rom). 
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Não remunera taxas e emolumentos. 

01.17.000 PROJETO EXECUTIVO 

01.17.031 PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA EM FORMATO A1 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora 
(un). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de arquitetura, contendo todas as 
informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão 
da Contratante e/ou Gerenciadora. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no 
formato A1; especificações técnicas; memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de 
cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software Autocad ou Revit 
apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela 
Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma 
cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e rvt a respectiva versão com extensão plt 
ou pdf, em compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as 
memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidos por meio dos 
softwares word ou excel, e apresentados da seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI. 

01.17.041 PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA EM FORMATO A0 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora 
(un). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de arquitetura, contendo todas as 
informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão 
da Contratante e/ou Gerenciadora. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no 
formato A0; especificações técnicas; memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de 
cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software Autocad ou Revit 
apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela 
Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma 
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cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e rvt a respectiva versão com extensão plt 
ou pdf, em compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as 
memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidos por meio dos 
softwares word ou excel, e apresentados da seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI. 

01.17.051 PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA EM FORMATO A1 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora 
(un). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de estrutura de concreto, metálica e / ou 
madeira, contendo todas as informações e detalhes construtivos, para a execução completa da 
obra de acordo com o padrão da Contratante e / ou Gerenciadora. O projeto deverá ser 
constituído por: peças gráficas no formato A1; especificações técnicas; memoriais descritivos, 
listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software Autocad ou Revit 
apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela 
Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma 
cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e rvt a respectiva versão com extensão plt 
ou pdf, em compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as 
memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidos por meio dos 
softwares word ou excel, e apresentados da seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI. 

01.17.061 PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA EM FORMATO A0 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora 
(un). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de estrutura de concreto, metálica e / ou 
madeira, contendo todas as informações e detalhes construtivos, para a execução completa da 
obra de acordo com o padrão da Contratante e / ou Gerenciadora. O projeto deverá ser 
constituído por: peças gráficas no formato A0; especificações técnicas; memoriais descritivos, 
listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software Autocad ou Revit 
apresentados da seguinte forma: 
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- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela 
Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma 
cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e rvt a respectiva versão com extensão plt 
ou pdf, em compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as 
memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidos por meio dos 
softwares word ou excel, e apresentados da seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI. 

01.17.071 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS EM FORMATO A1 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora 
(un). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de instalações hidráulicas, contendo 
todas as informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com 
o padrão da Contratante e / ou Gerenciadora. O projeto deverá ser constituído por: peças 
gráficas no formato A1; especificações técnicas; memoriais descritivos, listas de quantidade e 
memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software Autocad ou Revit 
apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela 
Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma 
cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e rvt a respectiva versão com extensão plt 
ou pdf, em compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as 
memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidos por meio dos 
softwares word ou excel, e apresentados da seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI. 

01.17.081 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS EM FORMATO A0 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora 
(un). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de instalações hidráulicas, contendo 
todas as informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com 
o padrão da Contratante e / ou Gerenciadora. O projeto deverá ser constituído por: peças 
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gráficas no formato A0; especificações técnicas; memoriais descritivos, listas de quantidade e 
memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software Autocad ou Revit 
apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela 
Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma 
cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e rvt a respectiva versão com extensão plt 
ou pdf, em compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as 
memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidos por meio dos 
softwares word ou excel, e apresentados da seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI. 

01.17.111 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM FORMATO A1 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora 
(un). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de instalações elétricas, contendo todas 
as informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o 
padrão da Contratante e / ou Gerenciadora. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas 
no formato A1; especificações técnicas; memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias 
de cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software Autocad ou Revit 
apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela 
Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma 
cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e rvt a respectiva versão com extensão plt 
ou pdf, em compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as 
memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidos por meio dos 
softwares word ou excel, e apresentados da seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI. 

01.17.121 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM FORMATO A0 
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1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora 
(un). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de instalações elétricas, contendo todas 
as informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o 
padrão da Contratante e / ou Gerenciadora. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas 
no formato A0; especificações técnicas; memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias 
de cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software Autocad ou Revit 
apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela 
Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma 
cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e rvt a respectiva versão com extensão plt 
ou pdf, em compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as 
memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidos por meio dos 
softwares word ou excel, e apresentados da seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI. 

01.17.151 PROJETO EXECUTIVO DE CLIMATIZAÇÃO EM FORMATO A1 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora 
(un). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de climatização, contendo todas as 
informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão 
da Contratante e/ou Gerenciadora. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no 
formato A1; especificações técnicas; memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de 
cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software Autocad ou Revit 
apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela 
Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma 
cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e rvt a respectiva versão com extensão plt 
ou pdf, em compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as 
memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidos por meio dos 
softwares word ou excel, e apresentados da seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 
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- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI. 

01.17.161 PROJETO EXECUTIVO DE CLIMATIZAÇÃO EM FORMATO A0 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora 
(un). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de climatização, contendo todas as 
informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão 
da Contratante e/ou Gerenciadora. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no 
formato A0; especificações técnicas; memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de 
cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software Autocad ou Revit 
apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela 
Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma 
cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e rvt a respectiva versão com extensão plt 
ou pdf, em compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as 
memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidos por meio dos 
softwares word ou excel, e apresentados da seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI. 

01.17.171 PROJETO EXECUTIVO DE CHUVEIROS AUTOMÁTICOS EM FORMATO A1 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora 
(un). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de chuveiros automáticos em formato 
A1, contendo todas as informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra 
de acordo com o padrão da Contratante e / ou Gerenciadora. O projeto deverá ser constituído 
por: peças gráficas no formato A1; especificações técnicas; memoriais descritivos, listas de 
quantidade e memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software Autocad ou Revit 
apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela 
Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma 
cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e rvt a respectiva versão com extensão plt 
ou pdf, em compact disc (CD Rom). 
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b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as 
memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidos por meio dos 
softwares word ou excel, e apresentados da seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI. 

01.17.181 PROJETO EXECUTIVO DE CHUVEIROS AUTOMÁTICOS EM FORMATO A0 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora 
(un). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de chuveiros automáticos em formato 
A0, contendo todas as informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra 
de acordo com o padrão da Contratante e / ou Gerenciadora. O projeto deverá ser constituído 
por: peças gráficas no formato A0; especificações técnicas; memoriais descritivos, listas de 
quantidade e memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software Autocad ou Revit 
apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela 
Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma 
cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e rvt a respectiva versão com extensão plt 
ou pdf, em compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as 
memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidos por meio dos 
softwares word ou excel, e apresentados da seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI. 

01.20.000 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E GEOFÍSICO 

01.20.010 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para levantamento 
topográfico (tx). 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos necessários a execução dos serviços de levantamento topográfico. 

01.20.691 LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS OCUPADAS 
PREDOMINANTEMENTE POR COMUNIDADES - ÁREA ATÉ 20.000 M² (MÍNIMO DE 3.500 M²) 
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1) Será medido por área de levantamento planimétrico e cadastral executado, sendo a quantidade 
mínima para medição 3.500 metros quadrados (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planimétrico e cadastral em áreas ocupadas 
predominantemente por comunidade residencial irregular até 20.000 m², compreendendo:  

a) Levantamento de lotes, áreas institucionais, sistema de lazer e áreas verdes com indicação 
dos equipamentos e mobiliários existentes; 

b) Levantamento das medidas perimetrais externas das edificações e respectivo cálculo de área 
e numeração existente onde houver; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas; 

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

g) Levantamento de muros de arrimo, taludes, passarelas, pontes e viadutos existentes; 

h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

j) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos 
georreferenciados de acordo com o sistema geodésico brasileiro; 

k) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 

l) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.701 LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS OCUPADAS 
PREDOMINANTEMENTE POR COMUNIDADES - ÁREA ACIMA DE 20.000 M² ATÉ 200.000 M² 

1) Será medido por área de levantamento planimétrico e cadastral executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planimétrico e cadastral em áreas ocupadas 
predominantemente por comunidade residencial irregular acima de 20.000 m² até 200.000 m², 
compreendendo:  

a) Levantamento de lotes, áreas institucionais, sistema de lazer e áreas verdes com indicação 
dos equipamentos e mobiliários existentes; 

b) Levantamento das medidas perimetrais externas das edificações e respectivo cálculo de área 
e numeração existente onde houver; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas; 

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 
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f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

g) Levantamento de muros de arrimo, taludes, passarelas, pontes e viadutos existentes; 

h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

j) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos 
georreferenciados de acordo com o sistema geodésico brasileiro; 

k) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 

l) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.711 LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS OCUPADAS 
PREDOMINANTEMENTE POR COMUNIDADES - ÁREA ACIMA DE 200.000 M² 

1) Será medido por área de levantamento planimétrico e cadastral executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planimétrico e cadastral em áreas ocupadas 
predominantemente por comunidade residencial irregular acima de 200.000 m², 
compreendendo:  

a) Levantamento de lotes, áreas institucionais, sistema de lazer e áreas verdes com indicação 
dos equipamentos e mobiliários existentes; 

b) Levantamento das medidas perimetrais externas das edificações e respectivo cálculo de área 
e numeração existente onde houver; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas; 

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

g) Levantamento de muros de arrimo, taludes passarelas, pontes e viadutos existentes; 

h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

j) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos 
georreferenciados de acordo com o sistema geodésico brasileiro; 

k) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 

l) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 
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n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.721 LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS ATÉ 50% DE OCUPAÇÃO - ÁREA 
ATÉ 20.000 M² (MÍNIMO DE 3.500 M²) 

1) Será medido por área de levantamento planimétrico e cadastral executado, sendo a quantidade 
mínima para medição 3.500 metros quadrados (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planimétrico e cadastral com áreas até 20.000 m² e 
ocupação até 50%, compreendendo:  

a) Levantamento de lotes, áreas institucionais, sistema de lazer e áreas verdes com indicação 
dos equipamentos e mobiliários existentes; 

b) Levantamento das medidas perimetrais externas das edificações e respectivo cálculo de área 
e numeração existente onde houver; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas; 

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

g) Levantamento de muros de arrimo, taludes, passarelas, pontes e viadutos existentes; 

h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

j) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos 
georreferenciados de acordo com o sistema geodésico brasileiro; 

k) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 

l) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.731 LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS ATÉ 50% DE OCUPAÇÃO - ÁREA 
ACIMA DE 20.000 M² ATÉ 200.000 M² 

1) Será medido por área de levantamento planimétrico e cadastral executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planimétrico e cadastral com áreas acima de 
20.000 m² até 200.000 m² e ocupação até 50%, compreendendo:  

a) Levantamento de lotes, áreas institucionais, sistema de lazer e áreas verdes com indicação 
dos equipamentos e mobiliários existentes; 

b) Levantamento das medidas perimetrais externas das edificações e respectivo cálculo de área 
e numeração existente onde houver; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

17 de 824



 
 

 
 
 

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas; 

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

g) Levantamento de muros de arrimo, taludes, passarelas, pontes e viadutos existentes; 

h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

j) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos 
georreferenciados de acordo com o sistema geodésico brasileiro; 

k) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 

l) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.741 LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS ATÉ 50% DE OCUPAÇÃO - ÁREA 
ACIMA DE 200.000 M² 

1) Será medido por área de levantamento planimétrico e cadastral executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planimétrico e cadastral com áreas acima de 
200.000 m² e ocupação até 50%, compreendendo:  

a) Levantamento de lotes, áreas institucionais, sistema de lazer e áreas verdes com indicação 
dos equipamentos e mobiliários existentes; 

b) Levantamento das medidas perimetrais externas das edificações e respectivo cálculo de área 
e numeração existente onde houver; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas; 

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

g) Levantamento de muros de arrimo, taludes, passarelas, pontes e viadutos existentes; 

h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

j) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos 
georreferenciados de acordo com o sistema geodésico brasileiro; 

k) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 

l) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 
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m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.751 LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS ACIMA DE 50% DE OCUPAÇÃO - 
ÁREA ATÉ 20.000 M² (MÍNIMO DE 4.000 M²) 

1) Será medido por área de levantamento planimétrico e cadastral executado, sendo a quantidade 
mínima para medição 4.000 metros quadrados (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planimétrico e cadastral com áreas acima de 
20.000 m² e ocupação acima de 50%, compreendendo:  

a) Levantamento de lotes, áreas institucionais, sistema de lazer e áreas verdes com indicação 
dos equipamentos e mobiliários existentes; 

b) Levantamento das medidas perimetrais externas das edificações e respectivo cálculo de área 
e numeração existente onde houver; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas; 

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

g) Levantamento de muros de arrimo, taludes, passarelas, pontes e viadutos existentes; 

h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

j) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos 
georreferenciados de acordo com o sistema geodésico brasileiro; 

k) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 

l) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.761 LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS ACIMA DE 50% DE OCUPAÇÃO - 
ÁREA ACIMA DE 20.000 M² ATÉ 200.000 M² 

1) Será medido por área de levantamento planimétrico e cadastral executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planimétrico e cadastral com áreas acima de 
20.000 m² até 200.000 m² e ocupação acima de 50%, compreendendo:  

a) Levantamento de lotes, áreas institucionais, sistema de lazer e áreas verdes com indicação 
dos equipamentos e mobiliários existentes; 

b) Levantamento das medidas perimetrais externas das edificações e respectivo cálculo de área 
e numeração existente onde houver; 
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c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas; 

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

g) Levantamento de muros de arrimo, taludes, passarelas, pontes e viadutos existentes; 

h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

j) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos 
georreferenciados de acordo com o sistema geodésico brasileiro; 

k) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 

l) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.771 LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS ACIMA DE 50% DE OCUPAÇÃO - 
ÁREA ACIMA DE 200.000 M² 

1) Será medido por área de levantamento planimétrico e cadastral executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planimétrico e cadastral com áreas acima de 
200.000 m² e ocupação acima de 50%, compreendendo:  

a) Levantamento de lotes, áreas institucionais, sistema de lazer e áreas verdes com indicação 
dos equipamentos e mobiliários existentes; 

b) Levantamento das medidas perimetrais externas das edificações e respectivo cálculo de área 
e numeração existente onde houver; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas; 

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

g) Levantamento de muros de arrimo, taludes, passarelas, pontes e viadutos existentes; 

h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

j) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos 
georreferenciados de acordo com o sistema geodésico brasileiro; 

k) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 
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l) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.781 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS OCUPADAS 
PREDOMINANTEMENTE POR COMUNIDADES - ÁREA ATÉ 20.000 M² (MÍNIMO DE 3.500 M²) 

1) Será medido por área de levantamento planialtimétrico e cadastral executado, sendo a 
quantidade mínima para medição 3.500 metros quadrados (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planialtimétrico e cadastral em áreas ocupadas 
predominantemente por comunidade residencial irregular até 20.000 m², compreendendo:  

a) Levantamento de lotes, áreas institucionais, sistema de lazer e áreas verdes com indicação 
dos equipamentos e mobiliários existentes; 

b) Levantamento das medidas perimetrais externas das edificações e respectivo cálculo de área 
e numeração existente onde houver; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas; 

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

g) Levantamento de muros de arrimo, taludes, passarelas, pontes e viadutos existentes; 

h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

j) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos 
georreferenciados de acordo com o sistema geodésico brasileiro; 

k) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 

l) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.791 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS OCUPADAS 
PREDOMINANTEMENTE POR COMUNIDADES - ÁREA ACIMA DE 20.000 M² ATÉ 200.000 M² 

1) Será medido por área de levantamento planialtimétrico e cadastral executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planialtimétrico e cadastral em áreas ocupadas 
predominantemente por comunidade residencial irregular acima de 20.000 m² até 200.000 m², 
compreendendo:  
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a) Levantamento de lotes, áreas institucionais, sistema de lazer e áreas verdes com indicação 
dos equipamentos e mobiliários existentes; 

b) Levantamento das medidas perimetrais externas das edificações e respectivo cálculo de área 
e numeração existente onde houver; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas; 

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

g) Levantamento de muros de arrimo, taludes, passarelas, pontes e viadutos existentes; 

h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

j) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos 
georreferenciados de acordo com o sistema geodésico brasileiro; 

k) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 

l) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.801 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS OCUPADAS 
PREDOMINANTEMENTE POR COMUNIDADES - ÁREA ACIMA DE 200.000 M² 

1) Será medido por área de levantamento planialtimétrico e cadastral executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planialtimétrico e cadastral em áreas ocupadas 
predominantemente por comunidade residencial irregular acima de 200.000 m², 
compreendendo:  

a) Levantamento de lotes, áreas institucionais, sistema de lazer e áreas verdes com indicação 
dos equipamentos e mobiliários existentes; 

b) Levantamento das medidas perimetrais externas das edificações e respectivo cálculo de área 
e numeração existente onde houver; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas; 

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

g) Levantamento de muros de arrimo, taludes, passarelas, pontes e viadutos existentes; 

h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 
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j) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos 
georreferenciados de acordo com o sistema geodésico brasileiro; 

k) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 

l) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.811 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS ATÉ 50% DE OCUPAÇÃO - 
ÁREA ATÉ 20.000 M² (MÍNIMO DE 4.000 M²) 

1) Será medido por área de levantamento planialtimétrico e cadastral executado, sendo a 
quantidade mínima para medição 4.000 metros quadrados (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planialtimétrico e cadastral com áreas até 
20.000 m² e ocupação até 50%, compreendendo:  

a) Levantamento de lotes, áreas institucionais, sistema de lazer e áreas verdes com indicação 
dos equipamentos e mobiliários existentes; 

b) Levantamento das medidas perimetrais externas das edificações e respectivo cálculo de área 
e numeração existente onde houver; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas; 

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

g) Levantamento de muros de arrimo, taludes, passarelas, pontes e viadutos existentes; 

h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

j) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos 
georreferenciados de acordo com o sistema geodésico brasileiro; 

k) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 

l) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.821 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS ATÉ 50% DE OCUPAÇÃO - 
ÁREA ACIMA DE 20.000 M² ATÉ 200.000 M² 

1) Será medido por área de levantamento planialtimétrico e cadastral executado (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planialtimétrico e cadastral com áreas acima de 
20.000 m² até 200.000 m² e ocupação até 50%, compreendendo:  

a) Levantamento de lotes, áreas institucionais, sistema de lazer e áreas verdes com indicação 
dos equipamentos e mobiliários existentes; 

b) Levantamento das medidas perimetrais externas das edificações e respectivo cálculo de área 
e numeração existente onde houver; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas; 

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

g) Levantamento de muros de arrimo, taludes, passarelas, pontes e viadutos existentes; 

h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

j) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos 
georreferenciados de acordo com o sistema geodésico brasileiro; 

k) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 

l) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.831 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS ATÉ 50% DE OCUPAÇÃO - 
ÁREA ACIMA DE 200.000 M² 

1) Será medido por área de levantamento planialtimétrico e cadastral executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planialtimétrico e cadastral com áreas acima de 
200.000 m² e ocupação até 50%, compreendendo:  

a) Levantamento de lotes, áreas institucionais, sistema de lazer e áreas verdes com indicação 
dos equipamentos e mobiliários existentes; 

b) Levantamento das medidas perimetrais externas das edificações e respectivo cálculo de área 
e numeração existente onde houver; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas; 

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

g) Levantamento de muros de arrimo, taludes, passarelas, pontes e viadutos existentes; 
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h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

j) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos 
georreferenciados de acordo com o sistema geodésico brasileiro; 

k) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 

l) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.841 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS ACIMA DE 50% DE 
OCUPAÇÃO - ÁREA ATÉ 20.000 M² (MÍNIMO DE 3.500 M²) 

1) Será medido por área de levantamento planialtimétrico e cadastral executado, sendo a 
quantidade mínima para medição 3.500 metros quadrados (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planialtimétrico e cadastral com áreas até 
20.000 m² e ocupação acima de 50%, compreendendo:  

a) Levantamento de lotes, áreas institucionais, sistema de lazer e áreas verdes com indicação 
dos equipamentos e mobiliários existentes; 

b) Levantamento das medidas perimetrais externas das edificações e respectivo cálculo de área 
e numeração existente onde houver; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas; 

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

g) Levantamento de muros de arrimo, taludes, passarelas, pontes e viadutos existentes; 

h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

j) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos 
georreferenciados de acordo com o sistema geodésico brasileiro; 

k) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 

l) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.851 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS ACIMA DE 50% DE 
OCUPAÇÃO - ÁREA ACIMA DE 20.000 M² ATÉ 200.000 M² 
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1) Será medido por área de levantamento planialtimétrico e cadastral executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planialtimétrico e cadastral com áreas acima de 
20.000 m² até 200.000 m² e ocupação acima de 50%, compreendendo:  

a) Levantamento de lotes, áreas institucionais, sistema de lazer e áreas verdes com indicação 
dos equipamentos e mobiliários existentes; 

b) Levantamento das medidas perimetrais externas das edificações e respectivo cálculo de área 
e numeração existente onde houver; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas; 

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

g) Levantamento de muros de arrimo, taludes, passarelas, pontes e viadutos existentes; 

h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

j) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos 
georreferenciados de acordo com o sistema geodésico brasileiro; 

k) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 

l) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.861 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS ACIMA DE 50% DE 
OCUPAÇÃO - ÁREA ACIMA DE 200.000 M² 

1) Será medido por área de levantamento planialtimétrico e cadastral executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planialtimétrico e cadastral com áreas acima de 
200.000 m² e ocupação acima de 50%, compreendendo:  

a) Levantamento de lotes, áreas institucionais, sistema de lazer e áreas verdes com indicação 
dos equipamentos e mobiliários existentes; 

b) Levantamento das medidas perimetrais externas das edificações e respectivo cálculo de área 
e numeração existente onde houver; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas; 

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 
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g) Levantamento de muros de arrimo, taludes, passarelas, pontes e viadutos existentes; 

h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

j) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos 
georreferenciados de acordo com o sistema geodésico brasileiro; 

k) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 

l) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.871 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL EM ÁREA RURAL ATÉ 2 ALQUEIRES 
(MÍNIMO DE 10.000 M²) 

1) Será medido por área de levantamento planialtimétrico e cadastral executado, sendo a 
quantidade mínima para medição 10.000 metros quadrados (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planialtimétrico e cadastral em área rural até 2 
alqueires, destinado à regularização fundiária, projetos viários, projetos de infraestrutura e 
urbanização, saneamento, oleodutos e gasodutos, linhas de transmissão e projetos 
assemelhados, compreendendo:  

a) Levantamento e detalhamento de divisas de gleba principal; 

b) Levantamento e detalhamento de sistema viário; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

e) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

f) Levantamento de muros de arrimo, taludes e pontes existentes; 

g) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

h) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

i) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 

j) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

k) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

l) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.881 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL EM ÁREA RURAL ACIMA DE 2 ATÉ 5 
ALQUEIRES 

1) Será medido por área de levantamento planialtimétrico e cadastral executado (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planialtimétrico e cadastral em área rural acima de 
2 alqueires até 5 alqueires, destinado à regularização fundiária, projetos viários, projetos de 
infraestrutura e urbanização, saneamento, oleodutos e gasodutos, linhas de transmissão e 
projetos assemelhados, compreendendo:  

a) Levantamento e detalhamento de divisas de gleba principal; 

b) Levantamento e detalhamento de sistema viário; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

e) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

f) Levantamento de muros de arrimo, taludes e pontes existentes; 

g) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

h) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

i) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 

j) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

k) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

l) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.891 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL EM ÁREA RURAL ACIMA DE 5 ATÉ 10 
ALQUEIRES 

1) Será medido por área de levantamento planialtimétrico e cadastral executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planialtimétrico e cadastral em área rural acima de 
5 alqueires até 10 alqueires, destinado à regularização fundiária, projetos viários, projetos de 
infraestrutura e urbanização, saneamento, oleodutos e gasodutos, linhas de transmissão e 
projetos assemelhados, compreendendo:  

a) Levantamento e detalhamento de divisas de gleba principal; 

b) Levantamento e detalhamento de sistema viário; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

e) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

f) Levantamento de muros de arrimo, taludes e pontes existentes; 

g) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

h) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

i) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 
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j) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

k) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

l) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.901 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL EM ÁREA RURAL ACIMA DE 10 
ALQUEIRES 

1) Será medido por área de levantamento planialtimétrico e cadastral executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução de levantamento planialtimétrico e cadastral em área rural acima de 
10 alqueires, destinado à regularização fundiária, projetos viários, projetos de infraestrutura e 
urbanização, saneamento, oleodutos e gasodutos, linhas de transmissão e projetos 
assemelhados, compreendendo:  

a) Levantamento e detalhamento de divisas de gleba principal; 

b) Levantamento e detalhamento de sistema viário; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

e) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

f) Levantamento de muros de arrimo, taludes e pontes existentes; 

g) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

h) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço executado; 

i) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro do título de 
propriedade, bem como dos confrontantes; 

j) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, com suas 
delimitações e medidas; 

k) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

l) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

01.20.911 TRANSPORTE DE REFERÊNCIA DE NÍVEL (RN) - CLASSE IIN (MÍNIMO DE 2 KM) 

1) Será medido pela distância de transporte de referência de nível executado, sendo a quantidade 
mínima para medição 2 quilometros (km). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a execução do transporte de referência de nível de um ponto fixo conhecido 
para um ponto novo, através do método de nivelamento geométrico, nível classe 2, com ponto 
de segurança a cada 2 km no máximo; extensão máxima de 10 km; lance máximo de 80 m e 
lance mínimo de 15 m. 

01.20.921 IMPLANTAÇÃO DE MARCOS ATRAVÉS DE LEVANTAMENTO COM GPS (MÍNIMO DE 3 
MARCOS) 

1) Será medido por unidade de marco de concreto instalado, sendo a quantidade mínima para 
medição 3 marcos (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra qualificada 
necessária para a instalação de marco de concreto tronco pirâmide, padrão INCRA; cravado em 
solo e provido de pino para centralização de instrumento e plaqueta de identificação, através de 
GPS com receptor L1-L2 / RTK com base. 

01.21.000 ESTUDO GEOTÉCNICO (SONDAGEM) 

01.21.010 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
SONDAGEM 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para sondagem (tx). 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos necessários a execução dos serviços de sondagem. 

01.21.090 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
SONDAGEM ROTATIVA 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para sondagem 
rotativa (tx). 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos necessários a execução dos serviços de sondagem rotativa. 

01.21.100 SONDAGEM DO TERRENO A TRADO 

1) Será medido pelo comprimento total dos furos de sondagem executados (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra qualificada necessária para a execução de 
sondagem a trado, inclusive as peças gráficas e relatórios pertinentes. 

01.21.110 SONDAGEM DO TERRENO À PERCUSSÃO (MÍNIMO DE 30 M) 

1) Será medido pelo comprimento total dos furos de sondagem executados, sendo a quantidade 
mínima para medição 30 metros (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra qualificada necessária para a execução de 
sondagem a percussão, inclusive as peças gráficas e relatórios pertinentes. 

01.21.120 SONDAGEM DO TERRENO ROTATIVA EM SOLO 

1) Será medido pelo comprimento total dos furos de sondagem executados (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra qualificada necessária para a execução de 
sondagem rotativa em solo, inclusive as peças gráficas e relatórios pertinentes. 

01.21.130 SONDAGEM DO TERRENO ROTATIVA EM ROCHA 

1) Será medido pelo comprimento total dos furos de sondagem executados (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra qualificada necessária para a execução de 
sondagem rotativa em rocha, inclusive as peças gráficas e relatórios pertinentes. 

01.21.140 SONDAGEM DO TERRENO À PERCUSSÃO COM A UTILIZAÇÃO DE TORQUÍMETRO (MÍNIMO 
DE 30 M) 

1) Será medido pelo comprimento total dos furos de sondagem executados, sendo a quantidade 
mínima para medição 30 metros (m). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão de obra qualificada necessária para a execução de 
sondagem a percussão com a utilização de torquímetro, inclusive as peças gráficas e relatórios 
pertinentes. 

01.23.000 TRATAMENTO, RECUPERAÇÃO E TRABALHOS ESPECIAIS EM CONCRETO 

01.23.010 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
CORTE EM CONCRETO ARMADO 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para corte em concreto 
armado (tx). 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos necessários a execução dos serviços de corte em elementos de concreto armado. 

01.23.020 LIMPEZA DE ARMADURA COM ESCOVA DE AÇO 

1) Será medido por área de superfície com limpeza de armadura executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de escova de aço e a mão de obra necessária para a limpeza da 
ferragem. 

01.23.030 PREPARO DE PONTE DE ADERÊNCIA COM ADESIVO A BASE DE EPÓXI 

1) Será medido por metro quadrado de superfície efetivamente aplicada, descontados todos os 
vãos e interferências (m²). 

2) O item remunera a limpeza e aplicação do adesivo e todos os materiais de consumo, 
ferramentas e equipamentos necessários para a execução dos serviços nas superfícies, para 
espessura até 20mm. 

01.23.040 TRATAMENTO DE ARMADURA COM PRODUTO ANTICORROSIVO A BASE DE ZINCO 

1) Será medido por área de superfície com tratamento de armadura executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de Nitoprimer ZN, anticorrosivo à base de zinco; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para o lixamento da ferragem e a aplicação do 
anticorrosivo. 

01.23.060 CORTE DE CONCRETO DETERIORADO INCLUSIVE REMOÇÃO DOS DETRITOS 

1) Será medido pela área de superfície com apicoamento executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução de apicoamento 
em concreto deteriorado, remunera também a remoção do material extraído.  

01.23.070 DEMARCAÇÃO DE ÁREA COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO 

1) Será medido pelo comprimento total da demarcação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra, materiais acessórios e equipamentos 
necessários para a execução do serviço de demarcação das anomalias no concreto com lápis de 
cera, régua e linha, formando figuras geométricas com lados retos e preferencialmente 
paralelos, e na sequência demarcação final com disco diamantado, cortando com profundidade 
máxima de 05 (cinco) mm, contados da face original da peça, de modo que as armaduras não 
sejam atingidas pelo disco de corte. 
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01.23.100 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO COM PRESERVAÇÃO DE ARMADURA, PARA REFORÇO 
E RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto ou conforme levantamento 
cadastral ou aferido antes da demolição (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para 
a execução dos serviços: demolição em concreto armado com preservação de armadura e 
remoção do concreto deteriorado; a seleção e acomodação manual do entulho em lotes. A 
execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas nas 
especificações técnicas de recuperação e reforço das estruturas de concreto armado. 

01.23.140 FURAÇÃO DE 1 1/4” EM CONCRETO ARMADO 

1) Será medido por comprimento de furo executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração em elementos de concreto armado, 
com diâmetro de 1 1/4” em qualquer comprimento. 

01.23.150 FURAÇÃO DE 1 1/2” EM CONCRETO ARMADO 

1) Será medido por comprimento de furo executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração em elementos de concreto armado, 
com diâmetro de 1 1/2” em qualquer comprimento. 

01.23.160 FURAÇÃO DE 2 1/4” EM CONCRETO ARMADO 

1) Será medido por comprimento de furo executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração em elementos de concreto armado, 
com diâmetro de 2 1/4” em qualquer comprimento. 

01.23.190 FURAÇÃO DE 2 1/2" EM CONCRETO ARMADO 

1) Será medido por comprimento de furo executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração em elementos de concreto armado, 
com diâmetro de 2 1/2" em qualquer comprimento. 

01.23.200 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
PERFURAÇÃO EM CONCRETO 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para perfuração em 
concreto (tx).  

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos necessários a execução dos serviços de perfuração em elementos estruturais de 
concreto com broca diamantada ou vídea. 

01.23.221 FURAÇÃO PARA ATÉ 10 MM X 100 MM EM CONCRETO ARMADO, INCLUSIVE COLAGEM DE 
ARMADURA (PARA ATÉ 8 MM) 

1) Será medido por unidade de furo executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração, em elementos estruturais de 
concreto armado, com diâmetro de até 10 mm e profundidade de 100 mm, para armação com 
bitola de 8 mm; remunera também os serviços de colagem da ferragem. 
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01.23.222 FURAÇÃO PARA 12,5 MM X 100 MM EM CONCRETO ARMADO, INCLUSIVE COLAGEM DE 
ARMADURA (PARA 10 MM) 

1) Será medido por unidade de furo executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração, em elementos estruturais de 
concreto armado, com diâmetro de 12,5 mm e profundidade de 100 mm, para armação com 
bitola de 10 mm; remunera também os serviços de colagem da ferragem. 

01.23.223 FURAÇÃO PARA 16 MM X 100 MM EM CONCRETO ARMADO, INCLUSIVE COLAGEM DE 
ARMADURA (PARA 12,5 MM) 

1) Será medido por unidade de furo executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração, em elementos estruturais de 
concreto armado, com diâmetro de 16 mm e profundidade de 100 mm, para armação com bitola 
de 12,5 mm; remunera também os serviços de colagem da ferragem. 

01.23.231 FURAÇÃO PARA ATÉ 10 MM X 150 MM EM CONCRETO ARMADO, INCLUSIVE COLAGEM DE 
ARMADURA (PARA ATÉ 8 MM) 

1) Será medido por unidade de furo executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração, em elementos estruturais de 
concreto armado, com diâmetro de até 10 mm e profundidade de 150 mm, para armação com 
bitola de 8 mm; remunera também os serviços de colagem da ferragem. 

01.23.232 FURAÇÃO PARA 12,5 MM X 150 MM EM CONCRETO ARMADO, INCLUSIVE COLAGEM DE 
ARMADURA (PARA 10 MM) 

1) Será medido por unidade de furo executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração, em elementos estruturais de 
concreto armado, com diâmetro de 12,5 mm e profundidade de 150 mm, para armação com 
bitola de 10 mm; remunera também os serviços de colagem da ferragem. 

01.23.233 FURAÇÃO PARA 16 MM X 150 MM EM CONCRETO ARMADO, INCLUSIVE COLAGEM DE 
ARMADURA (PARA 12,5 MM) 

1) Será medido por unidade de furo executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração, em elementos estruturais de 
concreto armado, com diâmetro de 16 mm e profundidade de 150 mm, para armação com bitola 
de 12,5 mm; remunera também os serviços de colagem da ferragem. 

01.23.234 FURAÇÃO PARA 20 MM X 150 MM EM CONCRETO ARMADO, INCLUSIVE COLAGEM DE 
ARMADURA (PARA 16 MM) 

1) Será medido por unidade de furo executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração, em elementos estruturais de 
concreto armado, com diâmetro de 20 mm e profundidade de 150 mm, para armação com bitola 
de 16 mm; remunera também os serviços de colagem da ferragem. 

01.23.236 FURAÇÃO PARA ATÉ 10 MM X 200 MM EM CONCRETO ARMADO, INCLUSIVE COLAGEM DE 
ARMADURA (PARA ATÉ 8 MM) 

1) Será medido por unidade de furo executado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração, em elementos estruturais de 
concreto armado, com diâmetro de até 10 mm e profundidade de 200 mm, para armação com 
bitola de 8 mm; remunera também os serviços de colagem da ferragem. 

01.23.237 FURAÇÃO PARA 12,5 MM X 200 MM EM CONCRETO ARMADO, INCLUSIVE COLAGEM DE 
ARMADURA (PARA 10 MM) 

1) Será medido por unidade de furo executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração, em elementos estruturais de 
concreto armado, com diâmetro de 12,5 mm e profundidade de 200 mm, para armação com 
bitola de 10 mm; remunera também os serviços de colagem da ferragem. 

01.23.238 FURAÇÃO PARA 16 MM X 200 MM EM CONCRETO ARMADO, INCLUSIVE COLAGEM DE 
ARMADURA (PARA 12,5 MM) 

1) Será medido por unidade de furo executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração, em elementos estruturais de 
concreto armado, com diâmetro de 16 mm e profundidade de 200 mm, para armação com bitola 
de 12,5 mm; remunera também os serviços de colagem da ferragem. 

01.23.239 FURAÇÃO PARA 20 MM X 200 MM EM CONCRETO ARMADO, INCLUSIVE COLAGEM DE 
ARMADURA (PARA 16 MM) 

1) Será medido por unidade de furo executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração, em elementos estruturais de 
concreto armado, com diâmetro de 20 mm e profundidade de 200 mm, para armação com bitola 
de 16 mm; remunera também os serviços de colagem da ferragem. 

01.23.254 FURAÇÃO DE 1" EM CONCRETO ARMADO 

1) Será medido por comprimento de furo executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração em elementos de concreto armado, 
com diâmetro de 1" em qualquer comprimento. 

01.23.260 FURAÇÃO DE 2" EM CONCRETO ARMADO 

1) Será medido por comprimento de furo executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração em elementos de concreto armado, 
com diâmetro de 2" em qualquer comprimento. 

01.23.264 FURAÇÃO DE 3" EM CONCRETO ARMADO 

1) Será medido por comprimento de furo executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração em elementos de concreto armado, 
com diâmetro de 3" em qualquer comprimento. 

01.23.270 FURAÇÃO DE 4" EM CONCRETO ARMADO 

1) Será medido por comprimento de furo executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração, em elementos de concreto armado, 
com diâmetro de 4" em qualquer comprimento. 

01.23.274 FURAÇÃO DE 5" EM CONCRETO ARMADO 
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1) Será medido por comprimento de furo executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração em elementos de concreto armado, 
com diâmetro de 5" em qualquer comprimento. 

01.23.280 FURAÇÃO DE 6" EM CONCRETO ARMADO 

1) Será medido por comprimento de furo executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração, em elementos de concreto armado, 
com diâmetro de 6" em qualquer comprimento. 

01.23.510 CORTE VERTICAL EM CONCRETO ARMADO, ESPESSURA DE 15 CM 

1) Será medido pelo comprimento total de corte executado com profundidade de 15 cm, aferido na 
projeção vertical (m). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas, acessórios e a mão de obra 
especializada necessária para a execução de corte vertical em paredes de concreto armado, com 
a profundidade de 15 cm, compreendendo os serviços: execução dos serviços, até o local da 
obra; execução dos cortes em paredes de concreto armado, na profundidade de 15 cm, 
conforme marcações definidas previamente. 

01.23.700 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO PARA REFORÇO ESTRUTURAL COM FIBRA DE 
CARBONO 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos para 
execução de reforço estrutural (tx). 

2) O Item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipe e equipamentos necessários a execução do serviço de reforço estrutural com fibras de 
carbono. 

01.23.701 PREPARAÇÃO DE SUBSTRATO PARA COLAGEM DE FIBRA DE CARBONO, MEDIANTE 
LIXAMENTO E/OU APICOAMENTO E ESCOVAÇÃO 

1) Será medido pela área de superfície com preparação de substrato executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução de preparação de substrato para colagem de fibra de carbono, mediante lixamento 
e/ou apicoamento e escovação; materiais acessórios, seleção e acomodação de entulho em lotes. 

01.23.702 FIBRA DE CARBONO PARA REFORÇO ESTRUTURAL DE ALTA RESISTÊNCIA - 300 G / M² 

1) Será medido por área de fibra de carbono instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e a aplicação de fibra de carbono de alta resistência, tecido 
300 g/m², resistência a tração 4900 Mpa, E= 230 Gpa, espessura de 0,166 mm; mão de obra 
especializada e materiais acessórios para a completa execução; referência comercial fabricantes 
SIKA 300C, Viapol CFW 300, Mbrace Basf CF-130 ou equivalente. Não remunera o preparo 
da superfície. 

01.27.000 ESTUDO E PROGRAMA AMBIENTAIS 

01.27.011 PROJETO E IMPLEMENTAÇÃO DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E 
GESTÃO DE PERDAS 
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1) Será medido por unidade de projeto elaborado e implementado (un). 

2) O item remunera os materiais, acessórios e a mão de obra necessária para elaboração e 
implementação de documento técnico que visa estabelecer o gerenciamento de resíduos sólidos 
socioambientalmente adequados nas diferentes fases de implantação e operação, conforme a 
NBR 10004 e em conformidade com o que determina as Políticas Nacional e Estadual de 
Resíduos Sólidos, além de outras prescrições legais correspondentes. 

01.27.021 PROJETO E IMPLEMENTAÇÃO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

1) Será medido por unidade de projeto elaborado e implementado (un). 

2) O item remunera os materiais, acessórios e a mão de obra necessária para elaboração e 
implementação de documento técnico denominado PEA – Programa de Educação Ambiental, 
que subsidiará além do licenciamento, o orçamento e a contratação da obra, em conformidade 
com o que determina a Política Estadual de Educação Ambiental, nos incisos III e IV do art. 7º 
da Lei Estadual nº 12.780/2007. 

01.27.031 PROJETO E IMPLEMENTAÇÃO DE CONTROLE AMBIENTAL DE OBRA 

1) Será medido por unidade de projeto elaborado e implementado (un). 

2) O item remunera os materiais, acessórios e a mão de obra necessária para elaboração e 
implementação de documento técnico (PCA – Plano de Controle Ambiental) contendo medidas 
mitigadoras de eventuais impactos na flora e na fauna, embasadas nas legislações ambientais 
federais, estaduais e municipais vigentes. 

01.27.041 LAUDO DE CARACTERIZAÇÃO DE VEGETAÇÃO 

1) Será medido por unidade de laudo elaborado (un). 

2) O item remunera os materiais, acessórios e a mão de obra necessária para elaboração de laudo 
contendo documento técnico com a classificação da vegetação existente na gleba; classificação 
de vegetação de supressão; dimensionamento das medidas compensatórias; seleção de área para 
o reflorestamento; definição das espécies do reflorestamento para a compensação das árvores 
nativas suprimidas; classificação do solo da área selecionada para o reflorestamento; 
determinação dos requisitos para o plantio: preparo do solo, escolha das mudas, época de 
plantio, adubação e calagem necessários, irrigação; tratos culturais necessários após o plantio 
para o bom desenvolvimento das mudas. 

01.27.051 LAUDO DE CARACTERIZAÇÃO DA FAUNA ASSOCIADA À FLORA 

1) Será medido por unidade de laudo elaborado (un).  

2) O item remunera os materiais, acessórios e a mão de obra necessária para elaboração de 
documento técnico contendo diagnóstico detalhado da fauna associada à flora, em 
conformidade com a legislação ambiental vigente, em especial as Portarias DEPRN 51/05 e 
Decisão de Diretoria nº 167/2015/C de 13/07/2015. 

01.27.061 PROJETO E IMPLEMENTAÇÃO DE MONITORAMENTO DA FAUNA DURANTE A OBRA 

1) Será medido por unidade de projeto elaborado e implementado (un). 

2) O item remunera os materiais, acessórios e a mão de obra necessária para elaboração e 
implementação de documento técnico contendo prévio levantamento da fauna; esclarecimentos 
sobre a existência de espécies ameaçadas de extinção; previsão de medidas de controle; e 
atividades a serem desenvolvidas durante a execução da obra. 
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01.27.071 LAUDO DE AUTODEPURAÇÃO 

1) Será medido por unidade de laudo elaborado (un). 

2) O item remunera os materiais, acessórios e a mão de obra necessária para estudo e elaboração 
de documento técnico contendo a comprovação do atendimento aos padrões de qualidade do 
corpo receptor para o lançamento de esgotos tratados, em conformidade com o Decreto nº 8.468 
de 08/09/1976 e suas alterações posteriores, e conforme Decreto nº 59.113 de 23/04/2013. 

01.27.091 ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA, EM ÁREA URBANA ATÉ 10.000 M² 

1) Será medido por estudo de impacto de vizinhança elaborado (un). 

2) O item remunera mão de obra especializada, equipamentos e materiais para elaboração de 
estudo de impacto de vizinhança e acompanhamento, abrangendo aspectos que interfiram na 
qualidade de vida da população residente ou usuária da área e de seu entorno, apresentação da 
análise e proposição de soluções contemplando: adensamento populacional; uso e ocupação do 
solo; valorização imobiliária; áreas de interesse histórico, cultural, paisagístico e ambiental; 
equipamentos urbanos, incluindo consumo de água e de energia elétrica, bem como geração de 
resíduos sólidos, líquidos e efluentes de drenagem de águas pluviais; equipamentos 
comunitários, como os de saúde e educação; sistema de circulação e transportes, incluindo, 
dentre outros, tráfego gerado, acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, embarque e 
desembarque; poluição sonora, atmosférica e hídrica; vibração; periculosidade; riscos 
ambientais; impacto socioeconômico na população residente ou atuante no entorno;  geração de 
resíduos sólidos. XIV-Indicação de medidas mitigadoras ou compensadoras quando houver; 
protocolo do processo na prefeitura; entrega ao contratante arquivo digital de todo o processo; 
emissão de ART-CAU; suporte técnico para eventuais solicitações adicionais e ajustes após o 
protocolo até o parecer final; elaborados conforme legislação vigente. Não remunera 
levantamento planialtimétrico e licenciamento ambiental. 

01.28.000 POÇO PROFUNDO 

01.28.010 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
PERFURAÇÃO PARA POÇO PROFUNDO - PROFUNDIDADE ATÉ 200 M 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para perfuração de 
poço tubular profundo (tx). 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos e materiais acessórios necessários a execução dos serviços de perfuração de poço 
tubular profundo pequeno, com profundidade variável até 200 m. 

01.28.020 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
PERFURAÇÃO PARA POÇO PROFUNDO - PROFUNDIDADE ACIMA DE 200 M E ATÉ 300 M 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para perfuração de 
poço tubular profundo (tx). 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos e materiais acessórios necessários a execução dos serviços de perfuração de poço 
tubular profundo, com profundidade variável acima de 200 m até 300 m. 

01.28.030 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
PERFURAÇÃO PARA POÇO PROFUNDO - PROFUNDIDADE ACIMA DE 300 M 
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1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para perfuração de 
poço tubular profundo (tx). 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos e materiais acessórios necessários a execução dos serviços de perfuração de poço 
tubular profundo, com profundidade variável acima de 300 m. 

01.28.040 PERFURAÇÃO ROTATIVA PARA POÇO PROFUNDO EM CAMADAS DE SOLOS SEDIMENTARES, 
DIÂMETRO DE 8 1/2" (215,90 MM) 

1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração rotativa de 8 1/2" (215,90 mm) em 
camadas sedimentares, incluindo todos os provimentos necessários para a execução do furo; 
remunera também pré-furo nos casos onde for necessário. 

01.28.050 PERFURAÇÃO ROTATIVA PARA POÇO PROFUNDO EM ALUVIÃO, ARENITO, OU SOLOS 
SEDIMENTADOS EM GERAL, DIÂMETRO DE 10" (250 MM) 

1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração rotativa de 10" (250 mm) em aluvião, 
arenito, ou solos sedimentados em geral, incluindo todos os provimentos necessários para a 
execução do furo; remunera também pré-furo nos casos onde for necessário. 

01.28.060 PERFURAÇÃO ROTATIVA PARA POÇO PROFUNDO EM ALUVIÃO, ARENITO, OU SOLOS 
SEDIMENTADOS EM GERAL, DIÂMETRO DE 12" (300 MM) 

1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração rotativa de 12" (300 mm) em 
aluvião, arenito, ou solos sedimentados em geral, incluindo todos os provimentos necessários 
para a execução do furo; remunera também pré-furo nos casos onde for necessário. 

01.28.070 PERFURAÇÃO ROTATIVA PARA POÇO PROFUNDO EM ALUVIÃO, ARENITO, OU SOLOS 
SEDIMENTADOS EM GERAL, DIÂMETRO DE 14" (350 MM) 

1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração rotativa de 14" (350 mm) em 
aluvião, arenito, ou solos sedimentados em geral, incluindo todos os provimentos necessários 
para a execução do furo; remunera também pré-furo nos casos onde for necessário. 

01.28.080 PERFURAÇÃO ROTATIVA PARA POÇO PROFUNDO EM ALUVIÃO, ARENITO, OU SOLOS 
SEDIMENTADOS EM GERAL, DIÂMETRO DE 16" (400 MM) 

1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração rotativa de 16" (400 mm) em 
aluvião, arenito, ou solos sedimentados em geral, incluindo todos os provimentos necessários 
para a execução do furo; remunera também pré-furo nos casos onde for necessário. 

01.28.090 PERFURAÇÃO ROTATIVA PARA POÇO PROFUNDO EM ALUVIÃO, ARENITO, OU SOLOS 
SEDIMENTADOS EM GERAL, DIÂMETRO DE 18" (450 MM) 

1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m). 
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2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração rotativa de 18" (450 mm) em 
aluvião, arenito, ou solos sedimentados em geral, incluindo todos os provimentos necessários 
para a execução do furo; remunera também pré-furo nos casos onde for necessário. 

01.28.100 PERFURAÇÃO ROTATIVA PARA POÇO PROFUNDO EM ALUVIÃO, ARENITO, OU SOLOS 
SEDIMENTADOS EM GERAL, DIÂMETRO DE 20" (500 MM) 

1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração rotativa de 20" (500 mm) em 
aluvião, arenito, ou solos sedimentados em geral, incluindo todos os provimentos necessários 
para a execução do furo; remunera também pré-furo nos casos onde for necessário. 

01.28.110 PERFURAÇÃO ROTATIVA PARA POÇO PROFUNDO EM ALUVIÃO, ARENITO, OU SOLOS 
SEDIMENTADOS EM GERAL, DIÂMETRO DE 22" (550 MM) 

1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração rotativa de 22" (550 mm) em 
aluvião, arenito, ou solos sedimentados em geral, incluindo todos os provimentos necessários 
para a execução do furo; remunera também pré-furo nos casos onde for necessário. 

01.28.120 PERFURAÇÃO ROTATIVA PARA POÇO PROFUNDO EM ALUVIÃO, ARENITO, OU SOLOS 
SEDIMENTADOS EM GERAL, DIÂMETRO DE 26" (650 MM) 

1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração rotativa de 26" (650 mm) em 
aluvião, arenito, ou solos sedimentados em geral, incluindo todos os provimentos necessários 
para a execução do furo; remunera também pré-furo nos casos onde for necessário. 

01.28.130 PERFURAÇÃO ROTATIVA PARA POÇO PROFUNDO EM SOLOS E/OU ROCHA 
METASSEDIMENTAR ALTERADA EM GERAL, DIÂMETRO DE 20" (508 MM)  

1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m).  

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração rotativa de 20" (508 mm) em solos 
e / ou rocha metassedimentar em geral; remunera também pré-furo nos casos onde for 
necessário.  

01.28.140 PERFURAÇÃO ROTO-PNEUMÁTICA PARA POÇO PROFUNDO EM ROCHA METASSEDIMENTAR 
EM GERAL, DIÂMETRO DE 12 1/4" (311,15 MM) 

1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração roto-pneumática de 12 1/4” 
(311,15 mm) em rocha metassedimentar em geral; remunera também pré-furo nos casos onde 
for necessário. 

01.28.150 PERFURAÇÃO ROTATIVA PARA POÇO PROFUNDO EM ROCHA SÃ (BASALTO), DIÂMETRO DE 
14" (350 MM) 

1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração rotativa de 14" (350 mm) em rocha 
sã (basalto); remunera também pré-furo nos casos onde for necessário. 

01.28.160 PERFURAÇÃO ROTATIVA PARA POÇO PROFUNDO EM ROCHA ALTERADA (BASALTO 
ALTERADO), DIÂMETRO DE 8" (200 MM) 
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1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração rotativa de 8" (200 mm) em rocha 
alterada (basalto alterado); remunera também pré-furo nos casos onde for necessário. 

01.28.170 PERFURAÇÃO ROTATIVA PARA POÇO PROFUNDO EM ROCHA ALTERADA (BASALTO 
ALTERADO), DIÂMETRO DE 10" (250 MM) 

1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração rotativa de 10" (250 mm) em rocha 
alterada (basalto alterado); remunera também pré-furo nos casos onde for necessário. 

01.28.180 PERFURAÇÃO ROTATIVA PARA POÇO PROFUNDO EM ROCHA ALTERADA (BASALTO 
ALTERADO), DIÂMETRO DE 12" (300 MM) 

1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração rotativa de 12" (300 mm) em rocha 
alterada (basalto alterado); remunera também pré-furo nos casos onde for necessário. 

01.28.190 PERFURAÇÃO ROTO-PNEUMÁTICA PARA POÇO PROFUNDO EM ROCHA SÃ (BASALTO), 
DIÂMETRO DE 6" (150 MM) 

1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração de 6" (150 mm) a percussão de alta 
frequência com martelo em rocha sã (basalto). 

01.28.200 PERFURAÇÃO ROTO-PNEUMÁTICA PARA POÇO PROFUNDO EM ROCHA SÃ (BASALTO), 
DIÂMETRO DE 8" (200 MM) 

1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração de 8" (200 mm) a percussão de alta 
frequência com martelo em rocha sã (basalto); remunera também pré-furo nos casos onde for 
necessário. 

01.28.210 PERFURAÇÃO ROTO-PNEUMÁTICA PARA POÇO PROFUNDO EM ROCHA SÃ (BASALTO), 
DIÂMETRO DE 10" (250 MM) 

1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração de 10" (250 mm) a percussão de alta 
frequência com martelo em rocha sã (basalto); remunera também pré-furo nos casos onde for 
necessário. 

01.28.220 PERFURAÇÃO ROTO-PNEUMÁTICA PARA POÇO PROFUNDO EM ROCHA SÃ (BASALTO), 
DIÂMETRO DE 12" (300 MM) 

1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração de 12" (300 mm) a percussão de alta 
frequência com martelo em rocha sã (basalto); remunera também pré-furo nos casos onde for 
necessário. 

01.28.230 PERFURAÇÃO ROTO-PNEUMÁTICA PARA POÇO PROFUNDO EM ROCHA SÃ (BASALTO), 
DIÂMETRO DE 14" (350 MM) 

1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m). 
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2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração de 14" (350 mm) a percussão de alta 
frequência com martelo em rocha sã (basalto); remunera também pré-furo nos casos onde for 
necessário. 

01.28.240 PERFURAÇÃO ROTO-PNEUMÁTICA PARA POÇO PROFUNDO EM ROCHA SÃ (BASALTO), 
DIÂMETRO DE 18" (450 MM) 

1) Será medido por comprimento de perfuração executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de perfuração de 18" (450 mm) a percussão de alta 
frequência com martelo em rocha sã (basalto); remunera também pré-furo nos casos onde for 
necessário. 

01.28.250 REVESTIMENTO INTERNO DE POÇO PROFUNDO TUBO LISO EM AÇO GALVANIZADO, 
DIÂMETRO DE 6" (152,40 MM) - UNIÃO SOLDA 

1) Será medido por comprimento de revestimento executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de tubo liso de aço galvanizado, com espessura de 
1/4" (6,35 mm), diâmetro de 6” para poço profundo. 

Norma técnica: NBR 5590 

01.28.260 REVESTIMENTO INTERNO DE POÇO PROFUNDO TUBO PVC GEOMECÂNICO NERVURADO 
STANDARD, DIÂMETRO DE 6" (150 MM) 

1) Será medido por comprimento de revestimento executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de tubo PVC geomecânico nervurado, tipo 
standard de 6", para revestimento interno de poço profundo. 

01.28.270 REVESTIMENTO INTERNO DE POÇO PROFUNDO TUBO PVC GEOMECÂNICO NERVURADO 
REFORÇADO, DIÂMETRO DE 8" (200 MM) 

1) Será medido por comprimento de revestimento executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de tubo PVC geomecânico nervurado, tipo 
reforçado de 8", para revestimento interno de poço profundo. 

01.28.280 REVESTIMENTO INTERNO DE POÇO PROFUNDO TUBO DE AÇO PRETO, DIÂMETRO DE 
6" (152,40 MM) 

1) Será medido por comprimento de revestimento executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de tubo de aço preto, diâmetro de 6" (152,40 mm), 
para revestimento interno de poço profundo. 

Norma técnica: NBR 5590 

01.28.290 REVESTIMENTO INTERNO DE POÇO PROFUNDO TUBO PRETO DIN 2440, DIÂMETRO DE 
6" (150 MM) 

1) Será medido por comprimento de revestimento executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de tubo de aço, DIN 2440 preto de 6", para 
revestimento interno de poço profundo. 

01.28.300 REVESTIMENTO INTERNO DE POÇO PROFUNDO TUBO PRETO DIN 2440, DIÂMETRO DE 
8" (200 MM) 
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1) Será medido por comprimento de revestimento executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de tubo de aço, DIN 2440 preto de 8", para 
revestimento interno de poço profundo. 

01.28.310 REVESTIMENTO INTERNO DE POÇO PROFUNDO TUBO DE AÇO PRETO LISO CALANDRADO, 
DIÂMETRO DE 16" (406,40 MM) 

1) Será medido por comprimento de revestimento executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de tubo de aço preto liso calandrado de 16", com 
espessura de 3/16” (4,75 mm), para revestimento interno de poço profundo. 

01.28.350 REVESTIMENTO DA BOCA DE POÇO PROFUNDO TUBO CHAPA 3/16", DIÂMETRO DE 12" 

1) Será medido por comprimento de revestimento executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de tubo em chapa de aço de 3/16", com diâmetro 
de 12", para revestimento interno da boca de poço profundo. 

01.28.360 REVESTIMENTO DA BOCA DE POÇO PROFUNDO TUBO CHAPA 3/16", DIÂMETRO DE 14" 

1) Será medido por comprimento de revestimento executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de tubo em chapa de aço de 3/16", com diâmetro 
de 14", para revestimento interno da boca de poço profundo. 

01.28.370 REVESTIMENTO DA BOCA DE POÇO PROFUNDO TUBO CHAPA 3/16", DIÂMETRO DE 16" 

1) Será medido por comprimento de revestimento executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de tubo em chapa de aço de 3/16", com diâmetro 
de 16", para revestimento interno da boca de poço profundo. 

01.28.380 REVESTIMENTO DA BOCA DE POÇO PROFUNDO TUBO CHAPA 3/16", DIÂMETRO DE 20" 

1) Será medido por comprimento de revestimento executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de tubo em chapa de aço de 3/16", com diâmetro 
de 20", para revestimento interno da boca de poço profundo. 

01.28.390 FILTRO PVC GEOMECÂNICO NERVURADO TIPO STANDARD PARA POÇO PROFUNDO, 
DIÂMETRO DE 6" (150 MM) 

1) Será medido por comprimento de filtro instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de filtro PVC geomecânico nervurado, tipo 
standard de 6", para poço profundo. 

01.28.400 FILTRO PVC GEOMECÂNICO NERVURADO TIPO REFORÇADO PARA POÇO PROFUNDO, 
DIÂMETRO DE 8" (200 MM) 

1) Será medido por comprimento de filtro instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de filtro PVC geomecânico nervurado, tipo 
reforçado de 8", para poço profundo. 

01.28.410 FILTRO ESPIRALADO GALVANIZADO SIMPLES (STANDARD) PARA POÇO PROFUNDO, 
DIÂMETRO DE 6" (152,40 MM) 

1) Será medido por comprimento de filtro instalado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento e aplicação de filtro espiralado galvanizado, tipo simples 
(Standard), capacidade até 200 m de profundidade, diâmetro de 6" (152,40 mm), para poço 
profundo. 

01.28.420 FILTRO ESPIRALADO GALVANIZADO REFORÇADO PARA POÇO PROFUNDO, DIÂMETRO DE 
6" (152,40 MM) 

1) Será medido por comprimento de filtro instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de filtro espiralado galvanizado, tipo reforçado, 
capacidade até 400 m de profundidade, diâmetro de 6" (152,40 mm), para poço profundo. 

01.28.430 FILTRO ESPIRALADO EM AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO PARA POÇO PROFUNDO, 
DIÂMETRO DE 6" (152,40 MM) 

1) Será medido por comprimento de filtro instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de filtro espiralado em aço inoxidável reforçado, 
capacidade até 400 m de profundidade, diâmetro de 6" (152,40 mm), para poço profundo. 

01.28.440 FILTRO GALVANIZADO TIPO NOLD PARA POÇO PROFUNDO, DIÂMETRO DE 6" (150 MM) 

1) Será medido por comprimento de filtro instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de filtro em aço galvanizado, tipo NOLD de 6", 
para poço profundo. 

01.28.450 PRÉ-FILTRO TIPO PÉROLA PARA POÇO PROFUNDO 

1) Será medido pelo volume de pedregulho/seixo utilizado, conforme indicação de projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de pedregulho/seixo selecionado tipo 1,0/2,0 mm, 
lavado e selecionado, tipo pérola, para a execução de pré-filtro em poços profundos. 

01.28.460 PRÉ-FILTRO TIPO JACAREÍ PARA POÇO PROFUNDO 

1) Será medido pelo volume de pedregulho utilizado, conforme indicação de projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de pedregulho lavado e selecionado, pedrisco 
arestado 1,5/3,0 mm tipo Jacareí, para a execução de pré-filtro em poços profundos. 

01.28.470 PERFILAGEM ÓTICA (FILMAGEM / ENDOSCOPIA) PARA POÇO PROFUNDO 

1) Será medido por comprimento de perfilagem ótica executada e a documentação relativa 
entregue (m). 

2) O item remunera os serviços de perfilagem ótica, abrangendo: filmagem por meio de 
videocâmara com duas objetivas, uma lateral e outra de fundo, a cores, com giro de 360 graus 
nos dois sentidos; gravação em VHS, ou DVD, ou CD Rom; e relatórios impressos, necessários 
para visualização da execução, ou estado de conservação interna de poços profundos em toda a 
sua profundidade. Remunera também a mobilização e desmobilização dos equipamentos, a mão 
de obra e materiais acessórios necessários à execução dos serviços. 

01.28.480 PERFILAGEM ELÉTRICA DE POÇO PROFUNDO 

1) Será medido por comprimento de perfilagem elétrica executada e a documentação relativa 
entregue (m). 
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2) O item remunera os serviços de perfilagem geofísica, abrangendo: perfilagem tipo Multi 
Função por meio de raios gama, com potencial espontâneo, ou perfilagem tipo Indução, ou 
sônico, ou Caliper, de acordo com as características geomorfológicas do mesmo; relatórios 
pertinentes em arquivo eletrônico, apresentados em CD Room, e relatórios impressos, 
necessários para aferição de resistência e resistividade em poços profundos em toda a sua 
profundidade. Remunera também a mobilização e desmobilização dos equipamentos, mão de 
obra e materiais acessórios necessários à execução dos serviços. 

01.28.490 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
BOMBEAMENTO, LIMPEZA, DESENVOLVIMENTO E TESTE DE VAZÃO 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para bombeamento, 
limpeza, desenvolvimento e teste de vazão (tx). 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos e materiais acessórios necessários a execução dos serviços de bombeamento, 
limpeza, desenvolvimento e teste de vazão de poço tubular profundo. 

01.28.500 LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DO POÇO PROFUNDO 

1) Será medido por tempo, em horas, de limpeza e desenvolvimento realizados (h). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução da limpeza completa e o desenvolvimento do poço, por meio de 
compressor de ar ou bomba submersível, promovendo a remoção dos resíduos de perfuração e 
partículas do aquífero. 

01.28.510 ENSAIO DE VAZÃO (BOMBEAMENTO) PARA POÇO PROFUNDO, COM BOMBA SUBMERSA 

1) Será medido por tempo, em horas, de teste realizado (h). 

2) O item remunera os serviços necessários para a execução do ensaio de vazão bombeada 
(bombeamento) conforme Norma ABNT NBR 12244, com bomba submersa; remunera também 
a execução de relatório do ensaio contendo todos os resultados necessários à seleção da bomba 
e ao conhecimento do provável desempenho do poço. 

01.28.520 ENSAIO DE VAZÃO ESCALONADO PARA POÇO PROFUNDO 

1) Será medido por tempo, em horas, de teste realizado (h). 

2) O item remunera os serviços necessários para a execução do ensaio de vazão escalonado 
conforme Norma ABNT NBR 12244, com bomba submersa; remunera também a execução do 
plano de ensaio com escalonamento previsto de vazões conforme projeto, contendo todos os 
resultados necessários ao conhecimento do provável desempenho do poço. 

01.28.530 ENSAIO DE RECUPERAÇÃO DE NÍVEL PARA POÇO PROFUNDO 

1) Será medido por tempo, em horas, de teste realizado (h). 

2) O item remunera os serviços necessários para a execução do ensaio de recuperação de nível 
conforme Norma ABNT NBR 12244, com bomba submersa; remunera também a execução de 
relatório do ensaio contendo todos os resultados necessários ao conhecimento do provável 
desempenho do poço. 

01.28.540 DESINFECÇÃO DE POÇO PROFUNDO 

1) Será medido por unidade de desinfecção realizada (un). 
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2) O item remunera o serviço de desinfecção completa da água do poço e dos equipamentos 
instalados dentro dele, com compostos químicos, conforme determinações da Portaria PRC-
5/17 do Ministério da Saúde e Norma técnica ABNT NBR 12244. 

01.28.550 ANÁLISE FÍSICO-QUÍMICA E BACTERIOLÓGICA DA ÁGUA PARA POÇO PROFUNDO 

1) Será medido por conjunto de análises físico-químicas e bacteriológicas realizadas e os laudos 
pertinentes fornecidos (cj). 

2) O item remunera a execução de análises físico-químicas e bacteriológicas da água proveniente 
de poço profundo, conforme Portaria PRC-5/17 e Instrução Técnica DPO nº 10 de 30/05/2017, 
atualizada em 02/04/2018 do DAEE, por intermédio de laboratório habilitado, abrangendo os 
serviços: 

a) Coleta de amostras da água conforme procedimentos descritos no "Guia Nacional de Coleta 
e Preservação de Amostras" da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB); 

b) Preservação das amostras em conformidade com os parâmetros a serem analisados; 

c) Análises dos parâmetros de padrão microbiológico da água para consumo humano: 
Coliformes; Coliformes totais e Escherichia coli ou coliformes termotolerantes; 

d) Análises dos parâmetros de padrão de potabilidade para substâncias químicas que 
representam riscos à saúde: Inorgânicas; Orgânicas; Agrotóxicos; Desinfetantes e produtos 
secundários da desinfecção; 

e) Análises dos parâmetros de padrão organoléptico de potabilidade e aceitação para consumo 
humano: Inorgânicos e Orgânicos; 

f) Análise do parâmetro pH; 

Remunera também o fornecimento dos laudos e relatórios pertinentes. 

Norma técnica: NBR 12244. 

01.28.560 CENTRALIZADOR DE COLUNA PARA POÇO PROFUNDO, DIÂMETRO DE 4” OU 6” 

1) Será medido por unidade utilizada na perfuração do poço (un). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de centralizador de coluna, com diâmetro de 
4” ou 6”, utilizado ao longo da coluna de tubos e filtros na perfuração do poço profundo. 

01.28.570 CIMENTAÇÃO DE BOCA DO POÇO PROFUNDO, ENTRE PERFURAÇÃO DE MAIOR DIÂMETRO 
(CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANULAR) 

1) Será medido pelo volume de cimentação executada, conforme dimensões indicadas em projeto 
(m³). 

2) O item remunera o fornecimento e execução da cimentação, com nata de cimento, do espaço 
anular entre o tubo de revestimento e a parede de perfuração, com espessura mínima de 75 mm. 

Norma técnica: NBR 12244 (Selamento) 

01.28.580 LAJE DE PROTEÇÃO EM CONCRETO ARMADO PARA POÇO PROFUNDO (ÁREA MÍNIMO DE 
3,00 M²) 

1) Será medido por unidade de laje executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra e equipamento betoneira 
necessários para execução de laje de concreto armado para poço profundo (laje de proteção), 
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fundida no local, envolvendo o tubo de revestimento, com declividade do centro para a borda, 
espessura mínima de 0,15 m (15 cm) e área mínima de 3,00 m² conforme Norma DAEE 
(Instrução Técnica DPO nº 10 de 30/05/2017, atualizada em 02/04/2018), constituída de 
cimento, areia, pedra britada e armação em aço. Norma técnica: NBR 12244. 

01.28.590 LACRE DO POÇO PROFUNDO (TAMPA) 

1) Será medido por unidade utilizada na lacração do poço (un). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de lacre com chapa soldada, tampa rosqueável 
com dispositivo de segurança (cadeado ou similar), conforme Instrução Técnica DPO nº 10 de 
30/05/2017, atualizada em 02/04/2018 do DAEE, após conclusão de todos os serviços de 
perfuração e ensaios de bombeamento. Norma técnica: NBR 12212. 

01.28.600 LICENÇA DE PERFURAÇÃO PARA POÇO PROFUNDO 

1) Será medido por unidade de licença de perfuração fornecida (un). 

2) O item remunera o fornecimento de serviços, documentação e procedimentos necessários para a 
obtenção de licença de perfuração junto ao Departamento de Águas e Energia Elétrica (DAEE) 
para perfuração de poço profundo, conforme Portaria DAEE nº 1.630 de 30/05/2017 e suas 
complementares 1.631 a 1.635 e Instrução Técnica DPO nº 10 de 30/05/2017, abrangendo: 

a) Apresentação ao DAEE de toda a documentação exigida para a obtenção da licença para a 
execução do poço (requerimento de licença de perfuração); 

b) Pagamento dos emolumentos de licença de execução determinados pelo DAEE; 

c) Licença de Estudo de Viabilidade de Implantação (EVI); 

d) Pagamento dos emolumentos de EVI; 

e) Procedimentos necessários ao acompanhamento do processo junto ao DAEE; 

f) Entrega da licença de perfuração antes do início dos serviços para a execução de poço 
profundo. 

01.28.610 OUTORGA DE DIREITO DE USO PARA POÇO PROFUNDO 

1) Será medido por unidade de outorga de direito de uso fornecida (un). 

2) O item remunera o fornecimento de serviços, documentação e procedimentos necessários para a 
obtenção da outorga de direito de uso de recursos hídricos subterrâneos junto ao Departamento 
de Águas e Energia Elétrica (DAEE) para utilização de água proveniente de poço profundo, 
conforme determina Portaria DAEE nº 1.630 de 30/05/2017 e suas complementares 1.631 a 
1.635 e Instrução Técnica DPO nº 10 de 30/05/2017, abrangendo: 

a) Preparação e apresentação ao DAEE de toda a documentação exigida para a obtenção da 
outorga de direito de uso do poço perfurado (requerimento de outorga de direito de uso); 

b) Pagamento dos emolumentos referentes ao requerimento de outorga de direito de uso 
determinados pelo DAEE; 

c) Procedimentos necessários ao acompanhamento do processo de obtenção da outorga de 
direito de uso junto ao DAEE; 

d) Entrega dos documentos necessários para emissão da outorga de direito de uso ao DAEE; 

e) Entrega do Protocolo da outorga de direito de uso para gerenciadora e/ou contratante. 
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01.28.620 PARECER TÉCNICO JUNTO A CETESB 

1) Será medido por unidade de parecer técnico fornecido (un). 

2) O item remunera o fornecimento de serviços, documentação e procedimentos necessários para a 
obtenção do parecer técnico junto a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), 
conforme determina a Instrução Técnica DPO nº 10 de 30/05/2017 do DAEE, solicitado em 
casos específicos, como segue: 

a) Se houver área declarada contaminada, em um raio de 500 m do ponto de perfuração do 
poço profundo; 

b) Para poços situados em Área de Preservação Permanente – APP ou em Áreas Especialmente 
Protegidas – AEP. 
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02.00.000 INÍCIO, APOIO E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

02.01.000 CONSTRUÇÃO PROVISÓRIA 

02.01.021 CONSTRUÇÃO PROVISÓRIA EM MADEIRA - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

1) Será medido pela área de projeção da cobertura de construção provisória executada, com 

projeto analisado e aprovado previamente pela Contratante e/ou Fiscalização (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto, materiais e a mão de obra necessária para a 

execução de construção provisória em madeira destinada a escritório e/ou depósito de obra, 

constituída por: Piso interno e calçada externa em concreto usinado, Fck 20 MPa; paredes, 

portas e janelas em chapa compensada plastificada de 6 mm de espessura, e/ou compensado 

resinado com seladora impermeabilizante e aplicação de textura na pintura; janelas com vidro 

fantasia de 3 ou 4 mm; porta com dobradiça em latão cromado e fechadura cromada para uso 

interno com miolo tipo Gorges; estrutura, apoio para cobertura e contraventamentos em 

pontaletes e tábuas de "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou 

"Qualea spp" (conhecida como Cambará), e ripas de "Goupia glabra" (conhecida como 

Cupiúba); cobertura com telha em cimento reforçado com fio sintético (CRFS), perfil ondulado 

de 5 mm a 6 mm de espessura; instalação elétrica; pintura acrílica; materiais acessórios para 

execução total da construção provisória, conforme norma regulamentadora. Remunera também 

manutenção da construção provisória em madeira durante a obra. Norma regulamentadora: NR 

18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção. 

02.01.171 SANITÁRIO / VESTIÁRIO PROVISÓRIO EM ALVENARIA 

1) Será medido pela área de projeção da cobertura do sanitário/vestiário executado, com projeto 

analisado e aprovado previamente pela Contratante e/ou Fiscalização (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto, materiais e mão de obra necessários para a 

execução de sanitário/vestiário provisório constituído por: Piso interno e calçada externa em 

concreto usinado, Fck 20 MPa; paredes em alvenaria de bloco de concreto assentado com 

argamassa de cimento, cal e areia; portas em chapa compensada plastificada de 6 mm de 

espessura, e/ou compensado resinado com seladora impermeabilizante e aplicação de textura na 

pintura; porta com dobradiça em latão cromado e fechadura cromada para uso interno com 

miolo tipo Gorges; janela em caixilho fixo de madeira, com vidro fantasia de 3 ou 4 mm; 

estrutura, apoio para cobertura e contraventamentos em pontaletes e tábuas de 

"Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou "Qualea spp" (conhecida 

como Cambará), e ripas de "Goupia glabra" (conhecida como Cupiúba); cobertura com telha 

em cimento reforçado com fio sintético (CRFS), perfil ondulado de 5 mm a 6 mm de espessura; 

instalação hidráulica incluindo mictório, bacia sifonada com caixa de descarga plástica de 

sobrepor, chuveiro simples de PVC, lavatório em polipropileno, inclusive torneira e conexões; 

reservatórios de fibra de vidro e torneira boia em cobre de 1’; instalação elétrica; pintura 

acrílica; materiais acessórios para execução total da construção do sanitário/vestiário 

provisório, conforme norma regulamentadora. Remunera também manutenção do 

sanitário/vestiário durante a obra. Norma regulamentadora: NR 18 – Condições e meio 

ambiente de trabalho na indústria da construção. 
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02.01.180 BANHEIRO QUÍMICO MODELO STANDARD, COM MANUTENÇÃO CONFORME EXIGÊNCIAS 

DA CETESB 

1) Será medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês). 

2) O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o transporte e 

instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária para retirada de efluentes 1 

vez por semana. O descarte dos efluentes deverá ser em locais autorizados conforme exigências 

da CETESB. 

02.01.200 DESMOBILIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO PROVISÓRIA 

1) Será medido pela área de projeção da cobertura de construção desmobilizada (m²). 

2) O item remunera os serviços necessários à desmobilização completa de construção provisória, 

constituídos por: demolição ou desmontagem e retirada da construção provisória; limpeza e 

recomposição de área de assentamento. 

02.02.000 CONTAINER 

02.02.120 LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO ALOJAMENTO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 

obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem 

e a remoção completa de container módulo para alojamento, conforme NR18 (2015). Área 

mínima de 13,80 m². 

02.02.130 LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO ESCRITÓRIO COM 1 VASO SANITÁRIO, 1 LAVATÓRIO E 1 

PONTO PARA CHUVEIRO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 

obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem 

e a remoção completa de container módulo para escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório, 1 

ponto para chuveiro, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 

02.02.140 LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO SANITÁRIO COM 2 VASOS SANITÁRIOS, 2 LAVATÓRIOS, 2 

MICTÓRIOS E 4 PONTOS PARA CHUVEIRO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 

obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem 

e a remoção completa de container módulo para sanitário, com 2 vasos sanitários, 2 lavatórios 

individual ou 1 coletivo tipo calha, 2 mictórios individual ou 1 coletivo tipo calha, 4 pontos 

para chuveiro, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 

02.02.150 LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO DEPÓSITO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 

obra (un x mês). 
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2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem 

e a remoção completa de container módulo para depósito, conforme NR18 (2015). Área mínima 

de 13,80 m². 

02.02.160 LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO GUARITA - ÁREA MÍNIMA DE 4,60 M² 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 

obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem 

e a remoção completa de container módulo para guarita simples, conforme NR18 (2015). Área 

mínima de 4,60 m². 

02.03.000 TAPUME, VEDAÇÃO E PROTEÇÕES DIVERSAS 

02.03.030 PROTEÇÃO DE SUPERFÍCIES EM GERAL COM PLÁSTICO BOLHA 

1) Será medido pela área de superfície protegida (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 

necessária para execução de proteção de superfície com plástico tipo bolha. 

02.03.060 PROTEÇÃO DE FACHADA COM TELA DE NYLON 

1) Será medida pela área de tela instalada (m²), onde: 

a) Sobre fachadas será medido o desenvolvimento perimetral realmente entelado; 

b) Sobre balancins e afins será medida a quantidade real de tela fornecida e instalada, não 

sendo computados os reaproveitamentos por deslocamentos. 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 

necessária para execução de proteção de fachada com tela de nylon, malha de 1,5 ou 2 mm, 

com fitilhos para amarração, pontalete e sarrafo de “Erisma uncinatum” (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho), ou “Qualea spp” (conhecida como Cambará). 

02.03.080 FECHAMENTO PROVISÓRIO DE VÃOS EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

1) Será medido pela área de vão com fechamento executado, montagem e desmontagem, sendo 

medido 100% na desmontagem (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 

necessária para execução de fechamento provisório de vãos com chapa de madeira compensada 

resinada de 6 mm e sarrafo de “Erisma uncinatum” (conhecido como Quarubarana ou 

Cedrinho), ou “Qualea spp” (conhecida como Cambará). Remunera também material, mão de 

obra necessário para a pintura em látex na face externa e a desmontagem do fechamento e 

remoção do material utilizado. 

02.03.110 TAPUME MÓVEL PARA FECHAMENTO DE ÁREAS 

1) Será medido por área, aferida na projeção vertical, de tapume executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de chapa compensada resinada de 6 mm, pontalete de “Erisma 

uncinatum” (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou “Qualea spp” (conhecida como 

Cambará) de 3" x 3", inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 

de tapume, tipo móvel, inclinado, com base interna ao tapume, para garantir estabilidade do 
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conjunto. Remunera também material e a mão de obra necessário para a pintura em látex na 

face externa. 

02.03.120 TAPUME FIXO PARA FECHAMENTO DE ÁREAS, COM PORTÃO 

1) Será medido por área, aferida na projeção vertical, de tapume executado, previamente aprovado 

pela gerenciadora e/ou contratante (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de chapa compensada resinada de 6 mm, pontalete de “Erisma 

uncinatum” (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou “Qualea spp” (conhecida como 

Cambará), de 3" x 3", materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução do 

tapume com portão, conforme padrão da gerenciadora e / ou contratante. Não remunera a 

ferragem completa para portão. Remunera também a desmontagem completa do tapume de 

fechamento e remoção do material utilizado. Remunera também material e a mão de obra 

necessário para a pintura em látex na face externa. 

02.03.200 LOCAÇÃO DE QUADROS METÁLICOS PARA PLATAFORMA DE PROTEÇÃO, INCLUSIVE O 

MADEIRAMENTO 

1) Será medido por área desenvolvida, obtida multiplicando-se o perímetro pelo desenvolvimento 

da área (trecho plano e trecho inclinado) de superfície de plataforma de proteção, multiplicada 

pelo número inteiro de meses de locação (m² x mês). 

2) O item remunera o fornecimento para locação, posto obra, de plataforma (bandeja) de proteção 

perimetral, constituída por quadros metálicos para apoio, piso e lateral inclinada revestidos com 

madeira apropriada; suportes; materiais acessórios necessários para a fixação da plataforma, 

com largura de 2,5 m para principal e 1,4 m para secundária no trecho reto e 0,8 m no trecho 

inclinado a 45º, desenvolvimento total de 3,3 m e 2,2 m, respectivamente, conforme norma 

regulamentadora. Os materiais alocados deverão permitir no mínimo 4 (quatro) montagens. 

Caso haja a necessidade de repor algum material, no período de locação, por não apresentar 

condições ao uso, este deverá ser reposto sem remuneração adicional. Remunera também o 

transporte dos materiais alocados, dentro da obra. 

Norma regulamentadora: NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da 

construção. 

02.03.240 PROTEÇÃO DE PISO COM TECIDO DE ANIAGEM E GESSO 

1) Será medido pela área de piso protegida (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 

proteção de piso com tecido de aniagem e gesso em pó com espessura de 1,5 cm. 

02.03.250 TAPUME FIXO EM PAINEL OSB - ESPESSURA 8 MM 

1) Será medido por área de tapume executado, previamente aprovado pela gerenciadora e/ou 

contratante (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 

necessária para execução de tapume fixo com portão em painel de tiras de madeira orientadas 

(OSB), nas dimensões 122 x 220 x 8 mm e pontaletes de “Erisma uncinatum” (conhecido 

como Quarubarana ou Cedrinho), ou “Qualea spp” (conhecida como Cambará), de "3 x 3". 

Remunera também a desmontagem completa do tapume de fechamento e remoção do material 

utilizado. Não remunera ferragens para o portão. 

02.03.260 TAPUME FIXO EM PAINEL OSB - ESPESSURA 10 MM 
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1) Será medido por área de tapume executado, previamente aprovado pela gerenciadora e / ou 

contratante (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 

necessária para execução de tapume fixo com portão em painel de tiras de madeira orientadas 

(OSB), nas dimensões 122 x 220 x 10 mm e pontaletes de “Erisma uncinatum” (conhecido 

como Quarubarana ou Cedrinho), ou “Qualea spp” (conhecida como Cambará), de "3 x 3". 

Remunera também a desmontagem completa do tapume de fechamento e remoção do material 

utilizado. Não remunera ferragens para o portão. 

02.03.270 TAPUME FIXO EM PAINEL OSB - ESPESSURA 12 MM 

1) Será medido por área de tapume executado, previamente aprovado pela gerenciadora e / ou 

contratante (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 

necessária para execução de tapume fixo com portão em painel de tiras de madeira orientadas 

(OSB), nas dimensões 122 x 220 x 12 mm, pontalete e sarrafo de “Erisma uncinatum” 

(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou “Qualea spp” (conhecida como Cambará), de 

"3 x 3". Remunera também a desmontagem completa do tapume de fechamento e remoção do 

material utilizado. Não remunera ferragens para o portão. 

02.03.500 PROTEÇÃO EM MADEIRA E LONA PLÁSTICA PARA EQUIPAMENTO MECÂNICO OU 

INFORMÁTICA - PARA OBRAS DE REFORMA 

1) Será medido pelo volume de proteção em madeira e lona plástica (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 

necessária para execução de invólucro, montado no local, para proteção de equipamento 

mecânico e/ou informática, constituído por: Pontalete “Pinus elliottii” (conhecido como pinus, 

pinheiro) de 3" x 3" e sarrafo de pinus 1" x 4" para formar a base; sarrafo “Pinus elliottii” 

(conhecido como pinus, pinheiro) de 1" x 4" intermediários na vertical e parte superior; chapa 

compensada plastificada de 6 mm na parte superior; lona plástica preta nos quatro lados e parte 

superior; plástico bolha nos quatro lados. Não remunera a proteção sobre a superfície onde será 

executado o serviço, se houver a necessidade. 

02.05.000 ANDAIME E BALANCIM 

02.05.060 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TORRE METÁLICA COM ALTURA ATÉ 10 M 

1) Será medido pela altura do andaime montado e desmontado, sendo medido 100% na 

desmontagem (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a montagem, desmontagem, 

empilhamento das peças e traslado interno na obra, para andaimes em torres com até 10 m de 

altura, inclusive o madeiramento do tablado. 

02.05.080 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TORRE METÁLICA COM ALTURA SUPERIOR A 

10 M 

1) Será medido pela altura do andaime montado e desmontado, sendo medido 100% na 

desmontagem (m). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a montagem, desmontagem, 

empilhamento das peças e traslado interno na obra, para andaimes em torres com mais de 10 m 

de altura, inclusive o madeiramento do tablado. 

02.05.090 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR FACHADEIRO COM ALTURA ATÉ 

10 M 

1) Será medido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime montado e desmontado, 

sendo medido 100% na desmontagem (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a montagem, desmontagem, 

empilhamento das peças e traslado interno na obra, para andaime tubular fachadeiro com até 

10 m de altura, inclusive o madeiramento do tablado. 

02.05.100 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR FACHADEIRO COM ALTURA 

SUPERIOR A 10 M 

1) Será medido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime montado e desmontado, 

sendo medido 100% na desmontagem (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a montagem, desmontagem, 

empilhamento das peças e traslado interno na obra, para andaime tubular fachadeiro com altura 

superior a 10 m, inclusive o madeiramento do tablado. 

02.05.195 BALANCIM ELÉTRICO TIPO PLATAFORMA PARA TRANSPORTE VERTICAL, COM ALTURA 

ATÉ 60 METROS 

1) Será medido por unidade de balancim alocado, multiplicado pelo período em meses de locação 

(un x mês); montagem, desmontagem e remanejamento. 

2) O item remunera a locação de balancim elétrico tipo plataforma de 3 m, para capacidade até 

500 kg, composto por:  

a) cabeceiras para fixação do sistema motorizado;  

b) módulos plataforma de 01 (un), 02 (dois) e 03 (três) lances com emendas;  

c) 02 (dois) guinchos de tração motorizado;  

d) 02 (dois) motores, trifásico 220 V ou 380 V;  

e) 02 (dois) redutores, carcaça em alumínio com sistema de freio eletromecânico e 

destravamento manual; 04 (quatro) lances de cabo de aço com até 60 metros;  

f) 02 (dois) block-stop - bloqueador de quedas; bases em alumínio antiderrapante;  

g) caixa de comando elétrico, sistema de operação. 

02.05.202 ANDAIME TORRE METÁLICO (1,5 X 1,5 M) COM PISO METÁLICO 

1) Será medido pela altura de andaime em torre multiplicado pelo período em meses de locação, 

altura da torre a partir de 2 m (m x mês). 

2) O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular tipo torre metálico com base 

quadrada (1,5 x 1,5 m), mão de obra necessária para transporte interno na obra: Quadros de 

base com travamentos e rodas emborrachadas para locomoção; guarda-corpo e rodapé, 

plataforma e quadros com escada; pisos metálicos. Utilizado somente para postes e pontos 

localizados; não substitui o andaime fachadeiro; conforme NR 18 e/ou normas vigentes. Não 

remunera montagem e desmontagem. 
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02.05.212 ANDAIME TUBULAR FACHADEIRO COM PISO METÁLICO E SAPATAS AJUSTÁVEIS 

1) Será medido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime tubular fachadeiro alocado, 

multiplicada pelo período em meses de locação (m² x mês). 

2) O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular fachadeiro montado com no 

mínimo 1 m de largura a partir da face externa da fachada; mão de obra para translado interno 

na obra e materiais necessários para a locação do andaime, constituído por: quadros de base 

com travamentos e ajustes em diagonal, nivelados por meio de sapatas ajustáveis; guarda-

corpos e rodapés, plataformas e quadros com escadas; pavimento de pisos metálicos; materiais 

acessórios como cabo de aço, tubos e braçadeiras necessários para a montagem; conforme NR 

18 e/ou normas vigentes. Não remunera a montagem e desmontagem do andaime 

02.06.000 ALOCAÇÃO DE EQUIPE, EQUIPAMENTO E FERRAMENTAL 

02.06.030 LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA ARTICULADA, COM ALTURA APROXIMADA DE 

12,5 M, CAPACIDADE DE CARGA DE 227 KG, ELÉTRICA 

1) Será medido pela locação de plataforma, multiplicado pelo período em meses de locação 

(un x mês). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamento locado por mês, tipo plataforma articulada 

autopropelida elétrica, para altura aproximada de 12,5 m e capacidade de carga de 227 kg; 

referência comercial: Z34 / 22 DC da Genie ou equivalente. Remunera também o transporte 

interno da obra e o operador para plataforma. 

02.06.040 LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA ARTICULADA, COM ALTURA APROXIMADA DE 

20 M, CAPACIDADE DE CARGA DE 227 KG, DIESEL 

1) Será medido pela locação de plataforma, multiplicado pelo período em meses de locação 

(un x mês). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamento locado por mês, tipo plataforma articulada 

autopropelida à diesel, para altura aproximada de 20 m e capacidade de carga de 227 kg; 

referência comercial: 600 AJ da JLG, Z60 / 34 RT da Genie ou equivalente. Remunera também 

o transporte interno da obra e o operador para plataforma. 

02.08.000 SINALIZAÇÃO DE OBRA 

02.08.020 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 

necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos 

referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do 

cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento 

anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 

12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, 

conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de 

São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de “Erisma uncinatum” (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho), ou “Qualea spp” (conhecida como Cambará), de 3" x 3". Não 

remunera as placas dos fornecedores. 
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02.08.040 PLACA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL E REQUADRO EM METALON 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme normas e 

leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta resolução, requadro 

em metalon de 30 x 20 mm; remunera também o fornecimento de estrutura de fixação da placa 

em metalon pintado; inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para instalação 

completa da placa. 

02.08.050 PLACA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL E ESTRUTURA EM MADEIRA 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme normas e 

leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta resolução, requadro 

em pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento de estrutura em madeira para 

fixação do banner em pontaletes e sarrafos em Pinho-do-Paraná ("Araucária angustifolia"), ou 

Quarubarana ("Erisma uncinatum"), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará ("Qualea 

spp"), travamento realizado a cada 1,5 m com pontalete, pintura em tinta PVA para madeira; 

inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para instalação completa da placa. 

02.09.000 LIMPEZA DE TERRENO 

02.09.030 LIMPEZA MANUAL DO TERRENO, INCLUSIVE TRONCOS ATÉ 5 CM DE DIÂMETRO, COM 

CAMINHÃO À DISPOSIÇÃO DENTRO DA OBRA, ATÉ O RAIO DE 1 KM 

1) Será medido pela área real do terreno, onde ocorrer a limpeza manual de vegetação (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, a mão de obra necessária e 

ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados manualmente com auxílio de 

ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, destocamento, 

fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de 

vegetação, árvores e arbustos com diâmetro do tronco até 5 cm, medidos na altura de 1 m do 

solo, capim. etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem manual da 

camada de solo vegetal na espessura mínima de 15 cm; carga manual; e o transporte, interno na 

obra, num raio de um quilômetro. 

02.09.040 LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO, INCLUSIVE TRONCOS ATÉ 15 CM DE DIÂMETRO, COM 

CAMINHÃO À DISPOSIÇÃO DENTRO E FORA DA OBRA, COM TRANSPORTE NO RAIO DE ATÉ 

1 KM 

1) Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de vegetação (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra 

necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados mecanicamente e 

manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e 

arbustos, destocamento, fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte, 

abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro do tronco até 15 cm, 

medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e 

troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na espessura até 15 cm; carga 

mecanizada, e o transporte, dentro e fora da obra, no raio de até um quilômetro.  

02.09.130 LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO, INCLUSIVE TRONCOS COM DIÂMETRO ACIMA DE 

15 CM ATÉ 50 CM, COM CAMINHÃO À DISPOSIÇÃO DENTRO DA OBRA, ATÉ O RAIO DE 1 KM 
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1) Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de vegetação (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra 

necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados mecanicamente e 

manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e 

arbustos, destocamento, fragmentação de galhos, troncos e raízes, empilhamento e transporte, 

abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro acima de 15 cm até 

50 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes 

e troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na espessura mínima de 15 cm; 

carga mecanizada, e o transporte, interno na obra, num raio de um quilômetro. 

02.09.150 CORTE E DERRUBADA DE EUCALÍPTO (1° CORTE) - IDADE ATÉ 4 ANOS 

1) Será medido por metro cúbico de “Eucalyptus” (conhecida como eucalipto) empilhado (m³). 

2) O item remunera o corte e a derrubada mecanizada ou semi mecanizada padrão celulose do 

“Eucalyptus” (conhecida como eucalipto), bem como o desgalhamento, segregação, carga, 

transporte interno até o raio de 1 km, e empilhamento das toras em local definido pela 

fiscalização, para posterior retirada do material. 

02.09.160 CORTE E DERRUBADA DE EUCALÍPTO (1° CORTE) - IDADE ACIMA DE 4 ANOS 

1) Será medido por metro cúbico de “Eucalyptus” (conhecida como eucalipto) empilhado (m³). 

2) O item remunera o corte e a derrubada mecanizada ou semi mecanizada padrão celulose do 

“Eucalyptus” (conhecida como eucalipto), bem como o desgalhamento, segregação, carga, 

transporte interno até o raio de 1 km, e empilhamento das toras em local definido pela 

fiscalização, para posterior retirada do material. 

02.10.000 LOCAÇÃO DE OBRA 

02.10.020 LOCAÇÃO DE OBRA DE EDIFICAÇÃO 

1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e acrescentando-se 

0,50 m, a partir do eixo, para o lado externo (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 

necessária para execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos 

principais, paredes, etc.; com pontaletes de 3" x 3" e tábuas de 1" x 12"; ambos em madeira 

“Erisma uncinatum” (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou “Qualea spp” 

(conhecida como Cambará). 

02.10.040 LOCAÇÃO DE REDE DE CANALIZAÇÃO 

1) Será medido por comprimento de rede locada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão de obra qualificada 

e equipamentos necessários para execução de serviços de locação de redes de canalização, 

conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora. 

02.10.050 LOCAÇÃO PARA MUROS, CERCAS E ALAMBRADOS 

1) Será medido por comprimento de muros, cercas ou alambrados locados (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão de obra qualificada 

e equipamentos necessários para execução de serviços de locação de muros, cercas ou 

alambrados. 

02.10.060 LOCAÇÃO DE VIAS, CALÇADAS, TANQUES E LAGOAS 

1) Será medido pela área de vias, calçadas, tanques e lagoas locadas, nas dimensões indicadas em 

projeto aprovado pela contratante e/ou Fiscalização (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão de obra qualificada 

e equipamentos necessários para execução de serviços de locação de vias, calçadas, tanque e 

lagoas, com pontaletes de 3" x 3" em madeira “Erisma uncinatum” (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho), ou “Qualea spp” (conhecida como Cambará). 
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03.00.000 DEMOLIÇÃO SEM REAPROVEITAMENTO 

03.01.000 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO, LASTRO, MISTURA E A FINS 

03.01.020 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 
simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.01.040 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 
armado manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.01.060 DEMOLIÇÃO MANUAL DE LAJES PRÉ-MOLDADAS, INCLUINDO REVESTIMENTO 

1) Será medido por área real de laje pré-moldada, medida no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de laje pré-moldada, inclusive o 
revestimento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.01.200 DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO ARMADO, INCLUSIVE FRAGMENTAÇÃO, 
CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para 
a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de elementos em concreto 
armado com rompedor pneumático (martelete); a carga mecanizada; o transporte com 
caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do 
entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.01.210 DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO ARMADO, INCLUSIVE FRAGMENTAÇÃO E 
ACOMODAÇÃO DO MATERIAL 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição (m³). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para 
a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de elementos em concreto 
armado com rompedor pneumático (martelete); a seleção e a acomodação manual do entulho 
em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.01.220 DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO SIMPLES, INCLUSIVE FRAGMENTAÇÃO, 
CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para 
a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de elementos em concreto 
simples com rompedor pneumático (martelete); a carga mecanizada; o transporte com 
caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do 
entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.01.230 DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO SIMPLES, INCLUSIVE FRAGMENTAÇÃO E 
ACOMODAÇÃO DO MATERIAL 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para 
a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de elementos em concreto 
simples com rompedor pneumático (martelete); a seleção e acomodação manual do entulho em 
lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.01.240 DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE PAVIMENTO OU PISO EM CONCRETO, INCLUSIVE 
FRAGMENTAÇÃO, CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E 
DESCARREGAMENTO 

1) Será medido por área real de pavimento ou piso demolido, medida no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para 
a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimento ou piso em 
concreto, inclusive sub-bases, ou lastros, com rompedor pneumático (martelete); a carga 
mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e 
a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e 
NBR 15114. 

03.01.250 DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE PAVIMENTO OU PISO EM CONCRETO, INCLUSIVE 
FRAGMENTAÇÃO E ACOMODAÇÃO DO MATERIAL 

1) Será medido por área real de pavimento ou piso demolido, medida no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para 
a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimento ou piso em 
concreto, inclusive sub-bases, ou lastros, com rompedor pneumático (martelete); a seleção e 
acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e 
NBR 15114. 
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03.01.260 DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE SARJETA OU SARJETÃO, INCLUSIVE FRAGMENTAÇÃO, 
CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para 
a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de sarjetas ou sarjetões em 
concreto simples, inclusive sub-base, ou lastro, com rompedor pneumático (martelete); a carga 
mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e 
acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e 
NBR 15114. 

03.01.270 DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE SARJETA OU SARJETÃO, INCLUSIVE FRAGMENTAÇÃO E 
ACOMODAÇÃO DO MATERIAL 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para 
a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de sarjetas ou sarjetões em 
concreto simples, inclusive a sub-base, ou lastro, com rompedor pneumático (martelete); a 
seleção e acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 
e NBR 15114. 

03.02.000 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA 

03.02.020 DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE FUNDAÇÃO / EMBASAMENTO 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de 
fundação ou de embasamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em 
lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.02.040 DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE ELEVAÇÃO OU ELEMENTO VAZADO, INCLUINDO 
REVESTIMENTO 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de 
elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em 
lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.03.000 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO EM MASSA 

03.03.020 APICOAMENTO MANUAL DE PISO, PAREDE OU TETO 
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1) Será medido por área real de piso, parede ou teto apicoado, medida no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: apicoamento, fragmentação de revestimentos em massa, em geral, de 
piso, ou parede, ou teto, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.03.040 DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO EM MASSA DE PAREDE OU TETO 

1) Será medido por área real de revestimento em massa de parede ou teto demolido, medida no 
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos em massa em parede, ou 
teto, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.03.060 DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO EM MASSA DE PISO 

1) Será medido por área real de revestimento em massa de pisos em geral demolido, medida no 
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos em massa em pisos, 
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.04.000 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO E LADRILHO HIDRÁULICO 

03.04.020 DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO CERÂMICO, INCLUINDO A BASE 

1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, medida no 
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos cerâmicos, inclusive a 
base de assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.04.030 DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO EM LADRILHO HIDRÁULICO, INCLUINDO A BASE 

1) Será medido por área real de revestimento ladrilho hidráulico, inclusive a base, demolido, 
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição 
(m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos em ladrilho hidráulico, 
inclusive a base de assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho 
em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.04.040 DEMOLIÇÃO MANUAL DE RODAPÉ, SOLEIRA OU PEITORIL, EM MATERIAL CERÂMICO E / OU 
LADRILHO HIDRÁULICO, INCLUINDO A BASE 
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1) Será medido por comprimento real de rodapé, soleira, ou peitoril em material cerâmico, 
inclusive a base, demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou 
aferido antes da demolição (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de rodapés, soleiras, ou peitoris em 
material cerâmico e/ou ladrilho hidráulico, inclusive a base de assentamento, manualmente; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

03.05.000 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO SINTÉTICO 

03.05.020 DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO SINTÉTICO, INCLUINDO A BASE 

1) Será medido por área real de revestimento sintético, inclusive a base, demolido, medida no 
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos sintéticos em geral, 
inclusive a base de assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho 
em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.06.000 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO EM PEDRA E BLOCOS MACIÇOS 

03.06.050 DESMONTE (LEVANTAMENTO) MECANIZADO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO OU 
LAJOTA DE CONCRETO, INCLUSIVE CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E 
DESCARREGAMENTO 

1) Será medido por área real de pavimento em paralelepípedo ou lajota de concreto, medida no 
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para 
a execução dos serviços de: desmonte mecanizado de pavimentação em paralelepípedo ou 
lajota de concreto, inclusive o lastro de areia; a carga mecanizada; o transporte com caminhão, 
até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em 
lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.06.060 DESMONTE (LEVANTAMENTO) MECANIZADO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO OU 
LAJOTA DE CONCRETO, INCLUSIVE ACOMODAÇÃO DO MATERIAL 

1) Será medido por área real de pavimento em paralelepípedo ou lajota de concreto, medida no 
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para 
a execução dos serviços de: desmonte mecanizado de pavimentação em paralelepípedo ou 
lajota de concreto, inclusive o lastro de areia; o descarregamento; a seleção e a acomodação 
manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.07.000 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO 

03.07.010 DEMOLIÇÃO (LEVANTAMENTO) MECANIZADA DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, INCLUSIVE 
CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO 
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1) Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para 
a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimentação asfáltica, 
inclusive a base e a sub-base, mecanizados; a carga mecanizada; o transporte com caminhão, 
até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em 
lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.07.030 DEMOLIÇÃO (LEVANTAMENTO) MECANIZADA DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, INCLUSIVE 
FRAGMENTAÇÃO E ACOMODAÇÃO DO MATERIAL 

1) Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para 
a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimentação asfáltica, 
inclusive a base e a sub-base, mecanizados; a seleção e a acomodação manual do entulho em 
lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.07.050 FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ 5 CM, INCLUSIVE 
CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO 

1) Será medido por área real de pavimento asfáltico fresado, medida no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para 
a execução dos serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 5 cm de espessura, por meio de 
fresadora a frio; a varrição manual da pista; a carga mecanizada; o transporte com caminhão, 
até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em 
lotes. Remunera também o fornecimento de água necessária à execução dos serviços, a 
mobilização e desmobilização da fresadora. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e 
NBR 15114. 

03.07.070 FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ 5 CM, INCLUSIVE 
ACOMODAÇÃO DO MATERIAL 

1) Será medido por área real de pavimento asfáltico fresado, medida no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para 
a execução dos serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 5 cm de espessura, por meio de 
fresadora a frio; a varrição manual da pista; a seleção e a acomodação manual do entulho em 
lotes. Remunera também o fornecimento de água necessária à execução dos serviços, a 
mobilização e desmobilização da fresadora. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e 
NBR 15114. 

03.07.080 FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ 5 CM, INCLUSIVE REMOÇÃO 
DO MATERIAL FRESADO ATÉ 10 QUILÔMETROS E VARRIÇÃO 

1) Será medido por área real de pavimento asfáltico fresado, medida no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²) 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para 
a execução dos serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 5 cm de espessura, por meio de 
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fresadora a frio; limpeza do pavimento com vassoura mecânica rebocada mecanicamente; 
remoção do material fresado até 10 (dez) quilômetros e a varrição da pista. Remunera também o 
fornecimento de água necessária à execução dos serviços, a mobilização e desmobilização da 
fresadora. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.08.000 DEMOLIÇÃO DE FORRO / DIVISÓRIAS 

03.08.020 DEMOLIÇÃO MANUAL DE FORRO EM ESTUQUE, INCLUSIVE SISTEMA DE 
FIXAÇÃO / TARUGAMENTO 

1) Será medido por área real de forro demolido, inclusive sistema de fixação, medida no projeto, 
ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de forro em estuque, inclusive o sistema de 
fixação (tarugamento), manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.08.040 DEMOLIÇÃO MANUAL DE FORRO QUALQUER, INCLUSIVE SISTEMA DE 
FIXAÇÃO / TARUGAMENTO 

1) Será medido por área real de forro demolido, inclusive sistema de fixação, medida no projeto, 
ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de forro em qualquer material, inclusive o 
sistema de fixação (tarugamento), manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho 
em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.08.060 DEMOLIÇÃO MANUAL DE FORRO EM GESSO, INCLUSIVE SISTEMA DE FIXAÇÃO 

1) Será medido por área real de forro demolido, inclusive sistema de fixação, medida no projeto, 
ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de forro em gesso, inclusive o sistema de 
fixação (tarugamento), manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.08.200 DEMOLIÇÃO MANUAL DE PAINÉIS DIVISÓRIAS, INCLUSIVE MONTANTES METÁLICOS 

1) Será medido por área real de painel divisória demolido, inclusive montantes metálicos, medida 
no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de painéis divisórias, inclusive montantes 
metálicos, manualmente; a seleção e a acomodação manual do material em lotes. Normas 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.09.000 DEMOLIÇÃO DE IMPERMEABILIZAÇÃO E AFINS 

03.09.020 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CAMADA IMPERMEABILIZANTE 
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1) Será medido por área real de camada impermeabilizante, inclusive sistema de fixação, medida 
no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de camada impermeabilizante, inclusive a 
base de assentamento ou fixação, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho 
em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.09.040 DEMOLIÇÃO MANUAL DE ARGAMASSA REGULARIZANTE, ISOLANTE OU PROTETORA E 
PAPEL KRAFT 

1) Será medido por área real de argamassa regularizante, isolante ou protetora, inclusive camada 
separadora, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 
demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de argamassa regularizante, isolante ou 
protetora, inclusive a camada separadora, com papel kraft, ou filme de polietileno, 
manualmente, sem danificar a camada impermeabilização ou de isolamento sob a argamassa; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

03.09.060 REMOÇÃO MANUAL DE JUNTA DE DILATAÇÃO OU RETRAÇÃO, INCLUSIVE APOIO 

1) Será medido por comprimento real de junta dilatação ou retração demolida, inclusive o apoio, 
medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição 
(m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, ou remoção, fragmentação de juntas de dilatação, ou 
retração, inclusive o material de apoio, sem danificar os elementos onde estão inseridas as 
juntas; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

03.10.000 REMOÇÃO DE PINTURA 

03.10.020 REMOÇÃO DE PINTURA EM RODAPÉ, BAGUETE OU MOLDURA COM LIXA 

1) Será medido por comprimento de rodapé, baguete ou moldura com tinta ou verniz removido 
(m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para a remoção da 
tinta ou verniz com lixamento. 

03.10.040 REMOÇÃO DE PINTURA EM RODAPÉ, BAGUETE OU MOLDURA COM PRODUTO QUÍMICO 

1) Será medido por comprimento de rodapé, baguete ou moldura com tinta ou verniz removido 
(m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para a remoção da 
tinta ou verniz com removedor de tinta. 

03.10.060 REMOÇÃO DE CAIAÇÃO OU TINTA MINERAL IMPERMEÁVEL 
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1) Será medido pela área de superfície raspada, não se descontando vãos de até 4,00 m² e não se 
considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 4,00 m² deverão ser deduzidos 
na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para a execução da 
raspagem da tinta. 

03.10.080 REMOÇÃO DE PINTURA EM SUPERFÍCIES DE MADEIRA E/OU METÁLICAS COM PRODUTOS 
QUÍMICOS 

1) Será medido por área (m²): 

a) Em superfícies de madeira: 

- Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 
havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois); 

- Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela 
área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

- Em cercas e gradis pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 
uma vez. 

b) Em superfícies metálicas: 

- Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do 
conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, 
mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; 

- Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades 
articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 
2,5 (dois e meio); 

- Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela 
área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

- Em tubulações, considerando-se os coeficientes abaixo multiplicados pela área da face 
externa da tubulação: 

DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 

até 2" 2,54 de 8" a 9" 1,69 

de 2"a 3" 2,42 de 9"a 10" 1,57 

de 3"a 4" 2,29 de 10"a 11" 1,45 

de 4"a 5" 2,17 de 11"a 12" 1,33 

de 5"a 6" 2,05 de 12"a 13" 1,21 

de 6"a 7" 1,93 de 13"a 14" 1,10 

de 7"a 8" 1,81 acima de 14" 1,00 

- Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da 
tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 
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- Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um metro 
linear de tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente. 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para a remoção da 
tinta ou verniz em superfícies de madeira ou metálicas com removedor de tinta. 

03.10.100 REMOÇÃO DE PINTURA EM SUPERFÍCIES DE MADEIRA E/OU METÁLICAS COM LIXAMENTO 

1) Será medido por área (m²): 

a) Em superfícies de madeira: 

- Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 
havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois); 

- Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela 
área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

- Em cercas e gradis pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 
uma vez. 

b) Em superfícies metálicas: 

- Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do 
conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, 
mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; 

- Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades 
articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 
2,5 (dois e meio); 

- Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela 
área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

- Em tubulações, considerando-se os coeficientes abaixo, multiplicados pela área da face 
externa da tubulação: 

DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 

até 2" 2,54 de 8" a 9" 1,69 

de 2"a 3" 2,42 de 9"a 10" 1,57 

de 3"a 4" 2,29 de 10"a 11" 1,45 

de 4"a 5" 2,17 de 11"a 12" 1,33 

de 5"a 6" 2,05 de 12"a 13" 1,21 

de 6"a 7" 1,93 de 13"a 14" 1,10 

de 7"a 8" 1,81 acima de 14" 1,00 

- Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da 
tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 

- Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um metro 
linear de tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente. 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para a remoção da 
tinta ou verniz em superfícies de madeira ou metálicas com lixamento. 

03.10.120 REMOÇÃO DE PINTURA EM MASSA COM PRODUTOS QUÍMICOS 

1) Será medido pela área de superfície com tinta removida (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para a remoção da 
tinta em massa com removedor de tinta. 

03.10.140 REMOÇÃO DE PINTURA EM MASSA COM LIXAMENTO 

1) Será medido pela área de superfície com tinta removida (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para a remoção da 
tinta em massa com lixamento. 
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04.00.000 RETIRADA COM PROVÁVEL REAPROVEITAMENTO 

04.01.000 RETIRADA DE FECHAMENTO E ELEMENTO DIVISOR 

04.01.020 RETIRADA DE DIVISÓRIA EM PLACA DE MADEIRA OU FIBROCIMENTO TARUGADA 

1) Será medido pela área, na projeção vertical, de divisórias desmontadas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra para a desmontagem de divisórias internas 
moduladas em placas de madeira ou fibrocimento fixadas em tarugamento, remunera também a 
guarda das peças reaproveitáveis. 

04.01.040 RETIRADA DE DIVISÓRIA EM PLACA DE MADEIRA OU FIBROCIMENTO COM MONTANTES 
METÁLICOS 

1) Será medido pela área, na projeção vertical, de divisórias desmontadas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra para a desmontagem de divisórias internas 
moduladas em placas de madeira ou fibrocimento fixadas em montantes metálicos, remunera 
também a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.01.060 RETIRADA DE DIVISÓRIA EM PLACA DE CONCRETO, GRANITO, GRANILITE OU MÁRMORE 

1) Será medido pela área, na projeção vertical, de divisórias desmontadas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra para a desmontagem de divisórias internas 
moduladas em placas de concreto, granito ou mármore, remunera também a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.01.080 RETIRADA DE FECHAMENTO EM PLACAS PRÉ-MOLDADAS, INCLUSIVE PILARES 

1) Será medido pela área, na projeção vertical, de fechamento retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de retroescavadeira e a mão de obra para a retirada de 
fechamento em placas pré-moldadas, inclusive pilares; remunera também a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.01.090 RETIRADA DE BARREIRA DE PROTEÇÃO COM ARAME DE ALTA SEGURANÇA, SIMPLES OU 
DUPLO 

1) Será medido por comprimento, na projeção horizontal, de barreira retirada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários para a retirada de 
barreira de proteção com arame de alta segurança simples ou duplo, instalada com um mínimo 
de 8 (oito) espiras por metro; remunera também a guarda do arame de alta segurança para 
reaproveitamento. 

04.01.100 RETIRADA DE CERCA 

1) Será medido por comprimento, na projeção horizontal, de cerca retirada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários para a retirada 
completa de cerca de qualquer padrão, inclusive a remoção dos mourões e arames; remunera 
também a seleção e guarda das peças e arames reaproveitáveis. 
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04.02.000 RETIRADA DE ELEMENTOS DE ESTRUTURA (CONCRETO, FERRO, ALUMÍNIO E 
MADEIRA) 

04.02.020 RETIRADA DE PEÇAS LINEARES EM MADEIRA COM SEÇÃO ATÉ 60 CM² 

1) Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa das peças 
de madeira com seção até 60 cm², seleção e guarda das peças reaproveitáveis. 

04.02.030 RETIRADA DE PEÇAS LINEARES EM MADEIRA COM SEÇÃO SUPERIOR A 60 CM² 

1) Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa das peças 
de madeira com seção superior a 60 cm², seleção e guarda das peças reaproveitáveis. 

04.02.050 RETIRADA DE ESTRUTURA EM MADEIRA TESOURA - TELHAS DE BARRO 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa da 
estrutura de madeira, em tesoura, para telhas de barro, a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.02.070 RETIRADA DE ESTRUTURA EM MADEIRA TESOURA - TELHAS PERFIL QUALQUER 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa da 
estrutura de madeira, em tesoura, para telhas de qualquer perfil, a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.02.090 RETIRADA DE ESTRUTURA EM MADEIRA PONTALETADA - TELHAS DE BARRO 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa da 
estrutura de madeira, pontaletada, para telhas de barro, a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.02.110 RETIRADA DE ESTRUTURA EM MADEIRA PONTALETADA - TELHAS PERFIL QUALQUER 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa da 
estrutura de madeira, pontaletada, para telhas de qualquer perfil, a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.02.140 RETIRADA DE ESTRUTURA METÁLICA 

1) Será medido por peso, de aço, da estrutura retirada (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para a retirada 
completa de estrutura metálica; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.03.000 RETIRADA DE TELHAMENTO E PROTEÇÃO 
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04.03.020 RETIRADA DE TELHAMENTO EM BARRO 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: 

a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa das telhas 
de barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.03.040 RETIRADA DE TELHAMENTO PERFIL E MATERIAL QUALQUER, EXCETO BARRO 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: 

a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa das telhas 
em qualquer material, ou perfil, exceto barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a 
guarda das peças reaproveitáveis. 

04.03.060 RETIRADA DE CUMEEIRA OU ESPIGÃO EM BARRO 

1) Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa das peças, 
inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.03.080 RETIRADA DE CUMEEIRA, ESPIGÃO OU RUFO PERFIL QUALQUER 

1) Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa das peças, 
inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.03.090 RETIRADA DE DOMO DE ACRÍLICO, INCLUSIVE PERFIS METÁLICOS DE FIXAÇÃO 

1) Será medido pela área do domo retirado, aferida na projeção horizontal, considerando-se as 
dimensões externas, incluindo os perfis de fixação (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de domo com corpo 
em acrílico, inclusive estrutura de fixação, com ou sem grapas; remunera também a seleção e a 
guarda das peças reaproveitáveis. 

04.04.000 RETIRADA DE REVESTIMENTO EM PEDRA E BLOCOS MACIÇOS 

04.04.010 RETIRADA DE REVESTIMENTO EM PEDRA, GRANITO OU MÁRMORE, EM PAREDE OU 
FACHADA 

1) Será medido por área de revestimento retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de revestimento de 
pedra, granito ou mármore, em paredes ou fachadas assentados com argamassa; remunera 
também a limpeza e a guarda das peças reaproveitáveis. 
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04.04.020 RETIRADA DE REVESTIMENTO EM PEDRA, GRANITO OU MÁRMORE, EM PISO 

1) Será medido por área de piso retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de revestimento de 
pedra, granito ou mármore, em piso, assentados com argamassa; remunera também a limpeza e 
a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.04.030 RETIRADA DE SOLEIRA OU PEITORIL EM PEDRA, GRANITO OU MÁRMORE 

1) Será medido por comprimento de soleira ou peitoril retirado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de soleira ou peitoril 
em pedra, granito ou mármore assentados com argamassa; remunera também a limpeza e a 
guarda das peças reaproveitáveis. 

04.04.040 RETIRADA DE DEGRAU EM PEDRA, GRANITO OU MÁRMORE 

1) Será medido por comprimento de revestimento de degraus retirado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de pisos e espelhos 
de degraus revestidos em pedra, granito ou mármore assentados com argamassa; remunera 
também a limpeza e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.04.060 RETIRADA DE RODAPÉ EM PEDRA, GRANITO OU MÁRMORE 

1) Será medido por comprimento de rodapé retirado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de rodapés em 
pedra, granito ou mármore assentados com argamassa; remunera também a limpeza e a guarda 
das peças reaproveitáveis. 

04.05.000 RETIRADA DE REVESTIMENTOS EM MADEIRA 

04.05.010 RETIRADA DE REVESTIMENTO EM LAMBRIS DE MADEIRA 

1) Será medido por área de revestimento em lambril de madeira retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de revestimento em 
lambril de madeira, inclusive o tarugamento; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.05.020 RETIRADA DE PISO EM TACOS DE MADEIRA 

1) Será medido por área de piso retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de piso de taco de 
madeira colocado, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.05.040 RETIRADA DE SOALHO SOMENTE O TABLADO 

1) Será medido por área de piso retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de piso de soalho de 
madeira, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis; não remunera a retirada do vigamento. 

04.05.060 RETIRADA DE SOALHO INCLUSIVE VIGAMENTO 

1) Será medido por área de piso retirado (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de piso de soalho de 
madeira, inclusive o vigamento de assentamento do piso, a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.05.080 RETIRADA DE DEGRAU EM MADEIRA 

1) Será medido por comprimento de revestimento de degraus retirado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de pisos e espelhos 
de degraus revestidos em madeira; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.05.100 RETIRADA DE RODAPÉ INCLUSIVE CORDÃO EM MADEIRA 

1) Será medido por comprimento de rodapé retirado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de rodapés de 
madeira, inclusive cordão; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.06.000 RETIRADA DE REVESTIMENTOS SINTÉTICOS E METÁLICOS 

04.06.010 RETIRADA DE REVESTIMENTO EM LAMBRIS METÁLICOS 

1) Será medido por área de revestimento em lambril metálico retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de revestimento em 
lambril metálico, inclusive a estrutura de fixação; a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.06.020 RETIRADA DE PISO EM MATERIAL SINTÉTICO ASSENTADO A COLA 

1) Será medido por área de piso retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de piso sintético, 
vinil, borracha, etc., inclusive a remoção da cola; remunera também a seleção e a guarda das 
peças reaproveitáveis. 

04.06.040 RETIRADA DE DEGRAU EM MATERIAL SINTÉTICO ASSENTADO A COLA 

1) Será medido por comprimento de revestimento de degraus retirado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de pisos e espelhos 
de degraus revestidos em material sintético, vinil, borracha, etc., inclusive a remoção da cola; 
remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.06.060 RETIRADA DE RODAPÉ INCLUSIVE CORDÃO EM MATERIAL SINTÉTICO 

1) Será medido por comprimento de rodapé retirado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de rodapés em 
material sintético, vinil, borracha, etc., inclusive a remoção da cola e do cordão quando houver; 
remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.06.100 RETIRADA DE PISO ELEVADO TELESCÓPICO METÁLICO, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
SUSTENTAÇÃO 

1) Será medido por área de piso elevado telescópico metálico retirado (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária especializada para a desmontagem 
e retirada completa, de piso elevado telescópico metálico, inclusive a estrutura de sustentação; 
a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.07.000 RETIRADA DE FORRO, BRISES E FACHADAS 

04.07.020 RETIRADA DE FORRO QUALQUER EM PLACAS OU TIRAS FIXADAS 

1) Será medido por área de forro retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada do forro em placas 
ou tiras fixadas, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.07.040 RETIRADA DE FORRO QUALQUER EM PLACAS OU TIRAS APOIADAS 

1) Será medido por área de forro retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de forros em placas 
ou tiras apoiadas, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.07.060 RETIRADA DE SISTEMA DE FIXAÇÃO OU TARUGAMENTO DE FORRO 

1) Será medido por área de sistema de fixação retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de sistema de 
fixação ou tarugamento, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.08.000 RETIRADA DE ESQUADRIA E ELEMENTO DE MADEIRA 

04.08.020 RETIRADA DE FOLHA DE ESQUADRIA EM MADEIRA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de folha de 
esquadria em madeira, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.08.040 RETIRADA DE GUARNIÇÃO, MOLDURA E PEÇAS LINEARES EM MADEIRA, FIXADAS 

1) Será medido pelo comprimento total de peças retiradas (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de guarnições, 
molduras e peças lineares em madeira, fixadas; remunera também a seleção e a guarda das 
peças reaproveitáveis. 

04.08.060 RETIRADA DE BATENTE COM GUARNIÇÃO E PEÇAS LINEARES EM MADEIRA, CHUMBADOS 

1) Será medido pelo comprimento total de peças retiradas (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de batentes com 
guarnição e peças lineares em madeira, chumbados; remunera também a seleção e a guarda das 
peças reaproveitáveis. 

04.08.080 RETIRADA DE ELEMENTO EM MADEIRA E SISTEMA DE FIXAÇÃO TIPO QUADRO, LOUSA, 
ETC. 

1) Será medido pela área do elemento retirado (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de elementos de 
madeira, inclusive sistema de fixação; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.08.100 RETIRADA DE ARMÁRIO EM MADEIRA OU METAL 

1) Será medido por metro quadrado de retirada de armário (m²). 

2) O item remunera a mão de obra necessária para a retirada completa de armário em madeira ou 
metal, com profundidade até 100 cm, inclusive mão francesa e acessórios de fixação. Remunera 
também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.09.000 RETIRADA DE ESQUADRIA E ELEMENTOS METÁLICOS 

04.09.020 RETIRADA DE ESQUADRIA METÁLICA EM GERAL 

1) Será medido pela área da esquadria retirada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa de 
esquadrias metálicas, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.09.040 RETIRADA DE FOLHA DE ESQUADRIA METÁLICA 

1) Será medido por unidade de folha retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de folha de 
esquadria metálica, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.09.060 RETIRADA DE BATENTE, CORRIMÃO OU PEÇAS LINEARES METÁLICAS, CHUMBADOS 

1) Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de batentes, 
corrimãos ou peças lineares metálicas, chumbados; a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.09.080 RETIRADA DE BATENTE, CORRIMÃO OU PEÇAS LINEARES METÁLICAS, FIXADOS 

1) Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de batentes, 
corrimãos ou peças lineares metálicas, fixados; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.09.100 RETIRADA DE GUARDA-CORPO OU GRADIL EM GERAL 

1) Será medido pela área do guarda-corpo ou gradil retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa de guarda-
corpo ou gradil, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.09.120 RETIRADA DE ESCADA DE MARINHEIRO COM OU SEM GUARDA-CORPO 

1) Será medido pelo comprimento da escada retirada (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada, a seleção e a guarda 
das peças reaproveitáveis. 

04.09.140 RETIRADA DE POSTE OU SISTEMA DE SUSTENTAÇÃO PARA ALAMBRADO OU FECHAMENTO 

1) Será medido por unidade de poste ou tubo retirados (un). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de poste ou sistema 
de sustentação usado na fixação de tela de alambrado, inclusive a base de sustentação do 
mesmo; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.09.160 RETIRADA DE ENTELAMENTO METÁLICO EM GERAL 

1) Será medido por área de entelamento metálico retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de entelamento 
metálico, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.10.000 RETIRADA DE FERRAGENS E ACESSÓRIOS PARA ESQUADRIAS 

04.10.020 RETIRADA DE FECHADURA OU FECHO DE EMBUTIR 

1) Será medido por unidade de fechadura ou fecho retirados (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada da fechadura ou 
fecho de embutir, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.10.040 RETIRADA DE FECHADURA OU FECHO DE SOBREPOR 

1) Será medido por unidade de fechadura ou fecho retirados (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada da fechadura ou 
fecho de sobrepor, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.10.060 RETIRADA DE DOBRADIÇA 

1) Será medido por unidade de dobradiça retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de dobradiças, em 
geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.10.080 RETIRADA DE PEÇA OU ACESSÓRIO COMPLEMENTAR EM GERAL DE ESQUADRIA 

1) Será medido por unidade de peça ou acessórios retirados (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de peça ou acessório 
complementar de esquadria, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.11.000 RETIRADA DE APARELHOS, METAIS SANITÁRIOS E REGISTRO 

04.11.020 RETIRADA DE APARELHO SANITÁRIO INCLUINDO ACESSÓRIOS 

1) Será medido por unidade de aparelho sanitário retirado (un). 

2) O item remunera a mão de obra para retirada de bacias sanitárias, lavatórios, mictórios, bidês, 
tanques e outros aparelhos sanitários, inclusive os acessórios; remunera também a limpeza, a 
seleção e a guarda do material reaproveitável. 

04.11.030 RETIRADA DE BANCADA INCLUINDO PERTENCES 

1) Será medido por área, na projeção horizontal, de bancada retirada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
bancadas em geral, inclusive pertences e a guarda das peças aproveitáveis. 
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04.11.040 RETIRADA DE COMPLEMENTO SANITÁRIO CHUMBADO 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera a mão de obra para retirada de complementos sanitários chumbados, como 
papeleira, saboneteira, entre outros; remunera também a limpeza, a seleção e a guarda dos 
elementos reaproveitáveis. 

04.11.060 RETIRADA DE COMPLEMENTO SANITÁRIO FIXADO OU DE SOBREPOR 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera a mão de obra para a retirada de complementos sanitários, fixados ou de 
sobrepor, como papeleira, saboneteira, entre outros; remunera também a limpeza, a seleção e a 
guarda dos elementos reaproveitáveis. 

04.11.080 RETIRADA DE REGISTRO OU VÁLVULA EMBUTIDOS 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera mão de obra para a retirada de registros ou válvulas, embutidos, independente 
de seu tipo ou bitola; remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material 
reaproveitável. 

04.11.100 RETIRADA DE REGISTRO OU VÁLVULA APARENTES 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera mão de obra para a retirada de registros ou válvulas aparentes, independente 
de seu tipo ou bitola; remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material 
reaproveitável. 

04.11.110 RETIRADA DE PURIFICADOR / BEBEDOURO 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera mão de obra para a retirada de purificador e / ou bebedouro de água 
refrigerada, independente de seu tipo ou bitola; remunera também a limpeza, a seleção e a 
guarda do material reaproveitável. 

04.11.120 RETIRADA DE TORNEIRA OU CHUVEIRO 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera a mão de obra para a retirada de torneiras em geral ou chuveiros, 
independente de seu tipo ou bitola; remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do 
material reaproveitável. 

04.11.140 RETIRADA DE SIFÃO OU METAIS SANITÁRIOS DIVERSOS 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera a mão de obra para a retirada de sifões, ou metais sanitários em geral, 
independente do seu tipo ou bitola; remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do 
material reaproveitável. 

04.11.160 RETIRADA DE CAIXA DE DESCARGA DE SOBREPOR OU ACOPLADA 

1) Será medido por unidade de caixa retirada (un). 
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2) O item remunera a mão de obra de retirada de caixa de descarga de sobrepor, ou acoplada; 
remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

04.12.000 RETIRADA DE APARELHOS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS 

04.12.020 RETIRADA DE CONJUNTO MOTOR-BOMBA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera a mão de obra para a retirada do conjunto de motor-bomba independente do 
seu tipo e potência; remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material 
reaproveitável. 

04.12.040 RETIRADA DE MOTOR DE BOMBA DE RECALQUE 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera a mão de obra para a retirada do motor de bomba de recalque, independente 
do seu tipo e potência; remunera também a limpeza, a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.13.000 RETIRADA DE IMPERMEABILIZAÇÃO E AFINS 

04.13.020 RETIRADA DE ISOLAMENTO TÉRMICO COM MATERIAL MONOLÍTICO 

1) Será medida por área de isolamento térmico retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada do isolamento 
térmico com material monolítico, tipo concreto celular, tijolo cerâmico, etc.; remunera também 
a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

04.13.060 RETIRADA DE ISOLAMENTO TÉRMICO COM MATERIAL EM PANOS 

1) Será medido por área de material de isolamento térmico retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada do isolamento 
térmico em panos, tipo placas de poliestireno, placas de espuma de poliuretano etc.; remunera 
também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

04.14.000 RETIRADA DE VIDRO 

04.14.020 RETIRADA DE VIDRO OU ESPELHO COM RASPAGEM DA MASSA OU RETIRADA DE BAGUETE 

1) Será medido pela área de vidro ou espelho retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de vidro ou espelho 
de qualquer natureza, inclusive a raspagem da massa ou retirada de baguetes; remunera também 
a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

04.14.040 RETIRADA DE ESQUADRIA EM VIDRO 

1) Será medido pela área da esquadria em vidro retirada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de esquadria em 
vidro de qualquer natureza, inclusive fixação; remunera também a seleção e a guarda do 
material reaproveitável. 

04.17.000 RETIRADA EM INSTALAÇÃO ELÉTRICA - LETRA A ATÉ B 

04.17.020 REMOÇÃO DE APARELHO DE ILUMINAÇÃO OU PROJETOR FIXO EM TETO, PISO OU PAREDE 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
aparelho de iluminação ou projetor, fixo em teto, piso ou parede; remunera também a seleção e 
a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.17.040 REMOÇÃO DE APARELHO DE ILUMINAÇÃO OU PROJETOR FIXO EM POSTE OU BRAÇO 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
aparelho de iluminação ou projetor, fixo em poste ou braço; remunera também a seleção e a 
guarda das peças reaproveitáveis. 

04.17.060 REMOÇÃO DE SUPORTE TIPO BRAQUET 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
suporte tipo "braquet", a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.17.080 REMOÇÃO DE BARRAMENTO DE COBRE 

1) Será medido por comprimento de barramento retirado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
barramento de cobre, a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

04.17.100 REMOÇÃO DE BASE DE DISJUNTOR TIPO QUIK-LAG 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de base 
de disjuntor tipo QUICK-LAG, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.17.120 REMOÇÃO DE BASE DE FUSÍVEL TIPO DIAZED 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de base 
de fusível tipo DIAZED, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.17.140 REMOÇÃO DE BASE E HASTE DE PARA-RAIOS 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de base e 
haste de pára-raios, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.17.160 REMOÇÃO DE BASE OU CHAVE PARA FUSÍVEL NH TIPO TRIPOLAR 

1) Será medido por unidade retirada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de base 
ou chave para fusível NH, tipo tripolar, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.17.180 REMOÇÃO DE BASE OU CHAVE PARA FUSÍVEL NH TIPO UNIPOLAR 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de base 
ou chave para fusível NH, tipo unipolar, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.17.200 REMOÇÃO DE BRAÇADEIRA PARA PASSAGEM DE CORDOALHA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
braçadeira para passagem de cordoalha, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.17.220 REMOÇÃO DE BUCHA DE PASSAGEM INTERNA OU EXTERNA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de bucha 
de passagem interna ou externa, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.17.240 REMOÇÃO DE BUCHA DE PASSAGEM PARA NEUTRO 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de bucha 
de passagem para neutro, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.18.000 RETIRADA EM INSTALAÇÃO ELÉTRICA - LETRA C 

04.18.020 REMOÇÃO DE CABEÇOTE EM REDE DE TELEFONIA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
cabeçote em rede de telefonia, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.18.040 REMOÇÃO DE CABO DE AÇO E ESTICADORES DE PARA-RAIOS 

1) Será medido por comprimento de cabo retirado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de cabo 
de aço e esticadores de pára-raios, a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

04.18.060 REMOÇÃO DE CAIXA DE ENTRADA DE ENERGIA PADRÃO MEDIÇÃO INDIRETA COMPLETA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de caixa de entrada 
de energia, padrão medição indireta completa; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.18.070 REMOÇÃO DE CAIXA DE ENTRADA DE ENERGIA PADRÃO RESIDENCIAL COMPLETA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de caixa de entrada 
de energia, padrão residencial completa; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.18.080 REMOÇÃO DE CAIXA DE ENTRADA TELEFÔNICA COMPLETA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de caixa de entrada 
telefônica completa; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.18.090 REMOÇÃO DE CAIXA DE MEDIÇÃO PADRÃO COMPLETA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de caixa de 
medição padrão completa; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.18.120 REMOÇÃO DE CAIXA ESTAMPADA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de caixa 
estampada; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.18.130 REMOÇÃO DE CAIXA PARA FUSÍVEL OU TOMADA INSTALADA EM PERFILADO 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de caixa para 
fusível ou tomada, instalada em perfilado; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.18.140 REMOÇÃO DE CAIXA PARA TRANSFORMADOR DE CORRENTE 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de caixa para 
transformador de corrente; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.18.180 REMOÇÃO DE CANTONEIRA METÁLICA 

1) Será medido por comprimento de cantoneira retirada (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
cantoneira metálica, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.18.200 REMOÇÃO DE CAPTOR DE PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de captor 
de pára-raios, tipo Franklin; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.18.220 REMOÇÃO DE CHAPA DE FERRO PARA BUCHA DE PASSAGEM 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de chapa 
de ferro para bucha de passagem; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 
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04.18.240 REMOÇÃO DE CHAVE AUTOMÁTICA DA BÓIA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de chave 
automática de bóia; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.18.250 REMOÇÃO DE CHAVE BASE DE MÁRMORE OU ARDÓSIA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de chave 
de base em mármore ou ardósia; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.18.260 REMOÇÃO DE CHAVE DE AÇÃO RÁPIDA COMANDO FRONTAL MONTADO EM PAINEL 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de chave 
de ação rápida, para comando frontal montado em painel; remunera também a seleção e a 
guarda das peças reaproveitáveis. 

04.18.270 REMOÇÃO DE CHAVE FUSÍVEL INDICADORA TIPO MATHEUS 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de chave 
fusível indicadora, tipo MATHEUS; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.18.280 REMOÇÃO DE CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR SECA MECANISMO DE MANOBRA 
FRONTAL 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de chave 
seccionadora tripolar seca, com mecanismo de manobra frontal; remunera também a seleção e a 
guarda das peças reaproveitáveis. 

04.18.290 REMOÇÃO DE CHAVE TIPO PACCO ROTATIVO 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de chave 
tipo PACCO rotativo; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.18.320 REMOÇÃO DE CINTA DE FIXAÇÃO DE ELETRODUTO OU SELA PARA CRUZETA EM POSTE 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de cinta 
de fixação de eletroduto ou sela para cruzeta em poste; remunera também a seleção e a guarda 
das peças reaproveitáveis. 

04.18.340 REMOÇÃO DE CONDULETE 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
condulete; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
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04.18.360 REMOÇÃO DE CONDUTOR APARENTE DIÂMETRO EXTERNO ACIMA DE 6,5 MM 

1) Será medido por comprimento de condutor retirado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
condutor aparente, com de diâmetro externo superior a 6,5 mm; remunera também a seleção e a 
guarda do material reaproveitável. 

04.18.370 REMOÇÃO DE CONDUTOR APARENTE DIÂMETRO EXTERNO ATÉ 6,5 MM 

1) Será medido por comprimento de condutor retirado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
condutor aparente, com diâmetro externo até 6,5 mm; remunera também a seleção e a guarda do 
material reaproveitável. 

04.18.380 REMOÇÃO DE CONDUTOR EMBUTIDO DIÂMETRO EXTERNO ACIMA DE 6,5 MM 

1) Será medido por comprimento de condutor retirado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
condutor embutido, com de diâmetro externo superior a 6,5 mm; remunera também a seleção e 
a guarda do material reaproveitável. 

04.18.390 REMOÇÃO DE CONDUTOR EMBUTIDO DIÂMETRO EXTERNO ATÉ 6,5 MM 

1) Será medido por comprimento de condutor retirado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
condutor embutido, com diâmetro nominal externo até 6,5 mm; remunera também a seleção e a 
guarda do material reaproveitável. 

04.18.400 REMOÇÃO DE CONDUTOR ESPECIAL 

1) Será medido por comprimento de condutor retirado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
condutor especial; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

04.18.410 REMOÇÃO DE CORDOALHA OU CABO DE COBRE NU 

1) Será medido por comprimento de cabo ou cordoalha retirados (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de cabo 
ou cordoalha de cobre sem revestimento; remunera também a seleção e a guarda do material 
reaproveitável. 

04.18.420 REMOÇÃO DE CONTATOR MAGNÉTICO PARA COMANDO DE BOMBA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de contator 
magnético para comando de bomba; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.18.440 REMOÇÃO DE CORRENTE PARA PENDENTES 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
corrente para pendentes; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

83 de 824



 
 

 
 
 

04.18.460 REMOÇÃO DE CRUZETA DE FERRO PARA FIXAÇÃO DE PROJETORES 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de cruzeta 
de ferro para fixação de projetores; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.18.470 REMOÇÃO DE CRUZETA DE MADEIRA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de cruzeta 
de madeira; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.19.000 RETIRADA EM INSTALAÇÃO ELÉTRICA - LETRA D ATÉ I 

04.19.020 REMOÇÃO DE DISJUNTOR DE VOLUME NORMAL OU REDUZIDO 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
disjuntor com volume de óleo normal ou reduzido; remunera também a seleção e a guarda das 
peças reaproveitáveis. 

04.19.030 REMOÇÃO DE DISJUNTOR A SECO ABERTO TRIPOLAR, 600 V DE 800 A 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
disjuntor a seco, aberto, tripolar de 600 V / 800 A; remunera também a seleção e a guarda das 
peças reaproveitáveis. 

04.19.060 REMOÇÃO DE DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
disjuntor termomagnético; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.19.080 REMOÇÃO DE FUNDO DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO OU CAIXA DE PASSAGEM 

1) Será medido por área de fundo de quadro ou caixa retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de fundo 
de quadro de distribuição ou caixa de passagem; remunera também a seleção e a guarda das 
peças reaproveitáveis. 

04.19.100 REMOÇÃO DE GANCHO DE SUSTENTAÇÃO DE LUMINÁRIA EM PERFILADO 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de gancho 
de sustentação de luminária em perfilado; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.19.120 REMOÇÃO DE INTERRUPTORES, TOMADAS, BOTÃO DE CAMPAINHA OU CIGARRA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
interruptores, tomadas, botão de campainha ou cigarra; remunera também a seleção e a guarda 
das peças reaproveitáveis. 

04.19.140 REMOÇÃO DE ISOLADOR TIPO CASTANHA E GANCHO DE SUSTENTAÇÃO 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
castanha e gancho de sustentação; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.19.160 REMOÇÃO DE ISOLADOR TIPO DISCO COMPLETO E GANCHO DE SUSPENSÃO 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
isolador tipo disco completo e gancho de suspensão; remunera também a seleção e a guarda das 
peças reaproveitáveis. 

04.19.180 REMOÇÃO DE ISOLADOR TIPO PINO, INCLUSIVE O PINO 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
isolador tipo pino, inclusive o pino; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.19.190 REMOÇÃO DE ISOLADOR GALVANIZADO USO GERAL 

1) Será medido por unidade de isolador retirado (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
isolador galvanizado a fogo, para uso geral, simples ou reforçado. 

04.20.000 RETIRADA EM INSTALAÇÃO ELÉTRICA - LETRA J ATÉ N 

04.20.020 REMOÇÃO DE JANELA DE VENTILAÇÃO, ILUMINAÇÃO OU VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
PADRÃO 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de janela 
padrão de ventilação, iluminação ou ventilação e iluminação; remunera também a seleção e a 
guarda das peças reaproveitáveis. 

04.20.040 REMOÇÃO DE LÂMPADA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de lâmpada; 
remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.20.060 REMOÇÃO DE LUZ DE OBSTÁCULO 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de luz de obstáculo; 
remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
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04.20.080 REMOÇÃO DE MANOPLA DE COMANDO DE DISJUNTOR 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de manopla de 
comando de disjuntor; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.20.100 REMOÇÃO DE MÃO FRANCESA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de mão francesa; 
remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.20.120 REMOÇÃO DE TERMINAL MODULAR (MUFLA) TRIPOLAR OU UNIPOLAR 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de terminal 
modular (mufla) tripolar ou unipolar; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.21.000 RETIRADA EM INSTALAÇÃO ELÉTRICA - LETRA O ATÉ S 

04.21.020 REMOÇÃO DE ÓLEO DE DISJUNTOR OU TRANSFORMADOR 

1) Será medido por volume, em litros, de óleo retirado (l). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de óleo de disjuntor 
ou transformador; remunera também a guarda quando reaproveitável. 

04.21.040 REMOÇÃO DE PÁRA-RAIOS TIPO CRISTAL-VALVE EM CABINE PRIMÁRIA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de pára-raios tipo 
Cristal-Valve em cabine primária; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.21.050 REMOÇÃO DE PÁRA-RAIOS TIPO CRISTAL-VALVE EM POSTE SINGELO OU ESTALEIRO 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de pára-raios tipo 
Cristal-Valve em poste singelo ou estaleiro; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.21.060 REMOÇÃO DE PERFILADO 

1) Será medido por comprimento de perfilado retirado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
perfilado; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

04.21.100 REMOÇÃO DE PORTA DE QUADRO OU PAINEL 

1) Será medido por área de porta de quadro ou painel retirada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de porta 
de quadro ou painel; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
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04.21.130 REMOÇÃO DE POSTE DE CONCRETO 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de poste de 
concreto, inclusive a base de sustentação; remunera também a seleção e a guarda do material 
reaproveitável. 

04.21.140 REMOÇÃO DE POSTE METÁLICO 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de poste metálico, 
inclusive sistema de fixação; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.21.150 REMOÇÃO DE POSTE DE MADEIRA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de poste de 
madeira, inclusive sistema de fixação; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.21.160 REMOÇÃO DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, CHAMADA OU CAIXA DE PASSAGEM 

1) Será medido por área de quadro ou caixa retirada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de quadro 
de distribuição, chamada ou caixa de passagem, inclusive os componentes internos; remunera 
também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.21.200 REMOÇÃO DE REATOR PARA LÂMPADA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de reator para 
lâmpada; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.21.210 REMOÇÃO DE REATOR PARA LÂMPADA FIXO EM POSTE 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de reator para 
lâmpada fixo em poste; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.21.240 REMOÇÃO DE RELÉ 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de relé; remunera 
também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.21.260 REMOÇÃO DE ROLDANA 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de roldana; 
remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.21.280 REMOÇÃO DE SOQUETE 

1) Será medido por unidade retirada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de soquete; 
remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.21.300 REMOÇÃO DE SUPORTE DE TRANSFORMADOR EM POSTE SINGELO OU ESTALEIRO 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de suporte de 
transformador em posto singelo ou estaleiro; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.22.000 RETIRADA EM INSTALAÇÃO ELÉTRICA - LETRA T ATÉ O FINAL 

04.22.020 REMOÇÃO DE TERMINAL OU CONECTOR PARA CABOS 

1) Será medido por unidade de terminal retirado (un).  

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de terminal ou 
conector para cabos; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.22.040 REMOÇÃO DE TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA EM CABINE PRIMÁRIA 

1) Será medido por unidade de transformador retirado (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
transformador de potência em cabine primária; remunera também a seleção e a guarda das 
peças reaproveitáveis. 

04.22.050 REMOÇÃO DE TRANSFORMADOR DE POTENCIAL COMPLETO (PEQUENO) 

1) Será medido por unidade de transformador retirado (un).  

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de transformador 
de potencial completo pequeno; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.22.060 REMOÇÃO DE TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO ATÉ 225 KVA, A ÓLEO, EM 
POSTE SINGELO 

1) Será medido por unidade de transformador retirado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra e equipamento necessários para a remoção 
completa de transformador de potência trifásico até 225 kVA, a óleo, em poste singelo; 
remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.22.100 REMOÇÃO DE TUBULAÇÃO ELÉTRICA APARENTE COM DIÂMETRO EXTERNO ACIMA DE 
50 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação elétrica retirada (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
tubulação elétrica aparente, com diâmetro externo acima de 50 mm; remunera também a 
seleção e a guarda do material reaproveitável. 

04.22.110 REMOÇÃO DE TUBULAÇÃO ELÉTRICA APARENTE COM DIÂMETRO EXTERNO ATÉ 50 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação elétrica retirada (m). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
tubulação elétrica aparente, com diâmetro externo até 50 mm; remunera também a seleção e a 
guarda do material reaproveitável. 

04.22.120 REMOÇÃO DE TUBULAÇÃO ELÉTRICA EMBUTIDA COM DIÂMETRO EXTERNO ACIMA DE 
50 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação elétrica retirada (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
tubulação elétrica embutida, com diâmetro externo acima de 50 mm; remunera também a 
seleção e a guarda do material reaproveitável. 

04.22.130 REMOÇÃO DE TUBULAÇÃO ELÉTRICA EMBUTIDA COM DIÂMETRO EXTERNO ATÉ 50 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação elétrica retirada (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
tubulação elétrica embutida, com diâmetro externo até 50 mm; remunera também a seleção e a 
guarda do material reaproveitável. 

04.22.200 REMOÇÃO DE VERGALHÃO 

1) Será medido por comprimento de vergalhão retirado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
vergalhão; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

04.30.000 RETIRADA EM INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

04.30.020 REMOÇÃO DE CALHA OU RUFO 

1) Será medido por comprimento de calha ou rufo retirado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de calha 
ou rufo; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

04.30.040 REMOÇÃO DE CONDUTOR APARENTE 

1) Será medido por comprimento de condutor retirado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
condutor aparente; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

04.30.060 REMOÇÃO DE TUBULAÇÃO HIDRÁULICA EM GERAL, INCLUINDO CONEXÕES, CAIXAS E 
RALOS 

1) Será medido por comprimento de tubulação retirada (m). 

2) O item remunera a mão de obra para a remoção da tubulação, independente do tipo de rede em 
questão, inclusive eventuais acessórios a ela agregados como torneiras, registros, caixas 
sifonadas, ralos, etc.; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

04.30.080 REMOÇÃO DE HIDRANTE DE PAREDE COMPLETO 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de hidrante de 
parede completo; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
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04.30.100 REMOÇÃO DE RESERVATÓRIO EM FIBROCIMENTO ATÉ 1000 LITROS 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção de reservatório em 
fibrocimento, com até 1.000 litros; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

04.31.000 RETIRADA EM INSTALAÇÃO DE COMBATE A INCÊNDIO 

04.31.010 RETIRADA DE BICO DE SPRINKLER 

1) Será medido por unidade de bico de sprinkler retirado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários para a retirada, 
com reaproveitamento, de bico de sprinkler de rede para combate de incêndio; remunera 
também a seleção, limpeza e a guarda da peça reaproveitável. 

04.35.000 RETIRADA DE SISTEMA E EQUIPAMENTO DE CONFORTO MECÂNICO 

04.35.050 RETIRADA DE APARELHO DE AR CONDICIONADO PORTÁTIL 

1) Será medido por unidade de aparelho de ar condicionado retirado (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de 
aparelho de ar condicionado portátil; remunera também a seleção e a guarda do material 
reaproveitável. 

04.40.000 RETIRADA DIVERSA DE PEÇAS PRÉ-MOLDADAS 

04.40.010 RETIRADA MANUAL DE GUIA PRÉ-MOLDADA, INCLUSIVE LIMPEZA, CARREGAMENTO, 
TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO 

1) Será medido por comprimento real de guia pré-moldada retirada, medido no projeto, ou 
conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da retirada (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e o ferramental apropriado para a 
execução dos serviços: desmonte manual de guia pré-moldada, inclusive o apoio em concreto; a 
carga manual; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção 
e separação do material, a limpeza e a acomodação manual das peças em lotes, para o 
reaproveitamento ou remoção. A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e 
determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas 
alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas Normas Técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

04.40.020 RETIRADA DE SOLEIRA OU PEITORIL EM GERAL 

1) Será medido por comprimento real de soleira, ou peitoril retirado, medido no projeto, ou 
conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da retirada (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e o ferramental apropriado para a 
execução dos serviços: desmonte manual de soleira ou peitoril, inclusive a base de 
assentamento; a seleção e separação do material, a limpeza e a acomodação manual das peças 
em lotes, para o reaproveitamento, ou remoção. A execução dos serviços deverá cumprir todas 
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as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 
e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas Normas 
Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

04.40.030 RETIRADA MANUAL DE GUIA PRÉ-MOLDADA, INCLUSIVE LIMPEZA E EMPILHAMENTO 

1) Será medido por comprimento real de guia pré-moldada retirada, medido no projeto, ou 
conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da retirada (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e o ferramental apropriado para a 
execução dos serviços: desmonte manual de guia pré-moldada, inclusive o apoio em concreto; a 
seleção e separação do material, a limpeza e a acomodação manual das peças em lotes, para o 
reaproveitamento, ou remoção. A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e 
determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas 
alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas Normas Técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

04.40.050 RETIRADA MANUAL DE PARALELEPÍPEDO OU LAJOTA DE CONCRETO, INCLUSIVE LIMPEZA, 
CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO 

1) Será medido por área real de pavimento em paralelepípedo ou lajota de concreto retirado, 
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da retirada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e o ferramental apropriado para a 
execução dos serviços: desmonte manual de pavimento em paralelepípedo, ou lajota de 
concreto, inclusive o lastro de areia; a carga manual; o transporte com caminhão, até 1 (um) 
quilômetro; o descarregamento; a seleção e separação do material, a limpeza e a acomodação 
manual das peças em lotes, para o reaproveitamento ou remoção. A execução dos serviços 
deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, 
de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA) e nas Normas Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

04.40.070 RETIRADA MANUAL DE PARALELEPÍPEDO OU LAJOTA DE CONCRETO, INCLUSIVE LIMPEZA 
E EMPILHAMENTO 

1) Será medido por área real de pavimento em paralelepípedo ou lajota de concreto retirado, 
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da retirada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e o ferramental apropriado para a 
execução dos serviços: desmonte manual de pavimento em paralelepípedo, ou lajota de 
concreto, inclusive o lastro de areia; a seleção e separação do material, a limpeza e a 
acomodação manual das peças em lotes, para o reaproveitamento, ou remoção. A execução dos 
serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução 
nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA) e nas Normas Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
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05.00.000 TRANSPORTE E MOVIMENTAÇÃO, DENTRO E FORA DA OBRA 

05.04.000 TRANSPORTE DE MATERIAL SOLTO 

05.04.060 TRANSPORTE MANUAL HORIZONTAL E/OU VERTICAL DE ENTULHO ATÉ O LOCAL DE 
DESPEJO - ENSACADO 

1) Será medido pelo volume de material ensacado transportado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra e recipientes (sacos de ráfia) necessários para 
o transporte manual horizontal e/ou vertical, de qualquer material ensacado oriundo de 
demolição até o local de despejo ou acomodação; remunera também a proteção das áreas 
envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais. 

05.07.000 TRANSPORTE COMERCIAL, CARRETEIRO E ALUGUEL 

05.07.040 REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, 
ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL 

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou 
concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e 
transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a 
geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 
Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 
municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 
quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 
destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, 
vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 
caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 
apresentar o "Controle de Transporte de Resíduos" (CTR) devidamente preenchido, 
contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu 
destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta 
destinação; 
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g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

05.07.050 REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAL VOLUMOSO E 
MISTURADO POR ALVENARIA, TERRA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO E METAL 

1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, alvenaria, 
concreto, argamassa, madeira, papel, plástico e metal até a caçamba, remoção e transporte da 
caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e 
retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de 
Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, 
abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 
quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 
destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, 
vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 
caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 
apresentar o "Controle de Transporte de Resíduos" (CTR) devidamente preenchido, 
contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu 
destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta 
destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

05.07.060 REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAL REJEITADO E 
MISTURADO POR VEGETAÇÃO, ISOPOR, MANTA ASFÁLTICA E LÃ DE VIDRO 

1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de material rejeitado e 
misturado por vegetação, isopor, manta asfáltica e lã de vidro até a caçamba, remoção e 
transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a 
geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 
Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 
municipal, abrangendo: 
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a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 
quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 
destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, 
vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 
caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 
apresentar o "Controle de Transporte de Resíduos" (CTR) devidamente preenchido, 
contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu 
destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta 
destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

05.07.070 REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - GESSO E/OU DRYWALL 

1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de gesso e/ou drywall 
até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo 
Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade 
pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às 
exigências de legislação municipal, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 
quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 
destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, 
vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 
caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 
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f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 
apresentar o "Controle de Transporte de Resíduos" (CTR) devidamente preenchido, 
contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu 
destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta 
destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

05.08.000 TRANSPORTE MECANIZADO DE MATERIAL SOLTO 

05.08.060 TRANSPORTE DE ENTULHO, PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 3º KM ATÉ O 5º KM 

1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de transporte 
considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de 
obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias 
superiores a 3 quilômetros até 5 quilômetros. Remunera também o retorno do veículo 
descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e 
à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

05.08.080 TRANSPORTE DE ENTULHO, PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 5º KM ATÉ O 10º KM 

1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de transporte 
considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de 
obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias 
superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. Remunera também o retorno do veículo 
descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e 
à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

05.08.100 TRANSPORTE DE ENTULHO, PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 10º KM ATÉ O 15º KM 

1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de transporte 
considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de 
obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias 
superiores a 10 quilômetros até 15 quilômetros. Remunera também o retorno do veículo 
descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e 
à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

05.08.120 TRANSPORTE DE ENTULHO, PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 15º KM ATÉ O 20º KM 

1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de transporte 
considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³). 
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2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de 
obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias 
superiores a 15 quilômetros até 20 quilômetros. Remunera também o retorno do veículo 
descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e 
à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

05.08.140 TRANSPORTE DE ENTULHO, PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 20º KM 

1) Será medido pelo produto do volume de entulho, aferido no caminhão, e a distância percorrida, 
sendo a distância de transporte considerada desde o local de remoção até o local de despejo 
menos 1 quilômetro (m³ x km). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de 
obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias 
superiores a 20 quilômetros. Remunera também o retorno do veículo descarregado. Todo 
entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução 
CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e 
NBR 15114. 

05.08.220 CARREGAMENTO MECANIZADO DE ENTULHO FRAGMENTADO, COM CAMINHÃO À 
DISPOSIÇÃO DENTRO DA OBRA, ATÉ O RAIO DE 1 KM 

1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido no caminhão (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços: a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o 
descarregamento; a seleção e acomodação manual do entulho em lotes. A execução dos 
serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução 
nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA). Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.  

05.09.000 TAXAS DE RECOLHIMENTO 

05.09.006 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO INERTE 

1) Será medido por tonelada de material inerte aferido no local de recolhimento (ton). 

2) O item remunera a taxa de descarte de material inerte em aterro certificado pela CETESB 
(Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI (Certificado de Movimentação 
de Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos órgãos legisladores para Região 
Metropolitana de São Paulo. 

Conversão de acordo com a NBR 6120: 

a) Blocos artificiais: Blocos de argamassa 2200 kg/m³; cimento 2000 kg/m³; lajotas cerâmicas 
1800 kg/m³; tijolos furados 1300 kg/m³; tijolos maciços 1800 kg/m³; tijolos sílico-calcáreos 
2000 kg/m³; 

b) Revestimentos e concretos: Argamassa de cal, cimento e areia 1900 kg/m³; argamassa de 
cimento e areia 2100 kg/m³; concreto simples 2400 kg/m³; concreto Armado 2500 kg/m³; 

c) Forro fibra mineral 300 Kg/m³. 

05.09.007 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO SOLO/TERRA 
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1) Será medido por metro cubico de terra descartado aferido pelo volume da caçamba. 

2) O item remunera a taxa de descarte de solo seco, limpo, e não contaminado em aterro 
certificado pela CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI 
(Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos órgãos 
legisladores para Região Metropolitana de São Paulo. 

05.09.008 TRANSPORTE E TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO TELHAS 
CIMENTO AMIANTO 

1) Será medido pelo peso de resíduo aferido no local de recolhimento do amianto (ton). 

2) O item remunera a taxa de descarte de amianto em aterro certificado pela CETESB e 
credenciado pelos orgãos legisladores com o transporte do resíduo do local da obra até o aterro 
com empresa certificada pelo CMRIA e CADRI; material aferido por tonelada de amianto seco, 
acondicionado em "Big Bags" ou envelopadas seguindo as normas da CETESB e CONAMA, 
pesando 2000 kg/m³ ou 16 kg/m² de telha ondulada de 8 mm de espessura; transporte em 
caçamba Rollon com capacidade até 10 toneladas de telhas. 

05.10.000 TRANSPORTE MECANIZADO DE SOLO 

05.10.010 CARREGAMENTO MECANIZADO DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA 

1) Será medido por volume de solo, aferido no caminhão (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços: carregamento e descarregamento mecanizado de solo de 1ª e 2ª categoria. 

05.10.020 TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA POR CAMINHÃO ATÉ O 2º KM 

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada 
desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de 
descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 
para distâncias até 2 quilômetros. O serviço de transporte de solos até unidade de destinação 
final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução 
nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento 
quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

05.10.021 TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA POR CAMINHÃO PARA DISTÂNCIAS 
SUPERIORES AO 2º KM ATÉ O 3º KM 

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada 
desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de 
descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 
para distâncias superiores a 2 quilômetros até 3 quilômetros. O serviço de transporte de solos 
até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional 
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do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias 
junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 
espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

05.10.022 TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA POR CAMINHÃO PARA DISTÂNCIAS 
SUPERIORES AO 3º KM ATÉ O 5º KM 

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada 
desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de 
descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 
para distâncias superiores a 3 quilômetros até 5 quilômetros. O serviço de transporte de solo até 
unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias 
junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 
espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

05.10.023 TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA POR CAMINHÃO PARA DISTÂNCIAS 
SUPERIORES AO 5º KM ATÉ O 10º KM 

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada 
desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de 
descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 
para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. O serviço de transporte de solos 
até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias 
junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 
espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

05.10.024 TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA POR CAMINHÃO PARA DISTÂNCIAS 
SUPERIORES AO 10º KM ATÉ O 15º KM 

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada 
desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de 
descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 
para distâncias superiores a 10 quilômetros até 15 quilômetros. O serviço de transporte de solo 
até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias 
junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 
espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

05.10.025 TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA POR CAMINHÃO PARA DISTÂNCIAS 
SUPERIORES AO 15º KM ATÉ O 20º KM 
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1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada 
desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de 
descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 
para distâncias superiores a 15 quilômetros até 20 quilômetros. O serviço de transporte de solo 
até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias 
junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 
espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

05.10.026 TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA POR CAMINHÃO PARA DISTÂNCIAS 
SUPERIORES AO 20º KM 

1) Será medido pelo produto do volume de solo, aferido na caixa, e a distância média percorrida 
de ida ou volta; sendo a distância de transporte considerada desde o local de carregamento até 
ab unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 
quilômetro (m³ x km). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 
para distâncias superiores a 20 quilômetros. O serviço de transporte de solos até unidade de 
destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto 
aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 
espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

05.10.030 TRANSPORTE DE SOLO BREJOSO POR CAMINHÃO ATÉ O 2º KM 

1) Será medido pelo volume de solo brejoso, aferido na caixa, sendo a distância de transporte 
considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, menos 1 
quilômetro (m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 
manutenção; o serviço de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 
para distâncias até 2 quilômetros. O serviço de transporte de solo brejoso até unidade de 
destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto 
aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 
espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

05.10.031 TRANSPORTE DE SOLO BREJOSO POR CAMINHÃO PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 2º KM 
ATÉ O 3º KM 

1) Será medido pelo volume de solo brejoso, aferido na caixa, sendo a distância de transporte 
considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, menos 1 
quilômetro (m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 

99 de 824



 
 

 
 
 

para distâncias superiores a 2 quilômetros até 3 quilômetros. O serviço de transporte de solo 
brejoso até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações 
previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e 
despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não 
remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

05.10.032 TRANSPORTE DE SOLO BREJOSO POR CAMINHÃO PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 3º KM 
ATÉ O 5º KM 

1) Será medido pelo volume de solo brejoso, aferido na caixa, sendo a distância de transporte 
considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, menos 1 
quilômetro (m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 
para distâncias superiores a 3 quilômetros até 5 quilômetros. O serviço de transporte de solo 
brejoso até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações 
previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e 
despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não 
remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

05.10.033 TRANSPORTE DE SOLO BREJOSO POR CAMINHÃO PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 5º KM 
ATÉ O 10º KM 

1) Será medido pelo volume de solo brejoso, aferido na caixa, sendo a distância de transporte 
considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, menos 1 
quilômetro (m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 
para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. O serviço de transporte de solo 
brejoso até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações 
previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e 
despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não 
remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

05.10.034 TRANSPORTE DE SOLO BREJOSO POR CAMINHÃO PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 
10º KM ATÉ O 15º KM 

1) Será medido pelo volume de solo brejoso, aferido na caixa, sendo a distância de transporte 
considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, menos 1 
quilômetro (m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 
para distâncias superiores a 10 quilômetros até 15 quilômetros. O serviço de transporte de solo 
brejoso até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações 
previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo 
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Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e 
despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não 
remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

05.10.035 TRANSPORTE DE SOLO BREJOSO POR CAMINHÃO PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 
15º KM ATÉ O 20º KM 

1) Será medido pelo volume de solo brejoso, aferido na caixa, sendo a distância de transporte 
considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, menos 1 
quilômetro (m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 
para distâncias superiores a 15 quilômetros até 20 quilômetros. O serviço de transporte de solo 
brejoso até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações 
previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e 
despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não 
remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

05.10.036 TRANSPORTE DE SOLO BREJOSO POR CAMINHÃO PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 
20º KM 

1) Será medido pelo produto do volume de solo brejoso, aferido na caixa, e a distância média 
percorrida de ida ou volta; sendo a distância de transporte considerada desde o local de 
carregamento até a unidade de destinação final, menos 1 quilômetro (m³ x km). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 
para distâncias superiores a 20 quilômetros. O serviço de transporte de solos brejosos até 
unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias 
junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 
espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
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06.00.000 SERVIÇO EM SOLO E ROCHA, MANUAL 

06.01.000 ESCAVAÇÃO MANUAL EM CAMPO ABERTO DE SOLO, EXCETO ROCHA 

06.01.020 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM CAMPO ABERTO 

1) Será medido pelo volume real escavado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, 

de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

06.01.040 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO BREJOSO EM CAMPO ABERTO 

1) Será medido pelo volume real escavado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, 

brejoso, em campo aberto. 

06.02.000 ESCAVAÇÃO MANUAL EM VALAS E BURACOS DE SOLO, EXCETO ROCHA 

06.02.020 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA ATÉ 1,5 M 

1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 

horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo 

de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

06.02.040 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA ALÉM DE 1,5 M 

1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 

horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 30 cm (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo 

de 1ª e 2ª em valas ou cavas além 1,5 m de profundidade. 

06.11.000 REATERRO MANUAL SEM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

06.11.020 REATERRO MANUAL PARA SIMPLES REGULARIZAÇÃO SEM COMPACTAÇÃO 

1) Será medido pelo volume de reaterro executado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para execução dos 

serviços de reaterro manual, com material existente ou importado, para simples regularização 

sem compactação. 

06.11.040 REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO 

1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de 

reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação. 

06.11.060 REATERRO MANUAL COM ADIÇÃO DE 2 % DE CIMENTO 
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1) Será medido pelo volume de reaterro executado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento e mão de obra necessários para execução dos 

serviços de reaterro manual, com material existente ou importado, com adição de 2% de 

cimento. 

06.12.000 ATERRO MANUAL SEM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

06.12.020 ATERRO MANUAL APILOADO DE ÁREA INTERNA COM MAÇO DE 30 KG 

1) Será medido pelo volume de aterro compactado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para execução dos 

serviços de aterro interno, com material existente ou importado, incluindo o apiloamento em 

camadas de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição das sobras. 

06.14.000 CARGA / CARREGAMENTO E DESCARGA MANUAL 

06.14.020 CARGA MANUAL DE SOLO 

1) Será medido pelo volume de solo carregado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para execução dos serviços de 

carga manual de solo, existente ou importado. 
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07.00.000 SERVIÇO EM SOLO E ROCHA, MECANIZADO 

07.01.000 ESCAVAÇÃO OU CORTE MECANIZADOS EM CAMPO ABERTO DE SOLO, EXCETO ROCHA 

07.01.010 ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA PARA EXPLORAÇÃO DE SOLO EM JAZIDA 

1) Será medido pelo volume de solo escavado (m³), aferido na caixa de empréstimo ou no aterro 

compactado: 

a) Na caixa de empréstimo, conforme projeto aprovado pela Contratante e / ou Gerenciadora, 

apresentado com seções transversais na escala 1:100, desconsiderando-se as camadas de 

solos inservíveis; 

b) No aterro compactado, sem considerar a diferença entre as densidades do material no seu 

estado natural e no estado adquirido após a compactação. 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: escavação e carga mecanizada, para exploração de 

argila selecionada em jazida; expurgo de material não classificado, incluindo a escavação; 

transporte, junto à jazida, num raio de um quilômetro e o descarregamento para distâncias 

inferiores a um quilômetro; regularização e conformação do terreno, inclusive recomposição 

vegetal; remunera também o projeto da caixa de empréstimo e os ensaios tecnológicos 

necessários à seleção prévia da argila. O item não remunera a limpeza prévia da jazida com a 

remoção das camadas de solos inservíveis. 

07.01.020 ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO DE 1ª CATEGORIA, EM CAMPO ABERTO 

1) Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solos de 1ª categoria, englobando 

os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio de um 

quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e 

taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera a limpeza e raspagem do 

terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos. 

07.01.060 ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO DE 2ª CATEGORIA, EM CAMPO ABERTO 

1) Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solos de 2ª categoria, englobando 

os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio de um 

quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e 

taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera a limpeza e raspagem do 

terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos. 

07.01.120 CARGA E REMOÇÃO DE TERRA ATÉ A DISTÂNCIA MÉDIA DE 1 KM 

1) Será medido por volume de terra removida, aferido no caminhão (m³). 
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2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra necessária para a execução 

dos serviços de remoção de terra e carga em caminhão basculante. Remunera também o 

transporte, descarregamento e espalhamento da terra para distâncias inferiores a um quilômetro. 

07.02.000 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS E BURACOS EM SOLO, EXCETO ROCHA 

07.02.020 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS OU CAVAS COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 2 M 

1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de valas 

especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução de valas com profundidade total até 2 m, englobando os serviços: 

escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita 

manualmente do material escavado ao longo da vala. 

07.02.040 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS OU CAVAS COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 3 M 

1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de valas 

especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução de valas com profundidade total até 3 m, englobando os serviços: 

escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita 

manualmente do material escavado ao longo da vala. 

07.02.060 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS OU CAVAS COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 4 M 

1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de valas 

especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução de valas com profundidade total até 4 m, englobando os serviços: 

escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita 

manualmente do material escavado ao longo da vala. 

07.02.080 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS OU CAVAS COM PROFUNDIDADE ACIMA DE 4 M, 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de valas 

especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução de valas com profundidade total superior a 4 m, englobando os 

serviços: escavação mecanizada, por meio de escavadeira hidráulica; nivelamento, acertos e 

acabamentos manuais e a acomodação feita manualmente do material escavado ao longo da 

vala. 

07.05.000 ESCAVAÇÃO MECANIZADA EM SOLO BREJOSO OU TURFA 

07.05.010 ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO BREJOSO OU TURFA 

1) Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³). 
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2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solo brejoso ou turfa, englobando 

os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio de um 

quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e 

taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera a limpeza prévia com a 

remoção das camadas de solos inservíveis. 

07.05.020 ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO VEGETAL SUPERFICIAL 

1) Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solo vegetal superficial, 

englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio de 

um quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs 

e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera a limpeza prévia com a 

remoção das camadas de solos inservíveis. 

07.06.000 ESCAVAÇÃO OU CARGA MECANIZADA EM CAMPO ABERTO 

07.06.010 ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM CAMPO ABERTO, COM ROMPEDOR HIDRÁULICO, 

EM ROCHA 

1) Será medido pelo volume escavado, considerado no corte (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para a escavação e 

carga mecanizada, em campo aberto, com rompedor hidráulico, em rocha. 

07.10.000 APILOAMENTO E NIVELAMENTO MECANIZADO DE SOLO 

07.10.020 ESPALHAMENTO DE SOLO EM BOTA-FORA COM COMPACTAÇÃO SEM CONTROLE 

1) Será medido pelo volume de solo compactado, considerado na caixa (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessários para a execução de aterro, em área de bota-fora, sem controle de compactação, 

englobando os serviços: espalhamento do solo; homogeneização e compactação, sem controle 

tecnológico; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. 

07.11.000 REATERRO MECANIZADO SEM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

07.11.020 REATERRO COMPACTADO MECANIZADO DE VALA OU CAVA COM COMPACTADOR 

1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução de aterro de valas ou cavas, englobando os serviços: lançamento e 

espalhamento manuais do solo; compactação, por meio de compactador; nivelamento, acertos e 

acabamentos manuais. Não remunera o fornecimento de solo. 

07.11.040 REATERRO COMPACTADO MECANIZADO DE VALA OU CAVA COM ROLO, MÍNIMO DE 

95% PN 

1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³). 
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2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessários para a execução de aterros compactados, em valas ou cavas, englobando os 

serviços: lançamento e espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; 

homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do 

proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às 

características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior 

a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas; nivelamento, acertos e acabamentos 

manuais e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os ensaios 

tecnológicos deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: 

NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de 

solo. 

07.12.000 ATERRO MECANIZADO SEM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

07.12.010 COMPACTAÇÃO DE ATERRO MECANIZADO MÍNIMO DE 95% PN, SEM FORNECIMENTO DE 

SOLO EM ÁREAS FECHADAS 

1) Será medido pelo volume de aterro executado, considerado na caixa (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessários para a execução e compactação de aterros em áreas fechadas, englobando os 

serviços: espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; homogeneização do solo; 

compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor normal, conforme 

exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às características e qualidade do 

material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e 

homogeneidade das camadas; locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos 

manuais e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os ensaios 

tecnológicos deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: 

NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de 

solo. 

07.12.020 COMPACTAÇÃO DE ATERRO MECANIZADO MÍNIMO DE 95% PN, SEM FORNECIMENTO DE 

SOLO EM CAMPO ABERTO 

1) Será medido pelo volume de aterro executado, considerado na caixa (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessários para a execução e compactação de aterros em campo aberto, englobando os 

serviços: espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; homogeneização do solo; 

compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor normal, conforme 

exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às características e qualidade do 

material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e 

homogeneidade das camadas; locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos 

manuais e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os ensaios 

tecnológicos deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: 

NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de 

solo. 

07.12.030 COMPACTAÇÃO DE ATERRO MECANIZADO A 100% PN, SEM FORNECIMENTO DE SOLO EM 

CAMPO ABERTO 

1) Será medido pelo volume de aterro executado, considerado o volume de aterro executado de 

acordo com a seção transversal do projeto (m³). 
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2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, transporte da água, materiais e mão de obra 

necessários para a execução e compactação de aterros em campo aberto, englobando os 

serviços: espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; homogeneização do solo; 

compactação de 100% do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle 

tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em 

relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas; locação dos 

platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e ensaios geotécnicos. Toda a 

execução dos serviços, bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e 

quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e 

NBR 7182. Não remunera o fornecimento de solo. 

07.12.040 ATERRO MECANIZADO POR COMPENSAÇÃO, SOLO DE 1ª CATEGORIA EM CAMPO ABERTO, 

SEM COMPACTAÇÃO DO ATERRO 

1) Será medido pelo volume de aterro executado, considerado na caixa (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para a execução 

de corte e aterro mecanizados para solos de primeira categoria, em campo aberto, englobando 

os serviços: corte; carregamento e transporte até o raio de um quilômetro, dentro da obra; o 

lançamento do solo para aterro; acertos e acabamentos manuais no corte. Não remunera os 

serviços de compactação com controle tecnológico de solo. 
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08.00.000 ESCORAMENTO, CONTENÇÃO E DRENAGEM 

08.01.000 ESCORAMENTO 

08.01.020 ESCORAMENTO DE SOLO CONTÍNUO 

1) Será medido pela área da superfície lateral, efetivamente escorada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de estroncas de "Eucalyptus" (conhecida como eucalipto) com 
casca, diâmetro de 0,2 m; madeiramento em "Erisma uncinatum bruto" (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho); materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços: escoramento lateral de vala por meio de tábuas de "Erisma uncinatum" 
(conhecida como Quarubarana ou Cedrinho), instaladas verticalmente, justapostas umas às 
outras; travamento horizontal com as vigas de "Erisma uncinatum" (conhecida como 
Quarubarana ou Cedrinho), espaçadas verticalmente de 1 m, em toda a sua extensão; 
travamento perpendicular à superfície escorada com estroncas de "Eucalyptus" (conhecida 
como eucalipto), espaçamento vertical de 1 m, e horizontal de 1,35 m, a menos das 
extremidades das vigas de "Erisma uncinatum" (conhecida como Quarubarana ou Cedrinho), 
das quais as estroncas devem ser colocadas a 0,4 m. Remunera também os serviços de desmonte 
e remoção do material componente da estrutura de escoramento após a sua utilização. 

08.01.040 ESCORAMENTO DE SOLO DESCONTÍNUO 

1) Será medido pela área da superfície lateral, efetivamente escorada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de estroncas de "Eucalyptus" (conhecida como eucalipto) com 
casca, diâmetro de 0,2 m; madeiramento em "Erisma uncinatum bruto" (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho); materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços: escoramento lateral de vala por meio de tábuas de "Erisma uncinatum" 
(conhecida como Quarubarana ou Cedrinho), instaladas verticalmente, espaçadas de 0,3 m; 
travamento horizontal com as vigas de "Erisma uncinatum" (conhecida como Quarubarana ou 
Cedrinho), espaçadas verticalmente de 1 m, em toda a sua extensão; travamento perpendicular à 
superfície escorada com estroncas de "Eucalyptus" (conhecida como eucalipto), espaçamento 
vertical de 1 m, e horizontal de 1,35 m, a menos das extremidades das vigas de 
"Erisma uncinatum" (conhecida como Quarubarana ou Cedrinho), das quais as estroncas devem 
ser colocadas a 0,4 m. Remunera também os serviços de desmonte e remoção do material 
componente da estrutura de escoramento após a sua utilização.  

08.01.060 ESCORAMENTO DE SOLO PONTALETADO 

1) Será medido pela área da superfície lateral, efetivamente escorada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de estroncas de "Eucalyptus" (conhecida como eucalipto) com 
casca, diâmetro de 0,2 m; madeiramento em "Erisma uncinatum bruto" (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho); materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços: escoramento lateral de vala por meio de tábuas de "Erisma uncinatum" 
(conhecida como Quarubarana ou Cedrinho), instaladas verticalmente, espaçadas de 1,35 m; 
travamento perpendicular à superfície escorada com estroncas de "Eucalyptus" (conhecida 
como eucalipto), espaçamento vertical de 1 m, e horizontal de 1,35 m. Remunera também os 
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serviços de desmonte e remoção do material componente da estrutura de escoramento após a 
sua utilização. 

08.01.080 ESCORAMENTO DE SOLO ESPECIAL 

1) Será medido pela área da superfície lateral, efetivamente escorada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de estroncas de "Eucalyptus" (conhecida como eucalipto) com 
casca, diâmetro de 0,2 m; madeiramento em "Erisma uncinatum bruto" (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho); materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços: escoramento lateral de vala por meio de vigas de "Erisma uncinatum" (conhecida 
como Quarubarana ou Cedrinho), instaladas verticalmente, tipo macho e fêmea; travamento 
horizontal com as vigas de "Erisma uncinatum" (conhecida como Quarubarana ou Cedrinho), 
espaçadas verticalmente de 1 m, em toda a sua extensão; travamento perpendicular à superfície 
escorada com estroncas de "Eucalyptus" (conhecida como eucalipto), espaçamento vertical de 
1 m, e horizontal de 1,35 m, a menos das extremidades das vigas de "Erisma uncinatum" 
(conhecida como Quarubarana ou Cedrinho), das quais as estroncas devem ser colocadas a 
0,40 m. Remunera também os serviços de desmonte e remoção do material componente da 
estrutura de escoramento após a sua utilização. 

08.01.100 ESCORAMENTO COM ESTACAS PRANCHAS METÁLICAS - PROFUNDIDADE ATÉ 4 M 

1) Será medido por área de superfície lateral da escavação efetivamente escorada (m²).  

2) O item remunera o fornecimento e a mão de obra para a execução de escoramento de valas com 
estacas prancha metálicas. Inclui cravação das estacas pranchas verticais por qualquer método 
executivo, executando travamento, se necessário, da estrutura de escoramento com estroncas 
metálicas. Inspeção e manutenção permanente, com execução de todos os reparos e reforços 
necessários à segurança. Após sua utilização, efetuar o desmonte e retirada da frente de serviço 
do material componentes da estrutura de escoramento, inclusive a extração das estacas-prancha 
metálicas e preenchimento dos vazios com areia adensada. 

08.01.110 ESCORAMENTO COM ESTACAS PRANCHAS METÁLICAS - PROFUNDIDADE ATÉ 6 M 

1) Será medido por área de superfície lateral da escavação efetivamente escorada (m²).  

2) O item remunera o fornecimento e a mão de obra para a execução de escoramento de valas com 
estacas prancha metálicas. Inclui cravação das estacas pranchas verticais por qualquer método 
executivo, executando travamento, se necessário, da estrutura de escoramento com estroncas 
metálicas. Inspeção e manutenção permanente, com execução de todos os reparos e reforços 
necessários à segurança. Após sua utilização, efetuar o desmonte e retirada da frente de serviço 
do material componentes da estrutura de escoramento, inclusive a extração das estacas-prancha 
metálicas e preenchimento dos vazios com areia adensada. 

08.01.120 ESCORAMENTO COM ESTACAS PRANCHAS METÁLICAS - PROFUNDIDADE ATÉ 8 M 

1) Será medido por área de superfície lateral da escavação efetivamente escorada (m²).  

2) O item remunera o fornecimento e a mão de obra para a execução de escoramento de valas com 
estacas prancha metálicas. Inclui cravação das estacas pranchas verticais por qualquer método 
executivo, executando travamento, se necessário, da estrutura de escoramento com estroncas 
metálicas. Inspeção e manutenção permanente, com execução de todos os reparos e reforços 
necessários à segurança. Após sua utilização, efetuar o desmonte e retirada da frente de serviço 
do material componentes da estrutura de escoramento, inclusive a extração das estacas-prancha 
metálicas e preenchimento dos vazios com areia adensada. 
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08.02.000 CIMBRAMENTO 

08.02.020 CIMBRAMENTO EM MADEIRA COM ESTRONCAS DE EUCALIPTO 

1) Será medido pelo volume, considerando-se como altura a distância entre as peças a serem 
escoradas e a cota de apoio (m³). Nas peças de concreto em que as formas remunerem 
cimbramento, este deverá ser descontado; considerando-se como altura a distância entre as 
peças a serem escoradas e a cota de apoio menos 3 m. 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução de 
escoramento de madeira com estroncas de "Eucalyptus" (conhecida como eucalipto). 

08.02.040 CIMBRAMENTO EM PERFIL METÁLICO PARA OBRAS DE ARTE 

1) Será medido pelo peso total dos perfis metálicos utilizados (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de perfis metálicos "I" de 12", equipamentos e mão de obra 
necessários para a montagem e desmontagem do cimbramento para obras de arte em geral, com 
até dois reaproveitamentos. 

08.02.050 CIMBRAMENTO TUBULAR METÁLICO 

1) Será medido pelo volume, considerando-se como altura a distância entre as peças a serem 
escoradas e a cota de apoio, de cimbramento tubular metálico alocado multiplicado pelo 
período em meses de locação (m³ x mês). Nas peças de concreto em que as formas remunerem 
cimbramento, este deverá ser descontado, considerando-se como altura a distância entre as 
peças a serem escoradas e a cota de apoio menos 3 m. 

2) O item remunera o fornecimento de locação de todo o material necessário para a execução de 
cimbramento tubular metálico, para obras de edificação em geral. 

08.02.060 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE CIMBRAMENTO TUBULAR METÁLICO 

1) Será medido pelo volume, considerando-se como altura a distância entre as peças a serem 
escoradas e a cota de apoio, do cimbramento montado e desmontado, sendo medido 100% na 
desmontagem (m³). Nas peças de concreto em que as formas remunerem cimbramento, este 
deverá ser descontado, considerando-se como altura a distância entre as peças a serem 
escoradas e a cota de apoio menos 3 m. 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra necessária para a montagem, 
desmontagem, empilhamento das peças e translado interno na obra, para a execução de 
cimbramento tubular metálico. 

08.03.000 DESCIMBRAMENTO 

08.03.020 DESCIMBRAMENTO EM MADEIRA 

1) Será medido pelo volume, considerando-se como altura a distância entre as peças escoradas e a 
cota de apoio (m³). Nas peças de concreto em que as formas remunerem o descimbramento, este 
deverá ser descontado; considerando-se como altura a distância entre as peças a serem 
escoradas e a cota de apoio menos 3 m. 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução de 
descimbramento de madeira; remunera também a seleção e guarda das peças reaproveitáveis. 
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08.05.000 MANTA, FILTRO E DRENO 

08.05.010 GEOMEMBRANA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE PEAD DE 1 MM 

1) Será medido por área de superfície com geomembrana instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de geomembrana pré-fabricada em polietileno de alta 
densidade PEAD, lisa em ambas as faces com espessura de 1 mm, equipamentos e a mão de 
obra necessária para a instalação da geomembrana por meio de solda autógena a ar quente com 
sobreposição de 10 cm; não remunera os serviços de preparo prévio do solo, execução de 
berços para assentamento ou ancoragem perimetral da manta. 

08.05.100 DRENO COM PEDRA BRITADA 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto aprovado pela 
Contratante e/ou Fiscalização (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios posto obra, o lançamento 
e a mão de obra necessária para o espalhamento da pedra britada. 

08.05.110 DRENO COM AREIA GROSSA 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto aprovado pela 
Contratante e/ou Fiscalização (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de areia grossa posto obra, o lançamento e a mão de obra 
necessária para o espalhamento da areia 

08.05.180 MANTA GEOTÊXTIL COM RESISTÊNCIA À TRAÇÃO LONGITUDINAL DE 10 KN/M E 
TRANSVERSAL DE 9 KN/M 

1) Será medido pela área de manta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 
10 KN/m e resistência à tração transversal de 9 KN/m; referência comercial: linha Bidim RT ou 
equivalente. Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para instalação 
da manta.  

08.05.190 MANTA GEOTÊXTIL COM RESISTÊNCIA À TRAÇÃO LONGITUDINAL DE 16 KN/M E 
TRANSVERSAL DE 14 KN/M 

1) Será medido pela área de manta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 
16 KN/m e resistência à tração transversal de 14 KN/m; referência comercial: linha Bidim RT 
ou equivalente. Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para 
instalação da manta. 

08.05.220 MANTA GEOTÊXTIL COM RESISTÊNCIA À TRAÇÃO LONGITUDINAL DE 31 KN/M E 
TRANSVERSAL DE 27 KN/M 

1) Será medido pela área de manta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 
31 kN/m e resistência à tração transversal de 27 kN/m; referência comercial: linha Bidim RT ou 
equivalente. Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para instalação 
da manta. 
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08.06.000 BARBACÃ 

08.06.040 BARBACÃ EM TUBO DE PVC COM DIÂMETRO 50 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de tubo de PVC, tipo ponta e bolsa com virola, com diâmetro 
de 50 mm, inclusive acessórios, pedra britada, manta geotêxtil e a mão de obra necessária para 
a colocação e fixação do tubo, quando necessária. 

08.06.060 BARBACÃ EM TUBO DE PVC COM DIÂMETRO 75 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de tubo de PVC, tipo ponta e bolsa com virola, com diâmetro 
de 75 mm, inclusive acessórios, pedra britada, manta geotêxtil e a mão de obra necessária para 
a colocação e fixação, quando necessária, do tubo. 

08.06.080 BARBACÃ EM TUBO DE PVC COM DIÂMETRO 100 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de tubo de PVC, tipo ponta e bolsa com virola, com diâmetro 
de 100 mm, inclusive acessórios; pedra britada, manta geotêxtil e a mão de obra necessária para 
a colocação e fixação do tubo, quando necessária. 

08.07.000 ESGOTAMENTO 

08.07.050 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
REBAIXAMENTO DE LENÇOL FREÁTICO 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para rebaixamento de 
lençol freático (tx). 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipe, equipamentos, ponteiras filtrantes, materiais acessórios necessários para a execução dos 
serviços de rebaixamento de lençol freático com profundidade até 5 m, e com até 50 ponteiras 
filtrantes. Remunera também a reinstalação dos equipamentos e ponteiras, tantas quantas vezes 
for necessário; o combustível necessário para o funcionamento dos equipamentos, e a dispersão 
do material bombeado. 

08.07.060 LOCAÇÃO DE CONJUNTO DE BOMBEAMENTO A VÁCUO PARA REBAIXAMENTO DE LENÇOL 
FREÁTICO, COM ATÉ 50 PONTEIRAS E POTÊNCIA ATÉ 15 HP, MÍNIMO 30 DIAS 

1) Será medido por unidade de conjunto, composto por mão de obra especializada, equipamentos, 
ponteiras e acessórios, multiplicado pelo número de dias corridos de locação; sendo a 
quantidade mínima para medição 30 dias (cj x dia). 

2) O item remunera a locação e operação de equipe, equipamentos, ponteiras filtrantes, materiais 
acessórios necessários para a execução dos serviços de rebaixamento de lençol freático, por 
meio de bomba a vácuo com potência até 15 HP, para profundidade até 5 m, e com até 50 
ponteiras filtrantes. Remunera também a reinstalação dos equipamentos, tantas quantas vezes 
for necessário; o fornecimento de água com caminhão pipa, quando necessário; o combustível 
necessário para o funcionamento dos equipamentos; e a dispersão do material bombeado. Não 
remunera os serviços de perfuração e instalação das ponteiras. 
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08.07.070 PONTEIRAS FILTRANTES, PROFUNDIDADE ATÉ 5 M 

1) Será medido por unidade de ponteira filtrante instalada, ou reinstalada em outro local (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de perfuração em solo e a instalação de ponteira filtrante com até 5 m de profundidade, 
manualmente, com jato d’água, para rebaixamento de lençol freático. 

08.07.090 ESGOTAMENTO DE ÁGUAS SUPERFICIAIS COM BOMBA DE SUPERFÍCIE OU SUBMERSA 

1) Será medido pelo produto da potência da bomba em HP, pelo tempo de trabalho em horas 
(HP x h). 

2) O item remunera o fornecimento de bomba de superfície ou submersa, uma ou mais, mão de 
obra e materiais acessórios necessários para a execução dos serviços de esgotamento de águas 
superficiais. Remunera também a reinstalação da bomba, tantas vezes quantas forem 
necessárias; e a dispersão do material bombeado. 

08.10.000 CONTENÇÃO 

08.10.040 ENROCAMENTO COM PEDRA ARRUMADA 

1) Será medido por volume de enrocamento executado, nas dimensões especificadas em projeto 
aprovado pela Contratante e / ou Fiscalização (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de pedra para enrocamento e a mão de obra necessária para a 
execução do enrocamento com pedra arrumada. 

08.10.060 ENROCAMENTO COM PEDRA ASSENTADA 

1) Será medido por volume de enrocamento executado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de pedra para enrocamento, cimento, areia e a mão de obra 
necessária para a execução do enrocamento com pedra assentada. 

08.10.108 GABIÃO TIPO CAIXA EM TELA METÁLICA, ALTURA DE 0,5 M, COM REVESTIMENTO LIGA 
ZINCO/ALUMÍNIO, MALHA HEXAGONAL 8  / 10 CM, FIO DIÂMETRO 2,7 MM, INDEPENDENTE 
DO FORMATO OU UTILIZAÇÃO 

1) Será medido pelo volume de gabião executado, nas dimensões especificadas em projeto 
aprovado pela Contratante e/ou Fiscalização (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de tela para gabião, com altura de 0,5 m, malha hexagonal de 
torção dupla 8/10, fio com diâmetro de 2,7 mm, composta de arame de aço revestido com 
galvanização com liga zinco e alumínio, conforme estabelece a NBR 8964; referência 
comercial: Maccaferri, Comep, Diprotec ou equivalente. Remunera também pedra para 
enrocamento, amarrilho para amarração e atirantamento, a mão de obra e equipamentos 
necessários para execução completa do gabião. Não remunera a manda geotêxtil. 

08.10.109 GABIÃO TIPO CAIXA EM TELA METÁLICA, ALTURA DE 1 M, COM REVESTIMENTO LIGA 
ZINCO/ALUMÍNIO, MALHA HEXAGONAL 8 / 10 CM, FIO DIÂMETRO 2,7 MM, INDEPENDENTE 
DO FORMATO OU UTILIZAÇÃO 

1) Será medido pelo volume de gabião executado, nas dimensões especificadas em projeto 
aprovado pela Contratante e/ou Fiscalização (m³). 
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2) O item remunera o fornecimento de tela para gabião, com altura de 1 m, malha hexagonal de 
torção dupla 8/10, fio com diâmetro de 2,7 mm, composta de arame de aço revestido com 
galvanização com liga zinco e alumínio, conforme estabelece a NBR 8964; referência 
comercial: Maccaferri, Comep, Diprotec ou equivalente. Remunera também pedra para 
enrocamento, amarrilho para amarração e atirantamento, a mão de obra e equipamentos 
necessários para execução completa do gabião. Não remunera a manda geotêxtil. 
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09.00.000 FORMA 

09.01.000 FORMA EM TÁBUA 

09.01.020 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 

áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 

forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

09.01.030 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 

áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 

instalação de formas para estrutura, em tábua de "Erisma uncinatum" (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará) de 1" x 12" e 

pontaletes de "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou 

"Qualea spp" (conhecida como Cambará) de 3" x 3"; incluindo cimbramento até 3,00 m de 

altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 

09.01.040 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA CAIXÃO PERDIDO 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 

áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 

instalação de formas, para caixão perdido, em tábua de "Erisma uncinatum" (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará) de 1" x 12" e 

pontaletes de "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou 

"Qualea spp" (conhecida como Cambará) de 3" x 3"; sarrafo de "Erisma uncinatum" 

(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará) de 

1” x 4”, incluindo gravatas, sarrafos de enrijecimento, desforma e descimbramento. 

09.01.150 DESMONTAGEM DE FORMA EM MADEIRA PARA ESTRUTURA DE LAJE, COM TÁBUAS 

1) Será medido por área de forma desmontada (m²) 

2) O item remunera a mão de obra necessária para desmontagem completa de forma de madeira 

maciça para laje, com tábuas. 

09.01.160 DESMONTAGEM DE FORMA EM MADEIRA PARA ESTRUTURA DE VIGAS, COM TÁBUAS 

1) Será medido por área de forma desmontada (m²) 

2) O item remunera a mão de obra necessária para desmontagem completa de forma de madeira 

maciça para vigas, com tábuas e sarrafos. 

09.02.000 FORMA EM MADEIRA COMPENSADA 

116 de 824



 
 

 

 

 

09.02.020 FORMA PLANA EM COMPENSADO PARA ESTRUTURA CONVENCIONAL 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando áreas 

de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de 

formas em chapas compensadas resinadas de 12 mm de espessura para concreto; incluindo 

cimbramento até 3,00 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em "Erisma uncinatum" 

(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará); 

desmoldante, desforma e descimbramento. 

09.02.040 FORMA PLANA EM COMPENSADO PARA ESTRUTURA APARENTE 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando áreas 

de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de 

formas em chapas compensadas plastificadas de 12 mm de espessura para concreto aparente; 

incluindo cimbramento até 3,00 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em 

"Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida 

como Cambará); desforma e descimbramento. 

09.02.060 FORMA CURVA EM COMPENSADO PARA ESTRUTURA APARENTE 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando áreas 

de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de 

formas curvas em chapas compensadas plastificadas de 6 mm de espessura para concreto 

aparente; incluindo cimbramento até 3,00 m de altura; gravatas; sarrafos para curvatura e 

enrijecimento em "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou 

"Qualea spp" (conhecida como Cambará); desforma e descimbramento. 

09.02.080 FORMA PLANA EM COMPENSADO PARA OBRA DE ARTE, SEM CIMBRAMENTO 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando áreas 

de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de 

formas em chapas compensadas plastificadas de 18 mm de espessura para obras de arte, 

incluindo gravatas; sarrafos de enrijecimento em "Erisma uncinatum" (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará); desmoldante e 

desforma; não remunera o cimbramento. 

09.02.100 FORMA EM COMPENSADO PARA ENCAMISAMENTO DE TUBULÃO 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando áreas 

de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de 

formas em chapas compensadas resinadas de 10 mm de espessura para encamisamento de 

tubulão; incluindo escoras; gravatas; sarrafos de enrijecimento em "Erisma uncinatum" 

(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará); 

desmoldante e desforma. 

09.02.120 FORMA RIPADA DE 5 CM NA VERTICAL 
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1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando áreas 

de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de 

formas em ripas de 5 mm de espessura para concreto aparente, com aplicação de sarrafos 

dispostos conforme textura a ser obtida na superfície exposta do concreto; gravatas, sarrafos de 

enrijecimento, desforma e descimbramento. A textura final do concreto aparente deverá ser 

aprovada previamente, pela projetista, por meio de amostra fornecida. 

09.02.130 FORMA PLANA EM COMPENSADO PARA ESTRUTURA CONVENCIONAL COM CIMBRAMENTO 

TUBULAR METÁLICO 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando áreas 

de interseção até 0,20 m² (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de 

formas em chapas compensadas resinadas de 12 mm de espessura para concreto; incluindo 

cimbramento tubular metálico de até 3,00 m de altura; desmoldante, desforma e 

descimbramento. 

09.02.140 FORMA PLANA EM COMPENSADO PARA ESTRUTURA APARENTE COM CIMBRAMENTO 

TUBULAR METÁLICO 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando áreas 

de interseção até 0,20 m² (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de 

formas em chapas compensadas plastificadas de 12 mm de espessura para concreto aparente; 

incluindo cimbramento tubular metálico de até 3,00 m de altura; desmoldante, desforma e 

descimbramento. 

09.02.150 FORMA CURVA EM COMPENSADO PARA ESTRUTURA CONVENCIONAL COM CIMBRAMENTO 

TUBULAR METÁLICO 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando áreas 

de interseção até 0,20 m² (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de 

formas curvas em chapas compensadas plastificadas de 6 mm de espessura para concreto 

aparente; incluindo cimbramento tubular metálico de até 3,00 m de altura; desmoldante, 

desforma e descimbramento. 

09.04.000 FORMA EM PAPELÃO 

09.04.020 FORMA EM TUBO DE PAPELÃO COM DIÂMETRO DE 25 CM 

1) Será medido pelo comprimento de forma tubular em papelão instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de fôrma tubular em papelão, materiais acessórios e 

complementares, e a mão de obra necessária para a instalação das fôrmas tubulares em papelão 

com diâmetro de 25 cm, para concreto aparente, incluindo cimbramento até 3,00 m de altura, 

gravatas, sarrafos para curvatura, enrijecimento, desforma e descimbramento. 

09.04.030 FORMA EM TUBO DE PAPELÃO COM DIÂMETRO DE 30 CM 

1) Será medido pelo comprimento de forma tubular em papelão instalada (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de fôrma tubular em papelão, materiais acessórios e 

complementares, e a mão de obra necessária para a instalação das fôrmas tubulares em papelão 

com diâmetro de 30 cm, para concreto aparente, incluindo cimbramento até 3,00 m de altura, 

gravatas, sarrafos para curvatura, enrijecimento, desforma e descimbramento. 

09.04.040 FORMA EM TUBO DE PAPELÃO COM DIÂMETRO DE 35 CM 

1) Será medido pelo comprimento de forma tubular em papelão instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de fôrma tubular em papelão, materiais acessórios e 

complementares, e a mão de obra necessária para a instalação das fôrmas tubulares em papelão 

com diâmetro de 35 cm, para concreto aparente, incluindo cimbramento até 3,00 m de altura, 

gravatas, sarrafos para curvatura, enrijecimento, desforma e descimbramento. 

09.04.050 FORMA EM TUBO DE PAPELÃO COM DIÂMETRO DE 40 CM 

1) Será medido pelo comprimento de forma tubular em papelão instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de forma tubular em papelão, materiais acessórios e 

complementares, e a mão de obra necessária para a instalação das fôrmas tubulares em papelão 

com diâmetro de 40 cm, para concreto aparente, incluindo cimbramento até 3,00 m de altura, 

gravatas, sarrafos para curvatura, enrijecimento, desforma e descimbramento. 

09.04.060 FORMA EM TUBO DE PAPELÃO COM DIÂMETRO DE 45 CM 

1) Será medido pelo comprimento de forma tubular em papelão instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de forma tubular em papelão, materiais acessórios e 

complementares, e a mão de obra necessária para a instalação das fôrmas tubulares em papelão 

com diâmetro de 45 cm, para concreto aparente, incluindo cimbramento até 3,00 m de altura, 

gravatas, sarrafos para curvatura, enrijecimento, desforma e descimbramento. 

09.07.000 FORMA EM POLIPROPILENO 

09.07.060 FORMA EM POLIPROPILENO (CUBETA) E ACESSÓRIOS PARA LAJE NERVURADA COM 

DIMENSÕES VARIÁVEIS - LOCAÇÃO 

1) Será medido pelo volume de concreto em contato com a forma fornecida e instalada 

multiplicado pelo coeficiente conforme altura da lâmina item 3, não se descontando áreas de 

interseção até 0,20 m² (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para execução e 

instalação completa de formas em polipropileno para lajes nervuradas, o item também remunera 

desmoldante, fixação das formas, réguas, anulador e cabeçal quando necessários, e a mão de 

obra para montagem e desmontagem das formas. Não remunera os escoramentos. 

3) Tabela de Coeficiente de medição: 

ALTURA TOTAL DA 

LAJE 

 

ESPESSURA DA 

LÂMINA (CM) 

 

CRITÉRIO COEFICIENTE 

                     

 

                        30 até 40 cm 

5,0 

 

Formas com área até 0,65 m² 1,30 

Formas com área acima de 0,65 
m² 

1,00 

7,5 

 

Formas com área até 0,40 m² 0,90 

Formas com área acima de 0,40 
m² 

1,00 
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10.00.000 ARMADURA E CORDOALHA ESTRUTURAL 

10.01.000 ARMADURA EM BARRA 

10.01.020 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-25 FYK = 250 MPA 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-25 com fyk igual 250 MPa, dobramento, transporte 

e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item 

os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

10.01.040 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 

incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 

decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

10.01.060 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 

incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 

decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

10.02.000 ARMADURA EM TELA 

10.02.020 ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO 

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e 

colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais 

secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de 

transpasse para emendas. 
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11.00.000 CONCRETO, MASSA E LASTRO 

11.01.000 CONCRETO USINADO COM CONTROLE FCK - FORNECIMENTO DO MATERIAL 

11.01.100 CONCRETO USINADO, FCK = 20 MPA 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 20 MPa, plasticidade "slump" de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

11.01.130 CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade "slump" de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

11.01.160 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 30 MPa, plasticidade "slump" de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

11.01.170 CONCRETO USINADO, FCK = 35 MPA 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 35 MPa, plasticidade "slump" de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

11.01.190 CONCRETO USINADO, FCK = 40 MPA 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 40 MPa, plasticidade "slump" de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

11.01.260 CONCRETO USINADO, FCK = 20 MPA - PARA BOMBEAMENTO 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado bombeável, resistência 
mínima à compressão de 20 MPa, plasticidade "slump" de 8 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

11.01.290 CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA - PARA BOMBEAMENTO 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
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2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado bombeável, resistência 
mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade "slump" de 8 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

11.01.320 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA - PARA BOMBEAMENTO 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado bombeável, resistência 
mínima à compressão de 30 MPa, plasticidade "slump" de 8 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

11.01.321 CONCRETO USINADO, FCK = 35 MPA - PARA BOMBEAMENTO 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado bombeável, resistência 
mínima à compressão de 35 MPa, plasticidade "slump" de 8 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

11.01.350 CONCRETO USINADO, FCK = 40 MPA - PARA BOMBEAMENTO 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado bombeável, resistência 
mínima à compressão de 40 MPa, plasticidade "slump" de 8 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

11.01.510 CONCRETO USINADO, FCK = 20 MPA - PARA BOMBEAMENTO EM ESTACA HÉLICE 
CONTÍNUA 

1) Será medido pelo volume nominal de concreto bombeado na estaca (m³). O volume nominal 
deverá ser obtido considerando-se a seção nominal da estaca, e a profundidade de concretagem, 
aferida entre a cota de arrasamento acrescida de 50 cm e a cota inferior da estaca, constantes do 
projeto de fundação. 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado para bombeamento, com 
resistência mínima à compressão de 20 MPa, composto de areia, pedrisco (brita 0) e consumo 
de 450 kg / m, plasticidade “slump” de 22 + 2 cm, destinado à execução de estacas tipo hélice 
contínua; remunera também perdas decorrentes do bombeamento, durante a execução da estaca, 
e o sobre consumo devido à conformação final da superfície interna da estaca. O bombeamento 
do concreto está incluso no serviço de execução da estaca. 

11.01.630 CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA - PARA PERFIL EXTRUDADO 

1) Será medido pelo volume total de guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras, ou calçadas 
executadas, aferido considerando-se a seção nominal de projeto e o desenvolvimento total dos 
perfis executados (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, com resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, executado com brita nº 1 ou nº 0 (19 mm), plasticidade “slump” de 
0 + 1 cm, teor de argamassa maior ou igual 68%, e menor ou igual a 72%, destinado à execução 
de guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras tipo "New Jersey", ou calçadas extrudadas 
"in loco"; remunera também perdas decorrentes do processo de extrusão. Não remunera o 
serviço de execução das guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras tipo "New Jersey", ou 
calçadas. 
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11.02.000 CONCRETO USINADO NÃO ESTRUTURAL - FORNECIMENTO DO MATERIAL 

11.02.020 CONCRETO USINADO NÃO ESTRUTURAL MÍNIMO 150 KG CIMENTO / M³ 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, com teor 
mínimo de 150 kg de cimento por m³ de concreto. 

11.02.040 CONCRETO USINADO NÃO ESTRUTURAL MÍNIMO 200 KG CIMENTO / M³ 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, com teor 
mínimo de 200 kg de cimento por m³ de concreto. 

11.02.060 CONCRETO USINADO NÃO ESTRUTURAL MÍNIMO 300 KG CIMENTO / M³ 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, com teor 
mínimo de 300 kg de cimento por m³ de concreto. 

11.03.000 CONCRETO EXECUTADO NO LOCAL COM CONTROLE FCK - FORNECIMENTO DO 
MATERIAL 

11.03.090 CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK = 20 MPA 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a mão 
de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 
20 MPa. Norma técnica: NBR 12655.  

11.03.140 CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK = 30 MPA 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a mão 
de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 
30 MPa. Norma técnica: NBR 12655. 

11.04.000 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL EXECUTADO NO LOCAL - FORNECIMENTO DO 
MATERIAL 

11.04.020 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL EXECUTADO NO LOCAL, MÍNIMO 150 KG CIMENTO / M³ 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2, cimento, areia e a 
mão de obra necessária para o preparo do concreto não estrutural, com teor mínimo de 150 kg 
de cimento por m³ de concreto. 

11.04.040 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL EXECUTADO NO LOCAL, MÍNIMO 200 KG CIMENTO / M³ 
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1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2, cimento, areia e a 
mão de obra necessária para o preparo do concreto não estrutural, com teor mínimo de 200 kg 
de cimento por m³ de concreto. 

11.04.060 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL EXECUTADO NO LOCAL, MÍNIMO 300 KG CIMENTO / M³ 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2, cimento, areia e a 
mão de obra necessária para o preparo do concreto não estrutural, com teor mínimo de 300 kg 
de cimento por m³ de concreto. 

11.05.000 CONCRETO E ARGAMASSA ESPECIAL 

11.05.010 ARGAMASSA EM SOLO E CIMENTO A 5% EM PESO 

1) Será medido pelo volume real de argamassa executada (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, cimento e a mão de obra necessária para a 
seleção do solo e o preparo da argamassa com adição de 5% de cimento em peso de solo 
utilizado. Não remunera o fornecimento do solo para o preparo da argamassa. 

11.05.030 ARGAMASSA GRAUTE EXPANSIVA AUTONIVELANTE DE ALTA RESISTÊNCIA 

1) Será medido pelo volume real de argamassa executada (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, argamassa graute expansiva autonivelante de alta 
resistência; referência comercial Sikagrout 250 da Sika, V-2 Grauth da Vedacit ou equivalente. 
Remunera também a mão de obra necessária para o preparo da argamassa de acordo com as 
recomendações do fabricante. 

11.05.040 ARGAMASSA GRAUTE 

1) Será medido por volume de argamassa (m³): 

a) Para a execução de enchimentos ou elementos em argamassa graute deverá ser considerado 
o volume real utilizado; 

b) Na execução de alvenaria autoportante deverá ser considerado o volume utilizado para o 
enchimento dos vazios ou furos dos blocos, que contenham armação, com função de cinta 
ou pilar, conforme tabela abaixo: 

CINTAS BLOCO DE CONCRETO BLOCO CERÂMICO 

SEÇÃO       09 x 19 cm 0,006110 m³ / m 0,00850 m³ / m 

SEÇÃO       14 x 19 cm 0,011666 m³ / m 0,00850 m³ / m 

SEÇÃO       19 x 19 cm 0,017064 m³ / m 0,01275 m³ / m 

SEÇÃO       19 x 39 cm 0,035055 m³ / m 0,02550 m³ / m 

SEÇÃO       14 x 39 cm  0,01700 m³ / m 

PILARES  BLOCO DE CONCRETO  BLOCO CERÂMICO  

ESPESSURA    14 cm 0,011859 m³ / furo / m 0,00693 m³ / furo / m 

ESPESSURA    19 cm 0,019790 m³ / furo / m 0,01050 m³ / furo / m 
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2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, cal hidratada, pedrisco e a mão de obra 
necessária para o preparo da argamassa graute. 

11.05.060 CONCRETO CICLÓPICO - FORNECIMENTO E APLICAÇÃO (COM 30% DE PEDRA RACHÃO), 
CONCRETO FCK 15 MPA 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, 30% pedra de mão, pedra britada números 
médios, cimento, areia e a mão de obra necessária para o preparo e aplicação do concreto 
ciclópico. 

11.05.120 EXECUCAO DE CONCRETO PROJETADO - CONSUMO DE CIMENTO 350 KG / M3 

1) Será medido pelo volume de concreto passado pela máquina de projeção (m³). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de aplicação de concreto projetado, com teor 
mínimo de 350 kg de cimento por m³ de concreto, por meio de máquina de projeção contínua a 
ar comprimido. Remunera o fornecimento do concreto, equipamentos específicos e a mão de 
obra necessária para a execução completa do serviço. Não remunera aditivos. 

11.16.000 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO 

11.16.020 LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM LASTRO 
E / OU ENCHIMENTO 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o 
apiloamento do terreno, quando necessário. 

11.16.040 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM FUNDAÇÃO 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

11.16.060 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

11.16.080 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA POR BOMBEAMENTO 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
bombeamento, lançamento e adensamento de concreto ou massa. 

11.16.220 NIVELAMENTO DE PISO EM CONCRETO COM ACABADORA DE SUPERFÍCIE 
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1) Será medido por área de piso em concreto nivelado e alisado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas apropriadas e a mão de obra 
especializada necessária para a execução dos serviços: aplicação de régua vibratória treliçada 
ou régua vibratória simples; aplicação de rodo de corte; flotação; aplicação de rodo de corte; 
queima do piso com a alisadora de concreto simples, ou dupla; e o acabamento final com a 
utilização de desempenos manuais apropriados, resultando num piso acabado com declividade 
mínima de 0,5%, ou conforme indicado em projeto. Não remunera o fornecimento, o 
lançamento e o adensamento do concreto. 

11.18.000 LASTRO E ENCHIMENTO 

11.18.020 LASTRO DE AREIA 

1) Será medido pelo volume acabado, adotar espessura de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de areia e a mão de obra necessária para o apiloamento do 
terreno e execução do lastro. 

11.18.040 LASTRO DE PEDRA BRITADA 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

11.18.060 LONA PLÁSTICA 

1) Será medido pela área de lona plástica aplicada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de lona plástica preta e a mão de obra necessária para a 
aplicação da lona. 

11.18.070 ENCHIMENTO DE LAJE COM CONCRETO CELULAR COM DENSIDADE DE 1.200 KG / M³ 

1) Será medido pelo volume de enchimento executado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais, equipamentos e mão de obra especializada para 
a execução de enchimento em concreto celular homogeneizado e bombeado, densidade de 
1.200 kg / m³; remunera também a mão de obra adicional para a execução das mestras 
delimitadoras de espessura, em argamassa, espaçadas a cada 2,50 m. 

11.18.080 ENCHIMENTO DE LAJE COM TIJOLOS CERÂMICOS FURADOS 

1) Será medido pelo volume de enchimento executado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de tijolo furado cerâmico de 10 x 10 x 20 cm e a mão de obra 
necessária para a execução do enchimento de rebaixo de laje. 

11.18.110 ENCHIMENTO DE NICHOS EM GERAL, COM MATERIAL PROVENIENTE DE ENTULHO 
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1) Será medido pelo volume de enchimento executado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços: a 
seleção de material proveniente de demolição, ou entulho, apropriado para a execução de 
enchimento; o transporte até o local onde será executado o enchimento; a disposição, em 
camadas, do material selecionado e o apiloamento final. 

11.18.140 LASTRO E / OU FUNDAÇÃO EM RACHÃO MECANIZADO 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto aprovado pela 
contratante e/ou Fiscalização (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de pedra de mão tipo rachão, equipamentos e mão 
de obra necessários para a execução de fundação, englobando os serviços: o transporte interno à 
obra; o lançamento e espalhamento do rachão; a homogeneização; a compactação, em camadas, 
conforme exigências do projeto; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Remunera 
também os serviços de mobilização e desmobilização. 

11.18.150 LASTRO E / OU FUNDAÇÃO EM RACHÃO MANUAL 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto aprovado pela 
contratante e/ou Fiscalização (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de pedra de mão tipo rachão, equipamentos e mão 
de obra necessários para a execução de lastro, englobando os serviços: o transporte interno à 
obra e lançamento mecanizados; o apiloamento e espalhamento do rachão realizados 
manualmente; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. 

11.18.160 ENCHIMENTO DE NICHOS EM GERAL, COM AREIA  

1) Será medido pelo volume de enchimento executado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária apropriado para a execução de 
enchimento; o transporte até o local onde será executado; a disposição, em camadas, do 
material selecionado e o apiloamento final. 

11.18.180 COLCHÃO DE AREIA 

1) Será medido pelo volume acabado, de enchimento executado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de areia em números médios, equipamentos e mão de obra 
necessários para a execução dos serviços de: transporte interno à obra; lançamento e 
espalhamento da areia; homogeneização; compactação em camadas, conforme exigências do 
projeto; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. 

11.18.190 ENCHIMENTO DE NICHOS COM POLIESTIRENO EXPANDIDO DO TIPO P-1  

1) Será medido pelo volume de enchimento executado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de poliestireno expandido densidade de 9 a 10 kg/m³. 
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária a execução de enchimento. 

11.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

11.20.030 CURA QUÍMICA DE CONCRETO À BASE DE PELÍCULA EMULSIONADA 
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1) Será medido pela área de superfície com cura química executada, deduzindo-se toda e qualquer 
interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de composto de cura de concreto à base de película 
emulsionada; referência comercial Curasol da Reax, Quimicret da Quimatécnica ou 
equivalente. Remunera também a mão de obra necessária para aplicação do composto por meio 
de pulverização em superfícies de concreto. 

11.20.050 CORTE DE JUNTA DE DILATAÇÃO, COM SERRA DE DISCO DIAMANTADO PARA PISOS 

1) Será medido pelo comprimento total de juntas serradas (m). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamento e a mão de obra necessária para a execução de 
corte de juntas por meio de serra de discos diamantados, na largura mínima de 3 mm, e 
profundidade mínima de 3 cm, em pisos de concreto ou de alta resistência. 

11.20.090 SELANTE ENDURECEDOR DE CONCRETO ANTIPÓ 

1) Será medido pela área de superfície com selante endurecedor aplicado, deduzindo-se toda e 
qualquer interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de selante endurecedor de superfície e auxiliar de 
cura e selamento do concreto, a base de silicato de sódio, inodoro, de fácil aplicação, aumenta a 
resistência a abrasão e diminui a permeabilidade da superfície; referência comercial 
MasterKure HD 200WB da Basf ou equivalente, pode ser utilizado em áreas internas e 
externas, antipó e aderente preparando a superfície para receber revestimentos. 

11.20.120 REPARO SUPERFICIAL COM ARGAMASSA POLIMÉRICA (TIXOTRÓPICA), BICOMPONENTE 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura indicada em projeto aprovado pela contratante 
e/ou Fiscalização (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de argamassa polimérica bicomponente à base de cimento, 
aditivos, polímeros acrílicos e agregados selecionados, de alto desempenho para reparos e 
reforços estruturais, em camadas de espessura conforme especificações e recomendações dos 
fabricantes; referência comercial: Anchortec Anchormassa S2 da Anchortec (Fosroc), 
Denvertec 700 da Denver, Estrutural 250 da Otto Baumgart ou equivalente. Remunera também 
cimento, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: limpeza 
e preparo prévio da superfície onde será aplicada a argamassa; preparo e aplicação de ponte de 
aderência por meio de pasta de cimento aditivada, no traço 3:1:1 (cimento, água e adesivo 
acrílico), sobre superfície saturada e seca; preparo e aplicação da argamassa polimérica 
bicomponente; e após a pega da argamassa a superfície reparada deverá ser mantida úmida com 
água limpa durante sete dias. O preparo da superfície, o preparo e aplicação da ponte de 
aderência e o preparo e aplicação da argamassa polimérica deverão obedecer rigorosamente às 
especificações e recomendações dos fabricantes. 

11.20.130 TRATAMENTO DE FISSURAS ESTÁVEIS (NÃO ATIVAS) EM ELEMENTOS DE CONCRETO 

1) Será medido pelo comprimento de fissura tratada em peças com largura de até 30 cm, caso a 
fissura esteja em toda a largura da peça, será cobrado apenas um lado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de resina para injeção de fissuras a base de epóxi de baixa 
viscosidade e adesivo estrutural viscoso a base de epóxi para tratamento em elementos de 
concreto; referência comercial Nitobond injeção e Nitobond EPD, fabricação Fosroc ou 
equivalente, remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 
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dos serviços conforme Especificação Técnica – Recuperação e reforço das estruturas de 
concreto armado. 
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12.00.000 FUNDAÇÃO PROFUNDA 

12.01.000 BROCA 

12.01.020 BROCA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 20 CM - COMPLETA 

1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco e 
a extremidade inferior de apoio da broca (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 
preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 20 cm. 

12.01.040 BROCA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 25 CM - COMPLETA 

1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco e 
a extremidade inferior de apoio da broca (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 
preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 25 cm. 

12.01.060 BROCA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 30 CM - COMPLETA 

1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco e 
a extremidade inferior de apoio da broca (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 
preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 30 cm. 

12.04.000 ESTACA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO 

12.04.010 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
ESTACA PRÉ-MOLDADA 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para estaca pré-
moldada (tx). 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos necessários a execução dos serviços de cravação de estacas pré-moldadas. 

12.04.020 ESTACA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO ATÉ 20 T 

1) Será medido, por comprimento das peças efetivamente cravadas, entre a face inferior do bloco e 
a cota de apoio da estaca (m). 

2) O item remunera o fornecimento das estacas, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para os serviços de cravação das estacas, pré-moldadas em concreto, para 
20 toneladas, de qualquer dimensão, inclusive suplementos, emendas e perdas. Remunera, 
também, o fornecimento da mão de obra adicional para a execução dos serviços de arrasamento 
e o preparo da cabeça da estaca. 

12.04.030 ESTACA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO ATÉ 30 T 

1) Será medido, por comprimento das peças efetivamente cravadas, entre a face inferior do bloco e 
a cota de apoio da estaca (m). 
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2) O item remunera o fornecimento das estacas, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para os serviços de cravação das estacas, pré-moldadas em concreto, para 
30 toneladas, de qualquer dimensão, inclusive suplementos, emendas e perdas. Remunera, 
também, o fornecimento da mão de obra adicional para a execução dos serviços de arrasamento 
e o preparo da cabeça da estaca. 

12.04.040 ESTACA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO ATÉ 40 T 

1) Será medido, por comprimento das peças efetivamente cravadas, entre a face inferior do bloco e 
a cota de apoio da estaca (m). 

2) O item remunera o fornecimento das estacas, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para os serviços de cravação das estacas, pré-moldadas em concreto, para 
40 toneladas, de qualquer dimensão, inclusive suplementos, emendas e perdas. Remunera, 
também, o fornecimento da mão de obra adicional para a execução dos serviços de arrasamento 
e o preparo da cabeça da estaca. 

12.04.050 ESTACA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO ATÉ 50 T 

1) Será medido, por comprimento das peças efetivamente cravadas, entre a face inferior do bloco e 
a cota de apoio da estaca (m). 

2) O item remunera o fornecimento das estacas, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para os serviços de cravação das estacas, pré-moldadas em concreto, para 
50 toneladas, de qualquer dimensão, inclusive suplementos, emendas e perdas. Remunera, 
também, o fornecimento da mão de obra adicional para a execução dos serviços de arrasamento 
e o preparo da cabeça da estaca. 

12.04.060 ESTACA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO ATÉ 60 T 

1) Será medido, por comprimento das peças efetivamente cravadas, entre a face inferior do bloco e 
a cota de apoio da estaca (m). 

2) O item remunera o fornecimento das estacas, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para os serviços de cravação das estacas, pré-moldadas em concreto, para 
60 toneladas, de qualquer dimensão, inclusive suplementos, emendas e perdas. Remunera, 
também, o fornecimento da mão de obra adicional para a execução dos serviços de arrasamento 
e o preparo da cabeça da estaca. 

12.04.070 ESTACA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO ATÉ 70 T 

1) Será medido, por comprimento das peças efetivamente cravadas, entre a face inferior do bloco e 
a cota de apoio da estaca (m). 

2) O item remunera o fornecimento das estacas, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para os serviços de cravação das estacas, pré-moldadas em concreto, para 
70 toneladas, de qualquer dimensão, inclusive suplementos, emendas e perdas. Remunera, 
também, o fornecimento da mão de obra adicional para a execução dos serviços de arrasamento 
e o preparo da cabeça da estaca. 

12.05.000 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE 

12.05.010 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
ESTACA ESCAVADA 
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1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para estaca escavada 
(tx). 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos necessários a execução dos serviços de estaca escavada. 

12.05.020 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, DIÂMETRO DE 25 CM ATÉ 20 T 

1) Será medido por comprimento, determinado pela profundidade entre a cota inferior da estaca 
até um diâmetro acima da cota de arrasamento (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para a execução da estaca escavada mecanicamente, com diâmetro de perfuração de 
25 cm para cargas até 20 toneladas, compreendendo os serviços: escavação mecânica por meio 
de trado espiral ou perfuratriz rotativa até a cota final prevista em projeto; apiloamento do 
fundo da perfuração com soquete de concreto; lançamento de concreto até a cota de 
arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (25 cm); vibração por meio de vibrador de 
imersão nos 2 metros superiores; execução e colocação de armadura de ligação, constituída por 
quatro barras com 10 mm de diâmetro e 2 m de comprimento, ficando 0,50 m acima da cota de 
arrasamento, em aço CA-50, estribos em aço CA-60. Remunera também o fornecimento dos 
materiais como: concreto com fck igual ou superior a 20 MPa; aço CA-50 e CA-60 para a 
execução da armadura de ligação, inclusive materiais acessórios como arame e a mão de obra 
adicional para o transporte dos materiais, corte do excesso de concreto e o preparo da cabeça da 
estaca. Não remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-
fora e a armação com função estrutural. 

12.05.030 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, DIÂMETRO DE 30 CM ATÉ 30 T 

1) Será medido por comprimento, determinado pela profundidade entre a cota inferior da estaca 
até um diâmetro acima da cota de arrasamento (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para a execução da estaca escavada mecanicamente, com diâmetro de perfuração de 
30 cm para cargas até 30 toneladas, compreendendo os serviços: escavação mecânica por meio 
de trado espiral ou perfuratriz rotativa até a cota final prevista em projeto; apiloamento do 
fundo da perfuração com soquete de concreto; lançamento de concreto até a cota de 
arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (30 cm); vibração por meio de vibrador de 
imersão nos 2 metros superiores; execução e colocação de armadura de ligação, constituída por 
quatro barras com 10 mm de diâmetro e 2 m de comprimento, ficando 0,50 m acima da cota de 
arrasamento, em aço CA-50, estribos em aço CA-60. Remunera também o fornecimento dos 
materiais como: concreto com fck igual ou superior a 20 MPa; aço CA-50 e CA-60 para a 
execução da armadura de ligação, inclusive materiais acessórios como arame e a mão de obra 
adicional para o transporte dos materiais, corte do excesso de concreto e o preparo da cabeça da 
estaca. Não remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-
fora fora e a armação com função estrutural. 

12.05.040 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, DIÂMETRO DE 35 CM ATÉ 40 T 

1) Será medido por comprimento, determinado pela profundidade entre a cota inferior da estaca 
até um diâmetro acima da cota de arrasamento (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para a execução da estaca escavada mecanicamente, com diâmetro de perfuração de 
35 cm para cargas até 40 toneladas, compreendendo os serviços: escavação mecânica por meio 
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de trado espiral ou perfuratriz rotativa até a cota final prevista em projeto; apiloamento do 
fundo da perfuração com soquete de concreto; lançamento de concreto até a cota de 
arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (35 cm); vibração por meio de vibrador de 
imersão nos 2 metros superiores; execução e colocação de armadura de ligação, constituída por 
quatro barras com 12,5 mm de diâmetro e 2 m de comprimento, ficando 0,50 m acima da cota 
de arrasamento, em aço CA-50, estribos em aço CA-60. Remunera também o fornecimento dos 
materiais como: concreto com fck igual ou superior a 20 MPa; aço CA-50 e CA-60 para a 
execução da armadura de ligação, inclusive materiais acessórios como arame e a mão de obra 
adicional para o transporte dos materiais, corte do excesso de concreto e o preparo da cabeça da 
estaca. Não remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-
fora fora e a armação com função estrutural. 

12.05.150 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, DIÂMETRO DE 40 CM ATÉ 50 T 

1) Será medido por comprimento, determinado pela profundidade entre a cota inferior da estaca 
até um diâmetro acima da cota de arrasamento (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para a execução da estaca escavada mecanicamente, com diâmetro de perfuração de 
40 cm para cargas até 50 toneladas, compreendendo os serviços: escavação mecânica por meio 
de trado espiral ou perfuratriz rotativa até a cota final prevista em projeto; apiloamento do 
fundo da perfuração com soquete de concreto; lançamento de concreto até a cota de 
arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (40 cm); vibração por meio de vibrador de 
imersão nos 2 metros superiores; execução e colocação de armadura de ligação, constituída por 
quatro barras com 16 mm de diâmetro e 2 m de comprimento, ficando 0,50 m acima da cota de 
arrasamento, em aço CA-50, estribos em aço CA-60. Remunera também o fornecimento dos 
materiais como: concreto com fck igual ou superior a 20 MPa; aço CA-50 e CA-60 para a 
execução da armadura de ligação, inclusive materiais acessórios como arame e a mão de obra 
adicional para o transporte dos materiais, corte do excesso de concreto e o preparo da cabeça da 
estaca. Não remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-
fora fora e a armação com função estrutural. 

12.06.000 ESTACA TIPO STRAUSS 

12.06.010 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
ESTACA TIPO STRAUSS 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para estaca tipo 
Strauss (tx). 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos necessários a execução dos serviços de estaca tipo Strauss. 

12.06.020 ESTACA TIPO STRAUSS, DIÂMETRO DE 25 CM ATÉ 20 T 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre a cota inferior da estaca até 
um diâmetro acima da cota de arrasamento, não sendo considerados os alargamentos da base 
(m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para a execução da estaca tipo Strauss em solo, com diâmetro final de 25 cm para 
cargas até 20 toneladas, compreendendo os serviços: perfuração e introdução de tubos em aço 
até a cota final desejada, devendo o furo estar totalmente revestido; limpeza do interior dos 
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tubos por meio de lançamento de água; remoção total da água e lama por meio de sonda; 
lançamento e apiloamento do concreto com auxílio de soquete metálico cilíndrico maciço com 
diâmetro inferior que o tubo e peso mínimo de 300 kg, formando na parte inferior da estaca um 
bulbo; retirada da tubulação à medida que se procede a concretagem com o apiloamento; 
concretagem da estaca até a cota de arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (25 cm); 
execução e colocação de armadura de ligação, constituída por quatro barras com 8 mm de 
diâmetro e 2 m de comprimento, ficando 0,50 m acima da cota de arrasamento, em aço CA-50. 
Remunera também o fornecimento dos materiais como: cimento, pedra britada e areia para a 
confecção do concreto com fck igual ou superior a 20 MPa; aço CA-50 e CA-60 para a 
execução da armadura de ligação, inclusive materiais acessórios como arame e a mão de obra 
adicional para o transporte dos materiais, corte do excesso de concreto e o preparo da cabeça da 
estaca. Não remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-
fora. 

12.06.030 ESTACA TIPO STRAUSS, DIÂMETRO DE 32 CM ATÉ 30 T 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre a cota inferior da estaca até 
um diâmetro acima da cota de arrasamento, não sendo considerados os alargamentos da base 
(m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para a execução da estaca tipo Strauss em solo, com diâmetro final de 32 cm para 
cargas até 30 toneladas, compreendendo os serviços: perfuração e introdução de tubos em aço 
até a cota final desejada, devendo o furo estar totalmente revestido; limpeza do interior dos 
tubos por meio de lançamento de água; remoção total da água e lama por meio de sonda; 
lançamento e apiloamento do concreto com auxílio de soquete metálico cilíndrico maciço com 
diâmetro inferior que o tubo e peso mínimo de 300 kg, formando na parte inferior da estaca um 
bulbo; retirada da tubulação à medida que se procede a concretagem com o apiloamento; 
concretagem da estaca até a cota de arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (32 cm); 
execução e colocação de armadura de ligação, constituída por quatro barras com 10 mm de 
diâmetro e 2 m de comprimento, ficando 0,50 m acima da cota de arrasamento, em aço CA-50. 
Remunera também o fornecimento dos materiais como: cimento, pedra britada e areia para a 
confecção do concreto com fck igual ou superior a 20 MPa; aço CA-50 e AC-60 para a 
execução da armadura de ligação, inclusive materiais acessórios como arame e a mão de obra 
adicional para o transporte dos materiais, corte do excesso de concreto e o preparo da cabeça da 
estaca. Não remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-
fora. 

12.06.040 ESTACA TIPO STRAUSS, DIÂMETRO DE 38 CM ATÉ 40 T 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre a cota inferior da estaca até 
um diâmetro acima da cota de arrasamento, não sendo considerados os alargamentos da base 
(m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para a execução da estaca tipo Strauss em solo, com diâmetro final de 38 cm para 
cargas até 40 toneladas, compreendendo os serviços: perfuração e introdução de tubos em aço 
até a cota final desejada, devendo o furo estar totalmente revestido; limpeza do interior dos 
tubos por meio de lançamento de água; remoção total da água e lama por meio de sonda; 
lançamento e apiloamento do concreto com auxílio de soquete metálico cilíndrico maciço com 
diâmetro inferior que o tubo e peso mínimo de 300 kg, formando na parte inferior da estaca um 
bulbo; retirada da tubulação à medida que se procede a concretagem com o apiloamento; 
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concretagem da estaca até a cota de arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (38 cm); 
execução e colocação de armadura de ligação, constituída por quatro barras com 12,5 mm de 
diâmetro e 2 m de comprimento, ficando 0,50 m acima da cota de arrasamento, em aço CA-50. 
Remunera também o fornecimento dos materiais como: cimento, pedra britada e areia para a 
confecção do concreto com fck igual ou superior a 20 MPa; aço CA-50 e CA-60 para a 
execução da armadura de ligação, inclusive materiais acessórios como arame e a mão de obra 
adicional para o transporte dos materiais, corte do excesso de concreto e o preparo da cabeça da 
estaca. Não remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-
fora. 

12.06.080 ESTACA TIPO STRAUSS, DIÂMETRO DE 45 CM ATÉ 60 T 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre a cota inferior da estaca até 
um diâmetro acima da cota de arrasamento, não sendo considerados os alargamentos da base 
(m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para a execução da estaca tipo Strauss em solo, com diâmetro final de 45 cm para 
cargas até 60 toneladas, compreendendo os serviços: perfuração e introdução de tubos em aço 
até a cota final desejada, devendo o furo estar totalmente revestido; limpeza do interior dos 
tubos por meio de lançamento de água; remoção total da água e lama por meio de sonda; 
lançamento e apiloamento do concreto com auxílio de soquete metálico cilíndrico maciço com 
diâmetro inferior que o tubo e peso mínimo de 300 kg, formando na parte inferior da estaca um 
bulbo; retirada da tubulação à medida que se procede a concretagem com o apiloamento; 
concretagem da estaca até a cota de arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (45 cm); 
execução e colocação de armadura de ligação, constituída por quatro barras com 20 mm de 
diâmetro e 2 m de comprimento, ficando 0,50 m acima da cota de arrasamento, em aço CA-50. 
Remunera também o fornecimento dos materiais como: cimento, pedra britada e areia para a 
confecção do concreto com fck igual ou superior a 20 MPa; aço CA-50 e CA-60 para a 
execução da armadura de ligação, inclusive materiais acessórios como arame e a mão de obra 
adicional para o transporte dos materiais, corte do excesso de concreto e o preparo da cabeça da 
estaca. Não remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-
fora. 

12.07.000 ESTACA TIPO RAIZ 

12.07.010 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
ESTACA TIPO RAIZ EM SOLO 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para estaca tipo Raiz 
em solo (tx). 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos necessários a execução dos serviços de estaca tipo Raiz em solo. 

12.07.030 ESTACA TIPO RAIZ, DIÂMETRO DE 10 CM PARA 10 T, EM SOLO 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca, conforme especificado em projeto (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra especializada e equipamentos necessários para 
a execução da estaca tipo raiz, com diâmetro final de 10 cm para cargas até 10 toneladas, 
perfuradas com equipamento especial à rotação em solo, compreendendo os serviços: 
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perfuração rotativa combinada com injeção de fluido, protegida por tubo de revestimento; 
colocação de armadura em aço CA-50; injeção de argamassa; aplicação de ar comprimido até o 
preenchimento total da estaca com argamassa; retirada dos elementos do tubo protetor. 
Remunera também o fornecimento dos materiais como: cimento e areia para a confecção da 
argamassa de injeção com fck superior ou igual a 20 MPa; aço CA-50 e materiais secundários 
como: arame, espaçadores, solda e luvas para estacas trabalhando à tração, necessários à 
execução da armadura, inclusive perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e traspasse 
fretado nas emendas para as estacas trabalhando à compressão e a mão de obra adicional para o 
transporte dos materiais, execução da armadura e do arrasamento após a finalização da estaca. 
Não remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 

12.07.050 ESTACA TIPO RAIZ, DIÂMETRO DE 12 CM PARA 15 T, EM SOLO 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca, conforme especificado em projeto (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra especializada e equipamentos necessários para 
a execução da estaca tipo raiz, com diâmetro final de 12 cm para cargas até 15 toneladas, 
perfuradas com equipamento especial à rotação em solo, compreendendo os serviços: 
perfuração rotativa combinada com injeção de fluido, protegida por tubo de revestimento; 
colocação de armadura em aço CA-50; injeção de argamassa; aplicação de ar comprimido até o 
preenchimento total da estaca com argamassa; retirada dos elementos do tubo protetor. 
Remunera também o fornecimento dos materiais como: cimento e areia para a confecção da 
argamassa de injeção com fck superior ou igual a 20 MPa; aço CA-50 e materiais secundários 
como: arame, espaçadores, solda e luvas para estacas trabalhando à tração, necessários à 
execução da armadura, inclusive perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e traspasse 
fretado nas emendas para as estacas trabalhando à compressão e a mão de obra adicional para o 
transporte dos materiais, execução da armadura e do arrasamento após a finalização da estaca. 
Não remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 

12.07.060 ESTACA TIPO RAIZ, DIÂMETRO DE 15 CM PARA 25 T, EM SOLO 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca, conforme especificado em projeto (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra especializada e equipamentos necessários para 
a execução da estaca tipo raiz, com diâmetro final de 15 cm para cargas até 25 toneladas, 
perfuradas com equipamento especial à rotação em solo, compreendendo os serviços: 
perfuração rotativa combinada com injeção de fluido, protegida por tubo de revestimento; 
colocação de armadura em aço CA-50; injeção de argamassa; aplicação de ar comprimido até o 
preenchimento total da estaca com argamassa; retirada dos elementos do tubo protetor. 
Remunera também o fornecimento dos materiais como: cimento e areia para a confecção da 
argamassa de injeção com fck superior ou igual a 20 MPa; aço CA-50 e materiais secundários 
como: arame, espaçadores, solda e luvas para estacas trabalhando à tração, necessários à 
execução da armadura, inclusive perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e traspasse 
fretado nas emendas para as estacas trabalhando à compressão e a mão de obra adicional para o 
transporte dos materiais, execução da armadura e do arrasamento após a finalização da estaca. 
Não remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 

12.07.070 ESTACA TIPO RAIZ, DIÂMETRO DE 16 CM PARA 35 T, EM SOLO 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca, conforme especificado em projeto (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de mão de obra especializada e equipamentos necessários para 
a execução da estaca tipo raiz, com diâmetro final de 16 cm para cargas até 35 toneladas, 
perfuradas com equipamento especial à rotação em solo, compreendendo os serviços: 
perfuração rotativa combinada com injeção de fluido, protegida por tubo de revestimento; 
colocação de armadura em aço CA-50; injeção de argamassa; aplicação de ar comprimido até o 
preenchimento total da estaca com argamassa; retirada dos elementos do tubo protetor. 
Remunera também o fornecimento dos materiais como: cimento e areia para a confecção da 
argamassa de injeção com fck superior ou igual a 20 MPa; aço CA-50 e materiais secundários 
como: arame, espaçadores, solda e luvas para estacas trabalhando à tração, necessários à 
execução da armadura, inclusive perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e traspasse 
fretado nas emendas para as estacas trabalhando à compressão e a mão de obra adicional para o 
transporte dos materiais, execução da armadura e do arrasamento após a finalização da estaca. 
Não remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 

12.07.090 ESTACA TIPO RAIZ, DIÂMETRO DE 20 CM PARA 50 T, EM SOLO 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca, conforme especificado em projeto (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra especializada e equipamentos necessários para 
a execução da estaca tipo raiz, com diâmetro final de 20 cm para cargas até 50 toneladas, 
perfuradas com equipamento especial à rotação em solo, compreendendo os serviços: 
perfuração rotativa combinada com injeção de fluido, protegida por tubo de revestimento; 
colocação de armadura em aço CA-50; injeção de argamassa; aplicação de ar comprimido até o 
preenchimento total da estaca com argamassa; retirada dos elementos do tubo protetor. 
Remunera também o fornecimento dos materiais como: cimento e areia para a confecção da 
argamassa de injeção com fck superior ou igual a 20 MPa; aço CA-50 e materiais secundários 
como: arame, espaçadores, solda e luvas para estacas trabalhando à tração, necessários à 
execução da armadura, inclusive perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e traspasse 
fretado nas emendas para as estacas trabalhando à compressão e a mão de obra adicional para o 
transporte dos materiais, execução da armadura e do arrasamento após a finalização da estaca. 
Não remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 

12.07.100 ESTACA TIPO RAIZ, DIÂMETRO DE 25 CM PARA 80 T, EM SOLO 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca, conforme especificado em projeto (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra especializada e equipamentos necessários para 
a execução da estaca tipo raiz, com diâmetro final de 25 cm para cargas até 80 toneladas, 
perfuradas com equipamento especial à rotação em solo, compreendendo os serviços: 
perfuração rotativa combinada com injeção de fluido, protegida por tubo de revestimento; 
colocação de armadura em aço CA-50; injeção de argamassa; aplicação de ar comprimido até o 
preenchimento total da estaca com argamassa; retirada dos elementos do tubo protetor. 
Remunera também o fornecimento dos materiais como: cimento e areia para a confecção da 
argamassa de injeção com fck superior ou igual a 20 MPa; aço CA-50 e materiais secundários 
como: arame, espaçadores, solda e luvas para estacas trabalhando à tração, necessários à 
execução da armadura, inclusive perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e traspasse 
fretado nas emendas para as estacas trabalhando à compressão e a mão de obra adicional para o 
transporte dos materiais, execução da armadura e do arrasamento após a finalização da estaca. 
Não remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 
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12.07.110 ESTACA TIPO RAIZ, DIÂMETRO DE 31 CM PARA 100 T, EM SOLO 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca, conforme especificado em projeto (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra especializada e equipamentos necessários para 
a execução da estaca tipo raiz, com diâmetro final de 31 cm para cargas até 100 toneladas, 
perfuradas com equipamento especial à rotação em solo, compreendendo os serviços: 
perfuração rotativa combinada com injeção de fluido, protegida por tubo de revestimento; 
colocação de armadura em aço CA-50; injeção de argamassa; aplicação de ar comprimido até o 
preenchimento total da estaca com argamassa; retirada dos elementos do tubo protetor. 
Remunera também o fornecimento dos materiais como: cimento e areia para a confecção da 
argamassa de injeção com fck superior ou igual a 20 MPa; aço CA-50 e materiais secundários 
como: arame, espaçadores, solda e luvas para estacas trabalhando à tração, necessários à 
execução da armadura, inclusive perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e traspasse 
fretado nas emendas para as estacas trabalhando à compressão e a mão de obra adicional para o 
transporte dos materiais, execução da armadura e do arrasamento após a finalização da estaca. 
Não remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 

12.07.130 ESTACA TIPO RAIZ, DIÂMETRO DE 40 CM PARA 130 T, EM SOLO 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca, conforme especificado em projeto (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra especializada e equipamentos necessários para 
a execução da estaca tipo raiz, com diâmetro final de 40 cm para cargas até 130 toneladas, 
perfuradas com equipamento especial à rotação em solo, compreendendo os serviços: 
perfuração rotativa combinada com injeção de fluido, protegida por tubo de revestimento; 
colocação de armadura em aço CA-50; injeção de argamassa; aplicação de ar comprimido até o 
preenchimento total da estaca com argamassa; retirada dos elementos do tubo protetor. 
Remunera também o fornecimento dos materiais como: cimento e areia para a confecção da 
argamassa de injeção com fck superior ou igual a 20 MPa; aço CA-50 e materiais secundários 
como: arame, espaçadores, solda e luvas para estacas trabalhando à tração, necessários à 
execução da armadura, inclusive perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e traspasse 
fretado nas emendas para as estacas trabalhando à compressão e a mão de obra adicional para o 
transporte dos materiais, execução da armadura e do arrasamento após a finalização da estaca. 
Não remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 

12.07.151 ESTACA TIPO RAIZ, DIÂMETRO DE 31 CM, SEM ARMAÇÃO, EM SOLO 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca, conforme especificado em projeto (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra especializada e equipamentos necessários para 
a execução da estaca tipo raiz, com diâmetro final de 31 cm, perfurada com equipamento 
especial à rotação em solo, compreendendo os serviços: perfuração rotativa combinada com 
injeção de fluido, protegida por tubo de revestimento; colocação de armadura em aço; injeção 
de argamassa; aplicação de ar comprimido até o preenchimento total da estaca com argamassa; 
retirada dos elementos do tubo protetor. Não remunera a remoção do material escavado 
proveniente da perfuração até o bota-fora e o fornecimento dos materiais como: cimento e areia 
para a confecção da argamassa de injeção, aço CA-50, materiais secundários, mão de obra 
adicional para o transporte dos materiais, execução da armadura e do arrasamento após a 
finalização da estaca. 
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12.07.153 ESTACA TIPO RAIZ, DIÂMETRO DE 45 CM, SEM ARMAÇÃO, EM SOLO 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca, conforme especificado em projeto (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra especializada e equipamentos necessários para 
a execução da estaca tipo raiz, com diâmetro final de 45 cm, perfurada com equipamento 
especial à rotação em solo, compreendendo os serviços: perfuração rotativa combinada com 
injeção de fluido, protegida por tubo de revestimento; colocação de armadura em aço; injeção 
de argamassa; aplicação de ar comprimido até o preenchimento total da estaca com argamassa; 
retirada dos elementos do tubo protetor. Não remunera a remoção do material escavado 
proveniente da perfuração até o bota-fora e o fornecimento dos materiais como: cimento e areia 
para a confecção da argamassa de injeção, aço CA-50, materiais secundários, mão de obra 
adicional para o transporte dos materiais, execução da armadura e do arrasamento após a 
finalização da estaca. 

12.07.270 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO PARA ESTACA TIPO RAIZ EM ROCHA 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para estaca tipo Raiz 
em rocha (tx). 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos necessários a execução dos serviços de estaca tipo Raiz em rocha. 

12.07.271 ESTACA TIPO RAIZ, DIÂMETRO DE 31 CM, SEM ARMAÇÃO, EM ROCHA 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca, conforme especificado em projeto (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra especializada e equipamentos necessários para 
a execução da estaca tipo raiz, com diâmetro final de 31 cm, perfurada com equipamento 
especial à rotação em rocha, compreendendo os serviços: perfuração rotativa combinada com 
injeção de fluido, protegida por tubo de revestimento; colocação de armadura em aço; injeção 
de argamassa; aplicação de ar comprimido até o preenchimento total da estaca com argamassa; 
retirada dos elementos do tubo protetor. Não remunera o fornecimento dos materiais como: 
cimento e areia para a confecção da argamassa de injeção; aço CA-50, materiais secundários, 
mão de obra adicional para o transporte dos materiais, execução da armadura e do arrasamento 
após a finalização da estaca. 

12.07.272 ESTACA TIPO RAIZ, DIÂMETRO DE 41 CM, SEM ARMAÇÃO, EM ROCHA 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca, conforme especificado em projeto (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra especializada e equipamentos necessários para 
a execução da estaca tipo raiz, com diâmetro final de 41 cm, perfurada com equipamento 
especial à rotação em rocha, compreendendo os serviços: perfuração rotativa combinada com 
injeção de fluido, protegida por tubo de revestimento; colocação de armadura em aço; injeção 
de argamassa; aplicação de ar comprimido até o preenchimento total da estaca com argamassa; 
retirada dos elementos do tubo protetor. Não remunera o fornecimento dos materiais como: 
cimento e areia para a confecção da argamassa de injeção; aço CA-50, materiais secundários, 
mão de obra adicional para o transporte dos materiais, execução da armadura e do arrasamento 
após a finalização da estaca. 

12.07.273 ESTACA TIPO RAIZ, DIÂMETRO DE 45 CM, SEM ARMAÇÃO, EM ROCHA 
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1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca, conforme especificado em projeto (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra especializada e equipamentos necessários para 
a execução da estaca tipo raiz, com diâmetro final de 45 cm, perfurada com equipamento 
especial à rotação em rocha, compreendendo os serviços: perfuração rotativa combinada com 
injeção de fluido, protegida por tubo de revestimento; colocação de armadura em aço; injeção 
de argamassa; aplicação de ar comprimido até o preenchimento total da estaca com argamassa; 
retirada dos elementos do tubo protetor. Não remunera o fornecimento dos materiais como: 
cimento e areia para a confecção da argamassa de injeção; aço CA-50, materiais secundários, 
mão de obra adicional para o transporte dos materiais, execução da armadura e do arrasamento 
após a finalização da estaca. 

12.09.000 TUBULÃO 

12.09.010 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
TUBULÃO ESCAVADO MECANICAMENTE 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para tubulão escavado 
mecanicamente (tx). 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos necessários a execução dos serviços de escavação mecânica de tubulão. 

12.09.020 ABERTURA DE FUSTE MECANIZADO DIÂMETRO DE 50 CM 

1) Será medido por comprimento de fuste escavado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para os serviços 
de abertura de fuste, com diâmetro de 50 cm, por meio de escavação mecanizada. Não 
remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 

12.09.040 ABERTURA DE FUSTE MECANIZADO DIÂMETRO DE 60 CM 

1) Será medido por comprimento de fuste escavado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para os serviços 
de abertura de fuste, com diâmetro de 60 cm, por meio de escavação mecanizada. Não 
remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 

12.09.060 ABERTURA DE FUSTE MECANIZADO DIÂMETRO DE 80 CM 

1) Será medido por comprimento de fuste escavado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para os serviços 
de abertura de fuste, com diâmetro de 80 cm, por meio de escavação mecanizada. Não 
remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 

12.09.140 ESCAVAÇÃO MANUAL EM CAMPO ABERTO PARA TUBULÃO, FUSTE E/OU BASE 

1) Será medido pelo volume de solo escavado, de acordo com as dimensões do fuste e/ou base 
medido no projeto (m³).  

2) O item remunera o fornecimento de ferramentas e mão de obra necessárias para os serviços de 
escavação manual em solo de 1ª categoria, para alargamento de base e/ou fuste de tubulão, 
incluindo limpeza ou esgotamento da água. Não remunera a remoção do material escavado 
proveniente da perfuração até o bota-fora. 
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12.12.000 ESTACA HÉLICE CONTÍNUA 

12.12.010 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA EM SOLO 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para estaca tipo hélice 
contínua em solo (tx). 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos necessários a execução dos serviços de estaca tipo hélice contínua em solo. 

12.12.014 ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 25 CM EM SOLO 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários para a execução 
da estaca tipo hélice contínua, para diâmetro de 25 cm, compreendendo os serviços: perfuração 
com equipamento especial à rotação em solo, com sistema de monitoramento; injeção de 
concreto bombeável, por meio de bomba de injeção tipo estacionária ou móvel, com a 
capacidade de bombeamento mínimo de 20 m³ / h e pressão superior a 6 MPa, até 50 cm além 
da cota de arrasamento; colocação da armadura; preparação da cabeça das estacas ou corte das 
mesmas, para incorporá-las aos blocos de fundação; não remunera o fornecimento da armadura 
montada, do concreto usinado bombeável, de acordo com as especificações do projeto das 
estacas e a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 

12.12.016 ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 30 CM EM SOLO 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários para a execução 
da estaca tipo hélice contínua, para diâmetro de 30 cm, compreendendo os serviços: perfuração 
com equipamento especial à rotação em solo, com sistema de monitoramento; injeção de 
concreto bombeável, por meio de bomba de injeção tipo estacionária ou móvel, com a 
capacidade de bombeamento mínimo de 20 m³ / h e pressão superior a 6 MPa, até 50 cm além 
da cota de arrasamento; colocação da armadura; preparação da cabeça das estacas ou corte das 
mesmas, para incorporá-las aos blocos de fundação; não remunera o fornecimento da armadura 
montada, do concreto usinado bombeável, de acordo com as especificações do projeto das 
estacas e a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 

12.12.020 ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 35 CM EM SOLO 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários para a execução 
da estaca tipo hélice contínua, para diâmetro de 35 cm, compreendendo os serviços: perfuração 
com equipamento especial à rotação em solo, com sistema de monitoramento; injeção de 
concreto bombeável, por meio de bomba de injeção tipo estacionária ou móvel, com a 
capacidade de bombeamento mínimo de 20 m³ / h e pressão superior a 6 MPa, até 50 cm além 
da cota de arrasamento; colocação da armadura; preparação da cabeça das estacas ou corte das 
mesmas, para incorporá-las aos blocos de fundação; não remunera o fornecimento da armadura 
montada, do concreto usinado bombeável, de acordo com as especificações do projeto das 
estacas e a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 
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12.12.060 ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 40 CM EM SOLO 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários para a execução 
da estaca tipo hélice contínua, para diâmetro de 40 cm, compreendendo os serviços: perfuração 
com equipamento especial à rotação em solo, com sistema de monitoramento; injeção de 
concreto bombeável, por meio de bomba de injeção tipo estacionária ou móvel, com a 
capacidade de bombeamento mínimo de 20 m³ / h e pressão superior a 6 MPa, até 50 cm além 
da cota de arrasamento; colocação da armadura; preparação da cabeça das estacas ou corte das 
mesmas, para incorporá-las aos blocos de fundação; não remunera o fornecimento da armadura 
montada, do concreto usinado bombeável, de acordo com as especificações do projeto das 
estacas e a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 

12.12.070 ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 50 CM EM SOLO 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários para a execução 
da estaca tipo hélice contínua, para diâmetro de 50 cm, compreendendo os serviços: perfuração 
com equipamento especial à rotação em solo, com sistema de monitoramento; injeção de 
concreto bombeável, por meio de bomba de injeção tipo estacionária ou móvel, com a 
capacidade de bombeamento mínimo de 20 m³ / h e pressão superior a 6 MPa, até 50 cm além 
da cota de arrasamento; colocação da armadura; preparação da cabeça das estacas ou corte das 
mesmas, para incorporá-las aos blocos de fundação; não remunera o fornecimento da armadura 
montada, do concreto usinado bombeável, de acordo com as especificações do projeto das 
estacas e a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 

12.12.074 ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 60 CM EM SOLO 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários para a execução 
da estaca tipo hélice contínua, para diâmetro de 60 cm, compreendendo os serviços: perfuração 
com equipamento especial à rotação em solo, com sistema de monitoramento; injeção de 
concreto bombeável, por meio de bomba de injeção tipo estacionária ou móvel, com a 
capacidade de bombeamento mínimo de 20 m³ / h e pressão superior a 6 MPa, até 50 cm além 
da cota de arrasamento; colocação da armadura; preparação da cabeça das estacas ou corte das 
mesmas, para incorporá-las aos blocos de fundação; não remunera o fornecimento da armadura 
montada, do concreto usinado bombeável, de acordo com as especificações do projeto das 
estacas e a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 

12.12.090 ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 70 CM EM SOLO 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários para a execução 
da estaca tipo hélice contínua, para diâmetro de 70 cm, compreendendo os serviços: perfuração 
com equipamento especial à rotação em solo, com sistema de monitoramento; injeção de 
concreto bombeável, por meio de bomba de injeção tipo estacionária ou móvel, com a 
capacidade de bombeamento mínimo de 20 m³ / h e pressão superior a 6 MPa, até 50 cm além 
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da cota de arrasamento; colocação da armadura; preparação da cabeça das estacas ou corte das 
mesmas, para incorporá-las aos blocos de fundação; não remunera o fornecimento da armadura 
montada, do concreto usinado bombeável, de acordo com as especificações do projeto das 
estacas e a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 

12.12.100 ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 80 CM EM SOLO 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários para a execução 
da estaca tipo hélice contínua, para diâmetro de 80 cm, compreendendo os serviços: perfuração 
com equipamento especial à rotação em solo, com sistema de monitoramento; injeção de 
concreto bombeável, por meio de bomba de injeção tipo estacionária ou móvel, com a 
capacidade de bombeamento mínimo de 20 m³ / h e pressão superior a 6 MPa, até 50 cm além 
da cota de arrasamento; colocação da armadura; preparação da cabeça das estacas ou corte das 
mesmas, para incorporá-las aos blocos de fundação; não remunera o fornecimento da armadura 
montada, do concreto usinado bombeável, de acordo com as especificações do projeto das 
estacas e a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 

12.14.000 ESTACA ESCAVADA COM INJEÇÃO OU MICROESTACA 

12.14.010 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
ESTACAS ESCAVADAS COM INJEÇÃO OU MICROESTACA 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para estacas escavadas 
com injeção ou microestaca (tx), com o acréscimo: 

a) 25 % em locais com pé direito <= 3 m. 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos necessários a execução dos serviços de estacas escavadas com injeção ou 
microestaca. 

12.14.040 ESTACA ESCAVADA COM INJEÇÃO OU MICROESTACA, DIÂMETRO DE 16 CM 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da microestaca, conforme especificado em projeto (m), com o acréscimo: 

a) 25 % em locais com pé direito <= 3 m. 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra especializada, materiais e equipamentos 
necessários para a execução de estaca moldada in loco tipo estaca escavada com injeção ou 
microestaca, com diâmetro final de 16 cm, compreendendo os serviços: perfuração rotativa com 
tubos metálicos com o uso de circulação direta de água injetada no seu interior, montagem e 
colocação da armadura e a injeção da calda de cimento ou argamassa que é realizada através de 
tubo manchete, sendo que a calda ou a argamassa utilizada deve ter fck >= 20 Mpa e seu 
consumo de cimento não pode ser inferior a 600 kg/m³. Remunera também o fornecimento dos 
materiais como: cimento e areia para a confecção da calda de cimento ou argamassa e materiais 
secundários como: tubo plástico, arame, espaçadores, solda e luvas para estacas trabalhando à 
tração, caso sejam necessários à execução da armadura, inclusive perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e transpasse fretado nas emendas para as estacas trabalhando à 
compressão e a mão de obra adicional para o transporte dos materiais, execução da armadura e 
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do arrasamento após a finalização da estaca. Não remunera a remoção do material escavado 
proveniente da perfuração até o bota-fora e a armadura remunerando apenas sua mão de obra. 

12.14.050 ESTACA ESCAVADA COM INJEÇÃO OU MICROESTACA, DIÂMETRO DE 20 CM  

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da microestaca, conforme especificado em projeto (m), com o acréscimo: 

a) 25 % em locais com pé direito <= 3 m. 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra especializada, materiais e equipamentos 
necessários para a execução de estaca moldada in loco tipo estaca escavada com injeção ou 
microestaca, com diâmetro final de 20 cm, compreendendo os serviços: perfuração rotativa com 
tubos metálicos com o uso de circulação direta de água injetada no seu interior, montagem e 
colocação da armadura e a injeção da calda de cimento ou argamassa que é realizada através de 
tubo manchete, sendo que a calda ou a argamassa utilizada deve ter fck >= 20 Mpa e seu 
consumo de cimento não pode ser inferior a 600 kg/m³. Remunera também o fornecimento dos 
materiais como: cimento e areia para a confecção da calda de cimento ou argamassa e materiais 
secundários como: tubo plástico, arame, espaçadores, solda e luvas para estacas trabalhando à 
tração, caso sejam necessários à execução da armadura, inclusive perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e transpasse fretado nas emendas para as estacas trabalhando à 
compressão e a mão de obra adicional para o transporte dos materiais, execução da armadura e 
do arrasamento após a finalização da estaca. Não remunera a remoção do material escavado 
proveniente da perfuração até o bota-fora e a armadura remunerando apenas sua mão de obra. 

12.14.060 ESTACA ESCAVADA COM INJEÇÃO OU MICROESTACA, DIÂMETRO DE 25 CM 

1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da microestaca, conforme especificado em projeto (m), com o acréscimo: 

a) 25 % em locais com pé direito <= 3 m. 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra especializada, materiais e equipamentos 
necessários para a execução de estaca moldada in loco tipo estaca escavada com injeção ou 
microestaca, com diâmetro final de 25 cm, compreendendo os serviços: perfuração rotativa com 
tubos metálicos com o uso de circulação direta de água injetada no seu interior, montagem e 
colocação da armadura e a injeção da calda de cimento ou argamassa que é realizada através de 
tubo manchete, sendo que a calda ou a argamassa utilizada deve ter fck >= 20 Mpa e seu 
consumo de cimento não pode ser inferior a 600 kg/m³. Remunera também o fornecimento dos 
materiais como: cimento e areia para a confecção da calda de cimento ou argamassa e materiais 
secundários como: tubo plástico, arame, espaçadores, solda e luvas para estacas trabalhando à 
tração, caso sejam necessários à execução da armadura, inclusive perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e transpasse fretado nas emendas para as estacas trabalhando à 
compressão e a mão de obra adicional para o transporte dos materiais, execução da armadura e 
do arrasamento após a finalização da estaca. Não remunera a remoção do material escavado 
proveniente da perfuração até o bota-fora e a armadura remunerando apenas sua mão de obra. 
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13.00.000 LAJE E PAINEL DE FECHAMENTO PRÉ-FABRICADOS  

13.01.000 LAJE PRÉ-FABRICADA MISTA EM VIGOTAS TRELIÇADAS E LAJOTAS 

13.01.130 LAJE PRÉ-FABRICADA MISTA VIGOTA TRELIÇADA/LAJOTA CERÂMICA - LT 12 (8+4) E CAPA 
COM CONCRETO DE 25 MPA  

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica com 
altura de 8 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, conforme 
NBR 6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas; conforme exigências e recomendações do fabricante; 
o transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a montagem 
completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do capeamento com 4 cm de 
altura, resultando laje mista com altura total de 12 cm; a execução e instalação da armadura de 
distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o escoramento até 3,00 m de 
altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para a 
execução da armadura transversal, da armadura superior de tração nos apoios e balanços, 
quando necessárias e também do aço para armadura de distribuição. 

13.01.150 LAJE PRÉ-FABRICADA MISTA VIGOTA TRELIÇADA/LAJOTA CERÂMICA - LT 16 (12+4) E CAPA 
COM CONCRETO DE 25 MPA  

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica com 
altura de 12 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, conforme 
NBR 6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas; conforme exigências e recomendações do fabricante; 
o transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a montagem 
completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do capeamento com 4 cm de 
altura, resultando laje mista com altura total de 16 cm; a execução e instalação da armadura de 
distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o escoramento até 3,00 m de 
altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para a 
execução da armadura transversal, da armadura superior de tração nos apoios e balanços, 
quando necessárias e também do aço para armadura de distribuição. 

13.01.170 LAJE PRÉ-FABRICADA MISTA VIGOTA TRELIÇADA/LAJOTA CERÂMICA - LT 20 (16+4) E CAPA 
COM CONCRETO DE 25 MPA  

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica com 
altura de 16 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, conforme 
NBR 6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas; conforme exigências e recomendações do fabricante; 
o transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a montagem 
completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do capeamento com 4 cm de 
altura, resultando laje mista com altura total de 20 cm; a execução e instalação da armadura de 
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distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o escoramento até 3,00 m de 
altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para a 
execução da armadura transversal, da armadura superior de tração nos apoios e balanços, 
quando necessárias e também do aço para armadura de distribuição. 

13.01.190 LAJE PRÉ-FABRICADA MISTA VIGOTA TRELIÇADA/LAJOTA CERÂMICA - LT 24 (20+4) E CAPA 
COM CONCRETO DE 25 MPA  

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica com 
altura de 20 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, conforme 
NBR 6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas; conforme exigências e recomendações do fabricante; 
o transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a montagem 
completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do capeamento com 4 cm de 
altura, resultando laje mista com altura total de 24 cm; a execução e instalação da armadura de 
distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o escoramento até 3,00 m de 
altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para a 
execução da armadura transversal, da armadura superior de tração nos apoios e balanços, 
quando necessárias e também do aço para armadura de distribuição. 

13.01.210 LAJE PRÉ-FABRICADA MISTA VIGOTA TRELIÇADA/LAJOTA CERÂMICA - LT 30 (24+6) E CAPA 
COM CONCRETO DE 25 MPA  

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica com 
altura de 24 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, conforme 
NBR 6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas; conforme exigências e recomendações do fabricante; 
o transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a montagem 
completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do capeamento com 6  cm 
de altura, resultando laje mista com altura total de 30 cm; a execução e instalação da armadura 
de distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o escoramento até 3,00 m de 
altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para a 
execução da armadura transversal, da armadura superior de tração nos apoios e balanços, 
quando necessárias e também do aço para armadura de distribuição. 

13.01.310 LAJE PRÉ-FABRICADA UNIDIRECIONAL EM VIGA TRELIÇADA/LAJOTA EM EPS LT 12 (8+4), 
COM CAPA DE CONCRETO DE 25 MPA. 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada de concreto treliçado com EPS; altura 
de 8 cm; concreto com fck a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 6118; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: estocagem das vigotas e 
lajotas treliçadas; montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas treliçadas; a execução 
do capeamento com 4 cm de altura, resultando laje treliçada com altura total de 12 cm; a 
execução e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da 
fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o aço para 
armadura de distribuição. 
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13.01.320 LAJE PRÉ-FABRICADA UNIDIRECIONAL EM VIGA TRELIÇADA/LAJOTA EM EPS LT 16 (12+4), 
COM CAPA DE CONCRETO DE 25 MPA. 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada de concreto treliçado com EPS; altura 
de 12 cm; concreto com fck a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 6118; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: estocagem das vigotas e 
lajotas treliçadas; montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas treliçadas; a execução 
do capeamento com 4 cm de altura, resultando laje treliçada com altura total de 16 cm; a 
execução e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da 
fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o aço para 
armadura de distribuição. 

13.01.330 LAJE PRÉ-FABRICADA UNIDIRECIONAL EM VIGA TRELIÇADA/LAJOTA EM EPS LT 20 (16+4), 
COM CAPA DE CONCRETO DE 25 MPA. 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada de concreto treliçado com EPS; altura 
de 16 cm; concreto com fck a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 6118; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: estocagem das vigotas e 
lajotas treliçadas; montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas treliçadas; a execução 
do capeamento com 4 cm de altura, resultando laje treliçada com altura total de 20 cm; a 
execução e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da 
fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o aço para 
armadura de distribuição 

13.01.340 LAJE PRÉ-FABRICADA UNIDIRECIONAL EM VIGA TRELIÇADA/LAJOTA EM EPS LT  25 (20+5), 
COM CAPA DE CONCRETO DE 25 MPA. 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada de concreto treliçado com EPS; altura 
de 20 cm; concreto com fck a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 6118; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: estocagem das vigotas e 
lajotas treliçadas; montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas treliçadas; a execução 
do capeamento com 5 cm de altura, resultando laje treliçada com altura total de 25 cm; a 
execução e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da 
fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o aço para 
armadura de distribuição 

13.01.350 LAJE PRÉ-FABRICADA UNIDIRECIONAL EM VIGA TRELIÇADA/LAJOTA EM EPS LT 30 (25+5), 
COM CAPA DE CONCRETO DE 25 MPA. 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada de concreto treliçado com EPS; altura 
de 25 cm; concreto com fck a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 6118; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: estocagem das vigotas e 
lajotas treliçadas; montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas treliçadas; a execução 
do capeamento com 5 cm de altura, resultando laje treliçada com altura total de 30 cm; a 
execução e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da 
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fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o aço para 
armadura de distribuição. 

13.02.000 LAJE PRÉ-FABRICADA MISTA EM VIGOTAS PROTENDIDAS E LAJOTAS  

13.02.150 LAJE PRÉ-FABRICADA MISTA VIGOTA PROTENDIDA/LAJOTA CERÂMICA - LP 12 (8+4) E CAPA 
COM CONCRETO DE 25 MPA 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada de concreto protendido (VP) e lajota 
cerâmica com altura de 8 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, 
conforme NBR 6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços: a estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas conforme exigências e recomendações do 
fabricante; o transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a 
montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do capeamento 
com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 12 cm; a execução e instalação da 
armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o escoramento até 
3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de 
obra para a execução da armadura transversal, da armadura superior de tração nos apoios e 
balanços, quando necessárias e também do aço para armadura de distribuição. 

13.02.170 LAJE PRÉ-FABRICADA MISTA VIGOTA PROTENDIDA/LAJOTA CERÂMICA - LP 16 (12+4) E 
CAPA COM CONCRETO DE 25 MPA 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada de concreto protendido (VP) e lajota 
cerâmica com altura de 12 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, 
conforme NBR 6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços: a estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas conforme exigências e recomendações do 
fabricante; o transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a 
montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do capeamento 
com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 16 cm; a execução e instalação da 
armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o escoramento até 
3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de 
obra para a execução da armadura transversal, da armadura superior de tração nos apoios e 
balanços, quando necessárias e também do aço para armadura de distribuição. 

13.02.190 LAJE PRÉ-FABRICADA MISTA VIGOTA PROTENDIDA/LAJOTA CERÂMICA - LP 20 (16+4) E 
CAPA COM CONCRETO DE 25 MPA 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada de concreto protendido (VP) e lajota 
cerâmica com altura de 16 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, 
conforme NBR 6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços: a estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas conforme exigências e recomendações do 
fabricante; o transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a 
montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do capeamento 
com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 20 cm; a execução e instalação da 
armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o escoramento até 
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3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de 
obra para a execução da armadura transversal, da armadura superior de tração nos apoios e 
balanços, quando necessárias e também do aço para armadura de distribuição. 

13.02.210 LAJE PRÉ-FABRICADA MISTA VIGOTA PROTENDIDA/LAJOTA CERÂMICA - LP 25 (20+5) E 
CAPA COM CONCRETO DE 25 MPA 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada de concreto protendido (VP) e lajota 
cerâmica com altura de 20 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, 
conforme NBR 6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços: a estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas conforme exigências e recomendações do 
fabricante; o transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a 
montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do capeamento 
com 5 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 25 cm; a execução e instalação da 
armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o escoramento até 
3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de 
obra para a execução da armadura transversal, da armadura superior de tração nos apoios e 
balanços, quando necessárias e também do aço para armadura de distribuição 

13.05.000 PRÉ-LAJE  

13.05.084 PRÉ-LAJE EM PAINEL PRÉ-FABRICADO TRELIÇADO, COM EPS, H = 12 CM 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, da pré-laje em painéis pré-fabricados treliçados, 
com poliestireno expandido de alta densidade (EPS), classe P I, espessura do painel de 3 cm e 
altura total de 12 cm, sem o capeamento, incluindo: o poliestireno expandido de alta densidade 
(EPS), a armadura inferior de tração e a treliça; remunera também a estocagem dos painéis e 
materiais complementares, conforme exigências e recomendações do fabricante; o transporte 
interno à obra; a montagem completa dos mesmos incluindo a equalização com o perfeito 
nivelamento; o escoramento até altura de 3,00 m. Não remunera o fornecimento de materiais e a 
mão de obra para a execução do capeamento, da armadura superior de tração e da armadura de 
distribuição superior. 

13.05.090 PRÉ-LAJE EM PAINEL PRÉ-FABRICADO TRELIÇADO, COM EPS, H = 16 CM 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, da pré-laje em painéis pré-fabricados treliçados, 
com poliestireno expandido de alta densidade (EPS), classe P I, espessura do painel de 3 cm e 
altura total de 16 cm, sem o capeamento, incluindo: o poliestireno expandido de alta densidade 
(EPS), a armadura inferior de tração e a treliça; remunera também a estocagem dos painéis e 
materiais complementares, conforme exigências e recomendações do fabricante; o transporte 
interno à obra; a montagem completa dos mesmos incluindo a equalização com o perfeito 
nivelamento; o escoramento até altura de 3,00 m. Não remunera o fornecimento de materiais e a 
mão de obra para a execução do capeamento, da armadura superior de tração e da armadura de 
distribuição superior. 

13.05.094 PRÉ-LAJE EM PAINEL PRÉ-FABRICADO TRELIÇADO, COM EPS, H = 20 CM 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento, posto obra, da pré-laje em painéis pré-fabricados treliçados, 
com poliestireno expandido de alta densidade (EPS), classe P I, espessura do painel de 3 cm e 
altura total de 20 cm, sem o capeamento, incluindo: o poliestireno expandido de alta densidade 
(EPS), a armadura inferior de tração e a treliça; remunera também a estocagem dos painéis e 
materiais complementares, conforme exigências e recomendações do fabricante; o transporte 
interno à obra; a montagem completa dos mesmos incluindo a equalização com o perfeito 
nivelamento; o escoramento até altura de 3,00 m. Não remunera o fornecimento de materiais e a 
mão de obra para a execução do capeamento, da armadura superior de tração e da armadura de 
distribuição superior.  

13.05.096 PRÉ-LAJE EM PAINEL PRÉ-FABRICADO TRELIÇADO, COM EPS, H = 25 CM 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, da pré-laje em painéis pré-fabricados treliçados, 
com poliestireno expandido de alta densidade (EPS), classe P I, espessura do painel de 3 cm e 
altura total de 25 cm, sem o capeamento, incluindo: o poliestireno expandido de alta densidade 
(EPS), a armadura inferior de tração e a treliça; remunera também a estocagem dos painéis e 
materiais complementares, conforme exigências e recomendações do fabricante; o transporte 
interno à obra; a montagem completa dos mesmos incluindo a equalização com o perfeito 
nivelamento; o escoramento até altura de 3,00 m. Não remunera o fornecimento de materiais e a 
mão de obra para a execução do capeamento, da armadura superior de tração e da armadura de 
distribuição superior. 

13.05.110 PRÉ-LAJE EM PAINEL PRÉ-FABRICADO TRELIÇADO, H = 12 CM 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, da pré-laje em painéis pré-fabricados treliçados, 
espessura do painel de 3 cm e altura total de 12 cm, sem o capeamento, incluindo: a armadura 
inferior de tração e a treliça; remunera também a estocagem dos painéis e materiais 
complementares, conforme exigências e recomendações do fabricante; o transporte interno à 
obra; a montagem completa dos mesmos incluindo a equalização com o perfeito nivelamento; o 
escoramento até altura de 3,00 m. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra 
para a execução do capeamento, da armadura superior de tração e da armadura de distribuição 
superior. 

13.05.150 PRÉ-LAJE EM PAINEL PRÉ-FABRICADO TRELIÇADO, H = 16 CM 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, da pré-laje em painéis pré-fabricados treliçados, 
espessura do painel de 3 cm e altura total de 16 cm, sem o capeamento, incluindo: a armadura 
inferior de tração e a treliça; remunera também a estocagem dos painéis e materiais 
complementares, conforme exigências e recomendações do fabricante; o transporte interno à 
obra; a montagem completa dos mesmos incluindo a equalização com o perfeito nivelamento; o 
escoramento até altura de 3,00 m. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra 
para a execução do capeamento, da armadura superior de tração e da armadura de distribuição 
superior. 
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14.00.000 ALVENARIA E ELEMENTO DIVISOR  

14.01.000 ALVENARIA DE FUNDAÇÃO (EMBASAMENTO) 

14.01.020 ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO MACIÇO COMUM 

1) Será medido por volume real, considerando como altura a distância entre o respaldo superior da 
viga baldrame e a cota do piso acabado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para execução de 
alvenaria de embasamento, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 
5,7 x 9 x 19 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 

14.01.050 ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM BLOCO DE CONCRETO DE 14 X 19 X 39 CM - CLASSE A 

1) Será medido pela área do vão, considerando como altura a distância entre o respaldo superior 
da viga baldrame e a cota do piso acabado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para execução de 
alvenaria de embasamento, confeccionada em bloco de concreto de 14 x 19 x 39 cm e 
resistência mínima a compressão de 8 Mpa (classe A); assentada com argamassa mista de 
cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

14.01.060 ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM BLOCO DE CONCRETO DE 19 X 19 X 39 CM - CLASSE A 

1) Será medido pela área do vão, considerando como altura a distância entre o respaldo superior 
da viga baldrame e a cota do piso acabado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para execução de 
alvenaria de embasamento, confeccionada em bloco de concreto de 19 x 19 x 39 cm e 
resistência mínima a compressão de 8 Mpa (classe A); assentada com argamassa mista de 
cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

14.02.000 ALVENARIA COM TIJOLO MACIÇO COMUM OU ESPECIAL 

14.02.020 ALVENARIA DE ELEVAÇÃO DE 1/4 TIJOLO MACIÇO COMUM 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19 cm; 
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 

14.02.030 ALVENARIA DE ELEVAÇÃO DE 1/2 TIJOLO MACIÇO COMUM 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm; 
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 

14.02.040 ALVENARIA DE ELEVAÇÃO DE 1 TIJOLO MACIÇO COMUM 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19 cm; 
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 

14.02.050 ALVENARIA DE ELEVAÇÃO DE 1 1/2 TIJOLO MACIÇO COMUM 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19 cm; 
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 

14.02.070 ALVENARIA DE ELEVAÇÃO DE 1/2 TIJOLO MACIÇO APARENTE 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm; 
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia.  

14.02.080 ALVENARIA DE ELEVAÇÃO DE 1 TIJOLO MACIÇO APARENTE 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19 cm; 
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 

14.03.000 ALVENARIA COM TIJOLO LAMINADO APARENTE 

14.03.020 ALVENARIA DE ELEVAÇÃO DE 1/4 TIJOLO LAMINADO 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo laminado aparente de 5,5 x 11 x 23,5 cm; 
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia.  

14.03.040 ALVENARIA DE ELEVAÇÃO DE 1/2 TIJOLO LAMINADO 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo laminado aparente de 5,5 x 11 x 23,5 cm; 
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia.  

14.03.060 ALVENARIA DE ELEVAÇÃO DE 1 TIJOLO LAMINADO  

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo laminado aparente de 5,5 x 11 x 23,5 cm; 
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia.  

14.04.000 ALVENARIA COM BLOCO CERÂMICO DE VEDAÇÃO 

14.04.200 ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO DE VEDAÇÃO, USO REVESTIDO, DE 9 CM 
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1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico vazado para 
vedação de 9 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 
Normas técnicas: NBR 15270-1. 

14.04.210 ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO DE VEDAÇÃO, USO REVESTIDO, DE 14 CM 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico vazado para 
vedação de 14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 
Normas técnicas: NBR 15270-1. 

14.04.220 ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO DE VEDAÇÃO, USO REVESTIDO, DE 19 CM 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico vazado para 
vedação de 19 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 
Normas técnicas: NBR 15270-1. 

14.05.000 ALVENARIA COM BLOCO CERÂMICO ESTRUTURAL 

14.05.050 ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO ESTRUTURAL, USO REVESTIDO, DE 14 CM 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria estrutural, para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico estrutural de 
14 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa; assentada com argamassa mista 
de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-2. 

14.05.060 ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO ESTRUTURAL, USO REVESTIDO, DE 19 CM 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria estrutural, para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico estrutural de 
19 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa; assentada com argamassa mista 
de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-2. 

14.10.000 ALVENARIA COM BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO 

14.10.101 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 9 X 19 X 39 CM - CLASSE C 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação, para uso revestido / aparente, confeccionada em bloco vazado de 
concreto de 09 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 Mpa, classe C; assentada 
com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 
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14.10.111 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 14 X 19 X 39 CM - CLASSE C 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação, para uso revestido / aparente, confeccionada em bloco vazado de 
concreto de 14 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa; classe C; assentada 
com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

14.10.121 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 19 X19 X 39 CM - CLASSE C 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco vazado de concreto de 
19 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 Mpa, classe C; assentada com 
argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

14.11.000 ALVENARIA COM BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 

14.11.221 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL DE 14 X 19 X 39 CM - CLASSE B 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto 
de 14 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 4 Mpa, classe B; assentada com 
argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

14.11.231 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL DE 19 X 19 X 39 CM - CLASSE B 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto 
de 19 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 4 MPa, classe B; assentada com 
argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

14.11.261 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL DE 14 X 19 X 39 CM - CLASSE A 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria estrutural, para uso aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 
14 x 19 x 39 cm e resistência mínima de 8 Mpa, classe A; assentada com argamassa mista de 
cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

14.11.271 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL DE 19 X 19 X 39 CM - CLASSE A 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria estrutural, para uso aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 
19 x 19 x 39 cm e resistência mínima de 8 Mpa, classe A; assentada com argamassa mista de 
cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

14.15.000 ALVENARIA DE CONCRETO CELULAR OU SÍLICO CALCÁRIO 
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14.15.060 ALVENARIA EM BLOCO DE CONCRETO CELULAR AUTOCLAVADO DE 10 CM, USO 
REVESTIDO - CLASSE C 25 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco de concreto celular 
autoclavado com espessura de 10 cm, classe C 25, resistência mínima à compressão de 2,5 MPa 
e densidade aparente seca menor que 550 kg/m³; assentada com argamassa mista de cimento, 
cal hidratada e areia lavada. Norma técnica: NBR 13438. 

14.15.100 ALVENARIA EM BLOCO DE CONCRETO CELULAR AUTOCLAVADO DE 12,5 CM, USO 
REVESTIDO - CLASSE C 25 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco de concreto celular 
autoclavado com espessura de 12,5 cm, classe C 25, resistência mínima à compressão de 
2,5 MPa e densidade aparente seca menor que 550 kg/m³; assentada com argamassa mista de 
cimento, cal hidratada e areia lavada. Norma técnica: NBR 13438. 

14.15.120 ALVENARIA EM BLOCO DE CONCRETO CELULAR AUTOCLAVADO DE 15 CM, USO 
REVESTIDO - CLASSE C 25 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco de concreto celular 
autoclavado com espessura de 15 cm, classe C 25, resistência mínima à compressão de 2,5 MPa 
e densidade aparente seca menor que 550 kg/m³; assentada com argamassa mista de cimento, 
cal hidratada e areia lavada. Norma técnica: NBR 13438. 

14.15.140 ALVENARIA EM BLOCO DE CONCRETO CELULAR AUTOCLAVADO DE 20 CM, USO 
REVESTIDO - CLASSE C 25 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco de concreto celular 
autoclavado com espessura de 20 cm, classe C 25, resistência mínima à compressão de 2,5 MPa 
e densidade aparente seca menor que 550 kg/m³; assentada com argamassa mista de cimento, 
cal hidratada e areia lavada. Norma técnica: NBR 13438. 

14.20.000 PEÇAS MOLDADAS NO LOCAL (VERGAS, PILARETES, ETC.) 

14.20.010 VERGAS, CONTRAVERGAS E PILARETES DE CONCRETO ARMADO 

1) Será medido pelo volume real calculado no projeto de formas dos diversos elementos 
estruturais (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e arame recozido 
para armação; tábua de Quarubarana ("Erisma uncinatum"), conhecida também como Cedrinho 
para as formas. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução das vergas, contravergas ou pilaretes. 
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14.20.020 CIMALHA EM CONCRETO COM PINGADEIRA 

1) Será medido por metro linear de cimalha em concreto executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios, equipamentos e a mão de obra 
necessária para execução da cimalha em concreto com pingadeira.  

14.28.000 ELEMENTOS VAZADOS (CONCRETO, CERÂMICA E VIDROS) 

14.28.030 ELEMENTO VAZADO EM CONCRETO, TIPO QUADRICULADO DE 39 X 39 X 10 CM 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de 
elemento vazado em concreto, tipo quadriculado de 39 x 39 x 10 cm com 9 furos; referência 
comercial modelo 23 A fabricação Neo-Rex ou equivalente; assentado e rejuntado com 
argamassa de cimento e areia. 

14.28.100 ELEMENTO VAZADO EM VIDRO, TIPO VENEZIANA CAPELINHA DE 20 X 10 X 10 CM 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de elemento vazado em veneziana de vidro tipo "capelinha" de 
20 x 10 x 10 cm, espaçador plástico, cal hidratada, cimento, cimento branco, areia e a mão de 
obra para execução dos serviços de: preparo da argamassa, colocação dos espaçadores, 
assentamento dos elementos vazados e o rejunte externo dos mesmos. 

14.28.110 ELEMENTO VAZADO EM CONCRETO, TIPO VENEZIANA DE 39 X 39 X 10 CM 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de 
elemento vazado em concreto, tipo veneziana de 39 x 39 x 10 cm; referência comercial modelo 
59 A da Neo-Rex ou equivalente; assentado e rejuntado com argamassa de cimento e areia. 

14.28.140 ELEMENTO VAZADO EM VIDRO, TIPO VENEZIANA DE 20 X 20 X 6 CM 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de elemento vazado em veneziana de vidro tipo "IBRAVIR" 
de 20 x 20 x 6 cm, espaçador plástico, cal hidratada, cimento, cimento branco, areia e a mão de 
obra para execução dos serviços de: preparo da argamassa, colocação dos espaçadores; 
assentamento dos elementos vazados e o rejunte externo dos mesmos. 

14.30.000 DIVISÓRIA E FECHAMENTO 

14.30.010 DIVISÓRIA EM PLACAS DE GRANITO COM ESPESSURA DE 3 CM 

1) Será medido por área de placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placas de granito de qualquer tipo, com acabamento polido 
e tratamento à base de resina protetora, espessura de 3 cm, nas dimensões indicadas em projeto; 
materiais acessórios: areia, cimento, cimento branco, cola a base de resina epóxi, peças e 
arremates metálicos e a mão de obra necessária para a instalação completa das divisórias, 
inclusive o rejunte das mesmas. Não remunera ferragem de vão de porta. 

14.30.020 DIVISÓRIA EM PLACAS DE GRANILITE COM ESPESSURA DE 3 CM 
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1) Será medido por área de placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de divisória revestida ou maciça, confeccionada 
em placas de granilite polido e encerado ou preparado para receber pintura, com espessura de 
3 cm, nas dimensões indicadas em projeto; remunera também materiais acessórios: areia, 
cimento, cimento branco, cola à base de resina epóxi e eventuais peças e arremates metálicos. 
Não remunera ferragem de vão de porta. 

14.30.070 DIVISÓRIA SANITÁRIA EM PAINEL LAMINADO MELAMÍNICO ESTRUTURAL COM PERFIS EM 
ALUMÍNIO, INCLUSIVE FERRAGEM COMPLETA PARA VÃO DE PORTA 

1) Será medido por área de divisória e / ou porta instalada, não se descontando nas portas a 
elevação do piso e / ou rebaixo superior com relação à altura da divisória (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de divisória sanitária modulada, constituída por: 
painéis e portas em laminado melamínico estrutural TS 10 mm, padrão dupla face e acabamento 
texturizado, em várias cores; estrutura em perfil de alumínio anodizado natural fosco, ou com 
pintura eletrostática preta; dobradiças automáticas em alumínio anodizado natural fosco 
acetinado e fechadura tipo tarjeta livre / ocupado, com acabamento em nylon com fibra de vidro 
e espelhos em ABS, sapata especial em alumínio fundido rígido para fixação dos montantes, 
tampa do montante em nylon cor preta e guarnição do montante em PVC cinza ou preto, 
batedeira do montante em EPDM na cor preta; referência comercial Alcoplac da Neocom, 
Basic System da Perstorp ou equivalente. 

14.30.080 DIVISÃO PARA MICTÓRIO EM PLACAS DE MÁRMORE BRANCO, COM ESPESSURA DE 3 CM 

1) Será medido por área de divisão instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placas de mármore branco com 3 cm de espessura, nas 
dimensões especificadas em projeto. Remunera também areia, cimento e cimento branco para a 
argamassa de assentamento e a mão de obra necessária para a instalação completa das 
divisórias, inclusive o rejunte das mesmas. 

14.30.110 DIVISÓRIA CEGA TIPO NAVAL, ACABAMENTO EM LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO, 
COM ESPESSURA DE 3,5 CM 

1) Será medido por área de divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de divisória interna modulada de painéis cegos 
tipo naval, inclusive portas na espessura de 35 mm, prensados com miolo tipo MSO 
"honey comb" capaz de absorver os impactos e distribuí-los em vários pontos que formam as 
colméias e revestidos em chapa dura de fibras de “Eucalyptus” (conhecida como eucalipto) 
prensadas com acabamento em pintura a base de água protegida por resina alquídica 
melamínica tipo Eucaplac UV, ou equivalente; estrutura em perfil naval tipo H de aço zincado 
com pintura epóxi-poliéster, ou alumínio anodizado; rodapé duplo com ou sem macaquinhos; 
referência comercial Divilux 35/MSO/Eucaplac UV ou equivalente. Não remunera ferragem de 
vão de porta. 

14.30.160 DIVISÓRIA EM PLACAS DE GESSO ACARTONADO, RESISTÊNCIA AO FOGO 60 MINUTOS, 
ESPESSURA 120 / 90 MM – 1RF / 1RF LM 

1) Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias drywall 
para vedações internas não estruturais com 120 mm de espessura e resistência ao fogo de 
60 minutos, composta por: uma chapa em cada face da estrutura, tipo resistente ao fogo e com 
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espessura de 15 mm (1 RF 15 + 1 RF 15); isolamento acústico de 52 dB, com lã mineral de 
vidro com espessura de 100 mm; estrutura em perfis leves de aço galvanizado por processo 
contínuo de zincagem por imersão a quente, compreendendo perfis de aço com espessura de 
0,50 mm, largura nominal de 90 mm, denominados guias e montantes espaçados de eixo a eixo 
em 400 ou 600 mm, conforme altura entre as fixações; perfil cantoneira perfurada com 
espessura de 0,43 mm para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, cantoneiras, 
tabicas metálicas e rodapés metálicos, quando houver; fita de papel microperfurada, empregada 
nas juntas entre chapas; fita de papel com reforço metálico, para acabamento e proteção das 
chapas nos cantos salientes, quando houver; fita para isolamento acústico; massa especial para 
rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, massa 
especial para a calafetação e colagem das chapas. Remunera também acessórios para completa 
instalação e a execução de recortes para portas, janelas, luminárias, pilares ou vigas, não 
devendo ser descontados os vãos decorrentes. Não remunera batentes de vão de portas, sancas 
ou molduras. Normas técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758. 

14.30.190 DIVISÓRIA CEGA TIPO NAVAL COM MIOLO MINERAL, ACABAMENTO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO, COM ESPESSURA DE 3,5 CM 

1) Será medido por área de divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de divisória interna modulada de painéis cegos 
tipo naval, inclusive portas na espessura de 35 mm, prensados com miolo maciço incombustível 
tipo FIBRAROC (vermiculita expandida e fibra de madeira) e revestidos em chapa dura de 
fibras de “Eucalyptus” (conhecida como eucalipto) prensadas com acabamento em resina 
melamínica de baixa pressão resistente a impactos, abrasão e riscos, tipo Formidur BP PLUS ou 
equivalente; estrutura em perfil naval tipo H de aço zincado com pintura epóxi-poliéster, ou 
alumínio anodizado; rodapé duplo com ou sem macaquinhos; referência comercial 
Divilux 35/FRIBAROC/Formidur BP Plus ou equivalente. Não remunera ferragem de vão de 
porta. 

14.30.230 DIVISÓRIA PAINEL / VIDRO / VIDRO TIPO NAVAL, ACABAMENTO EM LAMINADO FENÓLICO 
MELAMÍNICO, COM ESPESSURA DE 3,5 CM 

1) Será medido por área de divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de divisória interna modulada em 
painel / vidro / vidro, tipo naval, constituída por painéis e portas, espessura de 35 mm, 
prensados com miolo tipo MSO “honey comb” capaz de absorver os impactos e distribuí-los em 
vários pontos que formam as colméias e revestidos em chapa dura de fibras de “Eucalyptus” 
(conhecida como eucalipto) prensadas com acabamento em pintura à base de água protegida 
por resina alquídica melamínica tipo Eucaplac UV ou equivalente; estrutura em perfil naval 
tipo H de aço zincado com pintura epóxi-poliéster, ou alumínio anodizado, rodapé duplo com 
ou sem macaquinhos, vidro liso de 3 mm; referência comercial Divilux 35/MSO/Eucaplac UV 
ou equivalente. Não remunera ferragem de vão de porta. 

14.30.260 DIVISÓRIA EM PLACAS DE GESSO ACARTONADO, RESISTÊNCIA AO FOGO 30 MINUTOS, 
ESPESSURA 73 / 48 MM - 1ST / 1ST 

1) Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias drywall 
para vedações internas não estruturais com 73 mm de espessura e resistência ao fogo de 
30 minutos, composta por: uma chapa em cada face da estrutura, tipo standard e com espessura 
de 12,5 mm (1ST 12,5 + 1ST 12,5); isolamento acústico de 34 a 36 dB; estrutura em perfis 
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leves de aço galvanizado por processo contínuo de zincagem por imersão a quente, 
compreendendo perfis de aço com espessura de 0,50 mm, largura nominal de 48 mm, 
denominados guias e montantes espaçados de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura 
entre as fixações; perfil cantoneira perfurada com espessura de 0,43 mm para acabamento e 
proteção das chapas nos cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, 
quando houver; fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas, fita de papel, 
com reforço metálico, para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando 
houver; massa especial para rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a 
ser calafetada, massa especial para a calafetação e colagem das chapas. Remunera também a 
execução de recortes para portas, janelas, luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser 
descontados os vãos decorrentes. Não remunera batentes de vão de portas, sancas ou molduras. 
Normas técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758. 

14.30.270 DIVISÓRIA EM PLACAS DE GESSO ACARTONADO, RESISTÊNCIA AO FOGO 30 MINUTOS, 
ESPESSURA 73 / 48 MM - 1ST / 1ST LM 

1) Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias drywall 
para vedações internas não estruturais com 73 mm de espessura e resistência ao fogo de 
30 minutos, composta por: uma chapa em cada face da estrutura, tipo standard e com espessura 
de 12,5 mm (1 ST 12,5 + 1ST 12,5); isolamento acústico de 42 a 44 dB, com lã mineral (vidro 
ou rocha) com espessura mínima de 50 mm; estrutura em perfis leves de aço galvanizado por 
processo contínuo de zincagem por imersão a quente, compreendendo perfis de aço com 
espessura de 0,50 mm, largura nominal de 48 mm, denominados guias e montantes espaçados 
de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura entre as fixações; perfil cantoneira 
perfurada com espessura de 0,43 mm para acabamento e proteção das chapas nos cantos 
salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, quando houver; fita de papel 
microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; fita de papel, com reforço metálico, para 
acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando houver; massa especial para 
rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, massa 
especial para a calafetação e colagem das chapas. Remunera também a execução de recortes 
para portas, janelas, luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos 
decorrentes. Não remunera batentes de vão de portas, sancas ou molduras. Normas técnicas: 
NBR 14715-1, NBR 15758. 

14.30.300 DIVISÓRIA EM PLACAS DE GESSO ACARTONADO, RESISTÊNCIA AO FOGO 30 MINUTOS, 
ESPESSURA 100 / 70 MM - 1ST / 1ST LM 

1) Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias drywall 
para vedações internas não estruturais com 100 mm de espessura e resistência ao fogo de 
30 minutos, composta por: uma chapa em cada face da estrutura, tipo standard e com espessura 
de 15 mm (1 ST 15 + 1 ST 15); isolamento acústico de 45 a 47 dB, com lã mineral (vidro ou 
rocha) com espessura mínima de 50 mm; estrutura em perfis leves de aço galvanizado por 
processo contínuo de zincagem por imersão a quente, compreendendo perfis de aço com 
espessura de 0,50 mm, largura nominal de 70 mm, denominados guias e montantes espaçados 
de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura entre as fixações; perfil cantoneira 
perfurada com espessura de 0,43 mm para acabamento e proteção das chapas nos cantos 
salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, quando houver; fita de papel 
microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; fita de papel, com reforço metálico, para 
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acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando houver; massa especial para 
rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, massa 
especial para a calafetação e colagem das chapas. Remunera também a execução de recortes 
para portas, janelas, luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos 
decorrentes. Não remunera batentes de vão de portas, sancas ou molduras. Normas técnicas: 
NBR 14715-1, NBR 15758. 

14.30.310 DIVISÓRIA EM PLACAS DE GESSO ACARTONADO, RESISTÊNCIA AO FOGO 30 MINUTOS, 
ESPESSURA 100 / 70 MM - 1 ST / 1 ST 

1) Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias drywall 
para vedações internas não estruturais com 100 mm de espessura e resistência ao fogo de 30 
minutos, composta por: uma chapa em cada face da estrutura, tipo standard e com espessura de 
15 mm (1 ST 15 + 1 ST 15); isolamento acústico de 39 a 41 dB; estrutura em perfis leves de 
aço galvanizado por processo contínuo de zincagem por imersão a quente, compreendendo 
perfis de aço com espessura de 0,50 mm, largura nominal de 70 mm, denominados guias e 
montantes espaçados de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura entre as fixações; 
perfil cantoneira perfurada com espessura de 0,43 mm para acabamento e proteção das chapas 
nos cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, quando houver; fita de 
papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; fita de papel, com reforço metálico, 
para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando houver; massa especial 
para rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, massa 
especial para a calafetação e colagem das chapas. Remunera também a execução de recortes 
para portas, janelas, luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos 
decorrentes. Não remunera batentes de vão de portas, sancas ou molduras. Normas técnicas: 
NBR 14715-1, NBR 15758. 

14.30.410 DIVISÓRIA EM PLACAS DE GESSO ACARTONADO, RESISTÊNCIA AO FOGO 30 MINUTOS, 
ESPESSURA 100 / 70 MM - 1 RU / 1 RU 

1) Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias drywall 
para vedações internas não estruturais com 100 mm de espessura e resistência ao fogo de 
30 minutos, composta por: uma chapa em cada face da estrutura, tipo resistente à umidade e 
com espessura de 15 mm (1 RU 15 + 1 RU 15); isolamento acústico de 39 a 41 dB; estrutura 
em perfis leves de aço galvanizado por processo contínuo de zincagem por imersão a quente, 
compreendendo perfis de aço com espessura de 0,50 mm, largura nominal de 70 mm, 
denominados guias e montantes espaçados de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura 
entre as fixações; perfil cantoneira perfurada com espessura de 0,43 mm para acabamento e 
proteção das chapas nos cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, 
quando houver; fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; fita de papel, 
com reforço metálico, para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando 
houver; massa especial para rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a 
ser calafetada, e massa especial para a calafetação e colagem das chapas. Remunera também a 
execução de recortes para portas, janelas, luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser 
descontados os vãos decorrentes. Não remunera batentes de vão de portas, sancas ou molduras. 
Normas técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758. 
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14.30.440 DIVISÓRIA EM PLACAS DUPLAS DE GESSO ACARTONADO, RESISTÊNCIA AO FOGO 
60 MINUTOS, ESPESSURA 120 / 70 MM - 2 ST / 2 ST LM 

1) Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias drywall 
para vedações internas não estruturais com 120 mm de espessura e resistência ao fogo de 
60 minutos, composta por: duas chapas em cada face da estrutura, tipo standard e com 
espessura de 12,5 mm (2 ST 12,5 + 2 ST 12,5); isolamento acústico de 50 a 52 dB, com lã 
mineral (vidro ou rocha) com espessura mínima de 50 mm; estrutura em perfis leves de aço 
galvanizado por processo contínuo de zincagem por imersão a quente, compreendendo perfis de 
aço com espessura de 0,50 mm, largura nominal de 70 mm, denominados guias e montantes 
espaçados de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura entre as fixações; perfil 
cantoneira perfurada com espessura de 0,43 mm para acabamento e proteção das chapas nos 
cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, quando houver; fita de 
papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; fita de papel, com reforço metálico, 
para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando houver; massa especial 
para rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, massa 
especial para a calafetação e colagem das chapas. Remunera também a execução de recortes 
para portas, janelas, luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos 
decorrentes. Não remunera batentes de vão de portas, sancas ou molduras. Normas técnicas: 
NBR 14715-1, NBR 15758. 

14.30.841 DIVISÓRIA CEGA TIPO PISO / TETO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, COM 
COLUNA ESTRUTURAL EM ALUMÍNIO EXTRUDADO 

1)  Será medido por área de divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de divisória cega, tipo piso-teto de 86 a 90 mm de 
espessura, pé-direito até 3,35 m; em placas de MDP com espessura mínima de 15 mm; 
revestido em laminado melamínico de baixa pressão (BP), isolamento acústico com atenuação 
no mínimo de 40 dB. Remunera também estrutura, coluna estrutural em alumínio extrudado liga 
6063-T5 e calha eletrificável no rodapé. 

14.30.842 DIVISÓRIA TIPO PISO / TETO EM VIDRO TEMPERADO SIMPLES, COM COLUNA ESTRUTURAL 
EM ALUMÍNIO EXTRUDADO 

1) Será medido por área de divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de divisória em vidro simples temperado com 
6 mm de espessura, tipo piso-teto de 86 a 90 mm de espessura, pé-direito até 3,35 m. Remunera 
também estrutura, coluna estrutural em alumínio extrudado liga 6063-T5 e calha eletrificável 
no rodapé. 

14.30.843 DIVISÓRIA TIPO PISO / TETO EM VIDRO TEMPERADO DUPLO E MICRO PERSIANAS, COM 
COLUNA ESTRUTURAL EM ALUMÍNIO EXTRUDADO 

1) Será medido por área de divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de divisória em vidro temperado duplo com 6 mm 
de espessura, micro persianas interna em alumínio com lâminas de 16 mm de largura, tipo piso-
teto de 86 a 90 mm de espessura, pé-direito até 3,35 m. Remunera também estrutura, coluna 
estrutural em alumínio extrudado liga 6063-T5 e calha eletrificável no rodapé. 
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14.30.844 PORTA CEGA SIMPLES COM BANDEIRA CEGA EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO PARA DIVISÓRIAS MODULARES, COM BATENTES EM ALUMÍNIO EXTRUDADO 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de porta cega simples com bandeira cega tipo 
piso-teto, pé-direito até 3,35 m, espessura da folha da porta de 40 mm, largura variando até 
100 cm, altura de 210 cm em chassi de madeira maciça e contra placada com chapas de MDP 
de 6 mm de espessura, revestidos em ambas as faces com laminado melamínico de baixa 
pressão (BP). Remunera também os batentes em perfil de alumínio extrudado, dobradiças e 
fechadura para uso regular. 

14.30.860 DIVISÓRIA EM PLACAS DE GRANILITE COM ESPESSURA DE 4 CM 

1) Será medido por área de placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de divisória revestida ou maciça, confeccionada 
em placas de granilite polido e encerado ou preparado para receber pintura, com espessura de 
4 cm, nas dimensões indicadas em projeto; remunera também materiais acessórios: areia, 
cimento, cimento branco, cola à base de resina epóxi e eventuais peças e arremates metálicos. 
Não remunera ferragem de vão de porta. 

14.30.870 DIVISÓRIA EM PLACAS DUPLAS DE GESSO ACARTONADO, RESISTÊNCIA AO FOGO 
120 MINUTOS, ESPESSURA 130 / 70 MM  - 2 RF / 2 RF 

1) Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias drywall 
para vedações internas não estruturais com 130 mm de espessura e resistência ao fogo de 
120 minutos, composta por: duas chapas em cada face da estrutura, tipo resistente ao fogo e 
com espessura de 15 mm (2 RF 15 + 2 RF 15); isolamento acústico de 45 a 47 dB; estrutura em 
perfis leves de aço galvanizado por processo contínuo de zincagem por imersão a quente, 
compreendendo perfis de aço com espessura de 0,50 mm, largura nominal de 70 mm, 
denominados guias e montantes espaçados de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura 
entre as fixações; perfil cantoneira perfurada com espessura de 0,43 mm para acabamento e 
proteção das chapas nos cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, 
quando houver; fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; fita de papel, 
com reforço metálico, para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando 
houver; massa especial para rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a 
ser calafetada, e massa especial para a calafetação e colagem das chapas; remunera também a 
execução de recortes para portas, janelas, luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser 
descontados os vãos decorrentes. Não remunera batentes de vão de portas, sancas ou molduras. 
Normas técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758. 

14.30.880 DIVISÓRIA EM PLACAS DUPLAS DE GESSO ACARTONADO, RESISTÊNCIA AO FOGO 
60 MINUTOS, ESPESSURA 120 / 70 MM - 2 ST / 2 RU 

1) Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias drywall 
para vedações internas não estruturais com 120 mm de espessura e resistência ao fogo de 
60 minutos, composta por: duas chapas em cada face da estrutura, sendo duas do tipo standard e 
duas do tipo resistente à umidade e com espessura de 12,5 mm (2 ST 12,5 + 2 RU 12,5); 
isolamento acústico de 44 a 46 dB; estrutura em perfis leves de aço galvanizado por processo 
contínuo de zincagem por imersão a quente, compreendendo perfis de aço com espessura de 
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0,50 mm, largura nominal de 70 mm, denominados guias e montantes espaçados de eixo a eixo 
em 400 ou 600 mm, conforme altura entre as fixações; perfil cantoneira perfurada com 
espessura de 0,43 mm para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, cantoneiras, 
tabicas metálicas e rodapés metálicos, quando houver; fita de papel microperfurada, empregada 
nas juntas entre chapas; fita de papel, com reforço metálico, para acabamento e proteção das 
chapas nos cantos salientes, quando houver; massa especial para rejuntamento de pega rápida 
em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, e massa especial para a calafetação e 
colagem das chapas; remunera também a execução de recortes para portas, janelas, luminárias, 
pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos decorrentes. Não remunera batentes de 
vão de portas, sancas ou molduras. Normas técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758. 

14.30.890 DIVISÓRIA EM PLACAS DUPLAS DE GESSO ACARTONADO, RESISTÊNCIA AO FOGO 
60 MINUTOS, ESPESSURA 120 / 70 MM - 2 RU / 2 RU 

1) Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias drywall 
para vedações internas não estruturais com 120 mm de espessura e resistência ao fogo de 60 
minutos, composta por: duas chapas em cada face da estrutura, tipo resistente à umidade e com 
espessura de 12,5 mm (2 RU 12,5 + 2 RU 12,5); isolamento acústico de 44 a 46 dB; estrutura 
em perfis leves de aço galvanizado por processo contínuo de zincagem por imersão a quente, 
compreendendo perfis de aço com espessura de 0,50 mm, largura nominal de 70 mm, 
denominados guias e montantes espaçados de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura 
entre as fixações; perfil cantoneira perfurada com espessura de 0,43 mm para acabamento e 
proteção das chapas nos cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, 
quando houver; fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; fita de papel, 
com reforço metálico, para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando 
houver; massa especial para rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a 
ser calafetada, e massa especial para a calafetação e colagem das chapas; remunera também a 
execução de recortes para portas, janelas, luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser 
descontados os vãos decorrentes. Não remunera batentes de vão de portas, sancas ou molduras. 
Normas técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758. 

14.30.900 DIVISÓRIA EM PLACAS DUPLAS DE GESSO ACARTONADO, RESISTÊNCIA AO FOGO 
60 MINUTOS, ESPESSURA 98 / 48 MM - 2 ST / 2 ST LM 

1) Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias drywall 
para vedações internas não estruturais com 98 mm de espessura e resistência ao fogo de 60 
minutos, composta por: duas chapas em cada face da estrutura, tipo standard e com espessura 
de 12,5 mm (2 ST 12,5 + 2 ST 12,5); isolamento acústico de 49 a 50 dB, com lã mineral (vidro 
ou rocha) com espessura mínima de 50 mm; estrutura em perfis leves de aço galvanizado por 
processo contínuo de zincagem por imersão a quente, compreendendo perfis de aço com 
espessura de 0,50 mm, largura nominal de 48 mm, denominados guias e montantes espaçados 
de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura entre as fixações; perfil cantoneira 
perfurada com espessura de 0,43 mm para acabamento e proteção das chapas nos cantos 
salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, quando houver; fita de papel 
microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; fita de papel, com reforço metálico, para 
acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando houver; massa especial para 
rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, e massa 
especial para a calafetação e colagem das chapas. Remunera também a execução de recortes 
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para portas, janelas, luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos 
decorrentes. Não remunera batentes de vão de portas, sancas ou molduras. Normas técnicas: 
NBR 14715-1, NBR 15758. 

14.30.910 DIVISÓRIA EM PLACAS DUPLAS DE GESSO ACARTONADO, RESISTÊNCIA AO FOGO 
60 MINUTOS, ESPESSURA 98 / 48 MM - 2 RU / 2 RU LM 

1) Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias drywall 
para vedações internas não estruturais com 98 mm de espessura e resistência ao fogo de 
60 minutos, composta por: duas chapas em cada face da estrutura, tipo resistente à umidade e 
com espessura de 12,5 mm (2 RU 12,5 + 2 RU 12,5); isolamento acústico de 49 a 50 dB, com lã 
mineral de vidro com espessura de 50 mm; estrutura em perfis leves de aço galvanizado por 
processo contínuo de zincagem por imersão a quente, compreendendo perfis de aço com 
espessura de 0,50 mm, largura nominal de 48 mm, denominados guias e montantes espaçados 
de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura entre as fixações; perfil cantoneira 
perfurada com espessura de 0,43 mm para acabamento e proteção das chapas nos cantos 
salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, quando houver; fita de papel 
microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; fita de papel, com reforço metálico, para 
acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando houver; fita para isolamento 
acústico; massa especial para rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a 
ser calafetada, e massa especial para a calafetação e colagem das chapas. Remunera também 
acessórios para completa instalação e a execução de recortes para portas, janelas, luminárias, 
pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos decorrentes. Não remunera batentes de 
vão de portas, sancas ou molduras. Normas técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758. 

 

14.30.920 DIVISÓRIA EM PLACAS DUPLAS DE GESSO ACARTONADO, RESISTÊNCIA AO FOGO 
60 MINUTOS, ESPESSURA 98 / 48 MM - 2 ST / 2 RU LM 

1) Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias drywall 
para vedações internas não estruturais com 98 mm de espessura e resistência ao fogo de 
60 minutos, composta por: duas chapas em cada face da estrutura, sendo duas do tipo standard e 
duas do tipo resistente à umidade e com espessura de 12,5 mm (2 ST 12,5 + 2 RU 12,5); 
isolamento acústico de 49 a 50 dB, com lã mineral de vidro com espessura de 50 mm; estrutura 
em perfis leves de aço galvanizado por processo contínuo de zincagem por imersão a quente, 
compreendendo perfis de aço com espessura de 0,50 mm, largura nominal de 48 mm, 
denominados guias e montantes espaçados de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura 
entre as fixações; perfil cantoneira perfurada com espessura de 0,43 mm para acabamento e 
proteção das chapas nos cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, 
quando houver; fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; fita de papel, 
com reforço metálico, para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando 
houver; fita para isolamento acústico; massa especial para rejuntamento de pega rápida em pó, 
para o preparo da superfície a ser calafetada, e massa especial para a calafetação e colagem das 
chapas. Remunera também acessórios para completa instalação e a execução de recortes para 
portas, janelas, luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser descontado os vãos decorrentes. 
Não remunera batentes de vão de portas, sancas ou molduras. Normas técnicas: NBR 14715-1, 
NBR 15758. 
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14.31.000 DIVISÓRIA E FECHAMENTO 

14.31.030 FECHAMENTO EM PLACA CIMENTÍCIA COM ESPESSURA DE 12 MM  

1) Será medido por área de fechamento instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa plana cimentícia, impermeabilizada, em 
CRFS (cimento reforçado com fios sintéticos), sem amianto, resistente à umidade e ao impacto, 
não combustível, para fechamentos e/ou para vedações internas ou externas não estruturais; 
espessura da placa de 12 mm; remunera também perfil de aço para a fixação das placas, 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a montagem e instalação completa das 
peças, inclusive reforço de juntas conforme recomendações do fabricante. Não remunera os 
serviços de pintura e acabamento final de superfície. Norma técnica: NBR 15498. 

14.40.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

14.40.040 RECOLOCAÇÃO DE DIVISÓRIAS EM CHAPAS COM MONTANTES METÁLICOS 

1) Será medido pela área de divisórias montadas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra e materiais acessórios necessários para a 
montagem e fixação das chapas com acabamento alquídico ou laminado. O item não remunera 
o fornecimento de painéis, montantes ou ferragens de vão de porta. 

14.40.060 TELA GALVANIZADA PARA FIXAÇÃO DE ALVENARIA COM DIMENSÃO DE 6 X 50 CM 

1) Será medido por unidade de tela instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tela galvanizada para amarração e ancoragem de alvenaria, 
com fios de 1,24 mm; malha 15 x 15 mm; dimensões de 6 x 50 cm e pinos para fixação da tela 
em aço liso com arruela de 1/4” x 27 mm; remunera também a mão de obra necessária para 
instalação da tela. 

14.40.070 TELA GALVANIZADA PARA FIXAÇÃO DE ALVENARIA COM DIMENSÃO DE 7,5 X 50 CM 

1) Será medido por unidade de tela instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tela galvanizada para amarração e ancoragem de alvenaria, 
com fios de 1,24 mm; malha 15 x 15 mm; dimensões de 7,5 x 50 cm e pinos para fixação da 
tela em aço liso com arruela de 1/4” x 27 mm; remunera também a mão de obra necessária para 
instalação da tela. 

14.40.080 TELA GALVANIZADA PARA FIXAÇÃO DE ALVENARIA COM DIMENSÃO DE 10,5 X 50 CM 

1) Será medido por unidade de tela instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tela galvanizada para amarração e ancoragem de alvenaria, 
com fios de 1,24 mm; malha 15 x 15 mm; dimensões de 10,5 x 50 cm e pinos para fixação da 
tela em aço liso com arruela de 1/4” x 27 mm; remunera também a mão de obra necessária para 
instalação da tela. 

14.40.090 TELA GALVANIZADA PARA FIXAÇÃO DE ALVENARIA COM DIMENSÃO DE 12 X 50 CM 

1) Será medido por unidade de tela instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tela galvanizada para amarração e ancoragem de alvenaria, 
com fios de 1,24 mm; malha 15 x 15 mm; dimensões de 12 x 50 cm e pinos para fixação da tela 
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em aço liso com arruela de 1/4” x 27 mm; remunera também a mão de obra necessária para 
instalação da tela. 

14.40.100 TELA GALVANIZADA PARA FIXAÇÃO DE ALVENARIA COM DIMENSÃO DE 17 X 50 CM 

1) Será medido por unidade de tela instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tela galvanizada para amarração e ancoragem de alvenaria, 
com fios de 1,24 mm; malha 15 x 15 mm; dimensões de 17 x 50 cm e pinos para fixação da tela 
em aço liso com arruela de 1/4” x 27 mm; remunera também a mão de obra necessária para 
instalação da tela. 
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15.00.000 ESTRUTURA EM MADEIRA, FERRO, ALUMÍNIO E CONCRETO  

15.01.000 ESTRUTURA EM MADEIRA PARA COBERTURA 

15.01.010 ESTRUTURA DE MADEIRA TESOURADA PARA TELHA DE BARRO - VÃOS ATÉ 7,00 M 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência "Goupia glabra" 
(conhecida como Cupiúba), ou "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará), ou "Manilkara spp" (conhecida 
também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resistência 
à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de 
defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou 
fungos, desbitolamento ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; 
ferragem específica para estrutura abrangendo chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, 
pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios 
inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção e montagem de estrutura 
completa em tesouras com vãos até 7,00 m, para cobertura em telhas cerâmicas, constituída por: 
armação principal em treliças paralelas (tesouras) e trama com terças, caibros e ripas, nas 
dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e / ou Fiscalização e determinações na 
NBR 7190. 

15.01.020 ESTRUTURA DE MADEIRA TESOURADA PARA TELHA DE BARRO - VÃOS DE 7,01 A 10,00 M 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência "Goupia glabra" 
(conhecida como Cupiúba), ou "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará), ou "Manilkara spp" (conhecida 
também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resistência 
à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de 
defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou 
fungos, desbitolamento ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; 
ferragem específica para estrutura abrangendo chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, 
pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios 
inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção e montagem de estrutura 
completa em tesouras com vãos de 7,01 m até 10,00 m, para cobertura em telhas cerâmicas, 
constituída por: armação principal em treliças paralelas (tesouras) e trama com terças, caibros e 
ripas, nas dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e / ou Fiscalização e 
determinações na NBR 7190. 

15.01.030 ESTRUTURA DE MADEIRA TESOURADA PARA TELHA DE BARRO - VÃOS DE 10,01 A 13,00 M 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência "Goupia glabra" 
(conhecida como Cupiúba), ou "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará), ou "Manilkara spp" (conhecida 
também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resistência 
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à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de 
defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou 
fungos, desbitolamento ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; 
ferragem específica para estrutura abrangendo chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, 
pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios 
inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção e montagem de estrutura 
completa em tesouras com vãos de 10,01 m até 13,00 m, para cobertura em telhas cerâmicas, 
constituída por: armação principal em treliças paralelas (tesouras) e trama com terças, caibros e 
ripas, nas dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e / ou Fiscalização e 
determinações na NBR 7190. 

15.01.040 ESTRUTURA DE MADEIRA TESOURADA PARA TELHA DE BARRO - VÃOS DE 13,01 A 18,00 M 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência "Goupia glabra" 
(conhecida como Cupiúba), ou "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará), ou "Manilkara spp" (conhecida 
também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resistência 
à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de 
defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou 
fungos, desbitolamento ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; 
ferragem específica para estrutura abrangendo chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, 
pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios 
inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção e montagem de estrutura 
completa em tesouras com vãos de 13,01 m até 18,00 m, para cobertura em telhas cerâmicas, 
constituída por: armação principal em treliças paralelas (tesouras) e trama com terças, caibros e 
ripas, nas dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e / ou Fiscalização e 
determinações da NBR 7190.  

15.01.110 ESTRUTURA DE MADEIRA TESOURADA PARA TELHA PERFIL ONDULADO - VÃOS ATÉ 7,00 M 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência "Goupia glabra" 
(conhecida como Cupiúba), ou "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará), ou "Manilkara spp" (conhecida 
também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resistência 
à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de 
defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou 
fungos, desbitolamento ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; 
ferragem específica para estrutura abrangendo chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, 
pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios 
inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção e montagem de estrutura 
completa em tesouras com vãos até 7,00 m, para cobertura de telhas onduladas em cimento 
reforçado com fio sintético, plástico, ou alumínio, constituída por: armação principal em 
treliças paralelas (tesouras) e trama com terças, caibros e ripas, nas dimensões conforme 
projeto aprovado pela Contratante e / ou Fiscalização e determinações da NBR 7190. 

15.01.120 ESTRUTURA DE MADEIRA TESOURADA PARA TELHA PERFIL ONDULADO - VÃOS 7,01 A 
10,00 M 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência "Goupia glabra" 
(conhecida como Cupiúba), ou "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará), ou "Manilkara spp" (conhecida 
também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resistência 
à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de 
defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou 
fungos, desbitolamento ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; 
ferragem específica para estrutura abrangendo chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, 
pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios 
inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção e montagem de estrutura 
completa em tesouras com vãos de 7,01 até 10,00 m, para cobertura de telhas onduladas em 
cimento reforçado com fio sintético, plástico, ou alumínio, constituída por: armação principal 
em treliças paralelas (tesouras) e trama com terças, caibros e ripas, nas dimensões conforme 
projeto aprovado pela Contratante e / ou Fiscalização e determinações da NBR 7190.  

15.01.130 ESTRUTURA DE MADEIRA TESOURADA PARA TELHA PERFIL ONDULADO - VÃOS 10,01 A 
13,00 M 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência "Goupia glabra" 
(conhecida como Cupiúba), ou "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará), ou "Manilkara spp" (conhecida 
também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resistência 
à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de 
defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou 
fungos, desbitolamento ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; 
ferragem específica para estrutura abrangendo chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, 
pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios 
inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção e montagem de estrutura 
completa em tesouras com vãos de 10,01 até 13,00 m, para cobertura de telhas onduladas em 
cimento reforçado com fio sintético, plástico, ou alumínio, constituída por: armação principal 
em treliças paralelas (tesouras) e trama com terças, caibros e ripas, nas dimensões conforme 
projeto aprovado pela Contratante e/ou Fiscalização e determinações na NBR 7190. 

15.01.140 ESTRUTURA DE MADEIRA TESOURADA PARA TELHA PERFIL ONDULADO - VÃOS 13,01 A 
18,00 M 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência "Goupia glabra" 
(conhecida como Cupiúba), ou "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará), ou "Manilkara spp" (conhecida 
também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resistência 
à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de 
defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou 
fungos, desbitolamento ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; 
ferragem específica para estrutura abrangendo chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, 
pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios 
inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção e montagem de estrutura 
completa em tesouras com vãos de 13,01 até 18,00 m, para cobertura de telhas onduladas em 
cimento reforçado com fio sintético, plástico, ou alumínio, constituída por: armação principal 
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em treliças paralelas (tesouras) e trama com terças, caibros e ripas, nas dimensões conforme 
projeto aprovado pela Contratante e / ou Fiscalização e determinações na NBR 7190. 

15.01.210 ESTRUTURA PONTALETADA PARA TELHA DE BARRO 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência "Goupia glabra" 
(conhecida como Cupiúba), ou "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará), ou "Manilkara spp" (conhecida 
também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resistência 
à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de 
defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou 
fungos, desbitolamento ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; 
ferragem específica para estrutura abrangendo chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, 
pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios 
inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção e montagem de estrutura 
completa pontaletada, para cobertura em telhas cerâmicas, constituída por: peças em madeira 
dispostas verticalmente, constituindo pilares apoiados sobre laje, contraventados com mãos-
francesas e / ou diagonais e trama com terças, caibros e ripas, nas dimensões conforme projeto 
aprovado pela Contratante e / ou Fiscalização e determinações na NBR 7190. 

15.01.220 ESTRUTURA PONTALETADA PARA TELHA ONDULADAS 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência "Goupia glabra" 
(conhecida como Cupiúba), ou "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará), ou "Manilkara spp" (conhecida 
também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resistência 
à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de 
defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou 
fungos, desbitolamento ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; 
ferragem específica para estrutura abrangendo chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, 
pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios 
inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção e montagem de estrutura 
completa pontaletada, para cobertura de telhas onduladas em cimento reforçado com fio 
sintético, plástico, ou alumínio, constituída por: peças em madeira dispostas verticalmente, 
constituindo pilares apoiados sobre laje, contraventados com mãos-francesas e / ou diagonais e 
trama com terças, caibros e ripas, nas dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante 
e/ou Fiscalização e determinações na NBR 7190. 

15.01.310 ESTRUTURA EM TERÇAS PARA TELHA DE BARRO 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência "Goupia glabra" 
(conhecida como Cupiúba), ou "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará), ou "Manilkara spp" (conhecida 
também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resistência 
à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de 
defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou 
fungos, desbitolamento ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; 
ferragem específica para estrutura abrangendo chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço 
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com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios inclusos; equipamentos e a mão de 
obra necessária para a confecção e montagem de estrutura completa em terças, para cobertura 
em telhas cerâmicas, constituída por: terças apoiadas diretamente sobre oitões em alvenaria, ou 
pilares em alvenaria devidamente amarrados, caibros e ripas, nas dimensões conforme projeto 
aprovado pela Contratante e / ou Fiscalização e determinações na NBR 7190. Não remunera a 
execução de oitões ou pilares em alvenaria. 

15.01.320 ESTRUTURA EM TERÇAS PARA TELHA PERFIL E MATERIAL QUALQUER, EXCETO BARRO 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência "Goupia glabra" 
(conhecida como Cupiúba), ou "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará), ou "Manilkara spp" (conhecida 
também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resistência 
à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de 
defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou 
fungos, desbitolamento ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; 
ferragem específica para estrutura abrangendo chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço 
com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios inclusos; equipamentos e a mão de 
obra necessária para a confecção e montagem de estrutura completa em terças, para cobertura 
de telhas com perfil qualquer em cimento reforçado com fio sintético, plástico, ou alumínio, 
constituída por: terças apoiadas diretamente sobre oitões em alvenaria, ou pilares em alvenaria 
devidamente amarrados, caibros e ripas, nas dimensões conforme projeto aprovado pela 
Contratante e / ou Fiscalização e determinações na NBR 7190. Não remunera a execução de 
oitões ou pilares em alvenaria. 

15.01.330 ESTRUTURA EM TERÇAS PARA TELHA PERFIL TRAPEZOIDAL 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência "Goupia glabra" 
(conhecida como Cupiúba), ou "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará), ou "Manilkara spp" (conhecida 
também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resistência 
à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de 
defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou 
fungos, desbitolamento ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; 
ferragem específica para estrutura abrangendo chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço 
com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios inclusos; equipamentos e a mão de 
obra necessária para a confecção e montagem de estrutura completa em terças, para cobertura 
de telhas com perfil trapezoidal em cimento reforçado com fio sintético, plástico, ou alumínio, 
constituída por: terças apoiadas diretamente sobre oitões em alvenaria, ou pilares em alvenaria 
devidamente amarrados, caibros e ripas, nas dimensões conforme projeto aprovado pela 
Contratante e / ou Fiscalização e determinações na NBR 7190. Não remunera a execução de 
oitões ou pilares em alvenaria. 

15.03.000 ESTRUTURA EM AÇO 

15.03.030 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO ASTM-A 36, SEM PINTURA 
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1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 
metálica (kg). 

2) O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço 
ASTM-A36/A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, 
chumbadores, perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e 
pré-montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; traslado interno 
à obra; montagem e instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de 
abrasivo da Norma SSPC-SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 

15.03.090 MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO, SEM PINTURA 

1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 
metálica (kg). 

2) O item remunera a montagem e instalação completa; preparo da superfície das peças por meio 
de jato de abrasivo e translado interno à obra de estrutura metálica. Não remunera o 
fornecimento da estrutura metálica. 

15.03.110 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO PATINÁVEL, SEM PINTURA 

1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 
metálica (kg). 

2) O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço 
patinável ou aclimável, com teores dos elementos de liga (cobre, cromo, fósforo e níquel), que 
propiciam a formação de uma película (a pátina) de óxidos compacta, aderente e pouco solúvel 
em água, a partir da exposição do material aos ciclos de molhagem (chuva e orvalho) e secagem 
(sol e vento), demorando em média de 1 até 3 anos para ser completamente formada, 
apresentando então coloração vermelho escura, impedindo que os elementos causadores da 
corrosão atmosférica atinjam o material; referência comercial COS AR COR 400 E fabricação 
COSIPA, ou USI-SAC-41-E fabricação USIMINAS, ou CSN COR 420 fabricação CSN ou 
equivalente; remunera também, projeto de fabricação, o fornecimento de chapas de ligação, 
soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, perdas e acessórios não constantes no peso 
nominal de projeto; beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura em fábrica; 
transporte e descarregamento; traslado interno à obra; montagem e instalação completa da 
estrutura, em ambientes urbanos ou rurais ou em atmosfera industrial não muito agressiva. 

15.03.131 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO ASTM-A572 GRAU 50, SEM PINTURA 

1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 
metálica (kg). 

2) O item remunera o fornecimento e execução de estrutura metálica em aço ASTM – A572 Grau 
50, o serviço remunera no mínimo: 

2.1) Os projetos de detalhamento e montagem com todas as informações necessárias à 
fabricação da estrutura, tais como: listas de perfis, chapas, chumbadores, parafusos, soldas, 
planos de montagem se pertinentes, além de outras julgadas necessárias para a perfeita 
execução das estruturas metálicas e demais serviços complementares. 

2.2) Todos os materiais, incluindo os de consumo tais como: eletrodos, parafusos, os perfis 
laminados e chapas  – Aço A572/A572M-18, chumbadores - Aço A572/A572M-18 ou 
SAE 1020, porcas e Parafusos de Alta Resistência – ASTM C325-14, porcas e parafusos 
comuns (ligações secundárias) – ASTM A307, peças de pequeno porte ou parafusos e 
porcas deverão estar conforme o prescrito nas normas NBR 8800 e AISC - “Specification 
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for Structural Joints Using A 325 or A 490”, eletrodos – E 70XX, transporte e 
descarregamento, traslado interno à obra, montagem e instalação completa da estrutura em 
ambientes urbanos ou rurais, ou em atmosfera industrial não muito agressiva.  

2.3) Todos os componentes da estrutura deverão ser marcados por puncionamento com as 
marcas dos desenhos de detalhamento. 

2.4) Fornecer, instalar e remover todas as estruturas provisórias de travamento necessárias para 
a montagem. 

2.5) Fornecimento de chumbadores embutidos no concreto. 

2.6) Não remunera pintura e proteção anticorrosiva. 

2.7) Poderá a contratante ou fiscalização, solicitar comprovação da qualidade dos materiais 
empregados, tais como certificados de propriedades mecânicas, etc. 

2.8) Podem ser solicitados a qualquer tempo: 

a) Ensaios em soldas e comprovação de apertos de parafusos. 

b) Atestados de qualificação de soldadores conforme AWS. 

c) Levantamentos topográficos e outros julgados necessários. 

d) Nenhum ônus caberá a contratante por conta destes ensaios ou correções solicitadas. 

2.9) Recolhimento de ARTs de fabricação e montagem. 

15.03.140 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO ASTM-A572 GRAU 50, 
SEM PINTURA 

1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 
metálica tubular (kg). 

2) O item remunera o fornecimento e execução de estrutura metálica tubular em aço ASTM – 
A572 Grau 50, o serviço remunera no mínimo: 

2.1) Os projetos de detalhamento e montagem com todas as informações necessárias à 
fabricação da estrutura, tais como: listas de perfis, chapas, chumbadores, parafusos, soldas, 
planos de montagem se pertinentes, além de outras julgadas necessárias para a perfeita 
execução das estruturas metálicas e demais serviços complementares. 

2.2) Todos os materiais, incluindo os de consumo tais como: eletrodos, parafusos, os perfis 
laminados e chapas  – Aço  A572/A572M-18, chumbadores - Aço  A572/A572M-18 ou 
SAE 1020, porcas e parafusos de alta resistência – ASTM C325, porcas e parafusos 
comuns (ligações secundárias) – ASTM A 307, peças de pequeno porte ou parafusos e 
porcas deverão estar conforme o prescrito nas normas NBR 8800 e AISC - “Specification 
for Structural Joints Using A325 or A 490”, eletrodos – E 70XX, transporte e 
descarregamento, traslado interno à obra, montagem e instalação completa da estrutura em 
ambientes urbanos ou rurais, ou em atmosfera industrial não muito agressiva.  

2.3) Todos os componentes da estrutura deverão ser marcados por puncionamento com as 
marcas dos desenhos de detalhamento. 

2.4) Fornecer, instalar e remover todas as estruturas provisórias de travamento necessárias para 
a montagem. 

2.5) Fornecimento de chumbadores embutidos no concreto. 
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2.6) Não remunera pintura e proteção anticorrosiva. 

2.7) Poderá a contratante ou fiscalização, solicitar comprovação da qualidade dos materiais 
empregados, tais como certificados de propriedades mecânicas, etc. 

2.8) Podem ser solicitados a qualquer tempo: 

a) Ensaios em soldas e comprovação de apertos de parafusos. 

b) Atestados de qualificação de soldadores conforme AWS. 

c) Levantamentos topográficos e outros julgados necessários. 

d) Nenhum ônus caberá a contratante por conta destes ensaios ou correções solicitadas. 

2.9) Recolhimento de ARTs de fabricação e montagem. 

 

15.03.150 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL METALON, SEM 
PINTURA 

1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 
metálica (kg). 

2) O item remunera o fornecimento, montagem e instalação completa de estrutura metalon; 
translado interno à obra, transporte e descarregamento e materiais necessários para sua 
completa execução. 

15.05.000 ESTRUTURA PRÉ-FABRICADA DE CONCRETO 

15.05.290 PLACAS, VIGAS E PILARES EM CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO - FCK = 40 MPA 

1) Será medido pelo volume de concreto das peças de acordo com o projeto (m³). 

2) O item remunera a execução, transporte interno na obra, montagem e instalação de placas, vigas 
e pilares quando concreto armado pré-moldado, compreende os serviços de: fornecimento de 
projetos e cálculos estruturais, devidamente aprovados e liberados para a execução pela 
contratante e/ou gerenciadora; fornecimento de formas planas para concreto aparente; 
armaduras, inclusive perdas, ferragem para o içamento das peças; inserts metálicos, pinos de 
travamento, chapas de ligação, concreto bombeável com fck maior ou igual a 40 MPa, lançado 
e adensado, com acabamento por meio de desempenadeira de aço para utilização aparente; base 
em concreto para a execução das placas e remoção, quando executadas “'in loco”; montagem 
das peças; união das várias peças solidarizadas com concreto grout e esperas. Remunera 
também ART da produção, transporte e montagem das peças em concreto armado pré-moldado 
quando estas não forem confeccionadas “in loco”.  

15.05.300 MOBILIÁRIO EM CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO - FCK = 40 MPA 

1) Será medido pelo volume de concreto do mobiliário de acordo com o projeto (m³). 

2) O item remunera a execução, transporte interno na obra, montagem e instalação de mobiliário 
em concreto armado pré-moldado, compreendendo os serviços de: fornecimento de projetos e 
cálculos estruturais, devidamente aprovados e liberados para a execução pela contratante e/ou 
gerenciadora; fornecimento de formas planas para concreto aparente; armaduras, inclusive 
perdas e ferragem para o içamento das peças; inserts metálicos, pinos de travamento, chapas de 
ligação; concreto bombeável com fck maior ou igual a 40 MPa, lançado e adensado, com 
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acabamento por meio de desempenadeira de aço para utilização aparente; montagem das peças; 
união das várias peças solidarizadas com concreto grout e esperas. Remunera também o 
transporte até o local de instalação e ART da produção, transporte e montagem do mobiliário 
em concreto armado pré-moldado quando este não for confeccionado “in loco”.  

15.05.520 PLACAS, VIGAS E PILARES EM CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO - FCK = 35 MPA 

1) Será medido pelo volume de concreto das peças de acordo com o projeto (m³). 

2) O item remunera a execução, transporte interno na obra, montagem e instalação de placas, vigas 
e pilares quando concreto armado pré-moldado, compreende os serviços de: fornecimento de 
projetos e cálculos estruturais, devidamente aprovados e liberados para a execução pela 
contratante e/ou gerenciadora; fornecimento de formas planas para concreto aparente; 
armaduras, inclusive perdas, ferragem para o içamento das peças; inserts metálicos, pinos de 
travamento, chapas de ligação, concreto bombeável com fck maior ou igual a 35 MPa, lançado 
e adensado, com acabamento por meio de desempenadeira de aço para utilização aparente; base 
em concreto para a execução das placas e remoção, quando executadas “'in loco”; montagem 
das peças; união das várias peças solidarizadas com concreto grout e esperas. Remunera 
também ART da produção, transporte e montagem das peças em concreto arrmado pré-moldado 
quando estas não forem confeccionadas “'in loco”.  

15.05.530 PLACAS, VIGAS E PILARES EM CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO - FCK = 25 MPA 

1) Será medido pelo volume de concreto das peças de acordo com o projeto (m³). 

2) O item remunera a execução, transporte interno na obra, montagem e instalação de placas, vigas 
e pilares quando concreto armado pré-moldado, compreende os serviços de: fornecimento de 
projetos e cálculos estruturais, devidamente aprovados e liberados para a execução pela 
contratante e/ou gerenciadora; fornecimento de formas planas para concreto aparente; 
armaduras, inclusive perdas, ferragem para o içamento das peças; inserts metálicos, pinos de 
travamento, chapas de ligação, concreto bombeável com fck maior ou igual a 25 MPa, lançado 
e adensado, com acabamento por meio de desempenadeira de aço para utilização aparente; base 
em concreto para a execução das placas e remoção, quando executadas “'in loco”; montagem 
das peças; união das várias peças solidarizadas com concreto grout e esperas. Remunera 
também ART da produção, transporte e montagem das peças em concreto armado pré-moldado 
quando estas não forem confeccionadas “in loco”.  

15.05.540 MOBILIÁRIO EM CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO - FCK = 25 MPA 

1) Será medido pelo volume de concreto do mobiliário de acordo com o projeto (m³). 

2) O item remunera a execução, transporte interno na obra, montagem e instalação de mobiliário 
em concreto armado pré-moldado, compreendendo os serviços de: fornecimento de projetos e 
cálculos estruturais, devidamente aprovados e liberados para a execução pela contratante e/ou 
gerenciadora; fornecimento de formas planas para concreto aparente; armaduras, inclusive 
perdas e ferragem para o içamento das peças; inserts metálicos, pinos de travamento, chapas de 
ligação; concreto bombeável com fck maior ou igual a 25 MPa, lançado e adensado, com 
acabamento por meio de desempenadeira de aço para utilização aparente; montagem das peças; 
união das várias peças solidarizadas com concreto grout e esperas. Remunera também o 
transporte até o local de instalação e ART da produção, transporte e montagem do mobiliário 
em concreto armado pré-moldado quando este não for confeccionado “in loco”.  

15.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 
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15.20.020 FORNECIMENTO DE PEÇAS DIVERSAS PARA ESTRUTURA EM MADEIRA 

1) Será medido pelo volume total das peças (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de madeira em angelim-vermelho / bacuri / maçaranduba, 
adequada para estrutura, pregos em diversas bitolas, materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a confecção, montagem e instalação completa das peças.  

15.20.040 RECOLOCAÇÃO DE PEÇAS LINEARES EM MADEIRA COM SEÇÃO ATÉ 60 CM² 

1) Será medido pelo comprimento total das peças instaladas (m). 

2) O item remunera o fornecimento de prego em diversas bitolas, materiais acessórios e a mão de 
obra necessária para a instalação das peças. 

15.20.060 RECOLOCAÇÃO DE PEÇAS LINEARES EM MADEIRA COM SEÇÃO SUPERIOR A 60 CM² 

1) Será medido pelo comprimento total das peças instaladas (m). 

2) O item remunera o fornecimento de prego em diversas bitolas, materiais acessórios e a mão de 
obra necessária para a instalação das peças. 
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16.00.000 TELHAMENTO  

16.02.000 TELHAMENTO EM BARRO 

16.02.010 TELHA DE BARRO TIPO ITALIANA 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os acréscimos: 

a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão de obra necessária 
para a colocação, fixação e emboçamento das telhas. 

16.02.020 TELHA DE BARRO TIPO FRANCESA 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os acréscimos: 

a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão de obra necessária 
para a colocação, fixação e emboçamento das telhas. 

16.02.030 TELHA DE BARRO TIPO ROMANA 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os acréscimos: 

a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão de obra necessária 
para a colocação, fixação e emboçamento das telhas. 

16.02.045 TELHA DE BARRO COLONIAL/PAULISTA 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os acréscimos: 

a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas cerâmicas vermelha, tipo colonial paulista modelo 
capa e canal, remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para a 
colocação e fixação das telhas, emboçamento das telhas, conforme NBR 15310, não remunera a 
cumeeira; referência comercial: Cerâmicas União, Aldebarã ou equivalente. 

16.02.060 TELHA DE BARRO TIPO PLAN 
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1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os acréscimos: 

a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão de obra necessária 
para a colocação, fixação e emboçamento das telhas. 

16.02.120 EMBOÇAMENTO DE BEIRAL EM TELHAS DE BARRO 

1) Será medido pelo comprimento de beiral emboçado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, cal, areia e mão de obra necessária para o 
emboçamento do beiral. 

16.02.230 CUMEEIRA DE BARRO EMBOÇADO TIPOS: PLAN, ROMANA, ITALIANA, FRANCESA E 
PAULISTINHA 

1) Será medido pelo comprimento executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento das peças de cumeeiras, materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para o assentamento e emboçamento das peças. 

16.02.270 ESPIGÃO DE BARRO EMBOÇADO 

1) Será medido pelo comprimento executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento das peças de espigão e peça inicio e/ou final de espigão, 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para o assentamento e emboçamento das peças. 

16.03.000 TELHAMENTO EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO (CRFS) 

16.03.010 TELHAMENTO EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO (CRFS) - PERFIL ONDULADO 
DE 6 MM 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 
área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

� 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

� 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

� 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

c) Quando curvo, pelo desenvolvimento da curvatura da cobertura. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de cimento reforçado com fio sintético 
(CRFS), em perfil ondulado com 6 mm de espessura, em qualquer comprimento; referência 
comercial fabricação Brasilit ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das telhas em 
estrutura de apoio, metálica, ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno 
à obra, içamento e a montagem completa das telhas. 
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16.03.020 TELHAMENTO EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO (CRFS) - PERFIL ONDULADO 
DE 8 MM 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 
área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

� 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

� 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

� 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

c) Quando curvo, pelo desenvolvimento da curvatura da cobertura. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de cimento reforçado com fio sintético 
(CRFS), em perfil ondulado com 8 mm de espessura, em qualquer comprimento; referência 
comercial fabricação Brasilit ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das telhas em 
estrutura de apoio, metálica, ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno 
à obra, içamento e a montagem completa das telhas. 

16.03.030 TELHAMENTO EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO (CRFS) - PERFIL 
TRAPEZOIDAL DE 44 CM 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 
área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

� 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

� 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

� 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

c) Quando curvo, pelo desenvolvimento da curvatura da cobertura. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de cimento reforçado com fio sintético 
(CRFS), em perfil trapezoidal, com 8 mm de espessura, largura útil de 44 cm, em qualquer 
comprimento; referência comercial Kalheta fabricação Brasilit ou equivalente; materiais 
acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio, metálica, ou de madeira e a mão de 
obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa das telhas. 

16.03.040 TELHAMENTO EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO (CRFS) - PERFIL MODULADO 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 
área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

� 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 
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� 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

� 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

c) Quando curvo, pelo desenvolvimento da curvatura da cobertura. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de cimento reforçado com fio sintético 
(CRFS), em perfil modulado, com 8 mm de espessura, largura útil de 50 cm, em qualquer 
comprimento; referência comercial Onda 50 da Brasilit ou equivalente; materiais acessórios 
para a fixação das telhas em estrutura de apoio metálica, ou de madeira e a mão de obra 
necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa das telhas. 

16.03.300 CUMEEIRA NORMAL EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO (CRFS) - PERFIL 
ONDULADO 

1) Será medido por comprimento de cumeeira executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento das peças de cumeeira nos modelos: normal, e normal 
terminal, com ângulos variáveis de 10º (graus) até 30º (graus), em cimento reforçado com fio 
sintético (CRFS), para perfil ondulado; referência comercial da Brasilit ou equivalente; 
materiais acessórios para a fixação das peças em estrutura de apoio, metálica, ou de madeira e a 
mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa da 
cumeeira. 

16.03.310 CUMEEIRA UNIVERSAL EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO (CRFS) - PERFIL 
ONDULADO 

1) Será medido por comprimento de cumeeira executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento das peças de cumeeira modelo universal, em cimento 
reforçado com fio sintético (CRFS), para perfil ondulado; referência comercial fabricação 
Brasilit ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das peças em estrutura de apoio 
metálica, ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e 
a montagem completa da cumeeira. 

16.03.320 CUMEEIRA NORMAL EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO (CRFS) - PERFIL 
TRAPEZOIDAL DE 44 CM 

1) Será medido por comprimento de cumeeira executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento das peças de cumeeira nos modelos: normal, e normal 
terminal, em cimento reforçado com fio sintético (CRFS), para perfil trapezoidal, tipo Kalheta, 
com largura útil de 44 cm; referência comercial fabricação Brasilit ou equivalente; materiais 
acessórios para a fixação das peças em estrutura de apoio, metálica, ou de madeira e a mão de 
obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa da cumeeira. 

16.03.330 CUMEEIRA NORMAL EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO (CRFS) - PERFIL 
MODULADO 

1) Será medido por comprimento de cumeeira executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento das peças de cumeeira nos modelos: normal, e normal 
terminal, com ângulos variáveis de 5º (graus) até 20º (graus), em cimento reforçado com fio 
sintético (CRFS), para perfil modulado, tipo Onda 50; referência comercial fabricação Brasilit 
ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das peças em estrutura de apoio, metálica, 
ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a 
montagem completa da cumeeira. 
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16.03.360 ESPIGÃO EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO (CRFS) - PERFIL ONDULADO 

1) Será medido por comprimento de espigão executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento das peças de espigão nos modelos: universal, ou normal, ou 
com aba plana, em cimento reforçado com fio sintético (CRFS), para perfil ondulado; 
referência comercial fabricação Brasilit ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das 
peças em estrutura de apoio, metálica, ou de madeira e a mão de obra necessária para o 
transporte interno à obra, içamento e a montagem completa do espigão. 

16.03.370 ESPIGÃO EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO (CRFS) - PERFIL MODULADO 

1) Será medido por comprimento de espigão executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de peças para espigão nos modelos: normal, ou normal de 
início, em cimento reforçado com fio sintético (CRFS), para perfil modulado, tipo Onda 50; 
referência comercial fabricação Brasilit ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das 
peças em estrutura de apoio, metálica, ou de madeira e a mão de obra necessária para o 
transporte interno à obra, içamento e a montagem completa do espigão. 

16.03.400 RUFO EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO (CRFS) - PERFIL ONDULADO 

1) Será medido por comprimento de rufo executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento das peças de rufo nos modelos para instalação à direita, ou à 
esquerda, em cimento reforçado com fio sintético (CRFS), para perfil ondulado; referência 
comercial fabricação Brasilit ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das peças em 
estrutura de apoio, metálica, ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno 
à obra, içamento e a montagem completa do rufo. 

16.10.000 TELHAMENTO EM MADEIRA OU FIBRA VEGETAL 

16.10.020 TELHA EM FIBRA VEGETAL, PERFIL ONDULADO, COM ESPESSURA DE 3 MM 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 
área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

� 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

� 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

� 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

c) Quando curvo, pelo desenvolvimento da curvatura da cobertura. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas em fibra vegetal saturada com betume, acabamento 
à base de pigmentação com resina resistente aos raios ultravioleta em ambas as faces, em várias 
cores, perfil ondulado com espessura média de 3,0 mm; referência comercial fabricação 
Onduline do Brasil ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das telhas, em estrutura, 
de apoio, metálica, ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, 
içamento e a montagem completa das telhas. 

16.10.100 CUMEEIRA EM FIBRA VEGETAL, LISA, COM ESPESSURA DE 3 MM 
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1) Será medido por comprimento de cumeeira e / ou espigão executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de peças de cumeeiras e/ou espigões, em fibra vegetal 
saturada com betume, acabamento à base de pigmentação com resina resistente aos raios 
ultravioleta em ambas as faces, em várias cores, perfil liso com espessura média de 3,0 mm; 
referência comercial fabricação Onduline do Brasil ou equivalente; materiais acessórios para a 
fixação das peças, em estrutura, de apoio, metálica, ou de madeira e a mão de obra necessária 
para o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa da cumeeira e / ou espigão. 

16.12.000 TELHAMENTO METÁLICO COMUM 

16.12.020 TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA COM EPÓXI E POLIÉSTER, PERFIL 
ONDULADO, COM ESPESSURA DE 0,50 MM 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 
área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

� 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

� 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

� 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de aço zincado, acabamento com primer 
epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, perfil ondulado com 0,50 mm de 
espessura, em qualquer comprimento; referência comercial LR 17, fabricação Perfilor 
(Perkrom), ou MBP 17,5 Super, fabricação Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) ou equivalente; 
materiais acessórios para a fixação das telhas, em estrutura, de apoio, metálica, ou de madeira, 
costura, fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o transporte 
interno à obra, içamento e a montagem completa das telhas. 

16.12.040 TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA COM EPÓXI E POLIÉSTER, PERFIL 
ONDULADO CALANDRADO, COM ESPESSURA DE 0,80 MM 

1) Será medido pela área, de curvatura desenvolvida, da cobertura executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de aço zincado, acabamento com primer 
epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, perfil ondulado, calandrado, com 
0,80 mm de espessura, em qualquer comprimento; referência comercial LR 17 / CAL, 
fabricação Perfilor (Perkrom), ou MBP 17,5 Calandrada, fabricação Metalúrgica Barra do Piraí 
(MBP) ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das telhas, em estrutura, de apoio, 
metálica, ou de madeira, costura, fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra 
necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa das telhas, em 
coberturas com curvatura. 

16.12.050 TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA COM EPÓXI E POLIÉSTER, PERFIL 
TRAPEZOIDAL, COM ESPESSURA DE 0,80 MM E ALTURA DE 100 MM 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 
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a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 
área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

� 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

� 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

� 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de aço zincado, acabamento com primer 
epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, perfil trapezoidal com 0,80 mm de 
espessura, altura de 100 mm, em qualquer comprimento; referência comercial LR 100 N, 
fabricação Perfilor (Perkrom), ou MBP 100 Super, fabricação Metalúrgica Barra do Piraí 
(MBP) ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das telhas, em estrutura, de apoio, 
metálica, ou de madeira, costura, fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra 
necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa das telhas. 

16.12.060 TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA COM EPÓXI E POLIÉSTER, PERFIL 
TRAPEZOIDAL, COM ESPESSURA DE 0,50 MM E ALTURA DE 40 MM 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 
área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

� 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

� 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

� 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de aço zincado, acabamento com primer 
epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, perfil trapezoidal com 0,50 mm de 
espessura, altura de 40 mm, em qualquer comprimento; referência comercial LR 40, fabricação 
Perfilor (Perkrom), ou MBP 40 Super, fabricação Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) ou 
equivalente; materiais acessórios para a fixação das telhas, em estrutura, de apoio, metálica, ou 
de madeira, costura, fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o 
transporte interno à obra, içamento e a montagem completa das telhas. 

16.12.200 CUMEEIRA EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA COM EPÓXI E POLIÉSTER, PERFIL 
TRAPEZOIDAL, COM ESPESSURA DE 0,50 MM 

1) Será medido por comprimento de cumeeira e / ou espigão executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de peças de cumeeiras e/ou espigões, em chapa de aço 
zincado, acabamento com primer epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, 
perfil trapezoidal com 0,50 mm de espessura; referência comercial fabricação Perfilor 
(Perkrom) ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das peças, em estrutura, de apoio, 
metálica, ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e 
a montagem completa da cumeeira e / ou espigão. 
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16.12.220 CUMEEIRA EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA COM EPÓXI E POLIÉSTER, PERFIL ONDULADO, 
COM ESPESSURA DE 0,50 MM 

1) Será medido por comprimento de cumeeira e / ou espigão executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de peças de cumeeiras e/ou espigões, em chapa de aço 
zincado, acabamento com primer epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, 
perfil ondulado com 0,50 mm de espessura; referência comercial fabricação Perfilor (Perkrom) 
ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das peças, em estrutura, de apoio, metálica, 
ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a 
montagem completa da cumeeira e / ou espigão. 

16.13.000 TELHAMENTO METÁLICO ESPECIAL 

16.13.060 TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA COM EPÓXI E POLIÉSTER, TIPO 
SANDUÍCHE, ESPESSURA DE 0,50 MM, COM LÃ DE ROCHA 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 
área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

� 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

� 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

� 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de aço zincado acabamento com primer 
epóxi e tinta poliéster em ambas as faces em várias cores, dois perfis trapezoidais com 0,50 mm 
de espessura cada, em qualquer comprimento; referência comercial LR 25, fabricação Perfilor 
(Perkrom), ou MBP 25 TAC Lã de Rocha, fabricação Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) ou 
equivalente; lã de rocha com espessura de 50 mm e densidade média de 32 kg / m³; espaçador 
para telha; materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio metálica, ou de 
madeira, costura, fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o 
transporte interno à obra, içamento e a montagem completa das telhas. 

16.13.070 TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA COM EPÓXI E POLIÉSTER, TIPO 
SANDUÍCHE, ESPESSURA DE 0,50 MM, COM POLIURETANO 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 
área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

� 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 

� 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 

� 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 
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2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de aço zincado acabamento com primer 
epóxi e tinta poliéster em ambas as faces em várias cores, dois perfis trapezoidais com 0,50 mm 
de espessura cada, em qualquer comprimento, com poliuretano injetado (densidade mínima de 
30 kg / m³ e 30 mm de espessura); referência comercial MBP 40 TAC PUR Super, fabricação 
Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das 
telhas em estrutura de apoio, metálica, ou de madeira, costura, fechamento e vedação entre as 
telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a instalação 
completa das telhas. 

16.13.130 TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA POLIÉSTER, TIPO SANDUÍCHE, ESPESSURA 
DE 0,50 MM, COM POLIESTIRENO EXPANDIDO 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 
área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

� 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 

� 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 

� 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de aço zincado, grau "B", (260 g / m²), 
perfil trapezoidal, acabamento com tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, ambas 
com 0,50 mm de espessura, intermeadas com poliestireno expandido, classe F 2, com 30 mm de 
espessura; referência comercial Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) ou equivalente; materiais 
acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio metálica, ou de madeira, costura, 
fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno à 
obra, içamento e a instalação completa das telhas. 

16.13.140 TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO AUTOPORTANTE, PERFIL TRAPEZOIDAL, 
COM ESPESSURA DE 0,80 MM E ALTURA DE 120 MM 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 
área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

� 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

� 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

� 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de aço zincado, grau "B", (260 g / m²), 
perfil trapezoidal com 0,80 mm de espessura, altura de 120 mm, autoportante para vãos até 
7,50 m e balanço de 2,50 m; materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura de 
apoio metálica, ou de madeira, costura, fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra 
necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa das telhas. 
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16.16.000 TELHAMENTO EM MATERIAL SINTÉTICO 

16.16.040 TELHA ONDULADA TRANSLÚCIDA EM POLIPROPILENO 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 
área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

� 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

� 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

� 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas em Polipropileno, translúcido branco leitoso, perfil 
ondulado, com espessura média de 1,10 mm, em qualquer comprimento; referência comercial 
Esaf ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação das telhas em 
estrutura de apoio, metálica ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno 
à obra, içamento e a montagem completa das telhas. 

16.16.160 TELHA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRAS DE VIDRO, PERFIL TRAPEZOIDAL 49 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 
área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

� 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

� 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

� 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas em poliéster reforçado com fibras de vidro (PRFV), 
translúcidas, em várias cores, perfil trapezoidal 49, compatível com o modelo da telha estrutural 
trapezoidal 49 (canalete 49) de fibrocimento, em qualquer comprimento; referência comercial 
Coberfibras, Cersan, Fibratel Telhas, Doplast ou equivalente. Remunera também materiais 
acessórios para a fixação das telhas, em estrutura de apoio metálica ou de madeira e a mão de 
obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa das telhas. 

16.16.400 CUMEEIRA PARA TELHA DE POLIÉSTER TIPO PERFIL DA TRAPEZOIDAL 49 

1) Será medido por comprimento de cumeeira e/ou espigão executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de peças de cumeeiras e/ou espigões, em poliéster reforçado 
com fibras de vidro (PRFV), translúcidas, em várias cores, perfil trapezoidal com espessura 
média de 1,0 mm, compatível com o modelo da telha estrutural trapezoidal 49 (canalete 49) de 
fibrocimento; referência comercial Coberfibras, Cersan, Fibratel Telhas, Doplast ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação das peças, em estrutura de 
apoio metálica ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, 
içamento e a montagem completa da cumeeira e/ou espigão. 
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16.20.000 TELHAMENTO EM VIDRO 

16.20.020 TELHAS DE VIDRO PARA ILUMINAÇÃO TIPO FRANCESA 

1) Será medido por unidade de telha colocada (un). 

2) O item remunera o fornecimento das telhas de vidro tipo francesa, materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para a colocação e fixação das telhas. 

16.20.040 TELHAS DE VIDRO PARA ILUMINAÇÃO TIPO COLONIAL / PAULISTINHA 

1) Será medido por unidade de telha colocada (un). 

2) O item remunera o fornecimento das telhas de vidro tipo colonial ou paulistinha, materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a colocação e fixação das telhas. 

16.30.000 DOMOS 

16.30.020 DOMO DE ACRÍLICO FIXADO EM PERFIS DE ALUMÍNIO 

1) Será medido pela área do domo instalado, aferida na projeção horizontal, considerando-se as 
dimensões externas, incluindo os perfis de fixação (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de domo constituído por: corpo em acrílico de 
alto teor de pureza, em várias cores, conforme o fabricante, montado com perfis de alumínio 
extrudado; referência comercial Alumecryl, Domoplast, Solar Domos, Zenital ou equivalente. 
Remunera também estrutura de fixação em alumínio extrudado, grapas de alumínio reforçado, 
materiais acessórios resistentes à corrosão termodinâmica e química, para os modelos com 
ventilação ou sem ventilação. 

16.32.000 PAINEL, CHAPAS E FECHAMENTO 

16.32.070 COBERTURA CURVA EM CHAPA DE POLICARBONATO ALVEOLAR BRONZE DE 6 MM 

1) Será medido pela área, aferida no desenvolvimento, de cobertura executada com policarbonato 
(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, montagem e instalação completa de cobertura 
curva, constituída por: estrutura curva para fixação das chapas de policarbonato, em perfis de 
alumínio procedência Alcoa ou Alcan, anodizados na cor natural tipo Olga Color ou Prodec; 
fechamento com chapas de policarbonato alveolar, cor bronze, espessura de 6 mm, fixadas por 
meio de gaxetas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios como parafusos 
auto perfurantes e silicone selante contra ar, água e agentes climáticos, de cura neutra, 
apropriado para materiais orgânicos, vidros, etc. Não remunera o fornecimento e instalação da 
estrutura de sustentação. 

16.32.120 COBERTURA PLANA EM CHAPA DE POLICARBONATO ALVEOLAR DE 10 MM 

1) Será medido pela área, aferida no desenvolvimento, de cobertura executada com policarbonato 
(m²).  

2) O item remunera o fornecimento de materiais, montagem e instalação completa de cobertura 
plana, constituído por: estrutura plana para fixação das chapas de policarbonato, em perfis de 
alumínio procedência Alcoa ou Alcan, anodizado na cor natural tipo Olga Color ou Prodec; 
fechamento com chapas de policarbonato alveolar translúcida, espessura de 10 mm, fixadas por 
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meio de gaxetas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios como parafusos 
auto perfurantes e silicone selante contra ar, água e agentes climáticos, de cura neutra, 
apropriado para materiais orgânicos, vidros, etc. Não remunera o fornecimento e instalação da 
estrutura de sustentação. 

16.32.130 COBERTURA CURVA EM CHAPA DE POLICARBONATO ALVEOLAR BRONZE DE 10 MM 

1) Será medido pela área, aferida no desenvolvimento, de cobertura executada com policarbonato 
(m²).  

2) O item remunera o fornecimento de materiais, montagem e instalação completa de cobertura 
curva, constituído por: estrutura curva para fixação das chapas de policarbonato, em perfis de 
alumínio procedência Alcoa ou Alcan, anodizado na cor indicada em projeto, tipo Olga Color 
ou Prodec; fechamento com chapas de policarbonato alveolar, cor bronze, espessura de 10 mm, 
fixadas por meio de gaxetas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios como 
parafusos auto perfurantes e silicone selante contra ar, água e agentes climáticos, de cura 
neutra, apropriado para materiais orgânicos, vidros, etc. Não remunera o fornecimento e 
instalação da estrutura de sustentação. 

16.33.000 CALHAS E RUFOS 

16.33.022 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,33 M 

1) Será medido por comprimento instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, 
com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 
vedação e fixação. 

16.33.052 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,50 M 

1) Será medido por comprimento instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, 
com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 
vedação e fixação. 

16.33.062 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 1,00 M 

1) Será medido por comprimento instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, 
com largura de 100 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 
vedação e fixação. 

16.33.082 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 26 - CORTE 0,33 M 

1) Será medido por comprimento instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 26, 
com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 
vedação e fixação. 

16.33.102 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 26 - CORTE 0,50 M 

1) Será medido por comprimento instalado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 26, 
com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 
vedação e fixação. 

16.33.400 RUFO PRÉ-MOLDADO EM CONCRETO, DE 14 X 50 X 18,5 CM 

1) Será medido por unidade instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de rufo pré-moldado em concreto de 14 x 50 x 18,5 cm; 
inclusive materiais e mão de obra para instalação. Referência modelo 75 C da Neo Rex ou 
equivalente. 

16.33.410 RUFO PRÉ-MOLDADO EM CONCRETO, DE 20 X 50 X 26 CM 

1) Será medido por unidade instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de rufo pré-moldado em concreto de 20 x 50 x 26 cm; 
inclusive materiais e mão de obra para instalação. Referência modelo 75 D da Neo Rex ou 
equivalente. 

16.40.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

16.40.040 RECOLOCAÇÃO DE CUMEEIRAS E ESPIGÕES DE BARRO 

1) Será medido pelo comprimento de cumeeira e/ou espigão executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, cal, areia e a mão de obra necessária para a 
colocação e emboçamento das peças. 

16.40.060 RECOLOCAÇÃO DE TELHA DE BARRO TIPO COLONIAL / PAULISTINHA 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: 

a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
colocação das telhas, inclusive emboçamento das mesmas. 

16.40.080 RECOLOCAÇÃO DE TELHA DE BARRO TIPO PLAN 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: 

a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
colocação das telhas, inclusive emboçamento das mesmas. 

16.40.090 RECOLOCAÇÃO DE DOMO DE ACRÍLICO, INCLUSIVE PERFIS METÁLICOS DE FIXAÇÃO 

1) Será medido pela área do domo instalado, aferida na projeção horizontal, considerando-se as 
dimensões externas, incluindo os perfis de fixação (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação de domo com corpo em acrílico, inclusive estrutura de fixação, com ou sem grapas; 
não remunera arremates de acabamento e serviços de adequações civis. 

16.40.120 RECOLOCAÇÃO DE TELHAS DE BARRO TIPO FRANCESA 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: 

a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
colocação das telhas, inclusive emboçamento das mesmas. 

16.40.140 RECOLOCAÇÃO DE TELHA EM FIBROCIMENTO OU CRFS, PERFIL ONDULADO 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 
área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

� 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

� 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

� 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
colocação das telhas em fibrocimento ou CRFS, perfil ondulado. 

16.40.150 RECOLOCAÇÃO DE TELHA EM FIBROCIMENTO OU CRFS, PERFIL MODULADO OU 
TRAPEZOIDAL 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 
área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

� 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

� 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

� 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
colocação das telhas em fibrocimento ou CRFS, perfil modulado, trapezoidal ou maxplac. 
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17.00.000 REVESTIMENTO EM MASSA OU FUNDIDO NO LOCAL 

17.01.000 REGULARIZAÇÃO DE BASE 

17.01.010 ARGAMASSA DE PROTEÇÃO COM ARGILA EXPANDIDA 

1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em projeto 
(m³). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, argila expandida nº 1, equipamentos e a 
mão de obra necessária para o preparo, lançamento e regularização da argamassa. 

17.01.020 ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO E / OU PROTEÇÃO 

1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em projeto 
(m³). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra necessária 
para o preparo, lançamento e regularização da argamassa. 

17.01.040 LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO 

1) Será medido pelo volume de lastro de concreto executado, nas dimensões especificadas em 
projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 1, 2, 3 e 4, hidrófugo tipo 
vedacit e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

17.01.050 REGULARIZAÇÃO DE PISO COM NATA DE CIMENTO 

1) Será medido pela área de piso regularizada com nata de cimento (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de argamassa plástica com cimento e areia no traço 1:1 e a 
mão de obra necessária para a execução da regularização do piso com nata de cimento, aplicada 
com escova, vassoura ou rolo. 

17.01.060 REGULARIZAÇÃO DE PISO COM NATA DE CIMENTO E BIANCO 

1) Será medido pela área de piso regularizada com nata de cimento e bianco (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de bianco, cimento, areia e a mão de obra necessária para a 
execução da regularização do piso com nata de cimento e bianco. 

17.01.120 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3, COM ADESIVO ACRÍLICO 

1) Será medido pelo volume de argamassa aplicada (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, adesivo acrílico referência Denverfix, 
fabricação Denver, ou KZ, fabricação Viapol, ou Hey´di, fabricação Viapol ou equivalente, 
equipamentos e a mão de obra necessária para o preparo da argamassa no traço 1:3, com adição 
a 10% de adesivo acrílico na água de amassamento, lançamento e a aplicação para camada 
drenante. 

17.02.000 REVESTIMENTO EM ARGAMASSA 
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17.02.020 CHAPISCO 

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 
do chapisco. 

17.02.030 CHAPISCO 1:4 COM AREIA GROSSA 

1) Será medido pela área revestida com chapisco de traço 1:4, e espessura de 3 a 5mm, não se 
descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² 
deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra necessária 
para a execução do chapisco. 

17.02.040 CHAPISCO COM BIANCO 

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de bianco, cimento, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do chapisco. 

17.02.060 CHAPISCO FINO PENEIRADO 

1) Será medido pela área revestida com chapisco fino peneirado, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 
do chapisco fino peneirado. 

17.02.080 CHAPISCO RÚSTICO COM PEDRA BRITADA Nº 1 

1) Será medido pela área revestida com chapisco rústico, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 
não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e 
as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 1 e a mão de obra 
necessária para a execução do chapisco rústico. 

17.02.120 EMBOÇO COMUM 

1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão de obra necessária 
para a execução do emboço comum sarrafeado. 

17.02.140 EMBOÇO DESEMPENADO COM ESPUMA DE POLIÉSTER 

1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão de obra necessária 
para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 

17.02.220 REBOCO 

1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do reboco. 

17.02.260 BARRA LISA COM ACABAMENTO EM NATA DE CIMENTO 

1) Será medida pela área de barra lisa executada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 
da barra lisa, com acabamento em nata de cimento sobre emboço. 

17.02.330 EMBOÇO DESEMPENADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área revestida com emboço desempenado, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da argamassa, referência Multimassa uso geral da Quartizolit 
ou equivalente, e a mão de obra necessária para a execução do emboço desempenado com 
argamassa industrializada 

17.03.000 REVESTIMENTO EM CIMENTADO 

17.03.020 CIMENTADO DESEMPENADO 

1) Será medido pela área de cimentado executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 
do cimentado desempenado, não remunerando a camada de regularização prévia. 

17.03.040 CIMENTADO DESEMPENADO E ALISADO (QUEIMADO) 

1) Será medido pela área de cimentado executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 
do cimentado desempenado e alisado, não remunerando a camada de regularização prévia. 

17.03.060 CIMENTADO DESEMPENADO E ALISADO COM CORANTE (QUEIMADO) 

1) Será medido pela área de cimentado executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pigmento para argamassa tipo xadrez e a 
mão de obra necessária para a execução do cimentado desempenado e alisado com corante, não 
remunerando a camada de regularização prévia. 

17.03.080 CIMENTADO SEMI-ÁSPERO 

1) Será medido pela área de cimentado executado (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 
do cimentado semi-áspero, não remunerando a camada de regularização prévia. 

17.03.100 CIMENTADO ÁSPERO COM CANELURAS 

1) Será medido pela área de cimentado executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 
do cimentado áspero com caneluras, não remunerando a camada de regularização prévia. 

17.03.200 DEGRAU EM CIMENTADO 

1) Será medido pelo comprimento de degrau revestido, piso e espelho, com argamassa (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 
de revestimento de degrau com argamassa traço: 1:3 e espessura mínima de 2 cm. 

17.03.300 RODAPÉ EM CIMENTADO DESEMPENADO E ALISADO COM ALTURA 5 CM 

1) Será medido pelo comprimento de rodapé executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento; areia; ripa de Cupiúba ("Goupia glabra"), ou 
Maçaranduba ("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução do rodapé de 
cimentado desempenado e alisado com altura de 5 cm. 

17.03.310 RODAPÉ EM CIMENTADO DESEMPENADO E ALISADO COM ALTURA 7 CM 

1) Será medido pelo comprimento de rodapé executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento; areia; ripa de Cupiúba ("Goupia glabra"), ou 
Maçaranduba ("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução do rodapé de 
cimentado desempenado e alisado com altura de 7 cm.  

17.03.320 RODAPÉ EM CIMENTADO DESEMPENADO E ALISADO COM ALTURA 10 CM 

1) Será medido pelo comprimento de rodapé executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento; areia; ripa de Cupiúba ("Goupia glabra"), ou 
Maçaranduba ("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução do rodapé de 
cimentado desempenado e alisado com altura de 10 cm.  

17.03.330 RODAPÉ EM CIMENTADO DESEMPENADO E ALISADO COM ALTURA 15 CM 

1) Será medido pelo comprimento de rodapé executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento; areia; ripa de Cupiúba ("Goupia glabra"), ou 
Maçaranduba ("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução do rodapé de 
cimentado desempenado e alisado com altura de 15 m.  

17.04.000 REVESTIMENTO EM GESSO 

17.04.020 REVESTIMENTO EM GESSO LISO DESEMPENADO SOBRE EMBOÇO 
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1) Será medido pela área revestida com gesso, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de gesso em pó, ensacado, para revestimento e a mão de obra 
necessária para a execução do revestimento em gesso liso desempenado sobre emboço. 

17.04.040 REVESTIMENTO EM GESSO LISO DESEMPENADO SOBRE BLOCO 

1) Será medido pela área revestida com gesso, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de gesso em pó, ensacado, para revestimento e a mão de obra 
necessária para a execução do revestimento em gesso liso desempenado sobre bloco. 

17.05.000 REVESTIMENTO EM CONCRETO 

17.05.020 PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE FCK 

1) Será medido por volume de piso em concreto simples executado, na espessura indicada em 
projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento; areia; pedra britada nº 1; ripa de Cupiúba 
("Goupia glabra"), ou Maçaranduba ("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju; 
remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o 
preparo do concreto, lançamento e a execução do piso com acabamento desempenado, em 
concreto preparado no local, sem o controle do fck.  

17.05.070 PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES COM CONTROLE DE FCK = 20 MPA 

1) Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 20 MPa; ripa de Cupiúba 
("Goupia glabra"), ou Maçaranduba ("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju; 
remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o 
lançamento do concreto e a execução do piso com acabamento desempenado.  

17.05.100 PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES COM CONTROLE DE FCK = 25 MPA 

1) Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 25 MPa; ripa de Cupiúba 
("Goupia glabra"), ou Maçaranduba ("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju; 
remunera também o fornecimento de materiais acessórios, equipamentos e a mão de obra 
necessária para a execução e nivelamento com acabadora de superfície do piso 

17.05.320 SOLEIRA EM CONCRETO SIMPLES 

1) Será medido por comprimento de soleira executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada nº 1; cimento; areia; cantoneira de 
1" x 1" x 1/8"; grapa de ferro para cantoneira; remunera também o fornecimento de materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução da soleira moldada "in loco". 

17.05.420 PEITORIL EM CONCRETO SIMPLES 
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1) Será medido por comprimento de peitoril executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada nº 1; cimento; areia; chapa resinada 12 mm; 
tábuas de Quarubarana ("Erisma uncinatum"), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará 
("Qualea spp"), de 1" x 12"; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para a execução peitoril com pingadeira em peças pré-moldadas.  

17.10.000 REVESTIMENTO EM GRANILITE FUNDIDO NO LOCAL 

17.10.020 PISO EM GRANILITE MOLDADO NO LOCAL 

1) Será medido pela área de piso em granilite executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de granilite "in loco" com espessura mínima de 
8 mm, em várias cores, com acabamento polido, mão de obra e material adicionais necessários 
à execução do serviço em pisos; não remunera a regularização e o preparo prévio da superfície. 

17.10.100 SOLEIRA EM GRANILITE MOLDADO NO LOCAL 

1) Será medido pelo comprimento de soleira revestida com granilite (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de granilite "in loco" com espessura mínima de 
8 mm, em várias cores, com acabamento polido, mão de obra e material adicionais necessários 
à execução do serviço em soleiras; não remunera a regularização e o preparo prévio da 
superfície. 

17.10.120 DEGRAU EM GRANILITE MOLDADO NO LOCAL 

1) Será medido pelo comprimento de degrau revestido, piso e espelho, com granilite (m). 

2) O item remunera o fornecimento aplicação de granilite "in loco" com espessura mínima de 
8 mm, em várias cores, com acabamento polido, mão de obra e materiais adicionais necessários 
à execução do serviço em degraus virados a prumo; não remunera a regularização e o preparo 
prévio da superfície. 

17.10.200 RODAPÉ QUALQUER EM GRANILITE MOLDADO NO LOCAL ATÉ 10 CM 

1) Será medido pelo comprimento de rodapé executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de granilite "in loco" com espessura mínima de 
8 mm, em várias cores, com acabamento polido, mão de obra e material adicionais necessários 
à execução do rodapé com até 10,0 cm de altura; não remunera a regularização e o preparo 
prévio da superfície. 

17.10.410 RODAPÉ EM PLACAS PRÉ-MOLDADAS DE GRANILITE, ACABAMENTO ENCERADO, ATÉ 10 CM 

1) Será medido pelo comprimento de rodapé executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de rodapé em placas pré-moldadas de granilite 
com altura até 10 cm, com espessura mínima de 1,6 cm, em várias cores, com acabamento 
encerado; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para os serviços 
aplicação de seladora e juntas de dilatação. Remunera também o fornecimento de cimento, 
areia e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de preparo e aplicação da 
argamassa de assentamento no traço 1:3 com espessura média de 3 cm, e o assentamento das 
peças, conforme recomendações dos fabricantes. 

17.10.430 PISO EM PLACAS DE GRANILITE, ACABAMENTO ENCERADO  
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1) Será medido pela área de piso em placas pré-moldadas de granilite executado (m²).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de piso em placas pré-moldadas de granilite nas 
dimensões 40 x 40 cm, com espessura média de 3,0 cm, em várias cores, com acabamento 
encerado; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para os serviços 
aplicação de seladora e juntas de dilatação. Remunera também o fornecimento de cimento, 
areia e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de preparo e aplicação da 
argamassa de assentamento no traço 1:3 com espessura média de 3,0 cm, e o assentamento das 
peças, conforme recomendações dos fabricantes.  

17.12.000 REVESTIMENTO INDUSTRIAL FUNDIDO NO LOCAL 

17.12.060 PISO EM ALTA RESISTÊNCIA MOLDADO NO LOCAL 12 MM 

1) Será medido pela área de piso executado, com argamassa de alta resistência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de argamassa de alta resistência mecânica, em 
pisos, classificação grupo B, com resistência à compressão simples maior que 40 MPa, 
resistência à tração por compressão diametral maior que 4,0 MPa e desgaste menor que 1,6 mm, 
para percurso de 1000 m, conforme NBR 11801, aplicada na espessura de 12 mm, com 
coloração final variável de acordo com as cores naturais dos agregados, ou com adição de 
pigmentos, acabamento tipo desnatado, ou desempenado, ou polido; remunera também a mão 
de obra e materiais adicionais necessários à execução do serviço; não remunera a regularização 
e o preparo prévio da superfície para a aplicação da argamassa. 

17.12.100 SOLEIRA EM ALTA RESISTÊNCIA MOLDADA NO LOCAL 

1) Será medido pelo comprimento de soleira executada com argamassa de alta resistência (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de argamassa de alta resistência mecânica, em 
soleiras, classificação grupo B, com resistência à compressão simples maior que 40 MPa, 
resistência à tração por compressão diametral maior que 4,0 MPa e desgaste menor que 1,6 mm, 
para percurso de 1000 m, conforme NBR 11801, aplicada na espessura de 8 mm até 12 mm, 
com coloração final variável de acordo com as cores naturais dos agregados, ou com adição de 
pigmentos, acabamento tipo desnatado, ou desempenado, ou polido; remunera também a mão 
de obra e materiais adicionais necessários à execução do serviço; não remunera a regularização 
e o preparo prévio da superfície para a aplicação da argamassa. 

17.12.120 DEGRAU EM ALTA RESISTÊNCIA 8 MM 

1) Será medido pelo comprimento de degrau executado, piso e espelho, com argamassa de alta 
resistência (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de argamassa de alta resistência mecânica, em 
degrau, classificação grupo B, com resistência à compressão simples maior que 40 MPa, 
resistência à tração por compressão diametral maior que 4,0 MPa e desgaste menor que 1,6 mm, 
para percurso de 1000 m, conforme NBR 11801, aplicada na espessura de 8 mm, com coloração 
final variável de acordo com as cores naturais dos agregados, ou com adição de pigmentos, 
acabamento tipo desnatado, ou desempenado, ou polido; remunera também a mão de obra e 
materiais adicionais necessários à execução do serviço; não remunera a regularização e o 
preparo prévio da superfície para a aplicação da argamassa. 

17.12.140 DEGRAU EM ALTA RESISTÊNCIA 12 MM 
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1) Será medido pelo comprimento de degrau executado, piso e espelho, com argamassa de alta 
resistência (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de argamassa de alta resistência mecânica, em 
degrau, classificação grupo B, com resistência à compressão simples maior que 40 MPa, 
resistência à tração por compressão diametral maior que 4,0 MPa e desgaste menor que 1,6 mm, 
para percurso de 1000 m, conforme NBR 11801, aplicada na espessura de 12 mm, com 
coloração final variável de acordo com as cores naturais dos agregados, ou com adição de 
pigmentos, acabamento tipo desnatado, ou desempenado, ou polido; remunera também a mão 
de obra e materiais adicionais necessários à execução do serviço; não remunera a regularização 
e o preparo prévio da superfície para a aplicação da argamassa. 

17.12.240 RODAPÉ QUALQUER EM ALTA RESISTÊNCIA MOLDADO NO LOCAL ATÉ 10 CM 

1) Será medido pelo comprimento de rodapé executado, com argamassa de alta resistência (m). 

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de argamassa de alta resistência mecânica, em 
rodapé, classificação grupo B, com resistência à compressão simples maior que 40 MPa, 
resistência à tração por compressão diametral maior que 4,0 MPa e desgaste menor que 1,6 mm, 
para percurso de 1000 m, conforme NBR 11801, aplicada na espessura de 8 mm, com coloração 
final variável de acordo com as cores naturais dos agregados, ou com adição de pigmentos, 
acabamento tipo desnatado, ou desempenado, ou polido; remunera também a mão de obra e 
materiais adicionais necessários à execução do serviço; não remunera a regularização e o 
preparo prévio da superfície para a aplicação da argamassa. 

17.12.300 PISO EPÓXI AUTONIVELANTE, DE MULTIPLAS CAMADAS, COM ESPESSURA TOTAL DE NO 
MÍNIMO 4 MM, PARA TRAFEGO MÉDIO A MODERADO, COM TEXTURA SUPERFICIAL ÁSPERA 

1) Será medido por área de piso executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios e a mão de obra necessária para 
execução de revestimento monolítico, de múltiplas camadas "multilayer", com espessura total 
de aproximadamente 4mm, sendo 2mm de base e 2mm de acabamento, remunera também 
serviços preliminares como: preparo do substrato por intermédio de fresamento e polimento 
com aspiração a vácuo, mobilização e desmobilização de equipamentos e equipe necessários 
para execução do revestimento que deverá ser executado em conformidade com a NBR 14050. 

 

17.20.000 REVESTIMENTO ESPECIAL FUNDIDO NO LOCAL 

17.20.020 MASSA RASPADA 

1) Será medido pela área revestida com massa raspada, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas, ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de massa raspada hidrofugante, em várias cores, à base de 
cimento, minerais, cal hidratada, pigmentos inorgânicos e aditivos, aplicada com espessura 
média de 10 mm, referência Classic Spray HD fabricação Argamont, ou equivalente; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: limpeza e preparo da 
superfície; preparo da massa raspada; aplicação da massa raspada; e a raspagem, por meio de 
serrote, ou raspador específico, resultando um revestimento acabado variável de 6 a 8 mm, 
sobre superfície com emboço sarrafeado, conforme recomendações do fabricante; não remunera 
o fornecimento e execução de emboço. 
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17.20.040 REVESTIMENTO EM GRANITO LAVADO TIPO FULGET USO EXTERNO, EM FAIXAS ATÉ 40 CM 

1) Será medido por comprimento de revestimento em granito lavado tipo fulget executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de revestimento industrializado em várias cores, composto de 
grânulos de granitos naturais, calcários e arenitos moídos em tamanhos uniformes, 
granulometria classificada nos padrões "0" (de 08 a 10 mm), ou "1" (de 10 a 12 mm), com 
aglomerante acrílico, referência Revestimento Fulget Tradicional, fabricação Grani Torre, ou 
equivalente; materiais acessórios e a mão de obra especializada necessária para a execução dos 
serviços: limpeza e preparo da superfície; aplicação do revestimento em fachadas, sobre 
superfície com emboço sarrafeado, conforme recomendações do fabricante; não remunera o 
fornecimento e execução de emboço. 

17.20.050 FRISO PARA JUNTA DE DILATAÇÃO EM REVESTIMENTO DE GRANITO LAVADO TIPO 
FULGET 

1) Será medido por comprimento de friso executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra especializada necessária para a execução de 
friso para junta de dilatação em revestimento de granito lavado tipo Fulget, conforme 
recomendações do fabricante do revestimento; não remunera o fornecimento e instalação da 
junta em outro material, quando necessário. 

17.20.060 REVESTIMENTO EM GRANITO LAVADO TIPO FULGET USO EXTERNO 

1) Será medido por área de revestimento em granito lavado tipo fulget executado, descontando-se 
toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas, ou dobras 
(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de revestimento industrializado em várias cores, composto de 
grânulos de granitos naturais, calcários e arenitos moídos em tamanhos uniformes, 
granulometria classificada nos padrões "0" (de 08 a 10 mm), ou "1" (de 10 a 12 mm), com 
aglomerante acrílico, referência Revestimento Fulget Tradicional, fabricação Grani Torre, ou 
equivalente; materiais acessórios e a mão de obra especializada necessária para a execução dos 
serviços: limpeza e preparo da superfície; aplicação do revestimento em fachadas, sobre 
superfície com emboço sarrafeado, conforme recomendações do fabricante; não remunera o 
fornecimento e execução de emboço. 

17.20.140 REVESTIMENTO TEXTURIZADO ACRÍLICO COM MICROAGREGADOS MINERAIS 

1) Será medido pela área revestida com texturizado acrílico, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas, ou dobras (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de texturizado acrílico com microagregados, recomendado 
para uso interno ou externo, em várias cores; fundo selante; materiais acessórios; e a mão de 
obra necessária para a execução dos serviços: aplicação de fundo selante, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação do texturizado acrílico, com microagregados minerais, 
com densidade mínima de 1,79 g/cm³ e rendimento médio de 1,1 a 1,5 kg/m², conforme 
recomendações do fabricante, referência: Permalit Textura Domus da Ibratin ou equivalente. 

17.40.000 REPAROS E CONSERVAÇÕES EM MASSA E CONCRETO 

17.40.010 REPAROS EM PISO DE GRANILITE - ESTUCAMENTO E POLIMENTO 

1) Será medido por área de piso em granilite estucado e polido (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de mão de obra, materiais acessórios, equipamentos 
necessários para a execução dos serviços de estucamento e polimento, em pisos e patamares em 
geral, de granilite. 

17.40.020 REPAROS EM PISOS DE ALTA RESISTÊNCIA FUNDIDOS NO LOCAL - ESTUCAMENTO E 
POLIMENTO 

1) Será medido por área de piso polido (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra, materiais acessórios, equipamentos 
necessários para a execução dos serviços de estucamento e polimento, em pisos e patamares em 
geral, de alta resistência fundidos no local. 

17.40.030 REPAROS EM DEGRAU E ESPELHO DE GRANILITE - ESTUCAMENTO E POLIMENTO 

1) Será medido pelo comprimento de degrau em granilite, piso e espelho, estucado e polido (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra, materiais acessórios e equipamentos 
necessários e para os serviços de estucamento e polimento em degrau, piso e espelho, de 
granilite. 

17.40.070 REPAROS EM RODAPÉ DE GRANILITE - ESTUCAMENTO E POLIMENTO 

1) Será medido pelo comprimento de rodapé em granilite estucado e polido (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra, materiais acessórios e equipamentos 
necessários e para os serviços de estucamento e polimento em rodapé de granilite. 

17.40.110 FAIXA ANTIDERRAPANTE DEFINITIVA PARA DEGRAUS, SOLEIRAS, PATAMARES OU PISOS 

1) Será medido pelo comprimento de faixa antiderrapante definitiva executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra, materiais acessórios e equipamentos 
necessários para a execução de faixa antiderrapante definitiva constituída por frisos com 
profundidade de 1,0 mm até 1,5 mm, com largura total de 5 cm, em degraus, soleiras, patamares 
ou pisos em granito, mármore, granilite, cimentados, concreto, etc., e acabamento com 
aplicação de verniz epóxi incolor. 

17.40.150 RESINA ACRÍLICA PARA PISO DE GRANILITE 

1) Será medido por área de piso executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de resina acrílica, a mão de obra, materiais acessórios e 
equipamentos necessários para a execução dos serviços em pisos e patamares em geral, de 
granilite. 

17.40.160 RESINA EPÓXI PARA PISO DE GRANILITE 

1) Será medido por área de piso executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de resina epóxi, a mão de obra, materiais acessórios e 
equipamentos necessários para a execução dos serviços em pisos e patamares em geral, de 
granilite. 

17.40.180 RESINA ACRÍLICA PARA DEGRAU DE GRANILITE 

1) Será medido pelo comprimento de degrau em granilite executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de resina acrílica, a mão de obra, materiais acessórios e 
equipamentos necessários para a execução dos serviços. 
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17.40.190 RESINA EPÓXI PARA DEGRAU DE GRANILITE 

1) Será medido pelo comprimento de degrau em granilite executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de resina epóxi, a mão de obra, materiais acessórios e 
equipamentos necessários para a execução dos serviços. 
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18.00.000 REVESTIMENTO CERÂMICO 

18.05.000 PLAQUETA LAMINADA PARA REVESTIMENTO 

18.05.020 REVESTIMENTO EM PLAQUETA LAMINADA, PARA ÁREA INTERNA E EXTERNA, SEM 
REJUNTE 

1) Será medido pela área revestida com plaquetas laminadas, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de plaquetas laminadas, argamassa industrializada, materiais, 
acessórios e a mão de obra necessária para o assentamento conforme recomendação dos 
fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. 

18.06.000 PLACA CERÂMICA ESMALTADA PRENSADA 

18.06.022 PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-4 PARA ÁREA INTERNA, GRUPO DE ABSORÇÃO BIIA, 
RESISTÊNCIA QUÍMICA A, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica esmaltada, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A 
ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Itagres, Elizabeth, Incepa, Cerâmica Almeida ou equivalente; 

b) Absorção de água: 3 % < Abs < 6 %, grupo BIIa classificação Semigrês (média absorção, 
resistência mecânica média); 

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 4 (PEI-4); 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha); 

e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de piscinas); 

f) Carga de ruptura > 1.000 N; 

g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 

h) Resistente a gretagem; 

i) Resistente ao choque térmico; 

j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1);  

k) Antiderrapante: não 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 
preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme 
exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, 
NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
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18.06.023 RODAPÉ EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-4 PARA ÁREA INTERNA, GRUPO DE 
ABSORÇÃO BIIA, RESISTÊNCIA QUÍMICA A, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade 
(classe A ou classe extra), indicado para áreas internas, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Itagres, Elizabeth, Incefra, Cerâmica Almeida ou equivalente, cortada 
com ferramenta adequada; 

b) Absorção de água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIa classificação Semigrês (média absorção, 
resistência mecânica média); 

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 4 (PEI-4); 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha); 

e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de piscinas); 

f) Carga de ruptura > 1.000  N; 

g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 

h) Resistente a gretagem; 

i) Resistente ao choque térmico; 

j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 
preparo e aplicação da argamassa colante industrializada e o assentamento das peças conforme 
exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

18.06.062 PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, COM TEXTURA SEMIRRUGOSA, 
GRUPO DE ABSORÇÃO BIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA A, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
COLANTE INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica esmaltada semirrugosa, descontando-se 
toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 
(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada semirrugosa de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes 
características: 

a) Referência comercial: Incepa, Itagres, Cerâmica Almeida, Incefra ou equivalente; 

b) Absorção de água: 0,5% < Abs < 3%, grupo BIb classificação Grês (baixa absorção, 
resistência mecânica alta); 

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha); 
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e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de piscinas); 

f) Carga de ruptura > 1.000 N; 

g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 8; 

h) Resistente a gretagem; 

i) Resistente ao choque térmico; 

j) Coeficiente de atrito úmido: de 0,50 a 0,69; 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de 
obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 
assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada e o assentamento das 
peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os 
serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 
13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

18.06.063 RODAPÉ EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, COM TEXTURA 
SEMIRRUGOSA, GRUPO DE ABSORÇÃO BIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA A, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade 
(classe A ou classe extra), indicado para áreas internas, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Incepa, Itagres, Cerâmica Almeida, Incefra ou equivalente; peça 
cortada com ferramenta adequada; 

b) Absorção de água: 0,5% < Abs < 3%, grupo BIb classificação Grês (baixa absorção, 
resistência mecânica alta); 

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha); 

e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de piscinas); 

f) Carga de ruptura > 1.000 N; 

g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 8; 

h) Resistente a gretagem; 

i) Resistente ao choque térmico; 

j) Coeficiente de atrito úmido: de 0,50 a 0,69; 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 
preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, corte das peças no formato adequado 
por meio de ferramenta com ponta de vídia ou diamante, e o assentamento das peças conforme 
exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
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18.06.102 PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, GRUPO DE ABSORÇÃO BIIB, 
RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A 
ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari, Incefra, Cerâmica Almeida ou equivalente; 

b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, 
resistência mecânica baixa); 

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha); 

e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de 
piscinas); 

f) Carga de ruptura > 500 N; 

g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5 

h) Resistente a gretagem; 

i) Resistente ao choque térmico; 

j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 
preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme 
exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

18.06.103 RODAPÉ EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, GRUPO DE 
ABSORÇÃO BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade 
(classe A ou classe extra), indicado para áreas internas, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari, Incefra, Cerâmica Almeida ou equivalente, 
cortada com ferramenta adequada; 

b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, 
resistência mecânica baixa); 

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha); 

e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de 
piscinas); 
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f) Carga de ruptura > 500 N; 

g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 

h) Resistente a gretagem; 

i) Resistente ao choque térmico; 

j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 
preparo e aplicação da argamassa colante industrializada e o assentamento das peças conforme 
exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

18.06.142 PLACA CERÂMICA ESMALTADA ANTIDERRAPANTE PEI-5 PARA ÁREA INTERNA COM SAÍDA 
PARA O EXTERIOR, GRUPO DE ABSORÇÃO BIIA, RESISTÊNCIA QUÍMICA A, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica antiderrapante, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A 
ou classe extra), tipo antiderrapante, indicada para pisos internos ou áreas internas com saída 
para o exterior, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Biancogres, Incepa, Elizabeth ou equivalente; 

b) Absorção de água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIa classificação Semigrês (média absorção, 
resistência mecânica média); 

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha); 

e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de piscinas); 

f) Resistência ao risco (escala Mohs): > 8; 

g) Resistente a gretagem; 

h) Resistente ao choque térmico; 

i) Coeficiente de atrito: > 0,55 (classe de atrito 2); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 
preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme 
exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

18.06.143 RODAPÉ EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA ANTIDERRAPANTE PEI-5 PARA ÁREA INTERNA 
COM SAÍDA PARA O EXTERIOR, GRUPO DE ABSORÇÃO BIIA, RESISTÊNCIA QUÍMICA A, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada antiderrapante de 
primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicado para áreas internas com saída para o 
exterior, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Biancogres, Incepa, Elizabeth ou equivalente, cortada com ferramenta 
adequada; 

b) Absorção de água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIa classificação Semigrês (média absorção, 
resistência mecânica média); 

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha); 

e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de piscinas); 

f) Resistência ao risco (escala Mohs): > 8; 

g) Resistente a gretagem; 

h) Resistente ao choque térmico; 

i) Coeficiente de atrito: > 0,55 (classe de atrito 2); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 
preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme 
exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.14081-1. 

18.06.182 PLACA CERÂMICA ESMALTADA RÚSTICA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA COM SAÍDA PARA O 
EXTERIOR, GRUPO DE ABSORÇÃO BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica rústica, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A 
ou classe extra), tipo rústica, indicada para áreas internas com saída para o exterior, com as 
seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Incefra, Cerâmica Almeida, Elizabeth ou equivalente; 

b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, 
resistência mecânica baixa); 

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha); 

e) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 

f) Carga de ruptura > 800 N; 

g) Resistente a gretagem; 
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h) Resistente ao choque térmico; 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 
preparo e aplicação da argamassa colante industrializada e o assentamento das peças conforme 
exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

18.06.183 RODAPÉ EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA RÚSTICA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA COM 
SAÍDA PARA O EXTERIOR, GRUPO DE ABSORÇÃO BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada rústica de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), tipo rústico, indicado para áreas internas com saída para o 
exterior, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Incefra, Cerâmica Almeida, Elizabeth ou equivalente; 

b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, 
resistência mecânica baixa); 

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha); 

e) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 

f) Carga de ruptura > 800 N; 

g) Resistente a gretagem; 

h) Resistente ao choque térmico; 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, a mão de 
obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 
preparo e aplicação da argamassa colante industrializada e o assentamento das peças conforme 
exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

18.06.222 PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA EXTERNA, GRUPO DE ABSORÇÃO BIIB, 
RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A 
ou classe extra), com indicação para áreas externas, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Itagres, Biancogres ou equivalente; 

b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, 
resistência mecânica baixa); 
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c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha); 

e) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 

f) Carga de ruptura >= 700 N; 

g) Resistente a gretagem; 

h) Resistente ao choque térmico; 

i) Coeficiente de atrito: > 0,48 (classe de atrito 2); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 
preparo e aplicação da argamassa colante industrializada e o assentamento das peças conforme 
exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1 

18.06.223 RODAPÉ EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA EXTERNA, GRUPO DE 
ABSORÇÃO BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade 
(classe A ou classe extra), indicado para áreas externas, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Itagres, Biancogres ou equivalente, cortada com ferramenta 
adequada; 

b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, 
resistência mecânica baixa); 

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha); 

e) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 

f) Carga de ruptura >= 700 N; 

g) Resistente a gretagem; 

h) Resistente ao choque térmico; 

i) Coeficiente de atrito: > 0,48 (classe de atrito 2); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 
preparo e aplicação da argamassa colante industrializada e o assentamento das peças conforme 
exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
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18.06.302 PLACA EM CERÂMICA ESMALTADA ANTIDERRAPANTE PEI-4 PARA ÁREA EXTERNA, GRUPO 
DE ABSORÇÃO BIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA A, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica antiderrapante, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A 
ou classe extra), tipo antiderrapante, com indicação para áreas externas, com as seguintes 
características: 

a) Referência comercial: Incepa ou equivalente; 

b) Absorção de água: 0,5% < Abs < 3%, grupo BIb (mínimo) classificação Grês (baixa 
absorção, resistência mecânica alta); 

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão mínima 4 (PEI-4); 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 4 (mancha removível com 
produto de limpeza fraco); 

e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de piscinas); 

f) Carga de ruptura >= 700 N; 

g) Resistente a gretagem; 

h) Resistente ao choque térmico; 

i) Resistência ao risco (escala Mohs): >= 8; 

j) Mínimo coeficiente de atrito molhado: 0,60 (classe de atrito 2); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 
preparo e aplicação da argamassa colante industrializada e o assentamento das peças conforme 
exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

18.06.303 RODAPÉ EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA ANTIDERRAPANTE PEI-4 PARA ÁREA 
EXTERNA, GRUPO DE ABSORÇÃO BIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA A, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada antiderrapante de 
primeira qualidade (classe A ou classe extra), com indicação para áreas externas, com as 
seguintes características: 

a) Referência comercial: Incepa ou equivalente, cortada com ferramenta adequada; 

b) Absorção de água: 0,5% < Abs < 3%, grupo BIb (mínimo) classificação Grês (baixa 
absorção, resistência mecânica alta); 

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão mínima 4 (PEI-4); 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 4 (mancha removível com 
produto de limpeza fraco); 

e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de piscinas); 
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f) Carga de ruptura >= 700 N; 

g) Resistente a gretagem; 

h) Resistente ao choque térmico; 

i) Resistência ao risco (escala Mohs): >= 8; 

j) Mínimo coeficiente de atrito molhado: 0,60 (classe de atrito 2); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 
preparo e aplicação da argamassa colante industrializada e o assentamento das peças conforme 
exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

18.06.350 ASSENTAMENTO DE PISOS E REVESTIMENTOS CERÂMICOS COM ARGAMASSA MISTA 

1) Será medido pela área assentada de pisos e revestimentos cerâmicos com argamassa mista, 
descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por 
espaletas ou dobras (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de cimento CPII-E-32, cal hidratada, areia média lavada e a 
mão de obra necessária para a execução do serviço de preparo da argamassa mista de 
assentamento no traço 1:0,5:5, pasta de cimento para ponte de aderência, aplicação da pasta de 
cimento sobre a base; aplicação da argamassa mista de assentamento na espessura média de 2,5 
cm e o assentamento das peças, conforme exigências das normas e recomendações dos 
fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Norma 
técnica: NBR 13281. 

18.06.400 REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM CIMENTO BRANCO, JUNTAS ACIMA DE 3 
ATÉ 5 MM 

1) Será medido pela área rejuntada, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-
se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento branco comum não estrutural e a mão de obra 
necessária para os serviços de preparo da pasta de cimento, aplicação da pasta nas juntas, 
acabamento final com a utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico ou de 
madeira, e a limpeza das juntas. Norma técnica: NBR 9817 

18.06.410 REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA 
REJUNTE, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 5 MM 

1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, de 
cores diversas, para áreas internas e externas, e a mão de obra necessária para os serviços de 
preparo da argamassa de rejunte, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a 
utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico, ou de madeira, e a limpeza das 
juntas, conforme recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 

18.06.420 REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM CIMENTO BRANCO, JUNTAS ACIMA DE 5 
ATÉ 10 MM 
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1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento branco comum não estrutural e a mão de obra 
necessária para os serviços de preparo da pasta de cimento, aplicação da pasta nas juntas, 
acabamento final com a utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico ou de 
madeira, e a limpeza das juntas. Norma técnica: NBR 9817. 

18.06.430 REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA 
REJUNTE, JUNTAS ACIMA DE 5 ATÉ 10 MM 

1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, de 
cores diversas, para áreas internas e externas, e a mão de obra necessária para os serviços de 
preparo da argamassa de rejunte, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a 
utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico, ou de madeira, e a limpeza das 
juntas, conforme recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 

18.06.500 REJUNTAMENTO DE RODAPÉ EM PLACAS CERÂMICAS COM CIMENTO BRANCO, ALTURA 
ATÉ 10 CM, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 5 MM 

1) Será medido por comprimento de rodapé rejuntado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cimento branco comum não estrutural e a mão de obra 
necessária para os serviços de preparo da pasta de cimento, aplicação da pasta nas juntas, 
acabamento final com a utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico ou de 
madeira, e a limpeza das juntas. Norma técnica: NBR 9817. 

18.06.510 REJUNTAMENTO DE RODAPÉ EM PLACAS CERÂMICAS COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA PARA REJUNTE, ALTURA ATÉ 10 CM, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 5 MM 

1) Será medido por comprimento de rodapé rejuntado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, de 
cores diversas, para áreas internas e externas, e a mão de obra necessária para os serviços de 
preparo da argamassa de rejunte, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a 
utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico, ou de madeira, e a limpeza das 
juntas, conforme recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 

18.06.520 REJUNTAMENTO DE RODAPÉ EM PLACAS CERÂMICAS COM CIMENTO BRANCO, ALTURA 
ATÉ 10 CM, JUNTAS ACIMA DE 5 ATÉ 10 MM 

1) Será medido por comprimento de rodapé rejuntado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento branco comum não estrutural e a mão de obra 
necessária para os serviços de preparo da pasta de cimento, aplicação da pasta nas juntas, 
acabamento final com a utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico ou de 
madeira, e a limpeza das juntas. Norma técnica: NBR 9817. 

18.06.530 REJUNTAMENTO DE RODAPÉ EM PLACAS CERÂMICAS COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA PARA REJUNTE, ALTURA ATÉ 10 CM, JUNTAS ACIMA DE 5 ATÉ 10 MM 

1) Será medido por comprimento de rodapé rejuntado (m).  
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2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, de 
cores diversas, para áreas internas e externas, e a mão de obra necessária para os serviços de 
preparo da argamassa de rejunte, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a 
utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico, ou de madeira, e a limpeza das 
juntas, conforme recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 

18.07.000 PLACA CERÂMICA NÃO ESMALTADA EXTRUDADA 

18.07.020 PLACA CERÂMICA NÃO ESMALTADA EXTRUDADA DE ALTA RESISTÊNCIA QUÍMICA E 
MECÂNICA, ESPESSURA DE 9 MM, USO INDUSTRIAL, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
QUÍMICA BICOMPONENTE 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica não esmaltada extrudada, descontando-se 
toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 
(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica não esmaltada extrudada, com garras, de 
primeira qualidade (classe A ou classe extra), com indicação de uso para pisos industriais 
sujeitos a ação de agentes químicos, com as seguintes características:  

a) Referência comercial: Gail, Cerâmica São Luiz ou equivalente;  

b) Dimensões: 240 x 116 x 9 mm ou 240 x 117 x 9 mm ou 240 x 115 x 10 mm 

c) Absorção de água: < 3%, grupo de absorção AI; 

d) Resistência química: classe UA até UHA (alta resistência química a agentes químicos 
industriais); 

e) Carga de ruptura > 1.300 N; 

f) Resistência a abrasão profunda: < 106 mm³; 

g) Resistente ao choque térmico; 

h) Resistente ao congelamento; 

i) Coeficiente de atrito: > 0,60 (classe de atrito 2); 

Remunera também o fornecimento de argamassa química bicomponente, referência AC-III-E, a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 
assentamento, preparo e aplicação da argamassa química bicomponente e o assentamento das 
peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os 
serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 
12260, NBR 13816, NBR 13817 e NBR 13818. 

18.07.040 PLACA CERÂMICA NÃO ESMALTADA EXTRUDADA DE ALTA RESISTÊNCIA QUÍMICA E 
MECÂNICA, ESPESSURA DE 14 MM, USO INDUSTRIAL, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
QUÍMICA BICOMPONENTE 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica não esmaltada extrudada, descontando-se 
toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 
(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica não esmaltada extrudada, com garras, de 
primeira qualidade (classe A ou classe extra), com indicação de uso para pisos industriais 
sujeitos a ação de agentes químicos, com as seguintes características:  
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a) Referência comercial: Gail, Cerâmica São Luiz ou equivalente;  

b) Dimensões: 240 x 116 x 14 mm ou 240 x 117 x 12 mm ou 240 x 115 x 13 mm  

c) Absorção de água: < 3%, grupo de absorção AI; 

d) Resistência química: classe UA até UHA (alta resistência química a agentes químicos 
industriais); 

e) Carga de ruptura >= 2.500 N; 

f) Resistência a abrasão profunda: < 130 mm³; 

g) Resistente ao choque térmico; 

h) Resistente ao congelamento;  

i) Coeficiente de atrito: > 0,60 (classe de atrito 2); 

Remunera também o fornecimento de argamassa química bicomponente, tipo AC-III-E, a mão de 
obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 
preparo e aplicação da argamassa química bicomponente, e o assentamento das peças conforme 
exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 12260, NBR 
13816, NBR 13817 e NBR 13818. 

18.07.080 RODAPÉ EM PLACA CERÂMICA NÃO ESMALTADA EXTRUDADA DE ALTA RESISTÊNCIA 
QUÍMICA E MECÂNICA, ALTURA DE 10 CM, USO INDUSTRIAL, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA QUÍMICA BICOMPONENTE 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica não esmaltada extrudada, de 
primeira qualidade (classe A ou classe extra), com indicação de uso para pisos industriais, com 
altura de 10 cm, tipo boleado, com as seguintes características:  

a) Referência comercial: Gail, Cerâmica São Luiz ou equivalente; 

b) Dimensões: 240 x 100 x 10 mm, 240 x 100 x 9 mm ou 300 x 100 x 8 mm 

c) Absorção de água: < 3%, grupo de absorção AI; 

d) Resistência química: classe UA até UHA (alta resistência química a agentes químicos 
industriais); 

e) Carga de ruptura > 1.300 N; 

f) Resistência a abrasão profunda: < 106 mm³; 

g) Resistente ao choque térmico; 

h) Resistente ao congelamento;  

i) Coeficiente de atrito: > 0,60 (classe de atrito 2); 

Remunera também o fornecimento de argamassa química bicomponente, tipo AC-III-E, a mão de 
obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 
preparo e aplicação da argamassa química bicomponente, e o assentamento das peças conforme 
exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 12260, NBR 
13816, NBR 13817 e NBR 13818. 
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18.07.160 PLACA CERÂMICA NÃO ESMALTADA EXTRUDADA PARA ÁREA COM ALTAS 
TEMPERATURAS, DE ALTA RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA, ESPESSURA MÍNIMA DE 
13 MM, USO INDUSTRIAL E COZINHAS PROFISSIONAIS, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área de piso revestida com placa cerâmica não esmaltada extrudada, 
descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por 
espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica não esmaltada extrudada, para áreas com 
altas temperaturas, com garras, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), com indicação 
de uso em indústrias e cozinhas profissionais, com as seguintes características:  

a) Referência comercial: Gail, Cerâmica São Luiz ou equivalente; 

b) Dimensões: 240 x 116 x 14 mm, 240 x 115 x 13 mm, 240 x 117 x 14 mm; 

c) Absorção de água: < 3%, grupo de absorção AI; 

d) Resistência química: classe UA até UHA (alta resistência química a agentes químicos 
industriais); 

e) Carga de ruptura >= 2.500 N; 

f) Resistência a abrasão profunda: < 130 mm³; 

g) Resistente ao choque térmico; 

h) Resistente ao congelamento;  

i) Coeficiente de atrito: > 0,60 (classe de atrito 2);  

Remunera também o fornecimento de argamassa industrializada resistente a temperaturas, tipo 
AC-III-E, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa industrializada, e o assentamento 
das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os 
serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 
12260, NBR 13816, NBR 13817 e NBR 13818. 

18.07.170 RODAPÉ EM PLACA CERÂMICA NÃO ESMALTADA EXTRUDADA PARA ÁREA COM ALTAS 
TEMPERATURAS, DE ALTA RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA, ALTURA DE 10 CM, PARA 
USO INDUSTRIAL E COZINHAS PROFISSIONAIS, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica não esmaltada extrudada, para 
áreas com altas temperaturas, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), altura de 10 cm, 
com indicação de uso em indústrias e cozinhas profissionais, com as seguintes características:  

a) Referência comercial: Gail, Cerâmica São Luiz ou equivalente; 

b) Dimensões:240 x 100 x 9 mm, 240 x 100 x 10 mm, 300 x 100 x 9 mm ou 300 x 100 x 14 mm;  

c) Absorção de água: < 3%, grupo de absorção AI; 

d) Resistência química: classe UA até UHA (alta resistência química a agentes químicos 
industriais); 

e) Carga de ruptura >= 2.500 N; 
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f) Resistência a abrasão profunda: < 130 mm³; 

g) Resistente ao choque térmico; 

h) Resistente ao congelamento; 

i) Coeficiente de atrito: > 0,60 (classe de atrito 2); 

Remunera também o fornecimento de argamassa industrializada resistente a temperaturas, tipo 
AC-III-E, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa industrializada, e o assentamento das 
peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os 
serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 
12260, NBR 13816, NBR 13817 e NBR 13818. 

18.07.200 REJUNTAMENTO EM PLACA CERÂMICA EXTRUDADA ANTIÁCIDA DE 9 MM, COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA BICOMPONENTE À BASE DE RESINA FURÂNICA, JUNTAS 
ACIMA DE 3 ATÉ 6 MM 

1) Será medido pela área rejuntada, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-
se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de rejunte antiácido tipo argamassa bicomponente à base de 
resina furânica e cargas minerais de sílica, indicado para placas cerâmicas anticorrosivas; 
referência comercial Resilit FN (solução e pó) linha Resilit Argamassas Anticorrosivas da 
Resinar, Rejunte Furânico bicomponente linha Industrial Anticorrosiva da Gail ou equivalente, 
a mão de obra necessária para a execução dos serviços de preparo da argamassa bicomponente, 
aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou 
frisador plástico, de acrílico ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme recomendações 
dos fabricantes. 

18.07.210 REJUNTAMENTO EM PLACA CERÂMICA EXTRUDADA DE 9 MM, COM ARGAMASSA 
SINTÉTICA INDUSTRIALIZADA TRICOMPONENTE À BASE DE RESINA EPÓXI, JUNTAS ACIMA 
DE 3 ATÉ 6 MM 

1) Será medido pela área rejuntada, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-
se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de rejunte anticorrosivo tipo argamassa sintética 
tricomponente à base de resina epóxi, indicado para placas cerâmicas antiácidas de uso 
industrial; referência comercial Resilit E (solução, pó e endurecedor) linha Resilit Argamassas 
Anticorrosivas da Resinar, Rejunte Epóxi Anticorrosivo tricomponente linha Industrial 
Anticorrosiva da Gail ou equivalente, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
preparo da argamassa sintética tricomponente, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento 
final com a utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico ou de madeira e a 
limpeza das juntas, conforme recomendações dos fabricantes.  

18.07.220 REJUNTAMENTO EM PLACA CERÂMICA EXTRUDADA ANTIÁCIDA DE 14 MM, COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA BICOMPONENTE À BASE DE RESINA FURÂNICA, JUNTAS 
ACIMA DE 3 ATÉ 6 MM 

1) Será medido pela área rejuntada, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-
se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de rejunte antiácido tipo argamassa bicomponente à base de 
resina furânica e cargas minerais de sílica, indicado para placas cerâmicas anticorrosivas; 
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referência comercial Resilit FN (solução e pó) linha Resilit Argamassas Anticorrosivas da 
Resinar, Rejunte Furânico bicomponente linha Industrial Anticorrosiva da Gail ou equivalente, 
a mão de obra necessária para a execução dos serviços de preparo da argamassa bicomponente, 
aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou 
frisador plástico, de acrílico ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme recomendações 
dos fabricantes. 

18.07.230 REJUNTAMENTO EM PLACA CERÂMICA EXTRUDADA ANTIÁCIDA DE 14 MM, COM 
ARGAMASSA SINTÉTICA INDUSTRIALIZADA TRICOMPONENTE, À BASE DE RESINA EPÓXI, 
JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 6 MM 

1) Será medido pela área rejuntada, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-
se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de rejunte anticorrosivo tipo argamassa sintética 
tricomponente à base de resina epóxi, indicado para placas cerâmicas antiácidas de uso 
industrial; referência comercial Resilit E (solução, pó e endurecedor) linha Resilit Argamassas 
Anticorrosivas da Resinar, Rejunte Epóxi Anticorrosivo tricomponente linha Industrial 
Anticorrosiva da Gail ou equivalente; a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
preparo da argamassa sintética tricomponente, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento 
final com a utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico ou de madeira e a 
limpeza das juntas, conforme recomendações dos fabricantes.. 

18.07.250 REJUNTAMENTO EM PLACA CERÂMICA EXTRUDADA ANTIÁCIDA, COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA ANTICORROSIVA BICOMPONENTE À BASE DE BAUXITA, PARA ÁREA DE 
ALTAS TEMPERATURAS, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 6 MM 

1) Será medido pela área rejuntada, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-
se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de rejunte anticorrosivo tipo argamassa de rejuntamento 
bicomponente, composta de cimentos especiais à base de bauxita, agregados minerais 
selecionados e aditivos químicos reológicos, resistente a altas temperaturas, indicado para 
placas cerâmicas anticorrosivas de uso industrial com espessura aproximada de 15 mm; 
referência comercial Rejunte Aluminoso Sistema Industrial da Gail, Resilit Aluminoso (solução 
e pó) linha Resilit Argamassas Anticorrosivas da Resinar ou equivalente. Remunera também a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de preparo e aplicação da argamassa 
bicomponente nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou frisador 
plástico, de acrílico ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme recomendações dos 
fabricantes. 

18.07.300 REJUNTAMENTO DE RODAPÉ CERÂMICO EM PLACA CERÂMICA EXTRUDADA ANTIÁCIDA 
DE 9 MM, COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA BICOMPONENTE À BASE DE RESINA 
FURÂNICA, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 6 MM 

1) Será medido por comprimento de rodapé rejuntado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de rejunte antiácido tipo argamassa bicomponente à base de 
resina furânica e cargas minerais de sílica, indicado para placas cerâmicas anticorrosivas; 
referência comercial Resilit FN (solução e pó) linha Resilit Argamassas Anticorrosivas da 
Resinar, Rejunte Furânico bicomponente linha Industrial Anticorrosiva da Gail ou equivalente, 
a mão de obra necessária para a execução dos serviços de preparo da argamassa bicomponente, 
aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou 
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frisador plástico, de acrílico ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme recomendações 
dos fabricantes. 

18.07.310 REJUNTAMENTO DE RODAPÉ EM PLACA CERÂMICA EXTRUDADA ANTIÁCIDA DE 9 MM, 
COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA TRICOMPONENTE À BASE DE RESINA EPÓXI, JUNTAS 
ACIMA DE 3 ATÉ 6 MM 

1) Será medido por comprimento de rodapé rejuntado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de rejunte anticorrosivo tipo argamassa sintética 
tricomponente à base de resina epóxi, indicado para placas cerâmicas antiácidas de uso 
industrial; referência comercial Resilit E (solução, pó e endurecedor) linha Resilit Argamassas 
Anticorrosivas da Resinar, Rejunte Epóxi Anticorrosivo tricomponente linha Industrial 
Anticorrosiva da Gail ou equivalente, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
preparo da argamassa sintética tricomponente, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento 
final com a utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico ou de madeira e a 
limpeza das juntas, conforme recomendações dos fabricantes. 

18.08.000 REVESTIMENTO EM PORCELANATO 

18.08.032 REVESTIMENTO EM PORCELANATO ESMALTADO ANTIDERRAPANTE PARA ÁREA EXTERNA 
E AMBIENTE COM ALTO TRÁFEGO, GRUPO DE ABSORÇÃO BIA, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA, REJUNTADO 

1) Será medido pela área de revestimento com placa em porcelanato esmaltado antiderrapante, 
descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por 
espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em porcelanato 
esmaltado tipo antiderrapante, indicado para áreas externas e ambientes com alto tráfego, com 
as seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Itagres, Elizabeth ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa absorção, 
resistência mecânica alta); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 

e) Resistente a gretagem; 

f) Resistente ao escorregamento; 

g) Coeficiente de atrito: >= 0,50 (classe de atrito II); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejunte 
flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 
dos fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços 
de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 
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18.08.042 RODAPÉ EM PORCELANATO ESMALTADO ANTIDERRAPANTE PARA ÁREA EXTERNA E 
AMBIENTE COM ALTO TRÁFEGO, GRUPO DE ABSORÇÃO BIA, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA, REJUNTADO 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado e rejuntado (m). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de rodapé em porcelanato 
esmaltado tipo antiderrapante, indicado para áreas externas e ambientes com alto tráfego, com 
as seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Itagres, Elizabeth ou equivalente, cortada com ferramenta 
adequada; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa absorção, 
resistência mecânica alta); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 

e) Resistente a gretagem; 

f) Textura áspera; 

g) Coeficiente de atrito: >= 0,50 (classe de atrito II); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejunte 
flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 
dos fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços 
de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 

18.08.062 REVESTIMENTO EM PORCELANATO ESMALTADO POLIDO PARA ÁREA INTERNA E 
AMBIENTE COM TRÁFEGO MÉDIO, GRUPO DE ABSORÇÃO BIA, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA, REJUNTADO 

1) Será medido pela área de revestimento com placa em porcelanato esmaltado polido, 
descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por 
espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em porcelanato 
esmaltado tipo polido, brilhante, indicado para áreas internas e ambientes com tráfego médio, 
com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa absorção, 
resistência mecânica alta); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 

e) Resistente a gretagem; 
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f) Antiderrapante: não; 

g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejunte 
flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 
dos fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços 
de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 

18.08.072 RODAPÉ EM PORCELANATO ESMALTADO POLIDO PARA ÁREA INTERNA E AMBIENTE COM 
TRÁFEGO MÉDIO, GRUPO DE ABSORÇÃO BIA, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
INDUSTRIALIZADA, REJUNTADO 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado e rejuntado (m). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de rodapé em porcelanato 
esmaltado tipo polido, brilhante, indicado para áreas internas e ambientes com tráfego médio, 
com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari ou equivalente, cortada com ferramenta 
adequada; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa absorção, 
resistência mecânica alta); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 

e) Resistente a gretagem; 

f) Antiderrapante: não (superfície polida); 

g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejunte 
flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 
dos fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços 
de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 

18.08.090 REVESTIMENTO EM PORCELANATO ESMALTADO ACETINADO PARA ÁREA INTERNA E 
AMBIENTE COM ACESSO AO EXTERIOR, GRUPO DE ABSORÇÃO BIA, RESISTÊNCIA QUÍMICA 
B, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA, REJUNTADO 

1) Será medido pela área de revestimento com placa em porcelanato esmaltado acetinado, 
descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por 
espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em porcelanato 
esmaltado tipo acetinado, indicado para áreas internas e ambientes com acesso ao exterior, com 
as seguintes características: 

220 de 824



 
 

 
 
 

a) Referência comercial: Eliane, Elizabeth, Cecrisa-Portinari ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa absorção, 
resistência mecânica alta); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 

e) Carga de ruptura > 1.500 N; 

f) Resistente a gretagem; 

g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejunte 
flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 
dos fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços 
de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 

18.08.100 RODAPÉ EM PORCELANATO ESMALTADO ACETINADO PARA ÁREA INTERNA E AMBIENTE 
COM ACESSO AO EXTERIOR, GRUPO DE ABSORÇÃO BIA, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA, REJUNTADO 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado e rejuntado (m).  

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de rodapé, em placa de 
porcelanato esmaltado tipo acetinado, indicado para áreas internas e ambientes com acesso ao 
exterior, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Elizabeth, Cecrisa-Portinari ou equivalente;  

b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa absorção, 
resistência mecânica alta); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 

e) Carga de ruptura > 1.500 N; 

f) Resistente a gretagem; 

g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejunte 
flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 
dos fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços 
de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 
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18.08.110 REVESTIMENTO EM PORCELANATO TÉCNICO ANTIDERRAPANTE PARA ÁREA EXTERNA, 
GRUPO DE ABSORÇÃO BIA, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA, 
REJUNTADO 

1) Será medido pela área de revestimento com placa em porcelanato técnico antiderrapante, 
descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por 
espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em porcelanato técnico 
não esmaltado tipo antiderrapante, indicado para ambientes externos, com as seguintes 
características: 

a) Referência comercial: Eliane ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,1%, grupo BIa (baixíssima absorção, baixa porosidade e 
elevada resistência ao desgaste); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 

e) Resistente a gretagem; 

f) Resistente ao escorregamento; 

g) Coeficiente de atrito: >= 0,50 (classe de atrito II); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-III, rejunte 
flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 
dos fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços 
de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 

18.08.120 RODAPÉ EM PORCELANATO TÉCNICO ANTIDERRAPANTE PARA ÁREA INTERNA, GRUPO DE 
ABSORÇÃO BIA, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA, REJUNTADO 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado e rejuntado (m). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de rodapé em porcelanato 
técnico não esmaltado tipo antiderrapante, indicado para áreas internas, com as seguintes 
características: 

a) Referência comercial: Eliane ou equivalente, cortada com ferramenta adequada; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,1%, grupo BIa (baixíssima absorção, baixa porosidade e 
elevada resistência ao desgaste); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 

e) Resistente a gretagem; 

f) Coeficiente de atrito: >= 0,50 (classe de atrito II); 
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Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-III, rejunte 
flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 
dos fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços 
de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463.  

18.08.130 REVESTIMENTO EM PORCELANATO TÉCNICO ANTIÁCIDO PARA ÁREA DE ALTO TRÁFEGO, 
GRUPO DE ABSORÇÃO BIA, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA E 
REJUNTADO COM RESINA EPÓXI 

1) Será medido pela área de revestimento com placa em porcelanato técnico antiácido, 
descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por 
espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em porcelanato técnico 
resistente a ácidos (antiácido), resistente a variações de temperatura, indicado para ambientes 
de alto tráfego, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,1%, grupo BIa (baixa absorção, baixa porosidade, alta 
resistência mecânica); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 

d) Resistência química: mínimo classe B; 

e) Carga de ruptura > 1800 N; 

f) Coeficiente de atrito: classe de atrito I; 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-III, rejunte à base 
de resina epóxi para placas antiácidas e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos 
fabricantes e o rejuntamento das peças com junta de assentamento de 2 mm. Não remunera os 
serviços de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 

18.08.140 RODAPÉ EM PORCELANATO TÉCNICO ANTIÁCIDO PARA ÁREA DE ALTO TRÁFEGO, GRUPO 
DE ABSORÇÃO BIA, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA E 
REJUNTADO COM RESINA EPÓXI 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado e rejuntado (m). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de rodapé confeccionado da 
placa em porcelanato técnico resistente a ácidos (antiácido), resistente a variações de 
temperatura, indicado para ambientes de alto tráfego, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane ou equivalente; peça cortada com ferramenta adequada; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,1%, grupo BIa (baixa absorção, baixa porosidade, alta 
resistência mecânica); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 
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d) Resistência química: mínimo classe B; 

e) Carga de ruptura > 1800 N; 

f) Coeficiente de atrito: classe de atrito I; 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-III, rejunte à base 
de resina epóxi para placas antiácidas e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, corte das peças no formato adequado por meio de ferramenta com ponta de vídia 
ou diamante, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos 
fabricantes e o rejuntamento das peças com junta de assentamento de 2 mm. Não remunera os 
serviços de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 

18.08.152 REVESTIMENTO EM PORCELANATO TÉCNICO NATURAL PARA ÁREA INTERNA E AMBIENTE 
COM ACESSO AO EXTERIOR, GRUPO DE ABSORÇÃO BIA, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
COLANTE INDUSTRIALIZADA, REJUNTADO 

1) Será medido pela área de revestimento com placa em porcelanato técnico natural, descontando-
se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em porcelanato técnico 
tipo natural, indicado para áreas internas e ambientes com acesso ao exterior, com as seguintes 
características: 

a) Referência comercial: Eliane, Incepa ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,1%, grupo BIa (baixa absorção, alta resistência mecânica); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 

d) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 

e) Carga de ruptura: 1.800 N; 

f) Resistente ao choque térmico; 

g) Coeficiente de atrito: >= 0,40 (classe de atrito II); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-III, rejunte 
flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 
dos fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços 
de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 

18.08.162 RODAPÉ EM PORCELANATO TÉCNICO NATURAL, PARA ÁREA INTERNA E AMBIENTE COM 
ACESSO AO EXTERIOR, GRUPO DE ABSORÇÃO BIA, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
COLANTE INDUSTRIALIZADA, REJUNTADO 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado e rejuntado (m). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de rodapé, em porcelanato 
técnico tipo natural, indicado para áreas internas e ambientes com acesso ao exterior, com as 
seguintes características: 
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a) Referência comercial: Eliane, Incepa ou equivalente, cortada com ferramenta adequada; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,1%, grupo BIa (baixa absorção, alta resistência mecânica); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 

d) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 

e) Carga de ruptura: 1.800 N; 

f) Resistente ao choque térmico; 

g) Coeficiente de atrito: NA; 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-III, rejunte 
flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 
dos fabricantes e rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 

18.08.170 REVESTIMENTO EM PORCELANATO TÉCNICO POLIDO PARA ÁREA INTERNA E AMBIENTE 
DE MÉDIO TRÁFEGO, GRUPO DE ABSORÇÃO BIA, COEFICIENTE DE ATRITO I, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA, REJUNTADO 

1) Será medido pela área de revestimento com placa em porcelanato técnico polido, descontando-
se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em porcelanato técnico 
tipo polido, indicado para áreas internas e ambientes de médio tráfego, com as seguintes 
características: 

a) Referência comercial: Eliane, Incepa, Cecrisa-Portinari ou equivalente;  

b) Absorção de água: Abs <= 0,1%, grupo BIa (baixa absorção, alta resistência mecânica);  

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte);  

d) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas);  

e) Carga de ruptura > 1.800 N;  

f) Acabamento polido;  

g) Antiderrapante: não;  

h) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-III, rejunte 
flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 
dos fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média de 2 mm. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 
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18.08.180 RODAPÉ EM PORCELANATO TÉCNICO POLIDO PARA ÁREA INTERNA E AMBIENTE DE MÉDIO 
TRÁFEGO, GRUPO DE ABSORÇÃO BIA, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
INDUSTRIALIZADA, REJUNTADO 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado e rejuntado (m). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de rodapé, em porcelanato 
técnico tipo polido, indicado para áreas internas e ambientes de médio tráfego, com as seguintes 
características: 

a) Referência comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari ou equivalente;  

b) Absorção de água: Abs <= 0,1%, grupo BIa (baixa absorção, alta resistência mecânica);  

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte);  

d) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas);  

e) Carga de ruptura > 1.800 N;  

f) Acabamento polido;  

g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-III, rejunte para 
porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza 
e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, 
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e o 
rejuntamento das peças com junta média de 2 mm. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície. Norma técnica: NBR 15463 

18.11.000 REVESTIMENTO EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA 

18.11.012 REVESTIMENTO EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA DE 7,5 X 7,5 CM, ASSENTADO E 
REJUNTADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de 
primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de 
paredes ou fachadas, formato 7,5 x 7,5 cm, cores diversas, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: linha Prisma fabricante Portobello ou equivalente; 

b) Absorção de água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIa (média absorção, resistência mecânica 
média); 

c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 

d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte);  

e) Resistente ao choque térmico;  

f) Antiderrapante: não 
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Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível 
em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, 
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e 
rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

18.11.022 REVESTIMENTO EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA DE 10 X 10 CM, ASSENTADO E 
REJUNTADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de 
primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de 
paredes ou fachadas, formato 10 x 10 cm, cores diversas, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: linha Arquieto Design da Portobello, Tecnogres ou equivalente; 

b) Absorção de água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIa (média absorção, resistência mecânica 
média); 

c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 

d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte);  

e) Resistente ao choque térmico; 

f) Antiderrapante: não 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível 
em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, 
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e 
rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

18.11.032 REVESTIMENTO EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA DE 15 X 15 CM, TIPO MONOCOLOR, 
ASSENTADO E REJUNTADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de 
primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de 
paredes, formato 15 x 15 cm, estilo monocolor, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: linha Piscina da Eliane ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIII classificação Porosos (alta absorção, resistência 
mecânica baixa); 

c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
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d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte);  

e) Resistente ao choque térmico;  

f) Antiderrapante: não 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível 
em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, 
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e 
rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

18.11.042 REVESTIMENTO EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA DE 20 X 20 CM, TIPO MONOCOLOR, 
ASSENTADO E REJUNTADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de 
primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de 
paredes, formato 20 x 20 cm, estilo monocolor, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: linhas Marinha e Piscina da Eliane ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIII classificação Porosos (alta absorção, resistência 
mecânica baixa); 

c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 

d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte);  

e) Resistente ao choque térmico;  

f) Antiderrapante: não 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível 
em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, 
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e 
rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

18.11.052 REVESTIMENTO EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA, TIPO MONOPOROSA, RETANGULAR, 
ASSENTADO E REJUNTADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, 
tipo monoporosa, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimento 
de paredes, formato retangular, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: linha Diamante da Eliane, Monocrom da Cecrisa-Portinari ou 
equivalente; 
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b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIII classificação Porosos (alta absorção, resistência 
mecânica baixa); 

c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 

d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte);  

e) Carga de ruptura: >= 600 N; 

f) Coeficiente de atrito: não se aplica 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível 
em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, 
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e 
rejuntamento das placas com junta média de 2 mm. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

18.12.000 REVESTIMENTO EM PASTILHA E MOSAICO 

18.12.020 REVESTIMENTO EM PASTILHA DE PORCELANA NATURAL OU ESMALTADA DE 5 X 5 CM, 
ASSENTADO E REJUNTADO COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área de revestimento com pastilha de porcelana, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de pastilha de porcelana, 
esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimento de 
paredes e fachadas internas/externas, formato 5 X 5 cm, em diversas cores, com as seguintes 
características: 

a) Referência comercial Jatobá, Cerâmica Atlas ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,5% pastilhas esmaltadas/Abs <= 0,1% pastilhas não 
esmaltadas, ambas grupo BIa (baixa absorção de água); 

c) Resistência química: >= UB/GB, mínima classe B (média resistência química a produtos 
domésticos e de piscinas); 

d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte);  

e) Carga de ruptura: >= 900 N; 

f) Resistente ao choque térmico; 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada para assentamento e 
rejuntamento simultâneos de pastilhas de porcelana ou de vidro, uso em ambientes internos e 
externos, tipo AC-III, em diversas cores, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, assentamento das placas das pastilhas conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes, e aplicação da argamassa colante industrializada para 
rejuntamento das pastilhas. Não remunera os serviços de regularização da superfície. Norma 
técnica: NBR 15463. 
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18.12.120 REVESTIMENTO EM PASTILHA DE PORCELANA NATURAL OU ESMALTADA DE 2,5 X 2,5 CM, 
ASSENTADO E REJUNTADO COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área de revestimento com pastilha de porcelana, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de pastilha de porcelana, 
esmaltada ou natural, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para 
revestimento de paredes e fachadas internas/externas, formato 2,5 x 2,5 cm, em diversas cores, 
com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Jatobá, Cerâmica Atlas ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,5% pastilhas esmaltadas/Abs <= 0,1% pastilhas não esmaltadas, 
ambas grupo BIa (baixa absorção de água); 

c) Resistência química: >= UB/GB, mínima classe B (média resistência química a produtos 
domésticos e de piscinas); 

d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte);  

e) Carga de ruptura: >= 900 N; 

f) Resistente ao choque térmico; 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada para assentamento e 
rejuntamento simultâneos de pastilhas de porcelana ou de vidro, uso em ambientes internos e 
externos, tipo AC-III, em diversas cores, e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, assentamento das placas das pastilhas conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes, e aplicação da argamassa colante industrializada para 
rejuntamento das pastilhas. Não remunera os serviços de regularização da superfície. Norma 
técnica: NBR 15463. 

18.12.140 REVESTIMENTO EM PASTILHA DE PORCELANA NATURAL OU ESMALTADA DE 2,5 X 5 CM, 
ASSENTADO E REJUNTADO COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área de revestimento com pastilha de porcelana, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de pastilha de porcelana, 
esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimento de 
paredes e fachadas internas/externas, formato 2,5 X 5 cm, em diversas cores, com as seguintes 
características: 

a) Referência comercial: Jatobá, Cerâmica Atlas ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,5% pastilhas esmaltadas/Abs <= 0,1% pastilhas não 
esmaltadas, ambas grupo BIa (baixa absorção de água); 

c) Resistência química: >= UB/GB, mínima classe B (média resistência química a produtos 
domésticos e de piscinas); 

d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte);  

e) Carga de ruptura: >= 900 N; 
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f) Resistente ao choque térmico; 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada para assentamento e 
rejuntamento simultâneos de pastilhas de porcelana ou de vidro, uso em ambientes internos e 
externos, tipo AC-III, em diversas cores, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, assentamento das placas das pastilhas conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes e aplicação da argamassa colante industrializada para rejuntamento 
das pastilhas. Não remunera os serviços de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 
15463. 

18.13.000 REVESTIMENTO CERÂMICO NÃO ESMALTADO EXTRUDADO 

18.13.010 REVESTIMENTO EM PLACA CERÂMICA NÃO ESMALTADA EXTRUDADA, DE ALTA 
RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA, ESPESSURA DE 9 MM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
COLANTE INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica não esmaltada extrudada, 
descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por 
espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e assentamento de placa cerâmica não esmaltada extrudada, 
com garras cônicas, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), com indicação de uso para 
paredes e pisos industriais, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Gail ou equivalente; 

b) Absorção de água: < 3%, grupo de absorção AI (baixa absorção de água); 

c) Resistência química: classe UA até UHA (alta resistência química a agentes químicos 
industriais); 

d) Carga de ruptura: > 1.300 N; 

e) Resistência a abrasão profunda: < 106 mm³; 

f) Resistente ao choque térmico; 

g) Resistente ao congelamento; 

h) Coeficiente de atrito: > 0,60 (classe de atrito 2); 

Remunera também o fornecimento de argamassa industrializada, tipo AC-III, e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 
preparo e aplicação da argamassa industrializada e o assentamento das peças conforme exigências 
das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento das placas. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e 
NBR 14081-1. 

18.13.020 REVESTIMENTO EM PLACA CERÂMICA EXTRUDADA DE ALTA RESISTÊNCIA QUÍMICA E 
MECÂNICA, ESPESSURA ENTRE 9 E 10 MM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA DE ALTA ADERÊNCIA 

1) Será medido pela área de revestimento vertical com placa cerâmica extrudada, descontando-se 
toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 
(m²). 
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2) O item remunera o fornecimento e assentamento de placa cerâmica extrudada, com sistema de 
garras cônicas, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), com indicação de uso para 
revestimentos verticais (paredes e fachadas), espessura da placa entre 9 e 10 mm, com as 
seguintes características: 

a) Referência comercial: Gail, Cerâmica São Luiz ou equivalente; 

b) Absorção de água: < 3%, grupo de absorção AI (baixa absorção de água); 

c) Resistência química: classe GA/UA até GHA/UHA (alta resistência química a produtos e 
agentes químicos); 

d) Carga de ruptura: > 1.300 N; 

e) Resistente ao choque térmico; 

f) Resistente ao congelamento; 

Remunera também o fornecimento de argamassa industrializada de alta aderência, tipo AC-III, e a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 
assentamento, preparo e aplicação da argamassa industrializada e o assentamento das peças 
conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície e de rejuntamento das placas. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

18.13.202 REJUNTAMENTO EM PLACA CERÂMICA EXTRUDADA, ESPESSURA ENTRE 9 E 10 MM, COM 
ARGAMASSA INDUSTRIAL ANTICORROSIVA À BASE DE RESINA EPÓXI, JUNTAS DE 
6 A 10 MM 

1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica extrudada rejuntado, descontando-
se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de rejunte anticorrosivo tipo argamassa industrial à base de 
resina epóxi, indicado para placas cerâmicas antiácidas de uso industrial, referência comercial 
Resilit E (solução, pó e endurecedor) linha Resilit argamassas anticorrosivas Resinar, rejunte 
epóxi anticorrosivo tricomponente linha industrial Gail ou equivalente. Remunera também mão 
de obra necessária para a execução dos serviços de preparo da argamassa industrial 
anticorrosiva, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja 
macia ou frisador plástico, de acrílico ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme 
recomendações dos fabricantes. Recomendação de espessura das juntas de 8 mm. 
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19.00.000 REVESTIMENTO EM PEDRA 

19.01.000 GRANITO 

19.01.010 RODAPÉ EM GRANITO, ESPESSURA DE 3 CM E ALTURA DE 7 CM 

1) Será medido por comprimento de rodapé colocado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para colocação de 

rodapé em granito com espessura de 3,0 cm e altura de 7,0 cm; assentamento com argamassa de 

cimento e areia; rejuntamento com cimento branco ou rejunte e a limpeza da pedra, com 

acabamento polido, nas cores: Andorinha, Corumbá, Branco Dallas, Santa Cecília ou Verde 

Ubatuba. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

19.01.020 REVESTIMENTO EM GRANITO, ESPESSURA DE 2 CM, ASSENTE COM MASSA 

1) Será medido pela área revestida com granito, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para colocação de 

placas com 40 x 40 cm de granito com espessura de 2,0 cm; assentamento com argamassa de 

cimento e areia; rejuntamento com cimento branco ou rejunte e a limpeza da pedra, com 

acabamento polido, nas cores: Andorinha, Corumbá, Branco Dallas, Santa Cecília ou Verde 

Ubatuba. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

19.01.040 REVESTIMENTO EM GRANITO, ESPESSURA DE 3 CM, ASSENTE COM MASSA 

1) Será medido pela área revestida com granito, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para colocação de 

placas com 40 x 40 cm de granito com espessura de 3,0 cm; assentamento com argamassa de 

cimento e areia; rejuntamento com cimento branco ou rejunte e a limpeza da pedra, com 

acabamento polido, nas cores: Andorinha, Corumbá, Branco Dallas, Santa Cecília ou Verde 

Ubatuba. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

19.01.060 PEITORIL E/OU SOLEIRA EM GRANITO, ESPESSURA DE 2 CM E LARGURA ATÉ 20 CM 

1) Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução do 

revestimento de peitoril e/ou soleira com granito na espessura de 2,0 cm e largura até 20 cm; 

assentamento com argamassa de cimento e areia; rejuntamento com cimento branco ou rejunte 

e a limpeza da pedra, com acabamento polido, nas cores: Andorinha, Corumbá, Branco Dallas, 

Santa Cecília ou Verde Ubatuba. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

19.01.120 DEGRAU E ESPELHO DE GRANITO, ESPESSURA DE 2 CM 

1) Será medido pelo comprimento de degrau revestido com granito (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 

degrau com dimensão total do piso e espelho até 50 cm, em granito na espessura de 2,0 cm; 

assentamento com argamassa de cimento e areia; rejuntamento com cimento branco ou rejunte 
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e a limpeza da pedra, com acabamento polido, nas cores: Andorinha, Corumbá, Branco Dallas, 

Santa Cecília ou Verde Ubatuba. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

19.01.320 RODAPÉ EM GRANITO, ESPESSURA DE 3 CM E ALTURA DE 7,01 ATÉ 10 CM 

1) Será medido por comprimento de rodapé colocado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para colocação de 

rodapé em granito com espessura de 3,0 cm e altura de 7,01 até 10 cm; assentamento com 

argamassa de cimento e areia; rejuntamento com cimento branco ou rejunte e a limpeza da 

pedra, com acabamento polido, nas cores: Andorinha, Corumbá, Branco Dallas, Santa Cecília 

ou Verde Ubatuba. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

19.01.390 PEITORIL E/OU SOLEIRA EM GRANITO, ESPESSURA DE 2 CM E LARGURA DE 21 ATÉ 30 CM 

1) Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 

revestimento de peitoril e/ou soleira com granito na espessura de 2,0 cm e largura até 21 até 

30 cm; assentamento com argamassa de cimento e areia; rejuntamento com cimento branco ou 

rejunte e a limpeza da pedra, com acabamento polido, nas cores: Andorinha, Corumbá, Branco 

Dallas, Santa Cecília ou Verde Ubatuba. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

19.01.410 REVESTIMENTO EM GRANITO JATEADO, ESPESSURA DE 2 CM, ASSENTE COM MASSA 

1) Será medido pela área revestida com granito, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para colocação de 

placas em granito com espessura de 2,0 cm; assentamento com argamassa de cimento e areia; 

rejuntamento com cimento branco ou rejunte e a limpeza da pedra, com acabamento jateado, 

nas cores: Andorinha, Corumbá. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

19.01.420 RODAPÉ EM GRANITO JATEADO, ESPESSURA DE 2 CM E ALTURA DE 7 CM, ASSENTE COM 

MASSA 

1) Será medido por comprimento de rodapé colocado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para colocação de 

rodapé em granito com espessura de 2,0 cm e altura de até 7 cm; assentamento com argamassa 

de cimento e areia; rejuntamento com cimento branco ou rejunte e a limpeza da pedra, com 

acabamento jateado, nas cores: Andorinha, Corumbá. Não remunera o preparo prévio da 

superfície. 

19.01.430 DEGRAU E ESPELHO DE GRANITO JATEADO, ESPESSURA DE 2 CM, ASSENTE COM MASSA 

1) Será medido pelo comprimento de degrau e espelho revestidos com granito (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 

degrau com dimensão total do piso e espelho até 50 cm, em granito na espessura de 2,0 cm; 

assentamento com argamassa de cimento e areia; rejuntamento com cimento branco ou rejunte 

e a limpeza da pedra, com acabamento jateado, nas cores: Andorinha, Corumbá. Não remunera 

o preparo prévio da superfície. 

19.01.440 SOLEIRA E / OU PEITORIL EM GRANITO JATEADO, ESPESSURA DE 2 CM E LARGURA DE 20 A 

30 CM, ASSENTE EM MASSA 
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1) Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 

revestimento de peitoril e/ou soleira com granito na espessura de 2,0 cm e largura até 21 até 

30 cm; assentamento com argamassa de cimento e areia; rejuntamento com cimento branco ou 

rejunte e a limpeza da pedra, com acabamento jateado, nas cores: Andorinha, Corumbá. Não 

remunera o preparo prévio da superfície. 

19.02.000 MÁRMORE 

19.02.020 REVESTIMENTO EM MÁRMORE BRANCO, ESPESSURA DE 2 CM, ASSENTE COM MASSA 

1) Será medido pela área revestida com mármore, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 

revestimento em mármore branco na espessura de 2,0 cm; assentamento com argamassa de 

cimento e areia; rejuntamento com cimento branco ou rejunte e a limpeza da pedra. Não 

remunera o preparo prévio da superfície. 

19.02.040 REVESTIMENTO EM MÁRMORE TRAVERTINO NACIONAL, ESPESSURA DE 2 CM, ASSENTE 

COM MASSA 

1) Será medido pela área revestida com mármore, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 

revestimento em mármore travertino nacional na espessura de 2,0 cm; assentamento com 

argamassa de cimento e areia; rejuntamento com cimento branco ou rejunte e a limpeza da 

pedra. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

19.02.060 REVESTIMENTO EM MÁRMORE BRANCO, ESPESSURA DE 3 CM, ASSENTE COM MASSA 

1) Será medido pela área revestida com mármore, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 

revestimento em mármore branco na espessura de 3,0 cm; assentamento com argamassa de 

cimento e areia; rejuntamento com cimento branco ou rejunte e a limpeza da pedra. Não 

remunera o preparo prévio da superfície. 

19.02.080 REVESTIMENTO EM MÁRMORE TRAVERTINO NACIONAL, ESPESSURA DE 3 CM, ASSENTE 

COM MASSA 

1) Será medido pela área revestida com mármore, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 

revestimento em mármore travertino nacional na espessura de 3,0 cm; assentamento com 

argamassa de cimento e areia; rejuntamento com cimento branco ou rejunte e a limpeza da 

pedra. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

19.02.220 DEGRAU E ESPELHO EM MÁRMORE BRANCO, ESPESSURA DE 2 CM 

1) Será medido pelo comprimento de degraus revestidos com mármore (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 

degrau com dimensão total do piso e espelho até 50 cm, em mármore branco Espírito Santo na 

espessura de 2,0 cm; assentamento com argamassa de cimento e areia; rejuntamento com 

cimento branco ou rejunte e a limpeza da pedra. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

19.02.240 DEGRAU E ESPELHO EM MÁRMORE TRAVERTINO NACIONAL, ESPESSURA DE 2 CM 

1) Será medido pelo comprimento de degraus revestidos com mármore (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 

degrau com dimensão total do piso e espelho até 50 cm, em mármore travertino nacional na 

espessura de 2,0 cm; assentamento com argamassa de cimento e areia; rejuntamento com 

cimento branco ou rejunte e a limpeza da pedra. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

19.02.250 RODAPÉ EM MÁRMORE BRANCO, ESPESSURA DE 2 CM E ALTURA DE 7 CM 

1) Será medido por comprimento de rodapé colocado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para colocação de 

rodapé em mármore branco Espírito Santo com espessura de 2,0 cm e altura de 7,0 cm; 

assentamento com argamassa de cimento e areia; rejuntamento com cimento branco ou rejunte 

e a limpeza da pedra. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

19.03.000 PEDRA 

19.03.020 REVESTIMENTO EM PEDRA TIPO ARENITO COMUM 

1) Será medido pela área revestida com pedras de arenito, descontando-se toda e qualquer 

interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 

revestimento em pedra do tipo arenito comum; assentamento e rejuntamento com argamassa de 

cimento e areia; e a limpeza das pedras. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

19.03.060 REVESTIMENTO EM PEDRA MINEIRA COMUM 

1) Será medido pela área revestida com pedra mineira, descontando-se toda e qualquer 

interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 

revestimento em pedra mineira comum; assentamento e rejuntamento com argamassa de 

cimento e areia; e a limpeza das pedras. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

19.03.090 REVESTIMENTO EM PEDRA MIRACEMA 

1) Será medido pela área revestida com pedra Miracema, descontando-se toda e qualquer 

interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 

revestimento em pedra miracema, nas dimensões de 11,5 x 23 cm e espessura entre 10 e 

15 mm; assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia; e a limpeza das 

pedras. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

19.03.100 RODAPÉ EM PEDRA MIRACEMA, ALTURA DE 5,75 CM 

1) Será medido por comprimento de rodapé colocado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para colocação de 

rodapé em pedra miracema, com altura de 5,75 cm e espessura entre 10 e 15 mm; assentamento 

e rejuntado com argamassa de cimento e areia; e a limpeza das pedras. Não remunera o preparo 

prévio da superfície. 

19.03.110 RODAPÉ EM PEDRA MIRACEMA, ALTURA DE 11,5 CM 

1) Será medido por comprimento de rodapé colocado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para colocação de 

rodapé em pedra miracema, com altura de 11,5 cm e espessura entre 10 e 15 mm; assentamento 

e rejuntado com argamassa de cimento e areia; e a limpeza das pedras. Não remunera o preparo 

prévio da superfície. 

19.03.220 RODAPÉ EM PEDRA MINEIRA SIMPLES, ALTURA DE 10 CM 

1) Será medido por comprimento de rodapé colocado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para colocação de 

rodapé em pedra mineira, com altura de 10 cm; assentamento e rejuntado com argamassa de 

cimento e areia; e a limpeza das pedras. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

19.03.260 REVESTIMENTO EM PEDRA ARDÓSIA SELECIONADA 

1) Será medido pela área revestida com pedra ardósia, descontando-se toda e qualquer 

interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 

revestimentos em pedra ardósia regular nas dimensões de 40 x 40 cm; assentamento e 

rejuntamento com argamassa de cimento e areia; e a limpeza das pedras. Não remunera o 

preparo prévio da superfície. 

19.03.270 RODAPÉ EM PEDRA ARDÓSIA, ALTURA DE 7 CM 

1) Será medido por comprimento de rodapé colocado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para colocação de 

rodapé em pedra ardósia, com altura de 7 cm; assentamento e rejuntado com argamassa de 

cimento e areia; e a limpeza das pedras. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

19.03.290 PEITORIL E/OU SOLEIRA EM ARDÓSIA, ESPESSURA DE 2 CM E LARGURA ATÉ 20 CM 

1) Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestido com ardósia (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 

revestimento de peitoril e/ou soleira em pedra ardósia com espessura de 2 cm e altura até 

20 cm; assentamento e rejuntado com argamassa de cimento e areia; e a limpeza das pedras. 

Não remunera o preparo prévio da superfície. 

19.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

19.20.020 RECOLOCAÇÃO DE MÁRMORE, PEDRAS E GRANITOS, ASSENTES COM MASSA 

1) Será medido pela área com recolocação de mármore, pedras ou granito, descontando-se toda e 

qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para recolocação de 

mármore, pedras e/ou granito; assentamento com argamassa de cimento e areia; rejuntamento 

com cimento branco ou rejunte; e a limpeza das pedras. Não remunera o preparo prévio da 

superfície. 
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20.00.000 REVESTIMENTO EM MADEIRA 

20.01.000 LAMBRIS DE MADEIRA 

20.01.040 LAMBRIL EM MADEIRA MACHO / FÊMEA TARUGADO, EXCETO PINUS 

1) Será medido pela área revestida com lambris, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de lambril em tábua em qualquer tipo de madeira, exceto 

pinus, de 10 x 1 cm, tipo macho e fêmea, sarrafo de Quarubarana ("Erisma uncinatum"), 

conhecida também como Cedrinho, ou Cambará ("Qualea spp"), de 1" x 2", toco de sarrafo de 

Quarubarana ("Erisma uncinatum"), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará 

("Qualea spp"), de 2,5 x 5 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 

da estrutura de fixação e a colocação do lambril.  

20.03.000 SOALHO DE MADEIRA 

20.03.010 SOALHO EM TÁBUA DE MADEIRA APARELHADA 

1) Será medido pela área de piso de soalho executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tábuas em madeira aparelhada seca em estufa tipo Ipê 

("Tabebuia serratifolia"), ou Jatobá ("Hymenaea spp"), com 20 cm de largura e 2 cm de 

espessura, para acabamento com tinta, cera ou verniz; e barrotes em madeira. Remunera 

também os materiais, acessórios, inclusive cavilhas da mesma madeira e a mão de obra 

necessária para a instalação completa do soalho sobre lastro ou laje.Não remunera o preparo 

prévio da superfície nem o acabamento posterior do piso como raspagem, calafetação e 

aplicação de tinta, cera ou verniz.  

20.04.000 TACOS 

20.04.020 PISO EM TACOS DE IPÊ COLADO 

1) Será medido pela área de piso em tacos executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tacos em Ipê ("Tabebuia serratifolia"), de 10 x 40 cm, cola 

branca especial para tacos de madeira e a mão de obra necessária para a colocação, não 

remunerando o preparo prévio do piso.  

20.10.000 RODAPÉ DE MADEIRA 

20.10.040 RODAPÉ DE MADEIRA DE 7 X 1,5 CM 

1) Será medido por comprimento de rodapé colocado (m). 

2) O item remunera o fornecimento do rodapé em madeira aparelhada seca em estufa tipo Ipê 

("Tabebuia serratifolia"), ou Jatobá ("Hymenaea spp"), de 7 x 1,5 cm, para acabamento com 

tinta, cera ou verniz; toco de sarrafo em Quarubarana ("Erisma uncinatum"), conhecida também 
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como Cedrinho, ou Cambará ("Qualea spp"), de 2,5 x 5,0 cm; materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a colocação do rodapé.  

20.10.120 CORDÃO DE MADEIRA 

1) Será medido por comprimento de cordão colocado (m). 

2) O item remunera o fornecimento do cordão, tipo meia cana, em madeira aparelhada seca em 

estufa tipo Ipê ("Tabebuia serratifolia"), ou Jatobá ("Hymenaea spp"), de 1 x 1 cm, para 

acabamento com tinta, cera ou verniz, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

colocação do cordão.  

20.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

20.20.020 RECOLOCAÇÃO DE SOALHO EM MADEIRA 

1) Será medido por área de piso recolocado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

recolocação de soalho em madeira. 

20.20.040 RECOLOCAÇÃO DE TACOS SOLTOS COM COLA 

1) Será medido por área de piso com tacos colados (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cola branca para tacos de madeira e a mão de obra 

necessária para a colagem dos tacos. 

20.20.100 RECOLOCAÇÃO DE RODAPÉ E CORDÃO DE MADEIRA 

1) Será medido por comprimento de rodapé ou cordão recolocado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de prego em diversas bitolas e a mão de obra necessária para a 

recolocação de rodapés ou cordões de madeira. 

20.20.200 RASPAGEM COM CALAFETAÇÃO E APLICAÇÃO DE VERNIZ SINTECO 

1) Será medido pela área de piso envernizado (m²). 

2) O item remunera o preparo do piso com raspagem e calafetação, o fornecimento e aplicação de 

verniz sinteco em piso de tacos de madeira. 

20.20.220 RASPAGEM COM CALAFETAÇÃO E APLICAÇÃO DE CERA 

1) Será medido pela área de piso encerado (m²) 

2) O item remunera o preparo do piso com raspagem e calafetação, o fornecimento e aplicação de 

cera em piso de tacos de madeira. 
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21.00.000 REVESTIMENTOS SINTÉTICOS E METÁLICOS 

21.01.000 REVESTIMENTO EM BORRACHA 

21.01.100 REVESTIMENTO EM BORRACHA SINTÉTICA PRETA, ESPESSURA DE 4 MM - COLADO 

1) Será medido pela área de superfície com revestimento, em borracha sintética, executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do piso em placas com 50 x 50 cm de borracha sintética 

pastilhada, preta, com 4,0 mm de espessura total; referência comercial Super Tráfego Básico, 

fabricação da LeCorp, ou DP, fabricação Daud, ou equivalente; cola à base de neoprene com 

alto teor de sólidos; referência comercial Gomaplac, ou equivalente; materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação do piso por meio de colagem; remunera também o 

fornecimento e instalação de acessórios tais como: mata-juntas, soleiras, etc.; não remunera o 

preparo prévio da superfície. 

21.01.160 REVESTIMENTO EM GRAMA SINTÉTICA, COM ESPESSURA DE 20 A 32 MM 

1) Será medido pela área de superfície em grama sintética, executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do piso de grama sintética em polietileno, com 

espessura de 20 a 32 mm; referência comercial Beaulieu (modelo Spring ou Golf), Mundo 

Grama (Modelo Mundo Jardim) ou equivalente; cola para carpete em manta; referência 

comercial Comaca (Cola Forte P 400) ou equivalente; materiais e acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do piso por meio de colagem. Não remunera o preparo prévio da 

superfície. 

21.02.000 REVESTIMENTO VINÍLICO 

21.02.050 REVESTIMENTO VINÍLICO, ESPESSURA DE 2 MM, PARA TRÁFEGO MÉDIO, COM 

IMPERMEABILIZANTE ACRÍLICO 

1) Será medido pela área de superfície com revestimento vinílico executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e colocação de revestimento vinílico produzido com matéria-

prima à base de óleo de soja. Apresenta as seguintes características: 

a) Placas homogêneas de 30 x 30 cm com espessura de 2,0 mm; 

b) Classificação de uso 23/33/41 (conforme EN 685 / ISO 10874); 

c) Classe II A conforme NBR 8660 e IT10 para Energia Radiante; 

d) Absorção do som ao impacto até 2 dB (norma ASTM E989-06). 

Remunera também a limpeza e o tratamento com aplicação de impermeabilizante acrílico, 

conforme recomendações do fabricante, além do cordão de solda multicor. Não remunera o 

preparo prévio da superfície e o fornecimento e a colocação de rodapé; referência comercial 

Paviflex Natural da Tarkett ou equivalente. 

21.02.060 REVESTIMENTO VINÍLICO, ESPESSURA DE 3,2 MM, PARA TRÁFEGO INTENSO, COM 

IMPERMEABILIZANTE ACRÍLICO 

1) Será medido pela área de superfície com revestimento vinílico executado (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento e colocação de revestimento vinílico produzido com matéria-

prima à base de óleo de soja. Apresenta as seguintes características: 

a) Placas homogêneas de 30 x 30 cm com espessura de 3,2 mm; 

b) Classificação de uso 23/34/42 (conforme EN 685 / ISO 10874); 

c) Classe II A conforme NBR 8660 e IT10 para Energia Radiante; 

d) Absorção do som ao impacto até 2 dB (norma ASTM E989-06). 

Remunera também a limpeza e o tratamento com aplicação de impermeabilizante acrílico, 

conforme recomendações do fabricante, além do cordão de solda multicor. Não remunera o 

preparo prévio da superfície e o fornecimento e a colocação de rodapé; referência comercial 

Paviflex Natural da Tarkett ou equivalente. 

21.02.071 REVESTIMENTO VINÍLICO EM MANTA, ESPESSURA TOTAL DE 2 MM, RESISTENTE A 

LAVAGEM COM HIPOCLORITO 

1) Será medido pela área de superfície com revestimento vinílico executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de revestimento vinílico, em manta, espessura de 

2,0 mm. Classificação de uso comercial pesado 23/34/43 (conforme EN 685), reação ao fogo II-

A, resistência antiderrapante, resistência à abrasão EM ISO 10581 - tipo I, tratamento anti-

bacteriano incorporado, tratamento da superfície "PUR". Juntas soldadas a quente com cordão 

de solda. Remunera também fornecimento e colocação de rodapé e acessórios necessários para 

completa instalação do piso vinílico. Não remunera o preparo prévio da superfície; referência 

comercial Classic Mystic PUR da Beaulieu ou equivalente. 

21.02.271 REVESTIMENTO VINÍLICO EM MANTA HETEROGÊNEA, ESPESSURA DE 2 MM, COM 

IMPERMEABILIZANTE ACRÍLICO 

1) Será medido pela área de superfície com revestimento vinílico executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de revestimento vinílico, em manta heterogênea 

monolítica e flexível com as seguintes características: 

a) Dimensões de 2 x 20 m e espessura de 2 mm; 

b) Classificação de uso 23/34/43 (conforme EN 685 / ISO 10874); 

c) Classe III A conforme NBR 8660 e IT10 para Energia Radiante; 

d) Absorção acústica de 3 db (norma ASTM E989-06); 

e) Acabamento de PUR Top (Poliuretano Reforçado) em sua superfície; 

f) Juntas soldadas a quente com cordão de solda; 

g) Resistência à abrasão Classe T (conforme EN 660-2). 

Não remunera o preparo prévio da superfície e o fornecimento e colocação de rodapé; referência 

comercial linha Absolute da Tarkett ou equivalente. 

21.02.281 REVESTIMENTO VINÍLICO FLEXÍVEL EM MANTA HOMOGÊNEA, ESPESSURA DE 2 MM, COM 

IMPERMEABILIZANTE ACRÍLICO 

1) Será medido pela área de superfície com revestimento vinílico executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de revestimento vinílico em manta homogênea 

flexível monolítica de 2 mm de espessura, com as seguintes características: 

a) Composto por resina de PVC transparente, plastificante, pigmento e carga mineral; 

b) Acabamento iQ PUR que permite a restauração da superfície; 

c) Classificação de uso 23/34/43 (conforme EN 685 / ISO 10874); 

d) Classe II A conforme NBR 8660 e IT10 para Energia Radiante; 

e) Absorção acústica de 4 db (norma ASTM E989-06); 
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f) Juntas soldadas a quente; suprime o uso de cera; 

g) Resistência à abrasão Classe T (conforme EN 660-2). 

Não remunera o preparo prévio da superfície e o fornecimento e colocação de rodapé; referência 

comercial IQ Optima da Tarkett ou equivalente. 

21.02.291 REVESTIMENTO VINÍLICO HETEROGÊNEO FLEXÍVEL EM RÉGUAS, ESPESSURA DE 3 MM, 

COM IMPERMEABILIZANTE ACRÍLICO 

1) Será medido pela área de superfície com revestimento vinílico executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de revestimento vinílico heterogêneo flexível em 

réguas e placas com as seguintes características: 

a) Dimensões de 184 x 950 mm, 470 x 470 mm e 200 x 1220 mm; 

b) Espessura de 3 mm; 

c) Compostas por poliestireno reciclado; 

d) Classificação de uso 23/31/33/34/42/43 (conforme EN 685 / ISO 10874); 

e) Classe II A de acordo com NBR8660 e IT10 para Energia Radiante; 

f) Absorção acústica de 10 db (norma ASTM E989-06); 

g) Resistência à abrasão Classe T (conforme EN 660-2). 

Não remunera o preparo prévio da superfície e o fornecimento e colocação de rodapé; referência 

comercial linha Ambienta da Tarkett ou equivalente. 

21.02.310 REVESTIMENTO VINÍLICO AUTOPORTANTE ACÚSTICO, ESPESSURA DE 4,5 MM, COM 

IMPERMEABILIZANTE ACRÍLICO 

1) Será medido pela área de superfície com revestimento vinílico executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de revestimento vinílico acústico autoportante 

para ser aplicado em piso elevado com as seguintes características: 

a) Referência comercial linha Square Acoustic da Tarkett ou equivalente; 

b) Dimensões de 50 x 50 cm e espessura de 4,5 mm; 

c) Classificação de uso 23/34/43 (conforme EN 685 / ISO 10874); 

d) Classe III A conforme NBR 8660 e IT10 para Energia Radiante; 

e) Absorção acústica de 15 dB (norma ASTM E989-06); 

f) Acabamento de PUR Top (Poliuretano Reforçado) em sua superfície; 

g) Resistência à abrasão Classe T (conforme EN 660-2). 

Não remunera o preparo prévio da superfície e o fornecimento e colocação de rodapé. 

21.02.311 REVESTIMENTO VINÍLICO AUTOPORTANTE, ESPESSURA DE 4 MM, COM 

IMPERMEABILIZANTE ACRÍLICO 

1) Será medido pela área de superfície com revestimento vinílico executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de revestimento vinílico acústico autoportante 

para ser aplicado em piso elevado com as seguintes características: 

a) Referência comercial linha Square Acoustic da Tarkett ou equivalente; 

b) Espessura de 4 mm; 

c) Classificação de uso 23/34/43 (conforme EN 685 / ISO 10874); 
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d) Classe III A conforme NBR 8660 e IT10 para Energia Radiante; 

e) Absorção acústica de 4 dB (norma ASTM E989-06); 

f) Acabamento de PUR Top (Poliuretano Reforçado) em sua superfície; 

g) Resistência à abrasão Classe T (conforme EN 660-2). 

Não remunera o preparo prévio da superfície e o fornecimento e colocação de rodapé. 

21.02.320 REVESTIMENTO VINÍLICO ANTIESTÁTICO ACÚSTICO, ESPESSURA DE 5 MM, COM 

IMPERMEABILIZANTE ACRÍLICO 

1) Será medido pela área de superfície com revestimento executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de revestimento vinílico antiestético com as 

seguintes características: 

a) Referência comercial linha Hercules da Beaulieu, Belgotex ou equivalente; 

b) Espessura de 5 mm; 

c) Classificação de uso: Tráfego Pesado (conforme EN 685 / ISO 10874); 

d) Classe II A conforme NBR 8660 e IT10 para Energia Radiante; 

e) Absorção acústica de 6 dB (norma ASTM E989-06); 

f) Capa de uso de 0,5 mm; 

g) Teste VOC: Floorscore. 

Não remunera o preparo prévio da superfície, o fornecimento e a colocação de rodapé. 

21.03.000 REVESTIMENTO METÁLICO 

21.03.010 REVESTIMENTO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304, LIGA 18,8, CHAPA 20, ESPESSURA DE 1 MM, 

ACABAMENTO ESCOVADO COM GRANA ESPECIAL 

1) Será medido pela área de superfície com revestimento em chapa de aço inoxidável executado 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento e colocação de revestimento em chapa de aço inoxidável 

AISI 304, liga 18,8, chapa 20 com espessura de 1 mm, com acabamento escovado com grana 

especial; não remunera o preparo prévio da superfície. 

21.03.090 PISO ELEVADO TIPO TELESCÓPICO EM CHAPA DE AÇO, SEM REVESTIMENTO 

1) Será medido por área de piso elevado executado, inclusive fechamentos verticais, aferidos na 

projeção vertical (m²). Para utilização de rampa, considerar:  

a) Duas vezes a área de rampa na projeção horizontal. 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de piso elevado tipo telescópico, com 

altura ajustável de 7 até 15 cm, constituído por: placas quadradas com dimensões variáveis de 

60 x 60 cm até 62,5 x 62,5 cm conforme o fabricante, confeccionadas a partir de um sanduíche 

de chapas de aço com tratamento anticorrosivo por meio de pintura epóxi antioxidante, 

preenchido com concreto celular leve; resistência mínima à carga concentrada de 454 kg; 

resistência mínima à carga estática uniforme mínima de 1.345 kg / m²; resistência à carga de 
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impacto mínima de 45 kg; resistência mínima do suporte telescópico sem qualquer deformação 

de 4.800 kg; estrutura de sustentação por meio de suportes telescópicos com tratamento 

antiferruginoso à base de galvanização ou bicromatização, base estampada de sustentação, 

cravada numa haste maciça rosqueada com porca especial para a regulagem de altura dos pisos 

e do nivelamento da superfície, na face superior cruzeta com encaixe para as longarinas, 

quando necessárias. Não remunera os serviços de furação, fornecimento de grelhas, caixas e 

revestimento fina; referência comercial: CC01057 ou CC01055, fabricação Pisoag; C-440, 

fabricação Pisoflex (Sarella & Quality); AC 30, fabricação da MK2, ou equivalente.  

21.03.151 PEVESTIMENTO EM PLACAS DE ALUMÍNIO COMPOSTO “ACM”, ESPESSURA DE 4 MM E 

ACABAMENTO EM PVDF 

1) Será medido pela área de superfície do revestimento de alumínio composto executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de painel de alumínio composto (ACM) formado 

por duas chapas de alumínio de 0,5 mm cada e um núcleo de polietileno, com 4 mm de 

espessura total da placa, peso de 5,5 kg/m², pintura pelo processo “Coil Coating” em uma das 

faces a base de resina Fluoreto de Polivinilideno (PVDF, ou Kynar 500®, ou equivalente) na 

cor branca, o material é fornecido com filme de proteção de PVC, revestimento de uso externo, 

incluso também materiais acessórios como rebite, parafusos alto-brocantes em aço inoxidável e 

fita dupla fac e para sua completa instalação; referência comercial Alucomposto, ou Alubond 

ou equivalente. Remunera a estrutura para fixação da placa em alumínio ou metalon, 

afastamento até 70 mm da superfície de fixação. 

21.03.152 REVESTIMENTO EM PLACAS DE ALUMÍNIO COMPOSTO “ACM”, ESPESSURA DE 4 MM E 

ACABAMENTO EM PVDF, NA COR VERDE 

1) Será medido pela área de superfície do revestimento de alumínio composto executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de painel de alumínio composto (ACM) formado 

por duas chapas de alumínio de 0,5 mm cada e um núcleo de polietileno, com 4,0 mm de 

espessura total da placa, peso de 5,5 kg/m², pintura pelo processo "Coil Coating" em uma das 

faces a base de resina Fluoreto de Polivinilideno (PVDF, ou Kynar 500®, ou equivalente) na 

cor verde. O material é fornecido com filme de proteção de PVC, revestimento de uso externo, 

incluso também materiais acessórios como rebite, parafusos alto-brocantes em aço inoxidável e 

fita dupla face para sua completa instalação; referência comercial: Alubond, GuaruSign 

Comunicação Visual, Requinte Design ou equivalente. Remunera a estrutura para fixação da 

placa em alumínio ou metalon, afastamento até 70 mm da superfície de fixação. 

21.04.000 FORRAÇÃO E CARPETE 

21.04.100 REVESTIMENTO COM CARPETE PARA TRÁFEGO MODERADO, USO COMERCIAL, TIPO 

BOUCLÊ DE 5,4 ATÉ 8 MM 

1) Será medido pela área de superfície com revestimento em carpete para tráfego moderado 

executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de carpete para tráfego moderado, aprovado conforme norma 

ASTM 2859 (flamabilidade), com as características: textura em bouclê com filamento contínuo 

100% em polipropileno, com altura do pelo variável de 3,5 mm até 6,0 mm, conforme o 

fabricante, tratado com protetor contra manchas; bases primária e secundária; altura total do 

carpete variável de 5,4 mm até 8 mm, peso total variável de 1.850 g / m² até 2.500 g /m², 
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conforme o fabricante; referência comercial carpete Essex, fabricação Beaulieu, ou carpete 

Champion, fabricação Inylbra, ou carpete Project, fabricação Meller, ou equivalente; remunera 

também o fornecimento da mão de obra especializada, inclusive materiais acessórios como 

percintas de emendas e cola especial, necessários à instalação do carpete por meio de colagem 

em superfície previamente regularizada; não remunera o preparo prévio da superfície. 

21.04.110 REVESTIMENTO COM CARPETE PARA TRÁFEGO INTENSO, USO COMERCIAL, TIPO BOUCLÊ 

DE 6 MM 

1) Será medido pela área de superfície com revestimento em carpete para tráfego intenso 

executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de carpete para tráfego intenso, aprovado conforme norma 

ASTM 2859 (flamabilidade), com as características: textura em bouclê com filamento contínuo 

100% em náilon, com altura do pelo variável de 4,0 mm até 5,0 mm, conforme o fabricante, 

tratado com protetor contra manchas; bases primária e secundária; altura total do carpete de 

6 mm, peso total variável de 1.966 g / m² até 2.050 g /m², conforme o fabricante; referência 

comercial carpete Astral, fabricação Beaulieu, ou carpete Chronos 22 oz, fabricação Shaw, ou 

equivalente; remunera também o fornecimento da mão de obra especializada, inclusive 

materiais acessórios como percintas de emendas e cola especial, necessários à instalação do 

carpete por meio de colagem em superfície previamente regularizada; não remunera o preparo 

prévio da superfície. 

21.05.000 REVESTIMENTO EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO (CRFS) 

21.05.010 PISO EM PAINEL COM MIOLO DE MADEIRA CONTRAPLACADO POR LÂMINAS DE MADEIRA E 

EXTERNAMENTE POR CHAPAS EM CRFS, ESPESSURA DE 40 MM 

1) Será medido por área de piso executado, inclusive fechamentos verticais, aferidos na projeção 

vertical (m²).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de piso em painel com miolo de madeira 

contraplacado em ambas as faces por lâminas de madeira, e externamente por chapas lisas em 

cimento reforçado com fio sintético (CRFS), com as características: Placas retangulares com 

1200 mm de largura, 2500 mm de comprimento e 40 mm de espessura; peso de 33,5 kg / m²; 

densidade aproximada de 800 kg / m³; resistência à carga distribuída de 500 kgf / m² para três 

apoios; kit com acessórios para fixação dos painéis em perfis metálicos ou vigas de madeira; 

referência comercial Painel Wall, fabricação Eternit, ou outro desde que atenda às 

características acima descritas. Não remunera o fornecimento e instalação da estrutura de apoio 

e o revestimento do piso. 

21.05.100 PISO ELEVADO DE CONCRETO EM PLACAS DE 600 X 600 MM, ANTIDERRAPANTE, SEM 

ACABAMENTO 

1) Será medido por área de piso elevado executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de piso elevado composto por placas de 

concreto pré-fabricadas com reforço estrutural, superfície antiderrapante, formato quadrado, 

medindo 60 x 60 cm, dispostas sobre sistema de apoio composto por pedestais confeccionados 

em PVC, resistência das placas a uma carga distribuída mínima de 7 KN/m², classificação "7" 

conforme Norma NBR 15805, relação água/cimento do concreto máxima de 0,45, espessura 

aproximada das placas de 4 cm, altura do piso de 15 cm, com acabamento rugoso, com 

coeficiente de atrito determinado: 
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a) Declividade <= 3% - > 0,40 

b) 3% < Declividade < 10% - > 0,85 ou > 0,70 com faixa antiderrapante > 0,85 a cada 10 cm 

Juntas aproximada de 2 mm, travamento do conjunto através de chumbamento das placas 

laterais com argamassa apoiadas em alvenaria, os pedestais e apoios devem suportar 

carregamento excêntrico mínimo de 5 KN e carregamento uniformemente distribuído de 10 

KN, pedestais com base mínima de 300 cm² e área de 100 cm² na face de contato com as placas 

do piso, sem longarinas, sem revestimento. Atendimento às Normas técnicas NBR 11802, NBR 

12048 e NBR 15805 da ABNT; referência comercial Piso Elevado Externo modelo C40-600-

PV Concreto linha Sílica fabricante Dacapo, Piso elevado Concrestiell ou equivalente. 

21.07.000 REVESTIMENTO SINTÉTICO 

21.07.010 REVESTIMENTO EM LAMINADO  MELAMÍNICO DISSIPATIVO 

1) Será medido pela área de superfície de revestimento de laminado melamínico dissipativo 

executado (m²).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa do revestimento em laminado 

melamínico texturizado ou liso, em placas nas dimensões de 60 x 60 cm, espessura de 2 mm, 

em várias cores, de alta pressão e densidade de 2,7 kg / m³, com retardância à chama e 

capacidade dissipativa de cargas eletrostáticas com valores de resistividade superficial de 105 a 

109 ohms / quadrado, conforme norma ASTM-D257. Remunera também materiais acessórios, 

cola de contacto, solvente e a mão-de-obra especializada para a instalação completa do 

revestimento, conforme recomendações dos fabricantes. Não remunera o preparo prévio da 

superfície. Referência Comercial: Formipiso ou equivalente. 

21.10.000 RODAPÉ SINTÉTICO 

21.10.050 RODAPÉ DE POLIESTIRENO, ESPESSURA DE 7 CM 

1) Será medido por comprimento de rodapé colocado (m).  

2) O item remunera o fornecimento e colocação de rodapé em poliestireno, cor branca, com 

7,0 cm de altura, linha Primer; referência comercial 451 RP / BR da Revitech, linha moderna 

451 RP / BR da Santa Luzia ou equivalente. Remunera também a mão de obra necessária para a 

instalação completa do rodapé e o assentamento com cola e / ou encaixe. 

21.10.051 RODAPÉ DE POLIESTIRENO, ESPESSURA DE 8 CM 

1) Será medido por comprimento de rodapé colocado (m).  

2) O item remunera o fornecimento e colocação de rodapé em poliestireno, com 8,0 cm de altura e 

espessura de 1,4 cm; referência comercial linha Essence, modelo HS da Tarket ou equivalente. 

Remunera também a mão de obra necessária para a instalação completa do rodapé e o 

assentamento com cola e / ou encaixe. 

21.10.061 RODAPÉ PARA PISO VINÍLICO EM PV, ESPESSURA DE 2 MM E ALTURA DE 5 CM, 

CURVO/PLANO, COM IMPERMEABILIZANTE ACRÍLICO 

1) Será medido por comprimento de rodapé instalado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de rodapé de PVC curvo / plano com 5 cm de 

altura e 2 mm de espessura, para pisos em mantas ou placas. Remunera também a limpeza e o 

tratamento com aplicação de impermeabilizante acrílico, conforme recomendações do 

fabricante; referência comercial Tarkett ou equivalente. 

21.10.071 RODAPÉ FLEXÍVEL PARA PISO VINÍLICO EM PVC, ESPESSURA DE 2 MM E ALTURA DE 7,5 CM 

CURVO/PLANO, COM IMPERMEABILIZANTE ACRÍLICO 

1) Será medido por comprimento de rodapé instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de rodapé de PVC curvo / plano com 7,5 cm de 

altura e 2 mm de espessura, para pisos em mantas ou placas. Remunera também a limpeza e o 

tratamento com aplicação de impermeabilizante acrílico, conforme recomendações do 

fabricante; referência comercial Tarkett ou equivalente. 

21.10.081 RODAPÉ HOSPITALAR FLEXÍVEL EM PVC PARA PISO VINÍLICO, ESPESSURA DE 2 MM E 

ALTURA DE 7,5 CM, COM IMPERMEABILIZANTE ACRÍLICO 

1) Será medido por comprimento de rodapé instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de rodapé de PVC hospitalar, em nível ou de 

sobrepor, com 7,5 cm de altura e 2 mm de espessura, para pisos em mantas ou placas. 

Remunera também a limpeza e o tratamento com aplicação de impermeabilizante acrílico, 

conforme recomendações do fabricante; referência comercial Tarkett ou equivalente 

21.10.210 RODAPÉ EM BORRACHA SINTÉTICA PRETA, ALTURA ATÉ 7 CM - COLADO 

1) Será medido por comprimento de rodapé colocado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de rodapé simples em borracha sintética preta, altura até 7 cm, 

referência fabricação LeCorp, fabricação Daud, ou equivalente; cola à base de neoprene com 

alto teor de sólidos; referência comercial Gomaplac, ou equivalente; materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação do rodapé por meio de colagem. 

21.10.220 RODAPÉ DE CORDÃO DE POLIAMIDA 

1) Será medido por comprimento de cordão colocado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e colocação de cordão em poliamida (nylon) ou em 

polipropileno, para arremates em revestimentos com carpete. 

21.10.250 RODAPÉ EM LAMINADO MELAMÍNICO DISSIPATIVO, ESPESSURA DE 2 MM E ALTURA DE 

10 CM 

1) Será medido por comprimento de rodapé instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de rodapé com 10 cm de altura, em laminado melamínico 

dissipativo com 2 mm de espessura, em várias cores. Remunera também materiais acessórios 

para instalação, cola de contato, solvente e a mão de obra para execução do serviço. 

21.11.000 DEGRAU SINTÉTICO 

21.11.050 DEGRAU (PISO E ESPELHO) EM BORRACHA SINTÉTICA PRETA COM TESTEIRA - COLADO 

1) Será medido pelo comprimento de degrau, piso e espelho, revestido com chapa de borracha 

sintética (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de peça única para degrau, composta por piso e espelho com 

testeira incorporada, em borracha sintética pastilhada, preta, espessura de 4,0 mm; referência 

comercial fabricação LeCorp, ou fabricação Daud, ou equivalente; cola à base de neoprene com 

alto teor de sólidos; referência comercial Gomaplac, ou equivalente; materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação do degrau por meio de colagem. 

21.11.131 TESTEIRA FLEXÍVEL EM PVC PARA ARREMATE DE DEGRAU VINÍLICO EM PVC, ESPESSURA 

DE 2 MM, COM IMPERMEABILIZANTE ACRÍLICO 

1) Será medido pelo comprimento de testeira instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de testeira de PVC para arremate de degrau, com 

espessura de 2 mm. Remunera também a limpeza e tratamento com aplicação de 

impermeabilizante acrílico, conforme recomendações do fabricante; referência comercial 

0Tarkett ou equivalente. 

21.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

21.20.020 RECOLOCAÇÃO DE PISO SINTÉTICO COM COLA 

1) Será medido por área de piso recolocado (m²) 

2) O item remunera o fornecimento de cola e a mão de obra necessária para a recolocação do piso 

sintético. 

21.20.040 RECOLOCAÇÃO DE PISO SINTÉTICO ARGAMASSADO 

1) Será medido por área de piso recolocado (m²) 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 

da argamassa de assentamento e a recolocação do piso sintético. 

21.20.050 RECOLOCAÇÃO DE PISO ELEVADO TELESCÓPICO METÁLICO, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 

SUSTENTAÇÃO 

1) Será medido por área de piso elevado telescópico metálico recolocado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária especializada necessária para a 

instalação completa, de piso elevado telescópico metálico, inclusive a estrutura de sustentação; 

não remunera o fornecimento do piso elevado. 

21.20.060 FURAÇÃO DE PISO ELEVADO TELESCÓPICO EM CHAPA DE AÇO 

1) Será medido por unidade de furo executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de ferramental apropriado e da mão de obra especializada 

necessários para a execução de furação em piso elevado telescópico metálico, em formato 

circular até 6", ou em formato retangular com dimensões até 170 mm, para a instalação de 

caixas; não remunera o fornecimento e instalação das caixas ou tomadas. Para as furações de 2" 

ou 2 1/2" destinadas a passa-cabos, está incluso o passa-cabos. 

21.20.100 RECOLOCAÇÃO DE RODAPÉ E CORDÃO SINTÉTICO 

1) Será medido por comprimento de rodapé ou cordão recolocado (m) 

2) O item remunera o fornecimento de material e a mão de obra necessária para a recolocação de 

rodapés ou cordões sintéticos. 
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21.20.300 FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE COM LARGURA DE 5 CM 

1) Será medido por comprimento de fita adesiva colocada (m).  

2) O item remunera o fornecimento de fita adesiva antiderrapante, alto tráfego, para pisos e 

degraus, na cor preta, com 5 cm de largura e a mão de obra necessária para a colocação da fita. 

21.20.302 FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE FOSFORESCENTE, ALTO TRÁFEGO, LARGURA DE 5 CM 

1) Será medido por comprimento de fita adesiva colocada (m).  

2) O item remunera o fornecimento de fita adesiva textura antiderrapante fosforescente / 

fotoluminescente, alto tráfego, para pisos, degraus, escadas, rampas, corredores e saídas de 

emergência, entre outros, na cor preta, para áreas internas e externas, com largura de 5 cm e a 

mão de obra necessária para a colocação da fita. 

21.20.410 CANTONEIRA DE SOBREPOR EM PVC DE 4 X 4 CM  

1) Será medido por unidade de cantoneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de cantoneira em PVC dimensões (40 x 40 x 2,8) mm - 90º; 

referência comercial TEC 029 da Tecnoperfil ou equivalente, colada; cola à base de neoprene 

com alto teor de sólidos; referência comercial Gomaplac, ou equivalente; materiais acessórios e 

a mão de obra necessária para a instalação da cantoneira por meio de colagem. 

21.20.460 CANTO EXTERNO DE ACABAMENTO EM PVC 

1) Será medido por comprimento de canto externo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de canto externo de acabamento em PVC, dimensões 

(1,0 x 3,0) cm; referência comercial TEC 183 da Tecnoperfil ou equivalente, colado; cola à 

base de neoprene com alto teor de sólidos; referência comercial Gomaplac, ou equivalente; 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do canto externo por meio de 

colagem. 
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22.00.000 FORRO, BRISE E FACHADA 

22.01.000 FORRO DE MADEIRA  

22.01.010 FORRO EM TÁBUAS APARELHADAS MACHO E FÊMEA DE PINUS 

1) Será medido por área de forro executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tábua aparelhada em Pinus ("Pinus Elliotti" ou "Pinus 

Taeda"), tipo macho e fêmea de 1 x 10 cm; inclusive acessórios e a mão de obra necessária para 

execução do forro.  

22.01.020 FORRO EM TÁBUAS APARELHADAS MACHO E FÊMEA DE PINUS TARUGADO 

1) Será medido por área de forro executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tábua aparelhada em Pinus ("Pinus Elliotti” ou "Pinus 

Taeda"), tipo macho e fêmea de 1 x 10 cm; sarrafo em Quarubarana ("Erisma uncinatum"), 

conhecida também como Cedrinho, ou Cambará ("Qualea spp"), nas dimensões de 10 x 2,5 cm 

e 5 x 2,5 cm; inclusive acessórios e a mão de obra necessária para execução do forro e do 

tarugamento.  

22.01.080 FORRO XADREZ EM RIPAS DE ANGELIM-VERMELHO / BACURI / MAÇARANDUBA 

TARUGADO 

1) Será medido por área de forro executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de ripas em Cupiúba ("Goupia glabra"), ou Maçaranduba 

("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju; de 1,2 x 5 cm; sarrafo em Quarubarana 

("Erisma uncinatum"), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará ("Qualea spp"), nas 

dimensões de 10 x 2,5 cm e 5 x 2,5 cm; inclusive acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução do forro e do tarugamento.  

22.01.210 TESTEIRA EM TÁBUA APARELHADA, LARGURA ATÉ 20 CM 

1) Será medido por comprimento de testeira executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de tábua aparelhada em Cupiúba ("Goupia glabra"), ou 

Maçaranduba ("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju, de 20 cm; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução da testeira.  

22.01.220 BEIRAL EM TÁBUA DE ANGELIM-VERMELHO / BACURI / MAÇARANDUBA MACHO E FÊMEA 

COM TARUGAMENTO 

1) Será medido por área de beiral executado (m²) 

2) O item remunera o fornecimento de tábuas em Cupiúba ("Goupia glabra"), ou Maçaranduba 

("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju, tipo macho e fêmea de 2 x 10 cm; caibro 

em madeira seca maciça, referência Cupiúba ("Goupia glabra"), ou Quarubarana ("Erisma 

uncinatum"), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará ("Qualea spp"), ou Maçaranduba 

("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju, ou outra madeira classificada conforme a 

resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, 

isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por 
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insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da 

madeira, nas dimensões de 5 x 6 cm; testeira (sarrafo) em Quarubarana ("Erisma uncinatum"), 

conhecida também como Cedrinho, ou Cambará ("Qualea spp"), nas dimensões de 1,5 x 10 cm; 

inclusive acessórios e mão de obra necessária para a execução do beiral e do tarugamento.   

22.01.240 BEIRAL EM TÁBUA DE ANGELIM-VERMELHO / BACURI / MAÇARANDUBA MACHO E FÊMEA 

1) Será medido por área de beiral executado (m²) 

2) O item remunera o fornecimento de tábuas em Cupiúba ("Goupia glabra"), ou Maçaranduba 

("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju, tipo macho e fêmea de 2 x 10 cm; testeira 

(sarrafo) em Quarubarana ("Erisma uncinatum"), conhecida também como Cedrinho, ou 

Cambará ("Qualea spp"), nas dimensões de 1,5 x 10 cm; inclusive acessórios e mão de obra 

necessária para a execução do beiral.  

22.02.000 FORRO DE GESSO 

22.02.010 FORRO EM PLACA DE GESSO LISO FIXO 

1) Será medido por área de placas instaladas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placas de gesso fixo para a execução de forros, 

sancas ou arremates laterais, por meio de tirantes e perfis metálicos; remunera também: recortes 

de interferência, rejunte entre as placas com acabamento liso, execução de juntas de dilatação 

quando necessário e arremates junto às paredes ou anteparos com moldura. 

22.02.030 FORRO EM PAINÉIS DE GESSO ACARTONADO, ESPESSURA DE 12,5 MM, FIXO 

1) Será medido por área desenvolvida de forro executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de forro monolítico em gesso para uso interno 

"drywall", retos ou curvos, horizontais ou inclinados constituído por: Estrutura em perfis leves 

de aço galvanizado com zincagem tipo B (260 g / m²), compreendendo: perfis de aço com 

espessura de 0,50 mm, denominados canaletas longitudinais ou perfil tabica, espaçados a cada 

60 cm, união em aço para a fixação dos perfis longitudinais, entre si; presilhas de regulagem em 

aço, para a fixação dos perfis nos pendurais de sustentação do forro, suspensão com regulagem 

em aço galvanizado para a fixação dos montantes, pendurais em arame galvanizado nº 10 

(BWG), parafusos autoperfurantes e atarraxantes, galvanizados para a fixação das chapas e 

perfil / perfil, uma chapa, fixada na face externa da estrutura, industrializada a partir da gipsita 

natural e cartão duplex, tipo standard (ST), com espessura de 12,5 mm, fita de papel 

microperfurada, empregada nas juntas entre chapas, fita de papel, com reforço metálico, para 

acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando houver; massa especial para 

rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, e massa 

especial para a calafetação e colagem das chapas; referência comercial Forro FGE da Lafarge 

Gypsum, Placostil F530 da Placo ou equivalente. Remunera também todo o material acessório, 

equipamentos e a mão de obra necessária para a execução de forros, de acordo com as 

recomendações e especificações dos fabricantes, inclusive a execução de recortes para 

luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos decorrentes. Após o 

rejuntamento, os forros em chapas de gesso deverão apresentar a superfície lisa, monolítica e 

sem junta aparente, para receber acabamento final em pintura. Não remunera o fornecimento do 

acabamento final em pintura, nem sancas ou molduras especiais. Normas técnicas: NBR 14715-

1 e 15758-2. 
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22.02.100 FORRO EM PAINÉIS DE GESSO ACARTONADO, ACABAMENTO LISO COM PELÍCULA EM PVC - 

625 MM X 1250 MM, ESPESSURA DE 9,5 MM, REMOVÍVEL 

1) Será medido por área desenvolvida de forro executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de forro em gesso acartonado, removíveis, constituídos por: 

placa de gesso acartonado, revestida a quente, com uma película rígida de PVC, com 

modulação de eixo a eixo de 625 x 1250 mm, espessura de 9,5 mm, acabamento liso ou linho 

com borda reta; coeficiente de atenuação acústica CAC de 35 - 36 decibéis; resistência à 

umidade RH de 90 %; estrutura de apoio metálica, constituída por perfil principal tipo "T" de 

24 mm, pendurais rígidos nos perfis principais, a cada 625 mm e preferencialmente com perfil 

“T” de aço, tipo clicado; inclusive os acessórios necessários à instalação. Remunera também o 

fornecimento da mão de obra especializada e equipamentos necessários para a instalação 

completa da estrutura de sustentação, tirantes, painéis, acessórios e arremates do forro, 

conforme recomendações do fabricante. Referência comercial: Gyprex da Placo ou equivalente. 

Norma técnica: NBR 14715. 

22.02.190 FORRO DE GESSO REMOVÍVEL COM PELÍCULA RÍGIDA DE PVC DE 625 MM X 625 MM 

1) Será medido por área de painéis instalados (m²). 

2) O item remunera o fornecimento forro em placas de gesso acartonado removíveis e revestidas 

com película rígida de PVC, nas dimensões de 625 x 625 mm e com 9 mm de espessura, 

apoiados em perfis de aço do tipo “T” clicado de 24 mm, atenuação acústica de 35 / 36 dB. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do forro. 

Referência Comercial: Gyprex da Placo ou equivalente. Norma técnica: NBR 14715-1. 

22.03.000 FORRO SINTÉTICO 

22.03.020 FORRO EM LÃ DE VIDRO REVESTIDA EM PVC, ESPESSURA DE 20 MM 

1) Será medido por área de forro instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do forro termo-acústico composto por painel de lã de vidro 

revestido na face externa (aparente) com filme plástico gravado, na cor branca, auto-

extingüível, nas dimensões de 1250 x 625 x 20 mm, densidade 60 kg / m³; referência comercial 

Forrovid K 60 da Isover ou equivalente; estrutura para fixação em perfis de aço tipo "T", com 

acabamento em pintura branca, suspensos por pendurais flexíveis em aço galvanizado, fixados 

em estrutura existente; presilhas em aço temperado, para a fixação superior dos painéis. 

Remunera também o fornecimento da mão de obra especializada necessária para a instalação da 

estrutura de fixação, instalação das presilhas na face superior dos perfis "T" e a instalação e 

fixação dos painéis. 

22.03.030 FORRO EM FIBRA MINERAL ACÚSTICO, REVESTIDO EM LÁTEX  

1) Será medido por área de forro instalado (m²).  

2) O item remunera o fornecimento do forro em fibra mineral modelada úmida, dimensões 

(625 x 625 x 16) mm ou (1250 x 625 x 16) mm e espessura de 16 mm, desempenho acústico 

BRC 0,55, CAC 35, com acabamento em pintura vinílica à base de látex, resistência à umidade 

RH 95, fator de propagação de chama / resistência ao fogo classe A; estrutura de sustentação 

com perfis tipo “T” em aço galvanizado, pintura a base de poliéster e arremates com 

cantoneiras metálicas tipo “L”; referência comercial Georgian Tegular da Armstrong ou 
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equivalente. Remunera também material acessório e mão de obra especializada necessária para 

instalação completa do forro. 

22.03.040 FORRO MODULAR REMOVÍVEL EM PVC DE 618 MM X 1243 MM 

1) Será medido por área de forro instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de forro modular removível, em PVC rígido, auto-

extingüível, imune à corrosão, resistente a álcool e materiais de limpeza, constituído por: placas 

extrudadas com dimensões de 618 mm x 1243 mm e espessuras de 10 mm, em várias cores, 

com acabamento fosco ou brilhante; estrutura de sustentação primária, em perfis tipo "L", para 

arremates junto à parede "T", ou cartola para a sustentação entre painéis, em aço com 

tratamento antiferruginoso e acabamento em pintura, conforme a cor do forro, inclusive 

presilhas para a fixação das placas nos perfis; estrutura de sustentação secundária por meio de 

tirantes reguláveis; materiais acessórios para fixação. 

22.03.050 FORRO EM FIBRA MINERAL REVESTIDO EM LÁTEX 

1) Será medido por área de forro instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do forro em fibra mineral, composta por: argila, perlita e 

resíduos minerais, livre de amianto; com acabamento em pintura vinílica à base de látex na cor 

branca, módulos de 625 x 1250 x 13 mm, resistência à umidade RH95, fator de propagação de 

chama / resistência ao fogo classe A; estrutura de sustentação com perfis tipo “T” em aço 

galvanizado, pintura a base de poliéster; referência comercial Encore HumiGard Plus da 

Armstrong ou equivalente. Remunera também material acessórios e mão de obra especializada 

necessária para instalação completa do forro. 

22.03.070 FORRO EM LÂMINA DE PVC 

1) Será medido por área de forro instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de forro alveolar extrudado, em lâminas de PVC 

rígido, auto-extingüível, imune à corrosão, resistente a álcool e materiais de limpeza, 

constituído por: lâminas com largura de 100 mm e espessuras de 8 a 10 mm, ou lâminas com 

largura de 200 mm e espessuras de 10 a 15 mm, conforme o fabricante; estrutura de sustentação 

primária, em tubos de aço galvanizado de 20 x 20 mm, espessura de 1 mm, com espaçamento 

máximo de: 500 mm, para lâminas de 100 mm, 800 mm, para lâminas de 200 mm; estrutura de 

sustentação secundária em perfil cartola de 1 1/4" x 5/8", espessura de 0,7 mm, com 

espaçamento máximo de: 1000 mm, para lâminas de 100 mm, e 1200 mm, para lâminas de 

200 mm; materiais acessórios para fixação; cantoneiras em PVC, para arremates em geral; 

referência comercial T100 / T200 da Tigre, Multiperfil MP100 / MP200 da Multiplast, 

Plastiforro 100 / 200 da Petrol, 100 / 200 da Medabil, 100 / 200 da Anflo ou equivalente. 

22.03.122 FORRO EM FIBRA MINERAL COM PLACAS ACÚSTICAS REMOVÍVEIS DE 625 MM X 1250 MM 

1) Será medido por área de forro acústico executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de forro acústico tipo removível, fabricado em 

placas de fibra mineral removíveis medindo 625 x 1250 mm, fixadas por meio de perfis 

metálicos galvanizados, peso aproximado do sistema entre 2,4 a 4,5 Kg/m², atenuação sonora 

mínima de 28 dB, coeficiente de absorção sonora (NRC) de 0,85, classificação Classe IIA 

conforme Instrução Técnica IT-10 do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo; referência 

comercial Forro Thermatex Thermofon da AMF, Forro Humancare da OWA ou equivalente. 
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Remunera também todo o material acessório, equipamentos e a mão de obra necessária para a 

execução do forro, de acordo com as normas e recomendações do fabricante. 

22.03.140 FORRO EM FIBRA MINERAL COM PLACAS ACÚSTICAS REMOVÍVEIS DE 625 MM X 625 MM 

1) Será medido por área de painéis instalados (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de forro em fibra mineral com placas acústicas removíveis, 

dispostas em uma modelação de 625 mm x 625 mm, constituídos por: coeficiente de atenuação 

sonora de aproximadamente 35 dB, classe IA, refletância luminosa superior a 86 %, resistência 

a umidade de até 95 % da umidade relativa do ar, perfis verticais e longitudinais em aço 

galvanizado; referência comercial linha Finetta da OWA do Brasil ou equivalente. Remunera 

também o fornecimento da mão de obra especializada e equipamentos necessários para a 

instalação completa da estrutura de sustentação, tirantes, painéis, acessórios e arremates do 

forro, conforme recomendações do fabricante. 

22.03.171 FORRO EM PLACAS ACÚSTICAS DE ESPUMA SEMIRRÍGIDA, SUSPENSAS TIPO NUVEM, 

ESPESSURA DE 50 MM – MODULAÇÃO DE 1200 MM X 600 MM 

1) Será medido por área de placa acústica suspensa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placa acústica suspensa tipo "nuvem" em espuma 

semirrígida de estrutura micro celular, na cor branca, com espessura de 50mm e dimensões 

1200x600mm, resistência ao fogo conforme norma NBR 9442 e/ou normas vigentes; referência 

comercial Sonex illtec da Owa ou equivalente. Remunera também materiais, acessórios, 

equipamentos e mão de obra necessários para a execução completa do serviço. 

22.04.000 FORRO METÁLICO 

22.04.020 FORRO METÁLICO REMOVÍVEL, EM PAINÉIS DE 625 MM X 625 MM, TIPO COLMÉIA 

1) Será medido pela área de forro instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de forro modular removível em Aluzinc na forma de colméia, 

com painel nas dimensões de 625 x 625 mm e células constituídas por retículas em forma de 

“U” com 15 mm de base e 38 mm de altura, modulação das células de 125 x 125 mm, 

instalação sobre perfil “T” invertido de 15 mm de base e altura de 38 mm galvanizado com 

acabamento à base de poliéster; referência comercial: forro Cell T15 da Hunter Douglas ou 

equivalente. Remunera também os materiais acessórios, elementos de fixação e mão de obra 

necessários para a instalação completa do forro. Não remunera a estrutura auxiliar. 

22.06.000 BRISE-SOLEIL 

22.06.130 BRISE EM PLACA CIMENTÍCIA, MONTADO EM PERFIL E CHAPA METÁLICA 

1) Será medido por área de brise executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, ferramentas, ferragens, perfis metálicos em 

chapa de aço 16, aplicação de soldas quando necessário, inclusive acessórios e a mão de obra 

necessária para execução do brise em placa cimentícia impermeabilizada, com 6 mm de 

espessura. 

22.06.230 BRISE METÁLICO FIXO E LINEAR EM CHAPA LISA ALUZINC PRÉ-PINTADA, LARGURA 

FRONTAL DE 30 MM 
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1) Será medido pela área de brise instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de brise metálico linear e contínua, seção “U”, com dimensão 

frontal de 30 mm, composto por perfil “U” modelo B 30 em chapa de “Aluzinc”, acabamento 

liso, pré-pintado, espessura de 0,60 mm, abraçadeiras com trava, perfis de suporte e 

niveladores; referência comercial: B30 da Hunter Douglas, RB 30 da Refax, BSM-B 30 da Sul 

Metais ou equivalente. Remunera também acessórios, estrutura de sustentação e fixação do 

brise, o translado interno à obra, a mão de obra especializada, ferramentas e equipamentos 

apropriados para execução dos serviços. Não remunera a estrutura auxiliar. 

22.06.240 BRISE METÁLICO FIXO EM CHAPA LISA ALUZINC PRÉ-PINTADA, FORMATO OGIVA, LÂMINA 

FRONTAL DE 200 MM 

1) Será medido pela área de brise instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de brise metálico fixo, de seção com formato de ogiva 

(200mm x 75 mm), composto por painel frontal em ""Aluzinc"", espessura de 0,60 mm, com 

acabamento liso, pré-pintado, tampas laterais de polímeros, porta-painéis metálicos e estrutura 

de apoio; referência comercial: Aerobrise 200 da Hunter Douglas, AB 200 da Refax, BSM-

A 200 da Sul Metais ou equivalente. Remunera também acessórios, estrutura de sustentação e 

fixação do brise, o translado interno à obra, mão de obra especializada, ferramentas e 

equipamentos apropriados para a instalação completa. Não remunera a estrutura auxiliar. 

22.06.250 BRISE METÁLICO CURVO E MÓVEL TERMOACÚSTICO EM CHAPA LISA ALUZINC PRÉ-

PINTADA 

1) Será medido pela área de brise instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de brise metálico termoacústico de alta rigidez, tipo 

Termobrise, composto por painéis em chapa lisa de “Aluzinc”, pré-pintado, espessura de 

0,4 mm no formato asa de avião, largura de 335 mm e espessura de 63 mm, preenchido com 

poliuretano expandido injetado, tampas de alumínio nas extremidades, barra de acionamento e 

porta-painéis. Os painéis podem ser montados horizontalmente ou verticalmente, fixo ou móvel 

com acionamento manual; referência comercial: Termobrise Luxalon 335 da Hunter Douglas, 

Asa de avião da Refax, BSM 335 da Sul Metal ou equivalente. Remunera também acessórios, 

estrutura de sustentação e fixação do brise, o translado interno à obra, mão de obra 

especializada, ferramentas e equipamentos apropriados para a instalação completa. 

22.06.300 BRISE METÁLICO CURVO E MÓVEL EM CHAPA MICROPERFURADA DE ALUMÍNIO PRÉ-

PINTADA 

1) Será medido pela área de brise instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de brise metálico curvo e móvel, composto por um painel 

modular, acabamento liso ou perfurado, em chapa microperfuradas de alumínio pré-pintado, 

com diâmetro do furo de 2,4 mm montante do brise, barra de comando, terminal de 

acionamento; referência comercial: AS288 da Refax, SM A300 da Sul Metais ou equivalente. 

Remunera também acessórios, estrutura de sustentação e fixação do brise, o translado interno à 

obra, a mão de obra especializada, ferramentas e equipamentos apropriados para execução dos 

serviços. Não remunera a estrutura auxiliar. 

22.06.330 BRISE METÁLICO FIXO E LINEAR EM CHAPA LISA EM ALUMÍNIO PRÉ-PINTADA, LARGURA 

FRONTAL DE 30 MM 

1) Será medido pela área de brise instalado (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de brise metálico linear e contínua, seção “U”, com dimensão 

frontal de 30 mm, composto por perfil “U” modelo B 30 em chapa de alumínio, acabamento 

liso, pré-pintado, abraçadeiras com trava, perfis de suporte e niveladores; referência comercial: 

RB 30 da Refax, BSM-B 30 da Sul Metais, ou equivalente. Remunera também acessórios, 

estrutura de sustentação e fixação do brise, o translado interno à obra, a mão de obra 

especializada, ferramentas e equipamentos apropriados para execução dos serviços. Não 

remunera a estrutura auxiliar. 

22.06.340 BRISE METÁLICO FIXO EM CHAPA LISA ALUMÍNIO PRÉ-PINTADA, FORMATO OGIVA, 

LÂMINA FRONTAL DE 200 MM 

1) Será medido pela área de brise instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de brise metálico fixo, de seção com formato de ogiva 

(200mm x 75 mm), composto por painel frontal em ""Aluzinc"", com acabamento liso, pré-

pintado, tampas laterais de polímeros, porta-painéis metálicos e estrutura de apoio; referência 

comercial: AB 200 da Refax, BSM-A 200 da Sul Metais ou equivalente. Remunera também 

acessórios, estrutura de sustentação e fixação do brise, o translado interno à obra, mão de obra 

especializada, ferramentas e equipamentos apropriados para a instalação completa. 

22.06.350 BRISE METÁLICO CURVO E MÓVEL TERMOACÚSTICO EM CHAPA LISA DE ALUMÍNIO PRÉ-

PINTADA 

1) Será medido pela área de brise instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de brise metálico curvo e móvel, termoacústico de alta rigidez, 

tipo Termobrise, composto por painéis em chapa lisa de alumínio, pré-pintado, formato asa de 

avião, preenchido com poliuretano expandido injetado, largura 335 / 350 mm, tampas de 

alumínio nas extremidades, barra de acionamento e porta-painéis. Os painéis podem ser 

montados horizontalmente ou verticalmente, fixo ou móvel com acionamento manual; 

referência comercial: Asa de avião da Refax, BSM 335 da Sul Metal ou equivalente. Remunera 

também acessórios, estrutura de sustentação e fixação do brise, o translado interno à obra, mão 

de obra especializada, ferramentas e equipamentos apropriados para a instalação completa. 

22.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

22.20.010 PLACA EM FIBRA DE VIDRO REVESTIDA EM PVC 

1) Será medido por área de placas instaladas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placas de forro tipo forrovid ou equivalente 

com espessura de 20 mm, revestido em PVC rígido gravado, auto-extingüível para reparos em 

forros existentes ou substituição de peças. Não remunera o fornecimento e instalação da 

estrutura de fixação e sustentação. 

22.20.020 RECOLOCAÇÃO DE FORROS FIXADOS 

1) Será medida por área de forro recolocado (m²) 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra e materiais acessórios necessários para a 

recolocação do forro. 

22.20.040 RECOLOCAÇÃO DE FORROS APOIADOS OU ENCAIXADOS 

1) Será medido por área de forro recolocado (m²) 
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2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a recolocação do forro. 

22.20.050 MOLDURA DE GESSO SIMPLES, LARGURA ATÉ 6,0 CM 

1) Será medido por comprimento de moldura instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de moldura de gesso simples, com largura até 6,0 cm, 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da moldura. 

22.20.090 ABERTURA PARA VÃO DE LUMINÁRIA EM FORRO DE PVC MODULAR 

1) Será medido por unidade de abertura executada, em forro de PVC modular (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra especializada necessária para a 

execução de abertura em forro com placas extrudadas modulares em PVC, conforme dimensões 

do aparelho a ser instalado. 
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23.00.000 ESQUADRIA, MARCENARIA E ELEMENTO EM MADEIRA 

23.01.000 JANELA E VENEZIANA EM MADEIRA 

23.01.050 CAIXILHO EM MADEIRA MAXIMAR 

1) Será medido por área de vão de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caixilho de madeira, tipo maxim-ar, para colocação de 

vidros com batente e guarnições para acabamento em verniz, cera ou pintura; cimento, areia, 

inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do 

batente, do caixilho e das guarnições.  

23.01.060 CAIXILHO EM MADEIRA TIPO VENEZIANA DE CORRER 

1) Será medido por área de vão de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caixilho em madeira tipo veneziana de correr, com ou sem 

bandeira, para acabamento em verniz, cera ou pintura inclusive guarnições e ferragens; 

cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do 

caixilho. As madeiras utilizadas deverão atender aos procedimentos de controle e exploração 

exigidos pelo IBAMA e possuir selo de certificação. 

23.02.000 PORTA MACHO / FÊMEA MONTADA COM BATENTE 

23.02.010 ACRÉSCIMO DE BANDEIRA - PORTA MACHO E FÊMEA COM BATENTE DE MADEIRA 

1) Será medido por área de bandeira instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da folha para bandeira tipo macho e fêmea com travas 

embutidas, batente e guarnições em madeira para acabamento em verniz, cera ou pintura; 

cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da 

folha de bandeira e das guarnições nas duas faces.  

23.02.030 PORTA MACHO E FÊMEA COM BATENTE DE MADEIRA - 70 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta tipo macho e fêmea com travas embutidas, 

sem emenda, batente e guarnições em madeira para acabamento em cera, pintura ou verniz; 

cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da 

folha e das guarnições nas duas faces.  

23.02.040 PORTA MACHO E FÊMEA COM BATENTE DE MADEIRA - 80 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta tipo macho e fêmea com travas embutidas, 

sem emenda, batente e guarnições em madeira para acabamento em cera, pintura ou verniz; 

cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da 

folha e das guarnições nas duas faces.  

23.02.050 PORTA MACHO E FÊMEA COM BATENTE DE MADEIRA - 90 X 210 CM 
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1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta tipo macho e fêmea com travas embutidas, 

sem emenda, batente e guarnições em madeira para acabamento em cera, pintura ou verniz; 

cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da 

folha e das guarnições nas duas faces.  

23.02.060 PORTA MACHO E FÊMEA COM BATENTE DE MADEIRA - 120 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de duas folhas de porta de 60 x 210 cm, tipo macho e fêmea, 

com travas embutidas, sem emenda, batente e guarnições em madeira para acabamento em cera, 

pintura ou verniz; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e 

fixação do batente, das folha e das guarnições nas duas faces.  

23.04.000 PORTA LISA LAMINADA MONTADA COM BATENTE 

23.04.070 PORTA EM LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO COM BATENTE EM ALUMÍNIO - 80 X 180 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em compensado de madeira revestida, nas 

duas faces, em laminado fenólico melamínico; batente de alumínio; acessórios e a mão de obra 

necessária para a montagem e fixação do batente e da folha. 

23.04.080 PORTA EM LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO COM BATENTE EM ALUMÍNIO - 60 X 160 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em compensado de madeira revestida, nas 

duas faces, em laminado fenólico melamínico; batente de alumínio; acessórios e a mão de obra 

necessária para a montagem e fixação do batente e da folha. 

23.04.090 PORTA EM LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO COM ACABAMENTO LISO, BATENTE DE 

MADEIRA SEM REVESTIMENTO - 70 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira sarrafeada revestida, nas duas 

faces, com laminado fenólico melamínico liso; batente e guarnições em cedrinho para 

acabamento em verniz, cera ou pintura; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária 

para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces.  

23.04.100 PORTA EM LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO COM ACABAMENTO LISO, BATENTE DE 

MADEIRA SEM REVESTIMENTO - 80 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira sarrafeada revestida, nas duas 

faces, com laminado fenólico melamínico liso; batente e guarnições em cedrinho para 

acabamento em verniz, cera ou pintura; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária 

para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces.  

23.04.110 PORTA EM LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO COM ACABAMENTO LISO, BATENTE DE 

MADEIRA SEM REVESTIMENTO - 90 X 210 CM 
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1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira sarrafeada revestida, nas duas 

faces, com laminado fenólico melamínico liso; batente e guarnições em cedrinho para 

acabamento em verniz, cera ou pintura; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária 

para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces.  

23.04.120 PORTA EM LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO COM ACABAMENTO LISO, BATENTE DE 

MADEIRA SEM REVESTIMENTO - 120 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de duas folhas de porta de 60 x 210 cm em madeira sarrafeada 

revestida, nas duas faces, com laminado fenólico melamínico liso; batente e guarnições em 

cedrinho para acabamento em verniz, cera ou pintura; cimento, areia, acessórios e a mão de 

obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces.  

23.04.130 PORTA EM LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO COM ACABAMENTO LISO, BATENTE DE 

MADEIRA SEM REVESTIMENTO - 140 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de duas folhas de porta de 70 x 210 cm em madeira sarrafeada 

revestida, nas duas faces, com laminado fenólico melamínico liso; batente e guarnições em 

cedrinho para acabamento em verniz, cera ou pintura; cimento, areia, acessórios e a mão de 

obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces.  

23.04.140 PORTA EM LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO COM ACABAMENTO LISO, BATENTE DE 

MADEIRA SEM REVESTIMENTO - 220 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de duas folhas de porta de 1,10 x 210 cm, articuladas por meio 

de dobradiças sem trilho, em madeira sarrafeada revestida, nas duas faces, com laminado 

fenólico melamínico liso; batente e guarnições em cedrinho para acabamento em verniz, cera ou 

pintura; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do 

batente, da folha e das guarnições nas duas faces.  

23.04.570 PORTA EM LAMINADO MELAMÍNICO ESTRUTURAL COM ACABAMENTO TEXTURIZADO, 

BATENTE EM ALUMÍNIO COM FERRAGENS - 60 X 180 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da folha de porta em laminado melamínico 

estrutural com 10 mm de espessura, dupla face, acabamento texturizado, totalmente à prova 

d´água com alta resistência mecânica e dureza superficial; batente em alumínio preto ou fosco 

natural, tampa do perfil em náilon na cor preta, guarnições e batedeira em EPDM na cor preta; 

parafusos de fixação dos perfis e acessórios em aço inoxidável; tarjeta livre/ocupado preta ou 

cromada em náilon com fibra de vidro na cor preto com puxadores externo e interno 

anatômicos, com lingüeta deslizante; dobradiças automáticas com pino em aço inox; acessórios 

e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, instalação das ferragens e da 

porta em divisórias de granito, mármore ou granilite. 

23.04.580 PORTA EM LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO COM ACABAMENTO LISO, BATENTE 

METÁLICO - 60 X 160 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira sarrafeada revestida, nas duas 

faces, em laminado fenólico melamínico liso; batente em chapa nº 16 dobrada e zincada; 

acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha.  

23.04.590 PORTA EM LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO COM ACABAMENTO LISO, BATENTE 

METÁLICO - 70 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira sarrafeada revestida, nas duas 

faces, em laminado fenólico melamínico liso; batente em chapa nº 16 dobrada e zincada; 

acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha.  

23.04.600 PORTA EM LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO COM ACABAMENTO LISO, BATENTE 

METÁLICO - 80 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira sarrafeada revestida, nas duas 

faces, em laminado fenólico melamínico liso; batente em chapa nº 16 dobrada e zincada; 

acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha.  

23.04.610 PORTA EM LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO COM ACABAMENTO LISO, BATENTE 

METÁLICO - 90 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira sarrafeada revestida, nas duas 

faces, em laminado fenólico melamínico liso; batente em chapa nº 16 dobrada e zincada; 

acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha.  

23.04.620 PORTA EM LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO COM ACABAMENTO LISO, BATENTE 

METÁLICO - 120 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de duas folhas de porta de 60 x 210 cm em madeira sarrafeada 

revestida, nas duas faces, com laminado fenólico melamínico liso; batente em chapa nº 16 

dobrada e zincada; acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente 

e da folha.  

23.08.000 MARCENARIA EM GERAL 

23.08.010 ESTRADO EM MADEIRA 

1)  Será medido por área de estrado executado (m²).  

2)  O item remunera o fornecimento dos materiais: tábuas de 2,5 x 10 cm e caibros de 5 x 6 cm, 

em madeira seca maciça, referência Cupiúba ("Goupia glabra"), ou Quarubarana ("Erisma 

uncinatum"), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará ("Qualea spp"), ou Maçaranduba 

("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju, ou outra madeira equivalente classificada 

conforme a resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de 

esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de 

deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa 

a resistência da madeira, aparelhadas e lixadas; materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a execução do estrado.  
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23.08.020 FAIXA / BATEDOR DE PROTEÇÃO EM MADEIRA APARELHADA NATURAL DE 10 X 2,5 CM 

1) Será medido pelo comprimento de faixa de proteção instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de barra em madeira de lei aparelhada, seca em estufa, com 

10 cm de largura e 2,5 cm de espessura, para acabamento com tinta, cera ou verniz; parafusos 

com cabeça chata, apropriados para madeira, e buchas de náilon, para a fixação de barra, 

alinhados e nivelados, pelo eixo da barra, com espaçamento máximo de 1,00 m; acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação da faixa de proteção, conforme altura definida em 

projeto; não remunera o preparo prévio da superfície, onde será instalada a faixa, nem o 

acabamento posterior da faixa de proteção com aplicação de tinta, cera ou verniz.  

23.08.030 FAIXA / BATEDOR DE PROTEÇÃO EM MADEIRA DE 20 X 5 CM, COM ACABAMENTO EM 

LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO 

1) Será medido pelo comprimento de bate maca executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução de faixa de proteção constituída 

por: tábua de angelim-vermelho / bacuri / maçaranduba aparelhada de 5 x 20 cm, revestida com 

chapa de laminado fenólico melamínico; fixada sobre calço de madeira de lei de 

10 x 10 x 5 cm, acessórios e a mão de obra para a instalação da faixa; não remunera o 

acabamento posterior da faixa de proteção com aplicação de tinta, cera ou verniz.  

23.08.040 ARMÁRIO / GABINETE EMBUTIDO EM MDF SOB MEDIDA, REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO, COM PORTAS E PRATELEIRAS 

1) Será medido por área, aferida na projeção vertical, de armário instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de armário sob medida, constituído por: portas, 

laterais, prateleiras em MDF de primeira qualidade, revestido internamente e externamente em 

laminado melamínico em cores lisas; dobradiças em aço, trilhos, fechos internos, puxadores 

com acabamento acetinados.  

23.08.060 TAMPO SOB MEDIDA EM COMPENSADO, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 

FENÓLICO MELAMÍNICO 

1) Será medido por área, aferida na projeção horizontal, de tampo executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de tampo em madeira compensada, 

revestida com laminado fenólico melamínico na face superior, com espessura de 25 mm.  

23.08.080 PRATELEIRA SOB MEDIDA EM COMPENSADO, REVESTIDA NAS DUAS FACES EM LAMINADO 

FENÓLICO MELAMÍNICO 

1) Será medido por área, aferida na projeção horizontal, de prateleira executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de prateleira, sob medida, em madeira 

compensada revestida nas duas faces com laminado fenólico melamínico, com espessura de 

20 mm; inclusive estrutura de apoio e / ou fixação.  

23.08.100 ARMÁRIO TIPO PRATELEIRA COM SUBDIVISÃO EM COMPENSADO, REVESTIDO 

TOTALMENTE EM LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO 

1) Será medido por área, na projeção vertical, de prateleira executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de armário tipo prateleira com fundo e 

subdivisões internas, em madeira compensada com espessura de 20 mm, revestida com 

laminado fenólico melamínico, fixado com parafusos e buchas.  
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23.08.110 PAINEL EM COMPENSADO NAVAL, ESPESSURA DE 25 MM 

1) Será medido por área de painel executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução de painel constituído por: chapa 

em compensado naval de virola com 25 mm de espessura, para acabamento com tinta, cera ou 

verniz; sarrafo de cedrinho 1”x3”; cola de madeira; parafusos com bucha; acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução e instalação do painel. Os produtos florestais e / ou 

subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos 

nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005.  

23.08.160 PORTA LISA COM BALCÃO, BATENTE DE MADEIRA, COMPLETA - 80 X 210 CM 

1) Será medido por conjunto de porta com balcão instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de porta com balcão, constituída por: uma folha em 

compensado de madeira lisa para acabamento em pintura ou cera, dividida ao meio permitindo 

a abertura separadamente; batente e guarnições em cedrinho para acabamento em pintura ou 

cera; balcão em compensado de madeira lisa para acabamento em pintura ou cera; 6 (seis) 

dobradiças de 3 1/2" x 3", em latão cromado; conjunto de fechadura de embutir cromado com 

miolo tipo gorges, um par de maçanetas retangulares e um par de espelhos retangulares; 

referência 721/01 CR fabricação Pado, ou 402526/40 fabricação Arouca, ou equivalente; fecho 

tipo unho em latão cromado; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a 

montagem e fixação do batente, das folhas, do balcão e das ferragens.  

23.08.170 LOUSA EM LAMINADO MELAMÍNICO, BRANCO - LINHA COMERCIAL 

1) Será medido por área, aferida na projeção vertical, de lousa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de lousa em fórmica branca, tipo "board net", em várias 

dimensões disponíveis no mercado, constituída por: base em chapa de fibra, de média 

densidade, constituída a partir de fibras de pinus, (MDF), revestida em laminado melamínico 

brilhante, na cor branca; moldura em perfil "U", de alumínio anodizado; base para apagador e 

canetas em toda a extensão do quadro; 2 (duas) canetas e 1 (um) apagador; parafusos, buchas e 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a fixação em paredes, em geral.  

23.08.210 ARMÁRIO SOB MEDIDA EM COMPENSADO DE MADEIRA TOTALMENTE REVESTIDO EM 

FOLHEADO DE MADEIRA, COMPLETO 

1) Será medido por área, aferida na projeção vertical, de armário instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de armário sob medida, constituído por: portas, 

laterais, fundo e prateleiras em compensado de madeira de primeira qualidade, revestido interna 

e externamente em folheado de madeira nos padrões mogno, freijó, imbuia, marfim ou 

cerejeira; dobradiças em aço; puxadores tipo bola com acabamento cromado acetinado; 

fechadura e trinco interno; com ou sem cabideiro em tubo de alumínio.  

23.08.220 ARMÁRIO SOB MEDIDA EM COMPENSADO DE MADEIRA TOTALMENTE REVESTIDO EM 

LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO, COMPLETO 

1) Será medido por área, aferida na projeção vertical, de armário instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de armário sob medida, constituído por: portas, 

laterais, fundo e prateleiras em compensado de madeira de primeira qualidade, revestido interna 

e externamente em laminado melamínico texturizado em cores lisas; dobradiças em aço; 
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puxadores tipo bola com acabamento cromado acetinado; fechadura e trinco interno; com ou 

sem cabideiro em tubo de alumínio.  

23.08.320 PORTA ACÚSTICA DE MADEIRA 

1) Será medido por área de porta acústica de madeira instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de porta acústica de madeira, 

constituída por folhas com miolo em espuma e material fonoabsorvente, encabeçamento em 

todo o perímetro da folha, batente e guarnições em madeira para acabamento em esmalte ou 

cera; cimento, areia; acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do 

batente, folha e das guarnições. Remunera também vedação completa junto à parede por meio 

de espuma de poliuretano. 

23.08.380 FAIXA / BATEDOR DE PROTEÇÃO EM MADEIRA DE 290 X 15 MM, COM ACABAMENTO EM 

LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO 

1) Será medido pelo comprimento de batedor de proteção executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução de faixa de proteção, 

constituída por: madeira em MDF de 290 x 15 mm, revestido nas duas faces com chapa de 

laminado fenólico melamínico texturizada; remunera também materiais acessórios e a mão de 

obra necessário para a instalação da faixa; não remunera o acabamento posterior da faixa de 

proteção com aplicação de tinta, cera ou verniz.  

23.09.000 PORTA LISA COMUM MONTADA COM BATENTE 

23.09.010 ACRÉSCIMO DE BANDEIRA - PORTA LISA COMUM COM BATENTE DE MADEIRA 

1) Será medido por área de bandeira instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da folha lisa em madeira sarrafeada, para acabamento em 

pintura ou cera; batente e guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, 

areia, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação da folha de bandeira, do 

batente e das guarnições nas duas faces.  

23.09.020 PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA - 60 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e 

guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão 

de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas 

faces. 

23.09.030 PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA - 70 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e 

guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão 

de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas 

faces.  

23.09.040 PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA - 80 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e 

guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão 

de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas 

faces. 

23.09.050 PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA - 90 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e 

guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão 

de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas 

faces. 

23.09.052 PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA - 110 X 210 CM  

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e 

guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão 

de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas 

faces. 

23.09.060 PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA - 120 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e 

guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão 

de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas 

faces. 

23.09.100 PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA - 160 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e 

guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão 

de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas 

faces. 

23.09.420 PORTA COM ACABAMENTO LISO E BATENTE EM ALUMÍNIO - LARGURA 60 CM, ALTURA DE 

105 A 200 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada com largura de 

60cm, para acabamento em pintura ou cera e batente em alumínio. Remunera também materiais, 

acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha. 

23.09.430 PORTA COM ACABAMENTO LISO E BATENTE EM ALUMÍNIO - LARGURA 80 CM, ALTURA DE 

105 A 200 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada com largura de 

80cm, para acabamento em pintura ou cera e batente em alumínio. Remunera também materiais, 

acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha. 
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23.09.440 PORTA COM ACABAMENTO LISO E BATENTE EM ALUMÍNIO - LARGURA 90 CM, ALTURA DE 

105 A 200 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada com largura de 

90cm, para acabamento em pintura ou cera e batente em alumínio. Remunera também materiais, 

acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha. 

23.09.520 PORTA LISA COM BATENTE METÁLICO - 60 X 160 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada para acabamento 

em pintura ou cera; batente em chapa nº 16 dobrada e zincada; materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha. 

23.09.530 PORTA LISA COM BATENTE METÁLICO - 80 X 160 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, para acabamento 

em pintura ou cera; batente em chapa nº 16 dobrada e zincada; materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha. 

23.09.540 PORTA LISA COM BATENTE METÁLICO - 70 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, para acabamento 

em pintura ou cera; batente em chapa nº 16 dobrada e zincada; cimento, areia, acessórios e a 

mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha. 

23.09.550 PORTA LISA COM BATENTE METÁLICO - 80 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, para acabamento 

em pintura ou cera; batente em chapa nº 16 dobrada e zincada; cimento, areia, acessórios e a 

mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha. 

23.09.560 PORTA LISA COM BATENTE METÁLICO - 90 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, para acabamento 

em pintura ou cera; batente em chapa nº 16 dobrada e zincada; cimento, areia, acessórios e a 

mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha. 

23.09.570 PORTA LISA COM BATENTE METÁLICO - 120 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, para acabamento 

em pintura ou cera; batente em chapa nº 16 dobrada e zincada; cimento, areia, acessórios e a 

mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha. 

23.09.590 PORTA LISA COM BATENTE METÁLICO - 160 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, para acabamento 

em pintura ou cera; batente em chapa nº 16 dobrada e zincada; cimento, areia, acessórios e a 

mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha. 

23.09.600 PORTA LISA COM BATENTE METÁLICO - 60 X 180 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, para acabamento 

em pintura ou cera; batente em chapa nº 16 dobrada e zincada; materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha. 

23.09.610 PORTA LISA COM BATENTE METÁLICO - 60 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, para acabamento 

em pintura ou cera; batente em chapa nº 16 dobrada e zincada; materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha. 

23.09.630 PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA, 2 FOLHAS - 140 X 210 CM  

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento das folhas de porta lisa em madeira folheada, batente e 

guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão 

de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas 

faces, largura total das folhas 140 cm. 

23.11.000 PORTA LISA PARA ACABAMENTO EM VERNIZ MONTADA COM BATENTE 

23.11.010 ACRÉSCIMO DE BANDEIRA - PORTA LISA PARA ACABAMENTO EM VERNIZ, COM BATENTE 

DE MADEIRA  

1) Será medido por área de bandeira instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da folha em madeira sarrafeada com película lisa; batente e 

guarnições em madeira para acabamento em verniz; cimento, areia, acessórios e a mão de obra 

necessária para a montagem e fixação da folha de bandeira, do batente e das guarnições nas 

duas faces. 

23.11.030 PORTA LISA PARA ACABAMENTO EM VERNIZ, COM BATENTE MADEIRA - 70 X 210 CM  

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha em madeira sarrafeada com película lisa, batente e 

guarnições em madeira para acabamento em verniz; cimento, areia, acessórios e a mão de obra 

necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces. 

23.11.040 PORTA LISA PARA ACABAMENTO EM VERNIZ, COM BATENTE MADEIRA - 80 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha em madeira sarrafeada com película lisa, batente e 

guarnições em madeira para acabamento em verniz; cimento, areia, acessórios e a mão de obra 

necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces. 

23.11.050 PORTA LISA PARA ACABAMENTO EM VERNIZ, COM BATENTE MADEIRA - 90 X 210 CM 
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1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha em madeira sarrafeada com película lisa, batente e 

guarnições em madeira para acabamento em verniz; cimento, areia, acessórios e a mão de obra 

necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces. 

23.12.000 PORTA COMUM COMPLETO - USO COLETIVO (PADRÃO DIMENSIONAL MÉDIA) 

23.12.001 PORTA LISA DE MADEIRA, INTERNA “PIM”, PARA ACABAMENTO EM PINTURA, PADRÃO 

DIMENSIONAL MÉDIO, COM FERRAGENS, COMPLETO – 80 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta montada e instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa de 35 mm em madeira, acabamento base 

pintura; guarnição, alizar/batente em madeira; 03 dobradiças em latão ou aço cromado; 

ferragem completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta tipo alavanca para 

porta interna 01 folha de 35 mm (ferragem para tráfego regular de 50.000 ciclos de abertura e 

fechamento); acessórios e mão de obra necessária para montagem e instalação completa da 

porta. 

23.13.000 PORTA COMUM COMPLETO - USO PÚBLICO (PADRÃO DIMENSIONAL MÉDIO / PESADO) 

23.13.001 PORTA LISA DE MADEIRA, INTERNA “PIM”, PARA ACABAMENTO EM PINTURA, PADRÃO 

DIMENSIONAL MÉDIO / PESADO, COM FERRAGENS, COMPLETO - 80 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta montada e instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta sólida lisa em madeira, acabamento base 

pintura; guarnição, alizar/batente em madeira; 03 dobradiças em aço inoxidável 304; ferragem 

completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta tipo alavanca para porta interna 

01 folha (ferragem para tráfego intenso de 100.000 ciclos de abertura e fechamento); acessórios 

e mão de obra necessária para montagem e instalação completa da porta. 

23.13.002 PORTA LISA DE MADEIRA, INTERNA “PIM”, PARA ACABAMENTO EM PINTURA, PADRÃO 

DIMENSIONAL MÉDIO / PESADO, COM FERRAGENS, COMPLETO - 90 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta montada e instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta sólida lisa em madeira, acabamento base 

pintura; guarnição, alizar/batente em madeira; 03 dobradiças em aço inoxidável 304; ferragem 

completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta tipo alavanca para porta interna 

01 folha (ferragem para tráfego intenso de 100.000 ciclos de abertura e fechamento); acessórios 

e mão de obra necessária para montagem e instalação completa da porta. 

23.13.020 PORTA LISA DE MADEIRA, INTERNA, RESISTENTE A UMIDADE “PIM RU”, PARA 

ACABAMENTO EM PINTURA, PADRÃO DIMENSIONAL MÉDIO / PESADO, COM FERRAGENS, 

COMPLETO - 80 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta montada e instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta sólida lisa em madeira, acabamento base 

pintura, resistente a umidade; guarnição, alizar/batente em madeira; 03 dobradiças em aço 

inoxidável 304; ferragem completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta tipo 

alavanca para porta interna 01 folha (ferragem para tráfego intenso de 100.000 ciclos de 
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abertura e fechamento); acessórios e mão de obra necessária para montagem e instalação 

completa da porta. 

23.13.040 PORTA LISA DE MADEIRA, INTERNA, RESISTENTE A UMIDADE “PIM RU”, PARA 

ACABAMENTO REVESTIDA OU EM PINTURA, PARA DIVISÓRIA SANITÁRIA, PADRÃO 

DIMENSIONAL MÉDIO / PESADO, COM FERRAGENS, COMPLETO - 80 X 190 CM 

1) Será medido por unidade de porta montada e instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira revestida em fórmica 

classe 1 ou acabamento base pintura cor branca, resistente a umidade; marco padrão 

20 ou 30 mm; 03 dobradiças em aço cromado; ferragem completa para porta de box de WC tipo 

livre/ocupado; acessórios e mão de obra necessária para montagem e instalação completa da 

porta. 

23.13.052 PORTA LISA DE MADEIRA, INTERNA, RESISTENTE A UMIDADE “PIM RU”, PARA 

ACABAMENTO EM PINTURA, TIPO ACESSÍVEL, PADRÃO DIMENSIONAL MÉDIO / PESADO, 

COM FERRAGENS, COMPLETO - 90 X 190 CM 

1) Será medido por unidade de porta montada e instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta sólida lisa em madeira, acabamento base 

pintura, resistente a umidade; guarnição, alizar/batente em madeira; 03 dobradiças em aço 

inoxidável 304; ferragem completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta tipo 

alavanca para porta interna 01 folha (ferragem para tráfego intenso de 100.000 ciclos de 

abertura e fechamento); acessórios e mão de obra necessária para montagem e instalação 

completa da porta. Não remunera a barra de apoio e a base em chapa de aço inoxidável para 

porta. 

23.13.064 PORTA LISA DE MADEIRA, INTERNA, RESISTENTE A UMIDADE “PIM RU”, PARA 

ACABAMENTO EM PINTURA, DE CORRER OU DESLIZANTE, TIPO ACESSÍVEL, PADRÃO 

DIMENSIONAL PESADO, COM SISTEMA DESLIZANTE E FERRAGENS, COMPLETO - 

100 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta montada e instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de folha de porta sólida lisa em madeira, tipo de sobrepor, 

com acabamento base pintura, resistente a umidade; guarnição em madeira, alizar/batente 

50mm face fixa; alizar 60 mm face regulável; com sistema deslizante suspenso em trilho com 

roldanas duplas e guia inferior de piso; fechadura de correr completo (ferragem para tráfego 

intenso de 100.000 ciclos de abertura e fechamento); acessórios e mão de obra necessária para 

montagem e instalação completa da porta. Não remunera a barra de apoio e a base em chapa de 

aço inoxidável para porta. 

23.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

23.20.020 RECOLOCAÇÃO DE BATENTES DE MADEIRA 

1) Será medido por unidade de batente colocado (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra e materiais acessórios necessários para a 

colocação do batente. 

23.20.040 RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA OU JANELA 

1) Será medido por unidade de folha de porta ou janela colocada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a colocação de folha de porta 

ou janela. 

23.20.060 RECOLOCAÇÃO DE GUARNIÇÃO OU MOLDURAS 

1) Será medido por comprimento de guarnição ou moldura colocado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra e materiais acessórios necessários para a 

colocação de guarnições ou molduras. 

23.20.100 BATENTE DE MADEIRA PARA PORTA 

1) Será medido por comprimento de batente instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de batente padrão garapeira / cedrinho ou angelim, para 

acabamento em pintura, cera ou verniz; cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do batente.  

23.20.110 VISOR FIXO E REQUADRO DE MADEIRA PARA PORTA, PARA RECEBER VIDRO 

1) Será medido por área de visor fixo instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do visor fixo composto por: ripa de 3,5 x 1,5 cm, 

guarnição em moldura de madeira 3 cm, cola de contato, e a mão de obra necessária para o 

recorte da folha de porta e a instalação completa do visor. Não remunera o fornecimento do 

vidro. 

23.20.120 GUARNIÇÃO DE MADEIRA 

1) Será medido por comprimento de guarnição instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de guarnição, com 5 cm de largura, em cedrinho para 

acabamento em pintura, cera ou verniz; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação.  

23.20.140 ACRÉSCIMO DE VISOR COMPLETO EM PORTA DE MADEIRA 

1) Será medido por unidade de visor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro branco transparente de 3 mm, materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a abertura em porta de madeira e instalação completa de visor. 

23.20.160 FOLHA DE PORTA VENEZIANA MACIÇA, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área de folha porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta tipo veneziana, em madeira maciça para 

acabamento em pintura, cera ou verniz e a mão de obra necessária para a instalação da folha de 

porta.  

23.20.170 FOLHA DE PORTA LISA FOLHEADA COM MADEIRA, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área de folha porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta tipo lisa, em madeira folheada para 

acabamento em pintura, cera ou verniz e a mão de obra necessária para a instalação da folha da 

porta.  

23.20.180 FOLHA DE PORTA EM MADEIRA PARA RECEBER VIDRO, SOB MEDIDA 

271 de 824



 
 

 

 

 

1) Será medido por área de folha porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta para receber vidro, em madeira maciça para 

acabamento em pintura, cera ou verniz e a mão de obra necessária para a instalação da folha de 

porta.  

23.20.310 FOLHA DE PORTA LISA COMUM - 60 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de folha de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira lisa para acabamento em pintura 

ou cera, e a mão de obra necessária para a instalação da folha da porta.  

23.20.320 FOLHA DE PORTA LISA COMUM - 70 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de folha de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira lisa para acabamento em pintura 

ou cera, e a mão de obra necessária para a instalação da folha da porta.  

23.20.330 FOLHA DE PORTA LISA COMUM - 80 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de folha de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira lisa para acabamento em pintura 

ou cera, e a mão de obra necessária para a instalação da folha da porta.  

23.20.340 FOLHA DE PORTA LISA COMUM - 90 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de folha de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira lisa para acabamento em pintura 

ou cera, e a mão de obra necessária para a instalação da folha da porta.  

23.20.450 FOLHA DE PORTA EM LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO COM ACABAMENTO LISO - 

70 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de folha de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira sarrafeada revestida, nas duas 

faces, com laminado fenólico melamínico liso e a mão de obra necessária para a instalação da 

folha de porta.  

23.20.460 FOLHA DE PORTA EM LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO COM ACABAMENTO LISO - 

90 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de folha de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira sarrafeada revestida, nas duas 

faces, com laminado fenólico melamínico liso e a mão de obra necessária para a instalação da 

folha de porta.  

23.20.550 FOLHA DE PORTA EM LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO COM ACABAMENTO LISO - 

80 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de folha de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira sarrafeada revestida, nas duas 

faces, com laminado fenólico melamínico liso e a mão de obra necessária para a instalação da 

folha de porta.  
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23.20.600 FOLHA DE PORTA EM MADEIRA COM TELA DE PROTEÇÃO TIPO MOSQUETEIRA 

1) Será medido por metro quadrado de porta com tela mosqueteira instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da folha com tela de proteção tipo mosqueteira e requadro em 

madeira, constituída por: requadro em madeira "Dinizia excelsa" (conhecida como Angelim-

vermelho), ou "Platonia insignis" (conhecida como Bacuri), ou "Manilkara spp" (conhecida 

como maçaranduba) para acabamento em verniz, cera ou pintura; tela tipo mosqueteira em aço 

galvanizado; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da folha de 

porta. 
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24.00.000 ESQUADRIA, SERRALHERIA E ELEMENTO EM FERRO 

24.01.000 CAIXILHO EM FERRO 

24.01.010 CAIXILHO EM FERRO FIXO, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área, na projeção vertical, de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho completo, tipo fixo, sob medida, em perfis de 

chapa dobrada de ferro nº 14 MSG, com baguetes em chapa de ferro nº 14 MSG para a fixação 

do vidro; cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do caixilho; não remunera arremates de acabamento. 

24.01.030 CAIXILHO EM FERRO BASCULANTE, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área, na projeção vertical, de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho completo, tipo basculante, sob medida, perfis em 

“T”; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do 

caixilho; não remunera arremates de acabamento. 

24.01.070 CAIXILHO EM FERRO DE CORRER, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área, na projeção vertical, de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho completo de correr com subdivisões, sob medida, 

em perfis de chapa dobrada de ferro nº 14 MSG; cimento, areia, acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa do caixilho; não remunera arremates de acabamento. 

24.01.080 CAIXILHO EM FERRO DE CORRER, LINHA COMERCIAL 

1) Será medido por área, na projeção vertical, de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho completo de correr com subdivisões, em perfis de 

chapa dobrada de ferro, linha comercial; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação completa do caixilho; não remunera arremates de acabamento. 

24.01.090 CAIXILHO EM FERRO COM VENTILAÇÃO PERMANENTE, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área, na projeção vertical, de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caixilho completo, tipo articulado fixo, com ventilação 

permanente, sob medida, constituído por: estrutura em perfis de ferro tipo "T", de 1" x 1/8"; 

requadro para a fixação dos vidros em cantoneira tipo "L" de 3/4" x 3/4" x 1/8"; grapas, tipo 

rabo de andorinha, para a fixação; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação completa do caixilho; não remunera arremates de acabamento. 

24.01.100 CAIXILHO EM FERRO TIPO VENEZIANA, LINHA COMERCIAL 

1) Será medido por área, na projeção vertical, de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caixilho completo, tipo veneziana fixa, linha comercial, em 

perfis de chapa dobrada de ferro; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação completa do caixilho; não remunera arremates de acabamento. 
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24.01.110 CAIXILHO EM FERRO TIPO VENEZIANA, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área, na projeção vertical, de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caixilho completo, tipo veneziana fixa, sob medida, em 

perfis de chapa dobrada de ferro nº 14 MSG, aletas da veneziana tipo "V" invertido, ou tipo 

"Z"; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do 

caixilho; não remunera arremates de acabamento. 

24.01.120 CAIXILHO TIPO VENEZIANA INDUSTRIAL COM MONTANTES EM AÇO GALVANIZADO E 

ALETAS EM FIBRA DE VIDRO 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caixilho tipo veneziana industrial, com montantes em chapa 

de aço carbono galvanizado a fogo, revestimento tipo "B" (270 g / m²), aço ASTM A 448 

grau A; aletas em resina reforçadas com fibra de vidro; grapas galvanizadas, parafusos A / AT 

com buchas, inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do caixilho; não remunera arremates de acabamento.  

24.01.180 CAIXILHO REMOVÍVEL EM TELA DE AÇO GALVANIZADO, TIPO ONDULADA COM MALHA DE 

1", FIO 12, COM REQUADRO TUBULAR DE AÇO CARBONO, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área, na projeção vertical, de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caixilho completo, tipo removível, em tela de aço 

galvanizado, constituído por: fechamento em tela com malha ondulada artística de 

1" (25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de 

ruptura de 40 a 60 kg / mm², galvanizado por imersão em banho de zinco antes de tecer a 

malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m², modelo 1225 do tipo 

"wave fence", da Universal, ou da Furametal, Incotela ou Telas Cupecê, Incotela ou 

equivalente; requadro externo estrutural, em perfil tubular de aço carbono SAE 1008 / 1012, 

com diâmetro externo de 2"; requadro interno em barra chata de aço carbono SAE 1008 / 1012, 

de 3/4" x 1/8"; suporte, em chapa de aço, soldado do lado externo do requadro tubular, para 

encaixe; conjunto de grapas em aço, com diâmetro de 5/8", chumbadas em paredes de blocos 

estruturais, ou de concreto, ou vigas, ou pilares, etc., para o encaixe e sustentação do caixilho. 

Não remunera arremates de acabamento e adequações civis. Normas técnicas: NBR 5589 e 

NBR 6331. 

24.01.190 CAIXILHO FIXO EM TELA DE AÇO GALVANIZADO, TIPO ONDULADA COM MALHA DE 1/2", 

FIO 12, COM REQUADRO EM CANTONEIRA DE AÇO CARBONO, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área, na projeção vertical, de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caixilho completo, tipo fixo, em tela de aço galvanizado, 

constituído por: fechamento com tela com malha ondulada artística de 1/2" (13 x 13 mm) fio 

BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de ruptura de 

40 a 60 kg / mm², galvanizado por imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma 

quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m², padrão Eletropaulo e / ou Bandeirante; 

referência comercial fabricação Cupecê, Incotela, ou Alambre, ou Universal, ou Furametal ou 

equivalente; requadro externo estrutural, em perfil tipo "U", de aço carbono SAE 1010 / 1020, 

bitola 1 1/8 x 1 1/8" x 1/8"; requadro interno em perfil tipo "U", de aço carbono SAE 

1010 / 1020, bitola de 3/4" x 3/4" x 1/8"; acabamento em barra chata de aço carbono SAE 

1008 / 1012, bitola 3/4" x 1/8"; fixação do conjunto por meio de parafusos e buchas plásticas, 

apropriados para paredes de blocos estruturais, ou de concreto, ou vigas, ou pilares, etc.. Não 
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remunera arremates de acabamento e adequações civis. Normas técnicas: NBR 5589 e NBR 

6331. 

24.01.200 CAIXILHO FIXO EM AÇO SAE 1010 / 1020 PARA VIDRO À PROVA DE BALA, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área de caixilho instalado, na projeção vertical, desconsiderando-se a largura 

do batente envolvente (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho tipo fixo, constituído por: estrutura vertical e 

baguete em chapa dobrada de aço SAE 1010 / 1020, espessura de 1/8"; requadro (batente 

envolvente), do conjunto, em chapa dobrada de aço SAE 1010 / 1020, espessura de 1/8", 

variável de acordo com a espessura da parede, sob medida. O item remunera também o 

fornecimento de materiais e mão de obra necessários para os pontos de solda e / ou corte das 

chapas e perfis, conforme recomendações do fabricante; referência comercial C.R.Z. fabricação 

Quimatic ou equivalente; aplicação de silicone de cura neutra, tipo selante perimetral, colorido, 

resistente ao intemperismo e à prova d'água; referência comercial Silicone 791, fabricação Dow 

Corning ou equivalente, nas extremidades do batente envolvente, em toda a sua extensão, para 

vedação entre a chapa de aço e a alvenaria de bloco estrutural, ou concreto, ou massa de 

revestimento. Não remunera arremates de acabamento, adequações civis, fornecimento e 

instalação de vidro à prova de balas. 

24.01.280 CAIXILHO TIPO GUICHÊ EM CHAPA DE AÇO 

1) Será medido por área de caixilho tipo guichê instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho tipo guichê de acionamento manual, constituído 

por: chapa de aço galvanizado n° 16 (MSG), batente em perfil de chapa dobrada de aço 

galvanizado nº 14 (MSG); incluindo dobradiças, ferragens, porta-cadeado, cadeados, puxadores 

e trincos, compatíveis com as dimensões do guichê; inclusive cimento, areia, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação do caixilho tipo guichê e do 

batente. Não remunera arremates de acabamento. 

24.02.000 PORTAS, PORTÕES E GRADIS 

24.02.010 PORTA EM FERRO DE ABRIR, PARA RECEBER VIDRO, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área de porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de abrir, sob medida, constituída por uma ou duas 

folhas, confeccionadas em perfis de chapa dobrada de ferro nº 14 MSG, com subdivisões para 

instalação de vidro; batentes em perfil de chapa dobrada em ferro; conjunto completo de 

ferragens, incluindo dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis com 

as dimensões da porta; cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação. Não remunera arremates de acabamento, fornecimento e instalação de vidro. 

24.02.020 PORTA EM FERRO DE ABRIR, PARA RECEBER VIDRO, LINHA COMERCIAL 

1) Será medido por área de porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de abrir, linha comercial, constituída por uma ou duas 

folhas, confeccionadas em perfis de chapa dobrada de ferro, com subdivisões para instalação de 

vidro; batentes em perfil de chapa dobrada em ferro; conjunto completo de ferragens, incluindo 

dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos; cimento, areia, materiais acessórios e a 
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mão de obra necessária para a instalação. Não remunera arremates de acabamento, 

fornecimento e instalação de vidro. 

24.02.040 PORTA/PORTÃO TIPO GRADIL, SOB MEDIDA 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta ou portão, sob medida, constituído por uma ou duas 

folhas, tipo gradil, confeccionadas em aço, com ou sem bandeira; batentes em perfil de chapa 

dobrada em ferro; cadeados em latão, com haste em aço temperado; fecho reforçado de 

sobrepor, de fio chato, tipo ferrolho, com porta-cadeado em ferro galvanizado, compatíveis com 

as dimensões da porta e / ou portão; inclusive cimento, areia, materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação e fixação da porta. Não remunera arremates de acabamento. 

24.02.050 PORTA CORTA-FOGO CLASSE P 90 DE 90 X 210 CM, COMPLETA COM MAÇANETA TIPO 

ALAVANCA 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de porta corta-fogo com vão de 90 x 210 cm, classe P 90 

resistência mínima ao fogo de 90 minutos, constituída por: folha da porta lisa em chapa nº 26 

de aço galvanizado, núcleo com material não corrosível; batente em chapa nº18 de aço 

galvanizado; dobradiças tipo mola; maçaneta em aço SAE 1010 / 1020 tipo alavanca com 

trinco, em ambos os lados; cimento, areia e a mão de obra especializada e adicional necessária 

para o transporte interno à obra dos materiais, montagem, instalação completa da porta, 

inclusive a fixação e chumbamento do batente. Não remunera arremates de acabamento nem 

fechadura com chave. Norma técnica: NBR 11742. 

24.02.052 PORTA CORTA-FOGO CLASSE P 90 DE 100 X 210 CM, COMPLETA COM MAÇANETA TIPO 

ALAVANCA 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de porta corta-fogo com vão de 100 x 210 cm, classe P 90 

resistência mínima ao fogo de 90 minutos, constituída por: folha da porta lisa em chapa nº 26 

de aço galvanizado, núcleo com material não corrosível; batente em chapa nº 18 de aço 

galvanizado; dobradiças tipo mola; maçaneta em aço SAE 1010 / 1020 tipo alavanca com 

trinco, em ambos os lados; cimento, areia e a mão de obra especializada e adicional necessária 

para o transporte interno à obra dos materiais, montagem, instalação completa da porta, 

inclusive a fixação e chumbamento do batente. Não remunera arremates de acabamento nem 

fechadura com chave. Norma técnica: NBR 11742. 

24.02.054 PORTA CORTA-FOGO CLASSE P 90, COM BARRA ANTIPÂNICO NUMA FACE E MAÇANETA NA 

OUTRA, COMPLETA 

1) Será medido por área de porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta corta-fogo, duas folhas de abrir, classe P 90 

resistência mínima ao fogo de 90 minutos, constituída por: folha da porta lisa em chapa nº 26 

de aço galvanizado, núcleo com material não corrosível e reforço para a fixação da barra 

antipânico; batente em chapa nº18 de aço galvanizado; dobradiças tipo mola; barra antipânico 

em aço SAE 1010 / 1020 com trinco, do lado interno; maçaneta em aço SAE 1010 / 1020 tipo 

alavanca com trinco, do lado externo; cimento, areia e a mão de obra especializada e adicional 

necessária para o transporte interno a obra dos materiais, montagem, instalação completa da 
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porta, inclusive a fixação e chumbamento do batente. Não remunera arremates de acabamento. 

Norma técnica: NBR 11742. 

24.02.056 PORTA CORTA-FOGO CLASSE P 120 DE 80 X 210 CM, COM UMA FOLHA DE ABRIR, COMPLETA 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de porta corta-fogo com vão de 80 x 210 cm, classe P 120 

resistência mínima ao fogo de 120 minutos, constituída por: uma folha de abrir, em chapa 

dobrada nº 26, acabamento em aço galvanizado, núcleo com material não corrosível; dobradiças 

em aço de 5” x 4”, para portas de 35 kg, acabamento cromado acetinado, com anéis; fechadura 

com maçaneta e acabamento em aço escovado envernizado; cimento, areia e a mão de obra 

especializada e adicional necessária para o transporte interno à obra dos materiais, montagem e 

instalação completa da porta, inclusive a fixação e chumbamento do batente. Não remunera 

arremates de acabamento. Norma técnica: NBR 11742. 

24.02.058 PORTA CORTA-FOGO CLASSE P 120 DE 90 X 210 CM, COM UMA FOLHA DE ABRIR, COMPLETA 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de porta corta-fogo com vão de 90 x 210 cm, classe P 120 

resistência mínima ao fogo de 120 minutos, constituída por: uma folha de abrir, em chapa 

dobrada nº 26, acabamento em aço galvanizado, núcleo com material não corrosível; dobradiças 

em aço de 5” x 4”, para portas de 35 kg, acabamento cromado acetinado, com anéis; fechadura 

com maçaneta e acabamento em aço escovado envernizado; cimento, areia e a mão de obra 

especializada e adicional necessária para o transporte interno à obra dos materiais, montagem e 

instalação completa da porta, inclusive a fixação e chumbamento do batente. Não remunera 

arremates de acabamento. Norma técnica: NBR 11742. 

24.02.060 PORTA/PORTÃO DE ABRIR EM CHAPA, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área de porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da porta e / ou portão de abrir, sob medida, com uma ou duas 

folhas, constituído por: folha da porta em chapa de ferro nº 14 (MSG), numa face, com ou sem 

abertura; requadro para a estrutura da folha da porta, em perfil de chapa de ferro nº 14 MSG, 

tipo tubular; batentes em perfil de chapa dobrada em chapa de ferro nº 12 (MSG); jogo 

completo de ferragens, dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis 

com as dimensões da porta. Remunera também fornecimento de cimento, areia, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta e do batente. Não 

remunera arremates de acabamento. 

24.02.070 PORTA DE FERRO DE ABRIR TIPO VENEZIANA, LINHA COMERCIAL 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de ferro de abrir, linha comercial, constituída por 

uma ou duas folhas, tipo veneziana, confeccionadas em perfis de chapa dobrada de ferro; 

batentes em perfil de chapa dobrada em ferro; conjunto completo de ferragens, dobradiças, 

fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos. Remunera também fornecimento cimento, areia, 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação. Não remunera arremates de 

acabamento. 

24.02.080 PORTA/PORTÃO DE ABRIR EM VENEZIANA DE FERRO, SOB MEDIDA 

1) Será medido pela área da porta/portão instalada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de porta e / ou portão, sob medida, com uma ou duas folhas, 

tipo veneziana, constituído por: folhas com aletas da veneziana tipo "V" invertido, ou tipo "Z", 

em perfis de chapa dobrada de ferro nº 14 MSG; requadro para a estrutura das folhas da porta, 

em perfil de chapa de ferro nº 14 MSG, tipo tubular; batentes em perfil de chapa dobrada em 

chapa de ferro nº 12 (MSG); jogo completo de ferragens, dobradiças, fechaduras, maçanetas, 

puxadores e trincos, compatíveis com as dimensões da porta. Remunera também fornecimento 

cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação. Não remunera 

arremates de acabamento. 

24.02.100 PORTÃO TUBULAR EM TELA DE AÇO GALVANIZADO ATÉ 2,50 M DE ALTURA, COMPLETO 

1) Será medido por área de portão instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de portão pivotante de uma ou duas folhas com 

altura até 2,50 m, constituído por: perfil tubular de aço carbono SAE 1008 / 1010 galvanizado 

norma ASTM A513/A513M-18, com diâmetro externo de 2"; requadro interno em barra chata 

de aço carbono SAE 1008 / 1012, de 3/4" x 3/16"; tela tipo "Zinc Fence" da Universal, Icotela 

ou equivalente, com malha ciclônica tipo "Q" de 2" (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm) ou de 

1" (25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de 

ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de 

zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 

6331, com acabamento de pontas dobradas, batentes, colunas, trinco e ferrolho com porta-

cadeado. Remunera também fornecimento de cimento, areia, materiais e mão de obra 

necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou 

corte dos elementos que compõem o portão, conforme recomendações do fabricante; referência 

comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimaticou ou equivalente. 

Não remunera os serviços de execução de base para fixação dos batentes e arremates de 

acabamento. 

24.02.270 PORTÃO DE DUAS FOLHAS, TUBULAR EM TELA DE AÇO GALVANIZADO ACIMA DE 2,50 M 

DE ALTURA, COMPLETO 

1) Será medido por área de portão instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de portão pivotante de duas folhas com altura 

acima de 2,50 m, constituído por: perfil tubular de aço carbono SAE 1008 / 1010 galvanizado 

norma ASTM A513/A513M-18, com diâmetro externo de 2"; requadro interno em barra chata 

de aço carbono SAE 1008 / 1012, de 3/4" x 3/16"; tela tipo "Zinc Fence" da Universal, Icotela 

ou equivalente, com malha ciclônica tipo "Q de 2" (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm) ou de 

1" (25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de 

ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de 

zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 

6331, com acabamento de pontas dobradas; batentes; colunas; trincos e ferrolhos com porta-

cadeado. Remunera também fornecimento de cimento, areia, materiais e mão de obra 

necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou 

corte dos elementos que compõem o portão, conforme recomendações do fabricante; referência 

comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimaticou ou equivalente. 

Não remunera os serviços de execução de base para fixação dos batentes e arremates de 

acabamento. 

24.02.280 PORTA/PORTÃO DE CORRER EM TELA ONDULADA DE AÇO GALVANIZADO, SOB MEDIDA 
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1) Será medido por área de porta e / ou portão instalado; desconsiderando-se o acréscimo 

adicional, quando houver, dos trilhos para a posição aberta (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de porta e / ou portão deslizante, com uma ou 

duas folhas, constituído por: estrutura tubular em aço carbono SAE 1008 / 1010, com 

dimensões de 100 x 40 mm; duas roldanas superiores e duas inferiores em aço blindadas com 

rolamento de 5"; requadro em cantoneira de aço carbono SAE 1010 / 1020, bitola 1" x 1/8" e 

acabamento em barra chata de aço carbono SAE 1008 / 1012, bitola 3/4" x 1/8"; fechamento em 

tela com malha ondulada artística de 1" (25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio 

de aço doce com tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, 

galvanizado por imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade 

mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 6331, modelo 1225 do tipo "wave fence", da 

Universal, Icotela ou da Furametal ou equivalente; batentes em chapa de 3 / 16", porta-cadeado, 

ferrolhos, puxadores em barra redonda de aço carbono SAE 1008 / 1012, bitola 1/2"; todo o 

material metálico deverá ser fornecido com tratamento superficial antioxidante à base de fundo 

de óxido. 

24.02.290 PORTA/PORTÃO DE CORRER EM CHAPA CEGA DUPLA, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área de porta e / ou portão instalado; desconsiderando-se o acréscimo 

adicional, quando houver, dos trilhos para a posição aberta (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de porta e / ou portão deslizante, com uma ou 

duas folhas, constituído por: estrutura tubular em aço carbono SAE 1008 / 1010, com 

dimensões de 100 x 40 mm; duas roldanas superiores e duas inferiores em aço blindadas com 

rolamento de 5"; fechamento em chapa de aço carbono vincada SAE 1008 / 1012, bitola 

BWG 14 (2,10 mm) nas duas faces (interna e externa), fixadas à estrutura tubular por meio de 

solda, com ou sem abertura; batentes em chapa de 3 / 16", porta-cadeado, ferrolhos, puxadores 

em barra redonda de aço carbono SAE 1008 / 1012, bitola 1/2", todo o material metálico deverá 

ser fornecido com tratamento superficial antioxidante à base de fundo de óxido. 

24.02.410 PORTA EM FERRO DE CORRER, PARA RECEBER VIDRO, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área de porta instalada; desconsiderando-se o acréscimo adicional, quando 

houver, dos trilhos para a posição aberta (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta em ferro de correr, sob medida, constituída por: uma 

ou duas folhas confeccionadas em aço galvanizado, com subdivisões para instalação de vidro, 

trilhos para deslizamento lateral, batentes em perfil de chapa dobrada em ferro, conjunto 

completo de ferragens, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos. Remunera também 

fornecimento de cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação. Não remunera arremates de acabamento, fornecimento e instalação de vidro. 

24.02.430 PORTA EM FERRO DE ABRIR, PARTE INFERIOR CHAPEADA, PARTE SUPERIOR PARA 

RECEBER VIDRO, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área de porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de abrir, sob medida, constituída por uma ou duas 

folhas, confeccionadas na parte inferior em chapa de ferro nº 14 (MSG), parte superior em 

perfis de chapa dobrada de ferro, com subdivisões para instalação de vidro; batentes em perfil 

de chapa dobrada em ferro, conjunto completo de ferragens, incluindo dobradiças, fechaduras, 

maçanetas, puxadores e trincos. Remunera também fornecimento de cimento, areia, materiais 
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acessórios e a mão de obra necessária para a instalação. Não remunera arremates de 

acabamento, fornecimento e instalação de vidro. 

24.02.450 GRADE DE PROTEÇÃO PARA CAIXILHOS 

1) Será medido pela área da grade instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grade de proteção, para caixilhos, constituída por: grade 

confeccionada com barras chatas de 1 1/4" x 3/16", dispostas horizontalmente, verticalmente e 

no requadro externo da peça, em aço SAE 1010 / 1020; grapas em chapa de aço, ou chumbador 

de expansão, tipo parabolt, para a fixação do conjunto; materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação e fixação da grade, por meio de grapas, ou chumbadores nas 

paredes de blocos estruturais, ou de concreto, ou vigas, ou pilares, etc.; remunera também o 

fornecimento de solda nas porcas com os parafusos, após a fixação. Não remunera arremates de 

acabamento. 

24.02.460 PORTA DE ABRIR EM TELA ONDULADA DE AÇO GALVANIZADO, COMPLETA 

1) Será medido por área de porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de porta de abrir, com uma ou duas folhas, 

constituída por: fechamento com tela com malha ondulada artística de 1" (25 x 25 mm) fio 

BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de ruptura de 40 a 

60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de zinco antes de 

tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 6331, modelo 

1225 do tipo "wave fence", da Universal, ou da Furametal, ou Telas Cupecê, ou Incotela ou 

equivalente; estrutura em chapa dobrada de aço SAE 1010 / 1020, nº 14 (MSG); requadro em 

cantoneira de aço carbono SAE 1010 / 1020, bitola 3/4" x 3/4" x 1/16" e acabamento em barra 

chata de aço carbono SAE 1008 / 1012, bitola 3/4" x 1/16"; batentes em chapa dobrada de aço 

SAE 1010 / 1020, nº 12 (MSG), com grapas, para fixação do conjunto; olhais soldados no 

batente, e no requadro da porta, para lacre da concessionária; conjunto de ferragens completo, 

incluindo dobradiças, fechadura e maçanetas, compatíveis com as dimensões da porta; cimento, 

areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta, em 

paredes de alvenaria estrutural aparente, ou concreto, ou alvenaria revestida com massa, etc. 

Não remunera arremates de acabamento e adequações civis. 

24.02.470 PORTINHOLA DE CORRER EM CHAPA, PARA "PASSA PACOTE", COMPLETA, SOB MEDIDA 

1) Será medido pela área de folha da portinhola instalada, desconsiderando-se a sobre largura do 

batente envolvente e o acréscimo adicional dos trilhos para posição aberta (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de portinhola de correr, em chapa de aço, sob medida, 

constituída por: folha em chapa em aço SAE 1010 / 1020, com espessura de 1/4"; batente 

envolvente em chapa dobrada de aço SAE 1010 / 1020, nº 12 (MSG), variável de acordo com a 

espessura da parede; trilho guia em chapa de aço SAE 1010 / 1020, nº 12 (MSG), soldada ao 

batente; rolamentos fixados na chapa de aço por meio de pinos de aço; ferrolho em barra 

redonda de 5/8", em aço SAE 1010 / 1020; puxador em aço, de 3/8", fixado por meio de solda; 

grapas, para fixação do conjunto; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação e fixação da portinhola, em paredes de alvenaria estrutural aparente, ou concreto, ou 

alvenaria revestida com massa, etc. Não remunera arremates de acabamento e adequações civis. 

24.02.480 PORTINHOLA DE ABRIR EM CHAPA, PARA "PASSA PACOTE", COMPLETA, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área de portinhola instalada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de portinhola de abrir, em chapa de aço, sob medida, com ou 

sem visor, constituída por: estrutura interna em perfis, tipo "U", de 1" x 1" 1/4", em chapa 

dobrada de aço SAE 1010 / 1020, dispostos horizontalmente e no requadro da peça; chapa em 

aço SAE 1010 / 1020, nº 10 (MSG), para revestimento da porta, em ambos os lados; batente em 

chapa dobrada de aço SAE 1010 / 1020, nº 14 (MSG); dobradiças reforçadas tipo gonzo, 

diâmetro de 1 1/2" e comprimento total de 4", em aço SAE 1010 / 1020; ferrolhos em barras 

redondas de 5/8", em aço SAE 1010 / 1020; grapas, para fixação do conjunto; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta, em paredes de 

alvenaria estrutural aparente, ou concreto, ou alvenaria revestida com massa, etc. Não remunera 

arremates de acabamento, adequações civis, fornecimento e instalação de vidro para o visor. 

24.02.490 GRADE EM BARRA CHATA SOLDADA DE 1 1/2" X 1/4", SOB MEDIDA 

1) Será medido por área de grade instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grade constituída por: grade confeccionada com barras 

chatas de 1 1/2" x 1/4", dispostas horizontalmente e verticalmente, em aço SAE 1010 / 1020; 

requadro externo da peça, em chapa dobrada de aço SAE 1010 / 1020, com 1/4" de espessura; 

grapas em chapa de aço, ou chumbador de expansão, tipo parabolt, para a fixação do conjunto; 

cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da 

grade, por meio de grapas, ou chumbadores nas paredes de blocos estruturais, ou de concreto, 

ou vigas, ou pilares, etc.; remunera também a aplicação de silicone de cura neutra, tipo selante 

perimetral, colorido, resistente ao intemperismo e à prova d'água; referência comercial 

Silicone 791, fabricação Dow Corning ou equivalente, nas extremidades do batente envolvente, 

em toda a sua extensão, para vedação entre a chapa de aço e a alvenaria de bloco estrutural, ou 

concreto, ou massa de revestimento. Não remunera arremates de acabamento. 

24.02.590 PORTA DE ENROLAR MANUAL, CEGA OU VAZADA 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de enrolar manual, cega ou vazada, constituída por 

folha em chapa de aço 1020, bitola de 22 MSG, galvanizado a fogo, com acabamento em 

pintura eletrostática; modelos com chapa tipo meia cana, ou meia cana vazada tijolinho, ou 

articulada raiada larga; soleira em chapa de aço dobrada, galvanizada a fogo, com acabamento 

em pintura eletrostática; guias laterais em perfil "U", em chapa dobrada e esteira de 

fechamento, em aço galvanizado a fogo, com acabamento em pintura eletrostática; eixo em 

ferro tubular com molas e caixas; fechadura completa com tetra chave e cadeados, fabricação 

Portas de aço Forte, ou A Casa do Serralheiro, ou Portaço, ou Portas de Aço Ideal, ou Asa 

Portas de Aço ou equivalente. Remunera também o fornecimento de cimento, areia, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta. Não remunera o 

fornecimento de coluna móvel com alavanca, quando dupla, nem arremates de acabamento. 

24.02.630 PORTÃO DE DUAS FOLHAS TUBULAR DIÂMETRO DE 3", COM TELA EM AÇO GALVANIZADO 

DE 2", ALTURA ACIMA DE 3,00 M, COMPLETO 

1) Será medido por área de portão instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de portão pivotante de duas folhas com altura 

acima de 3,00 m, constituído por: montantes verticais em tubos de aço carbono SAE 

1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-18, com diâmetro 

externo de 3" e espessura de 2,65 mm; requadro interno para fixação da tela em cantoneira de 

aço carbono galvanizado de 1 1/2" x 1 1/2" x 3/16"; travamentos horizontais soldados aos 

montantes verticais, nas partes superior, intermediária e inferior do alambrado, em tubos de aço 
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carbono SAE 1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-18, com 

diâmetro externo de 3" e espessura de 2,65 mm; tela tipo "Zinc Fence" da Universal, Icotela ou 

equivalente, com malha ciclônica tipo "Q" de 2" (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), 

fabricada em fio de aço doce com tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a 

NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma 

quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 6331, com acabamento de pontas 

dobradas; batentes, colunas e ferragem completa (dobradiças, trincos e ferrolhos, portas-

cadeado, etc.), compatíveis com a estrutura e peso do portão; cimento, areia, materiais e mão de 

obra necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda 

e / ou corte dos elementos que compõem o portão, conforme recomendações do fabricante; 

referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou 

equivalente. Não remunera os serviços de execução de base para fixação dos batentes e 

arremates de acabamento. 

24.02.810 PORTA/PORTÃO DE ABRIR EM CHAPA CEGA COM ISOLAMENTO ACÚSTICO, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área de porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da porta e / ou portão de abrir, sob medida, com uma ou duas 

folhas, constituído por: folha dupla da porta em chapa de ferro nº 14 (MSG), nas duas faces, 

com ou sem abertura; requadro para a estrutura da folha da porta, em perfil de chapa de ferro 

nº 14 MSG, tipo tubular; batentes em perfil de chapa dobrada em chapa de ferro nº 12 (MSG); 

enchimento com manta lã de vidro; jogo completo de ferragens, incluindo dobradiças, 

fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis com as dimensões da porta; inclusive 

cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da 

porta e do batente. Não remunera arremates de acabamento. 

24.02.840 PORTÃO BASCULANTE EM CHAPA METÁLICA, ESTRUTURADO COM PERFIS METÁLICOS 

1) Será medido pela área do portão instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de portão basculante constituído por chapa em aço 

SAE 1010 / 1020, nº 14 (MSG), estruturado com perfis metálicos e fechamento externo em 

chapa metálica calandrada. Não remunera arremates de acabamento e adequações civis e 

sistema de automação. 

24.02.900 PORTA DE ABRIR EM CHAPA DUPLA COM VISOR, BATENTE ENVOLVENTE, COMPLETA. 

1) Será medido pela área de porta instalada, desconsiderando-se a sobre largura do batente 

envolvente (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de abrir, com ou sem passa prato e / ou visor, de uma 

ou duas folhas, em chapa de aço, constituída por: estrutura interna em perfis, tipo "U", de 

1" x 1 1/4", em chapa dobrada de aço SAE 1010 / 1020, dispostos horizontalmente e no 

requadro da peça; chapa em aço SAE 1010 / 1020, nº 14 (MSG) para revestimento da porta em 

ambos os lados; batente envolvente em chapa dobrada de aço SAE 1010 / 1020, nº 12 (MSG), 

variável de acordo com a espessura da parede; dobradiças reforçadas tipo gonzo, diâmetro de 

1 1/2" e comprimento total de 4", em aço SAE 1045; ferrolhos em barras redondas de 5/8", em 

aço SAE 1045, com cadeados; grapas em barras chatas de 2" x 1/2", em aço SAE 1045; 

remunera também o fornecimento de solda, materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação e fixação da porta, por meio de solda na armadura das paredes ou vigas ou 

pilares, etc. Não remunera fechadura especial de segurança, nem arremates de acabamento. 
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24.02.930 PORTÃO DE DUAS FOLHAS TUBULAR, COM TELA EM AÇO GALVANIZADO DE 2" E FIO 10, 

COMPLETO 

1) Será medido por área de portão instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de portão pivotante de duas folhas, constituído 

por: montantes verticais e horizontais em tubos de aço carbono SAE 1008/1010, galvanizados 

de acordo com norma ASTM A513/A513M-18, com seção 2” x 4” e espessura de 2,65 mm; 

requadro interno para fixação de tela em cantoneira de aço carbono galvanizado de 5/8” x 1/8”; 

tela tipo  "Zinc Fence" da Universal, Icotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo "Q" de 

2" (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de 

ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de 

zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 

6331, com acabamento de pontas dobradas; batentes, requadro, colunas e ferragem completa 

(dobradiças, trincos e ferrolhos, portas-cadeado, etc.), compatíveis com a estrutura e peso do 

portão; inclusive cimento, areia, materiais acessórios e mão de obra necessários para a 

instalação completa do portão. Não remunera arremates de acabamento. 

24.03.000 ELEMENTOS EM FERRO 

24.03.040 GUARDA-CORPO TUBULAR COM TELA EM AÇO GALVANIZADO, DIÂMETRO DE 1 1/2" 

1) Será medido pelo comprimento de guarda-corpo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de guarda-corpo, constituído por montantes verticais, com 

espaçamento médio de 1,20 m, tubo de aço galvanizado com diâmetro de 1 1/2"; fechamento 

vertical com tela artística ondulada galvanizada, malha de 1 1/2", fio nº12 (2,769 mm); base em 

chapa de aço galvanizado, com espessura de 1/8", soldada a base do tubo, para fixação no piso, 

por meio de engastamento ou por chumbador químico, e a mão de obra para instalação 

completa do guarda-corpo, conforme determina a NBR 9050, NBR 9077 e NBR 14718. O item 

remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação em 

uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos componentes metálicos, 

conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, 

ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. 

24.03.060 ESCADA MARINHEIRO (GALVANIZADA) 

1) Será medido pelo comprimento de escada instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento da escada constituída por montantes em perfis de aço tipo "L", 

degraus em perfis "T", galvanizada a fogo, inclusive acessórios e a mão de obra necessária para 

a instalação. 

24.03.080 ESCADA MARINHEIRO COM GUARDA CORPO (DEGRAU EM "T") 

1) Será medido pelo comprimento da escada instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento da escada constituída por montantes em perfis de aço tipo "L" 

degraus em perfis "T", soldados nos montantes, do guarda-corpo em perfis de ferro "T", grapas 

para fixação, inclusive acessórios e a mão de obra necessária para a instalação. 

24.03.100 ALÇAPÃO / TAMPA EM CHAPA DE FERRO COM PORTA-CADEADO 

1) Será medido pela área do alçapão instalado (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de alçapão constituído por: tampa em chapa de aço nº 14 

(MSG), galvanizado, com dobradura tipo diamante; requadro em cantoneira de aço galvanizado 

de 1" x 1" x 1/8"; suporte externo em cantoneira de aço galvanizado de 1" x 1" x 1/4"; 

dobradiças em perfis chatos de 1" x 1/4", com rebite de aço, diâmetro de 6 mm (1/4"), gancho 

porta-cadeado em aço galvanizado, com diâmetro de 9 mm (3/8"); cadeados em latão maciço 

com ganchos em aço temperado de 35 mm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a instalação completa da tampa. O item remunera também o fornecimento de materiais e mão 

de obra necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda 

e / ou corte dos elementos que compõem o portão, conforme recomendações do fabricante; 

referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou 

equivalente. Não remunera arremates de acabamento. 

24.03.200 TELA DE PROTEÇÃO TIPO MOSQUITEIRA EM AÇO GALVANIZADO, COM REQUADRO EM 

PERFIS DE FERRO 

1) Será medido pela área da tela instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tela de proteção removível, constituída por perfis e chapas 

de ferro galvanizado, tela tipo mosquiteira de aço galvanizado # 14 fio 30, abertura 1,5 mm, 

largura 1,0 m; referência comercial Telas Cupecê, Catumbi, Santo Amaro ou equivalente; 

tarjeta referência comercial Aliança (51 mm), Rocha (2”) ou equivalente; os pontos de solda e 

corte devem ser tratados com galvanização a frio, antes da aplicação de fundo para 

galvanizados, toda superfície metálica deve estar completamente limpa, seca e desengraxada; 

remunera também acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da tela. 

24.03.210 TELA DE PROTEÇÃO EM MALHA ONDULADA DE 1", FIO 10 (BWG), COM REQUADRO 

1) Será medido pela área da tela instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tela de proteção constituída por: tela em malha ondulada 

artística de 1" (25 x 25 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão 

média de ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em 

banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 

70 g / m² NBR 6331 fabricação Furametal, ou Telas Cupecê, Incotela ou Telas MM ou 

equivalente; requadro em perfil de ferro "L" de 1" x 1" x 1/8"; remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da tela de 

proteção. Não remunera arremates de acabamento e adequações civis. 

24.03.290 FECHAMENTO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA Nº 14 MSG, PERFURADA COM DIÂMETRO 

DE 12,7 MM, REQUADRO EM CHAPA DOBRADA 

1) Será medido pela área de fechamento instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de fechamento em chapa perfurada, constituído por: requadro, 

divisórias longitudinais e transversais em perfis de chapa dobrada em ferro, com acabamento 

galvanizado; chapa perfurada nº 14 (MSG), com acabamento galvanizado, furos com diâmetro 

de 12,7 mm (1/2"); referência comercial fabricação Permetal, ou Viana Metais, ou Furametal 

ou equivalente; inclusive cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a 

montagem e fixação do fechamento; não remunera arremates de acabamento. 

24.03.300 FECHAMENTO EM CHAPA EXPANDIDA LOSANGULAR DE 10 X 20 MM, COM REQUADRO EM 

CANTONEIRA DE AÇO CARBONO 

1) Será medido pela área de fechamento instalado (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de fechamento para proteção, de uso interno, 

constituído por: fechamento em chapa expandida losangular em ferro, malha interna de 

10 x 20 mm; referência comercial EXP 12 D, fabricação Permetal, ou Furametal, ou Karpus, ou 

Aço Disa ou equivalente; bordas, divisórias longitudinais e transversais em cantoneira, tipo 

barra chata, de aço carbono SAE 1008 / 1012, bitola 1 1/4" x 1/4"; requadro interno e externo 

em cantoneira, tipo "L", de aço carbono SAE 1008 / 1012, bitola 2" x 2" x 1/4"; grapas em 

chapa de aço, ou chumbador de expansão, tipo parabolt, para a fixação do conjunto; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação do fechamento, por meio de 

grapas, ou chumbadores nas paredes de blocos estruturais, ou de concreto, ou vigas, ou pilares, 

etc.; remunera também o fornecimento de solda nas porcas com os parafusos, após a fixação; 

não remunera arremates de acabamento. 

24.03.310 CORRIMÃO TUBULAR EM AÇO GALVANIZADO, DIÂMETRO 1 1/2" 

1) Será medido pelo comprimento, aferido no desenvolvimento, de corrimão instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de corrimão tubular constituído por: tubo de aço galvanizado 

com diâmetro de 1 1/2"; suporte em chapa de ferro galvanizado, suporte de fixação em chapa de 

ferro galvanizado com espessura de 1/8” e diâmetro de 70 mm, com parafusos autoatarraxantes, 

em elementos de concreto; ou grapa tipo rabo de andorinha, para fixação em alvenarias em 

geral; ou solda, para a fixação em elementos metálicos; materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para o chumbamento das grapas, ou fixação das rosetas, ou soldagem do corrimão. O 

item remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação 

em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos componentes 

metálicos, conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação 

Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. Não remunera a sinalização tátil. 

24.03.320 CORRIMÃO TUBULAR EM AÇO GALVANIZADO, DIÂMETRO 2" 

1) Será medido pelo comprimento, aferido no desenvolvimento, de corrimão instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de corrimão tubular constituído por: tubo de aço galvanizado 

com diâmetro de 2"; suporte em chapa de ferro galvanizado, com espessura de 1/8"; fixação por 

meio de chapa de ferro galvanizado, espessura de 1/8" e diâmetro de 70 mm, com parafusos 

autoatarraxantes, em elementos de concreto; ou grapa tipo rabo de andorinha, para fixação em 

alvenarias em geral; ou solda, para a fixação em elementos metálicos; materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para o chumbamento das grapas, ou fixação das rosetas, ou soldagem 

do corrimão. O item remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários 

para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos 

componentes metálicos, conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco 

Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. Não remunera a 

sinalização tátil. 

24.03.340 TAMPA EM CHAPA DE SEGURANÇA TIPO XADREZ, AÇO GALVANIZADO A FOGO 

ANTIDERRAPANTE DE 1/4" 

1) Será medido pela área de tampa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tampa em chapa de segurança xadrez em aço galvanizado a 

fogo, da Permetal ou equivalente, tipo antiderrapante na espessura de 1/4" e peso de 50 kg / m², 

com furos para fixação por meio de parafusos; cantoneira em aço ASTM-A 36 de 1" x 1"x 1/8", 

com grapas de ferro, soldadas; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

da cantoneira e da tampa. 
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24.03.410 FECHAMENTO EM CHAPA PERFURADA, FUROS QUADRADOS DE 4 X 4 MM, COM REQUADRO 

EM CANTONEIRA DE AÇO CARBONO 

1) Será medido pela área de fechamento instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de fechamento para proteção, de uso interno, 

constituído por: fechamento em chapa perfurada em aço carbono, furos quadrados de 4 x 4 mm, 

espessura de 1,2 mm; bordas; requadro interno e externo em cantoneira, tipo "L", de aço 

carbono SAE 1008 / 1012, bitola 1 1/2" x 1 1/2" x 1/4"; grapas em chapa de aço, ou chumbador 

de expansão, tipo parabolt, para a fixação do conjunto; materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação e fixação do fechamento, por meio de grapas, ou chumbadores nas 

paredes de blocos estruturais, ou de concreto, ou vigas, ou pilares, etc.; remunera também o 

fornecimento de solda nas porcas com os parafusos, após a fixação; não remunera arremates de 

acabamento. 

24.03.680 GRADE PARA PISO ELETROFUNDIDA, MALHA 30 X 100 MM, COM BARRA DE 40 X 2 MM 

1) Será medido pela área de grade instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grade para piso, constituída por: grade eletrofundida, malha 

de 30 x 100 mm, com barra portante de 40 x 2 mm, em aço carbono 1008 / 1010, galvanizada a 

fogo; referência comercial fabricação Gradesteel, Metalgrade ou equivalente; perfis em aço 

galvanizado a fogo, grapas, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa da grade. 

24.03.690 GRADE PARA FORRO ELETROFUNDIDA, MALHA 25 X 100 MM, COM BARRA DE 25 X 2 MM 

1) Será medido pela área de grade instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grade para forro, constituída por: grade eletrofundida, 

malha de 25 x 100 mm, com barra portante de 25 x 2 mm, em aço carbono 1008 / 1010, 

galvanizada a fogo; referência comercial fabricação Gradesteel, Metalgrade ou equivalente; 

perfis em aço galvanizado a fogo, grapas, materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a instalação completa da grade. 

24.03.930 PORTA DE ENROLAR AUTOMATIZADA, EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA 

MICROPERFURADA, TIPO MEIA-CANA, COM PINTURA ELETROSTÁTICA, COM CONTROLE 

REMOTO 

1) Será medido por área de porta de enrolar instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de porta de enrolar, constituída por folha em 

chapa de aço galvanizada, perfil meia-cana Transvizion chapa 22, acabamento em pintura 

eletrostática; soleira em chapa dobrada galvanizada reforçada; guias laterais em chapa 16 

galvanizado 50 mm, eixo em tubo 114 mm; kit automatização composto de um motor redutor; 

referência comercial Atron, monofásica 220 V, capacidade de tração 300 kg ou equivalente; 

portinhola de emergência com fechadura; sistema de liberação para funcionamento ininterrupto 

em caso de falta de energia elétrica; kit controle remoto com central, receptora e dois controles; 

remunera também o fornecimento de cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação e fixação da porta, inclusive arremates de acabamento. 

24.04.000 ESQUADRIA, SERRALHERIA DE SEGURANÇA 

24.04.150 PORTA DE SEGURANÇA DE CORRER SUSPENSA EM GRADE DE AÇO SAE 1045, DIÂMETRO DE 

1", COMPLETA, SEM TÊMPERA E REVENIMENTO 
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1) Será medido pela área de porta gradeada instalada, desconsiderando-se o acréscimo adicional, 

quando houver, dos trilhos para a posição aberta (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de segurança de correr suspensa, com ou sem 

abertura para passar pratos e / ou visor, de uma ou duas folhas, constituída por: grade 

confeccionada com barras chatas de 2" x 1/2", dispostas horizontalmente e no requadro da peça, 

barras redondas de 1", dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045; trilho superior e 

inferior em chapa dobrada de 3/16”e chapa de fechamento # 1/8 em aço SAE 1010 / 1020 e 

ferro redondo de 5/8”; roldana metálica superior de 4” com rolamento, e acabamento em chapa 

4” x 3/8”, grapas em barras chatas de 2” x 1/2” em aço SAE 1045. Remunera também o 

fornecimento do brete vertical, de solda, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação e fixação da porta, por meio de solda na armadura das paredes, ou vigas, ou pilares, 

etc. Não remunera a têmpera e revenimento da grade de segurança, nem arremates de 

acabamento. 

24.04.220 GRADE DE SEGURANÇA EM AÇO SAE 1045, DIÂMETRO DE 1", SEM TÊMPERA E 

REVENIMENTO 

1) Será medido pela área da grade instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grade de segurança, constituída por: grade confeccionada 

com barras chatas de 2" x 1/2", dispostas horizontalmente e no requadro da peça, barras 

redondas de 1", dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045; solda MIG (Metal Inerte 

Gás) com arame contínuo e gás inerte de proteção Ar ou He, para soldar as barras entre si, 

conformando uma estrutura rígida; grapas em barras chatas de 2" x 1/2", em aço SAE 1045; 

remunera também o fornecimento de solda, materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação e fixação da grade, por meio de solda na armadura das paredes, ou vigas, ou 

pilares, etc.; não remunera arremates de acabamento. Não remunera a têmpera e revenimento da 

grade de segurança. 

24.04.230 GRADE DE SEGURANÇA EM AÇO SAE 1045, PARA JANELA, DIÂMETRO 1", SEM TÊMPERA E 

REVENIMENTO 

1) Será medido pela área da grade instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grade de segurança, para janela, constituída por: grade 

confeccionada com barras chatas de 2" x 1/2", dispostas horizontalmente e no requadro externo 

da peça, barras redondas de 1", dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045; solda MIG 

(Metal Inerte Gás) com arame contínuo e gás inerte de proteção Ar ou He, para soldar as barras 

entre si, conformando uma estrutura rígida; requadro interno em chapa dobrada de aço 

SAE 1010 / 1020, nº 14 (MSG); grapas em barras chatas de 2" x 1/2", em aço SAE 1045; 

remunera também o fornecimento de solda, materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação e fixação da grade, por meio de solda na armadura das paredes, ou vigas, ou 

pilares, etc.; não remunera arremates de acabamento. Não remunera a têmpera e revenimento da 

grade de segurança. 

24.04.240 GRADE DE SEGURANÇA EM AÇO SAE 1045 CHAPEADA, DIÂMETRO DE 1", SEM TÊMPERA E 

REVENIMENTO 

1) Será medido pela área da grade instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grade de segurança chapeada, constituída por: grade 

confeccionada com barras chatas de 2" x 1/2", dispostas horizontalmente e no requadro da peça, 
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barras redondas de 1", dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045; solda MIG (Metal 

Inerte Gás) com arame contínuo e gás inerte de proteção Ar ou He, para soldar as barras entre 

si, conformando uma estrutura rígida; chapa em aço SAE 1010 / 1020, nº 14 (MSG) para 

revestimento da grade, em ambos os lados; grapas em barras chatas de 2" x 1/2", em aço 

SAE 1045; remunera também o fornecimento de solda, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação e fixação da grade, por meio de solda na armadura das paredes, ou 

vigas, ou pilares, etc.; não remunera arremates de acabamento. Não remunera a têmpera e 

revenimento da grade de segurança. 

24.04.250 PORTA DE SEGURANÇA DE ABRIR EM GRADE DE AÇO SAE 1045, DIÂMETRO 1", COMPLETA, 

SEM TÊMPERA E REVENIMENTO 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de segurança, de abrir, com ou sem passa prato e / ou 

visor, de uma ou duas folhas, em grade, constituída por: grade confeccionada com barras chatas 

de 2" x 1/2", dispostas horizontalmente e no requadro da peça, barras redondas de 1", dispostas 

verticalmente, ambas em aço SAE 1045; solda MIG (Metal Inerte Gás) com arame contínuo e 

gás inerte de proteção Ar ou He, para soldar as barras entre si, conformando uma estrutura 

rígida; batente em chapa dobrada de aço SAE 1010 / 1020, de 3/16"; dobradiças reforçadas tipo 

gonzo, diâmetro de 1 1/2" e comprimento total de 4", em aço SAE 1045; ferrolhos em barras 

redondas de 7/8", em aço SAE 1045, com cadeados de base mínima 60 mm; grapas em barras 

chatas de 2" x 1/2", em aço SAE 1045; remunera também o fornecimento de solda, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta, por meio de solda na 

armadura das paredes, ou vigas, ou pilares, etc.; não remunera fechadura especial de segurança, 

nem arremates de acabamento. Não remunera a têmpera e revenimento da porta de segurança. 

24.04.260 PORTA DE SEGURANÇA DE ABRIR EM GRADE DE AÇO SAE 1045 CHAPEADA, DIÂMETRO 1", 

COMPLETA, SEM TÊMPERA E REVENIMENTO 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de segurança, de abrir, com ou sem passa prato e / ou 

visor, de uma ou duas folhas, em grade chapeada, constituída por: grade confeccionada com 

barras chatas de 2" x 1/2", dispostas horizontalmente e no requadro da peça, barras redondas de 

1", dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045; solda MIG (Metal Inerte Gás) com arame 

contínuo e gás inerte de proteção Ar ou He, para soldar as barras entre si, conformando uma 

estrutura rígida; chapa em aço SAE 1010 / 1020, nº 14 (MSG) para revestimento da grade da 

porta, em ambos os lados; batente em chapa dobrada de aço SAE 1010 / 1020, de 3/16"; 

dobradiças reforçadas tipo gonzo, diâmetro de 1 1/2" e comprimento total de 4", em aço 

SAE 1045; ferrolhos em barras redondas de 7/8", em aço SAE 1045, com cadeados de base 

mínima 60 mm; grapas em barras chatas de 2" x 1/2", em aço SAE 1045; remunera também o 

fornecimento de solda, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e 

fixação da porta, por meio de solda na armadura das paredes, ou vigas, ou pilares, etc.; não 

remunera fechadura especial de segurança, nem arremates de acabamento. Não remunera a 

têmpera e revenimento da porta de segurança. 

24.04.270 PORTA DE SEGURANÇA DE ABRIR EM GRADE DE AÇO SAE 1045, DIÂMETRO 1", COM 

FERROLHO LONGO EMBUTIDO EM CAIXA, COMPLETA, SEM TÊMPERA E REVENIMENTO 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de porta de segurança especial, de abrir, com ou sem passa 

prato e / ou visor, de uma ou duas folhas, em grade, constituída por: grade confeccionada com 

barras chatas de 2'' x 1/2'', dispostas horizontalmente e no requadro da peça, barras redondas de 

1'', dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045; solda MIG (Metal Inerte Gás) com arame 

contínuo e gás inerte de proteção Ar ou He, para soldar as barras entre si, conformando uma 

estrutura rígida; batente em chapa dobrada de aço SAE 1010 / 1020 de 3/16''; dobradiças 

reforçadas tipo gonzo, diâmetro de 1 1/2'' e comprimento total de 4'', em aço SAE 1045;  chapa 

de aço SAE 1010 / 1020 fixada na porta, para proteção dos ferrolhos; ferrolhos longos em 

barras redondas de 1'' (25 mm), em aço SAE 1045, com cadeados de base mínima 60 mm, 

embutido em chapa de aço SAE 1010 / 1020 de 4 mm; alojamento em chapa de aço SAE 1010 / 

1020 de 4 mm, para instalação de fechadura especial de segurança; grapas em barras chatas de 

2'' x 1/2'', em aço SAE 1045; remunera também o fornecimento de solda, materiais acessórios e 

a mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta, por meio de solda na armadura 

das paredes, ou vigas, ou pilares, etc.; não remunera fechadura especial de segurança, nem 

arremates de acabamento. Não remunera a têmpera e revenimento da porta de segurança. 

24.04.280 PORTÃO DE SEGURANÇA DE ABRIR EM GRADE DE AÇO SAE 1045 CHAPEADO, PARA 

MURALHA, DIÂMETRO 1", COMPLETO, SEM TÊMPERA E REVENIMENTO 

1) Será medido pela área do portão instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de portão de segurança, de abrir, para a muralha, com duas 

folhas, uma das folhas com, ou sem, abertura para pedestres, em grade chapeada, constituído 

por: grade confeccionada com barras chatas de 2'' x 1/2'', dispostas horizontalmente e no 

requadro da peça, barras redondas de 1'', dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045; 

solda MIG (Metal Inerte Gás) com arame contínuo e gás inerte de proteção Ar ou He, para 

soldar as barras entre si, conformando uma estrutura rígida; chapa em aço SAE 1010 / 1020, nº 

10 (MSG) para revestimento da grade do portão, em ambos os lados; dobradiças, externas, 

reforçadas tipo gonzo, diâmetro de 2'' e comprimento total de 6'', em aço SAE 1045; dobradiças, 

para a abertura de pedestres, reforçadas tipo gonzo, diâmetro de 1 1/2'' e comprimento total de 

4'', em aço SAE 1045, quando houver; ferrolhos em barras redondas de 7/8'', em aço SAE 1045, 

com cadeados de base mínima 60 mm, inclusive para a abertura de pedestres, quando houver; 

grapas em barras chatas de 2'' x 1/2'' em aço SAE 1045, ou em chapa de aço SAE 1010 / 1020 

de 7/16''; com, ou sem, estrutura auxiliar em tubo quadrado de aço SAE 1010 / 1020 de 1/4'' x 

200mm x 200mm; remunera também o fornecimento da solda, materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação e fixação do portão, por meio de solda na armadura das 

paredes, ou vigas, ou pilares, etc.; não remunera fechadura especial de segurança e arremates de 

acabamento. Não remunera a têmpera e revenimento do portão de segurança. 

24.04.300 GRADE DE SEGURANÇA EM AÇO SAE 1045, DIÂMETRO DE 1", COM TÊMPERA E 

REVENIMENTO 

1) Será medido pela área da grade instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grade de segurança, constituída por: grade confeccionada 

com barras chatas de 2" x 1/2", dispostas horizontalmente e no requadro da peça, barras 

redondas de 1", dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045, com tratamento térmico de 

têmpera superficial com camada de 3,0 a 6,0 mm para as barras redondas e de 2,0 a 4,0 mm 

para as barras chatas, conferindo às barras características de endurecimento superficial, seguido 

por tratamento térmico de revenimento, para o ajuste das propriedades mecânicas reduzindo-se 

as tensões produzidas durante a tempera; solda MIG (Metal Inerte Gás) com arame contínuo e 
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gás inerte de proteção Ar ou He, para soldar as barras entre si, conformando uma estrutura 

rígida; grapas em barras chatas de 2" x 1/2", em aço SAE 1045; remunera também o 

fornecimento de solda, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e 

fixação da grade, por meio de solda na armadura das paredes, ou vigas, ou pilares, etc.; não 

remunera arremates de acabamento. 

24.04.310 GRADE DE SEGURANÇA EM AÇO SAE 1045, PARA JANELA, DIÂMETRO 1", COM TÊMPERA E 

REVENIMENTO 

1) Será medido pela área da grade instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grade de segurança, para janela, constituída por: grade 

confeccionada com barras chatas de 2" x 1/2", dispostas horizontalmente e no requadro externo 

da peça, barras redondas de 1", dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045, com 

tratamento térmico de têmpera superficial com camada de 3,0 a 6,0 mm para as barras redondas 

e de 2,0 a 4,0 mm para as barras chatas, conferindo às barras características de endurecimento 

superficial, seguido por tratamento térmico de revenimento, para o ajuste das propriedades 

mecânicas reduzindo-se as tensões produzidas durante a tempera; solda MIG (Metal Inerte Gás) 

com arame contínuo e gás inerte de proteção Ar ou He, para soldar as barras entre si, 

conformando uma estrutura rígida; requadro interno em chapa dobrada de aço 

SAE 1010 / 1020, nº 14 (MSG); grapas em barras chatas de 2" x 1/2", em aço SAE 1045; 

remunera também o fornecimento de solda, materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação e fixação da grade, por meio de solda na armadura das paredes, ou vigas, ou 

pilares, etc.; não remunera arremates de acabamento. 

24.04.320 GRADE DE SEGURANÇA EM AÇO SAE 1045 CHAPEADA, DIÂMETRO DE 1", COM TÊMPERA E 

REVENIMENTO 

1) Será medido pela área da grade instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grade de segurança chapeada, constituída por: grade 

confeccionada com barras chatas de 2" x 1/2", dispostas horizontalmente e no requadro da peça, 

barras redondas de 1", dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045, com tratamento 

térmico de têmpera superficial com camada de 3,0 a 6,0 mm para as barras redondas e de 2,0 a 

4,0 mm para as barras chatas, conferindo às barras características de endurecimento superficial, 

seguido por tratamento térmico de revenimento, para o ajuste das propriedades mecânicas 

reduzindo-se as tensões produzidas durante a tempera; solda MIG (Metal Inerte Gás) com 

arame contínuo e gás inerte de proteção Ar ou He, para soldar as barras entre si, conformando 

uma estrutura rígida; chapa em aço SAE 1010 / 1020, nº 14 (MSG) para revestimento da grade, 

em ambos os lados; grapas em barras chatas de 2" x 1/2", em aço SAE 1045; remunera também 

o fornecimento de solda, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e 

fixação da grade, por meio de solda na armadura das paredes, ou vigas, ou pilares, etc.; não 

remunera arremates de acabamento. 

24.04.330 PORTA DE SEGURANÇA DE ABRIR EM GRADE DE AÇO SAE 1045, DIÂMETRO 1", COMPLETA, 

COM TÊMPERA E REVENIMENTO 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de segurança, de abrir, com ou sem passa prato e / 

ou visor, de uma ou duas folhas, em grade, constituída por: grade confeccionada com barras 

chatas de 2'' x 1/2'', dispostas horizontalmente e no requadro da peça, barras redondas de 1'', 
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dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045, com tratamento térmico de têmpera 

superficial com camada de 3,0 a 6,0 mm para as barras redondas e de 2,0 a 4,0 mm para as 

barras chatas, conferindo às barras características de endurecimento superficial, seguido por 

tratamento térmico de revenimento, para o ajuste das propriedades mecânicas reduzindo-se as 

tensões produzidas durante a tempera; solda MIG (Metal Inerte Gás) com arame contínuo e gás 

inerte de proteção Ar ou He, para soldar as barras entre si, conformando uma estrutura rígida; 

batente em chapa dobrada de aço SAE 1010 / 1020, de 3/16''; dobradiças reforçadas tipo gonzo, 

diâmetro de 1 1/2'' e comprimento total de 4'', em aço SAE 1045; ferrolhos em barras redondas 

de 7/8'', em aço SAE 1045, com cadeados de base mínima 60 mm; grapas em barras chatas de 

2'' x 1/2'', em aço SAE 1045; remunera também o fornecimento de solda, materiais acessórios e 

a mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta, por meio de solda na armadura 

das paredes, ou vigas, ou pilares, etc.; não remunera fechadura especial de segurança, nem 

arremates de acabamento. 

24.04.340 PORTA DE SEGURANÇA DE ABRIR EM GRADE DE AÇO SAE 1045 CHAPEADA, DIÂMETRO 1", 

COMPLETA, COM TÊMPERA E REVENIMENTO 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de segurança, de abrir, com ou sem passa prato e / 

ou visor, de uma ou duas folhas, em grade chapeada, constituída por: grade confeccionada com 

barras chatas de 2'' x 1/2'', dispostas horizontalmente e no requadro da peça, barras redondas de 

1'', dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045, com tratamento térmico de têmpera 

superficial com camada de 3,0 a 6,0 mm para as barras redondas e de 2,0 a 4,0 mm para as 

barras chatas, conferindo às barras características de endurecimento superficial, seguido por 

tratamento térmico de revenimento, para o ajuste das propriedades mecânicas reduzindo-se as 

tensões produzidas durante a tempera; solda MIG (Metal Inerte Gás) com arame contínuo e gás 

inerte de proteção Ar ou He, para soldar as barras entre si, conformando uma estrutura rígida; 

chapa em aço SAE 1010 / 1020, nº 14 (MSG) para revestimento da grade da porta, em ambos os 

lados; batente em chapa dobrada de aço SAE 1010 / 1020, de 3/16''; dobradiças reforçadas tipo 

gonzo, diâmetro de 1 1/2'' e comprimento total de 4'', em aço SAE 1045; ferrolhos em barras 

redondas de 7/8'', em aço SAE 1045, com cadeados de base mínima 60mm; grapas em barras 

chatas de 2'' x 1/2'', em aço SAE 1045; remunera também o fornecimento de solda, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta, por meio de solda na 

armadura das paredes, ou vigas, ou pilares, etc.; não remunera fechadura especial de segurança, 

nem arremates de acabamento. 

24.04.350 PORTA DE SEGURANÇA DE ABRIR EM GRADE DE AÇO SAE 1045, DIÂMETRO 1", COM 

FERROLHO LONGO EMBUTIDO EM CAIXA, COMPLETA, COM TÊMPERA E REVENIMENTO 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de segurança especial, de abrir, com ou sem passa 

prato e / ou visor, de uma ou duas folhas, em grade, constituída por: grade confeccionada com 

barras chatas de 2'' x 1/2'', dispostas horizontalmente e no requadro da peça, barras redondas de 

1'', dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045, com tratamento térmico de têmpera 

superficial com camada de 3,0 a 6,0 mm para as barras redondas e de 2,0 a 4,0 mm para as 

barras chatas, conferindo às barras características de endurecimento superficial, seguido por 

tratamento térmico de revenimento, para o ajuste das propriedades mecânicas reduzindo-se as 

tensões produzidas durante a tempera; solda MIG (Metal Inerte Gás) com arame contínuo e gás 

inerte de proteção Ar ou He, para soldar as barras entre si, conformando uma estrutura rígida; 

batente em chapa dobrada de aço SAE 1010 / 1020 de 3/16''; dobradiças reforçadas tipo gonzo, 

292 de 824



 
 

 

 

 

diâmetro de 1 1/2'' e comprimento total de 4'', em aço SAE 1045; chapa de aço SAE 1010/ 1020 

fixada na porta, para proteção dos ferrolhos; ferrolhos longos em barras redondas de 1'' (25 

mm), em aço SAE 1045, com cadeados de base mínima 60 mm, embutido em chapa de aço 

SAE 1010 / 1020 de 4 mm; alojamento em chapa de aço SAE 1010 / 1020 de 4 mm, para 

instalação de fechadura especial de segurança; grapas em barras chatas de 2'' x 1/2'', em aço 

SAE 1045; remunera também o fornecimento de solda, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação e fixação da porta, por meio de solda na armadura das paredes, ou 

vigas, ou pilares, etc.; não remunera fechadura especial de segurança, nem arremates de 

acabamento. 

24.04.360 PORTA DE SEGURANÇA DE ABRIR EM GRADE DE AÇO SAE 1045 CHAPEADA, COM 

ISOLAMENTO ACÚSTICO, DIÂMETRO 1", COMPLETA, COM TÊMPERA E REVENIMENTO 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de segurança, de abrir, com ou sem passa prato e / 

ou visor, de uma ou duas folhas, em grade chapeada com isolamento acústico, constituída por: 

grade confeccionada com barras chatas de 2'' x 1/2'', dispostas horizontalmente e no requadro da 

peça, barras redondas de 1'', dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045, com tratamento 

térmico de têmpera superficial com camada de 3,0 a 6,0 mm para as barras redondas e de 2,0 a 

4,0 mm para as barras chatas, conferindo às barras características de endurecimento superficial, 

seguido por tratamento térmico de revenimento, para o ajuste das propriedades mecânicas 

reduzindo-se as tensões produzidas durante a tempera; solda MIG (Metal Inerte Gás) com 

arame contínuo e gás inerte de proteção Ar ou He, para soldar as barras entre si, conformando 

uma estrutura rígida; chapa em aço SAE 1010 / 1020 nº 14 (MSG) para revestimento da grade 

da porta, em ambos os lados; manta de lã de rocha e / ou lã de vidro, com espessura de 25 mm, 

acondicionada nos dois lados da grade, sob as chapas de aço externas; batente em chapa 

dobrada de aço SAE 1010 / 1020 de 3/16''; dobradiças reforçadas tipo gonzo, diâmetro de 1 1/2'' 

e comprimento total de 4'', em aço SAE 1045; ferrolhos em barras redondas de 7/8'', em aço 

SAE 1045, com cadeados de base mínima 60 mm; grapas em barras chatas de 2'' x 1/2'', em aço 

SAE 1045; remunera também o fornecimento de solda, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação e fixação da porta, por meio de solda na armadura das paredes, ou 

vigas, ou pilares, etc.; não remunera fechadura especial de segurança, nem arremates de 

acabamento. 

24.04.370 PORTÃO DE SEGURANÇA DE ABRIR EM GRADE DE AÇO SAE 1045 CHAPEADO, PARA 

MURALHA, DIÂMETRO 1", COMPLETO, COM TÊMPERA E REVENIMENTO 

1) Será medido pela área do portão instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de portão de segurança, de abrir, para a muralha, com duas 

folhas, uma das folhas com, ou sem, abertura para pedestres, em grade chapeada, constituído 

por: grade confeccionada com barras chatas de 2'' x 1/2'', dispostas horizontalmente e no 

requadro da peça, barras redondas de 1'', dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045, 

com tratamento térmico de têmpera superficial com camada de 3,0 a 6,0 mm para as barras 

redondas e de 2,0 a 4,0 mm para as barras chatas, conferindo às barras características de 

endurecimento superficial, seguido por tratamento térmico de revenimento, para o ajuste das 

propriedades mecânicas reduzindo-se as tensões produzidas durante a tempera; solda MIG 

(Metal Inerte Gás) com arame contínuo e gás inerte de proteção Ar ou He, para soldar as 

barras entre si, conformando uma estrutura rígida; chapa em aço SAE 1010 / 1020, nº 10 

(MSG) para revestimento da grade do portão, em ambos os lados; dobradiças, externas, 
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reforçadas tipo gonzo, diâmetro de 2'' e comprimento total de 6'', em aço SAE 1045; 

dobradiças, para a abertura de pedestres, reforçadas tipo gonzo, diâmetro de 1 1/2'' e 

comprimento total de 4'', em aço SAE 1045, quando houver; ferrolhos em barras redondas de 

7/8'', em aço SAE 1045, com cadeados de base mínima 60 mm, inclusive para a abertura de 

pedestres, quando houver; grapas em barras chatas de 2'' x 1/2'' em aço SAE 1045, ou em 

chapa de aço SAE 1010 / 1020 de 7/16''; com, ou sem, estrutura auxiliar em tubo quadrado 

de aço SAE 1010 / 1020 de 1/4'' x 200mm x 200mm; remunera também o fornecimento da 

solda, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação do portão, 

por meio de solda na armadura das paredes, ou vigas, ou pilares, etc.; não remunera 

fechadura especial de segurança e arremates de acabamento. 

24.04.380 PORTA DE SEGURANÇA DE CORRER SUSPENSA EM GRADE DE AÇO SAE 1045 CHAPEADA, 

DIÂMETRO DE 1", COMPLETA, SEM TÊMPERA E REVENIMENTO 

1) Será medido pela área de porta instalada, desconsiderando-se o acréscimo adicional, quando 

houver, dos trilhos para a posição aberta (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de segurança de correr suspensa, com ou sem 

abertura para passar pratos e / ou visor, de uma ou duas folhas, constituída por: grade 

confeccionada com barras chatas de 2" x 1/2", dispostas horizontalmente e no requadro da peça, 

barras redondas de 1", dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045; chapa em aço SAE 

1010 / 1020, nº 14 (MSG) para revestimento da porta nas duas faces, soldada na estrutura, 

trilho superior e inferior em chapa dobrada de 3/16” e chapa de fechamento 1/8 em aço SAE 

1010 / 1020 e ferro redondo de 5/8”; roldana metálica superior de 4” com rolamento, e 

acabamento em chapa 4” x 3/8”, grapas em barras chatas de 2” x 1/2” em aço SAE 1045. 

Remunera também o fornecimento do brete vertical, de solda, materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação e fixação da porta, por meio de solda na armadura das 

paredes, ou vigas, ou pilares, etc. Não remunera a têmpera e revenimento da grade de segurança 

e arremates de acabamento. 

24.04.400 PORTA DE SEGURANÇA DE CORRER SUSPENSA EM GRADE DE AÇO SAE 1045, DIÂMETRO DE 

1", COMPLETA, COM TÊMPERA E REVENIMENTO 

1) Será medido pela área de porta gradeada instalada, desconsiderando-se o acréscimo adicional, 

quando houver, dos trilhos para a posição aberta (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de segurança de correr, com ou sem abertura para 

passar pratos e / ou visor, de uma ou duas folhas, constituída por: grade confeccionada com 

barras chatas de 2" x 1/2", dispostas horizontalmente e no requadro da peça, barras redondas de 

1", dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045, com tratamento térmico de têmpera 

superficial com camada de 3,0 a 6,0 mm para as barras redondas e de 2,0 a 4,0 mm para as 

barras chatas, conferindo às barras características de endurecimento superficial, seguido por 

tratamento térmico de revenimento, para o ajuste das propriedades mecânicas reduzindo-se as 

tensões produzidas durante a têmpera; solda com eletrodo revestido, norma AWS E 7018 G (C-

0,06 / Si-0,50 / Mn-1,45), para soldar as barras entre si, conformando uma estrutura rígida; 

trilho superior e inferior em chapa dobrada de 3/16” e chapa de fechamento 1/8 em aço SAE 

1010 / 1020 e ferro redondo de 5/8”; roldana metálica superior de 4” com rolamento, e 

acabamento em chapa 4” x 3/8”, grapas em barras chatas de 2” x 1/2” em aço SAE 1045. 

Remunera também o fornecimento do brete lateral, da solda, materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação e fixação da porta, por meio de solda na armadura das 

paredes, ou vigas, ou pilares, etc. Não remunera arremates de acabamento. 
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24.04.410 PORTA DE SEGURANÇA DE CORRER SUSPENSA EM GRADE DE AÇO SAE 1045, CHAPEADA, 

DIÂMETRO DE 1", COMPLETA, COM TÊMPERA E REVENIMENTO 

1) Será medido pela área de porta instalada, desconsiderando-se o acréscimo adicional, quando 

houver, dos trilhos para a posição aberta (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de segurança de correr suspensa, com ou sem 

abertura para passar pratos e / ou visor, de uma ou duas folhas, constituída por: grade 

confeccionada com barras chatas de 2" x 1/2", dispostas horizontalmente e no requadro da peça, 

barras redondas de 1", dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045, com tratamento 

térmico de têmpera superficial com camada de 3,0 a 6,0 mm para as barras redondas e de 2,0 a 

4,0 mm para as barras chatas, conferindo às barras características de endurecimento superficial, 

seguido por tratamento térmico de revenimento, para o ajuste das propriedades mecânicas 

reduzindo-se as tensões produzidas durante a têmpera; solda com eletrodo revestido, norma 

AWS E 7018 G (C-0,06 / Si-0,50 / Mn-1,45), para soldar as barras entre si, conformando uma 

estrutura rígida; chapa em aço SAE 1010 / 1020, nº 14 (MSG) para revestimento da porta nas 

duas faces, soldada na estrutura, trilho superior e inferior em chapa dobrada de 3/16” e chapa 

de fechamento 1/8 em aço SAE 1010 / 1020 e ferro redondo de 5/8”; roldana metálica superior 

de 4” com rolamento, e acabamento em chapa 4” x 3/8”, grapas em barras chatas de 2” x 1/2” 

em aço SAE 1045. Remunera também o fornecimento de solda, materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação e fixação da porta, por meio de solda na armadura das 

paredes, ou vigas, ou pilares, etc. Não remunera arremates de acabamento. 

24.04.420 PORTA DE SEGURANÇA DE CORRER EM GRADE DE AÇO SAE 1045, CHAPEADA, DIÂMETRO 

DE 1", COMPLETA, SEM TÊMPERA E REVENIMENTO 

1) Será medido pela área de porta gradeada instalada, desconsiderando-se o acréscimo adicional, 

quando houver, dos trilhos para a posição aberta (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de segurança de correr/deslizante, com ou sem 

abertura para passar pratos e / ou visor, de uma ou duas folhas, constituída por: grade 

confeccionada com barras chatas de 2" x 1/2", dispostas horizontalmente e no requadro da peça, 

barras redondas de 1", dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045; chapa em aço SAE 

1010 / 1020, nº 14 (MSG) para revestimento da porta nas duas faces, soldada na estrutura, 

trilho superior e inferior em chapa dobrada de 3/16” e chapa de fechamento 1/8 em aço SAE 

1010 / 1020 e ferro redondo de 5/8”; roldana metálica superior de 4” com rolamento, e 

acabamento em chapa 4” x 3/8”, grapas em barras chatas de 2” x 1/2” em aço SAE 1045. 

Remunera também o fornecimento do brete vertical, de solda, materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação e fixação da porta, por meio de solda na armadura das 

paredes, ou vigas, ou pilares, etc. Não remunera a têmpera e revenimento da grade de 

segurança, nem arremates de acabamento. 

24.04.430 PORTA DE SEGURANÇA DE CORRER EM GRADE DE AÇO SAE 1045, DIÂMETRO DE 1", 

COMPLETA, SEM TÊMPERA E REVENIMENTO 

1) Será medido pela área de porta gradeada instalada, desconsiderando-se o acréscimo adicional, 

quando houver, dos trilhos para a posição aberta (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de segurança de correr/deslizante, com ou sem 

abertura para passar pratos e / ou visor, de uma ou duas folhas, constituída por: grade 

confeccionada com barras chatas de 2" x 1/2", dispostas horizontalmente e no requadro da peça, 

barras redondas de 1", dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045; trilho superior e 

inferior em chapa dobrada de 3/16”e chapa de fechamento 1/8 em aço SAE 1010 / 1020 e ferro 
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redondo de 5/8”; roldana metálica superior de 4” com rolamento, e acabamento em chapa 

4” x 3/8”, grapas em barras chatas de 2” x 1/2” em aço SAE 1045. Remunera também o 

fornecimento de solda, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e 

fixação da porta, por meio de solda na armadura das paredes, ou vigas, ou pilares, etc. Não 

remunera a têmpera e revenimento da grade de segurança, nem arremates de acabamento. 

24.04.610 CAIXILHO DE SEGURANÇA EM AÇO SAE 1010 / 1020 TIPO FIXO E DE CORRER, PARA RECEBER 

VIDRO, COM BANDEIRA TIPO VENEZIANA 

1) Será medido por área de caixilho instalado, na projeção vertical, desconsiderando-se a largura 

do batente envolvente (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho de segurança tipo fixo e de correr, constituído por: 

estrutura vertical e baguete em chapa dobrada de aço SAE 1010 / 1020, espessura de 1/8"; 

requadro (batente envolvente), do conjunto, em chapa dobrada de aço SAE 1010 / 1020, 

espessura de 1/8", variável de acordo com a espessura da parede, para receber vidro laminado 

de 43 mm; bandeira tipo veneziana em aço SAE 1010 / 1020 com altura de 0,375 mm; sob 

medida. O item remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para 

aplicação de silicone de cura neutra, tipo selante perimetral, colorido, resistente ao 

intemperismo e à prova d'água; referência comercial Silicone 791, fabricação Dow Corning ou 

equivalente, nas extremidades do batente envolvente, em toda a sua extensão, para vedação 

entre a chapa de aço e a alvenaria de bloco estrutural, ou concreto, ou massa de revestimento. 

Não remunera arremates de acabamento, adequações civis, e o fornecimento e instalação de 

vidro. 

24.04.620 GUICHÊ DE SEGURANÇA EM GRADE DE AÇO SAE 1045, DIÂMETRO DE 1", COM TÊMPERA E 

REVENIMENTO 

1) Será medido pela área de guichê instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de guichê de segurança, de abrir, de uma ou duas folhas, em 

grade confeccionada com barras chatas de 2'' x 3/8'', dispostas horizontalmente e no requadro da 

peça, barras redondas de 1'', dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045, com tratamento 

térmico de têmpera superficial com camada de 3,0 a 6,0 mm para as barras redondas e de 2,0 a 

4,0 mm para as barras chatas, conferindo às barras características de endurecimento superficial, 

seguido por tratamento térmico de revenimento, para o ajuste das propriedades mecânicas 

reduzindo-se as tensões produzidas durante a tempera; solda MIG (Metal Inerte Gás) com 

arame contínuo e gás inerte de proteção Ar ou He, para soldar as barras entre si, conformando 

uma estrutura rígida; batente em chapa dobrada de aço SAE 1010 / 1020 de 2'' x 1'' x 1/4''; 

dobradiças reforçadas tipo gonzo, diâmetro de 1 1/2'' e comprimento total de 4'', em aço SAE 

1045; ferrolhos em barras redondas de 7/8'', em aço SAE 1045, com cadeados de base mínima 

60 mm; grapas de aço de 3/16'', em aço SAE 1045; remunera também o fornecimento de solda, 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação do guichê, por meio 

de solda na armadura das paredes, ou vigas, ou pilares, etc.; não remunera arremates de 

acabamento. 

24.04.630 GUICHÊ DE SEGURANÇA EM GRADE DE AÇO SAE 1045, DIÂMETRO DE 1", SEM TÊMPERA E 

REVENIMENTO 

1) Será medido pela área de guichê instalado (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de guichê de segurança, de abrir, de uma ou duas folhas, em 

grade confeccionada com barras chatas de 2'' x 3/8'', dispostas horizontalmente e no requadro da 

peça, barras redondas de 1'', dispostas verticalmente, ambas em aço SAE 1045; solda MIG 

(Metal Inerte Gás) com arame contínuo e gás inerte de proteção Ar ou He, para soldar as barras 

entre si, conformando uma estrutura rígida; batente em chapa dobrada de aço SAE 1010 / 1020 

de 2'' x 1'' x 1/4''; dobradiças reforçadas tipo gonzo, diâmetro de 1 1/2'' e comprimento total de 

4'', em aço SAE 1045; ferrolhos em barras redondas de 7/8'', em aço SAE 1045, com cadeados 

de base mínima 60 mm; grapas de aço de 3/16'', em aço SAE 1045; remunera também o 

fornecimento de solda, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e 

fixação do guichê, por meio de solda na armadura das paredes, ou vigas, ou pilares, etc.; não 

remunera arremates de acabamento. 

24.06.000 ESQUADRIA, SERRALHERIA E ELEMENTOS EM FERRO 

24.06.030 GUARDA-CORPO COM VIDRO DE 8MM, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, DIÂMETRO 1 1/2” 

1) Será medido pelo comprimento de guarda-corpo, instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de guarda-corpo constituído por: montantes verticais, com 

espaçamento médio de 1,40 m, em tubo de aço galvanizado com diâmetro de 1 1/2"; base 

flangeada em chapa de aço galvanizado, com espessura de 1/8", soldada à base do tubo, para 

fixação no piso por meio de chumbadores; fechamento vertical em vidro laminado temperado 

de 8 mm; inclusive acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do guarda-

corpo, conforme determina a NBR 9050, NBR 9077, NBR 14718 e / ou normas vigentes. O 

item remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para: aplicação 

em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos componentes 

metálicos.  

24.07.000 PORTAS, PORTÕES E GRADIS 

24.07.030 PORTA DE ENROLAR AUTOMATIZADA EM PERFIL MEIA CANA MICRO PERFURADO, TIPO 

TRANSVISION 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de enrolar automatizada vazada tipo transvision, 

constituída por folha em chapa de aço, bitola de 20 MSG, galvanizado a fogo, com acabamento 

em pintura eletrostática na cor azul; modelos com chapa tipo meia cana micro perfurada; soleira 

em chapa de aço dobrada, galvanizada a fogo, com acabamento em pintura eletrostática; guias 

laterais em perfil "U", em chapa dobrada e esteira de fechamento, em aço galvanizado a fogo, 

com acabamento em pintura eletrostática; acionamento através de controle remoto 

(02 unidades); remunera também o fornecimento de cimento, areia, materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta e o fornecimento de coluna móvel 

com alavanca, quando dupla, inclusive arremates de acabamento. 

24.07.040 PORTA DE ABRIR EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, COM REQUADRO EM TELA 

ONDULADA MALHA 2” E FIO 12 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de abrir, sob medida, constituída por uma ou duas 

folhas, confeccionada em chapa dobrada de aço galvanizado, com requadro em tela ondulada 
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malha 2” e fio 12, batente em perfil de chapa dobrada em ferro; conjunto completo de 

ferragens, incluindo dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos; remunera também 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da porta. 

24.08.000 ESQUADRIA, SERRALHERIA E ELEMENTO EM AÇO INOXIDÁVEL 

24.08.020 CORRIMÃO DUPLO EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL ESCOVADO, DIÂMETRO DE 1 1/2” E 

MONTANTES COM DIÂMETRO DE 2" 

1) Será medido pelo comprimento de corrimão duplo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de corrimão duplo tubular constituído por: tubo de aço 

inoxidável AISI 304, diâmetro nominal de 1 1/2", espessura do tubo de 1,27 mm, montantes 

verticais em aço inoxidável AISI 304, diâmetro nominal de 2”, espessura do tubo de 2,25 mm, 

espaçamento médio de 1,00 m; sem arestas vivas, permitindo boa empunhadura e deslizamento; 

Tubo e flanges com acabamento escovado, inclusive acessórios; Resistência mínima ao esforço, 

em qualquer sentido de 1,5 kN. Alturas de 90 cm e 70 cm do piso acabado até o extremo 

superior do tubo (geratriz superior), remunera também o fornecimento de materiais acessórios e 

mão de obra especializada para instalação do corrimão. 

24.08.031 CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL ESCOVADO, DIÂMETRO DE 1 1/2” 

1) Será medido pelo comprimento de corrimão instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de corrimão tubular constituído por: tubo redondo de aço 

inoxidável AISI 304, liga 18.8, diâmetro nominal de 1 1/2" (38,1mm), sem arestas vivas, 

permitindo boa empunhadura e deslizamento; tubo, flanges e suporte para fixação com 

acabamento escovado, inclusive acessórios; remunera também o fornecimento de materiais 

acessórios e mão de obra especializada para instalação do corrimão, conforme determina a 

NBR 9050, NBR 9077 e NBR 14718. 

24.08.040 CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL ESCOVADO, DIÂMETRO DE 1 1/2” E MONTANTE 

COM DIÂMETRO DE 2" 

1) Será medido pelo comprimento de corrimão instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de corrimão tubular constituído por: tubo de aço inoxidável 

AISI 304, diâmetro nominal de 1 1/2", espessura do tubo de 1,27 mm, montantes verticais em 

aço inoxidável AISI 304, diâmetro nominal de 2”, espessura do tubo de 2,25 mm, espaçamento 

médio de 1,00 m; sem arestas vivas, permitindo boa empunhadura e deslizamento; Tubo e 

flanges com acabamento escovado, inclusive acessórios; Resistência mínima ao esforço, em 

qualquer sentido de 1,5 kN. Alturas de 90 cm do piso acabado até o extremo superior do tubo 

(geratriz superior), remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra 

especializada para instalação do corrimão. 

24.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

24.20.020 RECOLOCAÇÃO DE ESQUADRIAS METÁLICAS 

1) Será medido pela área da esquadria colocada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária, inclusive materiais acessórios, para 

a colocação da esquadria metálica; não remunera arremates de acabamento. 
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24.20.040 RECOLOCAÇÃO DE BATENTES 

1) Será medido pelo comprimento de batente colocado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária, inclusive cimento, areia e 

acessórios, para a colocação do batente metálico; não remunera arremates de acabamento. 

24.20.060 RECOLOCAÇÃO DE ESCADA DE MARINHEIRO 

1) Será medido pelo comprimento da escada de marinheiro colocada (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária, inclusive materiais acessórios, para 

a colocação da escada de marinheiro com guarda-corpo. 

24.20.090 SOLDA MIG EM ESQUADRIAS METÁLICAS 

1) Será medido por comprimento de solda executado (m). 

2) O item remunera solda MIG (Metal Inerte Gás) com arame contínuo e gás inerte de proteção Ar 

ou He, materiais acessórios e a mão de obra especializada para a execução da solda. 

24.20.100 BRETE PARA INSTALAÇÃO LATERAL EM GRADE DE SEGURANÇA 

1) Será medido por conjunto de brete instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de brete em aço SAE 1045; remunera também o fornecimento 

de solda MIG (Metal Inerte Gás) com arame contínuo e gás inerte de proteção Ar ou He, 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação do conjunto. 

24.20.120 BATENTE EM CHAPA DOBRADA PARA PORTAS 

1) Será medido pelo comprimento de batente colocado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de batente em chapa de ferro dobrada nº 16, com grapas, 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do batente; não remunera 

arremates de acabamento. 

24.20.140 BATENTE EM CHAPA DE AÇO SAE 1010/1020, ESPESSURA DE 3/16´, PARA OBRAS DE 

SEGURANÇA 

1) Será medido pelo comprimento de batente fornecido (m). 

2) O item remunera o fornecimento de batente em chapa de aço SAE 1010/1020 dobrada, 

espessura de 3/16” inclusive grapas. Remunera também a mão de obra necessária para a 

instalação completa do batente. 

24.20.200 CHAPA DE FERRO Nº 14, INCLUSIVE SOLDAGEM 

1) Será medido por área de chapa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento equipamentos, chapa de ferro nº 14, solda eletrolítica tipo 

SMAW, solda manual a arco, com eletrodo revestido, a mão de obra especializada, inclusive 

materiais acessórios necessários para a execução de reparos, ou instalação das chapas em 

caixilhos, em geral. 

24.20.230 TELA ONDULADA EM AÇO GALVANIZADO FIO 10 BWG, MALHA DE 1" 

1) Será medido por área de tela instalada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de tela com malha ondulada artística de 

1" (25 x 25 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de 

ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de 

zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 

6331; referência comercial fabricação Incotela, Furametal, Telas Cupecê ou equivalente; 

remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação 

da tela. Não remunera estrutura auxiliar de sustentação, arremates de acabamento e adequações 

civis. 

24.20.270 TELA EM AÇO GALVANIZADO FIO 16 BWG, MALHA DE 1" – TIPO ALAMBRADO 

1) Será medido por área de tela instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tela tipo alambrado, com malha ciclônica tipo 

"Q" de 1" (25 x 25 mm) fio BWG 16 (1,651 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão 

média de ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em 

banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 

70 g / m² NBR 6331, com acabamento de pontas dobradas; referência comercial fabricação 

Incotela, Furametal, Telas Cupecê, Alambrados Boromelo, Perame, Alambre ou equivalente; 

remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação 

da tela. Não remunera estrutura auxiliar de sustentação, arremates de acabamento e adequações 

civis. 

24.20.300 CHAPA PERFURADA EM AÇO SAE 1020, FUROS REDONDOS DE DIÂMETRO 7,5 MM, 

ESPESSURA 1/8” - SOLDAGEM TIPO MIG 

1) Será medido por área de chapa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de chapa perfurada em aço SAE 1020, com furos redondos de 

diâmetro 7,5 mm, 45 % de área aberta, espessura 1/8”; solda MIG (Metal Inerte Gás) com 

arame contínuo e gás inerte de proteção Ar ou He, mão de obra especializada, inclusive 

materiais acessórios necessários para a execução de reparos, ou instalação das chapas em 

esquadrias em geral. 

24.20.310 CHAPA PERFURADA DE AÇO SAE 1020, FUROS REDONDOS DE DIÂMETRO 25 MM, 

ESPESSURA 1/4” - INCLUSIVE SOLDAGEM 

1) Será medido por área de chapa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de chapa perfurada em aço SAE 1020, com furos redondos de 

diâmetro 25 mm, distância EC = 32 mm, disposição alternada, 57 % de área aberta, com 

margens de 40 mm nos 04 lados, espessura 1/4”; solda MIG (Metal Inerte Gás) com arame 

contínuo e gás inerte de proteção Ar ou He, mão de obra especializada, inclusive materiais 

acessórios necessários para a execução dos serviços de instalação em esquadrias em geral e 

demais reparos necessários. O item não remunera pintura das esquadrias. 
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25.00.000 ESQUADRIA, SERRALHERIA E ELEMENTO EM ALUMÍNIO 

25.01.000 CAIXILHO EM ALUMÍNIO 

25.01.020 CAIXILHO EM ALUMÍNIO FIXO, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho fixo completo, sob medida, em perfis de alumínio 

anodizado natural L 25; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do caixilho. 

25.01.030 CAIXILHO EM ALUMÍNIO BASCULANTE COM VIDRO, LINHA COMERCIAL 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho basculante completo, linha comercial, em perfis de 

alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação completa do caixilho. 

25.01.040 CAIXILHO EM ALUMÍNIO BASCULANTE, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho basculante completo, sob medida, em perfis de 

alumínio anodizado natural L 25; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação completa do caixilho. 

25.01.050 CAIXILHO EM ALUMÍNIO MAXIMAR COM VIDRO, LINHA COMERCIAL 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho maximar completo, linha comercial, em perfis de 

alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação completa do caixilho. 

25.01.060 CAIXILHO EM ALUMÍNIO MAXIMAR, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho maximar completo, sob medida, em perfis de 

alumínio anodizado natural L 25; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação completa do caixilho. 

25.01.070 CAIXILHO EM ALUMÍNIO DE CORRER COM VIDRO, LINHA COMERCIAL 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho de correr completo, linha comercial, em perfis de 

alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação completa do caixilho. 

25.01.080 CAIXILHO EM ALUMÍNIO DE CORRER, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento do caixilho de correr completo, sob medida, em perfis de 

alumínio anodizado natural L 25; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação completa do caixilho. 

25.01.090 CAIXILHO EM ALUMÍNIO TIPO VENEZIANA, COM VIDRO, LINHA COMERCIAL 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho tipo veneziana completo, linha comercial, em 

perfis de alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa do caixilho. 

25.01.100 CAIXILHO EM ALUMÍNIO TIPO VENEZIANA, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho tipo veneziana completo, sob medida, em perfis de 

alumínio anodizado natural L 25; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação completa do caixilho. 

25.01.110 CAIXILHO GUILHOTINA EM ALUMÍNIO, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixilho em alumínio tipo guilhotina completo, 

sob medida, em perfis de alumínio anodizado natural; cimento; areia; acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação completa do caixilho. Não remunera vidros. 

25.01.120 CAIXILHO TIPO VENEZIANA INDUSTRIAL COM MONTANTES EM ALUMÍNIO E ALETAS EM 

FIBRA DE VIDRO 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caixilho tipo veneziana industrial, com montantes em 

alumínio extrudado; aletas em resina poliéster ortoftálica reforçadas com fibra de vidro; grapas 

galvanizadas, parafusos A / AT com buchas, inclusive materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa do caixilho; não remunera arremates de acabamento. 

25.01.240 CAIXILHO FIXO EM ALUMÍNIO, SOB MEDIDA - BRANCO 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caixilho constituído por perfis de alumínio e pintura 

eletrostática, do tipo fixo sob medida. Remunera também a instalação completa do caixilho. 

Não remunera o fornecimento e a instalação do vidro. 

25.01.361 CAIXILHO EM ALUMÍNIO MAXIM-AR COM VIDRO - BRANCO 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho tipo maximar em perfis de alumínio, com pintura 

eletrostática a pó na cor branca, com vidro liso e/ou mini boreal, completo, linha comercial; 

referência comercial: Sasazaki, Ebel, Gravia, Atlantica ou equivalente. Remunera também 

cimento, areia, ferragens, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do caixilho. 

25.01.371 CAIXILHO EM ALUMÍNIO BASCULANTE COM VIDRO - BRANCO 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento do caixilho tipo basculante em perfis de alumínio, com 

pintura eletrostática a pó na cor branca, com vidro mini boreal, completo, linha comercial; 

referência comercial fabricação Sasazaki, Gravia, Atlantica ou equivalente. Remunera também 

cimento, areia, ferragens, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do caixilho. 

25.01.380 CAIXILHO EM ALUMÍNIO DE CORRER COM VIDRO - BRANCO 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho de correr em perfis de alumínio, com pintura 

eletrostática a pó na cor branca, com vidro liso, completo, linha comercial; referência comercial 

fabricação Sasazaki, Ebel, Brimak, Atlantica ou equivalente. Remunera também cimento, areia, 

ferragens, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do 

caixilho 

25.01.400 CAIXILHO EM ALUMÍNIO ANODIZADO FIXO 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do caixilho fixo, em perfis de alumínio anodizado 

natural linha 30, argamassa mista com areia grossa 1:2:8; inclusive o contramarco e os 

respectivos elementos de fixação, bem como as ferragens necessárias e específicas para o tipo 

de caixilho. Remunera também acessórios e mão de obra necessária para a instalação completa 

do caixilho. Não remunera o fornecimento do vidro. 

25.01.410 CAIXILHO EM ALUMÍNIO ANODIZADO MAXIMAR 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho tipo maximar, em perfis de alumínio anodizado 

natural linha 30, argamassa mista com areia grossa 1:2:8; inclusive o contramarco e os 

respectivos elementos de fixação, bem como as ferragens necessárias e específicas para o tipo 

de caixilho. Remunera também acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do caixilho. Não remunera o fornecimento do vidro. 

25.01.430 CAIXILHO EM ALUMÍNIO FIXO, TIPO FACHADA 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixilho em alumínio anodizado natural fixo, 

tipo fachada, sob medida, perfis extrudados na liga 6060-T5 ou 6005A T5, ancoragem, luvas de 

continuidade e dilatação da coluna, fechos duplos e perimetral, braços de articulação resistente 

a 100 kg, guarnições com cantos vulcanizados e com encaixe frontal, contramarco; cimento; 

areia; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho; referência 

comercial Linha Cittá fabricação Alcoa ou equivalente. Não remunera o vidro. 

25.01.440 CAIXILHO EM ALUMÍNIO MAXIMAR, TIPO FACHADA 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixilho em alumínio anodizado natural 

maximar tipo fachada, sob medida, perfis extrudados na liga 6060-T5 ou 6005 A T5, 

ancoragem, luvas de continuidade e dilatação da coluna, fechos duplos e perimetral, braços de 

articulação resistente a 100 kg, guarnições com cantos vulcanizados e com encaixe frontal, 

contramarco; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa 
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do caixilho; referência comercial linha Cittá fabricação Alcoa ou equivalente. Não remunera o 

vidro. 

25.01.450 CAIXILHO EM ALUMÍNIO PARA PELE DE VIDRO, TIPO FACHADA 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixilho em alumínio anodizado natural para 

pele de vidro tipo fachada, sob medida, perfis extrudados na liga 6060-T5 ou 6005 A T5, 

ancoragem, luvas de continuidade e dilatação da coluna, fechos duplos e perimetral, braços de 

articulação resistente a 100 kg, guarnições com cantos vulcanizados e com encaixe frontal, 

contramarco; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa 

do caixilho; referência comercial linha Cittá fabricação Alcoa ou equivalente.  Não remunera o 

vidro. 

25.01.460 GRADIL EM ALUMÍNIO NATURAL, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área de gradil e portão instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do gradil e portão, completo, sob medida, em perfis de 

alumínio natural; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do gradil e 

portão. 

25.01.470 CAIXILHO FIXO TIPO VENEZIANA EM ALUMÍNIO ANODIZADO, SOB MEDIDA - BRANCO 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho fixo tipo veneziana, sob medida, constituído por 

perfis de alumínio anodizado, na cor branco; referência comercial perfil 25 da Alcoa ou 

equivalente; acessórios e mão de obra necessários para a instalação completa do caixilho. 

25.01.480 CAIXILHO EM ALUMÍNIO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, BASCULANTE, SOB MEDIDA - 

BRANCO 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera fornecimento do caixilho basculante, sob medida, em perfis de alumínio com 

pintura eletrostática branca; referência comercial linha Suprema ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios e mão de obra necessários à sua instalação. Não remunera os 

vidros. 

25.01.490 CAIXILHO EM ALUMÍNIO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, MAXIMAR, SOB MEDIDA - 

BRANCO 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera fornecimento do caixilho maxim-ar, sob medida, em perfis de alumínio com 

pintura eletrostática branca; referência comercial linha Suprema ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessários à sua instalação. Não remunera os 

vidros. 

25.01.500 CAIXILHO EM ALUMÍNIO ANODIZADO FIXO, SOB MEDIDA – BRONZE / PRETO 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho em alumínio anodizado fixo, sob medida, 

constituído por perfis de alumínio anodizado nas cores bronze e/ou preto; referência comercial 

perfil 30 fabricação Alcoa ou equivalente completo. Remunera também cimento, areia, 
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materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho. Não 

remunera o fornecimento e a instalação do vidro. 

25.01.510 CAIXILHO EM ALUMÍNIO ANODIZADO BASCULANTE, SOB MEDIDA – BRONZE / PRETO 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho em alumínio anodizado basculante, sob medida, 

constituído por perfis de alumínio anodizado nas cores bronze e/ou preto; referência comercial 

perfil 30 fabricação Alcoa ou equivalente completo. Remunera também cimento, areia, 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho. Não 

remunera o fornecimento e a instalação do vidro. 

25.01.520 CAIXILHO EM ALUMÍNIO ANODIZADO MAXIMAR, SOB MEDIDA – BRONZE / PRETO 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho em alumínio anodizado maximar, sob medida, 

constituído por perfis de alumínio anodizado nas cores bronze e/ou preto; referência comercial 

perfil 30 fabricação Alcoa ou equivalente completo. Remunera também cimento, areia, 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho. Não 

remunera o fornecimento e a instalação do vidro. 

25.01.530 CAIXILHO EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE CORRER, SOB MEDIDA – BRONZE / PRETO 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho em alumínio anodizado de correr, sob medida, 

constituído por perfis de alumínio anodizado nas cores bronze e/ou preto; referência comercial 

perfil 30 fabricação Alcoa ou equivalente completo. Remunera também cimento, areia, 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho. Não 

remunera o fornecimento e a instalação do vidro. 

25.02.000 PORTA EM ALUMÍNIO 

25.02.010 PORTA DE ENTRADA DE ABRIR EM ALUMÍNIO COM VIDRO, LINHA COMERCIAL 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da porta e batentes, linha comercial, em alumínio anodizado, 

com vidro; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação completa do caixilho. 

25.02.020 PORTA DE ENTRADA DE ABRIR EM ALUMÍNIO, SOB MEDIDA 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da porta e batentes, sob medida, em alumínio anodizado L 30; 

inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do caixilho. 

25.02.040 PORTA DE ENTRADA DE CORRER EM ALUMÍNIO, SOB MEDIDA 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento da porta de entrada tipo de correr e batentes, sob medida, em 

alumínio anodizado L 30; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa do caixilho. 

25.02.050 PORTA VENEZIANA DE ABRIR EM ALUMÍNIO, LINHA COMERCIAL 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da porta veneziana de abrir e batentes, linha comercial, em 

alumínio anodizado; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação completa do caixilho. 

25.02.060 PORTA/PORTINHOLA EM ALUMÍNIO, SOB MEDIDA 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da portinhola e batentes, sob medida, em alumínio anodizado 

L 16; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação completa do caixilho. 

25.02.070 PORTINHOLA TIPO VENEZIANA EM ALUMÍNIO, LINHA COMERCIAL 

1) Será medido pela área da portinhola instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da portinhola tipo veneziana de abrir e batentes, linha 

comercial, em alumínio anodizado; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação completa do caixilho. 

25.02.110 PORTA VENEZIANA DE ABRIR EM ALUMÍNIO, SOB MEDIDA 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta e / ou portinhola, com uma ou duas folhas, batentes, 

sob medida, em alumínio anodizado L 30; inclusive conjunto de ferragens compatíveis com a 

estrutura e peso da porta, cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação completa do caixilho. 

25.02.211 PORTA VENEZIANA DE ABRIR EM ALUMÍNIO - COR BRANCA 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da porta veneziana de abrir e batentes, em alumínio com 

pintura eletrostática a pó na cor branca, completa, linha comercial; referência comercial 

fabricação Sasazaki, Ebel, Brimak ou equivalente. Remunera também cimento, areia, ferragens, 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da porta. 

25.02.221 PORTA DE CORRER EM ALUMÍNIO COM VENEZIANA E VIDRO - COR BRANCA 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da porta de correr com veneziana e vidro, em alumínio com 

pintura eletrostática a pó na cor branca, completa, linha comercial; referência comercial 

fabricação Sasazaki, Ebel, Atlantica ou equivalente. Remunera também cimento, areia, 

ferragens, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da porta. 

25.02.230 PORTA EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ABRIR, SOB MEDIDA - BRONZE / PRETO 

1) Será medido por área da porta instalado (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento da porta em alumínio anodizado de abrir, sob medida, 

constituído por perfis de alumínio anodizado nas cores bronze e/ou preto; referência comercial 

perfil 30 fabricação Alcoa ou equivalente completo. Remunera também cimento, areia, 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação completa da porta. Não 

remunera o fornecimento e a instalação do vidro. 

25.02.240 PORTA EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE CORRER, SOB MEDIDA - BRONZE / PRETO 

1) Será medido por área da porta instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da porta em alumínio anodizado de correr, sob medida, 

constituído por perfis de alumínio anodizado nas cores bronze e/ou preto; referência comercial 

perfil 30 fabricação Alcoa ou equivalente completo. Remunera também cimento, areia, 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação completa da porta. Não 

remunera o fornecimento e a instalação do vidro. 

25.02.250 PORTA EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ABRIR, TIPO VENEZIANA, SOB MEDIDA - 

BRONZE / PRETO 

1) Será medido por área da porta instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da porta em alumínio anodizado de abrir, tipo veneziana, sob 

medida, constituído por perfis de alumínio anodizado nas cores bronze e/ou preto; referência 

perfil 30 fabricação Alcoa ou equivalente completo. Remunera também cimento, areia, 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação completa da porta. 

25.02.260 PORTINHOLA EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE CORRER, TIPO VENEZIANA, SOB MEDIDA - 

BRONZE / PRETO 

1) Será medido por área da portinhola instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da portinhola em alumínio anodizado de correr, tipo 

veneziana, sob medida, constituído por perfis de alumínio anodizado nas cores bronze e/ou 

preto; referência comercial perfil 30 de fabricação Alcoa ou equivalente completo. Remunera 

também cimento, areia, materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação 

completa da porta. 

25.02.300 PORTA DE ABRIR EM ALUMÍNIO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, SOB MEDIDA - COR 

BRANCA 

1) Será medido por área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da porta de abrir em alumínio com pintura eletrostática 

branca, sob medida e o conjunto de ferragens compatíveis com sua estrutura e peso. Remunera 

também cimento, areia, materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação 

completa da porta. Não remunera o fornecimento e a instalação do vidro. 

25.02.310 PORTA DE ABRIR EM ALUMÍNIO TIPO LAMBRI, SOB MEDIDA - COR BRANCA 

1) Será medido por área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de abrir em alumínio tipo lambri, com pintura 

eletrostática branca, sob medida e o conjunto de ferragens compatíveis com a estrutura e peso; 

referência comercial Project fabricação MGM ou equivalente. Remunera também cimento, 

areia, materiais acessórios e mão de obra necessária para instalação completa da porta. 
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25.03.000 ELEMENTOS EM ALUMÍNIO 

25.03.100 GUARDA-CORPO COM PERFIS EM ALUMÍNIO 

1) Será medido por área de guarda-corpo instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 

necessária para instalação de guarda-corpo com perfis em alumínio e acabamento com pintura 

eletrostática branca. 

25.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

25.20.020 TELA DE PROTEÇÃO TIPO MOSQUITEIRA REMOVÍVEL, EM FIBRA DE VIDRO COM 

REVESTIMENTO EM PVC E REQUADRO DE ALUMÍNIO 

1) Será medido por área de tela de proteção instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tela de proteção removível constituída por perfis em 

alumínio removíveis, tela tipo mosquiteira em fibra de vidro com revestimento em PVC, 

cantoneiras em nylon, travas de fixação, borracha de fixação; referência comercial Catumbi, 

Papaiz ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a 

instalação completa da tela de proteção. 
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26.00.000 ESQUADRIA E ELEMENTO EM VIDRO 

26.01.000 VIDRO COMUM E LAMINADO 

26.01.020 VIDRO LISO TRANSPARENTE DE 3 MM 

1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de 
qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso transparente de 3 mm, inclusive materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a colocação do vidro. 

26.01.040 VIDRO LISO TRANSPARENTE DE 4 MM 

1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de 
qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso transparente de 4 mm, inclusive materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a colocação do vidro. 

26.01.060 VIDRO LISO TRANSPARENTE DE 5 MM 

1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de 
qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso transparente de 5 mm, inclusive materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a colocação do vidro. 

26.01.080 VIDRO LISO TRANSPARENTE DE 6 MM 

1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de 
qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso transparente de 6 mm, inclusive materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a colocação do vidro. 

26.01.140 VIDRO LISO LAMINADO COLORIDO DE 6 MM 

1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de 
qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso laminado, colorido de 6 mm, composto por dois 
ou mais vidros colados, entre si, com filme de polivinil butiral (PVB), materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação completa do vidro. 

26.01.155 VIDRO LISO LAMINADO COLORIDO DE 10 MM 

1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de 
qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso laminado, colorido de 10 mm, composto por duas 
ou mais lâminas de vidro intercaladas por película de polivinil butiral (PVB), por meio de 
processo de calor e pressão, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 
completa do vidro. 
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26.01.160 VIDRO LISO LAMINADO LEITOSO DE 6 MM 

1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de 
qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso laminado, leitoso de 6 mm, composto por dois ou 
mais vidros colados, entre si, com filme de polivinil butiral (PVB), materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para a instalação completa do vidro. 

26.01.168 VIDRO LISO LAMINADO INCOLOR DE 6 MM 

1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de 
qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso laminado, incolor de 6 mm, composto por dois 
ou mais vidros colados, entre si, com filme de polivinil butiral (PVB), materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação completa do vidro. 

26.01.169 VIDRO LISO LAMINADO INCOLOR DE 8 MM 

1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de 
qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso laminado, incolor de 8 mm, composto por dois 
ou mais vidros colados, entre si, com filme de polivinil butiral (PVB), inclusive materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do vidro. 

26.01.170 VIDRO LISO LAMINADO INCOLOR DE 10 MM 

1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de 
qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso laminado, incolor de 10 mm, composto por dois 
ou mais vidros colados, entre si, com filme de polivinil butiral (PVB), materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação completa do vidro. 

26.01.190 VIDRO LISO LAMINADO JATEADO DE 6 MM 

1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de 
qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso laminado jateado de 6 mm, inclusive materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a colocação do vidro. 

26.01.230 VIDRO FANTASIA DE 3/4 MM 

1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de 
qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro fantasia incolor de 3/4 mm, em vários desenhos 
(ártico, martelado, astral, colmeia, mini-boreal, etc.); remunera também materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação completa do vidro. 

26.01.348 VIDRO MULTILAMINADO DE ALTA SEGURANÇA, PROTEÇÃO BALÍSTICA NÍVEL III 

1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de 
qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de vidro com proteção balística de nível III, 
composto por camadas de vidro laminado com PVB ou resina, com espessura de 51 a 70 mm, 
deverá possuir em sua face interna, película para retenção dos estilhaços (Anti Spall). O 
produto deverá possuir ReTex aprovado junto ao Exército Brasileiro e estar em conformidade 
com a NBR 15000. 

26.01.350 VIDRO MULTILAMINADO DE ALTA SEGURANÇA EM POLICARBONATO, PROTEÇÃO 
BALÍSTICA NÍVEL III 

1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de 
qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de vidro com proteção balística de nível III, 
composto por múltiplas camadas de vidro em policarbonato, deverá possuir película que 
garanta a retenção dos estilhaços (Anti Spall). O produto deverá possuir ReTex aprovado pelo 
Exército Brasileiro e estar em conformidade com a NBR 15000. 

26.02.000 VIDRO TEMPERADO 

26.02.020 VIDRO TEMPERADO INCOLOR DE 6 MM 

1) Será medido pela área de vidro instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro temperado incolor de 6 mm, inclusive acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação do vidro. 

26.02.040 VIDRO TEMPERADO INCOLOR DE 8 MM 

1) Será medido pela área de vidro instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro temperado incolor de 8 mm, inclusive acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação do vidro. 

26.02.060 VIDRO TEMPERADO INCOLOR DE 10 MM 

1) Será medido pela área de vidro instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro temperado incolor de 10 mm, inclusive acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação do vidro. 

26.02.120 VIDRO TEMPERADO CINZA OU BRONZE DE 6 MM 

1) Será medido pela área de vidro instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro temperado cinza ou bronze de 6 mm, inclusive 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do vidro. 

26.02.140 VIDRO TEMPERADO CINZA OU BRONZE DE 8 MM 

1) Será medido pela área de vidro instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro temperado cinza ou bronze de 8 mm, inclusive 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do vidro. 

26.02.160 VIDRO TEMPERADO CINZA OU BRONZE DE 10 MM 

1) Será medido pela área de vidro instalado (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de vidro temperado cinza ou bronze de 10 mm, inclusive 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do vidro. 

26.02.170 VIDRO TEMPERADO SERIGRAFADO INCOLOR DE 8 MM 

1) Será medido pela área de vidro instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro temperado serigrafado incolor de 8 mm, inclusive 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do vidro. 

26.02.300 VIDRO TEMPERADO NEUTRO VERDE DE 10 MM 

1) Será medido por metro quadrado de vidro instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro temperado tipo Habitat Neutro Verde com espessura 
de 10 mm. Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 
completa do vidro. 

26.03.000 VIDRO ESPECIAL 

26.03.070 VIDRO LAMINADO TEMPERADO INCOLOR DE 8 MM 

1) Será medido pela área de vidro instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de vidro laminado temperado incolor com 
espessura de 8 mm. Remunera também materiais, acessórios e mão de obra necessária para sua 
instalação. 

26.03.074 VIDRO LAMINADO TEMPERADO INCOLOR DE 16 MM 

1) Será medido pela área de vidro instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de vidro laminado incolor, temperado com 
espessura de 8 + 8 mm, incluindo material acessórios e mão de obra necessários para sua 
instalação. 

26.03.090 VIDRO LAMINADO TEMPERADO JATEADO DE 8 MM 

1) Será medido pela área de vidro instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de vidro laminado temperado com acabamento 
jateado e espessura de 8 mm. Remunera também materiais, acessórios e mão de obra necessária 
para sua instalação. 

26.03.300 VIDRO LAMINADO TEMPERADO NEUTRO VERDE DE 12 MM 

1) Será medido por metro quadrado de vidro instalado (m²) 

2) O item remunera o fornecimento de vidro laminado temperado neutro verde com espessura de 
12 mm, composto por uma lâmina de 6mm de espessura de vidro temperado neutro verde na 
face externa, película de Polivinil Butiral (PVB) e uma lâmina de 6 mm de espessura de vidro 
temperado incolor na face interna. Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação completa do vidro. Referência comercial: Linha Habitat fabricação 
Cebrace ou equivalente. 

26.04.000 ESPELHOS 
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26.04.010 ESPELHO EM VIDRO CRISTAL LISO, ESPESSURA DE 4 MM, INSTALADO SOBRE A PAREDE 

1) Será medido pela área de espelho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de espelho constituído por: espelho em vidro cristal liso 
lapidado, com espessura de 4 mm; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação sobre superfície plana. 

26.04.030 ESPELHO COMUM 3 MM COM MOLDURA EM ALUMÍNIO 

1) Será medido pela área de espelho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de espelho constituído por: espelho comum com 3 mm de 
espessura; requadro em perfil de alumínio, com acabamento anodizado natural, ou fosco; fundo 
em compensado de Pinus ("Pinus Elliottii" ou "Pinus Taeda"), com espessura de 3 mm; 
parafusos galvanizados; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 
espelho. 

26.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

26.20.010 MASSA PARA VIDRO 

1) Será medido por comprimento total de borda de vidro, com massa aplicada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de massa para vidro nas cores branca, ou cinza, materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a aplicação da massa na fixação de vidros em geral. 

26.20.020 RECOLOCAÇÃO DE VIDRO INCLUSIVE EMASSAMENTO OU RECOLOCAÇÃO DE BAGUETES 

1) Será medido pela área de vidro recolocado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra e acessórios necessários para a recolocação de 
vidros em geral, com massa ou baguetes. 
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27.00.000 ESQUADRIA E ELEMENTO EM MATERIAL ESPECIAL 

27.02.000 POLICARBONATO 

27.02.001 CHAPA EM POLICARBONATO COMPACTA, FUMÊ, ESPESSURA DE 6 MM 

1) Será medido pela área de chapa em policarbonato instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de chapa em policarbonato tipo compacta, na cor fumê, com 

espessura de 6 mm, inclusive fita dupla face tipo VHB, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação da chapa de policarbonato em caixilhos em geral. 

27.02.011 CHAPA EM POLICARBONATO COMPACTA, CRISTAL, ESPESSURA DE 6 MM 

1) Será medido pela área de chapa em policarbonato instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de chapa em policarbonato tipo compacta, cristal, com 

espessura de 6 mm, inclusive fita dupla face tipo VHB, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação da chapa de policarbonato em caixilhos em geral. 

27.02.041 CHAPA DE POLICARBONATO COMPACTA, CRISTAL, ESPESSURA DE 10 MM 

1) Será medido pela área de chapa em policarbonato instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de chapa em policarbonato tipo compacta, cristal, com 

espessura de 10 mm, inclusive fita dupla face tipo VHB, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação da chapa de policarbonato em caixilhos em geral. 

27.02.050 CHAPA EM POLICARBONATO ALVEOLAR DE 6 MM 

1) Será medido pela área de chapa em policarbonato instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de chapa em policarbonato tipo alveolar, várias cores, com 

espessura de 6mm, inclusive fita dupla face tipo VHB, perfis em alumínio, materiais acessórios 

e a mão de obra necessária para a instalação da chapa de policarbonato alveolar. 

27.03.000 CHAPA DE FIBRA DE VIDRO 

27.03.030 PLACA DE POLIÉSTER REFORÇADA COM FIBRA DE VIDRO DE 3 MM 

1) Será medido por área de placa de poliéster reforçada com fibra de vidro instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placas em plástico reforçado com fibra de vidro (PRFV) 

com espessura de 3 mm, constituído por poliéster à base de polímeros não saturados incolor 

(vidro orgânico), reforçado com fibras de vidro em fios de 5 a 20 microns. Remunera também 

materiais acessórios, rebites, massa de vidraceiro e a mão de obra necessária para a instalação 

completa das placas em caixilhos. 

27.04.000 PVC / VINIL 

27.04.031 CAIXILHO DE CORRER EM PVC COM VIDRO E PERSIANA 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixilho de correr, 2 folhas móveis, cor branco, 

com puxador, persiana manual integrada de PVC, vidro-simples e liso de 3 a 4 mm e 

cantoneiras em PVC; referência comercial Brimak, Eurosystem, Belle Acoustique, Marframe 

ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa do caixilho. 

27.04.040 CORRIMÃO, BATE-MACA OU PROTETOR DE PAREDE EM PVC, COM AMORTECIMENTO À 

IMPACTO, ALTURA DE 131 MM 

1) Será medido pelo comprimento do protetor de parede executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de corrimão, bate-maca, ou protetor de parede em PVC, com 

amortecimento a impacto, altura 131 mm e espessura aproximada 61 mm, reforçado 

internamente com aço galvanizado, fixado na parede com suportes de alumínio, deixando 

afastado da mesma, em diversas cores. Remunera também o fornecimento de todos os materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa. 

27.04.050 PROTETOR DE PAREDE OU BATE-MACA EM PVC FLEXÍVEL, COM AMORTECIMENTO À 

IMPACTO, ALTURA DE 150 MM 

1) Será medido pelo comprimento do protetor de parede executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de protetor de parede ou bate-maca em PVC, com 

amortecimento a impacto, altura 150 mm e espessura aproximada 22 mm, fixado na parede 

através de fitas duplas faces ou adesivo de contato, em diversas cores. Remunera também o 

fornecimento de todos os materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa. 

27.04.051 FAIXA EM VINIL PARA PROTEÇÃO DE PAREDES, COM AMORTECIMENTO À ALTO IMPACTO, 

ALTURA DE 400 MM 

1) Será medido por metro de faixa instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de faixa em vinil de alto impacto para proteção de 

paredes, com altura de 400 mm, várias cores, com tratamento antibacteriano, antifungo, 

antimofo, retardante de chama e resistente à impacto; referência comercial Cosimo Cataldo, 

Enterprises Arquitetura ou equivalente. Remunera também materiais e acessórios necessários à 

instalação. 

27.04.052 CANTONEIRA ADESIVA EM VINIL DE ALTO IMPACTO 

1) Será medido por metro de cantoneira instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cantoneira autoadesiva de alto impacto com tratamento 

antibacteriano, antifungo, antimofo e retardante de chama resistente a impactos, com aba de 

2,0cm a 3,8cm, espessura de 2,0mm, ângulo 90º, cor branca. Fixação por fita adesiva dupla 

face. Referência comercial Enterprises Arquitetura, Cosimo Cataldo ou equivalente. Remunera 

também o fornecimento de materiais e acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

de cantoneira. 

27.04.060 BATE-MACA OU PROTETOR CURVO DE PAREDE EM PVC, COM AMORTECIMENTO À 

IMPACTO, ALTURA DE 200 MM 

1) Será medido pelo comprimento do protetor de parede executado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de corrimão, bate-maca, ou protetor de parede em PVC, com 

amortecimento a impacto, altura 200 mm e espessura aproximada 30 mm, fixado na parede por 

base metálica e parafusos, sendo o perfil em PVC pressionado contra esta base, em diversas 

cores; remunera também o fornecimento de todos os materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa. 

27.04.070 BATE-MACA OU PROTETOR RETO DE PAREDE EM PVC, COM AMORTECIMENTO À IMPACTO, 

ALTURA DE 200 MM 

1) Será medido pelo comprimento do protetor de parede executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de corrimão, bate-maca, ou protetor de parede em PVC, com 

amortecimento a impacto, altura 200 mm e espessura aproximada 3,5 mm, fixado na parede 

através de fitas duplas faces ou adesivo de contato, em diversas cores. Remunera também o 

fornecimento de todos os materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa. 
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28.00.000 FERRAGEM COMPLEMENTAR PARA ESQUADRIAS 

28.01.000 FERRAGEM PARA PORTA 

28.01.020 FERRAGEM COMPLETA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA, PARA PORTA EXTERNA COM 1 

FOLHA 

1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta externa de 1 

folha composto por: 3 (três) dobradiças reforçadas em latão cromado; conjunto de fechadura 

de embutir cromado com miolo cilíndrico, um par de maçanetas retangulares tipo alavanca e 

um par de espelhos retangulares, conjunto de fechadura de embutir cromada, um par de 

maçanetas retangulares tipo alavanca e um par de espelhos retangulares; referência comercial 

725.01 / 40 CR da Pado, 102526 / 40-Z da Arouca ou equivalente. Remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e mão de obra necessária para a montagem e instalação 

completa da ferragem. 

28.01.030 FERRAGEM COMPLETA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA, PARA PORTA EXTERNA COM 2 

FOLHAS 

1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta externa de 2 

folhas, composto de: 6 (seis) dobradiças reforçadas em latão cromado; fecho de embutir de 

alavanca com 20 cm, em latão cromado; referência comercial 1011 / 20 FC da Arouca; 2 

(dois) fechos tipo “UNHA” de 10 cm, em latão cromado de embutir; conjunto de fechadura de 

embutir cromada com miolo cilíndrico, um par de maçanetas retangulares tipo alavanca e um 

par de espelhos retangulares; referência comercial 725.01 / 40 CR da Pado, 102526 / 40-Z da 

Arouca ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de 

obra necessária para a montagem e instalação completa da ferragem. 

28.01.040 FERRAGEM COMPLETA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA, PARA PORTA INTERNA COM 1 

FOLHA 

1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna de 1 

folha composto por: 3 (três) dobradiças de 3 1/2" x 3" em latão cromado; referência comercial 

La Fonte Dob 90 3 1/2" x 3", 3500 da União Mundial, 346 da Arouca; conjunto de fechadura 

de embutir cromada com miolo tipo gorges, um par de maçanetas retangulares tipo alavanca e 

um par de espelhos retangulares; referência comercial 721/01 CR da Pado, 402526/40 da 

Arouca ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de 

obra necessária para a montagem e instalação completa da ferragem. 

28.01.050 FERRAGEM COMPLETA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA, PARA PORTA INTERNA COM 2 

FOLHAS 

1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna de 2 

folhas composto por: 6 (seis) dobradiças de 3 1/2” x 3”, em latão cromado; referência 
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comercial La Fonte Dob 90 3 1/2" x 3", 3500 da União Mundial, 346 da Arouca; 2 (dois) 

fechos tipo “UNHA” de 10 cm em latão cromado de embutir; conjunto de fechadura de 

embutir cromada com miolo tipo gorges, um par de maçanetas retangulares tipo alavanca e um 

par de espelhos retangulares; referência comercial 721/01 CR da Pado, 402526/40 da Arouca 

ou equivalente; fecho de embutir tipo alavanca, com 20 cm, em latão cromado; referência 

comercial 1011 / 20 FC da Arouca ou equivalente. Remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a montagem e instalação completa da 

ferragem. 

28.01.070 FERRAGEM COMPLETA PARA PORTA DE BOX DE WC TIPO LIVRE / OCUPADO 

1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna de 

sanitário, composto por: três dobradiças para porta de sanitário em ferro zincado, com peso 

mínimo de 105 kg; tarjeta de sobrepor, livre / ocupado, em zamac; referência comercial 1515 / 

136 da Arouca, 719 AZ CR da La Fonte, 032 CR da Pado ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a montagem e instalação completa da 

ferragem. 

28.01.080 FERRAGEM ADICIONAL PARA PORTA VÃO SIMPLES EM DIVISÓRIA 

1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento do conjunto de ferragem para acréscimo de portas de 

divisória, em vão simples, constituído por: perfis para encabeçamento, batente e requadro, 

dobradiças, maçanetas tipo alavanca. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a montagem e instalação da ferragem. 

28.01.090 FERRAGEM ADICIONAL PARA PORTA VÃO DUPLO EM DIVISÓRIA 

1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento do conjunto de ferragem para acréscimo de portas de 

divisória, em vão duplo, constituído por: perfis para encabeçamento, batente e requadro, 

dobradiças, fecho de embutir, maçanetas tipo alavanca. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e instalação da ferragem. 

28.01.146 FECHADURA ELETROMAGNÉTICA PARA CAPACIDADE DE ATRAQUE DE 150 KGF 

1) Será medido por unidade de fechadura instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de fechadura eletromagnética em alumínio e aço, sem 

sensor, com capacidade de atraque de 150 kgf, alimentação 12 ou 24 Vdc, compatibilidade 

para acionar por coletores de dados, potência +/- 5 W e corrente +/- 400 mA, adaptável em 

desníveis até 20 mm; referência comercial FE 20150 da Intelbras Automatiza ou equivalente. 

Pode ser instalada em portas de madeira, alumínio, aço e vidro. 

28.01.150 FECHADURA ELETRICA DE SOBREPOR PARA PORTA OU PORTÃO COM PESO ATÉ 400 KG 

1) Será medido por conjunto de fechadura instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de conjunto de fechadura elétrica, para acionamento de 

portas e / ou portões com peso até 400 kg, de madeira ou metal, constituído por: fechadura de 

sobrepor, fixado por parafusos em portas e / ou portões com abertura lateral, com sentido de 

abertura para dentro; bocal, fixado no lado interno do batente, por meio de parafusos; batente-

318 de 824



 
 

 

 

 

guia, instalado no lado externo do batente, por meio de parafusos; cilindro externo, para o 

acionamento por meio de chave do lado externo da porta e / ou portão; referência comercial 

C-90 Dupla para fechadura e TRA-400 fonte elétrica com botoeira, ambos da HDL ou 

equivalentes. Remunera também a mão de obra necessária e acessórios correspondentes para 

completa instalação da fechadura, fonte e testes de funcionamento. O item não remunera o 

fornecimento e instalação do cabo elétrico.  

28.01.160 MOLA AÉREA PARA PORTA, COM ESFORÇO ACIMA DE 50 KG ATÉ 60 KG 

1) Será medido por unidade de mola instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mola aérea, para portas e / ou portões, com as 

características: tamanho compacto, com duas válvulas independentes, onde uma controla a 

velocidade de fechamento de 180º até 20º e a outra o fechamento final de 20º até 0º; braço 

com engate rápido; reversível podendo ser instalada à esquerda ou à direita, sem inverter o 

mecanismo; acabamento em esmalte sintético à base de poliuretano, em várias cores; 

referência comercial mola hidráulica aérea MA 200 potência 3 da Dorma ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa 

da mola em portas ou portões, em geral, que necessitem esforço para a abertura de 50 até 

60 kg. 

28.01.171 MOLA AÉREA PARA PORTA, COM ESFORÇO ACIMA DE 60 KG ATÉ 80 KG 

1) Será medido por unidade de mola instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mola aérea, para portas e / ou portões, com as 

características: tamanho compacto, com duas válvulas independentes, onde uma controla a 

velocidade de fechamento de 180º até 20º e a outra o fechamento final de 20º até 0º; braço 

com engate rápido; reversível podendo ser instalada à esquerda ou à direita, sem inverter o 

mecanismo; acabamento em esmalte sintético à base de poliuretano, em várias cores; 

referência comercial mola hidráulica aérea MA 200 potência 4 da Dorma ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação completa 

da mola em portas ou portões, em geral, que necessitem esforço para a abertura de 60 até 

80 kg. 

28.01.180 MOLA AÉREA HIDRÁULICA, PARA PORTA COM LARGURA ATÉ 1,60 M 

1) Será medido por unidade de mola instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mola aérea, para portas e / ou portões, com as 

características: braço com calha deslizante; acionamento linear e perfil especial do came, 

garantem que a resistência de abertura, diminua acentuadamente quando a porta começa a 

abrir; potência ajustável; velocidade de fechamento e retardamento no fechamento ajustáveis; 

amortecimento de abertura ajustável na válvula; backcheck hidráulico ajustável; trava de 

parada RF opcional, acionamento alternativo e limitador de curso com amortecimento; 

elementos de fixação não visíveis; reversível podendo ser instalada à esquerda ou à direita, 

sem inverter o mecanismo; acabamento em alumínio com pintura eletrostática; referência 

comercial mola hidráulica aérea TS 93 / TS 93 System da Dorma, linha 6825 da Disafe ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a 

instalação completa e ajustes da mola em portas, ou portões em geral, com largura até 1,60 m. 

28.01.210 FECHADURA TIPO ALAVANCA COM CHAVE PARA PORTA CORTA-FOGO 

1) Será medido por unidade de fechadura instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de fechadura de sobrepor para porta corta-fogo, com 

abertura da porta pela parte externa, composta de: maçaneta tipo alavanca com acionamento 

por meio de chave e livre acionamento de outro lado; referência comercial PHT05 Dorma, 

5122 Sobrano, 09.164-065-PPT La Fonte ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e mão de oba necessária para a instalação completa da fechadura. Normas técnicas: 

NBR 11742/2018 e NBR 11785/2018 

28.01.250 VISOR TIPO OLHO MÁGICO 

1) Será medido por unidade de visor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de visor em latão cromado, com campo visual grande e a 

mão de obra necessária para a instalação em porta. 

28.01.270 FECHADURA DE SEGURANÇA PARA CELA TIPO GORGES, COM CLIC E ABERTURA DE UM 

LADO 

1) Será medido por conjunto de fechadura instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de fechadura de segurança para cela, tipo gorges, com 

abertura de um lado, constituída por: caixa da fechadura, reforço lateral, tampa da fechadura, 

testa da fechadura e lingueta da fechadura em aço carbono SAE 1010 / 1020, com acabamento 

galvanizado a fogo (zincagem); 02 (duas) chaves tipo gorges, em latão maciço fundido; 01 

(uma) chave tipo clic, em latão maciço fundido, com inserto quadrado na ponta, em aço 

carbono SAE 1010 / 1020; visor indicativo da situação da fechadura, sendo branco para a 

lingueta totalmente recuada, amarelo para a lingueta em repouso, vermelho para a lingueta 

avançada e uma volta na chave, e verde para a lingueta avançada e duas voltas na chave; 

entrada para chave tipo gorges, com pino guia da chave em aço carbono SAE 1010 / 20; 

entrada para a chave tipo clic, em latão maciço fundido; molas internas em aço temperado e 

gorges internos em latão maciço; referência comercial Fechadura de Segurança 7979, 

fabricação Arouca ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios 

correspondentes e a mão de obra necessária para a instalação completa da fechadura e ajustes 

finais de funcionamento. 

28.01.280 FECHADURA DE SEGURANÇA PARA CELA TIPO GORGES, COM CLIC E ABERTURA DE UM 

LADO, EMBUTIDA EM CAIXA 

1) Será medido por conjunto de fechadura instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de fechadura de segurança para cela, tipo gorges, com 

abertura de um lado e embutida em caixa, constituída por: caixa para embutir a fechadura, em 

chapa de aço, na espessura de 3/16", com acabamento galvanizado a fogo, fixada na porta e na 

parede da cela; caixa da fechadura, reforço lateral, tampa da fechadura, testa da fechadura e 

lingüeta da fechadura em aço carbono SAE 1010 / 20, com acabamento galvanizado a fogo 

(zincagem); 02 (duas) chaves tipo gorges, em latão maciço fundido; 01 (uma) chave tipo clic, 

em latão maciço fundido, com inserto quadrado na ponta, em aço carbono SAE 1010 / 1020; 

visor indicativo da situação da fechadura, sendo branco para a lingüeta totalmente recuada, 

amarelo para a lingüeta em repouso, vermelho para a lingüeta avançada e uma volta na chave, 

e verde para a lingüeta avançada e duas voltas na chave; entrada para chave tipo gorges, com 

pino guia da chave em aço carbono SAE 1010 / 1020; entrada para a chave tipo clic, em latão 

maciço fundido; molas internas em aço temperado e gorges internos em latão maciço; 

referência comercial Fechadura de Segurança 7981, fabricação Arouca ou equivalente. 

Remunera também o fornecimento de materiais acessórios correspondentes e a mão de obra 
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necessária para a instalação completa da fechadura, embutida na caixa, e ajustes finais de 

funcionamento. 

28.01.290 FECHADURA DE SEGURANÇA PARA CORREDOR TIPO GORGES, COM ABERTURA DE DOIS 

LADOS 

1) Será medido por conjunto de fechadura instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de fechadura de segurança para corredor, tipo gorges, com 

abertura dos dois lados, constituída por: caixa da fechadura, reforço lateral, tampa da 

fechadura, testa da fechadura e lingueta da fechadura em aço carbono SAE 1010 / 1020, com 

acabamento galvanizado a fogo (zincagem); 02 (duas) chaves tipo gorges, em latão maciço 

fundido, para abertura dos dois lados; molas internas em aço temperado e gorges internos em 

latão maciço; referência comercial Fechadura de Segurança 7980, fabricação Arouca ou 

equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios correspondentes e a 

mão de obra necessária para a instalação completa da fechadura e ajustes finais de 

funcionamento. 

28.01.330 MOLA HIDRÁULICA DE PISO, PARA PORTA COM LARGURA ATÉ 1,10 M E PESO ATÉ 120 KG 

1) Será medido por unidade de mola instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mola hidráulica de piso para portas, com as 

características: uso universal para portas de batente, estreitas ou largas, e portas vai-e-vem, 

com peso até 120 kg e largura até 1100 mm; eixos intercambiáveis com os modelos MP 4000 

e MP 2000; duas válvulas de regulagem de velocidade, uma interna de segurança diminuindo 

o risco de quebra da porta, e outra controladora do amortecimento mecânico da abertura da 

porta; potência progressiva ajustável; acabamento em aço inoxidável, ou latão polido; 

referência comercial mola hidráulica para piso BTS 75 V, fabricação Dorma ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa 

da mola em portas. 

28.01.400 FERROLHO DE SEGURANÇA DE 1,20 M PARA ADAPTAÇÃO EM PORTAS DE CELAS, 

EMBUTIDO EM CAIXA 

1) Será medido por unidade de ferrolho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do ferrolho de segurança com comprimento de 1,20 m, 

diâmetro de 1”, embutido em caixa de proteção, para adaptação em porta de segurança. 

Remunera também a mão de obra necessária para a instalação do ferrolho e o fornecimento da 

caixa de sobrepor. 

28.01.550 FECHADURA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA EM AÇO INOXIDÁVEL, PARA PORTA 

EXTERNA 

1) Será medido por unidade de fechadura instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de fechadura com maçanetas tipo alavanca, para porta 

externa, composto por: fechadura de embutir, um par de maçanetas, tipo alavanca, roseta em 

aço inoxidável; referência comercial Victória 882-90-E da Pado ou equivalente. Remunera 

também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para montagem e 

instalação completa do conjunto de fechadura. 

28.05.000 CADEADO 
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28.05.020 CADEADO DE LATÃO COM CILINDRO, TRAVA DUPLA - 25 / 27 MM 

1) Será medido por unidade de cadeado fornecido (un). 

2) O item remunera o fornecimento do cadeado de alta segurança; modelo "CR 25" da Papaiz, 

"E 25" da Pado ou equivalente; constituído por: corpo em latão maciço, de 25 x 26 mm, ou 

27 x 27,5 mm, conforme o fabricante; cilindro de latão trefilado, mola de aço inoxidável, 

haste em aço temperado, com dupla trava; pinos especiais autoblocáveis, com duas chaves 

niqueladas. 

28.05.040 CADEADO DE LATÃO COM CILINDRO, TRAVA DUPLA - 35 / 36 MM 

1) Será medido por unidade de cadeado fornecido (un). 

2) O item remunera o fornecimento do cadeado de alta segurança; modelo "CR 35" da Papaiz, 

"E 35" da Pado ou equivalente; constituído por: corpo em latão maciço, de 35 x 33 mm, ou 

36 x 33 mm, conforme o fabricante; cilindro de latão trefilado; mola de aço inoxidável; haste 

em aço temperado, com dupla trava; pinos especiais autoblocáveis, com duas chaves 

niqueladas. 

28.05.060 CADEADO DE LATÃO COM CILINDRO, TRAVA DUPLA - 50 MM 

1) Será medido por unidade de cadeado fornecido (un). 

2) O item remunera o fornecimento do cadeado de alta segurança; modelo "CR 50" da Papaiz, 

"E 50" da Pado ou equivalente; constituído por: corpo em latão maciço, de 50 x 40 mm, ou 

50 x 42 mm, conforme o fabricante; cilindro de latão trefilado; mola de aço inoxidável; haste 

em aço temperado, com dupla trava; pinos especiais autoblocáveis, com duas chaves 

niqueladas. 

28.05.070 CADEADO DE LATÃO COM CILINDRO DE ALTA SEGURANÇA, COM 16 PINOS E TETRA-

CHAVE - 70 MM 

1) Será medido por unidade de cadeado fornecido (un). 

2) O item remunera o fornecimento do cadeado super-reforçado de alta segurança; referência 

comercial "CRT 70" da Papaiz ou equivalente, com cilindro especial, a quatro filas de pinos; 

constituído por: corpo em latão maciço de 50 x 70 mm, cilindro em latão trefilado, molas de 

aço inoxidável; haste em aço temperado, com dupla trava; segredo com 16 pinos, com tetra-

chave. 

28.05.080 CADEADO DE LATÃO COM CILINDRO, TRAVA DUPLA - 60 MM 

1) Será medido por unidade de cadeado fornecido (un). 

2) O item remunera o fornecimento do cadeado de alta segurança; modelo "CR 60" da Papaiz, 

"E 60" da Pado ou equivalente; constituído por: corpo em latão maciço de 60 x 47 mm, 

cilindro de latão trefilado, mola de aço inoxidável; haste em aço temperado, com dupla trava; 

pinos especiais autoblocáveis, com duas chaves niqueladas. 

28.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

28.20.020 RECOLOCAÇÃO DE FECHADURAS DE EMBUTIR 

1) Será medido por unidade colocada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra necessária para a 

instalação da peça completa. 

28.20.030 BARRA ANTIPÂNICO DE SOBREPOR PARA PORTA DE 1 FOLHA 

1) Será medido por unidade de barra antipânico instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de barra antipânico de sobrepor para portas de uma folha, 

certificada conforme norma NBR 11785; com acabamento em epóxi na cor preta. Remunera 

também materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação da barra antipânico de 

sobrepor de um lado da folha da porta e do outro lado cego. 

28.20.040 RECOLOCAÇÃO DE FECHADURAS E FECHOS DE SOBREPOR 

1) Será medido por unidade colocada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra necessária para a 

instalação da peça completa da fechadura e fechos. 

28.20.050 BARRA ANTIPÂNICO DE SOBREPOR E MAÇANETA LIVRE PARA PORTA DE 1 FOLHA 

1) Será medido por conjunto de barra antipânico e maçaneta instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de barra antipânico de sobrepor e maçaneta livre para portas 

de uma folha, certificada conforme norma NBR 11785; com acabamento em epóxi na cor 

preta. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação da 

barra antipânico de sobrepor de um lado da folha da porta e do outro lado a maçaneta tipo 

alavanca, com acionamento livre. 

28.20.060 RECOLOCAÇÃO DE DOBRADIÇAS 

1) Será medido por unidade colocada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra necessária para a 

instalação da peça completa de dobradiças. 

28.20.070 FERRAGEM PARA PORTÃO DE TAPUME 

1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por portão, com duas folhas, instalado (cj) 

2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para portão para tapume, 

com duas folhas, composto por: 6 (seis) dobradiças de 3 1/2" x 3" em latão cromado, 

referência La Fonte Dob 85 3 1/2" x 3" LT S/P CR, 3635 da União Mundial ou equivalente; 

porta cadeado 89, referência 81114 da Aliança ou equivalente; cadeado com haste em aço de 

60 mm, referência CR 60 da Papaiz, E 60 da Pado ou equivalente. Remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e mão de obra necessária para a montagem e instalação 

completa da ferragem. 

28.20.090 DOBRADIÇA TIPO GONZO, DIÂMETRO DE 1 1/2” COM ABAS DE 2” X 3/8” 

1) Será medido por unidade de dobradiça instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da dobradiça tipo gonzo em aço SAE 1045, diâmetro 1 1/2”, 

com abas perfuradas de 2” x 3/8”, diâmetro do furo da aba 1/2”. Remunera também o 

fornecimento de solda MIG (Metal Inerte Gás) com arame contínuo e gás inerte de proteção 

Ar ou He em todo perímetro das abas e no preenchimento do furo, materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação da dobradiça. 
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28.20.170 BRETE PARA INSTALAÇÃO SUPERIOR EM PORTA CHAPA/GRADE DE SEGURANÇA 

1) Será medido por conjunto de brete instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de brete em aço SAE 1045, da solda MIG (Metal Inerte 

Gás) com arame contínuo e gás inerte de proteção Ar ou He. Remunera também materiais 

acessórios e mão de obra necessária para a instalação do conjunto. 

28.20.210 FERROLHO DE SEGURANÇA PARA ADAPTAÇÃO EM PORTAS DE CELAS 

1) Será medido por unidade de ferrolho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do ferrolho de segurança adicional para adaptação em portas 

de celas e a mão de obra necessária para a instalação completa. 

28.20.211 MAÇANETA TIPO ALAVANCA, ACIONAMENTO COM CHAVE, PARA PORTA CORTA-FOGO 

1) Será medido por unidade de maçaneta tipo alavanca instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de maçaneta tipo alavanca e cilindro para 

acionamento com chave, para portas com abertura à direita ou à esquerda; referência 

comercial modelo 105 da Tekin ou equivalente. Normas técnicas: NBR 11742/2018 e NBR 

11785/2018. 

28.20.220 DOBRADIÇA INFERIOR PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO 

1) Será medido por unidade de dobradiça instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da dobradiça inferior para porta de vidro temperado; 

referência comercial SM 1010 linha Glas da Dorma ou equivalente. Remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da 

dobradiça. 

28.20.230 DOBRADIÇA SUPERIOR PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO 

1) Será medido por unidade de dobradiça instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da dobradiça superior para porta de vidro temperado; 

referência comercial SM 1020 linha Glas da Dorma ou equivalente. Remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da 

dobradiça. 

28.20.360 SUPORTE DUPLO PARA VIDRO TEMPERADO FIXADO EM ALVENARIA 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de suporte duplo para fixação de vidro temperado em 

alvenaria; referência comercial SM 1092 linha Glas da Dorma ou equivalente. Remunera 

também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

do suporte. 

28.20.411 DOBRADIÇA EM AÇO CROMADO DE 3 1/2", PARA PORTA DE ATÉ 21 KG 

1) Será medido por conjunto de dobradiças instaladas (cj). 

2) O item remunera o fornecimento da dobradiça (embalagem com 3 unidades) em aço cromado 

de 3 1/2”, com capacidade de peso até 21 kg. Remunera também materiais acessórios e a mão 

de obra necessária para a instalação. 
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28.20.412 DOBRADIÇA EM AÇO INOXIDÁVEL DE 3” X 2 1/2", PARA PORTA DE ATÉ 25 KG 

1) Será medido por unidade de dobradiça instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da dobradiça com anéis em aço inoxidável escovado de 

3” x 2 1/2”, com capacidade de peso até 25 kg. Remunera também materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação. 

28.20.413 DOBRADIÇA EM LATÃO CROMADO REFORÇADA DE 3 1/2” X 3", PARA PORTA DE ATÉ 35 KG 

1) Será medido por unidade de dobradiça instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da dobradiça com anéis, reforçada, em latão cromado de 

3 1/2” x 3”, com capacidade de peso até 35 kg. Remunera também materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação. 

28.20.430 DOBRADIÇA EM LATÃO CROMADO, COM MOLA TIPO VAI E VEM, DE 3" 

1) Será medido por conjunto de dobradiças instaladas (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de duas dobradiças, com mola modelo vai e vem, em latão 

cromado de 3”; referência comercial Pagé, Ueme ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação. 

28.20.510 PIVÔ SUPERIOR LATERAL PARA PORTA EM VIDRO TEMPERADO 

1) Será medido por unidade de pivô instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de pivô superior lateral, para vidro temperado; referência 

comercial SM 1001 linha Glas da Dorma ou equivalente. Remunera também o fornecimento 

de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do pivô. 

28.20.550 MANCAL INFERIOR COM ROLAMENTO PARA PORTA EM VIDRO TEMPERADO 

1) Será medido por unidade de mancal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mancal inferior com rolamento; referência comercial 

SM 1002 linha Glas da Dorma ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do mancal. 

28.20.590 CONTRA FECHADURA DE CENTRO PARA PORTA EM VIDRO TEMPERADO 

1) Será medido por unidade de contra fechadura instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de contra fechadura de centro, como complemento de 

fechadura de centro (SM 1050) para portas duplas em vidro temperado; referência comercial 

SM 1051 / S1051E1 linha Glas fabricação Dorma ou equivalente. Remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação da contra 

fechadura. Não remunera o fornecimento da fechadura de centro. 

28.20.600 FECHADURA DE CENTRO COM CILINDRO PARA PORTA EM VIDRO TEMPERADO 

1) Será medido por unidade de fechadura instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de fechadura de centro, com cilindro, para portas simples ou 

duplas em vidro temperado; referência comercial SM 1050-E linha Glas fabricação Dorma ou 

equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a instalação da fechadura. Não remunera o fornecimento de contra fechadura 

de centro ou espelho de fechadura. 
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28.20.650 PUXADOR DUPLO EM AÇO INOXIDÁVEL PARA PORTA DE MADEIRA, ALUMINIO OU VIDRO, 

DE 350 MM 

1) Será medido por unidade de puxador duplo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de puxador duplo em aço inoxidável escovado; referência 

comercial Manet 350 mm da Dorma ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e 

a mão de obra necessária para a instalação. 

28.20.750 CAPA DE PROTEÇÃO PARA FECHADURA/FERROLHO 

1) Será medido por unidade de capa de proteção instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de capa de proteção em chapa de aço n° 14, espessura da 

chapa de 1,90 mm. Remunera também o fornecimento de solda MIG (Metal Inerte Gás) com 

arame contínuo e gás inerte de proteção Ar ou He em todo perímetro, equipamentos para corte 

e soldagem da chapa, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da 

capa de proteção. 

28.20.760 ESPELHO PARA TRINCO DE PISO PARA PORTA EM VIDRO TEMPERADO 

1) Será medido por unidade de espelho para trinco instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de espelho para trinco de piso, para porta de vidro 

temperado; referência comercial SM 1061 linha Glas da Dorma ou equivalente. Remunera 

também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

do espelho. Não remunera o fornecimento do trinco de piso. 

28.20.770 TRINCO DE PISO PARA PORTA EM VIDRO TEMPERADO 

1) Será medido por unidade de trinco de piso instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento de trinco de piso, para porta de vidro temperado; referência 

comercial SM 1060 linha Glas da Dorma, ou equivalente. Remunera também o fornecimento 

de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do trinco. Não remunera 

o fornecimento do espelho para trinco de piso. 

28.20.800 EQUIPAMENTO AUTOMATIZADOR DE PORTAS DESLIZANTES PARA FOLHA DUPLA 

1) Será medido por unidade de equipamento automatizador de portas instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de equipamento automatizador de portas 

deslizantes para duas folhas, composto por:  

a) Unidade de comando, com todos os componentes elétricos necessários;  

b) Chave programadora;  

c) Perfil e guia de piso;  

d) Carro de rolamentos;  

e) Polia de reversão;  

f) Suporte de fixação e tampa de fechamento;  

g) Suporte de fixação das folhas da porta com dispositivo de ajuste;  

h) Botão e bateria de emergência;  

i) Sensor de movimento interno e externo.  
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Remunera também materiais, acessórios e equipamentos necessários para a completa instalação 

do automatizador. 

28.20.810 EQUIPAMENTO AUTOMATIZADOR TELESCÓPICO UNILATERAL DE PORTAS DESLIZANTES 

PARA FOLHA DUPLA 

1) Será medido por unidade de equipamento automatizador de portas instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de equipamento automatizador telescópico de 

portas deslizantes unilateralmente para duas folhas, composto por:  

a) Unidade de comando, com todos os componentes elétricos necessários; 

b) Chave programadora; 

c) Perfil e guia de piso; 

d) Carro de rolamentos; 

e) Polia de reversão; 

f) Suporte de fixação e tampa de fechamento; 

g) Suporte de fixação das folhas da porta com dispositivo de ajuste; 

h) Botão e bateria de emergência; 

i) Sensor de movimento interno e externo. 

Remunera também materiais, acessórios e equipamentos necessários para a completa instalação 

do automatizador. Não remunera os vidros; referência comercial ES 200T da empresa Dorma ou 

equivalente. 

28.20.820 BARRA ANTIPÂNICO DE SOBREPOR COM MAÇANETA E CHAVE, PARA PORTA EM VIDRO 

DE 1 FOLHA 

1) Será medido por conjunto de barra antipânico e maçaneta instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de barra antipânico de sobrepor com maçaneta e chave para 

portas em vidro de uma folha, conforme norma NBR 11785, com acabamento em epóxi na cor 

prata. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da 

barra antipânico de sobrepor de um lado da folha da porta e do outro lado cilindro para 

acionamento com chave. 

28.20.830 BARRA ANTIPÂNICO DE SOBREPOR COM MAÇANETA E CHAVE, PARA PORTA DUPLA EM 

VIDRO 

1) Será medido por conjunto de barras antipânico instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de barra antipânico para portas 

duplas com ou sem rebatimento, modelo Push Bar, barra de acionamento com a palavra 

EMPURRE de maneira indelével e visível, para portas em vidro, travamento horizontal e 

vertical, jogo de hastes e trincos (superior e inferior), com acabamento em epóxi na cor prata, 

conforme norma NBR 11785. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa. 

28.20.840 BARRA ANTIPÂNICO PARA PORTA DUPLA COM TRAVAMENTO HORIZONTAL E VERTICAL 

COMPLETA, COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA E CHAVE, PARA VÃOS DE 1,40 A 1,60 M 

1) Será medido por conjunto de barra antipânico instalada (cj). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de barra antipânico para porta dupla 

com ou sem rebatimento, modelo Push Bar, barra de acionamento com a palavra EMPURRE 

de maneira indelével e visível, para portas com vão de 1,40 a 1,60 m e altura até 2,10 m, 

travamento horizontal e vertical, jogo de hastes e trincos (superior e inferior) conforme 

NBR 11785; referências: 1700D da Tekin, PHA composta por conjunto 2101 + barra 

2104 + jogo de trincos 2202 + jogo de hastes 2204 da Dorma ou equivalente; fechadura 

externa com maçaneta tipo alavanca e cilindro para acionamento com chave; referência 105 

da Tekin, maçaneta com chave Dormetal ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa. 

28.20.850 BARRA ANTIPÂNICO PARA PORTA DUPLA COM TRAVAMENTO HORIZONTAL E VERTICAL 

COMPLETA, COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA E CHAVE, PARA VÃOS DE 1,70 A 2,60 M. 

1) Será medido por conjunto de barra antipânico instalada (cj) 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de barra antipânico para porta dupla 

com ou sem rebatimento, modelo Push Bar, barra de acionamento com a palavra EMPURRE 

de maneira indelével e visível, para portas com vão de 1,70 a 2,60 m e altura até 2,10 m, 

travamento horizontal e vertical, jogo de hastes e trincos (superior e inferior) conforme 

NBR 11785; referências: 1700D da Tekin, PHA composta por conjunto 2101 + barra 

2104 + jogo de trincos 2202 + jogo de hastes 2204 da Dorma ou equivalente; fechadura 

externa com maçaneta tipo alavanca e cilindro para acionamento com chave; referência 105 

da Tekin, maçaneta com chave da Dormetal ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa. 
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29.00.000 INSERTE METÁLICO 

29.01.000 CANTONEIRA 

29.01.020 CANTONEIRA EM ALUMÍNIO PERFIL SEXTAVADO 

1) Será medido por comprimento de cantoneira colocada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cantoneira para azulejo em perfil sextavado; referência 

comercial A-13 da Pin Can, A-3 da Canto Metal ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a colocação da cantoneira como arremate. 

29.01.030 PERFIL EM ALUMÍNIO NATURAL 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas dos perfis instalados (kg). 

2) O item remunera o fornecimento dos perfis em alumínio natural. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a completa instalação dos perfis. 

29.01.040 CANTONEIRA EM ALUMÍNIO PERFIL Y 

1) Será medido por comprimento de cantoneira colocada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cantoneira de alumínio para massa, perfil " Y " com 

espessura de 1,5 mm; referência comercial R-78 da Pin Can, M-1 da Canto Metal ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

colocação da cantoneira como arremate. 

29.01.210 CANTONEIRA EM AÇO GALVANIZADO 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas das cantoneiras em aço galvanizado colocada (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de cantoneira em aço galvanizado nas bitolas especificadas em 

projeto. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da 

cantoneira em ferro galvanizado. 

29.01.230 CANTONEIRA E PERFIS EM FERRO 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas das cantoneiras e / ou perfis especificados em 

projeto (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de cantoneiras e / ou perfis em ferro nas bitolas especificados 

em projeto. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

colocação da cantoneira. 

29.03.000 CABOS E CORDOALHAS 

29.03.010 CABO EM AÇO GALVANIZADO, COM ALMA DE AÇO, DIÂMETRO DE 3/16" (4,76 MM) 

1) Será medido por comprimento de cabo de aço instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo de aço galvanizado, com alma em aço, 

diâmetro de 3/16" (4,76 mm). Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária 

para a fixação. 

329 de 824



 
 

 

 

 

29.03.020 CABO EM AÇO GALVANIZADO, COM ALMA DE AÇO, DIÂMETRO DE 5/16" (7,94 MM) 

1) Será medido por comprimento de cabo de aço instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo de aço galvanizado, com alma em aço, 

diâmetro de 5/16" (7,94 mm). Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária 

para a fixação. 

29.03.030 CORDOALHA EM AÇO GALVANIZADO, DIÂMETRO DE 1/4" (6,35 MM) 

1) Será medido por comprimento de cordoalha de aço instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de aço duplamente galvanizada classe A tipo HS, 

com 7 (sete) fios e diâmetro de 1/4" (6,35 mm). Remunera também materiais acessórios e mão 

de obra necessária para a fixação e instalação em redes aéreas de posteamento. 

29.03.040 CABO EM AÇO GALVANIZADO, COM ALMA DE AÇO, DIÂMETRO DE 3/8" (9,52 MM) 

1) Será medido por comprimento de cabo de aço instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo de aço galvanizado, com alma em aço, 

diâmetro de 3/8" (9,52 mm). Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária 

para a fixação. 

29.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

29.20.030 ALUMÍNIO LISO PARA COMPLEMENTOS E REPAROS 

1) Será medido por peso nominal de alumínio trabalhado, das bitolas indicadas em projeto (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de alumínio liso trabalhado nas diversas bitolas, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução de complementos e reparos. 
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30.00.000 ACESSIBILIDADE 

30.01.000 BARRA DE APOIO 

30.01.010 BARRA DE APOIO, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM TUBO DE AÇO 

INOXIDÁVEL DE 1 1/2" 

1) Será medido pelo comprimento total de barra de apoio instalada, incluindo os trechos com 

deflexão a 90 graus (m). 

2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, 

em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2", com espessura de 

3/32", em qualquer comprimento; com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 

1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges 

com acabamento escovado, ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação completa da barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 

30.01.020 BARRA DE APOIO RETA, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM TUBO DE AÇO 

INOXIDÁVEL DE 1 1/2" X 500 MM 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade 

reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2", com 

espessura de 3/32", comprimento de 500 mm, com resistência mínima ao esforço, em qualquer 

sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo 

e flanges com acabamento escovado, ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação completa da barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 

30.01.030 BARRA DE APOIO RETA, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM TUBO DE AÇO 

INOXIDÁVEL DE 1 1/2" X 800 MM 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade 

reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2", com 

espessura de 3/32", comprimento de 800 mm; com resistência mínima ao esforço, em qualquer 

sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo 

e flanges com acabamento escovado, ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação completa da barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 

30.01.050 BARRA DE APOIO EM ÂNGULO DE 90 GRAUS, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, 

EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1 1/2" X 800 X 800 MM 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio em ângulo de 90 graus, para pessoas com 

mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 

1 1/2", com espessura de 3/32", comprimento de 800 x 800 mm; com resistência mínima ao 

esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em 

aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado, ou polido fosco; acessórios e a mão 
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de obra necessária para a instalação completa da barra, atendendo às exigências da norma 

NBR 9050. 

30.01.061 BARRA DE APOIO LATERAL PARA LAVATÓRIO, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE 

REDUZIDA, EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1.1/4", COMPRIMENTO 25 A 30 CM 

1) Será medido por unidade instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio lateral para lavatório, para pessoas com 

mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, diâmetro nominal de 1 1/4", 

comprimento de 25 a 30 cm; com resistência mínima ao esforço em qualquer sentido de 1,5 kN; 

flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com 

acabamento escovado, ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa da barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 

30.01.080 BARRA DE APOIO RETA, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM TUBO DE 

ALUMÍNIO, COMPRIMENTO DE 800 MM, ACABAMENTO COM PINTURA EPÓXI 

1) Será medido por unidade de barra instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio, tipo reta, para pessoas com mobilidade 

reduzida, em tubo de alumínio com diâmetro de 32 mm, comprimento de 800 mm, espessura de 

3 mm, com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges em chapa de 

alumínio nas extremidades para fixação, acabamento em pintura a pó epóxi, de acordo com a 

norma NBR 11003; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da barra, 

atendendo às exigências da norma NBR 9050. 

30.01.090 BARRA DE APOIO, EM ÂNGULO DE 90º, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM 

TUBO DE ALUMÍNIO DE 800 x 800 MM, ACABAMENTO COM PINTURA EPÓXI 

1) Será medido por unidade de barra instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio, tipo ângulo de 90 graus, para pessoas com 

mobilidade reduzida, em tubo de alumínio com diâmetro de 32 mm, comprimento de 

800 x 800 mm, com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges em 

chapa de alumínio nas extremidades para fixação, acabamento em pintura a pó epóxi, de acordo 

com a norma NBR 11003; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 

barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 

30.01.110 BARRA DE PROTEÇÃO DE SIFÃO, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM TUBO 

DE ALUMÍNIO, ACABAMENTO COM PINTURA EPÓXI 

1) Será medido por unidade de barra instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de barra de proteção para sifão ou coluna de lavatório, tipo 

"U" de 25 x 25 cm, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de alumínio com diâmetro 

de 32 mm, com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges em 

chapa de alumínio nas extremidades para fixação, acabamento em pintura a pó epóxi, de acordo 

com a norma NBR 11003; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 

barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 

30.01.120 BARRA DE APOIO RETA, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM TUBO DE AÇO 

INOXIDÁVEL DE 1 1/4" X 400 MM 

1) Será medido por unidade instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade 

reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/4", com 

espessura de 1,5 mm, comprimento de 400 mm, com resistência mínima ao esforço, em 

qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço 

inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado, ou polido fosco; acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação completa da barra atendendo às exigências da norma 

NBR 9050. 

30.01.130 BARRA DE PROTEÇÃO PARA LAVATÓRIO, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM 

TUBO DE ALUMÍNIO, ACABAMENTO COM PINTURA EPÓXI 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de barra de proteção para lavatório, tipo "U" de 53 x 51 cm ou 

54 x 40 cm, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de alumínio com diâmetro de 

32 mm, com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges em chapa 

de alumínio nas extremidades para fixação, acabamento em pintura a pó epóxi, de acordo com a 

norma NBR 11003; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da barra 

atendendo às exigências da norma NBR 9050. 

30.03.000 APARELHOS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E A GÁS 

30.03.030 BEBEDOURO ELÉTRICO DE PRESSÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE DE REFIGERAÇÃO 

DE 06 L / H 

1) Será medido por unidade de bebedouro instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de bebedouro elétrico tipo pressão com 

capacidade de 06 litros / hora refrigerados, constituído por: gabinete em chapa eletrozincada 

pré-pintada, com estrutura própria para fixação em parede; facilidade de acesso para pessoas 

com mobilidade reduzida; tampos em aço inoxidável com serpentina externa; torneira de jato 

em plástico injetado com protetor bocal para água gelada, natural e mista; regulador de pressão 

do jato d água, termostato fixo para controle automático de temperatura de água; acionamento 

elétrico da torneira através de botões alojados em painel de plástico e com sistema braille; filtro 

e pré-filtro internos de fácil acesso; conexão com rede hidráulica não aparente; voltagem de 110 

V e / ou 220 V; referência comercial BDF 100 fabricação IBBL ou equivalente. Remunera 

inclusive material e acessórios necessários para sua instalação e ligação às redes de energia 

elétrica, água e esgoto. 

30.03.040 BEBEDOURO ELÉTRICO DE PRESSÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE DE 

REFRIGERAÇÃO DE 16,6 L / H 

1) Será medido por unidade de bebedouro instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de bebedouro elétrico tipo pressão com 

capacidade de 16,6 litros / hora refrigerados, constituído por: gabinete em chapa eletrozincada 

pré-pintada, com estrutura própria para fixação em parede; facilidade de acesso para pessoas 

com mobilidade reduzida; tampos em aço inoxidável com serpentina externa; torneira de jato 

em plástico injetado com protetor bocal para água gelada, natural e mista; regulador de pressão 

do jato d água, termostato fixo para controle automático de temperatura de água; acionamento 

elétrico da torneira através de botões alojados em painel de plástico e com sistema braille; filtro 

e pré-filtro internos de fácil acesso; conexão com rede hidráulica não aparente; voltagem de 110 

V e / ou 220 V; referência comercial BDF 300 fabricação IBBL ou equivalente. Remunera 
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inclusive material e acessórios necessários para sua instalação e ligação às redes de energia 

elétrica, água e esgoto. 

30.04.000 REVESTIMENTO 

30.04.010 REVESTIMENTO EM BORRACHA SINTÉTICA COLORIDA DE 5,0 MM, PARA SINALIZAÇÃO 

TÁTIL DE ALERTA / DIRECIONAL, ASSENTAMENTO ARGAMASSADO 

1) Será medido pela área de superfície com revestimento em borracha sintética, executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do piso em placas com 25 x 25 cm de borracha sintética 

colorida, com espessura total de 5,0 mm, para sinalização tátil de alerta ou direcional; 

referência comercial: Borindus, Daud, Andaluz ou equivalente; assentada com cimento, areia, 

cola PVA. Remunera também materiais, acessórios e mão de obra necessária para a instalação 

do piso atendendo às exigências da norma técnica NBR 9050. Não remunera o preparo prévio 

da superfície. 

30.04.020 REVESTIMENTO EM BORRACHA SINTÉTICA COLORIDA DE 5,0 MM, PARA SINALIZAÇÃO 

TÁTIL DE ALERTA/DIRECIONAL, COLADO 

1) Será medido pela área de superfície com revestimento, em borracha sintética, executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do piso em placas com 25 x 25 cm de borracha sintética 

colorida, com espessura total de 5,0 mm, para sinalização tátil de alerta ou direcional; 

assentado com cola à base de neoprene com alto teor de sólidos. Remunera também materiais 

acessórios e mão de obra necessária para a instalação por meio de colagem do piso atendendo 

às exigências da norma técnica NBR 9050. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

30.04.030 PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO PODOTÁTIL VÁRIAS CORES 25 X 25 X 2,5 CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA MISTA 

1) Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores de 

deficiência visual, de 25 x 25 cm, com espessura média de 2,5 cm, em várias cores; referência 

comercial ladrilho hidráulico Tátil Cônico, fabricação Pisos Paulista, ou Podo tátil, fabricação 

Mosaicos Bernardi ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para os 

serviços: preparo e aplicação da argamassa mista de assentamento; assentamento de ladrilho 

hidráulico, conforme paginação prevista em projeto, sobre superfície regularizada, conforme 

recomendações dos fabricantes e atendendo às exigências das normas NBR 9457 e NBR 9050. 

Não remunera os serviços de regularização da superfície e rejuntamento do piso. 

30.04.040 FAIXA EM POLICARBONATO PARA SINALIZAÇÃO VISUAL FOTOLUMINESCENTE, PARA 

DEGRAUS, COMPRIMENTO DE 20 CM 

1) Será medido por unidade de faixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de faixa em policarbonato para sinalização visual, 

antiderrapante e fotoluminescente amarelo, para degraus, com 3 até 5 cm de largura e 20 cm de 

comprimento; adesivado com dupla face; referência comercial Andaluz acessibilidade ou 

equivalente. Remunera a mão de obra necessária para a colocação da faixa. 

30.04.060 REVESTIMENTO EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL PARA PROTEÇÃO DE PORTAS, ALTURA 

40 CM 
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1) Será medido por metro de revestimento em chapa de aço inoxidável executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de revestimento para proteção inferior de portas, 

altura de 40 cm, chapa inoxidável AISI 304, liga 18,8, chapa 20 com espessura de 1 mm, 

acabamento escovado com grana especial. 

30.04.070 REJUNTAMENTO DE PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO (25 X 25 X 2,5 CM) COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA PARA REJUNTE, JUNTAS DE 2 MM 

1) Será medido pela de área piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, 

em várias cores, para áreas internas, externas, pisos ou paredes, e a mão de obra necessária para 

os serviços de preparo da argamassa, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com 

a utilização de esponja macia, ou frisador plástico, ou de acrílico, ou de madeira, e a limpeza 

das juntas, conforme recomendações dos fabricantes e atendendo às exigências da norma 

NBR 9457. 

30.04.090 SINALIZAÇÃO VISUAL DE DEGRAUS COM PINTURA ESMALTE EPÓXI, COMPRIMENTO DE 

20 CM 

1) Será medido por unidade de faixa de sinalização pintada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tinta esmalte epóxi, na cor amarelo, fita adesiva apropriada 

para demarcar e mascarar as faixas; remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para o preparo da superfície conforme recomendações do fabricante, aplicação da 

tinta esmalte epóxi em faixas com 2 a 3 cm de largura, e comprimento de no mínimo 20 cm. 

30.04.100 PISO TÁTIL DE CONCRETO, ALERTA / DIRECIONAL, INTERTRAVADO, ESPESSURA DE 6 CM, 

COM REJUNTE EM AREIA 

1) Será medido pela área revestida com piso tátil de concreto, descontando-se toda e qualquer 

interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de piso podo tátil, para portadores de deficiência visual, de 

20 x 20 cm, com espessura de 6 cm, em várias cores; referência comercial Portal das Telhas, 

JM Veronezi, ou equivalente; areia, materiais acessórios, e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e execução do lastro de areia 

média, com altura média de 5 cm, adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos 

pisos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos, ou a 45º, em relação ao eixo definido, 

garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de 

arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com pisos serrados, ou 

cortados, na dimensão mínima de um terço da peça inteira, conforme recomendações do 

fabricante; compactação dos pisos por meio de placa vibratória, juntamente com espalhamento 

de camada de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do 

pavimento e o conseqüente intertravamento dos pisos. Remunera também o preenchimento com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os pisos e as 

bordas de acabamento. Não remunera fornecimento de lastro de brita, quando necessário. 

30.06.000 COMUNICAÇÃO VISUAL E SONORA 

30.06.010 PLACA PARA SINALIZAÇÃO TÁTIL (INÍCIO OU FINAL) EM BRAILLE PARA CORRIMÃO 

1) Será medido por unidade de placa colocada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento da placa para sinalização tátil em braille informando início ou 

final de escada ou rampa, com o verso auto-aderente, medindo 13 x 3 cm e a mão de obra 

necessária para a colocação da placa. 

30.06.020 PLACA PARA SINALIZAÇÃO TÁTIL (PAVIMENTO) EM BRAILLE PARA CORRIMÃO 

1) Será medido por unidade de placa colocada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da placa para sinalização tátil em braille informando o 

pavimento, com o verso auto-aderente, medindo 13 x 3 cm e a mão de obra necessária para a 

colocação da placa. 

30.06.030 ANEL DE BORRACHA PARA SINALIZAÇÃO TÁTIL PARA CORRIMÃO, DIÂMETRO DE 4,5 CM 

1) Será medido por unidade de anel de borracha colocada (un). 

2) O item remunera o fornecimento do anel de borracha para sinalização tátil, diâmetro de 4,5 cm 

e a mão de obra necessária para a colocação do anel. 

30.06.050 TINTA ACRÍLICA PARA SINALIZAÇÃO VISUAL DE PISO, COM ACABAMENTO 

MICROTEXTURIZADO E ANTIDERRAPANTE 

1) Será medido por comprimento de faixa de sinalização pintada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de tinta acrílica fosca de grande desempenho para pisos, nas 

cores azul, verde, cinza, vermelho, preto, branco ou amarelo; referência comercial Interlight, 

fabricação Indutil ou equivalente, com a adição de micro esferas de vidro Extra Premix (tipo I-

B), fabricação Vimaster ou equivalente, conforme especificações do fabricante, que confere um 

acabamento microtexturizado e antiderrapante com refletorização. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para o preparo de pavimento de concreto e a aplicação da 

tinta em faixas com até 3 cm de largura. 

30.06.061 SISTEMA DE ALARME PNE COM INDICADOR ÁUDIOVISUAL, PARA PESSOAS COM 

MOBILIDADE REDUZIDA OU CADEIRANTE 

1) Será medido por conjunto de sistema de alarme (cj). 

2) O item remunera o fornecimento do sistema de alarme PNE com indicador áudio visual com fio 

tipo botoeira, para pessoas com mobilidade reduzida ou em cadeira de rodas, contendo as 

seguintes características: 

- Acionador tipo botoeira (com fio), botão fosforescente; 

- Fonte: Bivolt automática (full range), entrada 100 a 240 VAC, 50 / 60Hz, proteção contra 

curto, tensão de saída estabilizada (9 VDC/500 mA); 

- Indicador audiovisual com luz em xenônio de efeito estroboscópico, som intermitente, flash 

2Hz, com inscrição "EMERGÊNCIA"  

- Adesivos para sinalizações, com as descrições: "EM CASO DE EMERGÊNCIA 

PRESSIONAR O BOTÃO" e "EMERGÊNCIA CADEIRANTES"; 

- Placa informativa em alumínio com descrição em Braille. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessário para a instalação do sistema, 

atendendo às exigências da Norma NBR 9050. 
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30.06.064 SISTEMA DE ALARME PNE COM INDICADOR ÁUDIOVISUAL, SISTEMA SEM FIO (WIRELESS), 

PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA OU CADEIRANTE 

1) Será medido por conjunto de sistema de alarme (cj). 

2) O item remunera o fornecimento do sistema de alarme PNE com indicador audiovisual sem fio 

tipo botoeira, para pessoas com mobilidade reduzida ou em cadeira de rodas, contendo as 

seguintes características: 

- Acionador tipo botoeira (sem fio), botão fosforescente, resistente às intempéries; 

- Fonte: Bivolt automática (full range), entrada 100 a 240 VAC, 50 / 60Hz, proteção contra 

curto, tensão de saída estabilizada (9 VDC/500 mA); 

- Indicador áudiovisual com luz em xenônio de efeito estroboscópico, som intermitente, flash 

2Hz, com inscrição "EMERGÊNCIA"  

- Adesivos para sinalizações, com as descrições: "EM CASO DE EMERGÊNCIA 

PRESSIONAR O BOTÃO" e "EMERGÊNCIA CADEIRANTES"; 

- Placa informativa em alumínio com descrição em Braille. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessário para a instalação do sistema, 

atendendo às exigências da Norma NBR 9050. 

30.06.080 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM ALUMÍNIO PARA WC, COM DESENHO UNIVERSAL DE 

ACESSIBILIDADE 

1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de placa de identificação para WC, confeccionada em 

alumínio, com desenho universal de acessibilidade. Remunera também a mão de obra 

necessária, materiais e acessórios para sua fixação. 

30.06.090 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA ESTACIONAMENTO, COM DESENHO UNIVERSAL DE 

ACESSIBILIDADE, TIPO PEDESTAL 

1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de placa de identificação para estacionamento em chapa de 

aço galvanizado, com desenho universal de acessibilidade, tipo pedestal. Remunera também a 

mão de obra necessária, materiais e acessórios para fixação da placa. 

30.06.100 SINALIZAÇÃO COM PICTOGRAMA PARA VAGA DE ESTACIONAMENTO 

1) Será medido por unidade de pictograma pintado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tinta acrílica fosca para piso; referência comercial 

Interlight-piso, fabricação Indutil e diluente aguarrás mineral; referência comercial Suvinil, ou 

Luksnova, ou Coral, ou equivalente; matriz com símbolo de vaga para estacionamento de 

veículos que conduzam ou sejam conduzidos por pessoas com mobilidade reduzida, inclusive 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo de pavimento betuminoso ou de 

concreto, marcação do quadro, pintura do fundo e pintura do símbolo, de acordo com a norma 

NBR 9050. 

30.06.110 SINALIZAÇÃO COM PICTOGRAMA PARA VAGA DE ESTACIONAMENTO, COM FAIXAS 

DEMARCATÓRIAS 

1) Será medido por unidade de pictograma e faixas demarcatórias pintados (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de tinta acrílica fosca para piso; referência comercial 

Interlight-piso, fabricação Indutil e diluente aguarrás mineral, referência Suvinil, ou Luksnova, 

ou Coral ou equivalente; matriz com símbolo de vaga para estacionamento de veículos que 

conduzam ou sejam conduzidos por pessoas com mobilidade reduzida, inclusive fita crepe para 

demarcação das faixas. Remunera também materiais acessórios, a mão de obra para o preparo 

de pavimento betuminoso ou de concreto, marcação do quadro, pintura do fundo e pintura do 

símbolo e as faixas demarcatórias, de acordo com a norma NBR 9050. 

30.06.124 SINALIZAÇÃO COM PICTOGRAMA AUTOADESIVO EM POLICARBONATO PARA PISO 

80 CM X 120 CM - ÁREA DE RESGATE 

1) Será medido por unidade de sinalização com pictograma instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de pictograma autoadesivo em policarbonato 

resistente para piso, dimensões 80 cm x 120 cm, para área de resgate; material de acordo com a 

Norma NBR 9050; referência comercial Andaluz Acessibilidade, Escolha Certa, Advann 

Comunicação, Digimetta, Efeito Publicidade ou equivalente. 

30.06.132 PLACA PARA SINALIZAÇÃO TÁTIL EM POLIESTIRENO COM ALTO RELEVO EM BRAILE, PARA 

IDENTIFICAÇÃO DE PAVIMENTOS 

1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa para sinalização tátil em poliestireno 

"PS", na cor cinza claro e em braile com alto relevo em preto, dimensões de 80 x 50 mm, 

espessura de 3 mm, para identificação de pavimentos, conforme norma NBR 9050. Remunera 

também materiais, acessórios necessários para a fixação da placa em parede. 

30.08.000 APARELHOS SANITÁRIOS 

30.08.030 ASSENTO ARTICULADO PARA BANHO, EM ALUMÍNIO COM PINTURA EPÓXI DE 700 X 450 MM  

1) Será medido por unidade de assento instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de assento tipo banco articulável, em liga de alumínio com 

acabamento em pintura epóxi, com profundidade mínima de 0,45 m, altura de instalação 0,46 m 

do piso acabado e comprimento mínimo de 0,70 m e capaz de suportar um esforço mínimo de 

1,5 kN, constituído por: estrutura articulada de fixação à parede, com movimento para cima e 

assento ripado. Remunera também os materiais, acessórios e mão de obra necessária para fixar 

o assento articulado. Norma técnica: NBR 9050. 

30.08.040 LAVATÓRIO DE LOUÇA PARA CANTO SEM COLUNA PARA PESSOAS COM MOBILIDADE 

REDUZIDA 

1) Será medido por unidade de lavatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação do lavatório de louça para canto, sem coluna 

para pessoa com mobilidade reduzida; referência comercial L 76 coleção Master fabricação 

Deca ou equivalente; sifão cromado de 1" x 1 1/2"; tubo de ligação cromado com canopla; 

válvula metálica de 1" para ligação ao sifão, um par de parafusos com bucha para fixação do 

lavatório; materiais acessórios necessários para sua instalação e ligação à rede de esgoto.  

30.08.050 TROCADOR ACESSÍVEL EM MDF COM REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 

180 X 80 CM 
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1) Será medido por unidade de trocador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de trocador acessível com tampo em MDF de 

25 mm de espessura, revestido em laminado melamínico texturizado na cor branca. Remunera 

também materiais, acessórios e mão de obra necessária para execução de base em concreto 

armado para apoio do tampo; alvenaria de apoio com acabamento em placa cerâmica de 

15 x 15 cm; 02 (dois) cabides cromados e 02 (duas) barras de apoio, em tubo de aço inoxidável. 

30.08.060 BACIA SIFONADA DE LOUÇA PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA CAPACIDADE DE 

6 LITROS 

1) Será medido por unidade de bacia instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da bacia sifonada de louça, linha tradicional, com 

altura especial, apropriada para pessoas com mobilidade reduzida, ou em cadeira de rodas, com 

as características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros 

(categoria V.D.R.), com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e 

Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência comercial linha Vogue Conforto P-510 

fabricação Deca, ou equivalente de mercado desde que qualificada como "em conformidade" 

com todos os requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, 

análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de parede, 

remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água e transporte de sólidos. 

Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4"; tubo de ligação com 

canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e ligação às redes de água e esgoto. 

Norma técnica: NBR 9050. 

30.14.000 ELEVADOR E PLATAFORMA 

30.14.010 ELEVADOR DE USO RESTRITO A PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA COM 02 PARADAS, 

CAPACIDADE DE 225 KG - USO INTERNO EM ALVENARIA 

1) Será medido por conjunto de elevador instalado (cj).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de elevador hidráulico de uso restrito à pessoa 

com mobilidade reduzida, com capacidade máxima de 225 kg (3 pessoas), com 02 paradas e 

percurso até 4 m, para uso interno contendo as seguintes características:  

a) Portas alinhadas com largura de 80 cm;  

b) Portas de pavimento com abertura do tipo eixo vertical e com fechamento automático 

dotadas de trinco de segurança;  

c) Portas da cabina tipo “bus” de funcionamento automático em aço inoxidável;  

d) Iluminação e alarme de emergência;  

e) Piso emborrachado antiderrapante;  

f) Corrimão e ventilador;  

g) Sistema de freio de segurança contrarruptura ou afrouxamento dos cabos;  

h) Para-choque de elastômero no poço;  

i) Bomba hidráulica helicoidal de baixo ruído;  
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j) Cabina em chapas de alumínio pintado com tinta epóxi e cura a quente, cor a definir. Além 

das características acima o elevador deverá atender a norma NBR 12892. O item não 

remunera a alvenaria.  

30.14.020 ELEVADOR DE USO RESTRITO A PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA COM 03 PARADAS, 

CAPACIDADE DE 225 KG - USO INTERNO EM ALVENARIA 

1) Será medido por conjunto de elevador instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de elevador hidráulico de uso restrito a pessoas 

com mobilidade reduzida, com capacidade máxima de 225 kg (3 pessoas), com 03 paradas e 

percurso até 8 m, para uso interno contendo as seguintes características: 

a) Portas alinhadas com largura de 80 cm; 

b) Portas de pavimento com abertura do tipo eixo vertical e com fechamento automático 

dotadas de trinco de segurança; 

c) Portas da cabina tipo “bus” de funcionamento automático em aço inoxidável; 

d) Iluminação e alarme de emergência; 

e) Piso emborrachado antiderrapante; 

f) Corrimão e ventilador; 

g) Sistema de freio de segurança contrarruptura ou afrouxamento dos cabos; 

h) Para-choque de elastômero no poço; 

i) Bomba hidráulica helicoidal de baixo ruído; 

j) Cabina em chapas de alumínio pintado com tinta epóxi e cura a quente, cor a definir. Além 

das características acima o elevador deverá atender a norma NBR 12892. O item não 

remunera a alvenaria. 

30.14.030 PLATAFORMA PARA ELEVAÇÃO ATÉ 2,00 M, NAS DIMENSÕES DE 900 X 1400 MM, 

CAPACIDADE DE 250 KG - PERCURSO ATÉ 1,00 M DE ALTURA 

1) Será medido por conjunto de plataforma instalada (cj).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de plataforma para elevação até 2,00 m nas 

dimensões de 900 x 1400 mm; capacidade máxima de 250 kg e percurso até 1,00 m de altura, 

contendo as seguintes características:  

a) Proteção lateral;  

b) Porta de segurança;  

c) Fechadura eletromecânica;  

d) Barra de proteção;  

e) Piso emborrachado antiderrapante;  

f) Botão de emergência;  

g) Sensor de segurança na parte inferior da plataforma;  

h) Movimentação por fuso. Norma técnica: NBR ISO 9386-1  
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30.14.040 PLATAFORMA PARA ELEVAÇÃO ATÉ 2,00 M, NAS DIMENSÕES DE 900 X 1400 MM, 

CAPACIDADE DE 250 KG - PERCURSO SUPERIOR A 1,00 M DE ALTURA 

1) Será medido por conjunto de plataforma instalada (cj).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de plataforma para elevação até 2,00 m nas 

dimensões de 900 x 1400 mm; capacidade máxima de 250 kg e percurso superior a 1,00 m de 

altura, contendo as seguintes características:  

a) Proteção lateral;  

b) Porta de segurança;  

c) Fechadura eletromecânica;  

d) Barra de proteção;  

e) Piso emborrachado antiderrapante;  

f) Botão de emergência;  

g) Sensor de segurança na parte inferior da plataforma;  

h) Movimentação por fuso. Norma técnica: NBR ISO 9386-1  
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32.00.000 IMPERMEABILIZAÇÃO, PROTEÇÃO E JUNTA 

32.06.000 ISOLAMENTOS TÉRMICOS / ACÚSTICOS 

32.06.010 LÃ DE VIDRO E / OU LÃ DE ROCHA COM ESPESSURA DE 1" 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de lã de vidro (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de lã de vidro e / ou lã de rocha na espessura de 1" (25,4 mm), 

inclusive materiais acessórios e mão de obra necessária para a aplicação da lã de vidro, com a 

finalidade de isolamento térmico. 

32.06.030 LÃ DE VIDRO E / OU LÃ DE ROCHA COM ESPESSURA DE 2" 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de lã de vidro (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de lã de vidro e / ou lã de rocha na espessura de 2" (50 mm), 

inclusive materiais acessórios e mão de obra necessária para a aplicação da lã de vidro, com a 

finalidade de isolamento térmico. 

32.06.120 ARGILA EXPANDIDA 

1) Será medido por volume da camada de argila expandida executada (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de argila expandida dimensões 15 a 22 mm, equivalente à 

brita nº 01 e a mão de obra necessária para a disposição em camadas da argila expandida. 

32.06.130 ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO POLIÉTER/POLIÉSTER PARA ABSORÇÃO ACÚSTICA, 

ESPESSURA DE 50 MM 

1) Será medido por área de superfície com isolamento acústico executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placas de espuma flexível de poliuretano poliéter, auto-

extingüível, com superfície esculpida em cunhas anecóicas, ou em formato ondulado, conforme 

o fabricante, na cor grafite; referência comercial Sonique Wave 50 / 10 da Vibrasom, Sinus 

Plus da Isopur ou equivalente, com espessura de 50 mm e densidade média variável de 28 até 

35 kg / m³. Remunera também o fornecimento de cola adesiva, materiais acessórios e mão de 

obra necessária para a instalação das placas, conforme recomendação dos fabricantes. 

32.06.151 LÂMINA REFLETIVA REVESTIDA COM DUPLA FACE EM ALUMÍNIO, DUPLA MALHA DE 

REFORÇO E LAMINAÇÃO ENTRE CAMADAS, PARA ISOLAÇÃO TÉRMICA 

1) Será medido por área de superfície com isolamento térmico executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da lâmina refletiva revestida nas duas faces com alumínio 

puro, dupla malha de reforço de resina termoplástica de alta densidade, laminação com filme 

entre suas camadas, classe A, espessura de 0,20 mm, colado com fita adesiva de alumínio; 

referência comercial Duralfoil Multi 2 fabricante Gib do Brasil ou equivalente; remunera 

também o fornecimento de ripas em Cupiúba ("Goupia glabra") ou Maçaranduba ("Manilkara 

spp"), conhecida também como Paraju; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação da lâmina sob telhados, em geral.  

32.06.231 PELÍCULA DE CONTROLE SOLAR REFLETIVA NA COR PRATA, PARA APLICAÇÃO EM VIDRO 
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1) Será medido por área de superfície de vidro com película de controle solar aplicada (m²).  

2) O item remunera o fornecimento e aplicação de película de controle solar autoadesiva em 

poliéster, com adesivo acrílico resistente a abrasão, tipo refletiva na cor prata, luz visível 

transmitida 35 %, bloqueio UV de 99 %, redução do ofuscamento 60 %, redução do calor solar 

56 %, transparência máxima de 35 %; referência comercial Window Film Silver 35 da 3 M ou 

equivalente. Remunera também perdas do material. 

32.06.380 ISOLAMENTO ACÚSTICO EM PLACAS DE ESPUMA SEMIRRÍGIDA, COM UMA CAMADA DE 

MANTA HD, ESPESSURA DE 50 MM 

1) Será medido por área de superfície com isolamento acústico executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de isolamento acústico em placas de espuma semirrígida de 

estrutura micro celular, na cor cinza, densidade 11 kg / m³, com uma camada de manta HD, 

espessura de 50 mm e dimensões de 500 x 500 mm, resistência ao fogo conforme norma 

NBR 9442 e/ou normas vigentes; referência comercial: Sonex illtec Bloc 50 / 35 da OWA ou 

equivalente. Remunera também os materiais, acessórios, equipamentos e a mão de obra 

necessária para a execução completa do serviço.  

32.06.396 MANTA TERMO-ACÚSTICA EM FIBRA CERÂMICA ALUMIZADA, ESPESSURA DE 38 MM 

1) Será medido por área de superfície de manta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de manta em fibra cerâmica flexível, com 

revestimento em alumínio em uma das faces, densidade de 96 kg / m³; com espessura de 38mm; 

comprimento da fibra (médio) 100 mm, revestimento e/ou isolante térmico e acústico de alta 

refratariedade; selagem de alta temperatura; referência comercial Heme Isolantes, Isopur 

Isolantes, Unifrax ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e 

a mão de obra necessária para a instalação completa da manta, conforme recomendações do 

fabricante. 

32.06.400 ISOLAMENTO ACÚSTICO EM PLACAS DE ESPUMA SEMIRRÍGIDA INCOMBUSTÍVEL, COM 

SUPERFÍCIE EM CUNHAS ANECÓICAS, ESPESSURA DE 50 MM 

1) Será medido por área de superfície com isolamento acústico executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de isolamento acústico incombustível em placas de espuma 

semirrígida de estrutura micro celular, na cor cinza, densidade 11 kg / m³, com espessura de 

50 mm e dimensões de 625 x 625 mm, resistência ao fogo, conforme norma NBR 9442, IT-10 

e / ou normas vigentes; referência comercial Sonex illtec Perfilado da OWA, Sonique NoFire 

Wave da Vibrasom ou equivalente. Remunera também os materiais acessórios, equipamentos e 

a mão de obra necessária para a execução completa do serviço. 

32.07.000 JUNTA DE DILATAÇÃO 

32.07.040 JUNTA PLÁSTICA DE 3/4" X 1/8" 

1) Será medido por comprimento de junta colocada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de junta plástica de 3/4" x 1/8" para pisos fundidos no local e 

a mão de obra necessária para a colocação da junta. 

32.07.060 JUNTA DE LATÃO BITOLA DE 1/8" 

1) Será medido por comprimento de junta colocada (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de junta em latão de 3/4" x 1/8" e a mão de obra necessária 

para a colocação da junta. 

32.07.090 JUNTA DE DILATAÇÃO OU VEDAÇÃO COM MÁSTIQUE DE SILICONE, 1,0 X 0,5 CM, 

INCLUSIVE GUIA DE APOIO EM POLIETILENO 

1) Será medido por comprimento de junta com mástique colocado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de selante não acético monocomponente à base de silicone, 

que vulcaniza em contato com o ar na temperatura ambiente formando um elastômero flexível, 

possibilitando a movimentação de até 50 % da medida da largura da junta; referência comercial 

"Rhodiastic 567" da Rhodia, Dow Corning 790 da Dow Corning ou equivalente; corpo de apoio 

em Polietileno; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

limpeza da superfície da junta, onde será aplicado o mástique, conforme recomendações do 

fabricante; instalação do corpo de apoio; mascaramento das laterais com fita adesiva, tipo 

crepe; aplicação do mástique, na proporção 2:1 respectivamente nas dimensões horizontal e 

vertical, conforme recomendações do fabricante; remoção da fita adesiva e limpeza da 

superfície externa. Indicado para juntas de dilatação e movimentação, juntas de painéis pré-

fabricados em concreto, com aderência em superfícies como: cerâmica, alvenaria, granito, 

mármores, ou pedras em geral. 

32.07.110 JUNTA A BASE DE ASFALTO OXIDADO A QUENTE 

1) Será medido por volume de junta executada (cm³). 

2) O item remunera o fornecimento de asfalto oxidado tipo II, com ponto de amolecimento 

variável de 75 até 85 / 95 ºC; referência comercial Denver asfalto OX, 084 da Petrox ou 

equivalente, remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a aplicação do asfalto oxidado a quente, em juntas, conforme recomendações do 

fabricante. 

32.07.120 MANGUEIRA PLÁSTICA FLEXÍVEL PARA JUNTA DE DILATAÇÃO 

1) Será medido por comprimento de mangueira plástica colocada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mangueira plástica flexível de 3/4" e a mão de obra 

necessária para a colocação da mangueira em junta de dilatação. 

32.07.160 JUNTA DE DILATAÇÃO ELÁSTICA A BASE DE POLIURETANO 

1) Será medido por volume de mástique aplicado (cm³). 

2) O item remunera o fornecimento de mástique em elastômero sintético, monocomponente à base 

de poliuretano resistente a abrasão, envelhecimento, água e intempéries, polimerizado pela 

própria umidade do ar; referência comercial Vedaflex da Otto Baumgart, Sikaflex 1A da Sika, 

Durolastic Poliuretano da Wolf Hacker ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: limpeza da superfície da junta, onde será aplicado o 

mástique, conforme recomendações do fabricante; mascaramento das laterais com fita adesiva, 

tipo crepe; aplicação do mástique, conforme recomendações do fabricante; remoção da fita 

adesiva e limpeza da superfície externa. Indicado para juntas de fachadas e prédios em geral; 

juntas de piscinas, reservatórios de águas, canais; vedação de esquadrias e caixilhos; juntas 

entre estruturas e elementos pré-fabricados; calafetagem em geral, aderindo perfeitamente ao 

vidro, concreto, ferro, alumínio, madeira, cerâmica e outros. Não remunera o fornecimento e 

instalação de corpo de apoio, limitador de profundidade. 
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32.07.230 PERFIL DE ACABAMENTO COM BORRACHA TERMOPLÁSTICA VULCANIZADA CONTÍNUA 

FLEXÍVEL, PARA JUNTA DE DILATAÇÃO DE EMBUTIR - PISO-PISO 

1) Será medido por comprimento de perfil para junta executado (m). 

2) O serviço remunera o fornecimento do perfil de acabamento para junta de dilatação de borracha 

termoplástica vulcanizada contínua flexível, de embutir, para piso-piso, várias cores, perfil de 

alumínio, fixadas com buchas; referência comercial GFT100 x 1.1/2” ou GFT100 x 2” da 

Cosimo Cataldo - C/S Group do Brasil ou equivalente. Remunera também materiais acessórios 

e a mão de obra necessários para a instalação do perfil.  

32.07.240 PERFIL DE ACABAMENTO COM BORRACHA TERMOPLÁSTICA VULCANIZADA CONTÍNUA 

FLEXÍVEL, PARA JUNTA DE DILATAÇÃO DE EMBUTIR - ENTRE PISO-PAREDE 

1) Será medido por comprimento de perfil para junta executado (m). 

2) O serviço remunera o fornecimento do perfil de acabamento para junta de dilatação de borracha 

termoplástica vulcanizada contínua flexível, de embutir, para piso-parede, várias cores, perfil 

de alumínio, fixadas com buchas; referência comercial GFTW 100 V Cosimo Cataldo - C/S 

Group do Brasil ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessários para a instalação do perfil.  

32.07.250 PERFIL DE ACABAMENTO COM BORRACHA TERMOPLÁSTICA VULCANIZADA CONTÍNUA 

FLEXÍVEL, PARA JUNTA DE DILATAÇÃO DE EMBUTIR - PAREDE-PAREDE OU FORRO-FORRO 

1) Será medido por comprimento de perfil para junta executado (m). 

2) O serviço remunera o fornecimento do perfil de acabamento para junta de dilatação de borracha 

termoplástica vulcanizada contínua flexível, de embutir, para parede-parede ou forro-forro, 

várias cores, perfil de alumínio, fixadas com buchas; referência comercial FWF 100 V da 

Cosimo Cataldo - C/S Group do Brasil ou equivalente. Remunera também materiais acessórios 

e a mão de obra necessários para a instalação do perfil.  

32.07.260 PERFIL DE ACABAMENTO COM BORRACHA TERMOPLÁSTICA VULCANIZADA CONTÍNUA 

FLEXÍVEL, PARA JUNTA DE DILATAÇÃO DE EMBUTIR - ENTRE PAREDE-PAREDE OU FORRO-

FORRO - CANTO 

1) Será medido por comprimento de perfil para junta executado (m). 

2) O serviço remunera o fornecimento do perfil de acabamento para junta de dilatação de borracha 

termoplástica vulcanizada contínua flexível, de embutir, para parede-parede ou forro-forro de 

canto, várias cores, perfil de alumínio, fixadas com buchas; referência comercial FWFC 100 V 

fabricação Cosimo Cataldo - C/S Group do Brasil ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessários para a instalação do perfil.  

32.08.000 JUNTA DE DILATAÇÃO ESTRUTURAL 

32.08.010 JUNTA ESTRUTURAL COM POLIESTIRENO EXPANDIDO DE ALTA DENSIDADE P-III, 

ESPESSURA DE 10 MM 

1) Será medido por área de junta estrutural executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de poliestireno expandido de alta densidade classe P-III, 

densidade de 20 a 25 kg / m³, tipo isopor ou equivalente, na espessura de 1,0 cm; inclusive 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução de juntas estruturais. 
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32.08.030 JUNTA ESTRUTURAL COM POLIESTIRENO EXPANDIDO DE ALTA DENSIDADE P-III, 

ESPESSURA DE 20 MM 

1) Será medido por área de junta estrutural executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de poliestireno expandido de alta densidade classe P-III, 

densidade de 20 a 25 kg / m³, tipo isopor ou equivalente, na espessura de 2,0 cm; inclusive 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução de juntas estruturais. 

32.08.050 JUNTA ESTRUTURAL COM PERFILADO TERMOPLÁSTICO EM PVC, PERFIL O-12 

1) Será medido por comprimento de junta de dilatação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de junta estrutural com perfilado termoplástico em PVC com 

bulbo oco para absorver os movimentos das juntas na tração, compressão e cisalhamento, 

largura de 120 mm tipo mata-junta Vedacit O-12 da Otto Baumgart, ou Fungenband O-12 da 

Sika, ou equivalente; inclusive acessórios e a mão de obra necessária para a execução da junta 

de dilatação. 

32.08.060 JUNTA ESTRUTURAL COM PERFILADO TERMOPLÁSTICO EM PVC, PERFIL O-22 

1) Será medido por comprimento de junta de dilatação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de junta estrutural com perfilado termoplástico em PVC com 

bulbo oco para absorver os movimentos das juntas na tração, compressão e cisalhamento, 

largura de 220 mm tipo mata-junta Vedacit O-22 da Otto Baumgart, ou Fungenband O-22 da 

Sika, ou equivalente; inclusive acessórios e a mão de obra necessária para a execução da junta 

de dilatação. 

32.08.070 JUNTA ESTRUTURAL COM PERFIL ELASTOMÉRICO PARA FISSURAS, PAINÉIS E ESTRUTURAS 

EM GERAL, MOVIMENTAÇÃO MÁXIMA DE 15 MM 

1) Será medido por comprimento de junta executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de junta elástica expansível nucleada 

estrutural, com 10 mm de largura e movimentação máxima de 15 mm modelo UT 10 VMA da 

Uniontech, ou JJ 1015 M da Jeene, ou equivalente, constituída por: câmara elastomérica pré-

formada à base de policloropreno (neoprene); adesivo epoxídico, bi-componente, que adere ao 

substrato (concreto, metal) e pressurização aplicada no interior das cavidades; aplicação em 

aeroportos, lajes de cobertura, fissuras, alvenarias, piscinas, canais de irrigação, reservatórios e 

obras com pressão hidrostáticas inferiores a 0,2 MPa. 

32.08.090 JUNTA ESTRUTURAL COM PERFIL ELASTOMÉRICO PARA FISSURAS, PAINÉIS E ESTRUTURAS 

EM GERAL, MOVIMENTAÇÃO MÁXIMA DE 30 MM 

1) Será medido por comprimento de junta executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de junta elástica expansível nucleada 

estrutural, com 20 mm de largura e movimentação máxima de 30 mm modelo UT 20 VMA da 

Uniontech, ou JJ 2027 M da Jeene, ou equivalente, constituída por: câmara elastomérica pré-

formada à base de policloropreno (neoprene); adesivo epoxídico, bi-componente, que adere ao 

substrato (concreto, metal) e pressurização aplicada no interior das cavidades; aplicação em 

aeroportos, lajes de cobertura, fissuras, alvenarias, piscinas, canais de irrigação, reservatórios e 

obras com pressões hidrostáticas inferiores a 0,2 MPa. 

32.08.110 JUNTA ESTRUTURAL COM PERFIL ELASTOMÉRICO E LÁBIOS POLIMÉRICOS PARA OBRAS DE 

ARTE, MOVIMENTAÇÃO MÁXIMA DE 40 MM 
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1) Será medido por comprimento de junta executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de junta elástica expansível nucleada 

estrutural com lábios poliméricos, largura de 25 mm e movimentação máxima de 40 mm; 

referência comercial UT 25 OAE da Uniontech, JJ 2540 VV da Jeene ou equivalente, 

constituída por: câmara elastomérica pré-formada à base de policloropreno (neoprene); adesivo 

epoxídico, bi-componente, que adere ao substrato (concreto, metal); pressurização aplicada no 

interior das cavidades e lábios poliméricos composto por argamassa bi-componente à base de 

epóxi para reforço em bordas de concreto ou composto polimérico à base de uretano para 

pavimentos flexíveis; aplicação em pontes, viadutos, passarelas, túneis, garagens, obras de arte 

especiais, esgotos, barragens, estruturas com grandes movimentações e pressões hidrostáticas 

até 0,8 MPa. 

32.08.130 JUNTA ESTRUTURAL COM PERFIL ELASTOMÉRICO E LÁBIOS POLIMÉRICOS PARA OBRAS DE 

ARTE, MOVIMENTAÇÃO MÁXIMA DE 55 MM 

1) Será medido por comprimento de junta executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de junta elástica expansível nucleada 

estrutural com lábios poliméricos, largura de 35 mm e movimentação máxima de 55 mm; 

referência comercial UT 35 OAE da Uniontech, JJ 3550 VV da Jeene ou equivalente, 

constituída por: câmara elastomérica pré-formada à base de policloropreno (neoprene); adesivo 

epoxídico, bi-componente, que adere ao substrato (concreto, metal); pressurização aplicada no 

interior das cavidades e lábios poliméricos composto por argamassa bi-componente à base de 

epóxi para reforço em bordas de concreto ou composto polimérico à base de uretano para 

pavimentos flexíveis; aplicação em pontes, viadutos, passarelas, túneis, garagens, obras de arte 

especiais, esgotos, barragens, estruturas com grandes movimentações e pressões hidrostáticas 

até 0,8 MPa. 

32.08.160 JUNTA ELÁSTICA ESTRUTURAL DE NEOPRENE 

1) Será medido por metro de junta aplicada (m).  

2) O item remunera o fornecimento de junta elástica estrutural de neoprene; referência comercial 

JJ2020F EPDM da Jeenne ou equivalente, para vedação de juntas de dilatação visíveis na 

superfície de pisos ou paredes. Remunera também materiais acessórios, equipamentos e mão de 

obra necessária para a instalação completa do geocomposto, inclusive a limpeza da superfície. 

32.09.000 APOIOS E AFINS 

32.09.020 CHAPA DE AÇO EM BITOLAS MÉDIAS 

1) Será medido por peso de chapa de aço utilizada (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de chapa de aço, com espessura de bitolas médias, para apoio 

ou junta de dilatação em estrutura; inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação da chapa. 

32.09.040 APOIO EM PLACA DE NEOPRENE FRETADO 

1) Será medido por volume, em decímetros cúbicos, de placa de neoprene utilizada (dm³). 

2) O item remunera o fornecimento de placa de neoprene fretado para apoio de estrutura; inclusive 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução do apoio. 
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32.10.000 ENVELOPE DE CONCRETO E PROTEÇÃO DE TUBOS 

32.10.050 PROTEÇÃO ANTICORROSIVA, À BASE DE RESINA EPÓXI COM ALCATRÃO, PARA RAMAIS 

SOB A TERRA, COM DIÂMETRO NOMINAL ATÉ 1" 

1) Será medido por comprimento de tubulação com proteção anticorrosiva executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de tinta à base de resinas epóxi-poliamida, combinada com 

alcatrão de hulha, base solvente, na cor preta, resistente à corrosão, com resistência química, 

corrosiva e abrasiva; referência comercial Denvercoat Epoxi Alcatrão, da Denver, ou 

Compound Coal Tar Epóxi da Otto Baumgart, ou Duropoxy Alcatrão da Wolf Hacker, 

equivalente; primer epóxi cromato de zinco; materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a execução dos serviços: limpeza, remoção de graxa, óleos, ou partículas soltas, em toda a 

superfície externa das tubulações, conforme recomendações do fabricante; aplicação do primer, 

em uma demão; aplicação, em duas demãos, da resina epóxi-poliamida com alcatrão, de acordo 

com as especificações do fabricante. Indicado como proteção anticorrosiva para ramais sob a 

terra. 

32.10.060 PROTEÇÃO ANTICORROSIVA, À BASE DE RESINA EPÓXI COM ALCATRÃO, PARA RAMAIS 

SOB A TERRA, COM DIÂMETRO NOMINAL ACIMA DE 1" ATÉ 2" 

1) Será medido por comprimento de tubulação com proteção anticorrosiva executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de tinta à base de resinas epóxi-poliamida, combinada com 

alcatrão de hulha, base solvente, na cor preta, resistente à corrosão, com resistência química, 

corrosiva e abrasiva; referência comercial Denvercoat Epoxi Alcatrão, da Denver, ou 

Compound Coal Tar Epóxi da Otto Baumgart, ou Duropoxy Alcatrão da Wolf Hacker, 

equivalente; primer epóxi cromato de zinco; materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a execução dos serviços: limpeza, remoção de óleos, graxas, ou partículas soltas, em toda a 

superfície externa das tubulações, conforme recomendações do fabricante; aplicação do primer, 

em uma demão; aplicação, em duas demãos, da resina epóxi-poliamida com alcatrão, de acordo 

com as especificações do fabricante. Indicado como proteção anticorrosiva para ramais sob a 

terra. 

32.10.070 PROTEÇÃO ANTICORROSIVA, À BASE DE RESINA EPÓXI COM ALCATRÃO, PARA RAMAIS 

SOB A TERRA, COM DIÂMETRO NOMINAL ACIMA DE 2" ATÉ 3" 

1) Será medido por comprimento de tubulação com proteção anticorrosiva executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de tinta à base de resinas epóxi-poliamida, combinada com 

alcatrão de hulha, base solvente, na cor preta, resistente à corrosão, com resistência química, 

corrosiva e abrasiva; referência comercial Denvercoat Epoxi Alcatrão, da Denver, ou 

Compound Coal Tar Epóxi da Otto Baumgart, ou Duropoxy Alcatrão da Wolf Hacker, 

equivalente; primer epóxi cromato de zinco; materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a execução dos serviços: limpeza, remoção de óleos, graxas, ou partículas soltas, em toda a 

superfície externa das tubulações, conforme recomendações do fabricante; aplicação do primer, 

em uma demão; aplicação, em duas demãos, da resina epóxi-poliamida com alcatrão, de acordo 

com as especificações do fabricante. Indicado como proteção anticorrosiva para ramais sob a 

terra. 

32.10.080 PROTEÇÃO ANTICORROSIVA, À BASE DE RESINA EPÓXI COM ALCATRÃO, PARA RAMAIS 

SOB A TERRA, COM DIÂMETRO NOMINAL ACIMA DE 3" ATÉ 4" 

1) Será medido por comprimento de tubulação com proteção anticorrosiva executada (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de tinta à base de resinas epóxi-poliamida, combinada com 

alcatrão de hulha, base solvente, na cor preta, resistente à corrosão, com resistência química, 

corrosiva e abrasiva; referência comercial Denvercoat Epoxi Alcatrão, da Denver, ou 

Compound Coal Tar Epóxi da Otto Baumgart, ou Duropoxy Alcatrão da Wolf Hacker, 

equivalente; primer epóxi cromato de zinco; materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a execução dos serviços: limpeza, remoção de óleos, graxas, ou partículas soltas, em toda a 

superfície externa das tubulações, conforme recomendações do fabricante; aplicação do primer, 

em uma demão; aplicação, em duas demãos, da resina epóxi-poliamida com alcatrão, de acordo 

com as especificações do fabricante. Indicado como proteção anticorrosiva para ramais sob a 

terra. 

32.10.082 PROTEÇÃO ANTICORROSIVA, À BASE DE RESINA EPÓXI COM ALCATRÃO, PARA RAMAIS 

SOB A TERRA, COM DIÂMETRO NOMINAL ACIMA DE 5" ATÉ 6" 

1) Será medido por comprimento de tubulação com proteção anticorrosiva executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de tinta à base de resinas epóxi-poliamida, combinada com 

alcatrão de hulha, base solvente, na cor preta, resistente à corrosão, com resistência química, 

corrosiva e abrasiva; referência comercial Denvercoat Epoxi Alcatrão, da Denver, ou 

Viapoxi Alcatrão da Viapol, ou Sikaguard 64 da Sika, ou Coaltar Epóxi da Otto Baumgart, ou 

Durapóxi Alcatrão da Wolf Hacker, ou Nitocote EP 600 da Fosroc, ou equivalente; primer 

epóxi cromato de zinco; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços: limpeza, remoção de óleos, graxas, ou partículas soltas, em toda a superfície externa 

das tubulações, conforme recomendações do fabricante; aplicação do primer, em uma demão; 

aplicação, em duas demãos, da resina epóxi-poliamida com alcatrão, de acordo com as 

especificações do fabricante. Indicado como proteção anticorrosiva para ramais sob a terra. 

32.10.090 PROTEÇÃO ANTICORROSIVA, COM FITA ADESIVA, PARA RAMAIS SOB A TERRA, COM 

DIÂMETRO NOMINAL ATÉ 1" 

1) Será medido por comprimento de tubulação com proteção anticorrosiva executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de fita adesiva anticorrosiva, com 50 mm de largura, à base de 

cloreto polivinílico PVC no dorso e na outra face adesivo sensível à pressão; referência 

comercial 50 Scotchrap da 3 M do Brasil, fita à base de polietileno laminado, com antifungo, 

recoberta em uma das faces por elastômeros modificados; referência comercial Torofita, da 

Toro Indústria e Comércio Ltda. ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: limpeza, remoção de óleos, graxas, ou partículas 

soltas, e secagem de toda a superfície externa das tubulações; recobrimento das juntas soldadas 

da tubulação com uma volta de fita; aplicação de uma tira de fita sobre o cordão de solda, para 

tubulações com solda longitudinal, antes da aplicação em todo o tubo; aplicação da fita em 

espiral, com a metade sobreposta, em toda a tubulação, de acordo com as recomendações do 

fabricante, para ramais sob a terra. 

32.10.100 PROTEÇÃO ANTICORROSIVA, COM FITA ADESIVA, PARA RAMAIS SOB A TERRA, COM 

DIÂMETRO NOMINAL ACIMA DE 1" ATÉ 2" 

1) Será medido por comprimento de tubulação com proteção anticorrosiva executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de fita adesiva anticorrosiva, com 50 mm de largura, à base de 

cloreto polivinílico PVC no dorso e na outra face adesivo sensível à pressão; referência 

comercial Fita Anticorrosiva 50 Scotchrap, fabricada pela 3 M do Brasil, ou fita à base de 

polietileno laminado, com antifungo, recoberta em uma das faces por elastômeros modificados; 

referência comercial Torofita, fabricada pela Toro Indústria e Comércio Ltda., ou equivalente; 
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materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: limpeza, remoção 

de óleos, graxas, ou partículas soltas, e secagem de toda a superfície externa das tubulações; 

recobrimento das juntas soldadas da tubulação com uma volta de fita; aplicação de uma tira de 

fita sobre o cordão de solda, para tubulações com solda longitudinal, antes da aplicação em 

todo o tubo; aplicação da fita em espiral, com a metade sobreposta, em toda a tubulação, de 

acordo com as recomendações do fabricante, para ramais sob a terra. 

32.10.110 PROTEÇÃO ANTICORROSIVA, COM FITA ADESIVA, PARA RAMAIS SOB A TERRA, COM 

DIÂMETRO NOMINAL ACIMA DE 2" ATÉ 3" 

1) Será medido por comprimento de tubulação com proteção anticorrosiva executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de fita adesiva anticorrosiva, com 100 mm de largura, à base 

de cloreto polivinílico PVC no dorso e na outra face adesivo sensível à pressão; referência 

comercial Fita Anticorrosiva 50 Scotchrap, fabricada pela 3 M do Brasil, ou fita à base de 

polietileno laminado, com antifungo, recoberta em uma das faces por elastômeros modificados; 

referência comercial Torofita, fabricada pela Toro Indústria e Comércio Ltda., ou equivalente; 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: limpeza, remoção 

de óleos, graxas, ou partículas soltas, e secagem de toda a superfície externa das tubulações; 

recobrimento das juntas soldadas da tubulação com uma volta de fita; aplicação de uma tira de 

fita sobre o cordão de solda, para tubulações com solda longitudinal, antes da aplicação em 

todo o tubo; aplicação da fita em espiral, com a metade sobreposta, em toda a tubulação, de 

acordo com as recomendações do fabricante, para ramais sob a terra. 

32.11.000 ISOLANTE TÉRMICO PARA TUBOS E DUTOS 

32.11.150 PROTEÇÃO PARA ISOLAMENTO TÉRMICO EM ALUMÍNIO  

1) Será medido por área de superfície em alumínio instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de folha em alumínio corrugado 015 revestido em 

papel kraft para isolamento térmico. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios 

e a mão de obra necessária para a instalação da folha em alumínio em tubulações de 

refrigeração ou climatização, existentes ou novas. 

32.11.200 ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIETILENO EXPANDIDO, ESPESSURA DE 5 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 1/2" (15 MM) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em polietileno expandido, 

para tubulação de 1/2" (15 mm) com as características: 

a) Espessura 5 mm + 1 mm; 

b) Estrutura celular fechada, com aproximadamente 400 células / cm²; 

c) Densidade mínima 35,0 + 5,0 kg / m³; 

d) Condutividade térmica de 0,035 W /mk, ou 0,030 kcal / mh a 20ºC; 

e) Absorção da água menor que 0,4% em volume após 28 dias de imersão, conforme norma 

DIN 53428; 

f) Difusão de vapor d'água de 0,902 g / m²d p / 15 mm, conforme norma DIN 53122; 

g) Contratividade térmica menor que 1% após 96 horas a 80ºC; 
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h) Faixa de efetividade de isolamento de (-) 70ºC/ 40ºC até (+) 90ºC, conforme o fabricante; 

i) Retardante à chama, conforme norma NBR 7358; 

j) Resistência à tração de 2,6 kg / cm² com 24,5 kg / m³ de densidade, conforme Norma 

ASTM-0-1623-78; 

k) Resistência ao ambiente; 

l) Pode ser pintado, inodoro e atóxico; 

m) Protótipo comercial Elumaflex da Eluma, ou Polipex da Polipex ou equivalente desde que 

atenda às características técnicas acima descritas. 

Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do isolante térmico flexível em tubulações de refrigeração ou água quente, existentes 

ou novas, conforme recomendações dos fabricantes. 

32.11.210 ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIETILENO EXPANDIDO, ESPESSURA DE 5 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 3/4" (22 MM) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em polietileno expandido, 

para tubulação de 3/4" (22 mm) com as características: 

a) Espessura 5 mm + 1 mm; 

b) Estrutura celular fechada, com aproximadamente 400 células / cm²; 

c) Densidade mínima 35,0 + 5,0 kg / m³; 

d) Condutividade térmica de 0,035 W /mk, ou 0,030 kcal / mh a 20ºC; 

e) Absorção da água menor que 0,4% em volume após 28 dias de imersão, conforme norma 

DIN 53428; 

f) Difusão de vapor d'água de 0,902 g / m²d p / 15 mm, conforme norma DIN 53122; 

g) Contratividade térmica menor que 1% após 96 horas a 80ºC; 

h) Faixa de efetividade de isolamento de (-) 70ºC/ 40ºC até (+) 90ºC, conforme o fabricante; 

i) Retardante à chama, conforme norma NBR 7358; 

j) Resistência à tração de 2,6 kg / cm² com 24,5 kg / m³ de densidade, conforme Norma 

ASTM-0-1623-78; 

k) Resistência ao ambiente; 

l) Pode ser pintado, inodoro e atóxico; 

m) Protótipo comercial Elumaflex da Eluma, ou Polipex da Polipex, ou equivalente desde que 

atenda às características técnicas acima descritas. 

Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do isolante térmico flexível em tubulações de refrigeração ou água quente, existentes 

ou novas, conforme recomendações dos fabricantes. 

32.11.220 ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIETILENO EXPANDIDO, ESPESSURA DE 5 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 1" (28 MM) 
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1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em polietileno expandido, 

para tubulação de 1" (28 mm) com as características: 

a) Espessura 5 mm + 1 mm; 

b) Estrutura celular fechada, com aproximadamente 400 células / cm²; 

c) Densidade mínima 35,0 + 5,0 kg / m³; 

d) Condutividade térmica de 0,035 W /mk, ou 0,030 kcal / mh a 20ºC; 

e) Absorção da água menor que 0,4% em volume após 28 dias de imersão, conforme norma 

DIN 53428; 

f) Difusão de vapor d'água de 0,902 g / m²d p / 15 mm, conforme norma DIN 53122; 

g) Contratividade térmica menor que 1% após 96 horas a 80ºC; 

h) Faixa de efetividade de isolamento de (-) 70ºC/ 40ºC até (+) 90ºC, conforme o fabricante; 

i) Retardante à chama, conforme norma NBR 7358; 

j) Resistência à tração de 2,6 kg / cm² com 24,5 kg / m³ de densidade, conforme Norma 

ASTM-0-1623-78; 

k) Resistência ao ambiente; 

l) Pode ser pintado, inodoro e atóxico; 

m) Protótipo comercial Elumaflex da Eluma, ou Polipex da Polipex, ou equivalente desde que 

atenda às características técnicas acima descritas. 

Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do isolante térmico flexível em tubulações de refrigeração ou água quente, existentes 

ou novas, conforme recomendações dos fabricantes. 

32.11.230 ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIETILENO EXPANDIDO, ESPESSURA DE 10 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 1 1/4" (35 MM) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em polietileno expandido, 

para tubulação de 1 1/4" (35 mm) com as características: 

a) Espessura 10 mm + 1 mm; 

b) Estrutura celular fechada, com aproximadamente 400 células / cm²; 

c) Densidade mínima 35,0 + 5,0 kg / m³; 

d) Condutividade térmica de 0,035 W /mk, ou 0,030 kcal / mh a 20ºC; 

e) Absorção da água menor que 0,4% em volume após 28 dias de imersão, conforme norma 

DIN 53428; 

f) Difusão de vapor d'água de 0,902 g / m²d p / 15 mm, conforme norma DIN 53122; 

g) Contratividade térmica menor que 1% após 96 horas a 80ºC; 

h) Faixa de efetividade de isolamento de (-) 70ºC/ 40ºC até (+) 90ºC, conforme o fabricante; 

i) Retardante à chama, conforme norma NBR 7358; 
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j) Resistência à tração de 2,6 kg / cm² com 24,5 kg / m³ de densidade, conforme Norma 

ASTM-0-1623-78; 

k) Resistência ao ambiente; 

l) Pode ser pintado, inodoro e atóxico; 

m) Protótipo comercial Elumaflex da Eluma, ou Polipex da Polipex, ou equivalente desde que 

atenda às características técnicas acima descritas. 

Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do isolante térmico flexível em tubulações de refrigeração ou água quente, existentes 

ou novas, conforme recomendações dos fabricantes. 

32.11.240 ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIETILENO EXPANDIDO, ESPESSURA DE 10 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 1 1/2" (42 MM) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em polietileno expandido, 

para tubulação de 1 1/2" (42 mm) com as características: 

a) Espessura 10 mm + 1 mm; 

b) Estrutura celular fechada, com aproximadamente 400 células / cm²; 

c) Densidade mínima 35,0 + 5,0 kg / m³; 

d) Condutividade térmica de 0,035 W /mk, ou 0,030 kcal / mh a 20ºC; 

e) Absorção da água menor que 0,4% em volume após 28 dias de imersão, conforme norma 

DIN 53428; 

f) Difusão de vapor d'água de 0,902 g / m²d p / 15 mm, conforme norma DIN 53122; 

g) Contratividade térmica menor que 1% após 96 horas a 80ºC; 

h) Faixa de efetividade de isolamento de (-) 70ºC/ 40ºC até (+) 90ºC, conforme o fabricante; 

i) Retardante à chama, conforme norma NBR 7358; 

j) Resistência à tração de 2,6 kg / cm² com 24,5 kg / m³ de densidade, conforme Norma 

ASTM-0-1623-78; 

k) Resistência ao ambiente; 

l) Pode ser pintado, inodoro e atóxico; 

m) Protótipo comercial Elumaflex da Eluma, ou Polipex da Polipex, ou equivalente desde que 

atenda às características técnicas acima descritas. 

Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do isolante térmico flexível em tubulações de refrigeração ou água quente, existentes 

ou novas, conforme recomendações dos fabricantes. 

32.11.250 ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIETILENO EXPANDIDO, ESPESSURA DE 10 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 2" (54 MM) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em polietileno expandido, 

para tubulação de 2" (54 mm) com as características: 
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a) Espessura 10 mm + 1 mm; 

b) Estrutura celular fechada, com aproximadamente 400 células / cm²; 

c) Densidade mínima 35,0 + 5,0 kg / m³; 

d) Condutividade térmica de 0,035 W /mk, ou 0,030 kcal / mh a 20ºC; 

e) Absorção da água menor que 0,4% em volume após 28 dias de imersão, conforme norma 

DIN 53428; 

f) Difusão de vapor d'água de 0,902 g / m²d p / 15 mm, conforme norma DIN 53122; 

g) Contratividade térmica menor que 1% após 96 horas a 80ºC; 

h) Faixa de efetividade de isolamento de (-) 70ºC/ 40ºC até (+) 90ºC, conforme o fabricante; 

i) Retardante à chama, conforme norma NBR 7358; 

j) Resistência à tração de 2,6 kg / cm² com 24,5 kg / m³ de densidade, conforme Norma 

ASTM-0-1623-78; 

k) Resistência ao ambiente; 

l) Pode ser pintado, inodoro e atóxico; 

m) Protótipo comercial Elumaflex da Eluma, ou Polipex da Polipex, ou equivalente desde que 

atenda às características técnicas acima descritas. 

Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do isolante térmico flexível em tubulações de refrigeração ou água quente, existentes 

ou novas, conforme recomendações dos fabricantes. 

32.11.270 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA 9 A 12 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 1/4" (COBRE) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em espuma elastomérica, 

para tubulação de cobre com diâmetro de 1/4" (6 mm), espessura de 9 a 12 mm; referência 

comercial Armaflex da Armacell ou equivalente. Remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do isolante térmico flexível 

em tubulações de refrigeração ou climatização, existentes ou novas, conforme recomendações 

do fabricante. 

32.11.280 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA 9 A 12 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 1/2" (COBRE) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em espuma elastomérica, 

para tubulação de cobre com diâmetro de 1/2" (12 mm), espessura de 9 a 12 mm; referência 

comercial Armaflex da Armacell ou equivalente. Remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do isolante térmico flexível 

em tubulações de refrigeração ou climatização, existentes ou novas, conforme recomendações 

do fabricante. 

32.11.290 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 9 A 12 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 5/8" (COBRE) OU 1/4" (FERRO) 
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1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em espuma elastomérica, 

para tubulação de cobre com diâmetro de 5/8" (15 mm) ou tubulação de ferro com diâmetro de 

1/4" (13,5 mm), espessura de 9 a 12 mm; referência comercial Armaflex da Armacell ou 

equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do isolante térmico flexível em tubulações de refrigeração ou 

climatização, existentes ou novas, conforme recomendações do fabricante. 

32.11.300 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 9 A 12 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 1" (COBRE) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em espuma elastomérica, 

para tubulação de cobre com diâmetro de 1" (25 mm), espessura de 9 a 12 mm; referência 

comercial Armaflex da Armacell ou equivalente. Remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do isolante térmico flexível 

em tubulações de refrigeração ou climatização, existentes ou novas, conforme recomendações 

do fabricante. 

32.11.310 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 19 A 26 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 7/8" (COBRE) OU 1/2" (FERRO) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em espuma elastomérica, 

para tubulação de cobre com diâmetro de 7/8" (22 mm) ou tubulação de ferro com diâmetro de 

1/2" (21,3 mm), espessura de 19 a 26mm; referência comercial Armaflex da Armacell ou 

equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do isolante térmico flexível em tubulações de refrigeração ou 

climatização, existentes ou novas, conforme recomendações do fabricante. 

32.11.320 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 19 A 26 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 1 1/8" (COBRE) OU 3/4" (FERRO) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em espuma elastomérica, 

para tubulação de cobre com diâmetro de 1 1/8" (28 mm) ou tubulação de ferro com diâmetro 

de 3/4" (26,9 mm), espessura de 19 a 26mm; referência comercial Armaflex da Armacell ou 

equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do isolante térmico flexível em tubulações de refrigeração ou 

climatização, existentes ou novas, conforme recomendações do fabricante. 

32.11.330 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 19 A 26 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 1 3/8" (COBRE) OU 1" (FERRO) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em espuma elastomérica, 

para tubulação de cobre com diâmetro de 1 3/8" (35 mm) ou tubulação de ferro com diâmetro 

de 1" (33,7 mm), espessura de 19 a 26mm; referência comercial Armaflex da Armacell ou 

equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 
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necessária para a instalação do isolante térmico flexível em tubulações de refrigeração ou 

climatização, existentes ou novas, conforme recomendações do fabricante. 

32.11.340 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 19 A 26 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 1 5/8" (COBRE) OU 1 1/4" (FERRO) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em espuma elastomérica, 

para tubulação de cobre com diâmetro de 1 5/8" (42 mm) ou tubulação de ferro com diâmetro 

de 1 1/4" (42,4 mm), espessura de 19 a 26mm; referência comercial Armaflex da Armacell ou 

equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do isolante térmico flexível em tubulações de refrigeração ou 

climatização, existentes ou novas, conforme recomendações do fabricante. 

32.11.350 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 19 A 26 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 1 1/2" (FERRO) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em espuma elastomérica, 

para tubulação de ferro com diâmetro de 1 1/2" (48,3 mm), espessura de 19 a 26 mm; referência 

comercial Armaflex da Armacell ou equivalente. Remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do isolante térmico flexível 

em tubulações de refrigeração ou climatização, existentes ou novas, conforme recomendações 

do fabricante. 

32.11.360 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 19 A 26 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 2" (FERRO) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em espuma elastomérica, 

para tubulação de ferro com diâmetro de 2" (60,3 mm), espessura de 19 a 26mm; referência 

comercial Armaflex da Armacell ou equivalente. Remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do isolante térmico flexível 

em tubulações de refrigeração ou climatização, existentes ou novas, conforme recomendações 

do fabricante. 

32.11.370 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 19 A 26 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 2 1/2" (FERRO) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em espuma elastomérica, 

para tubulação de ferro com diâmetro de 2 1/2" (76,1 mm), espessura de 19 a 26 mm; referência 

comercial Armaflex da Armacell ou equivalente. Remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do isolante térmico flexível 

em tubulações de refrigeração ou climatização, existentes ou novas, conforme recomendações 

do fabricante. 

32.11.380 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 19 A 26 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 3 1/2" (COBRE) OU 3" (FERRO) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em espuma elastomérica, 

para tubulação de cobre com diâmetro de 3 1/2" (88,9 mm) ou tubulação de ferro com diâmetro 

de 3” (88,9 mm), espessura de 19 a 26 mm; referência comercial Armaflex da Armacell ou 

equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do isolante térmico flexível em tubulações de refrigeração ou 

climatização, existentes ou novas, conforme recomendações do fabricante. 

32.11.390 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 19 A 26 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 4" (FERRO) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em espuma elastomérica, 

para tubulação de ferro com diâmetro de 4” (114,3 mm), espessura de 19 a 26 mm; referência 

comercial Armaflex da Armacell ou equivalente. Remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do isolante térmico flexível 

em tubulações de refrigeração ou climatização, existentes ou novas, conforme recomendações 

do fabricante. 

32.11.400 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 19 A 26 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 5" (FERRO) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em espuma elastomérica, 

para tubulação de ferro com diâmetro de 5” (139,7 mm), espessura de 19 a 26 mm; referência 

comercial Armaflex da Armacell ou equivalente. Remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do isolante térmico flexível 

em tubulações de refrigeração ou climatização, existentes ou novas, conforme recomendações 

do fabricante. 

32.11.410 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 19 A 26 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 6" (FERRO) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em espuma elastomérica, 

para tubulação de ferro com diâmetro de 6” (165,1 mm), espessura de 19 a 26 mm; referência 

comercial Armaflex da Armacell ou equivalente. Remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do isolante térmico flexível 

em tubulações de refrigeração ou climatização, existentes ou novas, conforme recomendações 

do fabricante. 

32.11.420 MANTA EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 19 A 26 MM, PARA ISOLAMENTO 

TÉRMICO DE TUBULAÇÃO ACIMA DE 6"  

1) Será medido por área de superfície de manta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de manta em espuma elastomérica para 

isolamento térmico de tubulação de ferro ou cobre com diâmetro acima de 6” (165,1 mm), 

espessura de 19 a 26 mm; referência comercial Armaflex da Armacell ou equivalente. 

Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação da manta isolante em tubulações de refrigeração ou climatização, existentes ou 

novas, conforme recomendações do fabricante. 

357 de 824



 
 

 

 

 

32.11.430 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 19 A 26 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 3/8" (COBRE) OU 1/8" (FERRO)  

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em espuma elastomérica, 

para tubulação de cobre com diâmetro de 3/8" ou tubulação de ferro com diâmetro de 1/8", 

espessura de 19 a 26 mm; referência comercial Armacell ou equivalente.  Remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do isolante 

térmico flexível em tubulações de refrigeração ou climatização, existentes ou novas, conforme 

recomendações do fabricante. 

32.11.440 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 19 A 26 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 3/4" (COBRE) OU 3/8" (FERRO)  

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em espuma elastomérica, 

para tubulação de cobre com diâmetro de 3/4" ou tubulação de ferro com diâmetro de 3/8", 

espessura de 19 a 26 mm; referência comercial Armacell ou equivalente.  Remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do isolante 

térmico flexível em tubulações de refrigeração ou climatização, existentes ou novas, conforme 

recomendações do fabricante. 

32.15.000 IMPERMEABILIZAÇÃO FLEXÍVEL COM MANTA – CRITERIO MEDIÇÃO COM O 

BOREALIS 

32.15.030 IMPERMEABILIZAÇÃO EM MANTA ASFÁLTICA COM ARMADURA, TIPO III-B, ESPESSURA DE 

3 MM 

1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível com manta asfáltica pré-

fabricada, compreendendo: 

a) Manta asfáltica pré-fabricada modificada com polímeros, com as características técnicas 

impressas na manta, conforme NBR 9952, tipo III-B, espessura mínima de 3 mm, armadura 

interna com filme de poliéster (não tecido de poliéster), destinada a absorver esforços 

conferindo resistência mecânica à manta, resistência à tração, carga máxima nos sentidos 

longitudinal e transversal > 400 N, resistência ao impacto > 4,9 J, na temperatura de 0ºC, 

resistência ao rasgo > 120 N, alongamento mínimo, carga máxima nos sentidos longitudinal 

e transversal > 30%, absorção de água < 1,5% (variação em massa), flexibilidade a baixa 

temperatura de (-)5ºC, classificação tipo B; escorrimento mínimo, para temperaturas > 95ºC, 

estabilidade dimensional < 1%, flexibilidade após envelhecimento acelerado na temperatura 

de 5ºC, classificação tipo B, estanqueidade > 15 m.c.a. 

 Acabamento em polietileno em ambas as faces ou uma das faces em areia e outra em 

polietileno; referência comercial Torodin Tipo III-B da Viapol; Premium Poliéster Tipo 

III-B da Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9952 e 

às características técnicas acima descritas. 

b) Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, para a imprimação 

da superfície onde será aplicada a manta, com as características técnicas: Densidade >0,90 

g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min; referência comercial 
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Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Denver Global, Viabit da Viapol, LW 55 da 

Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf Hacker ou equivalente, desde que atenda 

às exigências mínimas da NBR 9686 e às características técnicas acima descritas. 

Remunera também a limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a execução dos serviços. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para a 

execução da camada separadora e a proteção mecânica final. 

32.15.040 IMPERMEABILIZAÇÃO EM MANTA ASFÁLTICA COM ARMADURA, TIPO III-B, ESPESSURA DE 

4 MM 

1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível com manta asfáltica pré-

fabricada, compreendendo: 

a) Manta asfáltica pré-fabricada modificada com polímeros, com as características técnicas 

impressas na manta, conforme NBR 9952, tipo III-B, espessura mínima de 4 mm, armadura 

interna com filme de poliéster (não tecido de poliéster), destinada a absorver esforços 

conferindo resistência mecânica à manta, resistência à tração, carga máxima nos sentidos 

longitudinal e transversal > 400 N, resistência ao impacto > 4,9 J, na temperatura de 0ºC, 

resistência ao rasgo > 120 N, alongamento mínimo, carga máxima nos sentidos longitudinal 

e transversal > 30%, absorção de água < 1,5% (variação em massa), flexibilidade a baixa 

temperatura de (-)5ºC, classificação tipo B, escorrimento mínimo, para temperaturas > 95ºC, 

estabilidade dimensional < 1%, flexibilidade após envelhecimento acelerado na temperatura 

de 5ºC, classificação tipo B, estanqueidade > 15 m.c.a. 

 Acabamento em polietileno em ambas as faces, ou uma das faces em areia e outra em 

polietileno; referência comercial Denvermanta Tipo III-B da Denver Global, Torodin 

Tipo III-B da Viapol, Premium Poliéster Tipo III-B da Viapol ou equivalente, desde que 

atenda às exigências mínimas da NBR 9952 e às características técnicas acima descritas. 

b) Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, para a imprimação 

da superfície onde será aplicada a manta, com as características técnicas: Densidade >0,90 

g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min; referência comercial 

Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Denver Global, Viabit da Viapol, LW 55 da 

Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf Hacker ou equivalente, desde que atenda 

às exigências mínimas da NBR 9686 e às características técnicas acima descritas. 

Remunera também a limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a execução dos serviços. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para a 

execução da camada separadora e a proteção mecânica final. 

32.15.080 IMPERMEABILIZAÇÃO EM MANTA ASFÁLTICA TIPO III-B, ESPESSURA DE 3 MM, FACE 

EXPOSTA EM GEOTÊXTIL COM MEMBRANA ACRÍLICA 

1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível com manta asfáltica pré-

fabricada e aplicação de membrana acrílica na cor branca, compreendendo: 

a) Manta asfáltica pré-fabricada, modificada com polímeros, face exposta em geotêxtil, com as 

características técnicas impressas na manta: Classificação, conforme NBR 9952, tipo III-B, 

espessura mínima da manta de 3 mm, armadura interna com filme de poliéster (não tecido de 

poliéster), destinada a absorver esforços conferindo resistência mecânica à manta, 

resistência à tração, carga máxima nos sentidos longitudinal e transversal > 400 N, 
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alongamento mínimo, carga máxima nos sentidos longitudinal e transversal > 30%, absorção 

de água < 1,5% (variação em massa), flexibilidade a baixa temperatura de (-)5ºC, 

classificação tipo B, resistência ao impacto > 4,9 J, na temperatura de 0ºC, escorrimento 

mínimo para temperaturas > 95ºC, estabilidade dimensional < 1%, flexibilidade após 

envelhecimento acelerado na temperatura de 5ºC, classificação tipo B, estanqueidade > 15 

m.c.a, resistência ao rasgo > 120 N. 

 Acabamento em polietileno na face em contato com a imprimação e a face exposta 

em geotêxtil; referência comercial Denvermanta Geotêxtil Tipo III-B da Denver 

Global, Classic Geotêxtil ou Torodin Geotêxtil da Viapol, Citimanta Geotêxtil da 

Citimat ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9952 e às 

características técnicas acima descritas. 

b) Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, para a imprimação 

da superfície onde será aplicada a manta, com as características técnicas: Densidade 

> 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min; referência comercial 

Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55 da 

Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker ou equivalente, desde que atenda 

às exigências mínimas da NBR 9686 e às características técnicas acima descritas. 

c) Membrana à base de polímeros acrílicos, com as características técnicas: Coloração branca, 

resistente às intempéries, a ozônio, aos raios ultravioletas e a névoa salina; não necessita 

proteção mecânica; referência comercial Denvercril da Dever Global, Hey´dicryl da Viapol, 

Vedapren Branco da Otto Baumgart, Igolflex Branco da Sika ou equivalente, desde que 

atenda às exigências mínimas da norma NBR 13321 e às características técnicas acima 

descritas.  

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços, limpeza da superfície e o preparo e aplicação do impermeabilizante à base de resinas 

acrílicas sobre a face da manta em geotêxtil, em várias mãos cruzadas, conforme 

recomendações dos fabricantes. 

32.15.100 IMPERMEABILIZAÇÃO EM MANTA ASFÁLTICA PLASTOMÉRICA COM ARMADURA, TIPO III, 

ESPESSURA DE 4 MM, FACE EXPOSTA EM GEOTÊXTIL COM MEMBRANA ACRÍLICA 

1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível com manta asfáltica pré-

fabricada e aplicação de membrana acrílica na cor branca, compreendendo: 

a) Manta asfáltica pré-fabricada, modificada com polímeros plastoméricos, face exposta em 

geotêxtil, com as características técnicas impressas na manta: Classificação, conforme 

NBR 9952, tipo III, espessura mínima da manta de 4 mm, armadura interna com filme de 

poliéster (não tecido de poliéster), destinada a absorver esforços conferindo resistência 

mecânica à manta, carga máxima de resistência à tração nos sentidos longitudinal e 

transversal > 400 N, alongamento mínimo nos sentidos longitudinal e transversal > 30%, 

absorção de água < 3%, flexibilidade a baixa temperatura < (-)5ºC, resistência ao impacto, à 

temperatura de 0ºC > 4,9 J, puncionamento estático > 25 kg, escorrimento mínimo > 95ºC, 

estabilidade dimensional < 1%, flexibilidade após envelhecimento acelerado < 5ºC; 

 Acabamento em polietileno na face em contato com a imprimação e a face exposta em 

geotêxtil; referência comercial Impermanta Pint de Denver Global, ou Premium Geotêxtil 

de Viapol, ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9952 e às 

características técnicas acima descritas. 
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b) Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, para a imprimação 

da superfície onde será aplicada a manta, com as características técnicas: Densidade 

> 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min; referência comercial 

Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global; Viabit da Viapol; LW 55 de 

Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf Hacker ou equivalente, desde que atenda 

às exigências mínimas da NBR 9686 e às características técnicas acima descritas. 

 Membrana à base de polímeros acrílicos, com as características técnicas: Coloração 

branca, resistente às intempéries, a ozona, aos raios ultravioletas e a névoa salina; não 

necessita proteção mecânica; referência comercial Denvercril da Dever Global; 

Hey´dicryl da Viapol; Vedapren Branco da Otto Baumgart, Igolflex Branco da Sika, ou 

equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 13321 e às características 

técnicas acima descritas. 

Remunera também limpeza da superfície, preparo e aplicação do impermeabilizante à base de 

resinas acrílicas sobre a face da manta em geotêxtil, em várias mãos cruzadas, conforme 

recomendações dos fabricantes, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços. 

32.15.240 IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFÁLTICA TIPO III, ANTI RAIZ, ESPESSURA DE 4 MM 

1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível com manta asfáltica pré-

fabricada, compreendendo: 

a) Manta asfáltica pré-fabricada, modificada com polímeros e herbicida atóxico inibidor da 

penetração das raízes das plantas, com as características técnicas impressas na manta: 

Classificação, conforme NBR 9952, tipo II, espessura mínima de 4 mm, armadura interna 

com filme de poliéster (não tecido de poliéster), destinada a absorver esforços conferindo 

resistência mecânica à manta, carga máxima de resistência à tração nos sentidos longitudinal 

e transversal > 400 N, alongamento mínimo nos sentidos longitudinal e transversal > 30%, 

absorção de água < 1%, flexibilidade a baixa temperatura < (-)5ºC, resistência ao impacto, à 

temperatura de 0ºC > 4,9 J, escorrimento mínimo > 95ºC, estabilidade dimensional < 1%, 

flexibilidade após envelhecimento acelerado < 5ºC; 

 Acabamento em polietileno em ambas as faces, ou uma das faces em areia e outra em 

polietileno; referência comercial Denvermanta Elastic AR da Denver Global, Torodin 

Antiraiz da Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9952 

e às características técnicas acima descritas; 

b) Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, para a imprimação 

da superfície onde será aplicada a manta, com as características técnicas: Densidade 

> 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min; referência comercial 

Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Denver Global, Viabit da Viapol, LW 55 da 

Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf Hacker ou equivalente, desde que atenda 

às exigências mínimas da NBR 9686 e às características técnicas acima descritas.  

Remunera também limpeza da superfície, Aplicação de camada separadora com papel Kraft 

betumado ou filme de polietileno e materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para a 

execução da proteção mecânica final 
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32.16.000 IMPERMEABILIZAÇÃO FLEXÍVEL COM MEMBRANAS  

32.16.010 IMPERMEABILIZAÇÃO EM PINTURA DE ASFALTO OXIDADO COM SOLVENTES ORGÂNICOS, 

SOBRE MASSA 

1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 

solventes orgânicos, compreendendo: 

 Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as 

características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque 

< 2h40min; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever 

Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da 

Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da 

NBR 9686 e às características técnicas acima descritas.  

Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços. 

32.16.020 IMPERMEABILIZAÇÃO EM PINTURA DE ASFALTO OXIDADO COM SOLVENTES ORGÂNICOS, 

SOBRE METAL 

1) Será medido por superfície impermeabilizada (m²):  

a) Em superfícies metálicas em geral pela área total impermeabilizada; 

b) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face 

externa da tubulação: 

DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 

Até 2" 2,54 De 8" a 9" 1,69 

De 2"a 3" 2,42 De 9"a 10" 1,57 

De 3"a 4" 2,29 De 10"a 11" 1,45 

De 4"a 5" 2,17 De 11"a 12" 1,33 

De 5"a 6" 2,05 De 12"a 13" 1,21 

De 6"a 7" 1,93 De 13"a 14" 1,10 

De 7"a 8" 1,81 Acima de 14" 1,00 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 

solventes orgânicos, compreendendo: 

 Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as 

características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829; secagem ao toque 

< 2h40min; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever 

Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da 

Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da 

NBR 9686 e às características técnicas acima descritas.  

Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços. 
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32.16.030 IMPERMEABILIZAÇÃO EM MEMBRANA DE ASFALTO MODIFICADO COM ELASTÔMEROS, NA 

COR PRETA 

1) Será medido por área de superfície com impermeabilização executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível para moldagem no local, 

monocomponente, compreendendo: 

a) Membrana à base de asfalto modificado com elastômeros dispersos em meio solvente, com 

as características técnicas: 

 Coloração preta, com estabilidade físico-química e elasticidade permanente, aplicação a 

frio e necessidade de proteção mecânica; referência comercial Denverpren da Dever 

Global, Vedapren da Otto Baumgart, Igolflex Preto da Sika ou equivalente, desde que 

atenda às exigências mínimas da NBR 13121 e às características técnicas acima 

descritas. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços, inclusive limpeza da superfície. Não remunera o fornecimento e instalação de reforço 

têxtil sintético, a camada separadora e a proteção mecânica final, quando necessário. 

32.16.040 IMPERMEABILIZAÇÃO EM MEMBRANA DE ASFALTO MODIFICADO COM ELASTÔMEROS, NA 

COR PRETA E REFORÇO EM TELA POLIÉSTER 

1) Será medido por área de superfície com impermeabilização executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível para moldagem no local, 

monocomponente, com reforço têxtil, compreendendo: 

a) Membrana à base de asfalto modificado com elastômeros dispersos em meio solvente, com 

as características técnicas: 

 Coloração preta, com estabilidade físico-química e elasticidade permanente, aplicação a 

frio e necessidade de proteção mecânica; referência comercial Denverpren da Dever 

Global, Vedapren da Otto Baumgart, Igolflex Preto da Sika, ou outro desde que atenda às 

exigências mínimas da NBR 13121 e às características técnicas acima descritas; 

b) Reforço em tela têxtil, com as características: 

 Tela estruturante em poliéster crua, engomada ou resinada, para impermeabilização 

aplicada a frio, malha de 2 x 2 mm, gramatura mínima de 36 g/m²; referência comercial 

Tela Industrial MS crua ou resinada da Ernetex, Vedatex da Otto Baumgart ou 

equivalente, desde que atenda às características técnicas acima descritas. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços, inclusive limpeza da superfície. Não remunera o fornecimento da camada separadora 

e a proteção mecânica final, quando necessário. 

32.16.050 IMPERMEABILIZAÇÃO EM MEMBRANA À BASE DE POLÍMEROS ACRÍLICOS, NA COR 

BRANCA 

1) Será medido por área de superfície com impermeabilização executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível para moldagem no local, à base 

de polímeros acrílicos, compreendendo: 

a) Membrana à base de polímeros acrílicos dispersos em meio aquoso, com as características 

técnicas: 
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 Coloração branca, resistente às intempéries, a ozona, aos raios ultravioletas e a névoa 

salina; não necessita proteção mecânica; referência comercial Denvercril Super da Dever 

Global, Vedapren Branco da Otto Baumgart, Igolflex Branco da Sika ou equivalente 

desde que atenda às exigências mínimas da norma NBR 13321 e às características 

técnicas acima descritas. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços, inclusive limpeza da superfície. Não remunera o fornecimento e instalação de reforço 

têxtil sintético, quando necessário. 

32.16.060 IMPERMEABILIZAÇÃO EM MEMBRANA À BASE DE POLÍMEROS ACRÍLICOS, NA COR 

BRANCA E REFORÇO EM TELA POLIÉSTER 

1) Será medido por área de superfície com impermeabilização executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível para moldagem no local, à base 

de polímeros acrílicos, com reforço têxtil, compreendendo: 

a) Membrana à base de polímeros acrílicos dispersos em meio aquoso, com as características 

técnicas: 

 Coloração branca, resistente às intempéries, a ozona, aos raios ultravioletas e a névoa 

salina; não necessita proteção mecânica; referência comercial Denvercril Super da Dever 

Global, Vedapren Branco da Otto Baumgart, Igolflex Branco a Sika ou equivalente, 

desde que atenda às exigências mínimas da norma NBR 13321 e às características 

técnicas acima descritas; 

b) Reforço em tela têxtil, com as características: 

 Tela estruturante em poliéster crua, engomada ou resinada, para impermeabilização 

aplicada a frio, malha de 2 x 2 mm, gramatura mínima de 36 g/m²; referência comercial 

Tela Industrial da Ernetex, Vedatex da Otto Baumgart ou equivalente, outro desde que 

atenda às características técnicas acima descritas. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços, inclusive limpeza da superfície. 

32.16.070 IMPERMEABILIZAÇÃO EM MEMBRANA À BASE DE RESINA TERMOPLÁSTICA E CIMENTOS 

ADITIVADOS COM REFORÇO EM TELA POLIÉSTER 

1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível à base de resina termoplástica e 

cimentos especiais, estruturada com tela poliéster, compreendendo: 

a) Impermeabilizante flexível, bi-componente, à base de resina termoplástica e cimentos 

aditivados, com as características técnicas: 

 Bi-componente: componente A (resina) resina termoplástica com aditivos, componente B 

(pó cinza) à base de cimentos especiais, dotados de aditivos impermeabilizantes e 

plastificantes, preparados na proporção recomendada pelos fabricantes, atóxico, inodoro, 

que não altera a potabilidade da água, resistente a altas pressões hidrostáticas positivas; 

referência comercial Viaplus 5000 da Viapol ou equivalente, desde que atenda às 

exigências mínimas da NBR 11905 e às características técnicas acima descritas; 

b) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e cimentos aditivados, 

com as características técnicas: 
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 Bi-componente: componente A (resina) à base de polímeros acrílicos, componente B (pó 

cinza) à base de cimentos especiais, dotados de aditivos impermeabilizantes, 

plastificantes e agregados minerais preparados na proporção recomendada pelos 

fabricantes, atóxico, inodoro, que não altera a potabilidade da água, resistente a altas 

pressões hidrostáticas positivas; referência comercial Viaplus 1000 ou Viaplus TOP da 

Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às 

características técnicas acima descritas; 

c) Reforço em tela têxtil, com as características: 

 Tela estruturante em poliéster crua, engomada ou resinada, para impermeabilização 

aplicada a frio, malha de 2 x 2 mm, gramatura mínima de 36 g/m²; referência comercial 

Tela Industrial da Ernetex, Vedatex da Otto Baumgart ou equivalente desde que atenda 

às características técnicas acima descritas. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços, inclusive limpeza da superfície. 

32.17.000 IMPERMEABILIZAÇÃO RÍGIDA 

32.17.010 IMPERMEABILIZAÇÃO EM ARGAMASSA IMPERMEÁVEL COM ADITIVO HIDRÓFUGO 

1) Será medida pelo volume de argamassa aplicada (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa impermeável com 

aditivo hidrófugo, compreendendo: 

a) Argamassa de cimento e areia no traço: uma parte de cimento para três de areia (1:3); 

b) Hidrófugo impermeabilizante pela redução do ângulo de molhagem dos poros dos 

substratos, permitindo a respiração dos materiais; referência comercial Vedacit da Otto 

Baumgart, Sika 1 da Sika ou equivalente; 

c) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

 Preparo da argamassa de cimento e areia no traço 1:3, com adição de 2 kg de hidrófugo a 

cada 50 kg de cimento; 

 Aplicação da argamassa sobre superfície áspera e isenta de partículas soltas, em camadas 

de aproximadamente 1 cm, perfazendo um total de 2 a 3 cm, conforme recomendações 

dos fabricantes. 

32.17.012 IMPERMEABILIZAÇÃO EM ARGAMASSA DE CONCRETO NÃO ESTRUTURAL COM ADITIVO 

HIDRÓFUGO 

1) Será medida pelo volume de argamassa de concreto aplicado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento e execução de impermeabilização em argamassa de concreto 

não estrutural impermeável, com as seguintes características: 

a) Consumo de cimento mínimo de 350 Kg/m³; 

b) Relação água/cimento (a/c) máxima de 0,5 (50 litros de água para cada 100 Kg de cimento); 

c) Aditivo hidrófugo impermeabilizante de pega normal e origem mineral, consumo de 0,50 

litro para cada 50 Kg de cimento; referência comercial Sika-1 da Sika ou equivalente.  

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução do serviço. 
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32.17.030 IMPERMEABILIZAÇÃO EM ARGAMASSA POLIMÉRICA PARA UMIDADE E ÁGUA DE 

PERCOLAÇÃO 

1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa polimérica, 

compreendendo: 

a) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e cimentos aditivados, 

com as características técnicas,  

 Bi-componente: componente A (resina) à base de polímeros acrílicos, componente B (pó 

cinza) à base de cimentos especiais, dotados de aditivos impermeabilizantes, 

plastificantes e agregados minerais preparados na proporção recomendada pelo 

fabricante, atóxico, inodoro, que não altera a potabilidade da água; referência comercial 

Denver TEC-100 da Dever Global, Viaplus 1000 ou Viaplus TOP da Viapol ou 

equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às características 

técnicas acima descritas. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços, inclusive limpeza da superfície. 

32.17.040 IMPERMEABILIZAÇÃO EM ARGAMASSA POLIMÉRICA COM REFORÇO EM TELA POLIÉSTER 

PARA PRESSÃO HIDROSTÁTICA POSITIVA 

1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa polimérica, estruturada 

com tela poliéster, compreendendo: 

a) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e cimentos aditivados, 

com as características técnicas: 

 Bi-componente: componente A (resina) à base de polímeros acrílicos, componente B (pó 

cinza) à base de cimentos especiais, dotados de aditivos impermeabilizantes, 

plastificantes e agregados minerais preparados na proporção recomendada pelos 

fabricantes, atóxico, inodoro, que não altera a potabilidade da água; referência comercial 

Denver TEC-100 da Dever Global, Viaplus 1000 ou Viaplus TOP ou equivalente, desde 

que atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às características técnicas acima 

descritas; 

b) Tela estruturante em poliéster para impermeabilização aplicada a frio; 

 Malha de 2 x 2 mm, gramatura mínima de 36 g/m²; referência comercial Tela Industrial 

MS Crua ou Resinada da Ernetex, Vedatex da Otto Baumgart ou equivalente, desde que 

atenda às características técnicas acima descritas. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços, inclusive limpeza da superfície. 

32.17.050 IMPERMEABILIZAÇÃO COM CIMENTO CRISTALIZANTE PARA UMIDADE E ÁGUA DE 

PERCOLAÇÃO 

1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com cimento cristalizante; referência 

comercial K11-KZ da Viapol, DenverBlitz da Denver ou equivalente, compreendendo: 
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a) Impermeabilizante rígido à base de cimentos especiais e aditivos químicos e minerais, com 

as características técnicas: 

 Cimento cristalizante de pega normal para aplicação sobre superfícies úmidas, 

propriedade de penetração osmótica nos capilares da superfície formando um gel que se 

cristaliza, incorporando ao concreto compostos de cálcio estáveis e insolúveis, 

estanqueidade até a pressão de 4 kgf/cm², aderência mínima de 0,3 MPa, desde que 

atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às características técnicas acima descritas; 

b) Adesivo acrílico para a modificação de argamassas e concretos, com as características 

técnicas: 

 No estado fresco confere coesão e plasticidade e no estado endurecido diminui a 

permeabilidade e proporciona compensação da retração, resistência à alcalinidade, pH 

entre 6 a 7, desde que atenda às características técnicas acima descritas. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços, inclusive limpeza da superfície. 

32.17.060 IMPERMEABILIZAÇÃO COM CIMENTO CRISTALIZANTE PARA PRESSÃO HIDROSTÁTICA 

POSITIVA 

1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com cimento cristalizante; referência 

comercial K11-KZ da Viapol, DenverBlitz da Denver ou equivalente, compreendendo: 

a) Impermeabilizante rígido à base de cimentos especiais e aditivos químicos e minerais, com 

as características técnicas: 

 Cimento cristalizante de pega normal para aplicação sobre superfícies úmidas, 

propriedade de penetração osmótica nos capilares da superfície formando um gel que se 

cristaliza, incorporando ao concreto compostos de cálcio estáveis e insolúveis, 

estanqueidade até a pressão de 4 kgf/cm², aderência mínima de 0,3 MPa, desde que 

atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às características técnicas acima 

descritas; 

b) Adesivo acrílico para a modificação de argamassas e concretos, com as características 

técnicas: 

 No estado fresco confere coesão e plasticidade e no estado endurecido diminui a 

permeabilidade e proporciona compensação da retração, resistência à alcalinidade, pH 

entre 6 a 7, desde que atenda às características técnicas acima descritas. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços, inclusive limpeza da superfície. 

32.17.070 IMPERMEABILIZAÇÃO ANTICORROSIVA EM MEMBRANA EPOXÍDICA COM ALCATRÃO DE 

HULHA, SOBRE MASSA 

1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização anticorrosiva em membrana epoxídica, 

compreendendo: 

a) Membrana à base de resina epóxi-poliamida, combinada com alcatrão de hulha, bi-

componente, base solvente, com as características técnicas: 
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 Coloração preta, com alta resistência química e à corrosão, compatível com temperaturas 

de calor seco se 150ºC e calor úmido de 100ºC; referência comercial Denvercoat Epóxi 

Alcatrão da Dever Global, Viapoxi Alcatrão da Viapol, Compound Coal Tar Epóxi da 

Otto Baumgart, Duropoxy Alcatrão da Wolf. Haker, Nitocote EP 600 da Fosroc ou 

equivalente, desde que atenda às características técnicas acima descritas. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços, inclusive limpeza da superfície. Não remunera o fornecimento da proteção mecânica 

final, quando necessário. 

32.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

32.20.010 RECOLOCAÇÃO DE ARGILA EXPANDIDA 

1) Será medido por volume da camada de argila expandida recolocada (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a disposição em camadas da 

argila expandida. Não remunera o fornecimento da argila expandida. 

32.20.020 APLICAÇÃO DE PAPEL KRAFT 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de papel Kraft (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de papel betumado Kraft; inclusive materiais acessórios e mão 

de obra necessária para a aplicação do papel. 

32.20.050 TELA EM POLIETILENO, MALHA HEXAGONAL DE 1/2", PARA ARMADURA DE ARGAMASSA 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de tela (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tela para armadura de argamassa, compreendendo: 

a) Tela sintética para armadura de argamassa, com as características: 

 Em polietileno, malha hexagonal de 15 x 15 mm (1/2"), gramatura mínima de 205 g/m²; 

referência comercial Tela 5110P ou 5115P da Nortene, TR 280 M15 da Tecelagem Roma, 

Tela Plástica nº 5 da Perame ou equivalente, desde que atenda às características técnicas 

acima descritas. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços. 

32.20.060 TELA GALVANIZADA FIO 24 BWG, MALHA HEXAGONAL DE 1/2", PARA ARMADURA DE 

ARGAMASSA 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de tela (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tela para armadura de argamassa, compreendendo: 

a) Tela galvanizada para armadura de argamassa, com as características: 

 Em aço galvanizado, malha hexagonal de 15 x 15 mm (1/2"), com fio 24 BWG; 

referência comercial Tela Galvanizada da Tela Catumbi, Tela Galvanizada da Perame ou 

equivalente, desde que atenda às características técnicas acima descritas; 

b) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 
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 Aplicação da tela com a função de estruturante de argamassa de recobrimento de mantas 

em geral, por meio de colagem vertical com a própria manta utilizada no sistema de 

impermeabilização ou por meio de pinos em aço inoxidável. 
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33.00.000 PINTURA 

33.01.000 PREPARO DE BASE 

33.01.040 ESTUCAMENTO E LIXAMENTO DE CONCRETO DETERIORADO 

1) Será medido pela área de superfície estucada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento branco, cimento, adesivo acrílico; referência 

comercial Rheomix 104 fabricação Basf, Nitobond AR fabricação Anchortec (Fosroc) ou 

equivalente, disco de desbaste de 7", inclusive lixa apropriada para desbaste de concreto, 

materiais acessórios, equipamentos e a mão de obra necessária para o preparo, estucamento e 

lixamento do concreto deteriorado. 

33.01.050 ESTUCAMENTO E LIXAMENTO DE CONCRETO  

1) Será medido pela área de superfície estucada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento branco, cimento, adesivo acrílico; referência 

comercial Rheomix 104 fabricação Basf, Nitobond AR fabricação Fosroc ou equivalente, disco 

de desbaste de 7"; inclusive lixa apropriada para desbaste de concreto, materiais acessórios, 

equipamentos e a mão de obra necessária para o preparo, estucamento e lixamento do concreto. 

33.01.060 IMUNIZANTE PARA MADEIRA 

1) Será medido pela área de superfície imunizada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de líquido imunizante incolor para madeira aparente com ação 

inseticida contra cupins e brocas; referência comercial Pentox fabricação Montana, 

Penetrol Cupim fabricação Otto Baumgart ou equivalente, inclusive materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a aplicação do imunizante, em duas demãos; podendo receber 

acabamento em verniz, cera ou tinta após tempo requerido pelo fabricante. 

33.01.280 REPARO DE TRINCAS RASAS ATÉ 5,0 MM DE LARGURA, NA MASSA 

1) Será medido pelo comprimento de trincas reparadas (m). 

2) O item remunera o fornecimento de: fundo preparador; referência comercial fundo preparador 

de paredes, fabricação Suvinil, ou equivalente; diluente; referência comercial Diluente 6870 

fabricação Suvinil ou equivalente; impermeabilizante acrílico; referência comercial Suviflex 

fabricação Suvinil ou equivalente; emulsão acrílica para vedação de trincas; referência 

comercial Selatrinca fabricação Suvinil ou equivalente; fita auto-adesiva em poliéster; 

referência comercial Fitafix ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a execução dos serviços: abertura da trinca formando um "V", com largura até 10,0 mm e 

profundidade de até 8,0 mm; lixamento e remoção do pó; aplicação de uma demão do fundo 

preparador com diluente, preparado na proporção 2:1 (duas partes de fundo preparador e uma 

parte de diluente); aplicação da emulsão acrílica vedante, em duas etapas, sendo a segunda 24 

horas após a primeira; uma demão de impermeabilizante acrílico, diluído com 10% de água; 

colagem da fita auto-adesiva; aplicação, sobre a fita adesiva, da segunda demão de 

impermeabilizante acrílico, diluído com 10% de água, em superfícies que apresentam trincas 

rasas com até 5,0 mm de largura, na massa. 
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33.01.350 PREPARO DE BASE PARA SUPERFÍCIE METÁLICA COM FUNDO ANTI-OXIDANTE 

1) Será medido pela área da projeção horizontal da estrutura (m²), com os acréscimos: 

a) Estrutura metálica plana: multiplicar a área de projeção horizontal por 2. 

b) Estrutura metálica em arco: acrescentar em 30% a área de projeção horizontal e multiplicar 

por 2. 

c) Sistema de medição indicativo, podendo ser elaborados outros tipos de medições conforme 

acordo entre contratante e contratado 

2) O item remunera o fornecimento de Zarcão; referência comercial Coral (Zarcoral), Zarcão 

Internacional ou equivalente, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 

dos serviços como: limpeza da superfície, lixamento final, remoção do pó e aplicação do fundo 

anti-oxidante. 

33.02.000 MASSA CORRIDA 

33.02.060 MASSA CORRIDA À BASE DE PVA 

1) Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de massa corrida à base de PVA, recomendada para a correção 

de pequenos defeitos; referência comercial massa corrida fabricação Suvinil, ou massa corrida 

fabricação Coral, ou  massa corrida Metalatex fabricação Sherwin Williams ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços de: limpeza da superfície, remoção de partes soltas, irregularidades e poeira, conforme 

recomendações do fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 demãos), em 

camadas finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do fabricante, 

lixamento final e remoção do pó da superfície emassada. 

33.02.080 MASSA CORRIDA À BASE DE RESINA ACRÍLICA 

1) Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de massa corrida de base acrílica, com ótima resistência às 

intempéries; referência comercial Suvinil massa acrílica fabricação Suvinil / Glasurit, ou 

massa FC fabricação Fusecolor, ou massa Especial para fachadas da Retinco ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços de: limpeza da superfície, remoção de partes soltas, manchas gordurosas, cal, ou 

fungos, conforme recomendações do fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 

demãos), em camadas finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do 

fabricante, lixamento final e remoção do pó da superfície emassada. 

33.02.120 MASSA CORRIDA A ÓLEO EM SUPERFÍCIE REBOCADA 

1) Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de massa corrida para pintura à base de óleo; diluente em 

aguarrás; referência comercial massa a óleo Wanda fabricação Akzo / Wanda, ou massa a óleo 

fabricação Coral, ou massa a óleo fabricação Suvinil / Glasurit, ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 

limpeza da superfície e remoção de partes soltas, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação da massa, em várias demãos (2 ou 3 demãos), em camadas finas com lixamentos 
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intermediários, conforme especificações do fabricante, lixamento final e remoção do pó da 

superfície emassada. 

33.03.000 PINTURA EM SUPERFÍCIES DE CONCRETO / MASSA / GESSO / PEDRAS 

33.03.040 CAIAÇÃO EM MASSA 

1) Será medido pela área de superfície pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 

considerando espaletas, filetes ou molduras.Os vãos acima de 2,00 m deverão ser deduzidos na 

totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal extinta para pintura; referência comercial Glocal da 

Globo, ou Cal Sinhá, ou equivalente; fixador para pintura à base de cal; referência comercial 

Globofix fabricação Globo, ou Sinhafix, ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície; 

preparo da tinta; aplicação da tinta, em quatro demãos cruzadas, sobre superfície revestida com 

massa. 

33.03.220 TINTA LÁTEX EM ELEMENTO VAZADO 

1) Será medido pela área de superfície pintada, multiplicada por 2,0 (dois) (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tinta Látex Standard, composta por polímeros acrílicos e 

vinílicos, solúvel em água, acabamento fosco, conforme norma NBR 15079 e NBR 11702. 

Referência: Coral 3 em 1 da Coral, ou Látex PVA X-POWER da Eucatex, ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta 

látex em 2 ou 3 demãos, conforme especificações do fabricante, em elemento vazado. Não 

remunera o preparo de base, quando necessário. 

33.03.350 PINTURA ESPECIAL EM ESMALTE PARA LOUSA COR VERDE 

1) Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tinta esmalte acabamento fosco, na cor verde, especial para 

superfícies de lousas, diluente aguarrás; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação da tinta esmalte, em 2 ou 3 demãos, conforme especificações do fabricante, em 

superfícies preparadas para lousa; não remunera o preparo de base com selador base óleo e a 

massa niveladora base óleo. 

33.03.740 RESINA ACRÍLICA PLASTIFICANTE 

1) Será medido pela área de superfície com aplicação de resina acrílica plastificante, deduzindo-se 

toda e qualquer interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de resina 100% acrílica, termoplástica e plastificante, para 

impermeabilização e proteção contra abrasão e impacto, constituído por líquido viscoso 

transparente, conforme norma NBR 11702 e aplicado de acordo com as recomendações dos 

fabricantes; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a aplicação da resina 

plastificante em pisos de granilite, marmorite, cimentados, ou pedras em geral, internas ou 

externas; referência comercial Resina acrílica fabricação Coral, Resina acrílica a base d’água 

fabricação Suvinil ou equivalente. 

33.03.750 VERNIZ ACRÍLICO 

372 de 824



 
 

 

 

 

1) Será medido pela área de superfície envernizada, deduzindo-se toda e qualquer interferência 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de verniz acrílico à base de solvente, acabamento brilhante, 

semifosco, ou fosco; referência comercial Dekguard BS / FS fabricação Fosroc, Durocryl S 

fabricação Wolf Hacker, Denverniz SB / SF fabricação Denver ou equivalente; verniz acrílico à 

base água, conforme norma NBR 11702; referência comercial Denverniz Acqua fabricação 

Denver, Durocryl A fabricação Wolf Hacker, Nitoprimer AW fabricação Fosroc ou 

equivalente; solvente orgânico (xilol ou thinner). Remunera também materiais acessórios e mão 

de obra necessária para a execução dos serviços: preparo da superfície, conforme 

recomendações do fabricante; aplicação do verniz acrílico à base água, como primer, em uma 

demão, com ou sem diluição conforme o fabricante; aplicação do verniz acrílico à base de 

solvente, em duas demãos, sobre superfícies de concreto aparente, tijolo aparente, pedras 

porosas, ou argamassas, com ou sem diluição, de acordo com o tipo de superfície, a técnica 

utilizada para a aplicação (rolo, pistola, ou trincha) e as especificações do fabricante. 

33.03.760 HIDRORREPELENTE INCOLOR PARA FACHADA À BASE DE SILANO - SILOXANO 

OLIGOMÉRICO DISPERSO EM ÁGUA 

1) Será medido pela área de superfície pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 

considerando espaletas, filetes ou molduras.Os vãos acima de 2,00 m deverão ser deduzidos na 

totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de hidrorrepelente incolor, à base de silano - siloxano 

oligomérico disperso em água; referência comercial Hidrorrepelente Acqua fabricação Denver, 

Repele água fabricação Quartzolit ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza e preparo da superfície, 

conforme recomendações do fabricante; aplicação do hidrorrepelente, em duas demãos, sobre 

superfícies de concreto aparente, tijolo aparente, pedras porosas, ou argamassas, de acordo com 

o tipo de superfície, a técnica utilizada para a aplicação (rolo, pistola ou trincha) e as 

especificações do fabricante. 

33.03.770 HIDRORREPELENTE INCOLOR PARA FACHADA À BASE DE SILANO - SILOXANO 

OLIGOMÉRICO DISPERSO EM SOLVENTE 

1) Será medido pela área de superfície pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 

considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m deverão ser deduzidos na 

totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de hidrorrepelente incolor, à base de silano-siloxano 

oligomérico disperso em meio solvente; referência comercial Silicone da Sika, Acquella 

Original fabricação Otto Baumgart, Silicone K-154 fabricação Viapol ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços de: limpeza e preparo da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação 

do hidrorrepelente, em duas demãos, sobre superfícies de concreto aparente, tijolo aparente, 

pedras porosas, ou argamassas, de acordo com o tipo de superfície, a técnica utilizada para a 

aplicação (rolo, pistola ou trincha) e as especificações do fabricante. 

33.03.780 VERNIZ DE PROTEÇÃO ANTIPICHAÇÃO 

1) Será medido pela área de superfície envernizada, deduzindo-se toda e qualquer interferência 

(m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de verniz incolor antipichação, monocomponente fornecido 

pronto para uso, conforme norma NBR 11702; referência comercial Graffitiguard fabricação 

Anchortec, ou Antgraf Eco Verniz da Ant Graf ou equivalente; verniz acrílico à base água; 

referência comercial Denverniz Acqua (Denver), Durocryl A (Wolf Hacker), Nitoprimer AW 

fabricação Fosroc ou equivalente; solvente orgânico (xilol ou thinner); materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a execução dos serviços: preparo da superfície, conforme 

recomendações do fabricante; aplicação do verniz acrílico à base água, como primer, em uma 

demão, com ou sem diluição conforme o fabricante; aplicação do verniz incolor antipichação 

monocomponente, em duas demãos, sobre superfícies de concreto aparente, tijolo aparente, 

pedras porosas, ou argamassas, com ou sem diluição, de acordo com o tipo de superfície, a 

técnica utilizada para a aplicação (rolo, pistola, ou trincha) e as especificações do fabricante. 

33.05.000 PINTURA EM SUPERFÍCIES DE MADEIRA 

33.05.010 VERNIZ FUNGICIDA PARA MADEIRA 

1) Será medido por área (m²): 

a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 

havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois); 

b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela 

área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 

uma vez. 

d) Em estruturas de madeira pela área de superfície envernizada, deduzindo-se toda e qualquer 

interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de verniz fungicida (stain) base solvente, resistente a 

intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 11702; 

referência comercial Osmocolor fabricação Montana, Verniz Stain impregnante fabricação 

Suvinil ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços de: limpeza, preparo da superfície; aplicação do verniz em três demãos, 

sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante. 

33.05.020 ENCERAMENTO DE SUPERFÍCIE DE MADEIRA À BONECA 

1) Será medido por área (m²): 

a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 

havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois); 

b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela 

área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 

uma vez. 

2) O item remunera o fornecimento de cera para piso; referência comercial Verniz SW Marítimo 

brilhante (Sherwin Willians), Suvinil Verniz Copal (Glasurit), Sparlak Copal (Akzo/Ypiranga) 

ou equivalente. Remunera também acessórios, materiais e a mão de obra necessária para a 

limpeza, lixamento final, remoção do pó e aplicação da cera. 
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33.05.120 ESMALTE EM RODAPÉS, BAGUETES OU MOLDURAS DE MADEIRA 

1) Será medido por comprimento de rodapé, baguete ou moldura pintada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de tinta esmalte, acabamento acetinado ou brilhante, 

conforme norma NBR 11702; referência comercial Coralite Zero Coral, Futura Premium, 

Suvinil Premium, Metalatex Eco, Sherwin Williams ou equivalente; materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme 

recomendações do fabricante; aplicação da tinta esmalte, em 2 ou 3 demãos, conforme 

especificações do fabricante; não remunera o preparo de base, quando necessário. 

33.05.330 VERNIZ EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA 

1) Será medido por área (m²): 

a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 

havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois); 

b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela 

área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 

uma vez. 

2) O item remunera o fornecimento de verniz sintético, acabamento brilhante, resistente a 

intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 11702; 

referência comercial verniz Rexpar Marítimo da Sherwin Williams, ou Suvinil, verniz Copal da 

Glasurit, ou Sparlack, Copal da Akzo / Ypiranga, ou Verniz Copal / Eucaverniz da Eucatex, ou 

equivalente; diluente aguarrás; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 

dos serviços de: limpeza e preparo da superfície, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação do verniz, em três demãos, sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, 

conforme especificações do fabricante. 

33.05.360 VERNIZ EM RODAPÉS, BAGUETES OU MOLDURAS DE MADEIRA 

1) Será medido por comprimento de rodapé, baguete ou moldura envernizadas (m). 

2) O item remunera o fornecimento de verniz sintético, acabamento brilhante, resistente a 

intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 11702; 

referência comercial verniz Rexpar Marítimo da Sherwin Williams, ou Suvinil, verniz Copal da 

Glasurit, ou Sparlack, Copal da Akzo / Ypiranga, ou Verniz Copal/Eucaverniz da Eucatex, ou 

equivalente; diluente aguarrás; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 

dos serviços de: limpeza e preparo da superfície, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação do verniz, em três demãos, sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, 

conforme especificações do fabricante. 

33.06.000 PINTURA EM PISOS 

33.06.020 ACRÍLICO PARA QUADRAS E PISOS CIMENTADOS 

1) Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tinta acrílica, a base de resinas acrílicas, com alta 

resistência à abrasão, acabamento microtexturizado, lavável, resistente a água, alcalinidade, 

maresia e intempéries; conforme norma NBR 11702; referência comercial Suvinil Poliesportiva 

da Glasurit, ou Metalatex Acrílico com Quartzo da Sherwin Williams, ou Coralpiso da Coral, 
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ou Novacor Piso da Globo, ou Quadracryl Pisos e Paredes da Renner, ou Eucacril para pisos da 

Eucatex, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta 

acrílica, uma demão como primer, com a tinta diluída em 40% de água, duas demãos de 

acabamento, com a tinta diluída em 20% de água, conforme especificações do fabricante; não 

remunera o preparo de base, quando necessário. 

33.07.000 PINTURA EM ESTRUTURAS METÁLICAS 

33.07.102 ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA 

1) Será medido pela área desenvolvida das peças metálicas (m²), com os acréscimos: 

a) Estrutura metálica plana: multiplicar a área desenvolvida das peças por 2. 

b) Estrutura metálica em arco: acrescentar em 30% a área desenvolvida das peças e multiplicar 

por 2. 

c) Sistema de medição indicativo, podendo ser elaborados outros tipos de medições 

2) O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de secagem rápida com 

acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referência comercial: Coralite Zero da Coral, 

Metalatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium fabricação Suvinil ou 

equivalente, fornecimento de fundo preparador a base de água para proteção de superfície; 

referência comercial: Fundo preparador Coralite Zero da Coral, Metalatex Eco fundo 

antiferrugem da Sherwin Willians, Fundo preparador fabricação Suvinil ou equivalente. 

Preparo da superfície: A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, 

graxa, sabão ou mofo, partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas, o 

brilho eliminado através de lixamento, antes de qualquer aplicação (NBR 13245). Remunera 

equipamentos, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 

aplicação em duas demãos de fundo preparador a base de água destinada a proteção e reparo da 

superfície, aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base de água, para estruturas 

internas ou externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme recomentações indicadas pelos 

fabricantes. 

33.07.130 PINTURA EPÓXI BICOMPONENTE EM ESTRUTURAS METÁLICAS 

1) Será medido, por peso de aço nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 

metálica (kg) 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra 

necessária para execução dos serviços de pintura em estrutura metálica, indicada para estruturas 

internas ou externas, com ou sem jateamento, em ambientes industriais agressivos ou 

marítimos, conforme descrição abaixo e recomendações dos fabricantes: 

a) Duas demãos de tinta epóxi bicomponente (componente A e componente B), com pigmentos 

inibidores de corrosão e alta resistência química, com acabamento semibrilhante, em várias 

cores, com espessura final de 250 micrômetros (125 cada demão). 

Referência comercial: Macropoxy HS BR da Sumaré/Sherwin-Williams ou equivalente. 

33.07.140 PINTURA COM ESMALTE ALQUÍDICO EM ESTRUTURA METÁLICA 

1) Será medido, por peso de aço nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 

metálica (kg). 
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2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra 

necessária para execução dos serviços de preparo da superfície e pintura em estrutura metálica, 

indicada para estruturas internas ou externas, com ou sem jateamento, em ambientes rurais, 

urbanos ou marítimos abrigados, conforme descrição abaixo e recomendações dos fabricantes: 

a) Duas demãos de fundo alquídico modificado com resina fenólica, monocomponente, 

pigmentado com zarcão e destinado a proteção e preparo da superfície, espessura final de 

80 micrômetros (40 cada demão); 

b) Duas demãos de tinta esmalte alquídico modificado com resina fenólica, monocomponente, 

acabamento brilhante, em várias cores, com espessura total de 50 micrômetros (25 cada 

demão). 

Referência comercial: Admiral Esmalte e Admiral Primer 504 da Sumaré/Sherwin-Williams ou 

equivalente. 

33.07.303 PROTEÇÃO PASSIVA CONTRA INCÊNDIO COM TINTA INTUMESCENTE, COM TEMPO 

REQUERIDO DE RESISTÊNCIA AO FOGO TRRF = 60 MIN - APLICAÇÃO EM ESTRUTURA 

METÁLICA 

1) Será medido pela área de estrutura metálica com aplicação de tinta intumescente (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra especializada para aplicação de 

sistema de proteção passiva contra incêndio em estrutura metálica, conforme normas ABNT 

NBR 14432 e NBR 14323, Decreto-lei Estadual nº 56.819/2011 e Instrução Técnica nº 08 do 

Corpo de Bombeiros, com tempo requerido de resistência ao fogo TRRF =60 minutos, 

abrangendo os seguintes serviços: 

a) Limpeza e preparação adequadas da superfície metálica a ser protegida; 

b) Fornecimento e aplicação de primer epóxi; 

c) Fornecimento e aplicação de tinta intumescente para proteção passiva contra incêndio para o 

tempo requerido de resistência ao fogo (TRRF) = 60 minutos, espessura conforme indicado 

na carta de cobertura do fabricante, obedecendo os procedimentos e instruções técnicas do 

fabricante; 

d) Fornecimento e aplicação de tinta de acabamento (Top Seal) na cor definida de projeto ou a 

ser definida pela fiscalização responsável; 

e) Fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios, mobilização e desmobilização de mão 

de obra necessária; 

f) Documentação final para aprovação junto ao Corpo de Bombeiros, compreendendo: 

• Projeto e Memorial de Proteção Passiva Contra Incêndio 

• Carta de Credenciamento da empresa executora dos serviços 

• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos serviços 

• Cópias dos testes/ensaios realizados em laboratório nacional ou internacional 

reconhecido 

• Atestado de Conformidade dos serviços executados 

• Catálogos dos produtos utilizados 

• Termo de Garantia dos serviços executados. 

33.07.304 PROTEÇÃO PASSIVA CONTRA INCÊNDIO COM TINTA INTUMESCENTE, COM TEMPO 

REQUERIDO DE RESISTÊNCIA AO FOGO TRRF = 120 MIN - APLICAÇÃO EM ESTRUTURA 

METÁLICA 

1) Será medido pela área de estrutura metálica com aplicação de tinta intumescente (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra especializada para aplicação de 

sistema de proteção passiva contra incêndio em estrutura metálica, conforme normas ABNT 

NBR 14432 e NBR 14323, Decreto-lei Estadual nº 56.819/2011 e Instrução Técnica nº 08 do 

Corpo de Bombeiros, com tempo requerido de resistência ao fogo TRRF =120 minutos, 

abrangendo os seguintes serviços: 

g) Limpeza e preparação adequadas da superfície metálica a ser protegida; 

h) Fornecimento e aplicação de primer epóxi; 

i) Fornecimento e aplicação de tinta intumescente para proteção passiva contra incêndio para o 

tempo requerido de resistência ao fogo (TRRF) = 60 minutos, espessura conforme indicado 

na carta de cobertura do fabricante, obedecendo os procedimentos e instruções técnicas do 

fabricante; 

j) Fornecimento e aplicação de tinta de acabamento (Top Seal) na cor definida de projeto ou a 

ser definida pela fiscalização responsável; 

k) Fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios, mobilização e desmobilização de mão 

de obra necessária; 

l) Documentação final para aprovação junto ao Corpo de Bombeiros, compreendendo: 

• Projeto e Memorial de Proteção Passiva Contra Incêndio 

• Carta de Credenciamento da empresa executora dos serviços 

• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos serviços 

• Cópias dos testes/ensaios realizados em laboratório nacional ou internacional 

reconhecido 

• Atestado de Conformidade dos serviços executados 

• Catálogos dos produtos utilizados 

• Termo de Garantia dos serviços executados. 

 

 

 

33.09.000 PINTURA DE SINALIZAÇÃO 

33.09.020 BORRACHA CLORADA PARA FAIXAS DEMARCATÓRIAS 

1) Será medido por comprimento de linhas demarcatórias pintadas (m). 

2) O item remunera o fornecimento de tinta à base de borracha clorada, com acabamento 

monocomponente, com alta flexibilidade; referência comercial Anklor TR fabricação Tintas 

Ancora, Globaltrafic 611 fabricação Global Tintas, Perfortrafic borracha clorada fabricação 

Perfortex ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para 

o preparo da superfície e a aplicação da tinta. 

33.10.000 PINTURA EM SUPERFÍCIE DE CONCRETO / MASSA / GESSO / PEDRAS, INCLUSIVE 

PREPARO 

33.10.010 TINTA LÁTEX ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 

2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão 

ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex standard à base de 

emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água, 

conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e 

maresia; referência comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 

superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do 

fabricante, sobre superfície revestida com massa. 

33.10.020 TINTA LÁTEX EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 

2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão 

ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura; tinta látex standard, diluente 

em água; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 

limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 

recomendações do fabricante; em 2 ou 3 demãos, conforme especificações do fabricante, sobre 

superfície revestida com massa internas ou externas; referência comercial Látex acrílico fosco 

Standard fabricação Coral, Basf Suvinal (Suvinil Construções), Basf Standard fabricação 

Glasurit, Novacor fabricação Shewin Willians, Eucatex acrílico extra Standard fabricação 

Eucatex ou equivalente. Normas técnicas: NBR 11702 e NBR 15079. 

33.10.030 TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 

2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão 

ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base 

de resina acrílica, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, acabamento 

semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à 

umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais 

com vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação 

Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e 

aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 

demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as 

normas NBR 11702 e NBR 15079. 

33.10.041 ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não descontando vãos de até 2,00 m² 

e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 

deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base em água, acabamento fosco, ou semi brilho, 

acetinado ou brilhante; para uso exterior e interior; referência comercial Coralite Zero Coral, 

Futura Premium, Suvinil Premium, Metalatex Eco, Sherwin Williams ou equivalente; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, 

lixamento, remoção do pó e aplicação do esmalte em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme 

recomendações do fabricante, aplicação do fundo para madeira à base em água, sobre 

superfícies alvenaria, conforme especificações do fabricante. 
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33.10.050 TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 

2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão 

ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, 

diluente (água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou 

fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta 

acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução 

dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, 

conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre 

superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 

33.10.060 EPÓXI EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, deduzindo-se toda e qualquer 

interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura epóxi; tinta à base de epóxi; 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza, 

lixamento, remoção do pó; aplicação da tinta, conforme especificações do fabricante, sobre 

superfície revestida com massa. 

33.10.070 BORRACHA CLORADA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, deduzindo-se toda e qualquer 

interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura de borracha clorada, tinta à 

base de borracha clorada; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços de: limpeza, lixamento, remoção do pó, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação da tinta à base de borracha clorada, conforme especificações do fabricante, sobre 

superfície revestida com massa. 

33.10.100 TEXTURA ACRÍLICA PARA USO INTERNO / EXTERNO, INCLUSIVE PREPARO 

1) Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador para textura acrílica; revestimento texturizado 

100% acrílico, cor branca, sem agregados minerais, para uso interno ou externo; referência 

comercial Texturatto Liso ou Texturatto Clássico fabricação Suvinil, ou equivalente; materiais 

acessórios; e a mão de obra necessária para os serviços de: limpeza, lixamento e remoção do 

pó; aplicação do revestimento texturizado acrílico, em uma demão, sem diluição do produto, 

conforme recomendações do fabricante. Não remunera a tinta de acabamento, que pode ser 

textura gel envelhecedor ou tinta acrílica, conforme norma NBR 11702. 

33.10.120 PROTEÇÃO PASSIVA CONTRA INCÊNDIO COM TINTA INTUMESCENTE, TEMPO REQUERIDO 

DE RESISTÊNCIA AO FOGO TRRF = 60 MINUTOS - APLICAÇÃO EM PAINÉIS DE GESSO 

ACARTONADO 

1) Será medido pela área de painéis de gesso acartonado com aplicação de tinta intumescente (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra especializada para aplicação de 

sistema de proteção passiva contra incêndio em painéis de gesso acartonado conforme norma 
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ABNT NBR 10636, Decreto-lei Estadual nº 56.819/2011 e Instrução Técnica nº 08 do Corpo de 

Bombeiros, com tempo requerido de resistência ao fogo TRRF de 60 minutos, abrangendo os 

serviços:  

a) Limpeza e preparação adequadas da superfície a ser protegida; 

b) Aplicação de tinta intumescente para proteção passiva contra incêndio para o tempo 

requerido de resistência ao fogo TRRF de 60 minutos, na espessura indicada para Proteção 

Passiva Contra Incêndio, obedecendo os procedimentos e instruções técnicas do fabricante 

para aplicação em painéis de gesso acartonado; 

c) Aplicação de tinta de acabamento na cor definida de projeto ou a ser definida pela 

fiscalização responsável; 

d) Fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios, mobilização e desmobilização de mão 

de obra necessária; 

e) Documentação final para aprovação junto ao Corpo de Bombeiros, compreendendo: 

• Projeto e Memorial de Proteção Passiva Contra Incêndio 

• Carta de Credenciamento da empresa executora dos serviços 

• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos serviços 

• Cópias dos testes/ensaios realizados em laboratório nacional ou internacional 

reconhecido 

• Atestado de Conformidade dos serviços executados 

• Catálogos dos produtos utilizados 

• Termo de Garantia dos serviços executados. 

33.10.130 PROTEÇÃO PASSIVA CONTRA INCÊNDIO COM TINTA INTUMESCENTE, TEMPO REQUERIDO 

DE RESISTÊNCIA AO FOGO TRRF = 120 MINUTOS - APLICAÇÃO EM PAINÉIS DE GESSO 

ACARTONADO 

1) Será medido pela área de divisória Drywall com aplicação de tinta intumescente (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra especializada para aplicação de 

sistema de proteção passiva contra incêndio em divisórias tipo Drywall, conforme Decreto-lei 

Estadual nº 46.076 e Instrução Técnica nº 08 do Corpo de Bombeiros, com tempo requerido de 

resistência ao fogo TRRF de 120 minutos, abrangendo os seguintes serviços: 

a) Limpeza e preparação adequadas da superfície a ser protegida; 

b) Aplicação de tinta intumescente para proteção passiva contra incêndio para o tempo 

requerido de resistência ao fogo TRRF de 120 minutos, na espessura indicada para Proteção 

Passiva Contra Incêndio, obedecendo os procedimentos e instruções técnicas do fabricante; 

c) Aplicação de tinta de acabamento na cor definida de projeto ou a ser definida pela 

fiscalização responsável; 

d) Fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios, mobilização e desmobilização de mão 

de obra necessária; 

e) Documentação final para aprovação junto ao Corpo de Bombeiros, compreendendo: 

• Projeto e Memorial de Proteção Passiva Contra Incêndio 

• Carta de Credenciamento da empresa executora dos serviços 

• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos serviços 

• Cópias dos testes/ensaios realizados em laboratório nacional ou internacional 

reconhecido 

• Atestado de Conformidade dos serviços executados 

• Catálogos dos produtos utilizados 

381 de 824



 
 

 

 

 

• Termo de Garantia dos serviços executados. 

33.11.000 PINTURA EM SUPERFÍCIE METÁLICA, INCLUSIVE PREPARO 

33.11.050 ESMALTE À BASE ÁGUA EM SUPERFÍCIE METÁLICA, INCLUSIVE PREPARO 

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 

a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, 

no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as 

áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; 

b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades 

articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5 (dois e 

meio); 

c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela 

área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face 

externa da tubulação: 

DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 

Até 2" 2,54 de 8" a 9" 1,69 

De 2"a 3" 2,42 de 9"a 10" 1,57 

De 3"a 4" 2,29 de 10"a 11" 1,45 

De 4"a 5" 2,17 de 11"a 12" 1,33 

De 5"a 6" 2,05 de 12"a 13" 1,21 

De 6"a 7" 1,93 de 13"a 14" 1,10 

De 7"a 8" 1,81 acima de 14" 1,00 

e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da 

tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 

f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um metro linear 

de tubulação correspondente, acrescida. 

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, 

ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, 

Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de 

água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme 

especificações do fabricante. 

33.12.000 PINTURA EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA, INCLUSIVE PREPARO 

33.12.011 ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA, INCLUSIVE PREPARO 
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1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 

a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 

havendo batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois); 

b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela 

área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 

uma vez. 

2) O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de madeira, o 

fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, 

conforme norma NBR 11702; referência comercial tinta esmalte referência Sherwin Williams, 

Suvinil, Futura, Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a primeira demão 

aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante. 
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34.00.000 PAISAGISMO E FECHAMENTOS 

34.01.000 PREPARAÇÃO DE SOLO 

34.01.010 TERRA VEGETAL ORGÂNICA COMUM 

1) Será medido por volume de terra vegetal fornecida (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de terra vegetal orgânica comum de primeira qualidade, livre 

de ervas daninhas e contaminação. A terra vegetal fornecida deverá ser uma mistura de solo “in 

natura” com restos de vegetação decomposta, como galhos, folhas, frutos, sementes, caules e 

cascas, servindo como um condicionador de solo, para ajardinamento; remunera também o 

espalhamento em áreas abertas ou jardins; não remunera os serviços de limpeza e regularização 

prévia da área. 

34.01.020 LIMPEZA E REGULARIZAÇÃO DE ÁREAS PARA AJARDINAMENTO (JARDINS E CANTEIROS) 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer a limpeza e regularização (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a limpeza e regularização para 

a execução de paisagismo, em jardins e canteiros. 

34.02.000 VEGETAÇÃO RASTEIRA 

34.02.020 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS (PRAÇAS E ÁREAS ABERTAS) 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grama Batatais (Paspalum notatum) em placas, terra 

vegetal, sarrafo em "Erisma uncinatum" (conhecida também como Quarubarana ou Cedrinho), 

ou "Qualea spp" (conhecido como Cambará), nas dimensões de 5 x 2,5 cm; inclusive materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio 

das placas justapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; cobertura com 

terra vegetal; e o estaqueamento da grama quando necessário, em áreas abertas e praças. 

Remunera também a rega e conservação para pega das mudas e a substituição de placas que não 

pegarem, num prazo de 30 dias.  

34.02.040 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS (JARDINS E CANTEIROS) 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grama Batatais (Paspalum notatum) em placas, terra 

vegetal e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio 

das placas justapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e cobertura 

com terra vegetal, em jardins e canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega das 

mudas e a substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

34.02.070 FORRAÇÃO COM LÍRIO AMARELO, MÍNIMO 18 MUDAS / M² - H = 0,50 M 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de Lírio Amarelo (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de Lírio Amarelo (Hemerocallis flava) em mudas, para 

forração, com altura média de 50 cm, na quantidade mínima de 18 mudas por metro quadrado, 
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terra vegetal orgânica adubada e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 

preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a 

rega e conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, 

num prazo de 30 dias. 

34.02.080 PLANTIO DE GRAMA SÃO CARLOS EM PLACAS (JARDINS E CANTEIROS) 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grama São Carlos (Axonopus compressus), em placas, terra 

vegetal e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio 

das placas justapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e cobertura 

com terra vegetal, em jardins e canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega das 

mudas e a substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

34.02.090 FORRAÇÃO COM HERA INGLESA, MÍNIMO 18 MUDAS / M² - H = 0,15 M 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de Hera Inglesa (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de Hera Inglesa (Hedera helix) em mudas, para forração, com 

comprimento médio de 15 cm, na quantidade mínima de 18 mudas por metro quadrado, terra 

vegetal orgânica adubada e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de preparo 

do solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e 

conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, num 

prazo de 30 dias. 

34.02.100 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM PLACAS (JARDINS E CANTEIROS) 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra vegetal e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas justapostas, 

promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e cobertura com terra vegetal, em 

jardins e canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega das mudas e a 

substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

34.02.110 FORRAÇÃO COM CLOROFITO, MÍNIMO 20 MUDAS / M² - H = 0,15 M 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de Clorófito (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de Clorófito (Chorophytum comosum) em mudas, para 

forração, com altura média de 15 cm, na quantidade mínima de 20 mudas por metro quadrado, 

terra vegetal orgânica adubada e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 

preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a 

rega e conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, 

num prazo de 30 dias. 

34.02.400 PLANTIO DE GRAMA PELO PROCESSO HIDROSSEMEADURA 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 

2) O item remunera a mão de obra necessária para a execução do plantio de grama tipo batatais e 

/ ou tipo pensacola pelo processo de hidrossemeadura e a calagem da área. Remunera também 

adubo, sementes com quantidade mínima de 25 quilos por hectare e equipamentos necessários 

para o plantio. 
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34.03.000 VEGETAÇÃO ARBUSTIVA 

34.03.020 ARBUSTO AZÁLEA - H = 0,60 A 0,80 M 

1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da muda de arbusto, tipo Azálea / Azaléia (Rhododendron 

indicum), em mudas, com altura variável entre 0,60 e 0,80 m, terra vegetal orgânica adubada e a 

mão de obra necessária para a execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, 

irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das 

mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

34.03.120 ARBUSTO MORÉIA - H = 0,50 M 

1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de arbusto, tipo Moréia (Dietes bicolor), em mudas, com 

altura média de 0,50 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura com terra 

vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das mudas e eventual substituição 

das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

34.03.130 ARBUSTO ALAMANDA - H = 0,60 A 0,80 M 

1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de arbusto, tipo Alamanda (Allamanda schotti), em mudas, 

com altura variável entre 0,60 e 0,80 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, 

cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das mudas e 

eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

34.03.150 ARBUSTO CURCÚLIGO - H = 0,60 A 0,80 M 

1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da muda de arbusto, tipo Curcúligo (Curculigo capitulata), em 

mudas, com altura variável entre 0,60 e 0,80 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, 

cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das mudas e 

eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

34.04.000 ÁRVORES 

34.04.050 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO PATA DE VACA - H = 2,00 M 

1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da muda de árvore ornamental, tipo Pata de Vaca (Bauhinia 

variegata), em mudas de árvores formadas, com altura média de 2,00 m, terra vegetal orgânica 

e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de abertura da cova, preparo do solo, 

plantio das árvores, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e 

conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, num 

prazo de 30 dias. 

34.04.130 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO IPÊ AMARELO - H = 2,00 M 
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1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de árvore ornamental, tipo Ipê Amarelo (Tabebuia 

chrysotricha), em mudas de árvores formadas, com altura média de 2,00 m, terra vegetal 

orgânica e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de abertura da cova, preparo 

do solo, plantio das árvores, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e 

conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, num 

prazo de 30 dias. 

34.04.160 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO ARECA BAMBU - H = 2,00 M 

1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de árvore ornamental, tipo Areca Bambu (Chrysalidocarpus 

lutescens), em mudas de árvores formadas, com altura média de 2,00 m, terra vegetal orgânica e 

a mão de obra necessária para a execução dos serviços de abertura da cova, preparo do solo, 

plantio das árvores, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e 

conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, num 

prazo de 30 dias. 

34.04.164 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO FALSO BARBATIMÃO - H = 2,00 M 

1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de árvore tipo Falso barbatimão (Cassia leptophylla) em 

mudas formadas com altura média de 2,00 m e o diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo 

de 2,5 cm; tutores em estacas de bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços: transporte da muda até o local do plantio; plantio das árvores; 

cobertura com a terra previamente preparada da própria cova; irrigação; instalação dos tutores 

com profundidade mínima de 50 cm e altura compatível com a altura da muda; remunera 

também a rega e conservação para pega das mudas e eventuais substituições daquelas que não 

pegarem, num prazo de 60 dias. Não remunera os serviços de abertura de cova e / ou coveta. 

34.04.166 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO AROEIRA SALSA - H = 2,00 M 

1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de árvore tipo Aroeira salsa (Schinus molle), em mudas 

formadas com altura média de 2,00 m e o diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo de 

2,5 cm; tutores em estacas de bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: transporte da muda até o local do plantio; plantio das árvores; cobertura 

com a terra previamente preparada da própria cova; irrigação; instalação dos tutores com 

profundidade mínima de 50 cm e altura compatível com a altura da muda; remunera também a 

rega e conservação para pega das mudas e eventuais substituições daquelas que não pegarem, 

num prazo de 60 dias. Não remunera os serviços de abertura de cova e / ou coveta. 

34.04.280 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO MANACÁ-DA-SERRA 

1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de árvore tipo Manacá-da-serra (Tibouchina mutabilis) em 

mudas formadas com altura média de 2,00 m e o diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo 

de 2,5 cm; tutores em estacas de bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços: transporte da muda até o local do plantio; plantio das árvores; 

cobertura com a terra previamente preparada da própria cova; irrigação; instalação dos tutores 

com profundidade mínima de 50 cm e altura compatível com a altura da muda; remunera 
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também a rega e conservação para pega das mudas e eventuais substituições daquelas que não 

pegarem, num prazo de 60 dias. Não remunera os serviços de abertura de cova e / ou coveta. 

34.04.360 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO COQUEIRO JERIVÁ - H = 4,00 M 

1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de árvore tipo Coqueiro jerivá (Syagrus romanzoffiana) em 

mudas formadas com altura média de 4,50 m e o diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo 

de 2,5 cm; tutores em estacas de bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços: transporte da muda até o local do plantio; plantio das árvores; 

cobertura com a terra previamente preparada da própria cova; irrigação; instalação dos tutores 

com profundidade mínima de 50 cm e altura compatível com a altura da muda; remunera 

também a rega e conservação para pega das mudas e eventuais substituições daquelas que não 

pegarem, num prazo de 60 dias. Não remunera os serviços de abertura de cova e / ou coveta. 

34.04.370 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO QUARESMEIRA (TIBOUCHINA GRANULOSA) – H= 1,50 / 2,00 M 

1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de árvore ornamental, tipo quaresmeira (Tibouchina 

granulosa), em mudas de árvores formadas, com altura média de 1,50 m até 2,00 m, terra 

vegetal orgânica e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de abertura da cova, 

preparo do solo, plantio das árvores, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a 

rega e conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, 

num prazo de 30 dias. 

34.05.000 CERCAS E FECHAMENTOS 

34.05.010 CERCA EM ARAME FARPADO COM MOURÕES DE EUCALIPTO 

1) Será medido por comprimento de cerca executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mourões de "Ecalyptus tereticornis, Eucalyptus citriodora, 

Eucalyptus saligna" (conhecido como eucalipto), com dimensões mínimas de 15 x 250 cm, 

cravados num espaçamento máximo de 2,50 m; arame farpado galvanizado fio 16 BWG, para 

oito fiadas; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 

limpeza do terreno; perfuração para colocação dos mourões; alojamento dos mourões com um 

mínimo de 0,50 cm de recobrimento; reaterro, regularização e compactação do terreno.  

34.05.020 CERCA EM ARAME FARPADO COM MOURÕES DE CONCRETO 

1) Será medido por comprimento de cerca executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mourões de concreto armado, tipo reto de 

10 x 10 x 220 cm, com furos de 20 cm em 20 cm, cravados num espaçamento máximo de 

2,40 m; arame farpado galvanizado fio 16 BWG, para sete fiadas; arame galvanizado fio 

14 BWG; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, de 

limpeza do terreno; perfuração para a colocação dos mourões; alojamento dos mourões com um 

mínimo de 0,60 cm de recobrimento; instalação do arame farpado; reaterro, regularização e 

compactação do terreno. 

34.05.030 CERCA EM ARAME FARPADO COM MOURÕES DE CONCRETO, COM PONTA INCLINADA 

1) Será medido por comprimento de cerca executada (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de mourões de concreto armado, com a ponta inclinada a 45º, 

seção mínima da base 10 x 10 cm, seção mínima do topo 8 x 7 cm, conforme o fabricante, 

trecho reto com 260 cm, trecho inclinado com 40 cm, totalizando um desenvolvimento de 

300 cm, e na projeção vertical 290 cm, com furos de 20 cm em 20 cm, cravados num 

espaçamento máximo de 2,40 m; arame farpado galvanizado fio 16 BWG, para oito fiadas; 

arame galvanizado fio 14 BWG; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços, de limpeza do terreno; perfuração para a colocação dos mourões; 

alojamento dos mourões com um mínimo de 0,60 cm de recobrimento; instalação do arame 

farpado; reaterro, regularização e compactação do terreno. 

34.05.032 CERCA EM ARAME FARPADO COM MOURÕES DE CONCRETO, COM PONTA INCLINADA - 12 

FIADAS 

1) Será medido por comprimento de cerca executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mourões de concreto armado, com a ponta inclinada a 45º, 

seção mínima da base 10 x 10 cm, seção mínima do topo 7,5 x 7,5 cm, conforme fabricação 

padrão Incotela; trecho reto com 260 cm, trecho inclinado com 40 cm, totalizando um 

desenvolvimento de 300 cm, e na projeção vertical 290 cm, com furos de 20 cm em 20 cm; 

arame farpado galvanizado fio 16 BWG, para 12 (doze) fiadas; arame galvanizado fio 14 BWG; 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, de limpeza do 

terreno; perfuração para a colocação dos mourões; alojamento dos mourões com recobrimento 

médio de 0,50 cm; instalação do arame farpado; reaterro, regularização e compactação do 

terreno. 

34.05.050 CERCA EM TELA DE AÇO GALVANIZADO DE 2”, MONTANTES EM MOURÕES DE CONCRETO 

COM PONTA INCLINADA E ARAME FARPADO 

1) Será medido por comprimento de cerca executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cerca em tela de aço galvanizado com 

montantes em mourões de concreto, constituída por: fornecimento e instalação de mourões de 

concreto armado, com a ponta inclinada a 45º, seção mínima da base 10 x 10 cm, seção mínima 

do topo 8 x 7 cm, conforme o fabricante, trecho reto com 260 cm, trecho inclinado com 40 cm, 

totalizando um desenvolvimento de 300 cm, e na projeção vertical 290 cm, com furos, cravados 

num espaçamento máximo de 2,40 m; fornecimento e instalação de tela, tipo "Zinc Fence" da 

Universal, Incotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo "Q" de 2" (50 x 50 mm) fio 

BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de ruptura de 40 a 

60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de zinco antes de 

tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 6331, com 

acabamento lateral de pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e arames de 

amarração; fornecimento e instalação de três fiadas de arame trançado farpado, na projeção 

superior inclinada com desenvolvimento de 0,40 m, bitola BWG 16 (1,66 mm), galvanizado 

categoria A, resistência classe A, carga de ruptura de 350 kgf, com farpas a cada 125 mm 

conforme NBR 6317; fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 30,00 m, ou nos 

seccionamentos, ou finais de cerca; arame galvanizado fio 14 BWG; materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a execução dos serviços, de limpeza do terreno; perfuração para a 

colocação dos mourões; alojamento dos mourões com um mínimo de 0,60 cm de recobrimento; 

instalação da tela galvanizada; instalação do arame farpado; reaterro, regularização e 

compactação do terreno. 

34.05.080 ALAMBRADO EM TELA DE AÇO GALVANIZADO DE 2", MONTANTES METÁLICOS E ARAME 

FARPADO, ATÉ 4,00 M DE ALTURA 
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1) Será medido por área, na projeção vertical, de alambrado em tela executado (m²). 

2) O item remunera a execução de alambrado tubular com altura até 4,00 m, aferida na projeção 

vertical, incluindo o extremo superior inclinado, não sendo considerada a altura do 

chumbamento em embasamento, ou solo, constituído por: 

a) Fornecimento e instalação de montantes verticais em tubos de aço carbono SAE 

1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com 

diâmetro externo de 2" e espessura de 2,25 mm, chumbados diretamente no solo ou sobre 

embasamento na profundidade de média 0,50 m e com espaçamento máximo de 3,00 m 

entre colunas, extremo superior inclinado a 45º com acabamento superior tipo tampa em 

chapa de aço carbono SAE 1008 / 1012, bitola MSG 14 (2 mm de espessura) e furação 

para colocação de arame trançado farpado; 

b) Fornecimento e instalação de três fios de cabo tirante para fixação da tela, em cabo de aço 

doce fio BWG 10 (3,40 mm), tensionado por esticadores a cada 3,00 m e fixados nos 

montantes verticais com arames amarradores fio de aço BWG 14; 

c) Fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 30,00 m, ou nos seccionamentos, 

ou finais de alambrado, por meio de mãos-francesas em tubos de aço SAE 1008 / 1010 

galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 1 

1/2", parafusadas ou soldadas nos montantes verticais; 

d) Fornecimento e instalação de três fiadas de arame trançado farpado, na projeção superior 

inclinada com desenvolvimento de 0,40 m, bitola BWG 16 (1,66 mm), galvanizado 

categoria A resistência classe A carga de ruptura de 350 kgf, com farpas a cada 125 mm 

conforme NBR 6317; 

e) Fornecimento e instalação de tela, tipo "Zinc Fence" da Universal, Incotela ou equivalente, 

com malha ciclônica tipo "Q" de 2" (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em 

fio de aço doce com tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 

5589, galvanizado por imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma 

quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 6331, com acabamento lateral de 

pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e arames de amarração; 

f) Fornecimento e instalação de arame fabricado em fio de aço doce recozido e zincado bitola 

BWG 14 (2,11 mm) de acordo com a NBR 5589, utilizado para amarração da tela e do 

arame farpado aos montantes verticais e travamentos; 

g) Remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação 

em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que 

compõem o alambrado, conforme recomendações do fabricante; referência comercial 

Glaco Zink da Glasurit, ou C.R.Z. da Quimatic, ou equivalente; aplicação de fundo 

sintético branco antioxidante, para superfície de aço galvanizado, aplicado em uma demão, 

e esmalte sintético na cor alumínio, aplicado com duas demãos, em todo o material 

utilizado para a execução do alambrado, com exceção feita à tela; 

h) Não remunera os serviços de execução de base para fixação dos montantes. 

34.05.110 ALAMBRADO EM TELA DE AÇO GALVANIZADO DE 2", MONTANTES METÁLICOS E ARAME 

FARPADO, ACIMA DE 4,00 M DE ALTURA 

1) Será medido por área, na projeção vertical, de alambrado em tela executado (m²). 
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2) O item remunera a execução de alambrado de segurança com altura superior a 4,00 m, aferida 

na projeção vertical, incluindo o extremo superior inclinado, não sendo considerada a altura do 

chumbamento em embasamento, ou solo, constituído por: 

a)  Fornecimento e instalação de montantes verticais em tubos de aço carbono SAE 

1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com 

diâmetro externo de 3" e espessura de 2,65 mm, chumbados diretamente no solo ou sobre 

embasamento na profundidade média de 1,00 m e com espaçamento máximo de 3,00 m 

entre colunas, extremo superior inclinado em 45º com acabamento superior tipo tampa em 

chapa de aço carbono SAE 1008 / 1012, bitola MSG 14 (2 mm de espessura) e furação 

para colocação de arame trançado farpado; 

b)  Fornecimento e instalação de três fios de cabo tirante para fixação da tela, em cabo de aço 

doce fio BWG 10 (3,40 mm), tensionado por esticadores a cada 3,00 m e fixados nos 

montantes verticais com arames amarradores fio de aço BWG 14; 

c)  Fornecimento e instalação de travamentos horizontais soldados aos montantes verticais, 

nas partes superior, intermediária e inferior do alambrado, com tubos de aço carbono SAE 

1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com 

diâmetro externo de 2" e espessura de 2,25 mm; 

d)  Fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 30,00 m, ou nos seccionamentos, 

ou finais de alambrado, por meio de mãos-francesas em tubos de aço SAE 1008 / 1010 

galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 

2", parafusadas ou soldadas nos montantes verticais; 

e)  Fornecimento e instalação de sete fiadas de arame trançado farpado, na projeção superior 

inclinada com desenvolvimento de 1,00 m, bitola BWG 16 (1,66 mm), galvanizado 

categoria A, resistência classe A, carga de ruptura de 350 kgf, com farpas a cada 125 mm 

conforme NBR 6317; 

f)  Fornecimento e instalação de tela, tipo "Zinc Fence" da Universal, Incotela ou equivalente, 

com malha ciclônica tipo "Q" de 2" (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em 

fio de aço doce com tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 

5589, galvanizado por imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma 

quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 6331, com acabamento lateral de 

pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e arames de amarração; 

g)  Fornecimento e instalação de arame fabricado em fio de aço doce recozido e zincado bitola 

BWG 14 (2,11 mm) de acordo com a NBR 5589, utilizado para amarração da tela e do 

arame farpado aos montantes verticais e travamentos. 

h)  Remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação 

em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que 

compõem o alambrado, conforme recomendações do fabricante; referência comercial 

Glaco Zink da Glasurit, ou C.R.Z. da Quimatic, ou equivalente; aplicação de fundo 

sintético branco antioxidante, para superfície de aço galvanizado, aplicado em uma demão, 

e esmalte sintético na cor alumínio, aplicado com duas demãos, em todo o material 

utilizado para a execução do alambrado, com exceção feita à tela;  

i)  Não remunera os serviços de execução de base para fixação dos montantes. 

34.05.120 ALAMBRADO EM TELA DE AÇO GALVANIZADO DE 1", MONTANTES METÁLICOS E ARAME 

FARPADO 
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1) Será medido por área, na projeção vertical, de alambrado em tela executado (m²). 

2) O item remunera a execução de alambrado tubular com qualquer altura, aferida na projeção 

vertical, incluindo o extremo superior inclinado, não sendo considerada a altura do 

chumbamento em embasamento, ou solo, constituído por: 

a)  Fornecimento e instalação de montantes verticais em tubos de aço carbono SAE 

1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com 

diâmetro externo de 3" e espessura de 2,65 mm, chumbados diretamente no solo ou sobre 

embasamento na profundidade média de 0,50 m e com espaçamento máximo de 3,00 m 

entre colunas, extremo superior inclinado em 45º com acabamento superior tipo tampa em 

chapa de aço carbono SAE 1008 / 1012, bitola MSG 14 (2 mm de espessura) e furação 

para colocação de arame trançado farpado; 

b)  Fornecimento e instalação de três fios de cabo tirante para fixação da tela, em cabo de aço 

doce fio BWG 10 (3,40 mm), tensionado por esticadores a cada 3,00 m e fixados nos 

montantes verticais com arames amarradores fio de aço BWG 14; 

c)  Fornecimento e instalação de travamentos horizontais soldados aos montantes verticais, 

nas partes superior, intermediária e inferior do alambrado, em tubos de aço carbono SAE 

1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com 

diâmetro externo de 2" e espessura de 2,25 mm; 

d)  Fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 30,00 m, ou nos seccionamentos, 

ou finais de alambrado, por meio de mãos-francesas em tubos de aço SAE 1008 / 1010 

galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 

2", parafusadas ou soldadas nos montantes verticais; 

e)  Fornecimento e instalação de oito fiadas de arame trançado farpado, na projeção superior 

inclinada com desenvolvimento de 0,70 m, bitola BWG 16 (1,66 mm), galvanizado 

categoria A, resistência classe A, carga de ruptura de 350 kgf, com farpas a cada 125 mm 

conforme NBR 6317; 

f)  Fornecimento e instalação de tela, tipo "Zinc Fence" da Universal, Incotela ou equivalente, 

com malha ciclônica tipo "Q" de 1" (25 x 25 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em 

fio de aço doce com tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 

5589, galvanizado por imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma 

quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 6331, com acabamento lateral de 

pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e arames de amarração; 

g)  Fornecimento e instalação de arame fabricado em fio de aço doce recozido e zincado bitola 

BWG 14 (2,11 mm) de acordo com a NBR 5589, utilizado para amarração da tela e do 

arame farpado aos montantes verticais e travamentos. 

h)  Remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação 

em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que 

compõem o alambrado, conforme recomendações do fabricante; referência comercial 

Glaco Zink da Glasurit, ou C.R.Z. da Quimatic, ou equivalente; aplicação de fundo 

sintético branco antioxidante, para superfície de aço galvanizado, aplicado em uma demão, 

e esmalte sintético na cor alumínio, aplicado com duas demãos, em todo o material 

utilizado para a execução do alambrado, com exceção feita à tela; 

i)  Não remunera os serviços de execução de base para fixação dos montantes. 

34.05.170 BARREIRA DE PROTEÇÃO PERIMETRAL EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 430, DUPLA 
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1) Será medido por comprimento de barreira executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de barreira de proteção perimetral dupla, com as 

características: 

a) Espiras com diâmetro de 450 mm (18"); 

b) Alma das espiras (seção interna) em aço ovulado galvanizado de alta resistência;  

c) Lâminas em aço inoxidável AISI 430, nas dimensões de 60 / 63 mm de comprimento e 

23 mm de altura, com treze lâminas externas e treze lâminas internas; referência comercial 

fabricação da Incotela; Iron Wall, Master Proteção, ou equivalente, 

d) Clipagem das espiras por meio de anéis, ou grampos de união, ou grapas em aço inoxidável, 

em três pontos a 120 graus; 

e) Instalação com no mínimo oito espiras trançadas, por metro; 

f) Remunera também o fornecimento dos materiais acessórios para a fixação e instalação: 

 Dois cabos em aço galvanizado, de 1/8" (3,17 mm), para as faces inferior e superior da 

barreira; 

 Presilhas para cabo em aço galvanizado de 1/8"; 

 Suportes em perfis "T" ou "L" em aço laminado de 1" x 1/8", com base em chapa de aço 

de 4" x 5" x 1/4", quando instalado em elementos de concreto, todo o conjunto com 

aplicação de fundo sintético branco antioxidante, para superfície de aço galvanizado, 

aplicado em uma demão, e esmalte sintético na cor alumínio, aplicado com duas demãos; 

 Tiras de fixação em aço inoxidável;  

 Chumbadores expansivos de aço, necessários para a instalação da barreira de proteção 

perimetral em muros, coberturas, alambrados, gradis metálicos, etc, com um mínimo de 8 

(oito) espiras, por metro, trançadas. 

34.05.210 ALAMBRADO EM TELA DE AÇO GALVANIZADO DE 2", MONTANTES METÁLICOS COM 

EXTREMO SUPERIOR DUPLO E ARAME FARPADO, ACIMA DE 4,00 M DE ALTURA 

1) Será medido por área, na projeção vertical, de alambrado em tela executado (m²). 

2) O item remunera a execução de alambrado de segurança com altura superior a 4,00 m, aferida 

na projeção vertical, incluindo o extremo superior duplo inclinado, não sendo considerada a 

altura do chumbamento em embasamento, ou solo, constituído por: 

a)  Fornecimento e instalação de montantes verticais em tubos de aço carbono SAE 

1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com 

diâmetro externo de 3" e espessura de 2,65 mm, chumbados diretamente no solo ou sobre 

embasamento na profundidade média de 1,00 m e com espaçamento máximo de 3,00 m 

entre colunas, extremo superior duplo (tipo rabo de andorinha), inclinado em 45º com 

acabamento superior tipo tampa em chapa de aço carbono SAE 1008 / 1012, bitola 

MSG 14 (2 mm de espessura) e furação para colocação de arame trançado farpado; 

b)  Fornecimento e instalação de três fios de cabo tirante para fixação da tela, em cabo de aço 

doce fio BWG 10 (3,40 mm), tensionado por esticadores a cada 3,00 m e fixados nos 

montantes verticais com arames amarradores fio de aço BWG 14; 

c)  Fornecimento e instalação de travamentos horizontais soldados aos montantes verticais, 

nas partes superior, intermediária e inferior do alambrado, em tubos de aço carbono SAE 
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1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com 

diâmetro externo de 3" e espessura de 2,65 mm; 

d)  Fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 30,00 m, ou nos seccionamentos, 

ou finais de alambrado, por meio de mãos-francesas em tubos de aço SAE 1008 / 1010 

galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 

2", parafusadas ou soldadas nos montantes verticais; 

e)  Fornecimento e instalação de seis fiadas de arame trançado farpado, em cada extremo 

superior inclinado com desenvolvimento de 1,00 m, bitola BWG 16 (1,66 mm), 

galvanizado categoria A, resistência classe A, carga de ruptura de 350 kgf, com farpas a 

cada 125 mm conforme NBR 6317; 

f)  Fornecimento e instalação de tela, tipo "Zinc Fence" da Universal, Incotela ou equivalente, 

com malha ciclônica tipo "Q" de 2" (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em 

fio de aço doce com tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 

5589, galvanizado por imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma 

quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 6331, com acabamento lateral de 

pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e arames de amarração; 

g)  Fornecimento e instalação de arame fabricado em fio de aço doce recozido e zincado bitola 

BWG 14 (2,11 mm) de acordo com a NBR 5589, utilizado para amarração da tela e do 

arame farpado aos montantes verticais e travamentos. 

h)  Remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação 

em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que 

compõem o alambrado, conforme recomendações do fabricante; referência comercial 

Glaco Zink da Glasurit, ou C.R.Z. da Quimatic, ou equivalente; aplicação de fundo 

sintético branco antioxidante, para superfície de aço galvanizado, aplicado em uma demão, 

e esmalte sintético na cor alumínio, aplicado com duas demãos, em todo o material 

utilizado para a execução do alambrado, com exceção feita à tela; 

i)  Não remunera os serviços de execução de base para fixação dos montantes. 

34.05.260 GRADIL EM AÇO GALVANIZADO ELETROFUNDIDO MALHA 65 X 132 MM, E PINTURA 

ELETROSTÁTICA 

1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de montantes verticais, barras horizontais e gradil em aço 

galvanizado a fogo, soldados pelo processo automático de eletrofusão, malha de 65 x 132 mm, 

constituído por barras verticais de 25 x 2 mm e fios horizontais com diâmetro de 5 mm; pilares 

metálicos para chumbamento e/ou sapata para fixação; tratamento superficial por galvanização 

a fogo conforme norma ASTM-A123/123M-2017, parafusos antifurto, acabamento com pintura 

poliéster a pó aplicada eletrostaticamente, em várias cores; inclusive materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação completa e fixação do gradil por meio de 

chumbamento com concreto ou engastado com chumbadores de aço. Não remunera os 

arremates de acabamento, fundação e muretas. 

34.05.270 ALAMBRADO EM TELA DE AÇO GALVANIZADO DE 2", MONTANTES METÁLICOS RETOS 

1) Será medido por área, na projeção vertical, de alambrado em tela executado (m²). 
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2) O item remunera a execução de alambrado tubular para fechamento em geral, de qualquer 

altura, aferida na projeção vertical, não sendo considerada a altura do chumbamento em 

embasamento, ou solo, constituído por: 

a)  Fornecimento e instalação de montantes verticais em tubos de aço carbono SAE 

1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com 

diâmetro externo de 2" e espessura de 2,25 mm, chumbados diretamente no solo ou sobre 

mureta ou sobre embasamento na profundidade média de 0,50 m e com espaçamento 

máximo de 2,40 m entre colunas, extremo superior com acabamento superior tipo tampa 

em chapa de aço carbono SAE 1008 / 1012, bitola MSG 14 (2 mm de espessura); 

b)  Fornecimento e instalação de travamentos horizontais soldados aos montantes verticais, 

nas partes superior, intermediária e inferior do alambrado, em tubos de aço carbono SAE 

1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com 

diâmetro externo de 2" e espessura de 2,25 mm; 

c)  Fornecimento e instalação de três fios de cabo tirante para fixação da tela, em cabo de aço 

doce fio BWG 10 (3,40 mm), tensionado por esticadores a cada 2,40 m e fixados nos 

montantes verticais com arames amarradores fio de aço BWG 14; 

d)  Fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 15,00 m, ou nos seccionamentos, 

ou finais de alambrado, por meio de mãos-francesas em tubos de aço SAE 1008 / 1010 

galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 

2" e espessura de 2,25 mm, parafusadas ou soldadas nos montantes verticais; 

e)  Fornecimento e instalação de tela; referência comercial "Zinc Fence" fabricação Universal, 

fabricação Incotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo "Q" de 2" (50 x 50 mm) fio 

BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de ruptura de 40 a 

60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de zinco 

antes de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 

6331, com acabamento lateral de pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e 

arames de amarração; 

f)  Fornecimento e instalação de arame fabricado em fio de aço doce recozido e zincado bitola 

BWG 14 (2,11 mm) de acordo com a NBR 5589, utilizado para amarração da tela e do 

arame farpado aos montantes verticais e travamentos. 

g)  Remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação 

em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que 

compõem o alambrado, conforme recomendações do fabricante; referência comercial 

Glaco Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic, ou equivalente; aplicação 

de fundo sintético branco antioxidante, para superfície de aço galvanizado, aplicado em 

uma demão, e esmalte sintético na cor alumínio, aplicado com duas demãos, em todo o 

material utilizado para a execução do alambrado, com exceção feita à tela; 

h)  Não remunera os serviços de execução de base para fixação dos montantes, fundação e 

muretas. 

34.05.290 PORTÃO DE ABRIR EM GRADE DE AÇO GALVANIZADO ELETROFUNDIDA, MALHA 

65 X 132 MM E PINTURA ELETROSTÁTICA 

1) Será medido pela área de portão de abrir instalado (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de portão de abrir, constituído por barras verticais de 

25 x 2 mm e fio de ligação com diâmetro de 5 mm, formando um gradil com malha de 
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65 x 132 mm; quadro em perfil quadrado, espessura mínima de 1,9 mm; batente em perfil 

retangular, espessura mínima de 3 mm; jogo completo de ferragens, incluindo eixo pivotante, 

fechaduras, maçanetas, gonzos e trincos, compatíveis com as dimensões do portão; todo 

material confeccionado em aço galvanizado a fogo, soldados pelo processo automático de 

eletrofusão, tratamento superficial por galvanização a fogo conforme norma ASTM-

A123/123M-2017, parafusos antifurto, acabamento com pintura poliéster a pó aplicada 

eletrostaticamente, em várias cores. Remunera também materiais e a mão de obra necessária 

para a instalação completa e fixação do portão. 

34.05.300 PORTÃO DE CORRER EM GRADE DE AÇO GALVANIZADO ELETROFUNDIDA, MALHA 

65 X 132 MM E PINTURA ELETROSTÁTICA 

1) Será medido pela área de porta ou portão de correr instalado (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de portão de correr, constituído por barras verticais de 

25 x 2 mm e fio de ligação com diâmetro de 5 mm formando um gradil com malha de 

65 x 132 mm; quadro em perfil quadrado, espessura mínima de 1,9 mm; batente em perfil 

retangular, espessura mínima de 3 mm; trilho chumbado no piso em perfil “U”, espessura 

mínima de 3 mm; jogo completo de ferragens, roldanas, fechaduras, puxadores e trincos, 

compatíveis com as dimensões do portão; todo material confeccionado em aço galvanizado a 

fogo, soldados pelo processo automático de eletrofusão, tratamento superficial por galvanização 

a fogo conforme norma ASTM-A 123, parafusos antifurto, acabamento com pintura poliéster a 

pó aplicada eletrostaticamente, em várias cores. Remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a instalação completa e fixação do portão. 

34.05.310 GRADIL DE FERRO PERFILADO, TIPO PARQUE 

1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de montantes verticais em perfil tubular chapa nº 12 seção 

120 x 60 mm, preenchido com argamassa graute, espaçados cada 3,00 m, no máximo; grade 

constituída por barras verticais seção quadrada 3/4”, barras horizontais em ferro chato 

3/8” x 1 1/2”, os dois lados das barras verticais, formando um sanduíche; montantes protegidos 

por chapeletas e chumbados com concreto, comprimento mínimo 50 cm, e / ou fixados com 

sapata e parafusos. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a 

instalação completa e fixação do gradil. Não remunera pintura de acabamento, fundação e 

muretas. 

34.05.320 PORTÃO DE ABRIR EM FERRO PERFILADO, TIPO PARQUE 

1) Será medido pela área de portão instalado (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de montantes verticais, em perfil tubular chapa nº 12 seção 

120x60mm, preenchido com argamassa graute, e grade constituída por barras verticais seção 

quadrada 3/4", barras horizontais em ferro chato 3/8" x 1 1/2", os dois lados das barras 

verticais, formando um sanduíche, barras inclinadas para travamento em ferro chato 3/8" x 1 

1/2"; trava ferrolho redondo 3/4" tipo ferradura com porta-cadeado; ferrolho chato 3/4" para 

travamento inferior; eixo pivotante formado por abraçadeiras de ferro 1/8" soldadas  nos 

montantes, ferro chato 1/4" para apoio do pino 3/4" e cupilha; batente de ferro 3/8" x 1"; 

montantes protegidos por chapeletas e chumbados com concreto, comprimento mínimo 50 cm, 

e/ou fixados com sapata e parafusos. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a instalação completa e fixação do gradil. Não remunera pintura de acabamento, 

fundação e muretas. 
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34.05.350 PORTÃO DE ABRIR EM GRADIL ELETROFUNDIDO, MALHA DE 5 X 15 CM 

1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de portão de abrir em gradil eletrofundido, fio 3 mm, malha 

5 x 15 cm, cadeado com haste de aço 50 mm, dobradiça 03 estágios em ferro galvanizado 

1” x 4”, pintura esmalte sintético para alumínio; inclusive materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa e fixação do portão. Não remunera os arremates de 

acabamento. 

34.05.360 GRADIL TELA ELETROSOLDADO, MALHA DE 5 X 15 CM, GALVANIZADO 

1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de gradil tela alambrado soldada galvanizada, fio 3 mm, malha 

5 x 15 cm, perfil U enrijecido (60 x 45 x 20) mm, chapa 14, galvanizado a frio, com pintura 

esmalte sintético para alumínio; inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a instalação completa e fixação do gradil. Não remunera os arremates de acabamento. 

34.05.370 FECHAMENTO DE DIVISA – MOURÃO COM PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

1) Será medido por metro de muro em placas pré-moldadas executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de muro com mourões de concreto armado em 

seção quadrada, dimensões (10 x 10 x 240) cm. Remunera a execução de furos das fundações 

para a colocação dos mourões, recobrindo os primeiros trinta e dois centímetros do 

comprimento a ser enterrado com solo compactado com soquete manual, execução de lastro de 

brita nº 2, com aproximadamente 3,00 cm de espessura. As placas pré-moldadas serão nas 

dimensões (160 x 60 x 3) cm e serão fixadas com argamassa de cimento e areia entre si e com 

os mourões somente após a cura do concreto de fixação. 

34.13.000 CORTE, PODA E REMOÇÃO 

34.13.011 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORE INCLUSIVE AS RAÍZES - DIÂMETRO 

(DAP)>5 CM<15 CM 

1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, inclusive 

remoção das raízes (un). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou arbusto com tronco com 

diâmetro (DAP) acima de 5 cm até 15 cm medidos na altura de 1,00 m do solo, inclusive a 

remoção das raízes, com auxílio de ferramental apropriado. Remunera também a carga manual 

ou mecanizada e o transporte interno na obra, num raio de um quilômetro. 

34.13.021 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORE INCLUSIVE AS RAÍZES - DIÂMETRO 

(DAP)>15 CM<30 CM 

1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, inclusive 

remoção das raízes (un). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou arbusto com tronco com 

diâmetro (DAP) acima de 15 cm até 30 cm medidos na altura de 1,00 m do solo, inclusive a 

remoção das raízes, com auxílio de ferramental apropriado. Remunera também a carga manual 

ou mecanizada e o transporte interno na obra, num raio de um quilômetro. 
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34.13.031 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORE INCLUSIVE AS RAÍZES - DIÂMETRO 

(DAP)>30 CM<45 CM 

1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, inclusive 

remoção das raízes (un). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou arbusto com tronco com 

diâmetro (DAP) acima de 30 cm até 45 cm medidos na altura de 1,00 m do solo, inclusive a 

remoção das raízes, com auxílio de ferramental apropriado. Remunera também a carga manual 

ou mecanizada e o transporte interno na obra, num raio de um quilômetro. 

34.13.041 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORE INCLUSIVE AS RAÍZES - DIÂMETRO 

(DAP)>45 CM<60 CM 

1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, inclusive 

remoção das raízes (un). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou arbusto com tronco com 

diâmetro (DAP) acima de 45 cm até 60 cm medidos na altura de 1,00 m do solo, inclusive a 

remoção das raízes, com auxílio de ferramental apropriado. Remunera também a carga manual 

ou mecanizada e o transporte interno na obra, num raio de um quilômetro. 

34.13.051 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORE INCLUSIVE AS RAÍZES - DIÂMETRO 

(DAP)>60 CM<100 CM 

1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, inclusive 

remoção das raízes (un). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou arbusto com tronco com 

diâmetro (DAP) acima de 60 cm até 100 cm medidos na altura de 1,00 m do solo, inclusive a 

remoção das raízes, com auxílio de ferramental apropriado. Remunera também a carga manual 

ou mecanizada e o transporte interno na obra, num raio de um quilômetro. 

34.13.060 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORE INCLUSIVE AS RAÍZES - DIÂMETRO (DAP) ACIMA 

DE 100 CM 

1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, inclusive 

remoção das raízes (un). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou arbusto com tronco com 

diâmetro (DAP) acima de 100 cm medidos na altura de 1,00 m do solo, inclusive a remoção das 

raízes, com auxílio de ferramental apropriado. Remunera também a carga manual ou 

mecanizada e o transporte interno na obra, num raio de um quilômetro. 

34.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

34.20.050 TELA DE ARAME GALVANIZADO FIO Nº 22 BWG, MALHA DE 2", TIPO GALINHEIRO 

1) Será medido por área de tela instalada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de tela, com malha hexagonal de 2", fio nº 22 BWG, tipo 

galinheiro; arame galvanizado nº18 BWG, materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a instalação da tela. 

34.20.080 TELA DE AÇO GALVANIZADO FIO Nº 10 BWG, MALHA DE 2", TIPO ALAMBRADO DE 

SEGURANÇA 

1) Será medido por área de tela instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tela, em fio BWG 10 (3,40 mm), tipo "Zinc Fence" da 

Universal, Incotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo "Q" de 2" (50 x 50 mm), fabricada 

em fio de aço doce (baixo teor de carbono) recozido e zincado, com tensão média de ruptura 

(resistência à tração) de 40 a 60 kgf / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanização por 

imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da 

ordem de 70 g / m² de acordo com a NBR 6331, acabamento lateral de pontas dobradas; arame 

em fio de aço doce recozido e zincado, bitola BWG 14 (2,11 mm) de acordo com a NBR 5589, 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da tela. 

34.20.110 RECOLOCAÇÃO DE BARREIRA DE PROTEÇÃO PERIMETRAL, SIMPLES OU DUPLA 

1) Será medido por comprimento, desenvolvido, de barreira perimetral recolocada (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra e materiais acessórios para a fixação e 

instalação: suportes em perfis "T" de aço laminado de 1" x 1/8", com base em chapa de aço de 

4" x 5" x 1/4", quando instalado em elementos de concreto, todo o conjunto com aplicação de 

fundo sintético branco antioxidante, para superfície de aço galvanizado, aplicado em uma 

demão, e esmalte sintético na cor alumínio, aplicado com duas demão; cabo de aço, 

galvanizado, de 1/8" (6 x 7); presilhas para cabo de 1/8"; tiras de fixação em aço inoxidável; 

grampos de união, apropriado para a união dos rolos de ouriço inoxidável; chumbadores 

expansivos de aço, necessários para a instalação da barreira de proteção perimetral em muros, 

coberturas, alambrados, gradis metálicos, etc., com um mínimo de 8 (oito) espiras por metro. 

Não remunera o fornecimento da barreira de proteção perimetral. 

34.20.160  RECOLOCAÇÃO DE ALAMBRADO, COM ALTURA ATÉ 4,50 M 

1) Será medido por área, na projeção vertical sem considerar a altura do chumbamento, de 

alambrado com tela instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra, equipamentos e materiais acessórios 

necessários à execução dos serviços: instalação de montantes verticais em tubo de aço, 

chumbados diretamente em solo, ou sobre embasamento; instalação de travamentos horizontais 

soldados aos montantes verticais, nas partes superior, intermediária e inferior do alambrado; o 

fornecimento de arame em fio de aço doce recozido e zincado, bitola BWG 14 (2,11 mm) de 

acordo com a NBR 5589, para a instalação da tela por meio de amarração. Remunera também o  

fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma demão de 

galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que compõem o alambrado, 

conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, 

ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente; aplicação de fundo sintético branco 

antioxidante, para superfície de aço galvanizado, aplicado em uma demão, e esmalte a base 

agua na cor alumínio, aplicado com  duas demãos, em todo o material utilizado para a execução 

do alambrado, com exceção feita à tela. Não remunera o fornecimento do alambrado incluindo 

a tela, montantes verticais e travamentos horizontais, e os serviços de execução de base para 

fixação dos montantes 
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34.20.170 RECOLOCAÇÃO DE ALAMBRADO, COM ALTURA ACIMA DE 4,50 M 

1) Será medido por área, na projeção vertical sem considerar a altura do chumbamento, de 

alambrado com tela instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra, equipamentos e materiais acessórios 

necessários à execução dos serviços: instalação de montantes verticais em tubo de aço, 

chumbados diretamente em solo, ou sobre embasamento; instalação de travamentos horizontais 

soldados aos montantes verticais, nas partes superior, intermediária e inferior do alambrado; o 

fornecimento de arame em fio de aço doce recozido e zincado, bitola BWG 14 (2,11 mm) de 

acordo com a NBR 5589, para a instalação da tela por meio de amarração. Remunera também o  

fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma demão de 

galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que compõem o alambrado, 

conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, 

ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente; aplicação de fundo sintético branco 

antioxidante, para superfície de  aço galvanizado, aplicado em uma demão, e esmalte a base 

agua na cor alumínio, aplicado com duas demãos, em todo o material utilizado para a execução 

do alambrado, com exceção feita à  tela. Não remunera o fornecimento do alambrado incluindo 

a tela, montantes verticais e travamentos horizontais, e os serviços de execução de base para 

fixação dos montantes 

34.20.380 SUPORTE PARA APOIO DE BICICLETAS, EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, DIÂMETRO DE 

2 1/2" 

1) Será medido por unidade de suporte para apoio de bicicletas instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte para apoio de bicicletas, em tubos de 

aço galvanizado, com diâmetro de 2 1/2", DIN2440 classe média, grapas, materiais acessórios 

necessários para a instalação completa do suporte. 

34.20.390 GRELHA ARVOREIRA EM FERRO FUNDIDO 

1) Será medido por área de grelha arvoreira instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da grelha arvoreira em ferro fundido nodular, para 

proteção de árvores; referência comercial Afer, Alea Comercial, Fuminas ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução do serviço.  
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35.00.000 PLAYGROUND E EQUIPAMENTO RECREATIVO 

35.01.000 QUADRA E EQUIPAMENTO DE ESPORTES 

35.01.070 TELA DE ARAME GALVANIZADO FIO Nº 12 BWG, MALHA DE 2" 

1) Será medido por área de tela instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tela, para quadras poliesportivas, em arame galvanizado, 

fio nº 12 BWG, em malha quadrangular com espaçamento de 2"; arame galvanizado fio nº14 

BWG, para a amarração da tela; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação da tela. 

35.01.150 TRAVE OFICIAL COMPLETA COM REDE PARA FUTEBOL DE SALÃO 

1) Será medido por conjunto de trave com rede instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de trave completa com rede para futebol de salão, todos os 

materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a execução dos serviços: execução de 

esperas para a fixação da trave, em tubo de PVC, com tampas removíveis em ferro galvanizado, 

inclusive tubo dreno em PVC; fornecimento e instalação de trave removível para futebol de 

salão, nas dimensões oficiais de 3 x 2 x 1 m, em tubo de aço galvanizado, providos de ganchos 

especiais para a fixação da rede, com acabamento em esmalte verde; fornecimento e instalação 

de rede para futebol de salão à base de resina de poliamida (náilon), com malha de 10 x 10 cm, 

fio com espessura de 2 mm. 

35.01.160 TABELA COMPLETA COM SUPORTE E REDE PARA BASQUETE 

1) Será medido por unidade de tabela executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários para a 

execução de tabela completa, com suporte para basquete, compreendendo os serviços: 

escavação da vala e apiloamento do fundo; execução de formas resinadas, ou plastificadas; 

execução e instalação de armação em aço CA-50; fornecimento de concreto, com fck de 

150 kg / cm², e lançamento para a execução do suporte e tabela; aro duplo em aço, com 

diâmetro de 9,5 mm (3/8"), com pintura a óleo sobre fundo antioxidante; cesto em malha de 

náilon, fio 2; pintura do fundo e das faixas da tabela à base de estireno butadieno; reaterro, 

regularização e compactação do terreno contíguo. 

35.01.170 POSTE OFICIAL COMPLETO COM REDE PARA VOLEIBOL 

1) Será medido por conjunto de poste com rede instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de par de postes oficial completo com rede para voleibol, 

todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

execução de esperas para a fixação dos postes, em tubo de PVC, com tampas removíveis em 

ferro galvanizado, inclusive tubo dreno em PVC; fornecimento e instalação de par de postes 

removíveis para voleibol, em tubo de aço galvanizado, diâmetro de 3", providos de ganchos 

especiais para a fixação da rede, roldana e carretilha, com acabamento em esmalte verde; 

fornecimento e instalação de rede para voleibol à base de resina de poliamida (náilon), com 

malha de 10 x 10 cm, fio com espessura de 2 mm, com acabamento nos quatro lados em lona. 
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35.01.550 PISO EM FIBRA DE POLIPROPILENO CORRUGADO PARA QUADRA DE ESPORTES, INCLUSIVE 

PINTURA 

1) Será medido por metro quadrado de piso executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais para execução de piso para quadra de esportes 

incluindo: 

a) Verificação do grau de compactação do terreno considerando 95 % do Proctor Normal, para 

valores inferiores o terreno deverá ser escarificado a uma profundidade de 20 cm e 

recompactado até ser obtido grau de compactação relativo a 95 % do Proctor Normal; 

b) Sub-base de 8 cm preparada com brita graduada simples, lançado e espalhado com 

equipamentos adequados, a fim de assegurar a sua homogeneidade; 

c) Piso com 8 cm de espessura, constituído por: concreto usinado com resistência mínima a 

compressão de 25 MPa, fibra de polipropileno corrugada considerando 3kg/m³ e barras de 

transferência de aço liso com diâmetro de 12,5 mm e comprimento de 35 cm, sendo metade 

pintada e engraxada;  

d) Acabamento superficial do piso através da regularização da superfície, desempenho 

mecânico do concreto e alisamento superficial; 

e) Serragem das juntas devidamente alinhadas em profundidade mínima de 3 cm; 

f) As juntas de construção, serradas e encontro deverão ser seladas com mastique de 

poliuretano; 

g) Preparação da superfície para recebimento da pintura; 

h) Pintura da superfície em tinta acrílica; 

i) Pintura das faixas demarcatórias em tinta acrílica; 

Remunera também todos os materiais, acessórios, equipamentos e a mão de obra necessária para a 

execução completa do serviço. Não remunera a tela soldada. 

35.03.000 ABRIGO, GUARITA E QUIOSQUE 

35.03.030 CANCELA AUTOMÁTICA METÁLICA, COM BARREIRA DE ALUMÍNIO ATÉ 3,5 M 

1) Será medido por unidade de cancela instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de cancela automática, constituída por: 

gabinete de aço em chapa galvanizado, reforço interno em cantoneiras de ferro, duas tampas de 

inspeção, com pintura final eletrostática à pó; acionamento por motor elétrico, trifásico, fricção 

antiesmagamento e manivela para abertura manual; barreira tubular de alumínio com 3,50 m 

contrabalançada por molas, pintada na cor preta com fita adesiva na cor amarelo, central de 

comando eletromecânica com inversor de frequência, com alimentação 127 / 220V – 50 / 60Hz, 

podendo ser acionada por botoeira, interruptor com chave e outros; não remunera os serviços de 

eletrodutos, fiação e execução de base. 

35.04.000 BANCOS 

35.04.020 BANCO CONTÍNUO EM CONCRETO VAZADO 

1) Será medido por comprimento de banco executado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução dos 

serviços: alvenaria de apoio em tijolos comuns de barro cozido; revestimento da alvenaria em 

cimentado queimado; tampo de concreto armado com canto arredondado; remunera também o 

serviço de limpeza final. 

35.04.120 BANCO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, COMPRIMENTO 150 CM 

1) Será medido por unidade de banco instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de banco em concreto pré-moldado, nas 

medidas aproximadas de 150 x 45 x 45 cm; referência comercial B 5P da Neo-Rex ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para execução de base em 

concreto. 

35.04.130 BANCO DE MADEIRA SOBRE ALVENARIA 

1) Será medido por metro quadrado de banco instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da madeira certificada (madeira com Documento 

de Origem Florestal DOF), em vigas aparelhadas com espessura de 4 cm, largura de 10 cm, sem 

encosto, com tratamento à base de verniz fungicida, referência Osmocolor Montana/Verniz 

Stain fabricação Suvinil, ou equivalente, sobre alvenaria. Remunera também materiais 

acessórios para a instalação completa do banco sobre a alvenaria. 

35.04.140 BANCO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO COM PÉS VAZADOS, COMPRIMENTO 200 CM 

1) Será medido por unidade de banco instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de banco em concreto pré-moldado, 

com os pés vazados, nas medidas aproximadas de 200 x 42 x 47 cm; referência comercial: 

BV 200 da Neo-Rex ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária 

para a sua fixação. 

35.04.150 BANCO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO COM 3 PÉS, COMPRIMENTO 300 CM 

1) Será medido por unidade de banco instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de banco em concreto pré-moldado, 

reto, sem encosto; com 3 pés; nas medidas aproximadas de 300 x 42 x 47 cm; referência 

comercial BV 300 da Neo-rex ou equivalente. Remunera também mão de obra e materiais 

necessários para execução de base em concreto. 

35.05.000 EQUIPAMENTO RECREATIVO 

35.05.200 CENTRO DE ATIVIDADES EM MADEIRA RÚSTICA 

1) Será medido por conjunto de centro de atividades instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento posto obra e a instalação do conjunto de centro de atividades 

constituído por: uma plataforma única com: uma prancha de escorregador, uma escada metálica 

em forma de arco, um corrimão de bombeiro e uma escada vertical de tronco de eucalipto 

tratados com autoclave, secos e lixados; acabamento dos elementos de madeira em óleo de 

linhaça; peças em ferro com tratamento antiferruginoso e acabamento em pintura; calotas de 

segurança em todas as conexões, referência “Mini Centro de Atividades 2”, fabricação Mundo 

Mágico ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra 
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necessários para a execução da fundação e base de apoio para a instalação do conjunto, 

conforme recomendações do fabricante. 

35.05.210 BALANÇO DUPLO EM MADEIRA RÚSTICA 

1) Será medido por conjunto de balanço duplo instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento posto obra e a instalação do conjunto de balanço duplo 

constituído por: uma trave vertical com dois balanços de pneus, tábuas ou banquinhos com 

assentos em plásticos, madeira rústica tipo eucalipto tratados com autoclave, secos e lixados; 

acabamento dos elementos de madeira em óleo de linhaça; peças em ferro com tratamento 

antiferruginoso e acabamento em pintura; calotas de segurança em todas as conexões, 

referência “Balanço Americano”, fabricação Mundo Mágico ou equivalente. Remunera também 

o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução da fundação e base de 

apoio para a instalação do conjunto, conforme recomendações do fabricante. 

35.05.220 GANGORRA DUPLA EM MADEIRA RÚSTICA  

1) Será medido por conjunto de gangorra dupla instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento posto obra e a instalação do conjunto de gangorra dupla 

constituído por: dois braços de tronco articulado na parte central promovendo movimentos 

oscilatórios em madeira rústica tipo eucalipto tratados com autoclave, secos e lixados; 

acabamento dos elementos de madeira em óleo de linhaça; peças em ferro com tratamento 

antiferruginoso e acabamento em pintura; calotas de segurança em todas as conexões, 

referência “Gangorra Dupla”, fabricação Mundo Mágico ou equivalente. Remunera também o 

fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução da fundação e base de 

apoio para a instalação do conjunto, conforme recomendações do fabricante.  

35.05.240 GIRA-GIRA EM FERRO COM ASSENTO DE MADEIRA (8 LUGARES) 

1) Será medido por conjunto de brinquedo gira-gira instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento posto obra e a instalação do conjunto de brinquedo gira-gira, 

tipo carrocel, constituído por: eixo em tubo de aço seção circular pintado e assento em madeira 

pintada com capacidade para 8 lugares; acabamento dos elementos de madeira em óleo de 

linhaça; peças em ferro com tratamento antiferruginoso e acabamento em pintura; referência 

“Gira-Gira”, fabricação Mundo Mágico ou equivalente. Remunera também o fornecimento de 

materiais e mão de obra necessários para a execução da fundação e base de apoio para a 

instalação do conjunto, conforme recomendações do fabricante. 

35.07.000 MASTRO PARA BANDEIRAS 

35.07.020 PLATAFORMA COM 3 MASTROS GALVANIZADOS, H = 7,00 M 

1) Será medido por conjunto executado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamento e a mão de obra necessária para a 

execução de plataforma com três mastros, constituída por: base, para cada mastro, em concreto 

magro traço 1:4:8, cimento, areia e brita, na profundidade de 1,00 m; plataforma em concreto 

magro traço 1:2,5:4, cimento, areia e brita nas dimensões de 2,00 x 3,40 m, com acabamento 

desempenado; fornecimento e instalação, por meio de engastamento, de três mastros, em tubo 

estrutural de aço, composto por três segmentos soldados e galvanizados, após a soldagem, com 

8,00 m de comprimento total, sendo que 1,00 m engastado; conjunto para içamento e suspensão 

404 de 824



 
 

 

 

 

de bandeira com duas roldanas de náilon fixadas por meio de barras de ferro galvanizado, 

prendedor das cordas de náilon, dois ganchos com trava de segurança tipo mosquete para fixar 

a bandeira, corda de náilon e comprimento de 11,00 m; remunera também a execução dos 

serviços de limpeza, escavação, regularização e compactação do terreno; instalação completa 

dos acessórios, e limpeza final do terreno. 

35.07.030 PLATAFORMA COM 3 MASTROS GALVANIZADOS, H = 9,00 M 

1) Será medido por conjunto executado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamento e a mão de obra necessária para a 

execução de plataforma com três mastros, constituída por: base, para cada mastro, em concreto 

magro traço 1:4:8, cimento, areia e brita, na profundidade de 1,00 m; plataforma em concreto 

magro traço 1:2,5:4, cimento, areia e brita nas dimensões de 2,00 x 3,40 m, com acabamento 

desempenado; fornecimento e instalação, por meio de engastamento, de três mastros, em tubo 

estrutural de aço, composto por quatro segmentos soldados e galvanizados, após a soldagem, 

com 10,00 m de comprimento total, sendo que 1,00 m engastado; conjunto para içamento e 

suspensão de bandeira com duas roldanas de náilon fixadas por meio de barras de ferro 

galvanizado, prendedor das cordas de náilon, dois ganchos com trava de segurança tipo 

mosquete para fixar a bandeira, corda de náilon e comprimento de 17,00 m; remunera também a 

execução dos serviços de limpeza, escavação, regularização e compactação do terreno; 

instalação completa dos acessórios, e limpeza final do terreno. 

35.07.060 MASTRO PARA BANDEIRA GALVANIZADO, H = 9,00 M 

1) Será medido por unidade de mastro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamento e a mão de obra necessária para a 

execução de base com mastro, constituída por: base em concreto magro, traço 1:4:8, cimento, 

areia e brita, na profundidade de 1,00 m; fornecimento e instalação, por meio de engastamento, 

de mastro, em tubo estrutural de aço, composto por três segmentos soldados e galvanizados, 

após a soldagem, com 10,00 m de comprimento total, sendo que 1,00 m engastado; conjunto 

para içamento e suspensão de bandeira com duas roldanas de náilon fixadas por meio de barras 

de ferro galvanizado, prendedor dos cabos de aço em barras de ferro galvanizado, dois ganchos 

com trava de segurança tipo mosquete para fixar a bandeira, cabo de aço galvanizado com 

diâmetro de 3/16" e comprimento de 17,00 m; remunera também a execução dos serviços de 

limpeza, escavação, regularização e compactação do terreno; instalação completa dos 

acessórios, e limpeza final do terreno. Não remunera materiais e mão de obra para a execução 

da plataforma. 

35.07.070 MASTRO PARA BANDEIRA GALVANIZADO, H = 7,00 M 

1) Será medido por unidade de mastro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamento e a mão de obra necessária para a 

execução de base com mastro, constituída por: base em concreto magro, traço 1:4:8, cimento, 

areia e brita, na profundidade de 1,00 m; fornecimento e instalação, por meio de engastamento, 

de mastro, em tubo estrutural de aço, composto por três segmentos soldados e galvanizados, 

após a soldagem, com 8,00 m de comprimento total, sendo que 1,00 m engastado; conjunto para 

içamento e suspensão de bandeira com duas roldanas de náilon fixadas por meio de barras de 

ferro galvanizado, prendedor dos cabos de aço em barras de ferro galvanizado, dois ganchos 

com trava de segurança tipo mosquete para fixar a bandeira, cabo de aço galvanizado com 

diâmetro de 3/16" e comprimento de 11,00 m; remunera também a execução dos serviços de 

limpeza, escavação, regularização e compactação do terreno; instalação completa dos 
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acessórios, e limpeza final do terreno. Não remunera materiais e mão de obra para a execução 

da plataforma. 

35.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

35.20.010 TELA EM POLIAMIDA (NYLON), MALHA 10 X 10 CM, FIO 2 MM 

1) Será medido por área de tela instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tela à base de resina de poliamida (nylon), com malha de 

10 x 10 cm, fio com espessura de 2 mm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação da tela. 

35.20.050 CONJUNTO DE 4 LIXEIRAS PARA COLETA SELETIVA, COM TAMPA BASCULANTE, 

CAPACIDADE 50 LITROS 

1) Será medido unidade de lixeira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 4 Lixeiras em plástico com tampa 

basculante, para coleta seletiva, com suporte para chão em aço galvanizado, capacidade de 50 

litros cada cesto; referência comercial Natural Limp, Lixlimp, Plasbox ou equivalente. 
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36.00.000 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONIA 

36.01.000 ENTRADA DE ENERGIA – COMPONENTES 

36.01.242 CUBÍCULO DE MÉDIA TENSÃO, PARA USO AO TEMPO, CLASSE 24 KV 

1) Será medido por conjunto de cubículo de média tensão instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do cubículo de média tensão para uso ao tempo 

IP-53 (mínimo), classe 24 kV para 300 kVA, padrão CPFL, Piratininga, Elektro, Eletropaulo, 

etc.; referência comercial Beghim, ABB, VR Painéis, Gimi ou equivalente, com equipamentos 

e acessórios montados e interligados, composto por: pára-raios, chave seccionadora, disjuntor a 

vácuo com conjunto de motorização, relé microprocessado, transformador de potencial a seco, 

armário para medidor da concessionária, barramento de cobre, isoladores, transformador de 

corrente e demais acessórios e componentes como buchas, chaves comutadoras, conjunto de 

sinalização, botoeiras, fusíveis e iluminação interna - externa. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do conjunto. 

36.01.252 CUBÍCULO DE MÉDIA TENSÃO, PARA USO AO TEMPO, CLASSE 17,5 KV 

1) Será medido por conjunto de cubículo de média tensão instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do cubículo de média tensão para uso ao tempo 

IP-53 (mínimo), classe 17,5 kV e 300 kVA, padrão CPFL, Piratininga, Elektro, Eletropaulo, 

etc.; referência comercial Beghim, ABB, VR Painéis, Gimi ou equivalente, com equipamentos 

e acessórios montados e interligados, composto por: pára-raios, chave seccionadora, disjuntor a 

vácuo com conjunto de motorização, relé microprocessado, transformador de potencial a seco, 

armário para medidor da concessionária, barramento de cobre, isoladores, transformador de 

corrente e demais acessórios e componentes como buchas, chaves comutadoras, conjunto de 

sinalização, botoeiras, fusíveis e iluminação interna - externa. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do conjunto. 

36.01.260 CUBÍCULO DE ENTRADA E MEDIÇÃO PARA USO ABRIGADO, CLASSE 15 KV 

1) Será medido por conjunto de cubículo de média tensão instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do cubículo de medição de média tensão, para uso 

abrigado, grau de proteção IP-30, de acordo com o padrão concessionária, classe 15 kV, com 

equipamentos e acessórios montados e interligados. Não remunera o fornecimento e instalação 

de transformador com potência. 

36.03.000 CAIXAS DE ENTRADA / MEDIÇÃO 

36.03.010 CAIXA DE MEDIÇÃO TIPO II (300 X 560 X 200) MM, PADRÃO CONCESSIONÁRIAS 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de medição tipo II, dimensões 300 x 560 x 200 mm, 

completa conforme padrão concessionárias. Remunera também o fornecimento de materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa. 
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36.03.020 CAIXA DE MEDIÇÃO POLIFÁSICA (500 X 600 X 200) MM, PADRÃO CONCESSIONÁRIAS 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de medição polifásica tipo III, dimensões 

500 x 600 x 200 mm, completa conforme padrão concessionárias. Remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa. 

36.03.030 CAIXA DE MEDIÇÃO EXTERNA TIPO "L" (900 X 600 X 270) MM, PADRÃO CONCESSIONÁRIAS 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de medição externa, tipo "L" de 900 x 600 x 270 mm, 

constituída por: corpo, estrutura, porta e sobre-porta em chapa de aço nº 16, com acabamento 

conforme padrão concessionárias; dobradiças invioláveis, trincos com dispositivo para selagem 

e puxador; viseiras em vidro na porta; painel em madeira compensada, no fundo interno da 

caixa, com espessura de 18 mm, mais ou menos 1 mm; sobre-porta para proteção em 

instalações externas; inclusive todos os acessórios conforme padrão concessionárias. Remunera 

também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da 

caixa.  

36.03.050 CAIXA DE MEDIÇÃO EXTERNA TIPO "N" (1300 X 1200 X 270) MM, PADRÃO 

CONCESSIONÁRIAS 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de medição externa, tipo "N" de 

1300 x 1200 x 270 mm, constituída por: corpo, estrutura, portas e sobre-portas em chapa de aço 

nº 14, com acabamento conforme padrão concessionárias; dobradiças invioláveis, trincos com 

dispositivo para selagem e puxadores; viseiras em vidro nas portas; painel em madeira 

compensada, no fundo interno da caixa, com espessura de 18 mm, mais ou menos 1 mm; sobre-

portas, para proteção em instalações externas; inclusive todos os acessórios conforme padrão 

concessionárias; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação da caixa.  

36.03.060 CAIXA DE MEDIÇÃO EXTERNA TIPO "M" (900 X 1200 X 270) MM, PADRÃO CONCESSIONÁRIAS 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de medição externa, com sobre-porta, tipo "M" de 

900 x 1200 x 270 mm, constituída por: corpo, estrutura, portas e sobre-portas em chapa de aço 

nº 14, com acabamento conforme padrão concessionárias; dobradiças invioláveis, trincos com 

dispositivo para selagem e puxadores; viseiras em vidro nas portas; painel em madeira 

compensada, no fundo interno da caixa, com espessura de 18 mm, mais ou menos 1 mm; sobre-

portas, para proteção em instalações externas; inclusive todos os acessórios conforme padrão 

concessionárias; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação da caixa.  

36.03.080 CAIXA PARA SECCIONADORA TIPO "T" (900 X 600 X 250) MM, PADRÃO CONCESSIONÁRIAS 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa para seccionadora, tipo "T" de 900 x 600 x 250 mm, 

constituída por: corpo, estrutura e portas em chapa de aço nº 16, com acabamento conforme 

padrão concessionárias; dobradiças invioláveis, trincos com dispositivo para selagem e 

puxadores; aletas para ventilação permanente nas portas; painel em chapa de aço, no fundo 
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interno da caixa; inclusive todos os acessórios conforme padrão concessionárias; remunera 

também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da 

caixa. 

36.03.090 CAIXA DE MEDIÇÃO INTERNA TIPO "A1" (1000 X 1000 X 300) MM, PADRÃO 

CONCESSIONÁRIAS 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de medição interna, tipo "A1" de 

1000 x 1000 x 300 mm, constituída por: corpo, estrutura e portas em chapa de aço nº 16, com 

acabamento conforme padrão concessionárias; dobradiças invioláveis, trincos com dispositivo 

para selagem e puxadores; pinos soldados invioláveis na porta superior; viseiras em vidro nas 

portas; inclusive todos os acessórios conforme padrão concessionárias; remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa. 

36.03.120 CAIXA DE PROTEÇÃO PARA TRANSFORMADOR DE CORRENTE (1000 X 750 X 300) MM, 

PADRÃO CONCESSIONÁRIAS 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de proteção dos transformadores de corrente para 

condutores acima de 150 mm² ou superiores, confeccionada em chapa nº 14 MSG (1,98 mm), 

nas dimensões de 1000 x 750 x 300 mm; inclusive todos os acessórios conforme padrão 

concessionárias; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do quadro. 

36.03.130 CAIXA DE PROTEÇÃO DOS BORNES DO MEDIDOR (300 X 250 X 90) MM, PADRÃO 

CONCESSIONÁRIAS 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de proteção dos bornes do medidor, confeccionada 

em chapa nº 18 MSG (1,27 mm), nas dimensões de 300 x 250 x 90 mm; inclusive todos os 

acessórios conforme padrão concessionárias; remunera também o fornecimento de materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa. 

36.03.150 CAIXA DE ENTRADA TIPO "E" (560 X 350 X 210) MM, PADRÃO CONCESSIONÁRIAS 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de medição polifásica tipo "E" de 

560 x 350 x 210 mm, padrão concessionárias, referência: BN, Olipe ou equivalente, remunera 

também, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa. 

36.03.160 CAIXA BASE LATERAL TIPO "N" (1300 X 400 X 250) MM 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa porta base ou base lateral tipo "N" em chapa de aço, 

de 1300 x 400 x 250 mm, para instalação em conjunto com caixas de medidores, com pintura 

na cor cinza, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa. 

36.04.000 SUPORTE (BRAQUET) 

36.04.010 SUPORTE PARA 1 ISOLADOR DE BAIXA TENSÃO 
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1) Será medido por unidade de suporte (braquet) instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de suporte (braquet), armação secundária, para 1 isolador, de 

baixa tensão e a mão de obra necessária para a instalação da armação secundária. 

36.04.030 SUPORTE PARA 2 ISOLADORES DE BAIXA TENSÃO 

1) Será medido por unidade de suporte (braquet) instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de suporte (braquet), armação secundária, para 2 isoladores, 

de baixa tensão e a mão de obra necessária para a instalação da armação secundária. 

36.04.050 SUPORTE PARA 3 ISOLADORES DE BAIXA TENSÃO 

1) Será medido por unidade de suporte (braquet) instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de suporte (braquet), armação secundária, para 3 isoladores, 

de baixa tensão e a mão de obra necessária para a instalação da armação secundária. 

36.04.070 SUPORTE PARA 4 ISOLADORES DE BAIXA TENSÃO 

1) Será medido por unidade de suporte (braquet) instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de suporte (braquet), armação secundária, para 4 isoladores, 

de baixa tensão e a mão de obra necessária para a instalação da armação secundária. 

36.05.000 ISOLADORES 

36.05.010 ISOLADOR TIPO ROLDANA PARA BAIXA TENSÃO DE 76 X 79 MM 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de isolador tipo roldana em porcelana para baixa tensão, de 

76 x 79 mm, padrão Eletropaulo, inclusive armação secundária de sustentação tipo estribo 

pesado, e a mão de obra necessária para a instalação do isolador. 

36.05.020 ISOLADOR TIPO CASTANHA INCLUINDO GRAMPO DE SUSTENTAÇÃO 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de isolador tipo castanha, com grampo de sustentação, e a mão 

de obra necessária para a instalação do isolador. 

36.05.040 ISOLADOR TIPO DISCO PARA 15 KV DE 6" - 150 MM 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de isolador tipo disco para 15 KV e a mão de obra necessária 

para a instalação do isolador. 

36.05.080 ISOLADOR TIPO PINO PARA 15 KV, INCLUSIVE PINO (POSTE) 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de isolador tipo pino de porcelana Hi-Top, para 15 KV, 

inclusive o pino e a mão de obra necessária para a instalação do isolador em poste. 

36.05.100 ISOLADOR PEDESTAL PARA 15 KV 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 

410 de 824



 
 

 

 

 

2) O item remunera o fornecimento de isolador fabricado em resina epóxi e/ou porcelana para 

média tensão, classe 15 KV, com suporte e parafuso de fixação, para uso em instalações 

abrigadas, usados como suportes de barramentos circulares ou retangulares em construções de 

painéis e cabines em alvenaria, inclusive mão de obra necessária a instalação do isolador. 

36.05.110 ISOLADOR PEDESTAL PARA 25 KV 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de isolador fabricado em resina epóxi e/ou porcelana para 

média tensão, classe 25 KV, com suporte e parafuso de fixação, para uso em instalações 

abrigadas, usados como suportes de barramentos circulares ou retangulares em construções de 

painéis e cabines em alvenaria, inclusive mão de obra necessária a instalação do isolador. 

36.06.000 MUFLAS E TERMINAIS 

36.06.060 TERMINAL MODULAR (MUFLA) UNIPOLAR EXTERNO PARA CABO ATÉ 70 MM² / 15 KV 

1) Será medido por conjunto de terminal modular unipolar externo (mufla) instalado (cj). 

2) O item remunera fornecimento de terminal modular unipolar externo (mufla), para cabo até 70 

mm² / 15kV, constituído por: um terminal unipolar modelo externo; referência comercial tipo 

5633 K fabricação 3 M ou equivalente; uma abraçadeira para terminal modular; referência 

comercial tipo MB-4 Scotch fabricação 3 M ou equivalente e a mão de obra necessária para a 

montagem e instalação completa do terminal. 

36.06.080 TERMINAL MODULAR (MUFLA) UNIPOLAR INTERNO PARA CABO ATÉ 70 MM² / 15 KV 

1) Será medido por conjunto de terminal modular unipolar interno (mufla) instalado (cj). 

2) O item remunera fornecimento de terminal modular unipolar interno (mufla), para cabo até 

70 mm² / 15 kV, constituído por: um terminal unipolar modelo interno; referência comercial 

tipo 5623 K fabricação 3 M ou equivalente; uma abraçadeira para terminal modular; referência 

comercial tipo MB-4 Scotch fabricação 3 M ou equivalente e a mão de obra necessária para a 

montagem e instalação completa do terminal. 

36.07.000 PÁRA-RAIOS DE MÉDIA TENSÃO 

36.07.010 PÁRA-RAIOS DE DISTRIBUIÇÃO, CLASSE 12 KV / 5 KA, COMPLETO, ENCAPSULADO COM 

POLÍMERO 

1) Será medido por unidade de pára-raios instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de pára-raios de distribuição classe 12 kV para corrente de 

descarga de 5 kA, constituído por: varistores de óxido de zinco encapsulados com polímero à 

base de borracha de silicone, resistente às condições climáticas e as características mecânicas 

como tração e torção; desligador automático coordenado com a proteção de sobrecorrente das 

linhas de distribuição; braçadeira e acessórios para fixação; referência PBP 12 05 da Balestro, 

ou equivalente e a mão de obra necessária para a fixação e instalação completa do pára-raios 

em poste, estaleiro ou cabine. 

36.07.030 PÁRA-RAIOS DE DISTRIBUIÇÃO, CLASSE 12 KV / 10 KA, COMPLETO, ENCAPSULADO COM 

POLÍMERO 

1) Será medido por unidade de pára-raios instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de pára-raios de distribuição classe 12 kV para corrente de 

descarga de 10 kA, constituído por: varistores de óxido de zinco encapsulados com polímero à 

base de borracha de silicone, resistente às condições climáticas e as características mecânicas 

como tração e torção; desligador automático coordenado com a proteção de sobrecorrente das 

linhas de distribuição; braçadeira e acessórios para fixação; referência PBP 12 10 da Balestro, 

ou equivalente e a mão de obra necessária para a fixação e instalação completa do pára-raios 

em poste, estaleiro ou cabine. 

36.07.050 PÁRA-RAIOS DE DISTRIBUIÇÃO, CLASSE 15 KV / 5 KA, COMPLETO, ENCAPSULADO COM 

POLÍMERO 

1) Será medido por unidade de pára-raios instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de pára-raios de distribuição classe 15 kV para corrente de 

descarga de 5 kA, constituído por: varistores de óxido de zinco encapsulados com polímero à 

base de borracha de silicone, resistente às condições climáticas e as características mecânicas 

como tração e torção; desligador automático coordenado com a proteção de sobrecorrente das 

linhas de distribuição; braçadeira e acessórios para fixação; referência PBP 15 05 da Balestro, 

ou equivalente e a mão de obra necessária para a fixação e instalação completa do pára-raios 

em poste, estaleiro ou cabine. 

36.07.060 PÁRA-RAIOS DE DISTRIBUIÇÃO, CLASSE 15 KV / 10 KA, COMPLETO, ENCAPSULADO COM 

POLÍMERO 

1) Será medido por unidade de pára-raios instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de pára-raios de distribuição classe 15 kV para corrente de 

descarga de 10 KA, constituído por: varistores de óxido de zinco encapsulados com polímero à 

base de borracha de silicone, resistente às condições climáticas e as características mecânicas 

como tração e torção; desligador automático coordenado com a proteção de sobrecorrente das 

linhas de distribuição; braçadeira e acessórios para fixação; referência PBP 15 10 da Balestro, 

ou equivalente e a mão de obra necessária para a fixação e instalação completa do pára-raios 

em poste, estaleiro ou cabine. 

36.08.000 GERADOR E GRUPO GERADOR 

36.08.030 GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA DE 250 / 228 KVA, VARIAÇÃO DE + OU - 5% - COMPLETO 

1) Será medido por unidade de grupo gerador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de grupo gerador automático com potência de 

250 / 228 kVA (prime / stand by), variação máxima aceitável para potência em torno de mais 

ou menos 5%, tensão de entrada e saída 380 / 220 V ou 220 / 127 V, com fator de potência de 

0,8 indutivo, frequência nominal de 60 Hz, para instalação abrigada em área não classificada, 

tipo estacionário, composto basicamente por: motor diesel acionador, com refrigeração liquida 

por radiador, ventilador e bomba centrífuga, provido de proteções com parada automática por 

alta temperatura de água e baixa pressão de óleo; alternador síncrono trifásico sem escovas, 

rotação de 1800 rpm, 4 polos, aberto, autoventilado, proteção IP-21; quadro/painel de comando 

tipo microprocessado, com supervisão de rede, partida, parada e transferência automática; nível 

de ruído máximo de 85dB a 1,5 metros de distância; base metálica para o conjunto; painel de 

comando equipado com chave de transferência rede / gerador formado por dois contatores 

tripolares intertravados mecânica e eletricamente, para funcionamento automático e manual. 

Remunera também o fornecimento dos acessórios: conjunto de baterias de partida com 
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cabos / terminais; conjunto de apoios elásticos, amortecedores para atenuação de vibrações; 

sistema de escapamento composto por silencioso de alta capacidade e flexível; atenuadores de 

ruído, um tanque de combustível em polietileno de capacidade mínima de 200 a 300 litros; 

conjunto de manuais técnicos; sistema de pré-aquecimento do motor e carregador de baterias; 

interligação dos cabos no gerador e no quadro, regulagem do sistema, programação, "start-up" e 

testes de aceitação realizados por técnico especializado. Referência comercial: MX260CWAB 

fabricação Maxitrust, GEM260 fabricação Sotreq, C200D6 fabricação Cummins e potência 

250/228 kVA fabricação Stemac ou equivalente. Não estão inclusos os serviços de adequação 

civil, fornecimento e instalação dos cabos de força e o seguro de funcionalidade. Acessórios 

opcionais a serem fornecidos; em caso de exigência Federal, Estadual e/ou Municipal, 

considerar acréscimo de 3% sobre o valor total do grupo gerador para Oxicatalisador de gases 

do escape. 

36.08.040 GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA DE 350 / 320 KVA, VARIAÇÃO DE + OU - 10% - COMPLETO 

1) Será medido por unidade de grupo gerador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de grupo gerador automático com potência de 

350 / 320 kVA (prime / stand by), variação máxima aceitável para potência em torno de mais 

ou menos 10%, tensão de entrada e saída 380 / 220  V ou 220 / 127 V, com fator de potência de 

0,8 indutivo, frequência nominal de 60 Hz, para instalação abrigada em área não classificada, 

tipo estacionário, composto basicamente por: motor diesel acionador, com refrigeração liquida 

por radiador, ventilador e bomba centrífuga, provido de proteções com parada automática por 

alta temperatura de água e baixa pressão de óleo; alternador síncrono trifásico sem escovas, 

rotação de 1800 rpm, 4 polos, aberto, autoventilado, proteção IP-21; quadro/painel de comando 

tipo microprocessado, com supervisão de rede, partida, parada e transferência automática; nível 

de ruído máximo de 85dB a 1,5 metros de distância; base metálica para o conjunto; painel de 

comando equipado com chave de transferência rede / gerador formado por dois contatores 

tripolares intertravados mecânica e eletricamente, para funcionamento automático e manual. 

Remunera também o fornecimento dos acessórios: conjunto de baterias de partida com cabos / 

terminais; conjunto de apoios elásticos, amortecedores para atenuação de vibrações; sistema de 

escapamento composto por silencioso de alta capacidade e flexível; atenuadores de ruído, um 

tanque de combustível em polietileno de capacidade mínima de 400 a 600 litros; conjunto de 

manuais técnicos; sistema de pré-aquecimento do motor e carregador de baterias; interligação 

dos cabos no gerador e no quadro, regulagem do sistema, programação, "start-up" e testes de 

aceitação realizados por técnico especializado. Referência comercial: MX360SWAB fabricação 

Maxitrust, C300D6 fabricação Cummins e potência 375 / 340 kVA fabricação Stemac ou 

equivalente. Não estão inclusos os serviços de adequação civil, fornecimento e instalação dos 

cabos de força e o seguro de funcionalidade. Acessórios opcionais a serem fornecidos; em caso 

de exigência Federal, Estadual e/ou Municipal, considerar acréscimo de 3% sobre o valor total 

do grupo gerador para Oxicatalisador de gases do escape. 

36.08.050 GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA DE 88 / 80 KVA, VARIAÇÃO DE + OU - 10% - COMPLETO 

1) Será medido por unidade de grupo gerador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de grupo gerador automático com potência de 

88 / 80 kVA (prime / stand by), variação máxima aceitável para potência em torno de mais ou 

menos 10%, tensão de entrada e saída 380 / 220 V ou 220 / 127 V, com fator de potência de 

0,8 indutivo, frequência nominal de 60 Hz, para instalação abrigada em área não classificada, 

tipo estacionário, composto basicamente por: motor diesel acionador, com refrigeração liquida 

por radiador, ventilador e bomba centrífuga, provido de proteções com parada automática por 
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alta temperatura de água e baixa pressão de óleo; alternador síncrono trifásico sem escovas, 

rotação de 1800 rpm, 4 polos, aberto, autoventilado, proteção IP-21; quadro/painel de comando 

tipo microprocessado, com supervisão de rede, partida, parada e transferência automática; nível 

de ruído máximo de 85dB a 1,5 metros de distância; base metálica para o conjunto; painel de 

comando equipado com chave de transferência rede / gerador formado por dois contatores 

tripolares intertravados mecânica e eletricamente, para funcionamento automático e manual. 

Remunera também o fornecimento dos acessórios: conjunto de baterias de partida com 

cabos / terminais; conjunto de apoios elásticos, amortecedores para atenuação de vibrações; 

sistema de escapamento composto por silencioso de alta capacidade e flexível; atenuadores de 

ruído, um tanque de combustível em polietileno de capacidade mínima de 150 a 200 litros; 

conjunto de manuais técnicos; sistema de pré-aquecimento do motor e carregador de baterias; 

interligação dos cabos no gerador e no quadro, regulagem do sistema, programação, "start-up" e 

testes de aceitação realizados por técnico especializado. Referência comercial: MX83FWAB 

fabricação Maxitrust, GMG 88kVA fabricação Heimer, potência 83/75 kVA fabricação Stemac 

e P70 fabricação Nilmariz ou equivalente. Não estão inclusos os serviços de adequação civil, 

fornecimento e instalação dos cabos de força e o seguro de funcionalidade. Acessórios 

opcionais a serem fornecidos; em caso de exigência Federal, Estadual e/ou Municipal, 

considerar acréscimo de 3% sobre o valor total do grupo gerador para Oxicatalisador de gases 

do escape. 

36.08.060 GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA DE 165 / 150 KVA, VARIAÇÃO DE + OU - 5% - COMPLETO 

1) Será medido por unidade de grupo gerador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de grupo gerador automático com potência de 

165 / 150 kVA (prime / stand by), variação máxima aceitável para potência em torno de mais 

ou menos 5%, tensão de entrada e saída 380 / 220 V ou 220 / 127 V, com fator de potência de 

0,8 indutivo, frequência nominal de 60 Hz, para instalação abrigada em área não classificada, 

tipo estacionário, composto basicamente por: motor diesel acionador, com refrigeração liquida 

por radiador, ventilador e bomba centrífuga, provido de proteções com parada automática por 

alta temperatura de água e baixa pressão de óleo; alternador síncrono trifásico sem escovas, 

rotação de 1800 rpm, 4 polos, aberto, autoventilado, proteção IP-21; quadro/painel de comando 

tipo microprocessado, com supervisão de rede, partida, parada e transferência automática; nível 

de ruído máximo de 85dB a 1,5 metros de distância; base metálica para o conjunto; painel de 

comando equipado com chave de transferência rede / gerador formado por dois contatores 

tripolares intertravados mecânica e eletricamente, para funcionamento automático e manual. 

Remunera também o fornecimento dos acessórios: conjunto de baterias de partida com 

cabos / terminais; conjunto de apoios elásticos, amortecedores para atenuação de vibrações; 

sistema de escapamento composto por silencioso de alta capacidade e flexível; atenuadores de 

ruído, um tanque de combustível em polietileno de capacidade mínima de 200 a 300 litros; 

conjunto de manuais técnicos; sistema de pré-aquecimento do motor e carregador de baterias; 

interligação dos cabos no gerador e no quadro, regulagem do sistema, programação, "start-up" e 

testes de aceitação realizados por técnico especializado. Referência comercial: GEP165 

fabricação Sotreq, C135D6 fabricação Cummins, GMG 165kVA fabricação Heimer e P165FG 

Wilson fabricação Set Geradores ou equivalente. Não estão inclusos os serviços de adequação 

civil, fornecimento e instalação dos cabos de força e o seguro de funcionalidade. Acessórios 

opcionais a serem fornecidos; em caso de exigência Federal, Estadual e/ou Municipal, 

considerar acréscimo de 3% sobre o valor total do grupo gerador para Oxicatalisador de gases 

do escape. 

36.08.100 GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA DE 55 / 50 KVA, VARIAÇÃO DE + OU - 10% - COMPLETO 
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1) Será medido por unidade de grupo gerador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de grupo gerador automático com potência de 

55 / 50 kVA (prime / stand by), variação máxima aceitável para potência em torno de mais ou 

menos 10%, tensão de entrada e saída 380 / 220 V ou 220 / 127 V, com fator de potência de 

0,8 indutivo, frequência nominal de 60 Hz, para instalação abrigada em área não classificada, 

tipo estacionário, composto basicamente por: motor diesel acionador, com refrigeração liquida 

por radiador, ventilador e bomba centrífuga, provido de proteções com parada automática por 

alta temperatura de água e baixa pressão de óleo; alternador síncrono trifásico sem escovas, 

rotação de 1800 rpm, 4 polos, aberto, autoventilado, proteção IP-21; quadro/painel de comando 

tipo microprocessado, com supervisão de rede, partida, parada e transferência automática; nível 

de ruído máximo de 85dB a 1,5 metros de distância; base metálica para o conjunto; painel de 

comando equipado com chave de transferência rede / gerador formado por dois contatores 

tripolares intertravados mecânica e eletricamente, para funcionamento automático e manual. 

Remunera também o fornecimento dos acessórios: conjunto de baterias de partida com 

cabos / terminais; conjunto de apoios elásticos, amortecedores para atenuação de vibrações; 

sistema de escapamento composto por silencioso de alta capacidade e flexível; atenuadores de 

ruído, um tanque de combustível em polietileno de capacidade mínima de 150 a 200 litros; 

conjunto de manuais técnicos; sistema de pré-aquecimento do motor e carregador de baterias; 

interligação dos cabos no gerador e no quadro, regulagem do sistema, programação, "start-up" e 

testes de aceitação realizados por técnico especializado. Referência comercial: GEP56 

fabricação Sotreq, C40D6 fabricação Cummins, GMG 55kVA fabricação Heimer e 12W6IO 

fabricação Nilmariz ou equivalente. Não estão inclusos os serviços de adequação civil, 

fornecimento e instalação dos cabos de força e o seguro de funcionalidade. Acessórios 

opcionais a serem fornecidos; em caso de exigência Federal, Estadual e/ou Municipal, 

considerar acréscimo de: 3% sobre o valor total do grupo gerador para Oxicatalisador de gases 

do escape. 

36.08.110 GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA DE 180 / 168 KVA, VARIAÇÃO DE + OU - 5% - COMPLETO 

1) Será medido por unidade de grupo gerador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de grupo gerador automático com potência de 

180 / 168 kVA (prime / stand by), variação máxima aceitável para potência em torno de mais 

ou menos 5%, tensão de entrada e saída 380 / 220 V ou 220 / 127 V, com fator de potência de 

0,8 indutivo, frequência nominal de 60 Hz, para instalação abrigada em área não classificada, 

tipo estacionário, composto basicamente por: motor diesel acionador, com refrigeração liquida 

por radiador, ventilador e bomba centrífuga, provido de proteções com parada automática por 

alta temperatura de água e baixa pressão de óleo; alternador síncrono trifásico sem escovas, 

rotação de 1800 rpm, 4 polos, aberto, autoventilado, proteção IP-21; quadro/painel de comando 

tipo microprocessado, com supervisão de rede, partida, parada e transferência automática; nível 

de ruído máximo de 85dB a 1,5 metros de distância; base metálica para o conjunto; painel de 

comando equipado com chave de transferência rede / gerador formado por dois contatores 

tripolares intertravados mecânica e eletricamente, para funcionamento automático e manual. 

Remunera também o fornecimento dos acessórios: conjunto de baterias de partida com 

cabos / terminais; conjunto de apoios elásticos, amortecedores para atenuação de vibrações; 

sistema de escapamento composto por silencioso de alta capacidade e flexível; atenuadores de 

ruído, um tanque de combustível em polietileno de capacidade mínima de 200 a 300 litros; 

conjunto de manuais técnicos; sistema de pré-aquecimento do motor e carregador de baterias; 

interligação dos cabos no gerador e no quadro, regulagem do sistema, programação, "start-up" e 

testes de aceitação realizados por técnico especializado. Referência comercial: MX180MWAB 
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fabricação Maxitrust, 22W12I fabricação Nilmariz e potência 180/168 kVA fabricação Stemac 

ou equivalente. Não estão inclusos os serviços de adequação civil, fornecimento e instalação 

dos cabos de força e o seguro de funcionalidade. Acessórios opcionais a serem fornecidos; em 

caso de exigência Federal, Estadual e/ou Municipal, considerar acréscimo de 3% sobre o valor 

total do grupo gerador para Oxicatalisador de gases do escape. 

36.08.290 GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA DE 563 / 513 KVA, VARIAÇÃO DE + OU - 10% - COMPLETO 

1) Será medido por unidade de grupo gerador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de grupo gerador automático com potência de 

563 / 513 kVA (prime / stand by), variação máxima aceitável para potência em torno de mais 

ou menos 10%, tensão de entrada e saída 380 / 220 V ou 220 / 127 V, com fator de potência de 

0,8 indutivo, frequência nominal de 60 Hz, para instalação abrigada em área não classificada, 

tipo estacionário, composto basicamente por: motor diesel acionador, com refrigeração liquida 

por radiador, ventilador e bomba centrífuga, provido de proteções com parada automática por 

alta temperatura de água e baixa pressão de óleo; alternador síncrono trifásico sem escovas, 

rotação de 1800 rpm, 4 polos, aberto, autoventilado, proteção IP-21; quadro/painel de comando 

tipo microprocessado, com supervisão de rede, partida, parada e transferência automática; nível 

de ruído máximo de 85dB a 1,5 metros de distância; base metálica para o conjunto; painel de 

comando equipado com chave de transferência rede / gerador formado por dois contatores 

tripolares intertravados mecânica e eletricamente, para funcionamento automático e manual. 

Remunera também o fornecimento dos acessórios: conjunto de baterias de partida com 

cabos / terminais; conjunto de apoios elásticos, amortecedores para atenuação de vibrações; 

sistema de escapamento composto por silencioso de alta capacidade e flexível; atenuadores de 

ruído, um tanque de combustível em polietileno de capacidade mínima de 400 a 600 litros; 

conjunto de manuais técnicos; sistema de pré-aquecimento do motor e carregador de baterias; 

interligação dos cabos no gerador e no quadro, regulagem do sistema, programação, "start-up" e 

testes de aceitação realizados por técnico especializado. Referência comercial: MX550SWAB 

fabricação Maxitrust, C15-563 fabricação Sotreq e potência 550/500 kVA fabricação Stemac 

ou equivalente. Não estão inclusos os serviços de adequação civil, fornecimento e instalação 

dos cabos de força e o seguro de funcionalidade. Acessórios opcionais a serem fornecidos; em 

caso de exigência Federal, Estadual e/ou Municipal, considerar acréscimo de 3% sobre o valor 

total do grupo gerador para Oxicatalisador de gases do escape. 

36.08.350 GRUPO GERADOR CARENADO COM POTÊNCIA DE 150 / 136 KVA, VARIAÇÃO DE + OU - 5% - 

COMPLETO 

1) Será medido por unidade de grupo gerador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de grupo gerador automático com potência de 

150 / 136 kVA (prime / stand by), variação máxima aceitável para potência em torno de mais 

ou menos 5%, tensão de entrada e saída 380 / 220 V ou 220 / 127 V, com fator de potência de 

0,8 indutivo, frequência nominal de 60 Hz, para instalação abrigada ou ao tempo em área não 

classificada, tipo estacionário, composto basicamente por: motor diesel acionador, com 

refrigeração liquida por radiador, ventilador e bomba centrífuga, provido de proteções com 

parada automática por alta temperatura de água e baixa pressão de óleo; alternador síncrono 

trifásico sem escovas, rotação de 1800 rpm, 4 polos, autoventilado, proteção IP-21; alternador 

síncrono, trifásico, com regulador eletrônico de tensão; quadro/painel de comando tipo 

microprocessado, com supervisão de rede, partida, parada e transferência automática; nível de 

ruído máximo de 85dB a 1,5 metros de distância; painel de comando equipado com chave de 

transferência rede / gerador formado por dois contatores tripolares intertravados mecânica e 
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eletricamente, para funcionamento automático e manual; container silenciado com carenagem 

em chapa de aço carbono, com portas laterais para acesso ao gerador, quadro de comando e 

tanque com múltiplas vias de exaustão. Remunera também o fornecimento dos acessórios: 

conjunto de baterias de partida; conjunto de apoios elásticos, amortecedores para atenuação de 

vibrações; sistema de escapamento, bandeja de contenção de líquidos, um tanque de 

combustível em polietileno de capacidade mínima de 200 litros e máxima de 300 litros; 

conjunto de manuais técnicos; sistema de pré-aquecimento do motor e carregador de baterias; 

interligação dos cabos no gerador e no quadro, regulagem do sistema, programação, "start-up" e 

testes de aceitação realizados por técnico especializado. Referência comercial: C135D6 

fabricação Cummins, GMG 150kVA fabricação Heimer e 18W11I fabricação Nilmariz ou 

equivalente. Não estão inclusos os serviços de adequação civil, fornecimento e instalação dos 

cabos de força e o seguro de funcionalidade. Acessórios opcionais a serem fornecidos; em caso 

de exigência Federal, Estadual e/ou Municipal, considerar acréscimo de 3% sobre o valor total 

do grupo gerador para Oxicatalisador de gases do escape. 

36.08.360 GRUPO GERADOR CARENADO COM POTÊNCIA DE 460 / 434 KVA, VARIAÇÃO DE + OU - 10% - 

COMPLETO 

1) Será medido por unidade de grupo gerador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de grupo gerador automático com potência de 

460 / 434 kVA (prime / stand by), variação máxima aceitável para potência em torno de mais 

ou menos 10%, tensão de entrada e saída 380 / 220 V ou 220 / 127 V, com fator de potência de 

0,8 indutivo, frequência nominal de 60 Hz, para instalação abrigada ou ao tempo em área não 

classificada, tipo estacionário, composto basicamente por: motor diesel acionador, com 

refrigeração liquida por radiador, ventilador e bomba centrífuga, provido de proteções com 

parada automática por alta temperatura de água e baixa pressão de óleo; alternador síncrono 

trifásico sem escovas, rotação de 1800 rpm, 4 polos, autoventilado, proteção IP-21; alternador 

síncrono, trifásico, com regulador eletrônico de tensão; quadro/painel de comando tipo 

microprocessado, com supervisão de rede, partida, parada e transferência automática; nível de 

ruído máximo de 85dB a 1,5 metros de distância; painel de comando equipado com chave de 

transferência rede / gerador formado por dois contatores tripolares intertravados mecânica e 

eletricamente, para funcionamento automático e manual; container silenciado com carenagem 

em chapa de aço carbono, com portas laterais para acesso ao gerador, quadro de comando e 

tanque com múltiplas vias de exaustão. Remunera também o fornecimento dos acessórios: 

conjunto de baterias de partida; conjunto de apoios elásticos, amortecedores para atenuação de 

vibrações; sistema de escapamento, bandeja de contenção de líquidos, um tanque de 

combustível em polietileno de capacidade mínima de 400 litros e máxima de 600 litros; 

conjunto de manuais técnicos; sistema de pré-aquecimento do motor e carregador de baterias; 

interligação dos cabos no gerador e no quadro, regulagem do sistema, programação, "start-up" e 

testes de aceitação realizados por técnico especializado. Referência comercial: MX460SWSL 

fabricação Maxitrust, C400D6 fabricação Cummins e potência 460/434 kVA fabricação Stemac 

ou equivalente. Não estão inclusos os serviços de adequação civil, fornecimento e instalação 

dos cabos de força e o seguro de funcionalidade. Acessórios opcionais a serem fornecidos; em 

caso de exigência Federal, Estadual e/ou Municipal, considerar acréscimo de 3% sobre o valor 

total do grupo gerador para Oxicatalisador de gases do escape. 

36.08.540 GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA DE 460 / 434 KVA, VARIAÇÃO DE + OU - 10% - COMPLETO 

1) Será medido por unidade de grupo gerador instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de grupo gerador automático com potência de 

460 / 434 kVA (prime / stand by), variação máxima aceitável para potência em torno de mais 

ou menos 10%, tensão de entrada e saída 380 / 220 V ou 220 / 127 V, com fator de potência de 

0,8 indutivo, frequência nominal de 60 Hz, para instalação abrigada em área não classificada, 

tipo estacionário, composto basicamente por: motor diesel acionador, com refrigeração liquida 

por radiador, ventilador e bomba centrífuga, provido de proteções com parada automática por 

alta temperatura de água e baixa pressão de óleo; alternador síncrono trifásico sem escovas, 

rotação de 1800 rpm, 4 polos, aberto, autoventilado, proteção IP-21; quadro/painel de comando 

tipo microprocessado, com supervisão de rede, partida, parada e transferência automática; nível 

de ruído máximo de 85dB a 1,5 metros de distância; base metálica para o conjunto; painel de 

comando equipado com chave de transferência rede / gerador formado por dois contatores 

tripolares intertravados mecânica e eletricamente, para funcionamento automático e manual. 

Remunera também o fornecimento dos acessórios: conjunto de baterias de partida com 

cabos / terminais; conjunto de apoios elásticos, amortecedores para atenuação de vibrações; 

sistema de escapamento composto por silencioso de alta capacidade e flexível; atenuadores de 

ruído, um tanque de combustível em polietileno de capacidade mínima de 400 a 600 litros; 

conjunto de manuais técnicos; sistema de pré-aquecimento do motor e carregador de baterias; 

interligação dos cabos no gerador e no quadro, regulagem do sistema, programação, "start-up" e 

testes de aceitação realizados por técnico especializado. Referência comercial: MX460SWAB 

fabricação Maxitrust, C15-500 fabricação Sotreq e potência 460/434 kVA fabricação Stemac 

ou equivalente. Não estão inclusos os serviços de adequação civil, fornecimento e instalação 

dos cabos de força e o seguro de funcionalidade. Acessórios opcionais a serem fornecidos; em 

caso de exigência Federal, Estadual e/ou Municipal, considerar acréscimo de 3% sobre o valor 

total do grupo gerador para Oxicatalisador de gases do escape. 

36.09.000 TRANSFORMADOR DE ENTRADA 

36.09.020 TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO DE 225 KVA, CLASSE 15 KV, A ÓLEO 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potência trifásico 

isolado a óleo mineral, com as características: potência nominal de 225 kVA, tensões primárias 

de 13.800 / 13.200 / 12.600 / 12.000 / 11.400 / 10.800 / 10.200 V (ligação triângulo), mudança 

de derivações por meio de comutador de acionamento interno sem carga / tensão; tensão 

secundária de 380 / 220 V ou 220 / 127 V (ligação estrela com neutro acessível); frequência de 

60 Hz; nível de isolamento 15kV; buchas de alta tensão na tampa e baixa tensão na lateral. 

Norma técnica: NBR 5356-1. 

36.09.050 TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO DE 150 KVA, CLASSE 15 KV, A ÓLEO 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potência trifásico 

isolado a óleo mineral, com as características: potência nominal de 150 kVA, tensões primárias 

de 13.800 / 13.200 / 12.600 / 12.000 / 11.400 / 10.800 / 10.200 V (ligação triângulo), mudança 

de derivações por meio de comutador de acionamento interno sem carga / tensão; tensão 

secundária de 380 / 220 V ou 220 / 127 V (ligação estrela com neutro acessível); frequência de 

60 Hz; nível de isolamento 15kV; buchas de alta tensão na tampa e baixa tensão na lateral. 

Norma técnica: NBR 5356-1. 

36.09.060 TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO DE 500 KVA, CLASSE 15 KV, A SECO 
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1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potência trifásico 

de 500 kVA a seco, encapsulado a vácuo em resina de epóxi auto-extingüível, para uso 

abrigado, com as características: tensões primárias de 13,8 / 13,2 / 12,6 / 12,0 / 11,4 kV; tensão 

secundária de 380 / 220 V ou 220 / 127 V; frequência de 60 Hz; nível de isolamento 15kV; 

inclusive placa de identificação, ponto de aterramento, rodas e olhais para içamento. Normas 

técnicas: NBR 5356-1. 

36.09.070 TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO DE 1000 KVA, CLASSE 15 KV, A SECO COM 

CABINE 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potência trifásico 

de 1000 kVA a seco, com as características: encapsulado a vácuo em resina de epóxi auto-

extinguível, classe F / F; cabine em chapa de aço com grau de proteção IP-23 para uso 

abrigado; tensões primárias de 13,8 / 13,2 / 12,6 / 12,0 / 11,4 kV; tensão secundária de 

380 / 220 V ou 220 / 127 V; ligações: primária triângulo e secundária estrela com neutro 

acessível (Dyn 1-ABNT); freqüência de 60 Hz; nível de isolamento 15 kV; terminais de média 

tensão e baixa tensão para conexão por meio de cabos; remunera também o fornecimento dos 

acessórios: placa de identificação em aço inoxidável; ponto de aterramento; rodas bidirecionais; 

olhais para içamento; sensores tipo PT 100 para alarme e desarme; relê eletrônico de controle 

com indicação visual de temperatura, contatos para alarme, desligamento e defeito dos 

sensores; caixa com bornes para interligação dos sensores e taps para variar a tensão, sem 

carga. Normas técnicas: NBR 5356-1. 

36.09.100 TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO DE 5,0 KVA, CLASSE 0,6 KV, A SECO COM 

CABINE 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potência trifásico 

de 5,0 kVA a seco, com as características: encapsulado a vácuo em resina de epóxi 

autoextingüível, classe F / F; cabine em chapa de aço com grau de proteção IP-23 para uso 

abrigado; tensão primária de 380 V; tensão secundária de 380 / 220 V ou 220 / 127 V; ligações:  

primária triângulo e secundária estrela com neutro acessível (Dyn 1-ABNT); freqüência de 60 

Hz; nível de isolamento 0,6 kV; terminais de baixa tensão para conexão por meio de cabos;  

remunera também o fornecimento dos acessórios: placa de identificação em aço inoxidável; 

ponto de aterramento; rodas bidirecionais e olhais para içamento. Normas técnicas: NBR 5356-

1. 

36.09.110 TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO DE 7,5 KVA, CLASSE 0,6 KV, A SECO COM 

CABINE 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potência trifásico  

de 7,5 kVA a seco, com as características: encapsulado a vácuo em resina de epóxi 

autoextingüível, classe F / F; cabine em chapa de aço com grau de proteção IP-23 para uso 

abrigado; tensão primária de 380 V; tensão secundária de 380 / 220 V ou 220 / 127 V; ligações:  

primária triângulo e secundária estrela com neutro acessível (Dyn 1-ABNT); freqüência de 60 

Hz; nível de isolamento 0,6 kV; terminais de baixa tensão para conexão por meio de cabos;  

remunera também o fornecimento dos acessórios: placa de identificação em aço inoxidável; 
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ponto de aterramento; rodas bidirecionais e olhais para içamento. Normas técnicas: NBR 5356-

1. 

36.09.150 TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO DE 75 KVA, CLASSE 15 KV, A ÓLEO 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potência trifásico 

isolado a óleo mineral, com as características: potência nominal de 75 kVA, tensões primárias 

de 13.800 / 13.200 / 12.600 / 12.000 / 11.400 / 10.800 / 10.200 V (ligação triângulo), mudança 

de derivações por meio de comutador de acionamento interno sem carga / tensão; tensão 

secundária de 380 / 220 V ou 220 / 127 V (ligação estrela com neutro acessível); frequência de 

60 Hz; nível de isolamento 15kV; buchas de alta tensão na tampa e baixa tensão na lateral. 

Norma técnica: NBR 5356-1. 

36.09.170 TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO DE 300 KVA, CLASSE 15 KV, A ÓLEO 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potência trifásico 

isolado a óleo mineral, com as características: potência nominal de 300 kVA, tensões primárias 

de 13.800 / 13.200 / 12.600 / 12.000 / 11.400 / 10.800 / 10.200 V (ligação triângulo), mudança 

de derivações por meio de comutador de acionamento interno sem carga / tensão; tensão 

secundária de 380 / 220 V ou 220 / 127 V (ligação estrela com neutro acessível); frequência de 

60 Hz; nível de isolamento 15kV; buchas de alta tensão na tampa e baixa tensão na lateral. 

Norma técnica: NBR 5356-1. 

36.09.180 TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO DE 112,5 KVA, CLASSE 15 KV, A ÓLEO 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potência trifásico 

isolado a óleo mineral, com as características: potência nominal de 112,5 kVA, tensões 

primárias de 13.800 / 13.200 / 12.600 / 12.000 / 11.400 / 10.800 / 10.2000V (ligação triângulo), 

mudança de derivações por meio de comutador de acionamento interno sem carga / tensão; 

tensão secundária de 380 / 220 V ou 220 / 127 V (ligação estrela com neutro acessível); 

frequência de 60 Hz; nível de isolamento 15kV; buchas de alta tensão na tampa e baixa tensão 

na lateral. Norma técnica: NBR 5356-1. 

36.09.220 TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO DE 500 KVA, CLASSE 15 KV, A SECO COM 

CABINE 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potência trifásico 

de 500 kVA a seco, com as características: encapsulado a vácuo em resina de epóxi auto-

extingüível, classe F / F; cabine em chapa de aço com grau de proteção IP-21 para uso 

abrigado; tensão primária de 13,2 kV, mais ou menos 2 vezes 2,5%; tensão secundária de 

380 / 220 V ou 220 / 127 V; ligações: primária triângulo e secundária estrela com neutro 

acessível (Dyn 1-ABNT); freqüência de 60 Hz; nível de isolamento 15 kV; terminais de média 

tensão e baixa tensão para conexão por meio de cabos; remunera também o fornecimento dos 

acessórios: placa de identificação em aço inoxidável; ponto de aterramento; rodas bidirecionais; 

olhais para içamento; sensores tipo PT 100 para alarme e desarme; relê eletrônico de controle 

com indicação visual de temperatura, contatos para alarme, desligamento e defeito dos 
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sensores; caixa com bornes para interligação dos sensores e taps para variar a tensão, sem 

carga. Normas técnicas: NBR 5356-1. 

36.09.230 TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO DE 30 KVA, CLASSE 1,2 KV, A SECO COM 

CABINE 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potência trifásico 

de 30 kVA a seco, com as características: encapsulado a vácuo em resina de epóxi auto-

extingüível, classe de isolamento e elevação da temperatura "B" (130ºC); cabine em chapa de 

aço com grau de proteção IP-54 para uso ao tempo; tensão primária de 380 V; tensão 

secundária de 380 / 220 V ou 220 / 127 V; ligações: primária triângulo e secundária estrela com 

neutro acessível (Dyn 1-ABNT); freqüência de 60 Hz; nível de isolamento 1,2 kV; terminais de 

baixa tensão para conexão por meio de cabos; remunera também o fornecimento dos acessórios: 

sensor de temperatura (PT 100); placa de identificação em aço inoxidável, ou alumínio 

anodizado; ponto de aterramento e olhais para içamento. Normas técnicas: NBR 5356-1. 

36.09.250 TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO DE 500 KVA, CLASSE 15 KV, A ÓLEO 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potência trifásico 

isolado a óleo mineral, com as características: potência nominal de 500 kVA, tensões primárias 

de 13.800 / 13.200 / 12.600 / 12.000 / 11.400 / 10.800 / 10.2000 V (ligação triângulo), mudança 

de derivações por meio de comutador de acionamento interno sem carga / tensão; tensão 

secundária de 380 / 220 V ou 220 / 127 V (ligação estrela com neutro acessível); frequência de 

60 Hz; nível de isolamento 15kV; buchas de alta tensão na tampa e baixa tensão na lateral. 

Norma técnica: NBR 5356-1. 

36.09.300 TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO DE 750 KVA, CLASSE 15 KV, A ÓLEO 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potência trifásico 

isolado a óleo mineral, com as características: potência nominal de 750 kVA, tensões primárias 

de 13.800 / 13.200 / 12.600 / 12.000 / 11.400 / 10.800 / 10.2000 V (ligação triângulo), mudança 

de derivações por meio de comutador de acionamento interno sem carga / tensão; tensão 

secundária de 380 / 220 V ou 220 / 127 V (ligação estrela com neutro acessível); frequência de 

60 Hz; nível de isolamento 15kV; buchas de alta tensão na tampa e baixa tensão na lateral. 

Norma técnica: NBR 5356-1. 

36.09.360 TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO DE 750 KVA, CLASSE 15 KV, A SECO 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potência trifásico 

de 750 kVA, a seco, classe de isolamento de 15 kV, com caixa de proteção chapa IP 33, para 

uso abrigado ou ao tempo, com as características: tensões primárias de 

13.800/13.200/12.600/11.400/10.800/10.200 V (ligação triângulo); tensão secundária de 

380 / 220 V ou 220 / 127 V (ligação estrela com neutro acessível); classe térmica F/155º; 

acessórios: bobinas impregnadas em verniz poliéster, terminal de aterramento, pintura 

eletrostática cinza, placa de características, olhais de suspensão do transformador. Normas 

técnicas: NBR 5356-1. 
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36.09.370 TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO DE 300 KVA, CLASSE 15 KV, A SECO 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potência trifásico 

de 300 kVA, a seco, classe de isolamento de 15 kV, para uso abrigado, enrolamento em 

alumínio; freqüência 60 Hz; com as características: tensões primárias de 13.800 a 11.400 kV; 

tensão secundária de 380 / 220 V ou 220 / 127 V (ligação estrela com neutro acessível); classe 

de isolação F / 155º; elevação 105°; classe de tensão de isolamento / NBI: BT-06 / - kV, AT –

 classe 15/34 / kV por minuto (NBI 95 kV); sensor de temperatura na bobina central e 

controlador digital com alarme; caixa de proteção IP-21; pintura eletrostática cor cinza munsell 

N 6,5; acessórios: bobinas impregnadas em resina epóxi, terminal de aterramento, placa de 

características, olhais de suspensão do transformador. Normas técnicas: NBR 5356-1. 

36.09.410 TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO DE 45 KVA, CLASSE 15 KV, A SECO 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potência trifásico, 

cabine em chapa de aço com grau de proteção IP 20, para uso abrigado, potência nominal de 

45 kVA; nível de isolamento 15kV; tensão superior de 13.800 / 13.200 / 12.600 / 12.000 / 

11.400 V (ligação triângulo); tensão inferior de 380/220/127 V (ligação estrela com neutro 

acessível); inclusive venezianas para ventilação, ponto de aterramento, perfis "U" para apoio da 

caixa e olhais para içamento. Normas técnicas: NBR 5356-1. 

36.09.440 TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO DE 500 KVA, CLASSE 15 KV, A ÓLEO - TIPO 

PEDESTAL 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potência trifásico 

tipo pedestal (pad-mounted), isolado a óleo mineral, com as características: cabine em chapa de 

aço com grau de proteção IP-54 para uso ao tempo; potência nominal de 500 kVA, tensão 

superior de 13.800 / 13.200 / 12.600 / 12.000 / 11.400 V (ligação triângulo); tensão secundária 

(de saída) 220 / 127 V (ligação estrela com neutro acessível) padrão Eletropaulo; frequência de 

60 Hz; nível de isolamento 15kV; gabinete para bucha de alta tensão e baixa tensão com 

maçaneta e chave; acessórios conforme norma. Norma técnica: NBR 5356-1. 

36.09.480 TRANSFORMADOR TRIFÁSICO A SECO DE 112,5 KVA, ENCAPSULADO EM RESINA EPÓXI SOB 

VÁCUO 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potência trifásico 

de 112,5 kVA a seco, com as características: encapsulado a vácuo em resina de epóxi auto-

extingüível, classe F / F; cabine em chapa de aço com grau de proteção IP-00 para uso 

abrigado; tensões primárias de 13,8 / 13,2 / 12,6 / 12,0 / 11,4 kV; tensões secundárias de 

380 / 220V ou 220 / 127 V; ligações: primária triângulo e secundária estrela com neutro 

acessível ( Dyn 1-ABNT ); freqüência de 60 Hz; nível de isolamento 15 kV; terminais de média 

tensão e baixa tensão para conexão por meio de cabos; remunera também o fornecimento dos 

acessórios: placa de identificação em aço inoxidável; ponto de aterramento; suspensão e 

locomoção do transformador e sistema de proteção térmica do enrolamento composto por 

sensores térmicos de contatos independentes para controle e proteção. Normas técnicas: NBR 

5356-1. 
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36.09.490 TRANSFORMADOR TRIFÁSICO A SECO DE 150 KVA, ENCAPSULADO EM RESINA EPÓXI SOB 

VÁCUO 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potência trifásico 

de 150 kVA a seco, com as características: encapsulado a vácuo em resina de epóxi auto-

extingüível, classe F / 105°C, cabine em chapa de aço com grau de proteção IP-00 para uso 

abrigado; tensões primárias de 13,8 / 13,2 / 12,6 / 12,0 / 11,4 kV; tensões secundárias de 

380/220V ou 220 / 127 V; ligações: primária triângulo e secundária estrela com neutro 

acessível (Dyn 1-ABNT); freqüência de 60 Hz; NBI 95 kV; nível de isolamento 15 kV; 

terminais de média tensão e baixa tensão para conexão por meio de cabos; remunera também o 

fornecimento dos acessórios: placa de identificação em aço inoxidável; sensores térmicos PT-

100 conectados ao monitor de temperatura digital, relé de proteção térmica com 2 contatores, 

olhais de suspensão e furos para tração, suspensão e locomoção do transformador. Norma 

técnica: NBR 5356-1. 

36.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

36.20.010 VERGALHÃO DE COBRE ELETROLÍTICO, DIÂMETRO DE 3/8" 

1) Será medido por comprimento de vergalhão instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de vergalhão de cobre eletrolítico com diâmetro 

de 3/8". 

36.20.030 UNIÃO ANGULAR PARA VERGALHÃO, DIÂMETRO DE 3/8" 

1) Será medido por unidade de união instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de união angular para vergalhão com diâmetro de 

3/8". 

36.20.040 BOBINA MÍNIMA PARA DISJUNTOR (A ÓLEO) 

1) Será medido por unidade de bobina instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de bobina mínima de disjuntor a óleo e a mão de obra 

necessária para a instalação da bobina. 

36.20.050 TERMINAL PARA VERGALHÃO, DIÂMETRO DE 3/8" 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal para vergalhão com diâmetro de 3/8". 

36.20.060 BRAÇADEIRA PARA FIXAÇÃO DE ELETRODUTO, ATÉ 4" 

1) Será medido por unidade de braçadeira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de braçadeira para eletrodutos até 4" e a mão de obra 

necessária para a instalação da braçadeira. 

36.20.070 PRENSA VERGALHÃO "T", DIÂMETRO DE 3/8" 

1) Será medido por unidade de derivação instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de prensa para vergalhão "T", derivação, com 

diâmetro de 3/8". 

36.20.090 VARA PARA MANOBRA EM CABINE EM FIBRA DE VIDRO, PARA TENSÃO ATÉ 36 KV 

1) Será medido por unidade de bastão (un). 

2) O item remunera o fornecimento de vara para manobra para cabine, em fibra de vidro com 

diâmetro de 38 mm, comprimento de 3,00 m, elementos separados, para tensões até 36 kV. 

36.20.100 BUCHA PARA PASSAGEM INTERNA / EXTERNA COM ISOLAÇÃO PARA 15 KV 

1) Será medido por unidade de bucha instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de bucha de passagem interna / externa com isolação para 

15 KV e a mão de obra necessária para a instalação da bucha. 

36.20.120 CHAPA DE FERRO DE 1,50 X 0,50 M PARA BUCHA DE PASSAGEM 

1) Será medido por unidade de chapa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chapa de ferro de 1,50 x 0,50 m com espessura de 1/4", 

para bucha de passagem e a mão de obra necessária para a instalação da chapa. 

36.20.140 CRUZETA DE MADEIRA DE 2400 MM 

1) Será medido por unidade de cruzeta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de cruzeta em madeira de lei tratada de 2400 mm, inclusive 

parafusos de cabeça abaulada tipo M 16 de 150 mm e de cabeça quadrada tipo M 16 de 125 mm 

com arruelas quadradas para fixação e a mão de obra necessária para a instalação da cruzeta em 

postes.  

36.20.180 LUVA ISOLANTE DE BORRACHA, ACIMA DE 10 ATÉ 20 KV 

1) Será medido por par de luvas fornecido (par). 

2) O item remunera o fornecimento de par de luvas de borracha, isolamento acima de 10 kV até 

20 kV; não remunera o fornecimento da luva em couro para a proteção da luva isolante. 

36.20.200 MÃO FRANCESA DE 700 MM 

1) Será medido por unidade de mão francesa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mão francesa de 700 mm, inclusive parafuso de cabeça 

abaulada tipo M 16 de 45 mm com arruela quadrada para fixação e a mão de obra necessária 

para a instalação da mão francesa em postes. 

36.20.210 LUVA ISOLANTE DE BORRACHA, ATÉ 10 KV 

1) Será medido por par de luvas fornecido (par). 

2) O item remunera o fornecimento de par de luvas de borracha, isolamento até 10 kV; não 

remunera o fornecimento da luva em couro para a proteção da luva isolante. 

36.20.220 MUDANÇA DE TAP DO TRANSFORMADOR 

1) Será medido por quantidade de mudança de "tap" (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a mudança de "tap" do 

transformador. 
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36.20.240 ÓLEO PARA DISJUNTOR 

1) Será medido por volume, em litros, de óleo recolocado (l). 

2) O item remunera o fornecimento de óleo para disjuntor e a mão de obra necessária para a 

recolocação completa do óleo. 

36.20.260 ÓLEO PARA TRANSFORMADOR 

1) Será medido por volume de óleo recolocado (l). 

2) O item remunera o fornecimento de óleo para transformador e a mão de obra necessária para a 

recolocação completa do óleo. 

36.20.280 PLACA DE ADVERTÊNCIA "PERIGO ALTA TENSÃO" EM CABINE PRIMÁRIA, NAS DIMENSÕES  

400 X 300 MM, CHAPA 18 

1) Será medido por unidade de placa de aviso instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de placa de aviso, para cabine primária, com 30 x 40 cm, 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da placa. 

36.20.330 LUVA DE COURO PARA PROTEÇÃO DE LUVA ISOLANTE 

1) Será medido por par de luvas fornecido (par). 

2) O item remunera o fornecimento de par de luvas em couro para proteção da luva isolante de 

borracha, não remunera o fornecimento da luva isolante. 

36.20.340 SELA PARA CRUZETA DE MADEIRA 

1) Será medido por unidade de sela instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de sela para cruzeta de madeira e a mão de obra necessária 

para a instalação da sela.  

36.20.350 CAIXA PORTA LUVAS EM MADEIRA, COM TAMPA 

1) Será medido por unidade de caixa fornecida (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa, confeccionada em madeira, com tampa, com 

capacidade para a guarda de um par de luvas isolantes em borracha e um par de luvas de 

proteção em couro; não remunera o fornecimento das luvas. 

36.20.360 SUPORTE DE TRANSFORMADOR EM POSTE OU ESTALEIRO 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de suporte de transformador, materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação do suporte em poste ou estaleiro. 

36.20.380 TAPETE DE BORRACHA ISOLANTE ELÉTRICO DE 1000 X 1000 MM 

1) Será medido por unidade de tapete fornecido (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tapete de borracha isolante elétrico, nas dimensões de 

1000 x 1000 mm, espessura mínima de 4 mm, classe IV, para isolação elétrica até 40 kV, nas 

cores preto ou cinza, inclusive emissão de laudo de isolação elétrica (Certificado de 

Qualidade). 

36.20.540 CRUZETA METÁLICA DE 2400MM, PARA FIXAÇÃO DE MUFLA OU PARA-RAIOS 
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1) Será medido por unidade de cruzeta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de cruzeta para fixação de muflas, ou pára-raios, em ferro 

galvanizado a quente, medindo 2400 mm. Remunera também materiais, acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação da cruzeta em postes. 

36.20.560 DISPOSITIVO SOFT STARTER PARA MOTOR 15 CV, TRIFÁSICO 220 V 

1) Será medido por unidade de dispositivo Soft Starter instalado (un). 

2) O item remunera dispositivo Soft Starter (partida suave) para motores trifásicos, tensão de 

alimentação de 220 V, 4 polos com frequência de 60 Hz, para alimentação de motores de 15 cv, 

com sistema By-pass (proteção contra sobrecarga no motor) incorporado, referência 

SSW070045T5SZ fabricação Weg, ou equivalente. 

36.20.570 DISPOSITIVO SOFT STARTER PARA MOTOR 25 CV, TRIFÁSICO 220 V 

1) Será medido por unidade de dispositivo Soft Starter instalado (un). 

2) O item remunera dispositivo Soft Starter (partida suave) para motores trifásicos, tensão de 

alimentação de 220 V, 4 polos com frequência de 60 Hz, para alimentação de motores de 25 cv, 

com sistema By-pass (proteção contra sobrecarga no motor) incorporado, referência 

SSW070085T5SZ fabricação Weg, ou equivalente. 

36.20.580 DISPOSITIVO SOFT STARTER PARA MOTOR 50 CV, TRIFÁSICO 220 V 

1) Será medido por unidade de dispositivo Soft Starter instalado (un). 

2) O item remunera dispositivo Soft Starter (partida suave) para motores trifásicos, tensão de 

alimentação de 220 V, 4 polos com frequência de 60 Hz, para alimentação de motores de 50 cv, 

com sistema By-pass (proteção contra sobrecarga no motor) incorporado, referência SSW07 

0130 T5S Z fabricação Weg, ou equivalente. 
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37.00.000 QUADRO E PAINEL PARA ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONIA 

37.01.000 QUADRO PARA TELEFONIA DE EMBUTIR, PROTEÇÃO IP 40 CHAPA Nº16 MSG 

37.01.020 QUADRO TELEBRÁS DE EMBUTIR DE 200 X 200 X 120 MM 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do quadro de embutir padrão Telebrás em chapa, nas medidas 

externas 200 x 200 x 120 mm, com fundo de madeira, sem componentes; referência comercial 

Olipê, Lintermani ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do quadro. 

37.01.080 QUADRO TELEBRÁS DE EMBUTIR DE 400 X 400 X 120 MM 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do quadro de embutir padrão Telebrás em chapa, nas medidas 

externas 400 x 400 x 120 mm, com fundo de madeira, sem componentes; referência comercial 

Olipê, Lintermani ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do quadro. 

37.01.120 QUADRO TELEBRÁS DE EMBUTIR DE 600 X 600 X 120 MM 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do quadro de embutir padrão Telebrás em chapa, nas medidas 

externas 600 x 600 x 120 mm, com fundo de madeira, sem componentes; referência comercial 

Olipê, Lintermani ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do quadro. 

37.01.160 QUADRO TELEBRÁS DE EMBUTIR DE 800 X 800 X 120 MM 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do quadro de embutir padrão Telebrás em chapa, nas medidas 

externas 800 x 800 x 120 mm, com fundo de madeira, sem componentes; referência comercial 

Olipê, Lintermani ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do quadro. 

37.01.220 QUADRO TELEBRÁS DE EMBUTIR DE 1200 X 1200 X 120 MM 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do quadro de embutir padrão Telebrás em chapa, nas medidas 

externas 1200 x 1200 x 120 mm, com fundo de madeira, sem componentes; referência 

comercial Olipê, Lintermani ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a 

fixação e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro. 

37.02.000 QUADRO PARA TELEFONIA DE SOBREPOR, PROTEÇÃO IP 40 CHAPA Nº16 MSG 

37.02.020 QUADRO TELEBRÁS DE SOBREPOR DE 200 X 200 X 120 MM 
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1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do quadro de sobrepor padrão Telebrás em chapa, nas medidas 

externas 200 x 200 x 120 mm, com fundo de madeira, sem componentes; referência comercial 

Olipê, Lintermani ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do quadro. 

37.02.060 QUADRO TELEBRÁS DE SOBREPOR DE 400 X 400 X 120 MM 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do quadro de sobrepor padrão Telebrás em chapa, nas medidas 

externas 400 x 400 x 120 mm, com fundo de madeira, sem componentes; referência comercial 

Olipê, Lintermani ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do quadro. 

37.02.100 QUADRO TELEBRÁS DE SOBREPOR DE 600 X 600 X 120 MM 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do quadro de sobrepor padrão Telebrás em chapa, nas medidas 

externas 600 x 600 x 120 mm, com fundo de madeira, sem componentes; referência comercial 

Olipê, Lintermani ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do quadro. 

37.02.140 QUADRO TELEBRÁS DE SOBREPOR DE 800 X 800 X 120 MM 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do quadro de sobrepor padrão Telebrás em chapa, nas medidas 

externas 800 x 800 x 120 mm, com fundo de madeira, sem componentes; referência comercial 

Olipê, Lintermani ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do quadro. 

37.03.000 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ E FORÇA DE EMBUTIR UNIVERSAL 

37.03.200 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE EMBUTIR, PARA DISJUNTORES 16 DIN / 12 BOLT-

ON - 150 A - SEM COMPONENTES 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de 

aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-ON e 

barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150 A, composto por caixa, placa de 

montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura 

ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento 

de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, 

modelo QDETG-U-II Universal; referência comercial 904501 da Cemar ou equivalente; não 

remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

37.03.210 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE EMBUTIR, PARA DISJUNTORES 24 DIN / 18 BOLT-

ON - 150 A - SEM COMPONENTES 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

428 de 824



 
 

 

 

 

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de 

aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 24 DIN / 18 BOLT-ON e 

barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150  A, composto por caixa, placa de 

montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura 

ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento 

de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, 

modelo QDETG-U-II Universal; referência comercial 904502 da Cemar ou equivalente; não 

remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

37.03.220 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE EMBUTIR, PARA DISJUNTORES 34 DIN / 24 BOLT-

ON - 150 A - SEM COMPONENTES 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de 

aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 34 DIN  / 24 BOLT-ON e 

barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150 A, composto por caixa, placa de 

montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura 

ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento 

de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, 

modelo QDETG-U-II Universal; referência comercial 904503 da Cemar ou equivalente; não 

remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

37.03.230 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE EMBUTIR, PARA DISJUNTORES 44 DIN / 32 BOLT-

ON - 150 A - SEM COMPONENTES 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de 

aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 44 DIN / 32 BOLT-ON e 

barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150 A, composto por caixa, placa de 

montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura 

ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento 

de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, 

modelo QDETG-U-II Universal; referência comercial 904504 da Cemar ou equivalente; não 

remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

37.03.240 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE EMBUTIR, PARA DISJUNTORES 56 DIN / 40 BOLT-

ON - 225 A - SEM COMPONENTES 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de 

aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 56 DIN / 40 BOLT-ON e 

barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 225 A, composto por caixa, placa de 

montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura 

ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento 

de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, 

modelo QDETG-U-II Universal; referência comercial 904505 da Cemar ou equivalente; não 

remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

37.03.250 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE EMBUTIR, PARA DISJUNTORES 70 DIN / 50 BOLT-

ON - 225 A - SEM COMPONENTES 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de 

aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 70 DIN / 50 BOLT-ON e 

barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 225 A, composto por caixa, placa de 

montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura 

ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento 

de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, 

modelo QDETG-U-II Universal; referência comercial 904506 da Cemar ou equivalente; não 

remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

37.04.000 QUADRO DISTRIBUIÇÃO DE LUZ E FORÇA DE SOBREPOR UNIVERSAL 

37.04.250 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE SOBREPOR, PARA DISJUNTORES 16 DIN / 12 

BOLT-ON - 150 A - SEM COMPONENTES 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de sobrepor em chapa de 

aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-ON e 

barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150 A, composto por caixa, placa de 

montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura 

ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento 

de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, 

modelo QDSTG-U-II Universal; referência comercial 904507 da Cemar ou equivalente; não 

remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

37.04.260 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE SOBREPOR, PARA DISJUNTORES 24 DIN / 18 

BOLT-ON - 150 A - SEM COMPONENTES 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de sobrepor em chapa de 

aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 24 DIN / 18 BOLT-ON e 

barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150 A, composto por caixa, placa de 

montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura 

ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento 

de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, 

modelo QDSTG-U-II Universal; referência comercial 904508 da Cemar ou equivalente; não 

remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

37.04.270 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE SOBREPOR, PARA DISJUNTORES 34 DIN / 24 

BOLT-ON - 150 A - SEM COMPONENTES 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de sobrepor em chapa de 

aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 34 DIN / 24 BOLT-ON e 

barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150 A, composto por caixa, placa de 

montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura 

ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento 

de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, 

modelo QDSTG-U-II Universal; referência comercial 904509 da Cemar ou equivalente; não 

remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 
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37.04.280 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE SOBREPOR, PARA DISJUNTORES 44 DIN / 32 

BOLT-ON - 150A - SEM COMPONENTES 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de sobrepor em chapa de 

aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 44 DIN / 32 BOLT-ON e 

barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150 A, composto por caixa, placa de 

montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura 

ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento 

de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, 

modelo QDSTG-U-II Universal; referência comercial 904510 da Cemar ou equivalente; não 

remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

37.04.290 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE SOBREPOR, PARA DISJUNTORES 56 DIN / 40 

BOLT-ON - 225 A - SEM COMPONENTES 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de sobrepor em chapa de 

aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 56  DIN / 40 BOLT-ON e 

barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 225 A, composto por caixa, placa de 

montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura 

ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento 

de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, 

modelo QDSTG-U-II Universal; referência comercial 904511 da Cemar ou equivalente; não 

remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

37.04.300 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE SOBREPOR, PARA DISJUNTORES 70 DIN / 50 

BOLT-ON - 225 A - SEM COMPONENTES 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de sobrepor em chapa de 

aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 70 DIN / 50 BOLT-ON e 

barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 225 A, composto por caixa, placa de 

montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura 

ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento 

de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, 

modelo QDSTG-U-II Universal; referência comercial 904512 da Cemar ou equivalente; não 

remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

37.06.000 PAINEL AUTOPORTANTE 

37.06.010 PAINEL AUTOPORTANTE EM CHAPA DE AÇO DE 2 MM DE ESPESSURA, COM PROTEÇÃO 

MÍNIMA IP 54 - SEM COMPONENTES 

1) Será medido por área, na projeção vertical, de painel instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de painel autoportante/modular para uso 

abrigado, proteção mínima IP 54 / 55; referência painel TU 400 PD, TU 400 da Taunus, Painel 

PP da Press Mat ou equivalente constituído por: 

431 de 824



 
 

 

 

 

a) Estrutura padronizada em chapa de aço com espessura mínima de 2 mm, acabamento com 

pintura eletrostática na cor cinza (RAL-7032), profundidade média de 400 mm, com 

possibilidade de acoplamento lateral; 

b) Tampa traseira em chapa de aço com espessura mínima de 2 mm, acabamento com pintura 

eletrostática na cor cinza (RAL-7032);Porta com uma ou duas folhas, de acordo com o vão, 

em chapa de aço com espessura mínima de 2 mm, acabamento com pintura eletrostática na 

cor cinza (RAL-7032), abertura mínima de 120º; 

c) Porta com uma ou duas folhas, de acordo com o vão, em chapa de aço com espessura 

mínima de 2 mm, acabamento com pintura eletrostática na cor cinza (RAL-7032), abertura 

mínima de 120º; 

d) Fecho por meio de maçaneta escamoteável com miolo tipo Yale com chaves; 

e) Placa de montagem em chapa de aço com espessura mínima de 2,65 mm, acabamento com 

pintura eletrostática na cor laranja (RAL-2004); 

Remunera também os acessórios: 

 Tirete em chapa de aço com 1,5 mm de espessura, 

 Suportes de cablação fixados nos reforços das portas; lateral em chapa de aço com 

espessura de 1,5 mm para fechamento de um quadro ou uma série de quadros acoplados; 

trilho "C" em chapa de aço com 2 mm de espessura para fixação de equipamentos 

elétricos; 

 Trilho vertical em chapa com 2 mm de espessura para fixar a longarina ajustável na 

profundidade; 

 Longarina em chapa de aço com 2 mm de espessura para montagem horizontal e vertical 

de equipamentos; 

 Entre placas em chapa de aço com 2 mm de espessura para quadros acoplados; 

 Conexão de acoplamento em chapa de aço com 3 mm de espessura; 

 Todos os componentes acessórios com acabamento em pintura eletrostática na cor cinza 

(RAL-7032), tinta spray para pequenos retoques e fio terra. 

37.10.000 BARRAMENTOS 

37.10.010 BARRAMENTO DE COBRE NU 

1) Será medido pelo peso nominal das barras nas bitolas constantes no projeto de elétrica (kg). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de barramento em lâmina chata de cobre 

eletrolítico nu, nas várias bitolas de acordo com a corrente nominal especificada em projeto. 

37.11.000 BASES 

37.11.020 BASE DE FUSÍVEL DIAZED COMPLETA PARA 25 A 

1) Será medido por unidade de base para fusível instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de base, para fusíveis "Diazed" de 2 A até 25 A, 

inclusive acessórios; não remunera o fornecimento de fusível. 
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37.11.040 BASE DE FUSÍVEL DIAZED COMPLETA PARA 63 A 

1) Será medido por unidade de base para fusível instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de base, para fusíveis "Diazed" acima de 25 A até 

63 A, inclusive acessórios; não remunera o fornecimento de fusível. 

37.11.060 BASE DE FUSÍVEL NH ATÉ 125 A, COM FUSÍVEL 

1) Será medido por unidade de base com fusível instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de base completa para fusível NH de 6A até 

125 A, de alta capacidade de ruptura (100 kA), com contatos prateados, corpo de esteatita e 

tensão nominal de 500 V; remunera também o fornecimento e instalação do fusível. 

37.11.080 BASE DE FUSÍVEL NH ATÉ 250 A, COM FUSÍVEL 

1) Será medido por unidade de base com fusível instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de base completa para fusível NH de 36A até 

250 A, de alta capacidade de ruptura (100 kA), com contatos prateados, corpo de esteatita e 

tensão nominal de 500 V; remunera também o fornecimento e instalação do fusível. 

37.11.100 BASE DE FUSÍVEL NH ATÉ 400 A, COM FUSÍVEL 

1) Será medido por unidade de base com fusível instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de base completa para fusível NH de 224A até 

400 A, de alta capacidade de ruptura (100 kA), com contatos prateados, corpo de esteatita e 

tensão nominal de 500 V; remunera também o fornecimento e instalação do fusível. 

37.11.120 BASE DE FUSÍVEL TRIPOLAR DE 15 KV 

1) Será medido por unidade de base instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de base, tripolar, para fusíveis de 15 KV, 

inclusive acessórios; não remunera o fornecimento de fusível. 

37.11.140 BASE DE FUSÍVEL UNIPOLAR DE 15 KV 

1) Será medido por unidade de base instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de base, unipolar, para fusíveis de 15 KV, 

inclusive acessórios; não remunera o fornecimento de fusível. 

37.12.000 FUSÍVEIS 

37.12.020 FUSÍVEL TIPO NH 00 DE 6 A ATÉ 160 A 

1) Será medido por unidade de fusível instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de fusível tipo NH 00 de 6 A até 160 A. 

37.12.040 FUSÍVEL TIPO NH 1 DE 36 A ATÉ 250 A 

1) Será medido por unidade de fusível instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de fusível tipo NH 1 de 36 A até 250 A. 

37.12.060 FUSÍVEL TIPO NH 2 DE 224 A ATÉ 400 A 
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1) Será medido por unidade de fusível instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de fusível tipo NH 2 de 224 A até 400 A. 

37.12.080 FUSÍVEL TIPO NH 3 DE 400 A ATÉ 630 A 

1) Será medido por unidade de fusível instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de fusível tipo NH 3 de 400 A até 630 A. 

37.12.120 FUSÍVEL TIPO HH PARA 15 KV DE 2,5 A ATÉ 50 A 

1) Será medido por unidade de fusível instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de fusível tipo HH de 2,5 A até 50 A, para tensões 

até 15 kV. 

37.12.140 FUSÍVEL TIPO HH PARA 15 KV DE 60 A ATÉ 100 A 

1) Será medido por unidade de fusível instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de fusível tipo HH de 60 A até 100 A, para 

tensões até 15 kV. 

37.12.200 FUSÍVEL DIAZED RETARDADO DE 2 A ATÉ 25 A 

1) Será medido por unidade de fusível instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de fusível tipo "Diazed" retardado, de 2 A 

até 25 A; referência comercial: fabricante Siemens, fabricante Web ou equivalente. 

37.12.220 FUSÍVEL DIAZED RETARDADO DE 35 A ATÉ 63 A 

1) Será medido por unidade de fusível instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de fusível tipo "Diazed" retardado, de 35 A 

até 63 A; referência comercial: fabricante Siemens, fabricante Web ou equivalente. 

37.12.300 FUSÍVEL EM VIDRO PARA "TP" DE 0,5 A / 15 KV 

1) Será medido por unidade de fusível instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de fusível de vidro de 15 kV para transformador 

de potencial de 0,5 A; referência comercial EFV-14X160 KT Dekfuse, LD 14mm Rehtom, 

FS5013-05 Fuseletric ou equivalente. 

37.13.000 DISJUNTORES 

37.13.510 DISJUNTOR FIXO PVO TRIFÁSICO, 17,5 KV, 630 A X 350 MVA, 50 / 60 HZ, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de disjuntor, pequeno volume de óleo (PVO), uso 

interno, provido de carrinho de sustentação, execução fixa, comando manual e frontal, trifásico 

para média tensão 17,5 kV; corrente nominal de 630 A, capacidade de interrupção de 

350 MVA, para freqüências de 50 / 60 Hz, inclusive os acessórios: bobina de abertura P / PLC; 

bobina de fechamento P / PLC; bobina de mínima P / PLC e contatos auxiliares, sendo três 

normalmente abertos e três normalmente fechados (3NA + 3NF) P / PLC; referência comercial 

PLC 15 630 350 MVA da Beghim ou equivalente. 
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37.13.520 DISJUNTOR A SECO ABERTO TRIFÁSICO, 600 V DE 800 A, 50 / 60 HZ, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de disjuntor a seco aberto trifásico, execução fixa, 

comando manual, corrente nominal de 800 A, tensão nominal de 600 V, para freqüências de 

50 / 60 Hz, inclusive os acessórios: bobina de abertura P / DM; bobina de fechamento P / DM; 

bobina de mínima P / DM e contatos auxiliares, sendo três normalmente abertos e três 

normalmente fechados (3NA + 3NF) P / DM; referência comercial DM 800 FM da Beghim ou 

equivalente. 

37.13.530 DISJUNTOR FIXO PVO TRIFÁSICO, 15 KV, 630 A X 350 MVA, COM RELÉ DE PROTEÇÃO DE 

SOBRECORRENTE E TRANSFORMADORES DE CORRENTE 

1) Será medido por conjunto de disjuntor com relé e transformadores de corrente instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto constituído por: 

a) Disjuntor a pequeno volume de óleo (PVO), uso interno, provido de carrinho de sustentação, 

execução fixa, comando manual e frontal, trifásico para média tensão 15 kV; corrente 

nominal de 630 A, capacidade de interrupção de 350 MVA, para freqüências de 50 / 60 Hz; 

bobina de abertura P / PLC; bobina de fechamento P / PLC; bobina de mínima P / PLC e 

contatos auxiliares, sendo três normalmente abertos e três normalmente fechados 

(3NA + 3NF) P / PLC; referência comercial PLC 15 630 350 MVA da Beghim ou 

equivalente; 

b) Três transformadores de corrente, isolados em resina epóxi, classe de exatidão para 

proteção, montados em suporte metálico (bandeja), conectados antes do disjuntor, com 

relação de transformação correspondente à carga instalada; 

c) Relé secundário de proteção tipo eletrônico microprocessado, incorporado no próprio 

disjuntor "on board" multifunção de sobrecorrente com fonte capacitiva, com funções: 50 

(instantâneo de fase), 50N (instantâneo de neutro), 51 (temporizado de fase), 51N 

(temporizado de neutro), e 50GS (temporizado de neutro); com disparador capacitivo tipo 

TCC; referência comercial Relé URPE 7104 da Pextron ou equivalente; 

d) Relé supervisor de tensão trifásico microprocessado, incorporado no próprio disjuntor 

"on board" com as funções: 27 (subtensão), 59 (sobretensão), 47 (seqüência de fases) e 48 

(falta de fase); indicação de corrente de "TRIP"; referência comercial Relé TST 99 da 

Pextron ou equivalente. 

Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação completa do conjunto. 

37.13.550 DISJUNTOR EM CAIXA ABERTA TRIPOLAR EXTRAÍVEL, 500V DE 3200A, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de disjuntor em caixa aberta tripolar extraível, 

corrente nominal de 3200 A, tensão nominal de 500 V(Icu), para freqüências de 50 / 60 Hz, 

inclusive os acessórios: bobina de abertura 110 a 220 Vac/dc; bobina de fechamento 110 a 220 

Vac/dc; bobina de subtensão de 220Vac, temporizada (3s); contatos auxiliares (5NA+5NF); 

acionamento motorizado 220 Vac/dc; unidade de proteção LSIG (60Hz) + comunicação para 

ABW32; intertravamento mecânico de porta; intertravamento por chave para 3 disjuntores; 

referência comercial ABW32 da Weg ou equivalente. 
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37.13.570 DISJUNTOR EM CAIXA ABERTA TRIPOLAR EXTRAÍVEL, 500V DE 4000A, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de disjuntor em caixa aberta tripolar extraível, 

corrente nominal de 4000 A, tensão nominal de 500 V(Icu), para freqüências de 50 / 60 Hz, 

inclusive os acessórios: bobina de abertura 110 a 220 Vac/dc; bobina de fechamento 110 a 220 

Vac/dc; bobina de subtensão de 220Vac, temporizada (3s); contatos auxiliares (5NA+5NF); 

acionamento motorizado 220 Vac/dc; unidade de proteção LSIG (60Hz) + comunicação para 

ABW40; intertravamento mecânico de porta; intertravamento por chave para 3 disjuntores; 

referência comercial ABW40 da Weg ou equivalente. 

37.13.600 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, UNIPOLAR 127 / 220 V, CORRENTE DE 10 A ATÉ 30 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão "bolt-on" NEMA, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A 

até 30 A e tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial 

Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB, GE ou equivalente; remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio 

de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte 

37.13.610 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, UNIPOLAR 127 / 220 V, CORRENTE DE 35 A ATÉ 50 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão "bolt-on" NEMA, unipolar, modelos com correntes variáveis de 35 A 

até 50 A e tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial 

Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB, GE ou equivalente; remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio 

de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte. 

37.13.630 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, BIPOLAR 220 / 380 V, CORRENTE DE 10 A ATÉ 50 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão "bolt-on" NEMA, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A 

até 50 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial 

Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB, GE ou equivalente; remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio 

de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte 

37.13.640 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, BIPOLAR 220 / 380 V, CORRENTE DE 60 A ATÉ 100 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão "bolt-on" NEMA, bipolar, modelos com correntes variáveis de 60 A 

até 100 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO para os 

modelos de 60 A da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB, GE 

ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o 

fornecimento do suporte. 
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37.13.650 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, TRIPOLAR 220 / 380 V, CORRENTE DE 10 A ATÉ 50 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão "bolt-on" NEMA, tripolar, modelos com correntes variáveis de 10 A 

até 50 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial 

Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB, GE ou equivalente; remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio 

de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte 

37.13.660 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, TRIPOLAR 220 / 380 V, CORRENTE DE 60 A ATÉ 100 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão "bolt-on" NEMA, tripolar, modelos com correntes variáveis de 60 A 

até 100 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO para os 

modelos de 60 A da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB, GE 

ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o 

fornecimento do suporte. 

37.13.690 DISJUNTOR SÉRIE UNIVERSAL, EM CAIXA MOLDADA, TÉRMICO E MAGNÉTICO FIXOS, 

BIPOLAR 480 V, CORRENTE DE 60 A ATÉ 100 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor linha industrial, série universal, em caixa 

moldada, com térmico e magnético fixos, para a instalação em sistemas que atendam às tensões  

tanto da norma NEMA, quanto IEC, bipolar, modelos com correntes variáveis de 60 A até 100 

A, tensão máxima de 480 VCA, e capacidade de ruptura simétrica variável de 10 kA até 25 kA, 

conforme a tensão de instalação, ou conforme fabricante; referência comercial Gi 20 / 21 da 

Eletromar / Cutler Hammer, TED 1240 / 41 da GE ou equivalente. Remunera também  

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor. 

37.13.700 DISJUNTOR SÉRIE UNIVERSAL, EM CAIXA MOLDADA, TÉRMICO E MAGNÉTICO FIXOS, 

BIPOLAR 480 / 600 V, CORRENTE DE 125 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor linha industrial, série universal, em caixa  

moldada, com térmico e magnético fixos, para a instalação em sistemas que atendam às tensões  

tanto da norma NEMA, quanto IEC, bipolar, com corrente 125 A, tensão máxima de 480 VCA 

ou 600 VCA, capacidade de ruptura simétrica variável de 10 kA até 25 kA, conforme a tensão  

de instalação, ou conforme fabricante; referência comercial Gi 21 da Eletromar / Cutler 

Hammer, TED 1261 da GE ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de 

obra  necessária para a instalação do disjuntor. 

37.13.720 DISJUNTOR SÉRIE UNIVERSAL, EM CAIXA MOLDADA, TÉRMICO FIXO E MAGNÉTICO 

AJUSTÁVEL, TRIPOLAR 600 V, CORRENTE DE 300 A ATÉ 400 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor linha industrial, série universal, em caixa 

moldada, com térmico fixo e magnético ajustável, para a instalação em sistemas que atendam às  
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tensões tanto da norma NEMA, quanto IEC, tripolar, modelos com correntes variáveis de 300 A 

até 400 A, tensão máxima de 600 VCA, capacidade de ruptura simétrica variável de 10 kA até 

42 kA, conforme a tensão de instalação, ou conforme fabricante; referência comercial Ki 33 / 

34 da  Eletromar / Cutler Hammer, TJK 4363 / 64 da GE ou equivalente. Remunera também  

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor. 

37.13.730 DISJUNTOR SÉRIE UNIVERSAL, EM CAIXA MOLDADA, TÉRMICO FIXO E MAGNÉTICO 

AJUSTÁVEL, TRIPOLAR 600 V, CORRENTE DE 500 A ATÉ 630 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor linha industrial, série universal, em caixa 

moldada, com térmico fixo e magnético ajustável, para a instalação em sistemas que atendam às  

tensões tanto da norma NEMA, quanto IEC, tripolar, modelos com correntes variáveis de 500 A 

até 630 A, tensão máxima de 600 VCA, capacidade de ruptura simétrica variável de 10 kA até  

42 kA, conforme a tensão de instalação, ou conforme fabricante; referência comercial Li 35 / 

36 da Eletromar / Cutler Hammer, TJK 6365 / 66 da GE ou equivalente. Remunera também  

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor. 

37.13.740 DISJUNTOR SÉRIE UNIVERSAL, EM CAIXA MOLDADA, TÉRMICO FIXO E MAGNÉTICO 

AJUSTÁVEL, TRIPOLAR 600 V, CORRENTE DE 700 A ATÉ 800 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor linha industrial, série universal, em caixa 

moldada, com térmico fixo e magnético ajustável, para a instalação em sistemas que atendam às  

tensões tanto da norma NEMA, quanto IEC, tripolar, modelos com correntes variáveis de 700 A 

até 800 A, tensão máxima de 600 VCA, capacidade de ruptura simétrica variável de 10 kA até  

42 kA, conforme a tensão de instalação ou conforme fabricante; referência comercial Li 37 / 38 

da  Eletromar / Cutler Hammer, SKHA836AT0800B da GE ou equivalente. Remunera também  

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor 

37.13.760 DISJUNTOR EM CAIXA MOLDADA, TÉRMICO E MAGNÉTICO AJUSTÁVEIS, TRIPOLAR 

630 A / 690 V, FAIXA DE AJUSTE DE 440 A ATÉ 630 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor linha industrial, em caixa moldada, tripolar com 

corrente nominal de 630 A / 690 V, com regulagens de: 440 / 630 A, execução fixa, comando 

manual; referência comercial DWA 800H-630-3 da Weg, ou equivalente; remunera também 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor. Não remunera 

acessórios opcionais. 

37.13.770 DISJUNTOR EM CAIXA MOLDADA, TÉRMICO E MAGNÉTICO AJUSTÁVEIS, TRIPOLAR 

1250 A / 690 V, FAIXA DE AJUSTE DE 800 A ATÉ 1.250 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor linha industrial, em caixa moldada, tripolar com 

corrente nominal de 1.250 A, Vn de 500 / 690 V, com regulagens de: 800 / 1.250 A, execução 

fixa, comando manual; referência comercial DWA 1600S-1250-3 da Weg, ou equivalente; 

remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 

disjuntor. Não remunera acessórios opcionais. 

37.13.780 DISJUNTOR EM CAIXA MOLDADA, TÉRMICO E MAGNÉTICO AJUSTÁVEIS, TRIPOLAR 

1600 A / 690 V, FAIXA DE AJUSTE DE 1.000 A ATÉ 1.600 A 
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1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor linha industrial, em caixa moldada, tripolar com 

corrente nominal de 1600 A, Vn de 500 / 690 V, com regulagens de: 1.000 / 1.600 A, execução 

fixa, comando manual; referência comercial DWA 1600S-1600-3 da Weg ou equivalente; 

remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 

disjuntor. Não remunera acessórios opcionais. 

37.13.800 MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, UNIPOLAR 127 / 220 V, CORRENTE DE 10 A ATÉ 32 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão DIN, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 32 A e 

tensão de 127 / 220 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE ou 

equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo “DIN”. Não remunera o 

fornecimento do trilho. 

37.13.810 MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, UNIPOLAR 127 / 220 V, CORRENTE DE 40 A ATÉ 50 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão DIN, unipolar, modelos com correntes variáveis de 40 A até 50 A e 

tensão de 127 / 220 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE ou 

equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo “DIN”. Não remunera o 

fornecimento do trilho. 

37.13.840 MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, BIPOLAR 220 / 380 V, CORRENTE DE 10 A ATÉ 32 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão DIN, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 32 A e 

tensão de 220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE ou 

equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo “DIN”. Não remunera o 

fornecimento do trilho. 

37.13.850 MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, BIPOLAR 220 / 380 V, CORRENTE DE 40 A ATÉ 50 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão DIN, bipolar, modelos com correntes variáveis de 40 A até 50 A e 

tensão de 220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE ou 

equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo “DIN”. Não remunera o 

fornecimento do trilho. 

37.13.860 MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, BIPOLAR 220 / 380 V, CORRENTE DE 63 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão DIN, bipolar, com corrente de 63 A e tensão de 220 / 380 V, 

fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE ou equivalente; remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio 

de trava ajustável em trilho tipo “DIN”. Não remunera o fornecimento do trilho. 

37.13.870 MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, BIPOLAR 400 V, CORRENTE DE 80 A ATÉ 100 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão DIN, bipolar, modelos com correntes variáveis de 80 A até 100 A e 

tensão de 400 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE ou 

equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo “DIN”. Não remunera o 

fornecimento do trilho. 

37.13.880 MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, TRIPOLAR 220 / 380 V, CORRENTE DE 10 A ATÉ 32 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão DIN, tripolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 32 A e 

tensão de 220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE ou 

equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo “DIN”. Não remunera o 

fornecimento do trilho. 

37.13.890 MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, TRIPOLAR 220 / 380 V, CORRENTE DE 40 A ATÉ 50 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão DIN, tripolar, modelos com correntes variáveis de 40 A até 50 A e 

tensão de 220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE ou 

equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo “DIN”. Não remunera o 

fornecimento do trilho. 

37.13.900 MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, TRIPOLAR 220 / 380 V, CORRENTE DE 63 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão DIN, tripolar, com corrente de 63 A e tensão de 220 / 380 V, 

fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE ou equivalente; remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio 

de trava ajustável em trilho tipo “DIN”. Não remunera o fornecimento do trilho. 

37.13.910 MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, TRIPOLAR 400 V, CORRENTE DE 80 A ATÉ 125 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão DIN, tripolar, modelos com correntes variáveis de 80 A até 125 A e 

tensão de 400 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, GE ou equivalente; 
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remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor 

por meio de trava ajustável em trilho tipo “DIN”. Não remunera o fornecimento do trilho. 

37.13.920 DISJUNTOR EM CAIXA MOLDADA, TÉRMICO AJUSTÁVEL E MAGNÉTICO FIXO, TRIPOLAR 

2000 A / 1200 V, FAIXA DE AJUSTE DE 1.600 A ATÉ 2.000 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor linha industrial, em caixa moldada, tripolar com 

corrente nominal de 2.000 A, Vn de 1200 V, com regulagens de: 1.600 / 2.000 A, execução 

fixa, comando manual; referência comercial PADM-2000 FM da Beghim, ou equivalente; 

remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 

disjuntor; não remunera acessórios opcionais. 

37.13.930 DISJUNTOR EM CAIXA MOLDADA, TÉRMICO AJUSTÁVEL E MAGNÉTICO FIXO, TRIPOLAR 

2500 A / 1200 V, FAIXA DE AJUSTE DE 2.000 A ATÉ 2.500 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor linha industrial, em caixa moldada, tripolar com 

corrente nominal de 2.500 A, Vn de 1200 V, com regulagens de: 2.000 / 2.500 A, execução 

fixa, comando manual; referência comercial PADM-2500 FM da Beghim, ou equivalente; 

remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 

disjuntor; não remunera acessórios opcionais. 

37.13.940 DISJUNTOR EM CAIXA ABERTA TRIPOLAR EXTRAÍVEL, 500 V DE 6300 A, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de disjuntor em caixa aberta tripolar extraível, 

corrente nominal de 6.300 A, tensão nominal de 500 V (Icu), para frequências de 50 / 60 Hz, 

inclusive os acessórios: acionamento motorizado com carregamento de mola 220 / 240 V, 

bobina com desligamento a distância 220 / 240 V, bobina de mínima tensão (se necessário) 

220 / 240 V; blocos de contatos auxiliares (4 NF + 4 NA); dispositivo de bloqueio com chave. 

Referência 3WL da Siemens, EMAX da ABB, Masterpact NW da Schneider ou equivalente. 

37.14.000 CHAVE DE BAIXA TENSÃO 

37.14.050 CHAVE COMUTADORA, REVERSÃO SOB CARGA, TETRAPOLAR, SEM PORTA FUSÍVEL, PARA 

100 A 

1) Será medido por unidade de chave comutadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave comutadora intertravados mecanicamente, tetrapolar, 

manobra sob carga, sem base porta-fusível, de dupla interrupção (reversão), posição I-0-II, com 

intertravamento acoplado nas duas chaves, para 100 A; referência comercial SS32-100/4 da 

Holec, SS 32-100/4 da Siemens, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa da chave comutadora. 

37.14.300 CHAVE SECCIONADORA SOB CARGA, TRIPOLAR, ACIONAMENTO ROTATIVO, COM 

PROLONGADOR, SEM PORTA-FUSÍVEL, DE 160 A 

1) Será medido por unidade de chave seccionadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, sem porta-fusível, 

acionamento rotativo frontal, para manobra sob carga até 160 A, com eixo prolongador variável 
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de 90 mm até 300 mm, conforme o fabricante; referência comercial S32 160/3 da Siemens, ou 

S32 160/3 da Holec, ou KG160-K300 da Kraus & Naimer, ou equivalente; materiais acessórios 

e a mão de obra necessária para a instalação completa da chave seccionadora. 

37.14.310 CHAVE SECCIONADORA SOB CARGA, TRIPOLAR, ACIONAMENTO ROTATIVO, COM 

PROLONGADOR, SEM PORTA-FUSÍVEL, DE 250 A 

1) Será medido por unidade de chave seccionadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, sem porta-fusível, 

acionamento rotativo frontal, para manobra sob carga até 250 A, com eixo prolongador variável 

de 90 mm até 300 mm, conforme o fabricante; referência comercial S32 250/3 da Siemens, ou 

S32 250/3 da Holec, ou KG250-K300 da Kraus & Naimer, ou ICP-250TR da Semitrans, ou 

equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 

chave seccionadora. 

37.14.320 CHAVE SECCIONADORA SOB CARGA, TRIPOLAR, ACIONAMENTO ROTATIVO, COM 

PROLONGADOR, SEM PORTA-FUSÍVEL, DE 400 A 

1) Será medido por unidade de chave seccionadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, sem porta-fusível, 

acionamento rotativo frontal, para manobra sob carga até 400 A, com eixo prolongador variável 

de 90 mm até 300 mm, conforme o fabricante; referência comercial S32 400/3 da Siemens, ou 

S32 400/3 da Holec, ou KNS 3/400 da Kraus & Naimer, ou ICP-400TR da Semitrans, ou 

equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 

chave seccionadora. 

37.14.330 CHAVE SECCIONADORA SOB CARGA, TRIPOLAR, ACIONAMENTO ROTATIVO, COM 

PROLONGADOR, SEM PORTA-FUSÍVEL, DE 630 A 

1) Será medido por unidade de chave seccionadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, sem porta-fusível, 

acionamento rotativo frontal, para manobra sob carga até 630 A, com eixo prolongador variável 

de 90 mm até 300 mm, conforme o fabricante; referência comercial S32 630/3 da Siemens, ou 

S32 630/3 da Holec, ou KNS 3/630 da Kraus & Naimer, ou ICP-630TR da Semitrans, ou 

equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 

chave seccionadora. 

37.14.340 CHAVE SECCIONADORA SOB CARGA, TRIPOLAR, ACIONAMENTO ROTATIVO, COM 

PROLONGADOR, SEM PORTA-FUSÍVEL, DE 1000 A 

1) Será medido por unidade de chave seccionadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, sem porta-fusível, 

acionamento rotativo frontal, para manobra sob carga até 1000 A, com eixo prolongador 

variável de 90 mm até 300 mm, conforme o fabricante; referência comercial S32 1000/3 da 

Siemens, ou S32 1000/3 da Holec, ou KNS 3/1000 da Kraus & Naimer, ou ICP-1000TR da 

Semitrans, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa da chave seccionadora. 

37.14.350 CHAVE SECCIONADORA SOB CARGA, TRIPOLAR, ACIONAMENTO ROTATIVO, COM 

PROLONGADOR, SEM PORTA-FUSÍVEL, DE 1250 A 

1) Será medido por unidade de chave seccionadora instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, sem porta-fusível, 

acionamento rotativo frontal, para manobra sob carga até 1250 A, com eixo prolongador 

variável de 90 mm até 300 mm, conforme o fabricante; referência comercial S32 1250/3 da 

Siemens, ou S32 1250/3 da Holec, ou KNS 3/1250 da Kraus & Naimer, ou ICP-1250TR da 

Semitrans, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa da chave seccionadora. 

37.14.410 CHAVE SECCIONADORA SOB CARGA, TRIPOLAR, ACIONAMENTO ROTATIVO, COM 

PROLONGADOR E PORTA-FUSÍVEL ATÉ NH-00-125 A – SEM FUSÍVEIS 

1) Será medido por unidade de chave seccionadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, manobra sob carga, com base 

porta-fusível, tipo NH-00 até 125 A, de dupla interrupção, acionamento rotativo frontal com 

eixo prolongador variável de 90 mm até 300 mm, conforme o fabricante; referência comercial 

ICF-125TR da Semitrans, ou KNF 3/125 da Kraus & Naimer, ou S5000F-125 da Beghim, ou 

equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 

chave seccionadora. Não remunera o fornecimento dos fusíveis. 

37.14.420 CHAVE SECCIONADORA SOB CARGA, TRIPOLAR, ACIONAMENTO ROTATIVO, COM 

PROLONGADOR E PORTA-FUSÍVEL ATÉ NH-00-160 A – SEM FUSÍVEIS 

1) Será medido por unidade de chave seccionadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, manobra sob carga, com base 

porta-fusível, tipo NH-00 até 160 A, acionamento rotativo frontal, ou lateral com eixo 

prolongador variável de 90 mm até 300 mm, conforme o fabricante; referência comercial 

Ergonfuse 160 da Holec, ou ICF-160TR da Semitrans, ou KNF 3/160 da Kraus & Naimer, ou 

S5000F-160 da Beghim, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação completa da chave seccionadora. Não remunera o fornecimento dos fusíveis. 

37.14.430 CHAVE SECCIONADORA SOB CARGA, TRIPOLAR, ACIONAMENTO ROTATIVO, COM 

PROLONGADOR E PORTA-FUSÍVEL ATÉ NH-1-250 A – SEM FUSÍVEIS 

1) Será medido por unidade de chave seccionadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, manobra sob carga, com base 

porta-fusível, tipo NH-1 até 250 A, acionamento rotativo frontal, ou lateral com eixo 

prolongador variável de 90 mm até 300 mm, conforme o fabricante; referência comercial 

Ergonfuse 250 da Holec, ou ICF-250TR da Semitrans, ou KNF 3/250 da Kraus & Naimer, ou 

S5000F-250 da Beghim, ou M21-250 da Beghim ou equivalente; materiais acessórios e a mão 

de obra necessária para a instalação completa da chave seccionadora. Não remunera o 

fornecimento dos fusíveis. 

37.14.440 CHAVE SECCIONADORA SOB CARGA, TRIPOLAR, ACIONAMENTO ROTATIVO, COM 

PROLONGADOR E PORTA-FUSÍVEL ATÉ NH-2-400 A – SEM FUSÍVEIS 

1) Será medido por unidade de chave seccionadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, manobra sob carga, com base 

porta-fusível, tipo NH-2 até 400 A, acionamento rotativo frontal, ou lateral com eixo 

prolongador variável de 90 mm até 300 mm, conforme o fabricante; referência comercial 

Ergonfuse 400 da Holec, ou ICF-400TR da Semitrans, ou KNF 3/400 da Kraus & Naimer, ou 

S5000F-400 da Beghim, ou M21-400 da Beghim ou equivalente; materiais acessórios e a mão 
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de obra necessária para a instalação completa da chave seccionadora. Não remunera o 

fornecimento dos fusíveis. 

37.14.450 CHAVE SECCIONADORA SOB CARGA, TRIPOLAR, ACIONAMENTO ROTATIVO, COM 

PROLONGADOR E PORTA-FUSÍVEL ATÉ NH-3-630 A – SEM FUSÍVEIS 

1) Será medido por unidade de chave seccionadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, manobra sob carga, com base 

porta-fusível, tipo NH-3 até 630 A, acionamento rotativo frontal, ou lateral com eixo 

prolongador variável de 90 mm até 300 mm, conforme o fabricante; referência comercial 

Ergonfuse 630 da Holec, ou ICF-630TR da Semitrans, ou KNF 3/630 da Kraus & Naimer, ou 

S5000F-630 da Beghim, ou M21-630 da Beghim ou equivalente; materiais acessórios e a mão 

de obra necessária para a instalação completa da chave seccionadora. Não remunera o 

fornecimento dos fusíveis. 

37.14.500 CHAVE SECCIONADORA SOB CARGA, TRIPOLAR, ACIONAMENTO TIPO PUNHO, COM PORTA-

FUSÍVEL ATÉ NH-00-160 A – SEM FUSÍVEIS 

1) Será medido por unidade de chave seccionadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, manobra sob carga, com base 

porta-fusível, tipo NH-00 até 160 A, com abertura da tampa por tração frontal, tipo punho; 

referência comercial 3NP40-70 da Siemens, ou SP 160 da Holec, ou equivalente; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da chave seccionadora. Não 

remunera o fornecimento dos fusíveis. 

37.14.510 CHAVE SECCIONADORA SOB CARGA, TRIPOLAR, ACIONAMENTO TIPO PUNHO, COM PORTA-

FUSÍVEL ATÉ NH-1-250 A – SEM FUSÍVEIS 

1) Será medido por unidade de chave seccionadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, manobra sob carga, com base 

porta-fusível, tipo NH-1 até 250 A, com abertura da tampa por tração frontal, tipo punho; 

referência comercial 3NP42-70 da Siemens, ou SP 250 da Holec, ou equivalente; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da chave seccionadora. Não 

remunera o fornecimento dos fusíveis. 

37.14.520 CHAVE SECCIONADORA SOB CARGA, TRIPOLAR, ACIONAMENTO TIPO PUNHO, COM PORTA-

FUSÍVEL ATÉ NH-2-400 A – SEM FUSÍVEIS 

1) Será medido por unidade de chave seccionadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, manobra sob carga, com base 

porta-fusível, tipo NH-2 até 400 A, com abertura da tampa por tração frontal, tipo punho; 

referência comercial 3NP43-70 da Siemens, ou SP 400 da Holec, ou equivalente; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da chave seccionadora. Não 

remunera o fornecimento dos fusíveis. 

37.14.530 CHAVE SECCIONADORA SOB CARGA, TRIPOLAR, ACIONAMENTO TIPO PUNHO, COM PORTA-

FUSÍVEL ATÉ NH-3-630 A – SEM FUSÍVEIS 

1) Será medido por unidade de chave seccionadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, manobra sob carga, com base 

porta-fusível, tipo NH-3 até 630 A, com abertura da tampa por tração frontal, tipo punho, 

referência 3NP1163-1DA10 da Siemens, ou SP 630 da Holec, ou equivalente; materiais 

444 de 824



 
 

 

 

 

acessórios e a  mão de obra necessária para a instalação completa da chave seccionadora. Não 

remunera o fornecimento dos fusíveis. 

37.14.600 CHAVE COMUTADORA, REVERSÃO SOB CARGA, TRIPOLAR, SEM PORTA-FUSÍVEL PARA 

400 A 

1) Será medido por unidade de chave comutadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave comutadora "back to back", tripolar, manobra sob 

carga, sem base porta-fusível, de dupla interrupção (reversão), com o comando montado na 

própria chave, ou na porta do painel, para até 400 A; referência comercial BB32-400/3 da 

Siemens, ou BB32-400/3 da Holec, ou KNT3/400 da Kraus & Naimer, ou ICRP-400TR da 

Semitrans, ou RGC/RGAC-40 da Beghim, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa da chave comutadora. 

37.14.610 CHAVE COMUTADORA, REVERSÃO SOB CARGA, TRIPOLAR, SEM PORTA-FUSÍVEL PARA 

600/630 A 

1) Será medido por unidade de chave comutadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave comutadora "back to back", tripolar, manobra sob 

carga, sem base porta-fusível, de dupla interrupção (reversão), com o comando montado na 

própria chave, ou na porta do painel, para até 600/630 A; referência comercial BB32-630/3 da 

Siemens, ou BB32-630/3 da Holec, ou KNT3/630 da Kraus & Naimer, ou ICRP-630TR da 

Semitrans, ou SC/SAC-6 da Beghim, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa da chave comutadora. 

37.14.620 CHAVE COMUTADORA, REVERSÃO SOB CARGA, TRIPOLAR, SEM PORTA-FUSÍVEL PARA 

1000 A 

1) Será medido por unidade de chave comutadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave comutadora "back to back", tripolar, manobra sob 

carga, sem base porta-fusível, de dupla interrupção (reversão), com o comando montado na 

própria chave, ou na porta do painel, para até 1000 A; referência comercial BB32-1000/3 da 

Siemens, ou BB32-1000/3 da Holec, ou KNT3/1000 da Kraus & Naimer, ou ICRP-1000TR da 

Semitrans, ou SC/SAC-10 da Beghim, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa da chave comutadora. 

37.14.640 CHAVE COMUTADORA, REVERSÃO SOB CARGA, TETRAPOLAR, SEM PORTA FUSÍVEL, PARA 

630 A, 690 V 

1) Será medido por unidade de chave comutadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave comutadora de 630 A, 690 V “back to back”, 

tetrapolar, manobra sob carga, 3 posições (I–0–II), sem base porta-fusível, com o comando 

montado na própria chave ou na porta do painel, referência: BB32-630 / 4 da Holec ou 

equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 

chave comutadora. 

37.14.830 BARRA DE CONTATO PARA CHAVE SECCIONADORA TIPO NH3-630 A 

1) Será medido por unidade de barra instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de barra de contato para chave seccionadora tipo NH3 até 

630 A, para torná-la seca; referência comercial BS-3 da Bussmann do Brasil (Eletromec), ou 
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equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 

barra. 

37.14.910 CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR, ABERTURA SOB CARGA SECA PARA 160 A / 600 V 

1) Será medido por unidade de chave seccionadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar para amperagem específica, 

tipo abertura sobcarga e sem fusíveis, para tensão nominal de 600 V e corrente nominal de 

160 A; tensão; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 

chave seccionadora. 

37.15.000 CHAVE DE MÉDIA TENSÃO 

37.15.110 CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR SOB CARGA PARA 400 A - 25 KV – COM PROLONGADOR 

1) Será medido por unidade de chave instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, manobra sob carga, 

prolongador de eixo com 1,00 m de comprimento, para corrente até 400 A e tensão de 25 kV; 

referência comercial: fabricação Inebrasa, ou SANR-25-400 da fabricação Moran, ou 

equivalente; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação 

da chave seccionadora. 

37.15.120 CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR SOB CARGA PARA 400 A - 15 KV – COM PROLONGADOR 

1) Será medido por unidade de chave instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, manobra sob carga, 

prolongador de eixo com 1,00 m de comprimento, para corrente até 400 A e tensão de 15 kV; 

referência comercial: fabricação Inebrasa, ou SANR-15-400 da fabricação Moran, ou 

equivalente; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação 

da chave seccionadora. 

37.15.150 CHAVE FUSÍVEL BASE "C" PARA 15 KV/100 A, COM CAPACIDADE DE RUPTURA ATÉ 10 KA, 

COM FUSÍVEL 

1) Será medido por unidade chave instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave fusível base "C", para 15 kV/100 A, com capacidade 

de ruptura até 10 kA, conforme o modelo, constituída por: isolador vitrificado de alta 

resistência; molas em aço inoxidável; contatos em cobre eletrolítico prateado; conectores tipo 

grampo paralelo estanhado; gancho para operação com ferramentas "Load Buster"; todas as 

partes fundidas em bronze; todas as partes ferrosas galvanizadas a fogo; ferragens de fixação 

para uso ao tempo; referência comercial chave fusível "DHC", fabricação Delmar, ou 

equivalente. Remunera também o fusível compatível conforme a capacidade de ruptura, 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da chave e do fusível, em 

postes ou cabines. 

37.15.160 CHAVE FUSÍVEL BASE "C" PARA 15 KV / 200 A, COM CAPACIDADE DE RUPTURA ATÉ 10 KA, 

COM FUSÍVEL 

1) Será medido por unidade chave instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave fusível base "C", para 15 kV / 200 A, com 

capacidade de ruptura até 10 kA, conforme o modelo, constituída por: isolador vitrificado de 
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alta resistência; molas em aço inoxidável; contatos em cobre eletrolítico prateado; conectores 

tipo grampo paralelo estanhado; gancho para operação com ferramentas "Load Buster"; todas 

as partes fundidas em bronze; todas as partes ferrosas galvanizadas a fogo; ferragens de fixação 

para uso ao tempo; referência comercial chave fusível "DHC", fabricação Delmar, ou 

equivalente. Remunera também o fusível compatível conforme a capacidade de ruptura, 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da chave e do fusível, em 

postes ou cabines. 

37.15.170 CHAVE FUSÍVEL BASE "C" PARA 25 KV / 100 A, COM CAPACIDADE DE RUPTURA ATÉ 6,3 KA, 

COM FUSÍVEL 

1) Será medido por unidade chave instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave fusível base "C", para 25 kV / 100 A, com 

capacidade de ruptura até 6,3 kA, conforme o modelo, constituída por: isolador vitrificado de 

alta resistência; molas em aço inoxidável; contatos em cobre eletrolítico prateado; conectores 

tipo grampo paralelo estanhado; gancho para operação com ferramentas "Load Buster"; todas 

as partes fundidas em bronze; todas as partes ferrosas galvanizadas a fogo; ferragens de fixação 

para uso ao tempo; referência comercial chave fusível "DHC", fabricação Delmar, ou 

equivalente. Remunera também o fusível compatível conforme a capacidade de ruptura, 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da chave e do fusível, em 

postes ou cabines. 

37.15.200 CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR SECA PARA 400 A - 15 KV - COM PROLONGADOR 

1) Será medido por unidade de chave instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, manobra seca, prolongador de 

eixo com 1,00 m de comprimento, para corrente até 400 A e tensão de 15 kV; referência 

comercial INB-V, fabricação Inebrasa, SAN-15-400 fabricação Moran, ou equivalente; 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da chave seccionadora. 

37.15.210 CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR SECA PARA 600 / 630 A - 15 KV - COM PROLONGADOR 

1) Será medido por unidade de chave instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, manobra seca, prolongador de 

eixo com 1,00 m de comprimento, para corrente até 600 / 630 A e tensão de 15 kV; referência 

comercial INB-V, fabricação Inebrasa, SAN-15-630 fabricação Moran, ou equivalente; 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da chave seccionadora. 

37.16.000 BUS-WAY 

37.16.071 SISTEMA DE BARRAMENTO BLINDADO DE 100 A 2500 A, TRIFÁSICO, BARRA DE COBRE 

 

1) Será medido pela intensidade da corrente elétrica vezes o comprimento dividido por 100, conforme 

fórmula abaixo, de barramento instalado (Axm). 

 

 
 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de sistema de barramento blindado de cobre, 

faixa de 100 a 2.500 A; referência comercial Beghim, Helzin ou equivalente; composto por: calha 
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condutora trifásica com neutro 100%, igual ou superior a 630 V (Ui), para uso interno, ventilado 

(IP>31), com barras encapadas e terra sendo a própria carcaça, cotovelos verticais e horizontais, 

caixas de ligação ao quadro, caixas de derivação `plug-in´ por disjuntor, juntas, tampas, flanges, 

acessórios, equipamentos adequados e mão de obra especializada para a completa instalação do 

sistema de barramento blindado. Não remunera o disjuntor. 

37.17.000 DISPOSITIVO DR OU INTERRUPTOR DE CORRENTE DE FUGA 

37.17.060 DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL DE 25 A X 30 MA - 2 PÓLOS 

1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual (interruptor de 

corrente de fuga) de 25A x 30 mA, com 2 pólos; referência comercial V / 304-022031 da GE, 

ou 5 SM1312-0 da Siemens, ou equivalente. 

37.17.070 DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL DE 40 A X 30 MA - 2 PÓLOS 

1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual (interruptor de 

corrente de fuga) de 40A x 30 mA, com 2 pólos; referência comercial V / 304-024031 da GE, 

ou 5 SM1314-0 da Siemens, ou equivalente. 

37.17.074 DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL DE 25 A X 30 MA - 4 PÓLOS 

1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual (interruptor de 

corrente de fuga) de 25A x 30 mA, com 4 polos; referência comercial WRX 12530 mA da 

Cutler Hammer, 5SM1 342-0 da Siemens, SDR 425-30 da Steck, ou equivalente. 

37.17.080 DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL DE 40 A X 30 MA - 4 PÓLOS 

1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual (interruptor de 

corrente de fuga) de 40A x 30 mA, com 4 pólos; referência comercial V / 304-044031 da GE, 

ou 5 SM1 344-0 da Siemens, ou equivalente. 

37.17.090 DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL DE 63 A X 30 MA - 4 PÓLOS 

1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual (interruptor de 

corrente de fuga) de 63A x 30 mA, com 4 pólos; referência comercial BPA 463/030 da GE, ou 

5 SM1 346-0 MB da Siemens, ou equivalente. 

37.17.100 DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL DE 80 A X 30 MA - 4 PÓLOS 

1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual (interruptor de 

corrente de fuga) de 80A x 30 mA, com 4 pólos; referência comercial PBA 480/030 da GE, 

5SM1-347-0 da Siemens, ou equivalente. 

37.17.110 DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL DE 100 A X 30 MA - 4 PÓLOS 
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1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual (interruptor de 

corrente de fuga) de 100A x 30 mA, com 4 polos; referência comercial BPC 4100/030 da GE, 

30-100-4 da Weg, SDR-049031 da Steck, ou equivalente. 

37.17.114 DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL DE 125 A X 30 MA - 4 PÓLOS 

1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual ou interrupto 

DR (interruptor de corrente de fuga) com corrente nominal de 125 A e sensibilidade de 30 mA, 

possui 4 polos, 380V / 220 VCA e classe tipo AC. Referência 5SM3 345-0 fabricação Siemens, 

ou equivalente. 

37.17.130 DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL DE 25 A X 300 MA - 4 PÓLOS 

1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual (interruptor de 

corrente de fuga) de 25A x 300 mA, com 4 pólos; referência comercial SDR-425 / 0.3 da Steck, 

ou 5 SM1 642-0 da Siemens, ou equivalente. 

37.18.000 TRANSFORMADOR DE POTENCIAL 

37.18.010 TRANSFORMADOR DE POTENCIAL MONOFÁSICO ATÉ 1000 VA CLASSE 15 KV, A SECO, COM 

FUSÍVEIS 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potencial 

monofásico de 1000 VA isolado a seco, encapsulado a vácuo com resina epóxi auto-

extingüível, para uso abrigado, com as características: classe de tensão de isolamento de 15 kV, 

tensão primária de 13,8 kV, tensão secundária de 220 / 127 V, freqüência de 50 / 60 Hz, com 

fusíveis incorporados; não remunera acessórios opcionais. 

37.18.020 TRANSFORMADOR DE POTENCIAL MONOFÁSICO ATÉ 2000 VA CLASSE 15 KV, A SECO, COM 

FUSÍVEIS 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potencial 

monofásico de 2000 VA isolado a seco, encapsulado a vácuo com resina epóxi auto-

extingüível, para uso abrigado, com as características: classe de tensão de isolamento de 15 kV, 

tensão primária de 13,8 kV, tensão secundária de 220 / 127 V, freqüência de 50 / 60 Hz, com 

fusíveis incorporados; não remunera acessórios opcionais. 

37.18.030 TRANSFORMADOR DE POTENCIAL MONOFÁSICO ATÉ 500 VA CLASSE 15 KV, A SECO, SEM 

FUSÍVEIS 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potencial 

monofásico de 500 VA isolado a seco, encapsulado a vácuo com resina epóxi auto-extingüível, 

para uso abrigado, com as características: classe de tensão de isolamento de 15 kV, tensão 

primária de 13,8 kV, tensão secundária de 230 / 115 V, freqüência de 50 / 60 Hz; não remunera 

acessórios opcionais. 
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37.19.000 TRANSFORMADOR DE CORRENTE 

37.19.010 TRANSFORMADOR DE CORRENTE 800-5 A, JANELA 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de corrente para 800-

5 A, com janela para serviços de medição, modelo 4NF03 da Siemens; inclusive acessórios: 

terminais secundários, placa de identificação, fixador de barramento e pés de fixação. 

37.19.020 TRANSFORMADOR DE CORRENTE 200-5 A ATÉ 600-5 A, JANELA 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de corrente para 

correntes de 200-5 A até 600-5 A, com janela para serviços de medição, modelos 4NF02 e 

4NF03 da Siemens ou equivalente; inclusive acessórios: terminais secundários, placa de 

identificação, fixador de barramento e pés de fixação. 

37.19.030 TRANSFORMADOR DE CORRENTE 1000-5 A ATÉ 1500-5 A, JANELA 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de corrente para 

correntes de 1000-5 A até 1500-5 A, com janela para serviços de medição, modelo 4NF04 da 

Siemens ou equivalente; inclusive acessórios: terminais secundários, placa de identificação, 

fixador de barramento e pés de fixação. 

37.19.060 TRANSFORMADOR DE CORRENTE 50-5 A ATÉ 150-5 A, JANELA 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de corrente para 

correntes de 50-5 A até 150-5 A, com janela para serviços de medição, modelos 4NF011 e 

4NF012 da Siemens ou equivalente; inclusive acessórios: terminais secundários, placa de 

identificação, fixador de barramento e pés de fixação. 

37.19.080 TRANSFORMADOR DE CORRENTE 2000-5 A ATÉ 2500-5 A, JANELA 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de corrente para 

correntes de 2000-5 A até 2500-5 A, com janela para serviços de medição; referência comercial 

4NF05 da Siemens, SN157 da Soltran, ICJ-5 da Zilmer, 181NT da HTE Elétrica ou 

equivalente; inclusive acessórios: terminais secundários, placa de identificação, fixador de 

barramento e pés de fixação. 

37.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

37.20.010 ISOLADOR EM EPÓXI DE 1 KV PARA BARRAMENTO 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolador tipo paralelo em resina epóxi com 

carga mineral, para barramento com tensão nominal de 1 kV, com rosca de 3/8"; inclusive 

parafuso em latão com cabeça sextavada e rosca mecânica de 3/8" x 50 mm. 
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37.20.030 RÉGUA DE BORNES PARA 9 PÓLOS DE 600 V / 50 A 

1) Será medido por unidade de régua de bornes instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de régua de bornes para ligações elétricas, com 

capacidade máxima de 9 pólos, tensão de 600 V e corrente de 50 A. 

37.20.080 BARRA DE NEUTRO E / OU TERRA 

1) Será medido por unidade de barra de neutro e/ ou terra instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de barra de neutro e/ou terra com parafusos 

isolantes e capacidade de 4 até 12 fios. 

37.20.090 RECOLOCAÇÃO DE CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR DE 125 A ATÉ 650 A, SEM BASE 

FUSÍVEL 

1) Será medido por unidade de chave instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação de chave seccionadora tripolar de 125 A até 650 A, sem base fusível; não remunera o 

fornecimento da chave. 

37.20.100 RECOLOCAÇÃO DE FUNDO DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM COMPONENTES 

1) Será medido por área de fundo de quadro instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação de fundo de quadro de distribuição para a instalação dos componentes, sem 

componentes; não remunera o fornecimento do fundo. 

37.20.110 RECOLOCAÇÃO DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE SOBREPOR, SEM COMPONENTES 

1) Será medido por área de fundo de quadro instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação de quadro de distribuição, sem componentes; não remunera o fornecimento do 

quadro. 

37.20.130 BANCO DE MEDIÇÃO PARA TRANSFORMADORES TC / TP, PADRÃO ELETROPAULO E / OU 

CESP 

1) Será medido por unidade de banco de medição instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de banco de medição para transformadores de 

comando e / ou de potencial, padrão Eletropaulo e / ou Cesp. 

37.20.140 SUPORTE FIXO PARA TRANSFORMADORES DE POTENCIAL 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de suporte, modelo para fixação lateral em cabine primária, 

para transformadores de potencial, inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação completa do suporte. 

37.20.150 PLACA DE MONTAGEM EM CHAPA DE AÇO DE 2,65 MM (12 MSG) 

1) Será medido por área, na projeção vertical, de placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placa de montagem, para quadros em geral, em chapa de 

aço com 2,65 mm de espessura, nº 12 MSG, com tratamento anticorrosivo à base de 
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fosfatização orgânica e acabamento em pintura eletrostática na cor laranja (RAL-2004), nas 

dimensões padronizadas, conforme o quadro onde será instalada; referência comercial placa 

PM fabricação Press Mat, ou fabricação Belmonte, ou fabricação Taurus, ou equivalente, 

remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa 

da placa.  

37.20.190 INVERSOR DE FREQUÊNCIA PARA VARIAÇÃO DE VELOCIDADE EM MOTORES, POTÊNCIA DE 

0,25 A 20 CV 

1) Será medido por unidade de inversor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de inversor de frequência para variação de 

velocidade em motores de indução trifásicos, com potência de 0,25 a 20 cv; referência CFW08-

0300T3848PSZ da Weg ou equivalente; inclusive materiais acessórios e a mão de obra 

especializada, necessária para a instalação completa do inversor. 

37.20.191 INVERSOR DE FREQUÊNCIA PARA VARIAÇÃO DE VELOCIDADE EM MOTORES, POTÊNCIA DE 

25 A 30 CV 

1) Será medido por unidade de inversor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de inversor de frequência, com potência de 25 a 

30 CV, 220 volts; referência Weg ou equivalente; inclusive materiais, acessórios e a mão de 

obra especializada necessária para a instalação completa do inversor. 

37.20.193 INVERSOR DE FREQUÊNCIA PARA VARIAÇÃO DE VELOCIDADE EM MOTORES, POTÊNCIA DE 

50 CV 

1) Será medido por unidade de inversor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de inversor de frequência, com potência de 50 

CV, 220 volts; referência Weg ou equivalente; inclusive materiais, acessórios e a mão de obra 

especializada necessária para a instalação completa do inversor. 

37.20.210 PUNHO DE MANOBRA COM ARTICULADOR DE ACIONAMENTO. 

1) Será medido por unidade de punho de manobra instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do punho de manobra tipo alavanca articulável retrátil, sem 

bloqueio Kirk, remunera também o articulador de acionamento e biela; para chave seccionadora 

de média tensão; referência comercial Datalink ou equivalente; inclusive materiais acessórios e 

a mão de obra necessária para a instalação completa do punho de manobra. 

37.21.000 CAPACITOR DE POTÊNCIA 

37.21.010 CAPACITOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO DE 10 KVAR, 220 V / 60 HZ, PARA CORREÇÃO DE 

FATOR DE POTÊNCIA 

1) Será medido por unidade de capacitor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de capacitor de potência trifásico de 

10 kVAr, para 220 V, freqüência de 60 Hz, com suporte de fixação, sem fusíveis incorporados 

tipo GD 1896 da Inducon, ou open box da Inepar, ou capacitor trifásico da Samhwa, ou 

capacitor trifásico da Elfont, ou equivalente em polímero metalizado imerso em óleo 

biodegradável, com resistor de descarga interna para correção do fator de potência, inclusive 

suporte de fixação. 
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37.22.000 TRANSFORMADOR DE COMANDO 

37.22.010 TRANSFORMADOR MONOFÁSICO DE COMANDO DE 200 VA CLASSE 0,6 KV, A SECO 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de comando 

monofásico de 200 VA, isolação a seco para uso abrigado, bloco terminal de polipropileno com 

parafusos imperdíveis, com as características: classe de tensão de isolamento de 0,6 kV, tensão 

primária de 440 / 380 V, tensão secundária de 220 / 127 V, freqüência de 60 Hz; referência 

comercial 4AM4095 da Siemens ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão 

de obra necessária para a instalação do transformador.  

37.24.000 SUPRESSOR DE SURTO 

37.24.031 SUPRESSOR DE SURTO MONOFÁSICO, FASE-TERRA, IN 4 A 11 KA, IMAX. DE SURTO 

12 ATÉ 15 KA 

1) Será medido por unidade de supressor de surto instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de supressor de surto para proteção de 

entrada elétrica ou painel de distribuição contra surtos e transientes de sobretensão em rede de 

corrente alternada, ou contínua, com as características: instalação em paralelo a rede elétrica; 

varistores múltiplos de óxido metálico; tensão de trabalho 175 / 275 V, para corrente alternada, 

ou 230 / 360 V, para corrente contínua; modo de proteção F-T (fase-terra);corrente nominal de 

surto de 4 a 11 kA (onda 8 / 20 µs por fase); corrente máxima de surto de 12 kA até 15 kA 

(onda 8 / 20 µs por fase), conforme o fabricante; tempo de resposta dos componentes menor ou 

igual a 25 nano segundos; temperatura operacional de (-) 40º C até (+) 85º C; referência 

comercial 722.B.010.127 / 220 da Clamper, DPS15275 da Steck ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do supressor. 

37.24.032 SUPRESSOR DE SURTO MONOFÁSICO, FASE-TERRA, IN > OU = 20 KA, IMAX. DE SURTO DE 

50 ATÉ 80 KA  

1) Será medido por unidade de supressor de surto instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de supressor de surto para proteção de 

entrada elétrica ou painel de distribuição contra surtos e transientes de sobretensão em rede de 

corrente alternada, ou contínua, com as características: instalação em paralelo a rede elétrica; 

varistores múltiplos de óxido metálico; tensão de trabalho 175 / 275 V, para corrente alternada, 

ou 230 / 360 V, para corrente contínua; modo de proteção F-T (fase-terra); corrente nominal de 

surto maior ou igual a 20 kA (onda 8 / 20 µs por fase); corrente máxima de surto de 50 kA até 

80 kA (onda 8 / 20 µs por fase), conforme o fabricante; tempo de resposta dos componentes 

menor ou igual a 25 nano segundos; temperatura operacional de (-) 40º C até (+) 85º C; 

referência comercial Clamper, Steck, Enerbras ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do supressor. 

37.24.040 SUPRESSOR DE SURTO MONOFÁSICO, NEUTRO-TERRA, IN > OU = 20 KA, IMAX. DE SURTO DE 

65 ATÉ 80 KA 

1) Será medido por unidade de supressor de surto instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de supressor de surto para proteção de 

entrada elétrica ou painel de distribuição contra surtos e transientes de sobretensão em rede de 
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corrente alternada, ou contínua, com as características: instalação em paralelo a rede elétrica; 

varistores múltiplos de óxido metálico; tensão de trabalho 175 / 275 V, para corrente alternada, 

ou 230 / 360 V, para corrente contínua; modo de proteção N - T (neutro-terra); corrente 

nominal de surto maior ou igual a 20 kA (onda 8 / 20 µs por fase); corrente máxima de surto de 

65 kA até 80 kA (onda 8 / 20 µs por fase), conforme o fabricante; tempo de resposta dos 

componentes menor ou igual a 25 nano segundos; temperatura operacional de (-) 40º C até 

(+) 85º C; referência comercial LCL 275V 90LA SLIM da Clamper ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do supressor. 

37.25.000 DISJUNTORES 

37.25.090 DISJUNTOR EM CAIXA MOLDADA TRIPOLAR, TÉRMICO E MAGNÉTICO FIXOS, TENSÃO DE 

ISOLAMENTO 480 / 690 V, DE 10 A 60 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de disjuntor tripolar linha comercial / industrial 

em caixa moldada, com térmico e magnético fixos, corrente de 10 A a 60 A, tensão de 

isolamento mínima de 480 V, capacidade de interrupção simétrica Icm= 25 KA para 

120 / 240 Vca, Icm= 16 / 18 KA para 380 / 415 Vca; referência comercial TED 134010 / 

134025 / 134030 / 134040 / 134050 e 134060 fabricação GE, DS fabricação Soprano, SD 

fabricação Steck, ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do disjuntor. Não remunera acessórios opcionais. 

37.25.100 DISJUNTOR EM CAIXA MOLDADA TRIPOLAR, TÉRMICO E MAGNÉTICO FIXOS, TENSÃO DE 

ISOLAMENTO 480 / 690 V, DE 70 A 150 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de disjuntor tripolar linha comercial / industrial 

em caixa moldada, com térmico e magnético fixos, corrente de 70 A a 150 A, tensão de 

isolamento mínima de 480 V, capacidade de interrupção simétrica Icm= 25 KA para 

220 / 240 Vca, Icm= 16 / 18 KA para 380 / 415 Vca; referência comercial 

TED 134070 / 134080/ 134090 / 134100 / 134125 e 134150 fabricação GE, DS fabricação  

Soprano, SD fabricação Steck, ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão 

de obra necessária para a instalação do disjuntor. Não remunera acessórios opcionais. 

37.25.110 DISJUNTOR EM CAIXA MOLDADA TRIPOLAR, TÉRMICO E MAGNÉTICO FIXOS, TENSÃO DE 

ISOLAMENTO 415 / 690 V, DE 175 A 250 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de disjuntor tripolar linha comercial / industrial 

em caixa moldada, com térmico e magnético fixos, corrente de 175 A a 250 A, tensão de 

isolamento mínima de 415 V, a capacidade de interrupção simétrica Icm= 22 KA para 

220 / 240 Vca, Icm= 12 KA para 380 / 415 Vca; referência comercial THQD 34175 / 34200 /  

34225 / 34250 fabricação GE, DSfabricação Soprano, SD fabricação Steck, ou equivalente; 

remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 

disjuntor. Não remunera acessórios opcionais. 

37.25.200 DISJUNTOR EM CAIXA MOLDADA BIPOLAR, TÉRMICO E MAGNÉTICO FIXOS - 480 V, DE 10 A 

A 50 A PARA 120 / 240 Vca – 25 KA E PARA 380 / 440 Vca – 18 KA 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de disjuntor bipolar linha comercial / industrial 

em caixa moldada, com térmico e magnético fixos, correntes variáveis de 10A a 50A, tensão de 

isolamento 480 V, e capacidade de ruptura simétrica para 120 Vca e 240 Vca de 25 KA, e para 

380 Vca e 440 Vca de 18 KA; referência comercial TED 124010 a TED 124050 fabricação GE 

ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do disjuntor. Não remunera acessórios opcionais. 

37.25.210 DISJUNTOR EM CAIXA MOLDADA BIPOLAR, TÉRMICO E MAGNÉTICO FIXOS, 600 V, DE 150 A 

PARA 120 / 240 Vca – 25 KA E PARA 380 / 440 Vca – 18 KA 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de disjuntor bipolar linha comercial / industrial 

em caixa moldada, com térmico e magnético fixos, corrente de 150 A, tensão de isolamento 

600V, capacidade de ruptura simétrica para 120 Vca, 240 Vca de 25 KA, para 380 Vca 

440 Vca de 18 KA; referência comercial TED 126150 fabricação GE ou equivalente; remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor. Não 

remunera acessórios opcionais. 

37.25.215 DISJUNTOR FIXO A VÁCUO DE 15 A 17,5 KV, EQUIPADO COM MOTORIZAÇÃO DE 

FECHAMENTO, COM RELÊ DE PROTEÇÃO 

1) Será medido por conjunto de disjuntor, relé e transformadores de corrente instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto constituído por: 

a) Um Disjuntor a vácuo, uso interno, provido de suporte com rodas, execução fixa, comando 

manual e frontal, tripolar para média tensão 15 a 17,5 kV, corrente nominal de 630 A, 

capacidade nominal de interrupção de 350 MVA, capacidade de interrupção em curto-

circuito de 16 kA, para frequências de 50 / 60 Hz, equipado no seu interior com bobina de 

abertura P / PLC; bobina de fechamento P / PLC; bobina de mínima P / PLC e contatos 

auxiliares, sendo três normalmente abertos e três normalmente fechados (3NA + 3NF) 

P / PLC e motor. 

b) Três transformadores de corrente, isolados em resina epóxi, classe de exatidão para 

proteção, montados em suporte metálico (bandeja), conectados antes do disjuntor, com 

relação de transformação correspondente à carga instalada; 

c) Relé secundário de proteção tipo eletrônico microprocessado, incorporado no próprio 

disjuntor, "on board", multifunção de sobrecorrente com fonte capacitiva, com funções: 50 

(instantâneo de fase), 50 N (instantâneo de neutro), 51 (temporizado de fase), 51 N 

(temporizado de neutro), 50 GS (temporizado de neutro); com disparador capacitivo tipo 

TCC; referência comercial Relé URP 1439 T, fabricação Pextron, ou equivalente; 

Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação completa do conjunto. 
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38.00.000 TUBULAÇÃO E CONDUTO PARA ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONIA BÁSICA 

38.01.000 ELETRODUTO EM PVC RÍGIDO ROSCÁVEL 

38.01.040 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 3/4" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de 

polivinil (PVC) de 3/4", rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em "U" para 

instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou 

enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 

enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação 

de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.01.060 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 1" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de 

polivinil (PVC) de 1", rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em "U" para 

instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou 

enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 

enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação 

de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.01.080 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 1 1/4" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de 

polivinil (PVC) de 1 1/4", rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em "U" para 

instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou 

enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 

enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação 

de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.01.100 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 1 1/2" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de 

polivinil (PVC) de 1 1/2", rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em "U" para 

instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou 

enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou 
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escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 

enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação 

de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.01.120 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 2" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de 

polivinil (PVC) de 2", rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em "U" para 

instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou 

enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 

enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação 

de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.01.140 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 2 1/2" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de 

polivinil (PVC) de 2 1/2", rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em "U" para 

instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou 

enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 

enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação 

de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.01.160 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 3" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de 

polivinil (PVC) de 3", rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em "U" para 

instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou 

enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 

enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação 

de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.01.180 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 4" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de 

polivinil (PVC) de 4", rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em "U" para 

instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou 

enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 

enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação 

de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
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38.04.000 ELETRODUTO GALVANIZADO - MÉDIO 

38.04.040 ELETRODUTO GALVANIZADO, MÉDIO DE 3/4" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 3/4", tipo médio, com as características: costura longitudinal; luva e protetor de rosca; 

acabamento externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, arruelas e 

braçadeiras em aço maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de telefonia, 

aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços: escavação e reaterro apiloado de valas com 

profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras 

quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.04.060 ELETRODUTO GALVANIZADO, MÉDIO DE 1" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 1", tipo médio, com as características: costura longitudinal; luva e protetor de rosca; 

acabamento externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, arruelas e 

braçadeiras em aço maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de telefonia, 

aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços: escavação e reaterro apiloado de valas com 

profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras 

quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.04.080 ELETRODUTO GALVANIZADO, MÉDIO DE 1 1/4" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 1 1/4", tipo médio, com as características: costura longitudinal; luva e protetor de rosca; 

acabamento externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, arruelas e 

braçadeiras em aço maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de telefonia, 

aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços: escavação e reaterro apiloado de valas com 

profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras 

quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.04.100 ELETRODUTO GALVANIZADO, MÉDIO DE 1 1/2" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 1 1/2", tipo médio, com as características: costura longitudinal; luva e protetor de rosca; 

acabamento externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, arruelas e 

braçadeiras em aço maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de telefonia, 

aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços: escavação e reaterro apiloado de valas com 

profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras 
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quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.04.120 ELETRODUTO GALVANIZADO, MÉDIO DE 2" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 2", tipo médio, com as características: costura longitudinal; luva e protetor de rosca; 

acabamento externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, arruelas e 

braçadeiras em aço maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de telefonia, 

aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços: escavação e reaterro apiloado de valas com 

profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras 

quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.04.140 ELETRODUTO GALVANIZADO, MÉDIO DE 2 1/2" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 2 1/2", tipo médio, com as características: costura longitudinal; luva e protetor de rosca; 

acabamento externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, arruelas e 

braçadeiras em aço maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de telefonia, 

aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços: escavação e reaterro apiloado de valas com 

profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras 

quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.04.160 ELETRODUTO GALVANIZADO, MÉDIO DE 3" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 3", tipo médio, com as características: costura longitudinal; luva e protetor de rosca; 

acabamento externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, arruelas e 

braçadeiras em aço maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de telefonia, 

aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços: escavação e reaterro apiloado de valas com 

profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras 

quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.04.180 ELETRODUTO GALVANIZADO, MÉDIO DE 4" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 4", tipo médio, com as características: costura longitudinal; luva e protetor de rosca; 

acabamento externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, arruelas e 

braçadeiras em aço maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de telefonia, 

aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços: escavação e reaterro apiloado de valas com 
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profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras 

quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.05.000 ELETRODUTO GALVANIZADO - PESADO 

38.05.040 ELETRODUTO GALVANIZADO, PESADO DE 3/4" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 3/4", tipo pesado, com as características: costura longitudinal; luva e protetor de rosca; 

acabamento externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, arruelas e 

braçadeiras em aço maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de telefonia, 

aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços: escavação e reaterro apiloado de valas com 

profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras 

quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.05.060 ELETRODUTO GALVANIZADO, PESADO DE 1" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 1", tipo pesado, com as características: costura longitudinal; luva e protetor de rosca; 

acabamento externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, arruelas e 

braçadeiras em aço maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de telefonia, 

aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços: escavação e reaterro apiloado de valas com 

profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras 

quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.05.090 ELETRODUTO GALVANIZADO, PESADO DE 1 1/4" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 1 1/4", tipo pesado, com as características: costura longitudinal; luva e protetor de rosca; 

acabamento externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, arruelas e 

braçadeiras em aço maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de telefonia, 

aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços: escavação e reaterro apiloado de valas com 

profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras 

quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.05.100 ELETRODUTO GALVANIZADO, PESADO DE 1 1/2" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 1 1/2", tipo pesado, com as características: costura longitudinal; luva e protetor de rosca; 
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acabamento externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, arruelas e 

braçadeiras em aço maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de telefonia, 

aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços: escavação e reaterro apiloado de valas com 

profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras 

quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.05.120 ELETRODUTO GALVANIZADO, PESADO DE 2" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 2", tipo pesado, com as características: costura longitudinal; luva e protetor de rosca; 

acabamento externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, arruelas e 

braçadeiras em aço maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de telefonia, 

aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços: escavação e reaterro apiloado de valas com 

profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras 

quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.05.140 ELETRODUTO GALVANIZADO, PESADO DE 2 1/2" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 2 1/2", tipo pesado, com as características: costura longitudinal; luva e protetor de rosca; 

acabamento externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, arruelas e 

braçadeiras em aço maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de telefonia, 

aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços: escavação e reaterro apiloado de valas com 

profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras 

quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.05.160 ELETRODUTO GALVANIZADO, PESADO DE 3" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 3", tipo pesado, com as características: costura longitudinal; luva e protetor de rosca; 

acabamento externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, arruelas e 

braçadeiras em aço maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de telefonia, 

aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços: escavação e reaterro apiloado de valas com 

profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras 

quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.05.180 ELETRODUTO GALVANIZADO, PESADO DE 4" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 4", tipo pesado, com as características: costura longitudinal; luva e protetor de rosca; 

acabamento externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, arruelas e 

braçadeiras em aço maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de telefonia, 

aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços: escavação e reaterro apiloado de valas com 

profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras 

quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.06.000 ELETRODUTO GALVANIZADO A QUENTE - PESADO 

38.06.020 ELETRODUTO GALVANIZADO A QUENTE, PESADO DE 1/2" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 1/2", tipo pesado, com as características: costura longitudinal com rebarba interna totalmente 

removida; luva e protetor de rosca, conforme NBR 5598, à prova de explosão; acabamento 

interno e externo com galvanização a fogo, por meio de banho de imersão com zincagem a 

quente, conforme NBR 5624; buchas, arruelas e braçadeiras em aço maleável galvanizado a 

quente, para instalações elétricas e de telefonia, aparentes, ou enterradas; remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 

enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação 

de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.06.040 ELETRODUTO GALVANIZADO A QUENTE, PESADO DE 3/4" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 3/4", tipo pesado, com as características: costura longitudinal com rebarba interna totalmente 

removida; luva e protetor de rosca, conforme NBR 5598, à prova de explosão; acabamento 

interno e externo com galvanização a fogo, por meio de banho de imersão com zincagem a 

quente, conforme NBR 5624; buchas, arruelas e braçadeiras em aço maleável galvanizado a 

quente, para instalações elétricas e de telefonia, aparentes, ou enterradas; remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 

enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação 

de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.06.060 ELETRODUTO GALVANIZADO A QUENTE, PESADO DE 1" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 1", tipo pesado, com as características: costura longitudinal com rebarba interna totalmente 

removida; luva e protetor de rosca, conforme NBR 5598, à prova de explosão; acabamento 

interno e externo com galvanização a fogo, por meio de banho de imersão com zincagem a 

quente, conforme NBR 5624; buchas, arruelas e braçadeiras em aço maleável galvanizado a 

quente, para instalações elétricas e de telefonia, aparentes, ou enterradas; remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 
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escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 

enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação 

de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.06.080 ELETRODUTO GALVANIZADO A QUENTE, PESADO DE 1 1/4" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 1 1/4", tipo pesado, com as características: costura longitudinal com rebarba interna 

totalmente removida; luva e protetor de rosca, conforme NBR 5598, à prova de explosão; 

acabamento interno e externo com galvanização a fogo, por meio de banho de imersão com 

zincagem a quente, conforme NBR 5624; buchas, arruelas e braçadeiras em aço maleável 

galvanizado a quente, para instalações elétricas e de telefonia, aparentes, ou enterradas; 

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for 

aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas 

tubulações secas. 

38.06.100 ELETRODUTO GALVANIZADO A QUENTE, PESADO DE 1 1/2" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 1 1/2", tipo pesado, com as características: costura longitudinal com rebarba interna 

totalmente removida; luva e protetor de rosca, conforme NBR 5598, à prova de explosão; 

acabamento interno e externo com galvanização a fogo, por meio de banho de imersão com 

zincagem a quente, conforme NBR 5624; buchas, arruelas e braçadeiras em aço maleável 

galvanizado a quente, para instalações elétricas e de telefonia, aparentes, ou enterradas; 

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for 

aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas 

tubulações secas. 

38.06.120 ELETRODUTO GALVANIZADO A QUENTE, PESADO DE 2" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 2", tipo pesado, com as características: costura longitudinal com rebarba interna totalmente 

removida; luva e protetor de rosca, conforme NBR 5598, à prova de explosão; acabamento 

interno e externo com galvanização a fogo, por meio de banho de imersão com zincagem a 

quente, conforme NBR 5624; buchas, arruelas e braçadeiras em aço maleável galvanizado a 

quente, para instalações elétricas e de telefonia, aparentes, ou enterradas; remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 

enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação 

de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.06.140 ELETRODUTO GALVANIZADO A QUENTE, PESADO DE 2 1/2" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 2 1/2", tipo pesado, com as características: costura longitudinal com rebarba interna 

totalmente removida; luva e protetor de rosca, conforme NBR 5598, à prova de explosão; 

acabamento interno e externo com galvanização a fogo, por meio de banho de imersão com 

zincagem a quente, conforme NBR 5624; buchas, arruelas e braçadeiras em aço maleável 

galvanizado a quente, para instalações elétricas e de telefonia, aparentes, ou enterradas; 

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for 

aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas 

tubulações secas. 

38.06.160 ELETRODUTO GALVANIZADO A QUENTE, PESADO DE 3" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 3", tipo pesado, com as características: costura longitudinal com rebarba interna totalmente 

removida; luva e protetor de rosca, conforme NBR 5598, à prova de explosão; acabamento 

interno e externo com galvanização a fogo, por meio de banho de imersão com zincagem a 

quente, conforme NBR 5624; buchas, arruelas e braçadeiras em aço maleável galvanizado a 

quente, para instalações elétricas e de telefonia, aparentes, ou enterradas; remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 

enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação 

de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.06.180 ELETRODUTO GALVANIZADO A QUENTE, PESADO DE 4" - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono 

de 4", tipo pesado, com as características: costura longitudinal com rebarba interna totalmente 

removida; luva e protetor de rosca, conforme NBR 5598, à prova de explosão; acabamento 

interno e externo com galvanização a fogo, por meio de banho de imersão com zincagem a 

quente, conforme NBR 5624; buchas, arruelas e braçadeiras em aço maleável galvanizado a 

quente, para instalações elétricas e de telefonia, aparentes, ou enterradas; remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 

enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação 

de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.07.000 CANALETA, PERFILADO E ACESSÓRIOS 

38.07.030 GRAMPO TIPO “C” DIÂMETRO 3/8”, COM BALANCIM TAMANHO GRANDE 

1) Será medido por conjunto de grampo “C” 3/8” com balancim tamanho grande (cj). 

2) O item remunera o fornecimento do conjunto de grampo “C” Ø 3/8” com balancim tamanho 

grande em aço galvanizado, com parafuso e porca Ø 3/8”, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para instalação do conjunto. Referência comercial: BF-078 + BF-081 da 

Bandeirantes; RP 2033 + RP 2034 da Real Perfil ou equivalente. 
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38.07.050 TAMPA DE PRESSÃO PARA PERFILADO DE 38 X 38 MM 

1) Será medido pelo comprimento de tampa instalada (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa de pressão para perfilado de 38 x 38 

mm, em chapa pré-zincada, fabricação Mopa, ou Real Perfil, ou equivalente. 

38.07.120 SAÍDA FINAL, DIÂMETRO DE 3/4" 

1) Será medido por unidade de saída instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de saída final para perfilados, com diâmetro de 

3/4", fabricação Mopa, ou Real Perfil, ou equivalente. 

38.07.130 SAÍDA LATERAL SIMPLES, DIÂMETRO DE 3/4" 

1) Será medido por unidade de saída instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de saída lateral simples para perfilados, com 

diâmetro de 3/4"; referência comercial VL.2/3.00.00.33PZ fabricação Real Perfil ou 

equivalente. 

38.07.134 SAÍDA LATERAL SIMPLES, DIÂMETRO DE 1" 

1) Será medido por unidade de saída lateral instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de saída lateral simples para eletrocalha, com 

diâmetro de 1"; referência comercial: 2982.1.F da Mega Apoio ou equivalente. 

38.07.140 SAÍDA SUPERIOR, DIÂMETRO DE 3/4" 

1) Será medido por unidade de saída instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de saída superior para perfilados, com diâmetro 

de 3/4", fabricação Mopa, ou Real Perfil, ou equivalente. 

38.07.172 CANALETA EM PVC DE 20 X 12 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de canaleta instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de canaleta em PVC, sem divisões de 

20 x 12 mm, na cor branca, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, cruzetas, 

extremidades, derivações, guarnições, etc, referência comercial 30802x, sistema X fabricação 

Pial Legrand ou equivalente. 

38.07.200 VERGALHÃO COM ROSCA, PORCA E ARRUELA DE DIÂMETRO 3/8" (TIRANTE) 

1) Será medido pelo comprimento de tirante instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de tirante, constituído por: vergalhão de aço galvanizado a 

fogo, com rosca total, de 3/8", porcas de 3/8" e arruelas lisas; suspensão, ou cantoneira "ZZ", 

para a fixação do tirante ao teto, fabricação Mopa, ou Real Perfil, ou equivalente; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do tirante. 

38.07.210 VERGALHÃO COM ROSCA, PORCA E ARRUELA DE DIÂMETRO 1/4" (TIRANTE) 

1) Será medido pelo comprimento de tirante instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de tirante, constituído por: vergalhão de aço galvanizado a 

fogo, com rosca total, de 1/4", porcas de 1/4" e arruelas lisas; suspensão, ou cantoneira "ZZ", 
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para a fixação do tirante ao teto, fabricação Mopa, ou Real Perfil, ou equivalente; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do tirante. 

38.07.216 VERGALHÃO COM ROSCA, PORCA E ARRUELA DE DIÂMETRO 5/16" (TIRANTE) 

1) Será medido pelo comprimento de tirante instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de tirante, constituído por: vergalhão de aço galvanizado a 

fogo, com rosca total, de 5/16", porcas de 5/16" e arruelas lisas; suspensão, ou cantoneira "ZZ", 

para a fixação do tirante ao teto, fabricação Mopa, ou Real Perfil, ou equivalente; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do tirante. 

38.07.300 PERFILADO PERFURADO 38 X 38 MM EM CHAPA 14 PRÉ-ZINCADA, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de perfilados instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de perfilado perfurado, de 38 x 38 mm, chapa 14, 

com revestimento pré-zincada, fabricação Mopa, Real Perfil ou equivalente; remunera também 

acessórios para fixação ou reforço das peças entre si, como juntas, talas, cantoneiras, 

abraçadeiras, etc. 

38.07.310 PERFILADO PERFURADO 38 X 76 MM EM CHAPA 14 PRÉ-ZINCADA, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de perfilados instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de perfilado perfurado, de 38 x 76 mm, chapa 14, 

com revestimento pré-zincada, fabricação Mopa, Real Perfil ou equivalente; remunera também 

acessórios para fixação ou reforço das peças entre si, como juntas, talas, cantoneiras, 

abraçadeiras, etc. 

38.07.340 PERFILADO LISO 38 X 38 MM - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de perfilados instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de perfilado liso, de 38 x 38 mm, em chapa pré-

zincada, fabricação Mopa, Real Perfil ou equivalente; remunera também acessórios para 

fixação, apoio, ou reforço das peças entre si, como bases, emendas, juntas, talas, suportes, 

cantoneiras, abraçadeiras, etc. 

38.07.700 CANALETA APARENTE COM TAMPA EM PVC, AUTOEXTINGUÍVEL, DE 85 X 35 MM, COM 

ACESSÓRIOS 

1) Será medido por comprimento de canaleta instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de canaleta aparente com tampa em PVC, na cor 

branca, de 4 vias, dimensões (85 x 35) mm, autoextinguível; referência 1122-05/06-BR 

fabricação Parcus ou equivalente. Remunera também conexões, fixa cabos e materiais 

acessórios para a instalação completa. 

38.07.710 CANALETA APARENTE COM DUAS TAMPAS EM PVC, AUTOEXTINGUÍVEL, DE 120 X 35 MM, 

COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido por comprimento de canaleta instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de canaleta aparente com duas tampas em PVC, 

na cor branca, de 4 vias, dimensões (120 x 35) mm, autoextinguível; referência 1122-04/02-BR 

fabricação Parcus ou equivalente. Remunera também conexões e materiais acessórios para a 

instalação completa. 
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38.07.720 CANALETA APARENTE COM DUAS TAMPAS EM PVC, AUTOEXTINGUÍVEL, DE 120 X 60 MM, 

COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido por comprimento de canaleta instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de canaleta aparente com duas tampas em PVC, 

na cor branca, de 3 vias, dimensões (120 x 60) mm, autoextinguível; referência 1122-20/24-BR 

fabricação Parcus ou equivalente. Remunera também conexões e materiais acessórios para a 

instalação completa. 

38.07.730 SUPORTE COM FUROS DE TOMADA EM PVC DE 60 X 35 X 150 MM, PARA CANALETA 

APARENTE 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte com furos de tomada RJ e/ou de 

energia em PVC, dimensões (60 x 35 x 150) mm, para canaleta aparente; referência 1126-

02/03/07/08/11/12/13/71/72/73/95-BR fabricação Parcus ou equivalente. Não remunera o 

fornecimento de conector keystone jack ou tomada. 

38.07.740 SUPORTE COM FUROS DE TOMADA EM PVC DE 85 X 35 X 150 MM, PARA CANALETA 

APARENTE 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte com furos de tomada RJ e/ou de 

energia em PVC, dimensões (85 x 35 x 150) mm, para canaleta aparente; referência 1126-

27/28/31/32/33/34/37/74/76/96-BR fabricação Parcus ou equivalente. Não remunera o 

fornecimento de conector keystone jack ou tomada. 

38.07.750 SUPORTE COM FUROS DE TOMADA EM PVC DE 60 X 60 X 150 MM, PARA CANALETA 

APARENTE 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte com furos de tomada RJ e/ou de 

energia em PVC, dimensões (60 x 60 x 150) mm, para canaleta aparente; referência 1126-

80/82/83/86/87/88/89-BR fabricação Parcus ou equivalente. Não remunera o fornecimento de 

conector keystone jack ou tomada. 

38.10.000 DUTO FECHADO DE PISO E ACESSÓRIOS 

38.10.010 DUTO DE PISO LISO EM AÇO, MEDINDO 2 X 25 X 70 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de duto instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de duto liso fechado para piso, de 

2 x 25 x 70 mm, em aço com acabamento pré-zincado a fogo/galvanizado; remunera também 

conexões como curvas, desvios, terminais e os acessórios necessários à instalação. Referência 

comercial: Real Perfil ou equivalente. 

38.10.020 DUTO DE PISO LISO EM AÇO, MEDINDO 3 X 25 X 70 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de duto instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de duto liso fechado para piso, de 

3 x 25 x 70 mm, em aço com acabamento pré-zincado; remunera também conexões como 
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curvas, desvios, terminais e os acessórios necessários à instalação. Referência comercial: Real 

Perfil ou equivalente. 

38.10.024 CAIXA DE DERIVAÇÃO OU PASSAGEM, PARA CRUZAMENTO DE DUTO, MEDINDO 

4 X 25 X 70 MM, SEM CRUZADORA 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de derivação ou passagem, para 

cruzamento de duto, medindo 4 x 25 x 70 mm, sem cruzadora, em aço com acabamento pré-

zincado; remunera também materiais acessórios necessários à instalação. 

38.10.026 CAIXA DE DERIVAÇÃO OU PASSAGEM, PARA CRUZAMENTO DE DUTO, MEDINDO 

12 X 25 X 70 MM, COM CRUZADORA 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de derivação ou passagem, para 

cruzamento de duto, medindo 12 x 25 x 70 mm, com cruzadora, em aço com acabamento pré-

zincado a fogo / galvanizado, referência Mopa ou equivalente; remunera também materiais 

acessórios necessários à instalação. 

38.10.030 CAIXA DE DERIVAÇÃO OU PASSAGEM, PARA CRUZAMENTO DE DUTO, MEDINDO 

16 X 25 X 70 MM, COM CRUZADORA 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de derivação ou passagem, para 

cruzamento de duto, medindo 16 x 25 x 70 mm, com cruzadora, em aço com acabamento pré-

zincado a fogo / galvanizado, referência Mopa ou equivalente; remunera também materiais 

acessórios necessários à instalação. 

38.10.060 CAIXA DE TOMADA E TAMPA BASCULANTE COM REBAIXO DE 2 X (25 X 70 MM) 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de tomada e tampa basculante com rebaixo, 

acabamento pré-zincado a fogo / galvanizado, quadro e tampa em alumínio, tipo 

2 x (25 x 70 mm), dimensões externas com tampa de 173 x197 mm, referência base 145-11-PR 

e tampa 145-21-TB da Mopa ou equivalente e a mão de obra necessária para a instalação junto 

a redes de dutos para pisos revestidos em paviflex ou carpete. 

38.10.070 CAIXA DE TOMADA E TAMPA BASCULANTE COM REBAIXO DE 3 X (25 X 70 MM) 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de tomada e tampa basculante com rebaixo, 

acabamento pré-zincado a fogo / galvanizado, quadro e tampa em alumínio, tipo 

3 x (25 x 70 mm), dimensões externas com tampa de 243 x197 mm, referência base 145-12-PR 

e tampa 145-22-TB da Mopa ou equivalente e a mão de obra necessária para a instalação junto 

a redes de dutos para pisos revestidos em paviflex ou carpete. 

38.10.080 CAIXA DE TOMADA E TAMPA BASCULANTE COM REBAIXO DE 4 X (25 X 70 MM) 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de tomada e tampa basculante com rebaixo, 

acabamento pré-zincado a fogo / galvanizado, quadro e tampa em alumínio, tipo 
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4 x (25 x 70 mm), dimensões externas com tampa de 246 x 197 mm. Remunera também 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação junto a redes de dutos para 

pisos revestidos em paviflex ou carpete. 

38.10.090 SUPORTE DE TOMADA PARA CAIXAS COM 2, 3 OU 4 VIAS 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de suporte, com acabamento pré-zincado a fogo 

ou galvanizado, com qualquer combinação de furos para fixação de qualquer tipo de tomada, 

inclusive RJ; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do suporte em 

caixas com duas, três ou quatro vias. 

38.12.000 LEITOS E ACESSÓRIOS 

38.12.086 LEITO PARA CABOS, TIPO PESADO, EM AÇO GALVANIZADO DE 300 X 100 MM, COM 

ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de leito instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de leito para cabos, tipo pesado, em aço com 

acabamento galvanizado a fogo, constituída por longarinas em abas de 10 cm de altura; 

travessas em perfis de 38 x 38 mm; remunera também derivações e junções necessárias para a 

instalação; não remunera o sistema de fixação e sustentação. Referência comercial: Mopa, 

Stock Perfil, Calhas Kennedy ou equivalente. 

38.12.090 LEITO PARA CABOS, TIPO PESADO, EM AÇO GALVANIZADO DE 400 X 100 MM, COM 

ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de leito instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de leito para cabos, tipo pesado, em aço com 

acabamento galvanizado a fogo, constituída por longarinas em abas de 10 cm de altura; 

travessas em perfis de 38 x 38 mm; remunera também derivações e junções necessárias para a 

instalação; não remunera o sistema de fixação e sustentação. Referência comercial: Mopa, 

Stock Perfil, Calhas Kennedy, ou equivalente. 

38.12.100 LEITO PARA CABOS, TIPO PESADO, EM AÇO GALVANIZADO DE 600 X 100 MM, COM 

ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de leito instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de leito para cabos, tipo pesado, em aço com 

acabamento galvanizado a fogo, constituída por longarinas em abas de 10 cm de altura; 

travessas em perfis de 38 x 38 mm; remunera também derivações e junções necessárias para a 

instalação; não remunera o sistema de fixação e sustentação. Referência comercial: Mopa, 

Stock Perfil, Calhas Kennedy ou equivalente. 

38.12.120 LEITO PARA CABOS, TIPO PESADO, EM AÇO GALVANIZADO DE 500 X 100 MM, COM 

ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de leito instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de leito para cabos, tipo pesado, em aço com 

acabamento galvanizado a fogo, constituída por longarinas em abas de 10 cm de altura; 

travessas em perfis de 38 x 38 mm; remunera também derivações e junções necessárias para a 
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instalação; não remunera o sistema de fixação e sustentação. Referência comercial: Mopa, 

Stock Perfil, Calhas Kennedy ou equivalente. 

38.12.130 LEITO PARA CABOS, TIPO PESADO, EM AÇO GALVANIZADO DE 800 X 100 MM, COM 

ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de leito instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de leito para cabos, tipo pesado, em aço com 

acabamento galvanizado a fogo, constituída por longarinas em abas de 10 cm de altura; 

travessas em perfis de 38 x 38 mm; remunera também derivações e junções necessárias para a 

instalação; não remunera o sistema de fixação e sustentação. Referência comercial: Mopa, 

Stock Perfil, Calhas Kennedy ou equivalente. 

38.13.000 ELETRODUTO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 

38.13.010 ELETRODUTO CORRUGADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, DN=30 MM, COM 

ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 30 mm, em polietileno de 

alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, 

para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera 

também a mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões 

terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir 

de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas; massa de calefação e fita de aviso "perigo". 

Não remunera os serviços de escavação. Referência comercial: Kanalex – KL da Kanaflex ou 

equivalente. Norma técnica: NBR 15715. 

38.13.016 ELETRODUTO CORRUGADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, DN=40 MM, COM 

ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 40 mm, em polietileno de 

alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, 

para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera 

também a mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões 

terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir 

de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas; massa de calefação e fita de aviso "perigo". 

Não remunera os serviços de escavação. Referência comercial: Kanalex – KL da Kanaflex ou 

equivalente. Norma técnica: NBR 15715. 

38.13.020 ELETRODUTO CORRUGADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, DN=50 MM, COM 

ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 50 mm, em polietileno de 

alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, 

para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera 

também a mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões 

terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir 

de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas; massa de calefação e fita de aviso "perigo". 
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Não remunera os serviços de escavação. Referência comercial: Kanalex – KL da Kanaflex ou 

equivalente. Norma técnica: NBR 15715. 

38.13.030 ELETRODUTO CORRUGADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, DN=75 MM, COM 

ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 75 mm, em polietileno de 

alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, 

para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera 

também a mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões 

terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir 

de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas; massa de calefação e fita de aviso "perigo". 

Não remunera os serviços de escavação. Referência comercial: Kanalex – KL da Kanaflex ou 

equivalente. Norma técnica: NBR 15715. 

38.13.040 ELETRODUTO CORRUGADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, DN=100 MM, COM 

ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 100 mm, em polietileno de 

alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, 

para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera 

também a mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões 

terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir 

de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas; massa de calefação e fita de aviso "perigo". 

Não remunera os serviços de escavação. Referência comercial: Kanalex – KL da Kanaflex ou 

equivalente. Norma técnica: NBR 15715. 

38.13.050 ELETRODUTO CORRUGADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, DN=125 MM, COM 

ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 125 mm, em polietileno de 

alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, 

para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera 

também a mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões 

terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir 

de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas; massa de calefação e fita de aviso "perigo". 

Não remunera os serviços de escavação. Referência comercial: Kanalex – KL da Kanaflex ou 

equivalente. Norma técnica: NBR 15715. 

38.13.060 ELETRODUTO CORRUGADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, DN=150 MM, COM 

ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 150 mm, em polietileno de 

alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, 

para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera 

também a mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões 

terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir 
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de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas; massa de calefação e fita de aviso "perigo". 

Não remunera os serviços de escavação. Referência comercial: Kanalex – KL da Kanaflex ou 

equivalente. Norma técnica: NBR 15715. 

38.15.000 ELETRODUTO METÁLICO FLEXÍVEL 

38.15.010 ELETRODUTO METÁLICO FLEXÍVEL COM CAPA EM PVC DE 3/4" 

1) Será medido pelo comprimento de eletroduto flexível instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de eletroduto metálico flexível constituído internamente por 

conduite metálico flexível fabricado em espiral com fita de aço carbono galvanizado a fogo, 

zincado pelo processo de imersão à quente, revestido externamente, envolvendo todo o tubo, 

com espessa camada de PVC extrudado, para temperaturas até 60ºC, referência Sealtubo 

Normal da SPTF, ou MG P CONDUIT da Tecno-Flex, ou Indelflex da Indel, ou equivalente e a 

mão de obra necessária para a instalação; não remunera conexões ou material acessório para 

fixação quando necessário. 

38.15.020 ELETRODUTO METÁLICO FLEXÍVEL COM CAPA EM PVC DE 1" 

1) Será medido pelo comprimento de eletroduto flexível instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de eletroduto metálico flexível constituído internamente por 

conduite metálico flexível fabricado em espiral com fita de aço carbono galvanizado a fogo, 

zincado pelo processo de imersão à quente, revestido externamente, envolvendo todo o tubo, 

com espessa camada de PVC extrudado, para temperaturas até 60ºC, referência Sealtubo 

Normal da SPTF, ou MG P CONDUIT da Tecno-Flex, ou Indelflex da Indel, ou equivalente e a 

mão de obra necessária para a instalação; não remunera conexões ou material acessório para 

fixação quando necessário. 

38.15.040 ELETRODUTO METÁLICO FLEXÍVEL COM CAPA EM PVC DE 2" 

1) Será medido pelo comprimento de eletroduto flexível instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de eletroduto metálico flexível constituído internamente por 

conduite metálico flexível fabricado em espiral com fita de aço carbono galvanizado a fogo, 

zincado pelo processo de imersão à quente, revestido externamente, envolvendo todo o tubo, 

com espessa camada de PVC extrudado, para temperaturas até 60ºC, referência Sealtubo 

Normal da SPTF, ou MG P CONDUIT da Tecno-Flex, ou Indelflex da Indel, ou equivalente e a 

mão de obra necessária para a instalação; não remunera conexões ou material acessório para 

fixação quando necessário. 

38.15.110 TERMINAL MACHO FIXO EM LATÃO ZINCADO DE 3/4" 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal macho fixo de 3/4" em latão zincado 

com rosca NPT ou BSP, referência CMZL 3/4" da SPTF, ou equivalente. 

38.15.120 TERMINAL MACHO FIXO EM LATÃO ZINCADO DE 1" 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal macho fixo de 1" em latão zincado 

com rosca NPT ou BSP, referência CMZL 1" da SPTF, ou equivalente. 
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38.15.140 TERMINAL MACHO FIXO EM LATÃO ZINCADO DE 2" 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal macho fixo de 2" em latão zincado 

com rosca NPT ou BSP, referência CMZL 2" da SPTF, ou equivalente. 

38.15.310 TERMINAL MACHO GIRATÓRIO EM LATÃO ZINCADO DE 3/4" 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal macho giratório de 3/4" em latão 

zincado com rosca NPT ou BSP, referência CMZGL 3/4" da SPTF, ou equivalente. 

38.15.320 TERMINAL MACHO GIRATÓRIO EM LATÃO ZINCADO DE 1" 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal macho giratório de 1" em latão 

zincado com rosca NPT ou BSP, referência CMZGL 1" da SPTF, ou equivalente. 

38.15.340 TERMINAL MACHO GIRATÓRIO EM LATÃO ZINCADO DE 2" 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal macho giratório de 2" em latão 

zincado com rosca NPT ou BSP, referência CMZGL 2" da SPTF, ou equivalente. 

38.16.000 RODAPÉ TÉCNICO E ACESSÓRIOS 

38.16.030 RODAPÉ TÉCNICO TRIPLO, E TAMPA COM PINTURA ELETROSTÁTICA  

1) Será medido pelo comprimento de rodapé instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de rodapé técnico, nas dimensões de 3 x 30 x 40 mm ou 

3 x 40 x 40 mm, em chapa metálica, constituído por seção interna tripla e fechamento por meio 

de tampa de encaixe ou pressão, com acabamento de pintura eletrostática de várias cores. 

Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para a fixação junto a 

divisórias, paredes, ou elementos de vedação; não remunera conexões ou arremates de 

acabamento. Referência comercial: 3109 PT da Real Perfil ou equivalente. 

38.16.060 CURVA HORIZONTAL TRIPLA DE 90°, INTERNA OU EXTERNA E TAMPA COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA 

1) Será medido por unidade de curva instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de curva horizontal tripla de 90°, interna ou externa, nas 

dimensões de 3 x 30 x 40 mm ou 3 x 40 x 40 mm, em chapa metálica, e tampa de encaixe ou 

pressão com pintura eletrostática de várias cores, para rodapé técnico. Remunera também 

materiais, acessórios e a mão de obra necessária para a fixação junto a divisórias, paredes ou 

elementos de vedação; não remunera arremates de acabamento. Referência comercial: 

3144 / 3141 PT da Real Perfil ou equivalente. 

38.16.080 TÊ TRIPLO DE 90°, HORIZONTAL OU VERTICAL E TAMPA COM PINTURA ELETROSTÁTICA 

1) Será medido por unidade de tê instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de tê triplo de 90º, horizontal ou vertical nas dimensões de 

3 x 30 x 40 mm ou 3 x 40 x 40 mm, em chapa metálica, e tampa de encaixe ou pressão com 

pintura eletrostática de várias cores, para rodapé técnico. Remunera também materiais, 

acessórios e a mão de obra necessária para a fixação junto a divisórias, paredes, ou elementos 

de vedação; não remunera arremates de acabamento. Referência comercial: 3135 / 3132 PT da 

Real Perfil ou equivalente. 

38.16.090 CAIXA PARA TOMADAS: DE ENERGIA, RJ, SOBRESSALENTE, INTERRUPTOR OU ESPELHO, 

COM PINTURA ELETROSTÁTICA, PARA RODAPÉ TÉCNICO TRIPLO 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa para tomadas: de energia, RJ, 

sobressalente, interruptor ou espelho, com pintura eletrostática de várias cores, para rodapé 

técnico triplo nas dimensões 3 x 30 x 40 mm ou 3 x 40 x 40 mm. Remunera também materiais, 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação em rodapé técnico. Referência 

comercial: 3114 PT da Real Perfil ou equivalente. 

38.16.110 CAIXA DE DERIVAÇÃO EMBUTIDA OU EXTERNA COM PINTURA ELETROSTÁTICA, PARA 

RODAPÉ TÉCNICO TRIPLO 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de derivação embutida ou externa com pintura 

eletrostática, para rodapé técnico triplo nas dimensões 3 x 30 x 40 mm ou 3 x 40 x 40 mm. 

Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para a instalação embutida 

junto a divisórias, paredes, ou elementos de vedação; não remunera arremates de acabamento. 

38.16.130 CAIXA PARA TOMADAS: DE ENERGIA, RJ, SOBRESSALENTE, INTERRUPTOR OU ESPELHO, 

COM PINTURA ELETROSTÁTICA, PARA RODAPÉ TÉCNICO DUPLO 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa para tomadas: de energia, RJ, 

sobressalente, interruptor ou espelho, com pintura eletrostática de várias cores, para rodapé 

técnico duplo nas dimensões 2 x 30 x 40 mm ou 2 x 40 x 40 mm.  Remunera também materiais, 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação em rodapé técnico. Referência 

comercial: 3112 PT da Real Perfil ou equivalente. 

38.16.140 TERMINAL DE FECHAMENTO OU MATA JUNTA COM PINTURA ELETROSTÁTICA, PARA 

RODAPÉ TÉCNICO TRIPLO 

1) Será medido por unidade de terminal ou mata junta instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de terminal ou mata junta, com pintura eletrostática de várias 

cores, para rodapé técnico triplo nas dimensões 3 x 30 x 40 mm ou 3 x 40 x 40 mm. Remunera 

também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para a fixação junto a divisórias, 

paredes, ou elementos de vedação; não remunera arremates de acabamento. Referência 

comercial: 3138 PT da Real Perfil ou equivalente. 

38.16.150 RODAPÉ TÉCNICO DUPLO E TAMPA COM PINTURA ELETROSTÁTICA  

1) Será medido pelo comprimento de rodapé instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de rodapé técnico, nas dimensões de 2 x 30 x 40 mm ou 

2 x 40 x 40 mm, em chapa metálica, constituído por seção interna dupla e fechamento por meio 

de tampa de encaixe ou pressão, com acabamento de pintura eletrostática de várias cores. 
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Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para a fixação junto a 

divisórias, paredes, ou elementos de vedação; não remunera conexões ou arremates de 

acabamento. 

38.16.160 CURVA VERTICAL DUPLA DE 90°, INTERNA OU EXTERNA E TAMPA COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA 

1) Será medido por unidade de curva instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de curva vertical dupla de 90°, interna ou externa, nas 

dimensões de 2 x 30 x 40 mm ou 2 x 40 x 40 mm, em chapa metálica, e tampa de encaixe ou 

pressão com pintura eletrostática de várias cores, para rodapé técnico. Remunera também 

materiais, acessórios e a mão de obra necessária para a fixação junto a divisórias, paredes ou 

elementos de vedação; não remunera arremates de acabamento. Referência comercial: 3128 PT 

da Real Perfil ou equivalente. 

38.16.190 TERMINAL DE FECHAMENTO OU MATA JUNTA COM PINTURA ELETROSTÁTICA, PARA 

RODAPÉ TÉCNICO DUPLO 

1) Será medido por unidade de terminal ou mata junta instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de terminal ou mata junta, com pintura eletrostática de várias 

cores, para rodapé técnico duplo nas dimensões 2 x 30 x 40 mm ou 2 x 40 x 40 mm. Remunera 

também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para a fixação junto a divisórias, 

paredes, ou elementos de vedação; não remunera arremates de acabamento. Referência 

comercial: 3137 PT da Real Perfil ou equivalente. 

38.16.200 CURVA HORIZONTAL DUPLA DE 90°, INTERNA OU EXTERNA E TAMPA COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA 

1) Será medido por unidade de curva instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de curva horizontal dupla de 90°, interna ou externa, nas 

dimensões de 2 x 30 x 40 mm ou 2 x 40 x 40 mm, em chapa metálica, e tampa de encaixe ou 

pressão com pintura eletrostática de várias cores, para rodapé técnico. Remunera também 

materiais, acessórios e a mão de obra necessária para a fixação junto a divisórias, paredes ou 

elementos de vedação; não remunera arremates de acabamento. Referência comercial: 

3143 / 3140 PT da Real Perfil ou equivalente. 

38.16.230 CURVA VERTICAL TRIPLA DE 90°, INTERNA OU EXTERNA E TAMPA COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA 

1) Será medido por unidade de curva instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de curva vertical tripla de 90°, interna ou externa, nas 

dimensões de 3 x 30 x 40 mm ou 3 x 40 x 40 mm, em chapa metálica, e tampa de encaixe ou 

pressão com pintura eletrostática de várias cores, para rodapé técnico. Remunera também 

materiais, acessórios e a mão de obra necessária para a fixação junto a divisórias, paredes ou 

elementos de vedação; não remunera arremates de acabamento. Referência comercial: 

3126 / 3129 PT da Real Perfil ou equivalente. 

38.16.250 POSTE CONDUTOR METÁLICO PARA DISTRIBUIÇÃO, COM SUPORTE PARA TOMADAS: 

ELÉTRICAS E RJ, COM PINTURA ELETROSTÁTICA, ALTURA DE 3,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de poste condutor metálico para distribuição, com 

suporte para até 08 pontos de energia e 08 pontos de voz e dados, com altura máxima de 

3,00 metros. Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do poste; não remunera arremates de acabamento; referência comercial: Real Perfil 

ou equivalente. 

38.16.270 CAIXA DE DERIVAÇÃO EMBUTIDA OU EXTERNA COM PINTURA ELETROSTÁTICA, PARA 

RODAPÉ TÉCNICO DUPLO 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de derivação embutida ou externa com pintura 

eletrostática, para rodapé técnico duplo nas dimensões 2 x 30 x 40 mm ou 2 x 40 x 40 mm. 

Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para a instalação embutida 

junto a divisórias, paredes, ou elementos de vedação; não remunera arremates de acabamento. 

38.19.000 ELETRODUTO EM PVC CORRUGADO FLEXÍVEL 

38.19.020 ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO DE 20 MM 

1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo 

leve, diâmetro externo de 20 mm, diâmetro interno de 15,4 mm, espessura da parede de 0,3 mm, 

referência 1/2", cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou equivalente, para 

instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; 

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame 

galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.19.030 ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO DE 25 MM 

1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo 

leve, diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da parede de 0,3 mm, 

referência 3/4", cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou equivalente, para 

instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; 

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame 

galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

38.19.040 ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO DE 32 MM 

1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo 

leve, diâmetro externo de 32 mm, diâmetro interno de 25,0 mm, espessura da parede de 0,3 mm, 

referência 1", cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou equivalente, para 

instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; 

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame 

galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
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38.19.210 ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL REFORÇADO, DIÂMETRO EXTERNO DE 

25 MM 

1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo 

reforçado, diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da parede de 

0,3 mm, referência 3/4", cor cinza, referência Tigreflex reforçado, fabricação da Tigre, ou 

equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, quando embutidas em lajes, ou em paredes 

em geral, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos e a instalação de 

arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. Não remunera 

os serviços de escavação e reaterro quando enterradas. 

38.19.220 ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL REFORÇADO, DIÂMETRO EXTERNO DE 

32 MM 

1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo 

reforçado, diâmetro externo de 32 mm, diâmetro interno de 25,0 mm, espessura da parede de 

0,3 mm, referência 1", cor cinza, referência Tigreflex reforçado, fabricação da Tigre, ou 

equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, quando embutidas em lajes, ou em paredes 

em geral, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos e a instalação de 

arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. Não remunera 

os serviços de escavação e reaterro quando enterradas. 

38.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

38.20.010 RECOLOCAÇÃO DE PERFILADO 38 X 38 MM 

1) Será medido pelo comprimento de perfilados recolocado (m).  

2) O item remunera a recolocação de perfilado, de 38 x 38 mm; remunera também a recolocação 

de acessórios para fixação ou reforço das peças entre si, como juntas, talas, cantoneiras, 

abraçadeiras, etc. 

38.20.020 RECOLOCAÇÃO DE VERGALHÃO 

1) Será medido por comprimento de vergalhão instalado (m).  

2) O item remunera a instalação ou recolocação de vergalhão liso de aço galvanizado com 

diâmetro de 3/8". 

38.20.030 RECOLOCAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA PARA PERFILADO 

1) Será medido por conjunto de caixa de tomada instalada (cj).  

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra para instalação de caixa de tomada para 

canaleta e / ou perfilado. 

38.20.040 RECOLOCAÇÃO DE ELETRODUTOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação recolocada (m).  
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2) O item remunera o a mão de obra para recolocação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço 

carbono, tipo pesado. 

38.21.000 ELETROCALHA E ACESSÓRIOS 

38.21.110 ELETROCALHA LISA GALVANIZADA A FOGO, 50 X 50 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha lisa, tipos “U” ou “C”, sem tampa, 

50 x 50 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, 

desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com acabamento 

galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento e instalação 

de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.21.120 ELETROCALHA LISA GALVANIZADA A FOGO, 100 X 50 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha lisa, tipos “U” ou “C”, sem tampa, 

100 x 50 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, 

desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com acabamento 

galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento e instalação 

de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.21.130 ELETROCALHA LISA GALVANIZADA A FOGO, 150 X 50 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha lisa, tipos “U” ou “C”, sem tampa, 

150 x 50 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, 

desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com acabamento 

galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento e instalação 

de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.21.140 ELETROCALHA LISA GALVANIZADA A FOGO, 200 X 50 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha lisa, tipos “U” ou “C”, sem tampa, 

200 x 50 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, 

desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com acabamento 

galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento e instalação 

de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.21.150 ELETROCALHA LISA GALVANIZADA A FOGO, 250 X 50 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha lisa, tipos “U” ou “C”, sem tampa, 

250 x 50 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, 

desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com acabamento 

478 de 824



 
 

 

 

 

galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento e instalação 

de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.21.310 ELETROCALHA LISA GALVANIZADA A FOGO, 100 X 100 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha lisa, tipos “U” ou “C”, sem tampa, 

100 x 100 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, 

desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com acabamento 

galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento e instalação 

de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.21.320 ELETROCALHA LISA GALVANIZADA A FOGO, 150 X 100 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha lisa, tipos “U” ou “C”, sem tampa, 

150 x 100 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, 

desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com acabamento 

galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento e instalação 

de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.21.330 ELETROCALHA LISA GALVANIZADA A FOGO, 200 X 100 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha lisa, tipos “U” ou “C”, sem tampa, 

200 x 100 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, 

desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com acabamento 

galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento e instalação 

de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.21.340 ELETROCALHA LISA GALVANIZADA A FOGO, 250 X 100 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha lisa, tipos “U” ou “C”, sem tampa, 

250 x 100 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, 

desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com acabamento 

galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento e instalação 

de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.21.350 ELETROCALHA LISA GALVANIZADA A FOGO, 300 X 100 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha lisa, tipos “U” ou “C”, sem tampa, 

300 x 100 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, 

desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com acabamento 

galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento e instalação 

de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 
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38.21.360 ELETROCALHA LISA GALVANIZADA A FOGO, 400 X 100 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha lisa, tipos “U” ou “C”, sem tampa, 

400 x 100 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, 

desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com acabamento 

galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento e instalação 

de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.21.370 ELETROCALHA LISA GALVANIZADA A FOGO, 500 X 100 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha lisa, tipos “U” ou “C”, sem tampa, 

500 x 100 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, 

desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com acabamento 

galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento e instalação 

de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.21.920 ELETROCALHA PERFURADA GALVANIZADA A FOGO, 100 X 50 MM, COM ACESSÓRIOS 

1)  Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada, tipos “U” ou “C”, sem 

tampa, 100 x 50 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, 

cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento 

e instalação de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.21.930 ELETROCALHA PERFURADA GALVANIZADA A FOGO, 150 X 50 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada, tipos “U” ou “C”, sem 

tampa, 150 x 50 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, 

cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento 

e instalação de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.21.940 ELETROCALHA PERFURADA GALVANIZADA A FOGO, 200 X 50 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada, tipos “U” ou “C”, sem 

tampa, 200 x 50 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, 

cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento 

e instalação de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.21.950 ELETROCALHA PERFURADA GALVANIZADA A FOGO, 250 X 50 MM, COM ACESSÓRIOS 
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1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada, tipos “U” ou “C”, sem 

tampa, 250 x 50 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, 

cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento 

e instalação de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.22.000 ELETROCALHA E ACESSÓRIOS 

38.22.120 ELETROCALHA PERFURADA GALVANIZADA A FOGO, 150 X 100 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada, tipos “U” ou “C”, sem 

tampa, 150 x 100 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, 

cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento 

e instalação de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.22.130 ELETROCALHA PERFURADA GALVANIZADA A FOGO, 200 X 100 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada, tipos “U” ou “C”, sem 

tampa, 200 x 100 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, 

cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento 

e instalação de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.22.140 ELETROCALHA PERFURADA GALVANIZADA A FOGO, 250 X 100 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada, tipos “U” ou “C”, sem 

tampa, 250 x 100 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, 

cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento 

e instalação de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.22.150 ELETROCALHA PERFURADA GALVANIZADA A FOGO, 300 X 100 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada, tipos “U” ou “C”, sem 

tampa, 300 x 100 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, 

cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento 

e instalação de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.22.160 ELETROCALHA PERFURADA GALVANIZADA A FOGO, 400 X 100 MM, COM ACESSÓRIOS 
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1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada, tipos “U” ou “C”, sem 

tampa, 400 x 100 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, 

cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento 

e instalação de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.22.170 ELETROCALHA PERFURADA GALVANIZADA A FOGO, 500 X 100 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada, tipos “U” ou “C”, sem 

tampa, 500 x 100 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, 

cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento 

e instalação de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.22.180 ELETROCALHA PERFURADA GALVANIZADA A FOGO, 700 X 100 MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada, tipos “U” ou “C”, sem 

tampa, 700 x 100 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, 

cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc., em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, fabricação Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento 

e instalação de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 

38.22.610 TAMPA DE ENCAIXE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADA A FOGO, L = 50 MM 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das tampas instaladas, considerando-se 

inclusive as deflexões das tampas de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa de encaixe, para eletrocalhas e seus 

acessórios tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, desvios, etc., em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, com largura de 50 mm, fabricação Mopa ou equivalente. 

38.22.620 TAMPA DE ENCAIXE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADA A FOGO, L = 100 MM 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das tampas instaladas, considerando-se 

inclusive as deflexões das tampas de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa de encaixe, para eletrocalhas e seus 

acessórios tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, desvios, etc., em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, com largura de 100 mm, fabricação Mopa ou equivalente. 

38.22.630 TAMPA DE ENCAIXE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADA A FOGO, L = 150 MM 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das tampas instaladas, considerando-se 

inclusive as deflexões das tampas de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa de encaixe, para eletrocalhas e seus 

acessórios tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, desvios, etc., em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, com largura de 150 mm, fabricação Mopa ou equivalente. 

38.22.640 TAMPA DE ENCAIXE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADA A FOGO, L = 200 MM 
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1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das tampas instaladas, considerando-se 

inclusive as deflexões das tampas de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa de encaixe, para eletrocalhas e seus 

acessórios tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, desvios, etc., em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, com largura de 200 mm, fabricação Mopa ou equivalente. 

38.22.650 TAMPA DE ENCAIXE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADA A FOGO, L = 250 MM 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das tampas instaladas, considerando-se 

inclusive as deflexões das tampas de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa de encaixe, para eletrocalhas e seus 

acessórios tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, desvios, etc., em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, com largura de 25 mm, fabricação Mopa ou equivalente. 

38.22.660 TAMPA DE ENCAIXE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADA A FOGO, L = 300 MM 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das tampas instaladas, considerando-se 

inclusive as deflexões das tampas de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa de encaixe, para eletrocalhas e seus 

acessórios tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, desvios, etc., em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, com largura de 300 mm, fabricação Mopa ou equivalente. 

38.22.670 TAMPA DE ENCAIXE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADA A FOGO, L = 400 MM 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das tampas instaladas, considerando-se 

inclusive as deflexões das tampas de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa de encaixe, para eletrocalhas e seus 

acessórios tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, desvios, etc., em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, com largura de 400 mm, fabricação Mopa ou equivalente. 

38.22.680 TAMPA DE ENCAIXE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADA A FOGO, L = 500 MM 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das tampas instaladas, considerando-se 

inclusive as deflexões das tampas de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa de encaixe, para eletrocalhas e seus 

acessórios tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, desvios, etc., em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, com largura de 500 mm, fabricação Mopa ou equivalente. 

38.22.690 TAMPA DE ENCAIXE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADA A FOGO, L = 700 MM 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das tampas instaladas, considerando-se 

inclusive as deflexões das tampas de curvas, tês, reduções, etc. (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa de encaixe, para eletrocalhas e seus 

acessórios tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, desvios, etc., em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, com largura de 700 mm, fabricação Mopa ou equivalente. 

38.23.000 ELETROCALHA E ACESSÓRIOS 

38.23.010 SUPORTE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADO A FOGO, 50 X 50 MM 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un).  
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte para eletrocalha, em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, de 50 x 50 mm, tipo vertical, ou tipo horizontal, fabricação 

Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento de tirante, ou cabo de aço para a 

suspensão. 

38.23.020 SUPORTE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADO A FOGO, 100 X 50 MM 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte para eletrocalha, em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, de 100 x 50 mm, tipo vertical, ou tipo horizontal, fabricação 

Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento de tirante, ou cabo de aço para a 

suspensão. 

38.23.030 SUPORTE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADO A FOGO, 150 X 50 MM 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte para eletrocalha, em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, de 150 x 50 mm, tipo vertical, ou tipo horizontal, fabricação 

Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento de tirante, ou cabo de aço para a 

suspensão. 

38.23.040 SUPORTE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADO A FOGO, 200 X 50 MM 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte para eletrocalha, em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, de 200 x 50 mm, tipo vertical, ou tipo horizontal, fabricação 

Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento de tirante, ou cabo de aço para a 

suspensão. 

38.23.050 SUPORTE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADO A FOGO, 250 X 50 MM 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte para eletrocalha, em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, de 250 x 50 mm, tipo vertical, ou tipo horizontal, fabricação 

Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento de tirante, ou cabo de aço para a 

suspensão. 

38.23.060 SUPORTE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADO A FOGO, 300 X 50 MM 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte para eletrocalha, em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, de 300 x 50 mm, tipo vertical, ou tipo horizontal, fabricação 

Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento de tirante, ou cabo de aço para a 

suspensão. 

38.23.110 SUPORTE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADO A FOGO, 100 X 100 MM 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte para eletrocalha, em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, de 100 x 100 mm, tipo vertical, ou tipo horizontal, fabricação 

Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento de tirante, ou cabo de aço para a 

suspensão. 

38.23.120 SUPORTE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADO A FOGO, 150 X 100 MM 

484 de 824



 
 

 

 

 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte para eletrocalha, em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, de 150 x 100 mm, tipo vertical, ou tipo horizontal, fabricação 

Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento de tirante, ou cabo de aço para a 

suspensão. 

38.23.130 SUPORTE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADO A FOGO, 200 X 100 MM 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte para eletrocalha, em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, de 200 x 100 mm, tipo vertical, ou tipo horizontal, fabricação 

Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento de tirante, ou cabo de aço para a 

suspensão. 

38.23.140 SUPORTE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADO A FOGO, 250 X 100 MM 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte para eletrocalha, em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, de 250 x 100 mm, tipo vertical, ou tipo horizontal, fabricação 

Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento de tirante, ou cabo de aço para a 

suspensão. 

38.23.150 SUPORTE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADO A FOGO, 300 X 100 MM 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte para eletrocalha, em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, de 300 x 100 mm, tipo vertical, ou tipo horizontal, fabricação 

Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento de tirante, ou cabo de aço para a 

suspensão. 

38.23.160 SUPORTE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADO A FOGO, 400 X 100 MM 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte para eletrocalha, em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, de 400 x 100 mm, tipo vertical, ou tipo horizontal, fabricação 

Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento de tirante, ou cabo de aço para a 

suspensão. 

38.23.170 SUPORTE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADO A FOGO, 500 X 100 MM 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte para eletrocalha, em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, de 500 x 100 mm, tipo vertical, ou tipo horizontal, fabricação 

Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento de tirante, ou cabo de aço para a 

suspensão. 

38.23.180 SUPORTE PARA ELETROCALHA, GALVANIZADO A FOGO, 700 X 100 MM 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte para eletrocalha, em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, de 700 x 100 mm, tipo vertical, ou tipo horizontal, fabricação 

Mopa ou equivalente; não remunera o fornecimento de tirante, ou cabo de aço para a 

suspensão. 
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38.23.210 MÃO FRANCESA SIMPLES, GALVANIZADA A FOGO, L = 200 MM 

1) Será medido por unidade de mão francesa instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento de mão francesa, tipo simples, em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, largura de 200 mm, fabricação Mopa ou equivalente; remunera 

também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da 

mão francesa sobre canaletas expostas, ou embutidas no concreto, ou fixadas na parede por 

meio de chumbadores. 

38.23.220 MÃO FRANCESA SIMPLES, GALVANIZADA A FOGO, L = 300 MM 

1) Será medido por unidade de mão francesa instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento de mão francesa, tipo simples, em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, largura de 300 mm, fabricação Mopa ou equivalente; remunera 

também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da 

mão francesa sobre canaletas expostas, ou embutidas no concreto, ou fixadas na parede por 

meio de chumbadores. 

38.23.230 MÃO FRANCESA SIMPLES, GALVANIZADA A FOGO, L = 400 MM 

1) Será medido por unidade de mão francesa instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento de mão francesa, tipo simples, em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, largura de 400 mm, fabricação Mopa ou equivalente; remunera 

também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da 

mão francesa sobre canaletas expostas, ou embutidas no concreto, ou fixadas na parede por 

meio de chumbadores. 

38.23.240 MÃO FRANCESA SIMPLES, GALVANIZADA A FOGO, L = 500 MM 

1) Será medido por unidade de mão francesa instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento de mão francesa, tipo simples, em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, largura de 500 mm, fabricação Mopa ou equivalente; remunera 

também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da 

mão francesa sobre canaletas expostas, ou embutidas no concreto, ou fixadas na parede por 

meio de chumbadores. 

38.23.310 MÃO FRANCESA DUPLA, GALVANIZADA A FOGO, L = 300 MM 

1) Será medido por unidade de mão francesa instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento de mão francesa, tipo dupla, em chapa de aço com acabamento 

galvanizado a fogo, largura de 300 mm, fabricação Mopa ou equivalente; remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da mão 

francesa sobre canaletas expostas, ou embutidas no concreto, ou fixadas na parede por meio de 

chumbadores. 

38.23.320 MÃO FRANCESA DUPLA, GALVANIZADA A FOGO, L = 400 MM 

1) Será medido por unidade de mão francesa instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento de mão francesa, tipo dupla, em chapa de aço com acabamento 

galvanizado a fogo, largura de 400 mm, fabricação Mopa ou equivalente; remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da mão 

francesa sobre canaletas expostas, ou embutidas no concreto, ou fixadas na parede por meio de 

chumbadores. 
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38.23.330 MÃO FRANCESA DUPLA, GALVANIZADA A FOGO, L = 500 MM 

1) Será medido por unidade de mão francesa instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento de mão francesa, tipo dupla, em chapa de aço com acabamento 

galvanizado a fogo, largura de 500 mm, fabricação Mopa ou equivalente; remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da mão 

francesa sobre canaletas expostas, ou embutidas no concreto, ou fixadas na parede por meio de 

chumbadores. 

38.23.350 MÃO FRANCESA DUPLA, GALVANIZADA A FOGO, L = 700 MM 

1) Será medido por unidade de mão francesa instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento de mão francesa, tipo dupla, em chapa de aço com acabamento 

galvanizado a fogo, largura de 700 mm, fabricação Mopa ou equivalente; remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da mão 

francesa sobre canaletas expostas, ou embutidas no concreto, ou fixadas na parede por meio de 

chumbadores. 

38.23.410 MÃO FRANCESA REFORÇADA, GALVANIZADA A FOGO, L = 900 MM 

1) Será medido por unidade de mão francesa instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento de mão francesa, tipo reforçada, em chapa de aço com 

acabamento galvanizado a fogo, largura de 900 mm, fabricação Mopa ou equivalente; remunera 

também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da 

mão francesa sobre canaletas expostas, ou embutidas no concreto, ou fixadas na parede por 

meio de chumbadores. 
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39.00.000 CONDUTOR E ENFIAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONIA 

39.02.000 CABO DE COBRE, ISOLAMENTO 450 V / 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 70ºC 

39.02.010 CABO DE COBRE DE 1,5 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 70ºC 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 

isolamento para tensões até 750ºV; remunera também materiais e a mão de obra necessária para 

a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

39.02.016 CABO DE COBRE DE 2,5 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 70ºC 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 

isolamento para tensões até 750ºV; remunera também materiais e a mão de obra necessária para 

a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

39.02.020 CABO DE COBRE DE 4 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 70ºC 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 

isolamento para tensões até 750ºV; remunera também materiais e a mão de obra necessária para 

a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

39.02.030 CABO DE COBRE DE 6 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 70ºC 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 

isolamento para tensões até 750ºV; remunera também materiais e a mão de obra necessária para 

a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

39.02.040 CABO DE COBRE DE 10 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 70ºC 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 

isolamento para tensões até 750ºV; remunera também materiais e a mão de obra necessária para 

a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

39.03.000 CABO DE COBRE, ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO EM PVC 70ºC 

39.03.160 CABO DE COBRE DE 1,5 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO EM PVC 70ºC 
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1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 

isolamento para tensões de 600 V até 1.000 V; remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.03.170 CABO DE COBRE DE 2,5 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO EM PVC 70ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 

isolamento para tensões de 600 V até 1.000 V; remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.03.174 CABO DE COBRE DE 4 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO EM PVC 70ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 

isolamento para tensões de 600 V até 1.000 V; remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.03.178 CABO DE COBRE DE 6 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO EM PVC 70ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 

isolamento para tensões de 600 V até 1.000 V; remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.03.182 CABO DE COBRE DE 10 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO EM PVC 70ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 

isolamento para tensões de 600 V até 1.000 V; remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.04.000 CABO DE COBRE NU, TÊMPERA MOLE, CLASSE 2 

39.04.050 CABO DE COBRE NU, TÊMPERA MOLE, CLASSE 2, DE 16 MM² 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de 

fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, 

encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.04.060 CABO DE COBRE NU, TÊMPERA MOLE, CLASSE 2, DE 25 MM² 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de 

fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, 

encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.04.070 CABO DE COBRE NU, TÊMPERA MOLE, CLASSE 2, DE 35 MM² 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de 

fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, 

encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.04.080 CABO DE COBRE NU, TÊMPERA MOLE, CLASSE 2, DE 50 MM² 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de 

fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, 

encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.04.100 CABO DE COBRE NU, TÊMPERA MOLE, CLASSE 2, DE 70 MM² 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de 

fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, 

encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.04.120 CABO DE COBRE NU, TÊMPERA MOLE, CLASSE 2, DE 95 MM² 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de 

fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, 

encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.04.180 CABO DE COBRE NU, TÊMPERA MOLE, CLASSE 2, DE 185 MM² 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de 

fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, 

encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.05.000 CABO DE COBRE TRIPOLAR, ISOLAMENTO 8,7 / 15 KV - ISOLAÇÃO EPR 90ºC 

39.05.070 CABO DE COBRE DE 3 X 35 MM², ISOLAMENTO 8,7 / 15 KV - ISOLAÇÃO EPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre tripolar, constituído por fios de cobre nu, 

têmpera mole e encordoamento classe 2, isolação em composto termofixo de borracha EPR 

(borracha etileno-propileno) blindagem por camada semicondutora, cobertura em composto 

termoplástico de PVC sem chumbo tipo ST2, temperatura normal em serviço contínuo de 90ºC, 

nível de isolamento para tensões de 8,7º/º15 kV e norma aplicável NBR 7286; referência 

comercial Eprotenax fabricação Prysmian ou equivalente; remunera também materiais e a mão 

de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.06.000 CABO DE COBRE UNIPOLAR, ISOLAMENTO 8,7 / 15 KV - ISOLAÇÃO EPR 90ºC 

39.06.060 CABO DE COBRE DE 25 MM², ISOLAMENTO 8,7 / 15 KV - ISOLAÇÃO EPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre unipolar, revestimento em EPR (borracha 

etileno-propileno) para temperatura normal de operação no condutor de 90ºC, cobertura em 

PVC (cloreto de polivinila / pirevinil) e nível de isolamento para tensões até 15 kV; referência 

comercial Slim, Conduspar ou equivalente; remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.06.070 CABO DE COBRE DE 35 MM², ISOLAMENTO 8,7 / 15 KV - ISOLAÇÃO EPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre unipolar, revestimento em EPR (borracha 

etileno-propileno) para temperatura normal de operação no condutor de 90ºC, cobertura em 

PVC (cloreto de polivinila / pirevinil) e nível de isolamento para tensões até 15 kV; referência 

comercial Slim, Conduspar ou equivalente; remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.06.074 CABO DE COBRE DE 50 MM², ISOLAMENTO 8,7 / 15 KV - ISOLAÇÃO EPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre unipolar, revestimento em EPR (borracha 

etileno-propileno) para temperatura normal de operação no condutor de 90ºC, cobertura em 

PVC (cloreto de polivinila / pirevinil) e nível de isolamento para tensões até 15 kV; referência 

comercial Slim, Conduspar ou equivalente; remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.06.084 CABO DE COBRE DE 120 MM², ISOLAMENTO 8,7 / 15 KV - ISOLAÇÃO EPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre unipolar, revestimento em EPR (borracha 

etileno-propileno) para temperatura normal de operação no condutor de 90ºC, cobertura em 

PVC (cloreto de polivinila / pirevinil) e nível de isolamento para tensões até 15 kV; referência 

comercial Slim, Conduspar ou equivalente; remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.09.000 CONECTORES 

39.09.010 CONECTOR TERMINAL TIPO BNC PARA CABO COAXIAL RG 59 
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1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conector terminal, tipo BNC macho da WF, ou 

KLC, ou Amphenol, ou Kono, ou KmP, ou equivalente, para cabo coaxial RG 59, montagem 

"crimp" com pino fixo. 

39.09.015 CONECTOR DE EMENDA TIPO BNC PARA CABO COAXIAL RG 59 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conector de emenda, tipo BNC dupla fêmea da 

KLC, ou Amphenol, ou Kono, ou KmP, ou equivalente, para cabo coaxial RG 59. 

39.09.020 CONECTOR SPLIT-BOLT PARA CABO DE 25 MM², LATÃO, SIMPLES 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conector simples de 25 mm², tipo SPLIT-

BOLT, em latão, para cabo. 

39.09.040 CONECTOR SPLIT-BOLT PARA CABO DE 35 MM², LATÃO, SIMPLES 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conector simples de 35 mm², tipo SPLIT-

BOLT, em latão, para cabo. 

39.09.060 CONECTOR SPLIT-BOLT PARA CABO DE 50 MM², LATÃO, SIMPLES 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conector simples de 50 mm², tipo SPLIT-

BOLT, em latão, para cabo. 

39.09.100 CONECTOR SPLIT-BOLT PARA CABO DE 25 MM², LATÃO, COM RABICHO 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conector com rabicho de 25 mm², tipo SPLIT-

BOLT, em latão, para cabo. 

39.09.120 CONECTOR SPLIT-BOLT PARA CABO DE 35 MM², LATÃO, COM RABICHO 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conector com rabicho de 35 mm², tipo SPLIT-

BOLT, em latão, para cabo. 

39.09.140 CONECTOR SPLIT-BOLT PARA CABO DE 50 MM², LATÃO, COM RABICHO 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conector com rabicho de 50 mm², tipo SPLIT-

BOLT, em latão, para cabo. 

39.10.000 TERMINAIS DE PRESSÃO E COMPRESSÃO 

39.10.050 TERMINAL DE COMPRESSÃO PARA CABO DE 2,5 MM² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de compressão, inclusive materiais 

acessórios, para cabo de 2,5 mm². 

39.10.060 TERMINAL DE PRESSÃO / COMPRESSÃO PARA CABO DE 6 ATÉ 10 MM² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou compressão, inclusive 

materiais acessórios, para cabos de 6 mm² até 10 mm². 

39.10.080 TERMINAL DE PRESSÃO / COMPRESSÃO PARA CABO DE 16 MM² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou compressão, inclusive 

materiais acessórios, para cabo de 16 mm². 

39.10.120 TERMINAL DE PRESSÃO / COMPRESSÃO PARA CABO DE 25 MM² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou compressão, inclusive 

materiais acessórios, para cabo de 25 mm². 

39.10.130 TERMINAL DE PRESSÃO / COMPRESSÃO PARA CABO DE 35 MM² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou compressão, inclusive 

materiais acessórios, para cabo de 35 mm². 

39.10.160 TERMINAL DE PRESSÃO / COMPRESSÃO PARA CABO DE 50 MM² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou compressão, inclusive 

materiais acessórios, para cabo de 50 mm². 

39.10.200 TERMINAL DE PRESSÃO / COMPRESSÃO PARA CABO DE 70 MM² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou compressão, inclusive 

materiais acessórios, para cabo de 70 mm². 

39.10.240 TERMINAL DE PRESSÃO / COMPRESSÃO PARA CABO DE 95 MM² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou compressão, inclusive 

materiais acessórios, para cabo de 95 mm². 

39.10.246 TERMINAL DE PRESSÃO / COMPRESSÃO PARA CABO DE 120 MM² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou compressão, inclusive 

materiais acessórios, para cabo de 120 mm². 

39.10.250 TERMINAL DE PRESSÃO / COMPRESSÃO PARA CABO DE 150 MM² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou compressão, inclusive 

materiais acessórios, para cabo de 150 mm². 

39.10.280 TERMINAL DE PRESSÃO / COMPRESSÃO PARA CABO DE 185 MM² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou compressão, inclusive 

materiais acessórios, para cabo de 185 mm². 

39.10.300 TERMINAL DE PRESSÃO / COMPRESSÃO PARA CABO DE 240 MM² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou compressão, inclusive 

materiais acessórios, para cabo de 240 mm². 

39.11.000 FIOS E CABOS TELEFÔNICOS 

39.11.020 CABO TELEFÔNICO CI, COM 10 PARES DE 0,50 MM, PARA CENTRAIS TELEFÔNICAS, 

EQUIPAMENTOS E REDE INTERNA 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo telefônico, tipo CI de acordo com a 

especificação TELEBRÁS 235.310.702, com 10 pares de 0,50 mm, em cobre eletrolítico 

estanhado, isolação em poliolefina não propagante à chama, blindagem com fita de alumínio ou 

poliéster aluminizado e capa externa em cloreto de polivinila PVC na cor cinza, para centrais 

telefônicas, prédios e instalação de equipamentos (KS, PBX, PABX, etc.). 

39.11.040 CABO TELEFÔNICO CI, COM 20 PARES DE 0,50 MM, PARA CENTRAIS TELEFÔNICAS, 

EQUIPAMENTOS E REDE INTERNA 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo telefônico, tipo CI de acordo com a 

especificação TELEBRÁS 235.310.702, com 20 pares de 0,50 mm, em cobre eletrolítico 

estanhado, isolação em poliolefina não propagante à chama, blindagem com fita de alumínio ou 

poliéster aluminizado e capa externa em cloreto de polivinila PVC na cor cinza, para centrais 

telefônicas, prédios e instalação de equipamentos (KS, PBX, PABX, etc.). 

39.11.080 CABO TELEFÔNICO CI, COM 50 PARES DE 0,50 MM, PARA CENTRAIS TELEFÔNICAS, 

EQUIPAMENTOS E REDE INTERNA 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo telefônico, tipo CI de acordo com a 

especificação TELEBRÁS 235.310.702, com 50 pares de 0,50 mm, em cobre eletrolítico 

estanhado, isolação em poliolefina não propagante à chama, blindagem com fita de alumínio ou 

poliéster aluminizado e capa externa em cloreto de polivinila PVC na cor cinza, para centrais 

telefônicas, prédios e instalação de equipamentos (KS, PBX, PABX, etc.). 

39.11.090 FIO TELEFÔNICO TIPO FI-60, PARA LIGAÇÃO DE APARELHOS TELEFÔNICOS 

1) Será medido por comprimento de fio instalado (m).  
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de fio telefônico, tipo FI-60 de acordo com 

especificação TELEBRÁS, com 1 par de 0,60 mm, em cobre eletrolítico estanhado, isolação em 

cloreto de polivinila PVC na cor cinza, para ligação de aparelhos telefônicos à rede interna. 

39.11.110 FIO TELEFÔNICO EXTERNO TIPO FE-160 

1) Será medido por comprimento de fio instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de fio telefônico, tipo FE-160 com diâmetro 

nominal do cabo de 1,60 mm de acordo com especificação TELEBRÁS 235.320.707; isolação 

em polietileno (PE) na cor preta; para instalações aéreas na ligação das caixas de distribuição às 

entradas dos assinantes. 

39.11.120 CABO TELEFÔNICO CTP-APL-SN, COM 10 PARES DE 0,50 MM, PARA COTOS DE TRANSIÇÃO 

EM CAIXAS E ENTRADAS 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo telefônico, tipo CTP-APL-SN de acordo 

com especificação TELEBRÁS 235.320.713, com 10 pares de 0,50 mm, em cobre estanhado, 

isolação em polietileno ou polipropileno e capa externa tipo APL, para cotos de transição em 

caixas de distribuição, caixas terminais e entradas de edifícios. 

39.11.190 CABO TELEFÔNICO CCE-APL, COM 4 PARES DE 0,50 MM, PARA CONEXÕES EM REDE 

EXTERNA 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo telefônico, tipo CCE-APL de acordo com 

a especificação TELEBRÁS 235.320.710, com 4 pares de 0,50 mm, em cobre nu, isolação em 

polietileno ou polipropileno e capa externa tipo APL, para conexões telefônicas externas em 

instalações aéreas ou subterrâneas. 

39.11.210 CABO TELEFÔNICO SECUNDÁRIO DE DISTRIBUIÇÃO CTP-APL, COM 20 PARES DE 0,50 MM, 

PARA REDE EXTERNA 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo telefônico secundário de distribuição, 

tipo CTP-APL de acordo com especificação TELEBRÁS 235.320.701, com 20 pares de 

0,50 mm, em cobre nu, isolação em polietileno ou polipropileno e capa externa tipo APL; para 

uso em redes externas como cabo secundário de distribuição, podendo ser instalado em dutos 

subterrâneos ou linhas aéreas; remunera também material acessório para fixação em redes 

aéreas. 

39.11.230 CABO TELEFÔNICO SECUNDÁRIO DE DISTRIBUIÇÃO CTP-APL, COM 50 PARES DE 0,50 MM, 

PARA REDE EXTERNA 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo telefônico secundário de distribuição, 

tipo CTP-APL de acordo com especificação TELEBRÁS 235.320.701, com 50 pares de 

0,50 mm, em cobre nu, isolação em polietileno ou polipropileno e capa externa tipo APL; para 

uso em redes externas como cabo secundário de distribuição, podendo ser instalado em dutos 

subterrâneos ou linhas aéreas; remunera também material acessório para fixação em redes 

aéreas. 
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39.11.240 CABO TELEFÔNICO SECUNDÁRIO DE DISTRIBUIÇÃO CTP-APL, COM 100 PARES DE 0,50 MM, 

PARA REDE EXTERNA 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo telefônico secundário de distribuição, 

tipo CTP-APL de acordo com especificação TELEBRÁS 235.320.701, com 100 pares de 

0,50 mm, em cobre nu, isolação em polietileno ou polipropileno e capa externa tipo APL; para 

uso em redes externas como cabo secundário de distribuição, podendo ser instalado em dutos 

subterrâneos ou linhas aéreas; remunera também material acessório para fixação em redes 

aéreas. 

39.11.270 CABO TELEFÔNICO SECUNDÁRIO DE DISTRIBUIÇÃO CTP-APL-G, COM 10 PARES DE 0,50 MM, 

PARA REDE SUBTERRÂNEA 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo telefônico secundário de distribuição, 

tipo CTP-APL-G de acordo com especificação TELEBRÁS 235.320.702, com 10 pares de 

0,50 mm, em cobre nu, com núcleo preenchido com material resistente à penetração de 

umidade, isolação em polietileno ou polipropileno e capa externa tipo APL; para uso em redes 

externas subterrâneas; remunera também material acessório para fixação quando necessário. 

39.11.280 CABO TELEFÔNICO SECUNDÁRIO DE DISTRIBUIÇÃO CTP-APL-G, COM 20 PARES DE 0,50 MM, 

PARA REDE SUBTERRÂNEA 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo telefônico secundário de distribuição, 

tipo CTP-APL-G de acordo com especificação TELEBRÁS 235.320.702, com 20 pares de 

0,50 mm, em cobre nu, com núcleo preenchido com material resistente à penetração de 

umidade, isolação em polietileno ou polipropileno e capa externa tipo APL; para uso em redes 

externas subterrâneas; remunera também material acessório para fixação quando necessário. 

39.11.300 CABO TELEFÔNICO SECUNDÁRIO DE DISTRIBUIÇÃO CTP-APL-G, COM 50 PARES DE 0,50 MM, 

PARA REDE SUBTERRÂNEA 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo telefônico secundário de distribuição, 

tipo CTP-APL-G de acordo com especificação TELEBRÁS 235.320.702, com 50 pares de 

0,50 mm, em cobre nu, com núcleo preenchido com material resistente à penetração de 

umidade, isolação em polietileno ou polipropileno e capa externa tipo APL; para uso em redes 

externas subterrâneas; remunera também material acessório para fixação quando necessário. 

39.11.400 CABO TELEFÔNICO SECUNDÁRIO DE DISTRIBUIÇÃO CTP-APL, COM 10 PARES DE 0,65 MM, 

PARA REDE EXTERNA 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo telefônico secundário de distribuição, 

tipo CTP-APL de acordo com especificação TELEBRÁS 235.320.701, com 10 pares de 

0,65 mm, em cobre nu, isolação em polietileno ou polipropileno e capa externa tipo APL; para 

uso em redes externas como cabo secundário de distribuição, podendo ser instalado em dutos 

subterrâneos ou linhas aéreas; remunera também material acessório para fixação em redes 

aéreas. 
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39.11.410 CABO TELEFÔNICO SECUNDÁRIO DE DISTRIBUIÇÃO CTP-APL, COM 20 PARES DE 0,65 MM, 

PARA REDE EXTERNA 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo telefônico secundário de distribuição, 

tipo CTP-APL de acordo com especificação TELEBRÁS 235.320.701, com 20 pares de 

0,65 mm, em cobre nu, isolação em polietileno ou polipropileno e capa externa tipo APL; para 

uso em redes externas como cabo secundário de distribuição, podendo ser instalado em dutos 

subterrâneos ou linhas aéreas; remunera também material acessório para fixação em redes 

aéreas. 

39.11.430 CABO TELEFÔNICO SECUNDÁRIO DE DISTRIBUIÇÃO CTP-APL, COM 50 PARES DE 0,65 MM, 

PARA REDE EXTERNA 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo telefônico secundário de distribuição, 

tipo CTP-APL de acordo com especificação TELEBRÁS 235.320.701, com 50 pares de 

0,65 mm, em cobre nu, isolação em polietileno ou polipropileno e capa externa tipo APL; para 

uso em redes externas como cabo secundário de distribuição, podendo ser instalado em dutos 

subterrâneos ou linhas aéreas; remunera também material acessório para fixação em redes 

aéreas. 

39.12.000 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, ISOLAMENTO 600 V - ISOLAÇÃO EM VC / E 105°C 

39.12.510 CABO DE COBRE FLEXÍVEL BLINDADO DE 2 X 1,5 MM², ISOLAMENTO DE 600 V, ISOLAÇÃO 

EM VC / E 105°C, PARA DETECÇÃO DE INCÊNDIO 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento do cabo de cobre, com 2 condutores em cobre nú de têmpera 

mole, com diâmetro nominal de 2 x 1,5 mm², encordoamento classe 4; isolação termoplástico 

para têmpera mole VC / E 105°C, nível de isolamento de 600 V, para o sistema de detecção de 

incêndio. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

do cabo. Norma técnica: NBR 17240. 

39.12.520 CABO DE COBRE FLEXÍVEL BLINDADO DE 3 X 1,5 MM², ISOLAMENTO DE 600 V, ISOLAÇÃO 

EM VC / E 105°C, PARA DETECÇÃO DE INCÊNDIO 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento do cabo de cobre, com 2 condutores em cobre nú de têmpera 

mole, com diâmetro nominal de 3 x 1,5 mm², encordoamento classe 4; isolação termoplástico 

para têmpera mole VC / E 105°C, nível de isolamento de 600 V, para o sistema de detecção de 

incêndio. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

do cabo. Norma técnica: NBR 17240. 

39.12.530 CABO DE COBRE FLEXÍVEL BLINDADO DE 2 X 2,5 MM², ISOLAMENTO DE 600 V, ISOLAÇÃO 

EM VC / E 105°C, PARA DETECÇÃO DE INCÊNDIO 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento do cabo de cobre, com 2 condutores em cobre nú de têmpera 

mole, com diâmetro nominal de 2 x 2,5 mm², encordoamento classe 4; isolação termoplástico 
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para têmpera mole VC / E 105°C, nível de isolamento de 600 V, para o sistema de detecção de 

incêndio. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

do cabo. Norma técnica: NBR 17240. 

39.14.000 CABO DE ALUMÍNIO NU COM ALMA DE AÇO 

39.14.010 CABO DE ALUMÍNIO NU COM ALMA DE AÇO CAA, 1/0 AWG - RAVEN 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabos CAA de 1/0 AWG tipo Raven, com coroa de fios de 

alumínio 1350, têmpera dura (H19) e alma de aço galvanizado de alta resistência mecânica e a 

mão de obra necessária para a instalação dos mesmos. 

39.14.050 CABO DE ALUMÍNIO NU COM ALMA DE AÇO CAA, 4 AWG - SWAN 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabos CAA de 4 AWG tipo Swan, com coroa de fios de 

alumínio 1350, têmpera dura (H19) e alma de aço galvanizado de alta resistência mecânica e a 

mão de obra necessária para a instalação dos mesmos. 

39.15.000 CABO DE ALUMÍNIO NU SEM ALMA DE AÇO 

39.15.040 CABO DE ALUMÍNIO NU SEM ALMA DE AÇO CA, 2 AWG - IRIS 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabos CA de 2 AWG tipo Iris, com coroa de fios de 

alumínio 1350, têmpera dura (H19) sem alma de aço e a mão de obra necessária para a 

instalação dos mesmos. 

39.15.070 CABO DE ALUMÍNIO NU SEM ALMA DE AÇO CA, 2/0 AWG - ASTER 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabos CA de 2/0 AWG tipo Aster, com coroa de fios de 

alumínio 1350, têmpera dura (H19) sem alma de aço e a mão de obra necessária para a 

instalação dos mesmos. 

39.18.000 CABO PARA TRANSMISSÃO DE DADOS 

39.18.100 CABO COAXIAL TIPO RG 6 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo coaxial tipo RG 6 (75 Ohms), com condutor em fio de 

aço cobreado com diâmetro nominal de 1,02 mm; malha mínima 90 %; isolação em polietileno 

sólido; blindagem com malha de fios de cobre nu; cobertura em PVC antichama na cor preta 

e / ou branco; referência comercial Eldtec, Cableteck, Commscope ou equivalente; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

39.18.104 CABO COAXIAL TIPO RG 11 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de cabos coaxiais tipo RG 11 (75 Ohms), com condutor em 

cobre; isolação em polietileno sólido; blindagem com malha de fios de cobre nu; cobertura em 

PVC antichama na cor preta, tipo Furukawa, ou KmP ou equivalente; remunera também 

materiais e a mão de obra necessária para a instalação dos mesmos em redes de informática ou 

sistemas de automação. 

39.18.106 CABO COAXIAL TIPO RG 59 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabos coaxiais tipo RG 59 (75 Ohms), com condutor em fio 

de aço cobreado com diâmetro nominal de 0,60 mm; isolação em polietileno sólido; blindagem 

com malha de fios de cobre nu 95%; cobertura em PVC antichama na cor preta, tipo KmP, ou 

IFE-EWG ou equivalente; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a 

instalação dos mesmos em redes de informática ou sistemas de automação. 

39.18.110 CABO COAXIAL TIPO RGC 06 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo coaxial do tipo RGC-06 (75 Ohms), com condutor 

interno em aço cobreado e blindagem em trança de cobre 60% e cobertura em PVC antichama; 

referência comercial: KMP, RFS ou equivalente; remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a instalação do cabo. 

39.18.114 CABO COAXIAL TIPO RGC 59 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabos coaxiais tipo RGC 059 (75 Ohms), com condutor em 

fio de aço cobreado com diâmetro nominal de 0,82 mm; isolação em polietileno celular; 

blindagem dupla com fita de poliéster aluminizado e malha de fios de cobre estanhado; 

cobertura em PVC antichama na cor preta, tipo Furukawa, ou KmP, ou IFE-EWG, ou 

equivalente; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação dos 

mesmos em sistemas de automação ou de segurança. 

39.18.120 CABO PARA REDE U/UTP  23 AWG COM 4 PARES - CATEGORIA 6 A 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabos para rede 23 AWG com 4 pares não blindado, 

categoria 6 A, referência Furukawa Gigalan Augmented ou equivalente desde que o fabricante 

apresente certificado ISO 9001 / 2000; deverá ser constituído por: condutores de cobre sólido, 

capa externa em PVC não propagante a chama, identificação nas veias dos pares, marcação na 

capa externa seqüencial do comprimento em metros; deverá ser fornecido em caixas tipo FAST 

BOX e deverá possuir Certificação UL e de acordo com a ANSI / TIA-568-C.2 para Categoria 

6 A; remunera também o fornecimento de mão de obra e ferramentas necessárias para o 

lançamento dos cabos. 

39.18.126 CABO PARA REDE 24 AWG COM 4 PARES - CATEGORIA 6 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabos para rede 24 AWG com 4 pares, categoria 6, 

referência 23400174 Sohoplus da Furukawa ou equivalente desde que o fabricante apresente 

certificado ISO 9001 / 2000; deverá ser constituído por: condutores de cobre sólido, capa 
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externa em PVC não propagante a chama, identificação nas veias brancas dos pares, marcação 

na capa externa sequencial do comprimento em metros; deverá ser fornecido em caixas tipo 

FAST BOX e deverá possuir Certificação UL e de acordo com a ANSI / EIA / TIA-568-B.2-1 

para Categoria 6; remunera também o fornecimento de mão de obra e ferramentas necessárias 

para o lançamento dos cabos. 

39.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

39.20.005 CONECTOR PRENSA-CABO DE 3/4" 

1) Será medido por unidade de conector prensa-cabo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de conector tipo prensa-cabo em alumínio silício, dotado de 

bucha cônica elástica e arruela de alumínio, rosca BSP de 3/4" para vedação de entradas de 

cabos, com diâmetro variável entre 10 mm e 20 mm, em caixas, conduletes ou aparelhos; 

referência comercial PC 15-C 12 até PC 15-C 20 fabricação Wetzel, ou PR 034 fabricação 

Daisa ou equivalente, remunera também a mão de obra necessária para a instalação do 

conector. 

39.20.010 RECOLOCAÇÃO DE CONDUTOR APARENTE COM DIÂMETRO EXTERNO ATÉ 6,5 MM 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária, inclusive materiais acessórios para 

a instalação de condutores com diâmetro externo até 6,5 mm. 

39.20.030 RECOLOCAÇÃO DE CONDUTOR APARENTE COM DIÂMETRO EXTERNO ACIMA DE 6,5 MM 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária, inclusive materiais acessórios para 

a instalação de condutores com diâmetro externo acima de 6,5 mm. 

39.21.000 CABO DE COBRE, ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO EM HEPR 90ºC 

39.21.010 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 1,5 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.21.020 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 2,5 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.21.030 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 4 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.21.040 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 6 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.21.050 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 10 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.21.060 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 16 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.21.070 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 25 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.21.080 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 35 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.21.090 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 50 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
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39.21.100 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 70 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.21.110 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 95 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.21.120 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 120 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.21.125 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 150 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.21.130 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 185 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.21.140 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 240 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.21.201 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 2 X 2,5 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.21.230 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 3 X 1,5 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.21.231 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 3 X 2,5 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.21.234 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 3 X 10 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.21.236 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 3 X 25 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.21.237 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 3 X 35 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.21.254 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 4 X 10 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
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39.24.000 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, ISOLAMENTO 500 V - ISOLAÇÃO EM PP 70ºC 

39.24.151 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 3 X 1,5 MM², ISOLAMENTO 500 V - ISOLAÇÃO PP 70ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação e cobertura em PVC, com baixa 

emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço contínuo; 

referência comercial: cabos Silflex PP 500 V da Sil, cabos Flexicom da cobrecom ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

Norma NBR NM 280. 

39.24.152 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 3 X 2,5 MM², ISOLAMENTO 500 V - ISOLAÇÃO PP 70ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação e cobertura em PVC, com baixa 

emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço contínuo; 

referência comercial: cabos Silflex PP 500 V da Sil, cabos Flexicom da cobrecom ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

Norma NBR NM 280. 

39.24.153 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 3 X 4 MM², ISOLAMENTO 500 V - ISOLAÇÃO PP 70ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação e cobertura em PVC, com baixa 

emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço contínuo; 

referência comercial: cabos Silflex PP 500 V da Sil, cabos Flexicom da cobrecom ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

Norma NBR NM 280. 

39.24.154 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 3 X 6 MM², ISOLAMENTO 500 V - ISOLAÇÃO PP 70ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação e cobertura em PVC, com baixa 

emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço contínuo; 

referência comercial: cabos Silflex PP 500 V da Sil, cabos Flexicom da cobrecom ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

Norma NBR NM 280. 

39.24.173 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 4 X 4 MM², ISOLAMENTO 500 V - ISOLAÇÃO PP 70ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação e cobertura em PVC, com baixa 

emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço contínuo; 

referência comercial: cabos Silflex PP 500 V da Sil, cabos Flexicom da cobrecom ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

Norma NBR NM 280. 
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39.24.174 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 4 X 6 MM², ISOLAMENTO 500 V - ISOLAÇÃO PP 70ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação e cobertura em PVC, com baixa 

emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço contínuo; 

referência comercial: cabos Silflex PP 500 V da Sil, cabos Flexicom da cobrecom ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

Norma NBR NM 280. 

39.25.000 CABO DE COBRE UNIPOLAR, ISOLAMENTO 15 / 25 KV - ISOLAÇÃO EPR 90º C / 105º C 

39.25.020 CABO DE COBRE DE 35 MM², ISOLAMENTO 15 / 25 KV - ISOLAÇÃO EPR 105°C 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação em composto termoplástico 

poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e auto extinção a fogo, 

com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço 

contínuo; referência comercial cabos Afumex Plus 450 / 750 V da Prysmian, cabos Flexível 

Atexsil 750 V da Sil, cabo Flexível ToxFree 750 V da Conduspar, cabo Flexível Nambeiflex 

Atox 750 V da Nambei ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária 

para a enfiação e instalação do cabo. 

39.25.030 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 50 MM², ISOLAMENTO 15 / 25 KV - ISOLAÇÃO EPR 105°C 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação em composto termoplástico 

poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e auto extinção a fogo, 

com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço 

contínuo; referência comercial cabos Afumex Plus 450 / 750 V da Prysmian, cabos Flexível 

Atexsil 750 V da Sil, cabo Flexível ToxFree 750 V da Conduspar, cabo Flexível Nambeiflex 

Atox 750 V da Nambei ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária 

para a enfiação e instalação do cabo. 

39.26.000 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90º C - BAIXA 

EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

39.26.010 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 1,5 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90º C - 

BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 5 de encordoamento, isolado com composto termofixo HEPR, coberto 

com composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não 

propagação e auto extinção de fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos; 

temperatura de 90°C em serviço contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da 
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Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV da Conduspar ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

39.26.020 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 2,5 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90º C - 

BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 5 de encordoamento, isolado com composto termofixo HEPR, coberto 

com composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não 

propagação e auto extinção de fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos; 

temperatura de 90°C em serviço contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da 

Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV da Conduspar ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

39.26.030 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 4 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90º C - 

BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 5 de encordoamento, isolado com composto termofixo HEPR, coberto 

com composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não 

propagação e auto extinção de fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos; 

temperatura de 90°C em serviço contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da 

Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV da Conduspar ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

39.26.040 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 6 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90º C - 

BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 5 de encordoamento, isolado com composto termofixo HEPR, coberto 

com composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não 

propagação e auto extinção de fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos; 

temperatura de 90°C em serviço contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da 

Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV da Conduspar ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

39.26.050 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 10 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90º C - 

BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 5 de encordoamento, isolado com composto termofixo HEPR, coberto 

com composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não 

propagação e auto extinção de fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos; 

temperatura de 90°C em serviço contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da 

Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV da Conduspar ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 
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39.26.060 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 16 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV – ISOLAÇÃO HEPR 90º C - 

BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 5 de encordoamento, isolado com composto termofixo HEPR, coberto 

com composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não 

propagação e auto extinção de fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos; 

temperatura de 90°C em serviço contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da 

Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV da Conduspar ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

39.26.070 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 25 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90º C - 

BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 5 de encordoamento, isolado com composto termofixo HEPR, coberto 

com composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não 

propagação e auto extinção de fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos; 

temperatura de 90°C em serviço contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da 

Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV da Conduspar ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

39.26.080 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 35 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90º C - 

BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 5 de encordoamento, isolado com composto termofixo HEPR, coberto 

com composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não 

propagação e auto extinção de fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos; 

temperatura de 90°C em serviço contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da 

Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV da Conduspar ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

39.26.090 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 50 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90º C - 

BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 5 de encordoamento, isolado com composto termofixo HEPR, coberto 

com composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não 

propagação e auto extinção de fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos; 

temperatura de 90°C em serviço contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da 

Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV da Conduspar ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

39.26.100 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 70 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90º C - 

BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  
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2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 5 de encordoamento, isolado com composto termofixo HEPR, coberto 

com composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não 

propagação e auto extinção de fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos; 

temperatura de 90°C em serviço contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da 

Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV da Conduspar ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

39.26.110 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 95 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90º C - 

BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 5 de encordoamento, isolado com composto termofixo HEPR, coberto 

com composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não 

propagação e auto extinção de fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos; 

temperatura de 90°C em serviço contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da 

Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV da Conduspar ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

39.26.120 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 120 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90º C - 

BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 5 de encordoamento, isolado com composto termofixo HEPR, coberto 

com composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não 

propagação e auto extinção de fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos; 

temperatura de 90°C em serviço contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da 

Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV da Conduspar ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

39.26.130 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 150 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90º C - 

BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 5 de encordoamento, isolado com composto termofixo HEPR, coberto 

com composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não 

propagação e auto extinção de fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos; 

temperatura de 90°C em serviço contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da 

Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV da Conduspar ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

39.26.140 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 185 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90º C - 

BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 5 de encordoamento, isolado com composto termofixo HEPR, coberto 

com composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não 
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propagação e auto extinção de fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos; 

temperatura de 90°C em serviço contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da 

Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV da Conduspar ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

39.26.150 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 240 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90º C - 

BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 5 de encordoamento, isolado com composto termofixo HEPR, coberto 

com composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não 

propagação e auto extinção de fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos; 

temperatura de 90°C em serviço contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da 

Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV da Conduspar ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

39.27.000 CABO ÓPTICO 

39.27.010 CABO ÓPTICO DE TERMINAÇÃO, 2 FIBRAS, 50 / 125 µm - USO INTERNO / EXTERNO 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo óptico constituído por: 2 fibras em cordões ópticos 

monofibra, elemento central em material dielétrico, diâmetro do núcleo central 50 / 125 µm, 

capa em material termoplástico resistente a intempéries, na cor preta, com características 

adequadas para a terminação de sistemas ópticos, fazendo a ligação entre o anel óptico 

metropolitano externo e o equipamento óptico localizado no interior das edificações, sem a 

necessidade de emendas de transição do ambiente externo para o interno; referência comercial 

cabo óptico CFOT-X-MF da Furukawa ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de 

obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.27.020 CABO ÓPTICO MULTIMODO, 4 FIBRAS, 50 / 125 µm - USO INTERNO / EXTERNO 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo óptico constituído por: 4 fibras multimodo em 

cordões ópticos, elemento central em material dielétrico, diâmetro do núcleo central 

50 / 125 µm, capa em material termoplástico resistente a intempéries tipo “tight”, na cor preta, 

com características adequadas para a terminação de sistemas ópticos, fazendo a ligação entre o 

anel óptico metropolitano externo e o equipamento óptico localizado no interior das 

edificações, sem a necessidade de emendas de transição do ambiente externo para o interno; 

referência comercial Cabo óptico CFOT.MM50-EO COG da Metro Cable, CFOT.MM-EO-04 

da Furukawa ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a 

enfiação e instalação do cabo. 

39.27.030 CABO ÓPTICO MULTIMODO, 6 FIBRAS, 50 / 125 µm - USO INTERNO / EXTERNO 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo óptico constituído por: 6 fibras multimodo em 

cordões ópticos, elemento central em material dielétrico, diâmetro do núcleo central 

50 / 125 µm, capa em material termoplástico resistente a intempéries tipo “tight”, na cor preta, 
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com características adequadas para a terminação de sistemas ópticos, fazendo a ligação entre o 

anel óptico metropolitano externo e o equipamento óptico localizado no interior das 

edificações, sem a necessidade de emendas de transição do ambiente externo para o interno; 

referência comercial Cabo óptico CFOT.MM-EO-06 da Furukawa, Metro Cable ou equivalente. 

Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.27.110 CABO ÓPTICO MULTIMODO, NÚCLEO GELEADO, 4 FIBRAS, 50 / 125 µm - USO EXTERNO 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo tipo “loose” constituído por: 4 fibras ópticas 

multímodo, colocada em tubo único geleado, elemento de tração formado por feixes de 

aramida, diâmetro do núcleo 50 / 125 µm, capa em material termoplástico resistente a 

intempéries, na cor preta, referência comercial CFOA-MM50-UT da Metro Cable, CFOA-MM-

ASU080-S-04 da Furukawa ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.27.120 CABO ÓPTICO MULTIMODO, NÚCLEO GELEADO, 6 FIBRAS, 50 / 125 µm - USO EXTERNO 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo tipo “loose” constituído por: 6 fibras ópticas 

multímodo, colocada em tubo único geleado, elemento de tração formado por feixes de 

aramida, diâmetro do núcleo 50 / 125 µm, capa em material termoplástico resistente a 

intempéries, na cor preta, referência comercial CFOA-MM50-UT da Metro Cable, ou CFOA-

MM-ASU080-S-06 da Furukawa ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

39.29.000 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, ISOLAMENTO 750 V, ISOLAÇÃO 70ºC, BAIXA EMISSÃO DE 

FUMAÇA E GASES 

39.29.110 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 1,5 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO LSHF/A 70°C - 

BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação em composto termoplástico 

poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e auto extinção a fogo, 

com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço 

contínuo; referência comercial cabos Afumex Plus 450 / 750 V da Prysmian, cabos Flexível 

Atexsil 750 V da Sil, cabos Flexível ToxFree 750 V da Conduspar, cabos Flexível Nambeiflex 

Atox 750 V da Nambei ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária 

para a instalação do cabo. 

39.29.111 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 2,5 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO LSHF/A 70°C - 

BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação em composto termoplástico 

poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e auto extinção a fogo, 

com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço 
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contínuo; referência comercial cabos Afumex Plus 450 / 750 V da Prysmian, cabos Flexível 

Atexsil 750 V da Sil, cabos Flexível ToxFree 750 V da Conduspar, cabos Flexível Nambeiflex 

Atox 750 V da Nambei ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária 

para a instalação do cabo. 

39.29.112 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 4 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO LSHF/A 70°C - BAIXA 

EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação em composto termoplástico 

poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e auto extinção a fogo, 

com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço 

contínuo; referência comercial cabos Afumex Plus 450 / 750 V da Prysmian, cabos Flexível 

Atexsil 750 V da Sil, cabos Flexível ToxFree 750 V da Conduspar, cabos Flexível Nambeiflex 

Atox 750 V da Nambei ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária 

para a instalação do cabo. 

39.29.113 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 6 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO LSHF/A 70°C - BAIXA 

EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação em composto termoplástico 

poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e auto extinção a fogo, 

com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço 

contínuo; referência comercial cabos Afumex Plus 450 / 750 V da Prysmian, cabos Flexível 

Atexsil 750 V da Sil, cabos Flexível ToxFree 750 V da Conduspar, cabos Flexível Nambeiflex 

Atox 750 V da Nambei ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária 

para a instalação do cabo. 

39.29.114 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 10 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO LSHF/A 70°C - BAIXA 

EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação em composto termoplástico 

poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e auto extinção a fogo, 

com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço 

contínuo; referência comercial cabos Afumex Plus 450 / 750 V da Prysmian, cabos Flexível 

Atexsil 750 V da Sil, cabos Flexível ToxFree 750 V da Conduspar, cabos Flexível Nambeiflex 

Atox 750 V da Nambei ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária 

para a instalação do cabo. 

39.30.000 FIOS E CABOS – ÁUDIO E VÍDEO 

39.30.010 CABO TORCIDO FLEXÍVEL DE 2 X 2,5 MM², ISOLAMENTO EM PVC ANTICHAMA 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de cabo torcido flexível de 2 x 2,5 mm², polarizado, 

torcimento em passos de 3,50 cm mínimo e 6,00 cm máximo, com as seguintes especificações: 

a) Fio de cobre eletrolítico, seção circular e têmpera mole; 

b) Classe 5 de encordoamento (NBR NM-280); 

c) Isolamento e capa à base de composto de PVC, antichama, classe térmica 70°C; 

d) Tensão de isolamento de 0,6 / 1 kV; 

e) Peso líquido nominal de 56,00 kg / km; 

f) Número de fios igual a 30; 

g) Diâmetro do fio de 0,320 mm; 

h) Isolamento de 0,80 mm. 

Remunera também os materiais, equipamentos, acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação completa do cabo. 
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40.00.000 DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E COMANDO DE ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONIA 

40.01.000 CAIXA DE PASSAGEM ESTAMPADA 

40.01.020 CAIXA DE FERRO ESTAMPADA 4" X 2" 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa estampada de 4" x 2", em chapa de aço 

nº 18, esmaltada à quente interna e externamente, com olhais para fixação dos eletrodutos e 

orelhas para fixação de espelho. 

40.01.040 CAIXA DE FERRO ESTAMPADA 4" X 4" 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa estampada de 4" x 4", em chapa de aço 

nº 18, esmaltada à quente interna e externamente, com olhais para fixação dos eletrodutos e 

orelhas para fixação de espelho. 

40.01.080 CAIXA DE FERRO ESTAMPADA OCTOGONAL FUNDO MÓVEL 4" X 4" 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa estampada octogonal com fundo móvel 

de 4 "x 4", em chapa de aço nº 18, esmaltada à quente interna e externamente, com olhais para 

fixação dos eletrodutos e orelhas para fixação de espelho. 

40.01.090 CAIXA DE FERRO ESTAMPADA OCTOGONAL DE 3" X 3" 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa estampada octogonal de 3"x 3", em 

chapa de aço nº 18, esmaltada à quente interna e externamente, com olhais para fixação dos 

eletrodutos e orelhas para fixação de espelho. 

40.02.000 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA 

40.02.010 CAIXA DE TOMADA EM ALUMÍNIO PARA PISO 4" X 4" 

1) Será medido por unidade de caixa de tomada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de tomada em alumínio para piso de  4" 

x 4", com saída de 3/4" ou 1"; anel e parafusos de regulagem para fixação da placa, altura  

mínima de 45 mm, remunera também a regulagem para o nivelamento da placa no piso. 

40.02.020 CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA, COM TAMPA PARAFUSADA, 100 X 100 X 80 MM 

1) Será medido por unidade de caixa de passagem instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 100 x 100 x 80 mm, em 

chapa de aço nº 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e externamente, com tampa 

fixada por meio de parafusos. 
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40.02.040 CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA, COM TAMPA PARAFUSADA, 150 X 150 X 80 MM 

1) Será medido por unidade de caixa de passagem instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 150 x 150 x 80 mm, em 

chapa de aço nº 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e externamente, com tampa 

fixada por meio de parafusos. 

40.02.060 CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA, COM TAMPA PARAFUSADA, 200 X 200 X 100 MM 

1) Será medido por unidade de caixa de passagem instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 200 x 200 x 100 mm, em 

chapa de aço nº 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e externamente, com tampa 

fixada por meio de parafusos. 

40.02.080 CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA, COM TAMPA PARAFUSADA, 300 X 300 X 120 MM 

1) Será medido por unidade de caixa de passagem instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 300 x 300 x 120 mm, em 

chapa de aço nº 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e externamente, com tampa 

fixada por meio de parafusos. 

40.02.100 CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA, COM TAMPA PARAFUSADA, 400 X 400 X 150 MM 

1) Será medido por unidade de caixa de passagem instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 400 x 400 x 150 mm, em 

chapa de aço nº 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e externamente, com tampa 

fixada por meio de parafusos. 

40.02.120 CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA, COM TAMPA PARAFUSADA, 500 X 500 X 150 MM 

1) Será medido por unidade de caixa de passagem instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 500 x 500 x 150 mm, em 

chapa de aço nº 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e externamente, com tampa 

fixada por meio de parafusos. 

40.02.440 CAIXA EM ALUMÍNIO FUNDIDO À PROVA DE TEMPO, UMIDADE, GASES, VAPORES E PÓ, 

150 X 150 X 150 MM 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de ligação em alumínio fundido à prova 

de tempo, umidade, gases, vapores e pó, com tampa plana antiderrapante e fechamento 

hermético por meio de parafusos, com guarnição de material sintético, tipo ER12 P / 8 

fabricação Telbra, CX/R12 P-8 fabricação Conex ou equivalente, para instalação embutida 

como caixa de passagem e de blindagem de equipamentos alojados em seu interior. 

40.02.450 CAIXA EM ALUMÍNIO FUNDIDO À PROVA DE TEMPO, UMIDADE, GASES, VAPORES E PÓ, 

200 X 200 X 200 MM 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de ligação em alumínio fundido à prova 

de tempo, umidade, gases, vapores e pó, com tampa plana antiderrapante e fechamento 

hermético por meio de parafusos, com guarnição de material sintético, tipo ER12 P / 15 
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fabricação Telbra, CX/R12 P-15 fabricação Conex ou equivalente, para instalação embutida 

como caixa de passagem e de blindagem de equipamentos alojados em seu interior. 

40.02.460 CAIXA EM ALUMÍNIO FUNDIDO À PROVA DE TEMPO, UMIDADE, GASES, VAPORES E PÓ, 

240 X 240 X 150 MM 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de ligação em alumínio fundido à prova 

de tempo, umidade, gases, vapores e pó, com tampa plana antiderrapante e fechamento 

hermético por meio de parafusos, com guarnição de material sintético, tipo ER12 P / 22 

fabricação Telbra, CX/R12 P-22 fabricação Conex ou equivalente, para instalação embutida 

como caixa de passagem e de blindagem de equipamentos alojados em seu interior. 

40.02.470 CAIXA EM ALUMÍNIO FUNDIDO À PROVA DE TEMPO, UMIDADE, GASES, VAPORES E PÓ, 

445 X 350 X 220 MM 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de ligação em alumínio fundido à prova 

de tempo, umidade, gases, vapores e pó, com tampa plana e fechamento hermético por meio de 

parafusos, com guarnição de material sintético, tipo TMR / 45GR fabricação Telbra ou 

equivalente, para instalação embutida como caixa de passagem e de blindagem de 

equipamentos alojados em seu interior. 

40.02.600 CAIXA DE PASSAGEM EM ALUMÍNIO FUNDIDO À PROVA DE TEMPO, 100 X 100 MM 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa em alumínio fundido à prova de tempo, 

com dimensões de 100 x 100 mm, com profundidade mínima de 60 mm, tampa plana e 

fechamento hermético por meio de parafusos; referência comercial Daisa, ou Tramontina, ou 

JC ou equivalente; remunera também acessórios e mão de obra necessários para a instalação 

completa da caixa. 

40.02.610 CAIXA DE PASSAGEM EM ALUMÍNIO FUNDIDO À PROVA DE TEMPO, 200 X 200 MM 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa em alumínio fundido à prova de tempo, 

com dimensões de 200 x 200 mm, com profundidade mínima de 100 mm, tampa plana e 

fechamento hermético por meio de parafusos; referência comercial Daisa, ou Tramontina, ou 

JC ou equivalente; remunera também acessórios e mão de obra necessários para a instalação 

completa da caixa. 

40.02.620 CAIXA DE PASSAGEM EM ALUMÍNIO FUNDIDO À PROVA DE TEMPO, 300 X 300 MM 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa em alumínio fundido à prova de tempo, 

com dimensões de 300 x 300 mm, com profundidade mínima de 120 mm, tampa plana e 

fechamento hermético por meio de parafusos; referência comercial Daisa, ou Tramontina, ou 

JC ou equivalente; remunera também acessórios e mão de obra necessários para a instalação 

completa da caixa. 

40.04.000 TOMADAS 

515 de 824



 
 

 

 

 

40.04.080 TOMADA PARA TELEFONE 4 PÓLOS, PADRÃO TELEBRÁS, COM PLACA 

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada para telefone, padrão TELEBRÁS, de 

quatro pólos; remunera o espelho correspondente. 

40.04.090 TOMADA RJ 11 PARA TELEFONE, SEM PLACA 

1) Será medido por unidade de tomada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada para telefone, tipo RJ11 fêmea; 

referência comercial 099 96 fabricação Pial ou equivalente; não remunera o espelho 

correspondente. 

40.04.096 TOMADA RJ 45 PARA REDE DE DADOS, COM PLACA 

1) Será medido por unidade de tomada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada para rede de dados, tipo RJ 45, com 

placa; referência comercial Belize fabricação Alumbra ou equivalente. 

40.04.140 TOMADA 3 PÓLOS E 1 TERRA DE 32 A, BLINDADA INDUSTRIAL DE SOBREPOR NEGATIVA 

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de três pólos e um terra para 

32 A/220 V, tipo industrial blindada de sobrepor, negativa; referência comercial S-4209 

fabricação Steck ou equivalente; com carcaça, prensa cabos e aliviador de tensão em poliamida 

auto-extingüível (nylon 6.6); tampa trava, subtampa e arruela trava em policarbonato; terminais 

em latão maciço com banho prata; contato móvel em bronze com banho prata. 

40.04.146 TOMADA 3 PÓLOS E 1 TERRA DE 63 A, BLINDADA INDUSTRIAL DE EMBUTIR 

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de três polos e um terra para 

63 A/220 V, tipo industrial blindada de embutir; referência comercial S-4549 fabricação Steck 

ou equivalente; com carcaça, prensa cabos e aliviador de tensão em poliamida autoextinguível 

(nylon 6.6); tampa trava, subtampa e arruela trava em policarbonato; terminais em latão maciço 

com banho prata; contato móvel em bronze com banho prata. 

40.04.230 TOMADA DE CANALETA / PERFILADO UNIVERSAL 2 P+T, COM CAIXA E TAMPA 

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de módulo de tomada para canaleta e / ou 

perfilado, tipo universal com 2 pólos e um terra, 10A - 250V, sistema X, com encaixe rápido; 

referência comercial Tramontina, Fame ou equivalente. Remunera também a caixa suporte e a 

tampa correspondente. 

40.04.340 PLUGUE E TOMADA 2 PÓLOS E 1 TERRA DE 16 A DE SOBREPOR - 380 / 440 V 

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de tomada de sobrepor, constituído 

por: tomada com dois pólos e um terra para 16 A e 380 / 440 V; tipo industrial blindada; 

referência comercial SN-3009 fabricação Steck ou equivalente, grau de proteção IP 44, 
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remunera também o plugue; referência comercial SN-3079 fabricação Steck ou equivalente, 

grau de proteção IP 44. 

40.04.390 TOMADA DE ENERGIA QUADRADA COM RABICHO DE 10 A - 250 V, PARA INSTALAÇÃO EM 

PAINEL/RODAPÉ/CAIXA DE TOMADAS 

1) Será medido por unidade de tomada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de energia quadrada com rabicho, 

cores diversas, de 10 A – 250 V, 2P+T, para instalação em painel, rodapé técnico e caixas de 

tomadas. Não remunera o espelho correspondente; referência comercial: S-8628 / S-8630 

fabricação Steck; 149-123-BR/VM fabricação Mopa ou equivalente. Norma técnica: NBR 

14136. 

40.04.450 TOMADA 2P+T DE 10 A - 250 V, COMPLETA 

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A – 250V, 2P + T, com placa, 

haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre; referência 

comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

40.04.460 TOMADA 2P+T DE 20 A - 250 V, COMPLETA 

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 20 A – 250V, 2P + T; com placa, 

haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre; referência 

comercial: 054344 fabricação Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

40.04.470 CONJUNTO 2 TOMADAS 2P+T DE 10 A, COMPLETO 

1) Será medido por conjunto de tomadas instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 2 (duas) tomadas de 10 A – 250V, 

2P + T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre; 

referência comercial: 054345 fabricação Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 

14136. 

40.04.480 CONJUNTO 1 INTERRUPTOR SIMPLES E 1 TOMADA 2P+T DE 10 A, COMPLETO 

1) Será medido por conjunto de interruptor com tomada instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 1 (um) interruptor simples e 

1 (uma) tomada de 10 A – 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de 

função elétrica em liga de cobre; referência comercial: 054346 fabricação Pial Legrand ou 

equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

40.04.490 CONJUNTO 2 INTERRUPTORES SIMPLES E 1 TOMADA 2P+T DE 10 A, COMPLETO 

1) Será medido por conjunto de interruptor com tomada instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 2 (dois) interruptores simples e 

1 (uma) tomada de 10 A – 250V, 2P + T, com placa, haste, contatos de prata e componentes de 

função elétrica em liga de cobre; referência comercial: 054348 fabricação Pial Legrand ou 

equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

40.05.000 INTERRUPTORES E MINUTERIAS 
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40.05.020 INTERRUPTOR COM 1 TECLA SIMPLES E PLACA 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma tecla 

fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera 

também o espelho correspondente. 

40.05.040 INTERRUPTOR COM 2 TECLAS SIMPLES E PLACA 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir simples, com duas teclas 

fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; 

remunera também o espelho correspondente. 

40.05.060 INTERRUPTOR COM 3 TECLAS SIMPLES E PLACA 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir simples, com três teclas 

fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; 

remunera também o espelho correspondente. 

40.05.080 INTERRUPTOR COM 1 TECLA PARALELO E PLACA 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, com uma tecla paralelo 

fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera 

também o espelho correspondente. 

40.05.100 INTERRUPTOR COM 2 TECLAS PARALELO E PLACA 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, com duas teclas 

paralelo fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; 

remunera também o espelho correspondente. 

40.05.120 INTERRUPTOR COM 2 TECLAS, 1 SIMPLES, 1 PARALELO E PLACA 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, com duas teclas, uma 

simples e uma paralelo, fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de 

funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente. 

40.05.140 INTERRUPTOR COM 3 TECLAS, 2 SIMPLES, 1 PARALELO E PLACA 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, com três teclas, duas 

simples e uma paralelo, fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de 

funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente. 

40.05.160 INTERRUPTOR COM 3 TECLAS, 1 SIMPLES, 2 PARALELO E PLACA 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, com três teclas, uma 

simples e duas paralelos, fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de 

funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente. 

40.05.170 INTERRUPTOR BIPOLAR PARALELO, 1 TECLA DUPLA E PLACA 

1)  Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj).  

2)  O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, com uma tecla dupla 

paralelo fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso, 

modelo 2108 fabricação Pial ou equivalente; remunera também o espelho correspondente. 

40.05.180 INTERRUPTOR BIPOLAR SIMPLES, 1 TECLA DUPLA E PLACA 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, tipo bipolar simples, 

com tecla fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento 

silencioso; remunera também o espelho correspondente. 

40.05.320 PULSADOR 2 A / 250 V, PARA MINUTERIA COM PLACA 

1) Será medido por conjunto de pulsador com placa instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de pulsador para minuteria, com lâmpada 

gravada; referência comercial linha Silentoque 1103, fabricação Pial ou equivalente; remunera 

também o espelho correspondente. 

40.05.330 VARIADOR DE LUMINOSIDADE ROTATIVO ATÉ 1.000 W, 127 / 220 V, COM PLACA 

1) Será medido por conjunto instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do conjunto, constituído por: um módulo variador 

de luminosidade, rotativo; placa e suporte adaptável para caixa de 4" x 2"; modelos para 

127 V / 500 W e 220 V / 1000 W, nas cores branco e marfim; referência comercial linha Siena 

6.560-7, 6.561-5, 6.960-9 e 6.961-7, fabricação Alumbra ou equivalente; não remunera a caixa 

para instalar o conjunto. 

40.05.340 SENSOR DE PRESENÇA PARA TETO, COM FOTOCÉLULA, PARA LÂMPADA QUALQUER 

1) Será medido por unidade de sensor de presença instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de sensor de presença modelo para teto, com 

fotocélula, com alcance de 6 m, 120º, tensão 127 V / 220 V, desligamento da lâmpada em 1 ou 

4 minutos; referência comercial 325349 fabricação A Santos ou equivalente. 

40.05.350 SENSOR DE PRESENÇA INFRAVERMELHO PASSIVO E MICROONDAS, ALCANCE DE 12 M – 

SEM FIO 

1) Será medido por unidade de sensor de presença instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de sensor de presença infravermelho passivo com 

duplo elemento e microondas; referência comercial IVP 2000 SF fabricação Intelbras ou 

equivalente; raio de alcance de 12,00 m, ângulo de detecção de 90°; frequência de transmissão 

433,92 MHz com ressonador SAW (não perde a calibração); ajuste de sensibilidade em dois 

níveis. Não necessita de articulador para instalação na parede. 
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40.06.000 CONDULETES 

40.06.040 CONDULETE METÁLICO DE 3/4" 

1) Será medido por conjunto de condulete instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de condulete, constituído por: corpo e tampa em 

alumínio silício de alta resistência mecânica, injetado ou fundido, com saídas laterais em vários 

modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com bitola de 

3/4", ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia, telefonia 

ou lógica, em redes aparentes abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furação compatível ao 

equipamento a ser instalado no seu interior; referência comercial Wetzel, Tramontina ou 

equivalente. 

40.06.060 CONDULETE METÁLICO DE 1" 

1) Será medido por conjunto de condulete instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de condulete, constituído por: corpo e tampa em 

alumínio silício de alta resistência mecânica, injetado ou fundido, com saídas laterais em vários 

modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com bitola de 

1", ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia, telefonia ou 

lógica, em redes aparentes abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furação compatível ao 

equipamento a ser instalado no seu interior; referência comercial Daisa, Conduletzel da Wetzel 

ou equivalente. 

40.06.080 CONDULETE METÁLICO DE 1 1/4" 

1) Será medido por conjunto de condulete instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de condulete, constituído por: corpo e tampa em 

alumínio silício de alta resistência mecânica, injetado ou fundido, com saídas laterais em vários 

modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com bitola de 

1 1/4", ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia, 

telefonia ou lógica, em redes aparentes abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furação 

compatível ao equipamento a ser instalado no seu interior; referência comercial Daisa, 

Conduletzel da Wetzel ou equivalente. 

40.06.100 CONDULETE METÁLICO DE 1 1/2" 

1) Será medido por conjunto de condulete instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de condulete, constituído por: corpo e tampa em 

alumínio silício de alta resistência mecânica, injetado ou fundido, com saídas laterais em vários 

modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com bitola de 

1 1/2", ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia, 

telefonia ou lógica, em redes aparentes abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furação 

compatível ao equipamento a ser instalado no seu interior; referência comercial Daisa, 

Conduletzel da Wetzel ou equivalente. 

40.06.120 CONDULETE METÁLICO DE 2"  

1) Será medido por conjunto de condulete instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de condulete, constituído por: corpo e tampa em 

alumínio silício de alta resistência mecânica, injetado ou fundido, com saídas laterais em vários 
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modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com bitola de 

2", ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia, telefonia ou 

lógica, em redes aparentes abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furação compatível ao 

equipamento a ser instalado no seu interior; referência comercial Daisa, Conduletzel da Wetzel 

ou equivalente. 

40.06.140 CONDULETE METÁLICO DE 2 1/2" 

1) Será medido por conjunto de condulete instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de condulete, constituído por: corpo e tampa em 

alumínio silício de alta resistência mecânica, injetado ou fundido, com saídas laterais em vários 

modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com bitola de 

2 1/2", ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia, 

telefonia ou lógica, em redes aparentes abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furação 

compatível ao equipamento a ser instalado no seu interior; referência comercial Daisa, 

Conduletzel da Wetzel ou equivalente. 

40.06.160 CONDULETE METÁLICO DE 3" 

1) Será medido por conjunto de condulete instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de condulete, constituído por: corpo e tampa em 

alumínio silício de alta resistência mecânica, injetado ou fundido, com saídas laterais em vários 

modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com bitola de 

3", ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia, telefonia ou 

lógica, em redes aparentes abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furação compatível ao 

equipamento a ser instalado no seu interior; referência comercial Daisa, Conduletzel da Wetzel 

ou equivalente. 

40.06.170 CONDULETE METÁLICO DE 4" 

1) Será medido por conjunto de condulete instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de condulete, constituído por: corpo e tampa em 

alumínio silício de alta resistência mecânica, injetado ou fundido, com saídas laterais em vários 

modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com bitola de 

4", ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia, telefonia ou 

lógica, em redes aparentes abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furação compatível ao 

equipamento a ser instalado no seu interior; referência comercial Daisa, Conduletzel da Wetzel 

ou equivalente. 

40.06.510 CONDULETE EM PVC DE 1” - COM TAMPA 

1) Será medido por conjunto de condulete instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de condulete, constituído por: corpo e tampa em 

PVC para 5 e/ou 6 entradas, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com bitola de 

1" através de adaptador, ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de 

energia, telefonia ou lógica, em redes aparentes abrigadas; referência comercial linha Top 

fabricação Tigre, Daisa ou equivalente. Não remunera o adaptador. 

40.07.000 CAIXA DE PASSAGEM EM PVC 

40.07.010 CAIXA EM PVC DE 4" X 2" 
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1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4" x 2", em PVC rígido, antichama, na 

cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação de espelho; 

referência comercial Tigreflex, da Tigre, 57500/071 da Tramontina ou equivalente. 

40.07.020 CAIXA EM PVC DE 4" X 4" 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4" x 4", em PVC rígido, antichama, na 

cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação de espelho; 

referência comercial Tigreflex, da Tigre, 57500/072 da Tramontina ou equivalente. 

40.07.040 CAIXA EM PVC OCTOGONAL DE 4" X 4" 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa octogonal de 4" x 4", em PVC rígido, 

antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação de 

espelho, nos modelos com fundo móvel ou com anel deslizante; referência comercial octogonal 

Tigreflex, da Tigre ou equivalente. 

40.10.000 CONTATOR 

40.10.016 CONTATOR DE POTÊNCIA 12 A - 1NA+1NF 

1) Será medido por unidade de contator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator de potência para corrente nominal de 

12 A, com um contato normalmente aberto e um contato normalmente fechado, para tensões 

variáveis de 24 V até 440 V e frequência de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; referência 

comercial 3RT1024-1AN20+3RH1921-1EA11 fabricação Siemens ou equivalente. 

40.10.020 CONTATOR DE POTÊNCIA 9 A - 2NA+2NF 

1) Será medido por unidade de contator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator de potência para corrente nominal de 

9 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente fechados, para 

tensões variáveis de 24 V até 440 V e frequência de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; 

referência comercial 3TF40 22 fabricação Siemens ou equivalente. 

40.10.040 CONTATOR DE POTÊNCIA 12 A - 2NA+2NF 

1) Será medido por unidade de contator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator de potência para corrente nominal de 

12 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente fechados, para 

tensões variáveis de 24 V até 440 V e frequência de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; 

referência comercial 3TF41 22 fabricação Siemens ou equivalente. 

40.10.060 CONTATOR DE POTÊNCIA 16 A - 2NA+2NF 

1) Será medido por unidade de contator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator de potência para corrente nominal de 

16 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente fechados, para 
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tensões variáveis de 24 V até 440 V e frequência de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; 

referência comercial 3TF42 22 fabricação Siemens ou equivalente. 

40.10.080 CONTATOR DE POTÊNCIA 22 A / 25 A - 2NA+2NF 

1) Será medido por unidade de contator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator de potência para corrente nominal de 

22 A / 25 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente fechados, 

para tensões variáveis de 24 V até 440 V e frequência de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; 

referência comercial 3TF43 22 fabricação Siemens ou equivalente. 

40.10.100 CONTATOR DE POTÊNCIA 32 A - 2NA+2NF 

1) Será medido por unidade de contator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator de potência para corrente nominal de 

32 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente fechados, para 

tensões variáveis de 24 V até 440 V e frequências de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; 

referência comercial 3TF44 22 fabricação Siemens ou equivalente. 

40.10.106 CONTATOR DE POTÊNCIA 38A / 40 A - 2NA+2NF 

1) Será medido por unidade de contator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator de potência para corrente nominal de 

38 A / 40 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente fechados, 

para tensões variáveis de 24 V até 440 V e frequências de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; 

referência comercial 3TF45 22 fabricação Siemens ou equivalente. 

40.10.110 CONTATOR DE POTÊNCIA 50 A - 2NA+2NF 

1) Será medido por unidade de contator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator de potência para corrente nominal de 

65 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente fechados, para 

tensões variáveis de 24 V até 440 V e freqüência de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; 

referência comercial 3RT1044-1AN10+3RH1921-1HA22 fabricação Siemens ou equivalente. 

40.10.132 CONTATOR DE POTÊNCIA 65 A - 2NA+2NF 

1) Será medido por unidade de contator instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator de potência para corrente nominal de 

65 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente fechados, para 

tensões variáveis de 24 V até 440 V e freqüência de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; 

referência comercial 3RT1044-1AN10+3RH1921-1HA22 fabricação Siemens ou equivalente. 

40.10.136 CONTATOR DE POTÊNCIA 110 A - 2NA+2NF 

1) Será medido por unidade de contator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator de potência para corrente nominal de 

110A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente fechados, para 

tensões variáveis de 24 V até 440 V e frequências de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; 

referência comercial 3RT1054-1AP36 fabricação Siemens ou equivalente. 

40.10.140 CONTATOR DE POTÊNCIA 150 A - 2NA+2NF 
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1) Será medido por unidade de contator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator de potência para corrente nominal de 

150 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente fechados, para 

tensões variáveis de 24 V até 440 V e frequência de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; 

referência comercial 3RT1055-6AP36 fabricação Siemens ou equivalente. 

40.10.150 CONTATOR DE POTÊNCIA 220 A - 2NA+2NF 

1) Será medido por unidade de contator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator de potência para corrente nominal de 

220 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente fechados, para 

tensões variáveis de 24 V até 440 V e frequência de 50 Hz ou 60 Hz conforme modelo; 

referência comercial: 3RT1064-6AP36 fabricação Siemens ou equivalente. 

40.10.500 MINICONTATOR AUXILIAR - 4NA 

1) Será medido por unidade de minicontator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de minicontator auxiliar para corrente alternada, 

com quatro contatos normalmente abertos, para tensões variáveis de 24 V até 220 V e 

frequência de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; referência comercial 3RH1140-1AN10 

fabricação Siemens ou equivalente. 

40.10.510 CONTATOR AUXILIAR - 2NA+2NF 

1) Será medido por unidade de contator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator auxiliar para corrente alternada, com 

dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente fechados, para tensões 

variáveis de 24 V até 440 V e frequência de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; referência 

comercial 3RH1122-1AN10 fabricação Siemens ou equivalente. 

40.10.520 CONTATOR AUXILIAR - 4NA+4NF 

1) Será medido por unidade de contator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator auxiliar para corrente alternada, com 

quatro contatos normalmente abertos e quatro contatos normalmente fechados, para tensões 

variáveis de 24 V até 440 V e frequência de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; referência 

comercial 3TH42 44 fabricação Siemens ou equivalente. 

40.11.000 RELÉ 

40.11.010 RELÉ FOTOELÉTRICO 50 / 60 HZ, 110 / 220 V, 1200 VA, COMPLETO 

1) Será medido por unidade de relé instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé fotoelétrico para controlar lâmpadas, em 

termoplástico auto-extingüível de alta resistência mecânica, para 50 / 60 Hz, 110 / 220 V e 

1200 VA, inclusive o suporte de fixação. 

40.11.020 RELÉ BIMETÁLICO DE SOBRECARGA PARA ACOPLAMENTO DIRETO, FAIXAS DE AJUSTE 

9,0 / 12 A 

1) Será medido por unidade de relé instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé bimetálico de sobrecarga para 

acoplamento direto, tamanho S00, com faixas de ajuste de 9 / 12 A; referência comercial 3R11 

16-1KBOR fabricação Siemens ou equivalente. 

40.11.030 RELÉ BIMETÁLICO DE SOBRECARGA PARA ACOPLAMENTO DIRETO, FAIXAS DE AJUSTE DE 

20 / 32 A ATÉ 50 / 63 A 

1) Será medido por unidade de relé instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé bimetálico de sobrecarga para 

acoplamento direto, com faixas de ajuste de 20 / 32 A até 50 / 63 A; referência comercial 

3UA58 fabricação Siemens ou equivalente. 

40.11.050 RELÉ BIMETÁLICO DE SOBRECARGA PARA ACOPLAMENTO DIRETO, FAIXAS DE AJUSTE DE 

0,4 / 0,63 A ATÉ 16,0 / 25,0 A 

1) Será medido por unidade de relé instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé bimetálico de sobrecarga para 

acoplamento direto, com faixas de ajuste de 0,4 / 0,63 A até 16,0 / 25,0 A; referência comercial 

3UA52 fabricação Siemens ou equivalente. 

40.11.060 RELÉ DE TEMPO ELETRÔNICO DE 0,6 ATÉ 6 S - 220 V - 50 / 60 HZ 

1) Será medido por unidade de relé instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé de tempo eletrônico, com faixa de ajuste 

de 0,6 até 6 segundos, para tensão de 220 V e frequências de 50 / 60 Hz. 

40.11.070 RELÉ SUPERVISOR TRIFÁSICO CONTRA FALTA DE FASE, INVERSÃO DE FASE E MÍNIMA 

TENSÃO 

1) Será medido por unidade de relé instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé supervisor trifásico contra falta de fase; 

referência comercial UNSX fabricação Ward, PST fabricação Pextron ou equivalente. 

40.11.120 RELÉ DE TEMPO ELETRÔNICO DE 1,5 ATÉ 15 MINUTOS - 110 V - 50 / 60 HZ 

1) Será medido por unidade de relé instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé de tempo eletrônico, com faixa de ajuste 

de 1,5 até 15 minutos, para tensão de 110 V e frequências de 50 / 60 Hz; referência comercial 

AG 15 M / 110 fabricação Coel ou equivalente. 

40.11.191 RELÉ DE TEMPO ELETRÔNICO CÍCLICO REGULÁVEL - 110 / 127 V - 48 / 63 HZ 

1) Será medido por unidade de relé instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé de tempo eletrônico, cíclico regulável, 

para tensão de 110 / 127 V, frequências de rede variável de 48 até 63 Hz, alimentação 

24Vcc/Vca ou 100 a 240 Vca; referência comercial AD fabricação Coel ou equivalente. 

40.11.230 RELÉ DE SOBRECARGA ELETRÔNICO PARA ACOPLAMENTO DIRETO, FAIXA DE AJUSTE DE 

55 A ATÉ 250 A 

1) Será medido por unidade de relé instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé de sobrecarga eletrônico para acoplamento 

direto, com faixa de ajuste de 55 A até 250 A; referência comercial 3RB21 63-4GC2 fabricação 

Siemens ou equivalente. 

40.11.240 RELÉ DE TEMPO ELETRÔNICO DE 3 ATÉ 30 S - 220 V - 50 / 60 HZ 

1) Será medido por unidade de relé instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé de tempo eletrônico, com faixa de ajuste 

de 3 até 30 segundos, para tensão de 220 V e frequências de 50 / 60 Hz. 

40.11.250 RELÉ DE IMPULSO BIPOLAR, 16 A, 250 V CA 

1) Será medido por unidade de relé instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé de impulso modular, interruptor bipolar (1 

NA + 1 NF), corrente nominal 16 A, frequências de rede 50/60 Hz, tensão de operação nominal 

250 V CA; referência comercial fabricação Schneider, Finder ou equivalente. 

40.12.000 CHAVE COMUTADORA E SELETORA 

40.12.020 CHAVE COMUTADORA / SELETORA COM 1 POLO E 3 POSIÇÕES PARA 63 A 

1) Será medido por unidade de chave comutadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de chave comutadora seletora de comando, 

unipolar, com três posições para 63 A; referência comercial 5TW3063-1 fabricação Siemens ou 

equivalente. 

40.12.030 CHAVE COMUTADORA / SELETORA COM 1 POLO E 3 POSIÇÕES PARA 25 A 

1) Será medido por unidade de chave comutadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de chave comutadora seletora de comando, 

unipolar, com três posições para 25 A; referência comercial CA20B-A730.600-E fabricação 

Kraus & Naimer ou equivalente. 

40.12.200 CHAVE COMUTADORA / SELETORA COM 1 POLO E 2 POSIÇÕES PARA 25 A 

1) Será medido por unidade de chave seletora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de chave comutadora seletora de comando, 

unipolar, com duas posições de 25 A; referência comercial CA20-A220.600-EG fabricação 

Kraus & Naimer ou equivalente. 

40.12.210 CHAVE COMUTADORA / SELETORA COM 3 POLOS E 3 POSIÇÕES PARA 25 A 

1) Será medido por unidade de chave comutadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de chave comutadora seletora de comando, 

tripolar, com três posições para 25 A; referência comercial CA20-A270.600-ER fabricação 

Kraus & Naimer ou equivalente. 

40.13.000 AMPERÍMETRO 

40.13.010 CHAVE COMUTADORA PARA AMPERÍMETRO 
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1) Será medido por unidade de chave comutadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de chave comutadora para amperímetro de 10 A. 

40.13.040 AMPERÍMETRO DE FERRO MÓVEL DE 96 X 96 MM, PARA LIGAÇÃO EM TRANSFORMADOR DE 

CORRENTE, ESCALA FIXA DE 0A / 50 A ATÉ 0A / 2,0 KA 

1) Será medido por unidade de amperímetro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de amperímetro de ferro móvel de 96x96mm, para ligação em 

transformador de corrente, moldura de plástico e visor de vidro, com escalas fixas variáveis de 

0A/50A até 0A/2,0kA e classe de exatidão 1,5%; referência comercial modelo 

2CNM515423R2000 da ABB, modelo 7kM15515424Z1500 da Siemens ou equivalente. 

Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para instalação completa do 

amperímetro. 

40.14.000 VOLTÍMETRO 

40.14.010 CHAVE COMUTADORA PARA VOLTÍMETRO 

1) Será medido por unidade de chave comutadora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de chave comutadora para voltímetro de 10 A. 

40.14.030 VOLTÍMETRO DE FERRO MÓVEL DE 96X96MM, ESCALAS VARIÁVEIS DE 0/150 V, 0/250 V, 

0/300V, 0/500 V E 0/600 V 

1) Será medido por unidade de voltímetro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de voltímetro de ferro móvel para ligação direta 

com moldura estreita de plástico e visor de vidro de 96 x 96 mm, com escalas variáveis de 

0/150 V, 0/250 V, 0/300 V, 0/500 V e 0/600 V. 

40.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

40.20.050 SINALIZADOR COM LÂMPADA 

1) Será medido por unidade de sinalizador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de botão sinalizador frontal com lâmpada; 

referência comercial 3SB30 fabricação Siemens ou equivalente. 

40.20.060 BOTÃO DE COMANDO DUPLO SEM SINALIZADOR 

1) Será medido por unidade de botão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de botão de comando duplo, sem sinalização. 

40.20.090 BOTOEIRA COM RETENÇÃO PARA QUADRO / PAINEL 

1) Será medido por unidade de botoeira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de botoeira tipo cogumelo (bloco de 

contato+flange+frontal) em poliamida ou policarbonato, com um contato normalmente fechado, 

acionamento com retenção, trava, giro para soltar (1NF), para quadro e / ou painel. 

40.20.100 BOTOEIRA DE COMANDO LIGA-DESLIGA, SEM SINALIZAÇÃO 
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1) Será medido por unidade de botoeira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de botoeira, tipo liga / desliga de embutir, sem 

sinalização, com contatos de prata a prova de faísca e componentes de função elétrica em liga 

de cobre, para comando duplo; referência comercial 3SB06 01-7BG fabricação Siemens ou 

equivalente. 

40.20.110 ALARME SONORO BITONAL 220 V PARA PAINEL DE COMANDO 

1) Será medido por unidade de alarme instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de alarme sonoro tipo bitonal de 220 V, para 

painel; referência comercial 104 / 220 B fabricação Cutler Hammer ou equivalente. 

40.20.120 PLACA DE 4" X 2" 

1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa, com ou sem furo central independente 

do formato, em poliestireno de 4" x 2", termoplástico de alto impacto; referência comercial: 

modelo Silentoque fabricação Pial ou equivalente. 

40.20.140 PLACA DE 4" X 4" 

1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa, com ou sem furo central independente 

do formato, em poliestireno de 4" x 4", termoplástico de alto impacto; referência comercial: 

modelo Silentoque fabricação Pial ou equivalente.  

40.20.200 CHAVE DE BOIA NORMALMENTE FECHADA OU ABERTA 

1) Será medido por unidade de chave de bóia instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de chave de boia normalmente fechada ou aberta. 

40.20.240 PLUGUE COM 2 POLOS +1 TERRA DE 10 A, 250 V 

1) Será medido por unidade de plugue instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de plugue para 10 A e 250 V, tipo macho, com 

dois polos e um terra, nas cores cinza, branco ou preto; referência comercial 

615801 / 615811 / 615821 fabricação Pial ou equivalente. 

40.20.250 PLUGUE PROLONGADOR COM 2 POLOS + 1 TERRA DE 10 A, 250 V 

1) Será medido por unidade de plugue instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de plugue prolongador para 10 A e 250 V, tipo 

fêmea, com dois polos e um terra, nas cores cinza, branco ou preto; referência comercial 

615804 / 615814 / 615824 fabricação Pial ou equivalente. 

40.20.300 CHAVE DE NÍVEL TIPO BOIA PENDULAR (PERA), COM CONTATO MICROSWITCH 

1) Será medido por unidade de chave de nível instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de chave de nível tipo bóia pendular (pera), com 

contato microswitch 10A / 250Vca, com cabo em PVC ou neoprene até 15 metros, para 

controle de nível de líquidos em reservatórios ou poços e automação dos dispositivos de 
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comando de bombas ou válvulas; referência comercial LC-100 fabricação Incontrol, Serie 140-

PP da Nivetec ou equivalente. Remunera também o cabo em PVC com até 15 m. 

40.20.310 PLACA / ESPELHO EM LATÃO ESCOVADO 4” X 4”, PARA 02 TOMADAS ELÉTRICA 

1) Será medido por unidade de placa ou espelho instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da placa ou espelho, em latão de 4" x 4", com 

acabamento escovado, para 02 tomadas elétrica 2P+T, para montagem em caixa de alumínio de 

piso. 

40.20.320 PLACA / ESPELHO EM LATÃO ESCOVADO 4” X 4”, PARA 01 TOMADA ELÉTRICA 

1) Será medido por unidade de placa ou espelho instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da placa ou espelho, em latão de 4" x 4", com 

acabamento escovado, para 01 tomada elétrica 2P+T, para montagem em caixa de alumínio de 

piso. 
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41.00.000 ILUMINAÇÃO 

41.02.000 LÂMPADAS 

41.02.541 LÂMPADA LED TUBULAR T8 COM BASE G 13, DE 900 ATÉ 1050 LM - 9 A 10 W 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un).- 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de lâmpada tubular T8, base G 13, composta por 

módulos led IRC > ou = 80, temperatura de cor entre 4000 e 6500 K, fluxo luminoso de 900 até 

1050 lm, vida útil > ou = 25.000 h, potência entre 9 a 10 W, garantia mínima do fabricante de 3 

anos, com certificação do Inmetro; referência comercial: Essential LEDtube 600 mm 9 W 

fabricação Philips, Tubo LED T8 10 W / 4000 600 mm fabricação Osram ou equivalente. 

Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra para instalação da lâmpada. 

41.02.551 LÂMPADA LED TUBULAR T8 COM BASE G 13, DE 1850 ATÉ 2000 LM - 18 A 20 W 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de lâmpada tubular T8, base G 13, composta por 

módulos led IRC > ou = 80, temperatura de cor entre 4000 e 6500 K, fluxo luminoso de 1850 

até 2000 lm, vida útil > ou = 25.000 h, potência entre 18 a 20 W, garantia mínima do fabricante 

de 3 anos, com certificação do Inmetro; referência comercial: Essential LEDtube 1200 mm 

18 W 840/865 fabricação Philips, Tubo LED T8 20 W/4000/5000/6500 1200 mm fabricação 

Osram ou equivalente. Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra para instalação 

da lâmpada. 

41.02.562 LÂMPADA LED TUBULAR T8 COM BASE G 13, DE 3400 ATÉ 4000 LM - 36 A 40 W 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da lâmpada tubular T 8, base G 13, composta por módulos led 

IRC ≥ 80, temperatura de cor entre 4.000 e 6.500 K, fluxo luminoso de 3400 até 4000 lm, vida 

útil ≥ 25.000 h, potência entre 36 a 40 W; referência comercial: T8-LED-G13-40-150-65-3C 

fabricação Glight ou equivalente. Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra para 

instalação da lâmpada. 

41.02.580 LÂMPADA LED 13,5 W, COM BASE E-27, 1400 ATÉ 1510 LM 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da lâmpada LED de 13,5 W, base E-27, bivolt, temperatura 

3.000 a 6500 K, fluxo luminoso de 1400 a 1510 lm, vida útil de 20.000 a 25.000 h; referência 

comercial fabricação Philips ou equivalente (equivale a 100 W da incandescente). Remunera 

também materiais, acessórios e a mão de obra para instalação da lâmpada. 

41.04.000 ACESSÓRIOS PARA ILUMINAÇÃO 

41.04.020 RECEPTÁCULO DE PORCELANA COM PARAFUSO DE FIXAÇÃO COM ROSCA E-27 

1) Será medido por unidade de receptáculo instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de soquete de porcelana, com parafuso de fixação 

e rosca E-27. 

41.04.050 TRILHO ELETRIFICADO DE ALIMENTAÇÃO COM 1 CIRCUITO, EM ALUMÍNIO COM PINTURA 

NA COR BRANCO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS 

1) Será medido por comprimento de trilho eletrificado instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de trilho eletrificado, com um circuito 

independente; referência comercial Altrac fabricação Altena, ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios, equipamentos e a mão de obra necessários para a instalação 

completa do trilho eletrificado. 

41.05.000 LÂMPADA DE DESCARGA DE ALTA POTÊNCIA 

41.05.710 LÂMPADA DE VAPOR METÁLICO TUBULAR, BASE G12 DE 70 W 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada em vapor metálico de 70 W, modelo tubular com 

base G12, uso com equipamento auxiliar; referência comercial fabricação Osram, Philips ou 

equivalente; remunera também o fornecimento da mão de obra necessária para a instalação da 

lâmpada. Não remunera o fornecimento do reator. 

41.05.720 LÂMPADA DE VAPOR METÁLICO TUBULAR, BASE G12 DE 150 W 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada em vapor metálico de 150 W, modelo tubular com 

base G12, uso com equipamento auxiliar; referência comercial fabricação Osram, Philips ou 

equivalente; remunera também o fornecimento da mão de obra necessária para a instalação da 

lâmpada. Não remunera o fornecimento do reator. 

41.05.800 LÂMPADA DE VAPOR METÁLICO TUBULAR, BASE RX7S BILATERAL DE 70 W 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada em vapor metálico de 70 W, modelo tubular com 

base RX7s bilateral, uso com equipamento auxiliar; referência comercial fabricação Osram, 

Philips ou equivalente; remunera também o fornecimento da mão de obra necessária para a 

instalação da lâmpada. Não remunera o fornecimento do reator. 

41.06.000 LÂMPADA HALÓGENA 

41.06.100 LÂMPADA HALÓGENA REFLETORA PAR 20, BASE E27 DE 50 W / 220V 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada halógena refletora PAR 20, de 50 W para tensão 

de 220 V, com base E27; referência comercial Halopar 20 64832, fabricação Osram, 

PAR2050W230V25D fabricação Philips ou equivalente; remunera também o fornecimento da 

mão de obra necessária para a instalação da lâmpada. 

41.06.130 LÂMPADA HALÓGENA COM REFLETOR DICRÓICO DE 50 W / 12 V 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de lâmpada halógena com refletor dicróico, de 50 W para 

tensão de 12 V; referência comercial fabricação Osram ou equivalente; remunera também o 

fornecimento da mão de obra necessária para a instalação da lâmpada. 

41.06.410 LÂMPADA HALÓGENA TUBULAR, BASE R7S BILATERAL DE 300 W / 110 OU 220 V 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada halógena de 300 W, para tensões de 110 ou 

220 V, modelo tubular com base R7s bilateral; referência comercial 91750/91436 Quartzline 

fabricação GE, Haloline 64703/64701 fabricação Osram ou equivalente; remunera também o 

fornecimento da mão de obra necessária para a instalação da lâmpada. 

41.07.000 LÂMPADA FLUORESCENTE 

41.07.020 LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR, BASE BIPINO BILATERAL DE 15 W 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente de 15 W, modelo tubular com base 

bipino bilateral, uso com equipamento auxiliar; referência comercial L 15 LD fabricação 

Osram, TDL15W-ELD-25 fabricação Philips ou equivalente; remunera também o fornecimento 

da mão de obra necessária para a instalação da lâmpada. Não remunera o fornecimento do 

reator. 

41.07.030 LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR, BASE BIPINO BILATERAL DE 16 W 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente de 16 W, modelo tubular com base 

bipino bilateral, uso com equipamento auxiliar; referência comercial F16/CW-640 fabricação 

Osram, TLDRS16W-CO-25 fabricação Philips ou equivalente; remunera também o 

fornecimento da mão de obra necessária para a instalação da lâmpada. Não remunera o 

fornecimento do reator. 

41.07.050 LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR, BASE BIPINO BILATERAL DE 20 W 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente de 20 W, modelo tubular com base 

bipino bilateral, uso com equipamento auxiliar; referência comercial L 20 LDE fabricação 

Osram, TLTRS20W-ELD-25 fabricação Philips ou equivalente; remunera também o 

fornecimento da mão de obra necessária para a instalação da lâmpada. Não remunera o 

fornecimento do reator. 

41.07.060 LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR, BASE BIPINO BILATERAL DE 28 W 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente tubular, base bipino bilateral de 

28 W; referência comercial T5 HE fabricação Lumilux, 28 W / 840 fabricação Osram, 

TL5 Essential 28 W / 840 1SL fabricação Philips, FT 28114 fabricação Empalux ou 

equivalente; remunera também o fornecimento da mão de obra necessária para a instalação 

completa. 

41.07.070 LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR, BASE BIPINO BILATERAL DE 32 W 
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1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente de 32 W, modelo tubular com base 

bipino bilateral, uso com equipamento auxiliar; referência comercial F032 / CW-640 fabricação 

Osram, TLDRS 32W-CO-25 fabricação Philips ou equivalente; remunera também o 

fornecimento da mão de obra necessária para a instalação da lâmpada. Não remunera o 

fornecimento do reator. 

41.07.200 LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR, BASE BIPINO BILATERAL DE 32 W, COM CAMADA 

TRIFÓSFORO 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente de 32 W, modelo tubular com base 

bipino bilateral, uso com equipamento auxiliar; referência comercial G3B068-RI fabricação 

Ozli do Brasil, TLDRS32W-S84 fabricação Philips ou equivalente; remunera também o 

fornecimento da mão de obra necessária para a instalação da lâmpada. Não remunera o 

fornecimento do reator. 

41.07.320 LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR "HO", BASE BIPINO BILATERAL DE 110 W 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente "high output" (HO) de 110 W, 

modelo tubular com base bipino com duplo contato embutido bilateral, uso com equipamento 

auxiliar; referência comercial L110LD/L110DEHO fabricação Osram, TLTRS110W-ELD 

fabricação Philips ou equivalente; remunera também o fornecimento da mão de obra necessária 

para a instalação da lâmpada. Não remunera o fornecimento do reator. 

41.07.400 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA ELETRÔNICA "2U", BASE E27 DE 9 W / 110 OU 220 V 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente compacta eletrônica com reator 

integrado de 9 W, para tensões de 110 ou 220 V, modelo duplo "U" com base E27; referência 

comercial compacta flúor 2U fabricação FLC, fluorescente compacta fabricação Empalux ou 

equivalente. Remunera também o fornecimento da mão de obra necessária para a instalação da 

lâmpada. 

41.07.410 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA ELETRÔNICA "2U", BASE E27 DE 11 W / 110 OU 220 V 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente compacta eletrônica com reator 

integrado de 11 W, para tensões de 110 ou 220 V, modelo duplo "U" com base E27; referência 

comercial compacta fluorescente 2U fabricação FLC; fluorescente compacta fabricação 

Empalux ou equivalente. Remunera também o fornecimento da mão de obra necessária para a 

instalação da lâmpada. 

41.07.420 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA ELETRÔNICA "3U", BASE E27 DE 15 W / 110 OU 220 V 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente compacta eletrônica com reator 

integrado de 15 W, para tensões de 110 ou 220 V, modelo triplo "U" com base E27; referência 

comercial Dulux Energy Saver fabricação Osram, G28101-110W / G28831-220W fabricação 

533 de 824



 
 

 

 

 

Ozli do Brasil ou equivalente. Remunera também o fornecimento da mão de obra necessária 

para a instalação da lâmpada. 

41.07.430 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA ELETRÔNICA "3U", BASE E27 DE 20 W / 110 OU 220 V 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente compacta eletrônica com reator 

integrado de 20 W, para tensões de 110 ou 220 V, modelo triplo "U" com base E 27; referência 

Dulux Energy Saver fabricação Osram ou equivalente. Remunera também o fornecimento da 

mão de obra necessária para a instalação da lâmpada. 

41.07.440 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA ELETRÔNICA "3U", BASE E27 DE 23 W / 110 OU 220 V 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente compacta eletrônica com reator 

integrado de 23 W, para tensões de 110 ou 220 V, modelo triplo "U" com base E 27; referência 

comercial Universal fabricação Philips ou equivalente. Remunera também o fornecimento da 

mão de obra necessária para a instalação da lâmpada. 

41.07.450 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA ELETRÔNICA "3U", BASE E27 DE 25 W / 110 OU 220 V 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente compacta eletrônica com reator 

integrado de 25 W, para tensões de 110 ou 220 V, modelo triplo "U" com base E27; referência 

comercial G35097 ou G38026 fabricação Ozli do Brasil ou equivalente. Remunera também o 

fornecimento da mão de obra necessária para a instalação da lâmpada. 

41.07.800 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA "1U", BASE G-23 DE 9 W 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente compacta sem reator integrado de 

9 W, modelo simples "U" com base G-23, uso com equipamento auxiliar; referência comercial 

Dulux S9W/41 fabricação Osram, BIAXS9W fabricação GE ou equivalente; remunera também 

o fornecimento da mão de obra necessária para a instalação da lâmpada. Não remunera o 

fornecimento do reator. 

41.07.810 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA "2U", BASE G-24D-2 DE 18 W 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente compacta sem reator integrado de 

18 W, modelo duplo "U" com base G-24D-2, uso com equipamento auxiliar; referência 

comercial Dulux D18W/21-827 ou 840 fabricação Osram, PL-C/2P18W/827 ou 840 fabricação 

Philips ou equivalente; remunera também o fornecimento da mão de obra necessária para a 

instalação da lâmpada. Não remunera o fornecimento do reator. 

41.07.820 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA "2U", BASE G-24D-3 DE 26 W 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente compacta sem reator integrado de 

26 W, modelo duplo "U" com base G-24D-3, uso com equipamento auxiliar; referência 

comercial Dulux D26 W / 41-827 / 840, Dulux D fabricação Osram, PL-C / 2 P26 W / 827 ou 
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840 fabricação Philips ou equivalente; remunera também o fornecimento da mão de obra 

necessária para a instalação da lâmpada. Não remunera o fornecimento do reator. 

41.07.830 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA LONGA "1U", BASE 2G-11 DE 36 W 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente compacta longa sem reator integrado 

de 36 W, modelo simples "U" com base 2G11, uso com equipamento auxiliar; referência 

comercial Dulux L36 W / 21-840 ou 31-830 fabricação Osram, PL-L /4 P36 W / 827 ou 840 

fabricação Philips ou equivalente; remunera também o fornecimento da mão de obra necessária 

para a instalação da lâmpada. Não remunera o fornecimento do reator. 

41.07.860 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA "2U", BASE G24Q-3 DE 26 W 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente compacta sem reator integrado de 

26 W, modelo duplo "U" com base G24Q-3, uso com equipamento auxiliar; referência 

comercial Dulux D/E 26W/827 ou 840 fabricação Osram ou equivalente; remunera também o 

fornecimento da mão de obra necessária para a instalação da lâmpada. Não remunera o 

fornecimento do reator. 

41.08.000 REATOR E EQUIPAMENTOS PARA LÂMPADA DE DESCARGA DE ALTA POTÊNCIA 

41.08.010 TRANSFORMADOR ELETRÔNICO PARA LÂMPADA HALÓGENA DICRÓICA DE 50 W / 220 V 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de transformador eletrônico de 220 V / 12 V para 1 (uma) 

lâmpada halógena dicróica de 20 W até 50 W / 12 V; referência comercial ET-E 50A26S, 

fabricação Philips ou equivalente e a mão de obra necessária para a instalação do 

transformador. 

41.08.210 REATOR ELETROMAGNÉTICO DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, PARA LÂMPADA VAPOR DE 

SÓDIO 70 W / 220 V 

1) Será medido por unidade de reator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reator eletromagnético de alto fator de potência com 

capacitor e ignitor, para lâmpadas de vapor de sódio de 70 W / 220 V e a mão de obra 

necessária para a instalação do reator. 

41.08.230 REATOR ELETROMAGNÉTICO DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, PARA LÂMPADA VAPOR DE 

SÓDIO 150 W / 220 V 

1) Será medido por unidade de reator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reator eletromagnético de alto fator de potência com 

capacitor e ignitor, para lâmpadas de vapor de sódio de 150 W / 220 V e a mão de obra 

necessária para a instalação do reator. 

41.08.250 REATOR ELETROMAGNÉTICO DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, PARA LÂMPADA VAPOR DE 

SÓDIO 250 W / 220 V 

1) Será medido por unidade de reator instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de reator eletromagnético de alto fator de potência com 

capacitor e ignitor, para lâmpadas de vapor de sódio de 250 W / 220 V e a mão de obra 

necessária para a instalação do reator. 

41.08.270 REATOR ELETROMAGNÉTICO DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, PARA LÂMPADA VAPOR DE 

SÓDIO 400 W / 220 V 

1) Será medido por unidade de reator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reator eletromagnético de alto fator de potência com 

capacitor e ignitor, para lâmpadas de vapor de sódio de 400 W / 220 V e a mão de obra 

necessária para a instalação do reator. 

41.08.280 REATOR ELETROMAGNÉTICO DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, PARA LÂMPADA VAPOR DE 

SÓDIO 1.000 W / 220 V 

1) Será medido por unidade de reator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reator eletromagnético de alto fator de potência com 

capacitor e ignitor, para lâmpadas de vapor de sódio de 1.000 W / 220 V e a mão de obra 

necessária para a instalação do reator. 

41.08.420 REATOR ELETROMAGNÉTICO DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, PARA LÂMPADA VAPOR 

METÁLICO 70 W / 220 V 

1) Será medido por unidade de reator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reator eletromagnético de alto fator de potência com 

capacitor e ignitor, para lâmpadas de vapor metálico de 70 W / 220 V e a mão de obra 

necessária para a instalação do reator. 

41.08.440 REATOR ELETROMAGNÉTICO DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, PARA LÂMPADA VAPOR 

METÁLICO 150 W / 220 V 

1) Será medido por unidade de reator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reator eletromagnético de alto fator de potência com 

capacitor e ignitor, para lâmpadas de vapor metálico de 150 W / 220 V e a mão de obra 

necessária para a instalação do reator. 

41.08.450 REATOR ELETROMAGNÉTICO DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, PARA LÂMPADA VAPOR 

METÁLICO 250 W / 220 V 

1) Será medido por unidade de reator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reator eletromagnético de alto fator de potência com 

capacitor e ignitor, para lâmpadas de vapor metálico de 250 W / 220 V e a mão de obra 

necessária para a instalação do reator. 

41.08.460 REATOR ELETROMAGNÉTICO DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, PARA LÂMPADA VAPOR 

METÁLICO 400 W / 220 V 

1) Será medido por unidade de reator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reator eletromagnético de alto fator de potência com 

capacitor e ignitor, para lâmpadas de vapor metálico de 400 W / 220 V e a mão de obra 

necessária para a instalação do reator. 
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41.09.000 REATOR E EQUIPAMENTOS PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 

41.09.710 REATOR ELETRÔNICO DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA COM PARTIDA INSTANTÂNEA, PARA 

UMA LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR, BASE BIPINO BILATERAL, 15 W - 127 V / 220 V 

1) Será medido por unidade de reator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reator eletrônico com partida instantânea e alto fator de 

potência, modelos para uma lâmpada fluorescente tubular, com base bipino bilateral, na 

potência de 15 W, para tensões de 127 V / 220 V e a mão de obra necessária para a instalação 

do reator. 

41.09.720 REATOR ELETRÔNICO DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA COM PARTIDA INSTANTÂNEA, PARA 

DUAS LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES, BASE BIPINO BILATERAL, 16 W -

 127 V / 220 V 

1) Será medido por unidade de reator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reator eletrônico com partida instantânea e alto fator de 

potência, modelos para duas lâmpadas fluorescentes tubulares, com base bipino bilateral, na 

potência de 16 W, para tensões de 127 V / 220 V e a mão de obra necessária para a instalação 

do reator. 

41.09.740 REATOR ELETRÔNICO DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA COM PARTIDA INSTANTÂNEA, PARA 

DUAS LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES, BASE BIPINO BILATERAL, 28 W - 127 V / 

220 V 

1) Será medido por unidade de reator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reator eletrônico de alto fator de potência com partida 

instantânea, para duas lâmpadas fluorescentes tubulares de 28 W, na potência de 110 W, para 

tensão de 220 V e a mão de obra necessária para a instalação do reator. 

41.09.750 REATOR ELETRÔNICO DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA COM PARTIDA INSTANTÂNEA, PARA 

DUAS LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES, BASE BIPINO BILATERAL, 32 W -

 127 V / 220 V 

1) Será medido por unidade de reator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reator eletrônico com partida instantânea e alto fator de 

potência, modelos para duas lâmpadas fluorescentes tubulares, com base bipino bilateral, na 

potência de 32 W, para tensões de 127 V / 220 V e a mão de obra necessária para a instalação 

do reator. 

41.09.830 REATOR ELETRÔNICO DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA COM PARTIDA INSTANTÂNEA, PARA 

DUAS LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES "HO", BASE BIPINO BILATERAL, 110 W -

 220 V 

1) Será medido por unidade de reator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reator eletrônico com partida instantânea e alto fator de 

potência, para duas lâmpadas fluorescentes tubulares tipo "HO", com base bipino bilateral, na 

potência de 110 W, para tensão de 220 V e a mão de obra necessária para a instalação do reator. 

41.09.870 REATOR ELETRÔNICO DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA COM PARTIDA INSTANTÂNEA, PARA 

UMA LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA”2 U”, BASE G24Q-3, 26 W - 220 V 

1) Será medido por unidade de reator instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de reator eletrônico com partida instantânea e alto fator de 

potência, para uma lâmpada fluorescente compacta tipo "2 U", com base G24q-3, na potência 

de 26 W, para tensão de 220 V e a mão de obra necessária para a instalação do reator. 

41.09.890 REATOR ELETRÔNICO DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA COM PARTIDA INSTANTÂNEA, PARA 

DUAS LÂMPADAS FLUORESCENTES COMPACTAS “2 U”, BASE G24Q-3, 26 W - 220 V 

1) Será medido por unidade de reator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reator eletrônico com partida instantânea e alto fator de 

potência, para duas lâmpadas fluorescentes compactas tipo "2 U", com base G24q-3, na 

potência de 26 W, para tensão de 220 V e a mão de obra necessária para a instalação do reator. 

41.10.000 POSTES E ACESSÓRIOS 

41.10.060 BRAÇO EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO DE 1" X 1,00 M PARA FIXAÇÃO DE UMA 

LUMINÁRIA 

1) Será medido por unidade de braço de tubo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de braço em tubo de ferro galvanizado a fogo, de 1" x 1,00 m; 

referência comercial Trópico ou equivalente, para fixação de uma luminária externa, inclusive 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do braço. 

41.10.070 CRUZETA REFORÇADA EM FERRO GALVANIZADO PARA FIXAÇÃO DE QUATRO LUMINÁRIAS 

1) Será medido por unidade de cruzeta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de cruzeta reforçada, em ferro galvanizado a fogo, para a 

fixação de quatro luminárias externas; referência comercial TC714 / R fabricação Trópico ou 

equivalente; inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da 

cruzeta. 

41.10.080 CRUZETA REFORÇADA EM FERRO GALVANIZADO PARA FIXAÇÃO DE DUAS LUMINÁRIAS 

1) Será medido por unidade de cruzeta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de cruzeta reforçada, em ferro galvanizado a fogo, para a 

fixação de duas luminárias externas, inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação da cruzeta. 

41.10.260 POSTE TELECÔNICO CURVO EM AÇO SAE 1010 / 1020 GALVANIZADO A FOGO, ALTURA DE 

8,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico curvo, com altura útil de 8,00 m, aço SAE-

1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou com prolongamento 

para engastar; referência comercial Yluminart ou equivalente; materiais complementares e 

acessórios; equipamentos e a mão de obra necessária para a instalação completa do poste, 

inclusive a execução da base de concreto para a fixação. 

41.10.330 POSTE TELECÔNICO RETO EM AÇO SAE 1010 / 1020 GALVANIZADO A FOGO, ALTURA DE 

10,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 10,00 m, em aço 

SAE-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou com 

prolongamento para engastar; referência comercial Yluminart ou equivalente; materiais 

complementares e acessórios; equipamentos e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do poste, inclusive a execução da base de concreto para a fixação. 

41.10.340 POSTE TELECÔNICO RETO EM AÇO SAE 1010 / 1020 GALVANIZADO A FOGO, ALTURA DE 

8,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 8,00 m, em aço 

SAE-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou com 

prolongamento para engastar; referência comercial Yluminart ou equivalente; materiais 

complementares e acessórios; equipamentos e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do poste, inclusive a execução da base de concreto para a fixação. 

41.10.400 POSTE TELECÔNICO EM AÇO SAE 1010 / 1020 GALVANIZADO A FOGO, COM ESPERA PARA 

UMA LUMINÁRIA, ALTURA DE 3,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico com espera para uma luminária, altura útil 

de 3,00 m, em aço SAE-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear 

ou com prolongamento para engastar, materiais complementares e acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa do poste, inclusive a execução da base de concreto para a 

fixação; não remunera suporte pendente. 

41.10.410 POSTE TELECÔNICO EM AÇO SAE 1010 / 1020 GALVANIZADO A FOGO, COM ESPERA PARA 

DUAS LUMINÁRIAS, ALTURA DE 3,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico com espera para duas luminárias, altura 

útil de 3,00 m, em aço SAE-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para 

flangear ou com prolongamento para engastar; materiais complementares e acessórios e a mão 

de obra necessária para a instalação completa do poste, inclusive a execução da base de 

concreto para a fixação; não remunera suporte pendente. 

41.10.430 POSTE TELECÔNICO RETO EM AÇO SAE 1010 / 1020 GALVANIZADO A FOGO, ALTURA DE 

6,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 6,00 m, em aço 

SAE-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou com 

prolongamento para engastar; referência comercial Yluminart ou equivalente; materiais 

complementares e acessórios; equipamentos e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do poste, inclusive a execução da base de concreto para a fixação. 

41.10.490 POSTE TELECÔNICO RETO EM AÇO SAE 1010 / 1020 GALVANIZADO A FOGO, COM BASE, 

ALTURA DE 7,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 7,00 m, em aço 

galvanizado a fogo, com base, chumbadores, porcas e arruelas, para engastar, concreto usinado 
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Fck= 20 Mpa com brita 1 e 2; equipamentos e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do poste, inclusive a execução da base de concreto para a fixação. 

41.10.500 POSTE TELECÔNICO RETO EM AÇO SAE 1010 / 1020 GALVANIZADO A FOGO, ALTURA DE 

4,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 4,00 m, em aço 

SAE-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou com 

prolongamento para engastar; referência comercial fabricação Yluminart ou equivalente; 

materiais complementares e acessórios; equipamentos e a mão de obra necessária para a 

instalação completa do poste, inclusive a execução da base de concreto para a fixação. 

41.11.000 APARELHO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DECORATIVA 

41.11.060 LUMINÁRIA FECHADA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA TIPO PÉTALA PEQUENA 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de luminária fechada para iluminação 

pública tipo pétala pequena indicada para alturas até 15,00 m, instalação por meio de encaixe 

liso para tubo até 60,3 mm, nas formas: suporte central com opção para 1, 2, 3 ou 4 pétalas, em 

braço de poste, ou poste curvo; refletor interno em chapa de alumínio anodizado; lente plana 

em cristal temperado; corpo, aro e alojamento com tampa em liga de alumínio fundido com 

acabamento em esmalte sintético martelado; alojamento com ventilação e espaço para 

instalação de equipamento; receptáculos, reforçados, em porcelana para uma lâmpada, por 

pétala, de vapor metálico, ou sódio até 400 W; referência comercial: DI-1031/V fabricação 

Repume, LX-612/ALOJ fabricação Lumel ou equivalente; não remunera o fornecimento de 

lâmpada e reator. 

41.11.090 LUMINÁRIA COM CORPO EM TUBO DE ALUMÍNIO TIPO BALIZADOR PARA USO EXTERNO 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de luminária tipo poste balizador para 

sinalização e iluminação de áreas externas, com corpo em alumínio com pintura eletrostática na 

cor branca ou preta; difusor em vidro transparente, para lâmpadas fluorescentes compactas 

eletrônicas. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios necessários para a 

instalação da luminária; referência comercial BL 250 / M fabricação Aladin, F 5079 / G 

fabricação Lustres Projeto ou equivalente; não remunera o fornecimento de lâmpada e reator. 

41.11.100 LUMINÁRIA RETANGULAR FECHADA PARA ILUMINAÇÃO EXTERNA EM POSTE, TIPO 

PÉTALA GRANDE 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular fechada para iluminação de áreas 

externas, tipo pétala grande, indicada para alturas de 6,00 m até 9,00 m, instalação por meio de 

adaptador central e distanciadores com opção para 1, 2, 3 ou 4 pétalas; corpo em chapa de aço 

zincado, com acabamento em pintura, disponível nas cores branco, preto ou alumínio; refletor 

em alumínio multifacetado anodizado texturizado; difusor em vidro plano transparente 

temperado; alojamento do equipamento auxiliar no corpo da luminária; receptáculos, 

reforçados, em porcelana para uma lâmpada, por pétala, de vapor metálico tubular / ovóide, ou 
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sódio tubular / ovóide de 250 / 400 W; referência comercial: DP2305-01 fabricação Lustres 

Projeto ou equivalente; remunera também equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra 

para a instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento do reator e da lâmpada. 

41.11.110 LUMINÁRIA RETANGULAR FECHADA PARA ILUMINAÇÃO EXTERNA EM POSTE, TIPO 

PÉTALA PEQUENA 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular fechada para iluminação de áreas 

externas, tipo pétala pequena, indicada para alturas de 3,00 m até 4,50 m, instalação por meio 

de adaptador central e distanciadores com opção para 1, 2, 3 ou 4 pétalas; corpo em chapa de 

aço zincado, com acabamento em pintura, disponível nas cores branco, preto ou alumínio; 

refletor em alumínio multifacetado anodizado liso; difusor em vidro plano transparente 

temperado; alojamento do equipamento auxiliar no corpo da luminária; receptáculos, 

reforçados, em porcelana para uma lâmpada, por pétala, vapor de sódio de 70 / 150 / 250 W ou 

vapor metálico de 70 / 150 / 250 W; referência comercial: DP2198-01, DP2198-02 fabricação 

Lustres Projeto ou equivalente; remunera também equipamentos, materiais, acessórios e a mão 

de obra para a instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento do reator e da 

lâmpada. 

41.11.703 LUMINÁRIA LED RETANGULAR PARA POSTE DE 10.400 ATÉ 13.200 LM, EFICIÊNCIA 

MÍNIMA 107 LM/W 

1)  Será medido por unidade de luminária fornecida e instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária led retangular em poste fixo, composta por led 

IRC>=70, temperatura de cor entre 5.000 e 6.000 K, fluxo luminoso de 10.400 até 13.200 lm, 

facho luminoso aberto, vida útil >=50.000 h, potência entre 80 até 120 W, driver multitensão 

compatível com limites mínimo e máximo entre, 90 a 305 V, eficiência mínima 107 lm/W, 

corpo em alumínio com pintura, em várias cores, IP>=67. Não remunera o poste. Referência 

comercial FLED 120-SS06 fabricação Fortlight, CLU-M120 fabricação Conexled, LEX01-

S3M750 fabricação Lumicenter, CLSL80 fabricação Ledstar-Unicoba, GL216 80W da Glight 

ou equivalente; remunera também equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra para a 

instalação completa da luminária. 

41.11.711 LUMINÁRIA LED RETANGULAR PARA PAREDE/PISO DE 11.838 ATÉ 12.150 LM, EFICIÊNCIA 

MÍNIMA 107 LM/W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária led retangular para parede ou piso, composta por 

módulos led IRC>=70, temperatura de cor entre 5.000 e 6.000 K, fluxo luminoso de 10.838 até 

12.150 lm, facho luminoso aberto, vida útil >=50.000 h, potência de 86 até 120 W, driver 

multitensão compatível com limites mínimo e máximo entre, 90 a 305 V, eficiência mínima 107 

lm/W, corpo em alumínio com pintura, em várias cores, IP>=66. Remunera também o suporte 

para fixação na parede ou piso, caso seja necessário. Não remunera o guindaste; referência 

comercial: luminária FLED 100-RR25 fabricação Fortlight, LEX11-S3M750 fabricação 

Lumicenter, CLF-MP100 fabricação Conexled ou equivalente; remunera também 

equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra para a instalação completa da luminária. 

41.11.721 LUMINÁRIA LED RETANGULAR PARA POSTE DE 6.250 ATÉ 6.674 LM, EFICIÊNCIA MÍNIMA 113 

LM/W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de luminária led retangular em poste fixo, composta por led 

IRC>=70, temperatura de cor 5.000 K, fluxo luminoso de 6.250 até 6.674 lm, facho luminoso 

aberto, vida útil >=50.000 h, potência entre 40 e 59 W, driver multitensão compatível com 

limites mínimo e máximo entre, 90 a 305 V, eficiência mínima 113 lm/W, corpo em alumínio 

com pintura, em várias cores, IP>=54, grau de proteção IK>= 09. Não remunera o poste; 

referência comercial: Luminária CLU-M60 fabricação Conexled, TK SL-50 fabricação Ledstar-

Unicoba, GL216 80W fabricação Glight ou equivalente; remunera também equipamentos, 

materiais, acessórios e a mão de obra para a instalação completa da luminária. 

41.12.000 APARELHO DE ILUMINAÇÃO DE LONGO ALCANCE E ESPECÍFICA 

41.12.050 PROJETOR RETANGULAR FECHADO, COM ALOJAMENTO PARA REATOR, PARA LÂMPADA 

VAPOR METÁLICO OU VAPOR DE SÓDIO DE 150 W A 400 W 

1) Será medido por unidade de projetor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de projetor retangular hermético, 

constituído por: corpo e aro em alumínio fundido, com aletas para dissipação de calor, 

acabamento com pintura em esmalte sintético; alojamento para equipamento, anexo ao projetor, 

em alumínio fundido, com pintura em esmalte sintético; refletor interno em chapa de alumínio 

estampado, acabamento anodizado; visor plano, em cristal temperado, à prova de choque 

térmico, fixado ao corpo por meio de aro e junta vedadora; suporte para fixação, tipo "U", em 

aço galvanizado a fogo, com ou sem tripé; movimentos horizontal e vertical; soquete para 

lâmpada vapor metálico ou vapor de sódio de alta pressão de 150 W a 400 W; referência 

comercial: TPE 3170 fabricação Trópico ou equivalente. Não remunera o fornecimento de 

lâmpada e reator. 

41.12.060 PROJETOR RETANGULAR FECHADO, PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 1000 W OU 

VAPOR METÁLICO DE 2000 W 

1) Será medido por unidade de projetor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de projetor retangular hermético, 

constituído por: corpo e aro em alumínio fundido, com aletas para dissipação de calor, 

acabamento com pintura em esmalte sintético; refletor interno em chapa de alumínio 

estampado, acabamento anodizado; visor plano, em cristal temperado, à prova de choque 

térmico, fixado ao corpo por meio de aro e junta vedadora; suporte para fixação, tipo "U", em 

aço galvanizado a fogo; movimentos horizontal e vertical; soquetes para lâmpadas: de vapor 

metálico de 1000 W / 2000 W, ou vapor de sódio de alta pressão de 1000 W, conforme o 

fabricante; referência comercial TPE 3260 / 20 fabricação Trópico ou equivalente. Não 

remunera o fornecimento de lâmpada e reator. 

41.12.070 PROJETOR RETANGULAR FECHADO, PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 70 W / 150 W OU 

HALÓGENA DE 300 W / 500 W 

1) Será medido por unidade de projetor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de projetor retangular hermético, 

constituído por: corpo e aro em alumínio fundido, com aletas para dissipação de calor, 

acabamento com pintura em esmalte sintético; refletor interno em chapa de alumínio 

estampado, acabamento anodizado; visor plano, em cristal temperado, à prova de choque 

térmico, fixado ao corpo por meio de aro e junta vedadora; suporte para fixação, tipo "U", em 

aço galvanizado a fogo; movimentos horizontal e vertical; soquetes para lâmpadas: de vapor 
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metálico de 70 W / 100 W / 150 W, ou vapor de sódio de alta pressão de 50 W / 70 W, ou 

halógena de 300 W / 500 W, conforme o fabricante; referência comercial F 5096 fabricação 

Projeto ou equivalente. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator. 

41.12.080 PROJETOR RETANGULAR FECHADO, PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO OU VAPOR DE 

SÓDIO DE 250 W / 400 W  

1) Será medido por unidade de projetor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de projetor retangular hermético, 

constituído por: corpo e aro em alumínio fundido, com aletas para dissipação de calor; refletor 

interno em chapa de alumínio estampado refletal liso, stucco ou escamado, acabamento 

anodizado; visor plano, em cristal temperado, à prova de choque térmico, fixado ao corpo por 

meio de aro e junta vedadora; suporte para fixação, tipo "U", em aço galvanizado a fogo; 

movimentos horizontal e vertical; soquetes para lâmpadas: de vapor metálico de 400 W, ou 

vapor de sódio de alta pressão de 250 W / 400 W, ou mista de 250 W / 500 W, conforme o 

fabricante; referência comercial: DI 190 fabricação Repume ou equivalente. Não remunera o 

fornecimento de lâmpada e reator. 

41.12.090 PROJETOR CÔNICO FECHADO, PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO, VAPOR DE SÓDIO 

250 W/400 W OU MISTA DE 250 W/500 W 

1) Será medido por unidade de projetor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de projetor cônico hermético, 

constituído por: corpo (pescoço) e aro em liga de alumínio fundido, acabamento com pintura 

eletrostática; corpo refletor repuxado em chapa de alumínio parabólico estampado, acabamento 

anodizado; visor plano, em cristal temperado, à prova de choque térmico; suporte para fixação, 

tipo "U", em aço galvanizado a fogo; movimentos horizontal e vertical; dispositivo, externo, 

para focalização da lâmpada; soquetes para lâmpadas: de vapor metálico, ou vapor de sódio de 

alta pressão de 250 W / 400 W, ou mista de 250 W / 500 W, conforme o fabricante; referência 

comercial: TPE 3200/4 fabricação Trópico, DI 295 fabricação Repume ou equivalente. Não 

remunera o fornecimento de lâmpada e reator. 

41.13.000 APARELHO DE ILUMINAÇÃO A PROVA DE TEMPO, GASES E VAPORES 

41.13.030 LUMINÁRIA BLINDADA RETANGULAR DE EMBUTIR, PARA LÂMPADAS DE 160 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de luminária blindada retangular, de 

embutir, resistente ao tempo, gases, vapores não infláveis, ou atmosfera com umidade, 

constituída por: corpo e grade de proteção, em alumínio fundido, com acabamento em esmalte 

sintético; ligação por meio de entradas rosqueadas; refletor em chapa de alumínio, acabamento 

anodizado; visor plano, em cristal temperado, à prova de choque térmico, fixado por meio de 

grade, com junta vedadora; soquetes para lâmpadas: PLE 18 / 26 W, vapor de sódio 70 W ou 

equivalente, conforme o fabricante; referência comercial SBL 630/2 fabricação Shomei, EY 31-

2 fabricação Telbra, DI-140/A fabricação Repume ou equivalente. Não remunera o 

fornecimento de lâmpada e reator. 

41.13.040 LUMINÁRIA BLINDADA DE SOBREPOR OU PENDENTE EM CALHA FECHADA, PARA 1 

LÂMPADA FLUORESCENTE DE 32 W / 36 W / 40 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de luminária blindada em calha fechada, 

com instalação de sobrepor ou pendente, resistente ao tempo, gases, vapores não infláveis, ou 

atmosfera com umidade, constituída por: corpo de poliéster reforçado com fibra de vidro, ou 

policarbonato, ou poliestireno de alto impacto, conforme o fabricante; refletor em chapa de aço 

com pintura eletrostática; difusor em polietileno, ou policarbonato, ou de alto impacto; vedação 

em poliuretano sem emendas; soquetes antivibratórios, para uma lâmpada fluorescente de 

32 W / 36 W / 40 W; referência comercial: HT 01 S 132 fabricação Lumicenter ou equivalente. 

Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator. 

41.13.050 LUMINÁRIA BLINDADA DE SOBREPOR OU PENDENTE EM CALHA FECHADA, PARA 2 

LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 32 W / 36 W / 40 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de luminária blindada em calha fechada, 

com instalação de sobrepor ou pendente, resistente ao tempo, gases, vapores não infláveis, ou 

atmosfera com umidade, constituída por: corpo de poliéster reforçado com fibra de vidro, ou 

policarbonato, ou poliestireno de alto impacto, conforme o fabricante; refletor em chapa de aço 

com pintura eletrostática; difusor em polietileno, ou policarbonato, ou acrílico de alto impacto; 

vedação em poliuretano sem emendas; soquetes antivibratórios, para duas lâmpadas 

fluorescentes de 32 W / 36 W / 40 W; referência comercial HT 01 S 232 fabricação Lumicenter 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator. 

41.13.102 LUMINÁRIA BLINDADA TIPO ARANDELA DE 45º E 90º, PARA LÂMPADA LED 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de luminária blindada, tipo arandela, 

com inclinação de 45º ou 90º, resistente ao tempo, constituída por: corpo e grade de proteção, 

em alumínio fundido, com acabamento em pintura eletrostática a pó na cor cinza; globo em 

vidro rosqueado ao corpo; entradas de 3/4" BSP (gás), com vedação em borracha, resistente ao 

tempo e ao calor; soquetes de porcelana E-27, para lâmpadas LED de 13,5W (equivalente a 

incandescente de 100W); referência comercial EY16/1 ou EY17/1 da Naville, Tramontina ou 

equivalente. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator. 

41.13.200 LUMINÁRIA BLINDADA OVAL DE SOBREPOR OU ARANDELA, PARA LÂMPADA 

FLUORESCENTE COMPACTA 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de luminária blindada oval, para 

instalação de sobrepor, ou como arandela, resistente ao tempo, gases, vapores não infláveis, ou 

atmosfera com umidade, constituída por: corpo e grade de proteção, em alumínio fundido, com 

acabamento em esmalte sintético; ligação por meio de entradas rosqueadas; refrator prismático 

em vidro alcalino (vidro boro-silicato), fixado por meio de grade, com junta vedadora; soquetes 

para lâmpada compacta com reator incorporado, conforme o fabricante; referência comercial: 

IPT-26 fabricação Wetzel ou equivalente. Não remunera o fornecimento de lâmpada. 

41.14.000 APARELHO DE ILUMINAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL 

41.14.020 LUMINÁRIA RETANGULAR DE EMBUTIR TIPO CALHA FECHADA, COM DIFUSOR PLANO EM 

ACRÍLICO, PARA 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES DE 28 W / 32 W / 36 W / 54 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular de embutir tipo calha, com corpo e 

refletor em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática na cor branca; 

difusor plano em acrílico translúcido ou acrílico pontilhado; equipada com porta-lâmpada 

antivibratório em policarbonato com trava de segurança e proteção contra aquecimento nos 

contatos, para duas lâmpadas fluorescentes tubulares, conforme tabela; referência comercial 

Luminária L40E232B fabricação AMES, 152228 LC fabricação ARM, FHT07-E228 da 

Lumicenter, PL 389/24 TL da Prolumi ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de 

obra necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento de 

lâmpada e reator. 

41.14.070 LUMINÁRIA RETANGULAR DE SOBREPOR TIPO CALHA ABERTA, PARA 2 LÂMPADAS 

FLUORESCENTES TUBULARES DE 32 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular de sobrepor tipo calha, com corpo e 

refletor em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática na cor branca, para 

duas lâmpadas fluorescentes tubulares, conforme tabela. Remunera também materiais e a mão 

de obra necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento de 

lâmpada e reator; referência comercial: Luminária CCN10-S232 fabricação Lumicenter ou 

equivalente. 

41.14.090 LUMINÁRIA RETANGULAR DE SOBREPOR TIPO CALHA FECHADA, COM DIFUSOR EM 

ACRÍLICO TRANSLÚCIDO, PARA 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 28 W / 32 W / 36 W / 54 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular de sobrepor tipo calha fechada, com 

corpo e refletor em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática na cor 

branca; difusor em acrílico translúcido; equipada com porta-lâmpada antivibratório em 

policarbonato com trava de segurança e proteção contra aquecimento nos contatos, para duas 

lâmpadas fluorescentes tubulares, conforme tabela. Remunera também materiais e a mão de 

obra necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento de 

lâmpada e reator; referência comercial: Luminária L40S232B fabricação AMES, 750228 LC 

fabricação ARM, FHT05-S228 da Lumicenter, PL 289/24 TL da Prolumi, AL7556 da Ajalumi 

ou equivalente. 

41.14.180 LUMINÁRIA INDUSTRIAL DE SOBREPOR OU PENDENTE COM REFLETOR EM ACRÍLICO, 

PARA 1 LÂMPADA MULTIVAPOR METÁLICO ELIPSOIDAL DE 250 W / 400 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária industrial de sobrepor ou pendente, com corpo 

em chapa de aço com pintura eletrostática na cor branca; refletor e difusor (opcional) em 

acrílico prismático transparente; alojamento do reator no próprio corpo; equipada com porta-

lâmpada em cerâmica, para uma lâmpada multivapor metálico elipsoidal, conforme tabela. 

Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. 

Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator; referência comercial: Luminária PI-19 

fabricação Lumalux, LI1022B fabricação AMES, ARM99-TLP04 C fabricação ARM, PL 402  

20" da Prolumi ou equivalente. 
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41.14.210 LUMINÁRIA QUADRADA DE EMBUTIR TIPO CALHA ABERTA COM ALETAS PLANAS, PARA 2 

LÂMPADAS FLUORESCENTES COMPACTAS DE 18 W / 26 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária quadrada de embutir tipo calha, com corpo e 

aletas planas em chapa de aço com pintura eletrostática na cor branca; refletor em alumínio 

anodizado de alto brilho, para duas lâmpadas fluorescentes compactas, conforme tabela. 

Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. 

Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator; referência comercial: EDQ-46 fabricação 

Lumalux, RE227AL fabricação AMES, 1202E27 BC fabricação ARM, PF90-E226 da 

Lumicenter, PL 688/226 da Prolumi ou equivalente. 

41.14.310 LUMINÁRIA REDONDA DE EMBUTIR COM DIFUSOR RECUADO, PARA 1 OU 2 LÂMPADAS 

FLUORESCENTES COMPACTAS DE 15 W / 18 W / 20 W / 23 W / 26 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária redonda de embutir, com corpo em alumínio 

repuxado com pintura eletrostática na cor branca; refletor em alumínio anodizado e difusor 

recuado em vidro plano temperado transparente, para uma ou duas lâmpadas fluorescentes 

compactas, conforme tabela. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para 

instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator; referência 

comercial: Luminária EDR-45 fabricação Lumalux, YEE410 fabricação AMES, ARM99-

ML539 C fabricação ARM, PL 613/226 da Prolumi, AL 1761 da Ajalumi ou equivalente. 

41.14.390 LUMINÁRIA RETANGULAR DE SOBREPOR TIPO CALHA ABERTA COM REFLETOR EM 

ALUMÍNIO DE ALTO BRILHO, PARA 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES 32 W / 36 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular de sobrepor tipo calha aberta, com 

corpo em chapa de aço com pintura eletrostática na cor branca; refletor em alumínio anodizado 

de alto brilho (rendimento mínimo de 84%); alojamento do reator na cabeceira, equipada com 

porta-lâmpada antivibratório em policarbonato com trava de segurança e proteção contra 

aquecimento nos contatos, para duas lâmpadas fluorescentes tubulares, Remunera também 

materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o 

fornecimento de lâmpada e reator; referência comercial: Luminária CS232RF fabricação 

AMES, CAN03-S232 da Lumicenter, PL 228/24 da Prolumi ou equivalente. 

41.14.430 LUMINÁRIA QUADRADA DE EMBUTIR TIPO CALHA ABERTA COM REFLETOR E ALETA 

PARABÓLICAS EM ALUMÍNIO DE ALTO BRILHO, PARA 4 LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 

14 W / 16 W / 18 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária quadrada de embutir tipo calha, com corpo em 

chapa de aço com pintura eletrostática na cor branca; refletor e aletas parabólicas em alumínio 

anodizado de alto brilho (rendimento de no mínimo 68%); equipada com porta-lâmpada 

antivibratório em policarbonato com trava de segurança e proteção contra aquecimento nos 

contatos, para quatro lâmpadas fluorescentes tubulares, conforme tabela. Remunera também 

materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o 
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fornecimento de lâmpada e reator; referência comercial: Luminária CE416AL-N fabricação 

AMES, 101416 BC fabricação ARM, CAA11-E416 da Lumicenter, PL 375/42 da Prolumi ou 

equivalente. 

41.14.510 LUMINÁRIA INDUSTRIAL PENDENTE COM REFLETOR PRISMÁTICO SEM ALOJAMENTO PARA 

REATOR, PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO, VAPOR METÁLICO DE 150 W / 250 W / 400 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária industrial tipo pendente, com corpo em chapa de 

aço tratada com pintura eletrostática na cor branca; refletor prismático em policarbonato; 

soquete E-27 ou E-40; sem alojamento para o reator; para uma lâmpada vapor de sódio ou 

vapor metálico. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação 

completa da luminária. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator; referência 

comercial: Luminária CES01-P1E27SA ou CES01-P1E40SA fabricação Lumicenter ou 

equivalente. 

41.14.530 LUMINÁRIA REDONDA DE SOBREPOR COM DIFUSOR EM VIDRO TEMPERADO JATEADO, 

PARA 1 OU 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES COMPACTAS DE 18 W / 26 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária redonda de sobrepor, com corpo em alumínio 

repuxado com pintura eletrostática na cor branca e difusor em vidro plano temperado jateado, 

para uma ou duas lâmpadas fluorescentes compactas, conforme tabela. Remunera também 

materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o 

fornecimento de lâmpada e reator; referência comercial: Luminária PFD-03 fabricação 

Lumalux, YE510G fabricação AMES, ARM99-2018 C fabricação ARM, PL 644/226 da 

Prolumi, AL 3001/G da Ajalumi ou equivalente. 

41.14.560 LUMINÁRIA RETANGULAR DE EMBUTIR TIPO CALHA ABERTA COM ALETAS PARABÓLICAS, 

PARA 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES DE 28 W / 54 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular de embutir tipo calha, com corpo em 

chapa de aço com pintura eletrostática na cor branca; refletor e aletas parabólicas em alumínio 

anodizado de alto brilho (rendimento mínimo de 77%); equipada com porta-lâmpada 

antivibratório em policarbonato com trava de segurança e proteção contra aquecimento nos 

contatos, para duas lâmpadas fluorescentes tubulares, conforme tabela. Remunera também 

materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o 

fornecimento de lâmpada e reator; referência comercial: Luminária 123232 BC fabricação 

ARM, PL 377/24 da Prolumi ou equivalente. 

41.14.590 LUMINÁRIA INDUSTRIAL PENDENTE TIPO CALHA ABERTA INSTALAÇÃO EM PERFILADO, 

PARA 1 OU 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES 14 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária industrial tipo pendente com instalação em 

perfilado, com corpo em chapa de aço com pintura eletrostática na cor branca; refletor em 
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alumínio anodizado de alto brilho (rendimento de no mínimo 83%); alojamento do reator no 

próprio corpo; equipada com porta-lâmpada antivibratório em policarbonato com trava de 

segurança e proteção contra aquecimento nos contatos, para uma ou duas lâmpadas 

fluorescentes tubulares, conforme tabela. Remunera também suspensões tipo gancho I-45, 

materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o 

fornecimento de lâmpada e reator; referência comercial: Luminária CR216RF fabricação 

AMES, 681214 BC fabricação ARM, FAN04-S214 da Lumicenter, PL 204/214 da Prolumi, AL 

7974 da Ajalumi ou equivalente. 

41.14.600 LUMINÁRIA INDUSTRIAL PENDENTE TIPO CALHA ABERTA INSTALAÇÃO EM PERFILADO, 

PARA 1 OU 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES 28 W / 54 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária industrial tipo pendente com instalação em 

perfilado, com corpo em chapa de aço com pintura eletrostática na cor branca; refletor em 

alumínio anodizado de alto brilho (rendimento mínimo de 83%); alojamento do reator no 

próprio corpo; equipada com porta-lâmpada antivibratório em policarbonato com trava de 

segurança e proteção contra aquecimento nos contatos, para uma ou duas lâmpadas 

fluorescentes tubulares, conforme tabela. Remunera também suspensões tipo gancho I-45, 

materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o 

fornecimento de lâmpada e reator; referência comercial: Luminária CR232RF fabricação 

AMES, 681228 BC fabricação ARM, FAN04-S228 da Lumicenter, PL 204/228 da Prolumi, AL 

7974 da Ajalumi ou equivalente. 

41.14.620 LUMINÁRIA RETANGULAR DE SOBREPOR TIPO CALHA ABERTA COM REFLETOR E ALETAS 

PARABÓLICAS, PARA 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES 28 W / 54 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular de sobrepor tipo calha, com corpo em 

chapa de aço com pintura eletrostática na cor branca; refletor e aletas parabólicas em alumínio 

anodizado de alto brilho (rendimento de no mínimo de 67%); equipada com porta-lâmpada 

antivibratório em policarbonato com trava de segurança e proteção contra aquecimento nos 

contatos, para duas lâmpadas fluorescentes tubulares, conforme tabela. Remunera também 

materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o 

fornecimento de lâmpada e reator; referência comercial: Luminária FSA-27 fabricação 

Lumalux, 720228 BC fabricação ARM, FAA05-S228 da Lumicenter, PL 277/228 da Prolumi 

ou equivalente. 

41.14.640 LUMINÁRIA RETAGULAR DE EMBUTIR TIPO CALHA ABERTA COM REFLETOR EM ALUMÍNIO 

DE ALTO BRILHO, PARA 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES DE 28 W / 54 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular de embutir tipo calha, com corpo em 

chapa de aço com pintura eletrostática na cor branca; refletor em alumínio anodizado de alto 

brilho (rendimento mínimo de 88%); equipada com porta-lâmpada antivibratório em 

policarbonato com trava de segurança e proteção contra aquecimento nos contatos, para duas 

lâmpadas fluorescentes tubulares, conforme tabela. Remunera também materiais e a mão de 
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obra necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento de 

lâmpada e reator; referência comercial: Luminária CE228RF fabricação AMES, 130228 BC 

fabricação ARM, FAN06-E228 da Lumicenter, PL 381/228 da Prolumi ou equivalente. 

41.14.670 LUMINÁRIA TRIANGULAR DE SOBREPOR TIPO ARANDELA, PARA FLUORESCENTE 

COMPACTA DE 15 W / 20 W / 23 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária triangular de sobrepor tipo arandela, com corpo 

em liga metálica, com pintura eletrostática na cor branca e difusor em vidro plano, para uma 

fluorescente compacta eletrônica. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para 

instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator; referência 

comercial: Luminária AI-03 fabricação Lumalux, ART225 fabricação AMES, ARM99-510 C 

fabricação ARM, PL 727/126 da Prolumi, AL 2001 da Ajalumi ou equivalente. 

41.14.700 LUMINÁRIA RETANGULAR DE SOBREPOR OU ARANDELA TIPO CALHA FECHADA COM 

DIFUSOR EM ACRÍLICO, PARA 1 LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR DE 28 W / 54 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular de sobrepor e/ou arandela tipo calha 

fechada, com corpo em perfil de alumínio extrudado e chapa de aço com pintada eletrostática 

na cor branca; difusor em acrílico leitoso ou translúcido, alojamento do reator no próprio corpo; 

equipada com porta-lâmpada antivibratório em policarbonato com trava de segurança e 

proteção contra aquecimento nos contatos, para uma lâmpada fluorescente tubular, conforme 

tabela. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da 

luminária. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator; referência comercial: Luminária 

AI-40 fabricação Lumalux, PDL29 fabricação AMES, 850128 LC fabricação ARM, FHT07-

S128 da Lumicenter, PL 689/128 TL da Prolumi ou equivalente. 

41.14.730 LUMINÁRIA REDONDA DE EMBUTIR COM REFLETOR EM ALUMÍNIO JATEADO E DIFUSOR 

EM VIDRO, PARA 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES COMPACTAS DUPLAS DE 18 W / 26 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária redonda de embutir, com corpo em alumínio 

repuxado com acabamento em pintura eletrostática na cor branca; refletor em alumínio 

anodizado jateado e difusor em vidro plano temperado, para duas lâmpadas fluorescentes 

compactas duplas, conforme tabela. Remunera também materiais e a mão de obra necessária 

para instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator; 

referência comercial: Luminária EDR-30 fabricação Lumalux, YE410 fabricação AMES, 

ARM99-702 C fabricação ARM, PL 613/226 da Prolumi, AL 1501 da Ajalumi ou equivalente. 

41.14.740 LUMINÁRIA RETANGULAR DE EMBUTIR ASSIMÉTRICA, PARA 1 LÂMPADA FLUORESCENTE 

TUBULAR DE 14 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular de embutir assimétrica, com corpo em 

chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática na cor branca; refletor em alumínio 

anodizado de alto brilho (rendimento mínimo de 69%), equipada com porta-lâmpada 

antivibratório em policarbonato, com trava de segurança e proteção contra aquecimento nos 

contatos, para uma lâmpada fluorescente tubular, conforme tabela. Remunera também materiais 

e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o 

fornecimento de lâmpada e reator; referência comercial: Luminária FEA-62 fabricação 

Lumalux, 136114 BC fabricação ARM, FAN03-E114 da Lumicenter, PL 381/114 ASS da 

Prolumi ou equivalente. 

41.14.750 LUMINÁRIA REDONDA DE SOBREPOR OU PENDENTE COM REFLETOR EM ALUMÍNIO 

ANODIZADO FACHO CONCENTRADO, PARA 1 LÂMPADA VAPOR METÁLICO ELIPSOIDAL DE 

250 / 400 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária industrial de sobrepor ou pendente, com corpo 

em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática na cor branca; refletor em alumínio 

para facho concentrado e difusor em vidro temperado; equipada com porta-lâmpada em 

cerâmica, para uma lâmpada vapor metálico elipsoidal, conforme tabela. Remunera também 

materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o 

fornecimento de lâmpada e reator; referência comercial: Luminária PI-18 fabricação Lumalux, 

LI2020C fabricação AMES, PL 421 20" da Prolumi ou equivalente. 

41.14.770 LUMINÁRIA QUADRADA DE EMBUTIR TIPO CALHA FECHADA, COM DIFUSOR PLANO EM 

ACRÍLICO, PARA 4 LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES DE 14 W / 16 W / 18 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária quadrada de embutir tipo calha fechada, com 

corpo e refletor em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática na cor 

branca; difusor plano em acrílico translúcido; equipada com porta-lâmpada antivibratório em 

policarbonato com trava de segurança e proteção contra aquecimento nos contatos, para quadro 

lâmpadas fluorescentes tubulares, conforme tabela. Remunera também materiais e a mão de 

obra necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento de 

lâmpada e reator; referência comercial: Luminária L40E416B fabricação AMES, CHT10-

E416ACL da Lumicenter, PL 389/42 TL da Prolumi ou equivalente. 

41.14.780 LUMINÁRIA RETANGULAR DE SOBREPOR TIPO CALHA FECHADA, COM DIFUSOR PLANO EM 

ACRÍLICO, PARA 4 LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES DE 14 W / 16 W / 18 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária quadrada de sobrepor tipo calha fechada, com 

corpo e refletor em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática na cor 

branca; difusor plano em acrílico translúcido; equipada com porta-lâmpada antivibratório em 

policarbonato com trava de segurança e proteção contra aquecimento nos contatos, para quadro 

lâmpadas fluorescentes tubulares, conforme tabela. Remunera também materiais e a mão de 

obra necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento de 

lâmpada e reator; referência comercial:  Luminária FSA-36 da Lumalux, L40S416B da AMES, 
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750416 LC da ARM, PL 289/42 TL da Prolumi, CHT10-S416ACL da Lumicenter, AL 7760 da 

Ajalumi ou equivalente. 

41.14.790 LUMINÁRIA RETANGULAR DE EMBUTIR TIPO CALHA ABERTA, COM REFLETOR 

ASSIMÉTRICO EM ALUMÍNIO DE ALTO BRILHO, PARA 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES 

TUBULARES DE 28 W / 54 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular de embutir tipo calha aberta, com 

corpo em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática na cor branca; refletor 

assimétrico em alumínio anodizado de alto brilho (rendimento de no mínimo 69%); equipada 

com porta-lâmpada antivibratório em policarbonato com trava de segurança e proteção contra 

aquecimento nos contatos, para duas lâmpadas fluorescentes tubulares, conforme tabela. 

Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. 

Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator; referência comercial: Luminária FEA-62 

fabricação Lumalux, 136228 BC fabricação ARM, PL 381/228 ASS da Prolumi, FAN03-E228 

da Lumicenter, AL 7801 da Ajalumi ou equivalente. 

41.15.000 APARELHO DE ILUMINAÇÃO INTERNA DECORATIVA 

41.15.170 LUMINÁRIA REDONDA DE EMBUTIR, COM FOCO ORIENTÁVEL E ACESSÓRIO 

ANTIOFUSCANTE, PARA UMA LÂMPADA DICRÓICA DE 50 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária redonda, com foco orientável, para instalação de 

embutir, constituída por: corpo em alumínio injetado e pintado na cor branca; acessório 

antiofuscante na cor preta, soquete para uma lâmpada dicróica de 50 W, inclusive materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da luminária, referência comercial: Ipy 

fabricação Itaim ou equivalente; não remunera transformador e lâmpada. 

41.15.240 LUMINÁRIA TIPO “SPOT” PARA TRILHO, FOCO ORIENTÁVEL, CORPO EM ALUMÍNIO 

PINTADO, REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO, PARA UMA LÂMPADA HALÓGENA PAR 30 

DE 75 W. 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária tipo Spot, para trilho eletrificado com um 

circuito, com foco orientável, corpo em alumínio pintado, refletor em alumínio anodizado, 

alojamento com soquete para uma lâmpada halógena PAR30 de 75 W; referência LSA09696 

fabricação Altena ou equivalente, inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação. 

41.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

41.20.020 RECOLOCAÇÃO DE APARELHOS DE ILUMINAÇÃO OU PROJETORES FIXOS EM TETO, PISO OU 

PAREDE 

1) Será medido por unidade de aparelho de iluminação ou projetor instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão de obra e materiais acessórios necessários para a 

instalação de aparelhos de iluminação ou projetores fixos em teto, piso ou parede. 

41.20.080 PLAFON PLÁSTICO E / OU PVC PARA ACABAMENTO DE PONTO DE LUZ, COM SOQUETE E 27 

PARA LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 

1) Será medido por unidade de plafon instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de plafon, para acabamento de ponto de luz, com soquete E-27 

integrado para lâmpada fluorescente compacta, em plástico ou PVC, disponível nas cores 

branco e preto, conforme o fabricante; referência comercial: Plafon  114 / 117 fabricação 

Perlex, Plafonier Decorativo PVC fabricação Sadokin, Plafon com Soquete fabricação 

Taschibra, PF 1/2 fabricação Wetzel ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação do plafon em teto ou parede; não remunera o 

fornecimento da lâmpada. 

41.20.120 RECOLOCAÇÃO DE REATOR 

1) Será medido por unidade de reator instalado (un). 

2) O item remunera a instalação de reator eletrônico, para uma ou duas lâmpadas. 

41.20.130 RECOLOCAÇÃO DE LÂMPADA 

1) Será medido por unidade de lâmpada recolocada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a instalação de lâmpada; não 

remunera a lâmpada. 

41.30.000 LUMINÁRIA E ACESSÓRIOS ESPECIAIS 

41.30.250 LUMINÁRIA TIPO ARANDELA PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 250 W OU 400 W 

1) Será medido por luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de luminária tipo arandela para lâmpada 

de vapor metálico de 250 W ou 400 W, com corpo em chapa de aço fostatizada e pintada 

eletrostaticamente na cor preta, furos para ventilação, refletor parabólico em alumínio 

martelado de alta pureza e refletância, difusor em vidro temperado e facho luminoso orientável; 

referência comercial ES11-S1E40 fabricação Lumicenter ou equivalente. 

41.31.000 ILUMINAÇÃO LED 

41.31.010 LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE EMBUTIR COM DIFUSOR TRANSLÚCIDO, 4000 K, FLUXO 

LUMINOSO DE 3520 A 3700 LM, POTÊNCIA DE 31 A 37 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária led retangular de embutir, com driver, composta 

por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 3520 a 3700 lm, 

vida útil >= 50.000 h, potência de 31 a 37 W, driver para tensão de 220 V, eficiência mínima 98 

lm / W, corpo em aço ou alumínio, moldura em perfil de alumínio, acabamento com pintura 

eletrostática na cor branca, difusor plano translúcido; referência comercial: AL 0700 de 

fabricação Ajalumi, LHT05-E3500840 fabricação Lumicenter ou equivalente. Remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. 

552 de 824



 
 

 

 

 

41.31.012 LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE EMBUTIR COM REFLETOR E ALETAS PARABÓLICAS, 

4000 K, FLUXO LUMINOSO DE 3351 A 3850 LM, POTÊNCIA DE 31 A 37 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária LED retangular de embutir, potência de 31 a 

37 W, fluxo luminoso de 3351 a 3850 lm, temperatura de cor 4000 K, refletor e aletas 

parabólicas em alumínio anodizado, difusor plano translúcido; referência comercial: AL0710 

fabricação Ajalumi ou equivalente. Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa da luminária. 

41.31.040 LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE SOBREPOR COM DIFUSOR TRANSLÚCIDO, 4000 K, FLUXO 

LUMINOSO DE 3350 A 3700 LM, POTÊNCIA DE 31 A 37 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária led retangular de sobrepor, com driver, composta 

por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 3350 até 

3700 lm, vida útil >= 50.000 h, potência de 31 a 37 W, driver para tensão de 220 V, corpo em 

chapa de aço tratada com pintura eletrostática na cor branca, difusor plano translucido; 

referência comercial: LHT42-S4000840 fabricação Lumicenter ou equivalente. Remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. 

41.31.044 LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE SOBREPOR OU PENDENTE COM DIFUSOR TRANSLÚCIDO 

OU TRANSPARENTE, 4000 K, FLUXO LUMINOSO DE 2924 A 3400 LM, POTÊNCIA DE 31 A 37 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária led retangular de sobrepor, com refletor e aletas 

em alumínio de alto brilho, com drive, composta por módulos led IRC >= 80, temperatura de 

cor de 4000 K, fluxo luminoso de 2924 até 3400 lm, vida útil >= 50.000 h, potência de 31 a 37 

W, driver para tensão de 220 V ou multitensão de 100 a 240 V, eficiência mínima 91 lm / W, 

corpo de aço revestido com pintura eletrostática na cor branca, difusor translúcido; referência 

comercial: AL 0710 fabricação Ajalumi, LAA02-S3500840 da Lumicenter ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para instalação completa da 

luminária. 

41.31.048 LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE SOBREPOR OU PENDENTE, COM DIFUSOR TRANSLÚCIDO 

OU TRANSPARENTE, 4000 K, FLUXO LUMINOSO DE 4252 A 4350 LM, POTÊNCIA DE 33 A 37 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária led retangular de sobrepor ou pendente, com 

driver, composta por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 

4252 a 4350 lm, vida útil >= 50.000 h, potência de 33 a 37 W, driver para tensão de 220 V, 

eficiência mínima 119  lm / W, corpo em chapa de aço tratada com pintura eletrostática na cor 

branca, difusor translucido ou transparente; referência comercial: LCN12-S8000840 fabricação 

Lumicenter ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para 

instalação completa da luminária. 

41.31.050 LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE SOBREPOR OU PENDENTE COM DIFUSOR TRANSLÚCIDO 

OU TRANSPARENTE, 4000 K, FLUXO LUMINOSO DE 8700 A 9782 LM, POTÊNCIA DE 73 A 78 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de luminária led retangular de sobrepor ou pendente, com 

driver, composta por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 

8700 a 9782 lm, vida útil >= 50.000 h, potência de 73 A 78 W, driver para tensão de 220 V, 

eficiência mínima 119 lm / W, corpo em chapa de aço tratada com pintura eletrostática na cor 

branca, difusor translucido ou transparente; referência comercial: LCN12-S8000840 fabricação 

Lumicenter ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para 

instalação completa da luminária. 

41.31.060 LUMINÁRIA LED QUADRADA DE EMBUTIR COM DIFUSOR TRANSLÚCIDO, 4000 K, FLUXO 

LUMINOSO DE 3780 A 4140 LM, POTÊNCIA DE 31 A 37 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária led quadrada de embutir, com driver, composta 

por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 3780 até 4140 

lm, vida útil de no mínimo 50.000 h, potência de 31 a 37 W, driver para tensão 220 V ou 

multitensão de 100 a 240 V, eficiência mínima 110 lm / W, corpo em chapa de aço tratada, com 

pintura eletrostática na cor branca, difusor em material translucido ou transparente, compatível 

com nicho de 605 x 605 mm; referência comercial: LHT43-E4000840 de fabricação 

Lumicenter ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para 

instalação completa da luminária. 

41.31.064 LUMINÁRIA LED QUADRADA DE SOBREPOR, COM REFLETOR E ALETAS EM ALUMÍNIO DE 

ALTO BRILHO, 4000 K, FLUXO LUMINOSO DE 3211 A 3930 LM, POTÊNCIA DE 31 A 37 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de luminária led quadrada de embutir, com driver, 

composta por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4.000 K, fluxo luminoso de 

3211 até 3930 lm, vida útil de no mínimo 30.000 h, potência de 31 a 37 W, driver para tensão 

220 V ou multitensão de 100 a 250 V, eficiência mínima de 106 lm / W, corpo em chapa de aço 

tratada e acabamento em pintura eletrostática na cor branca, com difusor translucido; referência 

comercial: Luminária EAA06-E3500840 fabricação Lumicenter, VEI-5027 fabricação 

Vichenza ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para 

instalação completa da luminária. 

41.31.070 LUMINÁRIA LED QUADRADA DE SOBREPOR COM DIFUSOR PRISMÁTICO TRANSLÚCIDO, 

4000 K, FLUXO LUMINOSO DE 1363 A 1800 LM, POTÊNCIA DE 15 A 19 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária led quadrada de sobrepor, com drive, composta 

por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 1363 até 

1800 lm, vida útil de no mínimo 50.000 h, potência de 15 a 19  W, driver para tensão 220 V ou 

multitensão de 100 a 240 V, eficiência mínima 94 lm / W, corpo em chapa de aço tratada, com 

pintura eletrostática na cor branca, difusor translúcido; AL 0330 fabricação Ajalumi, EF75-

S2000840 fabricação Lumicenter ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para instalação completa da luminária. 

41.31.072 LUMINÁRIA LED QUADRADA DE SOBREPOR COM DIFUSOR TRANSLÚCIDO, 4000 K, FLUXO 

LUMINOSO DE 4140 A 4456 LM, POTÊNCIA DE 37 A 39 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de luminária led quadrada de sobrepor, com 

driver, composta por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4.000 K, fluxo luminoso de 

4140 até 4456 lm, vida útil de no mínimo 50.000 h, potência de 37 a 39 W, driver para tensão 

220 V ou multitensão de 100 a 250 V, eficiência mínima de 104 lm / W, corpo em chapa de aço 

tratada e acabamento em pintura eletrostática na cor branca, com difusor translucido; referência 

comercial: Luminária LHT43-S4000840 fabricação Lumicenter, AL 0770 da Ajalumi ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa 

da luminária. 

41.31.080 LUMINÁRIA LED REDONDA DE EMBUTIR COM DIFUSOR RECUADO TRANSLÚCIDO, 4000 K, 

FLUXO LUMINOSO DE 800 A 1000 LM, POTÊNCIA DE 9 A 10 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária led redonda, de embutir, com driver, composta 

por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 800 até 1000 lm, 

vida útil >= 30.000 h, potência de 9 a 10 W, driver de 220 V ou multitensão de 100 a 240 V, 

eficiência mínima 87 lm / W, com pintura na cor branca, difusor recuado translúcido, 

compatível com nicho de Ø100 a 200  mm; referência comercial: AL 0185 fabricação Ajalumi, 

ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação 

completa da luminária. 

41.31.082 LUMINÁRIA LED REDONDA DE EMBUTIR COM DIFUSOR RECUADO TRANSLÚCIDO, 4000 K, 

FLUXO LUMINOSO DE 1900 A 2000 LM, POTÊNCIA DE 18 A 24 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e de luminária LED redonda de embutir, com drive, composta 

por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 1900 a 2000 lm, 

vida útil >= 30.000 h, potência de 18 a 24 W, drive de 220 V ou multitensão de 100 a 240 V, 

eficiência mínima 83 lm / W, com pintura na cor branca, difusor recuado translúcido; referência 

comercial: AL 0165 fabricação Ajalumi, EF72-E2000840 fabricação Lumicenter ou 

equivalente. Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação completa da luminária. 

41.31.083 LUMINÁRIA LED REDONDA DE EMBUTIR COM DIFUSOR RECUADO TRANSLÚCIDO, 4000 K, 

FLUXO LUMINOSO DE 3052 A 3200 LM, POTÊNCIA DE 27 A 30 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária LED redonda de embutir, com drive, composta 

por módulos led IRC > = 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 3052 a 3200 lm, 

vida útil >= 50.000 h, potência de 27 a 30 W, drive de 220 V ou multitensão de 100 a 240 V, 

eficiência mínima 106 lm / W, difusor recuado translúcido; referência comercial: AL0185 da 

Ajalumi, EF44-E13000840 da Lumicenter ou equivalente. Remunera também material 

acessórios e a mão de obra para a instalação completa da luminária. 

41.31.085 LUMINÁRIA LED REDONDA DE SOBREPOR COM DIFUSOR RECUADO TRANSLÚCIDO, 4000 K, 

FLUXO LUMINOSO DE 800 A 1060 LM, POTÊNCIA DE 9 A 10 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de Luminária LED redonda de sobrepor, com drive, composta 

por módulos led IRC > = 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 800 até 1060 lm, 

vida útil >= 30.000 h, potência de 9 a 10W, drive de 220 V ou multitensão de 100 a 240 V, 
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eficiência mínima 88 lm / W, corpo em alumínio com pintura eletrostática na cor branca, 

difusor recuado translúcido; referência comercial: AL 0350 fabricação Ajalumi, EF70-

S0850840 fabricação Lumicenter ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para instalação completa da luminária. 

41.31.087 LUMINÁRIA LED REDONDA DE SOBREPOR COM DIFUSOR RECUADO TRANSLÚCIDO, 4000 K, 

FLUXO LUMINOSO DE 1900 A 2000 LM, POTÊNCIA DE 17 A 19 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária LED redonda de sobrepor, com drive, composta 

por módulos led IRC > = 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 1900 até 

2000 lm, vida útil >= 50.000 h, potência de 17 a 19 W, drive de 220 V ou multitensão de 

100 a 240 V, eficiência mínima 100 lm / W, corpo em alumínio com pintura eletrostática na cor 

branca, difusor recuado translúcido; referência comercial: AL0351 fabricação Ajalumi, EF72 

S2000840 fabricação Lumicenter ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para instalação completa da luminária. 
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42.00.000 PARA-RAIOS PARA EDIFICAÇÃO 

42.01.000 COMPLEMENTOS PARA PARA-RAIOS 

42.01.020 CAPTOR TIPO FRANKLIN, H = 300 MM, 4 PONTOS, 1 DESCIDA, ACABAMENTO CROMADO 

1) Será medido por unidade de captor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de captor, tipo Franklin, tipo 4 pontas, altura média de 

300 mm, conforme o fabricante, com uma descida, em latão trefilado com acabamento 

cromado; referência comercial PRT-101 da Paratec, ou PK-0003 da Paraklin, TEL 020 da 

Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do captor. 

42.01.040 CAPTOR TIPO FRANKLIN, H = 300 MM, 4 PONTOS, 2 DESCIDAS, ACABAMENTO CROMADO 

1) Será medido por unidade de captor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de captor, tipo Franklin, tipo 4 pontas, altura média de 

300 mm, conforme o fabricante, com duas descidas, em latão trefilado com acabamento 

cromado; referência comercial PRT-102 da Paratec, PK-0004 da Paraklin, TEL 022 da 

Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do captor. 

42.01.060 LUVA DE REDUÇÃO GALVANIZADA, DE 2" X 3/4" 

1) Será medido por unidade de luva de redução instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de luva de redução, de 2 " x 3/4", galvanizada a 

fogo 

42.01.080 NIPLE DUPLO GALVANIZADO DE 2" 

1) Será medido por unidade de niple instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de niple duplo, de 2”, galvanizado a fogo. 

42.01.086 CAPTOR TIPO TERMINAL AÉREO, H= 300 MM EM ALUMÍNIO 

1) Será medido por unidade de captor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de captor tipo terminal aéreo, altura de 300 mm em alumínio; 

referência comercial Tagal da Gelcam, PK 1989 da Paraklin ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do captor, fixado na superfície 

onde será instalado o captor. Não remunera o fornecimento e instalação do suporte. 

42.01.090 CAPTOR TIPO TERMINAL AÉREO, H = 300 MM, DIÂMETRO DE 1/4", EM COBRE 

1) Será medido por unidade de captor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de captor tipo terminal aéreo, altura de 300 mm e diâmetro de 

1/4", em barra de cobre circular maciço; referência comercial TAG 300 da Gelcam, ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do captor em suporte especial (base plana, ou ondulada) fixado na superfície onde 

será instalado o captor. Não remunera o fornecimento e instalação do suporte. 
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42.01.096 CAPTOR TIPO TERMINAL AÉREO, H = 250 MM, DIÂMETRO DE 3/8", GALVANIZADO A FOGO 

1) Será medido por unidade de captor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de captor tipo terminal aéreo, altura de 250 mm e diâmetro de 

3/8", em aço trefilado plano com acabamento galvanizado a fogo; referência comercial 

TEL 044 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação do captor por meio de fixação horizontal, ou vertical, ou com 

rosca mecânica, ou com rosca soberba. 

42.01.098 CAPTOR TIPO TERMINAL AÉREO, H = 600 MM, DIÂMETRO DE 3/8", GALVANIZADO A FOGO 

1) Será medido por unidade de captor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de captor tipo terminal aéreo, altura de 600 mm e diâmetro de 

3/8", em aço trefilado plano com acabamento galvanizado a fogo; referência comercial 

PK 0034, PK 0083, PK 0097 da Paraklin ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do captor por meio de fixação 

horizontal, ou vertical, ou com rosca mecânica, ou com rosca soberba. 

42.02.000 ISOLADOR GALVANIZADO USO GERAL 

42.02.010 ISOLADOR GALVANIZADO USO GERAL, SIMPLES COM ROSCA MECÂNICA 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de isolador galvanizado a fogo, para uso geral, simples, com 

rosca mecânica; referência comercial PK 0195 da Paraklin, Tel 210 da Termotécnica ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do isolador. 

42.02.020 ISOLADOR GALVANIZADO USO GERAL, REFORÇADO PARA FIXAÇÃO A 90º 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de isolador galvanizado a fogo, para uso geral, reforçado, para 

fixação a 90º (graus); referência comercial PK 0310 da Paraklin, Tel 290 da Termotécnica ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do isolador. 

42.02.040 ISOLADOR GALVANIZADO USO GERAL, SIMPLES COM CHAPA DE ENCOSTO 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de isolador galvanizado a fogo, para uso geral, simples, com 

chapa de encosto; referência comercial PK 0185 da Paraklin, Tel 240 da Termotécnica ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do isolador. 

42.02.060 ISOLADOR GALVANIZADO USO GERAL, REFORÇADO COM CHAPA DE ENCOSTO 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de isolador galvanizado a fogo, para uso geral, reforçado, com 

chapa de encosto; referência comercial PK 0225 da Paraklin, Tel 280 da Termotécnica ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do isolador. 
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42.02.080 ISOLADOR GALVANIZADO USO GERAL, SIMPLES COM CALHA PARA TELHA ONDULADA 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de isolador galvanizado a fogo, para uso geral, simples, com 

calha para telha ondulada; referência comercial PK 0206 da Paraklin, Tel 300 da Termotécnica 

ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do isolador. 

42.02.100 ISOLADOR GALVANIZADO USO GERAL, REFORÇADO COM CALHA PARA TELHA ONDULADA 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de isolador galvanizado a fogo, para uso geral, reforçado, com 

calha para telha ondulada; referência comercial PK 0294 da Paraklin, Tel 310 da Termotécnica 

ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do isolador. 

42.03.000 ISOLADOR GALVANIZADO PARA MASTRO 

42.03.020 ISOLADOR GALVANIZADO PARA MASTRO DE DIÂMETRO 2", SIMPLES COM UMA DESCIDA 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de isolador galvanizado a fogo, para mastro com diâmetro de 

2", simples, com uma descida; referência comercial PK 0335 da Paraklin, Tel 330 da 

Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do isolador. 

42.03.040 ISOLADOR GALVANIZADO PARA MASTRO DE DIÂMETRO 2", SIMPLES COM DUAS DESCIDAS 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de isolador galvanizado a fogo, para mastro com diâmetro de 

2", simples, com duas descidas; referência comercial PK 0425 da Paraklin, Tel 370 da 

Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do isolador. 

42.03.060 ISOLADOR GALVANIZADO, PARA MASTRO DE DIÂMETRO 2", REFORÇADO COM UMA 

DESCIDA 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de isolador galvanizado a fogo, para mastro com diâmetro de 

2", reforçado, com uma descida; referência comercial PK 0400 da Paraklin, Tel 350 da 

Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do isolador. 

42.03.080 ISOLADOR GALVANIZADO, PARA MASTRO DE DIÂMETRO 2", REFORÇADO COM DUAS 

DESCIDAS 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de isolador galvanizado a fogo, para mastro com diâmetro de 

2", reforçado, com duas descidas; referência comercial PK 0450 da Paraklin, Tel 390 da 

Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do isolador. 
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42.04.000 COMPONENTES DE SUSTENTAÇÃO PARA MASTRO GALVANIZADO 

42.04.020 BRAÇADEIRA DE CONTRAVENTAGEM PARA MASTRO DE DIÂMETRO 2" 

1) Será medido por unidade de braçadeira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de braçadeira galvanizada a fogo, para mastro com diâmetro 

de 2", de contraventagem (três estais); referência comercial PK 0602 da Paraklin ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação da braçadeira. 

42.04.040 APOIO PARA MASTRO DE DIÂMETRO 2" 

1) Será medido por unidade de apoio instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de apoio galvanizado a fogo, para mastro com diâmetro de 2"; 

referência comercial PK 0492 da Paraklin, Tel 091 da Termotécnica ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do apoio. 

42.04.060 BASE PARA MASTRO DE DIÂMETRO 2" 

1) Será medido por unidade de base instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de base galvanizada a fogo, para mastro com diâmetro de 2"; 

referência comercial PK 0505 da Paraklin ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da base. 

42.04.080 CONTRAVENTAGEM, COM CABO, PARA MASTRO DE DIÂMETRO 2" 

1) Será medido por unidade de contraventagem instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de contraventagem móvel, com três cabos, galvanizada a fogo, 

para mastro com diâmetro de 2"; referência comercial PK 0518 da Paraklin ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da 

contraventagem com três cabos. 

42.04.120 MASTRO SIMPLES, GALVANIZADO, DE DIÂMETRO 2" 

1) Será medido por comprimento de mastro instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mastro simples, galvanizado a fogo, com diâmetro de 2" e 

altura variável de 3 m até 5 m; referência comercial PK 703 da Paraklin ou equivalente. 

Remunera também luvas, reduções, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do mastro. 

42.04.140 SUPORTE, PORTA BANDEIRA, SIMPLES PARA MASTRO DE DIÂMETRO 2" 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de suporte porta bandeira, simples, galvanizado a fogo, para 

mastro com diâmetro de 2"; referência comercial PK 0466 da Paraklin, Tel 110 da 

Termotécnica ou equivalente, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

do suporte. 

42.04.160 SUPORTE, PORTA BANDEIRA, REFORÇADO PARA MASTRO DE DIÂMETRO 2" 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de suporte porta bandeira, reforçado, galvanizado a fogo, para 

mastro com diâmetro de 2"; referência comercial PK 0479 Paraklin, Tel Reforçado com perfil 

2" da Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do suporte. 

42.05.000 COMPONENTES PARA CABO DE DESCIDA 

42.05.010 SINALIZADOR DE OBSTÁCULO SIMPLES, SEM CÉLULA FOTOELÉTRICA 

1) Será medido por unidade de aparelho sinalizador de obstáculo simples sem célula fotoelétrica 

instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de aparelho sinalizador de obstáculo simples, sem célula 

fotoelétrica, cúpula de policarbonato em várias cores para uma lâmpada de até 60 W e base de 

polipropileno; referência comercial PK 0149/0837 da Paraklin ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do aparelho por meio de encaixe 

ou rosqueado em eletroduto ou condulete. Não remunera o fornecimento da lâmpada, do 

eletroduto, ou condulete. 

42.05.020 BRAÇADEIRA PARA FIXAÇÃO DO APARELHO SINALIZADOR PARA MASTRO COM DIÂMETRO 

DE 2" 

1) Será medido por unidade de braçadeira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de braçadeira, para fixação de aparelho sinalizador, para 

mastro com diâmetro de 2"; referência comercial PK 0860 da Paraklin, Tel 611 da 

Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a 

instalação da braçadeira. 

42.05.030 SINALIZADOR DE OBSTÁCULO DUPLO, SEM CÉLULA FOTOELÉTRICA 

1) Será medido por unidade de aparelho sinalizador de obstáculo duplo sem célula fotoelétrica 

instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de aparelho sinalizador de obstáculo duplo, sem célula 

fotoelétrica, cúpula de policarbonato em várias cores para uma lâmpada de até 60 W e base de 

polipropileno; referência comercial PK 0150/0847 da Paraklin ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do aparelho por meio de encaixe 

ou rosqueado em eletroduto ou condulete. Não remunera o fornecimento da lâmpada, do 

eletroduto, ou condulete. 

42.05.050 SINALIZADOR DE OBSTÁCULO SIMPLES, COM CÉLULA FOTOELÉTRICA 

1) Será medido por unidade de aparelho sinalizador de obstáculo simples com célula fotoelétrica 

instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de aparelho sinalizador de obstáculo simples, com célula 

fotoelétrica, cúpula de policarbonato em várias cores para uma lâmpada de até 60 W e base de 

polipropileno; referência comercial PK 0106 da Paraklin ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do aparelho por meio de encaixe ou 

rosqueado em eletroduto ou condulete. Não remunera o fornecimento da lâmpada, do 

eletroduto, ou condulete. 

42.05.070 SINALIZADOR DE OBSTÁCULO DUPLO, COM CÉLULA FOTOELÉTRICA 
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1) Será medido por unidade de aparelho sinalizador de obstáculo duplo com célula fotoelétrica 

instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de aparelho sinalizador de obstáculo duplo, com célula 

fotoelétrica, cúpula de policarbonato em várias cores para uma lâmpada de até 60 W e base de 

polipropileno; referência comercial PK 0107 da Paraklin ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do aparelho por meio de encaixe ou 

rosqueado em eletroduto ou condulete. Não remunera o fornecimento da lâmpada, do 

eletroduto, ou condulete. 

42.05.100 CAIXA DE INSPEÇÃO SUSPENSA 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa suspensa, para inspeção do terra, em polipropileno 

natural ou PVC; referência comercial PK 0161 da Paraklin, PRT 960 da Paratec ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação da caixa de inspeção. 

42.05.110 CONECTOR CABO / HASTE DE 3/4" 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de conector para cabo / haste de 3/4", corpo em latão natural 

ou estanhado com ferragem em aço galvanizado; referência comercial PK 0058 da Paraklin, 

PRT-905 da Paratec ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

para a instalação do conector. 

42.05.120 CONECTOR DE EMENDA EM LATÃO PARA CABO DE ATÉ 50 MM² COM 4 PARAFUSOS 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de conector de emenda para cabo até 50 mm, com quatro 

parafusos, em latão natural; referência comercial PK 0139 da Paraklin ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do conector. 

42.05.140 CONECTOR OLHAL CABO / HASTE DE 3/4" 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de conector para aterramento tipo olhal, reforçado, para 

cabo / haste de 3/4", em latão forjado natural; referência comercial: PK 0105 Paraklin, PRT-

909 Paratec, 662401 Magnet, DR-098 Raycon, PG-0105 Paragam, TH-34-R Intelli, TTC006-1 

Conimel ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a 

instalação do conector. 

42.05.160 CONECTOR OLHAL CABO / HASTE DE 5/8" 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de conector para aterramento tipo olhal, reforçado, para 

cabo / haste de 5/8", em latão forjado natural; referência comercial: PK 0104 Paraklin, PRT-

908 Paratec, 662301 Magnet, DR-097 Raycon, PG-0104 Paragam, TH-58-R Intelli, TTC004-1 

Conimel ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a 

instalação do conector. 

42.05.170 VERGALHÃO LISO DE AÇO GALVANIZADO, DIÂMETRO 3/8" 

1) Será medido por comprimento de vergalhão instalado (m). 

562 de 824



 
 

 

 

 

2) O item remunera o fornecimento de vergalhão liso de aço galvanizado com diâmetro de 3/8"; 

referência comercial Tel 760 da Termotécnica, E-240 da Paratec, PK-1251 da Paraklin ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do 

vergalhão. 

42.05.180 ESTICADOR EM LATÃO PARA CABO DE COBRE 

1) Será medido por unidade de esticador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de esticador (tensionador) para cabos com diâmetro até 

95 mm², em latão natural; referência comercial Termotécnica ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do esticador. 

42.05.190 HASTE DE ATERRAMENTO DE 3/4" X 3 M 

1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e 

revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 3/4" x 3 m; 

referência comercial 6757 da Magnet, PK 0068 da Paraklin ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 

42.05.200 HASTE DE ATERRAMENTO DE 5/8" X 2,4 M 

1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e 

revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 

5/8" x 2,4 m; referência comercial: PK 0065 da Paraklin, TEL 5824 da Termotécnica ou 

equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 

42.05.210 HASTE DE ATERRAMENTO DE 5/8" X 3 M 

1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 

2) O unitário remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, 

trefilado e revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 

5/8" x 3 m; referência comercial: PK 0066 da Paraklin, TEL 5830 da Termotécnica ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação da haste. 

42.05.220 MASTRO PARA SINALIZADOR DE OBSTÁCULO, DE 1,5 M X 3/4" 

1) Será medido por unidade de mastro para sinalizador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mastro para sinalizador de obstáculo, de 1,50 m x 3/4", em 

aço galvanizado a fogo; referência comercial: PK 0866 da Paraklin ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do mastro. 

42.05.230 CLIPS DE FIXAÇÃO PARA VERGALHÃO EM AÇO GALVANIZADO, DIÂMETRO DE 3/8” 

1) Será medido por unidade de clips para vergalhão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de clips de fixação para vergalhão com diâmetro 

de 3/8". 

42.05.240 SUPORTE PARA TUBO DE PROTEÇÃO, COM CHAPA DE ENCOSTO, DIÂMETRO 2" 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de suporte para tubo de proteção, diâmetro de 2", com chapa 

de encosto, em aço galvanizado a fogo; referência comercial: PK 0825 da Paraklin ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do suporte. 

42.05.250 BARRA CONDUTORA CHATA EM ALUMÍNIO DE 3/4" X 1/4", INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 

FIXAÇÃO 

1) Será medido por comprimento de barra condutora instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de barra condutora chata em alumínio, com seção de 

3/4" x 1/4"; referência comercial TEL-770 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também 

o fornecimento de parafusos e buchas de náilon para a fixação, materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação da barra condutora. 

42.05.260 SUPORTE PARA TUBO DE PROTEÇÃO, COM GRAPA PARA CHUMBAR, DIÂMETRO 2" 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de suporte para tubo de proteção, diâmetro de 2", com grapa 

para chumbar, em aço galvanizado a fogo; referência comercial: PK 0367 da Paraklin ou 

equivalente. Remunera também cola compound, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do suporte. 

42.05.270 CONECTOR EM LATÃO ESTANHADO PARA CABOS DE 16 A 50 MM² E VERGALHÕES ATÉ 3/8” 

1) Será medido por unidade de conector para cabos e vergalhões instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conector em latão estanhado para cabos de 16 

a 50 mm² e vergalhões até 3/8". 

42.05.290 SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE TERMINAL AÉREO E / OU CABO DE COBRE NU, COM BASE 

PLANA 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de suporte com base plana, para fixação de terminal aéreo, ou 

cabo de cobre nu; referência comercial SGG01 da Gelcam ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do suporte por meio de cola 

quando instalado em superfícies de concreto ou revestidas com massa, pedras, ou cerâmicas, 

em telhas de barro, material sintético, ou cimentício, ou por meio de rebites em superfícies 

metálicas em geral. 

42.05.300 TAMPA PARA CAIXA DE INSPEÇÃO CILÍNDRICA, AÇO GALVANIZADO 

1) Será medido por unidade de tampa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa de caixa para inspeção do terra, em aço 

galvanizado a fogo, com diâmetro de 300 mm; referência comercial: PK 0878 da Paraklin, 

PRT 967 da Paratec ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

para a instalação da tampa. 

42.05.310 CAIXA DE INSPEÇÃO DO TERRA, CILÍNDRICA, EM PVC RÍGIDO, DIÂMETRO DE 300 MM, 

ALTURA DE 250 MM 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, em PVC rígido, 

diâmetro de 300 mm e altura de 250 mm; referência comercial PK-0881 da Paraklin ou 
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equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação da caixa. 

42.05.320 CAIXA DE INSPEÇÃO DO TERRA, CILÍNDRICA, EM PVC RÍGIDO, DIÂMETRO DE 300 MM, 

ALTURA DE 400 MM 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, em PVC rígido, 

diâmetro de 300 mm e altura de 400 mm; referência comercial PK-0882 da Paraklin ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação da caixa. 

42.05.330 CAIXA DE INSPEÇÃO DO TERRA, CILÍNDRICA, EM PVC RÍGIDO, DIÂMETRO DE 300 MM, 

ALTURA DE 600 MM 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, em PVC rígido, 

diâmetro de 300 mm e altura de 600 mm; referência comercial PK-0883 da Paraklin ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação da caixa. 

42.05.340 BARRA CONDUTORA CHATA EM COBRE DE 3/4" X 3/16", INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 

FIXAÇÃO 

1) Será medido por comprimento de barra condutora instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de barra condutora chata em cobre, com seção de 3/4" x 3/16"; 

referência comercial TEL-780 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também parafusos e 

buchas náilon para a fixação, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

da barra condutora. 

42.05.370 CAIXA DE EQUALIZAÇÃO DE EMBUTIR, EM AÇO COM BARRAMENTO, DE 400 X 400 MM E 

TAMPA 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de equalização, com barra de cobre de 6 mm, de 

embutir, em chapa de aço como pintura esmaltada, de 400 x 400 mm, com barramento para 11 

terminais e tampa, uso interno; referência comercial TEL-900 da Termotécnica ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa. 

42.05.380 CAIXA DE EQUALIZAÇÃO DE EMBUTIR, EM AÇO COM BARRAMENTO, DE 200 X 200 MM E 

TAMPA 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de equalização, com barra de cobre de 6 mm, de 

embutir, em chapa de aço como pintura esmaltada, de 200 x 200 mm, com barramento para 9 

terminais e tampa, uso interno; referência comercial TEL-901 da Termotécnica ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa. 

42.05.390 PRESILHA EM LATÃO PARA CABOS DE 16 ATÉ 50 MM² 

1) Será medido por unidade de presilha instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de presilha em latão, com furação compatível, para cabos de 

16 até 50 mm²; referência comercial TEL-743 / 744 / 745 da Termotécnica, COD-
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880 / 881 / 883 da Paratec, PK-0191 / 0196 da Paraklin ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da presilha. 

42.05.410 SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE TERMINAL AÉREO E / OU CABO DE COBRE NU, COM BASE 

ONDULADA 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de suporte com base ondulada, para fixação de terminal aéreo, 

ou cabo de cobre nu; referência comercial SGG 02 (longitudinal), SGG 03 (transversal) da 

Gelcam ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a instalação do suporte por meio de cola quando instalado em superfícies de concreto ou 

revestidas com massa, pedras, ou cerâmicas, em telhas de barro, material sintético, ou 

cimentício, ou por meio de rebites em superfícies metálicas em geral. 

42.05.440 BARRA CONDUTORA CHATA EM ALUMÍNIO DE 7/8" X 1/8", INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 

FIXAÇÃO 

1) Será medido por comprimento de barra condutora instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de barra condutora chata em alumínio, com seção de 

7/8" x 1/8"; referência comercial TEL-771 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também 

o fornecimento de parafusos e buchas de náilon para a fixação, materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação da barra condutora. 

42.05.450 CONECTOR COM RABICHO E PORCA EM LATÃO PARA CABO DE 16 A 35 MM² 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de conector com rabicho e porca, com rosca, para cabo de 

16 até 35 mm, em latão natural; referência comercial TEL 625 Termotécnica, PRT-919 Paratec, 

DR-216 / DR-219 Raycon, PFR-35R Intelli ou equivalente. Remunera também o fornecimento 

de materiais acessórios e mão de obra para a instalação do conector. 

42.05.510 SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE FITA DE ALUMÍNIO 7/8" X 1/8" E / OU CABO DE COBRE NÚ, COM 

BASE ONDULADA 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de suporte, com base ondulada, para fixação de fita de 

alumínio 7/8” x 1/8” ou cabo de cobre nu; referência comercial SGG 03 (longitudinal) da 

Gelcam ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a instalação do suporte por meio de cola quando instalado em superfícies de concreto ou 

revestidas com massa, pedras, ou cerâmicas, em telhas de barro, material sintético, ou 

cimentício, ou por meio de rebites em superfícies metálicas em geral. 

42.05.520 SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE FITA DE ALUMÍNIO 7/8" X 1/8", COM BASE PLANA 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de suporte, com base ondulada, para fixação de fita de 

alumínio 7/8” x 1/8”; referência comercial SGG 04 / F da Gelcam ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do suporte por meio 

de cola quando instalado em superfícies de concreto ou revestidas com massa, pedras, ou 

cerâmicas, em telhas de barro, material sintético, ou cimentício, ou por meio de rebites em 

superfícies metálicas em geral. 
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42.05.542 TELA EQUIPOTENCIAL EM AÇO INOXIDÁVEL, LARGURA DE 200 MM, ESPESSURA DE 1,4 MM 

1) Será medido por comprimento de tela (m). 

2) O item remunera o fornecimento de tela equipotencial em aço inoxidável, com largura de 

200 mm, espessura de 1,4 mm, assentada no piso para equipotencialização de central de gás; 

referência comercial TEL 758 KV Belinox da Termotécnica ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da tela. 

42.05.550 CORDOALHA FLEXÍVEL “JUMPERS” DE 25 X 235 MM, COM 4 FUROS DE 11 MM 

1) Será medido por unidade de cordoalha flexível instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha flexível tipo “Jumpers” de 25 x 235 mm, com 4 

furos de 11 mm de diâmetro, para aterramento de portões metálicos, estruturas móveis ou em 

juntas de dilatação; referência TEL 5702 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios para fixação como: parafuso sextavado em aço inoxidável de 1/4” x 1 1/4”; 

referência TEL 5329, arruela lisa em aço inoxidável de 1/4”; referência comercial TEL 5303 e 

porca sextavada em aço inoxidável de 1/4”; referência comercial TEL 5314 da Termotécnica ou 

equivalente; inclusive a mão de obra necessária para a instalação da cordoalha flexível. 

42.05.560 CORDOALHA FLEXÍVEL “JUMPERS” DE 25 X 300 MM, COM 4 FUROS DE 11 MM 

1) Será medido por unidade de cordoalha flexível instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha flexível tipo “Jumpers” de 25 x 300 mm, com 4 

furos de 11 mm de diâmetro, para aterramento de portões metálicos, estruturas móveis ou em 

juntas de dilatação; referência TEL 5703 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios para fixação como: parafuso sextavado em aço inoxidável de 1/4” x 1 1/4”; 

referência TEL 5329, arruela lisa em aço inoxidável de 1/4”; referência comercial TEL 5303 e 

porca sextavada em aço inoxidável de 1/4”; referência TEL 5314 da Termotécnica ou 

equivalente; inclusive a mão de obra necessária para a instalação da cordoalha flexível. 

42.05.570 TERMINAL ESTANHADO COM 1 FURO E 1 COMPRESSÃO - 16 MM² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de terminal estanhado com 1 furo e 1 compressão, para cabo 

de 16 mm²; referência TEL 5116 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios para fixação como: parafuso sextavado em aço inoxidável de 1/4” x 1 1/4”; 

referência TEL 5329, arruela lisa em aço inoxidável de 1/4”; referência TEL 5303 e porca 

sextavada em aço inoxidável de 1/4”; referência TEL 5314 da Termotécnica ou equivalente; 

inclusive a mão de obra necessária para a instalação do terminal. 

42.05.580 TERMINAL ESTANHADO COM 1 FURO E 1 COMPRESSÃO - 35 MM² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de terminal estanhado com 1 furo e 1 compressão, para cabo 

de 35 mm²; referência TEL 5135 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios para fixação como: parafuso sextavado em aço inoxidável de 1/4” x 1 1/4”; 

referência TEL 5329, arruela lisa em aço inoxidável de 1/4”; referência TEL 5303 e porca 

sextavada em aço inoxidável de 1/4”; referência TEL 5314 da Termotécnica ou equivalente; 

inclusive a mão de obra necessária para a instalação do terminal. 

42.05.590 TERMINAL ESTANHADO COM 1 FURO E 1 COMPRESSÃO - 50 MM² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de terminal estanhado com 1 furo e 1 compressão, para cabo 

de 50 mm²; referência TEL 5150 da Termotécnica, ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios para fixação como: parafuso sextavado em aço inoxidável de 1/4” x 1 1/4”; 

referência TEL 5329, arruela lisa em aço inoxidável de 1/4”; referência TEL 5303 e porca 

sextavada em aço inoxidável de 1/4”; referência TEL 5314 da Termotécnica ou equivalente; 

inclusive a mão de obra necessária para a instalação do terminal. 

42.05.620 TERMINAL ESTANHADO COM 2 FUROS E 1 COMPRESSÃO - 50MM² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de terminal estanhado com 2 furos e 1 compressão, para cabo 

de 50 mm²; referência TEL 5175 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios para fixação como: parafuso sextavado em aço inoxidável de 1/4” x 1 1/4”; 

referência TEL 5329, arruela lisa em aço inoxidável de 1/4”; referência TEL 5303 e porca 

sextavada em aço inoxidável de 1/4”; referência TEL 5314 da Termotécnica ou equivalente; 

inclusive a mão de obra necessária para a instalação do terminal. 

42.05.630 CONECTOR TIPO “X” PARA ATERRAMENTO DE TELAS, ACABAMENTO ESTANHADO, PARA 

CABO DE 16 - 50 MM² 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de conector tipo “X” para aterramento de telas, acabamento 

estanhado, para cabo de 16 - 50 mm²; referência comercial TEL 6945 da Termotécnica ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do conector. 

42.05.650 MALHA FECHADA PRÉ-FABRICADA EM FIO DE COBRE DE 16 MM E MESCH 30 X 30 CM PARA 

ATERRAMENTO 

1) Será medido pela área de malha fechada pré-fabricada instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de malha fechada pré-fabricada para 

aterramento, produzida com fios de cobre de 16 mm e mesh de 30 x 30 cm, sendo os fios unidos 

com solda; referência comercial: MPT-16 da Fastweld ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e mão de obra para a instalação. 

42.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

42.20.080 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-CABO HORIZONTAL EM X, BITOLA DO CABO DE 

16 16 MM² A 35-35 MM² 

1) Será medido por unidade de solda executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 

retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-cabo horizontal 

em X e bitola do cabo de 16-16 mm², 25-25 mm² ou 35-35 mm²; referência comercial: Molde 

UXA da Unisolda, XPH da Exosolda, PXA da Paraklin ou equivalente. Remunera também 

equipamento de segurança, materiais de limpeza e a mão de obra necessária para a execução da 

solda. 

42.20.090 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-CABO HORIZONTAL EM X, BITOLA DO CABO DE 50-

 25 MM² A 95-50 MM² 

1) Será medido por unidade de solda executada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 

retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-cabo horizontal 

em X e bitola do cabo de 50-25 mm², 50-35 mm², 50-50 mm², 70-35 mm², 70-50 mm², 70-

 70 mm², 95-35 mm² ou 95-50 mm²; referência comercial: Molde UXA da Unisolda, XPH da 

Exosolda, PXA da Paraklin ou equivalente. Remunera também equipamento de segurança, 

materiais de limpeza e a mão de obra necessária para a execução da solda.  

42.20.120 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-CABO HORIZONTAL EM X SOBREPOSTO, BITOLA DO 

CABO DE 35-35 MM² A 50-35 MM² 

1) Será medido por unidade de solda executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 

retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-cabo horizontal 

em X sobreposto e bitola do cabo de 35-35 mm², 50-25 mm² ou 50-35 mm²; referência 

comercial: Molde UXB da Unisolda, XSH da Exosolda, PXB da Paraklin ou equivalente. 

Remunera também equipamento de segurança, materiais de limpeza e a mão de obra necessária 

para a execução da solda. 

42.20.130 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-CABO HORIZONTAL EM X SOBREPOSTO, BITOLA DO 

CABO DE 50-50 MM² A 95-50 MM² 

1) Será medido por unidade de solda executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 

retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-cabo horizontal 

em X sobreposto e bitola do cabo de 50-50 mm², 70-35 mm², 70-50 mm², 70-70 mm², 95-

 35 mm², 95-50 mm² ou 95-70mm²; referência comercial: Molde UXB da Unisolda, XSH da 

Exosolda, PXB da Paraklin ou equivalente Remunera também equipamento de segurança, 

materiais de limpeza e a mão de obra necessária para a execução da solda. 

42.20.150 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-CABO HORIZONTAL EM T, BITOLA DO CABO DE 16-

 16 MM² A 50-35 MM², 70-35 MM² E 95-35 MM² 

1) Será medido por unidade de solda executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 

retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-cabo horizontal 

em T e bitola do cabo de 16-16 mm², 25-25 mm², 35-35 mm², 50-25 mm², 50-35 mm², 70-

 35 mm² ou 95-35 mm²; referência comercial: Molde UTA da Unisolda, CDH da Exosolda, 

PTA da Paraklin ou equivalente. Remunera também equipamento de segurança, materiais de 

limpeza e a mão de obra necessária para a execução da solda. 

42.20.160 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-CABO HORIZONTAL EM T, BITOLA DO CABO DE 50-

 50 MM² A 95-50 MM² 

1) Será medido por unidade de solda executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 

retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-cabo horizontal 

em T e bitola do cabo de 50-50 mm², 70-50 mm², 70-70 mm², 95-50 mm², 95-70 mm² ou 95-

 95 mm²; referência comercial: Molde UTA da Unisolda, CDH da Exosolda, PTA da Paraklin 

ou equivalente. Remunera também equipamento de segurança, materiais de limpeza e a mão de 

obra necessária para a execução da solda. 

42.20.170 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-CABO HORIZONTAL RETO, BITOLA DO CABO DE 

16 MM² A 70 MM² 
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1) Será medido por unidade de solda executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 

retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-cabo horizontal 

reto e bitola do cabo de 16 mm², 25 mm², 35 mm², 50 mm² ou 70 mm²; referência comercial: 

Molde USS da Unisolda, CCH da Exosolda, PSS da Paraklin ou equivalente. Remunera 

também equipamento de segurança, materiais de limpeza e a mão de obra necessária para a 

execução da solda. 

42.20.190 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-HASTE EM X SOBREPOSTO, BITOLA DO CABO DE 

35 MM² A 50 MM² PARA HASTE DE 5/8" E 3/4" 

1) Será medido por unidade de solda executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 

retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-haste em X 

sobreposto e bitola do cabo de 35 mm² ou 50 mm² para hastes de 5/8" e 3/4" de diâmetro; 

referência comercial: Molde UGXB da Unisolda, HXS da Exosolda, PGTB da Paraklin ou 

equivalente. Remunera também equipamento de segurança, materiais de limpeza e a mão de 

obra necessária para a execução da solda. 

42.20.210 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-HASTE EM T, BITOLA DO CABO DE 35 MM² PARA 

HASTE DE 5/8" E 3/4" 

1) Será medido por unidade de solda executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 

retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-haste em T e 

bitola do cabo de 35 mm² para hastes de 5/8" e 3/4" de diâmetro; referência comercial: Molde 

UGTA da Unisolda, HTH da Exosolda, PGTA da Paraklin ou equivalente. Remunera também 

equipamento de segurança, materiais de limpeza e a mão de obra necessária para a execução da 

solda. 

42.20.220 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-HASTE EM T, BITOLA DO CABO DE 50 MM² A 95 MM² 

PARA HASTE DE 5/8" E 3/4" 

1) Será medido por unidade de solda executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 

retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-haste em T e 

bitola do cabo de 50 mm², 70 mm² ou 95 mm² para hastes de 5/8" e 3/4" de diâmetro; referência 

comercial: Molde UGTA da Unisolda, HTH da Exosolda, PGTA da Paraklin ou equivalente. 

Remunera também equipamento de segurança, materiais de limpeza e a mão de obra necessária 

para a execução da solda. 

42.20.230 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-HASTE NA LATERAL, BITOLA DO CABO DE 25 MM² A 

70 MM² PARA HASTE DE 5/8" E 3/4" 

1) Será medido por unidade de solda executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 

retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-haste na lateral e 

bitola do cabo de 25 mm², 35 mm², 50 mm² ou 70 mm² para hastes de 5/8" e 3/4" de diâmetro; 

referência comercial: Molde UGY da Unisolda, HCL da Exosolda, PGY da Paraklin ou 

equivalente. Remunera também equipamento de segurança, materiais de limpeza e a mão de 

obra necessária para a execução da solda. 
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42.20.240 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-HASTE NO TOPO, BITOLA DO CABO DE 25 MM² A 

35 MM² PARA HASTE DE 5/8" 

1) Será medido por unidade de solda executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 

retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-haste no topo e 

bitola do cabo de 25 mm² ou 35 mm² para haste de 5/8" de diâmetro; referência comercial: 

Molde UGT da Unisolda, HCT da Exosolda, PGT da Paraklin ou equivalente. Remunera 

também equipamento de segurança, materiais de limpeza e a mão de obra necessária para a 

execução da solda. 

42.20.250 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-HASTE NO TOPO, BITOLA DO CABO DE 50 MM² A 

95 MM² PARA HASTE DE 5/8" E 3/4" 

1) Será medido por unidade de solda executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 

retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-haste no topo e 

bitola do cabo de 50 mm², 70 mm² ou 95 mm² para haste de 5/8" de diâmetro e bitola de 

25 mm², 35 mm², 50 mm², 70 mm² ou 95 mm² para haste de 3/4"; referência comercial: Molde 

UGT da Unisolda; HCT da Exosolda; PGT da Paraklin ou equivalente. Remunera também 

equipamento de segurança, materiais de limpeza e a mão de obra necessária para a execução da 

solda. 

42.20.260 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-FERRO DE CONSTRUÇÃO COM CABO PARALELO, 

BITOLA DO CABO DE 35 MM² PARA HASTE DE 5/8" E 3/4" 

1) Será medido por unidade de solda executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 

retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-ferro de 

construção, com cabo paralelo e bitola do cabo de 35 mm² para hastes de 5/8" e 3/4" de 

diâmetro; referência comercial: Molde URR da Unisolda, MPD da Exosolda, PRR da Paraklin 

ou equivalente. Remunera também equipamento de segurança, materiais de limpeza e a mão de 

obra necessária para a execução da solda. 

42.20.270 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-FERRO DE CONSTRUÇÃO COM CABO PARALELO, 

BITOLA DO CABO DE 50 MM² A 70 MM² PARA HASTE DE 5/8" E 3/4" 

1) Será medido por unidade de solda executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 

retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-ferro de 

construção, com cabo paralelo e bitola do cabo de 50 mm² ou 70 mm² para hastes de 5/8" e 3/4" 

de diâmetro; referência comercial: Molde URR da Unisolda, MPD da Exosolda, PRR da 

Paraklin ou equivalente. Remunera também equipamento de segurança, materiais de limpeza e 

a mão de obra necessária para a execução da solda. 

42.20.280 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-FERRO DE CONSTRUÇÃO COM CABO EM X 

SOBREPOSTO, BITOLA DO CABO DE 35 MM² A 70 MM² PARA HASTE DE 5/8" 

1) Será medido por unidade de solda executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 

retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-ferro de 

construção, com cabo em X sobreposto e bitola do cabo de 35 mm², 50 mm² ou 70 mm² para 
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haste de 5/8" de diâmetro; referência comercial: Molde URC da Unisolda, MCX da Exosolda, 

PRC da Paraklin ou equivalente. Remunera também equipamento de segurança, materiais de 

limpeza e a mão de obra necessária para a execução da solda. 

42.20.290 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-FERRO DE CONSTRUÇÃO COM CABO EM X 

SOBREPOSTO, BITOLA DO CABO DE 35 MM² A 70 MM² PARA HASTE DE 3/8" 

1) Será medido por unidade de solda executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 

retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-ferro de 

construção, com cabo em X sobreposto e bitola do cabo de 35 mm², 50 mm² ou 70 mm² para 

haste de 3/8" de diâmetro; referência comercial: Molde URC da Unisolda, MCX da Exosolda, 

PRC da Paraklin ou equivalente. Remunera também equipamento de segurança, materiais de 

limpeza e a mão de obra necessária para a execução da solda. 

42.20.300 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-TERMINAL COM DUAS FIXAÇÕES, BITOLA DO CABO 

DE 25 MM² A 50 MM² PARA TERMINAL 3 X 25 

1) Será medido por unidade de solda executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 

retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-terminal, com 

duas fixações e bitola do cabo de 25 mm², 35 mm² ou 50 mm² para terminal de 3 x 25; 

referência comercial: Molde ULAB2 da Unisolda, DTH da Exosolda ou equivalente. Remunera 

também equipamento de segurança, materiais de limpeza e a mão de obra necessária para a 

execução da solda. 

42.20.310 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-SUPERFÍCIE DE AÇO, BITOLA DO CABO DE 16 MM² A 

35 MM² 

1) Será medido por unidade de solda executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 

retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-superfície de aço 

e bitola do cabo de 16 mm²; 25 mm² ou 35 mm²; referência comercial: Molde UHC da 

Unisolda, SPE da Exosolda ou equivalente. Remunera também equipamento de segurança, 

materiais de limpeza e a mão de obra necessária para a execução da solda. 

42.20.320 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-SUPERFÍCIE DE AÇO, BITOLA DO CABO DE 50 MM² A 

95 MM² 

1) Será medido por unidade de solda executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 

retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-superfície de aço 

e bitola do cabo de 50 mm²; 70 mm² ou 95 mm²; referência comercial: Molde UHC da 

Unisolda, SPE da Exosolda ou equivalente. Remunera também equipamento de segurança, 

materiais de limpeza e a mão de obra necessária para a execução da solda. 
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43.00.000 APARELHOS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E A GÁS 

43.01.000 BEBEDOUROS 

43.01.010 BEBEDOURO ELÉTRICO DE PRESSÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE DE 4 L / H, 

SIMPLES 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de bebedouro elétrico tipo pressão com 

capacidade de 4 litros / hora refrigerados, constituído por: gabinete simples em aço inoxidável; 

duas torneiras de latão cromado, sendo uma de jato regulável com guarda protetora para boca e 

outra em haste para copo; reservatório interno e pia em aço inoxidável; filtro interno composto 

de carvão ativado e vela sinterizada; serpentina externa; termostato para controle de 

temperatura; compressor silencioso; protetor térmico para o caso de superaquecimento do 

sistema; voltagem de 110 V ou 220 V; referência comercial BRX 40 Inox fabricação Begel, ou 

BAG 40 I fabricação IBBL ou equivalente. Remunera também materiais e acessórios 

necessários para sua instalação e ligação às redes de energia elétrica, água e esgoto. 

43.01.030 BEBEDOURO ELÉTRICO DE PRESSÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE DE 4 L / H, 

CONJUGADO 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de bebedouro elétrico tipo pressão com 

capacidade de 4 litros / hora refrigerados, constituído por: gabinete conjugado, para criança, em 

aço inoxidável; três torneiras de latão cromado, sendo duas de jato regulável com guarda 

protetora para boca e outra em haste para copo; reservatório interno e pia em aço inoxidável; 

filtro interno composto de carvão ativado e vela sinterizada; serpentina externa; termostato para 

controle de temperatura; compressor silencioso; protetor térmico para o caso de 

superaquecimento do sistema; voltagem de 110 V ou 220 V; referência comercial CJ 40 Inox 

fabricação Begel, ou BAG 40 C fabricação IBBL ou equivalente. Remunera também materiais e 

acessórios necessários para sua instalação e ligação às redes de energia elétrica, água e esgoto. 

43.02.000 CHUVEIROS 

43.02.010 CHUVEIRO FRIO EM PVC, DIÂMETRO DE 10 CM 

1) Será medido por unidade de chuveiro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de chuveiro simples de PVC, com diâmetro de 

10 cm, com braço acoplado, referência comercial Ducha 4 linha Plena fabricação Tigre ou 

equivalente. Remunera também materiais de vedação necessário para sua instalação e ligação à 

rede de água. 

43.02.070 CHUVEIRO, COM VÁLVULA DE ACIONAMENTO, ANTIVANDALISMO, DN = 3/4" 

1) Será medido por unidade de chuveiro com válvula de acionamento instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de chuveiro antivandalismo completa, com 

acionamento por meio de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas 
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atuam: a hidráulica (pressão da água) e a mecânica (pressão do acionamento manual), 

acabamento cromado, diâmetro nominal de 3/4", modelos para alta pressão ou baixa pressão; 

referência comercial Pressmatic Antivandalismo Chuveiro, fabricação Docol ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 

43.02.080 CHUVEIRO ELÉTRICO DE 6.500 W / 220 V COM RESISTÊNCIA BLINDADA 

1) Será medido por unidade de chuveiro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do chuveiro elétrico com potência de 6.500 W 

para 220 V, com resistência blindada; referência comercial Ducha 4 estações fabricação Corona 

ou equivalente. Remunera também materiais de vedação necessário para sua instalação, ligação 

às redes elétrica e de água. 

43.02.100 CHUVEIRO COM JATO REGULÁVEL EM METAL COM ACABAMENTO CROMADO 

1) Será medido por unidade de chuveiro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de chuveiro com jato regulável, acabamento 

cromado, para funcionamento em baixa ou alta pressão; referência comercial Fabrimar, Tigre 

ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios necessários à 

instalação e ligação à rede de água. 

43.02.120 CHUVEIRO FRIO EM PVC, DIÂMETRO DE 10 CM, COM REGISTRO E TUBO DE LIGAÇÃO 

ACOPLADOS 

1) Será medido por unidade de chuveiro com registro e tubo de ligação instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de chuveiro simples de PVC, com diâmetro de 

10 cm, com registro em PVC e tubo de ligação em PVC, acoplados; referência comercial 

código 2011 fabricação Herc, fabricação Luconi ou equivalente. Remunera também o material 

de vedação necessário para sua instalação e ligação à rede de água. 

43.02.130 CHUVEIRO FRIO EM PVC, DIÂMETRO DE 15 CM, COM REGISTRO E TUBO DE LIGAÇÃO 

ACOPLADOS 

1) Será medido por unidade de chuveiro com registro e tubo de ligação instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de chuveiro simples de PVC, com diâmetro de 

15 cm, com registro em PVC e tubo de ligação em PVC, acoplados; referência comercial 

fabricação Luconi ou equivalente. Remunera também o material de vedação necessário para sua 

instalação e ligação à rede de água. 

43.02.140 CHUVEIRO ELÉTRICO DE 5.500W / 220V EM PVC 

1) Será medido por unidade de chuveiro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do chuveiro elétrico com potência de 5.500 W 

para 220 V, com acabamento em PVC, inclusive braço de ligação em PVC. Remunera também 

o material de vedação necessário para sua instalação e ligação às redes elétrica e de água. 

43.02.160 CHUVEIRO LAVA-OLHOS, ACIONAMENTO MANUAL, TUBULAÇÃO EM FERRO GALVANIZADO 

COM PINTURA EPÓXI COR VERDE  

1) Será medido por unidade de chuveiro lava-olhos instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de chuveiro lava-olhos com crivo e 

bacia em aço inoxidável, acionamento manual através de haste triangular e placa empurre, com 
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tubulação em ferro galvanizado pintura na cor verde; conexão de entrada e saída para esgoto de 

1” BSP; esguicho em plástico ABS com tampa de proteção; referência comercial 

CL001 Kitinox fabricação Avlis Válvulas ou equivalente. 

43.02.170 CHUVEIRO ELÉTRICO DE 7.500 W / 220 V, COM RESISTÊNCIA BLINDADA  

1) Será medido por unidade de chuveiro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de chuveiro elétrico, com comando eletrônico de 

temperaturas, potência de 7.500 W para 220 V, com resistência blindada em cobre, tela filtro 

retentora de resíduos, haste prolongadora de 30 cm, pressão de funcionamento 10 a 400 Ka 

(1 a 40 m.c.a), conforme Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro). Remunera também 

tubo de ligação acoplado e materiais acessórios necessários à instalação e ligação às redes 

elétricas e de água. 

43.02.180 DUCHA MULTITEMPERATURAS, COM REGULAGEM DE INCLUNAÇÃO, DE 7.500W / 220 V 

1) Será medido por unidade de ducha instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da ducha, com comando multitemperaturas de 4 

temperaturas, potência de 7.500 W para 220 V, haste prolongadora de 30 cm, pressão de 

dispositivo para regulagem de inclinação (D.R.I.), funcionamento 10 a 400 kPa (1 a 40 m.c.a), 

conforme Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro). Remunera também materiais 

acessórios necessários à instalação e ligação às redes elétricas e de água. 

43.03.000 AQUECEDORES 

43.03.050 AQUECEDOR A GÁS DE ACUMULAÇÃO, CAPACIDADE 300 L 

1) Será medido por unidade de aquecedor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do aquecedor a gás de acumulação, vertical, com capacidade 

de 300 litros e potência nominal de 15.000 kcal / h, constituído por: tanque interno em chapa de 

aço carbono, com superfície interna revestida por esmaltes vítreos especiais ou em chapa de aço 

zincado ou em aço inoxidável AISI 304; isolamento térmico entre o tanque interno e a capa 

externa em poliuretano expandido ou manta de lã de vidro; capa externa em chapa de aço com 

tratamento anticorrosivo e pintura a base de esmalte sintético polimerizado em estufa; controle 

automático de temperatura por meio de válvula termostática, comandada pela diferença de 

temperatura, acendendo e apagando o queimador automaticamente e a temperatura da água 

regulada no dial do termostato; válvula de segurança regulada e lacrada, operando como 

aliviadora de sobre pressão interna do tanque; proteção catódica por meio de barra de ânodo de 

magnésio de liga especial que prolonga a vida útil do tanque interno; referência comercial 

modelo GL-300 fabricação Etna ou equivalente. Remunera também material acessório e a mão 

de obra necessária para a instalação e ligação às redes de gás e água. 

43.03.130 AQUECEDOR A GÁS DE ACUMULAÇÃO, CAPACIDADE 500 L 

1) Será medido por unidade de aquecedor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do aquecedor a gás de acumulação, vertical, com capacidade 

de 500 litros e potência nominal de 22.000 kcal / h, constituído por: tanque interno em chapa de 

aço carbono, com pintura anticorrosiva epoxi ou em chapa de aço zincado ou em aço inoxidável 

AISI 304; isolamento térmico entre o tanque interno e a capa externa em poliuretano expandido 

ou manta de lã de vidro; capa externa em chapa de aço com tratamento anticorrosivo e pintura a 
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base de esmalte sintético polimerizado em estufa; controle automático de temperatura por meio 

de válvula termostática, comandada pela diferença de temperatura, acendendo e apagando o 

queimador automaticamente e a temperatura da água regulada no dial do termostato; válvula de 

segurança regulada e lacrada, operando como aliviadora de sobre pressão interna do tanque; 

proteção catódica por meio de barra de ânodo de magnésio de liga especial que prolonga a vida 

útil do tanque interno; referência comercial modelo GL-500 vertical da Etna ou equivalente. 

Remunera também material acessório e a mão de obra necessária para a instalação e ligação às 

redes de gás e água. 

43.03.212 AQUECEDOR DE PASSAGEM ELÉTRICO INDIVIDUAL, BAIXA PRESSÃO - 5.000 W / 6.400 W 

1) Será medido por unidade de aquecedor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de sistema de aquecedor elétrico de passagem, 

tipo individual 4 T, com as características: regulagem de temperatura; resistência de 

aquecimento antichoque, encapsulada ou blindada; funcionamento em baixa pressão de 1 m.c.a 

até 8 m.c.a; para tensões de 127 V ou 220 V e potências de 5.000 W ou 6.400 W, 

respectivamente; referência comercial AQ249 1 (127 V) ou AQ249 2 (220 V) da Cardal ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação completa do aquecedor, interligações à rede elétrica e de água e realização dos testes 

de funcionamento. 

43.03.220 SISTEMA DE AQUECIMENTO DE PASSAGEM A GÁS COM SISTEMA MISTURADOR PARA 

ABASTECIMENTO DE ATÉ 08 DUCHAS 

1) Será medido por conjunto de sistema de aquecimento instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de sistema de aquecimento de passagem a gás 

para abastecimento de até 08 duchas (com vazão de 06 a 08 litros), composto de: 01 aquecedor 

de passagem para aplicações de 35,5 l/min. - modelo REU304UBRS; 01 válvula misturadora 

termostática com vazão até 50 l/min. - modelo AM101C-UT-1; 01 bomba de circulação de 

260 W - modelo RL260 W; 01 quadro de comando temporizado para recirculação - modelo 

RQC001. Remunera também todos os materiais complementares como tubos, conexões, 

válvulas, materiais acessórios necessários para a instalação completa do sistema e interligações 

às redes de água fria, água quente e gás, a mão de obra, os testes de funcionamento e start-up do 

sistema e termo de garantia de no mínimo 12 meses a partir do start-up do sistema; referência 

comercial: SME-1 - Rinnai Brasil Tecnologia de Aquecimento Ltda ou equivalente. 

43.03.230 SISTEMA DE AQUECIMENTO DE PASSAGEM A GÁS COM SISTEMA MISTURADOR PARA 

ABASTECIMENTO DE ATÉ 16 DUCHAS 

1) Será medido por conjunto de sistema de aquecimento instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de sistema de aquecimento de passagem a gás 

para abastecimento de até 16 duchas (com vazão de 06 a 08 litros), composto de: 02 

aquecedores de passagem para aplicações de 35,5 l/min - modelo REU304UBRS; 01 válvula 

misturadora termostática com vazão até 75 l/min - modelo AMX102-UT-1/U; 01 válvula de 

acionamento diferencial de pressão - modelo REU PVA; 01 Bomba de circulação de 260 W - 

modelo RL260 W; 01 Quadro de comando temporizado para recirculação - modelo RQC001. 

Remunera também todos os materiais complementares como tubos, conexões, válvulas, 

materiais acessórios necessários para a instalação completa do sistema e interligações às redes 

de água fria, água quente e gás, mão de obra, os testes de funcionamento e start-up do sistema e 
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remunera termo de garantia de no mínimo 12 meses a partir do start-up do sistema; referência 

comercial: SME-2 - Rinnai Brasil Tecnologia de Aquecimento Ltda ou equivalente. 

43.03.240 SISTEMA DE AQUECIMENTO DE PASSAGEM A GÁS COM SISTEMA MISTURADOR PARA 

ABASTECIMENTO DE ATÉ 24 DUCHAS 

1) Será medido por conjunto de sistema de aquecimento instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de sistema de aquecimento de passagem a gás 

para abastecimento de até 24 duchas (com vazão de 06 a 08 litros), composto de: 03 

aquecedores de passagem para aplicações de 35,5 l/min. - modelo REU304UBRS; 02 válvulas 

misturadora termostática com vazão até 75 l/min - modelo AMX102-UT-1/U; 02 válvulas de 

acionamento diferencial de pressão - modelo REU PVA; 01 bomba de circulação de 260 W - 

modelo RL260 W; 01 quadro de comando temporizado para recirculação - modelo RQC001; 

Remunera também todos os materiais complementares como tubos, conexões, válvulas, 

materiais e acessórios necessários para a instalação completa do sistema, interligações às redes 

de água fria, água quente e gás, a mão de obra, os testes de funcionamento e start-up do sistema 

e termo de garantia de no mínimo 12 meses a partir do start-up do sistema; referência 

comercial: SME-3 - Rinnai Brasil Tecnologia de Aquecimento Ltda ou equivalente. 

43.03.500 COLETOR EM ALUMÍNIO PARA SISTEMA DE AQUECIMENTO SOLAR COM ÁREA COLETORA 

ATÉ 1,60 M² 

1) Será medido por unidade de coletor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de coletor em alumínio vertical e/ou horizontal, para sistema 

de aquecimento solar com área coletora de 1,60 m², constituído por aletas de alumínio, 

isolamento térmico em poliuretano ou lã de vidro, serpentina em cobre, tampo em vidro liso; 

referência comercial Soletrol Max 1,60 m² ou equivalente. Remunera também materiais, 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do coletor. 

43.03.510 COLETOR EM ALUMÍNIO PARA SISTEMA DE AQUECIMENTO SOLAR COM ÁREA COLETORA 

ATÉ 2,00 M² 

1) Será medido por unidade de coletor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de coletor em alumínio vertical e/ou horizontal, para sistema 

de aquecimento solar com área coletora de 2,00 m², constituído por aletas de alumínio, 

isolamento térmico em poliuretano ou lã de vidro, serpentina em cobre, tampo em vidro liso; 

referência comercial Soletrol Max 2,00 m² ou equivalente. Remunera também materiais, 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do coletor. 

43.03.550 RESERVATÓRIO TÉRMICO HORIZONTAL EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304, CAPACIDADE DE 

500 LITROS 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reservatório térmico horizontal com capacidade para 500 

litros; corpo interno em aço inoxidável com isolamento térmico e camada dupla (50 mm) de 

poliuretano líquido expandido sem CFC (não agride a camada de ozônio); acabamento externo 

em alumínio corrugado e pés em termoplástico. Remunera também materiais, acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação; referência comercial: Max Inox da Soletrol ou 

equivalente. 
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43.04.000 TORNEIRAS ELÉTRICAS 

43.04.020 TORNEIRA ELÉTRICA 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de torneira elétrica, constituída por: torneira branca, 

termoplástica, potência na faixa de 5.400 / 5.500 W, bica móvel com arejador articulável, 3 ou 

4 temperaturas (quente, morna e fria), com tolerância de mais ou menos 5 %, resistência de liga 

especial e contato de prata; referência comercial 220 V de 5.400 W da Fame, 220 V Slim 

multitemperatura de 5.500 W da Hydra ou equivalente. Remunera também materiais acessórios 

e a mão de obra necessária para a sua instalação e ligação às redes de energia elétrica e água. 

43.05.000 EXAUSTOR, VENTILADOR E CIRCULADOR DE AR 

43.05.030 EXAUSTOR ELÉTRICO EM PLÁSTICO, VAZÃO DE 150 A 190 M³/ H 

1) Será medido por unidade de exaustor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de exaustor elétrico doméstico, constituído por: aparelho 

elétrico para exaustão e renovação de ar, com funcionamento silencioso; estrutura em plástico; 

motor com potência de 13 a 20 W; vazão nominal livre de 150 a 190 m³/ h; referência comercial 

B12 Plus fabricação Cata, Silent 200 cz fabricação Soler & Palau, Ventokit 150 fabricação 

Westaflex, Inline-190 fabricação Sicflux ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessários para a instalação completa do exaustor. 

43.06.000 EMISSORES DE SOM 

43.06.010 CIGARRA DE EMBUTIR 50 / 60 HZ ATÉ 127 V, COM PLACA 

1) Será medido por unidade de cigarra de embutir instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cigarra de embutir, modelo 1140 linha 

silentoque da Pial ou equivalente, de 50 / 60 Hz até 127 V; remunera também o espelho 

correspondente. 

43.07.000 APARELHO CONDICIONADOR DE AR 

43.07.300 AR CONDICIONADO A FRIO, TIPO SPLIT CASSETE COM CAPACIDADE DE 18.000 BTU / H 

1) Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo "Split", com controle 

remoto e capacidade de 18.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para alimentação elétrica de 

220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 

unidade evaporadora interna tipo cassete. Remunera também o fornecimento de materiais 

complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra especializada necessária para a 

execução dos serviços de instalação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade 

externa) e da rede frigorígena isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade 

externa e interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, 

cabo PP com 4 x 1,5 mm, fita adesiva, par de suporte tipo L para condensadora com parafusos 

e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, materiais 

complementares e acessórios, com quantidades conforme fabricante; retirada de umidade das 
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tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força 

protegido, ao lado da unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); 

complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera 

adequações civis necessárias à instalação; referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul 

ou equivalente. 

43.07.310 AR CONDICIONADO A FRIO, TIPO SPLIT CASSETE COM CAPACIDADE DE 24.000 BTU / H 

1) Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo "Split", com controle 

remoto e capacidade de 24.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para alimentação elétrica de 

220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 

unidade evaporadora interna tipo cassete. Remunera também o fornecimento de materiais 

complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra especializada necessária para a 

execução dos serviços de instalação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade 

externa) e da rede frigorígena isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade 

externa e interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, 

cabo PP com 4 x 1,5 mm, fita adesiva, par de suporte tipo L para condensadora com parafusos 

e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, materiais 

complementares e acessórios, com quantidades conforme fabricante; retirada de umidade das 

tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força 

protegido, ao lado da unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); 

complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera 

adequações civis necessárias à instalação; referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul 

ou equivalente. 

43.07.320 AR CONDICIONADO A FRIO, TIPO SPLIT CASSETE COM CAPACIDADE DE 36.000 BTU / H 

1) Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo "Split", com controle 

remoto e capacidade de 36.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para alimentação elétrica de 

220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 

unidade evaporadora interna tipo cassete. Remunera também o fornecimento de materiais 

complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra especializada necessária para a 

execução dos serviços de instalação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade 

externa) e da rede frigorígena isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade 

externa e interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, 

cabo PP com 4 x 1,5 mm, fita adesiva, par de suporte tipo L para condensadora com parafusos 

e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, materiais 

complementares e acessórios, com quantidades conforme fabricante; retirada de umidade das 

tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força 

protegido, ao lado da unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); 

complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera 

adequações civis necessárias à instalação; referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul 

ou equivalente. 

43.07.330 AR CONDICIONADO A FRIO, TIPO SPLIT PAREDE COM CAPACIDADE DE 12.000 BTU / H 

1) Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado instalado (cj). 
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2) O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo "Split", com controle 

remoto e capacidade de 12.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para alimentação elétrica de 

220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 

unidade evaporadora interna tipo parede. Remunera também o fornecimento de materiais 

complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra especializada necessária para a 

execução dos serviços de instalação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade 

externa) e da rede frigorígena isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade 

externa e interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, 

cabo PP com 4 x 1,5 mm, fita adesiva, par de suporte tipo L para condensadora com parafusos 

e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, materiais 

complementares e acessórios, com quantidades conforme fabricante; retirada de umidade das 

tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força 

protegido, ao lado da unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); 

complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera 

adequações civis necessárias à instalação; referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul 

ou equivalente. 

43.07.340 AR CONDICIONADO A FRIO, TIPO SPLIT PAREDE COM CAPACIDADE DE 18.000 BTU / H 

1) Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo "Split", com controle 

remoto e capacidade de 18.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para alimentação elétrica de 

220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 

unidade evaporadora interna tipo parede. Remunera também o fornecimento de materiais 

complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra especializada necessária para a 

execução dos serviços de instalação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade 

externa) e da rede frigorígena isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade 

externa e interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, 

cabo PP com 4x1,5mm, fita adesiva, par de suporte tipo L para condensadora com parafusos e 

buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, materiais 

complementares e acessórios, com quantidades conforme fabricante; retirada de umidade das 

tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força 

protegido, ao lado da unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); 

complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera 

adequações civis necessárias à instalação; referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul 

ou equivalente. 

43.07.350 AR CONDICIONADO A FRIO, TIPO SPLIT PAREDE COM CAPACIDADE DE 24.000 BTU / H 

1) Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo "Split", com controle 

remoto e capacidade de 24.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para alimentação elétrica de 

220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 

unidade evaporadora interna tipo parede. Remunera também o fornecimento de materiais 

complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra especializada necessária para a 

execução dos serviços de instalação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade 

externa) e da rede frigorígena isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade 

externa e interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, 

cabo PP com 4x1,5mm, fita adesiva, par de suporte tipo L para condensadora com parafusos e 

buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, materiais 
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complementares e acessórios, com quantidades conforme fabricante; retirada de umidade das 

tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força 

protegido, ao lado da unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); 

complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera 

adequações civis necessárias à instalação; referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul 

ou equivalente. 

43.07.360 AR CONDICIONADO A FRIO, TIPO SPLIT PAREDE COM CAPACIDADE DE 30.000 BTU / H 

1) Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo "Split", com controle 

remoto e capacidade de 30.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para alimentação elétrica de 

220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 

unidade evaporadora interna tipo parede. Remunera também o fornecimento de materiais 

complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra especializada necessária para a 

execução dos serviços de instalação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade 

externa) e da rede frigorígena isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade 

externa e interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, 

cabo PP com 4x1,5mm, fita adesiva, par de suporte tipo L para condensadora com parafusos e 

buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, materiais 

complementares e acessórios, com quantidades conforme fabricante; retirada de umidade das 

tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força 

protegido, ao lado da unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); 

complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera 

adequações civis necessárias à instalação; referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul 

ou equivalente. 

43.07.370 AR CONDICIONADO A FRIO, TIPO SPLIT PISO TETO COM CAPACIDADE DE 18.000 BTU / H 

1) Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo "Split", com controle 

remoto e capacidade de 18.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para alimentação elétrica de 

220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 

unidade evaporadora interna tipo piso teto. Remunera também o fornecimento de materiais 

complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra especializada necessária para a 

execução dos serviços de instalação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade 

externa) e da rede frigorígena isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade 

externa e interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, 

cabo PP com 4x1,5mm, fita adesiva, par de suporte tipo L para condensadora com parafusos e 

buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, materiais 

complementares e acessórios, com quantidades conforme fabricante; retirada de umidade das 

tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força 

protegido, ao lado da unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); 

complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera 

adequações civis necessárias à instalação; referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul 

ou equivalente. 

43.07.380 AR CONDICIONADO A FRIO, TIPO SPLIT PISO TETO COM CAPACIDADE DE 24.000 BTU / H 

1) Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado instalado (cj). 
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2) O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo "Split", com controle 

remoto e capacidade de 24.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para alimentação elétrica de 

220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 

unidade evaporadora interna tipo piso teto. Remunera também o fornecimento de materiais 

complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra especializada necessária para a 

execução dos serviços de instalação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade 

externa) e da rede frigorígena isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade 

externa e interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, 

cabo PP com 4 x 1,5 mm, fita adesiva, par de suporte tipo L para condensadora com parafusos 

e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, materiais 

complementares e acessórios, com quantidades conforme fabricante; retirada de umidade das 

tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força 

protegido, ao lado da unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); 

complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera 

adequações civis necessárias à instalação; referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul 

ou equivalente. 

43.07.390 AR CONDICIONADO A FRIO, TIPO SPLIT PISO TETO COM CAPACIDADE DE 36.000 BTU / H 

1) Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo "Split", com controle 

remoto e capacidade de 36.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para alimentação elétrica de 

220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 

unidade evaporadora interna tipo piso teto. Remunera também o fornecimento de materiais 

complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra especializada necessária para a 

execução dos serviços de instalação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade 

externa) e da rede frigorígena isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade 

externa e interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, 

cabo PP com 4 x 1,5 mm, fita adesiva, par de suporte tipo L para condensadora com parafusos 

e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, materiais 

complementares e acessórios, com quantidades conforme fabricante; retirada de umidade das 

tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força 

protegido, ao lado da unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); 

complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera 

adequações civis necessárias à instalação; referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul 

ou equivalente. 

1) evaporadora, materiais complementares, equipamentos e acessórios, com quantidades conforme 

fabricante; retirada de umidade das tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações 

elétricas, a partir do ponto de força protegido, ao lado da unidade externa; testes para evitar 

vazamentos (carga de nitrogênio); complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de 

desempenho; referência comercial: Linha Utopia da Hitachi, Built in versatille da Carrier ou 

equivalente. Não remunera adequações civis necessárias à instalação. 

43.08.000 EQUIPAMENTOS PARA SISTEMA VRF AR CONDICIONADO 

43.08.001 CONDENSADOR VRF PARA SISTEMA DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE ATÉ 6,0 TR 

1) Será medido por unidade condensadora VRF instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de unidade condensadora VRF para sistema de ar 

condicionado, capacidade de até 6,0 TR (Tonelada de Refrigeração). Remunera também o 

fornecimento de mão de obra necessária para a execução dos serviços de instalação do 

condensador (unidade externa); não remunera adequações civis necessárias à instalação. 

Referência Hitachi, LGE, Daikin, Sansung ou equivalente. 

43.08.002 CONDENSADOR VRF PARA SISTEMA DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE DE 

8,0 TR A 10,0 TR 

1) Será medido por unidade condensadora VRF instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de unidade condensadora VRF para sistema de ar 

condicionado, capacidade de 8,0 TR a 10,0 TR (Tonelada de Refrigeração). Remunera também 

o fornecimento de mão de obra necessária para a execução dos serviços de instalação do 

condensador (unidade externa); não remunera adequações civis necessárias à instalação. 

Referência Hitachi, LGE, Daikin, Sansung ou equivalente. 

43.08.003 CONDENSADOR VRF PARA SISTEMA DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE DE 

11,0 TR A 13,0 TR 

1) Será medido por unidade condensadora VRF instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de unidade condensadora VRF para sistema de ar 

condicionado, capacidade de 11,0 TR a 13,0 TR (Tonelada de Refrigeração). Remunera 

também o fornecimento de mão de obra necessária para a execução dos serviços de instalação 

do condensador (unidade externa); não remunera adequações civis necessárias à instalação. 

Referência Hitachi, LGE, Daikin, Sansung ou equivalente. 

43.08.004 CONDENSADOR VRF PARA SISTEMA DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE DE 

14,0 TR A 16,0 TR 

1) Será medido por unidade condensadora VRF instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de unidade condensadora VRF para sistema de ar 

condicionado, capacidade de 14,0 TR a 16,0 TR (Tonelada de Refrigeração). Remunera 

também o fornecimento de mão de obra necessária para a execução dos serviços de instalação 

do condensador (unidade externa); não remunera adequações civis necessárias à instalação. 

Referência Hitachi, LGE, Daikin, Sansung ou equivalente. 

43.08.020 EVAPORADOR VRF PARA SISTEMA DE AR CONDICIONADO, TIPO PAREDE, CAPACIDADE DE 

1,0 TR 

1) Será medido por unidade evaporadora VRF instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de unidade evaporadora VRF para sistema de ar condicionado, 

tipo parede, capacidade de 1,0 TR (Tonelada de Refrigeração), com controle remoto, 

alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica). Remunera também o 

fornecimento de mão de obra necessária para a execução dos serviços de instalação do 

evaporador (unidade interna); não remunera adequações civis necessárias à instalação. 

Referência Hitachi, LGE, Daikin, Sansung ou equivalente. 

43.08.021 EVAPORADOR PARA SISTEMA VRF DE AR CONDICIONADO TIPO PAREDE, CAPACIDADE DE 

2,0 TR 

1) Será medido por unidade evaporadora VRF instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de unidade evaporadora VRF para sistema de ar condicionado, 

tipo parede, capacidade de 2,0 TR (Tonelada de Refrigeração), com controle remoto, 

alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica). Remunera também o 

fornecimento de mão de obra necessária para a execução dos serviços de instalação do 

evaporador (unidade interna); não remunera adequações civis necessárias à instalação; 

referência comercial Hitachi, LGE, Daikin, Sansung ou equivalente. 

43.08.022 EVAPORADOR PARA SISTEMA VRF DE AR CONDICIONADO TIPO PAREDE, CAPACIDADE DE 

3,0 TR 

1) Será medido por unidade evaporadora VRF instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de unidade evaporadora VRF para sistema de ar condicionado, 

tipo parede, capacidade de 3,0 TR (Tonelada de Refrigeração), com controle remoto, 

alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica). Remunera também o 

fornecimento de mão de obra necessária para a execução dos serviços de instalação do 

evaporador (unidade interna); não remunera adequações civis necessárias à instalação; 

referência comercial Hitachi, LGE, Daikin, Sansung ou equivalente. 

43.08.030 EVAPORADOR VRF PARA SISTEMA DE AR CONDICIONADO, TIPO PISO TETO, CAPACIDADE 

DE 1,0 TR 

1) Será medido por unidade evaporadora VRF instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de unidade evaporadora VRF para sistema de ar condicionado, 

tipo piso teto, capacidade de 1,0 TR (Tonelada de Refrigeração), com controle remoto, 

alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica). Remunera também o 

fornecimento de mão de obra necessária para a execução dos serviços de instalação do 

evaporador (unidade interna); não remunera adequações civis necessárias à instalação; 

referência comercial Hitachi, LGE, Daikin, Sansung ou equivalente. 

43.08.031 EVAPORADOR VRF PARA SISTEMA DE AR CONDICIONADO, TIPO PISO TETO, CAPACIDADE 

DE 2,0 TR 

1) Será medido por unidade evaporadora VRF instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de unidade evaporadora VRF para sistema de ar condicionado, 

tipo piso teto, capacidade de 2,0 TR (Tonelada de Refrigeração), com controle remoto, 

alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica). Remunera também o 

fornecimento de mão de obra necessária para a execução dos serviços de instalação do 

evaporador (unidade interna); não remunera adequações civis necessárias à instalação; 

referência comercial Hitachi, LGE, Daikin, Sansung ou equivalente. 

43.08.032 EVAPORADOR VRF PARA SISTEMA DE AR CONDICIONADO, TIPO PISO TETO, CAPACIDADE 

DE 3,0 TR 

1) Será medido por unidade evaporadora VRF instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de unidade evaporadora VRF para sistema de ar condicionado, 

tipo piso teto, capacidade de 3,0 TR (Tonelada de Refrigeração), com controle remoto, 

alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica). Remunera também o 

fornecimento de mão de obra necessária para a execução dos serviços de instalação do 

evaporador (unidade interna); não remunera adequações civis necessárias à instalação; 

referência comercial Hitachi, LGE, Daikin, Sansung ou equivalente. 
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43.08.033 EVAPORADOR VRF PARA SISTEMA DE AR CONDICIONADO, TIPO PISO TETO, CAPACIDADE 

DE 4,0 TR 

1) Será medido por unidade evaporadora VRF instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de unidade evaporadora VRF para sistema de ar condicionado, 

tipo piso teto, capacidade de 4,0 TR (Tonelada de Refrigeração), com controle remoto, 

alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica). Remunera também o 

fornecimento de mão de obra necessária para a execução dos serviços de instalação do 

evaporador (unidade interna); não remunera adequações civis necessárias à instalação; 

referência comercial Hitachi, LGE, Daikin, Sansung ou equivalente. 

43.08.040 EVAPORADOR VRF PARA SISTEMA DE AR CONDICIONADO, TIPO CASSETE, CAPACIDADE DE 

1,0 TR 

1) Será medido por unidade evaporadora VRF instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de unidade evaporadora VRF para sistema de ar condicionado, 

tipo cassete, capacidade de 1,0 TR (Tonelada de Refrigeração), com painel decorativo e 

controle remoto, alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica). Remunera 

também o fornecimento de mão de obra necessária para a execução dos serviços de instalação 

do evaporador (unidade interna); não remunera adequações civis necessárias à instalação; 

referência comercial Hitachi, LGE, Daikin, Sansung ou equivalente. 

43.08.041 EVAPORADOR VRF PARA SISTEMA DE AR CONDICIONADO, TIPO CASSETE, CAPACIDADE DE 

2,0 TR 

1) Será medido por unidade evaporadora VRF instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de unidade evaporadora VRF para sistema de ar condicionado, 

tipo cassete, capacidade de 2,0 TR (Tonelada de Refrigeração), com painel decorativo e 

controle remoto, alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica). Remunera 

também o fornecimento de mão de obra necessária para a execução dos serviços de instalação 

do evaporador (unidade interna); não remunera adequações civis necessárias à instalação; 

referência comercial Hitachi, LGE, Daikin, Sansung ou equivalente. 

43.08.042 EVAPORADOR VRF PARA SISTEMA DE AR CONDICIONADO, TIPO CASSETE, CAPACIDADE DE 

3,0 TR 

1) Será medido por unidade evaporadora VRF instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de unidade evaporadora VRF para sistema de ar condicionado, 

tipo cassete, capacidade de 3,0 TR (Tonelada de Refrigeração), com painel decorativo e 

controle remoto, alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica). Remunera 

também o fornecimento de mão de obra necessária para a execução dos serviços de instalação 

do evaporador (unidade interna); não remunera adequações civis necessárias à instalação; 

referência comercial Hitachi, LGE, Daikin, Sansung ou equivalente. 

43.08.043 EVAPORADOR VRF PARA SISTEMA DE AR CONDICIONADO, TIPO CASSETE, CAPACIDADE DE 

4,0 TR 

1) Será medido por unidade evaporadora VRF instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de unidade evaporadora VRF para sistema de ar condicionado, 

tipo cassete, capacidade de 4,0 TR (Tonelada de Refrigeração), com painel decorativo e 

controle remoto, alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica). Remunera 

também o fornecimento de mão de obra necessária para a execução dos serviços de instalação 
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do evaporador (unidade interna); não remunera adequações civis necessárias à instalação; 

referência comercial Hitachi, LGE, Daikin, Sansung ou equivalente. 

43.10.000 BOMBAS CENTRÍFUGAS, USO GERAL 

43.10.050 CONJUNTO MOTOR-BOMBA CENTRÍFUGA, POTÊNCIA DE 10 CV MONOESTÁGIO, ALTURA 

MANOMÉTRICA DE 24 A 36 M.C.A., VAZÃO DE 53 A 45 M³ / H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga monoestágio 

trifásico, potência de 10 cv, para vazões de 53 até 45 m³ por hora e alturas manométricas de 24 

até 36 m.c.a. respectivamente; referência comercial 10 GB2 T fabricação Jacuzzi ou 

equivalente. Remunera também materiais complementares e acessórios como chumbadores e a 

mão de obra necessária para a fixação, instalação completa e realização dos testes de 

funcionamento. 

43.10.090 CONJUNTO MOTOR-BOMBA CENTRÍFUGA, POTÊNCIA DE 20 CV MONOESTÁGIO, ALTURA 

MANOMÉTRICA DE 40 A 70 M.C.A., VAZÃO DE 76 A 28 M³ / H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga monoestágio 

trifásico, potência de 20 cv, para vazões de 76 até 28 m³ por hora e alturas manométricas de 40 

até 70 m.c.a. respectivamente; referência comercial 20 GC2 T fabricação Jacuzzi ou 

equivalente. Remunera também materiais complementares e acessórios como chumbadores e a 

mão de obra necessária para a fixação, instalação completa e realização dos testes de 

funcionamento. 

43.10.110 CONJUNTO MOTOR-BOMBA CENTRÍFUGA, POTÊNCIA DE 5 CV MONOESTÁGIO, ALTURA 

MANOMÉTRICA DE 14 A 26 M.C.A., VAZÃO DE 56 A 30 M³ / H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga monoestágio 

trifásico, potência de 5 cv, para vazões de 56 até 30 m³ por hora e alturas manométricas de 14 

até 26 m.c.a. respectivamente; referência comercial 5 DM2 T fabricação Jacuzzi ou 

equivalente. Remunera também materiais complementares e acessórios como chumbadores e a 

mão de obra necessária para a fixação, instalação completa e realização dos testes de 

funcionamento. 

43.10.130 CONJUNTO MOTOR-BOMBA CENTRÍFUGA, POTÊNCIA DE 3/4 CV MONOESTÁGIO, ALTURA 

MANOMÉTRICA DE 10 A 16 M.C.A., VAZÃO DE 12,7 A 8 M³ / H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga monoestágio 

trifásico, potência de 3/4 cv, para vazões de 12,7 até 8 m³ por hora e alturas manométricas de 

10 até 16 m.c.a. respectivamente; referência comercial 7 DH1 T da Jacuzzi ou equivalente; 

remunera também materiais complementares e acessórios como chumbadores e a mão de obra 

necessária para a fixação, instalação completa e realização dos testes de funcionamento. 
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43.10.210 CONJUNTO MOTOR-BOMBA CENTRÍFUGA, POTÊNCIA DE 60 CV MONOESTÁGIO, ALTURA 

MANOMÉTRICA DE 90 A 125 M.C.A., VAZÃO DE 115 A 50 M³ / H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga monoestágio 

trifásico, potência de 60 cv, para vazões de 115 até 50 m³ por hora e alturas manométricas de 90 

até 125 m.c.a. respectivamente, diâmetro de sucção de 3" e de recalque de 2"; referência 

comercial Meganorm 50 / 250 da KSB, ou INI50 / 250 da IMBIL, ou UNIBLOC 50250 da 

Starmac ou equivalente; remunera também materiais complementares e acessórios como 

chumbadores e a mão de obra necessária para a fixação, instalação completa e realização dos 

testes de funcionamento. 

43.10.230 CONJUNTO MOTOR-BOMBA CENTRÍFUGA, POTÊNCIA DE 2 CV MONOESTÁGIO, ALTURA 

MANOMÉTRICA DE 12 A 27 M.C.A., VAZÃO DE 25 A 8 M³ / H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga monoestágio 

trifásico, potência de 2 cv, para vazões de 25 até 8 m³ por hora e alturas manométricas de 12 até 

27 m.c.a. respectivamente; referência comercial 2 DH1 1/2 T da Jacuzzi, ou CD-6 da Darka ou 

equivalente; remunera também materiais complementares e acessórios como chumbadores e a 

mão de obra necessária para a fixação, instalação completa e realização dos testes de 

funcionamento. 

43.10.250 CONJUNTO MOTOR-BOMBA CENTRÍFUGA, POTÊNCIA DE 15 CV MONOESTÁGIO, ALTURA 

MANOMÉTRICA DE 30 A 60 M.C.A., VAZÃO DE 82 A 20 M³ / H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga monoestágio 

trifásico, potência de 15 cv, para vazões de 82 até 20 m³ por hora e alturas manométricas de 30 

até 60 m.c.a. respectivamente; referência comercial 15 GB 2 T da Jacuzzi, ou CX 13 15 da 

Darka ou equivalente; remunera também materiais complementares e acessórios como 

chumbadores e a mão de obra necessária para a fixação, instalação completa e realização dos 

testes de funcionamento. 

43.10.290 CONJUNTO MOTOR-BOMBA CENTRÍFUGA, POTÊNCIA DE 5 CV MONOESTÁGIO, ALTURA 

MANOMÉTRICA DE 24 A 33 M.C.A., VAZÃO DE 41,6 A 35,2 M³ / H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga monoestágio 

trifásico, potência de 5 cv, para vazões de 41,6 até 35,2 m³ por hora e alturas manométricas de 

24 até 33 m.c.a. respectivamente; referência comercial 5 DM1 1/2 T da Jacuzzi, ou CE 9 da 

Darka ou equivalente; remunera também materiais complementares e acessórios como 

chumbadores e a mão de obra necessária para a fixação, instalação completa e realização dos 

testes de funcionamento. 

43.10.450 CONJUNTO MOTOR-BOMBA CENTRÍFUGA, POTÊNCIA DE 30 CV MONOESTÁGIO, ALTURA 

MANOMÉTRICA DE 20 A 50 M.C.A., VAZÃO DE 197 A 112 M³ / H 
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1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga 

monoestágio, potência de 30 cv, para vazões de 197 até 112 m³ por hora e alturas manométricas 

de 20 até 50 m.c.a. respectivamente; referência comercial CY 16 da Darka ou equivalente; 

remunera também materiais complementares e acessórios como chumbadores e a mão de obra 

necessária para a fixação. 

43.10.452 CONJUNTO MOTOR-BOMBA CENTRÍFUGA, POTÊNCIA DE 1,5 CV MULTIESTÁGIO, ALTURA 

MANOMÉTRICA DE 20 A 35 MCA, VAZÃO DE 7,1 A 4,5 M³ / H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga com 

multiestágio trifásico, potência de 1,5 cv, para vazões de 7,1 até 4,5 m³ por hora e alturas 

manométricas de 20 até 35 m.c.a. respectivamente; referência comercial 15 MA2 T da Jacuzzi, 

ou equivalente; remunera também materiais complementares e acessórios como chumbadores e 

a mão de obra necessária para a fixação, instalação completa e realização dos testes de 

funcionamento. 

43.10.454 CONJUNTO MOTOR-BOMBA CENTRÍFUGA, POTÊNCIA DE 3 CV MULTIESTÁGIO, ALTURA 

MANOMÉTRICA DE 30 A 45 M.C.A., VAZÃO DE 12,4 A 8,4 M³ / H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga multiestágio 

trifásico, potência de 3 cv, para vazões de 12,4 até 8,4 m³ por hora e alturas manométricas de 

30 até 45 m.c.a. respectivamente; referência comercial 3 MB2 T da Jacuzzi, ou equivalente; 

remunera também materiais complementares e acessórios como chumbadores e a mão de obra 

necessária para a fixação, instalação completa e realização dos testes de funcionamento. 

43.10.456 CONJUNTO MOTOR-BOMBA CENTRÍFUGA, POTÊNCIA DE 3 CV MULTIESTÁGIO, ALTURA 

MANOMÉTRICA DE 35 A 60 M.C.A., VAZÃO DE 7,8 A 5,8 M³ / H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga multiestágio 

trifásico, potência de 3 cv, para vazões de 7,8 até 5,8 m³ por hora e alturas manométricas de 

35 até 60 m.c.a. respectivamente; referência comercial 3 MA3 T da Jacuzzi, ou equivalente; 

remunera também materiais complementares e acessórios como chumbadores e a mão de obra 

necessária para a fixação, instalação completa e realização dos testes de funcionamento. 

43.10.480 CONJUNTO MOTOR-BOMBA CENTRÍFUGA, POTÊNCIA DE 7,5 CV MULTIESTÁGIO, ALTURA 

MANOMÉTRICA DE 30 A 80 M.C.A., VAZÃO DE 21,6 A 12,0 M³ / H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga multiestágio 

trifásico, potência de 7,5 cv, para vazões de 21,6 até 12 m³ por hora e alturas manométricas de 

30 até 80 m.c.a. respectivamente; referência comercial 75 MC3-T da Jacuzzi, ou ME 2275-V da 

Schneider ou equivalente; remunera também materiais complementares e acessórios como 
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chumbadores e a mão de obra necessária para a fixação, instalação completa e realização dos 

testes de funcionamento. 

43.10.490 CONJUNTO MOTOR-BOMBA (CENTRÍFUGA), POTÊNCIA DE 5 CV MULTIESTÁGIO, ALTURA 

MANOMÉTRICA DE 25 A 50 M.C.A., VAZÃO DE 21 A 13,3 M³ / H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga multiestágio 

trifásico, potência de 5 cv, para vazões de 21 até 13,3 m³ por hora e alturas manométricas de 

25 até 50 m.c.a. respectivamente; referência comercial 5 MC2-T da Jacuzzi ou equivalente; 

remunera também materiais complementares e acessórios como chumbadores e a mão de obra 

necessária para a fixação, instalação completa e realização dos testes de funcionamento. 

43.10.620 CONJUNTO MOTOR-BOMBA (CENTRÍFUGA), POTÊNCIA DE 0,5 CV MONOESTÁGIO, ALTURA 

MANOMÉTRICA DE 10 A 20 MCA, VAZÃO DE 7,5 A 1,5 M³ / H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga com 

monoestágio trifásico, rotação = 3500 rpm, potência de 0,5 cv, para vazões de 7,5 até 1,5 m³ por 

hora e alturas manométricas de 10 até 20 m.c.a. respectivamente; referência comercial XD-2 

fabricação Grundfos, ou RD-2 fabricação Rudc ou equivalente; remunera também materiais 

complementares e acessórios como chumbadores e a mão de obra necessária para a fixação, 

instalação completa e realização dos testes de funcionamento. 

43.10.670 CONJUNTO MOTOR-BOMBA (CENTRÍFUGA), POTÊNCIA DE 0,5 CV MONOESTÁGIO, 

TRIFÁSICO, ALTURA MANOMÉTRICA DE 9 A 21 MCA, VAZÃO DE 8,3 A 2 M³ / H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga com 

monoestágio trifásico, rotação = 3500 rpm, potência de 0,5 cv, para vazões de 8,3 até 2 m³ por 

hora e alturas manométricas de 9 até 21 m.c.a. respectivamente; referência comercial NXDP-2 

fabricação Mark Grundfos, ou Rudc ou equivalente. Remunera também materiais 

complementares e acessórios como chumbadores e a mão de obra necessária para a fixação, 

instalação completa e realização dos testes de funcionamento. 

43.10.730 CONJUNTO MOTOR-BOMBA (CENTRÍFUGA), POTÊNCIA DE 30 CV, MONOESTÁGIO, 

TRIFÁSICO, ALTURA MANOMÉTRICA DE 70 A 94 MCA, VAZÃO DE 34,8 A 61,7 M³ / H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba completo instalado e testado de acordo com 

os critérios exigidos em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga com 

monoestágio, para água potável, com motor elétrico trifásico 220 / 380 / 440 / 760V, 3.500 rpm, 

60 Hz, potência de 30 cv, para vazões de 34,8 até 61,7 m³ por hora e alturas manométricas de 

70 até 94 m.c.a; referência comercial: modelo BC-23R 1.1/2” fabricante Schneider ou 

equivalente; remunera também materiais complementares, acessórios e a mão de obra 

necessários para a instalação completa do conjunto e termo de garantia. Não remunera a base de 

concreto. 
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43.10.740 CONJUNTO MOTOR-BOMBA (CENTRÍFUGA), POTENCIA DE 20 CV, MONOESTÁGIO 

TRIFÁSICO, ALTURA MANOMÉTRICA DE 62 A 90 MCA, VAZÃO DE 21,1 A 43,8 M³/H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba completo instalado e testado de acordo com 

os critérios exigidos em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios e mão de obra necessários para a 

instalação e fixação completa do conjunto motor-bomba centrífuga, monoestágio, para água 

potável, com motor elétrico trifásico 220 / 380 V, 3,5 rpm, 60 Hz, potência de 20 cv, para 

vazões de 21,1 até 43,8 m³ por hora e alturas manométricas de 62 até 90 m.c.a; referência 

comercial modelo BC-23R 1.1/4” fabricação Schneider, modelo RL-20B Ø 200 mm fabricação 

Thebe ou equivalente; remunera testes de funcionamento e termo de garantia. Não remunera a 

base de concreto. 

43.10.750 CONJUNTO MOTOR-BOMBA (CENTRÍFUGA), POTÊNCIA DE 1 CV, MONOESTÁGIO TRIFÁSICO, 

ALTURA MANOMÉTRICA DE 8 a 25 MCA, VAZÃO DE 11 A 1,5 M³/H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga 

monoestágio, trifásico, rosqueada, potência de 1 cv, para vazões de 11 até 1,5 m³ por hora e 

altura manométrica de 8 até 25 m.c.a.; referência comercial NXDP4 fabricação Mark 

Grundfos ou equivalente; remunera também materiais complementares e acessórios como 

chumbadores e a mão de obra necessária para a fixação, instalação completa e realização dos 

testes de funcionamento. 

43.10.770 CONJUNTO MOTOR-BOMBA (CENTRÍFUGA), POTÊNCIA DE 40 CV, MONOESTÁGIO 

TRIFÁSICO, ALTURA MANOMÉTRICA DE 45 A 75 MCA, VAZÃO DE 120 A 75 M³ / H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de conjunto motor-bomba centrífuga, 

monoestágio, para água potável, com motor elétrico trifásico 220 / 380 / 440 / 760V, 3.500 rpm, 

60 Hz, potência de 40 cv, para vazões de 120 a 75 m³ por hora e alturas manométricas de 

45 até 75 m.c.a; referência comercial modelo RL-26B fabricação Thebe ou equivalente; 

remunera também materiais complementares, acessórios e a mão de obra necessários para a 

instalação completa do conjunto e termo de garantia. Não remunera a base de concreto. 

43.10.780 CONJUNTO MOTOR-BOMBA (CENTRÍFUGA), POTÊNCIA DE 50 CV, MONOESTÁGIO 

TRIFÁSICO, ALTURA MANOMÉTRICA DE 61 A 81 MCA, VAZÃO DE 170 A 80 M³ / H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de conjunto motor-bomba centrífuga, 

monoestágio, para água potável, com motor elétrico trifásico 220 / 380 / 440 V, 3.500 rpm, 

60 Hz, potência de 50 cv, para vazões de 170 até 80 m³ por hora e alturas manométricas de 

61 até 81 m.c.a; referência comercial modelo TH-65-200 fabricação Thebe ou equivalente; 

remunera também materiais complementares, acessórios e a mão de obra necessários para a 

instalação completa do conjunto e termo de garantia. Não remunera a base de concreto. 

43.10.790 CONJUNTO MOTOR-BOMBA (CENTRÍFUGA) 1 CV, MULTIESTÁGIO TRIFÁSICO, HMAN = 15 A 

30 MCA, Q =  6,5 A 4,2 M³/H 
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1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga, 

multiestágio, para água potável, com motor elétrico trifásico 220 / 380 V, 3.500 rpm, 60 Hz, 

potência de 1 cv, para vazões de 6,5 até 4,2 m³ por hora e alturas manométricas de 

15 até 30 m.c.a; referência comercial modelo ME 1210 fabricação Schneider ou equivalente; 

remunera também materiais, acessórios e mão de obra necessários para a instalação e fixação 

completa; testes de funcionamento e termo de garantia. Não remunera a base de concreto. 

43.10.794 CONJUNTO MOTOR-BOMBA (CENTRÍFUGA) 1 CV, MULTIESTÁGIO TRIFÁSICO, HMAN = 

70 A 115 MCA E Q = 1,0 A 1,6 M³/H 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba completo instalado e testado de acordo 

com os critérios exigidos em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios e mão de obra necessários para a 

instalação e fixação completa do conjunto motor-bomba centrífuga, multiestágio, para água 

potável, com motor elétrico trifásico 220 / 380 V, 3.500 rpm, 60 Hz, potência de 1 cv, para 

vazões de 1 até 1,6 m³ por hora e alturas manométricas de 70 até 115 m.c.a.; referência 

comercial modelo BT4-0510E12 fabricação Schneider, modelo P-11/5 NR, fabricação 

THEBE ou equivalente; remunera testes de funcionamento e termo de garantia. Não remunera 

a base de concreto. 

43.11.000 BOMBAS SUBMERSÍVEIS 

43.11.050 CONJUNTO MOTOR-BOMBA SUBMERSÍVEL PARA POÇO PROFUNDO DE 6", VAZÃO DE 

10 A 20 M³ / H, ALTURA MANOMÉTRICA DE 80 A 48 MCA, POTÊNCIA ATÉ 6 HP 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e aferido de acordo com a vazão 

exigida nos testes de vazão (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba submersível para poço 

profundo de 6", com rotores radiais em aço inoxidável, vazões de 10 a 20 m³ / hora, para alturas 

manométricas de 80 a 48 m.c.a. respectivamente e potência até 6 HP. Remunera também tubo 

guia, corrente/cabo de içamento, chumbadores, elemento de fixação, cabo elétrico compatível 

com o funcionamento do conjunto motor bomba, material de consumo e mão de obra 

necessários para a instalação completa, inclusive a realização dos testes de funcionamento. 

43.11.060 CONJUNTO MOTOR-BOMBA SUBMERSÍVEL PARA POÇO PROFUNDO DE 6", VAZÃO DE 

10A 20 M³ / H, ALTURA MANOMÉTRICA DE 108 A 64,5 MCA, POTÊNCIA DE 8 HP 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e aferido de acordo com a vazão 

exigida nos testes de vazão (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba submersível para poço 

profundo de 6", com rotores radiais em aço inoxidável, vazões de 10 a 20 m³ / hora, para alturas 

manométricas de 108 a 64,5 m.c.a. respectivamente e potência de 8 HP. Remunera também tubo 

guia, corrente, chumbadores, elemento de fixação, cabo elétrico compatível com o 

funcionamento do conjunto motor bomba, material de consumo e mão de obra necessários para 

a instalação completa, inclusive a realização dos testes de funcionamento. 

43.11.100 CONJUNTO MOTOR-BOMBA SUBMERSÍVEL PARA POÇO PROFUNDO DE 6", VAZÃO DE 

10 A 20 M³ / H, ALTURA MANOMÉTRICA DE 274 A 170 MCA, POTÊNCIA DE 20 HP 
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1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e aferido de acordo com a vazão 

exigida nos testes de vazão (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba submersível para poço 

profundo de 6", com rotores radiais em aço inoxidável, vazões de 10 a 20 m³ / hora, para alturas 

manométricas de 274 a 170 m.c.a. respectivamente e potência de 20 HP Remunera também tubo 

guia, corrente/cabo de içamento, chumbadores, elemento de fixação, cabo elétrico compatível 

com o funcionamento do conjunto motor bomba, material de consumo e mão de obra 

necessários para a instalação completa, inclusive a realização dos testes de funcionamento. 

43.11.110 CONJUNTO MOTOR-BOMBA SUBMERSÍVEL PARA POÇO PROFUNDO DE 6", VAZÃO DE 

20 A 34 M³ / H, ALTURA MANOMÉTRICA DE 56,5 A 32 MCA, POTÊNCIA ATÉ 8 HP 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e aferido de acordo com a vazão 

exigida nos testes de vazão (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba submersível para poço 

profundo de 6", com rotores radiais em aço inoxidável, vazões de 20 a 34 m³ / hora e alturas 

manométricas de 56,5 a 32 m.c.a. respectivamente e potência até 8 HP. Remunera também tubo 

guia, corrente/cabo de içamento, chumbadores, elemento de fixação, cabo elétrico compatível 

com o funcionamento do conjunto motor bomba, material de consumo e mão de obra 

necessários para a instalação completa, inclusive a realização dos testes de funcionamento. 

43.11.130 CONJUNTO MOTOR-BOMBA SUBMERSÍVEL PARA POÇO PROFUNDO DE 6", VAZÃO DE 

20 A 34 M³ / H, ALTURA MANOMÉTRICA DE 92,5 A 53 MCA, POTÊNCIA DE 12,5 HP 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e aferido de acordo com a vazão 

exigida nos testes de vazão (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba submersível para poço 

profundo de 6", com rotores radiais em aço inoxidável, vazões de 20 a 34 m³ / hora, para alturas 

manométricas de 92,5 a 53 m.c.a. respectivamente e potência de 12,5 HP. Remunera também 

tubo guia, corrente/cabo de içamento, chumbadores, elemento de fixação, cabo elétrico 

compatível com o funcionamento do conjunto motor bomba, material de consumo e mão de 

obra necessários para a instalação completa, inclusive a realização dos testes de funcionamento. 

43.11.150 CONJUNTO MOTOR-BOMBA SUBMERSÍVEL PARA POÇO PROFUNDO DE 6", VAZÃO DE 

20 A 34 M³ / H, ALTURA MANOMÉTRICA DE 152 A 88 MCA, POTÊNCIA DE 20 HP 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e aferido de acordo com a vazão 

exigida nos testes de vazão (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba submersível para poço 

profundo de 6", com rotores radiais em aço inoxidável, vazões de 20 a 34 m³ / hora, para alturas 

manométricas de 152 a 88 m.c.a. respectivamente e potência de 20 HP. Remunera também tubo 

guia, corrente/cabo de içamento, chumbadores, elemento de fixação, cabo elétrico compatível 

com o funcionamento do conjunto motor bomba, material de consumo e mão de obra 

necessários para a instalação completa, inclusive a realização dos testes de funcionamento. 

43.11.320 CONJUNTO MOTOR-BOMBA SUBMERSÍVEL VERTICAL PARA ESGOTO, VAZÃO DE 

4,8 A 25,8 M³ / H, ALTURA MANOMÉTRICA DE 19 A 5 MCA, POTÊNCIA DE 1 CV, DIÂMETRO DE 

SÓLIDOS ATÉ 20 MM 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba trifásico, tipo 

submersível vertical para esgoto, com vazão de 4,8 a 25,8 m³ / hora, para alturas manométricas 

de 19 a 5 m.c.a. respectivamente, potência de 1 cv e freqüência de 60 Hz, permitindo a 

passagem de sólidos com até 20 mm de diâmetro; referência comercial ROB 400 T (SESI 10 D) 

da ABS, EG 400 da SPV ou equivalente. Remunera também tubo guia, corrente/cabo de 

içamento, chumbadores, elemento de fixação, cabo elétrico compatível com o funcionamento 

do conjunto motor bomba, material de consumo e mão de obra necessários para a instalação 

completa, inclusive a realização dos testes de funcionamento. 

43.11.330 CONJUNTO MOTOR-BOMBA SUBMERSÍVEL VERTICAL PARA ESGOTO, VAZÃO DE 

4,6 A 57,2 M³ / H, ALTURA MANOMÉTRICA DE 13 A 4 MCA, POTÊNCIA DE 2 A 3,5 CV, 

DIÂMETRO DE SÓLIDOS ATÉ 50 MM 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba trifásico, tipo 

submersível vertical para esgoto, com vazão de 4,6 até 57,2 m³ / hora, para alturas 

manométricas de 13 a 4 m.c.a. respectivamente, potência de 2 a 3,5 cv e freqüência de 60 Hz, 

permitindo a passagem de sólidos com até 50 mm de diâmetro; referência comercial 

ROB 800 T (SJSI 20 D) da ABS, EG 800 da SPV ou equivalente. Remunera também tubo guia, 

corrente/cabo de içamento, chumbadores, elemento de fixação, cabo elétrico compatível com o 

funcionamento do conjunto motor bomba, material de consumo e mão de obra necessários para 

a instalação completa, inclusive a realização dos testes de funcionamento. 

43.11.360 CONJUNTO MOTOR-BOMBA SUBMERSÍVEL VERTICAL PARA ÁGUAS RESIDUAIS, VAZÃO DE 

2 A 16 M³ / H, ALTURA MANOMÉTRICA DE 12 A 2 MCA, POTÊNCIA DE 0,5 CV 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba trifásico, tipo 

submersível vertical para águas servidas, pluviais e sujas, com vazão de 2 a 16 m³ / hora, para 

alturas manométricas de 12 a 2 m.c.a. respectivamente, potência de 0,5 cv e freqüência de 

60 Hz; referência comercial UNI 300 T-SI da ABS ou equivalente. Remunera também tubo 

guia, corrente/cabo de içamento, chumbadores, elemento de fixação, cabo elétrico compatível 

com o funcionamento do conjunto motor bomba, material de consumo e mão de obra 

necessários para a instalação completa, inclusive a realização dos testes de funcionamento. 

43.11.370 CONJUNTO MOTOR-BOMBA SUBMERSÍVEL VERTICAL PARA ÁGUAS RESIDUAIS, VAZÃO DE 

3 A 20 M³ / H, ALTURA MANOMÉTRICA DE 13 A 5 MCA, POTÊNCIA DE 1 CV 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba trifásico, tipo 

submersível vertical para águas servidas, pluviais e sujas, com vazão de 3 a 20 m³ / hora, para 

alturas manométricas de 13 a 5 m.c.a. respectivamente, potência de 1 cv e freqüência de 60 Hz; 

referência comercial UNI 500 T-SI da ABS ou equivalente. Remunera também tubo guia, 

corrente/cabo de içamento, chumbadores, elemento de fixação, cabo elétrico compatível com o 

funcionamento do conjunto motor bomba, material de consumo e mão de obra necessários para 

a instalação completa, inclusive a realização dos testes de funcionamento. 
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43.11.380 CONJUNTO MOTOR-BOMBA SUBMERSÍVEL VERTICAL PARA ÁGUAS RESIDUAIS, VAZÃO DE 

10 A 50 M³ / H, ALTURA MANOMÉTRICA DE 22 A 4 MCA, POTÊNCIA DE 4 CV 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba trifásico, tipo 

submersível vertical para águas servidas, pluviais e sujas com vazão de 10 a 50 m³ / hora, para 

alturas manométricas de 22 a 4 m.c.a. respectivamente, potência de 4 cv e freqüência de 60 Hz; 

referência comercial Uni 1000 T da ABS ou equivalente. Remunera também tubo flexível em 

PVC DE 3”, tubo guia, corrente/cabo de içamento, chumbadores, elemento de fixação, cabo 

elétrico compatível com o funcionamento do conjunto motor bomba, material de consumo e 

mão de obra necessários para a instalação completa, inclusive a realização dos testes de 

funcionamento. 

43.11.390 CONJUNTO MOTOR-BOMBA SUBMERSÍVEL VERTICAL PARA ÁGUAS RESIDUAIS, VAZÃO DE 

8 A 45 M³ / H, ALTURA MANOMÉTRICA DE 10,5 A 3,5 MCA, POTÊNCIA DE 1,5 CV 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba trifásico, tipo 

submersível vertical para águas servidas, pluviais e sujas, saída para recalque tipo BSP de 2, 

com vazão de 8 a 45 m³ / hora, para alturas manométricas de 10,5 a 3,5 m.c.a. respectivamente, 

potência de 1,5 cv e freqüência de 60 Hz; referência comercial Krt Drainer 1500T da KSB ou 

equivalente. Remunera também tubo guia, corrente/cabo de içamento, chumbadores, elemento 

de fixação, cabo elétrico compatível com o funcionamento do conjunto motor bomba, material 

de consumo e mão de obra necessários para a instalação completa, inclusive a realização dos 

testes de funcionamento. 

43.11.400 CONJUNTO MOTOR-BOMBA SUBMERSÍVEL VERTICAL PARA ESGOTO, VAZÃO DE 

3,4 A 86,3 M³ / H, ALTURA MANOMÉTRICA DE 14 A 5 MCA, POTÊNCIA DE 5 CV 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba trifásico, tipo 

submersível vertical para esgoto, com vazão de 3,4 a 86,3 m³ / hora, para alturas manométricas 

de 14 a 5 m.c.a. respectivamente, potência de 5 cv e freqüência de 60 Hz; referência comercial 

Krt F 80-200 /190 / 34 XG da KSB ou equivalente. Remunera também tubo guia, corrente/cabo 

de içamento, chumbadores, elemento de fixação, cabo elétrico compatível com o 

funcionamento do conjunto motor bomba, material de consumo e mão de obra necessários para 

a instalação completa, inclusive a realização dos testes de funcionamento. 

43.11.410 CONJUNTO MOTOR-BOMBA SUBMERSÍVEL VERTICAL PARA ESGOTO, VAZÃO DE 

9,1 A 113,6 M³ / H, ALTURA MANOMÉTRICA DE 20 A 15 MCA, POTÊNCIA DE 10 CV 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba trifásico, tipo 

submersível vertical para esgoto, com vazão de 9,1 a 113,6 m³ / hora, para alturas 

manométricas de 20 a 15 m.c.a. respectivamente, potência de 10 cv e freqüência 60 Hz; 

referência comercial Krt K 100-251 / 74 XG da KSB ou equivalente. Remunera também tubo 

guia, corrente/cabo de içamento, chumbadores, elemento de fixação, cabo elétrico compatível 
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com o funcionamento do conjunto motor bomba, material de consumo e mão de obra 

necessários para a instalação completa, inclusive a realização dos testes de funcionamento. 

43.11.420 CONJUNTO MOTOR-BOMBA SUBMERSÍVEL VERTICAL PARA ESGOTO, VAZÃO DE 

9,3 A 69 M³ / H, ALTURA MANOMÉTRICA DE 15 A 7 MCA, POTÊNCIA DE 3 CV, DIÂMETRO DE 

SÓLIDOS ATÉ 50 /65 MM 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba trifásico, tipo 

submersível vertical para esgoto, com vazão de 9,3 a 69 m³ / hora, para alturas manométricas de 

15 a 7 m.c.a. respectivamente, potência de 3,0 cv e freqüência de 60 Hz, permitindo a passagem 

de sólidos com até 50 mm, ou 65 mm de diâmetro, conforme o fabricante; referência comercial 

Rob 851 T (SJEI 30 D) da ABS, EG 1000 F da SPV ou equivalente. Remunera também 

pedestal, tubo guia, corrente/cabo de içamento, chumbadores, elemento de fixação, cabo 

elétrico compatível com o funcionamento do conjunto motor bomba, material de consumo e 

mão de obra necessários para a instalação completa, inclusive a realização dos testes de 

funcionamento. 

43.11.460 CONJUNTO MOTOR-BOMBA SUBMERSÍVEL VERTICAL PARA ESGOTO, VAZÃO DE 40 M³ / H, 

ALTURA MANOMÉTRICA 40 MCA, DIÂMETRO DE SÓLIDOS ATÉ 50 MM 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba trifásico, tipo 

submersível vertical para esgoto, com vazão de 40 m³ / hora, para altura manométrica de 

40 m.c.a. permitindo a passagem de sólidos com diâmetro até 50 mm; referência comercial DS-

122/4 da Darka, XFP100G da Sulzer ou equivalente. Remunera também pedestal, tubo guia, 

corrente/cabo de içamento, chumbadores, elementos de fixação, cabo elétrico compatível com o 

funcionamento do conjunto motor bomba, material de consumo e mão de obra necessários para 

a instalação completa, inclusive a realização dos testes de funcionamento. 

43.12.000  BOMBAS ESPECIAIS, USO INDUSTRIAL 

43.12.500 FILTRO DE AREIA COM CARGA DE AREIA FILTRANTE, VAZÃO DE 16,9 M³/H 

1) Será medido por unidade de filtro de areia instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de filtro de areia com vazão de 16,9 m³/h, com 

carga de areia filtrante de 240 kg, área filtrante de 0,45 m², com válvula seletora de seis 

posições: filtrar, retro lavar, drenar, recircular, enxaguar e testar. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra especializada para a instalação completa de filtro de areia. Não 

remunera bomba. Referência DFR-30 da empresa Dancor ou equivalente.  

43.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

43.20.130 CAIXA DE PASSAGEM PARA CONDICIONAMENTO DE AR TIPO SPLIT COM SAÍDA DE DRENO 

ÚNICO NA VERTICAL - 39 X 22 X 6 CM 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de caixa de passagem para condicionamento de ar tipo Split, 

de 39 x 22 x 6 mm, em material de plástico; referência comercial Poloar ou equivalente; 

remunera também acessórios material e a mão de obra para a instalação da caixa; Não remunera 

o fornecimento da tampa. 

43.20.140 BOMBA DE REMOÇÃO DE CONDENSADOS PARA CONDICIONADORES DE AR 

1) Será medido por unidade de bomba instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de bomba de remoção de condensados, para condicionadores 

de ar tipo Split, janela, ou Hi Wall até 24.000 BTs. Remunera também materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação completa da bomba. 

43.20.200 CONTROLADOR DE TEMPERATURA ANALÓGICO 

1) Será medido por unidade de controlador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de controlador de temperatura analógico para aquecimento 

solar, atua através da diferença de temperatura entre o sensor S1 preto (painel coletor) e o 

sensor S2 cinza (piscina ou boiler) para aplicações de controle de bombas de circulação em 

coletores solares. Possui função de anticongelamento (proteção das tubulações), evita o 

superaquecimento da água, possui também comando manual da bomba de circulação. 

Alimentação 115 ou 230 Vac ± 15% (50 / 60 Hz); referência comercial Anasol, ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa 

do controlador. 

43.20.210 BOMBA DE CIRCULAÇÃO PARA ÁGUA QUENTE 

1) Será medido por unidade de bomba instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de bomba de circulação para água quente, para aquecedores 

solares, sistema conjugado e calefação; indicado para sistema com até 6 coletores e 4 m.c.a., 

motor com protetor térmico e capacitor permanente, possui 3 velocidades, voltagem 220 V, 

frequência 60 Hz, Vazão de 41,6 / 48 litros / minutos, altura manométrica de saída 6 mca; 

referência GP 100 C fabricação Inova, ou equivalente. Remunera também materiais acessórios 

e a mão de obra necessária para a instalação completa do controlador. 

596 de 824



 
 

 
 
 

44.00.000 APARELHOS E METAIS SANITÁRIOS 

44.01.000 APARELHOS E LOUÇAS 

44.01.030 BACIA TURCA DE LOUÇA - 6 LITROS 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da bacia turca sifonada de louça com as características: 
funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), 
e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do 
Habitat (PBQP-H); referência comercial Bacia Turca Celite, fabricação Roca Brasil Ltda., ou 
equivalente de mercado desde que qualificada como "em conformidade" com todos os 
requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, análise 
dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de parede, remoção de 
grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água, e transporte de sólidos. Remunera 
também o fornecimento de cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
a instalação e ligação à rede de esgoto. 

44.01.050 BACIA SIFONADA DE LOUÇA SEM TAMPA - 6 LITROS 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louça com as características: 
funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), 
e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do 
Habitat (PBQP-H); referência comercial Bacia Sanitária Celite, ou Incepa, fabricação Roca 
Brasil Ltda., ou Bacia Sanitária Icasa, fabricação Icasa Indústria Cerâmica Andradense S/A, ou 
Bacia Sanitária Deca, fabricação Duratex S/A, ou equivalente de mercado desde que 
qualificada como "em conformidade" com todos os requisitos considerados: volume de água 
consumido por descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de 
mídia composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, 
respingos de água, e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de 
borracha de expansão de 4"; tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro 
para fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação e ligação às redes de água e esgoto.  

44.01.070 BACIA SIFONADA DE LOUÇA SEM TAMPA, COM SAÍDA HORIZONTAL - 6 LITROS 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento bacia sifonada de louça com saída horizontal, com as 
características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros 
(categoria V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e 
Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência comercial Bacia Sanitária com Saída 
Horizontal Deca, fabricação Duratex S/A ou equivalente de mercado desde que qualificada 
como "em conformidade" com todos os requisitos considerados: volume de água consumido 
por descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia 
composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de 
água, e transporte de sólidos. Remunera também: canopla metálica para bacia sanitária com 
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saída horizontal; anel de borracha de expansão de 4"; tubo de ligação com canopla, parafusos 
niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para a instalação e ligação às redes de água e esgoto.  

44.01.100 LAVATÓRIO DE LOUÇA SEM COLUNA 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lavatório de louça sem coluna; materiais para fixação; 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 

44.01.110 LAVATÓRIO DE LOUÇA COM COLUNA 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lavatório de louça com coluna; materiais para fixação; 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 

44.01.160 LAVATÓRIO DE LOUÇA PEQUENO COM COLUNA SUSPENSA - LINHA ESPECIAL 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lavatório de louça pequeno com coluna suspensa; 
referência comercial linha Vogue Plus, fabricação Deca, ou equivalente; materiais de fixação; 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 

44.01.170 LAVATÓRIO DE POLIPROPILENO 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lavatório em polipropileno sem coluna, nas dimensões de 
36 x 26 cm; referência comercial LVO, fabricação Astra ou equivalente, acompanhado tampa, 
suportes, encostos, materiais para fixação; materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
sua instalação. 

44.01.200 MICTÓRIO DE LOUÇA SIFONADO, AUTO-ASPIRANTE 

1) Será medido por unidade de mictório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mictório constituído por: mictório com sifão integrado 
auto-aspirante em louça; jogo de acessórios para mictório com flexível para interligação à rede 
de água; sistema de fixação por meio de parafusos; materiais acessórios necessários para sua 
instalação e ligação às redes de água e esgoto. 

44.01.240 LAVATÓRIO DE LOUÇA COM COLUNA SUSPENSA 

1) Será medido por unidade de lavatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lavatório de louça com coluna suspensa; referência 
comercial L18 CS 1G, linha Village, fabricação Deca ou equivalente; materiais para fixação; 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 

44.01.270 CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR OVAL 

1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de cuba de louça de embutir para lavatório; referência 
comercial L59, fabricação Deca ou equivalente; materiais para fixação; materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para sua instalação.  
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44.01.310 TANQUE DE LOUÇA COM COLUNA DE 30 LITROS 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tanque de louça com coluna, com capacidade para 30 litros; 
referência comercial Celite, Icasa, Incepa ou equivalente; materiais para fixação; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 

44.01.340 TANQUE SIMPLES DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tanque de concreto pré-moldado de 650 x 650 mm; 
materiais para a fixação; materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 
Não remunera estrutura auxiliar de sustentação, ou base para assentamento. 

44.01.360 TANQUE DE LOUÇA COM COLUNA DE 18 A 20 LITROS 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tanque de louça com coluna, com capacidade de 18 a 20 
litros; referência comercial Celite, Icasa, Incepa ou equivalente. Remunera também materiais de 
fixação, materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 

44.01.370 TANQUE DE GRANITO SINTÉTICO, LINHA COMERCIAL - SEM PERTENCES 

1) Será medido por unidade de tanque instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tanque simples, em granito sintético, linha comercial, com 
profundidade média de 0,54 cm e largura média de 0,60 m; referência comercial Tanque em 
Granito sintético T.60, fabricação Marsinty ou equivalente nas dimensões padronizadas 
disponíveis no mercado; materiais para fixação; materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para sua instalação. 

44.01.610 LAVATÓRIO DE LOUÇA PARA CANTO, SEM COLUNA - SEM PERTENCES  

1) Será medido por unidade de lavatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lavatório de louça para canto sem coluna; referência 
comercial L 101 linha Marajó, fabricação Deca ou equivalente; materiais para fixação; 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação.  

44.01.670 CAIXA DE DESCARGA EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, CAPACIDADE 6 LITROS COM ENGATE 
FLEXÍVEL 

1) Será medido por unidade de caixa de descarga instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de descarga plástica de sobrepor, com capacidade 
total de 6 litros; tubo de descarga em PVC, de 1 1/2", longo; engate flexível em PVC; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a fixação e instalação da caixa, interligação com a 
bacia sanitária e ligação à rede de água. 

44.01.680 CAIXA DE DESCARGA EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, CAPACIDADE 9 LITROS COM ENGATE 
FLEXÍVEL 

1) Será medido por unidade de caixa de descarga instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de descarga plástica de sobrepor, com capacidade 
total de 9 litros, e regulagem para 6 litros; tubo de descarga em PVC, de 1 1/2", longo; engate 
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flexível em PVC; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a fixação e instalação da 
caixa, interligação com a bacia sanitária e ligação à rede de água. 

44.01.690 TANQUE DE LOUÇA SEM COLUNA DE 30 LITROS 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação do tanque de louça sem coluna, com capacidade 
de 30 litros; referência comercial modelo TQ.02 fabricação Deca ou equivalente. Remunera 
também parafusos com bucha para fixação do lavatório e materiais acessórios necessários para 
sua instalação e ligação à rede de esgoto. 

44.01.700 BANHEIRA PARA IMERSÃO SEM HIDROMASSAGEM 

1) Será medido por unidade de banheira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de banheira constituída por: banheira em 
acrílico de 1,70 x 75 x 0,41 m; válvula cromada de escoamento de 1 1/2”; materiais para 
fixação, assentamento, vedação e acessórios necessários para sua instalação e ligação às redes 
de água e esgoto; referência comercial Serenity fabricação Jacuzzi, ou equivalente. 

44.01.800 BACIA SIFONADA COM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA SEM TAMPA - 6 LITROS 

1) Será medido por conjunto instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento do conjunto de bacia sifonada em louça e caixa acoplada, com 
as características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido, 
capacidade de 6 litros (categoria V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa 
Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência comercial Celite, 
Incepa da Roca Brasil Ltda., Icasa Indústria Cerâmica Andradense  S/A, Deca da Duratex S/A 
ou equivalente de mercado desde que qualificada como "em conformidade" com todos os 
requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, análise 
dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de parede, remoção de 
grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água, e transporte de sólidos. Remunera 
também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4"; tubo de ligação com canopla, 
parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; materiais acessórios 
e a mão de obra necessária para a instalação e ligação às redes de água e esgoto. 

44.01.850 CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR REDONDA 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba de louça de embutir para lavatório; 
referência comercial fabricantes Icasa, Deca ou equivalente. Remunera também materiais 
acessórios e mão de obra necessários para a instalação em bancadas. 

44.02.000 BANCADAS E TAMPOS 

44.02.060 TAMPO / BANCADA DE GRANITO, ESPESSURA DE 3 CM 

1) Será medido pela área de tampo instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de 
tampo e/ou bancada em granito com espessura de 3 cm, inclusive testeira, frontão, furos (se 
necessários); assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e demais 
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elementos de arremate e fixação; acabamento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Branco 
Dallas, Santa Cecília ou Verde Ubatuba.  

44.02.100 TAMPO / BANCADA DE MÁRMORE NACIONAL, ESPESSURA DE 3 CM 

1) Será medido pela área de tampo instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de 
tampo em mármore nacional tipo espírito santo com espessura de 3 cm, inclusive testeira, 
frontão, furos (se necessários); assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, 
e demais elementos de arremate e fixação. 

44.02.200 TAMPO / BANCADA DE CONCRETO ARMADO, REVESTIDO EM AÇO INOXIDÁVEL FOSCO 
POLIDO 

1) Será medido pela área de tampo instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de 
tampo em concreto armado revestido em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8 em chapa 20 com 
espessura de 1mm, com acabamento polido fosco; espessura de 50 mm; com testeira e frontão, 
para largura útil até 700 mm; e furos (se necessários). Remunera também materiais e mão de 
obra necessários ao chumbamento ou apoio do tampo; não remunera arremates ou acabamento 
de revestimento, nem a estrutura de apoio necessária. 

44.02.300 SUPERFÍCIE SÓLIDO MINERAL PARA BANCADAS, SAIAS, FRONTÕES E / OU CUBAS 

1) Será medido pela área de projeção horizontal instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para montagem e mão de obra 
necessários para instalação de superfície em material sólido, não poroso, homogêneo, composto 
de ± 1 / 3 de resina acrílica (PoliMetil Metacrilato ou PMMA) e ± 2 / 3 de minerais naturais, 
espessura de 12 mm, para bancadas, saias, frontões, furos e cubas; referência comercial: Corian 
da Dupont ou equivalente. 

44.03.000 ACESSÓRIOS E METAIS 

44.03.010 DISPENSER TOALHEIRO EM ABS E POLICARBONATO PARA BOBINA DE 20 CM X 200 M, COM 
ALAVANCA 

1) Será medido por unidade de dispenser instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser toalheiro, acionamento alavanca, em 
plástico ABS na cor branca e tampa em policarbonato, bobina de 20 cm para rolo de 100 m ou 
bobina de 20 cm para rolo de 200 m; referência comercial fabricação Jofel, Exaccta, Alwin ou 
equivalente. Incluso também material de fixação. 

44.03.020 MEIA SABONETEIRA DE LOUÇA DE EMBUTIR 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de saboneteira de louça de 7,5 x 15 cm; 
cimento, areia, cimento branco; inclusive materiais acessórios e mão de obra necessários para o 
assentamento e rejuntamento da meia saboneteira. 

44.03.030 DISPENSER TOALHEIRO METÁLICO ESMALTADO PARA BOBINA DE 25 CM X 50 M, SEM 
ALAVANCA 
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1) Será medido por unidade de dispenser instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser toalheiro sem alavanca em chapa 
metálica esmaltada na cor branca, bobina de 25 cm para rolo de 50 m; referência comercial 
1855 fabricação Ideal, ou Aurimar 86 fabricação Guarani ou equivalente; incluso também 
material de fixação. 

44.03.040 SABONETEIRA DE LOUÇA DE EMBUTIR 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de saboneteira de louça de 15 x 15 cm; cimento, 
areia, cimento branco. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessários para o 
assentamento e rejuntamento da saboneteira. 

44.03.050 DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO EM ABS PARA ROLÃO 300 / 600 M, COM VISOR 

1) Será medido por unidade de dispenser instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser papel higiênico em plástico ABS na 
cor branca com visor em policarbonato, para rolão de 300 e / ou 600 m; referência comercial 
Unik JSN, Trilha ou equivalente. Incluso também material de fixação. 

44.03.080 PORTA-PAPEL DE LOUÇA DE EMBUTIR 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de porta-papel de louça de 15 x 15 cm com rolete 
de plástico, cimento, areia, cimento branco; inclusive materiais acessórios e mão de obra 
necessários para o assentamento e rejuntamento do porta-papel. 

44.03.090 CABIDE CROMADO PARA BANHEIRO 

1) Será medido por unidade de cabide instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de cabide cromado para banheiro; referência 
comercial Malta fabricação Docol, Remma Plus RP08 fabricação Moldenox ou equivalente. 
Incluso também material de fixação. 

44.03.130 SABONETEIRA TIPO DISPENSER PARA REFIL DE 800 ML 

1) Será medido por unidade de saboneteira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de saboneteira tipo dispenser, constituída por 
reservatório em plástico ABS, para refil de 800 ml de sabão líquido tipo gel; referência 
comercial SG 4000 fabricação Columbus ou equivalente; incluso também materiais acessórios e 
mão de obra necessária para a instalação da saboneteira. Não remunera o fornecimento do refil. 

44.03.180 DISPENSER TOALHEIRO EM ABS PARA FOLHAS 

1) Será medido por unidade de dispenser toalheiro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do porta-papel de parede (dispenser toalheiro) em 
plástico ABS branco, com fecho de segurança, para papel com duas, ou três dobras. Remunera 
também material acessórios e mão de obra para a fixação do dispenser. 

44.03.210 DUCHA CROMADA SIMPLES 

1) Será medido por unidade de ducha instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de chuveiro tradicional simples (ducha), com 
acabamento cromado, sem desviador, para funcionamento em baixa ou alta pressão; referência 
comercial ducha cromada simples 1994C fabricação Poly, ou equivalente; remunera também 
materiais acessórios e mão de obra necessários para a instalação e ligação à rede de água. 

44.03.260 ARMÁRIO DE PLÁSTICO DE EMBUTIR, PARA LAVATÓRIO 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do armário plástico, de embutir; referência 
comercial A43, fabricação Astra ou equivalente; cimento, areia, cimento branco. Remunera 
também materiais acessórios e mão de obra necessários para o assentamento e rejuntamento do 
armário. 

44.03.300 TORNEIRA COM VOLANTE TIPO ALAVANCA 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira com volante tipo alavanca modelo de 
parede ou de mesa, de uso geral, para pessoas com mobilidade reduzida ou em cadeira de rodas, 
conforme a norma NBR 9050. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 
necessários para a instalação e ligação à rede de água. 

44.03.310 TORNEIRA DE MESA PARA LAVATÓRIO, ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO, COM REGISTRO 
INTEGRADO REGULADOR DE VAZÃO, EM LATÃO CROMADO, DN = 1/2" 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, para lavatório, com 
acionamento por meio de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas 
atuam: a hidráulica (pressão da água) e a mecânica (pressão do acionamento manual), 
acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2", regulagem de vazão para alta pressão ou baixa 
pressão; referência comercial Torneira Fechamento Automático "Decamatic 1170C" fabricação 
Deca ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessários para a 
instalação e ligação à rede de água. 

44.03.360 DUCHA HIGIÊNICA CROMADA 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação da ducha higiênica manual cromada; referência 
comercial linha Activa 1984 C40 fabricação Deca ou equivalente. Remunera também materiais 
acessórios e a mão de obra necessários para a instalação e ligação à rede de água. 

44.03.370 TORNEIRA CURTA COM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, 
DN 1/2" 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta com rosca, para uso geral, em 
latão fundido sem acabamento de 1/2"; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e 
ligação à rede de água. 

44.03.380 TORNEIRA CURTA COM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, 
DN 3/4" 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta com rosca, para uso geral, em 
latão fundido sem acabamento de 3/4"; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e 
ligação à rede de água. 

44.03.400 TORNEIRA CURTA COM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO CROMADO, DN 3/4" 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta com rosca, para uso geral, em 
latão fundido cromado de 3/4"; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e ligação 
à rede de água. 

44.03.420 TORNEIRA CURTA SEM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, 
DN 3/4" 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta sem rosca, para uso geral, em 
latão fundido sem acabamento de 3/4"; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e 
ligação à rede de água. 

44.03.430 TORNEIRA CURTA SEM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO CROMADO, DN 1/2" 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta sem rosca, para uso geral, em 
latão fundido cromado de 1/2"; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e ligação 
à rede de água. 

44.03.440 TORNEIRA CURTA SEM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO CROMADO, DN 3/4" 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta sem rosca, para uso geral, em 
latão fundido cromado de 3/4"; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e ligação 
à rede de água. 

44.03.450 TORNEIRA LONGA SEM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO CROMADO 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira longa sem rosca, para uso geral, em 
latão fundido cromado de 3/4" ou 1/2"; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e 
ligação à rede de água. 

44.03.460 TORNEIRA PARA LAVATÓRIO, EM LATÃO FUNDIDO CROMADO, DN 1/2" 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira para lavatório, em latão fundido 
cromado de 1/2"; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de 
água. 

44.03.470 TORNEIRA DE PAREDE, PARA PIA COM BICA MÓVEL E AREJADOR, EM LATÃO FUNDIDO 
CROMADO 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira para pia com bica móvel e arejador, 
para instalação em parede, em latão fundido cromado de 3/4" ou 1/2"; inclusive materiais 
acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 

44.03.480 TORNEIRA DE MESA PARA LAVATÓRIO COMPACTA, ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO, EM 
LATÃO CROMADO, DN = 1/2" 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, modelo compacto para 
lavatórios ou cubas pequenas, com acionamento por meio de válvula de sistema hidromecânico, 
onde duas forças simultâneas atuam: a hidráulica (pressão da água) e a mecânica (pressão do 
acionamento manual), acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2"; referência comercial 
Torneira Pressmatic Compact de Mesa, fabricação Docol, ou equivalente, inclusive materiais 
acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 

44.03.500 APARELHO MISTURADOR DE PAREDE, PARA PIA, COM BICA MÓVEL, ACABAMENTO 
CROMADO 

1) Será medido por unidade de misturador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de aparelho misturador de parede, para pia, com 
bica móvel, acabamento cromado; referência comercial linha Prata C50, da Forusi, ou 1258, da 
Fabrimar, ou equivalente; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e ligação à 
rede de água. 

44.03.510 TORNEIRA DE PAREDE ANTIVANDALISMO, DN = 3/4" 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de parede antivandalismo completa, 
para lavatório, bebedouro, ou uso geral, com acionamento por meio de válvula de sistema 
hidromecânico, onde duas forças simultâneas atuam: a hidráulica (pressão da água) e a 
mecânica (pressão do acionamento manual), acabamento cromado, diâmetro nominal de 3/4", 
modelos para alta pressão ou baixa pressão; referência comercial Torneira Pressmatic 
Antivandalismo Parede, fabricação Docol, ou equivalente; inclusive materiais acessórios 
necessários à instalação e ligação à rede de água. 

44.03.590 TORNEIRA DE MESA PARA PIA COM BICA MÓVEL E AREJADOR, EM LATÃO FUNDIDO 
CROMADO 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira para pia com bica móvel e arejador, 
para instalação na bancada da pia, em latão fundido cromado de 1/2"; referência comercial 
Torneira de Mesa da linha Delicatta, fabricação Docol, ou equivalente; inclusive materiais 
acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 

44.03.630 TORNEIRA DE ACIONAMENTO RESTRITO, EM LATÃO CROMADO, DN = 1/2" OU 3/4" 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de acionamento restrito, em latão 
cromado, com ângulo diferenciado para facilitar o engate de mangueira, acionamento por meio  
de chave destacável que fica com o usuário, impedindo o acionamento indevido, modelos com 
diâmetro nominal de 1/2" ou 3/4"; referência comercial 20000806 (1/2") / 20000906 (3/4") 
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linha Pressmatic Antivandalismo, fabricação Docol ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 

44.03.640 TORNEIRA DE PAREDE ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO, EM LATÃO CROMADO, DN = 1/2" 
OU 3/4" 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de parede completa, para lavatório, 
bebedouro, ou uso geral, com acionamento por meio de válvula de sistema hidromecânico, onde 
duas forças simultâneas atuam: a hidráulica (pressão da água) e a mecânica (pressão do 
acionamento manual), tempo médio de fechamento de 6 segundos, acabamento cromado, 
diâmetro nominal de 1/2", com adaptador para a instalação em tubulação de 3/4"; referência 
comercial Torneira Pressmatic 120, fabricação Docol ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 

44.03.670 CAIXA DE DESCARGA DE EMBUTIR, ACIONAMENTO FRONTAL, COMPLETA 

1) Será medido por conjunto de caixa de descarga instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de descarga de embutir em alvenaria, completa, 
abrangendo: 

a) Caixa de descarga, com as características:  

� Volume total do reservatório de 10 litros; volume de descarga ajustável de 6 a 9 litros; 
vazão de descarga de 1,8 litros por segundo; tempo de enchimento para regulagem de 9 
litros: 160 segundos para baixa pressão e 32 segundos para alta pressão; dimensões 
externas: 8,9 cm de profundidade, 44,6 cm de largura e 59,5 cm de altura; 

b) Comando de acionamento, com as características: 

� Localização frontal; acionamento por botão, com espelho retangular em metal cromado 
acabamento brilhante ou acetinado; 

c) Componentes e acessórios: 

� Torneira de bóia desmontável; engate flexível de 1/2"; conexão para tubo Pex com 
diâmetro de 16 mm e obturador com extravasor; conexão de saída da caixa de descarga; 
tubo de descarga e curva, embutidos na alvenaria;  

d) Protótipo comercial: Caixa de descarga de embutir em alvenaria modelo 9000 C, fabricação 
Montana, 2500 CX.MC.AF fabricação Deca ou outro desde que atenda às características 
acima descritas; 

Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação completa da caixa de descarga, engate flexível e o tubo de descarga, conforme 
recomendações do fabricante e a interligação à rede de água. 

44.03.690 TORNEIRA DE PAREDE EM ABS, DN = 1/2" OU 3/4", DE 10 CM 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de parede com 10 cm, sem rosca, para 
uso geral, em ABS sem acabamento, com volante, modelos para tubulações de 3/4" ou de 1/2", 
ou modelo para tubulação de 3/4", com luva de redução para 1/2", conforme orientação do 
fabricante; referência comercial Torneira Para Tanque, fabricação Herc, ou Torneira para 
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Tanque linha By Color, fabricação da Ellen ou equivalente; inclusive materiais acessórios 
necessários à instalação e ligação à rede de água. 

44.03.700 TORNEIRA DE PAREDE EM ABS, DN = 1/2" OU 3/4", DE 15 CM 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de parede com 15 cm, sem rosca, para 
uso geral, em ABS sem acabamento, com volante, modelos para tubulações de 3/4" ou de 1/2", 
ou modelo para tubulação de 3/4", com luva de redução para 1/2", conforme o fabricante; 
referência comercial Torneira Para Tanque, fabricação Herc, ou Torneira para Tanque linha By 
Color, fabricação da Ellen, ou equivalente; inclusive materiais acessórios necessários à 
instalação e ligação à rede de água. 

44.03.720 TORNEIRA DE MESA PARA LAVATÓRIO, ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO COM ALAVANCA 
E REGISTRO INTEGRADO REGULADOR DE VAZÃO, EM LATÃO CROMADO, DN= 1/2” 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, para lavatório, com 
acionamento por meio de alavanca e válvula com sistema hidromecânico, onde duas forças 
simultâneas atuam: a hidráulica (pressão da água) e a mecânica (pressão do acionamento 
manual), diâmetro nominal 1/2”, acabamento cromado, regulagem de vazão para alta pressão ou 
baixa pressão; referência comercial Torneira Pressmatic Benefit, fabricação Docol, ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de 
água.  

44.03.825 MISTURADOR TERMOSTATO PARA CHUVEIRO OU DUCHA, ACABAMENTO CROMADO 

1) Será medido por unidade de misturador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do misturador termostato com acabamento 
cromado, para chuveiro ou ducha, com dois volantes; referência comercial Decaterm 2430 
C034 fabricante Deca ou equivalente. Remunera inclusive materiais e acessórios necessários à 
instalação e ligação à rede de água. 

 

44.03.870 DUCHA HIGIÊNICA BRANCA DE PVC 

1) Será medido por unidade de ducha higiênica instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de ducha higiênica branca de PVC. Remunera 
também os materiais de vedação e acessórios necessários para sua instalação e ligação à rede de 
água.  

44.03.900 SECADOR DE MÃOS EM ABS 

1) Será medido por unidade de secador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do secador de mãos em ABS, com fecho de 
segurança, fluxo de ar de 70 l/s, resistência de 1350 W e tensão de 220 V; referência comercial 
CR-108B, fabricação Brakey, ou equivalente; inclusive material de fixação. 

44.03.920 DUCHA HIGIÊNICA COM REGISTRO 

1) Será medido por unidade de ducha higiênica instalada (un). 

607 de 824



 
 

 
 
 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de ducha higiênica com registro, acabamento 
cromado; referência Belle Epoque Light 1984 C51 ACT fabricação Deca, Delicatta 109106 CR 
fabricação Docol, Aquarius 2195-A fabricação Fabrimar ou equivalente. Remunera também os 
materiais de vedação e acessórios necessários para sua instalação e ligação à rede de água.  

44.03.931 DESVIADOR PARA DUCHAS E CHUVEIROS 

1) Será medido por unidade de desviador instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de desviador para duchas e chuveiros, com 
mangueira de 2,20 m de comprimento, suporte para ducha manual, parafusos e buchas de 
fixação; referência comercial 8010 fabricação Lorenzetti ou equivalente. Remunera também os 
materiais de vedação e acessórios necessários para sua instalação e ligação à rede de água. 

44.03.940 VÁLVULA DUPLA PARA BANCADA DE LABORATÓRIO, USO EM GLP, COM BICO PARA 
MANGUEIRA – DIÂMETRO DE 1/4’ A 1/2' 

1)  Será medido por unidade de válvula instalada (un).  

2)  O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios e mão de obra necessários para a 
instalação e fixação completa de válvula dupla para bancada de laboratório, para uso em GLP, 
com volante amarelo e bico escalonado para mangueira, corpo em latão cromado ou latão com 
pintura epóxi branca RAL 9003; vedação tipo agulha com acento em teflon, niple de 1/2’ BSP 
externa e 1/4´ NPT interna; pressão máxima de trabalho = 2 bar para gases. Remunera também 
a ligação na rede de GLP, testes de funcionamento e termo de garantia; referência comercial 
modelo PV-120 fabricação Pecinox, modelo KV–120 fabricação King Comercial, modelo JV-
109 fabricação Juval Usinagem ou equivalente. 

44.03.950 VÁLVULA PARA CUBA DE LABORATÓRIO, COM NUCA GIRATÓRIA E BICO ESCALONADO 
PARA MANGUEIRA 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios e mão de obra necessários para a 
instalação e fixação completa de válvula para cuba de laboratório, com nuca alta giratória e 
bico escalonado para mangueira, uso em bancada, registro tipo agulha com acento em teflon, 
volante verde, niple de conexão de 1/2’ BSP, corpo em latão cromado ou latão com pintura 
epóxi branca RAL 9003, pressão máxima de trabalho = 10 bar para água. Remunera também a 
ligação na rede de água fria, testes de funcionamento e termo de garantia; referência comercial 
modelo PV-140 fabricação Pecinox, modelo KV–140 fabricação King Comercial, modelo JV-
203 fabricação Juval Usinagem ou equivalente. 

44.04.000 PRATELEIRAS 

44.04.030 PRATELEIRA EM GRANITO, COM ESPESSURA DE 2 CM 

1) Será medido pela área de prateleira instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de 
prateleira em granito com espessura de 2 cm; assentada com argamassa de cimento e areia; 
acabamento polido, nas cores: Andorinha, Corumbá, Branco Dallas, Santa Cecília ou Verde 
Ubatuba. 

44.04.040 PRATELEIRA EM GRANILITE 
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1) Será medido pela área de placa de prateleira instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução da prateleira constituída por: 
placas de granilite de 3 cm de espessura, polidas e enceradas com cera virgem nos dois lados; 
cimento, areia, cimento branco; inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para o 
chumbamento na alvenaria e o rejuntamento. 

44.04.050 PRATELEIRA EM GRANITO, COM ESPESSURA DE 3 CM 

1) Será medido pela área de prateleira instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de 
prateleira em granito com espessura de 3 cm; assentada com argamassa de cimento e areia; 
acabamento polido, nas cores: Andorinha, Corumbá, Branco Dallas, Santa Cecília ou Verde 
Ubatuba. 

44.06.000 APARELHOS DE AÇO INOXIDÁVEL 

44.06.010 LAVATÓRIO COLETIVO DE AÇO INOXIDÁVEL 

1) Será medido por comprimento, na projeção horizontal, de lavatório instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de lavatório coletivo em aço inoxidável; materiais para 
fixação; materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 

44.06.100 MICTÓRIO COLETIVO DE AÇO INOXIDÁVEL 

1) Será medido por comprimento, na projeção horizontal, de mictório instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mictório coletivo em aço inoxidável; materiais de fixação; 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 

44.06.200 TANQUE EM AÇO INOXIDÁVEL 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tanque de aço inoxidável de 60 x 60x 30 cm, ou 
64 x 53 x 28 cm; materiais para fixação; materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
sua instalação. 

44.06.250 CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL SIMPLES DE 300 X 140 MM 

1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial sem pertences, 
redonda com diâmetro de 300 mm e profundidade de 140 mm, em aço inoxidável AISI 304; 
referência comercial Tramontina ou equivalente. Remunera também materiais acessórios 
necessários para a instalação em bancadas. 

44.06.300 CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL SIMPLES DE 400 X 340 X 140 MM 

1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial sem pertences, 
de 400 x 340 x 140 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 22; 
inclusive materiais acessórios necessários para a instalação em bancadas. 

44.06.310 CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL SIMPLES DE 465 X 300 X 140 MM 
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1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial sem pertences, 
de 465 x 300 x 140 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 22; 
inclusive materiais acessórios necessários para a instalação em bancadas. 

44.06.320 CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL SIMPLES DE 560 X 330 X 140 MM 

1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial sem pertences, 
de 560 x 330 x 140 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 22; 
inclusive materiais acessórios necessários para a instalação em bancadas. 

44.06.330 CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL SIMPLES DE 500 X 400 X 400 MM 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cuba simples, de 500 x 400 x 400 mm, em aço 
inoxidável AISI 304, acabamento escovado ou polido; remunera também materiais, acessórios e 
mão de obra necessários para a instalação da cuba em bancadas. Não remunera válvula 
americana. 

44.06.360 CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL SIMPLES DE 500 X 400 X 200 MM 

1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial sem pertences, 
de 500 x 400 x 200 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 22. 
Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessários para a instalação em 
bancadas. 

44.06.370 CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL SIMPLES DE 500 X 400 X 250 MM 

1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cuba simples, linha comercial sem pertences, 
de 500 x 400 x 250 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 22, 
acabamento polido brilhante; referência comercial: modelo 50 fabricação Tramontina, modelo 
314 fabricação Strake, Projinox ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão 
de obra necessários para a instalação em bancadas 

44.06.400 CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL SIMPLES DE 500 X 400 X 300 MM 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial sem pertences, 
de 500 x 400 x 300 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 22; 
remunera também materiais acessórios necessários para a instalação em bancadas. 

44.06.410 CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL SIMPLES DE 600 X 500 X 300 MM 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial sem pertences, 
de 600 x 500 x 300 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 22; 
inclusive materiais acessórios necessários para a instalação em bancadas. 
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44.06.470 CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL SIMPLES DE 600 X 500 X 350 MM 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial sem pertences, 
de 600 x 500 x 350 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 20; 
inclusive materiais acessórios necessários para a instalação em bancadas. 

44.06.520 CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL SIMPLES DE 600 X 500 X 400 MM 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial sem pertences, 
de 600 x 500 x 400 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 22; 
inclusive materiais acessórios necessários para a instalação em bancadas. 

44.06.570 CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL SIMPLES DE 700 X 600 X 450 MM 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial sem pertences, 
de 700 x 600 x 450 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 22; 
inclusive materiais acessórios necessários para a instalação em bancadas. 

44.06.600 CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL SIMPLES DE 1400 X 900 X 500 MM 

1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cuba simples de 1400 x 900 x 500 mm, em aço 
inoxidável AISI 304, liga 18.8, espessura de 1,20 a 1.50 mm, acabamento polido, cantos 
arredondados e furo para válvula. Remunera também todos os materiais, acessórios, 
equipamentos e a mão de obra necessários para a instalação completa da cuba em bancadas. 
Não remunera a válvula americana. Referência: Fabrinox, Nobreinox, Projinox ou equivalente. 

44.06.610 CUBA DE AÇO INOXIDÁVEL SIMPLES DE 1100 X 600 X 400 MM 

1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cuba simples de 1100 x 600 x 400 mm, em aço 
inoxidável AISI 304, liga 18.8, espessura da chapa 20, acabamento polido, cantos arredondados 
e furo para válvula. Remunera também todos os materiais, acessórios, equipamentos e a mão de 
obra necessários para a instalação completa da cuba em bancadas. Não remunera a válvula 
americana. Referência: Fabrinox, Nobreinox, Projinox ou equivalente. 

44.06.700 CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL DUPLA DE 715 X 400 X 140 MM 

1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba dupla, linha comercial sem pertences, de 
715 x 400 x 140 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 22; inclusive 
materiais acessórios necessários para a instalação em bancadas. 

44.06.710 CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL DUPLA DE 835 X 340 X 140 MM 

1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba dupla, linha comercial sem pertences, de 
835 x 340 x 140 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 22; inclusive 
materiais acessórios necessários para a instalação em bancadas. 

44.06.750 CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL DUPLA DE 1020 X 400 X 250 MM 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba dupla, linha comercial sem pertences, de 
1020 x 400 x 250 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 22; inclusive 
materiais acessórios necessários para a instalação em bancadas. 

44.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

44.20.010 SIFÃO PLÁSTICO SANFONADO UNIVERSAL 1" 

1) Será medido por unidade de sifão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do sifão sanfonado universal, entrada de 1" e com saída de 40 
mm ou 50 mm; materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação e ligação à 
rede de esgoto; referência comercial SSU40 ou SSU, fabricação Astra, ou equivalente. 

44.20.020 RECOLOCAÇÃO DE TORNEIRAS 

1) Será medido por unidade de torneira recolocado (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra, inclusive materiais acessórios, necessários 
para a instalação de torneiras em geral. 

44.20.040 RECOLOCAÇÃO DE SIFÕES 

1) Será medido por unidade recolocada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra, inclusive materiais acessórios, necessários 
para a instalação de sifões em geral. 

44.20.060 RECOLOCAÇÃO DE APARELHOS SANITÁRIOS INCLUINDO ACESSÓRIOS 

1) Será medido por unidade recolocada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra e materiais de consumo como massa e 
vedantes necessários para a instalação e ligação às redes de água e esgoto de aparelhos 
sanitários em geral inclusive os seus respectivos acessórios (bacia, lavatório, bidê, mictório, 
tanque, etc.); não remunera o fornecimento dos aparelhos sanitários e dos acessórios. 

44.20.080 RECOLOCAÇÃO DE CAIXAS DE DESCARGA DE SOBREPOR 

1) Será medido por unidade recolocada (un). 

2) O item remunera a mão de obra, inclusive materiais acessórios, necessários para a instalação de 
caixas de descarga de sobrepor. 

44.20.100 ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO DN = 1/2" 

1) Será medido por unidade de engate flexível instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de engate flexível metálico com diâmetro nominal de 1/2", 
comprimento variável de 30 cm ou 40 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
a instalação do engate flexível em aparelhos sanitários. 

44.20.110 ENGATE FLEXÍVEL DE PVC DN = 1/2" 

1) Será medido por unidade de engate flexível instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de engate flexível em PVC com diâmetro nominal de 1/2", 
comprimento variável de 30 cm ou 40 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
a instalação do engate flexível em aparelhos sanitários. 

44.20.120 CANOPLA PARA VÁLVULA DE DESCARGA 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da canopla para válvula de descarga. 

44.20.121 AREJADOR COM ARTICULADOR EM ABS CROMADO PARA TORNEIRA PADRÃO, COMPLETO 

1) Será medido por unidade instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do arejador com articulador em ABS, acabamento 
cromado, para torneira padrão, completo, fabricação Blukit ou equivalente; inclusive materiais 
acessórios para instalação. 

44.20.130 TUBO DE LIGAÇÃO PARA MICTÓRIO, DN = 1/2" 

1) Será medido por unidade de tubo de ligação instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tubo de ligação flexível para mictório, em cobre com 
acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2", nos comprimentos de 20 cm ou 30 cm, com 
duas canoplas; referência comercial VLC 454, ou VLC 456, fabricação Esteves Metais 
Sanitários ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a instalação do tubo de ligação em mictório. 

44.20.150 ACABAMENTO CROMADO PARA REGISTRO 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do acabamento cromado para registro; referência 
comercial Spot da Deca ou equivalente. 

44.20.160 BOTÃO PARA VÁLVULA DE DESCARGA 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de botão para válvula de descarga. 

44.20.180 REPARO PARA VÁLVULA DE DESCARGA 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra, inclusive materiais acessórios, necessários 
para a execução dos serviços de reparo de válvulas de descarga. 

44.20.200 SIFÃO DE METAL CROMADO DE 1 1/2" X 2" 

1) Será medido por unidade de sifão com tubo de ligação instalado (un). 

613 de 824



 
 

 
 
 

2) O item remunera o fornecimento do sifão em metal cromado, de 1 1/2" x 2" com tubo de 
ligação ajustável; materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação e ligação 
à rede de esgoto. 

44.20.220 SIFÃO DE METAL CROMADO DE 1" X 1 1/2" 

1) Será medido por unidade de sifão com tubo de ligação instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do sifão em metal cromado, de 1" x 1 1/2" com tubo de 
ligação ajustável; materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação e ligação 
à rede de esgoto. 

44.20.230 TUBO DE LIGAÇÃO PARA SANITÁRIO 

1) Será medido por unidade de tubo de ligação instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tubo de ligação flexível para sanitário, com acabamento 
cromado, diâmetro nominal de 1/2", nos comprimentos de 20 cm ou 30 cm, com canopla. 
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do tubo de 
ligação em sanitário. 

44.20.240 SIFÃO PLÁSTICO COM COPO, RÍGIDO, DE 1" X 1 1/2" 

1) Será medido por unidade de sifão com tubo de ligação instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do sifão de PVC rígido com copo tipo reforçado e tubo de 
ligação ajustável de 1" x 1 1/2"; materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua 
instalação e ligação à rede de esgoto. 

44.20.260 SIFÃO PLÁSTICO COM COPO, RÍGIDO, DE 1 1/4" X 2" 

1) Será medido por unidade de sifão com tubo de ligação instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do sifão de PVC rígido com copo tipo reforçado e tubo de 
ligação ajustável de 1 1/4" x 2"; materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua 
instalação e ligação à rede de esgoto. 

44.20.280 TAMPA DE PLÁSTICO PARA BACIA SANITÁRIA 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa plástica, para bacia sanitária sifonada. 

44.20.300 BOLSA PARA BACIA SANITÁRIA 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da bolsa de borracha para bacia sanitária sifonada 

44.20.310 FILTRO DE PRESSÃO EM ABS, PARA 360 L / H 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do filtro de pressão, em ABS para 
360 litros / hora, conexões NTP de 1/2"; referência comercial Aqualar AP 230F, com elemento 
filtrante em carvão ativado referência AP 200 LE da Cuno, ou filtro ABS linha 230 da Ellen, ou 
equivalente; inclusive materiais acessórios necessários para sua instalação e ligação à rede de 
água. 

44.20.390 VÁLVULA DE PVC PARA LAVATÓRIO 
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1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula em PVC para lavatório, fabricação 
Astra ou equivalente; inclusive materiais acessórios necessários para a instalação. 

44.20.620 VÁLVULA AMERICANA 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de válvula cromada para pia, tipo americana de 
Ø 3 1/2” com cesta, sem unho; referência comercial 1623 da Kimetais, Forusi, Esteves ou 
equivalente; inclusive materiais acessórios necessários para a instalação. 

44.20.640 VÁLVULA DE METAL CROMADO DE 1 1/2" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula, em metal cromado de 1 1/2"; inclusive 
materiais acessórios necessários para a instalação. 

44.20.650 VÁLVULA DE METAL CROMADO DE 1" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula, em metal cromado de 1"; inclusive 
materiais acessórios necessários para a instalação. Referência comercial: VVL216 da Esteves; 
1602C da Deca ou equivalente 

615 de 824



 
 

 

45.00.000 ENTRADA DE ÁGUA, INCÊNDIO E GÁS 

45.01.000 ENTRADA DE ÁGUA 

45.01.020 ENTRADA COMPLETA DE ÁGUA COM ABRIGO E REGISTRO DE GAVETA, DN= 3/4" 

1) Será medido por unidade de entrada de água, com abrigo, executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução do abrigo e cavalete constituído 

por: registro de gaveta amarelo de 3/4", tubo e conexões de ferro galvanizado de 3/4" para a 

execução do cavalete; alvenaria de tijolo de barro cozido, revestida com chapisco, emboço, 

reboco e pintura com tinta a cal; base em concreto simples e laje de cobertura em concreto 

armado, ambos com acabamento alisado a colher; porta em chapa de ferro nº 16 de 85 x 65 cm, 

incluindo ferragens, pintura grafite, com tratamento anticorrosivo e a mão de obra necessária à 

execução do abrigo, instalação do cavalete, limpeza e apiloamento do terreno. 

45.01.040 ENTRADA COMPLETA DE ÁGUA COM ABRIGO E REGISTRO DE GAVETA, DN= 1" 

1) Será medido por unidade de entrada de água, com abrigo, executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução do abrigo e cavalete constituído 

por: registro de pressão de 1", tubo e conexões de ferro galvanizado de 1" para a execução do 

cavalete; alvenaria de tijolo de barro cozido, revestida com chapisco, emboço, reboco e pintura 

com tinta a cal; base em concreto simples e laje de cobertura em concreto armado, ambos com 

acabamento alisado a colher; porta em chapa de ferro nº 16 de 85 x 65 cm, incluindo ferragens, 

pintura grafite, com tratamento anticorrosivo e a mão de obra necessária à execução do abrigo, 

instalação do cavalete, limpeza e apiloamento do terreno. 

45.01.060 ENTRADA COMPLETA DE ÁGUA COM ABRIGO E REGISTRO DE GAVETA, DN= 1 1/2" 

1) Será medido por unidade de entrada de água, com abrigo, executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução do abrigo e cavalete constituído 

por: registro de gaveta amarelo de 1 1/2", tubo e conexões de ferro galvanizado de 1 1/2" para a 

execução do cavalete; alvenaria de tijolo de barro cozido, revestida com chapisco, emboço, 

reboco e pintura com tinta a cal; base em concreto simples e laje de cobertura em concreto 

armado, ambos com acabamento alisado a colher; porta em chapa de ferro nº 16 de 

200 x 90 cm, incluindo ferragens, pintura grafite, com tratamento anticorrosivo e a mão de obra 

necessária à execução do abrigo, instalação do cavalete, limpeza e apiloamento do terreno. 

45.01.066 ENTRADA COMPLETA DE ÁGUA COM ABRIGO E REGISTRO DE GAVETA, DN= 2" 

1) Será medido por unidade de entrada de água, com abrigo, executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução do abrigo e cavalete constituído 

por: registro de gaveta amarelo de 2", tubo e conexões de ferro galvanizado de 2" para a 

execução do cavalete; alvenaria de tijolo de barro cozido, revestida com chapisco, emboço, 

reboco e pintura com tinta a cal; base em concreto simples e laje de cobertura em concreto 

armado, ambos com acabamento alisado a colher; porta em chapa de ferro nº 16 de 

200 x 90 cm, incluindo ferragens, pintura grafite, com tratamento anticorrosivo e a mão de obra 

necessária à execução do abrigo, instalação do cavalete, limpeza e apiloamento do terreno. 
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45.01.080 ENTRADA COMPLETA DE ÁGUA COM ABRIGO E REGISTRO DE GAVETA, DN= 2 1/2" 

1) Será medido por unidade de entrada de água, com abrigo, executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução do abrigo e cavalete 

constituído por: registro de gaveta amarelo de 2 1/2", tubo e conexões de ferro galvanizado de 

2 1/2" para a execução do cavalete; alvenaria de tijolo de barro cozido, revestida com chapisco, 

emboço, reboco e pintura com tinta a cal; base em concreto simples e laje de cobertura em 

concreto armado, ambos com acabamento alisado a colher; porta em chapa de ferro nº 16 de 

200 x 90 cm, incluindo ferragens, pintura grafite, com tratamento anticorrosivo e a mão de obra 

necessária à execução do abrigo, instalação do cavalete, limpeza e apiloamento do terreno. 

45.01.082 ENTRADA COMPLETA DE ÁGUA COM ABRIGO E REGISTRO DE GAVETA, DN= 3" 

1) Será medido por unidade de entrada de água, com abrigo, executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução do abrigo e cavalete constituído 

por: registro de gaveta amarelo de 3", tubo e conexões de ferro galvanizado de 3" para a 

execução do cavalete; alvenaria de tijolo de barro cozido, revestida com chapisco, emboço, 

reboco e pintura com tinta a cal; base em concreto simples e laje de cobertura em concreto 

armado, ambos com acabamento alisado a colher; porta em chapa de ferro nº 14 de 

200 x 90 cm, incluindo ferragens, pintura grafite, com tratamento anticorrosivo e a mão de obra 

necessária à execução do abrigo, instalação do cavalete, limpeza e apiloamento do terreno. 

45.02.000 ENTRADA DE GÁS 

45.02.020 ENTRADA COMPLETA DE GÁS (GLP) DOMICILIAR COM 2 BUJÕES DE 13 KG 

1) Será medido por unidade de abrigo executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução do 

abrigo, constituído por: alvenaria de tijolo de barro cozido, revestida com chapisco emboço, 

reboco e pintura caiação; base em concreto simples com acabamento em cimentado poroso; laje 

de cobertura em concreto armado; porta em chapa de ferro com veneziana tipo "Espinha de 

Peixe" completa, ferragens, inclusive cadeado, com acabamentos em pintura a óleo sobre base 

antioxidante; remunera também o fornecimento e instalação de válvula e mangueira para gás 

domiciliar de 3/8", bico escalonado em latão de 3/8", dois bujões com carga de 13 Kg, 

acessórios; os serviços de limpeza, escavação, reaterro e apiloamento do terreno. 

45.02.040 ENTRADA COMPLETA DE GÁS (GLP) COM 2 CILINDROS DE 45 KG 

1) Será medido por unidade de abrigo executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para a execução do 

abrigo de gás constituído por: alvenaria de bloco de concreto, revestida com chapisco, emboço, 

reboco e pintura com tinta a cal; base em concreto simples; laje de cobertura em concreto 

armado; portão, 1,50 x 1,50 m, em tela de arame fio nº 10, malha 2" e tubo galvanizado 2" com 

acabamento em pintura óleo sobre base antioxidante; remunera também o fornecimento e 

instalação de tubos e conexões em aço schedule de 3/4"e 1/2", registros, válvulas, acessórios, 

dois cilindros com carga de 45 Kg; os serviços de pintura com tinta a base de alumínio para a 

tubulação, limpeza e apiloamento do terreno. 

45.02.060 ENTRADA COMPLETA DE GÁS (GLP) COM 4 CILINDROS DE 45 KG 

1) Será medido por unidade de abrigo executado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para a execução do 

abrigo de gás constituído por: alvenaria de bloco de concreto, revestida com chapisco, emboço, 

reboco e pintura com tinta a cal; base em concreto simples; laje de cobertura em concreto 

armado; portão, 1,50 x 2,30 m, em tela de arame fio nº 10, malha 2" e tubo galvanizado 2" com 

acabamento em pintura óleo sobre base antioxidante; remunera também o fornecimento e 

instalação de tubos e conexões em aço schedule de 3/4"e 1/2", registros, válvulas, acessórios, 

quatro cilindros com carga de 45 Kg; os serviços de pintura com tinta a base de alumínio para a 

tubulação, limpeza e apiloamento do terreno. 

45.02.080 ENTRADA COMPLETA DE GÁS (GLP) COM 6 CILINDROS DE 45 KG 

1) Será medido por unidade de abrigo executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para a execução do 

abrigo de gás constituído por: alvenaria de bloco de concreto, revestida com chapisco, emboço, 

reboco e pintura com tinta a cal; base em concreto simples; laje de cobertura em concreto 

armado; portão, 1,50 x 3,10 m, em tela de arame fio nº 10, malha 2" e tubo galvanizado 2" com 

acabamento em pintura óleo sobre base antioxidante; remunera também o fornecimento e 

instalação de tubos e conexões em aço schedule de 3/4"e 1/2", registros, válvulas, acessórios, 

seis cilindros com carga de 45 Kg; os serviços de pintura com tinta a base de alumínio para a 

tubulação, limpeza e apiloamento do terreno. 

45.02.200 ABRIGO PADRONIZADO DE GÁS (GLP) ENCANADO 

1) Será medido por unidade de abrigo executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para execução do 

abrigo padronizado de 60 x 60 x 30 cm, constituído por: alvenaria de tijolo de barro cozido, 

revestida com chapisco, emboço, reboco, pintura caiação; base em concreto simples, laje de 

cobertura em concreto armado, ambos com acabamento em cimentado liso; porta em chapa de 

ferro nº 14, com abertura para ventilação, com ferragens, pintura grafite, com tratamento 

anticorrosivo; remunera também o fornecimento e instalação de tubos, conexões e acessórios 

para a ligação da Comgás; e os serviços de limpeza e apiloamento do terreno. 

45.03.000 HIDRÔMETRO 

45.03.010 HIDRÔMETRO EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO 50 MM (2") 

1) Será medido por unidade de hidrômetro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de hidrômetro, constituído por medidor de vazão 

velocimétrico tipo Woltmann, com as características: diâmetro nominal de 2"; conexões por 

meio de flanges; corpo em ferro fundido; leitura local, ciclométrica ao infinito; destinado à 

medição de água limpa; instalação na posição horizontal; temperatura máxima de trabalho 

40ºC; vazão máxima de trabalho (pico de vazão) de 30 m³/h; pressão máxima de trabalho de 

1 MPa (10 kgf /cm²), fabricação Ciasey, Liceu de Artes e Ofícios (LAO) ou equivalente; 

remunera também conjunto para fixação, composto por flanges, parafusos, porcas e guarnições, 

inclusive materiais acessórios para a instalação completa do hidrômetro. Não remunera o 

fornecimento e instalação de filtro tipo cesto. 

45.03.030 HIDRÔMETRO EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO 100 MM (4") 

1) Será medido por unidade de hidrômetro instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de hidrômetro, constituído por medidor de vazão 

velocimétrico tipo Woltmann, com as características: diâmetro nominal de 4"; conexões por 

meio de flanges; corpo em ferro fundido; leitura local, ciclométrica ao infinito; destinado à 

medição de água limpa; instalação na posição horizontal; temperatura máxima de trabalho 

40ºC; vazão máxima de trabalho (pico de vazão) de 180 m³/h; pressão máxima de trabalho de 

1 MPa (10 kgf /cm²), fabricação Ciasey, Liceu de Artes e Ofícios (LAO) ou equivalente; 

remunera também conjunto para fixação, composto por flanges, parafusos, porcas e guarnições, 

inclusive materiais acessórios para a instalação completa do hidrômetro. Não remunera o 

fornecimento e instalação de filtro tipo cesto. 

45.03.100 HIDRÔMETRO EM BRONZE, DIÂMETRO 25 MM (1") 

1) Será medido por unidade de hidrômetro com filtro instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a instalação do conjunto de 

hidrômetro com filtro, constituído por medidor de vazão velocímetro tipo Multijato Magnético, 

com as características: diâmetro nominal de 1"; conexões por rosca; corpo em bronze; internos 

em plástico de engenharia; leitura local ciclométrica; destinado à medição de água limpa; 

instalação na posição horizontal; temperatura máxima de trabalho 40ºC; vazão máxima de 

trabalho (pico de vazão) de 10 m³ / h; pressão máxima de trabalho de 10 bar, fabricação Ciasey, 

ou Maxcan, ou equivalente; remunera inclusive materiais acessórios e elementos de fixação 

para instalação completa do hidrômetro. 

45.03.110 HIDRÔMETRO EM BRONZE, DIÂMETRO 40 MM (1 1/2") 

1) Será medido por unidade de hidrômetro com filtro instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a instalação do conjunto de 

hidrômetro com filtro, constituído por medidor de vazão velocimétrico tipo Multijato 

Magnético, com as características: diâmetro nominal de 1 1/2"; conexões por rosca; corpo em 

bronze; internos em plástico de engenharia; leitura local ciclométrica; destinado à medição de 

água limpa; instalação na posição horizontal; temperatura máxima de trabalho 40ºC; vazão 

máxima de trabalho (pico de vazão) de 20 m³ / h; pressão máxima de trabalho de 10 bar, 

fabricação Ciasey, Maxcan ou equivalente; remunera inclusive materiais, acessórios e 

elementos de fixação para a instalação completa do hidrômetro. 

45.03.200 FILTRO TIPO CESTO PARA HIDRÔMETRO DE 50 MM (2") 

1) Será medido por unidade de filtro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de filtro, constituído por filtro tipo cesto, com as 

características: diâmetro de 2"; conexões flangeadas; corpo em ferro fundido; elemento filtrante 

em aço inoxidável, fabricação Ciasey, Liceu de Artes e Ofícios (LAO) ou equivalente; 

remunera também conjunto para fixação, composto por flanges, parafusos, porcas e guarnições, 

inclusive materiais acessórios para a instalação completa do filtro. Não remunera instalação do 

hidrômetro. 

45.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

45.20.020 CILINDRO DE GÁS (GLP) DE 45 KG, COM CARGA 

1) Será medido por unidade de cilindro instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de cilindro para gás GLP tipo P-45 com carga de 45 kg e mão 

de obra necessária para a instalação completa. 
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46.00.000 TUBULAÇÃO E CONDUTORES PARA LÍQUIDOS E GASES 

46.01.000 TUBULAÇÃO EM PVC RÍGIDO MARROM PARA SISTEMAS PREDIAIS DE ÁGUA FRIA 

46.01.010 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN = 20 MM (1/2"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 

considerar comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 

barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 

acrescido ao comprimento da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido marrom com juntas soldáveis DN = 20 mm (1/2”), inclusive conexões, para sistemas 

prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 

fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 

juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

46.01.020 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN = 25 MM (3/4"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 

considerar comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 

barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 

acrescido ao comprimento da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido marrom com juntas soldáveis DN = 25 mm (3/4”), inclusive conexões, para sistemas 

prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 

fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 

juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

621 de 824



 
 

 

 

 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

46.01.030 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN = 32 MM (1"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 

considerar comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 

barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 

acrescido ao comprimento da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido marrom com juntas soldáveis DN = 32 mm (1”), inclusive conexões, para sistemas 

prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 

fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 

juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

46.01.040 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN = 40 MM (1.1/4"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 

considerar comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 

barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 

acrescido ao comprimento da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido marrom com juntas soldáveis DN = 40 mm (1.1/4”), inclusive conexões, para sistemas 

prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 

fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 

juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

46.01.050 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN = 50 MM (1.1/2"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
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a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 

considerar comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 

barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 

acrescido ao comprimento da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido marrom com juntas soldáveis DN = 50 mm (1.1/2”), inclusive conexões, para sistemas 

prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 

fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 

juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

46.01.060 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN = 60 MM (2"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 

considerar comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 

barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 

acrescido ao comprimento da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido marrom com juntas soldáveis DN= 60 mm (2”), inclusive conexões, para sistemas 

prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 

fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 

juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

46.01.070 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN = 75 MM (2.1/2"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 

considerar comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 

barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 

acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
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2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido marrom com juntas soldáveis DN = 75 mm (2.1/2”), inclusive conexões, para sistemas 

prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 

fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 

juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

46.01.080 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN = 85 MM (3"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 

considerar comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 

barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 

acrescido ao comprimento da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido marrom com juntas soldáveis DN= 85 mm (3”), inclusive conexões, para sistemas 

prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 

fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 

juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

46.01.090 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN = 110 MM (4"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 

considerar comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 

barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 

acrescido ao comprimento da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido marrom com juntas soldáveis DN = 110 mm (4”), inclusive conexões, para sistemas 

prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 

fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
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a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 

juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

46.02.000 TUBULAÇÃO EM PVC RÍGIDO BRANCO PARA ESGOTO DOMICILIAR 

46.02.010 TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, PONTAS LISAS, SOLDÁVEL, LINHA ESGOTO SÉRIE 

NORMAL, DN = 40 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação secundária do sistema predial de esgoto, considerar o comprimento 

total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN = 40 mm, inclusive 

conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 

diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora, pasta lubrificante e adesivo plástico para juntas soldáveis ou elástica, 

materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

46.02.050 TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, P X B COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO 

SÉRIE NORMAL, DN = 50 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores 

e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN = 50 mm, 

inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação 

e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais 

perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
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46.02.060 TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, P X B COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO 

SÉRIE NORMAL, DN = 75 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores 

e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido branco, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN = 75 mm, 

inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação 

e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais 

perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

46.02.070 TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, P X B COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO 

SÉRIE NORMAL, DN = 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores 

e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido branco, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN = 100 mm, 

inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação 

e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais 

perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

46.03.000 TUBULAÇÃO EM PVC RÍGIDO BRANCO SÉRIE “R” - A.P E ESGOTO DOMICILIAR 

46.03.038 TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO 

SÉRIE REFORÇADA ‘R’, DN = 50 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 

subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada ‘R’, DN = 50 mm, 
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inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação 

e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-condutor para 

águas pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

46.03.040 TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, P X B COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO 

SÉRIE REFORÇADA ‘R’, DN = 75 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 

subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada ‘R’, DN = 75 mm, 

inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação 

e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-condutor para 

águas pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

46.03.050 TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, P X B COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO 

SÉRIE REFORÇADA ‘R’, DN = 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 

subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada ‘R’, DN = 100 mm, 

inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação 

e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-condutor para 

águas pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

46.03.060 TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, P X B COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO 

SÉRIE REFORÇADA ‘R’, DN = 150 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 
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1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 

subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada ‘R’, DN = 150 mm, 

inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação 

e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-condutor para 

águas pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

46.03.080 TUBO DE PVC RÍGIDO, PONTAS LISAS, SOLDÁVEL, LINHA ESGOTO SÉRIE REFORÇADA ‘R’, 

DN = 40 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação do sistema de esgoto e águas pluviais, considerar o comprimento total 

da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido, pontas lisas, soldável, linha esgoto série reforçada ‘R’, DN = 40 mm, inclusive 

conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 

diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora, pasta lubrificante e adesivo plástico para juntas soldáveis ou elástica, 

materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

46.04.000 TUBULAÇÃO EM PVC RÍGIDO COM JUNTA ELÁSTICA - ADUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA 

46.04.010 TUBO PVC RÍGIDO, TIPO PBA CLASSE 15, DN = 50 MM, DE = 60 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido classe 15 (6,5 kgf / cm²), 

diâmetro nominal de 50 mm e diâmetro externo de 60 mm, com ponta e bolsa e anel de 

borracha, para adução e distribuição de água, inclusive conexões e materiais acessórios; 

referência comercial PBA da Tigre ou equivalente. Não remunera os serviços de escavação. 

46.04.020 TUBO PVC RÍGIDO, TIPO PBA CLASSE 15, DN = 75 MM, DE = 85 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido classe 15 (6,5 kgf / cm²), 

diâmetro nominal de 75 mm e diâmetro externo de 85 mm, com ponta e bolsa e anel de 

borracha, para adução e distribuição de água, inclusive conexões e materiais acessórios; 

referência comercial PBA da Tigre ou equivalente. Não remunera os serviços de escavação. 

46.04.030 TUBO PVC RÍGIDO, TIPO PBA CLASSE 15, DN = 100 MM, DE = 110 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido classe 15 (6,5 kgf / cm²), 

diâmetro nominal de 100 mm e diâmetro externo de 110 mm, com ponta e bolsa e anel de 

borracha, para adução e distribuição de água, inclusive conexões e materiais acessórios; 

referência comercial PBA da Tigre ou equivalente. Não remunera os serviços de escavação. 

46.04.040 TUBO PVC RÍGIDO DEFOFO, DN = 100 MM, DE = 118 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido DEFoFo classe 20 

(10 kgf / cm²), diâmetro nominal de 100 mm e diâmetro externo de 118 mm, com ponta e bolsa 

e anel de borracha, para adução e distribuição de água, inclusive conexões e materiais 

acessórios; referência comercial Vinilfer da Tigre ou equivalente. Não remunera os serviços de 

escavação. 

46.04.050 TUBO PVC RÍGIDO DEFOFO, DN = 150 MM, DE = 170 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido DEFoFo classe 20 

(10 kgf / cm²), diâmetro nominal de 150 mm e diâmetro externo de 170 mm, com ponta e bolsa 

e anel de borracha, para adução e distribuição de água, inclusive conexões e materiais 

acessórios; referência comercial Vinilfer da Tigre ou equivalente. Não remunera os serviços de 

escavação. 

46.04.070 TUBO PVC RÍGIDO DEFOFO, DN = 200 MM, DE = 222 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido DEFoFo classe 20 

(10 kgf / cm²), diâmetro nominal de 200 mm e diâmetro externo de 222 mm, com ponta e bolsa 

e anel de borracha, para adução e distribuição de água, inclusive conexões e materiais 

acessórios; referência comercial Vinilfer da Tigre ou equivalente. Não remunera os serviços de 

escavação. 

46.04.080 TUBO PVC RÍGIDO DEFOFO, DN = 250 MM, DE = 274 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido DEFoFo classe 20 

(10 kgf / cm²), diâmetro nominal de 250 mm e diâmetro externo de 274 mm, com ponta e bolsa 

e anel de borracha, para adução e distribuição de água, inclusive conexões e materiais 

acessórios; referência comercial Vinilfer da Tigre ou equivalente. Não remunera os serviços de 

escavação. 

46.04.090 TUBO PVC RÍGIDO DEFOFO, DN = 300 MM, DE = 326 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

629 de 824



 
 

 

 

 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido DEFoFo classe 20 

(10 kgf / cm²), diâmetro nominal de 300 mm e diâmetro externo de 326 mm, com ponta e bolsa 

e anel de borracha, para adução e distribuição de água, inclusive conexões e materiais 

acessórios; referência comercial Vinilfer da Tigre ou equivalente. Não remunera os serviços de 

escavação. 

46.05.000 TUBULAÇÃO EM PVC RÍGIDO COM JUNTA ELÁSTICA - REDE DE ESGOTO 

46.05.020 TUBO PVC RÍGIDO, JUNTA ELÁSTICA, TIPO COLETOR ESGOTO, DN = 100 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido, diâmetro nominal de 

100 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para rede de esgoto sanitário, inclusive 

conexões e materiais acessórios; referência comercial Colefort da Amanco, Tigre ou 

equivalente. Não remunera os serviços de escavação. 

46.05.040 TUBO PVC RÍGIDO, JUNTA ELÁSTICA, TIPO COLETOR ESGOTO, DN = 150 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido, diâmetro nominal de 

150 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para rede de esgoto sanitário, inclusive 

conexões e materiais acessórios; referência comercial Colefort da Amanco, Tigre ou 

equivalente. Não remunera os serviços de escavação. 

46.05.050 TUBO PVC RÍGIDO, JUNTA ELÁSTICA, TIPO COLETOR ESGOTO, DN = 200 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido, diâmetro nominal de 

200 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para rede de esgoto sanitário, inclusive 

conexões e materiais acessórios; referência comercial Colefort da Amanco, Tigre ou 

equivalente. Não remunera os serviços de escavação. 

46.05.060 TUBO PVC RÍGIDO, JUNTA ELÁSTICA, TIPO COLETOR ESGOTO, DN = 250 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido, diâmetro nominal de 

250 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para rede de esgoto sanitário, inclusive 

conexões e materiais acessórios; referência comercial Colefort da Amanco, Tigre ou 

equivalente. Não remunera os serviços de escavação. 

46.05.070 TUBO PVC RÍGIDO, JUNTA ELÁSTICA, TIPO COLETOR ESGOTO, DN = 300 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido, diâmetro nominal de 

300 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para rede de esgoto sanitário, inclusive 
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conexões e materiais acessórios; referência comercial Colefort da Amanco, Tigre ou 

equivalente. Não remunera os serviços de escavação. 

46.05.090 TUBO PVC RÍGIDO, JUNTA ELÁSTICA, TIPO COLETOR ESGOTO, DN = 400 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido, diâmetro nominal de 

400 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para rede de esgoto sanitário, inclusive 

conexões e materiais acessórios; referência comercial Colefort da Amanco, Tigre ou 

equivalente. Não remunera os serviços de escavação. 

46.07.000 TUBULAÇÃO GALVANIZADO 

46.07.010 TUBO GALVANIZADO DN = 1/2", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento (m). 

a) Nas redes de distribuição domiciliar de água fria, pelo comprimento total de tubulação 

executada; 

b) Nas tubulações de saídas, entradas e interligações de caixas d’água e reservatórios, cada 

conexão, será considerada como um metro linear, de tubulação correspondente, acrescido ao 

comprimento da tubulação executada. 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de ferro galvanizado classe média 

DIN 2440, diâmetro nominal de 1/2", inclusive conexões, abertura e fechamento de rasgos, ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por 

grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.07.020 TUBO GALVANIZADO DN = 3/4", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento (m). 

a) Nas redes de distribuição domiciliar de água fria, pelo comprimento total de tubulação 

executada; 

b) Nas tubulações de saídas, entradas e interligações de caixas d’água e reservatórios, cada 

conexão, será considerada como um metro linear, de tubulação correspondente, acrescido ao 

comprimento da tubulação executada. 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de ferro galvanizado classe média 

DIN 2440, diâmetro nominal de 3/4", inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.07.030 TUBO GALVANIZADO DN = 1", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento (m). 

a) Nas redes de distribuição domiciliar de água fria, pelo comprimento total de tubulação 

executada; 

b) Nas tubulações de saídas, entradas e interligações de caixas d’água e reservatórios, cada 

conexão, será considerada como um metro linear, de tubulação correspondente, acrescido ao 

comprimento da tubulação executada. 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de ferro galvanizado classe média 

DIN 2440, diâmetro nominal de 1", inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.07.040 TUBO GALVANIZADO DN = 1 1/4", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento (m). 

a) Nas redes de distribuição domiciliar de água fria, pelo comprimento total de tubulação 

executada; 

b) Nas tubulações de saídas, entradas e interligações de caixas d’água e reservatórios, cada 

conexão, será considerada como um metro linear, de tubulação correspondente, acrescido ao 

comprimento da tubulação executada. 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de ferro galvanizado classe média 

DIN 2440, diâmetro nominal de 1 1/4", inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.07.050 TUBO GALVANIZADO DN = 1 1/2", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento (m). 

a) Nas redes de distribuição domiciliar de água fria, pelo comprimento total de tubulação 

executada; 

b) Nas tubulações de saídas, entradas e interligações de caixas d’água e reservatórios, cada 

conexão, será considerada como um metro linear, de tubulação correspondente, acrescido ao 

comprimento da tubulação executada. 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de ferro galvanizado classe média 

DIN 2440, diâmetro nominal de 1 1/2", inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.07.060 TUBO GALVANIZADO DN = 2", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento (m). 

a) Nas redes de distribuição domiciliar de água fria, pelo comprimento total de tubulação 

executada; 

b) Nas tubulações de saídas, entradas e interligações de caixas d’água e reservatórios, cada 

conexão, será considerada como um metro linear, de tubulação correspondente, acrescido ao 

comprimento da tubulação executada. 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de ferro galvanizado classe média 

DIN 2440, diâmetro nominal de 2", inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.07.070 TUBO GALVANIZADO DN = 2 1/2", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento (m). 
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a) Nas redes de distribuição domiciliar de água fria, pelo comprimento total de tubulação 

executada; 

b) Nas tubulações de saídas, entradas e interligações de caixas d’água e reservatórios, cada 

conexão, será considerada como um metro linear, de tubulação correspondente, acrescido ao 

comprimento da tubulação executada. 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de ferro galvanizado classe média 

DIN 2440, diâmetro nominal de 2 1/2", inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.07.080 TUBO GALVANIZADO DN = 3", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento (m). 

a) Nas redes de distribuição domiciliar de água fria, pelo comprimento total de tubulação 

executada; 

b) Nas tubulações de saídas, entradas e interligações de caixas d’água e reservatórios, cada 

conexão, será considerada como um metro linear, de tubulação correspondente, acrescido ao 

comprimento da tubulação executada. 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de ferro galvanizado classe média 

DIN 2440, diâmetro nominal de 3", inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.07.090 TUBO GALVANIZADO DN = 4", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento (m). 

a) Nas redes de distribuição domiciliar de água fria, pelo comprimento total de tubulação 

executada; 

b) Nas tubulações de saídas, entradas e interligações de caixas d’água e reservatórios, cada 

conexão, será considerada como um metro linear, de tubulação correspondente, acrescido ao 

comprimento da tubulação executada. 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de ferro galvanizado classe média 

DIN 2440, diâmetro nominal de 4", inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.07.100 TUBO GALVANIZADO DN = 6", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento (m). 

a) Nas redes de distribuição domiciliar de água fria, pelo comprimento total de tubulação 

executada; 

b) Nas tubulações de saídas, entradas e interligações de caixas d’água e reservatórios, cada 

conexão, será considerada como um metro linear, de tubulação correspondente, acrescido ao 

comprimento da tubulação executada. 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de ferro galvanizado classe média 

DIN 2440, diâmetro nominal de 6", inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e 
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fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.08.000 TUBULAÇÃO EM AÇO CARBONO GALVANIZADO CLASSE SCHEDULE 

46.08.006 TUBO GALVANIZADO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 1/2", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono sem costura classe 

ASTM-A 106, grau B, Schedule 40 com acabamento galvanizado, diâmetro nominal de 1/2", 

inclusive conexões e materiais acessórios para pontas rosqueáveis ou lisas; abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.08.010 TUBO GALVANIZADO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 3/4", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono sem costura classe 

ASTM-A 106, grau B, Schedule 40 com acabamento galvanizado, diâmetro nominal de 3/4", 

inclusive conexões e materiais acessórios para pontas rosqueáveis ou lisas; abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.08.020 TUBO GALVANIZADO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 1", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono sem costura classe 

ASTM-A 106, grau B, Schedule 40 com acabamento galvanizado, diâmetro nominal de 1", 

inclusive conexões e materiais acessórios para pontas rosqueáveis ou lisas; abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.08.030 TUBO GALVANIZADO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 1 1/4", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono sem costura classe 

ASTM-A 106, grau B, Schedule 40 com acabamento galvanizado, diâmetro nominal de 1 1/4", 

inclusive conexões e materiais acessórios para pontas rosqueáveis ou lisas; abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.08.040 TUBO GALVANIZADO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 1 1/2", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono sem costura classe 

ASTM-A 106, grau B, Schedule 40 com acabamento galvanizado, diâmetro nominal de 1 1/2", 

inclusive conexões e materiais acessórios para pontas rosqueáveis ou lisas; abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.08.050 TUBO GALVANIZADO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 2", INCLUSIVE CONEXÕES 
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1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono sem costura classe 

ASTM-A 106, grau B, Schedule 40 com acabamento galvanizado, diâmetro nominal de 2", 

inclusive conexões e materiais acessórios para pontas rosqueáveis ou lisas; abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.08.070 TUBO GALVANIZADO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 2 1/2", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono sem costura classe 

ASTM-A 106, grau B, Schedule 40 com acabamento galvanizado, diâmetro nominal de 2 1/2", 

inclusive conexões e materiais acessórios para pontas rosqueáveis ou lisas; abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.08.080 TUBO GALVANIZADO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 3", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono sem costura classe 

ASTM-A 106, grau B, Schedule 40 com acabamento galvanizado, diâmetro nominal de 3", 

inclusive conexões e materiais acessórios para pontas rosqueáveis ou lisas; abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.08.100 TUBO GALVANIZADO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 4", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono sem costura classe 

ASTM-A 106, grau B, Schedule 40 com acabamento galvanizado, diâmetro nominal de 4", 

inclusive conexões e materiais acessórios para pontas rosqueáveis ou lisas; abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.08.110 TUBO GALVANIZADO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 6", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono sem costura classe 

ASTM-A 106, grau B, Schedule 40 com acabamento galvanizado, diâmetro nominal de 6", 

inclusive conexões e materiais acessórios para pontas rosqueáveis ou lisas; abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.09.000 CONEXÕES E ACESSÓRIOS EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL E TRADICIONAL, 

ESGOTO E PLUVIAL 

46.09.050 JOELHO 45º EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 50 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de joelho 45º em ferro fundido linha predial tradicional, 

diâmetro nominal de 50 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; 

referência comercial J45SBB 315912 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios e 

revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 micra. 

46.09.060 JOELHO 45º EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 75 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de joelho 45º em ferro fundido linha predial tradicional, 

diâmetro nominal de 75 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; 

referência comercial J45SBB 315913 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios e 

revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 micra. 

46.09.070 JOELHO 45º EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 100 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de joelho 45º em ferro fundido linha predial tradicional, 

diâmetro nominal de 100 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; 

referência comercial J45SBB 315914 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios e 

revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 micra. 

46.09.080 JOELHO 45º EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 150 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de joelho 45º em ferro fundido linha predial tradicional, 

diâmetro nominal de 150 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; 

referência comercial J45SBB 315915 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios e 

revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 micra. 

46.09.100 JOELHO 87º 30’ EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 50 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de joelho 87º 30’ em ferro fundido linha predial tradicional, 

diâmetro nominal de 50 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; 

referência comercial J87SBB 315916 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios e 

revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 micra. 

46.09.110 JOELHO 87º 30’ EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 75 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de joelho 87º 30’ em ferro fundido linha predial tradicional, 

diâmetro nominal de 75 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; 

referência comercial J87SBB 315919 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios e 

revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 micra. 

46.09.120 JOELHO 87º 30’ EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 100 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de joelho 87º 30’ em ferro fundido linha predial tradicional, 

diâmetro nominal de 100 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; 

referência comercial J87SBB 315920 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios e 

revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 micra. 

636 de 824



 
 

 

 

 

46.09.130 JOELHO 87º 30’ EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 150 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de joelho 87º 30’ em ferro fundido linha predial tradicional, 

diâmetro nominal de 150 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; 

referência comercial J87SBB 315921 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios e 

revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 micra. 

46.09.150 LUVA BOLSA E BOLSA EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 50 MM 

1) Será medido por unidade de luva instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da luva bolsa e bolsa em ferro fundido linha predial 

tradicional, diâmetro nominal de 50 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 

lubrificante; referência comercial LBBSBB 315937 da Saint-gobain ou equivalente; materiais 

acessórios e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 

130 micra. 

46.09.160 LUVA BOLSA E BOLSA EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 75 MM 

1) Será medido por unidade de luva instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da luva bolsa e bolsa em ferro fundido linha predial 

tradicional, diâmetro nominal de 75 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 

lubrificante; referência comercial LBBSBB 315938 da Saint-gobain ou equivalente; materiais 

acessórios e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 

130 micra. 

46.09.170 LUVA BOLSA E BOLSA EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 100 MM 

1) Será medido por unidade de luva instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da luva bolsa e bolsa em ferro fundido linha predial 

tradicional, diâmetro nominal de 100 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 

lubrificante; referência comercial LBBSBB 315939 da Saint-gobain ou equivalente; materiais 

acessórios e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 

130 micra. 

46.09.180 LUVA BOLSA E BOLSA EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 150 MM 

1) Será medido por unidade de luva instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da luva bolsa e bolsa em ferro fundido linha predial 

tradicional, diâmetro nominal de 150 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 

lubrificante; referência comercial LBBSBB 315940 da Saint-gobain ou equivalente; materiais 

acessórios e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 

130 micra. 

46.09.200 PLACA CEGA EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 75 MM 

1) Será medido por unidade de placa cega instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da placa cega em ferro fundido linha predial tradicional, 

diâmetro nominal de 75 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; 

referência comercial PCSBB 315942 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios e 

revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 micra. 

637 de 824



 
 

 

 

 

46.09.210 PLACA CEGA EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 100 MM 

1) Será medido por unidade de placa cega instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da placa cega em ferro fundido linha predial tradicional, 

diâmetro nominal de 100 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; 

referência comercial PCSBB 315943 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios e 

revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 micra. 

46.09.230 JUNÇÃO 45º EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 50 X 50 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de junção 45º em ferro fundido linha predial tradicional, 

diâmetro nominal de 50 x 50 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; 

referência comercial YSBB 315923 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios e 

revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 micra. 

46.09.240 JUNÇÃO 45º EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 75 X 50 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de junção 45º em ferro fundido linha predial tradicional, 

diâmetro nominal de 75 x 50 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; 

referência comercial YSBB 315924 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios e 

revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 micra. 

46.09.250 JUNÇÃO 45º EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 75 X 75 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de junção 45º em ferro fundido linha predial tradicional, 

diâmetro nominal de 75 x 75 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; 

referência comercial YSBB 315925 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios e 

revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 micra. 

46.09.260 JUNÇÃO 45º EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 100 X 50 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de junção 45º em ferro fundido linha predial tradicional, 

diâmetro nominal de 100 x 50 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; 

referência comercial YSBB 315926 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios e 

revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 micra. 

46.09.270 JUNÇÃO 45º EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 100 X 75 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de junção 45º em ferro fundido linha predial tradicional, 

diâmetro nominal de 100 x 75 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; 

referência comercial YSBB 315927 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios e 

revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 micra. 

46.09.280 JUNÇÃO 45º EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 100 X 100 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de junção 45º em ferro fundido linha predial tradicional, 

diâmetro nominal de 100 x 100 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; 

referência comercial YSBB 315928 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios e 

revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 micra. 

46.09.290 JUNÇÃO 45º EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 150 X 100 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de junção 45º em ferro fundido linha predial tradicional, 

diâmetro nominal de 150 x 100 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; 

referência comercial YSBB 315930 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios e 

revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 micra. 

46.09.300 JUNÇÃO DUPLA 45º EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 100 MM 

1) Será medido por unidade de junção dupla instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de junção dupla 45º em ferro fundido linha predial tradicional, 

diâmetro nominal de 100 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive lubrificante; 

referência comercial YDSBB 315932 da Saint-gobain ou equivalente; materiais acessórios e 

revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 130 micra. 

46.09.320 TÊ SANITÁRIO 87º 30’ EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 50 X 50 MM 

1) Será medido por unidade de tê sanitário instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tê sanitário 87º 30’ em ferro fundido linha predial 

tradicional, diâmetro nominal de 50 x 50 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 

lubrificante; referência comercial TS87SBB 315953 da Saint-gobain ou equivalente; materiais 

acessórios e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 

130 micra. 

46.09.330 TÊ SANITÁRIO 87º 30’ EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 75 X 50 MM 

1) Será medido por unidade de tê sanitário instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tê sanitário 87º 30’ em ferro fundido linha predial 

tradicional, diâmetro nominal de 75 x 50 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 

lubrificante; referência comercial TS87SBB 315954 da Saint-gobain ou equivalente; materiais 

acessórios e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 

130 micra. 

46.09.340 TÊ SANITÁRIO 87º 30’ EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 75 X 75 MM 

1) Será medido por unidade de tê sanitário instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tê sanitário 87º 30’ em ferro fundido linha predial 

tradicional, diâmetro nominal de 75 x 75 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 

lubrificante; referência comercial TS87SBB 315955 da Saint-gobain ou equivalente; materiais 

acessórios e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 

130 micra. 

46.09.350 TÊ SANITÁRIO 87º 30’ EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, 

DN = 100 X 50 MM 

1) Será medido por unidade de tê sanitário instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de tê sanitário 87º 30’ em ferro fundido linha predial 

tradicional, diâmetro nominal de 100 x 50 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 

lubrificante; referência comercial TS87SBB 315956 da Saint-gobain ou equivalente; materiais 

acessórios e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 

130 micra. 

46.09.360 TÊ SANITÁRIO 87º 30’ EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, 

DN = 100 X 75 MM 

1) Será medido por unidade de tê sanitário instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tê sanitário 87º 30’ em ferro fundido linha predial 

tradicional, diâmetro nominal de 100 x 75 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 

lubrificante; referência comercial TS87SBB 315957 da Saint-gobain ou equivalente; materiais 

acessórios e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 

130 micra. 

46.09.370 TÊ SANITÁRIO 87º 30’ EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, 

DN = 100 X 100 MM 

1) Será medido por unidade de tê sanitário instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tê sanitário 87º 30’ em ferro fundido linha predial 

tradicional, diâmetro nominal de 100 x 100 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 

lubrificante; referência comercial TS87SBB 315958 da Saint-gobain ou equivalente; materiais 

acessórios e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 

130 micra. 

46.09.400 BUCHA DE REDUÇÃO EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, DN = 75 X 50 MM 

1) Será medido por unidade de bucha de redução instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da bucha de redução em ferro fundido linha predial 

tradicional, diâmetro nominal de 75 x 50 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 

lubrificante; referência comercial BRSBB 315906 da Saint-gobain ou equivalente; materiais 

acessórios e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 

130 micra. 

46.09.410 BUCHA DE REDUÇÃO EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, 

DN = 100 X 75 MM 

1) Será medido por unidade de bucha de redução instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da bucha de redução em ferro fundido linha predial 

tradicional, diâmetro nominal de 100 x 75 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 

lubrificante; referência comercial BRSBB 315907 da Saint-gobain ou equivalente; materiais 

acessórios e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 

130 micra. 

46.09.420 BUCHA DE REDUÇÃO EM FERRO FUNDIDO, LINHA PREDIAL TRADICIONAL, 

DN = 150 X 100 MM 

1) Será medido por unidade de bucha de redução instalada (un) 

2) O item remunera o fornecimento da bucha de redução em ferro fundido linha predial 

tradicional, diâmetro nominal de 150 x 100 mm, para rede de esgoto ou água pluvial, inclusive 

lubrificante; referência comercial BRSBB 315908 da Saint-gobain ou equivalente; materiais 
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acessórios e revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 

130 micra. 

46.10.000 TUBULAÇÃO EM COBRE PARA ÁGUA QUENTE, GÁS E VAPOR 

46.10.010 TUBO DE COBRE CLASSE A, DN = 15 MM (1/2"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de cobre, diâmetro nominal de 

15 mm (1/2"), classe A; inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e fechamento de 

rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante térmico, para tubulações embutidas; ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulações 

enterradas; ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. 

46.10.020 TUBO DE COBRE CLASSE A, DN = 22 MM (3/4"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de cobre, diâmetro nominal de 

22 mm (3/4"), classe A; inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e fechamento de 

rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante térmico, para tubulações embutidas; ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulações 

enterradas; ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. 

46.10.030 TUBO DE COBRE CLASSE A, DN = 28 MM (1"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de cobre, diâmetro nominal de 

28 mm (1"), classe A; inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e fechamento de 

rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante térmico, para tubulações embutidas; ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulações 

enterradas; ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. 

46.10.040 TUBO DE COBRE CLASSE A, DN = 35 MM (1 1/4"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de cobre, diâmetro nominal de 

35 mm (1 1/4"), classe A; inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e fechamento de 

rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante térmico, para tubulações embutidas; ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulações 

enterradas; ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. 

46.10.050 TUBO DE COBRE CLASSE A, DN = 42 MM (1 1/2"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de cobre, diâmetro nominal de 

42 mm (1 1/2"), classe A; inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e fechamento de 

rasgos e o recobrimento com argamassa à base de isolante térmico, para tubulações embutidas; 

ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulações 

enterradas; ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. 

46.10.060 TUBO DE COBRE CLASSE A, DN = 54 MM (2"), INCLUSIVE CONEXÕES 
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1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de cobre, diâmetro nominal de 

54 mm (2"), classe A; inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e fechamento de 

rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante térmico, para tubulações embutidas; ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulações 

enterradas; ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. 

46.10.070 TUBO DE COBRE CLASSE A, DN = 66 MM (2 1/2"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de cobre, diâmetro nominal de 

66 mm (2 1/2"), classe A; inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e fechamento de 

rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante térmico, para tubulações embutidas; ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulações 

enterradas; ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. 

46.10.080 TUBO DE COBRE CLASSE A, DN = 79 MM (3"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de cobre, diâmetro nominal de 

79 mm (3"), classe A; inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e fechamento de 

rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante térmico, para tubulações embutidas; ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulações 

enterradas; ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. 

46.10.090 TUBO DE COBRE CLASSE A, DN = 104 MM (4"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de cobre, diâmetro nominal de 

104 mm (4"), classe A; inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e fechamento de 

rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante térmico, para tubulações embutidas; ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulações 

enterradas; ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. 

46.10.200 TUBO DE COBRE CLASSE E, DN = 22 MM (3/4"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de cobre, diâmetro nominal de 

22 mm (3/4"), classe E; inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e fechamento de 

rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante térmico, para tubulações embutidas; ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulações 

enterradas; ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. 

46.10.210 TUBO DE COBRE CLASSE E, DN = 28 MM (1"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de cobre, diâmetro nominal de 

28 mm (1"), classe E; inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e fechamento de 

rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante térmico, para tubulações embutidas; ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulações 

enterradas; ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. 
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46.10.220 TUBO DE COBRE CLASSE E, DN = 35 MM (1 1/4"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de cobre, diâmetro nominal de 

35 mm (1 1/4"), classe E; inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e fechamento de 

rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante térmico, para tubulações embutidas; ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulações 

enterradas; ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. 

46.10.230 TUBO DE COBRE CLASSE E, DN = 42 MM (1 1/2"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de cobre, diâmetro nominal de 

42 mm (1 1/2"), classe E; inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e fechamento de 

rasgos e o recobrimento com argamassa à base de isolante térmico, para tubulações embutidas; 

ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulações 

enterradas; ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. 

46.10.240 TUBO DE COBRE CLASSE E, DN = 54 MM (2"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de cobre, diâmetro nominal de 

54 mm (2"), classe E; inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e fechamento de 

rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante térmico, para tubulações embutidas; ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulações 

enterradas; ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. 

46.10.250 TUBO DE COBRE CLASSE E, DN = 66 MM (2 1/2"), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de cobre, diâmetro nominal de 

66 mm (2 1/2"), classe E; inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e fechamento de 

rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante térmico, para tubulações embutidas; ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulações 

enterradas; ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. 

46.12.000 TUBULAÇÃO EM CONCRETO PARA REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS 

46.12.010 TUBO DE CONCRETO (PS-1), DN = 300 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto simples classe PS-1, seção circular, com 

juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro 

nominal de 300 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de 

cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. Remunera 

também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, 

alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; 

encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do 

tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 

45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da 
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escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço para o 

assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.020 TUBO DE CONCRETO (PS-1), DN = 400 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto simples classe PS-1, seção circular, com 

juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro 

nominal de 400 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de 

cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. Remunera 

também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, 

alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; 

encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do 

tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 

45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da 

escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço para o 

assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.050 TUBO DE CONCRETO (PS-2), DN = 300 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto simples classe PS-2, seção circular, com 

juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro 

nominal de 300 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de 

cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. Remunera 

também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, 

alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; 

encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do 

tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 

45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da 

escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço para o 

assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.060 TUBO DE CONCRETO (PS-2), DN = 400 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto simples classe PS-2, seção circular, com 

juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro 

nominal de 400 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de 

cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. Remunera 

também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, 

alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; 

encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do 

tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 

45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da 

escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço para o 

assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.070 TUBO DE CONCRETO (PS-2), DN = 500 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 
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2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto simples classe PS-2, seção circular, com 

juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro 

nominal de 500 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de 

cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste para o 

içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de 

juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; 

execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com 

argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 

escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 

escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.080 TUBO DE CONCRETO (PA-1), DN = 600 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-1, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

diâmetro nominal de 600 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa 

de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste 

para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de 

juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; 

execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com 

argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 

escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 

escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.100 TUBO DE CONCRETO (PA-1), DN = 800 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-1, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

diâmetro nominal de 800 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa 

de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste 

para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de 

juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; 

execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com 

argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 

escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 

escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.120 TUBO DE CONCRETO (PA-1), DN = 1000 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-1, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

diâmetro nominal de 1.0000 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; 

argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; 

guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a 

mão de obra necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; 
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aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma 

centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta 

com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e 

o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 

escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.140 TUBO DE CONCRETO (PA-1), DN = 1200 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-1, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

diâmetro nominal de 1.200 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; 

argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; 

guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a 

mão de obra necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; 

aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma 

centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta 

com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e 

o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 

escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.150 TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN = 600 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

diâmetro nominal de 600 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa 

de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste 

para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de 

juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; 

execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com 

argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 

escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 

escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.160 TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN = 800 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

diâmetro nominal de 800 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa 

de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste 

para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de 

juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; 

execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com 

argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 

escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 

escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 
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46.12.170 TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN = 1000 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

diâmetro nominal de 1.0000 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; 

argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; 

guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a 

mão de obra necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; 

aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma 

centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta 

com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e 

o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 

escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.180 TUBO DE CONCRETO (PA-3), DN = 600 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-3, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

diâmetro nominal de 600 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa 

de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste 

para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de 

juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; 

execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com 

argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 

escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 

escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.190 TUBO DE CONCRETO (PA-3), DN = 800 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-3, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

diâmetro nominal de 800 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa 

de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste 

para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de 

juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; 

execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com 

argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 

escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 

escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.200 TUBO DE CONCRETO (PA-3), DN = 1000 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-3, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

diâmetro nominal de 1.000 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; 
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argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; 

guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a 

mão de obra necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; 

aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma 

centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta 

com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e 

o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 

escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.210 MEIO TUBO DE CONCRETO, DN = 300 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de meio tubo em concreto simples, seção circular, com juntas 

rígidas argamassadas, para drenagem de águas pluviais, diâmetro nominal de 300 mm; 

argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta. Remunera também a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, alinhamento e 

nivelamento dos meio tubos; encaixe da ponta do meio tubo, de forma centrada; execução e 

aplicação da argamassa na bolsa do meio tubo; e o escoramento do meio tubo com solo 

proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução 

de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.220 MEIO TUBO DE CONCRETO, DN = 400 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de meio tubo em concreto simples, seção circular, com juntas 

rígidas argamassadas, para drenagem de águas pluviais, diâmetro nominal de 400 mm; 

argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta. Remunera também a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, alinhamento e 

nivelamento dos meio tubos; encaixe da ponta do meio tubo, de forma centrada; execução e 

aplicação da argamassa na bolsa do meio tubo; e o escoramento do meio tubo com solo 

proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução 

de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.240 MEIO TUBO DE CONCRETO, DN = 600 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de meio tubo em concreto simples, seção circular, com juntas 

rígidas argamassadas, para drenagem de águas pluviais, diâmetro nominal de 600 mm; 

argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta. Remunera também a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, alinhamento e 

nivelamento dos meio tubos; encaixe da ponta do meio tubo, de forma centrada; execução e 

aplicação da argamassa na bolsa do meio tubo; e o escoramento do meio tubo com solo 

proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução 

de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.250 TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN = 1500 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

diâmetro nominal de 1.500 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; 
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argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; 

guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a 

mão de obra necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; 

aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma 

centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta 

com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e 

o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 

escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.260 TUBO DE CONCRETO (PA-1), DN = 400 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-1, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

diâmetro nominal de 400 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa 

de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. Remunera 

também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, 

alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; 

encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do 

tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 

45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da 

escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço para o 

assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.270 TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN = 400 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

diâmetro nominal de 400 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa 

de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. Remunera 

também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, 

alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; 

encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do 

tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 

45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da 

escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço para o 

assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.280 TUBO DE CONCRETO (PA-3), DN = 400 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-3, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

diâmetro nominal de 400 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa 

de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. Remunera 

também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, 

alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; 

encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do 

tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 

45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da 
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escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço para o 

assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.290 TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN = 700 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

diâmetro nominal de 700 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa 

de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste 

para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de 

juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; 

execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com 

argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 

escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 

escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.300 TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN = 500 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

diâmetro nominal de 500 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa 

de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste 

para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de 

juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; 

execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com 

argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 

escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 

escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.310 TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN = 900 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

diâmetro nominal de 900 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa 

de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste 

para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de 

juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; 

execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com 

argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 

escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 

escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.320 TUBO DE CONCRETO (PA-1), DN = 300 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

650 de 824



 
 

 

 

 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-1, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

diâmetro nominal de 300 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa 

de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. Remunera 

também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, 

alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; 

encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do 

tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 

45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da 

escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço para o 

assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.330 TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN = 300 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

diâmetro nominal de 300 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa 

de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. Remunera 

também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, 

alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; 

encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do 

tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 

45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da 

escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço para o 

assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.12.340 MEIO TUBO DE CONCRETO, DN = 200 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de meio tubo em concreto simples, seção circular, com juntas 

rígidas argamassadas, para drenagem de águas pluviais, diâmetro nominal de 200 mm; 

argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta. Remunera também a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, alinhamento e 

nivelamento dos meio tubos; encaixe da ponta do meio tubo, de forma centrada; execução e 

aplicação da argamassa na bolsa do meio tubo; e o escoramento do meio tubo com solo 

proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução 

de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

46.13.000 TUBULAÇÃO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE CORRUGADO PERFURADO, PARA 

REDE DE DRENAGEM 

46.13.006 TUBO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE CORRUGADO PERFURADO, DN = 2 1/2", 

INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo-dreno flexível, inclusive conexões, com 

diâmetro nominal de 2 1/2" (65 mm), diâmetro externo de 67 mm e diâmetro interno de 

59,5 mm, em polietileno de alta densidade PEAD, corrugado perfurado, flexível, resistente a 
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agentes químicos e intempéries, para drenagem; referência comercial Geotubo Kananet, 

fabricação Kanaflex ou equivalente; não remunera os serviços de escavação. 

46.13.010 TUBO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE CORRUGADO PERFURADO, DN = 3", 

INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo-dreno flexível, inclusive conexões, com 

diâmetro nominal de 3" (80 mm), diâmetro externo de 80 mm e diâmetro interno de 67 mm, em 

polietileno de alta densidade PEAD, corrugado perfurado, flexível, resistente a agentes 

químicos e intempéries, para drenagem; referência comercial Geotubo Kananet, fabricação 

Kanaflex ou equivalente; não remunera os serviços de escavação. 

46.13.020 TUBO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE CORRUGADO PERFURADO, DN = 4", 

INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo-dreno flexível, inclusive conexões, com 

diâmetro nominal de 4" (100 mm), diâmetro externo de 101 mm e diâmetro interno de 83 mm, 

em polietileno de alta densidade PEAD, corrugado perfurado, flexível, resistente a agentes 

químicos e intempéries, para drenagem; referência comercial Geotubo Kananet da Kanaflex ou 

equivalente. Não remunera os serviços de escavação. 

46.13.026 TUBO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE CORRUGADO PERFURADO, DN = 6", 

INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo-dreno flexível, inclusive conexões, com 

diâmetro nominal de 6" (170 mm), diâmetro externo de 169 mm e diâmetro interno de 149 mm, 

em polietileno de alta densidade PEAD, corrugado perfurado, flexível, resistente a agentes 

químicos e intempéries, para drenagem; referência comercial Geotubo Kananet Kanaflex ou 

equivalente. Não remunera os serviços de escavação. 

46.13.030 TUBO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE CORRUGADO PERFURADO, DN = 8", 

INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo-dreno flexível, inclusive conexões, com 

diâmetro nominal de 8" (230 mm), diâmetro externo de 230 mm e diâmetro interno de 199 mm, 

em polietileno de alta densidade PEAD, corrugado perfurado, flexível, resistente a agentes 

químicos e intempéries, para drenagem; referência comercial Geotubo Kananet, fabricação 

Kanaflex ou equivalente. Não remunera os serviços de escavação. 

46.13.100 TUBO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE CORRUGADO, DN = 250 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo para drenagem pluvial flexível, 

referência KNTS da Kanaflex, Tigre ADS ou equivalente, tipo ponta-bolsa-anel, com diâmetro 

nominal de 250 mm, em polietileno de alta densidade PEAD, corrugado (com ou sem 

perfuração), resistente a agentes químicos, intempéries e esforços mecânicos. Norma técnica 

DNIT 094/2014-EM. Não remunera os serviços de escavação e reaterro. 
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46.13.101 TUBO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE CORRUGADO, DN = 300 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo para drenagem pluvial flexível, 

referência KNTS da Kanaflex, Tigre ADS ou equivalente, tipo ponta-bolsa-anel, com diâmetro 

nominal de 300 mm, em polietileno de alta densidade PEAD, corrugado (com ou sem 

perfuração), resistente a agentes químicos, intempéries e esforços mecânicos. Norma técnica 

DNIT 094/2014-EM. Não remunera os serviços de escavação e reaterro 

46.13.102 TUBO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE CORRUGADO, DN = 400 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo para drenagem pluvial flexível, 

referência KNTS da Kanaflex, Tigre ADS ou equivalente, tipo ponta-bolsa-anel, com diâmetro 

nominal de 400 mm, em polietileno de alta densidade PEAD, corrugado (com ou sem 

perfuração), resistente a agentes químicos, intempéries e esforços mecânicos. Norma técnica 

DNIT 094/2014-EM. Não remunera os serviços de escavação e reaterro. 

46.13.103 TUBO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE CORRUGADO, DN = 500 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo para drenagem pluvial flexível, 

referência KNTS da Kanaflex, Tigre ADS ou equivalente, tipo ponta-bolsa-anel, com diâmetro 

nominal de 500 mm, em polietileno de alta densidade PEAD, corrugado (com ou sem 

perfuração), resistente a agentes químicos, intempéries e esforços mecânicos. Norma técnica 

DNIT 094/2014-EM. Não remunera os serviços de escavação e reaterro. 

46.13.104 TUBO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE CORRUGADO, DN = 600 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo para drenagem pluvial flexível, 

referência KNTS da Kanaflex, Tigre ADS ou equivalente, tipo ponta-bolsa-anel, com diâmetro 

nominal de 600 mm, em polietileno de alta densidade PEAD, corrugado (com ou sem 

perfuração), resistente a agentes químicos, intempéries e esforços mecânicos. Norma técnica 

DNIT 094/2014-EM. Não remunera os serviços de escavação e reaterro. 

46.13.105 TUBO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE CORRUGADO, DN = 800 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo para drenagem pluvial flexível, 

referência KNTS da Kanaflex, Tigre ADS ou equivalente, tipo ponta-bolsa-anel, com diâmetro 

nominal de 800 mm, em polietileno de alta densidade PEAD, corrugado (com ou sem 

perfuração), resistente a agentes químicos, intempéries e esforços mecânicos. Norma técnica 

DNIT 094/2014-EM. Não remunera os serviços de escavação e reaterro. 

46.13.106 TUBO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE CORRUGADO, DN = 1000 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo para drenagem pluvial flexível, 

referência KNTS da Kanaflex, Tigre ADS ou equivalente, tipo ponta-bolsa-anel, com diâmetro 

nominal de 1000 mm, em polietileno de alta densidade PEAD, corrugado (com ou sem 
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perfuração), resistente a agentes químicos, intempéries e esforços mecânicos. Norma técnica 

DNIT 094/2014-EM. Não remunera os serviços de escavação e reaterro. 

46.13.107 TUBO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE CORRUGADO, DN = 1200 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo para drenagem pluvial flexível, 

referência KNTS da Kanaflex, Tigre ADS ou equivalente, tipo ponta-bolsa-anel, com diâmetro 

nominal de 1200 mm, em polietileno de alta densidade PEAD, corrugado (com ou sem 

perfuração), resistente a agentes químicos, intempéries e esforços mecânicos. Norma técnica 

DNIT 094/2014-EM. Não remunera os serviços de escavação e reaterro 

46.14.000 TUBULAÇÃO EM FERRO DÚCTIL PARA REDES DE SANEAMENTO 

46.14.020 TUBO DE FERRO FUNDIDO CLASSE K7 COM JUNTA ELÁSTICA, DN = 150 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido dúctil classe K7, 

diâmetro nominal de 150 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para redes de saneamento, 

inclusive conexões e materiais acessórios; referência comercial tubo Junta Elástica K-7 da 

Barbará ou equivalente. Remunera também o içamento e assentamento dos tubos por meio de 

equipamento adequado; não remunera os serviços de escavação. 

46.14.030 TUBO DE FERRO FUNDIDO CLASSE K7 COM JUNTA ELÁSTICA, DN = 200 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido dúctil classe K7, 

diâmetro nominal de 200 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para redes de saneamento, 

inclusive conexões e materiais acessórios; referência comercial tubo Junta Elástica K-7 da 

Barbará ou equivalente; remunera também o içamento e assentamento dos tubos por meio de 

equipamento adequado; não remunera os serviços de escavação. 

46.14.040 TUBO DE FERRO FUNDIDO CLASSE K7 COM JUNTA ELÁSTICA, DN = 250 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido dúctil classe K7, 

diâmetro nominal de 250 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para redes de saneamento, 

inclusive conexões e materiais acessórios; referência comercial tubo Junta Elástica K-7 da 

Barbará ou equivalente; remunera também o içamento e assentamento dos tubos por meio de 

equipamento adequado; não remunera os serviços de escavação. 

46.14.050 TUBO DE FERRO FUNDIDO CLASSE K7 COM JUNTA ELÁSTICA, DN = 350 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido dúctil classe K7, 

diâmetro nominal de 350 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para redes de saneamento, 

inclusive conexões e materiais acessórios; referência comercial tubo Junta Elástica K-7 da 
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Barbará ou equivalente; remunera também o içamento e assentamento dos tubos por meio de 

equipamento adequado; não remunera os serviços de escavação. 

46.14.060 TUBO DE FERRO FUNDIDO CLASSE K7 COM JUNTA ELÁSTICA, DN = 300 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido dúctil classe K7, 

diâmetro nominal de 300 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para redes de saneamento, 

inclusive conexões e materiais acessórios; referência comercial tubo Junta Elástica K-7 da 

Barbará ou equivalente; remunera também o içamento e assentamento dos tubos por meio de 

equipamento adequado; não remunera os serviços de escavação. 

46.14.490 TUBO DE FERRO FUNDIDO CLASSE K9 COM JUNTA ELÁSTICA, DN = 80 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido dúctil classe K9, 

diâmetro nominal de 80 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para redes de saneamento, 

inclusive conexões e materiais acessórios; referência comercial tubo Junta Elástica K-9 da 

Barbará ou equivalente; remunera também o içamento e assentamento dos tubos por meio de 

equipamento adequado; não remunera os serviços de escavação. 

46.14.510 TUBO DE FERRO FUNDIDO CLASSE K9 COM JUNTA ELÁSTICA, DN = 100 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido dúctil classe K9, 

diâmetro nominal de 100 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para redes de saneamento, 

inclusive conexões e materiais acessórios; referência comercial tubo Junta Elástica K-9 da 

Barbará ou equivalente; remunera também o içamento e assentamento dos tubos por meio de 

equipamento adequado; não remunera os serviços de escavação. 

46.14.520 TUBO DE FERRO FUNDIDO CLASSE K9 COM JUNTA ELÁSTICA, DN = 150 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido dúctil classe K9, 

diâmetro nominal de 150 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para redes de saneamento, 

inclusive conexões e materiais acessórios; referência comercial tubo Junta Elástica K-9 da 

Barbará ou equivalente; remunera também o içamento e assentamento dos tubos por meio de 

equipamento adequado; não remunera os serviços de escavação. 

46.14.530 TUBO DE FERRO FUNDIDO CLASSE K9 COM JUNTA ELÁSTICA, DN = 200 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido dúctil classe K9, 

diâmetro nominal de 200 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para redes de saneamento, 

inclusive conexões e materiais acessórios; referência comercial tubo Junta Elástica K-9 da 

Barbará ou equivalente; remunera também o içamento e assentamento dos tubos por meio de 

equipamento adequado; não remunera os serviços de escavação. 
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46.14.540 TUBO DE FERRO FUNDIDO CLASSE K9 COM JUNTA ELÁSTICA, DN = 250 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido dúctil classe K9, 

diâmetro nominal de 250 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para redes de saneamento, 

inclusive conexões e materiais acessórios; referência comercial tubo Junta Elástica K-9 da 

Barbará ou equivalente; remunera também o içamento e assentamento dos tubos por meio de 

equipamento adequado; não remunera os serviços de escavação. 

46.14.550 TUBO DE FERRO FUNDIDO CLASSE K9 COM JUNTA ELÁSTICA, DN = 300 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido dúctil classe K9, 

diâmetro nominal de 300 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para redes de saneamento, 

inclusive conexões e materiais acessórios; referência comercial tubo Junta Elástica K-9 da 

Barbará ou equivalente; remunera também o içamento e assentamento dos tubos por meio de 

equipamento adequado; não remunera os serviços de escavação. 

46.14.560 TUBO DE FERRO FUNDIDO CLASSE K9 COM JUNTA ELÁSTICA, DN = 350 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido dúctil classe K9, 

diâmetro nominal de 350 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para redes de saneamento, 

inclusive conexões e materiais acessórios; referência comercial tubo Junta Elástica K-9 da 

Barbará ou equivalente; remunera também o içamento e assentamento dos tubos por meio de 

equipamento adequado; não remunera os serviços de escavação. 

46.15.000 TUBULAÇÃO EM PEAD - RECALQUE DE TRATAMENTO DE ESGOTO 

46.15.111 TUBO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE DE=160 MM, PN-10, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de tubo em polietileno de alta densidade (PEAD) SDR 17 

PE 100, classe PN, com diâmetro externo de 160 mm, inclusive conexões, equipamentos, 

materiais acessórios e a mão de obra para o transporte interno à obra, assentamento e instalação 

por meio de solda por termofusão. Não remunera os serviços de escavação, reaterro e eventuais 

remoções de passeio ou pavimentação asfáltica.  

46.15.112 TUBO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE DE=200 MM, PN-10, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de tubo em polietileno de alta densidade (PEAD) SDR 17 

PE 100, classe PN 10, com diâmetro externo de 200 mm, inclusive conexões, equipamentos, 

materiais acessórios e a mão de obra para o transporte interno à obra, assentamento e instalação 

por meio de solda por termofusão. Não remunera os serviços de escavação, reaterro e eventuais 

remoções de passeio ou pavimentação asfáltica.  

46.15.113 TUBO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE DE=225 MM, PN-10, INCLUSIVE CONEXÕES 
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1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de tubo em polietileno de alta densidade (PEAD) SDR 17 

PE 100, classe PN 10, com diâmetro externo de 225 mm, inclusive conexões, equipamentos, 

materiais acessórios e a mão de obra para o transporte interno à obra, assentamento e instalação 

por meio de solda por termofusão. Não remunera os serviços de escavação, reaterro e eventuais 

remoções de passeio ou pavimentação asfáltica.  

 

 

46.18.000 TUBULAÇÃO FLANGEADA EM FERRO DÚCTIL PARA REDES DE SANEAMENTO 

46.18.010 TUBO EM FERRO FUNDIDO COM PONTA E PONTA TCLA, DN = 80 MM, SEM JUNTAS E 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido dúctil, diâmetro nominal 

de 80 mm, com ponta e ponta, revestido internamente com argamassa de cimento aluminoso, 

externamente com zinco e pintura betuminosa vermelha, para redes de saneamento com 

utilização aparente; referência comercial tubo integral com ponta e ponta TCLA, fabricação 

Barbará ou equivalente; remunera também o corte dos tubos, o içamento e a instalação dos 

tubos por meio de equipamento adequado. Não remunera o fornecimento de materiais e mão de 

obra necessários para a execução, quando necessário, de sistema de sustentação ou apoio das 

tubulações, nem o fornecimento e instalação de juntas e conexões. 

46.18.020 TUBO EM FERRO FUNDIDO COM PONTA E PONTA TCLA, DN = 100 MM, SEM JUNTAS E 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido dúctil, diâmetro nominal 

de 100 mm, com ponta e ponta, revestido internamente com argamassa de cimento aluminoso, 

externamente com zinco e pintura betuminosa vermelha, para redes de saneamento com 

utilização aparente; referência comercial tubo integral com ponta e ponta TCLA, fabricação 

Barbará ou equivalente; remunera também o corte dos tubos, o içamento e a instalação dos 

tubos por meio de equipamento adequado. Não remunera o fornecimento de materiais e mão de 

obra necessários para a execução, quando necessário, de sistema de sustentação ou apoio das 

tubulações, nem o fornecimento e instalação de juntas e conexões. 

46.18.030 TUBO EM FERRO FUNDIDO COM PONTA E PONTA TCLA, DN = 150 MM, SEM JUNTAS E 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido dúctil, diâmetro nominal 

de 150 mm, com ponta e ponta, revestido internamente com argamassa de cimento aluminoso, 

externamente com zinco e pintura betuminosa vermelha, para redes de saneamento com 

utilização aparente; referência comercial tubo integral com ponta e ponta TCLA, fabricação 

Barbará ou equivalente; remunera também o corte dos tubos, o içamento e a instalação dos 

tubos por meio de equipamento adequado. Não remunera o fornecimento de materiais e mão de 

obra necessários para a execução, quando necessário, de sistema de sustentação ou apoio das 

tubulações, nem o fornecimento e instalação de juntas e conexões. 

657 de 824



 
 

 

 

 

46.18.040 TUBO EM FERRO FUNDIDO COM PONTA E PONTA TCLA, DN = 200 MM, SEM JUNTAS E 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido dúctil, diâmetro nominal 

de 200 mm, com ponta e ponta, revestido internamente com argamassa de cimento aluminoso, 

externamente com zinco e pintura betuminosa vermelha, para redes de saneamento com 

utilização aparente; referência comercial tubo integral com ponta e ponta TCLA, fabricação 

Barbará ou equivalente; remunera também o corte dos tubos, o içamento e a instalação dos 

tubos por meio de equipamento adequado. Não remunera o fornecimento de materiais e mão de 

obra necessários para a execução, quando necessário, de sistema de sustentação ou apoio das 

tubulações, nem o fornecimento e instalação de juntas e conexões. 

46.18.050 TUBO EM FERRO FUNDIDO COM PONTA E PONTA TCLA, DN = 250 MM, SEM JUNTAS E 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido dúctil, diâmetro nominal 

de 250 mm, com ponta e ponta, revestido internamente com argamassa de cimento aluminoso, 

externamente com zinco e pintura betuminosa vermelha, para redes de saneamento; referência 

comercial tubo integral com ponta e ponta TCLA, fabricação Barbará ou equivalente; remunera 

também o corte dos tubos, o içamento e a instalação dos tubos por meio de equipamento 

adequado. Não remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a 

execução, quando necessário, de sistema de sustentação ou apoio das tubulações, nem o 

fornecimento e instalação de juntas e conexões. 

46.18.060 TUBO EM FERRO FUNDIDO COM PONTA E PONTA TCLA, DN = 300 MM, SEM JUNTAS E 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido dúctil, diâmetro nominal 

de 300 mm, com ponta e ponta, revestido internamente com argamassa de cimento aluminoso, 

externamente com zinco e pintura betuminosa vermelha, para redes de saneamento com 

utilização aparente; referência comercial tubo integral com ponta e ponta TCLA, fabricação 

Barbará ou equivalente; remunera também o corte dos tubos, o içamento e a instalação dos 

tubos por meio de equipamento adequado. Não remunera o fornecimento de materiais e mão de 

obra necessários para a execução, quando necessário, de sistema de sustentação ou apoio das 

tubulações, nem o fornecimento e instalação de juntas e conexões. 

46.18.089 FLANGE AVULSO EM FERRO FUNDIDO, CLASSE PN-10, DN = 50 MM 

1) Será medido por unidade de flange instalado (un) 

2) O item remunera o fornecimento de flange avulso, em ferro fundido dúctil classe PN-10, 

diâmetro nominal de 50 mm, um jogo de parafusos com porcas em aço galvanizado a fogo, 

arruela de borracha natural ou sintética, fabricação Barbará ou equivalente, materiais 

acessórios, execução e a instalação por meio de rosca, confeccionada de acordo com o diâmetro 

externo da ponta do tubo, onde será rosqueado. 

46.18.090 FLANGE AVULSO EM FERRO FUNDIDO, CLASSE PN-10, DN = 80 MM 

1) Será medido por unidade de flange instalado (un) 
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2) O item remunera o fornecimento de flange avulso, em ferro fundido dúctil classe PN-10, 

diâmetro nominal de 80 mm, um jogo de parafusos com porcas em aço galvanizado a fogo e 

arruela de borracha natural ou sintética, fabricação Barbará ou equivalente, materiais 

acessórios, execução e a instalação por meio de rosca, confeccionada de acordo com o diâmetro 

externo da ponta do tubo, onde será rosqueado. 

46.18.100 FLANGE AVULSO EM FERRO FUNDIDO, CLASSE PN-10, DN = 100 MM 

1) Será medido por unidade de flange instalado (un) 

2) O item remunera o fornecimento de flange avulso, em ferro fundido dúctil classe PN-10, 

diâmetro nominal de 100 mm, um jogo de parafusos com porcas em aço galvanizado a fogo e 

arruela de borracha natural ou sintética, fabricação Barbará ou equivalente, materiais 

acessórios, execução e a instalação por meio de rosca, confeccionada de acordo com o diâmetro 

externo da ponta do tubo, onde será rosqueado. 

46.18.110 FLANGE AVULSO EM FERRO FUNDIDO, CLASSE PN-10, DN = 150 MM 

1) Será medido por unidade de flange instalado (un) 

2) O item remunera o fornecimento de flange avulso, em ferro fundido dúctil classe PN-10, 

diâmetro nominal de 150 mm, um jogo de parafusos com porcas em aço galvanizado a fogo e 

arruela de borracha natural ou sintética, fabricação Barbará ou equivalente, materiais 

acessórios, execução e a instalação por meio de rosca, confeccionada de acordo com o diâmetro 

externo da ponta do tubo, onde será rosqueado. 

46.18.120 FLANGE AVULSO EM FERRO FUNDIDO, CLASSE PN-10, DN = 200 MM 

1) Será medido por unidade de flange instalado (un) 

2) O item remunera o fornecimento de flange avulso, em ferro fundido dúctil classe PN-10, 

diâmetro nominal de 200 mm, um jogo de parafusos com porcas em aço galvanizado a fogo e 

arruela de borracha natural ou sintética, fabricação Barbará ou equivalente, materiais 

acessórios, execução e a instalação por meio de rosca, confeccionada de acordo com o diâmetro 

externo da ponta do tubo, onde será rosqueado. 

46.18.130 FLANGE AVULSO EM FERRO FUNDIDO, CLASSE PN-10, DN = 250 MM 

1) Será medido por unidade de flange instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de flange avulso, em ferro fundido dúctil classe PN-10, 

diâmetro nominal de 250 mm, um jogo de parafusos com porcas em aço galvanizado a fogo e 

arruela de borracha natural ou sintética, fabricação Barbará ou equivalente, materiais 

acessórios, execução e a instalação por meio de rosca, confeccionada de acordo com o diâmetro 

externo da ponta do tubo, onde será rosqueado. 

46.18.140 FLANGE AVULSO EM FERRO FUNDIDO, CLASSE PN-10, DN = 300 MM 

1) Será medido por unidade de flange instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de flange avulso, em ferro fundido dúctil classe PN-10, 

diâmetro nominal de 300 mm, um jogo de parafusos com porcas em aço galvanizado a fogo e 

arruela de borracha natural ou sintética, fabricação Barbará ou equivalente, materiais 

acessórios, execução e a instalação por meio de rosca, confeccionada de acordo com o diâmetro 

externo da ponta do tubo, onde será rosqueado. 
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46.18.168 CURVA DE 90º EM FERRO FUNDIDO, COM FLANGES, CLASSE PN-10, DN = 50 MM 

1) Será medido por unidade de curva instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de curva de 90º, em ferro fundido dúctil classe PN-10, 

diâmetro nominal de 50 mm, um jogo, para as duas extremidades, de parafusos com porcas em 

aço galvanizado a fogo, arruelas de borracha natural ou sintética, fabricação Barbará ou 

equivalente, materiais acessórios e a instalação em tubulações de ferro fundido dúctil. 

46.18.170 CURVA DE 90º EM FERRO FUNDIDO, COM FLANGES, CLASSE PN-10, DN = 80 MM 

1) Será medido por unidade de curva instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de curva de 90º, em ferro fundido dúctil classe PN-10, 

diâmetro nominal de 80 mm, um jogo, para as duas extremidades, de parafusos com porcas em 

aço galvanizado a fogo e arruelas de borracha natural ou sintética, fabricação Barbará ou 

equivalente, materiais acessórios e a instalação em tubulações de ferro fundido dúctil. 

46.18.180 CURVA DE 90º EM FERRO FUNDIDO, COM FLANGES, CLASSE PN-10, DN = 100 MM 

1) Será medido por unidade de curva instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de curva de 90º, em ferro fundido dúctil classe PN-10, 

diâmetro nominal de 100 mm, um jogo, para as duas extremidades, de parafusos com porcas em 

aço galvanizado a fogo e arruelas de borracha natural ou sintética, fabricação Barbará ou 

equivalente, materiais acessórios e a instalação em tubulações de ferro fundido dúctil. 

46.18.190 CURVA DE 90º EM FERRO FUNDIDO, COM FLANGES, CLASSE PN-10, DN = 150 MM 

1) Será medido por unidade de curva instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de curva de 90º, em ferro fundido dúctil classe PN-10, 

diâmetro nominal de 150 mm, um jogo, para as duas extremidades, de parafusos com porcas em 

aço galvanizado a fogo e arruelas de borracha natural ou sintética, fabricação Barbará ou 

equivalente, materiais acessórios e a instalação em tubulações de ferro fundido dúctil. 

46.18.410 TÊ EM FERRO FUNDIDO, COM FLANGES, CLASSE PN-10, DN = 80 MM, COM DERIVAÇÃO DE 

80 MM 

1) Será medido por unidade de tê instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tê, em ferro fundido dúctil classe PN-10, diâmetro nominal 

de 80 mm, com derivação de 80 mm, um jogo, para as três extremidades, de parafusos com 

porcas em aço galvanizado a fogo e arruelas de borracha natural ou sintética, fabricação 

Barbará ou equivalente, materiais acessórios e a instalação em tubulações de ferro fundido 

dúctil. 

46.18.420 TÊ EM FERRO FUNDIDO, COM FLANGES, CLASSE PN-10, DN = 100 MM, COM DERIVAÇÕES DE 

80 ATÉ 100 MM 

1) Será medido por unidade de tê instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tê, em ferro fundido dúctil classe PN-10, diâmetro nominal 

de 100 mm, nos modelos com derivações de 80 e 100 mm, um jogo, para as três extremidades, 

de parafusos com porcas em aço galvanizado a fogo e arruelas de borracha natural ou sintética, 

fabricação Barbará ou equivalente, materiais acessórios e a instalação em tubulações de ferro 

fundido dúctil. 
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46.18.430 TÊ EM FERRO FUNDIDO, COM FLANGES, CLASSE PN-10, DN = 150 MM, COM DERIVAÇÕES DE 

80 ATÉ 150 MM 

1) Será medido por unidade de tê instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tê, em ferro fundido dúctil classe PN-10, diâmetro nominal 

de 150 mm, nos modelos com derivações de 80, 100 e 150 mm, um jogo, para as três 

extremidades, de parafusos com porcas em aço galvanizado a fogo e arruelas de borracha 

natural ou sintética, fabricação Barbará ou equivalente, materiais acessórios e a instalação em 

tubulações de ferro fundido dúctil. 

46.18.560 JUNTA GIBAULT, EM FERRO FUNDIDO, DN = 80 MM, COMPLETA 

1) Será medido por unidade de junta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de junta "Gibault", completa, com luva e contraflange, em 

ferro fundido dúctil, diâmetro nominal de 80 mm, um jogo de parafusos com porcas em aço 

galvanizado a fogo e arruela de borracha natural ou sintética, fabricação Barbará ou 

equivalente, materiais acessórios e a instalação em tubulações de ferro fundido dúctil. 

46.18.570 JUNTA GIBAULT, EM FERRO FUNDIDO, DN = 100 MM, COMPLETA 

1) Será medido por unidade de junta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de junta "Gibault", completa, com luva e contraflange, em 

ferro fundido dúctil, diâmetro nominal de 100 mm, um jogo de parafusos com porcas em aço 

galvanizado a fogo e arruela de borracha natural ou sintética, fabricação Barbará ou 

equivalente, materiais acessórios e a instalação em tubulações de ferro fundido dúctil. 

46.19.000 TUBULAÇÃO FLANGEADA EM FERRO DÚCTIL PARA REDES DE SANEAMENTO 

46.19.500 REDUÇÃO EXCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO, COM FLANGES, CLASSE PN-10, 

DN = 100 MM X 80 MM 

1) Será medido por unidade de redução instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de redução excêntrica em ferro fundido dúctil classe PN-10, 

diâmetro nominal de 100 mm x 80 mm, um jogo, para as duas extremidades, de parafusos com 

porcas em aço galvanizado a fogo e arruelas de borracha natural ou sintética, fabricação 

Barbará ou equivalente; materiais acessórios e a instalação em tubulações de ferro fundido 

dúctil. 

46.19.510 REDUÇÃO EXCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO, COM FLANGES, CLASSE PN-10, 

DN = 150 MM X 80 / 100 MM 

1) Será medido por unidade de redução instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de redução excêntrica em ferro fundido dúctil classe PN-10, 

diâmetro nominal variável de 150 mm x 80 mm, ou 150 mm x 100 mm, um jogo, para as duas 

extremidades, de parafusos com porcas em aço galvanizado a fogo e arruelas de borracha 

natural ou sintética, fabricação Barbará ou equivalente; materiais acessórios e a instalação em 

tubulações de ferro fundido dúctil. 

46.19.520 REDUÇÃO EXCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO, COM FLANGES, CLASSE PN-10, 

DN = 200 MM X 100 / 150 MM 
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1) Será medido por unidade de redução instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de redução excêntrica em ferro fundido dúctil classe PN-10, 

diâmetro nominal variável de 200 mm x 100 mm, ou 200 mm x 150 mm, um jogo, para as duas 

extremidades, de parafusos com porcas em aço galvanizado a fogo e arruelas de borracha 

natural ou sintética, fabricação Barbará ou equivalente; materiais acessórios e a instalação em 

tubulações de ferro fundido dúctil. 

46.19.530 REDUÇÃO EXCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO, COM FLANGES, CLASSE PN-10, 

DN = 250 MM X 150 / 200 MM 

1) Será medido por unidade de redução instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de redução excêntrica em ferro fundido dúctil classe PN-10, 

diâmetro nominal variável de 250 mm x 150 mm, ou 250mm x 200 mm, um jogo, para as duas 

extremidades, de parafusos com porcas em aço galvanizado a fogo e arruelas de borracha 

natural ou sintética, fabricação Barbará ou equivalente; materiais acessórios e a instalação em 

tubulações de ferro fundido dúctil. 

46.19.590 REDUÇÃO CONCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO, COM FLANGES, CLASSE PN-10, 

DN = 80 MM X 50 MM 

1) Será medido por unidade de redução instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de redução concêntrica em ferro fundido dúctil classe PN-10, 

diâmetro nominal de 80 mm x 50 mm, um jogo, para as duas extremidades, de parafusos com 

porcas em aço galvanizado a fogo e arruelas de borracha natural ou sintética, fabricação 

Barbará ou equivalente; materiais acessórios e a instalação em tubulações de ferro fundido 

dúctil. 

46.19.600 REDUÇÃO CONCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO, COM FLANGES, CLASSE PN-10, 

DN = 100 MM X 80 MM 

1) Será medido por unidade de redução instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de redução concêntrica em ferro fundido dúctil classe PN-10, 

diâmetro nominal de 100 mm x 80 mm, um jogo, para as duas extremidades, de parafusos com 

porcas em aço galvanizado a fogo e arruelas de borracha natural ou sintética, fabricação 

Barbará ou equivalente; materiais acessórios e a instalação em tubulações de ferro fundido 

dúctil. 

46.19.610 REDUÇÃO CONCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO, COM FLANGES, CLASSE PN-10, 

DN = 150 MM X 80 / 100 MM 

1) Será medido por unidade de redução instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de redução concêntrica em ferro fundido dúctil classe PN-10, 

diâmetro nominal variável de 150 mm x 80 mm, ou 150mm x 100 mm, um jogo, para as duas 

extremidades, de parafusos com porcas em aço galvanizado a fogo e arruelas de borracha 

natural ou sintética, fabricação Barbará ou equivalente, materiais acessórios e a instalação em 

tubulações de ferro fundido dúctil. 

46.19.620 REDUÇÃO CONCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO, COM FLANGES, CLASSE PN-10, 

DN = 200 MM X 100 / 150MM 

1) Será medido por unidade de redução instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de redução concêntrica em ferro fundido dúctil classe PN-10, 

diâmetro nominal variável de 200 mm x 100 mm, ou 200 mm x 150 mm, um jogo, para as duas 

extremidades, de parafusos com porcas em aço galvanizado a fogo e arruelas de borracha 

natural ou sintética; fabricação Barbará ou equivalente, materiais acessórios e a instalação em 

tubulações de ferro fundido dúctil. 

46.19.630 REDUÇÃO CONCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO, COM FLANGES, CLASSE PN-10, 

DN = 250 MM X 150 / 200 MM 

1) Será medido por unidade de redução instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de redução concêntrica em ferro fundido dúctil classe PN-10, 

diâmetro nominal variável de 250 mm x 150 mm, ou 250 mm x 200 mm, um jogo, para as duas 

extremidades, de parafusos com porcas em aço galvanizado a fogo e arruelas de borracha 

natural ou sintética; fabricação Barbará ou equivalente, materiais acessórios e a instalação em 

tubulações de ferro fundido dúctil. 

46.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

46.20.010 ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO COM DIÂMETRO ATÉ 600 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação assentada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de argamassa em cimento e areia, traço 1:3, para a junta; 

argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. 

Remunera também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, 

assentamento, alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na 

ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa 

na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando 

respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente 

da escavação. Não remunera o fornecimento dos tubos, os serviços de escavação de valas, nem 

a execução de berço para o assentamento. 

46.20.020 ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO COM DIÂMETRO DE 700 ATÉ 1.500 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação assentada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de argamassa em cimento e areia, traço 1:3, para a junta; 

argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; 

guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a 

mão de obra necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; 

aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma 

centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta 

com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e 

o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera o fornecimento dos 

tubos, os serviços de escavação de valas, nem a execução de berço para o assentamento. 

46.21.000 TUBULAÇÃO EM AÇO CARBONO PRETO SCHEDULE 

46.21.012 TUBO DE AÇO CARBONO PRETO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 1" - INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono, sem costura, ASTM-

A 53, grau A, sem acabamento, classe Schedule 40, diâmetro nominal de 1", inclusive conexões 

e materiais acessórios para pontas biseladas; abertura e fechamento de rasgos, ou escavação e 

reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por grampos ou 

presilhas quando tubulação for aparente. 

46.21.036 TUBO DE AÇO CARBONO PRETO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 1 1/4" - INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono, sem costura, ASTM-

A 53, grau A, sem acabamento, classe Schedule 40, diâmetro nominal de 1 1/4", inclusive 

conexões e materiais acessórios para pontas biseladas; abertura e fechamento de rasgos, ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por 

grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.21.040 TUBO DE AÇO CARBONO PRETO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 1 1/2" - INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono, sem costura, ASTM-

A 53, grau A, sem acabamento, classe Schedule 40, diâmetro nominal de 1 1/2", inclusive 

conexões e materiais acessórios para pontas biseladas; abertura e fechamento de rasgos, ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por 

grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.21.046 TUBO DE AÇO CARBONO PRETO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 2 " - INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono, sem costura, ASTM-

A 53, grau A, sem acabamento, classe Schedule 40, diâmetro nominal de 2 ", inclusive 

conexões e materiais acessórios para pontas biseladas; abertura e fechamento de rasgos, ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por 

grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.21.056 TUBO DE AÇO CARBONO PRETO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 2 1/2" - INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono, sem costura, ASTM-

A 53, grau A, sem acabamento, classe Schedule 40, diâmetro nominal de 2 1/2", inclusive 

conexões e materiais acessórios para pontas biseladas; abertura e fechamento de rasgos, ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por 

grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.21.060 TUBO DE AÇO CARBONO PRETO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 3" - INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono, sem costura, ASTM-

A 53, grau A, sem acabamento, classe Schedule 40, diâmetro nominal de 3", inclusive conexões 
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e materiais acessórios para pontas biseladas; abertura e fechamento de rasgos, ou escavação e 

reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por grampos ou 

presilhas quando tubulação for aparente. 

46.21.066 TUBO DE AÇO CARBONO PRETO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 3 1/2" - INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono, sem costura, ASTM-

A 53, grau A, sem acabamento, classe Schedule 40, diâmetro nominal de 3 1/2", inclusive 

conexões e materiais acessórios para pontas biseladas; abertura e fechamento de rasgos, ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por 

grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.21.080 TUBO DE AÇO CARBONO PRETO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 4" - INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono, sem costura, ASTM-

A 53, grau A, sem acabamento, classe Schedule 40, diâmetro nominal de 4", inclusive conexões 

e materiais acessórios para pontas biseladas; abertura e fechamento de rasgos, ou escavação e 

reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por grampos ou 

presilhas quando tubulação for aparente. 

46.21.090 TUBO DE AÇO CARBONO PRETO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 5" - INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono, sem costura, ASTM-

A 53, grau A, sem acabamento, classe Schedule 40, diâmetro nominal de 5", inclusive conexões 

e materiais acessórios para pontas biseladas; abertura e fechamento de rasgos, ou escavação e 

reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por grampos ou 

presilhas quando tubulação for aparente. 

46.21.100 TUBO DE AÇO CARBONO PRETO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 6" - INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono, sem costura, ASTM-

A 53, grau A, sem acabamento, classe Schedule 40, diâmetro nominal de 6", inclusive conexões 

e materiais acessórios para pontas biseladas; abertura e fechamento de rasgos, ou escavação e 

reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por grampos ou 

presilhas quando tubulação for aparente. 

46.21.110 TUBO DE AÇO CARBONO PRETO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 8" - INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono, sem costura, ASTM-

A 53, grau A, sem acabamento, classe Schedule 40, diâmetro nominal de 8", inclusive conexões 

e materiais acessórios para pontas biseladas; abertura e fechamento de rasgos, ou escavação e 
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reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por grampos ou 

presilhas quando tubulação for aparente. 

46.21.140 TUBO DE AÇO CARBONO PRETO COM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 10" - INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono, com costura, ASTM-

A 53, grau A, sem acabamento, classe Schedule 40, diâmetro nominal de 10", inclusive 

conexões e materiais acessórios para pontas biseladas; abertura e fechamento de rasgos, ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por 

grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.21.150 TUBO DE AÇO CARBONO PRETO COM COSTURA SCHEDULE 40, DN = 12" - INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono, com costura, ASTM-

A 53, grau A, sem acabamento, classe Schedule 40, diâmetro nominal de 12", inclusive 

conexões e materiais acessórios para pontas biseladas; abertura e fechamento de rasgos, ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por 

grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

46.23.000 TUBULAÇÃO EM CONCRETO PARA REDE DE ESGOTO SANITÁRIO 

46.23.110 TUBO DE CONCRETO CLASSE EA-3, DN = 400 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada, em frações mínimas de 2,50 m (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos em concreto armado classe EA-3, seção circular, 

com junta elástica do tipo ponta e bolsa, com anel de borracha, para redes de esgotos sanitário, 

diâmetro nominal de 400 mm; guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas 

valas. Remunera também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: alinhamento e 

nivelamento dos tubos; lubrificação do anel de borracha com lubrificante apropriado, conforme 

recomendações do fabricante; encaixe da ponta do tubo e o escoramento do tubo com solo 

proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução 

de berço para o assentamento. Norma técnica NBR 8890. 

46.23.120 TUBO DE CONCRETO CLASSE EA-3, DN = 500 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada, em frações mínimas de 2,50 m (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos em concreto armado classe EA-3, seção circular, 

com junta elástica do tipo ponta e bolsa, com anel de borracha, para redes de esgotos sanitário, 

diâmetro nominal de 500 mm; guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas 

valas. Remunera também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: alinhamento e 

nivelamento dos tubos; lubrificação do anel de borracha com lubrificante apropriado, conforme 

recomendações do fabricante; encaixe da ponta do tubo e o escoramento do tubo com solo 

proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução 

de berço para o assentamento. Norma técnica NBR 8890. 

46.23.130 TUBO DE CONCRETO CLASSE EA-3, DN = 600 MM 
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1) Será medido por comprimento de tubulação instalada, em frações mínimas de 2,50 m (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos em concreto armado classe EA-3, seção circular, 

com junta elástica do tipo ponta e bolsa, com anel de borracha, para redes de esgotos sanitário, 

diâmetro nominal de 600 mm; guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas 

valas. Remunera também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: alinhamento e 

nivelamento dos tubos; lubrificação do anel de borracha com lubrificante apropriado, conforme 

recomendações do fabricante; encaixe da ponta do tubo e o escoramento do tubo com solo 

proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução 

de berço para o assentamento. Norma técnica NBR 8890. 

46.23.140 TUBO DE CONCRETO CLASSE EA-3, DN = 700 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada, em frações mínimas de 2,50 m (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos em concreto armado classe EA-3, seção circular, 

com junta elástica do tipo ponta e bolsa, com anel de borracha, para redes de esgotos sanitário, 

diâmetro nominal de 700 mm; guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas 

valas. Remunera também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: alinhamento e 

nivelamento dos tubos; lubrificação do anel de borracha com lubrificante apropriado, conforme 

recomendações do fabricante; encaixe da ponta do tubo e o escoramento do tubo com solo 

proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução 

de berço para o assentamento. Norma técnica NBR 8890. 

46.23.150 TUBO DE CONCRETO CLASSE EA-3, DN = 800 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada, em frações mínimas de 2,50 m (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos em concreto armado classe EA-3, seção circular, 

com junta elástica do tipo ponta e bolsa, com anel de borracha, para redes de esgotos sanitário, 

diâmetro nominal de 800 mm; guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas 

valas. Remunera também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: alinhamento e 

nivelamento dos tubos; lubrificação do anel de borracha com lubrificante apropriado, conforme 

recomendações do fabricante; encaixe da ponta do tubo e o escoramento do tubo com solo 

proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução 

de berço para o assentamento. Norma técnica NBR 8890. 

46.23.160 TUBO DE CONCRETO CLASSE EA-3, DN = 900 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada, em frações mínimas de 2,50 m (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos em concreto armado classe EA-3, seção circular, 

com junta elástica do tipo ponta e bolsa, com anel de borracha, para redes de esgotos sanitário, 

diâmetro nominal de 900 mm; guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas 

valas. Remunera também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: alinhamento e 

nivelamento dos tubos; lubrificação do anel de borracha com lubrificante apropriado, conforme 

recomendações do fabricante; encaixe da ponta do tubo e o escoramento do tubo com solo 

proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução 

de berço para o assentamento. Norma técnica NBR 8890. 

46.23.170 TUBO DE CONCRETO CLASSE EA-3, DN = 1.000 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada, em frações mínimas de 2,50 m (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos em concreto armado classe EA-3, seção circular, 

com junta elástica do tipo ponta e bolsa, com anel de borracha, para redes de esgotos sanitário, 
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diâmetro nominal de 1.000 mm; guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos 

nas valas. Remunera também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

alinhamento e nivelamento dos tubos; lubrificação do anel de borracha com lubrificante 

apropriado, conforme recomendações do fabricante; encaixe da ponta do tubo e o escoramento 

do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, 

nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica NBR 8890. 

46.23.180 TUBO DE CONCRETO CLASSE EA-3, DN = 1.200 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada, em frações mínimas de 2,50 m (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos em concreto armado classe EA-3, seção circular, 

com junta elástica do tipo ponta e bolsa, com anel de borracha, para redes de esgotos sanitário, 

diâmetro nominal de 1.200 mm; guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos 

nas valas. Remunera também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

alinhamento e nivelamento dos tubos; lubrificação do anel de borracha com lubrificante 

apropriado, conforme recomendações do fabricante; encaixe da ponta do tubo e o escoramento 

do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, 

nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica NBR 8890. 

46.26.000 TUBULAÇÃO EM FERRO FUNDIDO PREDIAL SMU - ESGOTO E PLUVIAL 

46.26.010 TUBO EM FERRO FUNDIDO COM PONTA E PONTA, PREDIAL SMU, DN = 50 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido tipo ponta / ponta, 

diâmetro nominal de 50 mm, revestido com tinta epóxi, para rede de esgoto e águas pluviais; 

materiais acessórios, pintura acrílica e copolímera dos tubos, conforme recomendações do 

fabricante, sempre que estes forem cortados, revestimento da peça com tinta epóxi 

bicomponente, com espessura média seca de 130 micra; referência comercial linha predial 

TPSMU 300237, fabricação Saint Gobain ou equivalente; remunera também a abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. Não remunera o 

fornecimento e instalação de juntas e conexões.  

46.26.020 TUBO EM FERRO FUNDIDO COM PONTA E PONTA, PREDIAL SMU, DN = 75 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido tipo ponta / ponta, 

diâmetro nominal de 75 mm, revestido com tinta epóxi, para rede de esgoto e águas pluviais, 

materiais acessórios, pintura acrílica e copolímera dos tubos, conforme recomendações do 

fabricante, sempre que estes forem cortados, revestimento da peça com tinta epóxi 

bicomponente, com espessura média seca de 130 micra; referência comercial linha predial 

TPSMU 300172, fabricação Saint Gobain ou equivalente; remunera também a abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. Não remunera o 

fornecimento e instalação de juntas e conexões. 

46.26.030 TUBO EM FERRO FUNDIDO COM PONTA E PONTA, PREDIAL SMU, DN = 100 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido tipo ponta / ponta, 

diâmetro nominal de 100 mm, revestido com tinta epóxi, para rede de esgoto e águas pluviais, 

materiais acessórios, pintura acrílica e copolímera dos tubos, conforme recomendações do 

fabricante, sempre que estes forem cortados, revestimento da peça com tinta epóxi 

bicomponente, com espessura média seca de 130 micra; referência comercial linha predial 

TPSMU 300237, fabricação Saint Gobain ou equivalente; remunera também a abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. Não remunera o 

fornecimento e instalação de juntas e conexões. 

46.26.040 TUBO EM FERRO FUNDIDO COM PONTA E PONTA, PREDIAL SMU, DN = 150 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido tipo ponta / ponta, 

diâmetro nominal de 150 mm, revestido com tinta epóxi, para rede de esgoto e águas pluviais, e 

materiais acessórios, pintura acrílica e copolímera dos tubos, conforme recomendações do 

fabricante, sempre que estes forem cortados, revestimento da peça com tinta epóxi 

bicomponente, com espessura média seca de 130 micra; referência comercial linha predial 

TPSMU 300332, fabricação Saint Gobain ou equivalente; remunera também a abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. Não remunera o 

fornecimento e instalação de juntas e conexões. 

46.26.050 TUBO EM FERRO FUNDIDO COM PONTA E PONTA, PREDIAL SMU, DN = 200 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido tipo ponta / ponta, 

diâmetro nominal de 200 mm, revestido com tinta epóxi, para rede de esgoto e águas pluviais, e 

materiais acessórios, pintura acrílica e copolímera dos tubos, conforme recomendações do 

fabricante, sempre que estes forem cortados, revestimento da peça com tinta epóxi 

bicomponente, com espessura média seca de 130 micra; referência comercial linha predial 

TPSMU 300374, fabricação Saint Gobain ou equivalente; remunera também a abertura e 

fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. Não remunera o 

fornecimento e instalação de juntas e conexões. 

46.26.060 JUNTA DE UNIÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PARAFUSO DE AÇO ZINCADO, PARA TUBO EM 

FERRO FUNDIDO PREDIAL SMU, DN = 50 MM 

1) Será medido por unidade de junta de união instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de junta de união, constituída por: colar de aperto 

em aço inoxidável; parafuso, arruela e porca em aço zincado bicromatizado e anel de vedação 

nitrílico ou em EPDM, para tubulação em ferro fundido tipo ponta / ponta, diâmetro nominal de 

50 mm; referência comercial JRSMUI 300489, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. 

46.26.070 JUNTA DE UNIÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PARAFUSO DE AÇO ZINCADO, PARA TUBO EM 

FERRO FUNDIDO PREDIAL SMU, DN = 75 MM 

1) Será medido por unidade de junta de união instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de junta de união, constituída por: colar de aperto 

em aço inoxidável; parafuso, arruela e porca em aço zincado bicromatizado e anel de vedação 

nitrílico ou em EPDM, para tubulação em ferro fundido tipo ponta / ponta, diâmetro nominal de 

75 mm; referência comercial JRSMUI 300493, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. 

46.26.080 JUNTA DE UNIÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PARAFUSO DE AÇO ZINCADO, PARA TUBO EM 

FERRO FUNDIDO PREDIAL SMU, DN = 100 MM 

1) Será medido por unidade de junta de união instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de junta de união, constituída por: colar de aperto 

em aço inoxidável; parafuso, arruela e porca em aço zincado bicromatizado e anel de vedação 

nitrílico ou em EPDM, para tubulação em ferro fundido tipo ponta / ponta, diâmetro nominal de 

100 mm; referência comercial JRSMUI300497, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. 

46.26.090 JUNTA DE UNIÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PARAFUSO DE AÇO ZINCADO, PARA TUBO EM 

FERRO FUNDIDO PREDIAL SMU, DN = 150 MM 

1) Será medido por unidade de junta de união instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de junta de união, constituída por: colar de aperto 

em aço inoxidável; parafuso, arruela e porca em aço zincado bicromatizado e anel de vedação 

nitrílico ou em EPDM, para tubulação em ferro fundido tipo ponta / ponta, diâmetro nominal de 

150 mm; referência comercial JRSMUI 300505, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. 

46.26.100 JUNTA DE UNIÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PARAFUSO DE AÇO ZINCADO, PARA TUBO EM 

FERRO FUNDIDO PREDIAL SMU, DN = 200 MM 

1) Será medido por unidade de junta de união instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de junta de união, constituída por: colar de aperto 

em aço inoxidável; parafuso, arruela e porca em aço zincado bicromatizado e anel de vedação 

nitrílico ou em EPDM, para tubulação em ferro fundido tipo ponta / ponta, diâmetro nominal de 

200 mm; referência comercial JRSMUI 300509, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. 

46.26.110 CONJUNTO DE ANCORAGEM PARA TUBO EM FERRO FUNDIDO PREDIAL SMU, DN = 50 MM 

1) Será medido por conjunto de ancoragem instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de ancoragem para tubulação em 

ferro fundido tipo ponta / ponta, diâmetro nominal de 50 mm, provido de anel de elastômero; 

referência comercial CASMU 300065, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. 

46.26.120 CONJUNTO DE ANCORAGEM PARA TUBO EM FERRO FUNDIDO PREDIAL SMU, DN = 75 MM 

1) Será medido por conjunto de ancoragem instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de ancoragem para tubulação em 

ferro fundido tipo ponta / ponta, diâmetro nominal de 75 mm, provido de anel de elastômero; 

referência comercial CASMU 300068, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. 
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46.26.130 CONJUNTO DE ANCORAGEM PARA TUBO EM FERRO FUNDIDO PREDIAL SMU, DN = 100 MM 

1) Será medido por conjunto de ancoragem instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de ancoragem para tubulação em 

ferro fundido tipo ponta / ponta, diâmetro nominal de 100 mm, provido de anel de elastômero; 

referência comercial CASMU 300071, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. 

46.26.136 CONJUNTO DE ANCORAGEM PARA TUBO EM FERRO FUNDIDO PREDIAL SMU, DN = 125 MM 

1) Será medido por conjunto de ancoragem instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de ancoragem para tubulação em 

ferro fundido tipo ponta / ponta, diâmetro nominal de 125 mm, provido de anel de elastômero; 

referência comercial CASMU 300073, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. 

46.26.140 CONJUNTO DE ANCORAGEM PARA TUBO EM FERRO FUNDIDO PREDIAL SMU, DN = 150 MM 

1) Será medido por conjunto de ancoragem instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de ancoragem para tubulação em 

ferro fundido tipo ponta / ponta, diâmetro nominal de 150 mm, provido de anel de elastômero; 

referência comercial CASMU 300076, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. 

46.26.150 CONJUNTO DE ANCORAGEM PARA TUBO EM FERRO FUNDIDO PREDIAL SMU, DN = 200 MM 

1) Será medido por conjunto de ancoragem instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de ancoragem para tubulação em 

ferro fundido tipo ponta / ponta, diâmetro nominal de 200 mm, provido de anel de elastômero; 

referência comercial CASMU 300080, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. 

46.26.200 TUBO EM FERRO FUNDIDO COM PONTA E PONTA, PREDIAL SMU, DN = 125 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos em ferro fundido tipo ponta / ponta, 

diâmetro nominal de 125 mm, para rede de esgoto e águas pluviais, materiais acessórios e a 

pintura dos tubos, conforme recomendações do fabricante, sempre que estes forem cortados; 

referência linha Predial SMU, fabricação Saint Gobain ou equivalente; remunera também a 

abertura e fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade 

média de 60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. Não 

remunera o fornecimento e instalação de juntas e conexões. 

46.26.210 TUBO EM FERRO FUNDIDO COM PONTA E PONTA, PREDIAL SMU, DN = 250 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos em ferro fundido tipo ponta / ponta, 

diâmetro nominal de 250 mm, para rede de esgoto e águas pluviais, materiais acessórios e a 

pintura dos tubos, conforme recomendações do fabricante, sempre que estes forem cortados; 

referência comercial linha Predial SMU, fabricação Saint Gobain ou equivalente; remunera 

também a abertura e fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com 
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profundidade média de 60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for 

aparente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e conexões. 

46.26.400 JOELHO DE 45º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 50 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de joelho de 45° em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 50 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média 

seca de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial J45SMU 300136, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.410 JOELHO DE 45º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 75 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de joelho de 45° em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 75 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média 

seca de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial J45SMU 300184, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.420 JOELHO DE 45º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 100 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de joelho de 45° em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 100 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média 

seca de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial J45SMU 300249, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.426 JOELHO DE 45º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 125 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de joelho de 45° em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 125 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média 

seca de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial J45SMU 300312, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.430 JOELHO DE 45º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 150 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de joelho de 45°em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 150 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média 

seca de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial J45SMU 300340, linha Predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.440 JOELHO DE 45º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 200 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de joelho de 45° em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 200 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média 

seca de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial J45SMU 300382, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.460 JOELHO DE 88º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 50 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de joelho de 88º em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 50 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média 

seca de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial J88SMU 300135, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.470 JOELHO DE 88º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 75 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de joelho de 88º em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 75 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média 

seca de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial J88SMU 300181, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.480 JOELHO DE 88º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 100 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de joelho de 88º em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 100 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média 

seca de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial J88SMU 300246, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.490 JOELHO DE 88º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 150 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de joelho de 88º em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 150 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média 

seca de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial J88SMU 300338, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.500 JOELHO DE 88º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 200 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de joelho de 88º em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 200 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média 

seca de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial J88SMU 300380, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.510 JUNÇÃO DE 45º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 50 X 50 MM 
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1) Será medido por unidade de junção instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de junção de 45º (Y) em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 50 x 50 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura 

média seca de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial YSMU 300169, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.516 JUNÇÃO DE 45º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 75 X 50 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de junção de 45º (Y) em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 75 x 50 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura 

média seca de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial YSMU 300195, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.520 JUNÇÃO DE 45º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 75 X 75 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de junção de 45º (Y) em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 75 x 75 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura 

média seca de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial YSMU 300234, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras 

46.26.540 JUNÇÃO DE 45º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 100 X 75 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de junção de 45º (Y) em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 100 x 75 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura 

média seca de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial YSMU 300268, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.550 JUNÇÃO DE 45º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 100 X 100 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de junção de 45º (Y) em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 100 x 100 mm; revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura 

média seca de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial YSMU 300298, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.560 JUNÇÃO DE 45º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 150 X 150 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de junção de 45º (Y) em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 150 x 150 mm; revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura 

média seca de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial YSMU 300370, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

674 de 824



 
 

 

 

 

46.26.580 JUNTA DE UNIÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PARAFUSO DE AÇO ZINCADO, PARA TUBO EM 

FERRO FUNDIDO PREDIAL SMU, DN = 125 MM 

1) Será medido por unidade de junta de união instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de junta rapid de união, constituída por: colar de 

aperto em aço inoxidável, parafuso, arruela e porca em aço zincado bicromatizado e anel de 

vedação nitrílico ou em EPDM; referência comercial linha predial SMU ZA91J12R Saint 

Gobain ou equivalente, para tubulação em ferro fundido tipo ponta / ponta, diâmetro nominal 

de 125 mm. Remunera também material acessórios e mão de obra para a instalação. 

46.26.590 JUNTA DE UNIÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PARAFUSO DE AÇO ZINCADO, PARA TUBO EM 

FERRO FUNDIDO PREDIAL SMU, DN = 250 MM 

1) Será medido por unidade de junta de união instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de junta de união, constituída por: colar de 

aperto em aço inoxidável; parafuso, arruela e porca em aço zincado bicromatizado e anel de 

vedação nitrílico ou em EPDM; referência comercial linha predial SMU ZA91J25A Saint 

Gobain ou equivalente, para tubulação em ferro fundido tipo ponta / ponta, diâmetro nominal 

de 250 mm. Remunera também material acessórios e mão de obra para a instalação 

46.26.600 REDUÇÃO EXCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 75 X 50 MM 

1) Será medido por unidade de redução instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de redução excêntrica, em ferro fundido, diâmetro nominal de 

75 x 50 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 

130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à instalação; 

referência comercial RESMU 300160, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.610 REDUÇÃO EXCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 100 X 75 MM 

1) Será medido por unidade de redução instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de redução excêntrica, em ferro fundido, diâmetro nominal de 

100 x 75 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca 

de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à instalação; 

referência comercial RESMU 300213, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.612 REDUÇÃO EXCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 125 X 75 MM 

1) Será medido por unidade de redução instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de redução excêntrica, em ferro fundido, diâmetro nominal de 

125 x 75 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca 

de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à instalação; 

referência comercial RESMU 300216, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.614 REDUÇÃO EXCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 125 X 100 MM 

1) Será medido por unidade de redução instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de redução excêntrica, em ferro fundido, diâmetro nominal de 

125 x 100 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca 
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de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à instalação; 

referência comercial RESMU 300286, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.616 REDUÇÃO EXCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 150 X 75 MM 

1) Será medido por unidade de redução instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de redução excêntrica, em ferro fundido, diâmetro nominal de 

150 x 75 mm, revestimento de peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca 

de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à instalação; 

referência comercial RESMU 300219, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.632 REDUÇÃO EXCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 150 X 100 MM 

1) Será medido por unidade de redução instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de redução excêntrica, em ferro fundido, diâmetro nominal de 

150 x 100 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca 

de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à instalação; 

referência comercial RESMU 300288, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.636 REDUÇÃO EXCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 200 X 125 MM 

1) Será medido por unidade de redução instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de redução excêntrica, em ferro fundido, diâmetro nominal de 

200 x 125 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca 

de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à instalação; 

referência comercial RESMU 300326, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.640 REDUÇÃO EXCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 200 X 150 MM 

1) Será medido por unidade de redução instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de redução excêntrica, em ferro fundido, diâmetro nominal de 

200 x 150 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca 

de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à instalação; 

referência comercial RESMU 300362, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.690 REDUÇÃO EXCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 250 X 200 MM 

1) Será medido por unidade de redução instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de redução excêntrica, em ferro fundido, diâmetro nominal de 

250 x 200 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca 

de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à instalação; 

referência comercial RESMU 300402, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.700 TÊ DE VISITA EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 75 MM 

1) Será medido por unidade de tê de visita instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de tê de visita em ferro fundido, diâmetro nominal 

de 75 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 

130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à instalação; 

referência comercial TVSMU 300207, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente.  

46.26.710 TÊ DE VISITA EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 100 MM 

1) Será medido por unidade de tê de visita instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tê de visita em ferro fundido, diâmetro nominal 

de 100 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 

130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à instalação; 

referência comercial TVSMU 300276, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. 

46.26.720 TÊ DE VISITA EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 125 MM 

1) Será medido por unidade de tê de visita instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tê de visita em ferro fundido, diâmetro nominal 

de 125 mm; revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 

130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à instalação; 

referência comercial, TVSMU 300322, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. 

46.26.730 TÊ DE VISITA EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 150 MM 

1) Será medido por unidade de tê de visita instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tê de visita em ferro fundido, diâmetro nominal 

de 150 mm; revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 

130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à instalação; 

referência comercial TVSMU 300358, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. 

46.26.740 TÊ DE VISITA EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 200 MM 

1) Será medido por unidade de tê de visita instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tê de visita em ferro fundido, diâmetro nominal 

de 200 mm; revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média seca de 

130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à instalação; 

referência comercial TVSMU 300398, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. 

46.26.800 ABRAÇADEIRA DENTADA PARA TRAVAMENTO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PARAFUSO DE 

AÇO ZINCADO, PARA TUBO EM FERRO FUNDIDO PREDIAL SMU - DN = 50 MM 

1) Será medido por unidade de abraçadeira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de abraçadeira dentada para travamento de 

tubulação, constituída por: colar em aço inoxidável; parafuso, arruela e porca em aço zincado 

bicromatizado, para tubulação em ferro fundido tipo ponta / ponta, diâmetro nominal de 50 mm; 

referência comercial ADSMU, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou equivalente. 
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46.26.810 ABRAÇADEIRA DENTADA PARA TRAVAMENTO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PARAFUSO DE 

AÇO ZINCADO, PARA TUBO EM FERRO FUNDIDO PREDIAL SMU - DN = 75 MM 

1) Será medido por unidade de abraçadeira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de abraçadeira dentada para travamento de 

tubulação, constituída por: colar em aço inoxidável; parafuso, arruela e porca em aço zincado 

bicromatizado, para tubulação em ferro fundido tipo ponta / ponta, diâmetro nominal de 75 mm; 

referência comercial ADSMU, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou equivalente. 

46.26.820 ABRAÇADEIRA DENTADA PARA TRAVAMENTO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PARAFUSO DE 

AÇO ZINCADO, PARA TUBO EM FERRO FUNDIDO PREDIAL SMU - DN = 100 MM 

1) Será medido por unidade de abraçadeira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de abraçadeira dentada para travamento de 

tubulação, constituída por: colar em aço inoxidável; parafuso, arruela e porca em aço zincado 

bicromatizado, para tubulação em ferro fundido tipo ponta / ponta, diâmetro nominal de 

100 mm; referência comercial ADSMU, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente.  

46.26.830 ABRAÇADEIRA DENTADA PARA TRAVAMENTO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PARAFUSO DE 

AÇO ZINCADO, PARA TUBO EM FERRO FUNDIDO PREDIAL SMU - DN = 150 MM 

1) Será medido por unidade de abraçadeira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de abraçadeira dentada para travamento de 

tubulação, constituída por: colar em aço inoxidável; parafuso, arruela e porca em aço zincado 

bicromatizado, para tubulação em ferro fundido tipo ponta / ponta, diâmetro nominal de 

150 mm; referência comercial ADSMU, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain ou 

equivalente. 

46.26.840 TAMPÃO SIMPLES EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 150 MM 

1) Será medido por unidade de tampão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampão simples em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 150 mm, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura média 

seca de 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial TPSSMU 300336, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. 

46.26.900 JUNÇÃO DE 45º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 125 X 100 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de junção de 45º (Y) em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 125 x 100 mm; revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura 

média seca 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial YSMU 300319, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.910 JUNÇÃO DE 45º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 150 X 100 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de junção de 45º (Y) em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 150 x 100 mm; revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura 
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média seca 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial YSMU 300350, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.920 JUNÇÃO DE 45º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 200 X 100 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de junção de 45º (Y) em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 200 x 100 mm; revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura 

média seca 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial YSMU 300388, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.26.930 JUNÇÃO DE 45º EM FERRO FUNDIDO, PREDIAL SMU - DN = 200 X 200 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de junção de 45º (Y) em ferro fundido, diâmetro 

nominal de 200 x 200 mm; revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, com espessura 

média seca 130 micra; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária à 

instalação; referência comercial YSMU 300409, linha predial SMU, fabricação Saint Gobain 

ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas e/ou abraçadeiras. 

46.27.000 TUBULAÇÃO EM COBRE, PARA SISTEMA DE AR CONDICIONADO 

46.27.050 TUBO DE COBRE FLEXÍVEL, ESPESSURA 1/32" - DIÂMETRO 3/16", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo de cobre flexível sem costura, diâmetro 

nominal de 4,76 mm (3/16"), espessura 1/32", com tratamento térmico após a trefilação; 

inclusive conexões, materiais acessórios, fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação 

for aparente, abertura e fechamento de rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante 

térmico, para tubulações embutidas. Norma técnica: NBR 7541. 

46.27.060 TUBO DE COBRE FLEXÍVEL, ESPESSURA 1/32" - DIÂMETRO 1/4", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo de cobre flexível sem costura, diâmetro 

nominal de 6,35 mm (1/4"), espessura 1/32", com tratamento térmico após a trefilação; 

inclusive conexões, materiais acessórios, fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação 

for aparente, abertura e fechamento de rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante 

térmico, para tubulações embutidas. Norma técnica: NBR 7541. 

46.27.070 TUBO DE COBRE FLEXÍVEL, ESPESSURA 1/32" - DIÂMETRO 5/16", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo de cobre flexível sem costura, diâmetro 

nominal de 7,94 mm (5/16"), espessura 1/32", com tratamento térmico após a trefilação; 

inclusive conexões, materiais acessórios, fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação 

for aparente, abertura e fechamento de rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante 

térmico, para tubulações embutidas. Norma técnica: NBR 7541. 
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46.27.080 TUBO DE COBRE FLEXÍVEL, ESPESSURA 1/32" - DIÂMETRO 3/8", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo de cobre flexível sem costura, diâmetro 

nominal de 9,52 mm (3/8"), espessura 1/32", com tratamento térmico após a trefilação; 

inclusive conexões, materiais acessórios, fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação 

for aparente, abertura e fechamento de rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante 

térmico, para tubulações embutidas. Norma técnica: NBR 7541. 

46.27.090 TUBO DE COBRE FLEXÍVEL, ESPESSURA 1/32" - DIÂMETRO 1/2", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo de cobre flexível sem costura, diâmetro 

nominal de 12,70 mm (1/2"), espessura 1/32", com tratamento térmico após a trefilação; 

inclusive conexões, materiais acessórios, fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação 

for aparente, abertura e fechamento de rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante 

térmico, para tubulações embutidas. Norma técnica: NBR 7541. 

46.27.100 TUBO DE COBRE FLEXÍVEL, ESPESSURA 1/32" - DIÂMETRO 5/8", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo de cobre flexível sem costura, diâmetro 

nominal de 15,87 mm (5/8"), espessura 1/32", com tratamento térmico após a trefilação; 

inclusive conexões, materiais acessórios, fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação 

for aparente, abertura e fechamento de rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante 

térmico, para tubulações embutidas. Norma técnica: NBR 7541. 

46.27.110 TUBO DE COBRE FLEXÍVEL, ESPESSURA 1/32" - DIÂMETRO 3/4", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo de cobre flexível sem costura, diâmetro 

nominal de 19,05 mm (3/4"), espessura 1/32", com tratamento térmico após a trefilação; 

inclusive conexões, materiais acessórios, fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação 

for aparente, abertura e fechamento de rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante 

térmico, para tubulações embutidas. Norma técnica: NBR 7541. 

46.32.000 TUBULAÇÃO EM COBRE RÍGIDO, PARA SISTEMA VRF DE AR CONDICIONADO 

46.32.001 TUBO DE COBRE SEM COSTURA, RÍGIDO, ESPESSURA 1/16" - DIÂMETRO 3/8", INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).  

2) O item remunera o fornecimento materiais e mão de obra para instalação de tubo de cobre 

rígido, sem costura, espessura 1/16" e diâmetro 3/8", inclusive conexões e materiais acessórios. 

Remunera também fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente, e 

abertura, fechamento de rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante térmico para 

tubulações embutidas. Remunera testes de pressão, lavagem interna e carga de gás refrigerante. 

Norma técnica: NBR 7541. 

46.32.002 TUBO DE COBRE SEM COSTURA, RÍGIDO, ESPESSURA 1/16" - DIÂMETRO 1/2", INCLUSIVE 

CONEXÕES 
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1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).  

2) O item remunera o fornecimento materiais e mão de obra para instalação de tubo de cobre 

rígido, sem costura, espessura 1/16" e diâmetro 1/2", inclusive conexões e materiais acessórios. 

Remunera também fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente, e 

abertura, fechamento de rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante térmico para 

tubulações embutidas. Remunera testes de pressão, lavagem interna e carga de gás refrigerante. 

Norma técnica: NBR 7541. 

46.32.003 TUBO DE COBRE SEM COSTURA, RÍGIDO, ESPESSURA 1/16" - DIÂMETRO 5/8", INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).  

2) O item remunera o fornecimento materiais e mão de obra para instalação de tubo de cobre 

rígido, sem costura, espessura 1/16" e diâmetro 5/8", inclusive conexões e materiais acessórios. 

Remunera também fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente, e 

abertura, fechamento de rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante térmico para 

tubulações embutidas. Remunera testes de pressão, lavagem interna e carga de gás refrigerante. 

Norma técnica: NBR 7541. 

46.32.004 TUBO DE COBRE SEM COSTURA, RÍGIDO, ESPESSURA 1/16" - DIÃMETRO 3/4", INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).  

2) O item remunera o fornecimento materiais e mão de obra para instalação de tubo de cobre 

rígido, sem costura, espessura 1/16" e diâmetro 3/4", inclusive conexões e materiais acessórios. 

Remunera também fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente, e 

abertura, fechamento de rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante térmico para 

tubulações embutidas. Remunera testes de pressão, lavagem interna e carga de gás refrigerante. 

Norma técnica: NBR 7541. 

46.32.005 TUBO DE COBRE SEM COSTURA, RÍGIDO, ESPESSURA 1/16" - DIÂMETRO 7/8", INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).  

2) O item remunera o fornecimento materiais e mão de obra para instalação de tubo de cobre 

rígido, sem costura, espessura 1/16" e diâmetro 7/8", inclusive conexões e materiais acessórios. 

Remunera também fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente, e 

abertura, fechamento de rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante térmico para 

tubulações embutidas. Remunera testes de pressão, lavagem interna e carga de gás refrigerante. 

Norma técnica: NBR 7541. 

46.32.006 TUBO DE COBRE SEM COSTURA, RÍGIDO, ESPESSURA 1/16" - DIÂMETRO 1", INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).  

2) O item remunera o fornecimento materiais e mão de obra para instalação de tubo de cobre 

rígido, sem costura, espessura 1/16" e diâmetro 1", inclusive conexões e materiais acessórios. 

Remunera também fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente, e 

abertura, fechamento de rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante térmico para 

tubulações embutidas. Remunera testes de pressão, lavagem interna e carga de gás refrigerante. 

Norma técnica: NBR 7541. 
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46.32.007 TUBO DE COBRE SEM COSTURA, RÍGIDO, ESPESSURA 1/16" - DIÂMETRO 1.1/8", INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).  

2) O item remunera o fornecimento materiais e mão de obra para instalação de tubo de cobre 

rígido, sem costura, espessura 1/16" e diâmetro 1.1/8", inclusive conexões e materiais 

acessórios. Remunera também fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for 

aparente, e abertura, fechamento de rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante 

térmico para tubulações embutidas. Remunera testes de pressão, lavagem interna e carga de gás 

refrigerante. Norma técnica: NBR 7541. 

46.32.008 TUBO DE COBRE SEM COSTURA, RÍGIDO, ESPESSURA 1/16" - DIÂMETRO 1.1/4", INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).  

2) O item remunera o fornecimento materiais e mão de obra para instalação de tubo de cobre 

rígido, sem costura, espessura 1/16" e diâmetro 1.1/4", inclusive conexões e materiais 

acessórios. Remunera também fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for 

aparente, e abertura, fechamento de rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante 

térmico para tubulações embutidas. Remunera testes de pressão, lavagem interna e carga de gás 

refrigerante. Norma técnica: NBR 7541. 

46.32.009 TUBO DE COBRE SEM COSTURA, RÍGIDO, ESPESSURA 1/16" - DIÂMETRO 1.3/8", INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).  

2) O item remunera o fornecimento materiais e mão de obra para instalação de tubo de cobre 

rígido, sem costura, espessura 1/16" e diâmetro 1.3/8", inclusive conexões e materiais 

acessórios. Remunera também fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for 

aparente, e abertura, fechamento de rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante 

térmico para tubulações embutidas. Remunera testes de pressão, lavagem interna e carga de gás 

refrigerante. Norma técnica: NBR 7541. 

46.32.010 TUBO DE COBRE SEM COSTURA, RÍGIDO, ESPESSURA 1/16" - DIÂMETRO 1.1/2", INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).  

2) O item remunera o fornecimento materiais e mão de obra para instalação de tubo de cobre 

rígido, sem costura, espessura 1/16" e diâmetro 1.1/2", inclusive conexões e materiais 

acessórios. Remunera também fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for 

aparente, e abertura, fechamento de rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante 

térmico para tubulações embutidas. Remunera testes de pressão, lavagem interna e carga de gás 

refrigerante. Norma técnica: NBR 7541. 

46.32.011 TUBO DE COBRE SEM COSTURA, RÍGIDO, ESPESSURA 1/16" - DIÂMETRO 1.5/8", INCLUSIVE 

CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).  

2) O item remunera o fornecimento materiais e mão de obra para instalação de tubo de cobre 

rígido, sem costura, espessura 1/16" e diâmetro 1.5/8", inclusive conexões e materiais 

acessórios. Remunera também fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for 

aparente, e abertura, fechamento de rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante 
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térmico para tubulações embutidas. Remunera testes de pressão, lavagem interna e carga de gás 

refrigerante. Norma técnica: NBR 7541. 

46.33.000 TUBULAÇÃO EM PP – ÁGUAS PLUVIAIS / ESGOTO 

46.33.001 TUBO DE ESGOTO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, DN = 40 MM, PRETO, 

COM UNIÃO DESLIZANTE E GUARNIÇÃO ELASTOMÉRICA DE DUPLO LÁBIO 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de tubos de polipropíleno de alta resistência - PP, cor preta, DN = 40 mm, tipo ponta 

e bolsa - PB, acompanha anel de borracha, remunera também a lubrificação em silicone, em 

conformidade com a norma de fabricação e o diâmetro do tubo. Remunera também materiais 

acessórios e eventuais perdas de corte; referência comercial Duratop de fabricação Tecno 

Fluidos ou equivalente. 

46.33.002 TUBO DE ESGOTO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, DN = 50 MM, PRETO, 

COM UNIÃO DESLIZANTE E GUARNIÇÃO ELASTOMÉRICA DE DUPLO LÁBIO 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de tubos de polipropíleno de alta resistência - PP, cor preta, DN = 50 mm, tipo ponta 

e bolsa - PB, acompanha anel de borracha, remunera também a lubrificação em silicone, em 

conformidade com a norma de fabricação e o diâmetro do tubo. Remunera também materiais 

acessórios e eventuais perdas de corte; referência comercial Duratop de fabricação Tecno 

Fluidos ou equivalente. 

46.33.003 TUBO DE ESGOTO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, DN = 63 MM, PRETO, 

COM UNIÃO DESLIZANTE E GUARNIÇÃO ELASTOMÉRICA DE DUPLO LÁBIO 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de tubos de polipropíleno de alta resistência - PP, cor preta, DN = 63 mm, tipo ponta 

e bolsa - PB, acompanha anel de borracha, remunera também a lubrificação em silicone, em 

conformidade com a norma de fabricação e o diâmetro do tubo. Remunera também materiais 

acessórios e eventuais perdas de corte; referência comercial Duratop de fabricação Tecno 

Fluidos ou equivalente. 

46.33.004 TUBO DE ESGOTO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, DN = 110 MM, PRETO, 

COM UNIÃO DESLIZANTE E GUARNIÇÃO ELASTOMÉRICA DE DUPLO LÁBIO 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de tubos de polipropíleno de alta resistência - PP, cor preta, DN = 110 mm, tipo 

ponta e bolsa - PB, acompanha anel de borracha, remunera também a lubrificação em silicone, 

em conformidade com a norma de fabricação e o diâmetro do tubo. Remunera também 

materiais acessórios e eventuais perdas de corte; referência comercial Duratop de fabricação 

Tecno Fluidos ou equivalente. 

46.33.020 JOELHO 45° EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, PRETO, TIPO PB, DN = 40 MM 

1) Será medido por unidade de Joelho instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de Joelho 45° em polipropileno de alta resistência - PP, preto, tipo PB, DN = 40 mm. 

Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas conexões deverão estar 

gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro; referência comercial Duratop 

de fabricação Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.021 JOELHO 45° EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, TIPO PB, DN = 50 MM 

1) Será medido por unidade de Joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de Joelho 45° em polipropileno de alta resistência - PP, preto, tipo PB, DN = 50 mm. 

Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas conexões deverão estar 

gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro; referência comercial Duratop 

de fabricação Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.022 JOELHO 45° EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, TIPO PB, DN = 63 MM 

1) Será medido por unidade de Joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de Joelho 45° em polipropileno de alta resistência - PP, preto, tipo PB, DN = 63 mm. 

Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas conexões deverão estar 

gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro; referência comercial Duratop 

de fabricação Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.023 JOELHO 45° EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, TIPO PB, DN = 110 MM 

1) Será medido por unidade de Joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de Joelho 45° em polipropileno de alta resistência - PP, preto, tipo PB, 

DN = 110 mm. Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas conexões 

deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro; referência 

comercial Duratop de fabricação Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.047 JOELHO 87°30´ EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, TIPO PB, DN = 40 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de joelho 87°30' em polipropileno de alta resistência PP, preto, tipo PB, 

DN = 40 mm. Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas conexões 

deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro; referência 

comercial Duratop de fabricação Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.048 JOELHO 87°30´ EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, TIPO PB, DN = 50 MM 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de joelho 87°30' em polipropileno de alta resistência PP, preto, tipo PB, 

DN = 50 mm. Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas conexões 

deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro; referência 

comercial Duratop de fabricação Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.049 JOELHO 87°30´ EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, TIPO PB, DN = 63 MM 
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1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de joelho 87°30' em polipropileno de alta resistência PP, preto, tipo PB, 

DN = 63 mm. Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas conexões 

deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro; referência 

comercial Duratop de fabricação Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.074 JOELHO 87°30´ EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, TIPO PB, 

DN = 110 MM, COM BASE DE APOIO 

1) Será medido por unidade de joelho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de joelho 87°30' em polipropileno de alta resistência PP, preto, tipo PB, 

DN = 110 mm, com base de apoio. Remunera também anel de borracha e a lubrificação em 

silicone. Nas conexões deverão estar gravadas a marca do fabricante e o diâmetro; referência 

comercial Duratop da Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.102 LUVA DUPLA EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, DN = 40 MM 

1) Será medido por unidade de luva instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de luva dupla em polipropileno de alta resistência PP, preto, DN = 40 mm. Remunera 

também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas conexões deverão estar gravadas a 

marca do fabricante e os diâmetros; referência comercial Duratop da Tecnofluidos ou 

equivalente. 

46.33.103 LUVA DUPLA EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, DN = 50 MM 

1) Será medido por unidade de luva instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de luva dupla em polipropileno de alta resistência PP, preto, DN = 50 mm. Remunera 

também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas conexões deverão estar gravadas a 

marca do fabricante e os diâmetros; referência comercial Duratop da Tecnofluidos ou 

equivalente. 

46.33.104 LUVA DUPLA EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, DN = 63 MM 

1) Será medido por unidade de luva instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de luva dupla em polipropileno de alta resistência PP, preto, DN = 63 mm. Remunera 

também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas conexões deverão estar gravadas a 

marca do fabricante e os diâmetros; referência comercial Duratop da Tecnofluidos ou 

equivalente. 

46.33.105 LUVA DUPLA EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, DN = 110 MM 

1) Será medido por unidade de luva instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de luva dupla em polipropileno de alta resistência PP, preto, DN = 110 mm. 

Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas conexões deverão estar 
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gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; referência comercial Duratop da Tecnofluidos 

ou equivalente. 

46.33.116 LUVA DE REDUÇÃO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, TIPO PB, 

DN = 50 X 40 MM 

1) Será medido por unidade de luva instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de luva de redução em polipropileno de alta resistência PP, preto, tipo PB 

DN = 50 x 40 mm. Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas 

conexões deverão estar gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; referência comercial 

Duratop da Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.117 LUVA DE REDUÇÃO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, TIPO PB, 

DN = 63 X 50 MM 

1) Será medido por unidade de luva instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de luva de redução em polipropileno de alta resistência PP, preto, tipo PB 

DN = 63 x 50 mm. Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas 

conexões deverão estar gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; referência comercial 

Duratop da Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.118 LUVA DE REDUÇÃO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, TIPO PB, 

DN = 110 X 63 MM 

1) Será medido por unidade de luva instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de luva de redução em polipropileno de alta resistência PP, preto, tipo PB 

DN = 110 x 63 mm. Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas 

conexões deverão estar gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; referência comercial 

Duratop da Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.130 TÊ 87°30´ SIMPLES EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, TIPO PB, 

DN = 50 X 50 MM 

1) Será medido por unidade de Tê instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de Tê 87°30' simples em polipropileno de alta resistência PP, preto, ponta-bolsa 

Ø 50 x 50 mm. Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas conexões 

deverão estar gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; referência comercial Duratop da 

Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.131 TÊ 87°30´ SIMPLES EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, TIPO PB, 

DN = 63 X 63 MM 

1) Será medido por unidade de Tê instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de Tê 87°30' simples em polipropileno de alta resistência PP, preto, ponta-bolsa 

Ø 63 x 63 mm. Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas conexões 

deverão estar gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; referência comercial Duratop da 

Tecnofluidos ou equivalente. 
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46.33.132 TÊ 87°30´ SIMPLES EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, TIPO PB, 

DN = 110 X 110 MM 

1) Será medido por unidade de Tê instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de Tê 87°30' simples em polipropileno de alta resistência PP, preto, ponta-bolsa 

Ø 110 x 110 mm. Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas 

conexões deverão estar gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; referência comercial 

Duratop da Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.137 TÊ 87°30´ SIMPLES DE REDUÇÃO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, 

TIPO PB, DN = 110 X 63 MM 

1) Será medido por unidade de Tê instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de Tê 87°30' simples em polipropileno de alta resistência PP, preto, de redução, 

ponta-bolsa Ø 110 x 63 mm. Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. 

Nas conexões deverão estar gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; referência 

comercial Duratop da Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.140 TÊ 87°30´ DE INSPEÇÃO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO (PXB), 

DN = 110  MM 

1) Será medido por unidade de Tê de inspeção instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de Tê de inspeção 87°30' em polipropileno de alta resistência PP, preto (PxB) - DN 

110mm. Nas conexões deverão estar gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; referência 

comercial Duratop da Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.149 JUNÇÃO 45° SIMPLES EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, TIPO PB, 

DN = 50 X 50 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de junção 45° simples em polipropileno de alta resistência PP, preto, ponta-bolsa 

Ø 50 x 50 mm. Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas conexões 

deverão estar gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; referência comercial Duratop da 

Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.150 JUNÇÃO 45° SIMPLES EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, TIPO PB, 

DN = 63 X 63 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de junção 45° simples em polipropileno de alta resistência PP, preto, ponta-bolsa 

Ø 63 x 63 mm. Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas conexões 

deverão estar gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; referência comercial Duratop da 

Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.151 JUNÇÃO 45° SIMPLES EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, TIPO PB, 

DN = 110 X 110 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de junção 45° simples em polipropileno de alta resistência PP, preto, ponta-bolsa 

Ø 110 x 110 mm. Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas 

conexões deverão estar gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; referência comercial 

Duratop da Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.159 JUNÇÃO 45° SIMPLES DE REDUÇÃO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, 

TIPO PB, DN = 63 X 50 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de junção 45° simples de redução em polipropileno de alta resistência PP, ponta-

bolsa Ø 63 x 50 mm. Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas 

conexões deverão estar gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; referência comercial 

Duratop da Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.160 JUNÇÃO 45° SIMPLES DE REDUÇÃO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, 

TIPO PB, DN = 110 X 50 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de junção 45° simples de redução em polipropileno de alta resistência PP, ponta-

bolsa Ø 110 x 50 mm. Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. Nas 

conexões deverão estar gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; referência comercial 

Duratop da Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.161 JUNÇÃO 45° SIMPLES DE REDUÇÃO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, 

TIPO PB, DN = 110 X 63 MM 

1) Será medido por unidade de junção instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de junção 45° simples de redução em polipropileno de alta resistência PP, preto, 

ponta-bolsa Ø 110 x 63 mm. Remunera também anel de borracha e a lubrificação em silicone. 

Nas conexões deverão estar gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; referência 

comercial Duratop da Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.170 CURVA 87°30´ EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, TIPO PB, 

DN = 110 MM 

1) Será medido por unidade de curva instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de curva 87°30' em polipropileno de alta resistência PP, preto, tipo PB, 

DN = 110 mm. Nas conexões deverão estar gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; 

referência comercial Duratop da Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.186 CAIXA SIFONADA DE PISO, EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, 

DN = 125 MM, UMA SAÍDA 63 MM 

1) Será medido por unidade de caixa sifonada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão-de-obra necessária para 

instalação de caixa sifonada de piso, em polipropileno de alta resistência PP, preto, 
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DN=125 mm, uma saída de 63 mm; nas conexões deverão estar gravadas a marca do fabricante 

e os diâmetros; referência comercial Duratop da Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.197 PROLONGAMENTO PARA CAIXA SIFONADA, EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA -

 PP, PRETO, DN = 125 MM 

1) Será medido por unidade de prolongamento para caixa sifonada instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão-de-obra necessária para 

instalação de prolongamento para caixa sifonada em polipropileno de alta resistência PP, preto, 

DN = 125 mm. Nas conexões deverão estar gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; 

referência comercial Duratop da Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.201 TAMPA TÊ DE INSPEÇÃO OVAL, EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, PRETO (PXB), 

DN = 110 MM 

1) Será medido por unidade de tampa Tê instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de tampa Tê de inspeção oval, em polipropileno de alta resistência, preto (PxB), 

DN = 110 mm; nas conexões deverão estar gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; 

referência comercial Duratop da Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.206 TAMPÃO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO (PXB), DN = 63 MM 

1) Será medido por unidade de tampão de esgoto instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de tampão em polipropileno de alta resistencia PP, preto (PxB), DN = 63 mm; nas 

conexões deverão estar gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; referência comercial 

Duratop da Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.207 TAMPÃO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO (PXB), DN = 110 MM 

1) Será medido por unidade de tampão de esgoto instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de tampão em polipropileno de alta resistencia PP, preto (PxB), DN = 110 mm; nas 

conexões deverão estar gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; referência comercial 

Duratop da Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.210 PORTA MARCO PARA GRELHA DE 12 x 12 CM, EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA -

 PP, PRETO 

1) Será medido por unidade de porta marco instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de porta marco para grelha de 12 x 12 cm, em polipropileno de alta resistência, preto. 

Nas conexões deverão estar gravadas a marca do fabricante e os diâmetros; referência 

comercial Duratop da Tecnofluidos ou equivalente. 

46.33.211 MARCO DE BRONZE COM GRELHA EM AÇO INOXIDÁVEL, 12X12CM, EM POLIPROPILENO DE 

ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO 

1) Será medido por conjunto de marco de bronze instalado (cj). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e a mão de obra necessária para 

instalação de marco de bronze com grelha em aço inoxidável, 12 x 12 cm; referência comercial 

Duratop da Tecnofluidos ou equivalente. 
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47.00.000 VÁLVULAS E APARELHOS DE MEDIÇÃO E CONTROLE PARA LÍQUIDOS E GASES 

47.01.000 REGISTRO E / OU VÁLVULA EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO 

47.01.010 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN = 1/2" 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro 

nominal de 1/2", com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.01.020 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN = 3/4" 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro 

nominal de 3/4", com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.01.030 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN = 1" 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro 

nominal de 1", com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.01.040 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN = 1 1/4" 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro 

nominal de 1 1/4", com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.01.050 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN = 1 1/2" 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro 

nominal de 1 1/2", com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.01.060 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN = 2" 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro 

nominal de 2", com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.01.070 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN = 2 1/2" 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro 

nominal de 2 1/2", com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.01.080 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN = 3" 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro 

nominal de 3", com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.01.090 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN = 4" 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro 

nominal de 4", com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.01.130 REGISTRO DE PRESSÃO EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN = 3/4" 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de pressão em latão fundido, sem 

acabamento e sem canopla, diâmetro nominal de 3/4", inclusive materiais acessórios e de 

vedação. 

47.01.170 VÁLVULA DE ESFERA MONOBLOCO EM LATÃO FUNDIDO, PASSAGEM PLENA, 

ACIONAMENTO COM ALAVANCA, DN = 1/2" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de válvula de esfera monobloco em latão fundido, 

passagem plena, acionamento com alavanca, diâmetro nominal de 1/2", acabamento bruto; 

inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.01.180 VÁLVULA DE ESFERA MONOBLOCO EM LATÃO FUNDIDO, PASSAGEM PLENA, 

ACIONAMENTO COM ALAVANCA, DN = 3/4" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de válvula de esfera monobloco em latão fundido, 

passagem plena, acionamento com alavanca, diâmetro nominal de 3/4", acabamento bruto; 

inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.01.190 VÁLVULA DE ESFERA MONOBLOCO EM LATÃO FUNDIDO, PASSAGEM PLENA, 

ACIONAMENTO COM ALAVANCA, DN = 1" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de válvula de esfera monobloco em latão fundido, 

passagem plena, acionamento com alavanca, diâmetro nominal de 1", acabamento bruto; 

inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.01.210 VÁLVULA DE ESFERA MONOBLOCO EM LATÃO FUNDIDO, PASSAGEM PLENA, 

ACIONAMENTO COM ALAVANCA, DN = 2" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de válvula de esfera monobloco em latão fundido, 

passagem plena, acionamento com alavanca, diâmetro nominal de 2", acabamento bruto; 

inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.01.220 VÁLVULA DE ESFERA MONOBLOCO EM LATÃO FUNDIDO, PASSAGEM PLENA, 

ACIONAMENTO COM ALAVANCA, DN = 4" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de válvula de esfera monobloco em latão fundido, 

passagem plena, acionamento com alavanca, diâmetro nominal de 4", acabamento bruto; 

inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.02.000 REGISTRO E / OU VÁLVULA EM LATÃO FUNDIDO COM ACABAMENTO CROMADO 

47.02.010 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN = 1/2" - LINHA 

ESPECIAL 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 

acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 1/2", inclusive 

materiais acessórios e de vedação. 

47.02.020 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN = 3/4" - LINHA 

ESPECIAL 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 

acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4", inclusive 

materiais acessórios e de vedação. 

47.02.030 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN = 1" - LINHA 

ESPECIAL 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 

acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 1", inclusive materiais 

acessórios e de vedação. 

47.02.040 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN = 1 1/4" - LINHA 

ESPECIAL 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 

acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 1 1/4", inclusive 

materiais acessórios e de vedação. 

47.02.050 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN = 1 1/2" - LINHA 

ESPECIAL 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 

acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 1 1/2", inclusive 

materiais acessórios e de vedação. 

47.02.100 REGISTRO DE PRESSÃO EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN = 1/2"- LINHA 

ESPECIAL 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de pressão em latão fundido, 

acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 1/2", inclusive 

materiais acessórios e de vedação. 

47.02.110 REGISTRO DE PRESSÃO EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN = 3/4"- LINHA 

ESPECIAL 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de pressão em latão fundido, 

acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4", inclusive 

materiais acessórios e de vedação. 

47.02.200 REGISTRO REGULADOR DE VAZÃO PARA CHUVEIRO E DUCHA EM LATÃO CROMADO COM 

CANOPLA, DN = 1/2" 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro regulador de vazão para chuveiros ou 

duchas, em latão cromado com canopla, regulagem da vazão de acordo com a pressão da água 

no local, proporcionando economia de água, diâmetro nominal de 1/2"; referência comercial 

fabricação Docol ou equivalente, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.02.210 REGISTRO REGULADOR DE VAZÃO PARA TORNEIRA, MISTURADOR E BIDÊ EM LATÃO 

CROMADO COM CANOPLA, DN = 1/2" 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro regulador de vazão para torneiras, 

misturadores, bidês, ou outros aparelhos, em latão cromado com canopla, regulagem da vazão 

de acordo com a pressão da água no local, proporcionando economia de água, equipado com 

peneira para retenção de detritos, diâmetro nominal de 1/2"; referência comercial fabricação 

Docol ou equivalente, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.04.000 VÁLVULA DE DESCARGA OU PARA ACIONAMENTO DE METAIS SANITÁRIOS 

47.04.020 VÁLVULA DE DESCARGA COM REGISTRO PRÓPRIO, DUPLO ACIONAMENTO LIMITADOR DE 

FLUXO, DN = 1 1/4" 

1) Será medido por unidade de válvula de descarga instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de descarga, com duplo acionamento 

limitador de fluxo, duas opções de descarga (03 litros ou completa), registro próprio, diâmetro 

nominal de 1 1/4", inclusive tubo de descida conjugado ao tubo de ligação, acabamento externo 

cromado; referência comercial 2545 C Duoflux fabricação Hydra, VD Sanvágua fabricação 

Docol ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessários para 

ligação à rede de água. 

47.04.030 VÁLVULA DE DESCARGA COM REGISTRO PRÓPRIO, DN = 1 1/4" 

1) Será medido por unidade de válvula de descarga instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de descarga, com registro próprio, em 

latão ou bronze, com acabamento cromado liso, diâmetro nominal de 1 1/4"; referência 

comercial 2550 Hidramax fabricação Deca, Flux 3650 fabricação Docol, fabricação Fabrimar 

ou equivalente Remunera também materiais acessórios de vedação e o tubo de descida. 
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47.04.040 VÁLVULA DE DESCARGA COM REGISTRO PRÓPRIO, DN = 1 1/2" 

1) Será medido por unidade de válvula de descarga instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de descarga, com registro próprio, em 

latão ou bronze, com acabamento cromado liso, diâmetro nominal de 1 1/2"; referência 

comercial 2550 Hidramax fabricação Deca, Flux 3650 fabricação Docol, fabricação Fabrimar 

ou equivalente Remunera também materiais acessórios de vedação e o tubo de descida. 

47.04.050 VÁLVULA DE DESCARGA ANTIVANDALISMO, DN = 1 1/2" 

1) Será medido por unidade de válvula de descarga instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de descarga, com registro próprio, em 

latão ou bronze, com acabamento cromado liso, diâmetro nominal de 1 1/2", tipo 

antivandalismo; referência comercial Hidra Maxpública, fabricação Deca, Pressmatic 

fabricação Docol ou equivalente. Remunera também materiais acessórios de vedação e o tubo 

de descida. 

47.04.080 VÁLVULA DE DESCARGA EXTERNA, TIPO ALAVANCA, COM REGISTRO PRÓPRIO, DN = 1 1/4" 

1) Será medido por unidade de válvula de descarga instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de descarga, com acionamento por 

meio de alavanca, registro próprio, diâmetro nominal de 1 1/4", inclusive tubo de descida 

conjugado ao tubo de ligação, acabamento externo cromado; referência comercial Flux 3500 

fabricação Fabrimar ou equivalente. Remunera também materiais acessórios necessários à 

instalação e ligação à rede de água. 

47.04.090 VÁLVULA DE MICTÓRIO ANTIVANDALISMO, DN = 3/4" 

1) Será medido por unidade de válvula de mictório instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de válvula de mictório antivandalismo, com 

acionamento por meio de sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas atuam: a 

hidráulica (pressão da água) e a mecânica (pressão do acionamento manual), acabamento 

cromado, diâmetro nominal de 3/4", modelos para alta pressão ou baixa pressão; referência 

comercial Pressmatic Antivandalismo fabricação Docol ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 

47.04.100 VÁLVULA DE MICTÓRIO PADRÃO, VAZÃO AUTOMÁTICA, DN = 3/4" 

1) Será medido por unidade de válvula de mictório instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de mictório, com acionamento 

hidromecânico por meio de leve pressão manual e fechamento automático, constituída por: 

corpo, eixo, tampa frontal, botão de acionamento, canopla e tubo curvo em latão com 

acabamento cromado; mola em aço inoxidável diâmetro nominal de 3/4", modelos para alta 

pressão ou baixa pressão; referência comercial Pressmatic Compact fabricação Docol, ou 1163 

fabricação Oriente, ou fabricação Fabrimar ou equivalente; inclusive materiais acessórios de 

vedação. 

47.04.110 VÁLVULA DE ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO PARA PISO 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da válvula para piso, com acionamento hidromecânico por 

meio de leve pressão com o pé, dispensando o contato manual, e fechamento automático, 
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constituída por: corpo e conjunto registro em bronze; registro integrado em latão e borracha; 

caixa em PVC rígido; tampa frontal em latão cromado; conjunto eixo mola em latão e aço 

inoxidável; conjunto pistão em Poliaceta e borracha; sede em latão; acabamento em aço 

inoxidável escovado e borracha; diâmetro nominal de 1/2”; classe de pressão de 3 a 40 m.c.a. 

(20 a 400 kPa); referência comercial Pematic Piso fabricação Docol ou equivalente; remunera 

também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços de abertura e fechamento de rasgos para a instalação em pisos; interligações ao ponto 

de abastecimento e de saída para o metal sanitário a ser acionado. Não remunera o 

fornecimento e instalação de tubulação adicional para as interligações. 

47.04.120 VÁLVULA DE ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO PARA DUCHA, EM LATÃO CROMADO, 

DN = 3/4" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da válvula para ducha de água fria ou pré-misturada, com 

acionamento hidromecânico, por meio de leve pressão manual, e fechamento automático; 

diâmetro nominal de 3/4”; classe de pressão de 3 a 40 m.c.a. (20 a 400 kPa); referência 

comercial Pressmatic fabricação Docol ou equivalente; remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a interligação ao ponto de abastecimento. 

Não remunera o fornecimento e instalação da ducha e a tubulação adicional para as 

interligações. 

47.04.180 VÁLVULA DE DESCARGA COM REGISTRO PRÓPRIO, DUPLO ACIONAMENTO LIMITADOR DE 

FLUXO, DN = 1 1/2" 

1) Será medido por unidade de válvula de descarga instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de descarga, com duplo acionamento 

limitador de fluxo, duas opções de descarga (03 litros ou completa), registro próprio, diâmetro 

nominal de 1 1/2", inclusive tubo de descida conjugado ao tubo de ligação, acabamento externo 

cromado; referência comercial Duoflux 2545 C fabricação Hydra, VD Salvágua fabricação 

Docol ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessários à 

instalação e ligação à rede de água. 

47.05.000 REGISTRO E / OU VÁLVULA EM BRONZE 

47.05.010 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL EM BRONZE, DN = 3/4" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de válvula de retenção horizontal, em bronze, 

diâmetro nominal de 3/4", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.020 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL EM BRONZE, DN = 1" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de válvula de retenção horizontal, em bronze, 

diâmetro nominal de 1", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.030 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL EM BRONZE, DN = 1 1/4" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e a instalação de válvula de retenção horizontal, em bronze, 

diâmetro nominal de 1 1/4", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.040 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL EM BRONZE, DN = 1 1/2" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de válvula de retenção horizontal, em bronze, 

diâmetro nominal de 1 1/2", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.050 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL EM BRONZE, DN = 2" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de válvula de retenção horizontal, em bronze, 

diâmetro nominal de 2", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.060 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL EM BRONZE, DN = 2 1/2" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de válvula de retenção horizontal, em bronze, 

diâmetro nominal de 2 1/2", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.070 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL EM BRONZE, DN = 3" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de válvula de retenção horizontal, em bronze, 

diâmetro nominal de 3", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.080 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL EM BRONZE, DN = 4" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de válvula de retenção horizontal, em bronze, 

diâmetro nominal de 4", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.100 VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL EM BRONZE, DN = 1" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de válvula de retenção vertical, em bronze, 

diâmetro nominal de 1", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.110 VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL EM BRONZE, DN = 1 1/4" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de válvula de retenção vertical, em bronze, 

diâmetro nominal de 1 1/4", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.120 VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL EM BRONZE, DN = 1 1/2" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de válvula de retenção vertical, em bronze, 

diâmetro nominal de 1 1/2", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.130 VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL EM BRONZE, DN = 2" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e a instalação de válvula de retenção vertical, em bronze, 

diâmetro nominal de 2", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.140 VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL EM BRONZE, DN = 2 1/2" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de válvula de retenção vertical, em bronze, 

diâmetro nominal de 2 1/2", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.150 VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL EM BRONZE, DN = 3" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de válvula de retenção vertical, em bronze, 

diâmetro nominal de 3", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.160 VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL EM BRONZE, DN = 4" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de válvula de retenção vertical, em bronze, com 

flange, diâmetro nominal de 4", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.170 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ COM CRIVO EM BRONZE, DN = 1" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de retenção de pé com crivo, em 

bronze, diâmetro de 1", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.180 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ COM CRIVO EM BRONZE, DN = 1 1/4" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de retenção de pé com crivo, em 

bronze, diâmetro de 1 1/4", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.190 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ COM CRIVO EM BRONZE, DN = 1 1/2" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de retenção de pé com crivo, em 

bronze, diâmetro de 1 1/2", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.200 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ COM CRIVO EM BRONZE, DN = 2" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de retenção de pé com crivo, em 

bronze, diâmetro de 2", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.210 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ COM CRIVO EM BRONZE, DN = 2 1/2" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de retenção de pé com crivo, em 

bronze, diâmetro de 2 1/2", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.220 VÁLVULA DE GAVETA EM BRONZE, CLASSE 125 LIBRAS PARA VAPOR E CLASSE 200 LIBRAS 

PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 6" 
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1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de gaveta com haste não ascendente e 

extremidades rosqueáveis, em bronze, diâmetro nominal de 6", classe 125 libras para vapor e 

classe 200 libras para água, óleo e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.230 VÁLVULA DE GAVETA EM BRONZE, CLASSE 125 LIBRAS PARA VAPOR E CLASSE 200 LIBRAS 

PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 2" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de gaveta com haste não ascendente e 

extremidades rosqueáveis, em bronze, diâmetro nominal de 2", classe 125 libras para vapor e 

classe 200 libras para água, óleo e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.240 VÁLVULA GLOBO EM BRONZE, CLASSE 125 LIBRAS PARA VAPOR E CLASSE 200 LIBRAS 

PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 2" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula globo com extremidades rosqueáveis, 

em bronze, diâmetro nominal de 2", classe 125 libras para vapor e classe 200 libras para água, 

óleo e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.260 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ COM CRIVO EM BRONZE, DN = 3" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de retenção de pé com crivo, em 

bronze, diâmetro de 3", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.270 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ COM CRIVO EM BRONZE, DN = 4" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de retenção de pé com crivo, em 

bronze, diâmetro de 4", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.280 VÁLVULA GLOBO ANGULAR DE 45º EM BRONZE, DN = 2 1/2" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de válvula globo angular de 45º (graus), em 

bronze, ou latão, diâmetro nominal de 2 1/2", com classe de pressão mínima de 14 kgf cm², para 

recalque de rede de incêndio, fabricação Buckaspiero ou equivalente; inclusive materiais 

acessórios e de vedação. 

47.05.290 VÁLVULA DE GAVETA EM BRONZE, HASTE ASCENDENTE, CLASSE 150 LIBRAS PARA VAPOR 

SATURADO E CLASSE 300 LIBRAS PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 1/2" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de gaveta com haste ascendente e 

extremidades rosqueáveis, em bronze, diâmetro nominal de 1/2", classe 150 libras para vapor 

saturado e classe 300 libras para água, óleo e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.296 VÁLVULA DE GAVETA EM BRONZE, HASTE ASCENDENTE, CLASSE 150 LIBRAS PARA VAPOR 

SATURADO E CLASSE 300 LIBRAS PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 4" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de gaveta com haste ascendente e 

extremidades rosqueáveis, em bronze, diâmetro nominal de 4", classe 150 libras para vapor 

saturado e classe 300 libras para água, óleo e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.300 VÁLVULA DE GAVETA EM BRONZE, HASTE NÃO ASCENDENTE, CLASSE 150 LIBRAS PARA 

VAPOR SATURADO E CLASSE 300 LIBRAS PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 4" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de gaveta com haste não ascendente e 

extremidades rosqueáveis, em bronze, diâmetro nominal de 4", classe 150 libras para vapor 

saturado e classe 300 libras para água, óleo e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.310 VÁLVULA DE GAVETA EM BRONZE, HASTE NÃO ASCENDENTE, CLASSE 150 LIBRAS PARA 

VAPOR SATURADO E CLASSE 300 LIBRAS PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 2" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de gaveta com haste não ascendente e 

extremidades rosqueáveis, em bronze, diâmetro nominal de 2", classe 150 libras para vapor 

saturado e classe 300 libras para água, óleo e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.320 VÁLVULA GLOBO EM BRONZE, CLASSE 150 LIBRAS PARA VAPOR SATURADO E CLASSE 300 

LIBRAS PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 4" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula globo com extremidades rosqueáveis, 

em bronze, diâmetro nominal de 4", classe 150 libras para vapor saturado e classe 300 libras 

para água, óleo e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.340 VÁLVULA GLOBO EM BRONZE, CLASSE 150 LIBRAS PARA VAPOR SATURADO E CLASSE 300 

LIBRAS PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 3/4" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula globo com extremidades rosqueáveis, 

em bronze, diâmetro nominal de 3/4", classe 150 libras para vapor saturado e classe 300 libras 

para água, óleo e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.350 VÁLVULA GLOBO EM BRONZE, CLASSE 150 LIBRAS PARA VAPOR SATURADO E CLASSE 300 

LIBRAS PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 1" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula globo com extremidades rosqueáveis, 

em bronze, diâmetro nominal de 1", classe 150 libras para vapor saturado e classe 300 libras 

para água, óleo e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.360 VÁLVULA GLOBO EM BRONZE, CLASSE 150 LIBRAS PARA VAPOR SATURADO E CLASSE 300 

LIBRAS PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 1 1/2" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula globo com extremidades rosqueáveis, 

em bronze, diâmetro nominal de 1 1/2", classe 150 libras para vapor saturado e classe 300 

libras para água, óleo e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 
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47.05.370 VÁLVULA GLOBO EM BRONZE, CLASSE 150 LIBRAS PARA VAPOR SATURADO E CLASSE 300 

LIBRAS PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 2" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula globo com extremidades rosqueáveis, 

em bronze, diâmetro nominal de 2", classe 150 libras para vapor saturado e classe 300 libras 

para água, óleo e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.390 VÁLVULA GLOBO EM BRONZE, CLASSE 150 LIBRAS PARA VAPOR SATURADO E CLASSE 300 

LIBRAS PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 2 1/2" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula globo com extremidades rosqueáveis, 

em bronze, diâmetro nominal de 2 1/2", classe 150 libras para vapor saturado e classe 300 

libras para água, óleo e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.392 VÁLVULA GLOBO EM BRONZE, CLASSE 150 LIBRAS PARA VAPOR SATURADO E CLASSE 300 

LIBRAS PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 3" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula globo com extremidades rosqueáveis, 

em bronze, diâmetro nominal de 3", classe 150 libras para vapor saturado e classe 300 libras 

para água, óleo e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.400 VÁLVULA DE GAVETA EM BRONZE, CLASSE 125 LIBRAS PARA VAPOR E CLASSE 200 LIBRAS 

PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 1" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de gaveta com haste não ascendente e 

extremidades rosqueáveis, em bronze, diâmetro nominal de 1", classe 125 libras para vapor e 

classe 200 libras para água, óleo e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.410 VÁLVULA DE GAVETA EM BRONZE, CLASSE 125 LIBRAS PARA VAPOR E CLASSE 200 LIBRAS 

PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 1 1/2" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de gaveta com haste não ascendente e 

extremidades rosqueáveis, em bronze, diâmetro nominal de 1 1/2", classe 125 libras para vapor 

e classe 200 libras para água, óleo e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.420 VÁLVULA DE GAVETA EM BRONZE, CLASSE 125 LIBRAS PARA VAPOR E CLASSE 200 LIBRAS 

PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 2 1/2" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de gaveta com haste não ascendente e 

extremidades rosqueáveis, em bronze, diâmetro nominal de 2 1/2", classe 125 libras para vapor 

e classe 200 libras para água, óleo e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.430 VÁLVULA DE GAVETA EM BRONZE, CLASSE 125 LIBRAS PARA VAPOR E CLASSE 200 LIBRAS 

PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 3" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de gaveta com haste não ascendente e 

extremidades rosqueáveis, em bronze, diâmetro nominal de 3", classe 125 libras para vapor e 

classe 200 libras para água, óleo e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.05.450 VÁLVULA DE REDUÇÃO DE PRESSÃO EM BRONZE, DE AÇÃO DIRETA, EXTREMIDADES 

ROSCADAS, PARA ÁGUA, AR, ÓLEO E GÁS, PE = 200 PSI E PS = 20 A 90 PSI, DN = 1 1/4” 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de válvula automática redutora de pressão, de 

ação direta, para água, ar, óleo e gases não corrosivos, constituída de corpo em bronze, com 

extremidades roscadas BSP, conforme especificações abaixo: 

a) Diâmetro nominal = 1 1/4”; 

b) Pressão de entrada = até 200 psi; 

c) Pressão regulável de saída = de 20 a 90 psi; 

d) Fabricação Niagara ou equivalente 

  Remunera também materiais acessórios e de vedação. 

47.05.460 VÁLVULA DE REDUÇÃO DE PRESSÃO EM BRONZE, DE AÇÃO DIRETA, EXTREMIDADES 

ROSCADAS, PARA ÁGUA, AR, ÓLEO E GÁS, PE = 200 PSI E PS = 20 A 90 PSI, DN = 2” 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de válvula automática redutora de pressão, de 

ação direta, para água, ar, óleo e gases não corrosivos, constituída de corpo em bronze, com 

extremidades roscadas BSP, conforme especificações abaixo: 

a) Diâmetro nominal = 2”; 

b) Pressão de entrada = até 200 psi; 

c) Pressão regulável de saída = de 20 a 90 psi; 

d) Fabricação Niagara ou equivalente 

Remunera também materiais acessórios e de vedação. 

47.05.580 VÁLVULA DE GAVETA EM BRONZE COM FECHO RÁPIDO, DN= 1 1/2" SERÁ MEDIDO POR 

UNIDADE INSTALADA (UN). 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de gaveta com fecho rápido, em 

bronze, diâmetro nominal de 1 1/2", com acabamento bruto; inclusive materiais acessórios e de 

vedação. 

47.06.000 REGISTRO E / OU VÁLVULA EM FERRO FUNDIDO 

47.06.030 VÁLVULA DE GAVETA EM FERRO FUNDIDO, HASTE ASCENDENTE COM FLANGE, CLASSE 

125 LIBRAS, DN = 2" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de gaveta em ferro fundido com haste 

ascendente e flange, classe 125 libras, diâmetro nominal de 2", inclusive materiais acessórios e 

de vedação. 

47.06.040 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ COM CRIVO EM FERRO FUNDIDO, FLANGEADA, DN = 6" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de retenção de pé com crivo em ferro 

fundido flangeada, diâmetro nominal de 6", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.06.041 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ COM CRIVO EM FERRO FUNDIDO, FLANGEADA, DN = 8´ 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de retenção de pé com crivo em ferro 

fundido flangeada, diâmetro nominal de 8", inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.06.050 VÁLVULA DE RETENÇÃO TIPO PORTINHOLA DUPLA EM FERRO FUNDIDO, DN = 6" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de retenção tipo portinhola dupla em 

ferro fundido, com vedações tipo Buna-N, diâmetro nominal de 6", inclusive tirantes com 

porcas para a fixação entre flanges, materiais acessórios e de vedação. 

47.06.051 VÁLVULA DE RETENÇÃO TIPO PORTINHOLA SIMPLES EM FERRO FUNDIDO, FLANGEADA, 

DN = 6´ 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de retenção tipo portinhola simples, em 

ferro fundido, com vedações em bronze, flangeada, diâmetro nominal de 6´, inclusive materiais 

acessórios necessários para a fixação e vedação. 

47.06.060 VÁLVULA DE GAVETA EM FERRO FUNDIDO COM BOLSA, DN = 150 MM 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de gaveta em ferro fundido com bolsa 

e anel, para instalação de redes de ferro fundido e / ou DEFoFo, acionamento com volante, 

diâmetro nominal de 150 mm, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.06.070 VÁLVULA DE GAVETA EM FERRO FUNDIDO COM BOLSA, DN = 200 MM 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de gaveta em ferro fundido com bolsa 

e anel, para instalação de redes de ferro fundido e / ou DEFoFo, acionamento com volante, 

diâmetro nominal de 200 mm, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.06.080 VÁLVULA DE RETENÇÃO TIPO PORTINHOLA SIMPLES EM FERRO FUNDIDO, DN = 4" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de retenção tipo portinhola simples, em 

ferro fundido, com vedações tipo Buna-N, diâmetro nominal de 4", inclusive materiais 

acessórios necessários para a fixação e vedação. 

47.06.090 VÁLVULA DE RETENÇÃO TIPO PORTINHOLA DUPLA EM FERRO FUNDIDO, DN = 4" 
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1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de retenção tipo portinhola dupla em 

ferro fundido, com vedações tipo Buna-N, diâmetro nominal de 4", inclusive tirantes com 

porcas para a fixação entre flanges, materiais acessórios e de vedação. 

47.06.100 VÁLVULA DE SEGURANÇA EM FERRO FUNDIDO ROSQUEADA, COM PRESSÃO DE AJUSTE DE 

0,40 ATÉ 0,75 KG / CM², DN = 2" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de válvula de segurança para proteção contra 

sobrepressão em equipamentos e linhas que trabalhem com vapor saturado, superaquecido, ar 

comprimido, líquido e gases; com corpo em ferro fundido, diâmetro nominal de 2"; mola branca 

para pressão de ajuste de 0,40 kg / cm² até 0,75 kg / cm², inclusive materiais acessórios e de 

vedação. Referência modelo SV 17, fabricação Spirax Sarco ou equivalente. 

47.06.110 VÁLVULA DE SEGURANÇA EM FERRO FUNDIDO ROSQUEADA, COM PRESSÃO DE AJUSTE DE 

6,1 ATÉ 10,0 KG / CM², DN = 3/4" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de válvula de segurança para proteção contra 

sobrepressão em equipamentos e linhas que trabalhem com vapor saturado, superaquecido, ar 

comprimido, líquido e gases; com corpo em ferro fundido, diâmetro nominal de 3/4"; mola 

verde para pressão de ajuste de 6,1 kg / cm² até 10,0 kg / cm², inclusive materiais acessórios e 

de vedação. Referência modelo SV 17, fabricação Spirax Sarco ou equivalente. 

47.06.180 VÁLVULA DE GAVETA EM FERRO FUNDIDO COM BOLSA, DN = 100 MM 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de gaveta em ferro fundido com bolsa 

e anel, para instalação de redes de ferro fundido e / ou DEFoFo, acionamento com volante, 

diâmetro nominal de 100 mm, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.06.310 VISOR DE FLUXO, JANELA SIMPLES, CORPO EM FERRO FUNDIDO OU AÇO CARBONO, 

ROSQUEADO, DN = 1" 

1) Será medido por unidade de visor de fluxo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do visor de fluxo, corpo em ferro fundido ou aço 

carbono, com extremidades rosqueáveis BSP, diâmetro nominal de 1”; remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e de vedação, e a mão de obra necessária para instalação 

do visor de fluxo, referência Visor modelo VZ da Spirax Sarco, visor modelo GS11S da ASCA, 

visor modelo 091 da Conaut ou equivalente. 

47.06.320 VÁLVULA DE GOVERNO (RETENÇÃO E ALARME) COMPLETA, CORPO EM FERRO FUNDIDO, 

EXTREMIDADES FLANGEADAS, CLASSE 125 LIBRAS, DN = 4” 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de válvula de governo (retenção e alarme), 

extremidades flangeadas padrão ANSI B16.1, diâmetro nominal de 4", corpo em ferro fundido 

classe 125 libras; pressão máxima de trabalho de 175 psi; aprovações UL e FM; conjunto 

completo composto de: monômetros, válvulas de gavetas, válvulas de 03 vias, motor de alarme 

hidráulico, câmara de retardo, válvulas de esfera, válvulas angulares, tês, niples, cotovelos, 
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uniões, filtros, tubos e pressostato; jogo de parafusos em aço galvanizado à fogo, porcas e 

arruelas PN 16; remunera também materiais acessórios e de vedação e a mão de obra necessária 

para a instalação completa do conjunto; referência comercial modelo 353-V fabricação Kidde 

Resmat, Vesta, Niágara ou equivalente. Não remunera o fornecimento de gongo hidráulico.  

47.06.330 VÁLVULA DE GAVETA, CORPO EM FERRO FUNDIDO, EXTREMIDADES FLANGEADAS, HASTE 

ASCENDENTE COM FLANGE, CLASSE 125 LIBRAS, DN = 4" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de válvula de gaveta, corpo em ferro fundido com 

haste ascendente, extremidades flangeadas, furação conforme ANSI B16.5, classe 125 libras 

para vapor e classe 200 libras para água ou óleo, diâmetro nominal de 4", inclusive materiais 

acessórios e de vedação; referência comercial Niágara ou equivalente. 

47.06.340 VÁLVULA DE GAVETA, CORPO EM FERRO FUNDIDO, EXTREMIDADES FLANGEADAS, HASTE 

ASCENDENTE COM FLANGE, CLASSE 125 LIBRAS, DN = 6" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de válvula de gaveta, corpo em ferro fundido com 

haste ascendente, extremidades flangeadas, furação conforme ANSI B16.5, classe 125 libras 

para vapor e classe 200 libras para água ou óleo, diâmetro nominal de 6", inclusive materiais 

acessórios e de vedação, referência comercial Niágara ou equivalente. 

47.06.350 VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL, CORPO EM FERRO FUNDIDO, EXTREMIDADES 

FLANGEADAS, CLASSE 125 LIBRAS, DN = 4" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de válvula de retenção vertical, corpo e tampa 

em ferro fundido, classe 125 libras para vapor e classe 200 libras para água ou óleo, diâmetro 

nominal de 4", extremidades flangeadas, inclusive materiais acessórios e de vedação, referência 

comercial Niágara ou equivalente. 

47.07.000 REGISTRO E / OU VÁLVULA EM AÇO CARBONO FUNDIDO 

47.07.010 VÁLVULA DE ESFERA EM AÇO CARBONO FUNDIDO, PASSAGEM PLENA, CLASSE 150 LIBRAS 

PARA VAPOR E CLASSE 600 LIBRAS PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 1/2" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula esfera passagem plena, com 

extremidades rosqueáveis, corpo em aço carbono fundido, esfera em aço inoxidável, sede em 

PTFE, diâmetro nominal de 1/2", classe 150 libras para vapor e classe 600 libras para água, 

óleo e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.07.020 VÁLVULA DE ESFERA EM AÇO CARBONO FUNDIDO, PASSAGEM PLENA, CLASSE 150 LIBRAS 

PARA VAPOR E CLASSE 600 LIBRAS PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 3/4" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula esfera passagem plena, com 

extremidades rosqueáveis, corpo em aço carbono fundido, esfera em aço inoxidável, sede em 

PTFE, diâmetro nominal de 3/4", classe 150 libras para vapor e classe 600 libras para água, 

óleo e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 
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47.07.030 VÁLVULA DE ESFERA EM AÇO CARBONO FUNDIDO, PASSAGEM PLENA, CLASSE 150 LIBRAS 

PARA VAPOR E CLASSE 600 LIBRAS PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 1" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula esfera passagem plena, com 

extremidades rosqueáveis, corpo em aço carbono fundido, esfera em aço inoxidável, sede em 

PTFE, diâmetro nominal de 1", classe 150 libras para vapor e classe 600 libras para água, óleo 

e gás; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.07.090 VÁLVULA DE ESFERA EM AÇO CARBONO FUNDIDO, PASSAGEM PLENA, EXTREMIDADES 

ROSQUEÁVEIS, CLASSE 300 LIBRAS PARA VAPOR SATURADO, DN = 2” 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula esfera com conexões rosqueáveis, tipo 

VMR fabricação Spirax Sarco ou equivalente, corpo em aço carbono fundido, diâmetro 

nominal de 2", classe 300 libras para vapor saturado; inclusive materiais acessórios e de 

vedação. 

47.09.000 REGISTRO E / OU VÁLVULA EM AÇO CARBONO FORJADO 

47.09.010 VÁLVULA GLOBO EM AÇO CARBONO FORJADO, CLASSE 800 LIBRAS PARA VAPOR E CLASSE 

2000 LIBRAS PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 3/4" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula globo, constituída por: corpo em aço 

carbono forjado com extremidades rosqueáveis; haste, disco e anel em aço inoxidável; junta de 

vedação tipo espirotálica em aço inoxidável, com núcleo de Grafoil; diâmetro nominal de 3/4", 

classe 800 libras para vapor e classe 2000 libras para água, óleo e gás; inclusive materiais 

acessórios e de vedação. 

47.09.020 VÁLVULA GLOBO EM AÇO CARBONO FORJADO, CLASSE 800 LIBRAS PARA VAPOR E CLASSE 

2000 LIBRAS PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 1" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula globo, constituída por: corpo em aço 

carbono forjado com extremidades rosqueáveis; haste, disco e anel em aço inoxidável; junta de 

vedação tipo espirotálica em aço inoxidável, com núcleo de Grafoil; diâmetro nominal de 1", 

classe 800 libras para vapor e classe 2000 libras para água, óleo e gás; inclusive materiais 

acessórios e de vedação. 

47.09.030 VÁLVULA GLOBO EM AÇO CARBONO FORJADO, CLASSE 800 LIBRAS PARA VAPOR E CLASSE 

2000 LIBRAS PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 1 1/2" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula globo, constituída por: corpo em aço 

carbono forjado com extremidades rosqueáveis; haste, disco e anel em aço inoxidável; junta de 

vedação tipo espirotálica em aço inoxidável, com núcleo de Grafoil; diâmetro nominal de 

1 1/2", classe 800 libras para vapor e classe 2000 libras para água, óleo e gás; inclusive 

materiais acessórios e de vedação. 
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47.09.040 VÁLVULA GLOBO EM AÇO CARBONO FORJADO, CLASSE 800 LIBRAS PARA VAPOR E CLASSE 

2000 LIBRAS PARA ÁGUA, ÓLEO E GÁS, DN = 2" 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula globo, constituída por: corpo em aço 

carbono forjado com extremidades rosqueáveis; haste, disco e anel em aço inoxidável; junta de 

vedação tipo espirotálica em aço inoxidável, com núcleo de Grafoil; diâmetro nominal de 2", 

classe 800 libras para vapor e classe 2000 libras para água, óleo e gás; inclusive materiais 

acessórios e de vedação. 

47.10.000 REGISTRO E / OU VÁLVULA EM AÇO INOXIDÁVEL FORJADO 

47.10.010 PURGADOR TERMODINÂMICO COM FILTRO INCORPORADO, EM AÇO INOXIDÁVEL 

FORJADO, PRESSÃO DE 0,25 A 42 KG/CM², TEMPERATURA ATÉ 425ºC, DN = 1/2" 

1) Será medido por unidade de purgador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de purgador termodinâmico de fluxo distribuído 

com filtro incorporado, em aço inoxidável forjado tipo TDS-52 da Spirax Sarco ou equivalente, 

diâmetro nominal de 1/2"; com as condições de trabalho: pressão mínima de 

0,25 barg (3,5 psig), pressão máxima de 42 barg (600 psig), temperatura máxima de 425ºC; 

inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.11.000 APARELHO DE MEDIÇÃO E CONTROLE 

47.11.021 PRESSOSTATO DIFERENCIAL AJUSTÁVEL MECÂNICO, MONTAGEM INFERIOR COM 

DIÂMETRO DE 1/2" E / OU 1/4”, FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 16 BAR 

1) Será medido por unidade de pressostato instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de pressostato diferencial ajustável mecânico 

com o contato elétrico SPDT NA/NF, com montagem inferior diâmetro de 1/2" e / ou 1/4", 

faixa de operação entre 0 a 16 bar e saída reta e caixa plástica em PVC; referência comercial 

UT.16 Zurich, UT16 Waaree, WUT16 Warme ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e mão de obra necessários para interligação às redes elétrica e de água. 

47.11.080 TERMÔMETRO BIMETÁLICO, MOSTRADOR COM 4", SAÍDA ANGULAR, ESCALA 0-100ºC 

1) Será medido por unidade de termômetro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de termômetro bimetálico, constituído por caixa 

em aço com acabamento pintado; aro de aço; mostrador tipo relógio circular, com diâmetro de 

4", escala de 0ºC até 100ºC; saída traseira por meio de haste em latão, com rosca de 3/8", ou 

1/2"; referência comercial HTA-100-100 fabricação Hygro-Therm ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios necessários para a instalação em redes, destinado a medição de 

temperaturas de ar, gases, vapor, água, óleo, etc. 

47.11.100 MANÔMETRO COM MOSTRADOR DE 4", ESCALAS: 0-4 / 0-7 / 0-10 / 0-17 / 0-21 / 0-28 KG / CM² 

1) Será medido por unidade de manômetro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de manômetro para indicação de pressão em redes 

de vapor, gases ou líquidos, com as características: 
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a) Corpo, caixa e anel, em aço carbono estampado ou repuxado, conforme o fabricante, com 

acabamento em pintura eletrostática epóxi; 

b) Mostrador com diâmetro de 4" (100 mm) em alumínio com fundo branco e caracteres pretos; 

c) Ponteiro em alumínio balanceado; 

d) Visor em vidro de 3 mm; 

e) Escalas conjugadas 0 a 4 kg / cm² (0 a 60 lbf / pol²), 0 a 7 kg / cm² (0 a 100 lbf / pol²), 0 a 

10 kg / cm² (0 a 150 lbf / pol²), 0 a 17 kg / cm² (0 a 250 lbf / pol²), 0 a 21 kg / cm² (0 a 

300 lbf / pol²), 0 a 28 kg / cm² (0 a 400 lbf / pol²), tipo simples ou dupla em arco de 270 

graus; 

f) Precisão classe B de + 2%; 

g) Sistema sensor: (tubo Bourdon) em bronze fosforoso, ou aço inoxidável, conforme o 

fabricante, e soquete em latão; 

h) Mecanismo tipo engrenagens em latão reforçado, ou aço inoxidável, conforme o fabricante; 

i) Conexão inferior (vertical) ou traseira (horizontal) com rosca de 1/4" ou 1/2", padrão BSP 

ou NTP; 

Remunera também materiais acessórios e de vedação, necessários à instalação do manômetro. 

47.11.111 PRESSOSTATO DIFERENCIAL AJUSTÁVEL, CAIXA À PROVA DE ÁGUA, UNIDADE SENSORA 

EM AÇO INOXIDÁVEL 316, FAIXA DE OPERAÇÃO ENTRE 1,4 A 14 BAR, PARA FLUÍDOS 

CORROSIVOS, DN = 1/2” 

1) Será medido por unidade de pressostato instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de pressostato diferencial ajustável, caixa à prova 

de água, unidade sensora em aço inoxidável 316, faixa de operação entre 1,4 a 14 bar, para 

fluídos corrosivos, conexão diâmetro 1/2” NPT; referência comercial unidade interruptora 

PA11B e unidade sensora RG10A44BX - TPL-21028 da Asco, 20D da Norgren, TP da PVV 

Indústria e Comércio ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 

necessários para interligação às redes elétrica e de água. 

47.12.000 REGISTRO E / OU VÁLVULA EM FERRO DÚCTIL 

47.12.040 VÁLVULA DE GAVETA EM FERRO DÚCTIL COM FLANGES, CLASSE PN 10, DN = 200 MM 

1) Será medido por unidade de válvula de gaveta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de válvula de gaveta com flanges, em ferro fundido dúctil 

classe de pressão PN-10, com diâmetro nominal de 200 mm, constituída por: corpo curto, tampa 

e cunha rígida, em ferro fundido dúctil; haste, não ascendente, em aço inoxidável AISI 410 e 

acionamento com volante; fabricação Barbará ou equivalente; remunera também um jogo, para 

as extremidades flangeadas, de parafusos com porcas em aço galvanizado à fogo e arruelas de 

borracha natural ou sintética, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

em tubulações de ferro fundido dúctil. 

47.12.270 VÁLVULA DE GAVETA EM FERRO DÚCTIL COM FLANGES, CLASSE PN 10, DN = 80 MM 

1) Será medido por unidade de válvula de gaveta instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de válvula de gaveta com flanges, em ferro fundido dúctil 

classe de pressão PN-10, com diâmetro nominal de 80 mm, constituída por: corpo curto, tampa 

e cunha rígida, em ferro fundido dúctil; haste, não ascendente, em aço inoxidável AISI 410 e 

acionamento com volante; fabricação Barbará ou equivalente; remunera também um jogo, para 

as extremidades flangeadas, de parafusos com porcas em aço galvanizado à fogo e arruelas em 

amianto grafitado, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação em 

tubulações de ferro fundido dúctil. 

47.12.280 VÁLVULA GLOBO AUTO-OPERADA HIDRAULICAMENTE EM FERRO DÚCTIL, CLASSE 

PN 10 / 16, DN = 50 MM 

1) Será medido por unidade de válvula globo instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de válvula globo automática controladora de nível máximo, 

operada hidraulicamente, em ferro nodular ASTM A 536 Gr. 65.45.12 (ferro dúctil), diâmetro 

nominal de 50 mm, com a função de controle de nível máximo modulante, piloto de controle de 

fechamento para evitar "golpe de aríete" incorporado, constituída por: corpo hidrodinâmico de 

baixa perda de carga e tampa em ferro nodular ASTM A 536 Gr. 65.45.12; extremidades 

flangeadas ISO PN 10 / 16; diafragma em neoprene com reforço em náilon; parafusos em aço 

galvanizado; piloto de controle em bronze; filtro do circuito hidráulico em bronze; tubulação de 

interligação do sistema de pilotagem em latão; manômetro em aço inoxidável, mecanismo 

imerso em glicerina, escala a 300 psi; pressão mínima de abertura de 0,5 até 1,5 bar; pressão 

máxima de trabalho de 16 kg / cm²; pintura em epóxi poliamida; referência comercial VHM 

fabricação AVK do Brasil ou equivalente. Remunera também um jogo, para as extremidades 

flangeadas, de parafusos com porcas em aço cadmiado e arruelas em amianto grafitado, 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação em tubulações de ferro 

fundido dúctil. 

47.12.290 VÁLVULA GLOBO AUTO-OPERADA HIDRAULICAMENTE, COMANDADA POR SOLENÓIDE, EM 

FERRO DÚCTIL, CLASSE PN 10, DN = 50 MM 

1) Será medido por unidade de válvula globo instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de válvula globo automática controladora de nível máximo, 

operada hidraulicamente, comandada por solenóide, em ferro nodular ASTM A 536 

Gr. 65.45.12 (ferro dúctil), diâmetro nominal de 50 mm, com a função de abertura rápida (on-

off elétrica), fechamento controlado, constituída por: corpo hidrodinâmico de baixa perda de 

carga e tampa em ferro nodular ASTM A 536 Gr. 65.45.12 ; extremidades flangeadas ISO 

PN 10 / 16; diafragma em neoprene com reforço em náilon; parafusos em aço galvanizado; 

acionamento por meio de válvula solenóide 12 / 24-Vcc, 110 / 220 V, 60 Hz, grau de proteção 

IP-67; filtro do circuito hidráulico em bronze; tubulação de interligação do sistema de 

pilotagem em latão; manômetro em aço inoxidável, mecanismo imerso em glicerina, escala a 

300 psi; pressão mínima de abertura de 0,5 até 1,5 bar; pressão máxima de trabalho de 

16 kg / cm²; pintura em epóxi poliamida; referência comercial VHM fabricação AVK do Brasil 

ou equivalente; remunera também um jogo, para as extremidades flangeadas, de parafusos com 

porcas em aço cadmiado e arruelas em amianto grafitado, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação em tubulações de ferro fundido dúctil e interligação elétrica. Não 

remunera o fornecimento e instalação de cabo e / ou eletroduto, quando necessário. 

47.12.300 VÁLVULA GLOBO AUTO-OPERADA HIDRAULICAMENTE, COMANDADA POR SOLENÓIDE, EM 

FERRO DÚCTIL, CLASSE PN 10, DN = 100 MM 

1) Será medido por unidade de válvula globo instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de válvula globo automática controladora de nível máximo, 

operada hidraulicamente, comandada por solenóide, em ferro nodular ASTM A 536 

Gr. 65.45.12 (ferro dúctil), diâmetro nominal de 100 mm, com a função de abertura rápida (on-

off elétrica), fechamento controlado, constituída por: corpo hidrodinâmico de baixa perda de 

carga e tampa em ferro nodular ASTM A 536 Gr. 65.45.12 ; extremidades flangeadas ISO 

PN 10 / 16; diafragma em neoprene com reforço em náilon; parafusos em aço galvanizado; 

acionamento por meio de válvula solenóide 12 / 24-Vcc, 110 / 220 V, 60 Hz, grau de proteção 

IP-67; filtro do circuito hidráulico em bronze; tubulação de interligação do sistema de 

pilotagem em latão; manômetro em aço inoxidável, mecanismo imerso em glicerina, escala a 

300 psi; pressão mínima de abertura de 0,5 até 1,5 bar; pressão máxima de trabalho de 

16 kg / cm²; pintura em epóxi poliamida; referência comercial VHM fabricação AVK do Brasil 

ou equivalente; remunera também um jogo, para as extremidades flangeadas, de parafusos com 

porcas em aço cadmiado e arruelas em amianto grafitado, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação em tubulações de ferro fundido dúctil e interligação elétrica. Não 

remunera o fornecimento e instalação de cabo e / ou eletroduto, quando necessário. 

47.12.310 VÁLVULA DE GAVETA EM FERRO DÚCTIL COM FLANGES, CLASSE PN 10, DN = 300 MM 

1) Será medido por unidade de válvula de gaveta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de válvula de gaveta com flanges, em ferro fundido dúctil 

classe de pressão PN-10, com diâmetro nominal de 300 mm, constituída por: corpo curto, tampa 

e cunha rígida, em ferro fundido dúctil; haste, não ascendente, em aço inoxidável AISI 410 e 

acionamento com volante; fabricação Barbará ou equivalente; remunera também um jogo, para 

as extremidades flangeadas, de parafusos com porcas em aço galvanizado à fogo e arruelas de 

borracha natural ou sintética, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

em tubulações de ferro fundido dúctil. 

47.12.320 VÁLVULA DE GAVETA EM FERRO DÚCTIL COM FLANGES, CLASSE PN 10, DN = 100 MM 

1) Será medido por unidade de válvula de gaveta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de válvula de gaveta com flanges, em ferro fundido dúctil 

classe de pressão PN-10, com diâmetro nominal de 100 mm, constituída por: corpo curto, tampa 

e cunha rígida, em ferro fundido dúctil; haste, não ascendente, em aço inoxidável AISI 410 e 

acionamento com volante; fabricação Barbará ou equivalente; remunera também um jogo, para 

as extremidades flangeadas, de parafusos com porcas em aço galvanizado a fogo e arruelas de 

borracha natural ou sintética, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

em tubulações de ferro fundido dúctil. 

47.12.330 VÁLVULA DE GAVETA EM FERRO DÚCTIL COM FLANGES, CLASSE PN 10, DN = 150 MM 

1) Será medido por unidade de válvula de gaveta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de válvula de gaveta com flanges, em ferro fundido dúctil 

classe de pressão PN-10, com diâmetro nominal de 150 mm, constituída por: corpo curto, tampa 

e cunha rígida, em ferro fundido dúctil; haste, não ascendente, em aço inoxidável AISI 410 e 

acionamento com volante; fabricação Barbará ou equivalente; remunera também um jogo, para 

as extremidades flangeadas, de parafusos com porcas em aço galvanizado à fogo e arruelas de 

borracha natural ou sintética, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

em tubulações de ferro fundido dúctil. 

47.12.340 VENTOSA SIMPLES ROSQUEADA EM FERRO DÚCTIL, CLASSE PN 25, DN = 3/4" 
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1) Será medido por unidade de ventosa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de ventosa simples com rosca, padrão BSP, 

diâmetro nominal de 3/4", em ferro fundido dúctil NBR 6916, classe 42012, função simples, 

classe de pressão PN-25, constituída por um corpo, contendo um flutuador esférico em seu 

interior, acabamento interno e externo em pintura epóxi poliamida; referência comercial VSCR 

fabricação Saint-Gobain ou equivalente. Remunera também bucha de redução para a fixação, 

materiais acessórios e de vedação. 

47.12.350 VENTOSA DE TRÍPLICE FUNÇÃO EM FERRO DÚCTIL FLANGEADA, CLASSE PN 10 / 16 / 25, 

DN = 50 MM 

1) Será medido por unidade de ventosa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de ventosa com diâmetro nominal de 50 mm, em 

ferro fundido dúctil NBR 6916 classe 42012, flangeada de tríplice função, classe de pressão 

PN-10 / 16 / 25, constituída por um corpo dividido em dois compartimentos (o principal e o 

auxiliar) cada um contendo um flutuador esférico em seu interior, acabamento interno e externo 

em pintura epóxi poliamida; referência comercial VTF fabricação Saint-Gobain ou equivalente; 

remunera também conjunto para fixação, materiais acessórios e de vedação. 

47.14.000 REGISTRO E / OU VÁLVULA EM PVC RÍGIDO OU ABS 

47.14.020 REGISTRO DE PRESSÃO EM PVC RÍGIDO, SOLDÁVEL, DN = 25 MM (3/4") 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de pressão em PVC rígido, soldável, 

diâmetro nominal de 25 mm, para redes com diâmetro nominal de 3/4"; inclusive materiais 

acessórios e de vedação. 

47.14.200 REGISTRO REGULADOR DE VAZÃO PARA TORNEIRA, MISTURADOR E BIDÊ EM ABS COM 

CANOPLA, DN = 1/2" 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro regulador de vazão para torneiras, 

misturadores, bidês, ou outros aparelhos, em plástico ABS com canopla, regulagem da vazão de 

acordo com a pressão da água no local, proporcionando economia de água, equipado com 

peneira para retenção de detritos, diâmetro nominal de 1/2"; referência comercial fabricação 

Docol ou equivalente, inclusive materiais acessórios e de vedação.  

47.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

47.20.010 PIG TAIL EM LATÃO PARA MANÔMETRO, DN = 1/2" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de sifão em latão tipo rabo de porco, "pig tail", 

para manômetro, com rosca de 1/2" BSP; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.20.020 FILTRO "Y" EM BRONZE PARA GÁS COMBUSTÍVEL, DN = 2" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de filtro "Y" para gás combustível, com corpo em 

bronze, extremidades rosqueáveis, filtro em aço inoxidável e diâmetro nominal de 2"; inclusive 

materiais acessórios e de vedação. 

47.20.030 FILTRO "Y" EM FERRO FUNDIDO CLASSE 125 LIBRAS PARA VAPOR SATURADO, COM 

EXTREMIDADES ROSQUEÁVEIS, DN = 2" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de filtro "Y" em ferro fundido; referência 

comercial fabrocação Spirax Sarco ou equivalente, classe 125 libras para vapor saturado, 

diâmetro nominal de 2", com extremidades rosqueáveis, tela em chapa com furos de 0,8 mm, 

inclusive materiais acessórios e de vedação. 

47.20.070 PIG TAIL FLEXÍVEL REVESTIDO COM BORRACHA SINTÉTICA, DN = 7 / 16" COMPRIMENTO 

ATÉ 1,00 M 

1) Será medido por unidade instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de "pig tail" ou chicote flexível revestido com borracha 

sintética resistente, com diâmetro nominal de 7 / 16" e comprimento variável de acordo com o 

projeto até 1,00 m, inclusive materiais acessórios e de vedação e a mão de obra necessária para 

a instalação do "pig tail" em redes de gás. 

47.20.080 REGULADOR DE PRIMEIRO ESTÁGIO, TIPO ALTA PRESSÃO ATÉ 2 KGF / CM², VAZÃO DE 

90 KG GLP / HORA 

1) Será medido por unidade instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de regulador de primeiro estágio tipo "alta pressão" com saída 

de até 195 kPa (28 libras / pol² = 2kgf / cm²) ajustável por meio de parafuso externo, com 

capacidade até 90 kg de gás GLP / hora, conexões de entrada e saída de 3/4 NPT; referência 

comercial 76510 / 3 fabricação Aliança ou equivalente; inclusive materiais acessórios e de 

vedação e a mão de obra necessária para a instalação do regulador em redes de gás. 

47.20.100 REGULADOR DE PRIMEIRO ESTÁGIO, TIPO ALTA PRESSÃO ATÉ 1,3 KGF / CM², VAZÃO DE 

50 KG GLP / HORA 

1) Será medido por unidade de regulador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de regulador de primeiro estágio tipo "alta pressão" com saída 

de até 124 kPa (18 libras / pol² = 1,3kgf / cm²), para reduzir a pressão do recipiente de GLP 

para pressão de entrada do regulador segundo estágio em distâncias acima de 20 metros, com 

capacidade até 50 kg de gás GLP / hora, conexões de entrada e saída de 3/4 NPT; referência 

comercial 76510 / 2 fabricação Aliança ou equivalente; inclusive materiais acessórios e de 

vedação e a mão de obra necessária para a instalação do regulador em redes de gás. 

47.20.120 REGULADOR DE SEGUNDO ESTÁGIO PARA GÁS, USO INDUSTRIAL, VAZÃO ATÉ 

12 KG GLP / HORA 

1) Será medido por unidade de regulador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de regulador de segundo estágio, uso industrial, para reduzir a 

pressão de saída dos reguladores de primeiro estágio, com pressão de entrada até 150 kPa, para 

a pressão de utilização dos aparelhos de queima, pressão de saída de 2,8 kPa, com capacidade 

até 12 kg de gás GLP / hora, conexões de entrada e saída de 1/2" NPT; referência comercial 
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76511 / 1 fabricação Aliança ou equivalente; inclusive materiais acessórios e de vedação e a 

mão de obra necessária para a instalação do regulador em redes de gás. 

47.20.181 FILTRO Y EM AÇO CARBONO, CLASSE 150 LIBRAS, CONEXÕES FLANGEADAS, DN = 4" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de filtro y em aço carbono, classe 150 libras, 

diâmetro nominal 4”, conexões flangeadas de 150 libras, tela 1,2 mm em aço inoxidável, 

referência comercial 34C fabricação Spirax Sarco ou equivalente, inclusive materiais acessórios 

e de vedação. 

47.20.190 CHAVE DE FLUXO TIPO PALHETA PARA TUBULAÇÃO DE LÍQUIDOS 

1) Será medido por unidade de chave de fluxo instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento, instalação e regulagem de chave de fluxo, tipo palheta 

extensível, com a função de sensor para a indicação da presença ou ausência, queda ou aumento 

de vazão no fluxo do líquido dentro de tubulação com diâmetros até 10", com as características 

técnicas: 

a) Conexão em latão tipo "macho" de 1" NTP; 

b) Caixa em náilon 6.0; 

c) Micro-chave reversível (SPDT-COM-NO-NC) com capacidade de 10 A (resistivo), 1/2 HP, 

125 / 250 VAC; 

d) Borne para ligação elétrica; 

e) Quatro palhetas em aço inoxidável austenítico, adaptáveis em tubulações até 10"; 

f) Sistema de selagem tipo "fole" em borracha nitrílica para pressões até 10 kgf/cm² (150 psi) e 

temperatura dos fluidos entre 0ºC e 80ºC; 

g) Regulagem para vazões; 

h) Temperatura máxima de trabalho 60ºC; 

i) Protótipo comercial: chave de fluxo AT-2011, fabricação Italiar ou equivalente desde que 

atenda às características acima descritas. 

47.20.300 CHAVE DE FLUXO DE ÁGUA COM RETARDO PARA TUBULAÇÕES COM DIÂMETRO NOMINAL 

DE 1" A 6"- CONEXÃO BSP 

1) Será medido por unidade de chave de fluxo instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento, instalação e regulagem de chave de fluxo com retardo 

eletrônico para sinalização de fluxo em tubulações de água fria e incêndio: 

a) Funcionamento por palheta, haste e diafragma; 

b) Retardado eletrônico: tempo máximo de 100 segundos; 

c) Posição de instalação: horizontal ou vertical; 

d) Sentido do fluxo: unidirecional; 

e) Pressão máxima de trabalho: 10 kgf/cm²; 

f) Temperatura máxima do líquido: 50ºC; 
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g) Para tubulações com diâmetros de 1” a 6”; 

h) Caixa à prova de umidade e anti-chama; 

i) Conexão 1” BSP 

j) Protótipo comercial: chave de fluxo de água com retardo referência comercial IMP-56 da 

Cibracon, WIMP-56 da Warme ou equivalente. 

47.20.320 FILTRO "Y" CORPO EM BRONZE, PRESSÃO DE SERVIÇO ATÉ 20,7 BAR (PN 20), DN = 1 1/2" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de filtro "y" corpo em bronze, pressão de serviço 

até 20,7 bar, classe PN 20, diâmetro nominal de 1 1/2", com extremidades rosqueáveis; 

referência comercial SLIC ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e de vedação 

e a mão de obra para a instalação do filtro. 

47.20.330 FILTRO "Y" CORPO EM BRONZE, PRESSÃO DE SERVIÇO ATÉ 20,7 BAR (PN 20), DN = 2" 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de filtro "y" corpo em bronze, pressão de serviço 

até 20,7 bar, classe PN 20, diâmetro nominal de 2", com extremidades rosqueáveis; referência 

comercial SLIC ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e de vedação e a mão 

de obra para a instalação do filtro. 
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48.00.000 RESERVATÓRIO E TANQUE PARA LÍQUIDOS E GASES 

48.02.000 RESERVATÓRIO EM MATERIAL SINTÉTICO 

48.02.001 RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO - CAPACIDADE DE 500 LITROS 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 500 litros destinado ao 

armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em poliéster reforçado com fibra de 

vidro, acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa 

superior de encaixe ou alçapão para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de 

obra necessária para o transporte interno, assentamento e instalação completa do reservatório. 

48.02.002 RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO - CAPACIDADE DE 1.000 LITROS 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 1.000 litros destinado ao 

armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em poliéster reforçado com fibra de 

vidro, acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa 

superior de encaixe ou alçapão para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de 

obra necessária para o transporte interno, assentamento e instalação completa do reservatório. 

48.02.003 RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO - CAPACIDADE DE 1.500 LITROS 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 1.500 litros destinado ao 

armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em poliéster reforçado com fibra de 

vidro, acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa 

superior de encaixe ou alçapão para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de 

obra necessária para o transporte interno, assentamento e instalação completa do reservatório. 

48.02.004 RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO - CAPACIDADE DE 2.000 LITROS 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 2.000 litros destinado ao 

armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em poliéster reforçado com fibra de 

vidro, acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa 

superior de encaixe ou alçapão para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de 

obra necessária para o transporte interno, assentamento e instalação completa do reservatório. 

48.02.005 RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO - CAPACIDADE DE 3.000 LITROS 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 3.000 litros destinado ao 

armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em poliéster reforçado com fibra de 

vidro, acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa 

superior de encaixe ou alçapão para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de 

obra necessária para o transporte interno, assentamento e instalação completa do reservatório. 
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48.02.006 RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO - CAPACIDADE DE 5.000 LITROS 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 5.000 litros destinado ao 

armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em poliéster reforçado com fibra de 

vidro, acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa 

superior de encaixe ou alçapão para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de 

obra necessária para o transporte interno, assentamento e instalação completa do reservatório. 

48.02.007 RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO - CAPACIDADE DE 10.000 LITROS 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 10.000 litros destinado ao 

armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em poliéster reforçado com fibra de 

vidro, acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa 

superior de encaixe ou alçapão para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de 

obra necessária para o transporte interno, assentamento e instalação completa do reservatório. 

48.02.008 RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO - CAPACIDADE DE 15.000 LITROS 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 15.000 litros destinado ao 

armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em poliéster reforçado com fibra de 

vidro, acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa 

superior de encaixe ou alçapão para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de 

obra necessária para o transporte interno, assentamento e instalação completa do reservatório. 

48.02.009 RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO - CAPACIDADE DE 20.000 LITROS 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 20.000 litros destinado, ao 

armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em poliéster reforçado com fibra de 

vidro, acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa 

superior de encaixe ou alçapão para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de 

obra necessária para o transporte interno, assentamento e instalação completa do reservatório. 

48.02.011 RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO - CAPACIDADE DE 25.000 LITROS 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 25.000 litros destinado ao 

armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em fibra de vidro, dimensões 

aproximadas com tampa 4,39 x 3,34m, proteção U.V., acabamento interno liso para evitar o 

crescimento e proliferação de algas e fungos, tampa superior com sistema de travamento, 

furações para: entrada, saída e ladrão, a mão de obra necessária para o transporte interno, 

assentamento e instalação completa do reservatório. Referência Fortlev, Caixa Forte, Bakoftec 

ou equivalente. 

48.02.300 RESERVATÓRIO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (CISTERNA) COM ANTIOXIDANTE E 

PROTEÇÃO CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA (UV) - CAPACIDADE DE 5.000 LITROS 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 5.000 litros destinado ao 

armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno de alta densidade, 

acessórios (filtro de entrada, eletronível, registro, filtro água de chuva VF-1, conjunto sucção, 

freio d água e sifão ladrão); referência comercial Acqualimp, Amanco ou equivalente, para uso 

enterrado, acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; 

tampa superior de encaixe ou alçapão para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a 

mão de obra necessária para o transporte interno, assentamento e instalação completa do 

reservatório. 

48.02.310 RESERVATÓRIO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (CISTERNA) COM ANTIOXIDANTE E 

PROTEÇÃO CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA (UV) - CAPACIDADE DE 10.000 LITROS 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 10.000 litros destinado ao 

armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno de alta densidade, 

acessórios (filtro de entrada, eletronível, registro, filtro água de chuva VF-1, conjunto sucção, 

freio d água e sifão ladrão); referência comercial Acqualimp, Amanco ou equivalente, para uso 

enterrado, acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; 

tampa superior de encaixe ou alçapão para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a 

mão de obra necessária para o transporte interno, assentamento e instalação completa do 

reservatório. 

48.02.400 RESERVATÓRIO EM POLIETILENO COM TAMPA DE ROSCA - CAPACIDADE DE 1.000 LITROS 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 1.000 litros destinado ao 

armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno, acabamento interno 

liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa superior de rosca para 

inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de obra necessária para o transporte 

interno, assentamento e instalação completa do reservatório. 

48.02.401 RESERVATÓRIO EM POLIETILENO COM TAMPA DE ROSCA - CAPACIDADE DE 500 LITROS 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 500 litros destinado ao 

armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno, acabamento interno 

liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa superior de rosca para 

inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de obra necessária para o transporte 

interno, assentamento e instalação completa do reservatório. 

48.03.000 RESERVATÓRIO METÁLICO 

48.03.010 RESERVATÓRIO METÁLICO CILÍNDRICO HORIZONTAL - CAPACIDADE DE 1.000 LITROS 

1) Será medido por conjunto de reservatório instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento posto obra, o içamento, traslado interno e instalação de 

reservatório cilíndrico horizontal, destinado ao armazenamento de água com capacidade total 

de 1.000 litros, constituído por: 

a) Corpo executado em chapas de aço ASTM A36/A36M-2014, ou aço patinável, USI SAC 41, 

ou COS AR COR 400 / 420, com espessura compatível com a integridade estrutural do 

717 de 824



 
 

 

 

 

reservatório quando cheio e submetido aos esforços e cargas, soldadas interna e 

externamente;  

b) Dimensões aproximadas: diâmetro de 1,00 / 1,05 m e comprimento de 2,00 / 1,20 m, 

conforme o fornecedor; 

c) Conexões soldadas ao tanque, abrangendo entrada, saídas de consumo, extravasor e saída de 

limpeza; 

d) Soldas internas e externas de acordo com a norma AWS A5.18, para processo semi-

automático (solda MIG); 

e) Acessórios, tais como: boca de inspeção no teto, ganchos para o içamento, suportes para a 

fixação de boias e da tubulação, etc; 

f) Acabamento interno com primer antioxidante e tinta à base de epóxi poliamida, com 

características atóxicas e de potabilidade, específicas para reservatórios de água potável; 

g) Acabamento externo com primer e tinta à base de poliuretano, ou alquídica, conforme o 

fabricante; 

h) Remunera também o fornecimento do projeto executivo do fabricante; 

i) O item não remunera os serviços de execução de base suporte para o reservatório. 

48.03.112 RESERVATÓRIO METÁLICO CILÍNDRICO HORIZONTAL - CAPACIDADE DE 3.000 LITROS 

1) Será medido por conjunto de reservatório instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento posto obra, o içamento, traslado interno e instalação de 

reservatório cilíndrico horizontal, destinado ao armazenamento de água com capacidade total 

de 3.000 litros, constituído por: 

a) Corpo executado em chapas de aço ASTM A36/A36M-2014, ou aço patinável, 

USI SAC 41, ou COS AR COR 400 / 420, com espessura compatível com a integridade 

estrutural do reservatório quando cheio e submetido aos esforços e cargas, soldadas interna e 

externamente; 

b) Dimensões aproximadas: diâmetro de 1,43 m e comprimento de 2,00 m; 

c) Conexões soldadas ao tanque, abrangendo entrada, saídas de consumo, extravasor e saída de 

limpeza; 

d) Soldas internas e externas de acordo com a norma AWS A5.18, para processo semi-

automático (solda MIG); 

e) Acessórios, tais como: boca de inspeção no teto, ganchos para o içamento, suportes para a 

fixação de boias e da tubulação, etc.; 

f) Acabamento interno com primer antioxidante e tinta à base de epóxi poliamida, com 

características atóxicas e de potabilidade, específicas para reservatórios de água potável; 

g) Acabamento externo com primer e tinta à base de poliuretano, ou alquídica, conforme o 

fabricante; 

h) Remunera também o fornecimento do projeto executivo do fabricante; 

i) O item não remunera os serviços de execução de base suporte para o reservatório. 

48.03.130 RESERVATÓRIO METÁLICO CILÍNDRICO HORIZONTAL - CAPACIDADE DE 5.000 LITROS 
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1) Será medido por conjunto de reservatório instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento posto obra, o içamento, traslado interno e instalação de 

reservatório cilíndrico horizontal, destinado ao armazenamento de água com capacidade total 

de 5.000 litros, constituído por:  

a) Corpo executado em chapas de aço ASTM A36/A36M-2014, ou aço patinável, USI SAC 41, 

ou COS AR COR 400 / 420, com espessura compatível com a integridade estrutural do 

reservatório quando cheio e submetido aos esforços e cargas, soldadas interna e 

externamente;  

b) Dimensões aproximadas: diâmetro de 1,60 m e comprimento de 2,50 m; 

c) Conexões soldadas ao tanque, abrangendo entrada, saídas de consumo, extravasor e saída de 

limpeza; 

d) Soldas internas e externas de acordo com a norma AWS A5.18, para processo semi-

automático (solda MIG); 

e) Acessórios, tais como: escada interna, escada externa fixa tipo marinheiro, boca de inspeção 

no teto, ganchos para o içamento, suportes para a fixação de boias e da tubulação, etc.; 

f) Acabamento interno com primer antioxidante e tinta à base de epóxi poliamida, com 

características atóxicas e de potabilidade, específicas para reservatórios de água potável; 

g) Acabamento externo com primer e tinta à base de poliuretano, ou alquídica, conforme o 

fabricante; 

h) Remunera também o fornecimento do projeto executivo do fabricante; 

i) O item não remunera os serviços de execução de fundação profunda e da base suporte para o 

reservatório. 

48.03.138 RESERVATÓRIO METÁLICO CILÍNDRICO HORIZONTAL - CAPACIDADE DE 10.000 LITROS 

1) Será medido por conjunto de reservatório instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento posto obra, o içamento, traslado interno e instalação de 

reservatório cilíndrico horizontal, destinado ao armazenamento de água com capacidade total 

de 10.000 litros, constituído por:  

a) Corpo executado em chapas de aço ASTM A36/A36M-2014, ou aço patinável, USI SAC 41, 

ou COS AR COR 400 / 420, com espessura compatível com a integridade estrutural do 

reservatório quando cheio e submetido aos esforços e cargas, soldadas interna e 

externamente;  

b) Dimensões aproximadas: diâmetro de 1,90 m e comprimento de 3,60 m; 

c) Conexões soldadas ao tanque, abrangendo entrada, saídas de consumo, extravasor e saída de 

limpeza; 

d) Soldas internas e externas de acordo com a norma AWS A5.18, para processo semi-

automático (solda MIG); 

e) Acessórios, tais como: escada interna, escada externa fixa tipo marinheiro, boca de inspeção 

no teto, ganchos para o içamento, suportes para a fixação de boias e da tubulação, etc.; 

f) Acabamento interno com primer antioxidante e tinta à base de epóxi poliamida, com 

características atóxicas e de potabilidade, específicas para reservatórios de água potável; 
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g) Acabamento externo com primer e tinta à base de poliuretano, ou alquídica, conforme o 

fabricante; 

h) Remunera também o fornecimento do projeto executivo do fabricante; 

i) O item não remunera os serviços de execução de fundação profunda e da base suporte para o 

reservatório. 

48.04.000 RESERVATÓRIO EM CONCRETO 

48.04.381 RESERVATÓRIO EM CONCRETO ARMADO, CILÍNDRICO, VERTICAL, BIPARTIDO, MÉTODO 

CONSTRUTIVO EM FORMAS DESLIZANTES, DIÂMETRO INTERNO DE 3,50 M A 4,00 M, 

ALTURA DE 15,00 M A 25,00 M 

1) Será medido por metro (altura) de reservatório executado de acordo com o anteprojeto (m). 

2) O item remunera o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra 

necessários para execução completa de um reservatório para armazenamento de água potável, 

em concreto armado, cilíndrico, vertical, bipartido, com câmaras superiores e inferiores, casa de 

bombas e barriletes, método construtivo com emprego de formas deslizantes, conforme desenho 

básico e especificações técnicas descritas abaixo: 

a) Elaboração de projeto executivo de estruturas, inclusive fundação profunda; execução de 

superestrutura em concreto armado com fornecimento de mão de obra e equipamentos para 

montagem das armações, lançamento e adensamento do concreto; fornecimento de cimento, 

agregados e aditivos para preparo do concreto; de concreto usinado, fck 30 MPa; dos 

conjuntos de formas deslizantes e todos os equipamentos necessários à operação de 

deslizamento; fabricação e fornecimento de formas de madeira para vãos e lajes; 

fornecimento das armações cortadas e dobradas, inclusive arame recozido; de escoramento 

tubular metálico, montagem e desmontagem; fornecimento, montagem, desmontagem e 

operação de equipamentos de transporte vertical pesado; execução de parapeito superior em 

concreto armado, h= 1,00 m; das plataformas em concreto, dimensões de (0,90 x 1,00) m em 

concreto em frente a cada abertura de inspeção; das impermeabilizações interna e externa, 

inclusive pintura de proteção; dos acabamentos da estrutura, superfície em concreto aparente 

desempenado; limpeza interna do reservatório; ensaios tecnológicos do aço e concreto, 

testes de estanqueidade e de funcionamento; direção geral dos serviços e supervisão técnica; 

transporte de pessoal, alojamento e alimentação; fornecimento de ART junto ao CREA; 

b) Remunera o fornecimento e instalação de portas em ferro galvanizado para casa de bombas e 

barriletes, inclusive pintura esmalte; escada marinheiro galvanizada com guarda-corpo, 

gradil de proteção em ferro galvanizado, inclusive pintura esmalte; tampas para alçapões de 

inspeções em ferro galvanizado, inclusive pintura esmalte; insertes embutidos no concreto 

para passagem das tubulações; garantia do fabricante por cinco anos contra qualquer defeito 

ocorrido em condições normais de utilização. 

c) Não remunera os serviços de: sondagem do local, escavação, compactação do solo e reaterro 

compactado; execução (material e mão de obra) dos blocos de fundação profunda e da base 

em concreto armado para suporte do reservatório; fornecimento de projetos de instalações 

hidráulica e elétricas; fornecimento de gerador; execução (material e mão de obra) das 

instalações hidráulicas, elétricas e para-raios; referência comercial: Buzolin, Tecbarragem 

ou equivalente. 
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48.04.391 RESERVATÓRIO EM CONCRETO ARMADO, CILÍNDRICO, VERTICAL, BIPARTIDO, MÉTODO 

CONSTRUTIVO EM FORMAS DESLIZANTES, DIÂMETRO INTERNO DE 5,50 M A 6,00 M, 

ALTURA DE 25,00 M A 30,00 M. 

1) Será medido por metro (altura) de reservatório executado de acordo com o anteprojeto (m). 

2) O item remunera o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra 

necessários para execução completa de um reservatório para armazenamento de água potável, 

em concreto armado, cilíndrico, vertical, bipartido, com câmaras superiores e inferiores, casa de 

bombas e barriletes, método construtivo com emprego de formas deslizantes, conforme desenho 

básico e especificações técnicas descritas abaixo: 

a) Elaboração de projeto executivo de estruturas, inclusive fundação profunda; execução de 

superestrutura em concreto armado com fornecimento de mão de obra e equipamentos para 

montagem das armações, lançamento e adensamento do concreto; fornecimento de cimento, 

agregados e aditivos para preparo do concreto; de concreto usinado, fck 30 Mpa; dos 

conjuntos de formas deslizantes e todos os equipamentos necessários à operação de 

deslizamento; fabricação e fornecimento de formas de madeira para vãos e lajes; 

fornecimento das armações cortadas e dobradas, inclusive arame recozido; de escoramento 

tubular metálico, montagem e desmontagem; fornecimento, montagem, desmontagem e 

operação de equipamentos de transporte vertical pesado; execução de parapeito superior em 

concreto armado, h= 1,00 m; das plataformas em concreto, dimensões de (0,90 x 1,00) m em 

concreto em frente a cada abertura de inspeção; das impermeabilizações interna e externa, 

inclusive pintura de proteção; dos acabamentos da estrutura, superfície em concreto aparente 

desempenado; limpeza interna do reservatório; ensaios tecnológicos do aço e concreto, 

testes de estanqueidade e de funcionamento; direção geral dos serviços e supervisão técnica; 

transporte de pessoal, alojamento e alimentação; Fornecimento de ART junto ao CREA; 

b) Remunera o fornecimento e instalação de portas em ferro galvanizado para casa de bombas e 

barriletes, inclusive pintura esmalte; escada marinheiro galvanizada com guarda-corpo, 

gradil de proteção em ferro galvanizado, inclusive pintura esmalte; tampas para alçapões de 

inspeções em ferro galvanizado, inclusive pintura esmalte; insertes embutidos no concreto 

para passagem das tubulações; garantia do fabricante por cinco anos contra qualquer defeito 

ocorrido em condições normais de utilização. 

c) Não remunera os serviços de: sondagem do local, escavação, compactação do solo e reaterro 

compactado; execução (material e mão de obra) dos blocos de fundação profunda e da base 

em concreto armado para suporte do reservatório; fornecimento de projetos de instalações 

hidráulica e elétricas; fornecimento de gerador; execução (material e mão de obra) das 

instalações hidráulicas, elétricas e para-raios; referência comercial: Buzolin, Tecbarragem 

ou equivalente. 

48.05.000 TORNEIRA DE BOIA 

48.05.010 TORNEIRA DE BOIA, DN = 3/4" 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação da torneira de boia, com diâmetro nominal de 

3/4", inclusive material de vedação. 

48.05.020 TORNEIRA DE BOIA, DN = 1" 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e a instalação da torneira de boia, com diâmetro nominal de 

1", inclusive material de vedação. 

48.05.030 TORNEIRA DE BOIA, DN = 1 1/4" 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação da torneira de boia, com diâmetro nominal de 

1 1/4", inclusive material de vedação. 

48.05.040 TORNEIRA DE BOIA, DN = 1 1/2" 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação da torneira de boia, com diâmetro nominal de 

1 1/2", inclusive material de vedação. 

48.05.050 TORNEIRA DE BOIA, DN = 2" 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação da torneira de boia, com diâmetro nominal de 

2", inclusive material de vedação. 

48.05.052 TORNEIRA DE BOIA, DN = 2 1/2" 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação da torneira de boia, com diâmetro nominal de 

2 1/2", inclusive material de vedação. 

48.05.070 TORNEIRA DE BOIA, TIPO REGISTRO AUTOMÁTICO DE ENTRADA, DN = 3" 

1) Será medido por unidade de registro automático de entrada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de registro automático de entrada para uso como 

torneira de boia em reservatórios, com diâmetro nominal de 3", constituído por: corpo, chapéu e 

base em ferro dúctil fundido com flanges tipo ABNT ou ISO, classe PN 10; haste em aço 

inoxidável AISI 410; válvula e regulador em bronze fundido; alavanca em aço SAE 1020; 

flutuador em aço SAE 1020 pichado; remunera também material acessório para fixação e 

vedação. 

48.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

48.20.020 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA ATÉ 1.000 LITROS 

1) Será medido por unidade de caixa d’água limpa (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários para a 

limpeza completa de caixa d’água, com capacidade até 1.000 litros. 

48.20.040 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA DE 1.001 ATÉ 10.000 LITROS 

1) Será medido por unidade de caixa d’água limpa (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários para a 

limpeza completa de caixa d’água, com capacidade de 1.001 até 10.000 litros. 

48.20.060 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA ACIMA DE 10.000 LITROS 

722 de 824



 
 

 

 

 

1) Será medido por unidade de caixa d’água limpa (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários para a 

limpeza completa de caixa d’água, com capacidade acima de 10.000 litros. 
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49.00.000 CAIXA, RALO, GRELHA E ACESSÓRIO HIDRÁULICO  

49.01.000 CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO 

49.01.016 CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO DE 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 
100 x 100 x 50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede de 
esgoto. 

49.01.020 CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO DE 100 X 150 X 50 MM, COM GRELHA 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 
100 x 150 x 50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede de 
esgoto. 

49.01.030 CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO DE 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 
150 x 150 x 50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede 
esgoto. 

49.01.040 CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO DE 150 X 185 X 75 MM, COM GRELHA 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 
150 x 185 x 75 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede 
esgoto. 

49.01.050 CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO DE 250 X 172 X 50 MM, COM TAMPA CEGA 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 
250 x 172 x 50 mm, inclusive tampa cega metálica e o material necessário para sua ligação à 
rede esgoto. 

49.01.070 CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO DE 250 X 230 X 75 MM, COM TAMPA CEGA 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 
250 x 230 x 75 mm, inclusive tampa cega metálica e o material necessário para sua ligação à 
rede esgoto. 

49.03.000 CAIXA DE GORDURA 
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49.03.020 CAIXA DE GORDURA EM ALVENARIA, 600 X 600 X 600 MM 

1) Será medido por unidade executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para execução de 
caixa de gordura constituída por: alvenaria de tijolo de barro cozido; revestida com chapisco; 
base e tampa em concreto armado; regularização da base com argamassa de cimento e areia, 
traço 1:3; tubo de concreto meia seção; escavação, reaterro e apiloamento do terreno. 

49.03.036 CAIXA DE GORDURA EM PVC COM TAMPA REFORÇADA – CAPACIDADE 19 LITROS 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da caixa de gordura com as seguintes características: Corpo 
em PVC rígido, tampa reforçada em ABS, porta-tampa, anel giratório, cesta de limpeza, sifão e 
plug, 2 entradas de 75 mm e 1 entrada de 50 mm, 1 saída de 100 mm (juntas de dupla atuação), 
temperatura máxima de 45°C. Capacidade de 19 litros de gordura; referência comercial Tigre 
ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação da caixa. 

49.04.000 RALO EM PVC RÍGIDO 

49.04.010 RALO SECO EM PVC RÍGIDO DE 100 X 40 MM, COM GRELHA 

1) Será medido por unidade de ralo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de ralo seco em PVC rígido, de 100 x 40 mm, 
com grelha metálica, inclusive materiais acessórios. 

49.05.000 RALO EM FERRO FUNDIDO 

49.05.020 RALO SECO EM FERRO FUNDIDO, 100 X 165 X 50 MM, COM GRELHA METÁLICA SAÍDA 
VERTICAL 

1) Será medido por unidade de ralo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de ralo seco, 100 X 165 X 50 mm, em ferro 
fundido, com saída vertical e grelha metálica, inclusive materiais acessórios. 

49.05.040 RALO SIFONADO EM FERRO FUNDIDO DE 150 X 240 X 75 MM, COM GRELHA 

1) Será medido por unidade de ralo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de ralo sifonado, de 150 X 240 X 75 mm, em 
ferro fundido, com grelha metálica, inclusive materiais acessórios. 

49.06.000 GRELHAS E TAMPAS 

49.06.010 GRELHA HEMISFÉRICA EM FERRO FUNDIDO DE 4” 

1) Será medido por unidade de grelha instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de grelha hemisférica em ferro fundido de 4”, 
inclusive materiais acessórios. 

49.06.020 GRELHA EM FERRO FUNDIDO PARA CAIXAS E CANALETAS 
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1) Será medido por área de grelha de ferro instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grelha com requadro, em barras chatas de ferro fundido 
com peso mínimo de 20 kg / m², acessórios e a mão de obra necessária para o grapeamento do 
requadro e colocação da grelha, em pisos e áreas com tráfego leve. 

49.06.030 GRELHA HEMISFÉRICA EM FERRO FUNDIDO DE 3" 

1) Será medido por unidade de grelha instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de grelha hemisférica em ferro fundido de 3", 
inclusive materiais acessórios. 

49.06.070 GRELHA ARTICULADA EM FERRO FUNDIDO PARA BOCA DE LEÃO 

1) Será medido por unidade de grelha instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de grelha com requadro em ferro fundido padrão 
P.M.S.P. para boca de leão, tipo GR-135 Pesada / Articulada da Fuminas, ou GRA-
135 Pesada / Articulada da Afer, ou equivalente, peso de 135 kg, carga de ruptura até 
15.0000 kg, para captação de águas pluviais em locais com tráfego pesado. 

49.06.080 GRELHA HEMISFÉRICA EM FERRO FUNDIDO DE 6" 

1) Será medido por unidade de grelha instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de grelha hemisférica em ferro fundido de 6", 
inclusive materiais acessórios. 

49.06.110 GRELHA HEMISFÉRICA EM FERRO FUNDIDO DE 2" 

1) Será medido por unidade de grelha instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de grelha hemisférica em ferro fundido de 2", 
inclusive materiais acessórios. 

49.06.160 GRELHA QUADRICULADA EM FERRO FUNDIDO PARA CAIXAS E CANALETAS 

1) Será medido por área de grelha de ferro instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grelha com malha quadriculada e requadro, em ferro 
fundido nodular, parafusos em aço inoxidável, para a fixação da grelha, apropriada para 
passagem de pedestres, cadeiras de rodas, carrinhos de bebês, muletas, bengalas, com 
resistência para tráfego de caminhões (lixo e blindados); referência comercial Fuminas, ou 
equivalente; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para o grapeamento do requadro e instalação da grelha. 

49.06.170 GRELHA EM ALUMÍNIO FUNDIDO PARA CAIXAS E CANALETAS - LINHA COMERCIAL 

1) Será medido por área de grelha de alumínio instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grelha com porta grelha (requadro) fixa reta, em barras 
chatas de alumínio fundido, linha comercial nas dimensões de 10 / 15 / 20 x 50 cm, 20 x 30 cm 
e 10 / 15 / 20 x 100 cm; referência comercial GFR / PG fabricação Metalúrgica da Vila, ou 
equivalente; acessórios e a mão de obra necessária para o grapeamento do requadro e colocação 
da grelha, em pisos e áreas com tráfego leve. 

49.06.190 GRELHA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO, COM FUROS REDONDOS, 79,5 X 24,5 X 8 CM 
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1) Será medido por unidade de grelha pré-moldada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de grelha pré-moldada em concreto, com furos redondos, nas 
dimensões de 79,5 x 24,5 x 8 cm e peso de 28 kg; referência comercial GRE 88R da Neo-Rex, 
ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da grelha. 

49.06.200 CAPTADOR PLUVIAL EM AÇO INOXIDÁVEL E GRELHA EM ALUMÍNIO, COM MECANISMO 
ANTI-VÓRTICE, DN= 50 MM 

1) Será medido por unidade de captador pluvial instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de captador de águas pluviais, constituído por 
corpo em aço inoxidável e grelha em alumínio com mecanismo anti-vórtice, DN = 50 mm, de 
acordo com norma DIN EN 1253; referência comercial Sistema EPAMS, fabricação Saint 
Gobain ou equivalente. Remunera também os inclusive materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação completa do captador. 

49.06.210 CAPTADOR PLUVIAL EM AÇO INOXIDÁVEL E GRELHA EM ALUMÍNIO, COM MECANISMO 
ANTI-VÓRTICE, DN= 75 MM 

1) Será medido por unidade de captador pluvial instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de captador de águas pluviais, constituído por 
corpo em aço inoxidável e grelha em alumínio com mecanismo anti-vórtice, DN = 75 mm, de 
acordo com norma DIN EN 1253; referência comercial Sistema EPAMS, fabricação Saint 
Gobain ou equivalente. Remunera também os inclusive materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação completa do captador. 

49.06.400 TAMPÃO EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO DE 600 MM, CLASSE B 125 (RUPTURA > 125 KN) 

1) Será medido por unidade de tampão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de tampão circular em ferro fundido, com 
diâmetro de 600 mm, classe B 125 (ruptura > 125 kN); referências comerciais Afer, Cast Iron, 
Alea comercial ou equivalente. 

49.06.410 TAMPÃO EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO DE 600 MM, CLASSE C 250 (RUPTURA > 250 KN) 

1) Será medido por unidade de tampão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de tampão circular em ferro fundido, com 
diâmetro de 600 mm, classe C 250 (ruptura > 250 kN); referências comerciais Afer, Cast Iron, 
Alea comercial ou equivalente. 

49.06.420 TAMPÃO EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO DE 600 MM, CLASSE D 400 (RUPTURA > 400 KN 

1) Será medido por unidade de tampão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de tampão circular em ferro fundido, com 
diâmetro de 600 mm, classe D 400 (ruptura > 400 kN); referências comerciais Afer, Cast Iron, 
Alea comercial ou equivalente. 

49.06.430 TAMPÃO EM FERRO FUNDIDO DE 300 X 300 MM, CLASSE B 125 (RUPTURA > 125 KN) 

1) Será medido por unidade de tampão instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e a instalação de tampão quadrado em ferro fundido, medidas 
300 x 300 mm, classe B 125 (ruptura > 125 kN); referências comerciais Afer, Cast Iron, Alea 
comercial ou equivalente. 

49.06.440 TAMPÃO EM FERRO FUNDIDO DE 400 X 400 MM, CLASSE B 125 (RUPTURA > 125 kN) 

1) Será medido por unidade de tampão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de tampão quadrado em ferro fundido, medidas 
400 x 400 mm, classe B 125 (ruptura > 125 kN); referências comerciais Afer, Cast Iron, Alea 
comercial ou equivalente. 

49.06.450 TAMPÃO EM FERRO FUNDIDO DE 500 X 500 MM, CLASSE B 125 (RUPTURA > 125 KN) 

1) Será medido por unidade de tampão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de tampão quadrado em ferro fundido, medidas 
500 x 500 mm, classe B 125 (ruptura > 125 kN); referências comerciais Afer, Cast Iron, Alea 
comercial ou equivalente. 

49.06.460 TAMPÃO EM FERRO FUNDIDO DE 600 X 600 MM, CLASSE B 125 (RUPTURA > 125 KN) 

1) Será medido por unidade de tampão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de tampão quadrado em ferro fundido, medidas 
600 x 600 mm, classe B 125 (ruptura > 125 kN); referências comerciais Afer, Cast Iron, Alea 
comercial ou equivalente. 

49.06.480 TAMPÃO EM FERRO FUNDIDO COM TAMPA ARTICULADA DE 400 X 600 MM, CLASSE 15 
(RUPTURA > 1500 KG) 

1) Será medido por unidade de tampão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de tampão retangular, medidas 400 x 600 mm, 
classe 15 (ruptura > 1500 kg); referências comerciais Afer, Cast Iron, Alea comercial ou 
equivalente. 

49.06.550 GRELHA COM CALHA E CESTO COLETOR PARA PISO EM AÇO INOXÍDÁVEL, LARGURA DE 
15 CM 

1) Será medido por metro de grelha com calha e cesto coletor, instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de grelha com calha e cesto coletor em aço inoxidável AISI 304 
com largura de 15 cm. Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para a 
fixação da grelha. 

49.06.560 GRELHA COM CALHA E CESTO COLETOR PARA PISO EM AÇO INOXIDÁVEL, LARGURA DE 
20 CM 

1) Será medido por metro de grelha com calha e cesto coletor, instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de grelha com calha e cesto coletor em aço inoxidável AISI 304 
com largura de 20 cm. Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para a 
fixação da grelha. 

49.08.000 CAIXA DE PASSAGEM E INSPEÇÃO 
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49.08.250 CAIXA DE AREIA EM PVC, DIÂMETRO NOMINAL DE 100 MM 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de areia em PVC, diâmetro nominal de 
100 mm, cor cinza, acompanha grelha de PVC com porta-grelha, inclusive materiais acessórios, 
para limpeza de folhas e outros objetos que entram na tubulação através das calhas de chuva. 

49.11.000 CANALETAS E AFINS 

49.11.130 CANALETA COM GRELHA EM ALUMÍNIO, LARGURA DE 80 MM 

1) Será medido por comprimento de canaleta com grelha instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de canaleta com grelha em alumínio na cor fosca, 
perfil “U”, largura 80 mm e altura variável até 80 mm; referência comercial: SP 80 da Sekapiso 
ou equivalente. Remunera também materiais acessórios, conexões, equipamentos e mão de obra 
necessária para a instalação completa da canaleta. 

49.11.140 CANALETA COM GRELHA EM ALUMÍNIO, SAÍDA CENTRAL / VERTICAL, LARGURA DE 46 MM 

1) Será medido por comprimento de canaleta com grelha instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de canaleta com grelha em alumínio na cor fosca, 
perfil "U"; largura 46 mm com altura mínima 30 mm e altura máxima 52 mm; saída central / 
vertical, extremidade vertical, topo e extremidade horizontal direita/esquerda para tubo de 
40mm ou 50mm; referência comercial: Sekabox 46 mm da Sekapiso ou equivalente. Remunera 
também materiais acessórios, conexões, equipamentos e mão de obra necessária para a 
instalação completa da canaleta. 

49.11.141 CANALETA COM GRELHA ABRE-FECHA, EM ALUMÍNIO, SAÍDA CENTRAL OU VERTICAL, 
LARGURA 46 MM 

1) Será medido por comprimento de canaleta instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de canaleta com grelha em alumínio na cor fosca, 
perfil ''U''; largura 46 mm com altura mínima 30 mm e altura máxima 52 mm; saída central ou 
vertical para tubo de 40 mm ou 50 mm; referência comercial: Sekapiso ou equivalente. 
Remunera também materiais acessórios, conexões, plug nas emendas, tampos, equipamentos e 
mão de obra necessária para instalação completa da canaleta com grelha abre e fecha. 

49.12.000 POÇO DE VISITA, BOCA DE LOBO, CAIXA DE PASSAGEM E AFINS 

49.12.010 BOCA DE LOBO SIMPLES TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO 

1) Será medida por unidade de boca de lobo executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução da 
boca de lobo simples, com altura até 1,20 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco 
de concreto estrutural; argamassa graute; fundo em concreto armado; revestimento interno com 
argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso de polímero impermeabilizante; cinta de 
amarração superior para apoio da tampa; tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo chapéu 
para boca lobo. Remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e 
disposição das sobras. 
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49.12.030 BOCA DE LOBO DUPLA TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO 

1) Será medida por unidade de boca de lobo executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução da 
boca de lobo dupla, com altura até 1,20 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de 
concreto estrutural; argamassa graute; fundo em concreto armado; revestimento interno com 
argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso de polímero impermeabilizante; cinta de 
amarração superior para apoio da tampa; tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo chapéu 
para boca lobo. Remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e 
disposição das sobras. 

49.12.050 BOCA DE LOBO TRIPLA TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO 

1) Será medida por unidade de boca de lobo executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução da 
boca de lobo tripla, com altura até 1,20 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de 
concreto estrutural; argamassa graute; fundo em concreto armado; revestimento interno com 
argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso de polímero impermeabilizante; cinta de 
amarração superior para apoio da tampa; tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo chapéu 
para boca lobo. Remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e 
disposição das sobras. 

49.12.058 BOCA DE LEÃO SIMPLES TIPO PMSP COM GRELHA 

1) Será medida por unidade de boca de leão executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução da 
boca de leão simples, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de tijolo de barro cozido; fundo 
de concreto; revestimento interno com argamassa traço 1:3 de cimento e areia, com adição de 
hidrófugo a 3 % do peso do cimento e pintura com tinta betuminosa (emulsão asfáltica); cinta 
de amarração superior para apoio da grelha; grelha pesada e articulada em ferro fundido para 
boca de leão tipo GR-135 da Fuminas, GRA-135 da Afer ou equivalente, peso de 135 kg, carga 
de ruptura até 15.000 kg. Remunera também os serviços de escavação, apiloamento do fundo, 
reaterro e disposição das sobras. 

49.12.110 POÇO DE VISITA DE 1,60 X 1,60 X 1,60 M - TIPO PMSP 

1) Será medido por unidade de poço executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução do 
poço de visita, de 1,60 x 1,60 x 1,60 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de 
concreto estrutural com revestimento em argamassa de cimento com areia média 1:5; fundo em 
concreto armado e cinta de amarração superior para apoio de tampão em ferro fundido; 
remunera também os equipamentos de apoio para a execução do poço de visita; serviços de 
escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. Não remunera o fornecimento 
do tampão em ferro fundido. 

49.12.120 CHAMINÉ PARA POÇO DE VISITA TIPO PMSP EM ALVENARIA, DIÂMETRO INTERNO DE 
70 CM - PESCOÇO 

1) Será medida por comprimento de altura interna da chaminé executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de tijolo comum maciço, pedra britada, cimento, areia, cal 
hidratada e a mão de obra necessária para a execução da chaminé com diâmetro interno de 
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70 cm, para poço de visita padrão PMSP, constituído por: alvenaria de tijolo comum com 
revestimento em argamassa: fundo de concreto e cinta de amarração superior para apoio de 
tampão em ferro fundido. Remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, 
reaterro e disposição das sobras. 

49.12.140 POÇO DE VISITA EM ALVENARIA TIPO PMSP - BALÃO 

1) Será medido por unidade de poço executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução do 
poço com diâmetro interno de 1,10 m e altura de 1,50 m, padrão PMSP, constituído por: 
alvenaria de tijolo comum com revestimento em argamassa: fundo de concreto e cinta de 
amarração superior para apoio de tampão em ferro fundido; remunera também os serviços de 
escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. Não remunera o fornecimento 
do tampão em ferro fundido. 

49.13.000 FILTRO ANAERÓBIO 

49.13.010 FILTRO BIOLÓGICO ANAERÓBIO COM ANÉIS PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO DIÂMETRO 
1,40 M, H = 2,00 M 

1) Será medido por unidade de filtro executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução dos 
serviços de escavação da vala e apiloamento do fundo; lastro de brita; drenagem do lençol 
freático com tubo de PVC branco com 150 mm de diâmetro; base e tampa em concreto armado 
moldado in loco; fundo falso, calha vertedoura e tampão em concreto armado pré-moldado; 
tubos de concreto pré-fabricado com bolsa interna; montagem e rejuntamento dos tubos; tubos 
de limpeza em PVC branco com 150 mm de diâmetro; vedação do tampo com betume; reaterro, 
compactação e remoção da sobra de terra. 

49.13.020 FILTRO BIOLÓGICO ANAERÓBIO COM ANÉIS PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO DIÂMETRO 
2,00 M, H = 2,00 M 

1) Será medido por unidade de filtro executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução dos 
serviços de escavação da vala e apiloamento do fundo; lastro de brita; drenagem do lençol 
freático com tubo de PVC branco com 150 mm de diâmetro; base e tampa em concreto armado 
moldado in loco; fundo falso, calha vertedoura e tampão em concreto armado pré-moldado; 
tubos de concreto pré-fabricado com bolsa interna; montagem e rejuntamento dos tubos; tubos 
de limpeza em PVC branco com 150 mm de diâmetro; vedação do tampo com betume; reaterro, 
compactação e remoção da sobra de terra. 

49.13.030 FILTRO BIOLÓGICO ANAERÓBIO COM ANÉIS PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO DIÂMETRO 
2,40 M, H = 2,00 M 

1) Será medido por unidade de filtro executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução dos 
serviços de escavação da vala e apiloamento do fundo; lastro de brita; drenagem do lençol 
freático com tubo de PVC branco com 150 mm de diâmetro; base e tampa em concreto armado 
moldado in loco; fundo falso, calha vertedoura e tampão em concreto armado pré-moldado; 
tubos de concreto pré-fabricado com bolsa interna; montagem e rejuntamento dos tubos; tubos 
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de limpeza em PVC branco com 150 mm de diâmetro; vedação do tampo com betume; reaterro, 
compactação e remoção da sobra de terra. 

49.13.040 FILTRO BIOLÓGICO ANAERÓBIO COM ANÉIS PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO DIÂMETRO 
2,84 M, H = 2,50 M 

1) Será medido por unidade de filtro executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução dos 
serviços de escavação da vala e apiloamento do fundo; lastro de brita; drenagem do lençol 
freático com tubo de PVC branco com 150 mm de diâmetro; base e tampa em concreto armado 
moldado in loco; fundo falso, calha vertedoura e tampão em concreto armado pré-moldado; 
tubos de concreto pré-fabricado com bolsa interna; montagem e rejuntamento dos tubos; tubos 
de limpeza em PVC branco com 150 mm de diâmetro; vedação do tampo com betume; reaterro, 
compactação e remoção da sobra de terra. 

49.14.000 FOSSA SÉPTICA 

49.14.010 FOSSA SÉPTICA CÂMARA ÚNICA COM ANÉIS PRÉ-MOLDADOS EM CONCRETO, DIÂMETRO 
EXTERNO DE 1,50 M E ALTURA ÚTIL DE 1,50 M 

1) Será medido por unidade de fossa executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução dos 
serviços de escavação da vala e apiloamento do fundo; lastro de brita; drenagem do lençol 
freático com tubo de PVC para esgoto com 150 mm de diâmetro; fundo de concreto armado 
moldado in loco; anéis intermediários, pré-moldados em concreto, com diâmetro externo de 
1,50 m; anel cortina, pré-moldado em concreto, com diâmetro externo de 1,50 m; tampa, pré-
moldada em concreto, com diâmetro externo de 1,50 m, com chaminés de acesso e tampões de 
inspeção em peças pré-fabricadas de concreto armado; montagem e rejuntamento dos anéis; 
tubos de limpeza em ferro fundido classe HL com diâmetro de 6"; vedação do tampo com 
betume; reaterro, compactação e remoção da sobra de terra. 

49.14.020 FOSSA SÉPTICA CÂMARA ÚNICA COM ANÉIS PRÉ-MOLDADOS EM CONCRETO, DIÂMETRO 
EXTERNO DE 2,50 M E ALTURA ÚTIL DE 2,50 M 

1) Será medido por unidade de fossa executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução dos 
serviços de escavação da vala e apiloamento do fundo; lastro de brita; drenagem do lençol 
freático com tubo de PVC para esgoto com 150 mm de diâmetro; fundo de concreto armado 
moldado in loco; anéis intermediários, pré-moldados em concreto, com diâmetro externo de 
2,50 m; anel cortina, pré-moldado em concreto, com diâmetro externo de 2,50 m; tampa, pré-
moldada em concreto, com diâmetro externo de 2,50 m, com chaminés de acesso e tampões de 
inspeção em peças pré-fabricadas de concreto armado; montagem e rejuntamento dos anéis; 
tubos de limpeza em ferro fundido classe HL com diâmetro de 6"; vedação do tampo com 
betume; reaterro, compactação e remoção da sobra de terra. 

49.14.030 FOSSA SÉPTICA CÂMARA ÚNICA COM ANÉIS PRÉ-MOLDADOS EM CONCRETO, DIÂMETRO 
EXTERNO DE 2,50 M E ALTURA ÚTIL DE 4,00 M 

1) Será medido por unidade de fossa executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução dos 
serviços de escavação da vala e apiloamento do fundo; lastro de brita; drenagem do lençol 
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freático com tubo de PVC para esgoto com 150 mm de diâmetro; fundo de concreto armado 
moldado in loco; anéis intermediários, pré-moldados em concreto, com diâmetro externo de 
2,50 m; anel cortina, pré-moldado em concreto, com diâmetro externo de 2,50 m; tampa, pré-
moldada em concreto, com diâmetro externo de 2,50 m, com chaminés de acesso e tampões de 
inspeção em peças pré-fabricadas de concreto armado; montagem e rejuntamento dos anéis; 
tubos de limpeza em ferro fundido classe HL com diâmetro de 6"; vedação do tampo com 
betume; reaterro, compactação e remoção da sobra de terra. 

49.14.061 SM01 – SUMIDOURO – POÇO ABSORVENTE 

1) Será medido por metro de poço absorvente executado, considerando-se a profundidade 
efetivamente escavada para sua execução (m).  

2) O item remunera o fornecimento de material e a execução de poço absorvente para sumidouro 
em anéis pré-moldados de concreto armado, com diâmetro externo de 2,00 m, argamassa para o 
rejunte e vedação entre as peças, composta por cimento, areia e hidrófugo tipo vedacit ou 
equivalente, equipamentos e mão de obra necessários para a colocação, montagem e 
rejuntamento dos anéis, independente do tipo de solo e da profundidade escavada, apiloamento 
e lastreamento do fundo do poço, com brita nº 3 e 50 cm de espessura, inclusive eventual 
escoramento que se fizer necessário. Não remunera serviços de escavação, reaterro e tampão. 

49.14.071 TAMPÃO PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO ARMADO PARA SUMIDOURO COM DIÂMETRO 
EXTERNO DE 2,00 M 

1) Será medido por unidade de tampão de sumidouro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampão pré-moldado de concreto armado para 
fechamento de sumidouro com diâmetro externo de 2,00 m, inclusive materiais e acessórios 
para instalação. 

49.15.000 ANEL E ADUELA PRÉ-MOLDADOS 

49.15.010 ANEL PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO COM DIÂMETRO DE 0,60 M 

1) Será medido por comprimento, em frações mínimas de 0,50 m, de anel pré-moldado instalado 
(m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de anéis pré-moldados em concreto armado, 
encaixe tipo macho e fêmea, com diâmetro externo de 0,60 m e altura de 0,50 m; argamassa 
para o rejunte e vedação entre as peças, composta por cimento, areia e hidrófugo tipo vedacit ou 
equivalente; equipamentos e mão de obra necessários para a colocação, montagem e 
rejuntamento dos anéis. Não remunera serviços de escavação, lastro, base, pescoço ou tampo. 

49.15.030 ANEL PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO COM DIÂMETRO DE 0,80 M 

1) Será medido por comprimento, em frações mínimas de 0,50 m, de anel pré-moldado instalado 
(m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de anéis pré-moldados em concreto armado, 
encaixe tipo macho e fêmea, com diâmetro externo de 0,80 m e altura de 0,50 m; argamassa 
para o rejunte e vedação entre as peças, composta por cimento, areia e hidrófugo tipo vedacit ou 
equivalente; equipamentos e mão de obra necessários para a colocação, montagem e 
rejuntamento dos anéis. Não remunera serviços de escavação, lastro, base, pescoço ou tampo. 

49.15.040 ANEL PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO COM DIÂMETRO DE 1,20 M 
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1) Será medido por comprimento, em frações mínimas de 0,50 m, de anel pré-moldado instalado 
(m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de anéis pré-moldados em concreto armado, 
encaixe tipo macho e fêmea, com diâmetro externo de 1,20 m e altura de 0,50 m; argamassa 
para o rejunte e vedação entre as peças, composta por cimento, areia e hidrófugo tipo vedacit ou 
equivalente; equipamentos e mão de obra necessários para a colocação, montagem e 
rejuntamento dos anéis. Não remunera serviços de escavação, lastro, base, pescoço ou tampo. 

49.15.050 ANEL PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO COM DIÂMETRO DE 1,50 M 

1) Será medido por comprimento, em frações mínimas de 0,50 m, de anel pré-moldado instalado 
(m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de anéis pré-moldados em concreto armado, 
encaixe tipo macho e fêmea, com diâmetro externo de 1,50 m e altura de 0,50 m; argamassa 
para o rejunte e vedação entre as peças, composta por cimento, areia e hidrófugo tipo vedacit ou 
equivalente; equipamentos e mão de obra necessários para a colocação, montagem e 
rejuntamento dos anéis. Não remunera serviços de escavação, lastro, base, pescoço ou tampo. 

49.15.060 ANEL PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO COM DIÂMETRO DE 1,80 M 

1) Será medido por comprimento, em frações mínimas de 0,50 m, de anel pré-moldado instalado 
(m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de anéis pré-moldados em concreto armado, 
encaixe tipo macho e fêmea, com diâmetro externo de 1,80 m e altura de 0,50 m; argamassa 
para o rejunte e vedação entre as peças, composta por cimento, areia e hidrófugo tipo vedacit ou 
equivalente; equipamentos e mão de obra necessários para a colocação, montagem e 
rejuntamento dos anéis. Não remunera serviços de escavação, lastro, base, pescoço ou tampo. 

49.15.100 ANEL PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO COM DIÂMETRO DE 3,00 M 

1) Será medido por comprimento, em frações mínimas de 0,50 m, de anel pré-moldado instalado 
(m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de anéis pré-moldados em concreto armado, 
encaixe tipo macho e fêmea, com diâmetro externo de 3,00 m e altura de 0,50 m; argamassa 
para o rejunte e vedação entre as peças, composta por cimento, areia e hidrófugo tipo vedacit ou 
equivalente; equipamentos e mão de obra necessários para a colocação, montagem e 
rejuntamento dos anéis. Não remunera serviços de escavação, lastro, base, pescoço ou tampo. 

49.16.000 ACESSÓRIOS HIDRÁULICOS PARA ÁGUA DE REUSO 

49.16.050 REALIMENTADOR AUTOMÁTICO, DN = 1 

1) Será medido por unidade de realimentador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de realimentador automático, com diâmetro nominal de 1"; 
referência comercial: Acqua Save ou equivalente. Remunera também material de vedação, 
materiais acessórios e mão de obra para a instalação do realimentador. 

49.16.051 SIFÃO LADRÃO EM POLIETILENO PARA EXTRAVASÃO, DIÂMETRO DE 100MM 

1) Será medido por unidade de sifão instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de sifão ladrão em polietileno para extravasão, com 
diâmetro de 100mm; referência comercial: Acqua Save ou equivalente. Remunera também 
material de vedação, materiais acessórios e mão de obra para a instalação do sifão. 
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50.00.000 DETECÇÃO, COMBATE E PREVENÇÃO A INCÊNDIO 

50.01.000 HIDRANTES E ACESSÓRIOS 

50.01.030 ABRIGO DUPLO PARA HIDRANTE / MANGUEIRA, COM VISOR E SUPORTE (EMBUTIR E 

EXTERNO) 

1) Será medido por unidade de abrigo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do abrigo duplo constituído por: quadro em chapa de aço 

nº 20, com pintura esmalte vermelho, nas dimensões de 120 x 90 x 30 cm; portas em chapa de 

aço nº 20, com pintura esmalte vermelho; visor em vidro liso com a inscrição "INCÊNDIO", em 

ambas as portas; dois suportes para mangueiras; dobradiças e puxadores em latão cromado; 

materiais acessórios e a mão de obra necessária à instalação completa do abrigo, de acordo com 

as exigências do Corpo de Bombeiros. 

50.01.060 ABRIGO PARA HIDRANTE / MANGUEIRA (EMBUTIR E EXTERNO) 

1) Será medido por unidade de abrigo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de abrigo para hidrante completo, em chapa de 

ferro nº 14, nas dimensões de 60 x 90 x 20 cm, inclusive materiais acessórios para a fixação. 

50.01.080 MANGUEIRA COM UNIÃO DE ENGATE RÁPIDO, DN = 1 1/2" (38 MM) 

1) Será medido por comprimento de mangueira instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de mangueira com reforço têxtil em fios 

sintéticos, revestida internamente de borracha, pressão mínima de prova de 28 kgf / cm², 

pressão mínima de ruptura de 55 kgf / cm², pressão mínima de trabalho de 14 kgf / cm², 

conforme NBR 11861, diâmetro de 1 1/2", com união de engate rápido. 

50.01.090 BOTOEIRA PARA ACIONAMENTO DE BOMBA DE INCÊNDIO TIPO QUEBRA-VIDRO 

1) Será medido por unidade de botoeira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de botoeira para acionamento de bomba, tipo 

quebra-vidro; caixa em chapa de plástico na cor vermelha, botão liga e desliga, com um 

martelo. 

50.01.100 MANGUEIRA COM UNIÃO DE ENGATE RÁPIDO, DN = 2 1/2" (63 MM) 

1) Será medido por comprimento de mangueira instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de mangueira com reforce têxtil em fios 

sintéticos, revestida internamente de borracha, pressão mínima de prova de 28 kgf / cm², 

pressão mínima de ruptura de 55 kgf / cm², pressão mínima de trabalho de 14 kgf / cm², 

conforme NBR 11861, diâmetro de 2 1/2", com união de engate rápido. 

50.01.110 ESGUICHO DE LATÃO COM ENGATE RÁPIDO, DN = 2 1/2", JATO REGULÁVEL 

1) Será medido por unidade de esguicho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de esguicho regulável com as características: 

fechamento por válvula central, com três posições: bocal fechado, jato sólido e neblina com 
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variação de leque até 120º; bocal estriado com anel de borracha para proteção; engate rápido; 

diâmetro da base de 2 1/2"; vazão 229 GPM a 100 PSI; em latão polido. 

50.01.130 ABRIGO SIMPLES COM SUPORTE, EM AÇO INOXIDÁVEL ESCOVADO, PARA MANGUEIRA DE 

1 1/2”, PORTA EM VIDRO TEMPERADO JATEADO - INCLUSIVE MANGUEIRA DE 30 M 

(2 X 15 M)  

1) Será medido por unidade de abrigo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de abrigo simples para mangueira de hidrante 

completo; sobrepor / externo, em chapa de aço inoxidável escovado AISI 304 / 316, nas 

dimensões de 60 x 90 x 17 cm, suporte para mangueira em aço inoxidável tipo meia lua; porta  

frontal em vidro temperado e jateado com a inscrição "INCENDIO"; referência comercial: 

Firex, RWinox, Gilfire ou equivalente; inclusive ferragens, trinco, registro globo angular 

45° Ø 2 1/2"; chave tipo storz dupla em latão de alta densidade e resistência para Ø 1  1/2" ou 

2 1/2"; tampão de engate rápido storz em latão com corrente para fixação Ø 1 1/2"; dois 

módulos de mangueiras de Ø 1 1/2", com reforço têxtil em fios sintéticos, revestidas 

internamente de borracha, pressão mínima de trabalho de 14  kgf / cm² e pressão mínima de 

ruptura de 55 kgf / cm² conforme NBR 11861; comprimento total de 30 m (2 módulos de 

15 m cada); um adaptador de engate rápido storz em latão Ø 2 1/2" x 1 1/2"; um esguicho em 

latão polido com jato regulável de Ø 1 1/2" (38 mm), operação em 3 posições: bocal fechado, 

jato sólido e jato neblina; niple cônico galvanizado a fogo Ø 2 1/2"; parafusos com arruelas de 

latão e bucha S-8; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessários para 

instalação completa de todos os componentes e serviço de pintura esmalte brilhante, de acordo 

com as exigências do Corpo de Bombeiros. 

50.01.160 ADAPTADOR DE ENGATE RÁPIDO, EM LATÃO, DE 2 1/2" X 1 1/2" 

1) Será medido por unidade de adaptador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de adaptador de engate rápido, em latão, com 

diâmetro de 2 1/2" x 1 1/2". 

50.01.170 ADAPTADOR DE ENGATE RÁPIDO, EM LATÃO, DE 2 1/2" X 2 1/2" 

1) Será medido por unidade de adaptador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de adaptador de engate rápido, em latão, com 

diâmetro de 2 1/2" x 2 1/2". 

50.01.180 HIDRANTE DE COLUNA COM DUAS SAÍDAS, 4" X 2 1/2", SIMPLES 

1) Será medido por unidade de hidrante instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de hidrante de coluna, constituído por: hidrante tipo "T", em 

tubo de aço schedule 40, coluna flangeada de 4", duas saídas de 2 1/2", acabamento com 

pintura esmalte vermelho; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do hidrante, de acordo com as exigências do Corpo de Bombeiros. 

50.01.190 TAMPÃO DE ENGATE RÁPIDO, EM LATÃO, DN = 2 1/2", COM CORRENTE 

1) Será medido por unidade de tampão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampão de engate rápido, em latão, com 

corrente para fixação, diâmetro nominal de 2 1/2", para válvula globo angular de 45º; não 

remunera o fornecimento e instalação do adaptador de engate rápido. 
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50.01.200 TAMPÃO DE ENGATE RÁPIDO, EM LATÃO, DN = 1 1/2", COM CORRENTE 

1) Será medido por unidade de tampão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampão de engate rápido, em latão, com 

corrente para fixação, diâmetro nominal de 1 1/2", para válvula globo angular de 45º; não 

remunera o fornecimento e instalação do adaptador de engate rápido. 

50.01.210 CHAVE PARA CONEXÃO DE ENGATE RÁPIDO 

1) Será medido por unidade de chave instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação, no local de utilização, de chave para conexão de 

engate rápido, tipo Storz dupla em latão de alta densidade e resistência, com as características: 

utilização em conexões de engate rápido com diâmetro de 1 1/2", ou 2 1/2"; comprimento de 

300 mm e espessura de 6 mm; corpo em latão fundido escovado. 

50.01.220 ESGUICHO DE LATÃO COM ENGATE RÁPIDO, DN = 1 1/2", JATO REGULÁVEL 

1) Será medido por unidade de esguicho instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de esguicho regulável com as características: 

fechamento por válvula central, com três posições: bocal fechado, jato sólido e neblina com 

variação de leque até 120º; bocal estriado com anel de borracha para proteção; engate rápido; 

diâmetro da base de 1 1/2"; em latão polido. 

50.01.320 ABRIGO DE HIDRANTE DE 1 1/2" COMPLETO - INCLUSIVE MANGUEIRA DE 30 M (2 X 15 M) 

1) Será medido por unidade de abrigo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do armário em chapa nº 20, com cesto para mangueira, nas 

dimensões de 60 x 90 x 17 cm; porta com ventilação e visor de vidro, inclusive ferragens e 

trinco; registro globo angular (45º) de 2 1/2"; Chave tipo Storz dupla em latão de alta densidade 

e resistência, de Ø 1 1/2´ e/ou 2 1/2´, tampão de engate rápido, em latão, com corrente para 

fixação, diâmetro nominal de 1 1/2"; duas mangueiras de 1 1/2" em fibra sintética, revestidas 

internamente de borracha, pressão mínima de prova de 28 kgf / cm², pressão mínima de ruptura 

de 55 kgf / cm², pressão mínima de trabalho de 14 kgf / cm², conforme NBR 11861, 

comprimento total de 30 m, em dois módulos de 15 m cada; adaptador de engate rápido de latão 

de 2 1/2" x 1 1/2"; esguicho em latão com jato regulável de 1 1/2” (38 mm) que opera em 3 

posições: bocal fechado, jato sólido e neblina; niple cônico galvanizado a fogo 2 1/2"; 

parafusos diâmetro 6 mm com arruela de latão, bucha plástica S 8 e a mão de obra necessária à 

instalação completa de todos os componentes; remunera também o serviço de pintura esmalte 

na cor vermelho brilhante. 

50.01.330 ABRIGO DE HIDRANTE DE 2 1/2" COMPLETO - INCLUSIVE MANGUEIRA DE 30 M (2 X 15 M) 

1) Será medido por unidade de abrigo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do armário em chapa nº 20, com cesto para mangueira, nas 

dimensões de 60 x 90 x 17 cm; porta com ventilação e visor de vidro, inclusive ferragens e 

trinco; registro globo angular (45º) de 2 1/2"; chave tipo Storz dupla em latão de alta densidade 

e resistência, de Ø 1 1/2´ e/ou 2 1/2´, tampão de engate rápido, em latão, com corrente para 

fixação, diâmetro nominal de 1 1/2"; duas mangueiras de 1 1/2" com reforço têxtil em fios 

sintéticos, revestidas internamente de borracha, pressão mínima de prova de 28 kgf / cm², 

pressão mínima de ruptura de 55 kgf / cm², pressão mínima de trabalho de 14 kgf / cm², 

conforme NBR 11861, comprimento total de 30 m, em dois módulos de 15 m cada; adaptador 
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de engate rápido de latão de 2 1/2" x 1 1/2"; esguicho em latão com jato regulável de 2 1/2” 

(63 mm) que opera em 3 posições: bocal fechado, jato sólido e neblina; niple cônico 

galvanizado a fogo 2 1/2"; parafusos diâmetro 6 mm com arruela de latão, bucha plástica S 8 e 

a mão de obra necessária à instalação completa de todos os componentes; remunera também o 

serviço de pintura esmalte na cor vermelho brilhante. 

50.01.340 ABRIGO PARA REGISTRO DE RECALQUE TIPO COLUNA, COMPLETO – INCLUSIVE 

TUBULAÇÕES E VÁLVULAS 

1) Será medido por unidade de abrigo completo executado e instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais necessários para execução de um abrigo, 

constituído por: alvenaria de bloco de concreto de vedação (19 x 19 x 39) cm, revestido com 

chapisco, emboço, reboco e pintura acrílica (inclusive preparo); base e laje de cobertura em 

concreto armado fck = 20,0 MPa e lastro de pedra britada. Remunera também o fornecimento 

de válvula de gaveta em bronze, com haste não ascendente e extremidades rosqueáveis, 

diâmetro nominal de 2 1/2" classe 200 libras, válvula de retenção vertical em bronze com 

diâmetro nominal de 2 1/2", niple cônico galvanizado a fogo 2 1/2"; tubo em aço galvanizado 

SCH40 sem costura e conexões com diâmetro nominal de 2 1/2" e pintura esmalte com 

acabamento acetinado ou brilhante (inclusive preparo). Remunera tampa em chapa de aço n°14, 

galvanizado, com dobradura tipo diamante, requadro em cantoneira de aço galvanizado de 

1" x 1" x 1/8", suporte externo em cantoneira de aço galvanizado de 1" x 1" x 1/4", dobradiças 

em perfis chatos de 1" x 1/4", rebite em aço, gancho porta-cadeado em aço galvanizado, 

aplicação de uma demão de galvanização a frio anticorrosiva e pintura esmalte com acabamento 

acetinado ou brilhante (inclusive preparo). Inclui materiais acessórios e de vedação; e mão de 

obra completa necessária para execução do abrigo, pinturas e preparos, serviços de limpeza, 

escavação, reaterro e apiloamento do terreno, e serviços de instalação completa de todos os 

componentes hidráulicos, inclusive testes de tubulação. 

50.02.000 REGISTRO E VÁLVULA CONTROLADORA 

50.02.020 BICO DE SPRINKLER CROMADO PENDENTE COM ROMPIMENTO DA AMPOLA A 68ºC 

1) Será medido por unidade de bico de sprinkler instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa bico de sprinkler cromado, tipo 

pendente com rompimento da ampola quando a temperatura ambiente atinge 68 graus 

centígrados, inclusive material de vedação. 

50.02.050 ALARME HIDRÁULICO TIPO GONGO  

1) Será medido por unidade de alarme instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de alarme tipo gongo; referência comercial Reliablel, Skop ou 

equivalente, para uso com válvula de governo, corpo em alumínio fundido ASTM-B-209, 

pintado na cor vermelha. Remunera também os suportes e acessórios para fixação e a mão de 

obra necessária para a instalação completa de alarme. 

50.02.060 BICO DE SPRINKLER TIPO “UP RIGHT” COM ROMPIMENTO DA AMPOLA A 68ºC  

1) Será medido por unidade de bico de sprinkler instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de bico de sprinkler tipo “Up Right” 

com rompimento da ampola quando a temperatura ambiente atinge 68 graus centígrados, 
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diâmetro de 1/2”, aprovação UL/FM, inclusive material de vedação; referências comerciais: 

Sipec, Alvenius, Javali, TCSA Prevenção contra Incêndio ou equivalente. 

50.02.080 VÁLVULA DE GOVERNO COMPLETA COM ALARME VGA, CORPO EM FERRO FUNDIDO, 

EXTREMIDADES FLANGEADAS E DN = 6” 

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de válvula de governo (retenção e alarme), 

extremidades flangeadas padrão ANSI B16.5, diâmetro nominal de 6", corpo em ferro 

fundido; conjunto completo composto de: alarme com gongo hidráulico, trim válvula de 

alarme e governo – 6 entradas, câmara de retardo, válvulas, tês, niples, cotovelos, uniões, 

filtros, drenos, tubos e pressostato; jogo de parafusos de aço galvanizado à fogo, porcas e 

arruelas PN 16; remunera também materiais acessórios e de vedação e a mão de obra 

necessária para a instalação completa do conjunto. Referência válvula governo da empresa 

Protector Fire ou equivalente. 

50.05.000 ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

50.05.021 FONTE ELETROIMÃ PARA INTERLIGAR À CENTRAL DO SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME 

DE INCÊNDIO 

1) Será medido por unidade de fonte eletroímã instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de fonte eletroímã para interligar à central do sistema de 

detecção e alarme de incêndio, alimentação 127 Vac ou 220 Vac, 2 baterias 12V / 40 Ah, uma 

saída para 45 eletroímãs; referência comercial GG0339 fabricação Gevi Gamma ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação. 

50.05.022 DESTRAVADOR MAGNÉTICO (ELETROÍMÃ) PARA PORTA CORTA-FOGO DE 24 VCC 

1) Será medido por unidade de destravador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de destravador magnético (Eletroímã), com 

alimentação em 24 Vdc para porta corta-fogo, em caixa metálica com pintura epóxi, capacidade 

10 kgf ± 05 kgf, instalação abrigada, com a função de segurar a porta corta-fogo aberta e ao 

acionar o alarme ele libera; referência comercial Gevi Gamma, Ideal ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação. 

50.05.060 CENTRAL DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA, COMPLETA, PARA ATÉ 6.000 W 

1) Será medido por unidade de central de iluminação instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de Central para iluminação de emergência, completa (incluso 

9 baterias de 150A - 1h30 min), que corresponde a 5000 a 7500 W; referência comercial 

Unilamp USE  110 / 7000, fabricação Unitron ou equivalente, inclusive acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação da central. 

50.05.070 LUMINÁRIA PARA UNIDADE CENTRALIZADA PENDENTE, COMPLETA COM LÂMPADAS 

FLUORESCENTES COMPACTAS DE 9 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular, tipo pendente, dupla face para 

balizamento ou aclaramento, para instalação em suporte ou haste, com base metálica em 
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acabamento pintura epóxi na cor branca; com difusor em acrílico leitoso com ou sem indicação 

de sinalização; reator e lâmpada fluorescente compacta tipo Dulux ou PL de 9 W, ou lâmpada 

compacta eletrônica com reator embutido de 9 W; referência comercial LFA-18D/2F da 

Aureon, LM-12.02.09/DFTL, fabricação Unitron, ou equivalente, para instalação em corrente 

contínua junto à unidade centralizada; inclusive materiais acessórios e a mão de obra para a 

instalação da luminária. 

50.05.080 LUMINÁRIA PARA UNIDADE CENTRALIZADA DE SOBREPOR, COMPLETA COM LÂMPADA 

FLUORESCENTE DE 15 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular de sobrepor, com uma face para 

balizamento ou aclaramento constituída por: base metálica com acabamento em pintura epóxi; 

difusor prismático em acrílico, com ou sem indicação de sinalização; reator e lâmpada 

fluorescente compacta tipo Dulux ou PL de 15 W, ou lâmpada compacta eletrônica com reator 

embutido de 15 W; referência comercial G 45 da Gevi Gama ou equivalente, para instalação em 

corrente contínua junto à unidade centralizada; inclusive materiais acessórios e a mão de obra 

para a instalação da luminária. 

50.05.160 MÓDULO PARA ADAPTAÇÃO DE LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, AUTONOMIA DE 

90 MINUTOS PARA LÂMPADA FLUORESCENTE DE 32 W  

1) Será medido por unidade de módulo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de módulo para adaptação de iluminação de 

emergência, constituído por fonte de energia dotada de botão de funcionamento e teste de 

carga, bateria, tensão de operação de 127 V, com autonomia de 90 minutos e tempo de recarga 

de 24 horas para uma lâmpada fluorescente de 32 W, para sistema endereçável. 

50.05.170 ACIONADOR MANUAL TIPO QUEBRA VIDRO EM CAIXA PLÁSTICA 

1) Será medido por unidade de acionador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de acionador manual tipo quebra-vidro; referência 

comercial AC-01FCS da Maximus, CL-213 da Chander Fire, AM-1 / AM-2, AM-1 / PT da 

Renglan ou equivalente. 

50.05.210 DETECTOR TERMOVELOCIMÉTRICO COM BASE - ENDEREÇÁVEL 

1) Será medido por unidade de detector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do detector termovelocimétrico com base, 

endereçável. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a 

instalação. 

50.05.214 DETECTOR DE GÁS LIQUEFEITO (GLP), GÁS NATURAL (GN) OU DERIVADOS DE METANO 

1) Será medido por unidade de detector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de detector ou sensor de gás liquefeito (GLP), 

gás natural (GN) ou derivados de metano, endereçável; referência comercial fabricante Gevi 

Gamma, MGS-550 da Bacharach, MGC 1000 fabricante Minipa ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios e mão de obra necessários para a instalação. 

50.05.230 SIRENE AUDIOVISUAL TIPO ENDEREÇÁVEL 

1) Será medido por unidade de sirene instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de sirene audiovisual tipo endereçável, referência 

comercial VRE-SVF fabricante Verin, Strobe 99 dB da Siemens ou equivalente, em caixa 

plástica ABS na cor vermelha com difusor em acrílico, corrente de alarme de 100 mA, potência 

sonora de 90 a 110 dB a 1 m de distância, som bitonal e sinalização através de Leds vermelhos 

de alto brilho. 

50.05.240 LUMINÁRIA PARA BALIZAMENTO OU ACLARAMENTO, COMPLETA, COM LÂMPADA 

FLUORESCENTE COMPACTA DE 9 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular de sobrepor, com uma face para 

balizamento ou aclaramento constituída por: base de polipropileno aditivado; um difusor 

prismático em policarbonato com ou sem indicações de sinalização; reator e lâmpada 

fluorescente compacta tipo Dulux ou PL de 9 W, ou lâmpada compacta eletrônica com reator 

embutido de 9 W; referência comercial LFA-9/D Aureon, ou LM 220.01.09 F Unitron ou 

equivalente, para instalação em circuito com corrente alternada. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da luminária. 

50.05.250 CENTRAL DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA COMPLETA, AUTONOMIA 1 HORA, PARA ATÉ 

240 W 

1) Será medido por unidade de central de iluminação instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de central de iluminação de emergência com bateria selada, 

autonomia de 1 hora para alimentação de circuitos de iluminação de emergência até 

20 A / 240 W em 12 V, tensão de alimentação 110 / 220 V; referência comercial Unilamp 

BF / 42 Unitron, ou ILU 300 P / 12 V Gevi Gamma, ou referência CIE12/360 Aureon, ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação da central. 

50.05.260 BLOCO AUTÔNOMO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 

1 HORA, EQUIPADO COM DUAS LÂMPADAS DE 11 W 

1) Será medido por unidade de bloco autônomo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de bloco autônomo de iluminação de emergência, 

bateria com autonomia mínima de 1 hora, equipado com duas lâmpadas fluorescentes 

compactas de 11 W; referência comercial LANE 11 x 2 Unitron, ou F2 x 11 W Gevi Gamma ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação 

do bloco autônomo. 

50.05.270 CENTRAL DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO COMPLETA, AUTONOMIA DE 1 HORA, 

PARA 12 LAÇOS, 220 V / 12 V 

1) Será medido por unidade de central de sinalização de incêndio instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de central de sinalização de incêndio com bateria para 

autonomia de 1 hora, carregador e flutuador e de bateria automático, destinada à alimentação de 

equipamentos para detecção e alarme de incêndio, com acionamento manual por meio de 

botoeiras tipo quebra-vidro, disparo automático do alarme sonoro e indicação no painel ou 

quadro, até 12 laços em 12 V, consumo máximo de 55 W (em carga), tensão de alimentação 

220 V; referência comercial Decta 18P / 12 V da Gevi Gamma, ou CSIS 12 / 12 da Aureon, ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação 

da central. 
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50.05.280 SIRENE TIPO CORNETA DE 12 V 

1) Será medido por unidade de sirene instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de sirene tipo corneta, com potência nominal de 

12 V, potência sonora de 110 dB a 120 dB um metro de distância, potência elétrica de 48 W a 

20 W; referência comercial AN/12 V Aureon, GLK, DNI ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação da sirene. 

50.05.310 BLOCO AUTÔNOMO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 

3 HORAS, EQUIPADO COM 2 FARÓIS DE LÂMPADAS DE 21 / 55 W 

1) Será medido por unidade de bloco autônomo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de bloco autônomo de iluminação de emergência 

completo, em caixa plástica, para dois faróis de lâmpadas halógenas de 20 W com autonomia 

mínima de 06 horas, ou 02 faróis de lâmpadas halógenas de 55 W com autonomia mínima de 

03 horas; referência comercial H-42C / H-110C Gevi Gamma, ou BPF 20 / 55 Unitron, ou 

Aureonlux BLH 20N / 55N Aureon, ou AR-21 plus / AR-55 Walmonoff ou equivalente. 

50.05.400 SIRENE ELETRÔNICA EM CAIXA METÁLICA DE 4 X 4 

1) Será medido por unidade de sirene eletrônica instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de sirene eletrônica fabricada em caixa metálica 

de 4 x 4 pintada em epóxi, com 105 db à um metro e consumo de 12 ou 24 Vcc. 

50.05.430 DETECTOR ÓPTICO DE FUMAÇA COM BASE - ENDEREÇÁVEL 

1) Será medido por unidade de detector de fumaça instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de detector óptico de fumaça com base, 

endereçável; remunera também material acessório para instalação. 

50.05.440 PAINEL REPETIDOR DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO TIPO ENDEREÇÁVEL 

1) Será medido por unidade de painel instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de painel repetidor de detecção e alarme de 

incêndio endereçável com as seguintes características: display alfanumérico de 16 caracteres e 

duas linhas, 05 teclas de comando, capacidade de repetição, não necessita de bateria e nem ser 

ligada na rede elétrica, indicadores led´s de monitoração de status, alarme e comunicação; 

remunera também material acessórios para instalação. 

50.05.450 ACIONADOR MANUAL TIPO QUEBRA VIDRO - ENDEREÇÁVEL 

1) Será medido por unidade de acionador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de acionador manual tipo quebra vidro 

endereçável para acionamento de alarme tipo quebra vidro, em plástico ABS antichama, com 

acionamento automático através de botão push-botton ou manual através de chave reed swit; 

sistema de supervisão de estado de rede através de leds indicadores; remunera também material 

acessórios para instalação. Referência comercial: Ascael, Asc ou equivalente. 

50.05.470 MÓDULO ISOLADOR, MÓDULO ENDEREÇADOR PARA AUDIOVISUAL 

1) Será medido por unidade de módulo isolador, módulo endereçador para áudio visual instalado 

(un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação do módulo isolador / módulo endereçador para 

áudio visual; remunera também material acessórios para instalação. Referência comercial LSC-

ISO fabricação Global Fire ou equivalente. 

50.05.490 SINALIZADOR AUDIOVISUAL ENDEREÇÁVEL COM LED 

1) Será medido por unidade de sinalizador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do sinalizador audiovisual endereçável com LEDs 

pulsantes do tipo flash, sinalização sonora acima de 100 dB à um metro e consumo de 24 Vcc; 

referência comercial SAV-340 Intelbras ou equivalente; remunera também material acessórios 

para a instalação. 

50.05.491 SINALIZADOR VISUAL DE ADVERTÊNCIA 

1) Será medido por unidade de aparelho sinalizador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de aparelho sinalizador visual de advertência, 

para entrada e saída de veículos, com cúpula em policarbonato e suporte em chapa com pintura 

eletrostática anti ferrugem, com duas lâmpadas oscilantes (sem alarme sonoro) - 110 ou 220 

Volts; referência comercial SI-1006 fabricação Tecnodesign, RT23P fabricação Rontan, EG-30 

fabricação Seton ou equivalente 

50.05.492 SINALIZADOR AUDIOVISUAL DE ADVERTÊNCIA 

1) Será medido por unidade de aparelho sinalizador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de aparelho sinalizador audiovisual de 

advertência, para entrada e saída de veículos, com cúpula em policarbonato e suporte em chapa 

com pintura eletrostática anti ferrugem, com duas lâmpadas oscilantes (com alarme sonoro) - 

110 ou 220 Volts; referência comercial SI-1005 fabricação Tecnodesign, RT23PA fabricação 

Rontan, EG-30 fabricação Sonic ou equivalente. 

50.10.000 EXTINTORES 

50.10.030 EXTINTOR SOBRE RODAS DE GÁS CARBÔNICO - CAPACIDADE DE 10 KG 

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor sobre rodas de gás carbônico (CO2), 

capacidade extintora equivalente = 5 B (mínimo), agente extintor = gás carbônico, 

capacidade = 10 kg, destinado para a extinção de incêndios de classe "B" (líquidos inflamáveis) 

e "C" (equipamentos elétricos). Cilindro fabricado em tubo de aço carbono ASTM 1541, sem 

costura, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão 

forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 

a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável. Normas técnicas: 

NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15809. 

50.10.050 EXTINTOR SOBRE RODAS DE GÁS CARBÔNICO - CAPACIDADE DE 25 KG 

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor sobre rodas de gás carbônico (CO2), 

capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = gás carbônico, 

capacidade = 25 kg, destinado para a extinção de incêndios de classe "B" (líquidos inflamáveis) 

e "C" (equipamentos elétricos). Cilindro fabricado em tubo de aço carbono ASTM 1541, sem 
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costura, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão 

forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 

a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável. Com rodas para o 

manuseio. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15809. 

50.10.058 EXTINTOR MANUAL DE PÓ QUÍMICO SECO BC - CAPACIDADE DE 4 KG 

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, tipo 

portátil, capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = bicarbonato de 

sódio, capacidade = 4 kg, destinado para a extinção de incêndios de classe "B" (líquidos 

inflamáveis) e "C" (equipamentos elétricos. Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, 

calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com 

fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho de 

descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², 

mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável. Com suporte para fixação na 

parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 

50.10.060 EXTINTOR MANUAL DE PÓ QUÍMICO SECO BC - CAPACIDADE DE 8 KG 

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, tipo 

portátil, capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = bicarbonato de 

sódio, capacidade = 8 kg, destinado para a extinção de incêndios de classe "B" (líquidos 

inflamáveis) e "C" (equipamentos elétricos). Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, 

calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com 

fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho de 

descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², 

mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável. Com suporte para fixação na 

parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 

50.10.084 EXTINTOR MANUAL DE PÓ QUÍMICO SECO 20 BC - CAPACIDADE DE 12 KG 

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, tipo 

portátil, capacidade extintora equivalente = 20 BC (mínimo), agente extintor = bicarbonato de  

sódio, capacidade = 12 kg, destinado para a extinção de incêndios de classe "B" (líquidos 

inflamáveis) e "C" (equipamentos elétricos); cilindro fabricado em chapa de aço carbono, 

calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com 

fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho de 

descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², 

mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável, com suporte para fixação na 

parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 

50.10.090 EXTINTOR SOBRE RODAS DE PÓ QUÍMICO SECO 20 BC - CAPACIDADE DE 20 KG 

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor sobre rodas de pó químico seco, 

capacidade extintora equivalente = 20 BC, agente extintor = bicarbonato de sódio, 

capacidade = 20 kg, destinado para a extinção de incêndios de classe "B" (líquidos inflamáveis) 

e "C" (equipamentos elétricos). Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com 
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fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com fundo primer e 

esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho de descarga 

intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira 

para alta pressão e esguicho difusor indeformável. Com suporte para fixação na parede. Normas 

técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15809. 

50.10.100 EXTINTOR MANUAL DE ÁGUA PRESSURIZADA - CAPACIDADE DE 10 LITROS 

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de água pressurizada, tipo 

portátil, capacidade extintora equivalente = 2 A (mínimo), agente extintor = água, 

capacidade = 10 litros, destinado para a extinção de incêndios de classe "A" (madeira e papel). 

Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, 

soldado pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado 

com válvula de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de 

segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor 

indeformável. Com suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 

e NBR 15808. 

50.10.110 EXTINTOR MANUAL DE PÓ QUÍMICO ABC - CAPACIDADE DE 4 KG 

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, tipo 

portátil, capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = fosfato 

monoamônico, capacidade = 4 kg, destinado para a extinção de incêndios de classe 

"A" (madeira e papel), "B" (líquidos inflamáveis) e "C" (equipamentos elétricos). Cilindro 

fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado 

pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com 

válvula de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, 

calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável. 

Com suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 

50.10.120 EXTINTOR MANUAL DE PÓ QUÍMICO SECO ABC - CAPACIDADE DE 6 KG 

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, tipo 

portátil, capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = fosfato 

monoamônico, capacidade = 6 kg, destinado para a extinção de incêndios de classe 

"A" (madeira e papel), "B" (líquidos inflamáveis) e "C" (equipamentos elétricos). Cilindro 

fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado 

pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com 

válvula de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, 

calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável. 

Com suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 

50.10.140 EXTINTOR MANUAL DE GÁS CARBÔNICO 5BC - CAPACIDADE DE 6 KG 

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de gás carbônico (CO2), tipo 

portátil, destinado para a extinção de incêndios de classe “B" (líquidos inflamáveis) e 

"C" (equipamentos elétricos), capacidade extintora equivalente = 5 BC. Fabricado em tubo 
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cilíndrico de aço carbono sem costura SAE 1541, pintado externamente com pintura 

eletrostática a pó na cor vermelha. Montado com válvula de descarga em latão forjado tipo 

gatilho intermitente e dotado de dispositivo de segurança. Mangueira para alta pressão, 

esguicho difusor indeformável e suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, 

NBR 16357 e NBR 15808. 

50.10.210 SUPORTE PARA EXTINTOR DE PISO EM FIBRA DE VIDRO 

1) Será medido por unidade de suporte para extintor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte de piso para extintor em fibra de vidro 

na cor vermelha; referências comerciais: suporte nº13 da Gilfire, ou Comercial Fire, ou 

Evolumix, ou Metalcasty, ou Brinox, ou Protege ou equivalente. 

50.10.220 SUPORTE PARA EXTINTOR DE PISO EM AÇO INOXIDÁVEL 

1) Será medido por unidade de suporte para extintor instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte de piso para extintor base redonda em 

aço inoxidável; referência comercial: modelo nº 10 Gilinox fabricação Gilfire, ou Alto 

fabricação Protexfire, ou Comercial Fire, ou Evolumix, ou Metalcasty, ou Brinox, ou Protege 

ou equivalente. 

50.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

50.20.110 RECARGA DE EXTINTOR DE ÁGUA PRESSURIZADA 

1) Será medido por volume de água pressurizada, conforme a capacidade total do extintor (l). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de recarga para extintor de água pressurizada, 

independente da capacidade do extintor, inclusive o fornecimento e instalação de anel "o´ring", 

a retirada e a recolocação do extintor; remunera também o fornecimento de extintor substituto 

durante o tempo necessário para a recarga. 

50.20.120 RECARGA DE EXTINTOR DE GÁS CARBÔNICO 

1) Será medido por peso de gás carbônico, conforme a capacidade total do extintor (kg). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de recarga para extintor de gás carbônico, 

independente da capacidade do extintor, inclusive o fornecimento e instalação de anel "o´ring", 

a retirada e a recolocação do extintor; remunera também o fornecimento de extintor substituto 

durante o tempo necessário para a recarga. 

50.20.130 RECARGA DE EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO SECO 

1) Será medido por peso de pó químico seco, conforme a capacidade total do extintor (kg). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de recarga para extintor de pó químico seco, 

independente da capacidade do extintor, inclusive o fornecimento e instalação de anel "o´ring", 

a retirada e a recolocação do extintor; remunera também o fornecimento de extintor substituto 

durante o tempo necessário para a recarga. 

50.20.160 PINTURA DE EXTINTOR DE GÁS CARBÔNICO, PÓ QUÍMICO SECO, OU ÁGUA PRESSURIZADA, 

COM CAPACIDADE ACIMA DE 12 KG ATÉ 20 KG 

1) Será medido por unidade extintor pintado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento do serviço de teste hidrostático e da pintura à base de esmalte 

sintético vermelho, inclusive preparo de base, para extintor de gás carbônico, ou de pó químico 

seco, ou de água pressurizada, com capacidade acima de 12 kg até 20 kg. 

50.20.170 PINTURA DE EXTINTOR DE GÁS CARBÔNICO, PÓ QUÍMICO SECO, OU ÁGUA PRESSURIZADA, 

COM CAPACIDADE ATÉ 12 KG 

1) Será medido por unidade extintor pintado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de teste hidrostático e da pintura à base de esmalte 

sintético vermelho, inclusive preparo de base, para extintor de gás carbônico, ou de pó químico 

seco, ou de água pressurizada, com capacidade até 12 kg. 

50.20.200 RECOLOCAÇÃO DE BICO DE SPRINKLER 

1) Será medido por unidade de bico de sprinkler recolocado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra, inclusive materiais necessários para 

instalação completa de bico de sprinkler, de acordo com as normas vigentes do Corpo de 

Bombeiros. Não remunera o bico de sprinkler. 
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54.00.000 PAVIMENTAÇÃO E PASSEIO 

54.01.000 PAVIMENTAÇÃO PREPARO DE BASE 

54.01.010 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE SUPERFÍCIE, SEM CONTROLE DO 

PROCTOR NORMAL 

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e 

compactação executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a 

execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e 

compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento 

da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

54.01.030 ABERTURA E PREPARO DE CAIXA ATÉ 40 CM, COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO MÍNIMO DE 

95% DO PN E TRANSPORTE ATÉ O RAIO DE 1 KM 

1) Será medido por área de superfície com abertura e preparo de caixa executado, nas dimensões 

especificadas em projeto, com profundidade variável até 40 cm (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos equipamentos e mão de obra necessários para a execução 

dos serviços: corte e homogeneização do solo, para camadas até 40 cm de profundidade; 

compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor normal, conforme 

exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às características e qualidade do 

material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e 

homogeneidade das camadas; acabamento da superfície, admitindo-se cortes, quando 

necessário, para o acerto das cotas; controle geométrico e ensaios geotécnicos. Toda a execução 

dos serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e 

quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. 

Remunera também os serviços: mobilização e desmobilização; carga mecanizada do solo 

excedente, após a compactação e o nivelamento; transporte, interno a obra, num raio de um 

quilômetro e o descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro. 

54.01.050 COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO MÍNIMO DE 95 % DO PROCTOR NORMAL 

1) Será medido por volume acabado de subleito, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a 

execução de compactação de subleito, englobando os serviços: espalhamento de solo fornecido, 

previamente selecionado; homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em 

relação ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico 

com relação às características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à 

umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas; acabamento da superfície, 

admitindo-se cortes, quando necessário, para o acerto das cotas; controle geométrico e ensaios 

geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer 

às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 6459, NBR 7180, 

NBR 7181 e NBR 7182. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Não 

remunera o fornecimento de solo. 
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54.01.200 BASE DE MACADAME HIDRÁULICO 

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em projeto 

(m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 

necessários para a execução da sub-base ou base em macadame hidráulico, compreendendo: o 

fornecimento de pedra britada usinada números 3 e 4, pó de pedra, nas quantidades 

proporcionais incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga, compressão 

e enchimento com agregado miúdo, dos vazios remanescentes na distribuição dos agregados 

graúdos, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais 

utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 

49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

54.01.210 BASE DE BRITA GRADUADA 

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em projeto 

(m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 

necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o 

fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, 

descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera 

também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos 

florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos 

Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 

54.01.220 BASE DE BICA CORRIDA 

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em projeto 

(m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 

necessários para a execução da sub-base ou base em bica corrida, compreendendo: o 

fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, 

descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera 

também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos 

florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos 

Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

54.01.230 BASE DE MACADAME BETUMINOSO 

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em projeto 

(m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 

necessários para a execução da sub-base ou base em macadame betuminoso, compreendendo: o 

fornecimento de pedra britada usinada números 1 e 3, pedrisco, cimento asfáltico tipo CAP 7 

(85 / 100), nas quantidades proporcionais necessárias à execução do macadame betuminoso, 

incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga, interpenetração, de 

agregados e material betuminoso, por compressão de camadas sobrepostas e alternadas, 

regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de 

mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados 
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deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 

49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

54.01.300 PAVIMENTO DE CONCRETO ROLADO (CONCRETO POBRE) PARA BASE DE PAVIMENTO 

RÍGIDO 

1) Será medido por volume de base de concreto rolado nas dimensões especificadas em projeto 

(m³). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários para a 

execução de base de concreto rolado (concreto pobre) para pavimento rígido, constituída por 

cimento portland, agregados e água, os materiais e a dosagem deverão atender a especificação 

na NORMA DNIT 056/2013-ES, inclui ainda o transporte até o local de aplicação, descarga, 

espalhamento, regularização e compactação do material. 

54.01.400 ABERTURA DE CAIXA ATÉ 25 CM, INCLUI ESCAVAÇÃO, COMPACTAÇÃO, TRANSPORTE E 

PREPARO DO SUB-LEITO 

1) Será medido por área de superfície com abertura e preparo de caixa executado, nas dimensões 

especificadas em projeto, com profundidade variável até 25 cm (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos equipamentos e a mão de obra necessários para a 

execução da abertura de caixa, compreendendo a escavação até 25 cm; remoção até o primeiro 

quilômetro; o transporte do material de bota-fora, até 5km, além do primeiro quilômetro, a 

execução do preparo do sub-leito compreendendo a regularização, escarificação e a 

compactação de camada de 15 cm, abaixo dos 25 cm escavados; o fornecimento de terra, caso 

não haja troca de solo, ou solo reforçado com aditivos químicos, brita, cal ou cimento. Entende-

se por fornecimento de terra o material que foi escavado e, não transportado além do primeiro 

quilômetro, seja utilizado para a regularização de caixa. 

54.01.410 VARRIÇÃO DE PAVIMENTO PARA RECAPEAMENTO 

1) Será medido por área real de varrição de pavimento executado (m²). 

2) O item remunera mão de obra necessária para a execução de varrição de pavimento para 

recapeamento. 

54.02.000 PAVIMENTAÇÃO COM PEDRISCO E REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

54.02.030 REVESTIMENTO PRIMÁRIO COM PEDRA BRITADA, COMPACTAÇÃO MÍNIMA DE 95% DO 

PROCTOR NORMAL 

1) Será medido por volume de revestimento acabado, após a compactação, nas dimensões 

especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 

necessários para a execução de revestimento primário com pedra britada misturada com solo 

local, compreendendo: o fornecimento de pedra britada usinada número 2, a 50% do volume 

inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; escarificação do solo, 

espalhamento e umedecimento; compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do 

proctor normal, conforme exigências do projeto; formas laterais e acabamento final da 

superfície. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização; controle 

geométrico e ensaios tecnológicos. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais 
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utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 

49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 

54.03.000 PAVIMENTAÇÃO FLEXÍVEL 

54.03.200 CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE - BINDER 

1) Será medido por volume de concreto asfáltico usinado a quente (Binder) acabado, nas 

dimensões especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 

necessários para a execução de camada para base de pista de rolamento em concreto asfáltico 

usinado a quente tipo Binder, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea 

a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, 

transporte até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, 

compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

54.03.210 CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE - CBUQ 

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) acabado, nas 

dimensões especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 

necessários para a execução de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente 

tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, 

executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até 

o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e 

acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

54.03.221 RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO 

QUENTE - CBUQ 

1) Será medido por volume de concreto asfáltico usinado quente (CBUQ) acabado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 

necessários para a execução de restauração de pavimento asfáltico como tamponamento de 

buracos, ou de reparos em pavimentos asfálticos com concreto betuminoso usinado quente - 

CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada 

em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de 

aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento 

final. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

54.03.230 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas 

em projeto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 

necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços: 

fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte 

até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

54.03.240 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE 
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1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas 

em projeto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 

necessários para a execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendo os 

serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o 

local de aplicação; aplicação do asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.  

54.03.250 REVESTIMENTO DE PRÉ-MISTURADO A QUENTE 

1) Será medido por volume de pré-misturado a quente (PMQ) acabado, nas dimensões 

especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 

necessários para a execução de camada de rolamento em pré-misturado a quente tipo PMQ, 

compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em usina 

de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de 

aplicação, descarga; execução de camada de pré-misturado a quente, compactação e 

acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

54.03.260 REVESTIMENTO DE PRÉ-MISTURADO A FRIO 

1) Será medido por volume de pré-misturado a frio (PMF) acabado, nas dimensões especificadas 

em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 

necessários para a execução de camada de rolamento em pré-misturado a frio tipo PMF, 

compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a frio, executada em usina de 

agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação, 

descarga; execução de camada de pré-misturado a quente, compactação e acabamento final. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

54.04.000 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E BLOCOS DE CONCRETO 

54.04.030 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS, SEM REJUNTE 

1) Será medido pela área total de piso pavimentado com paralelepípedos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de paralelepípedos, areia grossa, materiais e mão 

de obra necessários para a execução de pavimento em paralelepípedo sobre coxim de areia, 

abrangendo os serviços: apiloamento manual da superfície; lançamento e execução do lastro em 

areia, com altura média de 10 cm; assentamento dos paralelepípedos, na seqüência das bordas 

para o centro e, quando em rampa de baixo para cima; arremate das bordas laterais, para 

impedir o escorregamento das peças. Não remunera a compactação mecanizada da superfície, 

lastro de concreto, ou brita, quando necessário e, os serviços de rejuntamento das peças. 

54.04.040 REJUNTAMENTO DE PARALELEPÍPEDO COM AREIA 

1) Será medido pela área total de pavimento rejuntado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, areia grossa, materiais e mão de 

obra necessários para a execução de rejuntamento de pavimento em paralelepípedo, abrangendo 

os serviços: lançamento e espalhamento de areia grossa, compactação final do pavimento por 
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meio de rolo compactador autopropelido vibratório em aço com cilindros lisos e acabamentos 

finais da superfície. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

54.04.050 REJUNTAMENTO DE PARALELEPÍPEDO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 

1) Será medido pela área total de pavimento rejuntado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de cimento, areia lavada, materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a execução de rejuntamento de pavimento em paralelepípedo, 

abrangendo os serviços: preparo da argamassa de cimento e areia lavada no traço 1:3; aplicação 

da argamassa nas juntas dos paralelepípedos e acabamentos finais da superfície. 

54.04.060 REJUNTAMENTO DE PARALELEPÍPEDO COM ASFALTO E PEDRISCO 

1) Será medido pela área total de pavimento rejuntado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 

necessários para a execução de rejuntamento de pavimento em paralelepípedo, compreendendo 

os serviços: fornecimento de cimento asfáltico tipo CAP 7 (85/100), pedrisco, incluindo perdas; 

carga, transporte até o local de aplicação; aplicação do cimento asfáltico e do pedrisco, para o 

rejuntamento dos paralelepípedos; compactação final do pavimento por meio de rolo 

compactador autopropelido vibratório em aço com cilindros lisos e acabamentos finais da 

superfície. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

54.04.340 PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA DE CONCRETO DE 35 MPA, ESPESSURA 6 CM, COR NATURAL, 

TIPOS: RAQUETE, RETANGULAR, SEXTAVADO E 16 FACES, COM REJUNTE EM AREIA 

1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em concreto simples, 

altamente vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 35 MPa, espessura de 

6 cm, tipos: raquete e / ou retangular e / ou sextavado e / ou 16 faces; referência comercial: G16 

Glasser, P61635N Presto ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: apiloamento da superfície; 

lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, adensado por meio 

de placa vibratória; assentamento dos blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos 

ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o intertravamento e que as juntas entre as 

peças não excedam a 3 mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de 

inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima de um terço da peça 

inteira, conforme recomendações do fabricante; compactação das lajotas por meio de placa 

vibratória, juntamente com espalhamento de camada de areia fina, promovendo o 

preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento e o conseqüente intertravamento 

dos blocos. Remunera também o preenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, 

dos pequenos espaços existentes entre os blocos e as bordas de acabamento; não remunera 

fornecimento de lastro de brita, quando necessário. 

54.04.342 PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA DE CONCRETO DE 35 MPA, ESPESSURA 6 CM, COLORIDO, 

TIPOS: RAQUETE, RETANGULAR, SEXTAVADO E 16 FACES, COM REJUNTE EM AREIA 

1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em concreto simples, 

altamente vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 35 MPa, espessura de 

6 cm, colorido, tipos: raquete e / ou retangular e / ou sextavado e / ou 16 faces; referência 

comercial: G16 Glasser, P61635N Presto ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, 
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materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: apiloamento da 

superfície; lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, 

adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos blocos a partir de um meio-fio lateral, 

em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o intertravamento e que as 

juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou 

bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima de 

um terço da peça inteira, conforme recomendações do fabricante; compactação das lajotas por 

meio de placa vibratória, juntamente com espalhamento de camada de areia fina, promovendo o 

preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento e o consequente intertravamento 

dos blocos. Remunera também o preenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, 

dos pequenos espaços existentes entre os blocos e as bordas de acabamento; não remunera 

fornecimento de lastro de brita, quando necessário. 

54.04.350 PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA DE CONCRETO DE 35 MPA, ESPESSURA DE 8 CM, TIPOS: 

RAQUETE, RETANGULAR, SEXTAVADO E 16 FACES, COM REJUNTE EM AREIA 

1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em concreto simples, 

altamente vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 35 MPa, espessura de 

8 cm, tipos: raquete e / ou retangular e / ou sextavado e / ou 16 faces; referência comercial: 

Glasser G16 Glasser, T 16 Tatu, P61635N Presto ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; 

areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

apiloamento da superfície; lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média 

de 5 cm, adensado por meio de rolo compactador; assentamento dos blocos a partir de um meio-

fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o intertravamento 

e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de arremates junto ao meio-fio, 

ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima 

de um terço da peça inteira, conforme recomendações do fabricante; compactação das lajotas 

por meio de rolo compactador, juntamente com espalhamento de camada de areia fina, 

promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento e o conseqüente 

intertravamento dos blocos. Remunera também o preenchimento com argamassa de cimento e 

areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os blocos e as bordas de acabamento; 

não remunera fornecimento de lastro de brita, quando necessário. 

54.04.360 BLOCO DIAGONAL EM CONCRETO TIPO PISO DRENANTE PARA PLANTIO DE GRAMA – 

50 X 50 X 10 CM 

1) Será medido pela área com bloco instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de bloco em concreto, vazado, modelo diagonal, nas 

dimensões de 50 x 50 x 10 cm, destinado ao plantio de grama, em geral; referência comercial 

Concregrama CGD Neo-Rex, Piso Ecológico Concregrama AD-CGD Facital ou equivalente. 

Remunera também a mão de obra necessária para o assentamento dos blocos alinhados 

conforme estipulado em projeto; não remunera o fornecimento e execução de berço em areia, e 

o fornecimento e plantio de grama. 

54.04.392 PISO EM PLACA DE CONCRETO PERMEÁVEL DRENANTE, COR NATURAL, COM RESINA 

PROTETORA 

1) Será medido pela área de placa de concreto drenante instalada (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de placa de concreto pre moldado, permeável drenante, nas 

dimensões de 40 x 40 x 06 cm; composta por cimento, areia agregado miúdo, fibras e resina 
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protetora; resistência a compressão >/= 20 MPa, resistência a flexão >/= 2 MPa, coeficiênte de 

permeabilidade conforme Norma ACI 522 R-06 >/= 4821 mm/h, permeabilidade de 100 % do 

índice pluviométrico; referência comercial DRCCL19D12M Drenalte, Ecoverde, Oterprem, 

Presto ou equivalente. Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para 

a instalação das placas de concreto drenante. 

54.06.000 GUIAS E SARJETAS 

54.06.020 GUIA PRÉ-MOLDADA CURVA TIPO PMSP 100, FCK 25 MPA 

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias 

instaladas (m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 

necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo 

de 1 m no máximo, para trechos com raio de curvatura de no mínimo 3 m; fornecimento de 

guias curvas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck 

de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, 

descarga; de posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação 

da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não 

remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, quando necessário. 

54.06.040 GUIA PRÉ-MOLDADA RETA TIPO PMSP 100, FCK 25 MPA 

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias 

instaladas (m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 

necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo 

de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck 

de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, 

transporte até o local de aplicação, descarga; de posicionamento e assentamento das guias; 

lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e 

areia e o rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, 

quando necessário. 

54.06.100 BASE EM CONCRETO COM FCK DE 20 MPA, PARA GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES 

1) Será medido pelo volume de base executada (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com fck de 20 MPa, materiais acessórios 

e a mão de obra necessária para a execução de base em concreto, para assentamento de guias, 

sarjetas ou sarjetões pré-moldados, compreendendo os serviços: acerto manual do terreno, 

apiloamento, execução de formas, lançamento do concreto e acabamentos manuais. Os produtos 

florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 

estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

54.06.110 BASE EM CONCRETO COM FCK DE 25 MPA, PARA GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES 

1) Será medido pelo volume de base executada (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com fck de 25 MPa, materiais acessórios 

e a mão de obra necessária para a execução de base em concreto, para assentamento de guias, 

sarjetas ou sarjetões pré-moldados, compreendendo os serviços: acerto manual do terreno, 
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apiloamento, execução de formas, lançamento do concreto e acabamentos manuais. Os produtos 

florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 

estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

54.06.150 EXECUÇÃO DE PERFIL EXTRUSADO NO LOCAL 

1) Será medido pelo volume total, de guias ou sarjetas, aferido considerando-se a seção nominal 

de projeto e o desenvolvimento total dos perfis executados (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para 

a execução de guias ou sarjetas extrusadas "in loco", compreendendo os serviços: 

a) Piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, e de 1 m no máximo, para trechos 

com raio de curvatura de no mínimo 3 m; fixação da linha de náilon nos piquetes, conforme 

instruções do fabricante da máquina extrusora e as cotas dos perfis a serem executados; 

b) Execução do perfil solicitado de forma contínua, por meio de máquina extrusora; 

c) Execução de juntas de dilatação por meio de corte superficial, com mais ou menos 0,01 cm 

de profundidade, sobre as faces aparentes do perfil de concreto, em intervalos de 3 a 4 m; na 

parte de traz da junta escavar buraco com a colher de pedreiro; 

d) Após a execução das juntas de dilatação, execução de acabamento com argamassa de 

cimento e areia por meio de formas de acabamento, conforme o perfil desejado; 

e) Remunera também o fornecimento da argamassa de acabamento e a mobilização e 

desmobilização de equipe e equipamentos necessários à execução dos serviços descritos. 

Não remunera o fornecimento do concreto apropriado para a execução do perfil por meio de 

máquina extrusora, nem o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução 

de preparo de base e / ou lastro, quando necessários. Os produtos florestais e / ou subprodutos 

florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos 

Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

54.06.160 SARJETA OU SARJETÃO MOLDADO NO LOCAL, TIPO PMSP EM CONCRETO COM FCK 20 MPA 

1) Será medido pelo volume de sarjetas ou sarjetões executados, nas dimensões especificadas em 

projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 

necessária para a execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os serviços: fornecimento de 

concreto usinado com fck de 20 MPa, pedra britada nº2, inclusive perdas; carga, transporte até 

o local de aplicação, descarga; apiloamento da superfície; lançamento da pedra britada e 

regularização para a execução do lastro; fornecimento e instalação de formas: lançamento do 

concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a seção e 

caimentos desejados. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os 

produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos 

de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

54.06.170 SARJETA OU SARJETÃO MOLDADO NO LOCAL, TIPO PMSP EM CONCRETO COM FCK 25 MPA 

1) Será medido pelo volume de sarjetas ou sarjetões executados, nas dimensões especificadas em 

projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 

necessária para a execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os serviços: fornecimento de 

concreto usinado com fck de 25 MPa, pedra britada nº2, inclusive perdas; carga, transporte até 
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o local de aplicação, descarga; apiloamento da superfície; lançamento da pedra britada e 

regularização para a execução do lastro; fornecimento e instalação de formas: lançamento do 

concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a seção e 

caimentos desejados. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os 

produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos 

de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

54.07.000 CALÇADAS E PASSEIOS 

54.07.040 PASSEIO EM MOSAICO PORTUGUÊS 

1) Será medido pela área total de pavimentação executada com mosaico (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de: mosaico português, em duas cores, constituído por 

fragmentos irregulares de pedras, sendo as escuras compostas por diabásio preto e as claras por 

calcário branco tonalizando para o cinza; com dimensões variáveis de 5 x 5 cm até 7 x 7 cm; 

cimento; areia; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

preparo e lançamento, sobre contrapiso de concreto, de mistura seca com cimento e areia, traço 

1:5, com espessura mínima de 5 cm, para o assentamento das pedras; execução e instalação de 

gabaritos em madeira para a execução de desenhos; assentamento das peças unidas ao máximo 

umas às outras, conforme o desenho desejado; compressão das peças, por meio de soquete de 

madeira, para o perfeito nivelamento do piso; execução do rejunte com cimento; lavagem da 

superfície com água e vassoura; limpeza da superfície com areia e vassoura e, finalizando, a 

cobertura total da superfície com areia, por um período de dois dias. O item não remunera a 

execução do contrapiso em concreto. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais 

utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 

49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

54.07.110 PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO PRETO, BRANCO E CINZA 20 X 20 CM, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico de 20 x 20 cm, com espessura média de 

1,8 cm, nas cores: branco, cinza e preto, referência ladrilho hidráulico fabricação da Fulget, ou 

equivalente; argamassa colante industrializada classe AC-II, e a mão de obra necessária para os 

serviços: preparo da argamassa colante industrializada; aplicação da argamassa; assentamento 

de ladrilho hidráulico, conforme paginação prevista em projeto, sobre superfície regularizada, 

conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços 

de regularização da superfície e rejuntamento do piso. Normas técnicas: NBR 9457 e NBR 

14081-1. 

54.07.130 PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO VÁRIAS CORES 20 X 20 CM, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico de 20 x 20 cm, com espessura média de 

1,8 cm, em várias cores, exceto branco, cinza e preto, referência ladrilho hidráulico fabricação 

da Fulget, ou da Fábrica de Pisos Paulista, ou da Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento 

Maria Estela Ltda., ou equivalente; argamassa colante industrializada classe AC-II, e a mão de 
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obra necessária para os serviços: preparo da argamassa colante industrializada; aplicação da 

argamassa; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação prevista em projeto, sobre 

superfície regularizada, conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não 

remunera os serviços de regularização da superfície e rejuntamento do piso. Normas técnicas: 

NBR 9457 e NBR 14081-1. 

54.07.210 REJUNTAMENTO DE PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO (20 X 20 X 1,8 CM) COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA PARA REJUNTE, JUNTAS DE 2 MM 

1) Será medido pela de área piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, 

em várias cores, para áreas internas, externas, pisos ou paredes, e a mão de obra necessária para 

os serviços de preparo da argamassa, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com 

a utilização de esponja macia, ou frisador plástico, ou de acrílico, ou de madeira, e a limpeza 

das juntas, conforme exigências da norma NBR 9457, e recomendações dos fabricantes. 

54.07.240 REJUNTAMENTO DE PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO (30 X 30 X 2,5 CM) COM CIMENTO 

BRANCO, JUNTAS DE 2 MM 

1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento branco não estrutural e a mão de obra necessária 

para os serviços de preparo da pasta de cimento, aplicação da pasta nas juntas, acabamento final 

com a utilização de esponja macia, ou frisador plástico, ou de acrílico, ou de madeira, e a 

limpeza das juntas, conforme exigências da norma NBR 9457. 

54.07.260 PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO TIPO RAMPA VÁRIAS CORES 30 X 30 CM, 

ANTIDERRAPANTE, ASSENTADO COM ARGAMASSA MISTA 

1) Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico de 30 x 30 cm, com espessura média de 

2,5 cm, em várias cores, referência ladrilho hidráulico fabricação da Mosaico Amazonas, da 

Ivaí, ou equivalente; mão de obra necessária para os serviços: preparo e aplicação da argamassa 

mista de assentamento; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação prevista em 

projeto, sobre superfície regularizada, conforme exigências das normas e recomendações dos 

fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e rejuntamento do piso 

54.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

54.20.040 BATE-RODA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

1) Será medido por comprimento de bate-roda instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de bate-roda pré-moldado em concreto aparente, 

na cor natural, fabricação Jesus de Mari, Medicina Artefatos, FK Comércio, Eco Verde, ou 

equivalente. Remunera também material acessórios e a mão de obra para a fixação com cimento 

e areia. Não remunera pintura quando necessário. 

54.20.100 REASSENTAMENTO DE GUIA PRÉ-MOLDADA RETA E / OU CURVA 
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1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias 

instaladas (m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 

necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo 

de 5 m, em trechos retos, e de 1 m no máximo, para trechos com raio de curvatura de no 

mínimo 3 m; fornecimento de concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive 

perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; o posicionamento e assentamento 

das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de 

cimento e areia e o rejuntamento das guias. Não remunera o fornecimento das guias, nem de 

lastro ou base para as guias, quando necessário. 

54.20.110 REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, SEM REJUNTE 

1) Será medido pela área total de piso pavimentado com paralelepípedos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de areia grossa, materiais acessórios e mão de 

obra necessários para a execução de pavimento em paralelepípedo sobre coxim de areia, 

abrangendo os serviços: apiloamento manual da superfície; lançamento e execução do lastro em 

areia, com altura média de 10 cm; assentamento dos paralelepípedos, na seqüência das bordas 

para o centro e, quando em rampa de baixo para cima; arremate das bordas laterais, para 

impedir o escorregamento das peças. Não remunera o fornecimento dos paralelepípedos, a 

compactação mecanizada da superfície, o lastro de concreto, ou brita, quando necessário e, os 

serviços de rejuntamento das peças. 

54.20.120 REASSENTAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA DE CONCRETO, ESPESSURA DE 6 CM, 

COM REJUNTE EM AREIA 

1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e execução do lastro de areia 

média, com altura média de 5 cm, adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos 

blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos, ou a 45º, em relação ao eixo definido, 

garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de 

arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos serrados, ou 

cortados, na dimensão mínima de um terço da peça inteira, conforme recomendações do 

fabricante; compactação das lajotas por meio de placa vibratória, juntamente com espalhamento 

de camada de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do 

pavimento e o conseqüente intertravamento dos blocos. Remunera também o preenchimento 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os blocos 

e as bordas de acabamento. Não remunera fornecimento dos blocos e o lastro de brita, quando 

necessário. 

54.20.130 REASSENTAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA DE CONCRETO, ESPESSURA DE 8 CM, 

COM REJUNTE EM AREIA 

1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e execução do lastro de areia 

média, com altura média de 5 cm, adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos 

blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos, ou a 45º, em relação ao eixo definido, 

garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de 
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arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos serrados, ou 

cortados, na dimensão mínima de um terço da peça inteira, conforme recomendações do 

fabricante; compactação das lajotas por meio de placa vibratória, juntamente com espalhamento 

de camada de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do 

pavimento e o conseqüente intertravamento dos blocos. Remunera também o preenchimento 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os blocos 

e as bordas de acabamento. Não remunera fornecimento dos blocos e o lastro de brita, quando 

necessário. 

54.20.140 REASSENTAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA DE CONCRETO, ESPESSURA DE 10 CM, 

COM REJUNTE EM AREIA 

1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e execução do lastro de areia 

média, com altura média de 5 cm, adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos 

blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos, ou a 45º, em relação ao eixo definido, 

garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de 

arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos serrados, ou 

cortados, na dimensão mínima de um terço da peça inteira, conforme recomendações do 

fabricante; compactação das lajotas por meio de placa vibratória, juntamente com espalhamento 

de camada de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do 

pavimento e o conseqüente intertravamento dos blocos. Remunera também o preenchimento 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os blocos 

e as bordas de acabamento. Não remunera fornecimento dos blocos e o lastro de brita, quando 

necessário. 
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55.00.000 LIMPEZA E ARREMATE 

55.01.000 LIMPEZA DE OBRA 

55.01.020 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do material e a mão de obra necessários para a limpeza geral 

de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, 

removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a 

utilização. 

55.01.030 LIMPEZA COMPLEMENTAR COM HIDROJATEAMENTO 

1) Será medido por superfície de área limpa (m²). 

2) O item remunera o fornecimento equipamentos, materiais de consumo e a mão de obra 

necessária para a execução do serviço de limpeza complementar, de áreas em geral, por meio 

de jato d’água de alta pressão, inclusive com a utilização de produtos químicos, quando 

necessário. 

55.01.070 LIMPEZA COMPLEMENTAR E ESPECIAL DE PISO COM PRODUTOS QUÍMICOS 

1) Será medido pela área de piso limpo (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de ácido muriático e a mão de obra necessária para a 

limpeza complementar e especial de pisos, deixando-os prontos para a utilização. 

55.01.080 LIMPEZA COMPLEMENTAR E ESPECIAL DE PEÇAS E APARELHOS SANITÁRIOS 

1) Será medido por unidade de aparelho limpo (un). 

2) O item remunera o fornecimento do material e a mão de obra necessários para a limpeza 

especial de peças e aparelhos sanitários, inclusive os metais pertinentes, através da lavagem 

completa com água e sabão neutro. 

55.01.100 LIMPEZA COMPLEMENTAR E ESPECIAL DE VIDROS 

1) Será medido pela área do vão, na projeção vertical, de vidro limpo (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de material e a mão de obra necessários para a limpeza de 

vidros, através da lavagem completa com água e sabão neutro.  

55.01.130 LIMPEZA E LAVAGEM DE SUPERFÍCIE REVESTIDA COM MATERIAL CERÂMICO OU 

PASTILHAS POR HIDROJATEAMENTO COM REJUNTAMENTO 

1) Será medido por superfície de área limpa (m²). 

2) O item remunera o fornecimento equipamentos, materiais de consumo e a mão de obra 

necessária para a execução do serviço de limpeza e lavagem, de áreas revestidas com material 

cerâmico ou pastilhas, por meio de jato d’água de alta pressão, inclusive com a utilização de 

produtos químicos diluído em água quando necessário. Remunera também o rejuntamento 

danificado.  
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55.01.140 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM HIDROJATEAMENTO 

1) Será medido por superfície de área limpa (m²). 

2) O item remunera o fornecimento equipamentos, materiais de consumo e a mão de obra 

necessária para a execução do serviço de limpeza em superfície, por meio de jato d’água de 

alta pressão. 

55.02.000 LIMPEZA E DESINFECÇÃO SANITÁRIA 

55.02.010 LIMPEZA DE CAIXA DE INSPEÇÃO 

1) Será medido por unidade de caixa de inspeção limpa (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a limpeza de caixa de 

inspeção. 

55.02.020 LIMPEZA DE FOSSA 

1) Será medido pelo volume de esgoto sanitário succionado e transportado até o local de 

descarte (m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços realizados por empresa limpadora devidamente 

licenciada pela Cetesb, compreendendo: o succionamento de esgoto sanitário, armazenamento 

em caminhão tanque e o transporte até o local de despejo, onde será tratado pela empresa 

responsável pelo tratamento de esgoto; não remunera o custo das taxas relativas ao tratamento 

de esgoto cobrado pela empresa responsável pelo tratamento. 

55.02.040 LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE BOCA DE LOBO 

1) Será medido por unidade de boca de lobo limpa (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a limpeza e desobstrução 

completa de boca de lobo. 

55.02.050 LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE CANALETAS OU TUBULAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS 

1) Será medido por comprimento de canaletas ou tubulações limpas (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a limpeza e desobstrução 

completa de canaletas ou tubulações de águas pluviais. 

55.02.060 LIMPEZA E DESENTUPIMENTO MANUAL DE TUBULAÇÃO DE ESGOTO PREDIAL 

1) Será medido por comprimento de tubulação desentupida aferido "in loco" (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra e ferramental necessário para a limpeza e 

desobstrução completa de tubulações de rede de esgoto, com a retirada de detritos e lavagem 

interna da tubulação e áreas adjacentes; não remunera a abertura e / ou fechamento de rasgos. 

55.10.000 REMOÇÃO DE ENTULHO 

55.10.030 LOCAÇÃO DE DUTO COLETOR DE ENTULHO 

1) Será medido pelo comprimento de duto coletor alocado, multiplicado pelo período em meses 

de locação (m x mês). 
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2) O item remunera o fornecimento de duto coletor de entulho, constituído por: duto reto 

condutor de entulho, diâmetro aproximado de 450mm, curvas, bocal, suportes metálicos para 

a sustentação de todo o sistema, acessórios e mão de obra para a completa instalação e 

remoção. 
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61.00.000 CONFORTO MECÂNICO, EQUIPAMENTOS E SISTEMA 

61.01.000 ELEVADOR 

61.01.670 ELEVADOR PARA PASSAGEIROS, USO INTERNO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 600 KG PARA 
DUAS PARADAS, PORTAS UNILATERAIS 

1) Será medido por conjunto de elevador instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de elevador de passageiros, sem casa de 
máquinas, com capacidade mínima de 600 kg (8 pessoas), para 2 (duas) paradas; com portas 
unilaterais, atendendo as dimensões e características específicas para acessibilidade de pessoas 
com mobilidade reduzida, conforme projeto e / ou especificações aprovadas pela 
Contratante/Fiscalização. Norma técnica: NBR NM 313. 

61.01.680 ELEVADOR PARA PASSAGEIROS, USO INTERNO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 600 KG PARA 
TRÊS PARADAS, PORTAS UNILATERAIS 

1) Será medido por conjunto de elevador instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de elevador de passageiros, sem casa de 
máquinas, com capacidade mínima de 600 kg (8 pessoas), com 3 paradas e portas unilaterais, 
atendendo as dimensões e características específicas para acessibilidade de pessoas com 
mobilidade reduzida, conforme projeto e/ou especificações aprovadas pela 
Contratante/Fiscalização. Norma técnica: NBR NM 313. 

61.01.690 ELEVADOR PARA PASSAGEIROS, USO INTERNO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 600 KG PARA 
TRÊS PARADAS, PORTAS BILATERAIS 

1) Será medido por conjunto de elevador instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de elevador de passageiros, sem casa de 
máquinas, com capacidade mínima de 600 kg (8 pessoas), com 3 paradas e portas bilaterais, 
atendendo as dimensões e características específicas para acessibilidade de pessoas com 
mobilidade reduzida, conforme projeto e / ou especificações aprovadas pela 
Contratante / Fiscalização. Norma técnica: NBR NM 313. 

61.01.760 ELEVADOR PARA PASSAGEIROS, USO INTERNO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 600 KG PARA 
QUATRO PARADAS, PORTAS BILATERAIS 

1) Será medido por conjunto de elevador instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de elevador de passageiros, sem casa de 
máquinas, com capacidade mínima de 600 kg (8 pessoas), com 4 paradas e portas bilaterais, 
atendendo as dimensões e características específicas para acessibilidade de pessoas com 
mobilidade reduzida, conforme projeto e / ou especificações aprovadas pela 
Contratante/Fiscalização. Norma técnica: NBR NM 313. 

61.01.770 ELEVADOR PARA PASSAGEIROS, USO INTERNO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 600 KG PARA 
QUATRO PARADAS, PORTAS UNILATERAIS 
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1) Será medido por conjunto de elevador instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de elevador de passageiros, sem casa de 
máquinas, com capacidade mínima de 600 kg (8 pessoas), com 4 paradas e portas unilaterais, 
atendendo as dimensões e características específicas para acessibilidade de pessoas com 
mobilidade reduzida, conforme projeto e / ou especificações aprovadas pela 
Contratante / Fiscalização. Norma técnica: NBR NM 313. 

61.01.800 FECHAMENTO EM VIDRO LAMINADO PARA CAIXA DE ELEVADOR 

1) Será medido por área de fechamento em vidro executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro laminado incolor 5 + 5 mm, materiais para fixação 
em alumino, e equipamentos necessários para a execução da caixa de fechamento do elevador. 
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra especializada necessária para a 
execução completa do serviço. 

61.10.000 CLIMATIZAÇÃO 

61.10.001 RESFRIADORA DE LÍQUIDOS (CHILLER), COM COMPRESSOR E CONDENSAÇÃO À AR, 
CAPACIDADE DE 120 TR 

1) Será medido por unidade de equipamento resfriador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de resfriadora de líquidos (Chiller), com 
compressor Screw/Parafuso e condensação à ar, capacidade de 120 TR, conjunto compacto 
montado com tubulações, fiações e controles internos, 380 V/60 Hz; referência comercial 
30 RB-A fabricante Carrier, R407C série SAZ modelo RCU120SAZ4A7P Chiller fabricante 
Hitachi ou equivalente, materiais e acessórios para completa instalação. Remunera também o 
transporte até a base, ligação final de hidráulica, de elétrica e de dutos e os testes para o 
completo funcionamento dos equipamentos.  

61.10.007 RESFRIADORA DE LÍQUIDOS (CHILLER), COM COMPRESSOR E CONDENSAÇÃO À AR, 
CAPACIDADE DE 160 TR 

1) Será medido por unidade de equipamento resfriador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de resfriadora de líquidos (Chiller), com 
compressor Screw/Parafuso e condensação à ar, capacidade de 160 TR, conjunto compacto 
montado com tubulações, fiações e controles internos, 380 V/60 Hz; referência comercial 
Chiller Aquasnap modelo 30 RB-A 170-446 da Carrier ou equivalente, materiais e acessórios 
para completa instalação. Remunera também o transporte até a base, ligação final de hidráulica, 
de elétrica e de dutos e os testes para o completo funcionamento dos equipamentos. 

61.10.010 RESFRIADORA DE LÍQUIDOS (CHILLER), COM COMPRESSOR E CONDENSAÇÃO À AR, 
CAPACIDADE DE 200-210 TR 

1) Será medido por unidade de equipamento resfriador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de resfriadora de líquidos (Chiller) com compressor 
Screw/Parafuso e condensação à ar, capacidade de 200-210 TR, conjunto compacto montado 
com tubulações, fiações e controles internos, 380 V/60 Hz; referência comercial 30 RB-A 
fabricante Carrier, R407C série SAZ modelo RCU210SAZ4A7P Chiller fabricante Hitachi ou 
equivalente, materiais e acessórios para completa instalação. Remunera também o transporte 
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até a base, ligação final de hidráulica, de elétrica e de dutos e os testes para o completo 
funcionamento dos equipamentos. 

61.10.012 RESFRIADORA DE LÍQUIDOS (CHILLER), COM COMPRESSOR E CONDENSAÇÃO À AR, 
CAPACIDADE DE 80 TR 

1) Será medido por unidade de equipamento resfriador instalado (un). 

2) O Item remunera o fornecimento e instalação de resfriadora de líquidos (chiller), com 
compressor scroll e condensação à ar, capacidade de 80 TR, conjunto montado com tubulações, 
fiações e controles internos, 380 V/ 60 Hz; Referência comercial:  TF-240 AR fabricação 
Friotec, Aquasnap 30 RB 080 fabricação Carrier ou equivalente, materiais e acessórios para 
completa instalação. Remunera também translado local, ligação final hidráulica, elétrica, dutos 
e os testes para o completo funcionamento do equipamento. 

61.10.100 TRATAMENTO DE AR (FAN-COIL) TIPO AIR HANDLING UNIT DE CONCEPÇÃO MODULAR, 
CAPACIDADE DE 10 TR 

1) Será medido por unidade de equipamento de tratamento de ar instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tratamento de ar Fan-coil tipo Air Handling 
Unit de concepção modular, formadas pelo agrupamento de módulos funcionais padronizados, 
solução do condicionador tipo IAQ, capacidade de 10 TR; referência comercial TKM-227 10 
TR - 50 mmca fabricante Trox, modelo YE/10 fabricante York ou equivalente, materiais e 
acessórios para completa instalação. Remunera também o transporte até a base, ligação final de 
hidráulica, de elétrica e de dutos e os testes para o completo funcionamento dos equipamentos. 

61.10.110 TRATAMENTO DE AR (FAN-COIL) TIPO AIR HANDLING UNIT DE CONCEPÇÃO MODULAR, 
CAPACIDADE DE 40 TR 

1) Será medido por unidade de equipamento de tratamento de ar instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tratamento de ar Fan-coil tipo Air Handling 
Unit de concepção modular, capacidade de 40 TR; referência comercial TKM-227 40 TR - 50 
mmca da Trox, modelo YE/40 da York ou equivalente, materiais e acessórios para completa 
instalação. Remunera também o transporte até a base, ligação final de hidráulica, de elétrica e 
de dutos e os testes para o completo funcionamento dos equipamentos. 

61.10.120 TRATAMENTO DE AR (FAN-COIL) TIPO AIR HANDLING UNIT DE CONCEPÇÃO MODULAR, 
CAPACIDADE DE 50 TR 

1) Será medido por unidade de equipamento de tratamento de ar instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tratamento de ar Fan-coil tipo Air Handling 
Unit de concepção modular, capacidade de 50 TR; referência comercial TKM-227 50 TR - 
50 mmca da Trox, modelo TCA-LQ-50/8 ROWS da Hitachi ou equivalente, materiais e 
acessórios para completa instalação. Remunera também o transporte até a base, ligação final de 
hidráulica, de elétrica e de dutos e os testes para o completo funcionamento dos equipamentos. 

61.10.200 TRATAMENTO DE AR COMPACTA FANCOLETE HIDRÔNICO TIPO PISO-TETO, VAZÃO DE AR 
NOMINAL 637 M³/H, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 14.000 BTU/H - 1,2 TR 

1) Será medido por unidade de fancolete hidrônico instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do tratamento de ar compacta Fancolete 
Hidrônico tipo piso-teto, silenciosa, contendo serpentina, filtros de ar, ventiladores e motores 
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elétricos, construída em estrutura e painéis de plástico de alta resistência, revestidos 
internamente com isolamento térmico e acústico, vazão de ar nominal 637 m³/h, capacidade de 
refrigeração 14.000 Btu/h - 1,2 TR, alimentação 220 V/1Ph/60 Hz; referência comercial 
42LS14 da Carrier ou equivalente, materiais e acessórios para completa instalação. Remunera 
também o transporte até a base, ligação final de hidráulica, de elétrica e de dutos e os testes 
para o completo funcionamento dos equipamentos. 

61.10.210 TRATAMENTO DE AR COMPACTA FANCOLETE HIDRÔNICO TIPO PISO-TETO, VAZÃO DE AR 
NOMINAL 1.215 M³/H, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 25.000 BTU/H - 2,1 TR 

1) Será medido por unidade de fancolete hidrônico instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do tratamento de ar compacta Fancolete 
Hidrônico tipo piso-teto, silenciosa, contendo serpentina, filtros de ar, ventiladores e motores 
elétricos, construída em estrutura e painéis de plástico de alta resistência, revestidos 
internamente com isolamento térmico e acústico, vazão de ar nominal 1.215 m³/h, capacidade 
de refrigeração 25.000 Btu/h - 2,1 TR, alimentação 220 V/1Ph/60 Hz; referência comercial 
42LS25 da Carrier ou equivalente, materiais e acessórios para completa instalação. Remunera o 
transporte até a base, ligação final de hidráulica, de elétrica e de dutos e os testes para o 
completo funcionamento dos equipamentos. 

61.10.220 TRATAMENTO DE AR COMPACTA FANCOLETE HIDRÔNICO TIPO PISO-TETO, VAZÃO DE AR 
NOMINAL 1.758 M³/H, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 36.000 BTU/H - 3,0 TR 

1) Será medido por unidade de fancolete hidrônico instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do tratamento de ar compacta Fancolete 
Hidrônico tipo piso-teto, silenciosa, contendo serpentina, filtros de ar, ventiladores e motores 
elétricos, construída em estrutura e painéis de plástico de alta resistência, revestidos 
internamente com isolamento térmico e acústico, vazão de ar nominal 1.758 m³/h, capacidade 
de refrigeração 36.000 Btu/h - 3,0 TR, alimentação 220 V/1Ph/60 Hz; referência comercial 
42LS36 da Carrier ou equivalente, materiais e acessórios para completa instalação. Remunera 
também o transporte até a base, ligação final de hidráulica, de elétrica e de dutos e os testes 
para o completo funcionamento dos equipamentos. 

61.10.230 TRATAMENTO DE AR COMPACTA FANCOLETE HIDRÔNICO TIPO PISO-TETO, VAZÃO DE AR 
NOMINAL 2.166 M³/H, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 48.000 BTU/H - 4,0 TR 

1) Será medido por unidade de fancolete hidrônico instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do tratamento de ar compacta Fancolete 
Hidrônico tipo piso-teto, silenciosa, contendo serpentina, filtros de ar, ventiladores e motores 
elétricos, construída em estrutura e painéis de plástico de alta resistência, revestidos 
internamente com isolamento térmico e acústico, vazão de ar nominal 2.166 m³/h, capacidade 
de refrigeração 48.000 Btu/h - 4,0 TR, alimentação 220 V/1Ph/60 Hz; referência comercial 
42LS48 fabricante Carrier, TCSD48C3P 4,0 TR da Hitachi ou equivalente, materiais e 
acessórios para completa instalação. Remunera também o transporte até a base, ligação final de 
hidráulica, de elétrica e de dutos e os testes para o completo funcionamento dos equipamentos. 

61.10.250 TRATAMENTO DE AR COMPACTA FANCOLETE HIDRÔNICO TIPO CASSETTE, CAPACIDADE 
DE REFRIGERAÇÃO 20.000 BTU/H - 1,6 TR 

1) Será medido por unidade de fancolete hidrônico instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação do tratamento de ar compacta Fancolete 
Hidrônico tipo cassette, contendo ventiladores centrífugos de dupla aspiração e motor elétrico 
para acionamento, construída em estrutura e painéis de plástico de alta resistência, capacidade 
de refrigeração 20.000 Btu/h - 1,6 TR; referência comercial 40HK-20 da Carrier ou 
equivalente, materiais e acessórios para completa instalação. Remunera também o transporte 
até a base, ligação final de hidráulica, de elétrica e de dutos e os testes para o completo 
funcionamento dos equipamentos. 

61.10.260 TRATAMENTO DE AR COMPACTA FANCOLETE HIDRÔNICO TIPO CASSETTE, CAPACIDADE 
DE REFRIGERAÇÃO 25.000 BTU/H - 2,1 TR 

1) Será medido por unidade de fancolete hidrônico instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do tratamento de ar compacta Fancolete 
Hidrônico tipo cassette, contendo ventiladores centrífugos de dupla aspiração e motor elétrico 
para acionamento, construída em estrutura e painéis de plástico de alta resistência, capacidade 
de refrigeração 25.000 Btu/h - 2,1 TR; referência comercial 40HK-25 da Carrier ou 
equivalente, materiais e acessórios para completa instalação. Remunera o transporte até a base, 
ligação final de hidráulica, de elétrica e de dutos e os testes para o completo funcionamento dos 
equipamentos. 

61.10.270 TRATAMENTO DE AR COMPACTA FANCOLETE HIDRÔNICO TIPO CASSETTE, CAPACIDADE 
DE REFRIGERAÇÃO 32.000 BTU/H - 2,6 TR 

1) Será medido por unidade de fancolete hidrônico instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do tratamento de ar compacta Fancolete 
Hidrônico tipo cassette, contendo ventiladores centrífugos de dupla aspiração e motor elétrico 
para acionamento, construída em estrutura e painéis de plástico de alta resistência, capacidade 
de refrigeração 32.000 Btu/h - 2,6 TR; referência comercial 40HK-32 da Carrier ou 
equivalente, materiais e acessórios para completa instalação. Remunera também o transporte 
até a base, ligação final de hidráulica, de elétrica e de dutos e os testes para o completo 
funcionamento dos equipamentos. 

61.10.300 DUTO FLEXÍVEL ALUMINIZADO, SEÇÃO CIRCULAR DE 10 CM (4”) 

1) Será medido por metro de duto flexível aluminizado instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de duto flexível em alumínio, seção circular, 
isolado termicamente com 25 mm de lã de vidro; referência comercial Isodec RT 10 cm (4") da 
Multivac ou equivalente. Remunera também materiais e acessórios necessários para completa 
instalação. 

61.10.310 DUTO FLEXÍVEL ALUMINIZADO, SEÇÃO CIRCULAR DE 15 CM (6”) 

1) Será medido por metro de duto flexível aluminizado instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de duto flexível em alumínio, seção circular, 
isolado termicamente com 25 mm de lã de vidro; referência comercial Isodec RT 15 cm (6") da 
Multivac ou equivalente. Remunera também materiais e acessórios necessários para completa 
instalação. 

61.10.320 DUTO FLEXÍVEL ALUMINIZADO, SEÇÃO CIRCULAR DE 20 CM (8”) 

1) Será medido por metro de duto flexível aluminizado instalado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de duto flexível em alumínio, seção circular, 
isolado termicamente com 25 mm de lã de vidro; referência comercial Isodec RT 20 cm (8") da 
Multivac ou equivalente. Remunera também materiais e acessórios necessários para completa 
instalação. 

61.10.380 DUTO EM PAINEL RÍGIDO DE LÃ DE VIDRO ACÚSTICO, ESPESSURA 25 MM 

1) Será medido por área de superfície de duto em painéis executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de painéis rígidos em lã de vidro de alta densidade, com 
espessura de 25 mm, revestidos em sua face externa por FSK (Foil Scrim Kraft aluminizado) e 
na face interna por tecido de vidro preto; referência comercial Climaver Acustic da Isover ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios, barra roscada, fixadores, porcas e 
arruelas, fita, cola, reforço interno, perfil U, perfilado chapa, chumbador e a mão de obra 
necessária para a instalação completa dos dutos. 

61.10.400 DAMPER CORTA FOGO (DCF) TIPO COMPORTA, COM ELEMENTO FUSÍVEL E CHAVE FIM DE 
CURSO 

1) Será medido por área de damper corta fogo instalado (m²).  

2) O item remunera o fornecimento sem a instalação de damper corta fogo (DCF) tipo comporta, 
formato circular ou retangular, com elemento fusível e chave fim de curso, com espessura da 
aleta de 60 mm e classe de resistência ao fogo de 120 minutos; referência comercial série FKA-
TI-BR-120 fabricante Trox ou equivalente; remunera também materiais e acessórios 
necessários para o equipamento ser instalado. 

61.10.401 DAMPER DE REGULAGEM MANUAL, TAMANHO 0,10 M² A 0,14 M² 

1) Será medido por área de damper instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de damper de regulagem com aletas convergentes 
(RG-B), tamanho: 0,10 m² a 0,14 m², acionamento lado direito, acionamento manual, modelo 
RG-B, NCM: 90261029; referência comercial: Trox, Difus-ar (código DLO) ou equivalente. 

61.10.402 DAMPER DE REGULAGEM MANUAL, TAMANHO 0,15 M² A 0,20 M² 

1) Será medido por área de damper instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de damper de regulagem com aletas convergentes 
(RG-B), tamanho: 0,15 m² a 0,20 m², acionamento lado direito, acionamento manual, modelo 
RG-B, NCM: 90261029; referência comercial: Trox, Difus-ar (código DLO) ou equivalente. 

61.10.403 DAMPER DE REGULAGEM MANUAL, TAMANHO 0,21 M² A 0,40 M² 

1) Será medido por área de damper instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de damper de regulagem com aletas convergentes 
(RG-B), tamanho: 0,21 m² a 0,40 m², acionamento lado direito, acionamento manual, modelo 
RG-B, NCM: 90261029; referência comercial: Trox, Difus-ar (código DLO) ou equivalente. 

61.10.410 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE DAMPER CORTA FOGO 

1) Será medido por unidade de damper corta fogo instalado (un). 

2) O item remunera a completa instalação de damper corta fogo tipo comporta, formato circular ou 
retangular, com elemento fusível e chave fim de curso. 
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61.10.420 MOTOR (ATUADOR) A SER ACOPLADO AO DAMPER CORTA FOGO 

1) Será medido por unidade de motor (atuador) instalado (un). 

2) O item remunera a aquisição e acoplamento do motor (atuador) ao damper corta fogo. 
Remunera também materiais e acessórios necessários para completa instalação do motor. 

61.10.430 TANQUE DE COMPENSAÇÃO PRESSURIZADO, CAPACIDADE (VOLUME MÍNIMO) DE 
250 LITROS 

1) Será medido por unidade de tanque de compensação instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tanque de compensação ou vaso de expansão 
pressurizado, com carga de ar fixa, capacidade (volume mínimo) de 250 litros, completo com 
diafragma de borracha butílica, para compensação da dilatação térmica da água no sistema de ar 
condicionado central; referência comercial modelo Statico 250 litros fabricante Imi-Hydronic, 
TAP-250 V fabricante Schneider ou equivalente. Remunera também materiais e acessórios 
necessários para completa instalação. 

61.10.440 REGISTRO DE REGULAGEM DE VAZÃO DE AR 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de regulagem de vazão de ar, tipo OB, 
confeccionado em chapa galvanizada pintada com esmalte sintético; referência comercial RG 
medindo 40 x 5 cm fabricante Trox ou equivalente. 

61.10.510 DIFUSOR DE AR DE LONGO ALCANCE, TIPO JET-NOZZLES, VAZÃO DE AR 1.330 M³/H 

1) Será medido por unidade de difusor de ar instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de difusor de jato de ar orientável, de longo 
alcance, tipo Jet-Nozzles, formato redondo, para insuflamento de ar, fabricado em alumínio 
pintado com esmalte sintético, vazão de ar 1.330 m³/h; referência comercial modelo DUE-S 
de 400 da Trox ou equivalente. Remunera também materiais e acessórios para completa 
instalação. 

61.10.511 DIFUSOR PARA INSUFLAMENTO DE AR COM PLENUM, MULTIVIAS E COLARINHO 

1) Será medido por área de difusor para insuflamento instalado (m2). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de difusor para insuflamento de ar com plenum, 
multivias e colarinho, modelo ADLQ-AG-K - difusor multivias quadrado com registro AG, 
com caixa plenum AK6, anodizado, registro em aço; referência comercial: Trox, Difus-ar 
(código D41R-CP) ou equivalente. 

61.10.512 DIFUSOR PARA INSUFLAMENTO DE AR COM PLENUM, COM 2 ABERTURAS 

1) Será medido por metro linear de difusor para insuflamento instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de difusor linear para insuflamento, com aletas, 2 
aberturas, caixa plenum e cabeceira nos dois lados; diâmetro do colarinho de 198 mm, 
anodizado; modelo ALS-DS2-2000/K/A/198/0/AN0 - NCM: 76169900; referência comercial: 
Trox, Difus-ar (código DL2S-CP) ou equivalente. 

61.10.513 DIFUSOR DE PLÁSTICO, DIÂMETRO 15 CM 

1) Será medido por unidade de difusor instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de difusor de plástico, modelo DVK-R, 
diâmetro 15 cm; referência comercial: fabricante Multivac, Cyclone ou equivalente. 

61.10.514 DIFUSOR DE PLÁSTICO, DIÂMETRO 20 CM 

1) Será medido por unidade de difusor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de difusor de plástico, modelo DVK-R, 
diâmetro 20 cm; referência comercial: fabricante Multivac, Cyclone ou equivalente. 

61.10.530 DIFUSOR DE INSUFLAÇÃO DE AR TIPO DIRECIONAL, MEDINDO 30 X 30 CM 

1) Será medido por unidade instalada de difusor de insuflação de ar (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de difusor de insuflação de ar, tipo direcional, 
medindo 30 x 30 cm; referência comercial DI-RG-32 fabricante Trox ou equivalente. 

61.10.550 DIFUSOR DE INSUFLAÇÃO DE AR TIPO DIRECIONAL, MEDINDO 45 X 15 CM 

1) Será medido por unidade instalada de difusor de insuflação de ar (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de difusor de insuflação de ar, tipo direcional, 
medindo 45 x 15 cm; referência comercial DI-RG-32 fabricante Trox ou equivalente. 

61.10.564 GRELHA DE INSUFLAÇÃO DE AR EM ALUMÍNIO ANODIZADO, DE DUPLA DEFLEXÃO, 
TAMANHO: ATÉ 0,10 M²  

1) Será medido por área de grelha de insuflação instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de grelha de insuflação com dupla deflexão e 
registro de lâminas convergentes, aletas verticais ajustáveis individualmente, fabricada em 
alumínio anodizado, tamanho de até 0,10 m²; referência comercial modelo VAT-DG fabricante 
Trox ou equivalente. 

61.10.565 GRELHA DE INSUFLAÇÃO DE AR EM ALUMÍNIO ANODIZADO, DE DUPLA DEFLEXÃO, 
TAMANHO: ACIMA DE 0,10 M² ATÉ 0,50 M² 

1) Será medido por área de grelha de insuflação instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de grelha de insuflação com dupla deflexão e 
registro de lâminas convergentes, aletas verticais ajustáveis individualmente, fabricada em 
alumínio anodizado, tamanho acima de 0,10 até 0,50 m²; referência comercial modelo VAT-DG 
fabricante Trox ou equivalente. 

61.10.566 GRELHA DE INSUFLAÇÃO DE AR EM ALUMÍNIO ANODIZADO, DE DUPLA DEFLEXÃO, 
TAMANHO: ACIMA DE 0,50 M² ATÉ 1,00 M² 

1) Será medido por área de grelha de insuflação instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de grelha de insuflação com dupla deflexão e 
registro de lâminas convergentes, aletas verticais ajustáveis individualmente, fabricada em 
alumínio anodizado, tamanho acima de 0,50 até 1,00 m²; referência comercial modelo VAT-DG 
fabricante Trox ou equivalente. 

 61.10.567   GRELHA DE PORTA, TAMANHO: 0,14 M² A 0,30 M² 

1) Será medido por área de grelha instalada (m²) 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de grelha indevassável com contra-moldura 
(AGS-T), tamanho de 0,14 a 0,30 m², com furos nas abas, anodizado, modelo AGS-T, NCM: 
76169900; referência comercial: fabricantes Trox, Difus-ar (código IH2M) ou equivalente. 

61.10.568 GRELHA DE PORTA, TAMANHO: 0,07 M² A 0,13 M² 

1) Será medido por área de grelha instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de grelha indevassavel com contra-moldura 
(AGS-T), tamanho de 0,07 m² a 0,13 m², com furos nas abas, anodizado, modelo AGS-T, 
NCM: 76169900; referência comercial: fabricantes Trox, Difus-ar (código IH2M) ou 
equivalente. 

61.10.569 GRELHA DE PORTA, TAMANHO: 0,03 M² A 0,06 M² 

1) Será medido por área de grelha instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de grelha indevassavel com contra-moldura 
(AGS-T), tamanho de 0,03 m² a 0,06 m², com furos nas abas, anodizado, modelo AGS-T, 
NCM: 76169900; referência comercial: fabricantes Trox, Difus-ar (código IH2M) ou 
equivalente. 

61.10.574 GRELHA DE RETORNO/EXAUSTÃO COM REGISTRO, TAMANHO: 0,03 M² A 0,06 M² 

1) Será medido por área de grelha instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da grelha de retorno / exaustão, com aletas fixas e 
registro AG, tamanho de 0,03 m² a 0,06 m², com furos nas abas, anodizado, registro em aço, 
modelo AR-AG - NCM: 7616990; referência comercial: fabricantes Trox, Difus-ar 
(código GRHR) ou equivalente. 

61.10.575 GRELHA DE RETORNO/EXAUSTÃO COM REGISTRO, TAMANHO: 0,07 M² A 0,13 M² 

1) Será medido por área de grelha instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da grelha de retorno / exaustão, com aletas fixas e 
registro AG, tamanho de 0,07 m² a 0,13 m², com furos nas abas, anodizado, registro em aço, 
modelo AR-AG - NCM: 7616990; referência comercial: fabricantes Trox, Difus-ar 
(código GRHR) ou equivalente. 

61.10.576 GRELHA DE RETORNO/EXAUSTÃO COM REGISTRO, TAMANHO: 0,14 M² A 0,19 M² 

1) Será medido por área de grelha instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da grelha de retorno / exaustão, com aletas fixas e 
registro AG, tamanho de 0,14 m² a 0,19 m², com furos nas abas, anodizado, registro em aço, 
modelo AR-AG - NCM: 7616990; referência comercial: fabricantes Trox, Difus-ar 
(código GRHR) ou equivalente. 

61.10.577 GRELHA DE RETORNO/EXAUSTÃO COM REGISTRO, TAMANHO: 0,20 M² A 0,40 M² 

1) Será medido por área de grelha instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da grelha de retorno / exaustão, com aletas fixas e 
registro AG, tamanho de 0,20 m² a 0,40 m², com furos nas abas, anodizado, registro em aço, 
modelo AR-AG - NCM: 7616990; referência comercial: fabricantes Trox, Difus-ar 
(código GRHR) ou equivalente. 

773 de 824



 
 

 
 
 

61.10.578 GRELHA DE RETORNO/EXAUSTÃO COM REGISTRO, TAMANHO: 0,41 M² A 0,65 M² 

1) Será medido por área de grelha instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da grelha de retorno / exaustão, com aletas fixas e 
registro AG, tamanho de 0,41 m² a 0,65 m², com furos nas abas, anodizado, registro em aço, 
modelo AR-AG - NCM: 7616990; referência comercial: fabricantes Trox, Difus-ar 
(código GRHR) ou equivalente. 

61.10.581 VENEZIANA COM TELA E FILTRO G4 

1) Será medido por área de veneziana instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de ar externo, com filtro F711 (F71B 
20/4), veneziana AWK e registro AG, com furos nas abas, anodizado natural, modelo VDF-
F711, NCM: 76169900; referência comercial: fabricantes Trox, Difus-ar (código VFT e MF) 
ou equivalente. 

61.10.582 VENEZIANA COM TELA 

1) Será medido por área de veneziana com tela instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de veneziana com aleta pingadeira, com furos nas 
abas, anodizado natural, modelo AWG, NCM: 76169900; referência comercial Trox, Difus-ar 
(código VFT) ou equivalente. 

61.10.583 VENEZIANA COM TELA, TAMANHO 38,5 X 33 CM 

1) Será medido por unidade de veneziana com tela instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de veneziana com aleta pingadeira, 
tamanho 38,5 x 33 cm, com furos nas abas, anodizado natural, modelo 
AWG / 385 x 330 / P / 0 / F / AN0, NCM:  76169900; referência comercial: Trox, Difus-ar 
(código VFT) ou equivalente. 

61.10.584 VENEZIANA COM TELA, TAMANHO 78,5 X 33 CM 

1) Será medido por unidade de veneziana com tela instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de veneziana com aleta pingadeira, tamanho 
78,5 x 33 cm, com furos nas abas, anodizado natural, modelo 
AWG / 785 x 330 / P / 0 / F / AN0, NCM:  76169900; referência comercial Trox, Difus-ar 
(código VFT) ou equivalente. 

61.14.000 VENTILAÇÃO 

61.14.005 CAIXA VENTILADORA COM VENTILADOR CENTRÍFUGO, VAZÃO DE 4.600 M³/H, PRESSÃO 
DE 30 MMCA - 220 / 380 V / 60 HZ 

1) Será medido por unidade de caixa ventiladora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento, montagem e instalação da caixa ventiladora tipo compacta, 
construída em estrutura e painéis de aço galvanizado, contendo ventilador centrífugo de dupla 
aspiração e motor elétrico para acionamento, vazão de 4.600 m³/hora e pressão estática de 
30 mmCA, materiais e acessórios para completa instalação. Remunera também ligação final de 
elétrica e de dutos e os testes para o completo funcionamento. 

774 de 824



 
 

 
 
 

61.14.015 CAIXA VENTILADORA COM VENTILADOR CENTRÍFUGO, VAZÃO DE 28.000 M³/H, PRESSÃO 
DE 30 MMCA - 220 / 380 V / 60 HZ 

1) Será medido por unidade de caixa de ventilação instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento, montagem e instalação da caixa ventiladora tipo compacta, 
construída em estrutura e painéis de aço galvanizado, contendo ventilador centrífugo de dupla 
aspiração e motor elétrico para acionamento, vazão de 28.000 m³/hora e pressão estática de 
30 mmCA, materiais e acessórios para completa instalação. Remunera também ligação final de 
elétrica e de dutos e os testes para o completo funcionamento. 

61.14.050 CAIXA VENTILADORA COM VENTILADOR CENTRÍFUGO, VAZÃO 8800 M³ / H, PRESSÃO 
35 MMCA - 220 / 380 V / 60HZ 

1) Será medido por unidade de caixa ventiladora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento, montagem e instalação completa da caixa ventiladora com 
gabinete com perfil alumínio, pintura eletrostática constituído por: ventilador centrífugo 
sirocco, motor elétrico de 2,2 kW, vazão de 8800 m³ / h, tensão / freqüência de 
220 / 380 V / 60 Hz, filtros classe G4, dimensionado para atender à pressão estática externa de 
35 mmCA, acionamento com polias e correias; referência comercial BBS 400 da Berliner Luft, 
NTVG 06 da Aerovent, Projelmec ou equivalente, materiais e acessórios para completa 
instalação. Remunera também ligação final de elétrica e de dutos e os testes para o completo 
funcionamento. 

61.14.070 CAIXA VENTILADORA COM VENTILADOR CENTRÍFUGO, VAZÃO 1710 M³ / H, PRESSÃO 
35 MMCA - 220 / 380 V / 60HZ 

1) Será medido por unidade de caixa ventiladora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento, montagem e instalação completa da caixa ventiladora com 
gabinete com perfil alumínio, pintura eletrostática constituído por: ventilador centrífugo 
sirocco, motor elétrico de 0,37 kW, vazão de 1710 m³ / h, tensão / freqüência de 
220 / 380 V / 60 Hz, filtros classe G4, dimensionado para atender à pressão estática externa de 
35 mmCA, acionamento com polias e correias; referência comercial BBS 180 da Berliner Luft, 
NTVG 06 da Aerovent, Projelmec ou equivalente, materiais e acessórios para completa 
instalação. Remunera também ligação final de elétrica e de dutos e os testes para o completo 
funcionamento. 

61.14.080 CAIXA VENTILADORA COM VENTILADOR CENTRÍFUGO, VAZÃO 1190 M³ / H, PRESSÃO 
35 MMCA - 220 / 380 V / 60HZ 

1) Será medido por unidade de caixa ventiladora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento, montagem e instalação completa da caixa ventiladora com 
gabinete com perfil alumínio, pintura eletrostática constituído por: ventilador centrífugo 
sirocco, motor elétrico de 0,37 kW, vazão de 1190 m³ / h, tensão / freqüência de 
220 / 380 V / 60 Hz, filtros classe G4, dimensionado para atender à pressão estática externa de 
35 mmCA, acionamento com polias e correias; referência comercial GV SVDL 155 da 
Motovent, Projelmec ou equivalente, materiais e acessórios para completa instalação. 
Remunera também ligação final de elétrica e de dutos e os testes para o completo 
funcionamento. 

61.14.100 VENTILADOR CENTRÍFUGO DE DUPLA ASPIRAÇÃO “LIMITE-LOAD”, VAZÃO 20.000 M³/H, 
PRESSÃO 50 MMCA - 380 / 660 V / 60HZ 
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1) Será medido por unidade de ventilador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento, montagem e instalação completa de ventilador centrífugo de 
dupla aspiração “limite-load”, vazão de 20.000 m³ / h, potência aproximada de 15,0 c.v. - 
4 polos, tensão/frequência de 380 / 660 V / 60 Hz, diâmetro aproximado do rotor de 550 mm, 
dimensionado para atender à pressão estática de 50 mmCA; referência comercial CLD 560 da 
Projelmec, VLD-560-1-bu da Termodin, CL-550-TI-DA da Brasfaiber ou equivalente, materiais 
e acessórios para completa instalação, ligação final de elétrica e de dutos e os testes para o 
completo funcionamento. Não remunera os amortecedores. 

61.15.000 CONTROLES PARA FAN-COIL E CAG 

61.15.010 FONTE DE ALIMENTAÇÃO UNIVERSAL BIVOLT COM SAÍDA DE 24 V - 1,5 A - 35 W 

1) Será medido por unidade de fonte de alimentação instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da fonte de alimentação universal, com tensão de 
entrada de 127 V / 220 V (Bivolt) e tensão de saída 24 V - 1,5 A - 35 W; podendo alimentar um 
ou mais circuitos, respeitando o limite de 1,5 A. 

61.15.020 TOMADA SIMPLES DE SOBREPOR UNIVERSAL DE 2P+T - 10 A - 250 V 

1) Será medido por unidade de tomada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada simples de sobrepor modelo universal 
2P+T 10 A, conforme a NBR 14136; remunera também materiais acessórios necessários para 
instalação; referência comercial Tomada LIZFLEX 2P+T 10 A com caixa fabricação 
Tramontina ou equivalente. 

61.15.030 TRANSFORMADOR ABAIXADOR, ENTRADA 110 / 220 V, SAÍDA 24 V + 24 V, CORRENTE 
SECUNDÁRIO 6 A 

1) Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do transformador abaixador com tensão de 
entrada de 127 V / 220 V (Bivolt), saída 24 V + 24 V, corrente secundário 6 A; podendo 
alimentar um ou mais circuitos. 

61.15.040 ATUADOR FLOATING DE 40NM, SINAL DE CONTROLE 3 E 2 PONTOS, TENSÃO DE ENTRADA 
AC / DC 24 V, IP 54 

1) Será medida por unidade de atuador floating de 40Nm instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento atuador floating na configuração para ter o sinal de controle 
floating e 2 pontos on / off, torque de 40 Nm, tensão AC / DC 24 V, nível de ruído máximo de 
40 dB (A) e potência de 6 a 8 VA. Remunera também o fornecimento da mão de obra 
necessária para instalação completa do atuador floating. 

61.15.050 VÁLVULA MOTORIZADA ESFERA, COM DUAS VIAS ATUADOR FLOATING, DIÂMETRO 1 1/2” 

1) Será medida por unidade de válvula motorizada instalada (un.). 

2) O item remunera o fornecimento da válvula motorizada tipo esfera, com duas vias motorizada 
de atuador floating para controlar o fluxo de fluído, para ajustar a capacidade dos equipamentos 
de acordo com a demanda necessária, adequado para o trabalho em sistema de ar condicionado, 
diâmetro de 1 1/2"; corpo em bronze; temperatura de trabalho: -5°C a 120°C; podendo ser 
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utilizada com 50% de solução glicol, em vapor 100Kpa e em sistemas de água com presença de 
ferrugem. O atuador deverá ter o sinal de controle floating e 2 pontos on/off, torque de 10Nm e 
tensão AC/DC 24V. Remunera também o fornecimento da mão de obra necessária para 
instalação completa da válvula. 

61.15.060 VÁLVULA DE BALANCEAMENTO DIÂMETRO 1” A 2 1/2” 

1) Será medida por unidade de válvula balanceamento de diâmetro 1” a 2 1/2” instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da válvula de balanceamento de diâmetro 1” a 2 1/2” manual 
que permite distribuir o fluído pelo sistema de acordo com o projeto e atingindo a performance 
prevista. Aplicação: sistema de água quente e fria. Funções: Balanceamento, pré-ajuste, 
medição e bloqueio, classe de pressão PN 20. Remunera também o fornecimento da mão de 
obra necessária para instalação completa da válvula de balanceamento. 

61.15.070 VÁLVULA BORBOLETA NA CONFIGURAÇÃO WAFER MOTORIZADA ATUADOR FLOATING 
DIÂMETRO 3” A 4” 

1) Será medida por unidade de Válvula borboleta na configuração wafer motorizada atuador 
floating de diâmetro 3” a 4” instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da válvula borboleta de diâmetro 3” a 4” na configuração 
wafer motorizada de atuador floating para controlar o fluxo de fluído para ajustar a capacidade 
dos equipamentos de acordo com a demanda necessária, adequado para o trabalho em sistema 
de ar condicionado. A válvula necessita ter o disco configurado para proporcionar baixa perda 
de carga na posição totalmente aberta; as dimensões da extremidade superior das hastes são 
para instalação em atuadores conforme a norma DIN 3337; a haste inferior é fixada ao corpo 
através de pino de plástico para garantir o alinhamento do disco, corpo e haste; sede 
intercambiável. O atuador deverá ter o sinal de controle floating e 2 pontos on / off, torque de 
40Nm e tensão AC/DC 24 V. Remunera também o fornecimento da mão de obra necessária 
para a instalação completa da válvula borboleta e seu atuador. 

61.15.080 VÁLVULA DUAS VIAS ON/OFF RETORNO ELÉTRICO DIÂMETRO 1/2” A 3/4" 

1) Será medida por unidade de Válvula duas vias on/off retorno elétrico de diâmetro 1/2" a 3/4" 
instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da válvula duas vias on/off retorno elétrico para controlar o 
fluxo de fluído para ajustar a capacidade dos equipamentos de acordo com a demanda 
necessária, adequado para o trabalho em sistema de ar condicionado. A válvula necessita ter o  
diâmetro 1/2" a 3/4"; IP65, pressão diferencial até 150 psi, atuando nos meios: água quente ou 
gelada, glicol 60%; encaixe de tubulação: rosca interna NPT. Remunera também o 
fornecimento da mão de obra necessária para instalação completa da Válvula duas vias on/off 
retorno elétrico. 

61.15.090 VÁLVULA ESFERA MOTORIZADA DE DUAS VIAS DE ATUADOR PROPORCIONAL DIÂMETRO 
2” A 2 1/2” 

1) Será medida por unidade de válvula esfera motorizada de duas vias atuador proporcional de 
diâmetro 2” a 2 1/2” instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da Válvula esfera motorizada duas vias de atuador floating 
para controlar o fluxo de fluído para ajustar a capacidade dos equipamentos de acordo com a 
demanda necessária, adequado para o trabalho em sistema de ar condicionado. A válvula 
necessita ter o diâmetro de 2” a 2 1/2”; corpo em bronze; temperatura de trabalho: -5ºC a 
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120ºC; podendo ser utilizada com 50% de solução glicol, em vapor 100Kpa e em sistemas de 
água com presença de ferrugem. O atuador deverá ter o sinal de controle proporcional DC0 (2) 
10 V e DC0 (4) 20 mA, torque de 10 Nm e tensão AC / DC 24 V. Remunera também o 
fornecimento da mão de obra necessária para instalação completa da Válvula motorizada esfera 
duas vias e seu atuador. 

61.15.100 ATUADOR PROPORCIONAL DE 10 NM, TENSÃO DE ENTRADA AC / DC 24 V - IP54 

1) Será medida por unidade de Atuador Floating instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento atuador proporcional na configuração para ter o sinal de 
controle DC0(2) 10 V e DC0(4) 20 mA, torque de 10 Nm, tensão AC / DC 24 V, nível de ruído 
máximo de 40 dB(A) e potência de 6 VA. Remunera também o fornecimento da mão de obra 
necessária para instalação completa. 

61.15.110 VÁLVULA ESFERA DUAS VIAS FLANGEADA, DIÂMETRO 3” 

1) Será medida por unidade de válvula esfera instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da válvula esfera duas vias flangeada, para controlar o fluxo 
de fluído para ajustar a capacidade dos equipamentos, de acordo com a demanda necessária nos 
sistemas HVAC, com as seguintes especificações: corpo em ferro fundido, diâmetro de 3", 
temperatura de trabalho: -5°C a 120°C; podendo ser utilizada em água quente, gelada e 
etilenoglycol a 50 %, conexão por flange. Remunera também o fornecimento da mão de obra 
necessária para instalação completa da válvula esfera duas vias flangeada. 

61.15.120 ACOPLADOR A RELÉ 24VCC / VAC - 1 CONTATO REVERSÍVEL 

1) Será medido por unidade de acoplador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação acoplador a relé 24 Vca / Vcc de 1 contato 
reversível com as seguintes especificações: Corrente nominal das bobinas: 21 mAcc / 33 mAca 
(24Vca / cc); máxima tensão / corrente de comutação: 250 Vca / 5 A; mínima tensão / corrente 
de comutação: 12V / 10ma; isolação galvânica entrada / saída: 2 kVca; conexão dos fios por 
abraçadeira/parafuso para montagem em trilhos TS 32 e TS 35. 

61.15.130 CHAVE DE FLUXO PARA AR 

1) Será medido por unidade de chave de fluxo de ar instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação chave de fluxo de ar com as seguintes 
características: conexão quadrada em ferro com junta de borracha para apoio; caixa nylon 6.0 - 
IP 54, temperatura de trabalho máxima de 60°C, ajuste de fábrica para vazões mínimas de 
10 m/s, palheta aço inoxidável austenítico, micro chave reversível (SPDT-COM-NO-NC); 
capacidade 10 A (resistivo), 1/2 HP - 125 / 250 VAC. 

61.15.140 REPETIDOR DE SINAL I / I E V / I 

1) Será medido por unidade repetidor de sinal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação isolador / repetidor desenvolvido para operar com 
sinais provenientes de: transmissores de corrente, conversores ou posicionadores 
eletropneumáticos. Possui um conjunto de dipswitches que tem como finalidade, alterar o modo 
de operação, para que os diferentes tipos de equipamentos de campo possam ser conectados. 
Operando com as seguintes características: Entrada 4-20 mA e saída 4-20 mA com 
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transmissores 2, 3 ou 4 fios, permite a passagem de sinais de configuradores como: Hart e 
FoxCom. 

61.15.150 RELÉ DE CORRENTE AJUSTÁVEL DE 0 A 200 A 

1) Será medido por unidade relé de corrente instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação relé de corrente ajustável de 0 a 200 A em 
corrente alternada, com as seguintes características: operar com o limite de temperatura de -
30°C a 70°C, frequência de operação entre 40 a 400 Hz, tensão de isolamento 2000 V. 

61.15.160 SENSOR DE TEMPERATURA AMBIENTE PT100 - 2 FIOS 

1) Será medido por unidade Sensor de temperatura instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do sensor de temperatura ambiente PT100 - 2 fios 
com cavidades que permitem a passagem adequada de ar, possibilitando a medição de 
temperatura de ambiente com alta precisão, fixável na parede. O sensor de temperatura 
ambiente terá termistor 100 OHM com caixa para instalação no ambiente; temperatura de 
operação: - 40 a 60°C; encapsulamento em plástico ABS e precisão: +- 0.22°C a 25°C. 

61.15.162 PRESSOSTATO DIFERENCIAL PARA UTILIZAÇÃO EM SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, PRESSÃO DIFERENCIAL DE 55 A 414 KPA 

1) Será medido por unidade de pressostato instalado (un) 

2) O item renumera o fornecimento e instalação de pressostato de diferencial para Ar, 500Pa; 
referência comercial A-DPS-03-2-N da Slic, SP74JA da Actua Controls ou equivalente. 

61.15.164 TERMOSTATO DE SEGURANÇA COM TEMPERATURA AJUSTÁVEL DE 90°C - 110°C 

1) Será medido por unidade de termostato instalado (un) 

2) O item renumera o fornecimento e instalação de termostato de segurança, com rearme manual 
ou automático, temperatura limite ajustável 90°C / 110°C; referência comercial A-DPS-03-2-N 
fabricação Slic, SP74JA fabricação Actua Controls ou equivalente. 

61.15.170 TRANSMISSOR DE PRESSÃO DIFERENCIAL, OPERAÇÃO DE 0 A 750 PA 

1) Será medido por unidade transmissor de pressão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do transmissor de pressão diferencial para ar, 
operação de 0 a 750 Pa, utilizados para unidades de tratamento de ar, pressão do condutor e 
monitoramento de filtros. Atuando em ambiente de temperatura de 10° a 60°C e umidade 
relativa menor que 95 %. 

61.15.172 TRANSMISSOR DE PRESSÃO COMPACTO, ESCALA DE PRESSÃO 0 A 10 BAR, SINAL DE SAÍDA 
4 - 20 MA 

1) Será medido por unidade transmissor de pressão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do transmissor de pressão compacto, escala de 
pressão de 0 a 10 Bar, sinal de saída 4 a 20 mA, conexão de 1/4", temperatura compensada e 
calibrado a laser; referência comercial 628-10-GH-P1-E1-S1 fabricação Slic, MBS1700-10 
fabricação Actua Controls ou equivalente. 

61.15.174 TRANSMISSOR DE TEMPERATURA E UMIDADE PARA DUTOS, ALTA PRECISÃO, CORRENTE 
DE 0 A 20 MA, ALIMENTAÇÃO 12 VCC A 30 VCC 
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1) Será medido por unidade de transmissor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do transmissor de temperatura e umidade, para 
dutos 3%, alta precisão e estabilidade para medição de umidade relativa e temperatura, corrente 
de 0 a 20 mA, alimentação 12Vcc a 30Vcc; referência comercial RHP-3D11 fabricação Slic ou 
equivalente. 

61.15.181 CONTROLADOR LÓGICO PROGRAMÁVEL PARA 16 ENTRADAS / 16 SAÍDAS 

1) Será medido por unidade controlador lógico programável instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento, instalação e teste do controlador lógico programável que é 
composta por CPU, fonte de alimentação e E/S. Os recursos embutidos incluem contadores 
rápidos, saídas de posicionamento, porta Ethernet e entrada para cartão SD. Suas portas de 
entradas e saídas podem ser analógicas ou digitais dando uma somatória total para utilização de 
32 canais de operação. Contempla também o software para a configuração e programação do 
produto. 

61.15.191 MÓDULO DE EXPANSÃO PARA 4 CANAIS DE SAÍDA ANALÓGICA 

1) Será medido por unidade módulo de expansão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do módulo de expansão para 4 canais de saídas analógicas 
com a devida compatibilidade, com o controlador lógico programável (CLP). Contemplando 
plugins de adaptações, caso necessário. 

61.15.196 MÓDULO DE EXPANSÃO PARA 8 CANAIS DE ENTRADA ANALÓGICA 

1) Será medido por unidade módulo de expansão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do módulo de expansão para 8 canais de entradas analógicas 
com a devida compatibilidade, com o controlador lógico programável (CLP). Contemplando 
plugins de adaptações, caso necessário. 

61.15.201 MÓDULO DE EXPANSÃO PARA 8 CANAIS DE ENTRADA E SAÍDA DIGITAIS 

1) Será medido por unidade módulo de expansão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do módulo de expansão para 8 canais de entrada e saída 
digitais com a devida compatibilidade, com o controlador lógico programável (CLP). 
Contemplando plugins de adaptações, caso necessário. 

61.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

61.20.040 CORTINA DE AR COM DUAS VELOCIDADES, PARA VÃO DE 1,20 M 

1) Será medido por conjunto de cortina de ar instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de cortina de ar com as características: 
alimentação com tensão 220 V / 1Ph e corrente de 60 hz; duas velocidades de ventilação; 
referência comercial Elgin, EOS, Totaline ou equivalente. Remunera também o fornecimento 
da mão de obra, materiais acessórios necessários para a instalação completa da cortina de ar, 
inclusive fornecimento e instalação do ponto de alimentação de energia. 

61.20.092 CORTINA DE AR COM DUAS VELOCIDADES, PARA VÃO DE 1,50 M 

1) Será medido por conjunto de cortina de ar instalada (cj). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de cortina de ar com as características: 
alimentação com tensão 220 V / 1Ph e corrente de 60 hz; duas velocidades de ventilação; 
referência comercial Elgin, Springer, DuGold, EOS, Totaline ou equivalente. Remunera 
também o fornecimento da mão de obra, materiais acessórios necessários para a instalação 
completa da cortina de ar, inclusive fornecimento e instalação do ponto de alimentação de 
energia. 

61.20.100 LIGAÇÃO TÍPICA, (CAVALETE) PARA AR CONDICIONADO “FANCOIL”, DIÂMETRO DE 1/2” 

1) Será medido por conjunto de ligação tipo cavalete instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de ligação típica (cavalete) para ar 
condicionado tipo “Fancoil”, constituída por: duas válvulas de gaveta em bronze com 
extremidades roscáveis, haste fixa, classe 150 libras, DN= 1/2”; uma válvula globo em bronze 
com extremidades roscáveis, haste ascendente, classe 150 libras, DN= 1/2”; um filtro “y” com 
corpo em aço carbono, tela removível em aço inoxidável, classe150libras, DN= 1/2”; um 
manômetro com mostrador de 4”; um termômetro bimetálico com mostrador de 4” e escala de 
0º a 100ºC; tubulação com diâmetro de 1/2” em cobre ou aço. Remunera também o 
fornecimento da mão de obra, conexões, elementos de fixação e materiais acessórios 
necessários para a instalação completa do cavalete. Não remunera o fornecimento de 
adequações civis, quando necessárias. 

61.20.110 LIGAÇÃO TÍPICA, (CAVALETE) PARA AR CONDICIONADO “FANCOIL”, DIÂMETRO DE 3/4” 

1) Será medido por conjunto de ligação tipo cavalete instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de ligação típica (cavalete) para ar 
condicionado tipo “Fancoil”, constituída por: duas válvulas de gaveta em bronze com 
extremidades roscáveis, haste fixa, classe 150 libras, DN= 3/4”; uma válvula globo em bronze 
com extremidades roscáveis, haste ascendente, classe 150 libras, DN= 3/4”; um filtro “y” com 
corpo em aço carbono, tela removível em aço inoxidável, classe150libras, DN= 3/4”; um 
manômetro com mostrador de 4”; um termômetro bimetálico com mostrador de 4” e escala de 
0º a 100ºC; tubulação com diâmetro de 3/4” em cobre ou aço. Remunera também o 
fornecimento da mão de obra, conexões, elementos de fixação e materiais acessórios 
necessários para a instalação completa do cavalete. Não remunera o fornecimento de 
adequações civis, quando necessárias. 

61.20.120 LIGAÇÃO TÍPICA, (CAVALETE) PARA AR CONDICIONADO “FANCOIL”, DIÂMETRO DE 1” 

1) Será medido por conjunto de ligação tipo cavalete instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de ligação típica (cavalete) para ar 
condicionado tipo “Fancoil”, constituída por: duas válvulas de gaveta em bronze com 
extremidades roscáveis, haste fixa, classe 150 libras, DN= 1”; uma válvula globo em bronze 
com extremidades roscáveis, haste ascendente, classe 150 libras, DN= 1”; um filtro “y” com 
corpo em aço carbono, tela removível em aço inoxidável, classe 150 libras, DN= 1”; um 
manômetro com mostrador de 4”; um termômetro bimetálico com mostrador de 4” e escala de 
0º a 100ºC; tubulação com diâmetro de 1” em cobre ou aço. Remunera também o fornecimento 
da mão de obra, conexões, elementos de fixação e materiais acessórios necessários para a 
instalação completa do cavalete. Não remunera o fornecimento de adequações civis, quando 
necessárias. 

61.20.130 LIGAÇÃO TÍPICA, (CAVALETE) PARA AR CONDICIONADO “FANCOIL”, DIÂMETRO DE 1 1/4” 
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1) Será medido por conjunto de ligação tipo cavalete instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de ligação típica (cavalete) para ar 
condicionado tipo “Fancoil”, constituída por: duas válvulas de gaveta em bronze com 
extremidades roscáveis, haste fixa, classe 150 libras, DN=1 1/4”; uma válvula globo em bronze 
com extremidades roscáveis, haste ascendente, classe 150 libras, DN= 1 1/4”; um filtro “y” com 
corpo em aço carbono, tela removível em aço inoxidável, classe 150 libras, DN=1 1/4”; um 
manômetro com mostrador de 4”; um termômetro bimetálico com mostrador de 4” e escala de 
0º a 100ºC; tubulação com diâmetro de 1 1/2” em cobre ou aço. Remunera também o 
fornecimento da mão de obra, conexões, elementos de fixação e materiais acessórios 
necessários para a instalação completa do cavalete. Não remunera o fornecimento de 
adequações civis, quando necessárias. 

61.20.450 DUTO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA 

1) Será medido por peso de duto em chapa galvanizada instalado (kg). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de duto, em chapa de aço galvanizado; remunera 
também materiais acessórios para a fixação completa do duto. 
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62.00.000 COZINHA, REFEITÓRIO, LAVANDERIA INDUSTRIAL E EQUIPAMENTOS 

62.04.000 MOBILIÁRIO E ACESSÓRIOS 

62.04.060 TANQUE DUPLO COM PÉS, EM AÇO INOXIDÁVEL, 1600 X 700 X 850 MM 

1) Será medido por unidade de tanque duplo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do tanque duplo constituído por: tampo em chapa 

de aço inoxidável nº 16 AISI 304, liga 18.8, medindo 1600 x 700 x 850 mm; espelho, nas faces 

que tangenciam as paredes, em aço inoxidável AISI 304, liga 18.8, com altura maior ou igual à 

10 cm; estrutura de reforço em cantoneira de aço com galvanização a frio e acabamento em 

esmalte martelado na cor cinza, sobre primer anticorrosivo apropriado para superfícies 

galvanizadas; duas cubas para tanque em chapa de aço inoxidável nº 16 AISI 304, liga 18.8, 

medindo 700 x 600 x 450 mm, cada uma, equipadas com válvula americana; pés tubulares em 

aço inoxidável AISI 304, liga 18.8; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e 

complementares necessários à instalação do tanque. Não remunera o fornecimento e instalação 

de registros, sifões, torneiras ou aparelhos misturadores. 

62.04.070 MESA EM AÇO INOXIDÁVEL LARGURA ATÉ 700 MM 

1) Será medido por metro de mesa instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de mesa constituída por: tampo em 

chapa de aço inoxidável nº 16 AISI 304, liga 18.8, largura até 700 mm; espelho, nas faces que 

tangenciam as paredes, em aço inoxidável AISI 304, liga 18.8, com altura maior ou igual à 10 

cm; pés e reforço em aço inoxidável AISI 304, liga 18.8; remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e complementares necessários à instalação da mesa. 

62.04.090 MESA LATERAL EM AÇO INOXIDÁVEL COM PRATELEIRA INFERIOR, LARGURA ATÉ 700 MM 

1) Será medido por metro de mesa instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de mesa constituída por: tampo em 

chapa de aço inoxidável nº 16 AISI 304, liga 18.8, largura até 700 mm; espelho nas faces que 

tangenciam as paredes em aço inoxidável AISI 304, liga 18.8, com altura maior ou igual à 10 

cm; prateleira inferior em aço inoxidável AISI 304, liga 18.8; pés e reforço em aço inoxidável 

AISI 304, liga 18.8; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e 

complementares necessários à instalação da mesa. 

62.20.000 REPAROS CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

62.20.330 COIFA EM AÇO INOXIDÁVEL COM FILTRO E EXAUSTOR AXIAL - ÁREA ATÉ 3,00 M² 

1) Será medido por metro quadrado de coifa executada, calculada através da área de projeção 

horizontal até 3,00 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da coifa em chapa de aço inoxidável nº 18 

AISI 304, liga 18.8; filtros; exaustor; curva; dutos até 10 m de comprimento; chapéu e rufo de 

acabamento. Remunera também os materiais acessórios necessários para fixação da coifa. 
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62.20.340 COIFA EM AÇO INOXIDÁVEL COM FILTRO E EXAUSTOR AXIAL – ÁREA DE 3,01 ATÉ 7,50 M² 

1) Será medido por metro quadrado de coifa executada, calculada através da área de projeção 

horizontal de 3,01 até 7,50 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da coifa em chapa de aço inoxidável nº 18 

AISI 304, liga 18.8; filtros; exaustor; curva; dutos até 10 m de comprimento; chapéu e rufo de 

acabamento. Remunera também os materiais acessórios necessários para fixação da coifa. 

62.20.350 COIFA EM AÇO INOXIDÁVEL COM FILTRO E EXAUSTOR AXIAL - ÁREA DE 7,51 ATÉ 16,00 M² 

1) Será medido por metro quadrado de coifa executada, calculada através da área de projeção 

horizontal até 7,51 m² até 16,00 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da coifa em chapa de aço inoxidável nº 18 

AISI 304, liga 18.8; filtros; exaustor; curva; dutos até 10 m de comprimento; chapéu e rufo de 

acabamento. Remunera também os materiais acessórios necessários para fixação da coifa. 
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65.00.000 RESFRIAMENTO E CONSERVAÇÃO DE MATERIAL PERECÍVEL 

65.01.000 CÂMARA FRIGORÍFICA PARA RESFRIADO 

65.01.210 CÂMARA FRIGORÍFICA PARA RESFRIADOS 

1) Será medido por metro quadrado de projeção de câmara instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de câmara frigorífica, com altura até 2,90 m, para 

resfriados em painéis, constituída por termopainéis com núcleo isolante em poliestireno 

extrudado (EPS), auto-extingüível, revestido nas duas faces por chapa de aço galvanizado e pré-

pintado com acabamento em primer epóxi (5 micra) que lhe aderem permanentemente, 

constituindo um painel isolante com propriedades estruturais, com massa específica aparente 

(mea) de 23,0 kg/m³ e largura do painel de 1,16 m, porta frigorífica de abrir em aço inoxidável 

com núcleo isolante em poliuretano expandido (densidade aparente 36 / 38 kg/m³) injetado 

sobre pressão, regulagem de temperatura interna entre (+) 0°C e (+) 6°C, unidade 

condensadora, unidade evaporadora, quadro elétrico de comando digital, materiais frigoríficos 

complementares para instalação, como: válvulas de expansão, pressostatos de alta e baixa, 

válvulas solenóide, visores de liquido, conexões, solda foscoper, gás refrigerante (carga de gás), 

tubulação de cobre, sifão, tubo esponjoso e fiação elétrica. 

65.02.000 CÂMARA FRIGORÍFICA PARA CONGELADO 

65.02.100 CÂMARA FRIGORÍFICA PARA CONGELADO 

1) Será medido por metro quadrado de projeção de câmara instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de câmara frigorífica com altura até 2,90 m, para 

congelados, em painéis constituída por termopainéis com núcleo isolante em poliestireno 

extrudado (EPS), auto-extingüível, revestido nas duas faces por chapa de aço galvanizado e pré-

pintado com acabamento em primer epóxi (5 micra) que lhe aderem permanentemente, 

constituindo um painel isolante com propriedades estruturais, com massa específica aparente 

(mea) de 23,0 kg/m³ e largura do painel de 1,16 m, porta frigorífica de abrir em aço inoxidável 

com núcleo isolante em poliuretano expandido (densidade aparente 36 / 38 kg/m³) injetado 

sobre pressão, regulagem de temperatura interna (-) 15°C, unidade condensadora, unidade 

evaporadora, quadro elétrico de comando digital, materiais frigoríficos complementares para 

instalação, como: válvulas de expansão, pressostatos de alta e baixa, válvulas solenóide, visores 

de liquido, conexões, solda foscoper, gás refrigerante (carga de gás), tubulação de cobre, sifão, 

tubo esponjoso e fiação elétrica. 
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66.00.000 SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E CONTROLE, EQUIPAMENTOS E SISTEMA 

66.02.000 CONTROLE DE ACESSOS E ALARME 

66.02.060 REPETIDORA DE SINAIS DE OCORRÊNCIAS, DO PAINEL SINÓPTICO DA CENTRAL DE 
ALARME 

1) Será medido por unidade de repetidora de sinal instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de repetidora, de sinais de ocorrências, da central 
de alarme, equipada com painel sinóptico tipo cristal líquido, para centrais de alarme 
independente do número de zonas, referência Receptor de Painel Sinótico da Paradox, ou 
equivalente. 

66.02.090 DETECTOR DE METAIS TIPO PORTAL, MICROPROCESSADO 

1) Será medido por unidade de detector de metais instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de detector de metais, modelo portal, com as 
características: 

a) Protótipos comerciais: 

� Detector de Metais Portal MAG-XXI, fabricação Magnetec; 

� Detector de Metais Dorma, fabricação Dorma; 

� Detector de Metais DMP-01, fabricação Priel; 

b) Circuito de controle microprocessado ou microcontrolado, operando com sistema de 
transmissão e recepção de campo magnético; 

c) O equipamento deverá possuir pelo menos dois canais independentes, de forma a 
proporcionar maior uniformidade do campo magnético, reduzindo assim áreas “mortas” 
(centro do portal e rente ao piso) e extremamente sensíveis (como as colunas dos 
receptores); 

d) Sistema de programação para efetuar a detecção de metais ferrosos, metais não ferrosos ou 
ligas, captando inclusive aparelhos de telefonia móvel celular; 

e) Operação sem interferências, quando instalado junto a esquadrias metálicas fixas, e não 
provocar disparo por movimento de estruturas metálicas e ou móveis de dimensões 
proporcionais ao portal de detecção (portas, esquadrias, cadeiras, etc.) a mais de meio metro 
de distância; 

f) Sinalizador luminoso e sonoro de indicação de detecção de metais; 

g) Dotado de sistema ininterrupto de energia, com circuito carregador, baterias seladas, com 
capacidade para manter o equipamento em operação por pelo menos 6 (seis) horas, em caso 
de falta de energia elétrica; 

h) Dimensões máximas: 

� Altura interna até 2000 mm; 

� Largura interna até 800 mm; 
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� Altura externa até 2200 mm; 

� Largura externa até 1000 mm. 

Remunera também o "start up" do equipamento; treinamento completo do funcionamento, 
manutenção e operação do equipamento; testes de aceite realizados juntamente com equipe da 
Gerenciadora e / ou Contratante e a entrega da documentação, em português, abrangendo 
aspectos de operação e manutenção. Não remunera adequações civis, quando necessárias para a 
instalação do equipamento. 

66.02.130 PORTEIRO ELETRÔNICO COM UM INTERFONE 

1) Será medido por conjunto de porteiro eletrônico instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de porteiro eletrônico, constituído por: painel 
externo em ABS de alta resistência, nas cores cinza ou grafite; um aparelho de interfone; 
alimentação em 110 V / 220 V, ligada no interfone, referência porteiro eletrônico AM-M100 da 
Amelco, ou equivalente. O item não remunera o fornecimento e instalação de cabos e 
adequações civis, necessários para a instalação. 

66.02.239 SISTEMA ELETRÔNICO DE AUTOMATIZAÇÃO DE PORTÃO DESLIZANTE, PARA ESFORÇOS 
ATÉ 800 KG 

1) Será medido por conjunto de sistema de automatização instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de sistema eletrônico de automação para portões deslizantes, 
constituído por: 01 (um) motorredutor monofásico (220 V), para esforços até 800 kg,; 01 (uma) 
central de comando microprocessada, com embreagem; 02 (dois) controles remotos; 1 (um) 
receptor (botoeira); imãs para fim de curso; gomos de cremalheira; barras de cremalheira 
industrial, referência automatizador com controle digital microprocessado para portões 
deslizantes; referência comercial DZ4 DK 1/3hp da Rossi ou equivalente. Remunera também a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços: instalação dos equipamentos e "start up" 
do sistema; treinamento completo do funcionamento, manutenção e operação do sistema; testes 
de aceite realizados juntamente com equipe da gerenciadora e / ou contratante e a entrega da 
documentação, em português, abrangendo aspectos de operação e manutenção. Não remunera o 
fornecimento de cabos, eletrodutos e adequações civis necessárias à instalação do sistema. 

66.02.240 SISTEMA ELETRÔNICO DE AUTOMATIZAÇÃO DE PORTÃO DESLIZANTE, PARA ESFORÇOS 
MAIOR DE 800 KG E ATÉ 1.400 KG 

1) Será medido por conjunto de sistema de automatização instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de sistema eletrônico de automação para portões deslizantes, 
constituído por: 01 (um) motorredutor monofásico (220 V), para esforços maior de 800 kg e até 
1.400 kg, 01 (uma) central de comando microprocessada, com embreagem; 03 (três) controles 
remotos; 1 (um) receptor (botoeira); imãs para fim de curso; gomos de cremalheira; barras de 
cremalheira industrial, referência automatizador com controle digital microprocessado para 
portões deslizantes; referência comercial Eurus 1.400 da PPA ou equivalente. Remunera 
também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: instalação dos equipamentos e 
"start up" do sistema; treinamento completo do funcionamento, manutenção e operação do 
sistema; testes de aceite realizados juntamente com equipe da gerenciadora e / ou contratante e 
a entrega da documentação, em português, abrangendo aspectos de operação e manutenção. 
Não remunera o fornecimento de cabos, eletrodutos e adequações civis necessárias à instalação 
do sistema. 
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66.02.460 PORTEIRO ELETRÔNICO COLORIDO COM UM INTERFONE 

1) Será medido por conjunto de vídeo porteiro eletrônico instalado (cj) 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de vídeo porteiro eletrônico que permite a 
identificação visualmente do visitante, a comunicação com o mesmo e o acionamento da 
fechadura elétrica diretamente do monitor, constituído por: monitor de vídeo, com tela superior 
a 4'' colorido, com ajustes de imagem e nível de toque da campainha; câmera com lente grande 
angular compatível com PABX, sistema bivolt, referência vídeo porteiro eletrônico com vídeo 
color; referência comercial: fabricação HDL 90.02.01.033, HDL 90.02.01.700 ou equivalente; 
cabos, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: instalação 
dos equipamentos e ''start-up'' do sistema, treinamento completo do funcionamento, manutenção 
e operação do sistema, testes de aceite realizados juntamente com equipe da gerenciadora e/ou 
contratante e a entrega da documentação em português, abrangendo aspectos de operação. Não 
remunera fechadura eletrônica. 

66.02.500 CENTRAL DE ALARME MICROPROCESSADA, PARA ATÉ 125 ZONAS 

1) Será medido por unidade de central de alarme instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de central de alarme, completa, destinada a 
processar sinais provenientes dos circuitos de alarmes distintos, convertê-los em indicações 
audiovisuais, comandar e controlar os demais componentes do sistema, microprocessada com 
saída em RS 232, equipada com painel sinóptico tipo cristal líquido, para até 125 (cento e vinte 
e cinco) zonas de alarmes endereçáveis, inclusive bateria "no break" para a central e sua 
memória, em 24 horas, referência FP-01 da Gevi Gama, ou equivalente. 

66.02.560 CONTROLADOR DE ACESSO COM IDENTIFICAÇÃO POR IMPRESSÃO DIGITAL (BIOMETRIA) E 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO 

1) Será medido por conjunto de controlador de acesso instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de controlador de acesso com leitor biométrico 
(identificação por impressão digital) e teclado (identificação por senha) para acionamento de 
fechadura eletroímã ou eletromagnética, catracas ou torniquetes; armazenamento mínimo para 
1000 digitais, capacidade mínima de 16000 registros, sensor biométrico ótico com resolução de 
500 DPI, tempo para identificação <= 2s, tensão de alimentação 12 VDC. Remunera também 
software de gerenciamento de marcações para cada unidade de hardware correspondente. Não 
remunera fechadura, serviços de fornecimento e instalação das tubulações e cabos, bem como 
adequações de obra civil necessárias. 

66.08.000 EQUIPAMENTOS PARA SISTEMA DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E CONTROLE  

66.08.042 CÂMARA FIXA COMPACTA DE 1/3”, COLORIDA, COM LENTE VARIFOCAL, PARA ÁREAS 
INTERNAS E EXTERNAS 

1) Será medido por unidade de câmera instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da câmera IP fixa, colorida, com as seguintes 
características: resolução de 1.3 MP, lente varifocal e Grau de proteção mínimo IP 66. IR 
inteligente com alcance de 20 metros, processamento de imagem DSP, controle automático de 
ganho de branco (AGC), função WDR, para ambientes internos e externos; referências 
comerciais: Intelbras VIP S 3120, Grupo Giga GSIP1300TVP, Geovision GV-UBL1211 ou 
equivalente. 
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66.08.049 CÂMARA IP HD 1.3 MP, COM DOME DE PROTEÇÃO E LENTE VARIFOCAL, PARA ÁREAS 
INTERNAS E EXTERNAS 

1) Será medido por unidade de câmera instalada (un) 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de câmera tipo mini dome, com as seguintes 
características: resolução Full HD 1.3 MP, lente varifocal e Grau de proteção mínimo IP 65, IR 
inteligente com alcance de até 20 metros, controle automático de ganho de branco (AGC), 
função WDR, Dome/cúpula em vidro temperado ou policarbonato de alta resistência, com a 
espessura mínima de 3 mm; referência comercial: dome IP VIP E4220Z fabricação Intelbras, 
GV EDR2100-0F fabricação Geovision ou equivalente. 

66.08.061 MESA CONTROLADORA HÍBRIDA COM TECLADO E JOYSTICK, COMPATÍVEL COM SISTEMA 
DE CFTV, IP OU ANALÓGICO 

1) Será medido por unidade de mesa controladora instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de mesa controladora com tecnologia híbrida, 
teclado e joystick, compatível com sistema de CFTV, IP ou analógico, DVR ou NVR, câmeras 
speed dome e um monitor para visualizar as imagens, suporta protocolos Intelbras, Pelco-P e 
Pelco-D, permite configuração de acesso por perfil de usuário, conexão IP via RJ 45, 
comunicação via RS 485 e RS 232. Não remunera as câmeras e o monitor. Referência Intelbrás-
VTN 2000 ou equivalente. 

66.08.081 MESA DE APOIO PARA ATÉ 6 MONITORES DE 21,5” 

1) Será medido por unidade de mesa instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de mesa de apoio e capacidade para acondicionar 
até 6 monitores de 21,5” com as seguintes características: acesso posterior ao “rack” com 
fechadura tipo “Yale”; acesso frontal vedado com grau de proteção IP-23; laterais e traseira 
removível; réguas de tomadas (2P+T 16 A 250 V) para ligação dos monitores e equipamentos; 
perfis em alumínio; moldura estrutural e de suporte em chapa de aço; fechamentos laterais; 
tampas traseiras removíveis;  dois planos de montagem; conjunto de porcas e parafusos para 
fixação; unidade de ventilação forçada. Não remunera o fornecimento e instalação de cabos e 
adequações civis, necessários para a instalação. 

66.08.100 RACK FECHADO PADRÃO METÁLICO, 19” X 12Us X 470 MM 

1) Será medido por unidade de rack instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de rack para os equipamentos de gravação, fontes 
e distribuição constituído por: rack fechado padrão metálico 19” x 12Us x 470 mm, em chapa 
de aço bitola 18 (laterais, teto e tampa traseira) e bitola 12 (fundo) tipo auto-portante, com porta 
em acrílico, laterais removíveis, venezianas laterais para ventilação forçada superior, com dois 
ventiladores no mínimo e chave réguas de tomadas, para ligação dos equipamentos. 

66.08.110 RACK FECHADO PADRÃO METÁLICO, 19” X 20 Us X 470 MM 

1) Será medido por unidade de rack instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de rack para os equipamentos de gravação, fontes 
e distribuição constituído por: rack fechado padrão metálico 19” x 20Us x 470 mm, em chapa 
aço bitola 18 (laterais, teto e tampa traseira) e bitola 12 (fundo) tipo auto-portante, com porta 
em acrílico, laterais removíveis, venezianas laterais para ventilação forçada superior, com dois 
ventiladores no mínimo e chave réguas de tomadas, para ligação dos equipamentos. 
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66.08.111 RACK FECHADO DE PISO PADRÃO METÁLICO, 19” X 24 Us X 570 MM 

1) Será medido por unidade de rack instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de rack para os equipamentos de gravação, fontes 
e distribuição constituído por: rack fechado padrão metálico 19” x 24 Us x 570 mm, em chapa 
aço bitola 18 (laterais, teto e tampa traseira) e bitola 12 (fundo) tipo autoportante, com porta em 
acrílico, laterais removíveis, venezianas laterais para ventilação forçada superior. 

66.08.115 RACK FECHADO DE PISO PADRÃO METÁLICO, 19” X 44 Us X 770 MM 

1) Será medido por unidade de rack instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de rack para os equipamentos de gravação, fontes 
e distribuição constituído por: rack fechado de piso padrão metálico 19” x 44 Us x 770 mm, em 
chapa aço bitola 18 (laterais, teto e tampa traseira) e bitola 12 (fundo) tipo autoportante, com 
porta em acrílico, laterais removíveis, venezianas laterais para ventilação forçada superior, com 
dois ventiladores no mínimo e chave réguas de tomadas (2P+T 16 A 250 V) para ligação dos 
equipamentos e uma bandeja deslizante. 

66.08.131 MONITOR LCD OU LED COLORIDO, TELA PLANA DE 21,5" 

1) Será medido por unidade de monitor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de monitor de vídeo com as seguintes 
características: tipo de display LCD e / ou LED; tamanho da tela 21,5 polegadas; resolução 
máxima 1920 x 1080@60 Hz, Pixel pitch (mínimo) de 0,24795 x 0,24795 mm, sinal vídeo 
analógico / digital; referência comercial: fabricação AOC ou equivalente. 

66.08.240 FILTRO PASSIVO E MISTURADOR DE SINAIS VHF / UHF / CATV 

1) Será medido por unidade de filtro e misturador de sinais instalado (un) 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de misturador de sinais VHF / UHF / CATV, 
sendo em caixa injetada em Zamak com tratamento superficial em estanho; equaliza e mistura 
até 8 canais de VHF para sistemas coletivos, referência PQMI-8000 B da Proeletronic ou 
equivalente, acessórios e mão de obra para instalação. 

66.08.256 RECEPTOR DE SINAIS VIA INTERNET PARA ACESSO EM REDE LOCAL - SEM FIO 

1) Será medido por unidade de equipamento de acesso instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento do equipamento de ponto de acesso (access point) Tp Link, 
via internet, para acesso em redes locais, sem fio Wireless LAN, inclusive os acessórios: 
suporte para montagem em teto ou parede. Compatibilidade com 802.3af e suporte passivo PoE 
para a instalação conveniente e acessível. O equipamento devera possuir, adicionalmente, 
entrada para fonte de alimentação DC que também deverá ser fornecida. 

66.08.260 MODULADOR DE CANAIS VHF / UHF / CATV / CFTV 

1) Será medido por unidade de modulador de canais instalado (un) 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de modulador de canais modelo ágil, referência 
PQMO 2600 da Proeletronic ou equivalente, acessórios e mão de obra para instalação. 

66.08.270 AMPLIFICADOR DE LINHA VHF / UHF COM CONECTOR DE F-50 DB 

1) Será medido por unidade de amplificador de linha instalado (un) 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de amplificador transistorizado de linha RHF 
(50 a 220 MHz – 50 dB) ou UHF (470 a 800 MHz – 48 dB), nível de saída 1, 4 e 8 canais, com 
conectores de saída F-fêmea – 110 / 220 V, remunera também acessórios e mão de obra para 
instalação. 

66.08.322 CÂMARA FIXA COM DOMO E SUPORTE DE FIXAÇÃO, SENSOR DE IMAGEM CMOS, FUNÇÃO 
WDR 

1) Será medido por unidade de câmera instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de câmera IP fixa com domo externa (outdoor), 
sensor de imagem CMOS; formato de vídeo NTSC com as seguintes características: resolução 
de 1080 P e 5 MP; tecnologia Day&Night (troca automática de colorido para monocromático 
em função da luminosidade); sensibilidade de 0,24 lux em modo colorido ou de 0 lux no modo 
monocromático; controle Automático de Ganho (CAG); função WDR; relação sinal/ruído de 
76 dB; infra vermelho (IR) com alcance de 15 m; lente varifocal de 3 a 10 mm; alimentação 
Poe e +12V dc; invólucro do tipo domo com cúpula de policarbonato anti vandalismo (IK10) 
com grau de proteção IP66 – NEMA 4x e suporte de fixação adaptável para domo; referência 
comercial NDI-50022-V3 da Bosch ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação 
de cabos e adequações civis, necessários para a instalação. 

66.08.340 UNIDADE DE DISCO RÍGIDO (HD) EXTERNO DE 5 TB 

1) Será medido por unidade de disco rígido externo (HD) instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de unidade de disco rígido externo (HD) com 
armazenamento de dados até 5 TB. 

66.08.400 ESTAÇÃO DE MONITORAMENTO "WORKSTATION" PARA ATÉ 3 MONITORES - MEMÓRIA RAM 
DE 8 GB 

1) Será medido por unidade de estação de trabalho instalada (cj).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de estação de trabalho "WorkStation" para central 
de monitoramento com até 3 monitores, não remunera os monitores. Referência do protótipo 
comercial T3620 MT da empresa Dell com as seguintes configurações mínimas: Processador 
Intel Xeon E3-1225 V5 (Quad Core, 3.3 GHZ com turbo expansível para até 3.7 GHZ, cache de 
8 MB, HD GRAPHICS P530); sistema operacional Windows 10 Pro de 64 -bits – em Português 
(Brasil); placa de vídeo NVIDIA QUADRO K620 de 2 GB, meia-altura, (DP, DL-DVI-I) (1 
adaptador DP para SL-DVI); memória de 8 GB (1 x 8 GB) 2133 MHz DDR4 UDIMM ECC, 
BCC; disco rígido SATA de 500 GB (7.200  RPM), 3.5 polegadas; teclado multimídia Dell-
KB216 preto – em português (Brasil); unidade óptica 16x unidade de DVD+/-RW; 6 portas 
USB 2.0 (2 frontais, 2 internas, 2 traseiras), 2 portas UBS 3.0, 01 tomada de áudio universal, 01 
fone de ouvido, 4 SATA de 6 Gbit / s, 2 PS2s, 02 DisplaysPort, 01 HDMI, 01 conector de rede 
RJ 45, 01 serial, 01 saída de linha de áudio / microfone, 01 saída de linha de áudio; devem ser 
fornecidos junto com o equipamento, todos os acessórios e cabos necessários para o pleno 
funcionamento do mesmo, ou protótipo comercial equivalente tecnicamente. 

66.08.401 ESTAÇÃO DE MONITORAMENTO "WORKSTATION" PARA ATÉ 3 MONITORES - MEMORIA RAM 
DE 16 GB 

1) Será medido por unidade de estação de trabalho instalada (cj).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de estação de trabalho "WorkStation" para central 
de monitoramento com até 3 monitores, não remunera os monitores; referência comercial: 
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Z4 G4 da HP ou equivalente; com as seguintes configurações mínimas: gabinete tipo 
minitorre/torre com projeto tool-less; placa mãe com chip de segurança integrado TPM 
versão 1.2 ou superior, possuir recursos WFM, DMI 2.0; barramentos de dados de comunicação 
da motherboard com os periféricos compatíveis com o padrão PCI ou PCI-Express, 
1 PCI 32/33, 2 PCI e Gen3 x 16, 1 PCIe Gen3 x 16 (ligado a x 8) e 1 PCIe Gen2 x 1; portas 
USB 3.0 ou 3.1, as portas USB devem fazer parte do projeto original da placa mãe do 
equipamento proposto, porta da interface de rede padrão RJ 45; porta serial; saída e entrada de 
áudio estéreo, saída e entrada para fones estéreos; processador 6-core de arquitetura x 86 com 
suporte a 32 bits e 64 bits; Processador com 06 núcleos, frequência de operação interna mínima 
de 3,5 GHz, arquitetura x 64 e memória cache L3 integrada ao processador ou desempenho 
similar sugerido; memória cache de no mínimo 15 Mb; memória RAM de 16 GB DDR4; 8 slots 
de memória; expansão de memória RAM de 256 GB; interfaces controladora de vídeo NVIDIA 
P2000 com 5 GB DDR5 ou equivalente; resolução gráfica recomendada de 1920 x 1200 a 
60 Hz; áudio integrado de alta definição; controladora de rede integrada padrão Gigabit 
Ethernet; velocidades de comunicação de 10/100/1000 Mbps, modo full-duplex; unidade óptica 
leitora e escrita DVD+/-RW; padrão SATA, SATA 1.5 Gbit/s; teclado com 104 teclas 
(AT Enhanced), padrão ABNT2; mouse com conector USB, botão scroll; sistema operacional 
com licença do Windows 10 PRO em regime OEM; fonte com tensão de entrada de 100-
240 VAC a 47- 63 Hz; PFC ativo ou passivo no mínimo 87 %; devem ser fornecidos junto com 
o equipamento, todos os acessórios e cabos necessários para o pleno funcionamento do mesmo, 
ou protótipo comercial equivalente tecnicamente. 

66.08.600 UNIDADE GERENCIADORA DIGITAL DE VÍDEO EM REDE (NVR) DE ATÉ 8 CÂMERAS IP, 
ARMAZENAMENTO DE 6 TB, 1 INTERFACE DE REDE FAST ETHERNET 

1) Será medido por unidade gerenciadora digital (NVR) instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de unidade gerenciadora de vídeo em rede (NVR) 
para sistema de CFTV, com capacidade para gravar até 8 câmeras IP (tipo Speed Dome) em 
Full HD com 30 frames por segundo por canal; no mínimo 3 saídas de vídeo (1 de HDMI, 1 de 
VGA e 1 de vídeo composto); 1 interface de rede Gigabit Ethernet; divisão de tela cheia com 
1 / 4 / 8 e 9 canais simultaneamente; HD com capacidade de armazenamento de até 6 TB 
(Terabyte); backup em CD, DVD, USB e remoto; formato de compressão da gravação dos 
arquivos de no mínimo H.264 / MJPEG; taxa de frames total para gravação de no mínimo 5 MP 
em até 8 fps; gravação contínua por evento ou movimento que permita alteração de resolução e 
da taxa de resolução da câmera; gerenciamento de dados local ou remoto (via internet); 
referência comercial NVD 1008 P da Intelbrás ou equivalente. Não remunera o fornecimento e 
instalação do Rack. 

66.08.610 UNIDADE GERENCIADORA DIGITAL DE VÍDEO EM REDE (NVR) DE ATÉ 16 CÂMERAS IP, 
ARMAZENAMENTO DE 12 TB, 1 INTERFACE DE REDE GIGABIT ETHERNET E 4 ENTRADAS DE 
ALARME 

1) Será medido por unidade gerenciadora digital (NVR) instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de unidade gerenciadora de vídeo em rede (NVR) 
para sistema de CFTV, com capacidade para gravar até 16 câmeras IP (tipo Speed Dome) em 
Full HD com 30 frames por segundo por canal; no mínimo 3 saídas de vídeo (1 de HDMI, 1 de 
VGA e 1 de vídeo composto); 1 interface de rede Fast Ethernet; divisão de tela cheia com 
1 / 4 / 8 / 9 e 16 canais simultaneamente; HD com capacidade de armazenamento de até 12 TB 
(Terabyte); 4 entradas de alarme; backup em CD, DVD, USB e remoto; formato de compressão 
da gravação dos arquivos de no mínimo H.264 / MJPEG; taxa de frames total para gravação de 
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no mínimo 5 MP em até 8 fps; gravação contínua por evento ou movimento que permita 
alteração de resolução e da taxa de resolução da câmera; gerenciamento de dados local ou 
remoto (via internet); referência comercial NVD 3016 P da Intelbrás ou equivalente. Não 
remunera o fornecimento e instalação do Rack. 

66.08.620 UNIDADE GERENCIADORA DIGITAL DE VÍDEO EM REDE (NVR) DE ATÉ 32 CÂMERAS IP, 
ARMAZENAMENTO DE 48 TB, 2 INTERFACE DE REDE GIGABIT ETHERNET E 16 ENTRADAS 
DE ALARME 

1) Será medido por unidade gerenciadora digital (NVR) instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de unidade gerenciadora de vídeo em rede (NVR) 
para sistema de CFTV, com capacidade para gravar até 32 câmeras IP (tipo Speed Dome) em 
Full HD com 30 frames por segundo por canal; no mínimo 3 saídas de vídeo (1 de HDMI, 1 de 
VGA e 1 BNC); 2 interface de rede Fast Ethernet; divisão de tela cheia com 1 / 4 / 8 / 9 / 16 e 
32 canais simultaneamente; HD com capacidade de armazenamento de 48 TB (Terabyte); 16 
entradas de alarme; backup em CD, DVD, USB e remoto; formato de compressão da gravação 
dos arquivos de no mínimo H. 264/MPEG4; taxa de frames total para gravação de no mínimo 5 
MP em até 8 fps; gravação contínua por evento ou movimento que permita alteração de 
resolução e da taxa de resolução da câmera; gerenciamento de dados local ou remoto (via 
internet); edição de áudio e vídeo. Referência comercial NVD 7032 da Intelbrás ou equivalente.  
Não remunera o fornecimento e instalação do Rack. 

66.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

66.20.150 GUIA ORGANIZADORA DE CABOS PARA RACK, 19” 1 U 

1) Será medido por guia instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do guia organizadora de cabos “1 U” para rack 
fechado. 

66.20.170 GUIA ORGANIZADORA DE CABOS PARA RACK, 19” 2 U 

1) Será medido por guia instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do guia organizadora de cabos 19” 2 U, para rack 
fechado. 

66.20.180 CAIXA DE PROTEÇÃO COM SUPORTE PARA CÂMERA FIXA INTERNA OU EXTERNA 

1) Será medido por unidade de caixa de proteção com suporte instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de proteção anodizada com suporte, para 
proteger câmeras e mini câmeras, sendo indicada para ambientes internos e externos e 
construída em alumínio; referência: Confiseg, Mitsupak ou equivalente; parafuso de fixação em 
aço; pintura eletrostática epóxi-pó, ângulo regulável 180º, base para fixação da câmera. 
Remunera também os materiais acessórios necessários para a fixação do suporte. 

66.20.202 INSTALAÇÃO DE CÂMERA FIXA PARA CFTV 

1) Será medido por unidade de câmera instalada (un). 

2) O item remunera a mão de obra especializada e os materiais acessórios necessários para a 
instalação completa da câmera fixa, para sistema de circuito fechado de televisão. Remunera 
também a fixação do suporte quando necessário. Não remunera o fornecimento da câmera. 
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66.20.212 INSTALAÇÃO DE CÂMERA MÓVEL PARA CFTV 

1) Será medido por unidade de câmera instalada (un). 

2) O item remunera a mão de obra especializada e os materiais acessórios necessários para a 
instalação completa da câmera móvel, para sistema de circuito fechado de televisão. Remunera 
também a fixação do suporte quando necessário. Não remunera o fornecimento da câmera. 

66.20.221 SWITCH GIGABIT PARA SERVIDOR CENTRAL COM 24 PORTAS FRONTAIS E 2 PORTAS SFP, 
CAPACIDADE DE 10 / 1100 / 1000 MBPS 

1) Será medido por unidade de Switch Gigabit instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de Switch Gigabit para servidor central com 24 
portas frontais e 2 portas SFP, capacidade 10 / 100 / 1000 Mbps, possui função de 
cascateamento e 1 slot para módulo de empilhamento. Referência HP 2920-24G mod. J9726A 
ou equivalente.  

66.20.225 SWITCH DE 24 PORTAS COM CAPACIDADE DE 10 / 100 / 1000 MBPS 

1) Será medido por unidade de Switch Gigabit instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do Switch Gigabit de 24 portas com capacidade 
10 / 100 / 1000 Mbps. 
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67.00.000 CAPTAÇÃO, ADUÇÃO E TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO, EQUIPAMENTOS E SISTEMA 

67.02.000 TRATAMENTO 

67.02.160 MEDIDOR DE VAZÃO TIPO CALHA PARSHALL COM GARGANTA W DE 3" 

1) Será medido por unidade de medidor de vazão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento posto obra de medidor de vazão tipo calha Parshall, com 

garganta W de 3" constituído por uma única peça reforçado em fibra de vidro, com régua 

graduada em unidades de vazão, fixada ao corpo do medidor, modelo MVCP-3 da Sanidro, ou 

modelo PSL 007 da Wasser Link, ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação do medidor. 

67.02.210 TELA GALVANIZADA REVESTIDA EM POLIAMIDA, MALHA DE 10 MM 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tela galvanizada constituída por: requadro em 

ferro perfil U de 3/4" x 1/4", com acabamento galvanizado a fogo; reforço em chapa de ferro de 

3/4", com acabamento galvanizado a fogo, tela galvanizada revestida em poliamida, puxadores 

para o manuseio da tela; referência comercial Glaco Zink da Glasurit, ou C.R.Z. da Quimatic, 

ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para: 

aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos 

que compõem a tela, conforme recomendações do fabricante. 

67.02.240 GRADE MÉDIA EM AÇO CARBONO, ESPAÇAMENTO DE 2 CM, COM BARRAS CHATAS DE 

1" X 3/8" 

1) Será medido por área de grade instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento posto obra de grade média em aço carbono, confeccionada em 

barras chatas de 1" x 3/8", com espaçamento de 2 cm. Remunera também a mão de obra 

necessária para a instalação da grade. 

67.02.280 CESTO EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL COM ESPESSURA DE 1,5 MM E FUROS DE 1/2" 

1) Será medido por unidade de cesto instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento posto obra de cesto em chapa de aço inoxidável nas dimensões 

de 28 x 40 x 20 cm, espessura de 1,5 mm, furos com diâmetro de 1/2", provido de bordas e 

puxadores. Remunera também a mão de obra necessária para a instalação do cesto. 

67.02.301 PENEIRA ESTÁTICA EM POLIÉSTER REFORÇADO DE FIBRA DE VIDRO (PRFV) COM TELA DE 

AÇO INOXIDÁVEL AISI 304, MALHA DE 1,5 MM, VAZÃO DE 50 L/S 

1) Será medido por unidade de peneira estática instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de peneira estática, constituída por: carcaça e caixa coletora 

em poliéster reforçado de fibra de vidro (PRFV), tela em aço inoxidável AISI 304 com abertura 

de 1,5 mm, vazão de 50 l/s e conexões flangeadas na entrada e saída; referência comercial: PE-

03 fabricação SanecomFibra ou equivalente. Remunera também manual técnico, materiais 
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acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da peneira. Não remunera 

obra civil. 

67.02.320 COMPORTA EM FIBRA DE VIDRO (STOP LOG), ESPESSURA DE 10 MM 

1) Será medido por área de comporta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de chapa em fibra de vidro com espessura de 10 mm, 

cantoneiras em alumínio anodizado natural perfil L de 1" x 1" x 1/4". Remunera também 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da comporta 

removível. 

67.02.330 SISTEMA DE TRATAMENTO DE ÁGUAS CINZAS E APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

PARA REUSO EM FINS NÃO POTÁVEIS, VAZÃO DE 2 M³/H. 

1) Será medido por unidade de sistema de tratamento executado (un).  

2) O item remunera a fabricação, fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra para 

montagem e instalação completa de um sistema de tratamento de águas cinzas e aproveitamento 

de águas pluviais para reuso em fins não potáveis, e que atenderá a vazão máxima de 

tratamento de 2 m³/h. A qualidade final da água deverá seguir as recomendações mínimas para 

água de reuso classe 1, conforme manual de Conservação e reuso da Água em Edificações – 

ANA/2005 – da Agência Nacional de Águas e a norma NBR 15527. Remunera também:  

a) Tratamento preliminar ou decantação primária, tratamento biológico ou por osmose reversa, 

decantação secundária, bombas, tanques de acúmulo, sistema de filtragem e desinfecção 

com cloração e quadros de automação, proteção e controle do sistema;  

b) Projetos preliminares e executivos estrutura, elétrica e hidromecânico da estação, leiaute, 

perfil hidráulico, fluxograma do processo e memoriais descritivo e de cálculo do sistema de 

tratamento;  

c) Interligações elétricas com fornecimento e instalação de quadros elétricos e de comando, 

cabos, eletrodutos, inclusive materiais acessórios necessários para o funcionamento do 

sistema, dentro da área da estação e Interligações hidráulicas com fornecimento e instalação 

de tubos, conexões, válvulas e registros, inclusive materiais acessórios necessários para o 

funcionamento do sistema, dentro da área da estação;  

d) Recolhimento da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - junto ao CREA e todas as 

taxas e emolumentos solicitados pelos órgãos competentes;  

e) Fornecimento de análises laboratoriais para confirmação da qualidade final da água tratada, 

bem como a emissão dos laudos e relatórios;  

f) Supervisão para instalação do sistema, partida dos equipamentos e acompanhamento do 

funcionamento e eficiência do sistema, além do teste de aceite juntamente com equipe da 

contratante e/ou gerenciadora;  

g) Fornecimento da documentação, em português, abrangendo todos os dados de 

dimensionamento, instruções de operação e manutenção do sistema e dados sobre cada 

elemento específico do sistema, e a entrega do projeto contendo todas as informações 

técnicas que permitam a visualização parcial ou total do sistema instalado;  

h) Treinamento de operadores e garantia de no mínimo 12 meses para toda a estação.  O item 

não remunera os serviços de sondagem do local, base em concreto armado para suporte dos 

reservatórios e equipamentos, obras civis e fornecimento de gerador.  
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67.02.400 TANQUE EM FIBRA DE VIDRO (PRFV) COM QUEBRA ONDAS, CAPACIDADE DE 25.000 L E 

MISTURADOR INTERNO VERTICAL EM AÇO INOXIDÁVEL 

1) Será medido por unidade de tanque com misturador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tanque em fibra de vidro (PRFV), com quebra 

ondas, capacidade de 25.000 litros, com misturador interno vertical composto por: pás e haste 

em aço inoxidável, motorredutor trifásico, potência mínima de 2 cv, 1750 rpm, 60 Hz. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a sua completa instalação. Não 

remunera base de concreto e/ou demais obras civis. 

67.02.410 SISTEMA DE TRATAMENTO DE EFLUENTE POR REATOR ANAERÓBIO (UASB) E FILTRO 

AERÓBIO (FAS), PARA OBRAS DE SEGURANÇA COM VAZÃO MÁXIMA HORÁRIA 12 L/S 

1) Será medido por conjunto de reator e filtro para o sistema de tratamento de esgoto executada 

(cj). 

2) O item remunera a fabricação, o fornecimento, a montagem e a instalação completa do 

conjunto de reator anaeróbio (UASB) e filtro aeróbio (FAS) para o sistema de tratamento de 

efluente, dimensionada para a vazão máxima horária de 120 litros por segundo, vazão média 

diária de 4,2 litros por segundo e vazão máxima diária de 5,5 litros por segundo, produzindo 

efluente final com as características: SS menor que 30 mg/litro, DBO5 menor que 30 mg de O2 

/ litro e DQO menor que 60 mg de O2 / litro, para obras de segurança, abrangendo no mínimo: 

fornecimento e instalação de reator anaeróbio de manta de lodo (UASB); filtro biológico aerado 

submerso (FAS) e recheio; soprador de ar tipo Roots; bomba de retorno de lodo, proteção para 

bomba de lodo; painel elétrico de funcionamento do reator, filtro, soprador e bomba, 

eletrodutos e cabos de interligação; software supervisor para controle e gerenciamento e 

controlador lógico programável para a automação do reator e filtro para integração à estação de 

tratamento de esgoto e manual de operação da ETE; equipamentos, materiais e acessórios para 

transporte e instalação do conjunto; mão de obra especializada para instalação e interligação do 

conjunto à ETE com segurança e  garantia de no mínimo 5 anos de toda a estação. Não 

remunera fornecimento e instalação de tubos e conexões em PVC, aço inoxidável ou PEAD, 

válvulas e registros em ferro fundido com revestimento interno em borracha, inclusive materiais 

acessórios necessários ao funcionamento da estação de tratamento de esgoto; projeto executivo 

de instalações do conjunto de reator e filtro. 

67.02.502 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SISTEMA DE ESTAÇÃO COMPACTA DE TRATAMENTO DE 

ESGOTO PARA VAZÃO MÁXIMA HORÁRIA 12 L/S E ATENDIMENTO CLASSE II, ASSESSORIA, 

DOCUMENTAÇÃO E APROVAÇÃO NA CETESB 

1) Será medido por conjunto de elaboração de sistema de estação compacta de esgoto aprovado 

(cj). 

2) O item remunera a elaboração de projeto de sistema de estação compacta de tratamento de 

esgoto dimensionada para a vazão máxima horária de 12 litros por segundo, vazão média diária 

de 4,2 litros por segundo e vazão máxima diária de 5,5 litros por segundo, produzindo efluente 

final que atenda exigência classe II, assessoria técnica, consultoria, visitas técnicas e relatórios 

técnicos durante a construção do sistema, documentação para análise da CETESB, adequação 

do sistema e da construção para atendimento às exigências do órgão; coleta de amostras no 

local, transporte das coletas até o laboratório, execução de análises químicas laboratoriais em 

amostra de efluente de estação de tratamento de esgoto, do esgoto bruto DBO e DQO, esgoto 

tratado SS menor que 30 mg/litro, DBO5 menor que 30 mg de O2 / litro e DQO menor que 60 

mg de O2 / litro DBO, DQO, óleos, graxas e coliformes totais; parecer técnico conclusivo, 
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conforme resolução nº 357 - classe II do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e / 

ou demais legislações vigentes, compreendendo os parâmetros em complemento ao parecer 

técnico CETESB: nitrato, nitrito, óleos e graxas e coliformes, conforme termo tolerantes. 

Remunera a coleta das amostras, visando às exigências do órgão; e aprovação de todo o sistema 

junto ao órgão legislador. 

67.02.503 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SISTEMA DE ESTAÇÃO COMPACTA DE TRATAMENTO DE 

ESGOTO PARA VAZÃO MÁXIMA HORÁRIA 12 L/S, ATENDIMENTO CLASSE II, TRATAMENTO 

DE NITROGÊNIO E FÓSFORO, ASSESSORIA, DOCUMENTAÇÃO E APROVAÇÃO NA CETESB 

1) Será medido por conjunto de elaboração de sistema de estação compacta de esgoto aprovado 

(cj). 

2) O item remunera a elaboração de projeto de sistema de estação compacta de tratamento de 

esgoto dimensionada para a vazão máxima horária de 12 litros por segundo, vazão média diária 

de 4,2 litros por segundo e vazão máxima diária de 5,5 litros por segundo, produzindo efluente 

final que atenda exigência classe II, assessoria técnica, consultoria, visitas técnicas e relatórios 

técnicos durante a construção do sistema, documentação para análise da CETESB, adequação 

do sistema e da construção para atendimento às exigências do órgão; coleta de amostras no 

local, transporte das coletas até o laboratório, execução de análises químicas laboratoriais em 

amostra de efluente de estação de tratamento de esgoto, do esgoto bruto DBO e DQO, esgoto 

tratado SS menor que 30 mg/litro, DBO5 menor que 30 mg de O2 / litro e DQO menor que 60 

mg de O2 / litro DBO, DQO, óleos, graxas e coliformes totais, nitrogênio e fósforo; parecer 

técnico conclusivo, conforme resolução nº 357 ? classe II do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA) e / ou demais legislações vigentes, compreendendo os parâmetros em 

complemento ao parecer técnico CETESB: nitrato, nitrito, óleos e graxas e coliformes, 

conforme termo tolerantes. Remunera a coleta das amostras, visando às exigências do órgão; e 

aprovação de todo o sistema junto ao órgão legislador. 
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68.00.000 ELETRIFICAÇÃO, EQUIPAMENTOS E SISTEMA 

68.01.000 POSTEAMENTO 

68.01.600 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 200 KG, H = 7,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com carga 

nominal de 200 kg e comprimento de 7,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do poste. 

68.01.620 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 200 KG, H = 9,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com carga 

nominal de 200 kg e comprimento de 9,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do poste. 

68.01.630 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 200 KG, H = 10,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com carga 

nominal de 200 kg e comprimento de 10,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do poste. 

68.01.640 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 200 KG, H = 11,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com carga 

nominal de 200 kg e comprimento de 11,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do poste. 

68.01.650 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 200 KG, H = 12,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com carga 

nominal de 200 kg e comprimento de 12,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do poste. 

68.01.670 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 300 KG, H = 9,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com carga 

nominal de 300 kg e comprimento de 9,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do poste. 

68.01.730 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 400 KG, H = 9,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com carga 

nominal de 400 kg e comprimento de 9,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do poste. 

68.01.740 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 400 KG, H = 10,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com carga 

nominal de 400 kg e comprimento de 10,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do poste. 

68.01.750 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 400 KG, H = 11,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com carga 

nominal de 400 kg e comprimento de 10,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do poste. 

68.01.760 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 400 KG, H = 12,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com carga 

nominal de 400 kg e comprimento de 12,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do poste. 

68.01.790 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 600 KG, H = 10,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com carga 

nominal de 600 kg e comprimento de 10,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do poste. 

68.01.800 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 600 KG, H = 11,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com carga 

nominal de 600 kg e comprimento de 11,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do poste. 

68.01.810 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 600 KG, H = 12,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com carga 

nominal de 600 kg e comprimento de 12,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do poste. 

68.01.850 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 1000 KG, H = 12,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com carga 

nominal de 1000 kg e comprimento de 12,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do poste. 

800 de 824



 
 

 

 

 

68.02.000 ESTRUTURA ESPECÍFICA 

68.02.010 ESTAI 

1) Será medido por unidade de estaiamento executado (un). 

2) O item remunera a execução de estaiamento de postes, padrão CESP, constituído por: 

cordoalha de aço galvanizado de 3/8", haste âncora de 2,40 m, chapa para estais, alças pré-

formadas para estais de 3/8", sapatilhas de 3/8" para estais, isoladores tipo castanha de 

80 x 90 mm, parafusos tipo M 16 de 5/8" x 300 mm, arruelas quadradas de 5 x 57 x 57 x 18 mm 

e 100 mm x 18 mm, placa em concreto para estais e a mão de obra necessária para a instalação 

completa de estais. 

68.02.020 ESTRUTURA TIPO M1 

1) Será medido por unidade de estrutura tipo M1 executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários para a 

execução e instalação completa de estrutura tipo M1, padrão CESP, para postes de madeira, ou 

de concreto duplo "T", ou de concreto tubular cônico, para rede de eletrificação primária 

trifásica. 

68.02.030 ESTRUTURA TIPO M2 

1) Será medido por unidade de estrutura tipo M2 executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários para a 

execução e instalação completa de estrutura tipo M2, padrão CESP, para postes de madeira, ou 

de concreto duplo "T", ou de concreto tubular cônico, para rede de eletrificação primária 

trifásica. 

68.02.040 ESTRUTURA TIPO N3 

1) Será medido por unidade de estrutura tipo N3 executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários para a 

execução e instalação completa de estrutura tipo N3, padrão CESP, para postes de madeira, ou 

de concreto duplo "T", ou de concreto tubular cônico, para rede de eletrificação primária 

trifásica. 

68.02.050 ESTRUTURA TIPO M1-N3 

1) Será medido por unidade de estrutura tipo M1-N3 executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários para a 

execução e instalação completa de estrutura tipo M1-N3, padrão CESP, para postes de madeira, 

ou de concreto duplo "T", ou de concreto tubular cônico, para rede de eletrificação primária 

trifásica. 

68.02.060 ESTRUTURA TIPO M4 

1) Será medido por unidade de estrutura tipo M4 executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários para a 

execução e instalação completa de estrutura tipo M4, padrão CESP, para postes de madeira, ou 

de concreto duplo "T", ou de concreto tubular cônico, para rede de eletrificação primária 

trifásica. 
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68.02.070 ESTRUTURA TIPO N2 

1) Será medido por unidade de estrutura tipo N2 executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários para a 

execução e instalação completa de estrutura tipo N2, padrão CESP, para postes de madeira, ou 

de concreto duplo "T", ou de concreto tubular cônico, para rede de eletrificação primária 

trifásica. 

68.02.090 ESTRUTURA TIPO N4 

1) Será medido por unidade de estrutura tipo N4 executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários para a 

execução e instalação completa de estrutura tipo N4, padrão CESP, para postes de madeira, ou 

de concreto duplo "T", ou de concreto tubular cônico, para rede de eletrificação primária 

trifásica. 

68.02.100 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA TIPO 1C-2R 

1) Será medido por unidade de armação secundária tipo 1C-2R executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários para a 

execução e instalação completa de armação secundária tipo 1C-2R, padrão CESP, para postes 

de madeira, ou de concreto duplo "T", ou de concreto tubular cônico, para rede de eletrificação 

primária trifásica. 

68.02.110 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA TIPO 1C-3R 

1) Será medido por unidade de armação secundária tipo 1C-3R executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários para a 

execução e instalação completa de armação secundária tipo 1C-3R, padrão CESP, para postes 

de madeira, ou de concreto duplo "T", ou de concreto tubular cônico, para rede de eletrificação 

primária trifásica. 

68.02.120 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA TIPO 2C-3R 

1) Será medido por unidade de armação secundária tipo 2C-3R executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários para a 

execução e instalação completa de armação secundária tipo 2C-3R, padrão CESP, para postes 

de madeira, ou de concreto duplo "T", ou de concreto tubular cônico, para rede de eletrificação 

primária trifásica. 

68.02.140 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA TIPO 4C-6R 

1) Será medido por unidade de armação secundária tipo 4C-6R executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários para a 

execução e instalação completa de armação secundária tipo 4C-6R, padrão CESP, para postes 

de madeira, ou de concreto duplo "T", ou de concreto tubular cônico, para rede de eletrificação 

primária trifásica. 

68.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

68.20.010 RECOLOCAÇÃO DE POSTE DE MADEIRA 
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1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a mão de 

obra necessária para a instalação completa do poste de madeira. 

68.20.040 BRAÇADEIRA CIRCULAR EM AÇO CARBONO GALVANIZADO, DIÂMETRO NOMINAL DE 140 

ATÉ 300 MM 

1) Será medido por unidade de braçadeira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de braçadeira circular em aço carbono SAE 1010 / 1020 

galvanizado a fogo com 38 mm de largura, espessura de 1/4" e comprimentos variáveis desde 

140 mm até 300 mm, inclusive parafusos para fixação, referências 400 111 até 400 127 da 

Romagnole, ou equivalente e a mão de obra necessária para a instalação da braçadeira em 

postes circulares. 

68.20.050 CRUZETA EM AÇO CARBONO GALVANIZADO PERFIL "L" 75 X 75 X 8 MM, COMPRIMENTO 

2.500 MM 

1) Será medido por unidade cruzeta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de cruzeta em aço carbono SAE 1010 / 1020 galvanizado a 

fogo perfil "L" 75 x 75 x 8 mm, comprimento de 2.500 mm, inclusive parafusos de cabeça 

abaulada tipo M 16 de 45 mm com porcas quadradas para fixação, referência 400 238 da 

Romagnole, ou equivalente e a mão de obra necessária para a instalação da cruzeta em postes. 

68.20.120 BENGALA EM PVC PARA RAMAL DE ENTRADA, DIÂMETRO DE 32 MM - PADRÃO 

ELETROPAULO 

1) Será medido por unidade de bengala instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de bengala em PVC, diâmetro de 32 mm; para ramal de 

entrada padrão AES – Eletropaulo; remunera também materiais complementares, acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação completa. 

 

803 de 824



 
 

 
 
 

69.00.000 TELEFONIA, LÓGICA E TRANSMISSÃO DE DADOS, EQUIPAMENTOS E SISTEMA 

69.03.000 DISTRIBUIÇÃO E COMANDO, CAIXAS E EQUIPAMEN TOS ESPECÍFICOS 

69.03.090 APARELHO TELEFÔNICO MULTIFREQUENCIAL, COM TECLAS "FLASH", "HOOK", "PAUSE", 
"LND" E "MODE" 

1) Será medido por unidade de aparelho telefônico instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de aparelho telefônico multifrequencial analógico 
com teclas "FLASH", "HOOK", "PAUSE", "LND" e "MODE", controle de discagem em pulso 
ou tom, controle de volume em três níveis e adaptador com 4 pinos padrão TELEBRÁS. 

69.03.130 CAIXA SUBTERRÂNEA DE ENTRADA DE TELEFONIA, TIPO R1 (600 X 350 X 500) MM, PADRÃO 
TELEBRÁS, COM TAMPA 

1) Será medido por unidade de caixa executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, betoneira e a mão de obra necessária para a 
execução de caixa subterrânea de entrada, tipo R1, padrão Telebrás, com as dimensões internas 
de 600 x 350 x 500 mm, para passagem de cabo telefônico da rede externa, constituída por: 
fundo com caimento, poço de esgotamento, e paredes, em concreto simples preparado no local, 
traço 1:2:4; poço de esgotamento no centro inferior da caixa preenchido com pedra britada nº 2, 
nas dimensões de 150 x 150 mm, e profundidade de 100 mm, para escoamento de água; 
parafusos galvanizados de 13 x 114 mm, cabeça e porcas quadradas, chumbados nas paredes 
internas; requadro na face superior em formato retangular, confeccionado por meio de 
cantoneiras em aço galvanizado, para a sustentação da tampa e tampa padronizada tipo R1. 
Remunera também os serviços: escavação, apiloamento do fundo da vala, reaterro, 
compactação e remoção da sobra de terra. 

69.03.140 CAIXA SUBTERRÂNEA DE ENTRADA DE TELEFONIA, TIPO R2 (1070 X 520 X 500) MM, 
PADRÃO TELEBRÁS, COM TAMPA 

1) Será medido por unidade de caixa executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, betoneira e a mão de obra necessária para a 
execução de caixa subterrânea de entrada, tipo R2, padrão Telebrás, com as dimensões internas 
de 1070 x 520 x 500 mm, para passagem de cabo telefônico da rede externa, constituída por: 
fundo com caimento, poço de esgotamento, e paredes, em concreto simples preparado no local, 
traço 1:2:4; poço de esgotamento no centro inferior da caixa preenchido com pedra britada nº 2, 
nas dimensões de 150 x 150 mm, e profundidade de 100 mm, para escoamento de água; 
parafusos galvanizados de 13 x 114 mm, cabeça e porcas quadradas, chumbados nas paredes 
internas; requadro na face superior em formato retangular, confeccionado por meio de 
cantoneiras em aço galvanizado, para a sustentação da tampa e tampa padronizada tipo R2. 
Remunera também os serviços: escavação, apiloamento do fundo da vala, reaterro, 
compactação e remoção da sobra de terra. 

69.03.310 CAIXA DE TOMADA EM POLIAMIDA E TAMPA, PARA PISO ELEVADO, COM 4 ALOJAMENTOS 
PARA ELÉTRICA E ATÉ 8 ALOJAMENTOS PARA TELEFONIA E DADOS 

1) Será medido por unidade de caixa de tomada instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de caixa de passagem para tomadas, em poliamida 
autoextinguível (nylon  6.6), constituída por: caixa retangular, quadrada ou circular com 4 
(quatro) alojamentos para elétrica e até 8 (oito) alojamentos para telefonia e dados, conforme o 
fabricante; suportes internos para tomadas de elétrica, telefonia ou dados; tampa redonda,  
quadrada ou retangular; articulável, basculante ou de encaixe; nas cores cinza ou preta, 
conforme o fabricante; referência SPE-2702R / Q da Sperone, CCT / CQT-215E da Arcoplan 
ou equivalente; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação da caixa em piso elevado conforme recomendações do fabricante. 
Não remunera a execução da furação do piso elevado nas dimensões conforme os fabricantes, 
as tomadas a serem instaladas, nem revestimento para o acabamento do piso. 

69.03.340 CONECTOR RJ-45 FÊMEA - CATEGORIA 6 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conector RJ-45 modular com 8 posições, com 
contatos do tipo IDC na parte traseira e conector tipo RJ-45 fêmea na parte frontal para 
conexão de conectores RJ-45 ou RJ-11 machos; deverá ser fabricado com corpo em 
termoplástico de alto impacto retardante à chama, classificação UL 94V-0, com terminais de 
conexão em bronze fosforoso estanhado, padrão 110 IDC / LCS, para condutores de 22 a 
26 AWG e ser montado em placa de circuito impresso de quatro camadas para controle de 
Diafonia, deverá possuir padrão de conectorização universal T-568 A e T-568 B e ter 
possibilidade para codificação por cores com o uso de ícones de identificação O conector RJ-45 
deverá possuir padrão de conectorização universal T-568A e T-568B e deverá atender os 
requisitos da norma ISO 11801 / ANSI / TIA / EIA – 568B.2-1 categoria 6; referência 50491, 
fabricação Policom, ou Pial Plus fabricação Legrand, ou equivalente 

69.03.360 CONECTOR RJ-45 FÊMEA - CATEGORIA 6A 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conector RJ-45 modular com 8 posições, com 
contatos do tipo IDC na parte traseira e conector tipo RJ-45 fêmea na parte frontal para 
conexão de conectores RJ-45 macho; corpo em material termoplástico de alto impacto não 
propagante a chama, classificação UL 94V-0 com terminais de conexão em bronze fosforoso, 
para condutores de 26 a 22 AWG , padrão de montagem de conectorização T568A e T568B, 
deverá possuir Certificação UL ISO 9001 e de acordo com a ANSI – EIA / TIA-568-C.2 para 
categoria 6A; remunera também o fornecimento de mão de obra e ferramentas necessárias para 
a instalação do conector, referência Furukawa Gigalan Augmented ou equivalente. 

69.03.400 CENTRAL DE TELEFÔNIA PABX HIBRIDA PARA 8 LINHAS E 24 RAMAIS DIGITAL E 
ANALÓGICO 

1) Será medido por central de PABX instalada (cj) 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de central de telefonia híbrida com tecnologia 
digital e/ou analógica, constituída por equipamento com 08 (oito) linhas tronco e 24 (vinte e 
quatro) ramais, sendo 01 (um) ramal digital e 23 (vinte e três) ramais analógicos, fabricação 
Intelbras, Panasonic ou equivalente; Remunera materiais acessórios e mão de obra 
especializada para a ligação e funcionamento do sistema da Central PABX até o lado interno do 
DGT (Quadro de distribuição Geral de telefonia), incluindo programação e testes. Está incluso 
01 (um) aparelho telefônico proprietário compatível ao sistema. Não estão inclusos serviços de 
adequação civil. 
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69.03.410 CENTRAL DE TELEFÔNIA PABX HIBRIDA PARA 8 LINHAS E 128 RAMAIS DIGITAL E 
ANALÓGICO 

1) Será medido por central de PABX instalada (cj) 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de central de PABX, sistema híbrido com 
tecnologia digital, analógica e IP, constituída por equipamento com 08 (oito) linhas tronco e 
128 (cento e vinte e oito) ramais, sendo 08 (oito) ramais digitais e 120 (cento e vinte) ramais 
analógicos, modulares, ampliação das centrais com o uso da placa ICIP, gravação de chamadas 
em ramais TDM e IP através de cartão SD conectado à placa CPU da própria central, sistema 
Volp, atendimento automático DISA, identificação de chamadas: Incorporado DTMF e FSK, 
proteção elétrica nos troncos, ramais e alimentação AC, contra transientes e oscilações da rede. 
Remunera materiais acessórios e mão de obra especializada para a ligação e funcionamento do 
sistema da Central PABX até o lado interno do DGT (Quadro de distribuição geral de 
telefonia), incluindo programação e testes. Está incluso 01 (um) aparelho telefônico 
proprietário compatível ao sistema. Não estão inclusos serviços de adequação civil. 

69.03.420 CENTRAL DE TELEFÔNIA PABX HIBRIDA PARA 8 LINHAS E 128 RAMAIS DIGITAL E 
ANALÓGICO, COM RECURSOS PBX NETWORKING 

1) Será medido por central de PABX instalada (cj) 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de central de PABX, sistema híbrido com 
tecnologia digital, analógica e IP, constituída por equipamento com 08 (oito) linhas tronco e 
128 (cento e vinte e oito) ramais, sendo 08 (oito) ramais digitais e 120 (cento e vinte) ramais 
analógicos, Integração CTI, PBX-Networking, sistema VoIP compatível com H.323 e SIP, 
Wireless DECT, Mobile Integration, proteção elétrica nos troncos, ramais e alimentação AC, 
contra transientes e oscilações da rede. Remunera materiais acessórios e mão de obra 
especializada para a ligação e funcionamento do sistema da Central PABX até o lado interno do 
DGT (Quadro de distribuição geral de telefonia), incluindo programação e testes. Está incluso 
01 (um) aparelho telefônico proprietário compatível ao sistema. Não estão inclusos serviços de 
adequação civil. 

69.05.000 ESTABILIZAÇÃO DE TENSÃO 

69.05.010 ESTABILIZADOR ELETRÔNICO DE TENSÃO, MONOFÁSICO, COM POTÊNCIA DE 5 KVA 

1) Será medido por unidade de estabilizador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de estabilizador eletrônico de tensão alternada 
monofásico linear com as características: potência nominal de 5 kVA; freqüência 60 Hz; tensão 
de entrada 220 V (mais ou menos 15%); tensão de saída 110 V; precisão de estabilização de 
mais ou menos 3%; distorção introduzida menor que 2%; tempo de resposta de 8 
milissegundos; fator de potência igual a 95%; rendimento elétrico de no mínimo 90% a plena 
carga; capacidade de sobrecarga até 20% por 10 minutos e 200% por 10 milissegundos; nível 
de ruído máximo a 1 metro de distância até 65 decibéis; funcionamento compatível com uso de 
gerador; constituído por: transformador isolador com blindagem eletrostática; filtro de rádio 
freqüência; filtro redutor de harmônicas; chave reversora para operação em "by pass"; chave 
eletromagnética; botoeira liga-desliga; sensores eletrônicos de proteção contra subtensão e 
sobretensão; sistema de proteção dos tiristores por varistores; voltímetro de tensão de saída com 
chave e compatível. 

69.05.040 ESTABILIZADOR ELETRÔNICO DE TENSÃO, MONOFÁSICO, COM POTÊNCIA DE 10 KVA 
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1) Será medido por unidade de estabilizador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de estabilizador eletrônico de tensão alternada 
monofásico linear com as características: potência nominal de 10 kVA; freqüência 60 Hz; 
tensão de entrada 220 V (mais ou menos 15%); tensão de saída 110 V; precisão de 
estabilização de mais ou menos 3%; distorção introduzida menor que 2%; tempo de resposta de 
8 milissegundos; fator de potência igual a 95%; rendimento elétrico de no mínimo 90% a plena 
carga; capacidade de sobrecarga até 20% por 10 minutos e 200% por 10 milissegundos; nível 
de ruído máximo a 1 metro de distância até 65 decibéis; funcionamento compatível com uso de 
gerador. Constituído por: transformador isolador com blindagem eletrostática; filtro de rádio 
freqüência; filtro redutor de harmônicas; chave reversora para operação em "by pass"; chave 
eletromagnética; botoeira liga-desliga; sensores eletrônicos de proteção contra subtensão e 
sobretensão; sistema de proteção dos tiristores por varistores; voltímetro de tensão de saída com 
chave e compatível. 

69.05.230 ESTABILIZADOR ELETRÔNICO DE TENSÃO, TRIFÁSICO, COM POTÊNCIA DE 40 KVA 

1) Será medido por unidade de estabilizador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de estabilizador eletrônico de tensão alternada 
trifásico linear com as características: potência nominal de 40 kVA; freqüência 60 Hz; tensão 
de entrada 220 V (mais ou menos 15%); tensão de saída 110 V; precisão de estabilização de 
mais ou menos 3%; distorção introduzida menor que 2%; tempo de resposta de 8 
milissegundos; fator de potência igual a 95%; rendimento elétrico de no mínimo 90% a plena 
carga; capacidade de sobrecarga até 20% por 10 minutos e 200% por 10 milissegundos; nível 
de ruído máximo a 1 metro de distância até 70 decibéis; funcionamento compatível com uso de 
gerador. Constituído por: transformador isolador com blindagem eletrostática; filtro de rádio 
freqüência; filtro redutor de harmônicas; chave reversora para operação em "by pass"; chave 
eletromagnética; botoeira liga-desliga; sensores eletrônicos de proteção contra subtensão e 
sobretensão; sistema de proteção dos tiristores por varistores; voltímetro de tensão de saída com 
chave e compatível; referência comercial TI 40000 S15 fabricação CM Comandos Lineares, ou 
série Static 40 kVA, fabricação Inbrameq ou equivalente. 

69.06.000 SISTEMAS ININTERRUPTOS DE ENERGIA 

69.06.020 SISTEMA ININTERRUPTO DE ENERGIA, TRIFÁSICO ON LINE SENOIDAL DE 10 KVA 
(220 V / 220 V), COM AUTONOMIA DE 15 MINUTOS 

1) Será medido por unidade de sistema instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de equipamento de sistema ininterrupto de 
energia, trifásico on line com forma de onda senoidal, com as características: potência nominal 
de 10 kVA; tensão de entrada 220 V, com variação de mais ou menos 15%; tensão de saída 
220 V, com variação de mais ou menos 3% em vazio ou a plena carga; fator de potência de 0,8; 
capacidade de sobrecarga de 25% por 5 minutos; chave by pass automática; interface de 
comunicação RS 232; nível de ruído máximo a 1 metro de distância até 65 decibéis; distorção 
harmônica máximo de 5% THD; constituído por: transformador isolador com blindagem 
eletrostática; conjunto de baterias seladas de níquel cádmio, protegidas por meio de fusíveis, 
para autonomia de 15 minutos a plena carga; carregador interativo e inteligente com fusíveis; 
inversor, chave estática; proteção contra raios e sobrecarga; referência comercial Silver 
(10 kVA) fabricação Inbrameq ou equivalente. 
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69.06.030 SISTEMA ININTERRUPTO DE ENERGIA, TRIFÁSICO ON LINE SENOIDAL DE 20 KVA 
(220 V / 220 V-108 V), COM AUTONOMIA DE 15 MINUTOS 

1) Será medido por unidade de sistema instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de equipamento de sistema ininterrupto de 
energia, trifásico on line com forma de onda senoidal, com as características: potência nominal 
de 20 kVA; tensão de entrada 220 V, com variação de mais 10% e menos 15%; tensão de saída 
220 V-108 V, com variação de mais ou menos 1% (carga balanceada), mais ou menos 2% 
(carga 50% desbalanceada), mais ou menos 5% da tensão nominal; fator de potência de 0,9; 
capacidade de sobrecarga de 125% por 10 minutos; chave by pass automática; interface de 
comunicação RS 232; nível de ruído máximo a 1 metro de distância até 70 decibéis; distorção 
harmônica de 5% no total (soma de harmônicos) e 3% em cada harmônico; constituído por: 
transformador isolador com blindagem eletrostática; conjunto de baterias estacionárias seladas 
de chumbo-ácido, protegidas por meio de fusíveis, para autonomia de 15 minutos a plena carga; 
carregador interativo e inteligente com fusíveis; inversor, chave estática; proteção contra raios e 
sobrecarga; referência comercial modelo Powerware Prime 20 fabricação Exide, ou Synthesis 
Twin Séries fabricação Chloride ou equivalente. 

69.06.040 SISTEMA ININTERRUPTO DE ENERGIA, TRIFÁSICO ON LINE SENOIDAL DE 15 KVA 
(208 V / 110 V), COM AUTONOMIA DE 15 MINUTOS 

1) Será medido por unidade de sistema instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de equipamento de sistema ininterrupto de 
energia, trifásico on line com forma de onda senoidal, com as características: potência nominal 
de 15 kVA; tensão de entrada 208 V, com variação de mais 15% e menos 15%; tensão de saída 
110 V, com variação de mais ou menos 1% (carga balanceada) da tensão nominal; fator de 
potência de 0,8; capacidade de sobrecarga de 125% por 10 minutos ou 150% por 1 minuto; 
chave by pass automática; interface de comunicação RS 232; nível de ruído máximo a 1 metro 
de distância até 70 decibéis; distorção harmônica de 5% no total (soma de harmônicos) e 3% 
em cada harmônico; funcionamento compatível com uso de gerador; constituído por: 
transformador isolador com blindagem eletrostática; conjunto de baterias estacionárias seladas 
de chumbo-ácido, protegidas por meio de fusíveis, para autonomia de 15 minutos a plena carga; 
carregador interativo e inteligente com fusíveis; inversor, chave estática; proteção contra raios e 
sobrecarga; referência comercial modelo Sentry-HPS/HT-15 / 15 fabricação AROS, ou 
PTX3 / 15 fabricação Amplimag, ou Máster Guard série C-5215 fabricação Siemens, ou 
equivalente. 

69.06.050 SISTEMA ININTERRUPTO DE ENERGIA, MONOFÁSICO, COM POTÊNCIA DE 2 KVA 

1) Será medido por unidade de sistema instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de equipamento de sistema ininterrupto de 
energia, com as características: potência 2.000 VA; interativo; tensão de entrada 127 V, com 
variação de mais ou menos 15%; tensão de saída 127 V, estabilizado na entrada e na saída; 
filtro de linha; proteção de sobrecarga em rede; alarme sonoro; baterias seladas para autonomia 
até 40 minutos, conforme o fabricante; referência comercial modelo UPS Prof 2000 4 BS Plus, 
ou Top Station 2000 R – ABC, ou Thander TD 2006 ou equivalente. 

69.06.080 SISTEMA ININTERRUPTO DE ENERGIA, MONOFÁSICO ON LINE SENOIDAL DE 5 KVA 
(220 V / 110 V), COM AUTONOMIA DE 15 MINUTOS 

1) Será medido por unidade de sistema instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de equipamento de sistema ininterrupto de 
energia, monofásico on line com forma de onda senoidal, com as características: potência 
nominal de 5 kVA; tensão de entrada 220 V, com variação de mais ou menos 15%; tensão de 
saída 110 V, com variação de mais ou menos 3% em vazio ou a plena carga; fator de potência 
de 0,8; capacidade de sobrecarga de 25% por 10 minutos; chave by pass automática; interface 
de comunicação RS 232; nível de ruído máximo a 1 metro de distância até 70 decibéis; 
distorção harmônica de 5% no total (soma de harmônicos) e 3% em cada harmônico; 
funcionamento compatível com uso de gerador. Constituído por: transformador isolador com 
blindagem eletrostática; conjunto de baterias seladas de níquel cádmio, protegidas por meio de 
fusíveis, para autonomia de 15 minutos a plena carga; carregador interativo e inteligente com 
fusíveis; inversor, chave estática; proteção contra raios e sobrecarga; referência comercial 
modelo Selection/Dominion 6250 fabricação CM Comandos Lineares, ou Synthesis Twin 
fabricação Chloride Power Protection, ou PTX 131 fabricação Amplimag ou equivalente. 

69.06.100 SISTEMA ININTERRUPTO DE ENERGIA, MONOFÁSICO, COM POTÊNCIA ENTRE 5 A 7,5 KVA 

1) Será medido por unidade de sistema instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de equipamento de sistema ininterrupto de 
energia, "no break" , "on-line", para sistemas de computação, com as características: potência 
entre 5 a 7,5 kVA, tensão de saída 110 / 120 V, freqüência 60 Hz, monofásico, baterias seladas 
com autonomia de 15 minutos, com programa incluso. 

69.06.110 SISTEMA ININTERRUPTO DE ENERGIA, MONOFÁSICO DE 600 VA (127 V / 127 V), COM 
AUTONOMIA DE 10 A 15 MINUTOS 

1) Será medido por unidade de sistema instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de equipamento de sistema ininterrupto de 
energia, monofásico, com as características: potência nominal de 600 VA; tensão de entrada 
127 V, com variação de mais ou menos 15%; tensão de saída 127 V, com variação de mais ou 
menos 5%; fator de crista 3:1; controle por microprocessador; autonomia de 10 até 15 minutos, 
conforme o fabricante; duas baterias seladas; referência comercial modelo Three Power 600 
fabricação Invensys Secure Power, ou Power Start Digital Interativo fabricação Chloride Power 
Protection, ou SPS-625-PRO fabricação Salicru ou equivalente. 

69.06.120 SISTEMA ININTERRUPTO DE ENERGIA, TRIFÁSICO ON LINE SENOIDAL DE 10 KVA 
(220 V / 110 V), COM AUTONOMIA DE 120 MINUTOS 

1) Será medido por unidade de sistema instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de equipamento de sistema ininterrupto de 
energia, trifásico on line com forma de onda senoidal, com as características: potência nominal 
de 10 kVA; tensão de entrada 220 / 110 V, com variação de mais ou menos 15%; tensão de 
saída 220 / 110 V, com variação de mais ou menos 3% em vazio ou a plena carga; fator de 
potência de 0,8; capacidade de sobrecarga de 25% por 10 minutos; chave by pass automática; 
interface de comunicação RS 232; nível de ruído máximo a 1 metro de distância até 70 
decibéis; distorção harmônica de 5% no total (soma de harmônicos) e 3% em cada harmônico; 
funcionamento compatível com uso de gerador. Constituído por: transformador isolador com 
blindagem eletrostática; conjunto de baterias seladas de níquel cádmio, protegidas por meio de 
fusíveis, para autonomia de 120 minutos a plena carga; carregador interativo e inteligente com 
fusíveis; inversor, chave estática; proteção contra raios e sobrecarga; referência comercial 
modelo DataExon fabricação Amplimag ou equivalente. 
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69.06.200 SISTEMA ININTERRUPTO DE ENERGIA, TRIFÁSICO ON LINE DE 20 KVA (220 / 127 V), COM 
AUTONOMIA DE 15 MINUTOS 

1) Será medido por unidade de sistema instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de equipamento de sistema ininterrupto de 
energia, trifásico on line com forma de onda senoidal, com as características: potência nominal 
de 20 kVA; tensão de entrada 220 / 127 V, com variação de mais 10 % e menos 15 %; tensão 
de saída 220 V-127 V, com variação de mais ou menos 1 % (carga balanceada), mais ou menos 
2 % (carga 50 % desbalanceada), mais ou menos 5 % da tensão nominal; constituído por: 
transformador isolador com blindagem eletrostática; conjunto de baterias estacionárias seladas 
de chumbo-ácido, protegidas por meio de fusíveis, para autonomia de 15 minutos a plena carga; 
carregador interativo e inteligente com fusíveis; inversor, chave estática; proteção contra raios e 
sobrecarga. 

69.06.210 SISTEMA ININTERRUPTO DE ENERGIA, TRIFÁSICO ON LINE DE 60 KVA (220 / 127 V), COM 
AUTONOMIA DE 15 MINUTOS 

1) Será medido por unidade de sistema instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de equipamento de sistema ininterrupto de 
energia, trifásico on line com forma de onda senoidal, com as características: potência nominal 
de 60 kVA; tensão de entrada 220 / 127 V, com variação de mais 10 % e menos 15 %; tensão 
de saída 220 V-127 V, com variação de mais ou menos 1 % (carga balanceada), mais ou menos 
2 % (carga 50 % desbalanceada), mais ou menos 5 % da tensão nominal; constituído por: 
transformador isolador com blindagem eletrostática; conjunto de baterias estacionárias seladas 
de chumbo-ácido, protegidas por meio de fusíveis, para autonomia de 15 minutos a plena carga; 
carregador interativo e inteligente com fusíveis; inversor, chave estática; proteção contra raios e 
sobrecarga. 

69.06.220 SISTEMA ININTERRUPTO DE ENERGIA, TRIFÁSICO ON LINE DE 80 KVA (220 / 127 V), COM 
AUTONOMIA DE 15 MINUTOS 

1) Será medido por unidade de sistema instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de equipamento de sistema ininterrupto de 
energia, trifásico on line com forma de onda senoidal, com as características: potência nominal 
de 80 kVA; tensão de entrada 220 / 127 V, com variação de mais 10 % e menos 15 %; tensão 
de saída 220 V-127 V, com variação de mais ou menos 1 % (carga balanceada), mais ou menos 
2 % (carga 50 % desbalanceada), mais ou menos 5 % da tensão nominal; constituído por: 
transformador isolador com blindagem eletrostática; conjunto de baterias estacionárias seladas 
de chumbo-ácido, protegidas por meio de fusíveis, para autonomia de 15 minutos a plena carga; 
carregador interativo e inteligente com fusíveis; inversor, chave estática; proteção contra raios e 
sobrecarga. 

69.06.240 SISTEMA ININTERRUPTO DE ENERGIA, TRIFÁSICO ON LINE DE 20 KVA (380 / 220 V), COM 
AUTONOMIA DE 15 MINUTOS 

1) Será medido por unidade de sistema instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de equipamento de sistema ininterrupto de 
energia, trifásico on line com forma de onda senoidal, com as características: potência nominal 
de 20 kVA; tensão de entrada 380 V, com variação de mais 10 % e menos 15 %; tensão de 
saída 220 V-127 V, com variação de mais ou menos 1 % (carga balanceada), mais ou menos 
2 % (carga 50 % desbalanceada), mais ou menos 5 % da tensão nominal; constituído por: 
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transformador isolador com blindagem eletrostática; conjunto de baterias estacionárias seladas 
de chumbo-ácido, protegidas por meio de fusíveis, para autonomia de 15 minutos a plena carga; 
carregador interativo e inteligente com fusíveis; inversor, chave estática; proteção contra raios e 
sobrecarga; referência comercial modelo DWTT20A acrescido do gabinete de expansão GEX-
DWTT21S fabricação Engetron, Sinus Triphases – µTF20000THTH- 380/220 fabricação SMS, 
SAI AF 33/20/20 kVA TRI E/ 380S220/127V fabricação Lacerda ou equivalente. 

69.06.280 SISTEMA ININTERRUPTO DE ENERGIA, TRIFÁSICO ON LINE SENOIDAL DE 5 KVA 
(220 V / 110 V), COM AUTONOMIA DE 15 MINUTOS 

1) Será medido por unidade de sistema instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de equipamento de sistema ininterrupto de 
energia, trifásico on line com forma de onda senoidal, com as características: potência nominal 
de 5 kVA; tensão de entrada 220 V, com variação de mais ou menos 15 %; tensão de saída 
110 V, com variação de mais ou menos 3 % em vazio ou a plena carga; fator de potência de 0,8; 
capacidade de sobrecarga de 25 % por 10 minutos; chave by pass automática; interface de 
comunicação RS 232; nível de ruído máximo a 1 metro de distância até 70 decibéis; distorção 
harmônica de 5 % no total (soma de harmônicos) e 3 % em cada harmônico; funcionamento 
compatível com uso de gerador. Constituído por: transformador isolador com blindagem 
eletrostática; conjunto de baterias seladas de níquel cádmio, protegidas por meio de fusíveis, 
para autonomia de 15 minutos a plena carga; carregador interativo e inteligente com fusíveis; 
inversor, chave estática; proteção contra raios e sobrecarga; compatível com uso de gerador; 
referência comercial modelo Conception fabricação CM Comandos Lineares, ou modelo Sigma 
fabricação Beta Eletronic, ou equivalente. 

69.06.290 SISTEMA ININTERRUPTO DE ENERGIA, TRIFÁSICO ON LINE SENOIDAL DE 10 KVA 
(220 V / 110 V), COM AUTONOMIA DE  10 A 15 MINUTOS 

1) Será medido por unidade de sistema instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de equipamento de sistema ininterrupto de 
energia, trifásico on line com forma de onda senoidal, com as características: potência nominal 
de 10 kVA; tensão de entrada 220 V, com variação de mais ou menos 15 %; tensão de saída 
110 V, com variação de mais ou menos 3 % em vazio ou a plena carga; fator de potência de 0,8; 
capacidade de sobrecarga de 25 % por 10 minutos; chave by pass automática; interface de 
comunicação RS 232; nível de ruído máximo a 1 metro de distância até 70 decibéis; distorção 
harmônica de 5 % no total (soma de harmônicos) e 3 % em cada harmônico; funcionamento 
compatível com uso de gerador. Constituído por: transformador isolador com blindagem 
eletrostática; conjunto de baterias seladas de níquel cádmio, protegidas por meio de fusíveis, 
para autonomia de 15 minutos a plena carga; carregador interativo e inteligente com fusíveis; 
inversor, chave estática; proteção contra raios e sobrecarga; compatível com uso de gerador; 
referência comercial modelo Conception fabricação CM Comandos Lineares, ou modelo Sigma 
fabricação Beta Eletronic, ou equivalente. 

69.06.300 SISTEMA ININTERRUPTO DE ENERGIA, TRIFÁSICO ON LINE SENOIDAL DE 50 KVA 
(220 V / 110 V), COM AUTONOMIA DE 15 MINUTOS 

1) Será medido por unidade de sistema instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de equipamento de sistema ininterrupto de 
energia, trifásico on line com forma de onda senoidal, com as características: potência nominal 
de 50 kVA; tensão de entrada 220 V, com variação de mais ou menos 15 %; tensão de saída 
110 V, com variação de mais ou menos 3 % em vazio ou a plena carga; fator de potência de 0,8; 
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capacidade de sobrecarga de 25 % por 10 minutos; chave by pass automática; interface de 
comunicação RS 232; nível de ruído máximo a 1 metro de distância até 70 decibéis; distorção 
harmônica de 5 % no total (soma de harmônicos) e 3 % em cada harmônico; funcionamento 
compatível com uso de gerador. Constituído por: transformador isolador com blindagem 
eletrostática; conjunto de baterias seladas de níquel cádmio, protegidas por meio de fusíveis, 
para autonomia de 15 minutos a plena carga; carregador interativo e inteligente com fusíveis; 
inversor, chave estática; proteção contra raios e sobrecarga; compatível com uso de gerador; 
referência comercial modelo Conception fabricação CM Comandos Lineares, ou modelo Sigma 
fabricação Beta Eletronic, ou equivalente. 

69.06.320 SISTEMA ININTERRUPTO DE ENERGIA, TRIFÁSICO ON LINE SENOIDAL DE 7,5 KVA 
(220 V / 110 V), COM AUTONOMIA DE 15 MINUTOS 

1) Será medido por unidade de sistema instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de equipamento de sistema ininterrupto de 
energia, trifásico on line com forma de onda senoidal, com as características: potência nominal 
de 7,5 kVA; tensão de entrada 220 V, com variação de mais ou menos 15 %; tensão de saída 
110 V, com variação de mais ou menos 3 % em vazio ou a plena carga; fator de potência de 0,8; 
capacidade de sobrecarga de 25 % por 5 minutos; chave by pass automática; interface de 
comunicação RS 232; nível de ruído máximo a 1 metro de distância até 65 decibéis; distorção 
harmônica máximo de 5 % THD. Constituído por: transformador isolador com blindagem 
eletrostática; conjunto de baterias seladas de níquel cádmio, protegidas por meio de fusíveis, 
para autonomia de 15 minutos a plena carga; carregador interativo e inteligente com fusíveis; 
inversor, chave estática; proteção contra raios e sobrecarga; referência comercial fabricação 
Perttech ou equivalente. 

69.06.390 SISTEMA ININTERRUPTO DE ENERGIA, TRIFÁSICO ON LINE SENOIDAL DE 40 KVA 
(380 / 220 V), COM AUTONOMIA DE 15 MINUTOS 

1) Será medido por unidade de sistema instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de equipamento de sistema ininterrupto de 
energia, trifásico on line com forma de onda senoidal, com as características: potência nominal 
de 40 kVA, tensão de entrada 380 V, com variação de mais ou menos 15 %, tensão de saída 
380/220 V, com variação de mais ou menos 1 % em vazio ou a plena carga, fator de potência de 
0,8, capacidade de sobrecarga de 25 % por 10 minutos, chave by pass automática, interface de 
comunicação RS 232 e RS-485 (opção fibra óptica), distorção harmônica de 5 % no total (soma 
de harmônicos) e 3 % em cada harmônico, funcionamento compatível com uso de gerador. 
Constituído por: transformador isolador com blindagem eletrostática, conjunto de baterias 
seladas, protegidas por meio de fusíveis, para autonomia de 15 minutos a plena carga, 
carregador interativo e inteligente com fusíveis, inversor, chave estática, proteção contra raios e 
sobrecarga, compatível com uso de gerador; referência comercial Conception fabricação CM 
Comandos Lineares, Sigma fabricação Beta Eletronic, Energy Master, Oneupsti, Processtec ou 
equivalente. 

69.08.000 EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA 

69.08.010 DISTRIBUIDOR INTERNO ÓPTICO - 1 U PARA ATÉ 24 FIBRAS 

1) Será medido por unidade de distribuidor interno óptico instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação do distribuidor interno óptico 1 U para até 24 
fibras constituído por: estrutura em aço SAE 1020, bandejas para acomodação das fibras, 
suporte para fixação no rack com kit de parafusos, braçadeiras plásticas para fixação dos cabos 
e fibras, protetores de emenda e adaptadores. Remunera também materiais acessórios e mão de 
obra especializada para instalação. 

69.09.000 SISTEMA DE REDE 

69.09.250 PATCH CORDS DE 1,50 OU 3,00 M - RJ-45 / RJ-45 - CATEGORIA 6 A 

1) Será medido por unidade de patch cord instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de patch cords com as seguintes características: 
comprimento de 1,50 ou 3,00 m; confeccionados em cabo par trançado, UTP, 24 AWG x 4 
pares categoria 6; composto por condutores de cobre flexível, multifilar, isolamento em 
poliolefina e capa externa em PVC não propagante a chama; conectorizados à RJ45 macho 
categoria 6 nas duas extremidades; disponível nas terminações T-568A e T-568B; com 
características elétricas e performance testadas em freqüências de até 250 Mhz; a 
conectorização das extremidades deverá ser com plug RJ-45 em policarbonato incolor, com 
contatos em bronze fosforoso e revestido com uma camada de ouro sobre uma camada de 
níquel; deverá ser montado e testado 100% em fabrica e disponibilizado pelo fabricante em 
cores, atendendo às especificações da ANSI/EIA/TIA - 606-A e lista de quantidades. O patch 
cord deverá possuir Certificação UL e estar de acordo com a ANSI/EIA/TIA-568-B.2-1 para 
Categoria 6; referência comercial 50495, fabricação Policom ou equivalente, desde que o 
fabricante apresente ISO 9001/2000. 

69.09.260 PATCH PANEL DE 24 PORTAS - CATEGORIA 6 

1) Será medido por unidade de patch panel instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de patch panel com as seguintes características: 
24 portas, padrão 19" com 1U de altura confeccionado em aço SAE 1010/20, com pintura 
eletrostática; padrão de conectorização universal T-568A e T-568B; conectores fêmea RJ45 
com corpo em termoplástico de alto impacto não propagante a chama que atenda a norma UL 
94 V-0; vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de níquel e ouro; 
terminação do tipo 110 IDC – conexão traseira – estanhados para a proteção contra oxidação e 
que permitam inserção de condutores de 22 a 26 AWG, com conjunto de conectores frontal e 
traseiro interconectado através de placa de circuito impresso, a qual deverá ser agrupada em 4 
conjuntos de 6 conectores; suporte traseiro para fixação de cabos vinculado ao painel frontal e 
local disponível para identificação frontal e ícones de identificação. Deverá estar de acordo 
com a ANSI/EIA/TIA-568-B.2-1 para Categoria 6; referência comercial 50493, fabricação 
Policom ou equivalente, desde que o fabricante apresente ISO 9001/2015. 

69.09.300 VOICE PANEL DE 50 PORTAS - CATEGORIA 3 

1) Será medido por unidade de voice panel instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de voice panel com as seguintes características: 
conectores traseiros, padrão 110 IDC, conectores frontais, padrão RJ-45 para manobra, ou 
espelhamento, utilizando-se patch cords, montados com plugues RJ-11 OU RJ-45, portas 
modulares, agrupadas em conjuntos de 10 (dez) unidades, identificação das portas com guia 
traseiro para ancoragem dos cabos, com sistema de fixação por parafuso e/ou encaixe, 
referência comercial Sollan ou equivalente. Remunera também a mão de obra especializada 
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para instalação direta em Rack padrão 19” O Voice panel deverá possuir Certificação UL e 
estar de acordo com a ANSI / EIA / TIA. 

69.09.360 PATCH CORDS DE 2,00 OU 3,00 M - RJ-45 / RJ-45 - CATEGORIA 6A 

1) Será medido por unidade de patch cord instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de Patch Cord com comprimentos de 2,0 ou 3,0 
metros; confeccionado em cabo par trançado, F/UTP, 26 AWG x 4 pares categoria 6A; 
composto por condutores de cobre flexível, multifilar, isolamento em poliolefina e capa externa 
não propagante a chama classificação UL 94V-0, conectorizado à RJ-45 macho categoria 6A 
em ambas as extremidades; padrão de montagem de conectorização T568A, com características 
elétricas e performance testadas em freqüências de até 500Mhz; testado e montado 100% em 
fábrica, remunera também o fornecimento de mão de obra e ferramentas necessárias para a 
instalação do patch cord; referência comercial Furukawa Gigalan Augmented ou equivalente. 

69.09.370 TRANSCEPTOR GIGABIT SX - LC CONECTÁVEL DE FORMATO PEQUENO (SFP) 

1) Será medido por unidade instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de transceptor Gigabit SX – LC conectável de 
formato pequeno (SFP) que fornece uma solução Gigabit full duplex de até 550 m com fibra 
multimodo; referência comercial HP X121 1G SFP LC SX Transceiver - J4858C da empresa 
HP ou equivalente. 

69.10.000 TELECOMUNICAÇÕES 

69.10.130 AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA PARA VHF E CATV-50 DB, FREQUÊNCIA 40 A 550 MHZ 

1) Será medido por unidade de amplificador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de amplificador de potência para banda VHF e 
CATV com resposta de freqüência 40 a 550 MHz; referência comercial WCATV-50 dB 
fabricação Wadt ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 
especializada para instalação. 

69.10.140 ANTENA PARABÓLICA COM CAPTADOR DE SINAIS E MODULADOR DE ÁUDIO E VÍDEO 

1) Será medido por conjunto de sistema de antena parabólica instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de sistema de sistema de antena parabólica 
multiponto, constituído por: 01 (uma) antena parabólica com diâmetro de 1,5 a 1,7 m, em 
alumínio com suporte, receptor analógico, chumbadores, peças de sustentação galvanizadas a 
fogo; apresenta sinais de satélites, com controle remoto, para banda "C", tipo analógico; 
conectores, materiais acessórios e a mão de obra especializada necessária para a instalação 
completa do sistema, com todos os pontos, regulagem e funcionamento. 

69.20.000 REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS 

69.20.010 ARAME DE ESPINAR EM AÇO INOXIDÁVEL NU, PARA TV A CABO 

1) Será medido por comprimento de arame instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de arame de espinar em aço inoxidável nu, bitola 
de 1,14 mm, para TV a cabo. 
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69.20.040 ISOLADOR ROLDANA EM PORCELANA DE 72 X 72 MM 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação em poste de isolador roldana em porcelana, de 
72 x 72 mm. 

69.20.050 SUPORTE PARA ISOLADOR ROLDANA TIPO DM, PADRÃO TELEBRÁS 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação em poste de suporte para isolador roldana tipo 
DM, conforme especificação TELEBRÁS. 

69.20.070 FITA EM AÇO INOXIDÁVEL PARA POSTE DE 0,50 M X 19 MM, COM FECHO EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

1) Será medido por unidade de fita instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de fita para poste tubular em aço inoxidável, 
dimensões 0,50 m de comprimento e 19 mm de largura, inclusive fecho em aço inoxidável. 

69.20.100 TAMPA PARA CAIXA R1, PADRÃO TELEBRÁS 

1) Será medido por unidade de tampa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa para caixa tipo R1, de acordo com as 
especificações da TELEBRÁS. 

69.20.110 TAMPA PARA CAIXA R2, PADRÃO TELEBRÁS 

1) Será medido por unidade de tampa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa para caixa tipo R2, de acordo com as 
especificações da TELEBRÁS. 

69.20.130 BLOCO DE LIGAÇÃO INTERNA PARA 10 PARES, BLI-10 

1) Será medido por unidade de bloco instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de bloco de ligação interna para 10 pares, tipo BLI 10, 
canaleta de base para fixação do bloco de ligação tipo CAN 5 e a mão de obra necessária para a 
instalação do bloco fixado por meio de canaleta em quadros telefônicos, de acordo com as 
especificações da TELEBRÁS. 

69.20.140 BLOCO DE LIGAÇÃO COM ENGATE RÁPIDO PARA 10 PARES, BER-10 

1) Será medido por unidade de bloco instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de bloco de ligação interna, de engate rápido, para 10 pares, 
tipo BER 10, com suporte para instalação em quadro de telefonia com fundo de madeira, e a 
mão de obra necessária para a instalação do bloco em quadros telefônicos, de acordo com as 
especificações da TELEBRÁS. 

69.20.170 CALHA DE AÇO COM 4 TOMADAS 2P + T - 250 V, COM CABO  

1) Será medido por unidade de calha de aço instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de calha de aço para rack, com quatro tomadas blindadas com 
dois pólos e um terra; tensão 250 V; cabo de entrada com comprimento até 2,50 m; tampa de 
isolamento. 
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69.20.180 CORDÃO ÓPTICO DUPLEX, MULTIMODO COM CONECTOR LC/LC - 2,5 M 

1) Será medido por unidade de cordão óptico instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cordão óptico duplex multímodo com conector 
LC / LC. Remunera também material acessório e mão de obra especializada para instalação. 

69.20.200 BANDEJA FIXA PARA RACK, 19” X 500 MM 

1) Será medido por unidade de bandeja fixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de bandeja fixa centralizada para rack de 19” e 
profundidade 500 mm, com estrutura em chapa de aço de alta resistência, pintada em epóxi (pó 
texturizada) e quatro pontos de fixação. Remunera também material acessório e mão de obra 
especializada para instalação. 

69.20.210 BANDEJA FIXA PARA RACK, 19” X 800 MM 

1) Será medido por unidade de bandeja fixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de bandeja fixa para rack de 19” e profundidade 
800 mm, com estrutura em chapa de aço de alta resistência, pintada em epóxi (pó texturizada) e 
quatro pontos de fixação. Remunera também material acessório e mão de obra especializada 
para instalação. 

69.20.220 BANDEJA DESLIZANTE PARA RACK, 19” X 800 MM 

1) Será medido por unidade de bandeja deslizante instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de bandeja com trilho deslizante tipo gaveta para 
rack de 19” e profundidade 800 mm, com estrutura em chapa de aço de alta resistência, pintada 
em epóxi (pó texturizada) e quatro pontos de fixação. Remunera também material acessório e 
mão de obra especializada para instalação. 

69.20.230 CALHA DE AÇO COM 8 TOMADAS 2P+T - 250 V, COM CABO  

1) Será medido por unidade de calha de aço instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de calha de aço para rack, com oito tomadas blindadas com 
dois pólos e um terra; tensão 250 V; cabo de entrada com comprimento até 2,50 m; tampa de 
isolamento. 

69.20.240 CALHA DE AÇO COM 12 TOMADAS 2P+T - 250 V, COM CABO  

1) Será medido por unidade de calha de aço instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de calha de aço, para rack, com doze tomadas blindadas com 
dois pólos e um terra; tensão 250 V; cabo de entrada com comprimento até 2,50 m; tampa de 
isolamento. 

69.20.248 PAINEL FRONTAL CEGO - 19” X 1 U 

1) Será medido por unidade de painel instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de painel cego em aço, para rack padrão 19'' x 1 
U. 

69.20.250 PAINEL FRONTAL CEGO - 19” X 2 U 

816 de 824



 
 

 
 
 

1) Será medido por unidade de painel instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de painel frontal cego em aço, para rack padrão 
19” x 2 U. 

69.20.260 PROTETOR DE SURTO HÍBRIDO PARA REDE DE TELECOMUNICAÇÕES 

1) Será medido por unidade de protetor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de módulo de protetor híbrido para rede de 
telecomunicações; composto de centelhadores a gás ou com pastilhas de estado sólido, para  
proteção contra sobretensões (paralela), e PTCs para proteção contra sobrecorrentes, faixa de 
operação tensão de 200 a 300 Vcc, corrente nominal 120 mA, auto-regenerável (série); 
referência comercial MPDG Slim RG / MPDG Slim RS fabricação Bargoa, MP-R-CC (G) 
fabricação Clamper ou equivalente. 

69.20.270 DIVISOR INTERNO COM 1 ENTRADA E 2 SAÍDAS - 75 OHMS 

1) Será medido por unidade de divisor interno instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de divisor interno, com uma entrada e duas saídas 
de 75 Ohms; referência comercial WDI / 275 fabricação Wadt ou equivalente. Remunera 
também materiais acessórios e mão de obra especializada para instalação. 

69.20.280 DIVISOR INTERNO COM 1 ENTRADA E 4 SAÍDAS - 75 OHMS 

1) Será medido por unidade de divisor interno instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de divisor interno, com uma entrada e quatro 
saídas de 75 Ohms; referência comercial WDI / 475 fabricação Wadt ou equivalente. Remunera 
também materiais acessórios e mão de obra especializada para instalação. 

69.20.290 TOMADA BLINDADA PARA VHF/UHF, CATV E FM, FREQUÊNCIA 5 MHZ A 1 GHZ 

1) Será medido por unidade de tomada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada blindada para VHF, UHF, CATV e 
FM, para freqüência de 5 MHz a 1 GHz; referência comercial WT/75 - WT275-D e WT / 275 
com ou sem deriva, fabricação Wadt ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e 
mão de obra especializada para instalação. 

69.20.300 BLOCO DE DISTRIBUIÇÃO COM PROTETOR DE SURTOS, PARA 10 PARES, BTDG-10 

1) Será medido por unidade de bloco instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de bloco de distribuição com proteção elétrica contra 
sobretensão e sobrecorrente, para 10 pares, tipo BTDG NA10 / BTDG NF10, com suporte para 
instalação em quadro de telefonia; referência comercial fabricação Bargoa ou equivalente e a 
mão de obra necessária para a instalação do bloco em quadros telefônicos. 

69.20.340 TOMADA PARA TV, TIPO PINO JACK, COM PLACA 

1) Será medido por unidade de tomada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada para TV-SAT Coaxial direta 4” x 2”, 
com placa em plástico ABS; referência comercial linha Trii ou Izy Flat fabricação Tramontina, 
Pial Legrand, Simon ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 
especializada para instalação. 
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69.20.350 CAIXA DE EMENDA VENTILADA, EM POLIPROPILENO, PARA ATÉ 200 PARES 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa ventilada, em polipropileno para até 200 pares. 
Remunera também materiais, acessórios, equipamentos e a mão de obra necessária para 
instalação completa da caixa ventilada; referência comercial: CEANS SS fabricação Bargoa ou 
equivalente, de acordo com as especificações da ANATEL. 
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97.00.000 SINALIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO VISUAL 

97.02.000 PLACAS, PÓRTICOS E OBELISCOS ARQUITETÔNICOS 

97.02.030 PLACA COMEMORATIVA EM AÇO INOXIDÁVEL ESCOVADO 

1) Será medido por área de placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa comemorativa constituída por: chapa em 
aço inoxidável escovado, com espessura mínima de 1,5 mm, orla em aço polido com 5 mm de 
largura; diagramação interna e dimensões conforme especificações do modelo padrão Governo 
do Estado de São Paulo; parafusos e buchas adequados, para fixação, e calota em aço 
inoxidável, para cobertura da cabeça do parafuso. 

97.02.036 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM PVC COM TEXTO EM VINIL  

1) Será medido por área de placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização indicativa, sob medida, constituída 
por: chapa em PVC, colorido, com espessura mínima de 2 mm e furos para fixação; texto em 
vinílico adesivo. Remunera também o fornecimento de parafusos cromados e buchas 
adequados, materiais acessórios e mão de obra necessária para a fixação da placa. 

97.02.190 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM ACRÍLICO COM TEXTO EM VINIL  

1) Será medido por área de placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização indicativa, sob medida, constituída 
por: chapa em acrílico cristal ou colorido, com espessura mínima de 2 mm e furos para fixação; 
texto em vinílico adesivo. Remunera também o fornecimento de parafusos cromados e buchas 
adequados, materiais acessórios e mão de obra necessária para a fixação da placa. 

97.02.193 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (200 X 200 MM), COM INDICAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE ALARME, DETECÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIO 

1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (200 x 200 mm), constituída por: 
chapa em PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 
1 mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; referência 
comercial: E001.01 fabricação ADVcomm, C410506 fabricação Digimetta, TAG17388 
fabricação TAG Sinalização ou equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado, 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a fixação completa da placa, inclusive 
limpeza da superfície a ser aderida. 

97.02.194 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (150 X 150 MM), COM INDICAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE À INCÊNDIO 

1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (150 x 150 mm), constituída por: 
chapa em PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 
1 mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; referência 
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comercial: E005.01 fabricação ADVcomm, C410493 fabricação Digimetta, TAG 3638 
fabricação TAG Sinalização ou equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado, 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a fixação completa da placa, inclusive 
limpeza da superfície a ser aderida. 

97.02.195 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE, COM INDICAÇÃO DE ROTA DE 
EVACUAÇÃO E SAÍDA DE EMERGÊNCIA 

1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização, constituída por: chapa em PVC 
rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 1 mm, fita dupla 
face para fixação paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; referência comercial: 
S001.01 fabricação ADVcomm, C410231 fabricação Digimetta, TAG 22128  fabricação TAG 
Sinalização ou equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado, materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a fixação completa da placa, inclusive limpeza da 
superfície a ser aderida. 

97.02.196 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE, COM IDENTIFICAÇÃO DE 
PAVIMENTOS 

1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização, constituída por: chapa em PVC 
rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 1 mm, fita dupla 
face para fixação paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; referência comercial: 
S017.01 fabricação ADVcomm, C410334 fabricação Digimetta ou equivalente. Remunera 
também o fornecimento de certificado, materiais acessórios e mão de obra necessária para a 
fixação completa da placa, inclusive limpeza da superfície a ser aderida.  

97.02.197 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC, COM INDICAÇÃO DE ALERTA 

1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização, constituída por: chapa em PVC 
rígido, com espessura mínima de 1 mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; 
texto em vinílico adesivo; referência comercial: A002.01 fabricação ADVcomm, TAG 558 
fabricação TAG Sinalização ou equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado, 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a fixação completa da placa, inclusive 
limpeza da superfície a ser aderida 

97.02.198 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC, COM INDICAÇÃO DE PROIBIÇÃO NORMATIVA 

1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização, constituída por: chapa em PVC 
rígido, com espessura mínima de 1 mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; 
texto em vinílico adesivo; referência comercial: P001.11 fabricação ADVcomm, TAG15660 
fabricação TAG Sinalização ou equivalente; remunera também o fornecimento de certificado, 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a fixação completa da placa, inclusive 
limpeza da superfície a ser aderida. 

97.02.210 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC PARA AMBIENTES 

1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de placa de sinalização indicativa constituída por: chapa em 
PVC rígido expandido incolor cristal 70 x 20 cm, com espessura de 3 mm; referência comercial 
Daycell, fabricação Day Brasil ou equivalente; adesivo dupla face colorido sobre todo o verso; 
referência comercial Scotchcal 3M fabricação 3 M do Brasil ou equivalente. Remunera também 
o fornecimento de parafusos cromados ou fita dupla-face em espuma acrílica branca, materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a fixação da placa. 

97.03.000 PINTURA DE LETRAS E PICTOGRAMAS 

97.03.010 SINALIZAÇÃO COM PICTOGRAMA EM TINTA ACRÍLICA 

1) Será medido por unidade de pictograma executado, com dimensões que conformem a área do 
pictograma com até 1,00 m² (un). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica; tinta à base de 
emulsão 100% acrílica, solúvel em água, acabamento fosco acetinado, referência Coralplus da 
Coral, ou Suvinil 100% Acrílico da Glasurit, ou Metalatex da Sherwin Williams, ou Reticril da 
Retinco, ou Eucacril da Eucatex, ou Fuselatex da Fusecolor, ou equivalente; gabaritos; 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza, 
lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação da tinta acrílica, em várias demãos (2 ou 3 demãos), em gabarito com pictogramas, 
conforme especificações do fabricante. 

97.04.000 PINTURA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

97.04.010 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA VINÍLICA OU ACRÍLICA 

1) Será medido por área de pintura executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessários para a 
execução dos serviços de demarcação de pavimento com tinta a base de resinas vinílicas ou 
acrílicas, refletorizada com microesferas de vidro. 

97.04.020 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TERMOPLÁSTICO TIPO HOT-SPRAY 

1) Será medido por área de pintura executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessários para a 
execução dos serviços de demarcação de pavimento com material termoplástico, aplicado pelo 
processo de projeção pneumática, mecânica ou combinada (Hot-Spray) e refletorizada com 
microesfera de vidro. 

97.05.000 PLACAS, PÓRTICOS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

97.05.070 MANTA DE BORRACHA PARA SINALIZAÇÃO EM ESTACIONAMENTO E PROTEÇÃO DE 
COLUNA E PAREDE, DE 1000 X 750 MM E ESPESSURA 10 MM 

1) Será medido por unidade de manta de borracha instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de manta de borracha, para sinalização em estacionamentos, 
vias, etc., medidas 1000 x 750 mm, espessura de 10 mm, com baixa densidade e alta resistência 
à atritos, para proteção de coluna e parede, nas cores preto e amarelo. Remunera também cola, 
materiais acessórios e a mão de obra para a instalação completa da manta. 
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97.05.080 CANTONEIRA DE BORRACHA PARA SINALIZAÇÃO EM ESTACIONAMENTO E PROTEÇÃO DE 
COLUNA, DE 750 X 100 X100 MM E ESPESSURA 10 MM 

1) Será medido por unidade de cantoneira de borracha instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de cantoneira de borracha, para sinalização em 
estacionamentos, vias, etc., medidas 750 x 100 x 100 mm, espessura de 10 mm, com baixa 
densidade e alta resistência à atritos, para proteção de coluna, nas cores preto e amarelo. 
Remunera também cola, materiais acessórios e a mão de obra para a instalação completa da 
cantoneira. 

97.05.100 SINALIZAÇÃO VERTICAL EM PLACA DE AÇO GALVANIZADA COM PINTURA EM ESMALTE 
SINTÉTICO 

1) Será medido por área de placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placa para sinalização vertical, constituída por: chapa de 
aço, nº 16, com tratamento, em ambas as faces, de decapagem, desengraxamento e fosfotização 
e aplicação de material à base de cromato de zinco (galvanização); pintura, frente e verso, com 
esmalte sintético de secagem em estufa a 140 graus centígrados; reforço com ferro perfil "T" de 
3/4" x 1/8", soldado a ponto com furos de 3/8" para fixação da placa; aplicação de película 
refletiva de lentes expostas, tipo "flat-top" Grau Técnico, para tarjas, letras, algarismos e 
símbolos; remunera também o fornecimento de parafusos de 1/4" x 4 1/2", materiais acessórios 
e a mão de obra necessária para a instalação da placa. Não remunera o fornecimento de suporte, 
ou pórtico para a instalação da placa. 

97.05.130 COLOCAÇÃO DE PLACA EM SUPORTE DE MADEIRA / METÁLICO - SOLO 

1) Será medido por metro quadrado de placa colocada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos ou outros recursos 
utilizados pela executante para a colocação de placas de aço galvanizado ou alumínio para 
sinalização vertical em vias e / ou rodovias em suporte de madeira ou metálico. 

97.05.140 SUPORTE DE PERFIL METÁLICO GALVANIZADO 

1) Será medido por quilo de perfil metálico fornecido e instalado (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos ou outros recursos 
utilizados pela executante para o fornecimento e instalação de suportes de aço com as seguintes 
características: 

a) Devem ser dobrados ou laminados, respectivamente com perfil “I” ou “C” normais, unidos 
por meio de parafusos; 

b) Aço carbono, conforme norma ASTM-A36/A36M-2014 ou NBR 6650, classe CF-24 da 
ABNT ou equivalente; 

c) Tensão admissível: 1400 kg/cm²; 

d) Limite de escoamento mínimo: 2400 kg/cm²; 

e) Coeficiente de arrasto: 1,7; 

f) Resistência a pressão de obstrução correspondente ao vento de 126 km/h, no mínimo; 

g) Os parafusos, porcas e arruelas devem ser confeccionados de aço carbono conforme norma 
ASTM-A-307 – Graua. 

822 de 824



 
 

 
 
 

Todos os componentes dos postes de sustentação devem ser galvanizados por imersão à quente 
para proteção contra corrosão. 

A zincagem das peças deverão ter uma camada de zinco mínima de 50 micra para peças 
laminadas ou dobradas e mínimo de 30 micra para os parafusos, porcas e arruelas. 

Os materiais devem estar protegidos contra ações externas, galvanizadas por imersão à quente, 
de acordo com a NBR 6323. 

As dimensões dos suportes devem atender, rigorosamente, as dimensões previstas no projeto. 
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98.00.000 ARQUITETURA DE INTERIORES 

98.02.000 MOBILIÁRIO 

98.02.210 BANCO DE MADEIRA COM ENCOSTO E PÉS EM FERRO FUNDIDO PINTADO 

1) Será medido por unidade de banco instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de banco de madeira com encosto, tipos: cavalinho ou 

tamanduá com encosto, constituídos em réguas de madeira de lei Cumaru, ou Jatobá, ou Tauari 

(madeira de lei reflorestada) e resistente a intempéries, comprimento de 1,60 m, espessura de 

2,5 mm e largura de 5 cm, tratadas e envernizadas com verniz marítimo com filtro solar; pés em 

ferro fundido pintado com tinta esmalte na cor preta. Os produtos florestais e / ou subprodutos 

florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos 

Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. Não remunera fundação em concreto armado. 
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DESPACHO DGP 116/2019 
 

 

Assunto: Abertura de processo licitatório e exigência de qualificação técnica  

Destino: DEA/Licitação  

 

Segue anexo projeto, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma, BDI e critérios 

de medição, para abertura de processo licitatório para contratação de empresa especializada 

para realização da CONSTRUÇÃO DE UMA UBS  NO BAIRRO 1º DE MAIO. 

Tendo em vista a natureza peculiar e necessidade de garantia da 

qualidade e segurança da obra, solicito que seja incluído no edital as seguintes exigências de 

qualificação técnica: Comprovação de Capacidade Técnica da Empresa e do Profissional na 

execução de obras de: 

 

SERVIÇO UN. QUANTIDADE 

NA PLANILHA 

QUANTIDADE 

COMPROVAÇÃO 
PISO PORCELANATO M2 203,25 101,00 

ALVENARIA DE BLOCO DE 

CONRETO 

M2 652,94 326,00 

PLACA CERAMICA ESMALTADA 

(AZULEIJO) PARA AREA INTERNA 

M2 

 

457,46 228,00 

 

ESTRUTURA METÁLICA 

(METALON) 

KG 1250,00 625,00 

 

LAJE PRÉ FABRICADA M2 406,50 203,00 

TELHAMENTO COM TELHA 

METÁLICA TERMOACUSTICA 

M2 305 152 

 

 

 

DGP, 25 de novembro de 2019 

 

 

PETERSON GARCIA ZENUN  JULIO LUÍS DE ALMEIDA LINO 

Engenheiro Civil    Diretor do Departamento de Gestão e  

CREA-SP 5063276246   Planejamento Urbano 

    CREA-SP 5062.87686-0 



 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

 

 

 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

OBJETO  = CONSTRUÇÃO UBS  

 

PROPRIETÁRIO = Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista. 

 

LOCAL  = Rua Antônio Augusto da S. Palhares, Jd. 1º de Maio 

 

MUNICÍPIO  = São João da Boa Vista – SP. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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A – SERVIÇOS INICIAIS E DE USO COMUM: 

 

1.0 – INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

 

Deverá ser instalada placa nas dimensões 3,00 x 1,50m contendo as informa-

ções e os dados referentes à construção da segunda fase das obras do pátio. Tam-

bém deverá ser instalada a placa da empresa contendo as informações referentes a 

mesma e os dados do profissional técnico responsável pela execução. 

Deverá ser executada a entrada de agua definitiva nos padrões da SABESP 

contendo mureta, pingadeira e caixa padrão contendo hidrômetro e registro geral. 

Também deverá ser executada a entrada de energia elétrica definitiva nos padrões 

da ELEKTRO contendo poste, eletroduto, aterramento, quadro de medição e disjun-

tor geral.  

 

2.0 - CANTEIRO DE OBRA 

 

Deverão ser colocados três containers, todos com áreas mínimas de 13,80m². 

Um container para banheiros contendo 2 vasos sanitários, 2 mictórios, 2 lavatórios e 

4 pontos para chuveiro, um container para depósito de materiais e um container para 

escritório contendo 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto de chuveiro. Todos eles 

deverão ser mantidos no local em condições salubres, durante todo o período de 

execução da obra. 

 

3.0 - DEMOLIÇÕES 

 

Toda a calçada e muro existente na testada do lote deverá ser demolido para 

a execução da calçada nova de acordo com a NBR 9050 e do fechamento novo em 

gradil conforme o projeto arquitetônico. 
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B – OFICINAS: 

 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

A obra da edificação (UBS) e as calçadas deverão ter locação convencionais 

através de tábuas e gabaritos de madeira, sendo necessária a marcação das pare-

des, estacas, blocos, e quaisquer elementos fundamentais para a correta execução 

da obra. 

 

2.0 – INFRAESTRUTURA 

 

A infraestrutura da edificação será composta de sapatas, brocas e vigas bal-

drame.  

As brocas deverão ser do tipo escavadas, deverão obedecer aos critérios es-

tabelecidos pelo projeto estrutural, principalmente com relação a profundidade (2m), 

e diâmetro (25cm). 

Os demais elementos da infraestrutura (Sapatas e vigas baldrame) deverão 

respeitar e seguir rigorosamente as informações do projeto com relação as armadu-

ras (bitolas, espaçamento, comprimento, ancoragem, etc.). Os cobrimentos mínimos 

deverão ser iguais aqueles estabelecidos pelas normas brasileiras. As especifica-

ções do concreto deverão seguir com rigor as considerações do projeto estrutural 

(como resistência, consumo mínimo de cimento por m³ de concreto, relação agua 

cimento, slump test, etc.). Para execução das sapatas deverá ser feita a escavação 

das valas, o lançamento de um lastro de pedra britada de 5cm de altura, a monta-

gem das formas de madeira, a colocação e o posicionamento das armaduras dei-

xando as esperas para a amarração dos pilares. Deverão ser observadas as especi-

ficações e as dimensões apresentadas no projeto. Após a cura, as formas de madei-

ra deverão ser removidas e posteriormente deverá ser executado o reaterro. 

Para execução das vigas baldrames (pavimento inferior) deverá ser feita a 

escavação das valas, o lançamento de um lastro de pedra britada de 2cm de altura, 

a montagem das formas de madeira, a colocação e o posicionamento das armadu-

ras respeitando os cobrimentos estabelecidos pelas normas brasileiras. Deverão ser 

observadas as especificações e as dimensões apresentadas no projeto. Após a cu-

ra, formas de madeira deverão ser removidas e as vigas deverão ser impermeabili-
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zadas nas faces laterais e superiores para que posteriormente seja executado o rea-

terro. 

 

3.0 – SUPERESTRUTURA 

 

A superestrutura da unidade será composta de pilares, vigas e lajes. Os pila-

res e as vigas deverão ser executados seguindo rigorosamente o detalhamento do 

projeto estrutural. Para execução dos pilares deverá ser feita, a montagem, a colo-

cação e a amarração das armaduras dos pilares nas esperas da fundação, a monta-

gem das formas de madeira, e o posicionamento de ambos respeitando os cobri-

mentos estabelecidos pelas normas brasileiras. Após a cura, as formas de madeira 

deverão ser removidas. 

Para execução das vigas deverá ser feita, a montagem da armadura, a insta-

lação das formas de madeira, e o posicionamento de ambos respeitando os cobri-

mentos estabelecidos pelas normas brasileiras. Após a cura, as formas de madeira 

deverão ser removidas. 

As lajes deverão ser executadas seguindo rigorosamente o detalhamento do 

projeto estrutural. Para execução das lajes deverá ser feita a colocação dos trilhos, 

das lajotas cerâmicas e deverá ser executada as amaduras de reforço quando for o 

caso. Deverão ser respeitados os cobrimentos estabelecidos pelas normas brasilei-

ras. As lajes deverão ser travadas e deverão ter escoramento. Após a cura (28 dias), 

as formas e os escoramentos de madeira deverão ser removidos. 

 

4.0 – VEDAÇÃO 

 

Será executada com blocos cerâmicos, nas dimensões de 14x19x39cm, com 

espessura de um tijolo, conforme especificado em projeto arquitetônico, assentados 

com argamassa de cimento, areia, cal hidratada, no traço de 1:2:8.   

Nas aberturas de portas e janelas serão executadas vergas e contravergas. 

Estas deverão ser executadas de concreto armado seção 14x14cm com ferragens 

longitudinais com aço CA-50 – 2xØ-8mm – (02) barras, passando aproximadamente 

0,50m das extremidades na parte superior e inferior das aberturas. 

Todas as aberturas de janela deverão dispor de peitoris em granito com es-

pessura de 2cm e deverão ser 5cm maiores que a espessura da alvenaria. 
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5.0 – REVESTIMENTOS 

 

Os revestimentos das paredes deverão ser executados de acordo com a le-

genda de materiais e acabamentos do projeto arquitetônico e serão de dois tipos: 

azulejo até 1,50m com acabamento em pastilhas cerâmicas (1) e com azulejo cerâ-

mico branco até o teto (2). O primeiro tipo receberá chapisco traço 1:3 (cimento e 

areia), uma camada de emboço (massa única) traço 1:2:8 (cimento, cal e areia), e a 

aplicação de revestimento cerâmico onde deverão ser instalados azulejos esmalta-

dos nas dimensões 20x20cm de cor branca, com rejunte branco assentados com 

argamassa colante industrializada do tipo AC2 até 1,50mm e o arremate em pastilha 

cores a serem definidas. O restante da parede deverá receber chapisco, emboço, 

massa acrílica, seladora e pintura acrílica. Para a execução do segundo tipo, após o 

assentamento a mesma deverá receber uma camada de chapisco traço 1:3 (cimento 

e areia), uma camada de emboço (massa única) traço 1:2:8 (cimento, cal e areia) e a 

aplicação de revestimento cerâmico onde deverão ser instalados azulejos esmalta-

dos nas dimensões 20x20cm de cor branca, com rejunte branco assentados com 

argamassa colante industrializada do tipo AC2.  

O revestimento do teto deverá ser executado de acordo com a legenda de 

materiais e acabamentos do projeto arquitetônico e será apenas de um tipo: Laje 

revestida com pintura branca (1). Para a execução, a laje deverá receber uma ca-

mada de chapisco traço 1:3 (cimento e areia), uma camada de emboço (massa úni-

ca) traço 1:2:8 (cimento, cal e areia), seladora e pintura com tinta acrílica na cor 

branca. 

Os pisos deverão ser executados de acordo com a legenda de materiais e 

acabamentos do projeto arquitetônico e será de dois tipos: Piso cerâmico branco (1) 

e concreto polido (2). Para a execução, do primeiro tipo deverá ser feita a regulariza-

ção do contrapiso (laje) dando os caimentos para os ralos. Após a cura será assen-

tado com argamassa AC-2 o piso de porcelanato esmaltado grupo BI-a rejuntado 

(cor e modelo deverão ser aprovados previamente pela contratante). No pavimento 

inferior deverá ser feita a compactação do terreno. O mesmo receberá um lastro de 

pedra britada de 2cm de altura para a aplicação do piso em concreto 25MPa com 

10cm de altura. O piso deverá ter acabamento polido e deverá ser feito através de 

maquinas especificas para o polimento. O mesmo deverá estar plano, sem fissuras, 
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sem empossar agua (com as devidas quedas para as aberturas) e deverá ter aca-

bamento final em resina acrílica a base de solvente tipo semi brilho 

Todas as portas deverão dispor de soleiras em granito. 

 

6.0 – ESQUADRIAS 

 

As esquadrias deverão seguir as especificações e medidas dispostas no pro-

jeto arquitetônico. As portas deverão ser de veneziana de alumínio de abrir, de ma-

deira de abrir, de madeira de correr e de vidro temperado. Todas deverão possuir 

deverão possuir fechadura embutida com maçaneta/puxador. As janelas deverão ser 

com molduras de alumínio cor branca a e vidro temperado. Deverá ser instalado um 

alçapão de ferro para manutenção da caixa d’agua na laje da sala de espera. Todas 

as esquadrias deverão receber pintura em esmalte sintético na cor branca quando 

cabível. As portas dos banheiros acessíveis deverão dispor de proteção em chapa 

de aço inox e barras de apoio de ambos os lados. 

 

7.0 – COBERTURA 

 

A cobertura será executada em estrutura de metalon. As telhas serão do tipo 

sanduiche e=0,5cm pré pintada. A cumeeira deverá ser em chapa de aço pré pinta-

da, com espessura de 0,5mm e deverá ter de acompanhar o formato da cobertura 

(trapezoidal). O telhado deverá dispor de calhas em chapa galvanizada.  

 

8.0 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 

 Deverão seguir rigorosamente o projeto específico a ser fornecido pela con-

tratada com base no anteprojeto fornecido. O projeto está sujeito à aprovação da 

contratante.  

Os principais critérios a serem adotados no projeto, referente aos materiais 

utilizados e dimensionamento das peças: 

 

- NBR 5410:2004 - Instalações elétricas de baixa tensão 

- NBR 14136:2012 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 

A /  250V em corrente alternada. 
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Quadros de distribuição e disjuntores 

 

O quadro de distribuição - QD, ou caixa de distribuição - CD, deve ser consti-

tuído de material termoplástico anti-chama, instalação, grau de proteção de acordo 

com a necessidade da instalação, na qual recebe alimentação de uma fonte de ge-

radora e distribui a energia para os circuitos. A estrutura interna é destinada à insta-

lação de dispositivos de proteções unipolares, bipolares e tripolares padrão DIN, 

conforme Norma NBR IEC 60.439-3 e NBR IEC 60.670-1. 

O modelo do quadro de distribuição a ser utilizado no projeto deve ser para 

disjuntores 24 DIN / 24 Bolt-on - 100 A, com proteção geral via bipolar de 100 A. To-

dos os quadros de disjuntores deverão ser aterrados e providos de barramento es-

pecífico para as fases, neutro e terra. Os disjuntores utilizados serão monopolares 

ou bipolares, conforme diagramas unifilares e lista de materiais. Deverão atender as 

exigências da norma NBR 60898 (IEC60 9472), não sendo aceitos disjuntores que 

não atendam a esta norma. Os disjuntores terão tensão de funcionamento compatí-

vel com a tensão do circuito e protegerão a fiação. A capacidade de interrupção de 

corrente de curto-circuito dos disjuntores deve ser conforme definida na lista de ma-

teriais estando atrelada ao disjuntor escolhido. 

 

Condutos e condutores 

 

Todos os condutos de PVC a serem utilizados deverão ser anti-chama, de 

marca com qualidade comprovada e resistência mecânica mínima de 320 N/5cm 

para dutos corrugados e estar de acordo com as normas IEC-614, PNB-115, PBE-

183 e PMB-335. 

Os condutores serão de cobre eletrolítico de alta pureza, tensão de isolamen-

to 0,6/1kV, isolação HEPR com características de não propagação e auto-extinção 

do fogo (anti-chama), resistentes a temperaturas máximas de 90°C em serviço con-

tínuo, 130°C em sobrecarga e 250°C em curto-circuito. Devem atender às normas 

NBR-6880, NBR-6148, NBR-6245 e NBR-6812. 

Os condutores instalados em eletroduto diretamente enterrado no solo terão 

tensão de isolamento 0,6/1kV, encordoamento classe 2, conforme norma de fabrica-

ção NBR 7288. 
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A bitola mínima para os condutores será, para circuitos de força 2,5mm², e 

para circuitos de iluminação 1,5 mm². Para todas as bitolas deverão ser utilizados 

cabos elétricos, ou seja, condutores formados por fios de cobre, têmpera mole–

encordoamento classe 2. 

Os cabos deverão ser conectados às tomadas com terminais pré-isolados tipo 

anel ou pino e conectados aos disjuntores com terminais pré-isolados tipo pino. To-

dos os condutores deverão ser identificados com anilhas, numerados conforme o 

número do circuito. 

 

Padronização das cores 

 

F

ase 1 

Bran-

co 

Neu-

tro 

Azul cla-

ro 

F

ase 2 
Preto Terra 

Verde-

amarelo 

F

ase 3 

Ver-

melho 

Re-

torno 
Amarelo 

 

As emendas nos eletrodutos deverão ser evitadas, aceitando-se as que forem 

feitas com luvas perfeitamente enroscadas e vedadas. 

Os eletrodutos deverão ser firmemente fixados ao quadro de medição, por 

meio de bucha e arruela de alumínio. 

 

Instalações 

 

Na instalação deve-se tomar cuidado para não danificar o isolamento dos fios 

durante a enfiação e o descascamento para emendas e ligações. 

Os eletrodutos deverão ser instalados de modo a não formar cotovelos, pois 

isto prejudica a passagem dos condutores elétricos. Recomendamos a utilização de 

curvas ou caixas de passagem. 

Todas as emendas serão feitas nas caixas de passagem, de tomadas ou de 

interruptores e devem ser isoladas com fita isolante de boa qualidade. Não serão 

permitidas, em nenhum caso, emendas dentro dos eletrodutos. 
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Todos os quadros de distribuição, caixas de passagem, caixas dos medido-

res, quadros de comandos, motores elétricos e demais partes metálicas, deverão ser 

devidamente aterrados. 

 

  9.0 – INSTALAÇÕES DE SPDA 

 

Deverão seguir projeto específico. O sistema de proteção contra descargas 

atmosféricas será composto por captores terminais aéreos com 600mm de altura 

galvanizado a fogo fixadas por presilhas em latão. A interligação entre os captores e 

as caixas de inspeção será feita com cabo de cobre nu com a bitola especificada no 

projeto. Deverão ser feitas oito descidas (cabos de cobre atingindo o solo através de 

eletrodutos de PVC rígido), e estas deverão ter caixa de inspeção suspensa. Ao 

chegar ao platô deverá seguir para oito caixas de inspeção cilíndrica com tampas 

metálicas onde será feito o aterramento. O aterramento se dará através de uma has-

te de cobre c/ 3m de 5/8’’ por caixa de inspeção. As hastes deverão ser ligadas ao 

cabo de cobre fechando o circuito com cabo de 50mm². Toda a instalação de SPDA 

deverá seguir as normas NBRs pertinentes, e deverá ser aprovada pela fiscalização. 

 

  10.0 – INSTALAÇÕES DE REDE E TELEFONIA 

 

Deverão seguir projeto específico e todas as normas NBRs relacionadas. De-

verá ser instalado quadro geral de telefonia ao lado do quadro de medição da Elek-

tro. O sistema de telefonia após descer no quadro geral deverá ser ligado ao hack 

por meio de eletrodutos e toda a instalação deverá ser executada conforme o projeto 

existente seguindo as NBRs vigentes. Deverá ser instalado um hack 19x12Us que 

abrigará um switch (24 portas 10/100/1000Mbps), um patch panel (24 portas catego-

ria 6) e um PABX (4 linhas - 12 ramais).  Toda a tubulação, fiação e caixas de pas-

sagens da instalação das redes e telefonia deverão seguir por cima da laje e desce-

rão embutidas nas alvenarias através de eletrodutos até os pontos do projeto. Deve-

rão ser instaladas uma caixa para rede e uma para telefonia, as mesmas deverão 

ser identificadas e interligadas. NÃO SERÁ PERMITIDA A LIGAÇÃO DE DADOS E 

TELEFONE POR UM MESMO CABO DE 4 PARES. DADOS E TELEFONE 

DEVERÃO TER SEUS PRÓPRIOS CABOS, E DEVERÃO SER APROVADOS 

PELA FISCALIZAÇÃO. 
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ANTES DO FECHAMENTO DOS RASGOS, TODA A TUBULAÇÃO 

EMBUTIDA E TODA A TUBULAÇÃO REFERENTE AOS RAMAIS DE 

DISTRIBUIÇÃO SOBRE A LAJE DEVERÃO SER APROVADAS PELA 

FISCALIZAÇÃO. 

 

  11.0 – INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

 

Os serviços serão rigorosamente executados de acordo com as normas da 

ABNT, Código de Obras, normas, leis e instruções do MUNICIPIO, com os projetos 

de instalações fornecidos e com as especificações que se seguem: 

As canalizações quando embutidas, correrão nas paredes ou revestimentos 

de piso, evitando-se sua inclusão na estrutura de concreto. 

Para facilidade de desmontagem das canalizações, serão colocadas luvas de 

união onde convier, mesmo quando não indicadas nos projetos. 

As deflexões das canalizações serão executadas com auxílio de conexões 

apropriadas. 

As juntas rosqueadas nos tubos de plástico rígidos de PVC serão vedadas 

com fita de Teflon (Veda rosca), ou vedantes para roscas. 

Concluídos os trabalhos e antes de entrar em funcionamento, toda a instala-

ção será desinfetada por circulação de água e esterilizada por meio de cloração. 

 A tubulação deverá receber um fluxo de água limpa antes de ser colocada 

em serviço definitivo. 

A cloração deve ser executada por pessoas experientes em manuseio de clo-

ro e outros agentes esterilizantes. 

A tubulação enterrada deverá dispor de caixas de inspeção para manutenção 

contendo registros de esfera conforme indicações no projeto. 

Toda a tubulação será embutida em alvenaria através de abertura e fecha-

mento de rasgos. 

METAIS: Todos os registros e torneiras deverão ser de metal cromado. As 

torneiras das pias e do tanque deverão ser de bica móvel. Serão instalados registros 

de gaveta em todos os ramais conforme detalhamento do projeto. 

 

  12.0 – INSTALAÇÕES DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
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As instalações de esgoto sanitário serão executadas rigorosamente de acordo 

com as posturas sanitárias locais vigentes, com as normas da ABNT, com os proje-

tos fornecidos e com as especificações que se seguem: 

Para desvios, usar conexões apropriadas, não será permitido fazer bolsas em 

tubos recortados de PVC, utilizando nestes casos uma luva. 

AS DECLIVIDADES DO PROJETO SERÃO CONSIDERADAS COMO 

MÍNIMAS DEVENDO SER PROCEDIDA UMA VERIFICAÇÃO GERAL DOS NÍVEIS 

ATÉ A REDE GERAL, ANTES DA INSTALAÇÃO DOS COLETORES. SERÁ 

OBSERVADA, A DECLIVIDADE MÍNIMA DE 2% DESDE QUE NÃO 

ESPECIFICADAS NO PROJETO. 

Os tubos serão assentados com bolsa voltada em sentido oposto ao escoa-

mento. 

A instalação será dotada de todos os elementos de inspeção necessários à 

futura manutenção, de acordo com os projetos e orientações da fiscalização. 

TODOS OS LAVATORIOS, PIAS E TANQUES DEVERÃO TER SIFÃO TIPO 

COPO. TODAS AS CAIXAS DEVERÃO SER SIFONADAS. 

A REDE DE ESGOTO DEVERÁ SER LIGADA NA REDE DE INFRA-

ESTRUTURA EXISTENTE CONFORME INDICAÇÃO NO PROJETO. 

 

  13.0 – INSTALAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS 

 

A instalação da coleta de aguas pluviais será executada rigorosamente de 

acordo com as posturas sanitárias locais vigentes, com as normas da ABNT e com 

as especificações que se seguem: 

Os tubos serão assentados com bolsa voltada em sentido oposto ao escoa-

mento e deverão ter declividade mínima de 2%.  

Deverá ser executada conforme o projeto executivo. 

Em cada descida das calhas deverá ser executada uma caixa de coleta de 

águas pluviais com grelha articulada de ferro fundido para manutenção. 

A ligação entre as caixas e a ligação das caixas na rede existente deverá ser 

feita com tubos de 100mm. 

A instalação será dotada de todos os elementos de inspeção necessários à 

futura manutenção, de acordo com os projetos e orientações da fiscalização. 
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TODA A TUBULAÇÃO DE COLETA DE AGUAS PLUVIAIS DEVERÁ SER 

INTERLIGADA A REDE DE INFRAESTRUTURA JÁ EXECUTADA NO LOCAL 

CONFORME INDICAÇÕES NO PROJETO. 

 

  14.0 – INSTALAÇÕES DE AR COMPRIMIDO 

 

As instalações de ar comprimido deverão seguir projeto específico e deverá 

atender a todas as normas relacionadas. Toda a tubulação deverá ser de cobre 

classe A e deverá ser fixada nas paredes através de abraçadeiras. Deverão ser ins-

taladas válvulas de esfera em aço carbono com suporte para 150 libras em todos os 

pontos e no local onde ficará o compressor. 

 

  15.0 – INSTALAÇÕES DE PCI 

 

As instalações de proteção e combate a incêndio deverão seguir o projeto e 

as normas ABNT pertinentes. As placas indicativas, extintores e blocos de ilumina-

ção de emergência deverão ser instaladas apenas antes da entrega da obra. Con-

forme indicações do projeto. 

 

  16.0 – SERVIÇOS EXTERNOS 

 

Deverá ser executada a calçada de proteção no entorno da UBS. Calçada de 

proteção consiste no piso de concreto do entorno da unidade e calçada no acesso 

da população do passeio público até a edificação, por isso a mesma deverá ter 

acessibilidade respeitando as inclinações e contendo o piso podo tátil. Para a exe-

cução das calçadas de proteção e de pedestres, deverá ser preparada a área, sendo 

corrigidos os desníveis, apiloado todo o local e lançado lastro de brita de h=2cm.  

Após preparação, será lançado concreto não estrutural fck 25 MPa com es-

pessura de 10cm na largura do projeto, após o lançamento deverá ser feito o sarra-

feamento e o desempenamento manual. 

O passeio deverá ser refeito com concreto desempenado, com rampa de 

acessibilidade na frente do portão de acesso principal e com piso podo tátil em toda 

a sua extensão. O piso podo tátil da calçada deverá direcionar o usuário para a cal-
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çada de proteção e a mesma deverá direcionar o usuário para a porta principal de 

acesso da UBS. 

No limite do lote (divisa com a escola) deverá ser feito um muro de alvenaria 

com brocas, chapiscado, com pingadeira com altura de 1,85 metros acabado. 

A execução deverá seguir o detalhe construtivo do FDE FD-14. Este docu-

mento está junto da documentação técnica e contém os procedimentos e materiais 

para a execução correta do fechamento lateral. 

No limite frontal do lote (onde consta a demolição do muro existente) deverá 

ser feito o fechamento com gradil eletrosoldado com alvenaria e pingadeira. O fe-

chamento frontal deverá ter dois portões de abrir, um para futuro acesso de veículos 

e outro para acesso dos usuários de frente a UBS. 

Para a execução, deverá ser observada as recomendações conforme detalhe 

construtivo do FDE FD-23/24 que consta na documentação técnica. 

 

  17.0 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

Deverá ser plantado grama esmeralda no entorno da unidade fazendo o aca-

bamento das calçadas de proteção. 

Deverá ser feita a limpeza geral da obra para a entrega final. 

 

 

C – RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
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